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CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO 
SECÇÃO II, com sede nesta Capital à rua Vereador Pedra Brasil 
Bandecchi, 175, inscrito no CGC/1V1F sob n.' 57.6511. 2, neste 
ato representado pela Síndica MAGNOLIA G MES LINS, brasileira, 
casada, corretora, portadora da Cédula de Identidade RG. n.' 10.290.219 
e inscrita no CPF/NIF sob n.° 872.836.708/15, por sua advogada infra 
assinada, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., com fundamento 
nos artigos 275, inciso H, letra "c" e seguintes do Código de Processo 
Civil, propor a presente  

r 

AÇÃO DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONDOMINIAIS 

PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 	i  

contra MARIA LUCIA MOZAT, brasileira, comerciária, -portadora da 
Cédul de Identidade RG. n.° 9.529.443 e inscrita no CPF/1MiF sob n.° 
022.574.018/70, residente e domiciliada nesta Capital à Rua Vereador 
Pedro Brasi an ecchi, 175 - apt° 24 - Edifício Jacarandá, pelos motivos 
de fato e de direito à seguir expostos: 

A Requerida é titular da unidade número 24.. 
do Edificio Jacarandá do Condomínio Residencial Horto II, pelo que, 

I 

Largo 7 de Setembro, 52 - 2. °  andar - Conj. 202 - CEP 01501-050 - Liberdade - São Paulo - Telefone: 6r 
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MARISA 1'#IOREIRA DIAS
ADVOGADOS 	

PAULO SIIIGUEZAKU KAWASAKI \\ 

nos termos do artigo 624 do Código de Processo Civil e artigo 12 da Lei 
4.591/64, e responsável pelas despesas do Condomínio. 

Ocorre que, a Requerida, não efetuou o 
pagamento das despesas condominiais, conforme planilha e recibos em 
anexo, que ficam fazendo parte integrante da presente. 

O valor devido, corrigido monetariamente, 
acrescido da multa de 20% e juros de mora de 1% ao mês até a presente 
data é de R$ 2.760,16 

Ante o exposto, requer à V.Exa., se digne 
determinar a citação da Requerida, para em querendo, no prazo legal, 
apresente Contestação, com as provas que porventura tiver, sob pena de 
não o fazendo seja decretada sua revelia, quando deverá ser a presente 
julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a Requerida ao 
pagamento do débito no valor de R$ 2.760,16 e mais as parcelas das 
despesas condominiais, que vencerem durante a tramitação desta (artigo 
290 do C.P.C.), acrescidas da multa, juros, correção monetária e 
honorários advocatícios. 

Requer provar o alegado por todos os meios 
em direito admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal do 
Requerido, sob pena de confesso, etc. 

Termos em que, dando-se à presente o valor 
de R$ 2.760,16 

P. Deferimento. 

São Paulo, 01 de junho de 1.999 

MARISA MORA 
	

U1A J 

OAB/SP 77.3 82 

Largo 7 de Setembro, 52 - V andar - Con]. 202 - CEP 01501.050 - Liberdade • São Paulo - Telefone: 60 
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CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇ#O II, com sede na Rua Ver. 
Pedro Brasil Bandecchi, 175 - Vila Amália - São Paulo - SP, 
inscrito no CGC/MF nº 57.651.713/0001-32, neste ato 
representado pela sua Sindica Sra. MAGNOLIA GOMES LINS, 
brasileira, casada, corretora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.290.219 e do CPF/MF nº 872 836 708-15 ^ 	̂ 	° 
residente e domiciliada na Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, 
175, apto. 27 - Edifício Paineira ~  Vila Amália, S&o Paulo - 
SP, nomeia e constitui seus bastante procuradores, Dra. 
Marisa Moreira Dias, inscrita na OAB/SP nº 77.382 e Dr. 
Paulo Shiguesaku Kawasaki, inscrito na OAB/SP nº 118.766, 
ambos com escritório nesta Capital, no Largo 7 de Setembro 
nº 52, sala 202, Centro, a quem confere amplos poderes para 
o foro geral, com a cláusula "ad judicia", em qualquer 
Juizo, Instãncia ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ações competentes e defendê-las nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva ' 'de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, praticando 
enfim todos os demais atos judiciais necessários, com o fim 
especialmente para representar em ação sumarissima de 
cobrança ou acordo de condominio. 	 ' 

- 

São Paulo, 20 de maio de 1999 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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TABELA DE C6DIGOS DE RECEITA 

ITBI 
0140 'DOAÇÒES' (3) 
028-0

= 
 'CAUSAMORTIS' (3) 

0138 DOAÇõES" -DMDA ATIVA (4) 

027-9 *CAUSA MORTIS'-DMDAATIVA (4) 

IPYA 
037.1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

AIR 
540-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA OïSPONSAVEI DE OUIRAUF.) (3) 

546-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EAGIDO EM AIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
5964 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT- SEC. DA CULTURA -DMDAATIVA(4) 
625.7 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 
6567 ALEGISLAÇAO(SECRETARIADAADMIMSTRAÇAO) (3) 
6609 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÉNCIAS)(3) 
662.2 ALEGISLAÇAO(PROCON-MUNIC(PIOCONVENIADO) (3) 
663-4 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNOSTICOS E SIMI- 

LARES (3) .  

666-0 A LEGISLAÇAO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMF 
LARES -MA ATIVA (4) 

7730 A LEGISLAÇÃO (PROCON-MUN. NAO ~MIADO) (3) 
597-6 A LEGISLAÇÃO ( SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) -

DMDAATIVA (4) 
6208 ALEGISLAÇAO(SEC.DO MEIO AMBIENTE) -DMDAATIVA (4) 
6268 ALEGISLAÇÀO(SEC.DAAGRICULTUIUA E ABAST.) - DMDA ATI-

VA- (4) 
657-9 A LEGISLAÇÃO (SEC.DA ADMINISTRAÇÃO) -DMDAATIVA (4) 
661-0 A LEGISLAÇÃO  (OUTRAS DEPENDÉNCIAS)- DMDAATIVA (4) 
6646 A LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNICIPIO CONVENIADO) -DMDA 

ATIVA (4) 

776-6 A LEGISLAÇÃO (PROCON -MUN. NAO CONVENIADO) -DMDA 
ATIVA (4) 

1100 ALEGISLAÇAODO TRANSITO (DETHAN)-DMDAATIVA (4) 
843-6 ALEGISLAÇAODO TRANSITO (DER)-DMDAATIVA (4) 
6564 A LEGISLAÇÃO DE TBANSITO (DERSA)- DMDA ATIVA (4) 
8655 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESB-DMDAATIVA (4) 

aV~~9 
167-0 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA-A') (3) 
1643 FISC. E SERVS. DIVERSOS (estamp. elou autent. medrica) (3) 
2366 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atoa jdici^ (3) 
2446 CUSTAS pertencentes ao Estado (atas extra)udicials) (3) 
261-6 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos ata judiciais 

(estampagem e a autenl. mednica) (3)  

231.8 JIDICIAfUAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos )udiciafs -
DMDAATIVA (4) 

232-0 CUSTAS pertencentes aoEstado (atos extrejdidaá)DMDAATNA(4) 
304-0 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATOJF 

DICIAL (3) 
318-9 CARTEIRA DE PREV.DAS SERVENTIAS NÀO/OFICIALIZADAS 

(Lei10.393/70) (3) 
3358 DEFISC.E SERVS. DIVERSOS (TABELA'C'-s~ detrfinsito). (3) 
349.9 ASSISTENCIA AOS MÉDICOS (ASSOO. PAULISTA DE MEDI-

CIMA) (3) 
370-0 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (3) 
4261 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA B') (3) 

OUTROS 
031-0 NIETIDONAFONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE -DMDAATNA (4) 
517.4 CONTRIBUÇAO DE MELHORIA (3) 
673.7 INDENQAÇBES E RESTITUIÇOES (3) 
6749 NDENQAÇOESERESTITUIÇOES-DMDAATIVA (4) 
8904 OUTRAS RECEITAS NAODISCRIMINADAS (3) 
891-6 DIFS ADVINDAS DACONVERSAODECRII ?EI FLASPARAREM(3) 

OBSERVACAO  

OS NúMEROS ENTRE PARÉNTESES INDICAM AOUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARAO PREENCHIMENTO DA GqE. 

fls. 7
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TABELA DE C6DIGOS DE RECEITA 

ITBI 
014-0 "DOAÇÕES" (3) 
028-0 "CAUSAMORTIS"(3) 
013-9 "DOAÇOES"-DIVIDA ATIVA (4) 

027-9 -CAUSAMORTIS"-DMDAATNA (4) 

IPVA 
037.1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

A1AW 
5400 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542 ADICIONAI . DO IMPOSTO DE RENDA (IESPONSAYEL DE OUFMUFJ (3) 
54~ ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (E)0GIDO EM AUM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADAMA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC.DACU-TUVA (3) 
622.1 APLICADA PELO CONDEPHAAT- SEC. DA CU LTURA - DIVIDA ATIVA (4) 
625-7 A LEGISLAÇÃO ( SEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 
656-7 A LEGISLAÇÃO (SECRETARIADA ADMIMSTRAÇAO) (3) 
6609 A LEGISLAÇAO (OUTRAS DEPENDÉNCIAS) (3) 
662-2 A EGISLAÇAO(PROCON - MUNICIPIOCONVEM ADO) (3) 
663-4 UGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNOSTICOS E SIMI- 

LARES (3)  

666-0 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNOSTICOS E SIMI-
LARES-DMDAATNA (4) 

773-0 A LEGISLAÇAO (PROCON• MUI. NAO CONVENIADO) (3) 
597-6 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇAE DA DEFESA DA CIDADANIA) -  

OIÇA ATIVA (4) 
620-6 A LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DIVIDA ATIVA (4) 
6269 ALEGISLAÇAO(SEC.DAAGRICU.TUTA E ABAST.) - DIVIDA ATF 

VA- (4) 
657-9 A LEGISLAÇÃO (SEC.DA ADMINISTRAÇÃO) - DIVIDA ATIVA (4) 
661-0 ALEGISLAÇAO (OUTRAS DEPENDÉNCIAS)-DNDAATIVA (4) 
6646 ALEGISLAÇÃO(PROCON - MLUCIPIOCONVENIADO) - DMDA 

ATIVA (4) 

7766 A LEGISLAÇÃO (PROCON- MUN. NA000NVENIADO)-DVDA 
ATIVA (4) 

6404 A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO ( DETRAN) - DIVIDA ATIVA (4) 

843-6 A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER)-DIVIDA ATIVA (4) 
!1564 A LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA)-DIVIDA ATIVA (4) 
8653 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESB - DIVIDA ATIVA (4) 

W7M 

167-0 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA"A") (3) 
1643 FISC. E SERVS. DIVERSOS (estame• e/ou aute t. mecânica) (3) 
2306 JUDICIARIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos )udiciafs (3) 
2446 CUSTAS pertencentes ao Estado (atas extrajudiciais) (3) 
261-6 JIAICIARIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atas judiciais 

(estampagem e ou autant. mec9nica) (3)  

231-0 JIDIC~ pertencentes ao Estado, referentes aos atos judciNS 
DIVIDA ATIVA (4) 

232-0 CUSTAS pertencentes aoEstado(atosextra(uddais)DMDAATNA (4) 
304-9 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JU-

DICIAL (3) 
3169 CARTEIRA DE PREV .DAS SERVENTIAS NAO/OFICIALMAS 

(Lei10.393170) (3) 
3354 DE FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "C" -s"çm de trAluito). (3) 
349-0 ASSISTÉNCN AOS MÉDICOS (ASSOC. PAULISTA DE MEDE 

CNN (3) 
3700 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (3) 
426-1 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA B-) (3) 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE - DIVIDA ATIVA (4) 
517.4 CONTRIBUÇAO DE MELHORIA (3) 
673.7 IDENIZAÇOES E RESTITUÇOES (3) 
6749 INDENIZAÇOESERESTITUÇOES - DMDAATIVA (4) 
6904 OUTRAS RECEITAS NA0 DISCRIMINADAS (3) 
691-6 DIFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRU~ REAIS PARAREM (3) 

OBSERVAÇÃO 

OS NGMEROS ENTRE PARÉNTESES INDICAM AOUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA 0 PREENCHIMENTO DA GAÇ. 
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r 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL E=ORDINARIA DO DIA 24104199 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de hum' mil, 
novecentos e noventa e nove, previamente convocados, nos 
termos da Convenção Condominial, reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, os senhores condóminos do Can~ínio. 
Residencial Horto Secção II, situado na R. V. Pedro Brasil 
Bandecchi, 175, nesta Capital, inscrito no CGCIMF n° 

i 57.651.71310001-32. A reunião., atendendo à convocação do Sra. 
Sindica, conforme edital regularmente expedido-Circular de 
Convocação de Assembléia Geral Extraordinária de 17104199, 
remetido a todos os condôminos. ÀS catorze horas, em primeira 
convocação, não se realizou por falta de "quorum" 
regulamentado na Convenção Condominial. Mas, em segunda 
convocação, às catorze horas e trinta minutos, foram 
instalados os trabalhos, tendo sido eleito como'Presidente da 

I~ . mesa o Sr. Dilmo Bantim Moreira, . apto. 43 -  Sucupira, que 
convidou a mim Gilberto dos Santos, apto. 46 - Ipé para
secretariar. ASSIM, devidamente composta a mesa, o Presidente 
procedeu a verificação das assinaturas constantes na lista de 

¡ 	presença, achado dentro dos conformes, constatou-se a 
! 	 presença de 17 (dezessete) condôminos, relacionados abaixo: 

Edifício Ipê - Apartamentos:21146148. 

Edifício Jacarandá Apartamentos : 18131142. 

Bdifício Paineira - Apartamentos : 11116127133143147138. 

Ectificio Sucupira - Apartamentos: 11124136143. 

Após as providências iniciais de praxe, o Presidente fez a 
leitura da ordem do dia contida no edital a saber: 

1 - E1eiçáo de Sindico, ~-Sindico e Conselheiros; 

2 - Assuntos diversos; 

Constatando as formalidades previstas por lei o Presidente 

fls. 10
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Sindico, Sub -Sindico e Conselheiros . A Administradora pediu 
candidatos para o cargo de síndico . Depois de discutirem 
sobre o assunto, pediram para que a Sra.Magndlia continuasse 
no cargo, pois até o momento tudo estava andando de acordo. A 
Sra. Magndlia disse que aceitaria desde que o grupo 
continuasse colaborando como de fato esteve até agora. Todos 
aceitaram a proposta. Em seguida , pediu-se candidatos para o 
Bioco .ipê. Foi sugerido por todos que continuassem a Sra. 
Eurides e o Sr. Gilberto e os mesmos aceitaram . Em seguida, 
pediu-se candidatos para o Bloco Jacarandá, A Sra.Magndlia 
disse que já havia conversado com Sr. Adati para continuar 
com o trabalho que vinha realizando e o mesmo disse que 
aceitaria ser conselheiro. Desta forma, foi sugerido que a 
Dona Olga e Sr. Adati continuassem no cargo. Todos aceitaram. 
Em seguida , pediu-se candidatos para o Bloco Paineira, o Sr. 
Batista deixou avisado que poderia continuar caso fosse 
aceito. Todos sugeriram que o Sr. Batista fosse sub-síndico 
do Bloco. Em seguida pediu candidatos para conselheiro. Foi 
sugerido o Sr. Ronaldo o qual foi aceito por todos. 
Foi então anunciada a nova composição do quadro 
administrativo 

~ Edificio Ipê: Sub-Síndico : Eurides Louvada Oliveira 
(Apartamento 48) 

Conselheiro : Gilberto dos Santos. (apartamento 
46) 

Edifício Jacarandá : Sub_Síndieo : Olga Orsolini le=ra: 
(Apartamento 42) 

Ca- selheiro : 3&shaak:i Ada ti (apartamento 33) 

Edifí aio Paineira : 	Sub -SZ ndi eo : 	Bap tis ta 	Leman te, 	Sabrinho 
(apa=tamen to 31) 

Conselheiro : Ronaldo Amaral (apartamento 
45) 

Síndica Geral : Magmália Gomes Lins (apartamento 27) 

Passando para segunda pauta: Assuntos Diversos : 	discutiu-se 
sobre os furtos havidos nos apartamentos 37 Sucupira 	e 	14 
Ipê. Chegou -se à conclusão de que todos deveriam colaborar na 
manutenção das portas de entrada sempre fechadas e que cada 
Condómino 	deveria 	trocar 	as fechaduras• •• : dos 	apartamentos, 
porque não houve arrombamento das portas , e quem pudesse que 
trocasse 	as portas por 	uma mais 	resistente, 	em 	caso 	de 
colocar trancas nas mesmas. A Sra. Magndlia disse que passou 

J • 

4~ 

0 
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um formulário onde os funcionários iriam anotar: dia, nome, 
cédula de identidade, horário de entrada e salda de pessoas 
estranhas no prédio. Foi solicitado aos Condóminos para 
orientarem seus filhos a não ficarem parados nas escadas e 
nas entradas dos prédios. Salientou-se sobre a necessidade de 
conversarem com os filhos adolecentes que ficam com motos até 
de madrugada na rua para não fazerem tanto barulho. Pediu-se 
a colaboração de todos no sentido de ficarem alentos a 
qualquer movimento e barulho estranho no prédio, se ouvissem 
avisassem imediatamente a portaria. A Sra. Magnólia falou que 
um ex-funcionário, Sr. José Carlos entrou com ação 
trakalhista contra o Condomínio. Pediu-se também para 
conversar com os porteiros para não mais acionarem o controle 
para os moradores do Jacarandá, pois cada um deveria ter o 
seu controle. Falou-se também sobre o pára-raio que deverá 
ser. consertado 

Nada mais havendo a ser tratado, e como ninguém quisesse 
.fazer uso da palavra, o Presidente considerou encerrados os 
trabalhos, ás dezessete horas e cinco minutos, tendo 
determinado que fosse lavrada a presente ata, tendo sido 
assinada por:.Sindica-Geral, Presidente, por mim secretário e 
encaminhada para o competente registro de Cartório de Títulos 
e Documentos. 

MAGN LIA GO 	LINS 
	

GILBERZO~DOS SAN 
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RETIFICAÇÃO DEATA DA ASSEWLA4 GERAL 	ORDINÁRIA  
DO DL4 24104199 

Nesta ata de Assembléia Geral "Extraordinária, realizada no 
dia vinte e-quatro de abril de hum mil, novecen tos 'e'noventa 
e nove, foi omitido o Bloco Sucupira. Na ,'' reunião foi 
solicitado candidatos aos cargos de sub-síndico e 
conselheiro. Foi sugerido que continuasse da mesma forma, ou 
se ja, a Sra. Marlene como sub~síndica 

'. 
e 

' 
o Sr. Dilmo -como 

conselheiro. Todos aprovaram a sugestão- 

Foi então anunciada a nova composição, do quadro 
administrativo 

F01£íCIO Ipê: Sub-síndico: Rarídes Lonzada Oliveira 
(Apartamento de) 

Conselheiro: Gilberto dos Santos (apartamento 
46) 

jEdífIcio Jacarandá:  Sub-Síndico: Olga orsolIni Ferras 
(Apartamento.42) 

~el-heiro: .  ~&aki Adati (apartamentó .  33), 

1 FU1£1cio -Paineira: Sub-Síndico: .Baptista Lemonte Sobrinho 
1  (apartamento 31) 

Conselheiro: Ronaldo  Amaral (apartamento 

Fâ1r1c10 SUCUOra: Sob -Síndica : Marlene Toth (apartamento 11) 
ConselheIro: Dilmo Bantim Moreira 

(apartamento 43) 

síndica Geral: magmá.I:La Gamos Lins (apartamento 27) 

MAGNOLIA G045 LINS 
SINDICA-GERAL 

.B~—  _MORE ¡IRA GILBERTO DOS SANTOS 
SIDENTE - 	 SECRETARIO  2  

IS 
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InSURUMENTO PAnT1C11l An DE INiTITUICÃU, DISU.RIMINAÇAO, ESPECIFICAG AO E  CONVENCÁO 

DE CONDDMI NI O, PO  "CUIZ) ra NIUHESIDErCl AL, I1U! I r o - SECÇÃO 11 - 	 <' ~ F 

t 	'd 	

:. 

r 	, 

Pelo presente instrumento porticular, ' e me-  

lhor forma de direito, IM01111AS C11.1ÉRCIO E COr',STRUÇUES S/A., com sede nesta  

tnl é rua Joõo nrl enln na G7 •- 2 9  rendar, i n3cr1•tn no CGC MF. sob n9  

61.403.356/0001-50,*representado por seus Diretores, Marcelo Ciampolini, porta-;.i 
iJ 

dor da cédula de identidade FIG. 719.665-SSP/SP e do CPr/MF 006.628.368- 04; •;??'e` ~ !k 

Marcelo Ciampolini Júniur, portador da cédula de identidade RG. 4.249. 999 ei.dó' 

CPF/MF. 768.699.708-15, ambos `n-osileiros, casados, engenheiros, residéntes+~,.;,,e~ 
try" , 

domiciliados nesta Capital, na qualidade de outorpantes e reciprocamente outor-;w 

gados, no presente instreimanto,clinn,eda simplesmente "outorgante", vem estabela-:; 

cer pura "C0N1)0M1N1O 11ESIUENGIAL. 111»110 - SECÇÃO lI ", composto dos ,"EDirlci' 	é 1, 1  
l•.1, 

PAINEIRA, JACAn ANDn, IPE, SUCUPInA'• , situorlo no conflúância das ruas DOIS,'?4UA~  

'IRO, CINCO E VIELA DOIS, no 89 SUI1D3SI RITO, - SANTANA - 31 Circunscrigão • 'Imobl ,~ /:~ 

diária desta Capital, o regime de condomínio, nos termos da Lei 4591 1 .de,11  12/x' 

1W4, regulamentada pelo Decreto Federal 55815 1  de 06/03/1965, e de-nais'disposi '~ ^ 

çoes e licaveis como se que: 	 r '  •~ ;h
' 
	i 

hr~ " 
 . 

I 	-  DO Iti1ÓVEL 
 

0 imóvel objeto do presente consiste:`em,úrã ÍÍ"}  

terreno situado às,ruas Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, constituído pelos,l, -
i! 

tes nQs. 7 a 32, todos de quadra "F"{, de Vila Amélia, no ©o Subdístrito ,- San ' te  áj , 

na, desta Capital, assim descrito: 	
fe~j 

SECÇÃO II: partindo Or ponto 'I", situado na'intersecçno de Vielò Dois'';i';'j,i. 

com  a rua Quatro, segue ligeiramente em curva com frente para a rua Quatro, com'; 

uma distância de 77,60 metros até o onto 2, situado entre os lotes n9s. 13 e" 

14, segue em linha reta, coro uma distância de 53 , 70 metros atá o ponto 3 1  situa ;! 

do no lote 19, a partir do ponto 3, segue em curva na intersecção das ruas Que-' ~
;{ i ' tro e Dois, com uma distância de 5,73 metros até o ponto 4, situado no lote 19, K 

segue em linha reata, com frente para a rua Dois, com uma distância de 23 8 20 me- 

tros , até o ponto 5, situado no lute 20, segue ligeiramente em curva, com  

distancia de 30 1 00'inotros ato o ponto 6, intersecção entre as ruas Dois e Cinca,, ~ !.' ~ 

segue ligeiramente em curva cem frente para a rua Cinco, com uma distancie de. xe 

I 

i 

18,65 metros ath o ponto 7, situado no lote -21, segue em linha reté , com di5tâ_n1, sY+ 

cie de 53,70 motrus n1 o ponto 0, situado no lote 25, s19ue ligeiramente 	'c 
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curva com a.distância'de 55,DS "t= at-e n ponto 9 , situado no lote 30 , 	 segue ►  

em linha reta com uma dist;;ncin de 30 ,50 metros stá o ponto 10, onde encontra a 

Viela Dois , segue em linha rota, com fronte para a Viela Dois , com a distância ' : '',`:1 

de 6,70 metros , de volta no ponto inicial ( 1), encerrando a área de 6.950 , 25 m 
ali 

tros quadrados . Imóvs1 asno objnto da MATRÍCULA No 37 . 779, aberta aos 24 1.11/1982,. 'r 

no Cartório de Pegistro de Imóveis desta Capital , e de propriedade de: { 

1.  AMÉLIA SIMÃO RACY, brasileira , viúva, do lar , portadora da cédula de identi-  

dada R.G. 443.840-SSP/SP e do CPF/MF. 004.775.758-20, residente e domicilia- . 

da nesta Capítal, , na rua Guatemala , nu 75;  

2.  DAYSE ,f~,ACY MATTAR , também conhecida por DAISY RACY MATTAR , do lar, ' portadora 
1p ì, 

de codula de idoritidade FIG. 921.492 -SSP/SP , a seu marido , AZIZ MATTAR , comer 

ciente, portador- ' da cédula de identidade R.S. 384.907-SSP/SP, brasileiros,.' 
 

casados no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6515/77, CPF/MF. - do ca-1 

sal'n4 001.935.188/72, residentes e domiciliados nesta Capitel, na rua Nenu- ;t
k  

feres, n4 90; e { 

3.  LÚCIA RACY SCH'iYARZ, do lar, portadora da cédula de identidade RG. 1:500.566- j 

SSP/SP , e seu rnari -do, LUCIANO JOSÉ SCHWARZ , comerciante , portador da cádul 'a' 

de identidade RG..1.190.062-SSP /SP, brasileiros , casados no regime da•comu -/ ;~ •iï. 

-  nhão de bens, entes de Lei • 6515/77, ÇPF/MF. do casal no 007.168.208-20, resi 

dentes e domiciliados nesta Capital, na rira Grítios, no 226 - 134 andar. 	i rr 
II- DOS REGISInCG AQUISITIVOS  

0.imóvel retro descrítp e carapterizodo, rol' ,r' 

havido pelos titulares do dominí p,  em maior área ,  conforme as transcrições n os. t  , 

48.097 1  48.098 9  48.099, 48.100, 08.101, 53.736, 94154 e registros nos. l e 2 ' 

Tias matriculas nçs. 6.743, 6744,'6745,i 6746, 6747, 6748 9  6.749 9  6.750, 6751 9  -

6.752, 6753, 6754, 6755, 6756, 6.757, 6.756, 6.759, 60760, 6761, 6.762, 6.763, 

6, -764, 6.765, 6.766, 6.767 e 6.756 9 tgdas  do 39 Cartório de Registro de Imóveis 

desta Capital, tendo sido post• erior ,nà110 unificadas pela abertura da MATRICULA 

NUMERO 37.779 9  em 24/11/1982. 

III- DO REGIME DE INCORMIAÇÃO 

Desejando os titulares do domínio , promover 

sobre a totalidade do terreno retro descritos caracterizado no item "I", a 

construção de um edifício de apartamentos de uso exclusivamente residencial, pe 
t 

lo regime de Incorporação , outorgaram n Imobrás Comárcio e Construções S/A.,nos 

termos do Art. 31 , alínea "b" e § 4 9 'do Art ., 35, ambos da Lei-n9 4591, de 16/12/ 

1954r , o competente mandato lav;•ado aos 19/06/1982 (Lo 405 9  fls. 220) e substabe 

lecimento de 15/10/1982 ( Lu 407 1  fls. 111), ambos do 202 Cartório de Notas de_s 
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A "outorgante", investida dos poderes 	nu 

lhes foram conferidos, aprovou junto aos Poderes Públicos competentes, o resp c 

tivo projeto de construção através do Alvará nQ 156.248, expedido em 26108/1982, 

' 

	

	 pela Prefeitura do Município de São Paulo. A cujo empreendiménto foi designado 

pela "outorgante o. rionominRção da "COND(Y ~ INIO nESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II" 

contendo. tia rnnfnnnidade com o rnspact:IvD projeto de construção, a seguinte a  

descrição: , 

' 	 n) Constitui-se de dois blocos denominados Bloco 2 e Bloco 3,: com dois 

'.' 	edifícios cada um, sendo o Bloco 2 composto pelos "EDIFÍCIOS PAINEIRA E JACARAri . 

DÁ" e o Bloco 3, c omposto pelos"EDIFÍCIOS IPÊ E SUCUPIRA", com 36 apartamentos' .  k^ 

rosidonciais Indo um, totnliznndo 144 apartamentos.  

b) Os "EDIFÍCIOS PAINEIRA, JACARANDÁ,,IPE E SUCUPIRA; estão localizados 

na confluéncia das ruas Cinco , Quatro , Dois e Viela Dois, sendo que: os "EDIFI- ' ' 

CIOS PAINEIRA, JACARANDÁ E IPE" tém acesso pelas ruas Cinco e Quatro e o "EDIF1;',,~ 1# 

CIO SUCUPIRA" pelas ruas Cinco e Dois. 	 '" F 

- ~ A ~s edifícios são iguais entre sí ~ 'e contém , cada um, cinco pavimentos  )~ 

e,m desnível, com 36 apartamentos assim distribIdos:.. 
 

PAVIMENTO INFERIOR : constituído d8' um só pavimento, designado "pavimento infe- tr 
rior", contendo 4 apartamentos, numerados de 12 1  14, 16 1  e 18; 

PAVIMENTO TÉRREO: constituído de 2 pavimentos em desnível, designados "pavimen-

to térreo anterior" e "pavimento térreo posterior", contendo, no pevimen` i.p 

to tórroo.anterior, 04 apartamentos numerados de 11 9  13 1  15 e 17; e, no ;,!':,¡ 

pavimento tórroo posterior, 04 apartamentos numerados de 22, 24, 26 e 28; 

10 PAVIMENTO : cpnst,ituido de 2 pavimentos ém desnível, designados "19 pavimento ` 

anterior" e 14 pavimontq poderio; ", contendo , no 1 9  pavimento anterior, 

04 apartnniontos numerados de 21, 23 1 25, e 27; e, rio 12 pavimento poste-/ 

rior, 04 apartamentos numere os cie 32, 34, 35 e 38; 

ï 	29 PAVIMENTO : constituído do 2 pavimentos em desnível, designados "29 pavimen- 

to anterior" e 2c pavimento posterior", contendo, no 22 pavimento ente-/ 

rior, 04 apartamentos numerados de 31, 33, 35, e 37; e no 24 pavimento 

posterior, 04 opnrtamentos numerados de 42 1  44, 46 e 48; 

;io PAVIMENTO: constituído de 2.povIment- os em desnível, designados 939 pavimento 

antnrlor" e"39 pavimento posterior", contendo, no 39 pavimento anterior, 

04 apartamentos numerados de 41, 43 1  45 e 47; e, no 39 pavimento poste- 

rior, 04 apartamentos numerados de 52, 54, 56 e 58;  

d) - Contendo, ninr~9 nas éreos adjacentes aos edifícios, pley ground , 
i 
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jardins n pátios de  estaci ona-r~  ilp veículos, do tipo descoberto, com capa i 

dado. para 148 vvItulos do V--N-3soiv, com auxilio de manobrista. ; 

A "outorgante", em cumprimento às determina- 

ções de Lei 4591, de 16/12/1964, e demais disposições aplicáveis, promoveu o 
J 

respectivo registro cia mencionnda Incorporoção que tornou o n4 2, em 03101/1983, 

na MATRÌCULA NÚMERO 37.779, do 3 4  Cartório de Registro de Imóveis deste Capi - 

tal. 	Durante este ren i me~  a " nu[orrrijn 	 t  te" adquiriu o imóvel retro descrlt D, 	nn-  
- 	 ,rr 

1 
, 

• forme recistro nQ 03, na matrSculn suprá. 

1V - 	DA CONGTHULÇÇAO  

Tenro finalmente concluído as obras do tons- 

truçõo retro descrita, foi expedido pela Prefeitura do Município de Sâo Paulo , 

o cn:npetnnte Auto de Cunclu 	 .179, 	de 22/12/1986.0  citado empreendi 

mento teve um cuseto firrnl rio C.1 	13.400.000;00. 

v - 	DO CONDC INIO  1  

A "outorgante", tendo em vista e destinação' 

específica da Incorporação Imobiliária retro mencionada, a que se procedeu 90-1 
bre o terreno e do que resultou e construção dó aludido empreendimento, vem pe- 

lo presente instrumento pnrticulnr o melhor forma de direito destinar , como 	de  

fato destinado tem, a citada construção e seu terreno , no regime de condomínio, ; 

segundo as normas da Lei 4591 1  do 16/12/1964, regulamentada pelo Decreto Fede-/ 
r 

ral n4 55815, de Oe/03/1965, declarando que, o citado CONDOMÍNIO que recebeu 	a 

• deno.ninaçno de"CONDR1INI0 niSIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II" e composto dos "EDIFÍ- 

CIOS PAINEIRA, JACARANDÁ, IPE E SUCUPIRA", se constitui de duas partes distin -/ 

tas, a saber: 

A - Uma parto consubstanciada de coisas e arama  de uso 	ro nadada 
• 	 I 

cc:num  de todos os condóminos,  i nalionáveis o indivisíveis, acessórias o indie-

soluvelmente ligadas - às uniândes outônúmas. 

• 	 ' 0) - Uma outra porto cumproondondo coisas e áreas de uso privativo e de 

propriedade exclusiva cios condôminos, o constituídas pelas chamadas "unidades 
 Ir 

represuntados pelos rr.3poctivos apartamentos destinados a fins ex-/ 

clusivamente residenciais. 

VI -  DAS COISAS GIVUNS 	 ` 

Constituem coisas.de'uso comum do condomínio, 

aquelas assim definidas no art. 3Q, da Lei 4591, de 16/1211964, e constaptes da 
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j nclusa "Convenção do CondomInio", e, muito ospocialmante o estacionomA loc 

lizodo nas áreas adjacontes aos odifícios, com capacidade para abrigar 148 auto 

móveis de pascia,' Dm locais doscobertos. 

VJ1 -  DAS UNIDADES AUIDNUMAS 

,u -imii.d'~ zwtânc)mas" au partes de proprie 

dado exclusiva, aquelas qua assim se onunciam, di=rind=i o 	cíficam: • 

Os f;pnrto ►nentos em ambos os edifIcios, opre-: 

sentam 05 tipos de áreas e fra ç õcs ideais diferentes, ou seja, "Tipo'A" , "Tipo 

B", "Tipo C", "Tipo D" e "Tipo E", distribuídos da seguinte forma: 

OS APAFII  AA 1I4T 03 MÏ MUIM  11, 12 e 17 do "EDTFÍCI O PAINEIRA",  OS APA TAMEN 

TOS MUM a0S 12, 17 e 16 do "EDIF'ICIO JACARANDA",  OS APARTAMENTOS NÚMEROS  11, 1? 
s 

e 18 do "EDIFÍCIO IPÊ" e  tIJ APNIINAENIOS NÚMEROS  11, 17 e 18 do *ECIFICIO SUCU 

PIRAj,~ sõo do Tipo "A" e possuem, cérea útil ou privativa dè 38,4221. m2, érea co 

mum 18,9552 m2 e a área total construída do 57,3773 m2, correspondendo-lhas e 

fração ideal de terreno de 0,511932 ou 35,1680 m29 

0 APARTAMENTO NUMC111)  10 do "EUIFICI.O PAINEIRA",  0 APARTNJENT 0  tAlAERO  11 

do "EDIFÍCIO JACARANDÁ",  0 APARTAMENTO ráMERO  17 do "EDIFÍCIO IPÊ" e  0 APARTA-/ 

MENTO MÍMERO  12 do •'EDIFÍCIO SUCUPIRA", são do Tipo "8" e possuem, área útil 

ou privativa de 38,1333m2, área comum de 18,6127 m2 e a área total construída 

de 55,9450 m2, correspondendo-liras a froçõo' ideal de terreno de O,SOBOB5% ou .. 

34,9037m2. 	 r  

OS APAFITN.IENTO3 M)IAMO3  13, 14 1  15 e 16 do "EDIFÍCIO PAINEIRA", OS APAR- 

MENTOS NúMEROS  13, 14, 15 e 16 do ."EDIFÍCIO JACARANDA",  OS APARTAMENTOS NÚMEROS  

13, 14 1  15 e 16 dó"EDIFÍCTO 1PÊ" e  (ri, APARTAMENTOS NUMEROS  13, 14, 15 e 16 do 

"EDIFICIO SUCUPIRA", são do Tipo "C" ~ possuem, área útil ou privativa de .... 

59,53;2m2, área comum de 29,3712m2 e á área total construída de 68,9064m2 cor-/ 

` 	 rospondondo -lues a fração ideal de terreno de 0,793239, ou 54,4929m2. 
. 	Í 

OS APARTAMENTO3 NÚLIMOS  21, 22, 27, 31, 32, 37, A1, 42, 47, 52 e 58 do 

"EDIFÍCIO PAINEIRA",  W APAnTMEN10S NÚMEROS  22 1  27 9  28, 32, 37 1  38 9  42, 47, 48, 

52 e 58 do "EDIFÍCIO JACARANDÁ',  [ APAfiTAMENTOS  NúMEROS  21, 22, 28, 31, 32, 38 ~ 

41 9  42 1  48, 52 e 58 do "EDIFÍCIO IPÊ" e  03 APARTAMENTOS NÚMEROS  21, 27, 28, 31, 

37, 38 1  41 0  47 1  48 1  52 o 58 do "EDIFÍCIO SUCUPIRA" j  são do Tipo "Q" e possuem, 

rea útil ou privativa de 53,2033m2, área .comum de 26,2476m2 e a área total cons-

truída de 79,4509m2 correspondendo-lhes a fração ideal de terreno de 0,708876% 

ou 48,6974m2., 
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(1;, r\Pí%,, iT N!í  NI  ï Tr ~:!!1Url 23, IM, 25, 26, 20, 3?, 34, 35, 35, 38,, 4 ~ , 44, 

45, 45, 4 13 , 54 o 55 tio  "E[)][ 1C10  PA1NE1RA", (r;  APAM /VAE NIOS M 111.1MOa 21, 23, 24 

25, 2b,'31, 33, 34, 35, 3G, 41, 43, 44, 45, 45, 54 o 55 do "EL ICID JACARNIXA-,  

APARTA~T-tNTT~ ?J,r'EaC1S  23, 24. 2-5, 26, ?_7, 33, 34, 35, 35, 37, 431  44, 45, 46, 

47,54 e 56 do "EDIFÍCIO 1Ff" e  M, APARTAI.IENTOS NÚMEROS 22, 23, 24, 25, 26, 32 , 

33 9  ' 4 1  35 1  36, 42, 43, 44, 45, 46, 54 e 56 do "EDIFÍCIO SUCUPIRA", são do Tipo 

"E" o possut\m, áron útil ou i)rivntivn do 52,9147tin2, área comum de 26,1052m2 e a 

área total cunstruida tia 79,0199m2 correspondendo-lhes a fração ideal de terreno 

do 0 1  105031% ou 111,4333m2. 

M MARTPOIENIOS em todos os edifícios e nas respectivas prumadas em coe 

se encontram, no sunticlo de quem se por+iciona no liall de circulação do pavimento 

de costas para os mesmos, ,  (porto do ontro da da cozinha), confrontam da seguinte 

r..anoira: 	 • i 

EUIFICIO PAIPE-1RA - 

• 	 . OS ÁPARTAMENUS) DE FINN- "1"  (11-21-31-41), confrontem, pela frente com 

o hall do circulação, escadarias o com os apartamentos de final "3", pelo lado 

direito - 1:5õ-m•os apartamentos de final 1'2", pelo lado esquerdo com área de circula 

ção de pedes tres e com o pátio do estacionamento existente entre o edifício e n 

. Jvn Vi nco, e, puías runoou oan área ow wLr?ouz4çCa ne pPowatpop a JaRoim exidtan-

te entre o edifício e e Viela Dois. 

jOS  APAHTMIENTOS DE FINIXL ."2" (12-22-32-42-52), confrontam, pela frente ' 

com o hall de circuloçgo, ©nentir,rins o com oa apartamentos de final "4", pelo la 

do direito com área de circulação de pedestres e com pátio  de estacionamento e-/ 

xistente entre o edifício e n r -tin Reentro, ¡gelo lado esquerdo com os apartamentos , 

• 	ds final'"1", e, pelos fundos com áreei de circulação de pedestres e jardim exis- 

tento entra o edifício o a Viola pois. 

OS APAnTMENI t) DE FINAI_  "3" (13-23-33-43) , confrontam, pela frente com o 

hall de circulação,'escndar•ias o com oslaportamenLos de final "1",, pelo lado di- 

reito com área da cir•culnçno rica pr-deotrea o com pátio de estacionamento existen- 

to éntro o odificio e a nin Cinc:u, pelo Indo esquerdo com os apartamentos de fi-

nsl "4 01 , e , pelos fundos com os nportomentos-de final "5" e com o jardim inter-

no. 

OS APAFITMENTos OC FINAL. "4"  (14-24-34-44-54), confrontam, pela frente com 

o.hall de circulação, escsdarit:s o com os apartamentos de final "2", pelo lado ' 

direito com os n artomento 	" " 	 ' p 	s do final 3 	elo ~lndo ea uerdo com ~ p 	 q 	aras de circula 

ç©o de pedestres e com o pátio do estacionamento existente entre o edifício e ' 

a rva Cuntro, o, prelos fundo com o n nlinrtctment63 do final "6" e com o jardim in- 

t ci rno., 

fls. 20



r. 

• 

• 
r 

fls. 07 	 1  

US APARTUIENIM) DE FINAL 	(15-25-35-45), confrontem, pela frente oro 

hali de circulação, ersactinrAme d com wá* 	 fi•n^I m 711 1 r PIM ' MOM rl~ 

reito com os apartnmontvs tia final "6", pelo lado esquerdo com área de circula-_• 	, 

ção de pedestres e com o pátio de;pstacionnmento existente entre o edifício e a 

rua Cinco, e, palas fundos com os npartornantos de final "3" e com o jardim inter i 

no. 

cl 

OS APARTAMENIOS DE FINAL "G"  (16-26-35-46-56), confrontam, pela frente` À !;]-1 

com o hall de circulação, escncioribs e com os apartamentos de final "8", 	pelo  

lado direito com área de circuloçnó de pedestres e com pátio.de  estacionamento 

existente entro o edifício e a rua Ountru, polo lado esquerdo com os apartamen- 

tos de final "5", e, pelos fundas com os apartamentos de final "4" e com o Jar- 

dim interno. 

OS APARI MIE NT CG DE FI NAI-  "7"  (17-27-37-47), confrontam, pela frente com 

D hall de circulação, escadarias e com os apartamentos de final "5", pelo lado 	{ .:.°3  

direito com área de-circulação de pedestres e com o jardim existente entre o e-

difiaic e a rua Cinco, pelo lado esquerdo com os apartamentos de final "8",  

pelos fundos com área de circulação de pedestres e com pátio de estacionamento 

existente entre o Edifício JAcarénda e a rua Cinco.  

OS APARTMENTOS DE FINAL 1 8"  (18-28-38-48-58) confrontam, pela frernte 

.c~P o hall de circulação, escadarias e com os apartamentos de final "6", pelo 

Indo direito com os apartamentos do final "7"  p 	 ,pelo lado esquerdo com arem de 	.. , ~[[¡¡, • 
circulação de pedestres e com o pátio de estacionamento existente entre.o edifí ~ . 

cio e a rua Quatro, P,. pelos fundos com área de circulação de pedestres e. com  o 
Par+N 41M Y`i► hwF- ty{yhiA ►: WF1.1 f+ tl ~ 1 Plitw ~ riwr ~ n aH4•#H }a Hi, rwure.nri~ w n fHY+ €} ~W 	w 

com os apartamentos de final "1" do Edifício Jacarandá. 

EDIFICIO JACARANDÁ  

J. 
OS APARTAMENTOS DE FINAL "1"  (11-21-31-41), confrontem, pela frente com 

o hall de circulação, escadarias, e com os apartamentos de final "3", pelo lado 

direito com os opnrtament- os de final "2", pelo Indo esquerdo com área de circu- 

legpa do padwatrwa a aom a pátio d o aataaianarnontQ a"tptnnta Antro o w41fio4w a 
t 

a rua Cinco, e, pelos, fundos com área de circulação de pedestres e com o pátio 
de estacionamento existente entre o Edifício Paineira n a rua Quatro e os apar-

tamsntos de final "8" do Edifício Paineira. 

n 	OS APAnTI..•...111OS DE FINAL 9 '2" (12-22-32-42-52), confrontem, pela frente 
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cosa n ha11 de circulaçno. escadarias e com os apartamentos da final'"4"•, 	p_ o ~x  
i  

Indo direito com árende circulaçno de pedestres e com o jardim existente entre o 

edifício e a rua Duátro, pelo lado esquerdo com os apartamentos de final "1", e, 	i 

pelos fundos com área de circulraçEio de pedestres e como p©tio de estacionamento 

oxistnnto aniso n EdIFIcio Pninnirn o u ruce Nuolro. 

(ri APARTAMF141OS  [lC FINA!_ "3"  (13- 23-33-43), confrontam, rola frente . coro 

o hall do circulnçc--iu, escndnrI as e cum os epartamontos do final "1", pelo lado ' 

direito com tiros dr3 ci.rcul.oçno cie pedestreh e com pátio de estacionamento 'exis-/ 

tento entre o edir;lcio e a nja Cinco, pelo'lado esquerdo com os apartamentos de 

final "4", e, polus fundas com os apartamentos de final "5" e com o jardim inter 

OS ARNRI Ah;r_NTOS3 DE FINAL 11 4"  (14-24-34-44 -54) , confrontam, pela frente ' 

com o 11a11do circulaçno, escudarias e cuim os apartamentos de final "2", pelo Ia 

do'diro o com os apartamentos de final "3", pelo lado Esquerdo com área de cir- 

- culaçao de pedestres e com o jardim existénte entrè o edifício e a rua Ou . stro,e, 

pelos fundos -com os apartamentos de final "6" e com o jardim interno. 

- 

	

	OS APAnTAMENTOS DE FINAL "5"  (15-25-35-45), confrontam, pela frente com 

o hall de circulação, escadarias e com oa apartamentoa do final "7 1 , pelo Indo di 

reito com o3 apartnmentos de final 116"; pelo lodo esquerdo com tires de circula-/ -

çao de pedestres e em o pátio de estacionamento existente entre a edifício e a 
I 

rua CinCD, e, poloa fundos com os opartomontos de final 9 7" a wn jardim interna . 

OS APARTAMENTO;-) DE FINAL "6" (16-26-36-45-56), confrontam, pela frente com 

o hall da circulaçno , escadarias e com Is apartamentos de final "B", pelo 	lado 
i 

direito com área do circulação de pedestres 13 com jardim existente entre o edifi- 

cio e a rua Quatro, pelo lodo osquordo cIm os apartamentos de final "5", e, pelos 

fundos com os apartamentos de final "4" a como:jardim interno. 

OS APARTAMENTOS - DE FINAL. "7- 1  (17-27-37-47), confrontam pela frente com o 

hall de circulaçno, escadarias o com os apartamentos de final "5", pelo lado di-/ 

ito com área de circula tio de pedestres e com 	de estacionamento existente re 	 ç 	p 	 p 

entra . o edifício o a run Cinco, polo lado esquerdo com os apartamentos de final ' 

"8'•, e, pelos fundos com área de circulação de.pedostres e jardim existente en-/ 

-~ 	e o edifício e o Edif~cio ipê: 

OS APARTAM:"NTn3 DE FINAL 'V' (18 -2B-33-48-58), confrontem pela.frente com 

+iall do circulaçno, oscndarins o com as npnrtemontos de final "6", pelo Indo di- 

i 
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reito cam os apartamentos de final "7", pelo lado esquerdo com área de circul -/ 
j 

çoo de pedestres e com jardim existente entoe o edifício e a rua Quatro, e,  

los.fundos cbm área de circulnçõo de pedestres e com a área destinada a "Pla  

ground" existente entre o edifício e o Edifício Ip©.  

1 

.- I- r)Ir-JL-ID -ir-.rL 

CG-5 APARI N-1,FN1 OS nE FINAL "1" (11-21-31-41) •, confrontam, pela frente com 

;o-hall do circulaç.no, escndnrias e com os apartamentos de final "3", pelo lado • 

direito com os opnrtnmentos de final "2", polo lodo esquerdo com área de c '-Cola 

çáo cio pedestres e cum pátio de estnciunomonto existente entre o edifício e a 

rua Cinco e elos fundus com área de circula ão de pedestres e o , , p 	 ç 	p 	 jardim exis- 

tonta cntro o odificio o o Eciif ici o Jocor•Luidá. 

Cr5 APARI AMENTOS DE FINAL "2"  (12-22-32-42-52), confrontem, pela frente ' 

com o heli do circulnçno, nscndarinse con os apartamentos de final "4", pelo la-

do direito com área de circulaçno de pedestres e com o pátio de estacionamento ' 

existente entre o edifício e a rua Quatro, pelo lado esquerdo com os apartainen-/ 

'tos de final "l", e, pelna fundos com área de circulação de pedestres e com área 
i 

destinada a "play-ground" existente entra o edifício e o Edifício Jacarandá. 

OS APAr11 A• TN1 0; i)E f 1 NAL "3 11  (13-,23-33-43),  confrontam, pela frente 	com 

hall de circulação, escadarins e com os apartamentos de final "l", pelo lado di- 

reito com érea ds cir-culAçëo.cie pedestres e com pátio de estacionamento existen- 

•f 	te entre o edifici.o e a rua Cinco, pelo lado esquerdo com os apartamentos de fi- 

nal "4", e, pelos fundos com os npnrtomentos de final "5 " e com o jardim interno. 

I 

OS APARTMiENTOC) DE FINAL "4"  (14-24-34-44-54), confrontam, pela frente com 

o hall de circulação, escadarias o com os apartwmentos de finál 112", pelo lado di 

• reitp atym a ~ nf~~11.1. a~~irsn ~ np cJa ~ lr , gl ••a" ~ i,alo latia aar~Naf ~p pqm Mr ' RA MM IU ~ f AH ~r► ~ / 

çno de pedestres o com o riátio rio ristocionamonto existente entre o edifício e a 

rua (lustro, e, pelos fundos com os npartomentos de final "6" e com jardim inter-

no. 

DS APARTOENTOS DE FINAL "5"  (15-25-35-45), confrontem, pela frente com 
~ r 	 - 

o ha 11 de circulação, escadarias e com os apartamentos de final "7", pelo lado ' 

~.. direito com os apartamentos de final "6 11 , polo lado esquerdo com área de circula 

ção de pedestres e com o ¡pátio de estacionamento existente entre o edifício e a 

rua Cinco, e, pelos fundos com os aportament-os'de final "3/ e com o jardim inter 

1, 

I 

i 

s 

6 

1 
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i;. 
OS  APARTAMENT [r CE  FINAL   •"G^ i1 	s-3ri-  -- ~ , cnnfrmntw, pela 	r tle 	!; 

com. hell de circuloçiso, en-rntJariAs a com os epartammtos de final "8", pelo lado  

direito com área tio eirculnçno de pedestres o com pátio de estacionamento exis-/ 

tente no confluência de rua Quatro rum a rua Dois, pelo lado esquerdo can os a-/ 

pariamontos cio final ••5", e, pulas fuinjus cc.n u3 apartamentos de final "4" o com 

o jardim inturno. 

fib 

OS APARTAI ÇMOS DE FINAL "7"  (17-27-37-47), confrontam, pela frente com 

hall de circulação, ascnciarins o coan os nI~Lomontos dá final "5", polo lado di-

reito com área de circulação de pedestres e com jardim  'existente entre o edifi-/ 

cio , o Edifício Sucupira e a rua Cinco, pelo lado esquerdo com os apartamentos 

de final "8" 1  e, pelos fundos com área de circulação de pedestres e com,pátio de 

estacionamento existente antro o Edifício Sucupira e a confluência do rua Dois ' 

com a rua Quatro e os npnrtnmentos de final "2" do Edifício Sucupira. 

~ OS APARTAMENTO3 DE FINAL "8"  (16-28-38-48-58), confrontam, pela frente 
r 

com o hell de circulação, escadarias e com os apartamentos de final "6", pelo Ia 

do direito com os apartamentos de final 11 7", pelo lado esquerdo com área de cir-

culaçao de pedestres a com o pátio de estacionamento existente entre o edifício 

e a confluência de rua Quatro com a rua Dois, e, pelod fundos com área de circu-

lação de pedestres e ostacionomento existente entre o Edifício Sucupira e a con-

fluêncía de rua Dois com a ruo CJuntro.. 

ECIFÍCIO SUCUPIRA  

0S APARTAMENTO DE FINAL " 1" (11-21-31-41), confrontam, pela frente com 

hell  de-circulação,  escadarias e com os apartamentos de final " 30 ,  pelo ledo di-

reito com os apartamentos de final "2", pelo lado esquerdo com área de circule-/ 

ção de pedestres e com jardim existunte entre o edifício e a rua Cinco, e „.pelos 

can árna cio circu]nçirn ele podostros e o jardim existente entre o edifício, 

o fdif,cio Ipê e a rua Cinco. 

i 
M APARTAMENT U., DE FINAL "2"  (12-22-32-42-52), confrontem, pela frente ' 

com o hall de circulação, escadarias e .  com  os apartamentos de final 04 11 , pelo la  

do direito com área de circulnção de pedestres e com pátio de estacionamento  l8-1 

xistente entre o edifício e a confluência da rua Dois com a rua Quatro, pelo Ia-

do esquerdo com os apartamentos do final "1", e, pelos fundos com área de cireu-  

loção de pedestr•us e cum o jardim existente entro a edifício, Edifício Ipê e a 

rua Cinco e os apartamentos de final 11 7" do Edifício Ipê. 

i 

II  

I  

• 
I 
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:I OS APAMMENTOS nE F'1N14_ "3" (13-23-33-43),' confruntam, pela frente 	com 1 

D holl de zirculaçmo , escadarias e core os npartanontos de final "l", pelo làd 

direito,com área zio rirculoyno do pedestres o jardim existente entre o edifício 

e a rua Cinco , pelo lado esquerdo com -os apartamentos de final "411 , e, pelos 	' 

tundas com os apartamentos do fi nnl 115" o' com o jardim interno.  , 

OS APARTMEN1 ES DE F INAL  TQ^ 	 confroncto % pela 	frente  

com o hall de rirculação, oscadarias o com os apartamentos de final  

lado direito com os apartamentos de final "3", pelo. Indo esquerdo com ares 	de  

circuláção de pedestres e u pátio de estacionamento existente entre o edifício r.kí:it: 

a a conflu©ncia da rua Dois com a rua Quatro, e, pelos fundos com os apartamen-  

toS de final "6" e com o jr•dIm interno. 
i 

• OS APARTAMENTOS DE FINAL "5" (15-25-35~45), confrontam, pela frente 	com  

o hall ddpp '" irculação, escadarias 
e com os apartamentos de final*"?", elo lado  

direito c 	os apartamentos de final"6", pelo lado esquerdo com área de circu- rÇ! 

lação Ide pe estres e com, o jardim . existente entra ;  o edifício e _a rua Cinco, 	e,  

pelos-fun 	s com os- epartnmontos do final "3" e com o jarr11m interno. 

• 	OS APARTAMENTOS DE FINAL "6"  (16-26-36-45-56), confrontem , pela frent i  

com o hall de circulação , escadarias e com os apartamentos de final "8", pelo  

lado direito com área de circulaçõo de pedestres --e com o pátio de estacionamen- j,K11'x 

to-ex1.stente entre o edifício e e confluência da rua Dois ca, a rua Quatro,.pe- 2•ì  

lo lado esquerdo com os apartamentos de final "5 ", e, pelos fundos com os appr-  

tamentos de final "4" a.com  o jardim interno. 

0p APARTMIFNTOS DE FINAL  117 ,1  (17-27-37-47), confrontam, pela frente 	com 

o hall de circulação; escadarias e com os apartamentos de final "5", pelo lado' 

direito com área de circulaçõo de pedestres e com o jardim existente entre o e- 

difício e a rua Cinco, pelo lado esquerdo com os apartamentos de final "8",:e ,. 

. - pelos fundos com srea de circulação de pedestres.e com o pátio de estacionamen- 

to existente entro o edifício e a confluência da rua Cinco com e'rua Dois. 	, 

i 

05 APARTN-IENTOS DE FINAL "8"  (18-26-38-48=58), confrontem, pela frente, ,  

`coro o hall de circulaç©o, escadarias e com os apartamentos de final "6", pelo 

lado direito com os apartamentos de final "7", pelo lado esquerdo cora área de 

circulação de pedestres e com o pátio de estacionamento existente entre o edil 
r 

cite e a confluêncir: de 'rua Doi.s com a rua Quatro,` e, pelos fundos com área de ' 

circulação de pedestres e o pátio de estacionamento existente entro o edifício 

n n ~ •rrrl' ~ rriuu ~lr~ dr 	rrm l;lrn•rr troa ►r rrar torta. 	' 

I 

r 	L 
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o conjunto de edificações reger-se-á pelas 	
t. 

disposições da Lei nQ 4591, do 16/12/1964, e pelas disposições da presente Co_n 

venç ao de confonnidado com o art. 90, § 2Q do citado diploma legal, e constan 

tos dos socuintes termos: 

CAPITULO -1" 
	

O ai X If1 
	

e 

Art. 112 
	 o ampr-rotidirnnnto é destinado totalmente an uso resí-l- 

dencial,sondo vedado o uso de qualquer das unidades ' 

autônomas para fins noo residenciais, masrno transitoriamente. 

Art. 29 	 São partes de propriedade e uso comum de todos os con 

dôminon,  irinl iencv_©is e  indivisíveis , as referidas no 

artigo 32, de Lei 4591/64, ou seja: o terreno, as fundações, paredes laterais, 

paredes mastros, colunas de sustentação, lajes, viges, máquinas e acessórios , 

• os encamentos de ááua, luz, força, esgoto, telefone, bem como instelpçües res- 

pectivas,"na 6 o ponto da intornerção com as linnçves de . propriedade exclusivas; 

as calhas, condutores de águas pluviais, casa de bombas; halls de entrada, cor 

rodorles, escadas, águas intorons cio ventilução,-áreas livres, salão de festas, 

passarelas de acesso ás vias e logrodourng público9 e tudo o mais que se des-

'tine ao uso comum dos condôminos. 

§'1Q 	 As partes de propriedade•e uso comum de todos os condô 

mines, não poderão ser-suscetíveis de divisão e aliene 

çao destacada de ceda unidade autônoma ou de utilização exclusiva por parte de 

qualquer condôminos. 

§ 22 Não será permitida a guarda de autpmóveis no estaciona 

manto coletivo, por ponnona nau reaidontos no emprnon- 

( 4 i monto. 

	

§ 32 	 A indicação dos locais deatinados á guarda de outomd-/ 

vais C'Onstantes do respectiva planta é meramente enun- 

,ciatíva,'podendo sofrer alLorações, visando outra. distribuição, desde que isso 

noo acarrete o aumento du númoro rio vngns. Fica usclarocido ainda que o numer a  

çao das vnpns á feito soinnnte para efeito de controle de capacidade, visto que 

as alienações não serão de vagas especificadas. 

	

F,rt. 32 	 São considerada s : partes de propriedade exclusiva, de ' 

çnda condômino, as partvs..denominadas autônomas, per-/ 

tencentes individualmente e de plano direito a cada condômino, correspondendo 
I 

aos apartamentos, perfeitamento descritos no presente. 
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CAPITULO "II" 	 nl[ìEI1oJ L Lï VEftfO 

Art e  49 	 Sao direitos dos conr%mirms: 

a) - usar, gozar e dispor de sua propriedade exclusiva, como melhor lhe aprouver, 

dosdo quo não prujudiquo n 'n[lui -nnço r,  a >olidoz do edifício, que ,nao cou- 

Dom dano aos demais condóminos e núo infrinjam normas legais e outras dis-

posições desta ConvnnçL~10; 

b) - Usar, gozar das partos comuns do edifício, desde que não impeçam idêntico 

direito de uso ou gozo por parte dos demais condôminos, com as mesmas res 

trações da alínea anterior; 	 . 

e) - examinar, a qualrjuo r tampo, tis llvrus o arqulvus do administroção o podar 

esclarecimentos ao administrador ou síndico; 

oj - comparecer ás n ssnrnhláins n nelas dIs icutir o votar. 

. 	 I 

lart. 59 	 São deveres dos Condôminos: 	 -- 

a - cumprir, fazer res citar e fi ~cnlizar a observância do disposta nesta - Coei ,  

venção; 	 ' 

•b) - ~ guardar decoro e respeito no uso das coisas e partes comuns e autônomas , 
nao usando nern permitindo quê se usem, bem como as respectivas unidades* ~ 

autônomas, para fins diversos daqueles a que se destinem; 

c) - não usar as respectivas unidades autônomas, nem alugá-les ou cedâ- les pa-

ra finalidade diversa da estubelecida nesta Convenção e incompatível com 

a decência e o sossego do edifício, inclusive não permitindo a sua utili-

zaçao o pessoas de mnus costumes e que de qualquer forma ou modo, possam' 

causar dano ao edifício ou Incu -nodo aos demais condôminos; 

d) - não remover pó de tapetes e cortinas e outros pertences, senão por, meios 

que impeçam a sun dispersão, devendo promover a limpeza de sua unidade de 

forma a não prejudicor \ o ossnio das partes comuns; 

e) -  não estender roupas, tnpotes ou quaisquer objetos nas janelas ou em quais -  

quor lugaros que sujam vi.sívois do exterior, ou de onde estejam expostos 

ao risco de caírem; 

f) - nao lançar quaisquer objetos ou líquidos. sobre a via pública, área ou pá-

tio intorno; 

g) nio urrar opora21 ,~ rar]iafEânicae, talavisão, ato., om alevodo dorm e  de mono 

que pertube o sossego dus cond Ûninos vizinhos; 

h) -  não decorar as pnredes, portas e esquadrias externas com cores ou tonali- 

o 
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• 	 UaUCS dlvt~ i'3ntl t1:+; t m1,t t~~lniln5 ntr cunjn ~ to; 	 ~ 	~•,t 

nao usar toldos cxInr•rios, agra colocar ou perinitir que se coloquem 1etrei-

ros, placas e cnr'tti7ps iis publicidade ou quaisquer outros; 

J) -  nao utilizar os rir ,pr(igridos tio edifício para serviços particulares; 

A  

1) - não manter nas rerpectivns unidades'autonomos, substâncias, instalações ' 

ou aparelhos qua cnueiern perigo à segurança e è solidez do edifício, ou in 

modo cies demais t'Ur,tlinninus; 

I 

mj - nao manter animais rias respectivas unidades nutrinnmas; 

n) - contribuir iinr'a n • tic'siie3tis comuns cio edifício, no proporção das respecti 

vqs fraçãcn ideLiin, tirOLUtrIldti us r'oculhimontos atra ocasiões oportunas, bem 

como, contribuir para o custeio das obras determinados pela assembléia; 

G - p ermi tir o inUr' t7nti o VM tn,n unidpde tiulys~ nnmc~ , 'do síndiço ou seus p rE'pOS tós 

quando isso se torne indispensável à inspeção ou realização de trabalhos 

• 	 relativos ìa ostrutura geral do edifício, pUJ_P  ,gogurQUÇP-  e Uli.dez, iU  indis 

pensável à rt-p iznçio dg reoarós rem inptajações rias unidades autônomas vi 

z inha s; 

p¡ - comunicar imediatninento no sindico, qualquer coso de moléstia contagiosa 

para as providcrncias necessárias. 	 - 

CAPETULO "III" • • 	DAS  ArSNE1LÉIAS GERAIS 
	

LI 

	

Art. 69 	 As assembléias gerais serão.convocedas mediante certa' 

• 	 rutiibt : ra ~ ln au r ~ rat:aaalndq, nele wIndiou ow por ConidÓil 

nos que representem, pelo menos, um quarto do condomínio. 

lo • 	 As corivocoçõos indicarno o resumo da ordem do dia, 	a 

hora o o.local da assembléia, e serão assinadas pelo ' 

síndico ou pelos condôminos que as fizerem. 

	

§ 29 	 As convocações sins essemb1.kes gerais ordinárias, ee-/ 

rão acompisnhodos de cópias do relatório e contes 	do 

síndico, bem como da proposta do orçnmentò ralativo ao exercício seguinte. 

	

§ 3tt 	 Entra n data cia ronvoceção e a da assembléia, deverá c 

mediar um prazo do oito dias, no mínimo. 

	

r3 4Q 	 As assembléias gerais extraordinnrias, poderão ser con 

vococinn ciem pr'ozo inferior, quando houver comprovada • 

urgência. 

	

4 59 	 É ]i c i to, • no n ►osmo anóncio, fixar o momento em que se 

r•enlizar•á a assembléin em primeira e em segunda convo- 
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cri ,  oe3 mc 

>_.....~~.'~a:êi;' ewea 	 _  

~ 	 ~ 	 , 	dlnrrtlu errtr'e nnrleas () {,ur lu:fu rlc tr•lrrta rnjrrulus, nu m11111nu. 

l 	 § 60 	 .As convocayr,es devesa ser endereçadas pelo siri' o, pa /n 
~¡ 

• 	 ro os opnrinmontos dos respectivos condôminos; p r car - 	I 

te registrada ou protocolada, devendo, Ainda, afixá-la em local visível no edi-

fIcio. 

	

Art. 7Q 	 As nssen,blóins serão presididas por um condômino, espe- 

cinlrnento aclurna do, o dual escolherá entre os presen -/ 

I tas, o secretnrir case IrivTiaTá e ntn Tius irnball'Ds r= Uvro prí,ur-in. É defeso era 

I 
síndico presidir ou sucr'utai -iar os 1.r alrnlhus da riascrnhlí!ia. • 

• 	 Art. ©Q 	 A caa.in ur,i rJncJo c:urr'espunderá um voto, carrnputundo-se IM 

re3U1LLIdUS (103 votaçoos por maioria simples de vutos 

calculados sobre o número dos pr•esentei à vista do livro de presença, Nur todos 

assinado, ressalvados os casos de quururri especial exigidos por Lei. 

	

§ ]Q 	 Poduroo Lumar• pnrto nas assembléias, os condôminos que 

I 
• 	 estiverem em nt ~nn no p©gamerRtó de suas contribuiçoes' 

ou das m lias que lhes tenham sido impostos, Uw c ontudo  t emem  dize p e,  votQ . e  

§ 

 

	

2,9 	 Se uma unidade pertencer a vários proprietários, elege. 

rao Gastes o condômino que os representará credenciando- 
, 	_ 

opor escrito, cujo instrumento devera ser exibido ria assembléia. 

	

Art. 99 	 É lícito fazer-se o condômino representar nas assembléias 

por procurp±lr com poderes espaciais para praticar os a-

tos necessários e contrair obrigações , desde que não seja o sindico ou membro do 

Conselho Consultivo , devendo o instrumento de procuração ser depositado em mãos 

do sindico , antes de iniciada a assembléia. 

• 	Art . 10Q 	 A assembléia geral ordinária realizar-se-á no primeiros 

trimestre de cada ano, e a ela compete: a) discutir e 

votar o rotatório a as contas da odministraç©o relativas no ano findo; b) discu 

tir o orçamento das despesas para `e o ano em curso; c) eleger o síndico, "quando  .' 

fôr o caso, fixando-lixo o rc,rnuneraçüo; d) el©ger, quando fôr o caso, os membros 

do Conselho Consultivo; e) votar as Damaris histórias constaantei da ordam."do dia. 

Art. 119 	 As assembl©ias gerais ordinárias e extraordinárias rea- 

liznr- se - õo tem pritrenira convocação, com a presença 	de 	, 

condwinos que represontom cieis terços das unidades autônomas, e em segunda com 

qualquer número. 

§ UNI As nssernbléias gerais extraordinárias serão convocadas' 

pelo sfnriico ou per condôminos que representem, no mini 

1 

 

o 
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. ,rim u . ...... 	 I 	 . I W ri• I I.r W..~~ ~iY.~....1. li~l d  ~1..-.+ 	 y.yy'~¡+y. 

mo, um dt#ato ryi_o e nnrinmínin , pr31n mrsmo processo o nos ,,.esmos prazos exigidos ' 

\ 	poro convocoçao das asso :+bl e í ns ordi nnri ns. 	 ~.. 
~ 	 J 

Art. 122 ¡ 	 Cam{3rate ja,5 nssemt3liáias extroordinnrias: a) deliberar s ZS 

bre matUr4a do interesse geral do edifício, ou dos con-

dâminos; b) decidir em grau de recurso, os assuntos que tenham sido deliberados 

pelo síndico e a elas levados a pedido do interessado ou interessados;, c) apre-

ciar as demais matérias constantes cia ordem do dia; d) examinar os assuntos que 

lhe -3o ja*r prc}pn3tru Pnr qu 	 a ) destl tui r Q 9i~cl~co  e  ~uelguer ' 
~~.~ 	 t . . 

trm r7,  in 	_e r?ri _Tre_r~s Lr3 3;!-, ~ifi_cr ~ rtió r~ tà Rdr7Tri7_ aa 

Art. 13 9 	 Nas assemblko s gerais ordinárias e extraordinárias, os 

ronult(idus das votnçr)es seroo computados por maioria de 

votos, calculados sobre o número dos presentes, à viste do livro de.presença • 

por todos assinado, ressalvado o disposto no.s parágrafos seguintes. 
I 	 - 

§ 19 	 Será exigida maioria: e+) qúe represente dois terços dós 

• 	 ~ ► roni:1 r1c r ios dos unidades autônomas para a realização' 

de benfeitorids meramente úteis e inovações no edifício, bem como para delibe-/ 

rara  desta úição  dó 9~ ridi r_ 	b) que represente metade mais um das freções i- 

deais do terreno, para deliberar a nën rendificação em caso de incéndió ou ou-1 

tro sinistro que ir°;rorte na sun dost•r• içou total. _ 

ó 29 	 Será exigida unanimidade para: a) aprovar modificações' 

nn ontniturn ou no aspecto arquitetônico do edifício;b) 

deliberar sobre o destino do edifício e suas unidades autônomas, bem como para' 

decidir sobre_matórie que altor© direito de . propriedade dos condóminos.. 

Arl- -142 	 .A 9  f! j,F ~, ge. s das ássemb1.kes serão  obrioatóriag a to 

tios oa cotidoninus, i ndeoand ~nt_ente  de seu  cr-nareci -~ 

m D ou de seu voto, cumprindo no  sIndi co 	 p=rlr . 

ÚNICO 	 Nos oito dias que se.seguirem é assembléia, o síndico a 

fixará a5 deliberações nelas tomadas em lugar visív el ' 

no edifício, e enviara a todos os condôminos por carta registrada ou protocola-

da. 

I Art. 15 9 	 fins nnnominl aos gernis seroo lavradas atas em livro prá 

prio aberto, encerrado v rubricado pelo síndico, es 

quais serão assinadas pelo presidente, polo secretário e pelos condóminos pre-/ 

sentes, v qun terno compre o direito de fazer constar as suas declarações de vó 	i 

tos, quando dissidentes. 

§ ÚNICO 	 As despesas com assembléia geral seráo levedas á débito 

do cunduminio, mas as relativas s assembléia convocada ,  

para apreciação de recurso do condõminos, sorgo pagas por estes, se o recurso • 	I 

fls. 30



CMÍIULO "IV" 	 nf•IdlN1 1,1111r,r  - 	Ill CI)MInA N10 	 1  

Art. 169 

	

	 U rnndcnn3 nio será uriministrado e representado, p017 urj• 9ín 

dico, condomino ou não, eleito pela assembléia er 1 or- 

,r 
diníris, pelo prazo de doia nnnr, iurrdintamente ompossado, podendo ser 	eleito. 

x ÚNICO 	 C?urante o período de construção, o condomínio foi admi-/ 

nistrado por uma comissno do ropro5entanten nomeada era contrato de empreitada 	1 

nos termos do artigo r0, dn lei 4'_191 do 1611211964. 

Art. 179 	 !fio síndico compete: a) representar ativa ou passivament9 

o caArdomínio, em juízo ou fora dele, praticar todos os a 

tcs em dores3 dos interesnes comuns, para o que lhe são outorgados os mais em- / 

plos, gerais e ilimitados poderes em direito. permitidos, além das atribuições con 

feridas pela Lei 4591/64, podendo para tal fim, inclusive, constituir advogado ' 

letalmente habilitado, outorgnddo-lhe poderes "od-judicie" e outros que se fize-

rem necessários; b)- superintendor a odministrnçno cio edifício; c) a¡imitir empre 

pados, demitir ou aplicar penalidades, borá como fixar a respectiva remuneraçmo ' 

dentro do verba nstabol.ncida pelo orçamento do ano; d) cumprir e fazer cumprir a 

~ci, = rrzrente Convenção o ns (Juliberações das assembléias; e) o ennr r aar 

_u  ad uizi r .p c ~~ Z2 n r= rs-nrio  Á ~7 gW  cDns!2rÃQ 9Q  ~  =UJ  

.c Lq, e_U .Q  111 te çnUU-s_l  eauiy~lenty  P  miDÊS! vgzRs 9  v_alór  de ump-  Obriaacão  áp 

+_csóuró ync iona l j•O J) ou c crrn n próvin ou  priza ëo âo e sse mb rjs  u exç  r c 

s~ im+o~~ância; f) executar fielmente as disposições orçamentárias aprovadas pe 

la assembléia; g)  co  Hr__ns nntiemble•ias gerais ordinárias, nas épõces própri-/ 

V13 e es e xtraordinári(is, quando j,jlgar conveniente, 42 Le f orem rçoue„rdas funda   

• 	m +ntfi!ln ~n~ e, par urr~prupo r1p, Pn ,n)fnimo, um Quarto do co ndomínio ; h) prestar a 

c.:alquer tempo, informações sobro os atos de sua administração e orerecer'propos 

t;,+,ara o exercício sopuinto; i) manter a escriturnçõo do livro-caixa devidamen-

te cberto, encorrado o rutrricndo pelos membr-os•da Conselho Consultivo; j)  cobra r, 

i nclusive em rju 'o, as quotas que couberem em rateio aos cond&ninos nas  d2~50 a  

nO:m -i s ou_extraordi r~ár~ ns do edifício, apróvadas pela_essemblé10 b 	cano , 

?ul~ áp impostas per infrnyn cie di3posiçôo legal ou desta Convenção; 1) comuni -/ 

car a assembloía as nutificnçues, nulos de multas e Citações que receber; m) pro 

curar per meios suasórios, diri rni r divergâncias entro os condôminos; n) entregar 

~ I  

no seu sucessor todos os livros, dneunentos e portoncea am ergu poder; o) cubme -/ 

ter ao exume do Conselho Consultivo, semestralmente, as contas do semestre ante-

rior. 

Arte 1Co 	 0 síndico poderá dolegar suas funções administrativas a 

t rr coiros rlo sua cunfinnça, modiante aprovação em assem- 

1 
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Llr;:o ;oral, 	cu !n d ia 	1!.; •ir+ 	!w + r; 	t, , „, , I ► 	rrn 	l i , rnn+ 	riu 	n 	t iIw  

Art. 199 0 !?111r11 U0 reevbOrn n t - emunur'nçno mens.nl 	que 1110 (úr , 	f1?,. 
~ I 

dn 	i ~ nln 	:+•;armtrlr~ in 	t ► nrnl. 

Art. 209 Nos seus impedimentos eventuais, o sindico cera sub! 	/ 

tuído.  pela membro efetivo rn•, is idoso do Conselho Consul- 

t1vo, Em cn90 r1n vnr ► n, 	n 	nurmlr]írin 	gnr•n] 	e]r'r ► nrá 	outro, que exercerá scu manda- 

to peir+ tempo restante. Em cn3o do destituição, o síndico prestará imediatamente , 

contas de r_rz o. 

Art. 210 
	

r► c+s r ►gci sirus rio sindico, caberá recurso para a assembjéia 

gurul, cunvucnda pelo intero•nado. 

(Art. 22 9  ~' 	 0 sindico noo e responsável pessonlmente peles obriga- / 

çoes contrait ►as errt narro do condomínio , dP de que t enha 
~.s  d ^~ 

n_gji o ng  E3xo c~ ,ç,1_o  Egruln r de  sun3 ptritruiçúps; r rondoré , porém, pelo execeaso 

cie representação © pelos pr~cr~uzps  a, quo der causa, por dolo ou culpa. 

Art. 230• 	 Ao zelador, considerado empregado do condomínio , compete: 
1 

a) mnnter serviço de portaria e exercer a vigiláncia co n  

tlnuá do edifício; b) manter em perfeitas condições de conservação e asseio as 

partes comuns do edifício ; c) abrir ' a porta - principal do edifício às 7 (sete) ho 

ras e fechá -le às 22 (vinte e dua9) horas , diariamente ; d) receber correspondén 

cia e encomendas destinadas no edifício ou aos seus condôminos, encaminhando-a 

• a os  destinatrírio~ no mcrsn+o dio, se os  roceber nté às 17 (desessete) horas; e) de 

terminar as tarefas e atribuições dos demais funcionários do edifício e fiscali-

zá-las, inclusive aos 'empregados, 'seu comparecimento e assiduidade ao serviço;f) 

comunicar, imediatamente, no síndico quaisquer irregularidades hávidas no edifí- 

cio, ou na sua utiliznçáo galos condNni nos ; g) executar ee $natrwgUoa qp níndi-/ 

co, 

CAPITULO ~V” 
	

DO LOWSEU ►O CONSULTIVO 

Art. 241? 	 0 L`urlanliro Consultivo será composto de três membros efe- 

tivos e três suplentes, entre os condôminos, eleitos em 

essembl;ia geral ordinrr•ia, pelo prazo de dois anos, imediatamente empossados 	' 

os quais exercer©o gr•ntuitoment.e ns suas funções. Cabe aos suplentes exercerem 

auttoiiatiCamprlto a eutiatittaigi+o duo mrmbros efetivoa r  

Art. 25Q 	 Compete ao Conselho Consultivo : a) fiscalizar as ativida 

dos rio sindico, do administrador e examinar as suas con-

tas, relatórios e comprovantes ; b) comunicar noá_condômino ~ , pPr car-ta. reg l.stra-

ti~ pu :;lr[~ ~lçltia ~ qg IFIÁ;gul nridntin , Ir duo no gestnp do condominiói d) dar pa 

72 

. 

fls. 32



• 

1 	t't.'i' '•aaf I1 ft•+ 	I't ~ ill:l'. 	l4t l.11u' ~ 	 I 	tt 	I' tl„ 	 ~. , p•.tt' ~ •,l ~ 	 •i•'. 	t 	~ 	 •. ~ il•1 	n .t 	~ .t 	,+ + 	~. 	~~.• 	 ~ 	 ¡ 	., 

` 	mento para o subseyuenta exercicio , em InatÉria relntiva è despr'sn eKtroordiné- 

ria. informondo o ns3emblóin gor•nl ; d) nnsunsorar o sindico ria sultiç ão dos pro-

blemas do rsrndentínio. 	 ¡ f  

1 ~ 

CAPÍTULO "VI" 	 no f111UMIF.NCO  no  -UNDIMIN lo 

Art. 262 . 	 Constituem despesas comuns do edifício : e) as relativas 
	i 

I 
t 

~+ conservnçnri , manutenção , limpeza , dedetização , desin- 	
I 
+ 

fecção, reparações é 	 LbD parias o riDi sa9 =muns; b) as rmlativas' 

ao funcionamento, manuleltção, relrovoçso ou substituição dos elevadores; c) . o 

prémio do seguro cio r.difirio o dos empregarios ; d) os impostos a taxas que ir=1-

dam sobre as partes e coisas doununs tio edifício; e) a remuneração do sindico , 

zolador e a dos demnis empr •egntlo ralo edifício , .bern corno as relativas nos encar-/ 

	

I~ 

gos de previdôncia o (i3sisten( : iu .urinl. 

Art. 272 	 C;umpete à assembl©ia fixar o orçamento. das despesas co- 

,1 	 muns o enbe aos condôminos concorrer para o custeio das . 
. 

respectivas despesas, recolhendo as respectivas quotas rios primeiros dez dias ' 

do més a que correspondam, realizando-se o rateio na mesma proport; o das fra-/ 

ções ideais de cada unidade autctnotna. 

Art. 284 	 Serno igualmente rateadas entre os condôminos , !mos_despe, 

sns extraordinárias dentro de quinze dias, e contar de 

data da assembléia que as autorizar , salvo se nesta oportunidade fôr estabeleci 

do prazo diferente , ou se forem adicionadas a quota non .lo~ do condomínio.' 

.arr ~g2 	 Ficarão a cargo exclusivo de cada condômino as despesas 

' 	n yuc~ ~tlór' caurta. 

§ ÚNICO 	 0 disposto neste artigo é extensivo aos prejuízos causa 

dos ás portes cornun9,do - edifíc#o, pela omissáo do condô 

mino no execução de trabalhos ourepárações . na`sua ' unidade autônoma. 

Art. 302 	 0 saldo remanescente de orçamento de um exercício será 

incorporado ao exercício seguinte, se outro destino não 

fôr"•dado pela assembléia ordinária. 0 déficit verificado será rateado entre os.* 	i 

I 
	condôminos e arrecadado no prazo de quinze dias, se outro prazo não lhe fôr d-- 

do pela assembléia geral ordinária. 	 " 
	

l 

Art. 314 	 Para fazer frente às déspesas extraordinárias a úrgen-I 
. 	 t  

tes e  fica criado pola p rnsente Convonçno , o FUNDO DE RE 

CCnvA do condomínio, a nor constituído: n) atravós do ri)cvlhirnnnto por parto de 
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i 

anda condômino, juntnmento cum ns cunt r Ibulyï,es men .nis para os despesas ec,-run 

do irnportcncia equivalentn n Er~,, dn cndr ►  cunlrihuiçoo; b) através dns jurü -4 mo- 

T 	ratórios e os multas provislas nr:nla L'urrvurçao e que venhum a ser cubtnddb dos 

I condôminos. 

§ ÚNICO 	 0 f ando de reserva que poderá ser utilizado pelo sin i 

co, medirinte autorização do Conselho Consultivo, 	f a 

lieritedo no equivalente a 10~,cio orçamento anual. 

Art; 32 2 	 0 edifício será negurado contra incêndio ou qualquer RU 

tro risco que o possa destruir no todo ou em parte," em 

companhia idônea, escolhida entre três , no minirno ,. com riprovação da ass-.nbléia. 

pelo respectivo valor , discriminado- se na apólice o de cada apartamento. 

§ ÚNICO 	 licito a cada condômino , individualmente e ns,expen-/ 

sos {iTr,prias, uumunlar o seguro do sua unidade . .autôno-/ 

ma, ou segurar as benfeitorins e melhoramentos. por ele introduzidos na mesma. 

Art. 339 	 Ocorrido o sinistro total ou que destrua mais de dois ' 

terços do edifício, a assembléia geral se reunirá den-/ 

tro de quinze dias , e elegerá uma comissão dá três condôminos , investidos de po 

deres para : a) receber a indnnizaçëo e depositá -la em nome do condomínio, em es 

tabelecimento bancário designado pela assembléia ; b) abrir corinorréncie para a 

reconstrução do edifício ou de suas partas dostr -A don, comunicando o resultado 

à assembléia geral para a devida (Jeliberação ; c) acornpont ►ar os trabalhos de re-

construção até o final. i -nprrr,ontnndo os condôminos junto aos construtores, 

fornecedores , empreiteiros e repartições públicas. 

§ ÚNICO 	 Se a indenizuçcto paga pela companhia seguradora, 	não 

fôr suficiento para atender às despesas ; concorrerão os 

PondSminram paras aa pncrr+rnrarrto (tu "m"ataaa , na pr •nparçãa tlo orna frOÇUR ICIOGINr PÇx,1 

vo se a minoria recusar-se a fozê-lo , cedendo à maioria qs seus direitos na for 

ma de Lei. 	 r 
_ 	 as 

Art, 34 9 . 	 Pela maioria que repfpsente a metade mais um das fra- / 

çons idomis cio terreno , poderá a assembléia deliberar ' 

que o edifício nôo seja reconstruído, censo e'm . ''que autorizará a venda do terreno, 

partilhando-so o seu preço e o valor cio rnguró . entre os condôminos. 

Art. 359 	 Em anua cia 1nQl]r1d4Q rrn'r01e1 9 recolhida O nepurOi prepR- 

der-se-á è reparação;ou reconstruç;o das partes dsstrui 

das. 
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Art.. 439 

r 

1 

Art. 36 9 	 On cund(naliinn c-t ntraso corei o pa91'unonto deis respe tiv s 

contribuiçoas, pagarão os juros.de,i£ ao mês, contados'2~j 

	

~Pa partir da data do vencimento do respectivo atraso, bem como a multa de 	so 

bre o valor do dábito, sujeitando-se ainda à correção monetária de seu débito 

de acordo com a varioçZo numinal das Obrigaçõos do Tesouro Nacional (OTN). 

Art. 379 	 Al~ dr+9 pranu9 carninndos ©m Lei, fica ainda o condúmino 

tais, ~ t -nogI tu11i .Iinri 	ou nvent usIment©  pertuTtar  o 	usa 	I 

dl 	C Oi ~il15 co: nS ou (1( -`r cau.'1(j 0 tlr 	f? 2in. 	 P-i.t0 	multa Co e 	dent e  

£e7 vflz.pS Q vfla r( n ,1] d;3,g ~;ri~ o~rões (~p T  ásour~ aciona , vigente à ' ápoca 	, 

sem prejuízo dos demais cunsoquências cíveis e criminais do seu ato. 

§ ú NICO 	 A multa sere imposto o cobrada pelo sindico, com recur- 

so do intc~r©s^ode à assembléia geral. 

CAPÍTULQ.;'VIII" 	DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. :36 9  1, 	- 	A prosento Convençiro, que sujeita todo ocupante do edi- 

fício ou de qualquer de suas partes, ainda que eventual, 

• obriga s todos os condôminos, seus Herdeiros, subrogados ou sucessores, e somen-

tP  gp r -  ser  Mp.0 fiçadá  pelo voto de d  `ste~~s  dos condôminos que o forem eo 

tempo de alteração. i  

Art. 399 	 U co(r(tumínio ficn obrigado a treinar equipes pare orien- 

taçïxo e nalvomonto, entre o5 condôminos, para prevençáo 

" 	I 
i 
I 

de incêndios no edifício. 

Art. 409 	 Fica desde ja convéncionado que p regulamento interno do 

edifício, transcreverá as cláusulas básicas deste Conven 

ção. 	 - 

Art. 419 	 A edminlnstração Ou edifício, durante os dois primeiros' 

anos de ntividado do.conduminio de utilização,- será exer w 

cida por rmpre^n indicndn pnln "c,utcu -gnnte". Irnobrás Comércip e Construções S/A., 

para tmelhor atendimento no-n interesses dos 'condominos. 

Art. 429 	 U sín(ü co o o Conselhó Consultivo, durante a primeira ges ,  

tão, serão indicados pela outorgante. 

Uma vêz imnlnntado o condomínio (ie utilização do edifí-/ 

cio, a tu)o 0o car'acteriiará pela r©slizaçU da r®spectim 
x . 

1 

Ar 
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' 	r 	 • 

0 

v 	vi!3r.C:r+b 	n z 	!11 	 t111f t11o. 	t t 	t 	 i •; 1 1c+11 ri't t1 r 1 	1 	ry ItrY 

i 
atar suas quotas rir' tir.sflt ,  ,as romuns. 	 q 

d 	 , 	
tJ 	

• 

Art. 442 	 Set•é per-niLido à "outorgante" .ou a quem esf a indicar 

tnant[ r iio tedificiD pl=ru toe toe'e Vv=iLres de pim- 

~ RMI nO n ~IIIIII tIR 'n'Jn t.fitl,nn , n1AO -111R, a::rAm ruma lhe é reservado o direlto de 

manter no topo do edifício, 1(rlriinosb, placas, fainas, etc., durante a fase de ' 

comerciralizn;ão dnn urtltJadr.s, r•nrr•nntio por conta dei out- orgnnte os custos n ris- 

cos correpondontvs. 	 _ 

s 
Art. 454 	 de sarem extintos as Obrigações do Tesouro ,  

Nariurinl (U1N), us valores declarados na presente Conven 
t 

çao, serao calculados pelo novo sistema ociotado em substituiç;a ás mesmas. 

I 

e 

Li 

	

Art. 454 	 fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, para,diri-/ 

ruir eventuais dúvidas decorrentes de presente, com ex-/ 

clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Exclui-se das partes comuns o salgo de festas, ficando 

retificédo tambérn o registro da Incorporaçao. 

'  Zcao f ~r,ulo 19 de novembr 	e 1.986 ' 	l 	 , 

i 

.~ ;ÀJ  

w 

I 

„ 	 ,.• 211. 0  V M! I OR M 	NOTAS 

C. 

~ i. ~ . !t. 	 ~ i., t. 	't 	t.t r: • . ~ n l•r. rt ~ Ias 

V..•r.P. 

Ü S6iU f~ 9 CCI l . G 
	•. ' x~ G 

eerGo 1 ~.~:~ 1•/ 	I t li:_I•. 	
r  /. 	

` ...:~
i:tt::;:;t:.t::. 

t1µ11a::J Idt oV:•1 6~ Mt+n ~hA t tlrlt ~~ t7 ~ 
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J•O5É 	SiMÂO, Oficial do Terceiro 	Cartório 	de 

,Registro do i MM9 da Comarca da Capital 	do ' 

Estado d• Cá* F#Ao, Republ •1ca 	fedorativa 	do 

8rarri~, 	aic.- 
CER22 ICA, 

' 	qur • próaetlfs xérox 	em 	numero d  

1a 	fiel 	do 	or ( i 	ar 	nivade 
~oiha(e), 	i 	&óp' 	 9 	q 

' 	paute C.►rtório. • 0 referido b 	erdade s ~i fé. 

~i4t Paulo.  11  d• 	o u t u b o de ~: .1 

Esc. 	Autori E 
4. 

03o. OFICIO REGISTRO DE INOVEIS DE 540 PAULO 
JOSE SINAO - OFICIAL ' •.., 
BRUNO PUGLIANO NETTO - ESCREVENTE AUTORIZADO 
VALTER DA COSTA NEVES 	- ESCREVENTE AUTORIZADO 

+ ALUIZIO DE F.S.BERENGUER - ESCREVENTE AUTORIZADO 

EMOLUMENTOS : R$ 	10.78 
PROC. DADOS : R$ 	0.00 

' 	 AO ESTADO 	, : 	R$ 	2.64 

	

R$ 	1.98 AO IPLSP 	: 
TOTAL 	: R$ 	15.40 

Recolhidos Pela Guia No.  
990.270194821033097521600 

i~ 	 µ* 

, I  A 	̂ 
ad° 	a ,y 

• •YY'.. a.'• 
	 ti 	4 

1 ' 
o 

• 	• Jliagnóllo Gomes 	fins 
RG. 10.290.219 

CPF/MF. 872.836.708 15 
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- continua no verso - 

DOC.  041. 

LIVRO N 2 REGISTRO 	 CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS 3. 
GE R A L _  DE SÃO PAULO 

matricula 	 ficha 

DO C.  J  

PAUL O  

56.104 
01 =J  São Paulo, 18 de 	març 	de 19 87 	1 

U  

IMOVEL:-  0 APARTAMENTO SOB N.o 24 	tipo 11  E ", localiza o no 

vimento Térreo Posterior , do EDIFICIO  JACARANDÁ 
BLOCO 2 11  Integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II, 

situado às RUAS DOIS, QUATRO, CINCO o VIELA DOIS, na Vila Amália, no 8.0  

Subdistrito-Santana, d/ Capital, contendo, área útil ou privativa de 52,9147 M2 

área comum de 26,1052 m2 ., área total construída de 79#0199  m2 •e 

fração Ideal no terreno de 0.,705031 % ou 4.894333  m2 ,; cabendo-lhe uma 

vaga Indeterminada, em local descoberto, para um veículo de passeio, nos páteog de;  

estacionamento, localizados nas áreas adjacentes aos edifícios. 

i A 	 CONTRIBUINTE MUNICIPAL:. 305.090.0004-2 (AM) 

PROPRIETÁRIA:  - 1 M 0 13 R A S - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES SIA., com mede 

nesta Capital, à rua João Bricola, n.* 67, 1.* andar, CGC '61.403.35810001-50 

REGISTRO ANTERIOR: R. 31M. 37.779, deste 'Cartório. 

0 OFICIAL,_ 	 Jose Simão 

R.  11 56.104  - São F u 0,  18 	de 	março 	 de  1.987 

Por Instrumento particular datado de 30 de janeiro de 1,987, a pro-

prietári. ti, já qualificada, transmitiu por vende feita à MA 

RIA LUCIA PIOZAT, brasileira, solteira, maior, comerciaria, 

RG. n 2  9.529.443 e CPF. n2 022 .574-018/70, residente e do 

miciliada nesta Capital, ria Rua Madre Cabrini, n9 341,pelo 

valor de Cz$g26 ,987900,.0 .1~-nivel objeto da presente matr11— 

cula . 0 OFICIAL; -- José Simão 

Mod. 13 

w EM. ià 
w. 
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. 	 t 

• 	t  

f 

matricula 	1 	ficha 

56. 104 	I I 	O1 _í 	J 	— 
verso 

1 
R . 21 56 .104  -  Oio Paulo , 18 	de 	março 	 de 1.987:  

Pelo mesmo instrumento particular que deu ORIGEM AO R. 1, 0 (a) (e) PROPRIE_ 

TARIA (o) (e) constante (e) do mesmo , DEU (RAM) em HIPOTECA à CAIXA ECO- 

-~ 

	

	NOMICA FEDERAL , por sua filial desta Capital, à Avenida Paulista n , 1.812, CGC 

00.360 .30510001 -04,  o imóvel objeto da presente matrícula ,  avaliado em Cz$. 

330 . 000 , 00 	em garantia de dívida de Cz;.204488 , 00 	pag"els pelo 

Sistema de Amortização Tabela Price , por meio de 228 prestações mensais e 

consecutivas , do valór inicial de Cz$. 2 .540 , 44 , vencendo-se a primeira 30 dias 

a contar da data do título, reájustáveis pelo Plano de Equivaléncia Salarial , com juros 

à taxas nominal de 9, 60 % aa.,xa efeti a de 10 90338 % aia., multa 

contratual de 10 %.0 OFICIAL, _ 	~i~,,' 	 José Siá o ) . 

• 	7 

V 

• i 	AV.3/56.I04  — São Paulo ,  18 de março de 1.987 . Pelo mesmo 

instrumento particular que deu origem ao 11.1, se verifica 

i 	que, o imovel objeto desta matrícula, localiza— e na VILA 

AU-LIA, e não como constou. 0 OFICIAL, 
í 

Simão). 

i 

1  

32 REGISTRO DE IMOVEIS DE São PAULO 

C E R T I D A 0 extraida nos termos 
do art. 19 parágrafo 12 da Lei 
6.(15173. São Pa , 4108198. c 

Jo á S•icial 
8r no Pugliáno Ne 	- 	evente 

-.; Va ter dá.C'Rsta Neves - Escrevente 

Al izio F.Sï 9erenguer - Es«evente  
. ~ i Emolumentos .. Rf 	5.69 

94.Estado....•, Ri 	1.54 
Rf 	1.14 

TOTAL. ,':..... Rf 	8~7 
Recolhidos pela Guia n2 	

/ =Protocolo n2 142291 ; 

(José 

C E R 11 f:1 C.A 	~t114 p 11 ~ ^tti)rilq',;I• . 'nitl. ~ lh (t!' 

"gftArio 	0..,1. 1,. 	.t ~ ' 	 1.• .),I11 ?tl 

mente pertrn rn ilo , 	 r,:i cli:..r• ~ d 	It 
It11tR Cr*pital. 

e• TA.ELIAO DE NOTAS DA CAMAL 1t• 

F. 
Douot1li E. DUALE TA.E O ouuBl 1 ALFIO RObil i r 

AURMTIC ÇÃO -Aufenri . p 
rdPle r.prop18Hca eonfor w o 
e mim 0r~ntado,

/
do  

S  SP" 1 MAIS t u 	e 

9~ 

t 
t 
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e Banco Ar rigá dó Sul S.A.121 5-1 1  2159Ó 15~~ 00034.921049 00197.807001 5 000 C.G.C. 61230.165) 
Pa~ Verràmento 

~ "PAGAVEL EK QUALQUER BANCO 05/02/98 
Cedente 

COND RES.HORTO SECCRO II EDIF JRCRRRNDA 
A~Araia / coo. Cedente 

0157 0000349.2 
Data Documento N° Documento Es~ Dor. Aceite Data Prores. Nosso Número 

10 4001978-7 
U Banco Certehe Es~ Quanedade X Valor Valor do Documento 

110 1 5,()--  
instruGBes 
CjOBRRNCR DIRETR 

C ONDODIII NI O PEVEREI RO/9 8 911 37- -  
( _) Descanto  1 apatirrtente 

, G, ,,a, d,,, 

FUNDO DE RESERVA 9,13 
FUNDO DE 

E JUROS DIARIO 
(,) Mora ~ multa 

MUjTA 20112X2jk.1~  
~ •>G°°^De AT 	04.02 	bON EDER DESCONTO 	 2, 

AO BANCO NÃO RECEBER AP6S 25.02.98, (., VabrroDrada 

24 — MARIA LUCIA MOZAT 
.üU,va„ V.  PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÃO; PAULO—SP, 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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24 VIA sanCcGC  Am 16  do sui s.n.1 215-11 21590.15706 00034.921049 00197.409006 1 000 
Local de Pagamento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 	DOC. 0 6 
Verr 	to 

05/03/9§ 3  
Cedent9 

COND RES.HORTO SECCRO II EDIF JACARANDA 
Ag~ / Cód. Cedente 

0157 0000349.2 
Date Docunw~ M Documento Espóde Doc. AceiDe Date Procee. Nosso Numero 

10 4001974-9 
ysopnco Cart— Espócia Duantidade 

x 

 valor valor do Docurtrento 

113.00 
1 
OBRANCA DIRETA 
CONDOMINIO MARÇO/98 

(-) Dssconlo / aGatknerdo 

103 9 00 -(.),,...d,. 
BUNDO DE CAIXA 
MU TA 2 0 ~g2 ~ffi   E JUROS DIARIO
ATE 04.Ó.' 	EDER DESCONTO 

10 00 
1 
26 

 0~ 
acré~ 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 2 5.0 3, 9 8 
. (=)Valoroo0.edo 

— MARIA UCIA MOZA~ I 
F  

~ RtTA V.PEDRO B.BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO—SP 
Sa 	r I Avalista: CM. de tìa¡xa; 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

09, 
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rv 	
2 VIA 

ang . América  do -Sul  S A 
ë.c.c. P230.165/ 

1215-11  21590.15706 00034.921049 00197.205008 5 000 
e mal de Pagamento Vencw~ 

1AGAVEL EM QUALQUER BANCO 	DOC. 05 04 g8~:5  
cedente 	- - 	 - 	_ 	 _ 
COND RES . HORTO SECCAO II EDIF JACARANDÁ 

• 	. ,1~ ~ Cód. Cederrte 

0157 0000349.2 
Data Doaanento N° Documento 15~ Doe. Aceita Data Proses. Nosso Número 

10 4001972-5 
so Banco Carteira Espécie Quenfidade 	 Valor Valor do Doeutn 

x 1  t 4, 00— 1 
Jpstn~ 	 - 

CgRRANCA DIRETA 
(•) Desconto / abatlrnento 

GdONDOMINIO ABRIL/98—  94,55 
FUNDO DE CAIXA 9,45 — 

''M°'a'ma FUNDO DE OBRA 	 10 1  00 
MULTA 20%(22p 80) E JUROS DIÁRIO (wl (.)Outros acróscimos  
ATÉ 03.04.98 CONCEDER DESCONTO ,2 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.04.98' `'' valor`°°r~° 

Sacado 

24 — MARIA LUCIA MOZAT- 
F 

~~ R 	.PEDRO B.BANDECCHI 1  175 — SÃO PAULO-SP/ , 
- CM. de Baixa: 

Autenticaçào Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÀO 
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2 4 VIA' —  
Pànco América do Sul S.A.121 5-1 1 21590.15706 00034.921049 00197.108004 1 000 

C.G.C. 81.230.165 
Local de Pagamento venpmento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 	DQC, 05/05/98 
0~c 
COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JACARANDÁ 

Aye 	I Cac. ceaeme 	_ 
0.157 0000349.2 

Data Dopanento M Documento Es~ Doc. A~ Data Proses. Nosso Número 
10 4001971-8 

Uso Bento t 	± Carteira Espécie Quantidade 	 Vetor x  Vabr ao 	m~e7nt~o Dory Gl, 

50/ 
(-) Descarto

l

/ abatknanto bstnpões 
£OBRANCA DIRETA 

CONDOMINIO MAIO 98 	 105, 91 
FUNDO DE RESERVA 	 10,5 

(. )outrasdadupóas 

FUNDO DE OBRA 	 ocie
, 

MUIÁTA 20% 	24 	0) E JUROS DIARIO 	(59 
•) ~ m°^~ 	 3~rL  

`''0~8~mm ATE 
	

0 04 	58 	EDER DESCONTO 	 2, 43 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.05.98,  

saoedo 	 r 

q2,4 — MARIA LUCIA MOZAT-1~ 

.UA.,.. PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO—SP 	CM.  deai,a. 

III ~ IIIIIIIIIIIIIIYIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIbIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ~ IIIIIIIIIIIIIIIIVIIIIIIIIII ~
llu,Ln,,cç`Mec'n, c ,,  F ICHA D E £O

MrtN<< 
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tango América do Sul  
C.G.C. 61230.165) 	

s.A.I 2 15 -11 21590.15706 00034.921049 00197.904006 1 000 
Local de Pagamento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO DOC . 

VerximenM 	- 

05/06/98 	3~ 
Cedente 	 - 	 , , 	-_ 	.. 	. e 	 .. - 	-- 	_ . 

COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JACARANDA 
jmmMJ Agarra / Cód. Cedente 	_ 

0157 0000349.2 
Data Documento w Doa~ Espécie Doo. Aceite Data Procea. Noeao Numero 

10 4001979-4 
Uso Banco Carteira Espécie Quantidade Vaw 

X  

~ domamo 

1 5, 00 rRARET~„~~

NDÓI 	I 	ftmo/9$ 
FUNDO-DE RESERVA 

100p00, 
10,0 

d,,,r~., 

FUNDO DE C 	XA 
ATA 20% 	3 00 ) E JUROS DIARIO  

/1  .) Mora / multa 

ATE 04.06: 	bONCEDER D SCONTO 	 2, 
AO BANCO 	0 RECEBER APOS 25.06.9$x- 

( - ) V 	do 

sacado 

24 — MARIA LUCIA MOZAT 
F 

RUA V.PEDRO B.BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO—SP 
secador I AvaNSta: CM. de Baixa: 

. w........ D,.O_,...,O 
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'2 á VIA 
~,panco América do Sul S.A.I 

CG.C. 61230.1651 215-1 21590.15706 00034.921049 00196.804009 2 000 
Local de Pagemenro 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DOC. 	o 
Vencmenb 

05/07/98✓ 3g 
Cedeae 

COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JACARANDÁ 
Agenda/cód. c.deme 

0157 0000349.2 
Data Docuaen o w Documento Espócb Doc. Aoelte Dets P.. ~Número 

10 4001968-4 
uno Bento Careira Eapéáe Quantidade Valor 

X 
Valor do Documento 

117 DD 
InstruCbes 
COBRANÇA DIRETA 

(•) Desconto / aoeamento 

CONDOMINIO JULHO/98 97, 2 (•)"mdedug8aa 

FUNDO DE RESERVA 9,7 
3j1É PARC.PARTE MAT. ARDOSIA 10,0 (.)MOralm 	a 

MULTA 20% (23,40) E JUROS DIARIO 0 1 1 
(+) Dut= acras~ 

ATÉ 03.07.98 CONCEDER DESCONTO_ 	 2, 34-  

A BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.07.98-  
Sacado 

24 - MARIA LUCIA MOZAT.11  
a7M' F 

TÀ,,,,Y. PEDRO B. BANDECCHI, 175 - SÃOP PAULO-SP.1~_ CM. de Mixa:' 

AutenticaCÀo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇAO 
á . 
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~anço América do Sul S.A.I 215 -1 I 	2 VIA 
1  , 

CQC.6ï'230.,65 	
21590.15706 00034.921049 00196.707004 7 000 

local de Pagernemo Venenwto 

t%AGAVEL EK QUALQUER BANCO rDOC. A 4 05/08/98 3t 
Cedente 	 _ 

COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JACARANDA 
A 	/Cód. Ce~ 

0157 0000349.2 
Date Doaerrenb N° Dorurrerdo Eepóde Doe. Aceib Dele Procee. Noeeo Número 	 _ 

10 4001967-7 
Uso t3erao 

r 
Certeira Esp" Quemldade Valor 

x 
VaW do Documemo 

122 00 
I 

CO?RANCA DIRETA 

CY)NDOMINIO AGOSTO/98 97, 2 

(• I  Desconto / aoetimento 

_,~d,d~  
FUNDO DE RESERVA 9,72 
PARC.1 2 M 0. CO OCA ÁO DE ARDOSIA 

224,405` 
1 1 0  

21 
(•)Mora/muna  

MULTA 2O% 	E 	ROS'DIARIO , 
`'' 0~ac ré 	8 	 ~ ATÉ 04.08.98 CONCEDER DESCONTO 

-AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.08.9E -- 

24 —'MARIA LUCIA MOZAT¡ 
F 

PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÃO ,Lã. PAULO— SP,,— COd de Baixa: 

•111bIIIIIIIIIVIIIIIII ~ IIIVIII ~ IIIIIIIIIIIIII ~ IVIIIIIIVIIIIIfllllllllllllllllllllllhlll." ~ eµM~ . 
 F ICHA DE  C

0~~-; 
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21 VIA 
I,y anco América do Sul S.A.1 215-1 	21590.15706 00034.921049 00196.503007 2 000 rr_r a 	mu 

Local Oe PagarneMO 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 	 DOC , 

Vencimento 

05/09/98 ,  
CeaeMe 
COND RES . HORTO SECCAO II EDIF JACARANDA 

neie / Cód. CadaMa 
0157 0000349.2 

~ Do~ M Documento Eepóele Doe. Acene Data P~. Nosso ~M 

10 4001965-3 

r Banco Carteira Eepécle DuantWaOe 	 1 Vaiu 
X 

~r do

M 50  ' 

Iratn,çáeo 
COBRANCA DIRETA 
~ONDOMINIO SETEMBRO/98 	 100,4 
FUNDO DE RESERVA 	 10,0 

MPAT~
R,C. 2/2 M.O. COLOCAÇÃO DE ARDOSIA 	1 , 

AT%T04 . 09A8 	225 	0) E
EJUROS DIARIO 	0, 

CID R DESCONTO 	 2,5 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.09.98,1 

(-) Desconto, abaam.Mo 

'Meta'~ 

`''Va°r
~d

o 

`,24 — MARIA LUCIA MOZAT/ 	
F 

`;ÃUA,ae . PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO— SP 	,, de  Babo: 
_Own,calo Ma,ca  F ICHA DE 
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` 	 2 1 VIA 
Banco América do Sul S.A.1 21 5-1 1 21590.15706 00034.921049 00196.406003 7 000 •C.G.a-et .zao.tav 

Locar Pagamento Vencenento 

Gl PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 
ceaente . 

 
0 	0 	8~ 

CONDI RES . HORTO SECCRO II EDIF JACARANDÁ 
A~ 1 COd. Cedente 

0157 0000349.2 
Data Doctimrertto W Dodenardo Espéce Doc. Aceite Data Proees. Nosso Número 

10 4001964-6 
tm eertto Carteira Espécie Ouantidade Vabr 

x  

Vebr do Documento 

134,00,-  
~Inatrugões 

~OBRANCA DIRETA 
(-) Desconto I abatimento 

xCONDOMINIO OUTUBRO/98— 1121731.1- 
tFUNDO DE RESERVA 11,2 

+) ~1mNta 

A 

 PARC.1/6 PINTURA EXTERNA DO PRÉDIO11:8 31`MULTA 20% (26, 80) E JUROS DIARIO l ,, a,,,~ 	 „„ 

ATÉ 02.10.98 CONCEDER DESCONTO 2,6 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25010 - 9 ''' Vaw `°br8de 

Sacado 

4 — MARIA LUCIA MOZAT- 
F 

; 
PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÁO .,Y.. PAULO—SP CM. deBanta, 

III ~ IIIIIRIIBIIIflIIIIIls1111 ~ 1911111111111V111111111111111 ~ 11111119flIIIIASIIIRlll35mca
Cão Mecâ nica F ICH A D

. 	
VNSAÇAO 
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i 
q EM...-América do Sul S.A.1 215-11 21590.15706 00034.921049 00196.309009 1 000 C.G.C. 61.230.1651 

Local de Pagamento monto 

DOC.  PAGAVEL EM QUALQUER BÀNCO  05/11/98 --~ 

r..ia Ce 	_ dente 

COND RESMORTO SECCAO II EDIF JACARANDA 
 1 Cód. Cedente 

0157 0000349.2 
Data Documento W Documento Espécie Doc. Aceita Data lorotas. Nosso Número 

10 4001963-9 
lfo Banco 

• 
Carteira Espécie Quantidade Valor 

x 
Valor do Documento 

141,00 
I 	n,çi5es 

COBRgNCA DIRETA 
(• 1 Desconto 1 abatimento 

.3ONDOMINIO NOVEKBRO /98' 119 1 09,- 1 	,Outras deduç ias 

FUNDO DE RESERVA 11,91 - 
PARC . 2/6 PINTURA EXTERNA DO PRÉDIO - 10 '' M~ '

mum 	G3 . 
MUITA 20% (28 , 20) E JUROS DIARIO 0 I.,oama.sréscmoe 

ATÉ 04 . 11.98 CONCEDER DESCONTO 2 1 8 
1 '' V~~ do  AO BANCO NÃO RECEBER AP6S 25.11.9$— . 	_ 

Sacado 

24 	11ARIA LUCIA MOZAT, 
t 

rSecatlor7AValiste• 
PEDRO B . BANDECCHI , 175 - — SÃO PAULO—SP CM de Baixa: 

` 111NIIII ~ IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ~ IIIVIIIIIIIIIII ~I~ III ~~ IIIIIIIUIIIIIIIIIIIIIIIINIIY . b
tem.,. _.ca FICHA ....,,NS... 
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IA Banco 7fméFlca do Sul S.A.1 215-1 1  21690.156 00034.921049 00196.202006 '2 000 C.G.C: 8123tl.1851 
LDcai de Pa~nto emento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DOC. Ãs 05/12/98,- G3 

COND RES.HORTO SECCRO II EDIF JRCRRRNDR 0157 0000349.2 
Data DoaaneMO W Docun~ Espécie Doc. Aceire Data Proan. Nosso Número 

10 4001962-2 
Uso Bane~ Carteira Espécie GuentiEade Vaw 

X 
Vetor do 	to 

pp_ 

COBRRNCR DIRETA 
(-) Desconto / aba~ 

gONDOMINIO DEZEMBRO/98 137, 27-  (1 
FUNDO DE RESERVA 1 

1L73—  (.) ~~ 

i UULTA 20% (30,20) E JUROS DIARIO 	 ~ 2y 
ATÉ 04.12.98 CONCEDER DESCONTO 3,02- (.)G~  acré 	ea  

0 BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.12.98' (°) ~ 

Sea No 

4 — MARIA LUCIA MOZAT 
F 

,AMo.MRO B.BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO —SP CM . de eaim 

Aute"t,c.çào Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÀO 
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' 	 2 e VIA 
santo América do Sul S.A. 

C.G.C.BìR3o.t85t 1215 -11  21590.15706 00034.921049 00195.908009 9 000 
t  

Ldtal de Pagamento 

~OC 6 
Lm~to 	 ~~ 

PAGAVEL EM QUALQUER BANC0 • 0 	Ol 	.- 
ceeertte 

COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JACARANDA 
 / CM. cedente 

0157 0000349.2 
Data Do~ N° Documento Eapbcle Doo. Acede Data Pmces. No~ Ntimeto 	, . 

10 4001959-8 
Uso B anco Carteira E~ Quantidade v~ 

X 
Vabr cio Documento  

135, 00—  
CO RANCA DIRETA 

 Desconto / abatimento 

CONDOMINIO JANEIRO/99 113 , 6 ,- , Outras ded pbea 

FUNDO DE RESERVA 11,36- --  
PARC.3/6 PINT.EXTERNA PRÉDIO 109 0  (.>M./..na 

MULTA 2Ò% (27 9  00) E JUROS DIARIO 0 1  2Y— 
ATÉ 04.01.99 CONCEDER DESCONTO 2,7 
AÒ BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.01.99,- 
Secado 

;24 — MARIA LUCIA MOZAT--  
F 

U4 V., PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO—SP— Cô de 
Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÁO 

fls. 51



2 4 VIA 
Banco América do Sul S.A. 

C.Ca.C. 131.230.16W 	
121 5-1 I 21590.15706 00034.921049 00195.801006 1 000 

_Local de Pagamerao VendnrenPo 

~7  AGAVEL EM QUALQUER BANCO nor. 05/02/99 
Caderno 
COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JACARANDA 

, COd. Cedente 

0157 0000349.2 
Data Docurr~ M Doaimemo Espécie Doe. Aceite Data Proc.s. NJweO Número 

10 4001958-1 
uso Banco Carteira Espécie Ouanüdade 1 Vaia 

X, 
 

Valor do Documento 

139 9 00— 	. 
insirmos 

COBRANCA DIRETA 
(-) Desconto / abatìmerno 

`CONDOMINIO FEVEREIRO/99  
BUNDO DE RESERVA 11, 7 .) 	/ 	~ 
PARC.4/6 PINT.EXTERNA PRÉDIO 	 1 	0 
MULTA 20% (27,80) E JUROS DIARIO ~ 2 ,,, acréscimos 
ATÉ 04.02.99 CONCEDER DESCONTO 	 ,7 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.02.99- ( . ) V~`~ 
Secado 	

-_. 
	- 

24 — MARIA LUCIA MOZAT- 
_ F 

~A 	PEDRO B.BANDECCHI.,--175 — SÃO PAULO—SP' Cód.deBaim, 

~ InAIIII ~ IIIIIII ~I~I~ IInII ~ IIIVVIIIAI ~ lllnlllllllllll ~ llllll ~ llllllllllll,ÁcRílo Mecá
n

ic. 
FICHA DE  C

Oy%,p 
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2 4 VIA 
Bagco América do Sul S.A.121 5-1 1 21590.15706 00034.921049 00195.704002 4 000 

r r, r. •at ~AS/ 

total de Pagamento 	 - VeneímenW 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 	Doc 05/03/9 -  -,'9n" 
C~ 	 _. A~/ cda.C.darn. 

COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JRCHRANDA 0157 0000349.2 
Data DOM~ M Docun~ 15~ Doc. Aoeile Dah Proc.c. Noaeo NOmero 

10 4001957-4 
lho Bento Carleifa Eap9e ¡e oueMhfede Vaw 

X 

 Vaim do Dommemo 

121,43--  
yy

~ 

OBRRN GCR DIRETA 
( 	IDeaoonto/anal mento 

CONDOMINIO MAR 0/99 101 , 30 (-, OU~daduçbes 

1= DE RESERVA 10,13 
'a PARC.5/6 PINT.EXTERNA PRÉDIO 	 1 	0 

MU%TA 20% (24,29) E JUROS DI ARI O , ( .) 0~ acréscúras 

ATE 04.03.99 CONCEDER DESCONTO 2,4 - 
(.) V `°~ AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 2 5 .03 :99.- 

Sacado 

- MARIA LUCIA MOZAT 
i 

- 	- &'24 U4 V, PEDRO B. BANDECCHI, 	- ---SÃO - -PAULO -  SP _175 A~l¡ga, CM. de Baixa: 

0 

`I~~ IIII ~~ IIInIIInII ~ III ~ IIIIIIVIIIVIII ~ IIIVIIVIIIIINIIIIIn ~ IYIIIIInIIIn nAl ~l;,o"F~ ~. . 

 F ICHA  
 
	COMPEN SAÇÃO 
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'21 VIA 
Banco América do Sul S.A. 121 5-1 1 21590.15706 00034.921049 00195.500004 1 000 

. C.G.C.6123Ò.165/ 

R de Papamerao ~mento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DOC, A Q 05/04/99 
Cedente 	 _ 

COND RES . HORTO SECCAO II EDIF JRCHRRNDR 
___ 	_ Agh~cie / Cdd. Cedente 

0157 0000349.2 
Data Docwnenlo N° Docu~ E~ Doo. A~ Date Ptoc.s. Noaw Número 

10 4001955-0 
~sd Banco Cadeira Eap" 1 Vebr 

z 
Vai& do Documento 

121.00-- 
(-)Desconto / aDetimento 

OBRRNCH DIRETA 
4CO,N,~D,.,ÔMINIO ABRIL/99  100,91-  (-)0~dedu~ae 
"9ãU 	DE RESERVA 10 1 09,- 

(w>almuMa 	 i. PARO. 616 PINT. EXTERNA DO PRÉDIO 	10 00- 
I,TA 20% (24, 2.0) E JUROS DIARIO C9É—  ( . ) 0~acrft~ 
ATE 01.04.99 CONCEDER DESCONTO 2p42-  
AO BANCO NÁO RECEBER AP6S 25.04.959 

4 — MARIA LUCIA MOZAT— 
F 

RUA V. PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO-31` dam: 

~R—~I~ry~V~ ^III~~II~ry~~ III 	

..we ».... FICHA DECOMPENSAÇÃO, 
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*t seno Améric a,  do Sul S.A. 
C.G.C.B 'tGSr 1215- 11  21590.15 06 00034.921049 00195.306006 9 000 

L.acet de Pagamemo Vencimento 	

10 PAGAVEL EM QUALQUER BANCO FDOC - 05/05/99 
c.derne 
COND RES.HORTO SECCAO II EDIF JACARANDA 

AgenGa/ Cód. cedente 

0157 0000349.2 
Data DOM~ N° Documento Espécie Doe. Ao~ Data Proces. N. Mimem 

10 4001953-6 
Uso Banca Carteira 1 Vetor 

X  

V~ do Documemo 

111 ,00, 
ktsVtrçbes 

COBRANCA DIRETA 
(-) Desoomo / aba~ 

CONDOMINIO MAIO/99 100,9 
FUNDO DE RESERVA 10 1  0 (.) Mefa ,~  
MULTA 20% (22,20) E JUROS DIARIO 0 9 1 

`'' ~ ATÉ 04.05.99 CONCEDER DESCONTO 	 2 1 2 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.05.99-  `` ) V~ C 	rada 

Secado 

24 — MARIA LUCIA MOZAT 
F 

OL„Y. PEDRO B. BANDECCHI, 175 — SÃO PAULO—SP S CM. deMxa. 

VInRIIIIIIIAI ~ IAI ~ IAIIAIInllllllllllnllllfllllllll ~ lllllllll ~ llll ~ llllllllll 	
Au lenR1.Me, ~

á,,.. 
F ICHA DE COMPENSA ~

p 
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CONDO,HOUSB ADMINISTR. D8 BENS S/C LTDA 	 rDO^ 

V• 

	f 	PAU. 0001 

RELATORIO D8 DEBITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 	
1 

Go Soft Informatica 	 EMITIDO EM 01 106199 AS 15:29 ES. 
-- -- ------------------------- ir --------  -----------------------------------------------------------------------------------------' 
CONDOMINIO s 0006 	CONDOMINIO 4SIDENCIAL HORTO II  
UNIDADE 	s 2 J00024 MARIA LUCIA #loUZATE ROSA 	1 r . , s1  
Endereco 	s Rua Ver. Pedrf Uraail andecchi 175 	SAO PAULO -_---------_ SP ------------------------------------  

-------------------------------------- --------------------------- 
VALOR 	 VR. PRINCIPAL 	CALCULO ATE 01 1 06199 

HISTORICO 	 VENCTO 1 	 ACRESCIDO DE 	------------------------------ 	T O T A L 
ORIGINAL 	 MULTA 	(R$) 	COR.MON=ARIA 	J U R O S 

----------------------------I--------I-
--- _ --   

- 	- -------- -------------------- ---------------1--------------I---------------I 
lCOM~NIO FEVEREIRO /98 	105102198 R$ 	 110,50 	 132,60 (20)çbl 	11,55 1 	 23,061 	167,21 1 

JCONDOMINIO MARCO /98 	105/03198 R$ 	 113,00 	 135,60 (20)%1 	11,53 1 	22,061 	169,19 

ICONDCMINIO ABRIL 198 	105/04/98 R$ 	 114,00 	 136,80 (20)%1 	11,44 1 	20,751 	166,99 

lCONDOMINIO MAIO/98 	 105105198 R$ 	 121,50 	 145,80 (20 1h1 	11,92 1 	20,501 	178,22 1 

ICONDOMINIO =O 98 	105f06198 R$ 	 115,00 	 138,00 (20)%1 	11,01 1 	17,881 	166,89 1 

ICONDOMINIO JULHO/98 	 05/07/98 R$ 	 117,00 	 140,40 (20)%1 	11,46 1 	 16,701 	168,56 

lCONDOMINIO AGOSTO/98 	05/08/98 R$ 	 122,00 	 146,40 (20)%1 	12,21 1 	 15,861 	174,47 

lCONDOMINIO SETEMBRO 98 	05/09198 R$ 	 125,50 	 150,60 (20)%1 	12,69 1 	 14,691 	177,98 

lCONDOMINIO OUTUBRO 1998 	105/10/98 R$ 	 134,00 	 160,80 (20)%] 	 13,41 1 	 13,931 	188,14 1 

lCONDOMINIO 11198 	 05/11198 R$ 	 141,00 	 169,20 (20)%1 	 14,70 1 	 12,871 	196,77 

lCONDOMINIO 12198 	 105/12/981 R$ 	 151,00 	 181,20 (20)%1 	 14,86 1 	 11,761 	207,82 

iCONDOMINIO JANEIRO/99 	105/01/99 R$ 	 135,00 	 162,00 (20)%1 	 11,82 	 8,691 	182,51 

I CONDOMINIO FEVEREIRO 99 	105/02/99 R$ 	 139,00 	 166,80 (20)%] 	 5,94 1 	 6,901 	179,64 

ICONDOMINIO MARCO 1999 	105/031991 R$ 	 121,43 	 145,71 (20)%1 	 1,03 1 	 4,401 	151,14 

ICONDOMINIO ABRIL 99 	 105/04/99,1 R$ 	 121,00 	 145,20 (20)%1 	 0,00 1 	 2,901 	148,10 1 

lCONDOMINIO MAIO- 99 ---------- 05/05/991 R$ 	 111,00 	 133,20 (20)% 1 	 0,00 	 1,33 	134,53 

~ -- 	- 	 II----------------------1--------------------1---------------1--------------1---------------1 
----- ------------- 1991 = 93 - - - 	2.390,31 -------- 155 = 57---------214,28 	2.760,16  

VALOR TOTAL 	 2.760,16 

•- 	 ------ 	 -------   ----- -'---------------- 	-- ----- - - - - I  
--- 	 ~ - 	 - 

lo 
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m~ 

'-~- 

~ 

C E RT U  D AO 

Certifico e dou fé.  

Ern li- 	 do 19 

` 	 ~~ ~~ ~~ ~~ U NN ~~ ~~ ~~ °~ ~~ "~ ~~ ~ ~~ ~~~~"~ 

~aço  estes autos conclusomao(à) MM' 

| 	 Designo audiência de conciliação para o 
dia 03 de aposto de 1999 às 14 30 horas (art; 277 do Código 
de Proces o Civil)  

| 	 Cite-se a 	ré para 	comparecimento e 
oferecimento de resoosta, sob pena de revelia. 	~ 

| 	 Intimem-se as partes para comparecimento | 
pessoal,ficando desde logo a ré advertida de que sua 
ausência terá como consequência reputarem-se verdadeiros os 
fatos art1culados na peticão inicial. 	 ~ 

Defiro os benefícios 	do artigo 172, 
paráqrafo| 

| 2
2 , do Códi go de Processo Civil. 

Recolha o autor a verba necessária para 
diligênci do Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias, sob 
pena de i ~deferimento. ^ 

Int. ~ ~ ~1N0~~~~~ 
*~ 	~~Y~K~ U~~~ ~ 

São Paulo.14 de juofo de 1999 

JOSÉ RICARDO 	 INI ANTONIETTO 
JUIZ DE DIREITO 

D AT A 

recebi estes autos em Carród
~;1;' 
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CERTIDA0 

... . ... 	 .... 

. . .......... 

	

. .... ........................... 	
......... 

............ Escr sLibscr 

1) j 

.'JUNTADA ,  
......................... de 	19 ....... 

jilntn a edes 

. ............................................................... 	 . ...... 

. . ................. . ............. . ...... 	........... 	segue(m). 

-Eu ..... ....................... 

8 

u 
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ïir 

MARISA MOREIR {L 	
ADVOGADOS 

DIAS 	 PAULO SIIIGUEZAKU KAWASAKI 
I  

EXCELENTÍSSIMO  DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN 

l 
.. 	 r  

r^ 
J J i 	.. 

V  
C1 

C .— 

 

Processo d 1.392/99 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua adv ,  gada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento 
Sumário úe move contra MARIA LUCIA MOZAT, vem, 
respeitosam11nte, à presença de V.Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia, referente às diligências do Sr. Oficial de Justiça. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de junho de 1.999 

Largo 7 de S ~tembro, 52 - 2. °  andar - Con]. 202 - CEP 01501-050 - Liberdade - São Paulo - Telefone: 604-3301 
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GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 
camo L4~ 
~ca 

0` 	 3 	42 Vara A 
Processo NO 

0IIM  

Fôr. pepositante/Rerneto,nte 

com w 13-950000- 	 ~0 EM CONTA 

ív11~3 - KÀ~, 
ESTE DOCUMENTO EM 5  VIAS PRÓPRIO ~  DESPESA DE CONDUÇÃO DE OFICLMI 

i- Banco (Branca) 	 4 Cartório/Contr'ele (AzuQ 	
Autentic~ M 

2- Depositante (Verde) 	 5- Oficia! de Justiça 
3- Cartório/Processo,  (Amarela) 

t77/!I4 ltfD4 

JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 81!3& 

Cuí,se-1 2_~0m.99 0Ú5 	 03W 

IN 
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r 

AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr.-' 

RG 	 que o valor de 

crédito de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. Ag. 

em 

ca~ho • ~~M Au 

FÀ 

, referente a esta guia, foi liberado a 

fls. 61



C E RT 11 D A 14 . * 

1, -erdfico e dou 

19  99  

E R T 1 D A (à 
CF 	 q,~ , 4n- data, e.-Peu ,  
CERTIFICO E DOU FÉ 

que. n 

, ndado de competent 

são 

........... 	 19 
Z1 Recebi o mandado,  e  

Oficial do 
CERTIFICO que 11 	

~ -í 

n 	---0 
odtÇ,.3(1 do 

à página...M ... 

.. . . 	
...... 

------ — — -- - --------- 

-------------- ---------------------------- 

	

è0 19 

São 

53 

o 	 dAL- 

JUN FA'DA 

junte a CINCM03 

que segua(m), 
Eu,. 	=ç 	 Es wr. subscr. 

n 
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-i, - 

	

São Paulo 	 SEM 
POD JU IÁRIO 	Comarca : 	 ' 

vr 	 2 á Vara ivel do Foro Reg. 1–Santana 

Cartório do 2 ° Ofício 	
Cível 

-.  .~
~ r' 

	

	 tF-- ?arzan 	0 	_ an 	an ana SP 
Endereço: 	 ' - 

° 

 

1392199—SUMARIO    – CEP.:  Q2O,~4–O3C~ 
Processo n. 

	

- ó a 	
?~  

	

~ ~~/ 	 Relação n. 	 ~ Ordem n. 

Des app. R ~ lOENC-1AL HORTO SECÇM II, NA PESSOA OE SEO REP . LEGAL 	[ 1 Recebido pelo próprio _ 
[ ] Recebido por outrem 

Ende IÇ
ViREAOOR'PEORO BRASIL BANOECCNI, 175 	 Ci O ~AOLO 	

Est. 

	

Recebimento 	Assin 
~
utr7a ou Carimbo 

U U~  LJ IJ U U I je/ I  3y1 19gtL i  

Contrato 

ECT/DR-SP 

PODER 

J ïCl R 
esc: 	

`ys. 
i ¡ 	, 	o 
m ~ ~ 
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r: 

J tj  J\1 -1 Aüi A 

. ...... 
de 	 _de 19 

J.....~i4z ~.._ 

a estes autos- ._____._._  
que zeduo(m). 
EU 
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i 

~D 

~ o 
^+~ 	

' 
` 

~ 

"- 

' 

~~ 	 ~~~~~~N~~~ 	NNN~~N~~ N ~ ~~N~~ 
 m

-
n~v~~~~mm 	~~~~~~m~~mm~ mmmmm~,  

SÃO PAULO 

~ 

/ 	 22 VARA CIVEL D0 FORO REGIONAL - I  - SANTANA 

PROCESSO Nº 1392199 - SUMARIO 
MANDADO DE CITAÇAO  

j>9-94~~ m 

~ 

O(A) 	Doutor(a) 	JOSE RICARDO SANTINI 

ANTONIEl[T0, MM(ª). Juiz(a) Auxiliar da 2ª VARA CIVEL DO FORO 

REGIONAL - I  - SANTANA, na forma da lei, 

M A N D A, ao Oficial de Justiça de sua 

jurisdição, ao qual este for apresentado que,  a requerimento 

de CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II 
/ 

 

CITE(M)-SE: MARIA LUCIA MOZAT, residente (ou estabelecido) à 

	

Capital ,2acarandã, nesta  	para os atos e termos da aç%o 

proposta, conforme petição por cópia em anexo, que fica 

fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte 

despacho: "Designo audiência de conciliação para o dia 03 de 
~ 

 

agasto de 1999, às 14:30 horas (art. 277 do C.P.C.). Cite(m)- 

se o(s) réu(s) para comparecimento e oferecimento de resposta, 
~ 

sob pena de revelia. Intimem- se as partes para comparecimento 

pessoal, ficando desde logo o(s) réu(s) advertido(s) de que 

'  sua ausência terá como consequência, reputarem-se verdadeiros 

os fatos articulados na petiçào inicial. Defiro os benefícios 

do artigo 172, 22 do C.P.C.. Recolha o(s) autor(es) a verba 

 necessária para diligência do Oficial de Justiça, no prazo de 

 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. Int. SP 14/06/99." 
~  (a) JOSE RICARDO SANTINI ANTONIETTO - Juiz de Direito; 

advertindo-o(a)(s) ainda de que,  nos termos do artigo 285 do 

Código de Processo Civil, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(s) 

autor(es), ficando, ainda, cientificado(s) de que as 
~ 

	

	audiências deste Juízo realizam-se no seguinte endereço: RUA 

DARZAN, 208 - 59 ANDAR - SANTANA. 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado 

nestla. cidade de SAD PAULO, em 25 de junho de 1999. Eu, 

. JANE P. MACHADO, di 	 providenciei a 

imp 	s o. E 	 Escrevente-Chefe 
~ 	 Sub~~ituta, confèri. Eu 	 ~~ ~0 ~~~~R~ 0 FERREIRA, 

Escriv ~xo( ~ ) Diretor(a) 	s~H~~~èvi e assino por ordem do(a) 

MM(ª) Juiz(a) de Direito. 

` 

OBB: NRO COMPARECENDO COM ADVOGADO, PRESUMIR-SE-A VERDADEIRO 0 

ALEGADO PELO(A) AUTOR(A) 	 ' 
/  

 Oficial: EDMÉA  

Carga: 	C ~CO _/99 

Adyogado: Marisa M. Dias  

End.: Largo 7 de setembro, 52 -cj.202- Liberdade (te1: 604- 

3301) 

51.10.026 
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CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficialá de Justiça que no cumprimento do 
r.mandado, dirigi-me a Rua Vereador Pedro Brasil Bande-
cchi, 175 onde no ap. 24 - Edif. Jacarandá, onde CITEI 
E INTIMEI MARIA LUCIA MOZAT do inteiro teor a qual en - 
treguei a g e trafé, exarando seu ciente no mandado. 0 
referido e a e dou fé. São Paulo, 21 de julho dei  

1999 • 	1'' 
 iciala de Justiça. 

40 
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SENTENÇA N .9 __—— ' - 	 ----' 
Processo n2 1.392199 	REGISTRADO EM OS ~ /~~~ 

TERMO  DE  AUDIENCIA 

AçWo: Cobrança - Sumário 

Autor (e/s): CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II 
representado por Magnolia Gomes Lins RG 10.290.219 

Réu (s): 	MARIA LUCIA MOZAT RG 9.529.443 

No dia 3 de agosto de 1999, às 	14.30 horas, 	nesta 
' 	cidade e Comarca de Sào Paulo, na sala de audiências do 

Juízo da 	2ª Vara Cível do 	Fórum Regional - I  - 

Santana sob a presidência do Juiz de Direito, Dr. 
JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO comigo escrevente 
abaixo assinado, foi aberta a audiência de CONCIK-IAÇA0 9  
nos autos da ação e entre as partes supra-referidas. 
Apregoadas as partes, compareceram o autor acompanhado 
de sua advogada Dra. Marisa Moreira Dias OAB 77.382 e a 
ré acompanhada de sua advogada Dra. Katia Herminia 
Martins Lazarano OAB 146.185 (PAJ). Iniciados os 
trabalhos pela procuradora da ré foi requerida a 
concessão à mesma dos benefícios da assistência 
judiciária, o que foi deferido pelo MM. Juiz. Proposta 
a conciliação a mesma foi obtida nos seguintes termos: 
A ré reconhece o débito no valor de R$ 3.196,00 
referente aos encargos condominiais vencidos no período 
de fevereiro de 1998 a agosto de 1999, inclusive, e se 
compromete a pagá-lo em 47 parcelas no valor de R$ 

- 	
' 68 '  00 cada uma com reajuste pelos m esmos índices de  

_~- 	 variação do salário mínimo. A primeira parcela se 
vencerá no próximo dia 15 de agosto e as demais todos 
os dias 15 dos meses subsequentes. O não pagamento de 
qualquer parcela acarretará o vencimento antecipado das 
demais. Os pagamentos serão efetuados através de boleto 
bancário. As partes renunciam - ao direito de recorrer da 

 sentença homologatória deste acordo. Em seguida pelo 
~ MM.Juiz foi proferida a seguinte ..... SENTENÇA ..... 

VISTOS ETC. HOMOLOGO a presente transação e »  com 
fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo 
Civil, julgo extinta a ação de COBRANÇA (RITO SUMARIO) 
que CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II moveu contra 
MARIA LUCIA MOZAT. Aguarde-se em arquivo até o 
cumprimento total da avença. Nada mais. Publicada em 
audiência saem a partes intimadas. R i tre se e 

 arquive-se. 	 unique-se 	Eu, 
(Geisa), escreve 	digitei e assino. 

9~ 

v~~ 

MM. Juiz: /V 
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Autor: 

 

Adv. Autor:  

C2 rf )Cpâtn-,_ 

Adv.  . RÉ:  
(PAJ) 
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rJ~Ì 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

Nome co mpleto—   ... 	~l..~ ...~j~. 44<<4~-c .. 	..._ ............. . 
R.G....1 ~.~.:4~1,~  .............. CPF  

Ganhos mensais do declarante: 	 Rj 	y 0<D .......... 

Ganhos mensais do cõnjuge (marido ou esposa ) RS................ 
Ì1 Ü m era 

 

que residem com o declatante : 	 ....'1............. 

Ganhos mensais desses filhos : 	 R$ .................... 

Paga aluguel ou prestação de imovel ? 	 R$.......... ( . 	........ 

( ) Não 	CM Sim 	Valor: 	R $.  ,,g
. ~.~•UO _.  

a~~l aio imo`  Tem outros encargos . 
( ) Não 	 Sim 	Valor : 	RS . ~ 5~ t • 	~ ... 	/ 
Possui : 

Imoveis 	casa apartamento, terreno)? 

( ) Não 	 Sim Valor Venal Total R$ . 	 ~ 	.. 
(IPTU) 

Automovel ? 

	

i (X) Não 	( 	) Sim Marca ............. Ano ................. 

Valor Total 	 R$ ........... ....... 

Telefone ? 

	

Não 	( 	) Sim 	Numero ................. 

Valor Total 	 RS .................. 

Saldo em poupança ou aplicação financeira ? 

{ 	Não 	( 	} Sim 	Valor Total: R$ .................. 

Observações: 

Declaro sob as penas da Lei que são verdadeiras as 

informações acima prestada . 

Da-k-&  C2 ,de 	 de 

Assinatura 
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DATA 

Em  3  de 	'06 	de  °7°) , 

recebi estes autos neste Ofício com a r. sentença. 

Eu, 	 — 	 Escr., subscr 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 	S 15  
foi devidamente registrada no livro competente sob 

n° ~O Z às fls. e 

n° de ordem  

Em  05  de 	O 8 	de 

EU, 	 , Escr., subscr. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que nesta data torno pública a 

sentença
`  
proferida a fls. - 

Em 	e 	Q  

Eu, 	 Escr., subscr. 

C E R T 113 Ã O — Tránsito em Julgada 

Cot ico o dou fó quo em  

Transitou cln Juligado a r. son ~- on;;a do fic,5Q e ~• 

Q 	do 19 
 —VIS,  

Eu, 	 _ _—_ 	„Esc. subsCt 

A-1869 
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WA 

JUNTADA 
E ni 

junto a 	 .    
.......... ...... . .....................................    

. .. . . .. ............... . ......... .............. .... 

. .......... 	------que seque(m). 
. ....... 

 ........... -Escr. subscr•  

,tw 

I-- 
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c 	 P f  
' - 	 Marisa Moreira Dias 

advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 
\ 	VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA /SAN 
;l 

Após recolhida,  a taxa recesssria, 
desarquive-sege Cls. 

Int . 

©©~ 	S.P. 2 /01 

0 	 ~ Juiz. e`  Direito 
0 

x 
a 

• 	 M 
N 

' 	 M 

H 
O 

N 

Processo no 1.392/99 

N 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimentõ 
Sumário que move contra MARIA LÚCIA MOZAT, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue: 

A Requerida, à partir de dezembro/99, não 
cumpriu o acordo formalizado nos Autos. 

Requer, à Vossa Excelência, se digne 
determinar a citação da Requerida, para pagar o débito de R$ 5.178,11, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 

Na falta de pagamento, requer à Vossa 
Excelência, se digne determinar que a penhora recaia sobre o imóvel 
objeto da presente, conforme certidão do Registro de Imóveis, em anexo. 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 2° andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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Mansa Moreira Dias 
advogada 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 19 de abril de 2.001 

MARIS"OREIRA DIAS 
OAB/SP 77.832 

brgo 7 de Setembro W 52 -- 2° andar — conjunto 201— Cep Q 1501-05Q 
i 	 . Telefone 3105-1454 3104-4692 3104 -3E 
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Página 1 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO JI x MARIA L UCIA MOZA T 
2a. Vara Cível - Foro Regional de Santana - Processo n'1.392199 

Valores atualizados até 18/04/01 - Indexador: 
Juros moratórios simples de 0,50% ao mês (pro-rata) 

Resultado em Real 

15/12199 R$ 2.992,00 : 136,00 x 180,00 

Juros moratórios (8,06%) 	__ 

Subtotal 
Multa (10%) 

Honorários (10%) 

Total 
Total (Sucumbências) 

3.960,00 
319,44 

4.279,44 

427,94 
470,73 

5.178,11 

470,73 

ViARISA MOREIRA D1 N~> 
adregada -  
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cU~, , ( b-qc~ 9 

DESENTRAI HAMENTO 

~9_ 

fls. 76



Certifico e dó, 	 e'á'à~' õficfaí do 

Ez),ado", 	 às 
da.  .......... 

.......................... 

...................... . .. ..... . ............ . .................... .............. - ......... . ....... 

"de ........... ... .. ............ . ........... 
	

op, 

Eu 	 ~'J 	Esc. subsc. 

T 1 À0 
í, i 9x1 

*e  1.11 k. 	Ç' (.1o11 Ir (P ie. LIII .......... 
j  ............ 

.................... 	

.............. 

	

..................... . 
	 ...... 

A 
	

............ Es sucr. bs. 
 c) thó 

JUNTADA 

zi— 	---- —, , 
------ 

e s'zc 5 junto a 

cr UC Seque(m) 
subscr. 
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OAB/SP 77.382 

66 
Mansa Moreira Dias 

0 	 advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 .  
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN. 

ci 

t~ 
0 

G~ 
CJ 

.e+ 

.rt 
C7 
O 
C.¡ 

b 
C2  

CJ 

1 	Processo no 1.392/99 
w 

H 

t.. 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento 
Sumário que move contra MARIA LÚCIA MOZAT, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 
inclusa guia, referente ao desarquivamento dos Autos. 

Termos em que, 

P. Deferimento, r 
São Paulo, 14 de maio de 2.001 

Largo 7 de Setembro & 52 — 2 ° andar — cónjunto 201 — Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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C O t C L tLl S F O 

Em 	
São Paulo, aos 5 de junho de 2001 

faça estes autos conclusos ao h1M Juiz de Direito' 
DR. 	JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO 

Eu 
Esc.Subsc. 

Processo no 1 .3~92/99. . 

Apresente 	o autor 	demonstrativo 
discriminado do débito, relacionando as prestaçbes do acordo 

inadimplidas e os condomínios não pagos que se venceram no 

curso da lide, com os respectivos encargos moratórios. 

Int. 	
Ò 

	

/iunho São Paulo, 5 de 	de 2001  ~QO' ` 

JOSÉ RICARDO S NTINI ANTONIETTO 

JUIZ .. DIREITO 

_ 	DATA 
EM 
recebi e_ 	 à 10. 

Sv. 	- 	—S ~i eJ 	Efu. frisar. 

C'ERT1DÀ0 
~'rtsFiect ~' ~iuu fr 

 

que, rnt  
trnt ~•ti ~ru'a huhllenão Iuo D. Q. E. 

t 	►  xittrn ~ ,t - li............ 

'~ (ICSIMello - 1`. ,~í~ 

t1 olIII -  .. ...........  ................ .................... 
.......................................... 

1ìu .................... 	 -Dok£- ..............». Esa. subsrr, 

6~ fls. 80



y.. I 

Crrf:co e ~íc: f c ze o "Di:~rio Oficial cio' 
as 

loa  

.:.__--_ ... ........ 

Eme ' 	 o 	 c. subsc. 

JUNT AUA 

JV --i. 	 ue w. qur(m). 

Escr. sumscr. 

9 

i 
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' 	2 
V 

V 

Mansa Moreira Dias 
advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 28  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / 
SAN. 

1 
Processo n° 1.392/99 m 

m 
0 

x 

m 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II,-' 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de 
Procedimento Sumário que move contra MARIA LUC 
MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelêncìà; ~; 
requerer ajuntada  dos demonstrativos dos débitos: das prestações ~, 
do acordo inadimplidas, no total de R$ 4.230,24 e dos ~ 

condomínio não pagos que se venceram no curso da lide, no total 
de R$ 5.2542 28. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2.001 

61. 

MARI MOREIRA D 
O /SP 77.382 

G 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 21  andar~ conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 

o 

o 
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CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 11x MARIA L UCIA MOZA T 
Processo n'1.392199  - 2a. Vara Cível - Foro Regional de Santana 

CÁLCULOS REFERENTES AO ACORDO 
Valores atualizados até 20106/01 - Indexador: 

Juros moratórios simples de 0,50% ao mês (pro-rata) 

Resultado em Real 

• 

1.5101100 R$ 68,00 : 136,00 x 180,00 

Juros moratórios (8,60%) 
---------------------------------------------

15/02/00 R$ 68,00 : 136,00 x 180,00 

Juros moratórios (8,06%) ............................................. 

15104100 R$ 68,00 : 136,00 x 180,00 

Juros moratórios (7,08%) .................... -•- ........... -....... --- 

15105100 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 ...................... 

Juros moratórios (6,60%) 

15/06/00 115 75„50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (6,08"/0)__ 
--------------------------------------- 

15/07/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (5,60"/0) 

15/08/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (5,10%) ---------------------------------------------

15/09/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (4,58%) ................... ----------....... -....... 

15110/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (-4,10%) ---------------------------------------------

15/11/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 
------------------------- 

Juros moratórios (3,58"/0) --------------------------------------------

15/12/00 R$ 75 „50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (3,10"/a) 

15/01/01 R5 75,50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (2,60"/0) -------------------------------

15/02/01 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 

Juros moratórios (2,05%) ---------------------------------------------

15/03/01 R$ 75,50 151,00 x 180,00 .........................  

Juros moratórios (1,60%) -------------------------•--- 

15/04/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 ------------------------- 
Juros moratórios (1,08%) ---------------------------------------------

15/05/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 ------------------------- 
Juros moratórios (0,60"/0) 

15/06/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 .......... ~ ..............  

Juros moratórios (0,08"/") 

14/06/01 R$ 2.250,00 : 180,00 x 180,00 

huos moratórios (0,10"/0) 

90,00 
7,74 

90,00 

7,26 

......................................................... ........ 90,00 

6,37 

90,00 

----------------------------------- --- -------- ----------------- --- ------- 5,94 

90,00 ............... ------------------------ ----............................ 
5,47 

--------------- 90,00 

5,04 

90,00 

------------------------------------------------------------------------ 
4,59 

------------ -------------------------- 
90,00 

4,12 

------------------------------- 90,00 

- 	 3,69 

-----•-------------------------------------------•-•--••---•...... 	
90,00 

3,22 

- ------------------ 90,00 

2,79 

90,00 

2,34 

90,00 

1,84 

_________ 90,00 

1,44 

---•-------------------------------------------•----------------------- 90,00 

0,97 

-----------------------------------------------------------•----------- 90,00 

0,54 

------------------------•--------------------------------------------- 
90,00 

	

- 	
0,07 

3 250 00 

..................... 	............ 
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Subtotal 	3.845,68 

	

Multa (10%) 	384,56 

	

Total 	4.230,24 

1/IARIS . MOREIRA DIAS 
4M9ada - 

n 

• 
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05/06/99 RS 130,00 : 136,00 x 180,00 ................172,05  
Juros moratórios (11,43%) 	_ 	___ 	_______ 	_ __ 19,67 

05/07/99 RS 	130,00 	: 136,00 x 180,00 --------------------------------------------------------------- 172,05 

Juros moratórios (10,95%) _______________________________18,83 

05/08/99 R$ 	130,00 	: 136,00 x 180,00 	---------------------------------------------------------------------------------- ------ 172,05 

Juros moratórios (10,45%) 17,97 

05/09/99 RS 	120,00 	: 136,00 x 180,00---------------------------------------------------------------------------- _______________ 	158,82 

Juros moratórios (9,93%) 15,77 

05110/99 R$ 	120,00 	: 136,00 x 180,00 
--------------------------------------- --------------- ------ 

	
............... -- ------------- 

158,82 

Juros moratórios (9,45%) _____ 15,00 

05/11/99 R$ 120,00 : 136,00 x 180,00 158,82 

Juros moratórios (8,93%)----- ---------------------------------------------------------------------- -- ---------- ____________________________ 14,18 

05112199 R$ 	120,00 	: 136,00 x 180,00 ------------ ------------------------------------ - __________________________________________ 	158,82 

Juros moratórios (8,45%) ___________ 13,42 

05/01/00 R$ 	120,00 	: 136,00 x 180,00 _________________ __________________ ___ 158,82 

Juros moratórios (7,95%) 12,62 

05/02/00 R$ 120,00 	: 136,00 x 180,00 	__ 1 ______ 	________ 158,82 

Juros moratórios (7,41%)------------------------------------------------------------ ------------- ------ 	 ------- 11,77 

05/03/00 R$ 	120,00 	: 136,00 x 180,00 	------------------------------------------------------------------------ ------ 158,82 

Juros moratórios (6,95%) _ 11,03 

05/04/00 RS 120,00 : 136,00 x 180,00 158,82 

Juros moratórios (6,43 (/1 o) 10,21 

05/05/00 RS 120,00 : 151,00 x 180,00 143,04 

Juros moratórios (5,95 (/1 o) 8,51 

05/06/00 RS 120,00 : 151,00 x 180,00 143,04 

Juros moratórios (5,43°/x) 7,77 

05/07/00 R$ 120,00 	: 151,00 x 180,00 	____________ 143,0.1 

Juros moratórios (4,95%) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

................ 7,08 

05/08/00 R$ 	120,00 	: 151,00 x 180,00--------------------------------------------------------------------- _____________ ________ 	143,0.1 

Juros moratórios (4,45%) ____________6,36 

05/09/00 R$ 	120,00 	: 	151,00 x 180,00 ------------------------------------------------------------------------------------- ------ - 143,04 

Juros moratórios (3,93%) ------------------  -------------------- ----------------------------------------------------- ----------- ,_____ - _ ------- 5,62 

05/10/00 R$ 	120,00 	: 	151,00 x 180,00 ---------------------------------------------------------------------------------- _________ 143,04 

Juros moratórios (3,45%) ___4,93 

05/11/00 RS 	138,50 	: 151,00 x 180,00 	 -----------------------------------------------------------  165,09 

Juros moratórios (2,93%)------------------------------------------------------------------------------------------ ------ ____________ 	_____ 	4,84 

N 

• 

i • 

a 

Página 1 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HOR TO II x MARIA L UCIA MOZA T 
Processo n'1392199 - 2a. Vara Cível - Foro Regional de Santana 

CÁLCULOS DOS CONDOMÍNIOS NA  PAGOS NO CURSO DA LIDE 
Valores atualizados até 01/05/01 - Indexador: 

Juros moratórios simples de 0,50% ao mês (pro-rata) 
Resultado em Real 
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05112100 R$ 	138,50 	: 151,00 x 180,00 ----------------------------------------------------------------------------- -•---- --------- 165,09 
Juros moratórios (2,45%) _____________ 	___________________4,04 

05/01/01 R$ 120,00 : 151,00 x 180,00 143 04 
Juros moratórios (1,95%) 

05102101 R$ 120,00 	: 151,00 x 180,00 	 ___________________ ------------------------------------------ _______________________________ 143,04 
Juros moratórios (1,40%) ___________________________________2,00 

05/03101 R$ 120,00 : 151,00 x 180,00 1.13,04 
Juros moratórios (0,95%)  - 

 ----------------------------------------------------- -----------------------------------------------  
1,35 

05/04/01 R$ 	120,00 	: 180,00 x 180,00 ---------------------------------- --------------------------------- ------ 	:-.120,00 
Juros moratórios (0,43%) 	 ---------------------- -------------------- ------------------------------------------- •---------------------......---- 0,52  

05105101 R$ 120,00 : 180,00 x 180,00 120,00 
0 Juros moratóriosU 00 /o _____0,00 

05106/01 R$ 	120,00 	: 180,00 x 180,00 ---------------------------------------------- --- ------------------------------------------. 120,00  

Juros moratórios (0,00%) --------------------------------------------------------------------------------------------- - ----- __________________0,00 

	

Subtotal 	3.980, 52 

	

Multa (20%) 	796,10 

	

Honorários (10%) 	477,66 

	

Total 	5.254,28 

	

Total (Sucumbências) 	477,66 

MAR], 	OREIRA DIAS 
~ .jva ~;wda 

t 

• 

1 1  

a 
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Em 	São Paulo, aos 3 de julho de 2001 

faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direito 

DR. 	JOSÉ RICARDO SA 	 ETTO 

Eu 	
— 	

Esc.Subsc. 

Processo nº 1.392/99 	 ~ 

O cálculo de fls. 69170, referente às 

parcelas do acordo não pagas,  está equivocado pois foi 

ajustado entre as partes o pagamento do saldo devedor de R$ 

3.196.00 em 47 parcelas no valor de R$ 68,00 cada uma, 'com | 
reajuste pelos mesmos índices de variação do salário mínimo", 

~ 	 o que não foi observado contudo, o que se constata inclusive 

pelo fato de ter havido majoração das prestações para R$ 

~ 	 90,00 antes do aumento do salário mínimo no ano de 2000 

. 	 Assim, as prestações devidas até abril de 
~ 	 . 

aludido ano seriam de R$ 68,00 apenas, corrigidas, em caso de 

mora, de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça, devendo 
~ 

a partir de maio, inclusive, sofrer reajuste pelo ~ mesmo 

índice de variação do salário mínimo, permanecendo 

"congeladas" até novo aumento deste. 

	

No que diz 	respeito aos condomínios 

¡ 	regulares não pagos  no cursoodo-prazo do acordo, relacionados 
[ 	

' 

a fls. 71/72, não há que se considerar o salário mínimo, mas 
~ 

~ 	 . 	sim os valores normais de aludidas edcargos, comprovando-os o 
, ~

'.  
autor nos autos por meio dos respectivos boletos bancários. 

Int: 

* 	 -  

 

São  'Paulo,'' 3de 	ho de 2001 

 ` 
~ 

_ 
 JOSÉ RICARDO SMNTINI ANTONIETTO 

~~  
~ 	 . 

JUIZ DE DIREITO 

~~ ~~ ~ n ~ ~~ 
/ 	 ~~ r~ 	^~ 

~ 	
'~~°~~ ~~~~~ ~~`w~ ~ cx cartório. 	

' 
¡ 	 ~ ~~~~~ 	' 	 . 
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U L Z001 Cel-firico e,leti fé (.111e. 	 ......... ........ 

pi!1-,ilcação w) D. 0. E. 

lIS . ........ 

................................................ 

	

................ 	 ...................... 44,C  ................................. 

kjU .......................... (~ 	...... L-'Ser. Subscr~ 

Cer:'Jzj c d .x ç~ ouz o 2'
-
i.:: : do Estado" 

 _1_~ 
. 	

......... 	 ...... .. 	 . ............... 

.......... 

Eu, 	çj 	
—Escr. subscr. 

CE RT IDÃO 
Certifico e dou fé4z~  

-'àÀ4 ........... 	. . ...... 

d 

Eu. 	 Escr. Subsá, 

CONCLUSÃO 
agosto 	... . . . . ..... de 2001 

faço estes antes C011—`—' j  juiz(a) de Direto 
Or. (a) José Ricardo  Santini Antonietto 

Pro c .  1392/99 

Aguarde—se provocação no arquivo. 
Int. 
S.P. d 

Juiz de ireito 

. D A 
~ 2001 

Emd e -------- U 
ro-,acápi estes autos CIR 

...................... . . 

Escr. subscr, 
U, 	..................... 	------- - -- ------ — 	1 

rI 
Lá 

o 

.0 
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unto a estes autos  

que segucNI,  
--.-~..... ~ ... 	 _,. _...._ __Escr. sub~ 

o 
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Marisa Moreira Dias 
advogada M 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 a  
VARA. CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN. 

Processo n° 1.392/99 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, por 
sua advogada infra assinada, nos Autos de Procedimento Sumário quã 
move contra MARIA LÚCIA MOZAT, vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, ante a manifestação de fls. 73, expor e, requerer 
quanto segue: CJ 

CJ 

Os cálculos apresentados estão corretos. 

Conforme r. sentença a majoração das prestações 
seria com base nos índices de variação do salário minimo. Em abril/2000; 
o salário minimo era de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais). O valor 
constante da planilha é de R$ 68,00 e não R$ 90,00 (metade do valor do 
salário minimo em abril/2001). 

Quanto as quotas condomimais vencidas no curso 
do prazo do acordo, requer à Vossa Excelência, se digne conceder prazo 
de 30 (trinta) dias, para ajuntada dos boletos bancários. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 26 de julho de 2.001 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 2° andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 

li , ,,. '~ ' 
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Em 	
São Paulo, aos 9 de agosto de 2001 

	

| 

faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direit 
DR. 	

JOSÉRICARDO SANTINI ANTONIETTO 	

o 

Eu 

Esc.Subsc. 

Processo nº 1.392/99  

- 

aguarda 	 Com razâo o ora exequente de 
r, no mais' pelo prazo requerido

. 

' devendo se 

' 
Int. 

Sào Paulo 9 , 	ueto de 2001. 	' 

JOSÉ RICARDO 	INI ANTONIETTO 

JUIZ DE DIREITO 

! 
~1 1 PAUT-p â1~ 

~ 
 

Em-_-.-.de  

recebi estes autos em cartório 	 ~ 

Eu,_ 	c 	áubso, 
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E ra:É ~~ do 	? 	-~ 

-.
r ....,1.,...,,..,,.de ~ 	f . 	 - 
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w~/ sa. lufbSCt• 
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_:. -.i Ir) FÌERIS r ,:.7á l ,~su 	 347-6 34794.15006 	25330.495240 	47509.000 	7,...1., o0 
Loc 	o 	agamen o 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vencimento ~,, 

05.06. 
Cedente Onaa/Cóãgo Cedente 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 Data Documento o. 	aumento ES~0 Doc. Aceito Data Processamento osso Número 

11  1  1  
95-244750-9 

Uso Ranco Carteira 

COBR. 
e Quantidade 	 Valor 

X 
Valor o 	aplç~ ro,  

FUNDO DE RESERVA 	 10,09 
~onto /Aloatimento 

Outras Deduçóes 

PARC. 113 CONF. DE GRADE MURO 	195,00 
MULTA 20% (26,00) E JUROS DIÁRIO 	0,22 +~ 	°` 
ATÉ 04.06.99 CONCEDER DESCONTO 	2,60 Outros Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.06.99 ~.~ Valor Cobrado 

'ÃPTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista 	 Cód. de Mxa 

111 11111111111111111111111111111111111111111111111111 
Autarili 	o Mec3nlca FICHA DE COMPENSAÇÃO 

1 

1 
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RECIBO DO SACAM 
e 	agamen encimes 

AGAVEL EM  QUALQUER BANCO' U 05.06.991 
nte Agã 	afC"o Cedente 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Pricumento No. Docurnenta Es~o Doc. Aceite Data Proc essamento, Nosso Núririero 	- 	•- 

244750-9  
Uso Banco 	 Carteira Espécie Quantidade 1 Valor Valor dolome

5
~jp
- 

w 	•~. 	 O X 1JV ~VV 	 `. 

hs S9e 	Vl 	1 	1J 	1 (-) Desconto/Abatimento 

FUNDO DE RESERVA 10,09 
(-) Outras Deduçó es 

PARO. 113 CONF. DE GRADE MURO 	 19,00 
 

ULTA 20% (26,00) E JUROS DIÁRIO 0,22 (+' t  °`a~ta 
ATA 04.06.99 CONCEDER DESCONTO 2,60 Outros A«F~os 	- 
ÀO' BANCO NÃO RECEBER APbS 25.06 . 99  Valor Cobrado 

S TO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT } 
R VER. P 	RO BRASIL BANDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP 

SacadorlAvaista ,r 
Cód. de Baixa 

I 

96 
• 

I 

i ~ i 
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MERLS 

Mi 	347-6 34794.15006 25330.495240 
local e Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Cedente 

COND RES.HORTO SECC•— CON HORTO JACAR 
Agénaia/Códgo Cedente 

415-00253-30-4 
Data Documento No. Documento Espade Doc. Aceite Data Processamento Nosso Numero 1  

95-244751-7 
Uso Banco 	 Carteira 

COBR. 
~0 Quantidade 1 Valor 

x 
Valor do f~pe►Qgep[qj  

, 

FUNDO DE RESERVA 
PARC. 213 CONF. DE GRADE MURO 

10,09 
19,00 

Desconto/ Abatimento 

~) Outras 	eduçéee 

MULTA 200/5 (26,00) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 02.07.99 CONCEDER DESCONTO 

0,22 
2,60 

*)Mora~ta 

troa 	ceamos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.07.99 (_) Vabr cubado 

s TO.24 — MARIA LUCIA MOZAT 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista Cód. de Baixa 

i!1 

nurerncaçao neecareca hK:FfA DE GOMPENSAçAO 
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; SUMMERIS 
	 1347-61 
	

RECIBO DO SACADO 
Local e Pagamento VN~to 	 x, 

PAGAVEL EM QUALgu£R BANCO 05.07.99 
Cedente Ag"a/C 	o Cadente 

CONDI RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 415- 00253-30 -4 
Data Documento No_ Doc~ento Espécie Doc. Aceito Data Processamento Nosso Número 

95-244751-7 
Uso Banco Carteira lspécie Quantidade 1 Valor X  1 Valor do 	M 

lns ~çoes  , (-) 	esconto/ 	Cimento 

IIXWO DE RESERVA 10,09 
() Outras Does PARO: 213 CONF. DE GRADE MURO 	 19,00 

MULTA 20% (26,00) E JUROS DIÁRIO 0,22 (•> or~ta 

ATÉ 02.07.99 CONCEDER DESCONTO 2.60 t Outros 

	

sce„e6 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.07.99 

S 	 - kjA~ LUCIA IMOMF  

(_) Valor Cobrado 	 + 

R VER PED O BRASIL BANDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP 
Sacador/AvaAsta Cód.de Baixa 

Autenticação Mecânica 

i 

i 

• 
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1347-6134794.15006 25330.495240 47533.000007 .7 0 
Local e Pagamento Vencimento  

PAGÁVEL EM  QUALQUER. BANCO 05.08.=DC- 
Cederão, 

COND RES.HORTO SECO — CON HORTO.JACAR 
Agência/Códgo 

415 - 00253-30 -4 
Data 	 umento o. 	umento pécieDoc. Aceito Data Processamento Nosso Número 

95-244753-3 
o Banco Carteira - 

COBR . 
e Cuantidade 	 1Vaiar 	 Valor do  toer1tq 

x  
Int

fflDOMMO DE AGOSTO/99 	 100,91 DescontrilAbatimento 

FUNDO DE RESERVA 	 10,09 - OUÇ - D~Cis 

PARC. 313 CONF. DE GRADE MURO 	19,00 
MULTA 20% (26,00) E JUROS DIÁRIO 	0,22 

{* 	
ora/Mita 

ATÉ 04.08.99 CONCEDER DESCONTO 	2,60 Outros Acráscrrmos 

AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.08.99 c=> Valor Cobrado 

Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER. PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO — SP 

Sacador/Avabsta 	 Cód. de Baixa 

11 11111111111111111111111111111111111111 11111 
Autenicação 1,100nlca FICHA DE COMPENSAÇAO 

i 
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RECIBO DO SA~ 
local e Pagamento 

: 12AQAVEL EM QUALQUER. BANCO 
Vencimen to  

05.08.99 	3 
Cedente AgênclíaCódigo ~te 

COND AES MORTO SECO - CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
ata 	ocamente 

- 	 t 

o. 	o eo. 1  Aceito 1  Processam ento  sso Numero 

* 	95-244753-3 
Uso Banco 	

1 	
Carteira 	fapécie 

	

.J 	 COBR. 
Quantidade Valor 

X 
Valor do  

jJV VV 
"SCÇ 	Q 	U 	U.'5 1 0t99 l ício,91 (-) Desconto/Abatimento 

FUNDO DE RESERVA 
PARC. 3/3 CONF. DE GRADE MURO. 
MULTA 20% (26,00) E JUROS DIÁRIO 

10,09 
19,00 
0,22  

(_) outras Do~os 	 ~ . 

04.08.99 CONCEDER DESCONTO .ATt 2,60 (+ outrasAcróscimos 

AO BANO NÃO RECEBER APÓS 25.08 .99 _~ Vir Cobrado 

`APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER PEDRO BRASU, BANDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avabsta Céd.de Baixa 

I 

I 

I 

~ i i  

Í y~ 

Ì 
1 
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Local o Pagamento Vencimento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05.09.9 
Cedente AgéncWCódgo Cedente 
CONDI RES MORTO SECO - CON HORTO JACAR 415-00253-3 -4 
Data Documento No. Documento 6s~8 Doc, Aceite Data Processamento Nosso Número  ero 

95-244754-1 
Uso Banca 

- 	— 
Cartada 

COBR.  
pécàe Qu-

lidada 
Vaiar 

X 
Valor 	oã 	ento 

116,66 
SENDO 	O DE SÉ T ÊMBR0799 100,91 °~°°"`°' 	time"`° 
FUNDO DE RESERVA 
RATEIO RESCISÃO JOSUÉ 
MULTA 20% (23,33 ) E JUROS DIÁRIO 

10,09 
5 ,66 
0,19 

oraras De~es 

(+) 	ar 	ta 

ATÉ 03 .09.99 CONCEDER DESCONTO 2,33 ' 	troe Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.09.99 (_> ValorC°lxacio 

APTO .  24 -MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista  Cód. de Baixa 

Auterílica;âo Me~ FICHA DE COMPENSAÇÃO 

I 	~ J 
1 ? 

• 
• 
• 

• 

1  '' = iMLERIS 	1347-6134794.15006 25330.495240 4754 .0000 	ArDoo .  fls. 101
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RECIBO DO S4ÇADO 
Locaí de Pagamento Vencimento  

PÁGAVEL EM QUALQUER BANCO Que/  05.09.99 
Cedente Agiin ia/C 	o Cedente 

COND RES MORTO SECO — CON HORTO JACAR 415-00253-3 —4J 
Data Doamento No. Dwumento Espécie Doc. e [e ata Processamento Nosso Numero 

95-244754-11  
Uso Banco . Carteira Espécie Ctrantídade Valor 

COBR. X 
Valor do goçuju: qtg 

1U  00 	1  
In ~ (-) Desconto/Abatimento 

FUNDO DE RESERVA 10,09 Outras Deduções  

RATEIO RESCISÃO JOSUÉ 5.66 
MULTA 20% (23,33) E JUROS DIÁRIO 	0,19 
ATÉ 03.09.99 CONCEDER DESCONTO 2,33 +Outros Acréscimos 
AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.09.99 (_) Valor Cobrado 

S-X~TO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER. PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/AvaNsta Cód. de Baixa 

Autenicação Mecànica 
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W9 ragamento  

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO OS.10. 
Cedente Agéncia~ódgo Cedente 

COND RES.HORTO SECO — CON HORTO JACAR 415-00253-30 4 
Data Documento -  Documento Espécie ide ata rocessamenta osso 	omito 

95-244756-8 
o 	nco Carteira 

COBR . 
Espéàe Quantidade r 

X 

Valor o Documento 

111.00 
inst~ (-) 	esconto ~ 	timento 

CONDOM~IO DE OUTUBRO/99 100,91 ) Oubao Do ~es 

—FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (22,20) E JUROS DIÁRIO 

10,09 

0,18 
(, 

ATÉ 04.10.99 CONCEDER DESCONTO 2,22 (+ Outros Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.10.99 c=) ~t C~~ 	o 

Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP , 	Baga  

47568.000 	000 	o 
Vencimento 
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RECIBO DO SACADO 
e 	agamen o enamen 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05.10.99 
Cedente éncia/Código 	anta 

CON;-RES.HORTO SECO — CON HORTO JACAR 415 -00253-30—"4(  
Data Documento o. 	ocumento Es~o Doc. Aceito Data Processamento so 	amaro 

95-244756-8 
Usa Banca 

- `• 
Carteira 

COBR . 
Espécie Quantidade Valor 

1  
Valor do Documento 

111.00 
instr~es (-) Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO DE OUTUBRO/99 
•-FCINDO DE RESERVA 
-M -TA, 20% (22,20) EJUROS DIÁRIO 

100,91 
10,09 
0,18 

_- (-> Outras D eduçaes 

(*) 
Mofa /Muita  

ATÉ 04.10.99 CONCEDER DESCONTO 
AOIBANCO NÃO RECEBER APóS 25.10. 99 

2,22 (') Q" trO5 Acr óscárnos 

(_> Valor Cobrado 

S Al TO.24- MARIA LUCIA MOZAT - 

S R~orVER PEDRO 	BRASIL BANDECCHI,175, SÃO PAULO - SP 
caa de Baixa 

Autenfcação Mecãnica 
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13 '47-6134794.15006 25330.495240 47576. 9 000 
Comeu 	agamento enamen 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05. 11.99 
Cedente 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 
AgónciaCódigo CMento 

415-00253-3 - 
Data Documento No. Documento Especie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Nurnero 

` 95-244757-6 
Uso Unco Carteira 

COBR. 
lidado 	 1 Valor 

X 	- 
Valor do Documento 

13 
fb"OMÍNIODENOVEMBRO/99 	 111 ,82 >Desconto ' 	timento 

FUNDO DE RESERVA 	 11,18 c ~s D oduçóçès 

PARC . 'h RESCISÃO SR VICENTE 	 9,00 
MULTA 20% (26,40) E JUROS DIÁRIO 	01-05 

ATÉ 04.11.99 CONCEDER DESCONTO 	 2,64 

~,~ maraímuita 
tres 	Mm-os 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25 . 11.99 °> Valor Cohrado 

Sacado 

APTO .  24 — MARIA LUCIA MOZAT 
sa o< 	PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP 	Cód. de Baixa 

11 11111111111111111111111111111111111111111111 
Autenticação AtecANca FICHA DE COMPENSAÇAO 

r 
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RECIBO  ~poSACADO 
• • i ,,:- 	SUB tiERs 	347-6 

I 

i 
e 	agamento Vencimento 

PIGÂVEL Eli QUALQUER BANCO 05.11.99  
Cedem 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 
énüa/CÓdgo C 	anta 

415-00253-30J 
Data Documento 

5 
No. Documento Espécie Doc. Aceite Data Procossamento Nosso Número 

95-244757-6 
Uso Banco Carteira 

COBR . 
Espécie Quantidade 1valor 

x 
1 Valor do Documento 

132,00 
"ttNi DO,\IINTIO DE NOVEMBRO/99 111,82 í) DescontolAbatimenlo 

FUNDO DE RESERVA 11,18 c-) Outras Deduçaes 

PARC. '/i RESCISÃO SR VICENTE 9,00 t+) tlor~ta 
MUITA 20% (26,40) E JUROS DIÁRIO 	0,05 
ATÉ 04.11.99 CONCEDER DESCONTO 2,64 Outros Acrésc imos 

AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.11.99 =)Vab i Cobrado 	, 
Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER PEDRO BRASIL BANDECCHI,175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista Cód. de Baixa 
I 	 Aurenocaçao mecaroca 

i. 

• 
i 

• 
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áa n 

~ 4 

yr c 
a 
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Wc 

1 347-6134794'.15006 25330.495240 47584.000 
e - ~ento Vendrriento  Do c . • O  

PAGÁVEL EM U 	UER BANCO (~ 05.12. 
nte 

Cr~ND RES.HORTO SECC - CON HORTO JACAR 
na 	oente 

415-00253-30 
Data Documento No. 	ocurnento EN~R Doc. Aceite Data rocossamento osso Numero 

95~ 2~i4758-4 
Usa Banco 	 - Carteira.. _ 	. - 

COBR. 
Espócie Quan' aae vetor 

x 	= 
V or _ 

Instruçoes 

CONDOMÊNIO DE DEZEMBRO/99 116,37 
(-) DemoMI nto 

FUNDO DE RESERVA 11,63 es 

PARC. 212 RESCISÃO SR VICENTE 9,00 (+) 	ora/Lulta 

MULTA 20% (27,40) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 03.12.99 CONCEDER DESCONTO 

0,05 
2,74 

(+) outros Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.12.99 (_)Valor Cobrado 
 

Sacado 

APTO. 24 — MARIA LUCIA MOZAT 
s PEDRO BRASIL BANDECÇW 175 SÃO PAULO - SP Cód. de Baixa 

IIBl ~ lllllllllllllllill ~ ll~ llllll@I ~ II ~ IINIIIdIIIIIIUII~ INlllll~ll 
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1 	.1. 	N . 	_ 

SU h EtIS 	1347-6 BRASIL 
o RECIBO DO SACADO I 

I 

i 

i 

I 
I 

ento 

PACIÂVEL EM QUALQUER BANCO 
~mento 	 ¡` 

05.12.99 	V  

U 
 me 

ente 
,, 

5%  RES.HORTO SECC - CON HORTO JACAR 
or na' 	go 	ente 

415-00253-302 
Data Documento 

i  
No. Documento Espécie Doe. 1  Aceite Data Processamento Nosso Número 	 V 

'95-244758-4 
Uso Banco Carteira 

COBR. 
Espécie 

Quantidade 

1 Valor 

X  
Ivitordo Documento 

137,00  
'tb"ONúMO DE DE ENBRO/99 116,37 11 Desconto/Abatimento 

FUNDO DE RESERVA 11,63 outras D eduções 

PARC. 212 RESCISÃO-SR VICENTE 	 9,00 

MULTA 20% (27,4Ó) E JUROSÌIAQ ; 	_  
~.~ 	oralUta 

Outras acr sornes 
ATÉ 03.12.99 CONCEDER DESCONTO;, 	2,74 -- - - - 
AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.12.99 ' - Valor Cobrado 

Sacado i . . 
APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 

s,,L,),¥JãL PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÁO PAULO - SP Cód. da Baixa 

Au[enecaçao mecareca 

o 

e 
i~i ~ TIR 

i 
1 
I • 
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• R 
vP1ERIS  

WL 1347-6 1 34794.15006 25330.495240 47592.00 	00 
Local s i a®amen o 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
verícimento, 

05 . 01.C• 4 
Cedente "arC"* Cedente 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data 	ento ento Espécie 	oc. ede ata 	ocessamento sso 	úmero 

95-244759-2 
Usa Barro Carteira 

COM 
1 Valor 

X 

1 Vaiar do Doemento  

12000 
bisbúçoes ) 	escontorAbalànento 

CONDOMÊNIO DE JANEIRO/00 109,09 > o~ Dwuííã-s 
FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 03 . 01.00 CONCEDER DESCONTO 

10,91 
0,04 
2,40 

,) 	ar 	ta 

*~ Outra s Acróscima6 

AO BANCO NAU RECEBER APÓS 25.01.00 Valor cabrada 

Sacada 

APTO.  24 - MARIA LUCIA MOZAT 
sa ldarlAd~all!èr PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP Cód . de Baixa 

~ IIII ~~I~I~ IQIVIInIwIIflAIIRVIIIIIII ~nllllk ~ lll ~ llll~ 19111 Autenicação Meeãnica FICHA DE COMPENSAÇAO 
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GRIS , 	1347-61 
I 

l~
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YC .n á 
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Y Y  

I. aõ 
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UM A   ~ v~ 
Z c 

`c 

RECIBO DO SACÁDO 
Local e r~ento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
~mento 	 / I  

05.01.00 	A 	./ 

Cedente Ag"WC"o Cedente 

COND RES.HORTO SECO — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documento o. 	odmento apoae Doc. erte ata rocessamento 1  Nosso Número 

95-244759-2 `' ~~ 
Us 	._ . Carteira 

COBR . 
Espbcie Quantidade Valor 

X 
Valor cio Documento 

120.00 
kstruçCes (-) Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO DE JANEIRO/00 109,09 O Outras Does 

FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91  
0,04 

AT, 03.01.00 CONCEDER DESCONTO ., 
~Ad BANCO NÃO RECEBER APÓS 25. 01.00 

2,40 (') outros 	asàmos 

(_) Valor Cobrado  

Sacado 
APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCIU, 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/AMsta Cõd. de Baixa 

~ k 

~ r 

Autenecaçao rascar*ca 

I 
I 

! 

Í 

~ i 
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ai • Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vencornento 1  W Uv

°
0 

05.0.  
Cedente 

COND RES.HORTO SECO — COM HORTO JACAR 
Agênci~digo Cedente 

415-00253-30-4 
Dita Documento No. Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

9 5ta  244760-6 
Usa Banco Carteira 

COBR . 
e Quantidade Valor 

X 
or o 

120,00 
OvçBes ) Desconto/ Abatimento, 

CONDOMÍNIO DE FEVEREIRO/00 	 109,09 outras De~s 
FUNDO DE RESERVA 	 10,91 
MULTA 200% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 
ATÉ 04.02.00 CONCEDER DESCONTO 	2,40 

 

~,),, or 	ta 

Outros 	scmos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.02. 00 c=) Valor Cobrado 

Sacado 

APTO. 24 — MARIA LUCIA MOZAT 
Sar 	PEDRO BRASIL BANDECCHI,175, SÃO PAULO - SP 	Cód. de Baixa 

Autenicaçào Mecãnica FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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Local e Pagamento 

,,,,PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vencimento 

05.02.00 

CONDI RES.HORTO SECC — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documente No. Docrmento Espécie Doc. Aceito Data Processamento Nossa Número 	 ry  

95-244760-6 
Uso Banco 

~`- 
Carteira 

COBR . 
Espécie Quantidade Valor 

x 
Valor do Documentó 

12U, U0 
Instruções (-) 	esconto~timento 

CONDO_MÊNIO DE FEVEREIROl00 109,09 ) Outras Do~es 

FUNDO DE RESERVA 	_ 
MULTA 200/* (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10.91  

0,04 
ATÈ 04.02.00 CONCEDER DESCONTO 2,40 Outros Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.02. 00 c=> 	or Ce 	ado 

Sacado 

APTO: 24 — MARIA LUCIA MOZAT 
PEDRO BRASIL BDECCHI,175, SÃO PAULO — SP sSo< ~AV 	 AN 

,. de Baia I  
Autsn6caçào Mecãnica 

I , 

'uuf~ 

t' 

i 

--
ÀC-

S,Q\MERIS ~L 	347-6 
I 

RECIBO DO SACÉPO fls. 114
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1 347-6134794.15006    25330.495240 47614.0000 	7 00 	0 
c rT7ã Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
VercÁrnento 

05 .03.• 	o 
ente 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 
AgénciMWo 	en 

415-00253-30-4 
Data [)ocmento No. 	ocamente 1  ES~9 oc. Meìte ata rocessamento Nosso Ni•nero 

95-2447b1-4 
Uso 	o 

f. 
Carteira 

COBR. 
e Quan tidade 	 1 Valor 	 1 Valor do Desmente 

X 	- 
struçáes 

CONDOMNIO DE MARÇO/00 	 109,09 
F UNDÕ DE RESERVA 	 10,91 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 
ATÉ 03.03.00 CONCEDER DESCONTO 	2,40 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.03 . 00 

(- Descon o 	'mento 

Outras 	es 

(*) Mor 	ta 
Outras Acroscimos 

Valer Cobrado 

Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
saLiarWO, PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP 	Cód. de Baixa 

1111111111111111111111111111111111111 il 1111111111 
Autenic~ Mecãrrca FICHA DE COMPENSAÇA O 
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SuQ SERIS 	1 347-6 1  
BRA9L 

~~ Oú 
ac 

O ~ o  
~ I ~a 

~E 

a~ ., 	ã á  
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LT
al e Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vencimento 

_ 05.03 .00 	J oU 
Cadente 

COND RES MORTO SECO - CON HORTO JACAR 
o 	ente 

415-00253-30-4 
Data N°, Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número Tento 

95-244761-4 
Uso Banco Carteira 

COBR . 
Espécie Quantidade 1 Valor 	 Valor cio Documento 

X 	 -120.00 
InsWçóes (-) Descont°rAbatimento 

COT1~4MÍNIO DE MARÇO/00 109,09 
r 

Outras D eduçóes 

FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91  
0,44 . 

') °itr05 ac`ésc°n es ATÉ 03.03.00 CONCEDER DESCONTO 	2,40 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.03.00 (_) Valor Cobrado 

Sacado 	.. 

'APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT ' 
s 	,j 	PEDRO BRASIL BA►VDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP 

Cód de Baixa 
AUten§CaÇae McCárYCa 

RECIBO DO SACADO • 

vi! 

1O!  

I 

1 

I 
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s 

fls. 116



i 

m8 M  na 
~a 
ú 

a e  
' 	ó9  e 
~ n2 

F o 
~ e 

< < `o 
i  o 

=o 
11 	2P 

wá 
Oa  

=é wã 

r.aL
exts 	1347-6 34794.15006 25330.495240 47622.000 	2 00 

Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vencimento  

05 . 	~~-3 1 "  
Cedente 

COND'RES.HORTO SECC - COM HORTO JACAR 
AgênciaCódgo Ceden 

415-00253-30-4 
Data Docunento ocumen o Espécie Dm. Aceito Data, Processamento osso 	amaro 

° 	
nce t~ ra 

1  
95-244762-2 

COBR. 
pécie Quantidade Valor 

X 
 

Valor 	Documento 

120,00 
In+çóes (•nesconto/Abátimento 

CONDOMÍNIO DE ABRIIJ00 109,09 ( °ume e~ee 
FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 04 .04.00 CONCEDER DESCONTO 

10,91 
0,04 
2,40 

 o, 	ta 

 Outros Acr éscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.04 . 00 Cotxado 

Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
s,L,,r¥M PEDRO BRASIL BANDECCffi , 175, SÃO PAULO - SP Cód , de aaha 

11 	1111111111111111111111111111111111111111111 	
Ruten§ca~ao mecanica MEIA DE COMPENSAÇAC 
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-- 

.~ 4L 

r 	 ~ 

►L 	1347-61 

oa 

~ 4 

á 

i Pa9amento Vencimen to  

P-4GAVEL EM QUALQUER BANCO 05.04.00 	1 
Cedente . ~ 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 
~a/código Cedente 

415-00253-30-4 
Data Documento 

- 
 No, Documento Fspéde Doc. Aceite Data Processamento osso Wurnõro _ 

95-244762-2" 
Âlso Barco Cartõira 

COBR . 
Espécie Quantidade 1 Valor 

X 
Valor do Documenta 

120.00 
Instruçôos 0 Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO DE ABRIL/00 109,09 ca outras Deduçües 

FUNDO DE RESERVA 
MULTA 200,'0 (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91  
0,04 

Outros Aaéeum°e ATÉ 04.04. 00 CONCEDER DESCONTO 	2,40 

AO BANCO NÃO RECEBER APáS 25.04.00 Valor Cobrada  
Sacado 

-APTO. 24. MARIA LUCIA M07-AT 
PEDRO BRASU, BANDECCHI, 175, SÃO PAULO — SP  

Cód. de Baixa 
Autenacaçao McUnica 

i 
RECIBO DO SAI.ADO • 
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 1347-6I~4~a4 _ l5nn~ PN,4,Rn 4gr ~an á1 7Rgi nnnnnR 1 nnf 
Local e Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO  
Vencimento 

05 . 0.. 	C.  3 ~ 
Cedente 

COND RES.HORTO SECC - CON HORTO JACAR 
Ayóncia/CÓd 

415-00253-30- 4 
Data Documento No. Documento Espbcie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

95-244763-1 
Uso Banco 

" 
Carteira 

COBR. 
Espiicie Quantidade 1 Valor 

x 	 = 
Valor o Documento 

120,00 
Instruçóes (-) 	osconto/Abatimonto 

CONDOMÊNIO DE MAIO/00 109 ,09 (> outras D~ 
FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 04 . 05.00 CONCEDER DESCONTO 
AO BANCO NÃO RECEBER AP6S 25.05 . 00 

10,91 
0,04 
2,40 

,) Morafluíta 

tr°s 	' °`"n°5 	— 

(_> valor Cobrado 

Sacado 

APTO .  24 - MARIA LUCIA MOZAT 
j%, s  PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO - SP 

Cód. de Baixa 

.. ~VIII ~ IIIII~ IhII ~II~I~II~ IIIIVIIIIIIIIInIIINIIIIIII ~ II ~ IVII ~ 
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r 

• 
Autenticação MecãrYCa FICHA DE COMPENSAÇAO 
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AutaMcaçao Mecãnica 
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1347-6 1 
	

RECIBO DO SACADO 
e agamenlo 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
VancÀrnento  

05.05.00 	~V 
Cedente 

COND RES MORTO SECO — CON HORTO JACAR 
Agência,~ ~nta 

415-00253-30-4 
Data Documento No. Documenta spécie Doe. Aceito Data Processamento Nosso Nunero 

95-244763-1" 
Uso Banco 

`— 
Carteira 

CO B R . 
Espécie Quantidade 1Valor 

x 
Valor do Documento 	 .. - 

120,00 
Instruções (-) Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO DE MAIO/00 109,09 (-) Outras Deduções 

FUNDO DE RESERVA 
MATA 20%,  (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91 
0,04 

(*) M«~t  

ATÉ 04.05.00 CONCEDER DESCONTO 
AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.05.00 

2,40 outios Acrésc imos 

"
r Cobrado 	 , 

Sacado 
APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP 

SacadorlAva§sta Cód. de Baixa 

Myt 

i 
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1347-6134794.15006  25330.495240 47649.000008 3 OO~C i 
e Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
~monto 

05 . 06. 0OC.13 J  
Cedente, —4-ROMEligo 

COND RES.HORTO  SECC — CON H ORTO JACAR 415-00253-30-4 
ata Documento No. 	ocumento E~# Doa Aceita ta 	rocessamento Nosso Número 1  95-244764-4 

Usa Banca Carteira 

COBR. 
Espécie Quantidade Valor 

X 	- 
Vilã —owmento 

kutruçées (-) Desconto/ 	tìmento 

CONDOMÊNIO DE JUNH0100 109,09 OUÇU DG~Gs 

FUNDO DE RESERVA 
MULTA 200% (24,00) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 02 . 06.00 CONCEDER DESCONTO 

10,91 
0,04 
2,40 

Morta 

(+~ 
Outros Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.06.00 (—) Vir sou" 

APTO .  24 - MARIA LUCIA MOZAT 
,L.Va PEDRO BRASIL BANDECCHI , 175, SÃO PAULO - SP Cód . de Baixa 

q~VIIIUINIIIII ~ II~ IINIVIIIIIII~ IIIIVII~~ IIBVIIVI ~ II~
IWIVII Autonic`Mecãrwica FICHA DE C°M.",.`N 
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,r3 •. 	, ,~ 	1 347-6 1  / 	 ~ + 	RECIBO DO SACAso 
TocwUilrágamento Vencimento 

(ç~) ` PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05.06.00 
ente AgUõRWÇo a3õnte, 

COND RES MORTO SECC — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Pata Documento No. Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

' 95-244764-9 
Uso Banco Carbaira Espécie Quantidade Valor 	f 	Valor de Documento 

COBR . x 120,00 
Wu90e5 (-) Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO DE ~0100 109,09 Outras Deduçóes 

FUNDO DE RESERVA 10,91 (+) 

— 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 
ATÉ 02.06.00 CONCEDER DESCONTO 2,40 i+) outros Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.06.00 i=) Valor Cobrado 

APTO. 24 — MARIA LUCIA MOZAT 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175, SÀO PAULO ~- SP 

Sacador/Avalista Cód. de Baixa i~ 	 Autenecaçáo Mecânica 
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- = ~ 11>s 	1347-6 1 34794.15006 25330.495240 47657.00000 
Local e ~ento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vencimen

to 

 

05.07.0 
Cadente 

COND RES MORTO SECO — CON HORTO JACAR 
Agéncia/Código Cedente 

415-00253-30-4 
Data ocumen o, 	unento líspécie Doc. Aceito 1  Data Ptocessamento Nosso Número 

95-244765-7 
Usa -Banco 	— Carteira 

COBR. 
péàe Quantidade 	 .Valor 

x  
Valor do Documento 

QQ 
hstruçbes 

CONDOMÍNIO DE JULH0100 	 109,09 
FUNDO DE RESERVA 	 10,91 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 
ATÉ 04.07. 00 CONCEDER DESCONTO 	2,40 
.AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.07 . 00 

(-) 	asconto/Abalmente 

Outras De~ es 

(.) 	or 	ta 

(+) °atrD6 acrésc:n °S 

(°) Valor Cobrado 

Sacado 

APTO .  24 — MARIA LUCIA MOZAT 
sanam Adai!~r PEDRO BRASIL BANDECCHI , 175, SÃO PAULO - SP  Cód . de Baixa 

Autenticação Mecã lca FICHA DE COMPENSAÇÃO 

1 ►  ' 
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• 1 t 	̀- - 	 1347-6 1 ~ i • 
RECIBO DO SACA  

Local e Pagamen ammen 	 t '  

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO. ) 05.07.00 	T  
Cedente Agér>cialC"o Co ente 

COND RES.HORTO SECC — COR HORTO JACAR ; 	415-00253-30- 4 
Data 	ento o. o~ento Es~ Doe. Aceito Data Processamento osso 	úmero 

' 	95-244765-7 
Uso Banco 

- 
Carteira EspBcie 

COBR . 

Quantidade Valor 

X 

Valor do Docunento 

J 	120.00 
kwtruçües (-) Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO DE JULH0100 109,09 (,~ oultas Dedu çaeb 
FUNDO DE RESERVA 
X=A 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91 
0,04 

(~ MoraMílta  

.ATÉ 04. 07.00 CONCEDER DESCONTO 2,40 o" tiros 	~os 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.07. 00  r Cobrado 

Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 

s R árVER. PEDRO BRASIL BANDECCIU, 175, SÃO PAULO - SP 
Cód. de Baixa 

I 

f~ 

Autenicação Mecàníca 

l i 

• 

i 
i 

i 

i• 
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• Aão,ERIS 	1 347-6134794.15006  25330.495240 47665.00000 
Local e Pa~ento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vencimento

DOC.  05.08.0 
Cedente AgéncialCódigo Cedente 

COND RES.HORTO SECO — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documento No. Docrenento Espécie Doc, Aceite Data Processamento Nosso Número 

95-244766-5 
0 	o Carteira 

COBR. 
e Quantidade r 

x 	= 
Valor do 	ocurnento 

120,00 
shuçóes (-) DescontofAbatimento 

CONDOMÍNIO DE AGOSTO/00 109,09 (-) outras 	eduçóes 

FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91 

0,04 
~+ 	or 	ta 

ATÉ 04.08.00 CONCEDER DESCONTO 2,40 Outros Améscírnos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.08.00 Cotxado 

Mirro. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER. PEDRO BRASIL BANDECCHI,175, SÃO PAULO - SP 

SacadorrAvaista Cód. de Uxa 

~ 9111VIINII ~ IIIIVII~ IVII~A1191111VII ~ IIIVI~N~ IVllllllll ~l~ 
Autena'm~ca FICHA °

.
COMPE'SA`

.° . 

i' 

• 
~ A 
• 
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• ti, 
~: 	:=;rCEM  1347-6 1  

r 'r ' FfRA9L RECIBO DO SACADO 

Local de Pagamento 

PAWT.L EM QUALQUER BANCO 
Vencimento 	 , 

05.08.00 	~Y  

Cedente Agéncia/Código Cedente 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documento No. Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nassa Número 1  

95-244766-5 
Uso 13anao Carteira Espécie Quantidade 1 Valor 1 Valor do goçu L~e~tq, 

COBR. X , 

hstruçAes (-) Desconto~timento 

CONDOMINIO DE AGOSTO/ 00 109,09 (-) outras Deduções 

FUNDO DE RESERVA 10,91 
(+) t l araTMilta ~A 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 

ATÉ 04.08.00 CONCEDER DESCONTO 2,40 +Outras Acré scimos 
AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.08.00 (_) 	alar Cobrado 

s-AISTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R VER. PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador Avista 
 

Cód. de Baba 

o 

Autenticação Mecânica 

I 
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W °  
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Local o Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
~mento 

05.09.0 DoC.  10 
Cadante 

COND RES.HORTO SECC - CON HORTO JACAR 
AgénciaiCódigo 	ente 

415-002.53-30-4 
Data Docurnento No. 	ento Espécie Doc. Acolte Data Processamento Nosso Numero 

95-244767-3 
Uso Banco Carteira 

COBR. 
péàe 	Quantidade 1 Valor 

X 	- 
Valor do D ocunento 

120,00  
sivçbes (-) 	esconldAbrilimento 

CONDOMh o DE SEroiBRmo 109,09 Outras De~es 
FUNDO DE RESERVA 
MULTA 200/9 (24,00) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 04.09.00 CONCEDER DESCONTO 

10,91 
0 5-04  
2,40 

(+) Morarilulta 

(+) Doo-os r~``sc`"es 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.09.00 Cobrado 

Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT lSAJ¥a PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP Cód. de Baixa 

1 347-6134794.15006 25330.495240 47673.00000 	 6 

Autenicaçao Mecãnica FICHA DE COMPENSAÇAO 

1i 

1: 

• 

a 
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Local a  a~onta 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 
Vemimento 

05.09.00 	1 
Cedente 

COND RES MORTO SECO - CON HORTO JACAR 
A~1C6digoCodenha 

415-00253-30-4 - 
Data gocumanto- No. Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Numero 

`°4  ~  1  1  95-244767-3 
Uso Banco Carteira 

coBR . 
Espécia Quantidade 1valor 

1  

Valor do Documento 

120,00 
t uçées (-) Desconto~timento 

CONDOMÍNIO DE SE1EMBRO/00 109,09 Outras Do~ 

FUNDO DE RESERVA 
àfWA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91 
0,04 (') 	

ora, 	ta 

ATÉ 04.09. 00 CONCEDER DESCONTO 2,40 '> Outros Actáscirnos 

AO BANCO NÃO RECEBER APáS 25.09.00 -> Valor CoUado 

s 
APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER. PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175, SÃO PAULO — SP 

Sacador/Avalista Cód. de Baixa 

i 

i 

i 
Autenticação Macãrica 

►FERIS 	1 347-6 1 
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• R' 	1347-6134794 . 15006  =' •M  
alo  

25330.495240 47681.000007 5 00 
oc 	e 	agamento ammen 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05
=,)b6c Cedente Agincía/C  

;(¡ 6 CONDIRES.HORTO SECO — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Lã—Mata Documento 	No. ~ento 	 Espécio voc. Acoito 	Data Piocesramento Nosso Numaro, 

°` 15 1 	1  
Use 	 Carteira nca 	 e 	Quantidade 

1  95-244768-1 
a9 

~, 	
1 afiar 

x ° 1ÓÓ0 
_ Valor 

COBR . 
hstruçóes 0 Desconto~timento 

á CONDOMÍNIO DE OUTUBRO/00 109,09 Outras De~os 
FUNDO DE RESERVA 10,91 

{'  Mor ta 
' a MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 

ATÉ 04. 10.00 CONCEDER DESCONTO 2,40 c+> Outros Acréscim os 

n AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.10.00 Valor Cobrado 

WC à! g , ëá sac 
O.24 - MARIA LUCIA MOZAT 

iSacador/Avalista 

i 
è R VER PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO - SP ~ Cm. de Banza • 

Autenticação Mecãnica FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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MN',1 ERrs 	1 347-6 1 I RECIBO DO SACAEO ~ 

i 
oc 	e 	amena 

AC~ÁVEL EM QUALQUER BANCO 
encrmen 

05.10.00 	i 
Cedente éoo a/C 	igo 	enm 

COND RES.HORTO SECC - CON HORTO JACAR 415-00253-30c4 
Data 	 ocumento  o. 	ocumento pega Doc. Aceito Data Procêssamento asso 	umero 

95-244768 1  1 
Uso nco Carteira 

COBR . 

Espécie Quantidade 1 Valor 
X  

Valor do l
oLV~ V 	 o 

Instruções  -) Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO DE OUTUBRO/00 

FUNDO DE RESERVA 
109,09. 

10,91 
Outras D eduções  

MULTA 200/Ó (24,00) E JUROS DIÁRIO 0,04 + MoraM ta 

ATÉ 04.10.00 CONCEDER DESCONTO 2,40 +> Outros Acr ~os 

MAO.BANCO NÃO RECEBER.APÓS 25 .10.00 sValor Cobrado 

sac 	O. 24 - MARIA LUCIA MOZAT. 
R. VER PEDRO 	BRASIL BANDECCIE, 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista Cód. de Baixa 
Autenticação mocãrxca 

A 

o 
I 

i 

,s 
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FOI   

Wa   
Sfelmis 	1347-6134794.15006  25330.495240 47690.00 

e 	amento Vencimento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 	 05.1 • 
Ij 	y E 

Cedente 

COND RES MORTO SECO - CON HORTO JACAR 
Data Documento No.. Documento Espécie Doe. Aceite Data Processamento 

• 

C2 

• 

° ° 

~ 4 
-O 

ó á 

o Banco Carteira 

COBR . 
pécie Quantidade odor 

1 

'FUNDO DE RESERVA 10,91 
° PARC.'A RATEIO 130 SALÁRIO 18,50 

• 
ã 
° á 

MULTA 20% (27,70) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 03 . 11.00 CONCEDER DESCONTO 

0,05 
2,77 

p f  AO BANCO NÃO RECEBER APáS 25.11.00 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista 	 Cód. de Baixa  

Autenticação Medrica FICHA DE 

W i 
6~ ë° 

W¿ F ~ 4a 
E 

415-00253-30-4 

• 
I~imero 

244769-0 
X

95- 

ontorAbaemento 

rs De~es 

i  
VI 	ta 

o 	icr amos 

r Cobrado 

1'1 

i 	~ 	allll 111111 Ilil i IIII l 1111 I IIII l 1111 l 1111 l 1111 I IIII II l 1111111 l 1111111 1111111 Il l 1111111111111 l 11111111 l Ilil l 1111 l III 	 • 
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D1 ER IS 	1 347-6 1 
I  
I 

!uu  
I,Aoa 

I 
UNI* 
c= ~9 

Oe 

oi c~ 
a 

1  az 
— á  

WC 

Z 
W ã 

4 c 

RECIBO DO SpiCADO 
oc 	e 	agamento 

 

PZWA ã EM QUALQUER BANCO 
Vencimento  

05.11.00 	S 

Cedente Agóncia/Código Cedente, 

CONE) RES.HORTO SECC — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documento No. Documento Espécie Doc. Aceito Data Processamento Nosso Número 

95-244769-0' 
Uso Ba 	 Carteira Espécie Quantidade Valor 

X 
Valor do [(moi 	:Sf) 

+ ✓✓ ~v,JJ 
ti ~ 	—.~ 	 ~ 	

l 

(-) Descanto/Abatimento 	 r  

FUNDO DE RESERVA 10,91: 
() Outras Deduções 

PARC. '/2 RATEIO 13 0  SALÁRIO 	 18,5Ò 
MULTA 20% (27,70) E JUROS DIÁRIO 0,05 

c+)  Mora/Mr/ta 

ATÉ 03.11.00 CONCEDER DESCONTO 2,77 + 	6 Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.11.00 
(_)Valor Cobrado 

SITO. 24 — MARIA LUCIA MOZAT — 
R. VER PEDRO BRASIL BANDECCIR 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista Cód. de Batia 

i 
4Yt 

;i 

• 

~enecaçao Mecanica 

I 	1 

I~ 
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~
MM  
1 

e a  n~ 
Y~ 
EÉ 
'c cc 

a 

áS 
o 

`i 	LL, 

o 

u 

1 347-6134794.1.5006 25330.495240 47711.000001-8—Gáé- 
rõcãme pagarnento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vemimento 

05 . 12. POR+- 
Cedente AgiìncialCódgo Cedente 

COND RES.HORTO SECO — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Dmumento o. 	ocumento p_e 	oc, alta Data Processarnento Nossa Número 1  

95-244771-1 
Uso Nanco Cartaira 

COBR . 
pode Quantidade 1 Valor 

x 
Valorda Do~ento 

138,50 '$MNDÕMNíO DE DEZafflRO/00 109,09 D owanto~atimento 

FUNDO DE RESERVA 10,91 c Outras De~os 

PARO.  2/2 RATEIO 130  SALÁRIO 
MULTA 20% (27 ,70) E JUROS DIÁRIO 

18 ,50 
0,04 

c+) 	wart 	ra 

c*) Outros Acréscimos ATÉ 04 . 12.00 CONCEDER DESCONTO 	2,77 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.12 . 00 c=) Vaiar Cobrado 

Sacado 

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
S R,or 	PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP  Cód. de Baixa 

R911~~I~ IWINI~1~ 19119 ~ IIVflIIIIIIIWIIIIIRV~ II ~lllldlQlll ""M`°FICHA °"°°PE"'.`AO 

AME  
re ' ~ 	 aat 

E 

ai 
mu 
ec 
a~ 

at 

r 
,t 

• 
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.. 	y 	D ÌER6 	
1347-61 	 RECIBO DO SA ÃDO 

i 

Ldeal e ~en o Vencimen to  

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05.12.00 
Cedente Agènc a7Código Ceden te 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
ata 	ocumento o. 	ocumento e 	oc. eite ata Processamento osso 	úmero 

' 95-244771-1 
Uso Banco Carteira Espècie Quanüdade valor valor do D3 ;5ó COBR. x  
'sCMDOMINIO DE DEZEMBRO/00 109,09 ~~ Desconto/Abatimento 

FUNDO DE RESERVA 10,91 c-> Outras Deduçóes 	 -- 
PARC. 212 RATEIO 13 0  SALÁRIO 	- 18,50 c+)MoraRlr.m 
MULTA 200/Ó (27,70) E JUROS DIÁRIO 	0,04 
ATÉ 04.12. 00 CONCEDER DESCONTO 2,77 c+> Outros A«èscrnes 

AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.12.00  or Cobrado, 

Saca PTO.24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER PEDRO BRASIL BANDECCIU, 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista Cód. de Baixa 

nutenacaçao mocanca 

t 

v, 	.1 
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=
.: , -RANro 

IS 	1347-6 f 34794.15006 , ,~ 25330.495240 47738.000000 	9 0 
Local a PaRgamento Vencimento 

.. t PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05.01.01 DOC. 
j., j Á ó 

Cociento 

CONÉ RES.HORTO SECC - CON HORTO JACAR . 415 000253-30-4 ! 	~~ 
é ata Do~ento 	No. 	ocurnento 	 Espécie Doc. Aceite 	Data Processamento Nosso Número 

r-1 ~22 Uso Unco 	 Carteira 
95-244773-8 . 

Espécie 	Quantidade Valor Valor o 	ocumento 

cOBR.. x 120,00 
• 

o 

!4 

°g 

buções (-) 	oscontol 	timento 

C2 r~ 
CONDOMfNIO JANEIRO/01 109,09 Outiais Do~os É 

á FUNDO DE RESERVA 10,91 
i 	Á  MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	 0,04 

ATÉ 04.01.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 (') °atros Acréscimos 
 

n AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.01.01 (_) Vamr CoUade 
• 

W 
= a Sacado  

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT Í l~ 
• f  S,R 	PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP 

Cód. de Baixa 

i 

Autenlc~ MecSnica FICHA DE COMPENSAÇAO 
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c= ~ c 
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~ e 

~ -aa 
á  

1 4  -õ 

y zE 
W ã 

L~~ 	 1347-61 
1, ;;  
I ,J 

4 
 

RECIBO DO SACADO  

oce l  agamento 

PA 	EM QUALQUER BANCO 
Vencimento 	 ^ 

05.01.01 
Cedent 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 
nu 	o 	ente 

° 	415-00253-30-4 
Data Documento No. Documento Espécie Doc. Aceito Data Processamento Nosso Núrneio 

' 	95-244773-8   
Uso Banco 	=+ Carteira 

COBR . 

Espécie Quantidade Valor 

X 
Valor do D 	ume to 

' 	1V,t~O 
trritruções (-) Desconto/Abatimento 

CONDOMÍNIO JANEIRO/01 109,09 ' Outras D~9 6 

FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 
ATÉ 04.01.01 CONCEDER DESCONTO 

10,91 
0,04 

2,40 

(+) 	g or 	ta 

*> ou"e 6 	éscrrnos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.01.01 (_) V aiar Cobrado 

s ATO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER PEDRO BRASIL BANDECCffi, 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista Cód. do Baixa 

Autenicaçao Me~a 

• 

I 

i 	f 
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'~~ 	 1347-6 1 34794.15006 25330.495240 
J-j 

47746.00000 	4 

t 

LocaiÇo magarnento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Vommento 

05.02.01 m é a L 
Cedente 8ncía/C Ag 	ódgo Cedem 

1'! ó il RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 1415-00253- 30-4  
°c Data Docunento 	o, 	ocumento Aceito 	Data Processarriento, Nosso Número 

h 95-244774-6 moa° so nco Carteira pécie Ouan ode Valor valor 	cemento 

.COM. X 120 ,00 
' 	

9 

v  á k156U 	e5 (•t~to/Abahmiliiiinto 

CONDOMÍNIO FEVEREIRO/O1 109,09 (- outras oeduçbes 
EE 

a. FUNDO DE RESERVA 10,91 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 0,04 

 

~~- ATÉ 02.02.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 (+) Outros Acróscírmoc 

n . AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25 . 02.01 valor Cobrado 
W~ 

° sacado  

APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 
Q saR « 	PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP  r,=,r , 

.: ~BI91 ~I~ I%IIIIIVII ~ InIn1111911111101 ~ IIIV ~ IIIVIBIIIVI ~IIII "`.'~`.`°.~~°h"~` 
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RECIBO DO SA ~D0 

[

agamen o 

—P"-AMEM QUALQUER BANCO 
Vencimento 

05.02.01 	u 1 
Cadente Agãncia/Códgo Cedente 

CONDI RES.HORTO SECC — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documento o,Documento Espécio 	oc. eite ata Processamento Nosso Núm era 

95-244774-6—
r  

Uso t3anco Carteira 

COBR. 
Espécie Quantidade Valor 

x 
Valor do goçurneÚ~ 	— 

' 
Instruções (-) DescontoTÁWtimento 

CONDOA1INIO FEVEREIRO/01 109,09 outras De~ es 

FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,
/
9

11 0,04 
(*I htoráhlulta 

ATE 02.02.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 (•~ Outroa 	ésc:nea 

AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.02. 01 Valor Cobrado 

Sa
"TO.24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER. PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/AvaAsta Cõd, de Baixa 

I 	r 
it 
le 

AutenËcação tAaeãnica 

~IA  
I  I 

i 
i 

r 
I 
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r 

`_~4MU 1ERIS 1 347-6134794.15006 25330.495240 47754.0000 0£,,1 0â~  
Local a Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
vamimento 

05 . 03.0 DOC. 
Cedente 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 
Agéncía/Códgo Cedente 

415-00253-30-4 (71- 
Data Docwnento No. Doctananto Espécie Doc. Aceita Data Procassamento Nosso Númeio 1  

95-244775-4 
o$anca- — 

' 
Carteira 

COBR . ~ 

pécie Quantidade 	 Valor 
x 

Valor 	gpq~y lõt 
, 

sbuçoes (-)Desconto/Abatimento 

CONDOMÊNIO MARÇO/01 	 109,09 ( 	outras Dedrrçóes 

FUNDO DE RESERVA 	 10,91 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	 0,04 
ATÉ 02 . 03. 01 CONCEDER DESCONTO 	2,40 

V+) Ma`
~ 

Outros Acréscimos 
AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25 . 03.01  Valor Cobrada 

sa50TO. 24 — MARIA LUCIA MOZAT I I,  
R VER PEDRO BRASIL BANDECCM 175, SÃO PAULO - SP 

Sacador/Avalista 	 Cód. de Baixa ' 

Autenicaçao Mec3nica FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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347-6 1 - .. MAÇO  

~ i 

RECIBO DO  SACADO 1 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO Ú 	03.01 

é

ódgo 	ente 

CONDI DI RES.HORTO SECO — CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documento No. 	ocumento Espécie Doc. Aceito Data Processamento Nosso Numero 	 _ 

' 95-244775-4 ' 
Uso 	nco Carmira Espécie Quanódade 1 Valor Valor do [iodQe 

COBR . í. 
hstnrçaes (-) Desconto/Abatimento 

CONDOM NIO MARÇO/01 109,09 
(~ 	

Deduçaes 
FUNDO DE RESERVA 	 10,91 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 0,04 c+~ Merail.Mta 

ATÉ- Q2.03.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 trezes 
AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.03.01 

(_) Valor Cobrado 	 . r 

S""TO. 24 - X1ARIA LUCIA MOZAT 
R VER PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP 

SacadoNAvalista Cód. de Baixa 

6c2 1 

C2Ì 	

s; 

r +t; 

i eW; 

Wi 

uu? 
r~ 

I 

Autenkação Mecãnica 

r 

S 
r~ 

fls. 146



~ 
IDO 

1347- 6134794.15006 	25330.495240 47762.000009 5 0 
e Pagamento ~mento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05.04.01 DO C. 
ene 

COND Rá . HORTO SECO — CON HORTO JACAR 
ncia 	o  

415-00253-30-4 
Data Documento No. Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Numero 

N w 
95-244776-2 • 

Uso Banco Carmim e CVantidade 1 Valor Valor do Documento 

`9 0 COBR. X 120.00 
• o-0  instruoes (- 	escontWAbatimento 

O Ë É CONDOMÍNIO ABRIL101 109,09 aras 	çbe• 

FUNDO DE RESERVA 10,91 te°ramwa 
MULTA 200/5 (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 

ã ATÉ 04 . 04.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 Outros Acréscimos 

= á AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.04.01 c=> Valor Cobrado 

—° W é Sacado 

a ; I 	.; =Q APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT I' 	1 
PEDRO BRASIL BANDECCM 175SÃO PAULO - SP 

s  Cbd. de Baixa 

AutenicaçAo RAecSnìca FICHA DE COMPENSAÇÃO 

i 
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• ¡-`' 	~` ~~~ 	 1347-61 	 RECIBO DO SACADO 

~AZ 	EM QUALQUER BANCO 

PCOND

agamento 

05.04.01 
 

et>Cmenlo 

 RE .HORTO SECC - CON HORTO JACAR 
ncra 	o 	ente 

415-00253-30-4 
Data Documento No. Documento Espácie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Nümto 	 é 

95-244776-2`' 
Uso ~o Carteira 

COBR . 
sryécíe Quantdado Valor 

X 

	

Valor do D 	um 	to 

	

1 	U,, 0 	i 
Instruçaes (-) Desconto/Abatãnento 

CONDOMÍNIO ABRIU01 109,09 Outras D~05 

FUNDO DE RESERVA 10,91 (*) 
Mora/mui ta 

MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 
ATÉ 04. 04.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 ('> Outros Acr~os 

AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.04. 01 (_>Vabr Cobrado 

Sacada 

APTO.24 - MARIA LUCIA MOZAT 
R. VER PEDRO BRASIL BANDECCffi, 175, SÃO PAULO • SP 

Sacador/Avafstaa  Cód. de Baixa 

nucemaçao mocarwca 

I 

'i 

SS, 

i 

;i 
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`., ~ 
! '• rir rIERIS 	1 347-6 1 34794.15006 25330.495240 47771.000008 4 C  

Local e Pagarriento 	 Vencimento  
• _ 	AGÁVEL EM QUALQUER BANCO 	 05.05.0 	

C 
c   

Agéncia/CÓãgo 	en 

COND RES.HORTO SECO - CON HORTO JACAR 	- 	 415-00253-30-4 
Documento 	 Espécie 	Aceito 	cessamento  ataDocumente  	asso 175maro ac 

• 	 95-244777-1 
Usa Banco 	 Carteira pécie 	Quantidade 	 Valor 	 Valor do Uocurnento 

°~ 	 rnno 	 X 	 = 	........ 

E E CONDOMÍNIO MAIO101 	 109,09-> outras o aes 

áb . FUNDO DE RESERVA 	 10,91 Moraluta 

á á MULTA 20% (24 ,00) E JUROS DIÁRIO 	0,04 
ATÉ 04.05.01 CONCEDER DESCONTO 	2540+~ Outros acréscim °r 

. AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25 . 05. 01 	 Valor  Cobrado 
W C 

s 
Qa  Sacado 

= Q APTO. 24 — MARIA LUCIA MOZAT 
JLM PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP 	, de Da 

AutenBcação Mecánìca FICHA 
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•' 1  Q" ERIS 	1 347-6 1 
	

RECIBO DO SACADO 1 

Locaí de P agamento Vencimento 	 ' ,'^~ 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO m 05.05.01 	al 

Cedente . Agência/Código Cedênto 

COND RES.HORTO SECC - CON HORTO JACAR 415-00253-30-4 
Data Documento o. 	ocumento 	i e 110c. Aceito Data Processamento Nosso Número 

95-244777-1- 
Uso Banco Carteira 

COBR . 
Espbcie Quantidade 1 Valor 

1  
Valor do Documento 

120,00 
Instruções () Desconto/Abatimento 	 < 

CONDOMÍNIO MAIO101 .109,09 c) Outras Dedúçóe6  
FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 

10,91 
0,04 

y  (*) Mora%Mulm 

, 
ATÉ 04. 05. 01 CONCEDER DESCONTO 2.40 (`) °itre6 Acréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.05. 01 Valor Cobrado 

Sacado 

PTO.24 - MARIA LUCIA MOZAT  

SacRad°, va 
5 . PEDRO BRASIL BANDECCffi,175, SÃO PAULO- SP , de Baixa 

nutenecaçao mecânica 

I 
i 

I 
I 

I 

I ~ I 
1 
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~`M  1 347-6134794.15006 25330.495240 47789.000008 fi 
X, 

Wai e Pagamento 	 Vencimento 

• 	PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 05.06.01 (~ , â 
Cedente 	 AgbncialCódigo Cede 

CONDI RES MORTO SECO - CON HORTO'JACAR= 	 415-00253-30-4  
ó~ Data Documento 	No, Documento 	 Espécie Doc, jAceits Data Processamento Nosso Número 

95-244778-9 

i 

né  
Uso Èlanco Carteira  p Valor Valor o Dmat   o  

rl ov v e  
s 

 

instruções (•) Desconto/ Abatimento 

• O o° .  É  CONDOMfNIO JUNH0101 109 ,07 (-) Outra eduçóes O 
FUNDO DE RESERVA 10,91 

Á ç 
. MULTA 200/* (24,00) E JUROS DIÁRIO 0 ,04 (+ 

MoraffiÁta 

á ë ATÉ 04 .06.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 troa 	somes 

- á . AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25 .06.01 Valor Cobrado 

Sac
APTO. 24 - MARIA LUCIA MOZAT 

W R VER. PEDRO BRASIL BANDECCHI , 175, SÃO PAULO — SP 
Fi i c SacadorlAvalista Cód. de Baixa 

. 	~ IIIIIIIUII ~ IaIVIIVINIIUIIIIN ~ IIINII ~ IIII ~ II ~ IIIIIIIIIIII ~ IIV ""~ca 
 FICHA 

 °`CO°' 

• 

I~ 

O 
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1 , 34é7-61 
	

RECIBO DO SACADO 
EM 

é 
I 	no 

N 

za 

1flúcai de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
-Ve-mmento 

05.06.01 	ás 
Cedente 

CONDI RES.HORTO SEM 	CON HORTO  JACAR 
A~ICódigo Codinto 

415-00253-30-4 
Data Documento No. Docurriento Espécie Doc. ito Data Processamento Nossa Número  re  95-244778-9 
Uso Banco Carteira 1  COBR.  lidado 1 Valor 

X.  

1 Valor do MOM 	- 
h16kuçóes Desconto/Abatimento 

é 

CONDOMÍNIO ~0101 
FUNDO DE RESERVA 

109,09 
10,91 

Outras Deduções 

MULTA, 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 0,04 
ATÉ 04.06.01 CONCEDER DESCONTO 2,40 T. 

AO BANCO NÃO RECEBER APóS 25.06.01 Valor Cobrado 

-ATO. 24. MARIA LUCIA MOZAT é? 

R. VER- PEDRO BRASIL BANDECCHL 175, SÃO PAULO SP 
Sacador/Avalista  Cód. de Baixa 

Autenticação Meckica 

o 

N ►R 

I. 
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CONCLUSÃO 
IÇUL-^_22 de de 2001 

'õaço estes autos 	a:j(lá) 	luiz(a) de Dir~ 

IDr. (a) JOSá  Ricardo S2At.ini Antônicti--m 

~Proc. 1392/99 

/, 	 or o~ %~ or~~ e 

	

-ali -~^^' 	/ . 

,P 

D A T.A. 
de 

ebI estes auto e111 cartório. 

Jr 

cEIZ ~r>»A0 
.. 

1—~ ., 'Iço e dali fé que. C111 .................. 
Zi pulil icação  

l

llo 

sentença—  I- 

xIcho -- 11. 

outro.;  ....... ........... ,W ..................... 

................ 	...

........ 

Q... 	... •....... 1 .......... 

ti subscr. . ......................... 
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4 

TA 

•de Or.(W-

r's,-r. subsrr. 

Certifico e dou fé que o "Diário Oficial -do 

E,~ 'ado",n. 	 , edição de 

Página !:à,.-?/ 	
intimõu as ;partes, d 

........... 

E 	de 	 d e , a 

Eu , Esc.subsc. 
.............................................. . ... - ----- - 

01392/99 —SOMÁN6. . RES. fI0Rf0 SE -0 M X MAMA 
L MOZAT - %.103: Os encargos condominiais vencidos em 
05/09.05/10.05/11 o 05/12/99 for= km~ no  dernoftegti. 
vo do d~ em valores Incorretos GORIffim N 0 pau dm, 
MG" juntados a fia-81/84. de~ haver a divida ►~ 
AQVS: MARISA MOREIRA MAS 77.382, PAULO SMGUESMU 

R T 1_1) A 0 	11  

rellicli para Illiblicação llo 	E. 

I'I. .

vv ~ 

 .......... 

...................................... 

......................................... . ..... . ... . .... 
	 ... . . ......... A 

V--ser. sul 
v, 

4 

Certifico e dois fé que o, —Diário do Estado" n. o edição de 
à ~gIna 	inti.Tu  a, partes d-,Q rjY1 .  - R 	 . ................... 

• 	— J U H T A D  
Am 	ie 	 9^ 
-uma &(à) 	e c Áç~~ 

À, 	4r170, 
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Mansa Moreira Dias  
advogada 	 Q 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA 2 . 7  
VARA C;ÍVE. IOC) FóRO REGIONAL DF SANTANA /SAN. 

0 
0 

0 
a 

x 
Q 
cra 
H 

Processo no 1.392/99 	 ó 0 
N 
N 

H 

N 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento' 
Sumário que move contra MARIA LUCIA MOZAT, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 
dci►ïoiYsLraL í~ d~ UCUIL~ uC ldãillVrlLV ~iC~,I Cddí~ .; 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2.001 

MARISA REIRA DIAS 
OAB/SP 77.382 

9 

Largo 7 de setembro n° 52 — 2 1  andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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Página 1 

CONDOIVIÍNIIO RESIDENCIAL. HORTO II x MARIA LÚCIA AIOZA T 
Prn^a~ ri° 1.  397/99 _ 72, I/ilr;Zr r~»o~ nln Fnrn R gioma! dé- sÇan!ana 

CÁLCULOS REFERENTES AO ACORDO 
`Ja:cres atua! i =dcs até 26/11/01 	Ind,cxadcr: 

Juros nioratórios simples de 0,50% ao mês (pro-rata) 
Resultado em Real 

15/01100 RS 68 ;00 	: 136,00 x 190,00 90 O(1 
Juros inoratórios (11,20"/") 

------------------------------•-----------------------------------------------------------•--•--.......---•--+ 
l0 '  08 

15/02/00 R$ 	68,00 	: 	
136,00 x 180,00 ---•------•--•--•--•-•-----•-•---••••---•--•- .......................... 	 . 

90,00 

Juros moratórios (10,66"/")
-------------------------•--._,..----•--------•--------------------•---------•------•-•......•--••----•---••••••• 

9 '  60 

15/04/00 R$ 	68,00 	
: 136,00 x 180,00 ---------------------------- 

90,00 

Juros moratórios (9,68%) 	 ________________________ • ________.______8,71 

, -5 05 nn 	 . , e, nn 	, nn nn 
W/VJ/1JV Ida 7',3V 	lJ1,VV x 1M/,1/V JV,IIÌI 

Juros moratórios (9,20',/,)) 8,28 

15106100 R$ 75,50 	: 151,00 x 180,00 90,00 

Juros moratórios (8,68"/")--•---•....... 	 ••---•--••--------•-••••••-•----•• .................. ••-------.---•-•-
7,81  

15107100 R$ 75,50 	: 151,00 x 180,00 	 - 90,00 
Juros inoratórios (8,20"/") 	

--------------•••---•--•--- 	 •-•---••••--•---•--•--- •............-•-••-.
7,38  

15/08/00 R$ 75,50 	: 151,00 x 180,00 90,00 
Juros moratórios (7,70%) 	-------•---------•---••------------------------------------------------•---•-. •••-•-•--•--  

6
' 
 93 

15/09/00 RS 75,50 	: 151,00 x 180,00 90,00 

1 , — 	:::C:^.trr:CS (7,18"~) 
..._...••• ....................... 	 i... _......•........-

6,4( 

A 
15/10/00 R..$ 75 ;50 	: 151,00 x 180,,00 90,()() 

Juros moratórios (6,70"/,)____________ ______6,03 

15/11/00 R$ 75,50 	: 151,00 x 180,00 	 - 90,00 

Juros moratórios (6,18"/0) _________ 	___ __5,56 

15/12/00 R5 	75,50 	: 	
151,00 x 180,00 .....-----•-•----•------•••-•----••-•--•-••------•--•----••--••- 

	.............................. 90,(1(1 

Juros moratórios (5,70%) 5,13 

- ,
lJ 

 n,
i /v  ,t  i nm  7;,30 	J  ,

n 	80,0
)  Ov  

Juros moratórios ( 5,20%)...-• ................................................... 	 ----•-....--------•-------------- -------4,68 

I5/02101 	R8 	75,50 	: 	
151,00 x 180,00 -•--••---•---•---••--•--•---•----•-•-------------- 

	 ................................... .......... 90,00 

Juros moratórios (4,65%) 4 , 18 

15/03101 	RS 	75,50 	: 	151,00 x 180,00 ------••---••---••---•-----••-•-•-•---•--------------------•------------•---------------- -•---•.90,00 
Juros moratórios (4,20"/")

-------------•---------- ----------•-----------------------------------------------------...---••- •-•-------•---••---• 
3,78 

15/04/01 R5 90,00 	: 180,00 x 180,00 90,00 

Juros moratórios (3,68"%)
...............................................  ----••---------•-----------•--•-•••--•-•----••-• 

3,31 

15/05/01 R$ 	90,00 	: 	180,00 x 180,00 •---------------------------------------------------------------------------- ••....-•-•-•--••-•. 90,00 

Juros moratórios (3,20%)----------•--• -•------•----------------------•--•--------•••---•-••---•.............-•-----•--•- •....._....._....-•-- 2,88 

15/06/01 	R$ 	90,00 	: 	190,00 x 190,00 	
..................................... .......... 90,00 

Juros moratórios (2,68 (/1 0) 2,41 

15107101 	R5 	90,00 	: 	180,00 x 	180,00
............... . .................................................................... ............ 91),0O 

Juros moratórios (2,20"/x) 	...............••--•-------- 1,98 

• 

• 
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15108/01 RS 90,00 : 180,00 x 180.00 --------•----•----------------------•-••------ 	
IL.90,00 , 

Juros moratórios (1,70"/)) 	 -• ----.---- 1 ' 53 

15/09/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 ......... 	 . )(1,(111  

Juros moratórios (1,18%) ................• 	 1,0() 

r 	Juros moratórios (0,70 ",/o). 	 -- 0,63  

15/11/01 RS 90,00 : 180,00 a 180,00 	 90'00 

Juros moratórios (0,18"/"), 	
.__0,16 

vcto.antecipado das parcelas 	
] 800,00 

15101100 RS 1.360,00 : 136,00 x 180,00 	 •----•---• .......................................... 

Juros moratórios (11,20%) ................... 	 .-_ 201,C>0 
----------------------------------------- 	

Subtotal 	4.090,17 

	

Multa (10%) 	409,01 

	

Total 	4.499,18 

MARIS 	QREMA OIA`• 

• 
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11ORTOIfxMARIA LUCIA MOZAT 
o -»~~ce~~~ J! -7392/99- 2a Vara Cív*»l~ Foro 	̂&v 	a ' 

CALCULO ~~~~S 	 ^,,
~
O PAGOS NO CURSO DA  LIDE 

V:1 ore.- a t:nfliz:dox até 26/ 1101 - I:d:xud:c-c:!ÚrinMí:!n. o 
,__ _____,_ ^_" 	_ _ ~ _'__ __` 
~ wvm/uo ~umuvuu" ~yuuu:",,"rouo"uuq~o/~uta) 

%L 	 Resultado ooReal 

05/06/99 R$ 	130,00 	: 	l36/)OxlA0,00 ---------------------------------------------------------------------------------------------  
1?I,05 

Juros onnuUóóus(14,85YQ ......................  	.......................................................................................... 25,54 

05/07/99R$ 130,00 	136,00m180,00 
~ 

172,05 
Juros niocuúriox(l4,36%)_________________________________________________________ ~~7l 

05108199 R$ 130,08 :l36,00sl8O,0O_____________________________._______..__._______ ~?%~~ 

juros oouoÚÁrino(l 3,86 ~'/~)_____________ 	______________________________ 23 ' 8~ 

0j/09/0yRS H6,66  :l3G,0Oxl80,0O 154,4A 
Juros nxnn(Úrioo(l3,35%)_______._________.___..._____________._______.____.2O ~ l 

05/10/99 R$ 	111,00 	: 	136/0s l8O,00 	-------------------- ..........................................................  __146,9X 
Juros ounutóúou(l2'86%)___________________________.__________.______________._l8.VO 

05/11199 R9 132,00 :l36,0Osl8O,0O_______________________._______________________. ~7~J~ 

JurosomnuÁúoo(l2,35 0/0) ................................................................................................................... 2l,57 

05/12/99 R$ 	137,08 	l36,00nl80,0O ............... _-----------------------------------------------------  _ ---------------------- 181,32 
Juros uioruuóriou(ll,86%) 2l,5l 

05101100 R$ 	120,00 	:l36,00zl8O,00 -------------------------------------------------- _.......................................... 1S0,82 
} urouono:al Úúou( 1 l,36Y6)._______________________________________'________________l 8~~ 

05/02/00 R$ 120,00 :l36,00sl80,00_________________________________________________ ~~0~~ 

'Junosnnnukjóuy(lO,83Y) l7,20 

05/03/00 R$ 1I0,00 :l 36,X] x }80,00 ________.__________________________._________` ~ 5N~~ 

Juros niouUÚ6nn(lO.36%) ...................................................................................................................  l6,46 

05/04100 R$ 130,00 	:)36,UOsl0O,00  ............................................. 18N,82 
juros umnUÚdno(9 ' 85'Y(,) |5,64 

05/0j/OORS Í%;~ô ~l~ l/Nx]8O~0_ ~ 43,0,4 
Juros nxuotórioo(\ 	_____________________________________________._____.___________ 13 . 39  

05106100 R$ 	120,00 	:ljl/*xl8\0V ............................................................................................. 
 
X43,04 

Juros ouomúádou0l 85%J________.__________________.____________._________'_____l 2~5  

05/07100 RS 	220,00 	:ljl,00sl8O,0O ................................................................................ 
  ........... 143,04 

Juros muru8órios(8.36Yo)______________ ~ _______________________________ ~_____________ll ~6 

05/08/00 R3 	120,00 	: 151/0s 180,00 ...... ..................
.  ------------------------------  

———— ................... .......... 143,04 
Juros ommúoüos([86Y6) /l,25 

05109/00 R$ 120,00 : 151,00x 180,00 	 ____._________._______.____._____ 143,04  
=  tóri:o(7,35Y6) 	--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

10,5) 

05/10/00 RS 	120u0 	: 	1,5 1,00 	l8O,0O .....................................................  ............................. _ ........ 143,04 
Juros mumtórioo(6.86%) 	------------------------------------------------------ 1 .......................................................  

9,82 

05111100 RS 	130,00 	: 	151/0x 100/00 ................................................... _.___._..______.._.___ 143,04  
Juros nnnru*áduuW6,35%)_______.___________.__________ ~_____________.______________0~~ 

-- 
~ 	

~ 

o 

fls. 160



, w 

Página 2 

05/12100 R$ 120,00 : 151,00 x 180,00 -•--------•-•-------•---------•---••-------••------•-----•-•-•---------------•----•--•-•--..143,04 
Juros moratórios (5,86%) 8,39 

05/01/01 RS 120,00 : 151,00 x 180,00 	 143,04 
-------------------- 

Jurosmoratórìos (55,36'/o)
-•-•-•--•-•--• 	--•------•--••---•----•-•-- 	-•-•-----.. 	• ................................... ~ 69 

RS 120,0í3 	' , 	' "","" 	 " " ' 	 : 1J1 00 \ lbV VU 	 14J,1/4 

Juros moratórios (4,81%) 	 6,88 

05/03101 RS 120,00 : 151,00 x 180,00 --•-------------------••---------------•----------------.........------.......---...........]43,04 
Juros moratórios (4,36'%0 	 6,24 

05/0.1/01 R5 120,00 : 180,00 x 180,00 --------------•-------••---...---------•---------•--........-•-------•.......................120,00 
Juros moratórios (3,85"/o) 	 - 	4,62 ..............•------...........------•------_. 

05105101 R$ 120,00 : 180,00 x 180,00 	 ____________________________________________ 120,00 
Juros moratórios (3,360/,0 	 = 	

4 ,04 

05106101 RS 120,00 : 180,00 x 180,00 ...-•---•-----••----•----•---•---------• ..........................1......................... 120,00  
JG':CS -c alódos (2,8$%) 	 3 ,'12 .--...• ..................................................•.........._....__..............__............._......_..._..- 

05107/01 RS 120 ;00 : 180,00 x 180,00 .....---•--------•---•-------• ........................................................... -.120,()() 
Juros moratórios (2,36'%,) 	 __ _ ____ _ _____ ________2,84 

	

Subtotal 	4.209,00 

	

Multa (20%) 	 841,80 

	

Honorários (10'%x) 	 505,08 

	

Total 	5.555,88 

	

Total (Sucumbcncias) 	 505,08 
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CONCLUSÃO 
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.. . .............. 

de W Z -J  
faço estes autos conclusos ao(à) MM  Ju iz  

e, (a'-  
de Direi Dr. a U% o ~6U 	À .... 	

. 	
.................................. 
................................................. 

............................ 	 — Escr. subsc 

G~~" -esc ó agi' ~rS~ 

DA T A 
Em—QS—de ............. 	

. .................. 

mebi estes autes cm cá ~ %--r;' ~, 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 	 - 

Y 

22 OFICIO DA FAMILIA E SUCESSÓES DO FORO REGIONAL I- SANTANA 

1.3 

Senhor Escrivão do Serviço de Distri-
buição da Capital - DEPRI -X, solicito 
informar para qual Cartório foi dis-
tribuído o seguinte feito: 

Proc. n2 1.392/99 

Ação : 	 PROL lUL .. 111,1ï TO ~Ui'IRIO 

Requerente : C ON DO ~.J:U 0 R . SI MI J I AL HORTO II 

Requerido : MMIA ZUCIR IJOUT 

1 

São Paulo,  04  de  dezembro 	de 2001 ti 

A Escrivã, 

Consta a respeito dos dados supra a seguinte distribuição: 

1 

	

São Paulo 	de 	 de 

T 

INDEPRI 

51.10.r 
i 
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Tribun te Justiça do Estado de São Paulo 
	

Emitido em : 11112/2001 - 08:49:01 
Resultado da Pesquisa Fonética na Área Cível 

	
Página: 1 de 1 

Argumentos de Pesquisa 
Tipo do Nome Principal: Parte 	 Nome Principal: MARIA LUCIA MOZAT  
Nome Principal Idêntico: Não 	 Pólo Principal: Qualquer 
Modelo: Pesquisa de Processos em Andamento 	 Área: Cível 

Total de processos: 00002 

A pesquisa não contém distribuições de executivos fiscais estaduais e municipais e poderá abranger período superior a 10 anos 
anteriores a data de pesquisa. Foram pesquisados os processos distribuídos até a data de 0711212001. A pesquisa não tem valor 
de certidão. 

00001 001.97.119Q15-91000 	0310611997 	Ativo Procedimento Sumario 
Foro Regional 1 - Santana 1 a  Vara Cível 
Requerente: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO II 
Requerido: MARIA LUCIA MOZAT 
RG: 09529443 
Número(s) antigo(s): 001297197 

00002 001.99.122620-91000 	0910611999 	Ativo Procedimento Sumario 
Foro Regional 1 - Santana 29 Vara Cível' 
Requerente: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II 
Requerido: MARIA LUCIA MOZAT 
RG: 09529443 
Número(s) antigo(s): 001392199 

o 

i 

Foram impressas as informações de 00002 processos.  
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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OAB/SP 77.382 

ilLaaiaa %JloseGca Dias 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR: DOUTOW , JUIZ IDE DIREITO DA 2a 
VARA DA FAMíLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA/SAN. 

m 

oa 
Processo n° 1.392/99 

x 

N 
m 

 .

ra 

Ó 

4-' 	 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO H, por 
sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento Sumário que 
move contra MARIA LUCIA MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer ajuntada dos inclusos demonstrativos dos débitos. 

H 

Ca.  
W 

Termos em que, , 

P. Deferimento. 

São Paulo, 26 de novembro de 2.001. 

U~7 de,Sete*Ü)ro- nP 52 -2 0  andar -coryunta202 -Centro--São- llauZ,0- Cedi 

01501-050 
Tdt~eac 3105-14154 /3104-3301 / 3104-4692 
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I 	 ' 

-4 ) CONDOMÍNHO RESIDENCIAL HOR TO II x MARIA LÚCIA MOZA T i Proc~ n'-I. 392199  - 2a. Varar Cível do Foro Regional de Santana 
CÁLCULOS REFERENTES AO ACORDO 

` á-lores aIM-1 izados até 26/11/01 •- dndexador: 
Juros moratórios simples de 0,50% ao mês (pro-rata) 

Recultidn em Real 

Página 1 

~
A-2-- 

15101100 R$ 68,00 
: 136,00 x 180,00 --------•--•------------------•---- -------•-•----------------------------- ------•-------------90 00 

Juros moratórios (11,20(/1 o)_____________________ 	 10,08 

i.~ 

15/02/00 R$ 68,00 : 136,00 x 180,00 	 90,00 ---------------------------------------------------------------------------------- ________ -_ 
Juros moratórios (10,66%) 	 9 , 60 

15104/00 R5 68,00 :136,00 x 180,00 _ _______ 	 90,00 
Juros moratórios (9,68 %) ----------- - --------------------- 	 8,71 ---------------------------------------------------------------------------------- 

1510100 R5 75,50 : 151,00 x 180,00 	 90,00 
Juros moratórios (9,20°%) ------------- -- 	 -------------------------------------------------------------------------------- 8,28  - ------------------- - - 

15106100 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 90,00 
Juros moratórios68%, 8 { 	)----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------7,81 

15107/00 R5 75,50 : 151,00 x 180,00 	 90,00 ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Juros moratórios (8,20 %) 	 _ _ __________ _ _ 	7,38 

15108100 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 _ 90,00 
Juros moratórios (7,70(/1o)--------------------------------- ---------------------------•-----------------------•-•---•- 	---- 6,93 ------------------ 

15/09/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 90,00 
Juros moratórios (7,18%) 	 6 ,46 

15/10100 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 90,00 
• 	Juros moratórios (6,70%)______________________________ 	 _ 	__6,03 

15/11/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 ____ 90,00 
Juros moratórios (6,18%) 5,56 

I
-------------------------------------------------------------------------------------------- 

15/12/00 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 90,00 -------------- -- -------------------------------------------------------------------------- 
Juros moratórios (5,70 0/o) 5,13 

- - -  -------- -------------------------- ------- ------------------------------------ 

15/01/01 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 - 90,00 
Juros moratórios (5,20°%)_ 	 _______ 4,68 

15/02/01 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 90,00 
Juros moratórios (4,65%)------------------------------------------------------------- 	 - 4,18 ----------------------------------------------------- 

15/03/01 R$ 75,50 : 151,00 x 180,00 	 _______ 90,00 
Juros moratórios (4,20%) ---------------------------- 	 ----------- 3,78 

15/04/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 90,00 -------------------------------------------------------------------------- 
Juros moratórios (3,68%) --------------------------------------- ------------------------- 	 ------- 3,31  ---------------------------------------- 

15/05/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 	 ________ 90,00 
Juros mor-atórios (3,20%) 	 2 ,88 

15/06/01 R$ 90,00 : 190,00 x 190,00 --------------------------- 	 90,00 -------------- ----------------------  
Juros moratórios (2,68 %) 	 2,41 

4 	 15/07/O1_Rc 1 QO : 180,00 x 180,00 	 90,00 

1 ,98  ------------------------ ' 
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' I 

Í 

i 

I 
i 

15108101 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 
----------------- 

Juros moratórios (1,70%) 

15/09/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 
----------------- 

Juros moratórios (1,18%)- 

15/10/01 RS 90,00 : 180,00,- 180,00 
----------------- 

Juros moratórios (0,701/o 

15/11/01 R$ 90,00 : 180,00 x 180,00 _________________ 
Juros moratórios (0,18%) 

vcto.antecipado das parcelas 
15101100 R$ 1.360,00 : 136,00 x 180,00 	 --------•- ----•-

1.800,00  
Juros moratórios (11,20%) 	 ------ 201,60 

Subtotal 4.090,17 
Multa (10%) 409,01 

Total 4.499,18 

?j,AI?iS 	QREIRA DIAS 

Página 2 

90,00 

-- 1 'S3  X13 

	

90,00 	' 
1,06 

- __90,00 
0,63 

----------------------------------------------------------------------- 
	90,00 

0,16 
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Y 

-° Página 1 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II x MARIA LUCIA MOZAT 
Procecco n° 1397 99 _ 2a.  Vara Cível  Foro  Rooi ri 1 av Santana  

CALCULO DOS CONDOMÍNIOS NÃO PAGOS NO CURSO DA LID 
Valores utualizades até 26/11/01 - Indexador: 

Juros moratórios simples de 0,50% ao mês (pro-rata) 
Resultado em Real 

05/06199 RS 130,00 : 136,00 x 180,04 172,05 

Juros moratórios (14,85%) 25,54 
i 

05/07/99 R$ 130,00 : 136,00 x 180,00 172,05 

Juros moratórios (14,36%)_______________________________ 	 ___________ - ____________24,71 
---------------------------------------------------------- 

05108/99 R$ 130,00 : 136,00 x 180,00 172,05 

Juros moratórios (13,861%) 23,85 

05/09199 R$ 	116,66 	: 136,00 x 180,00 ---------------------------------------------------------------------------------- --- ------ 154,40 

Jus moratórios (13,35°%)_________________________ • _________ _____________ ----------------------------------------------------------------- 20,61 

05/10/99 R$ 	111,00 	: 136,00 x 180,00 	 ----------------------- ------ 146,91 
Juros moratórios (12,86%)______________________________ 	 _______________ 

-------------------------------------------------------------------- 
- 18,90 

05/11199 R5 	132,00 	: 136,00 x 180,00 	 ------------------------------------
-- 
 

------------------------------------------------------- 
174,70 

Juros moratórios (12,35 %) 	 ___________ 21,57 

05112/99 R$ 	137,00 	: 136,00 x 180,00 -------------------------------------------------------------------------------------- ------.181,32 
Juros moratórios (11,86%) 	 ------------------------------------------------------------- 

21,51 

05/011'00 R5 	120,00 	
: 136,00 x 180,00 ----------------------------------- 

158,82 

Juros moratórios (11,36%) 18 ,05 

05102100 R$ 	120,00 	: 136,00 x 180,00 -------------------------------•---------------------------•------- --------------------- ---.

15R 82 

Juros moratórios (10,83%)  ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 1 ------------- 
 
.17,20 

~ 158,82 05103/00 R$ 120,00 : 136,00 x 180,00

-  Juros  moratórios; (10,36 %)___________ 	------------------------------------------------ -------------------------------- _____________'_.16,46 

05/04/00 R$ 120,00 : 136,00 x 180,00 158,82 
Juros moratórios (9,85%) 

------------------------------------------------------ 
15,64 

05105100 R$ 120,00 	: 151,00 x 180,00 	 ------------ ------ ,143,04 

moratórios (9,36%o) - 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JI Juros -•-13,39 

05/06/00 RS 120,00 : 151,00 x 180,00 
1
143,04 

Juros moratórios (8,85(/1o) 	 ------- -------12,65 

05/07100 R$ 	120,00 	: 151,00 x 180,00 ------------------------------------------------------------- .............................. .

. 143,04 

Jurosmoratórios (8,36%)------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------11,96 

05/08/00 R$ 	120,00 	: 151,00 x 180,00----------------------- ------------------------------------ --------------------- 143,04 

Juros moratórios (7,86% 	
---------------------------------------------------------------------------------------- 

11,25 

05/09/00 R$ 120,00 : 151,00 x 180,00 143,04 

Juros moratórios (7,35%) 10,51 

05110/00 R$ 120,00 : 151,00 x 180,00 143,04 

i 
Juros moratórios (6,86% 9,82 

05111100 R$ 	120,00 	: 151,00 x 180,00-------------------••-- -------•-----•---•-•--.-.•_.-.._..-•--------------------..•.- •...••-. 143,04 
Juros moratórios (6,35%) ----------------------------------------------------------------------• ----------------------------------- ------ 	

9,08 
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Subtotal 
Multa (20%) 

Honorários (10%) 

Total 
Total (Sucumbências) 

4.209,00 

841,80 

505,08 

5.555,88 

505,08 . 

i, 
i 

i 

~ i 

• 

05/12/00 RS 120,00 : 151,00 x 180,00 
------------------ • --------------• ------------------------------- 

Juros moratórios (5,86%) 

05/01/01 R$ 120,00 : 151,00 x 180,00 ----------------------------------------------------------------- 
Juros moratórios (5,36%) 

---------------------------------------------------•------------- 

05102101 RS 120,00 : 151,00 x 1330,00 
----------------------------------------------------------------- 

Juros moratórios (4,81%) ------------------------------------------------------------------------- 

05/03/01 R$ 120,00 : 151,00 x 180,00 
Juros moratórios (4,36%) -------------------------------------------------------------------------------------- 

05/04/01 R$ 120,00 : 180,00 x 180,00 
Juros moratórios (3,85%) 

05/05101 RS 120,00 : 180,00 x 180,00 

Juros moratórios (3,36%) 
---------------------------------------------------------------------- 

05/06/01 R$ 120,00 : 180,00 x 180,00 ___________ 

Juros momiffi IVJ (2,851/17) ................ ......................... 

05/07101 R$ 120,00 : 180,00 x 180,00 
Juros moratórios (2,36% 

Página 2 

--------------------------- 143,04  

--------- - 8' 39  

À 
-------------------------- 143,04   

----------------- ------- ------ 7,67 

----------------- 

143,04 

-------------- 6,88 

_ 143,04 

6,24 

------- 120,00 ----------------- 	
4,62 

120,00 

------------------------------ 
4,04 

--------------------------- 120 ,00  
3,42 

----------------- --------- -
120 ,00  

---------------=-------------- 2,84 
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amento 	 Vencimento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 	 05.07.01 
vodento 	 AgânciaÇóágo 	ente 
COND RES.HORTO SECC — CON HORTO JACAR 	 415-00253-30-4 
Data Documento 	No. Documento 	 Espécie Doe. 	Aceite 	1 Data Processamento Nossa Número 

95-244779-7 
Uso Banco 	Carteira e 	Quantidade 	 1Valor 	Valor o Documento 

COM 	 x. 	 120,00 
Instiuçbes 	 (•) Desconto/Abatimento 

CONDOMÊNIO JULHO/01 	 109,09 	Outras D~s 

FUNDO DE RESERVA 	 10,91 	(+) Mor 	ta 
MULTA 20% (24,00) E JUROS DIÁRIO 	 0,04 
ATÉ 04.07.01 CONCEDER DESCONTO 	 2,40 	OutrosAcréscimos 

AO BANCO NÃO RECEBER APÓS 25.07.01 	 (_> Valor Cobrado 

Sacado 
APTO. 24 — MARIA LUCIA MOZAT 	 _ 

s Racaa~ 	PEDRO BRASIL BANDECM 175, SÃO PAULO - SP 

`~• E&RSIL
ERIS  547-6 1 34794.15006 25330.495240 47797.000008 1 MO-  " 

Cód.  de Baixa 
Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇAO' 

I~ 

• 
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e r g  alento 

k' P AGÁVEL EIII QUALQUER BANCO 	'' 
Vencimento 

05.07.01 
Codento 

CONDI RES.HORTO SECO _ CON HORTO JACAR 
AgAncia "o Cedente, 

415-00253--30-4 
Data Documento No. Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

e 1  1  95-244779-7 
Uso Banco Carteira 

COBR . 
Espácío Quantidade 1 Valor 

x 
Valor do D ocumento 

120,00 
Instuções (-) Desconlo~timento 

CONDOMÍNIO =0101 
FUNDO DE RESERVA 
MULTA 20 ,,ó (24,00) E JUROS DIÁRIO 	1 

109,09 
10,91 
0,04 

Outras D eduçóes  
(+) 

ATE 04.07.01 CONCEDER DESCONTO 
AO BANCO NÃO RECEBER APbS 25.07.01 

2,40 	
~ 

') outros Acrésc imos 

(_) Vaiar Cobrado 

sacado 
- MARIA LUÇIA MOZAT 

R. VER PIDRO BRASII. BANDECCIU, 175, SÃO PAULO - SP 
Sacador/Avafsta Cód. de Baixa 

i 
I 
I 

i• 

MNCO 

S~t.~SIL
GRIS 	1 347-6 1 	 t 	 RECIBO DO SÁÁD 

t 
	

Autenicação Mecãma 	
I 

l 

I 
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CONCLUSAO 
QR-o 9  ..de 	_ janeiro 	

dr 
2002 

faç` "stes autos co 	 ~~  nclusos ao(.à) MM. juiz(a)  de Direi+ I  
C)r. ia) 	CARLOS ORTIZ GOMES 

Pr.1392/99 

Fls.11l: Com as peças faltastes, 
bem como recolhida a verba necessária para, as 
diligências , cumpra-se o determinado a fls.108 9  
que deverá ser publicado. 

	

Int. 	 , 

SP.d . s, 09.01.02. 

i 

Juiz d ireito 

D A -r- A 
I Em d° 	 _.p.......................... d - 

recebi 	 .~- 
 estes autos em car 

Bu . _  
I  subi, 

C E:RT11) 
S'rrliri ~'ct (I~~t~ ri 	e6~EU 2 02 

{ 	C nt ... 	....... 

frntrli PA a ; ul' , ficaç: uo tm D. O. E. 

IIs. 

	

I ~C) t;cti{i;tcltW 	~0 

1 	I uuiri>ti ...............................................». 

	

r.. ....................... ..... ....... 	...................................:, 

	

0l........... .............. ...`..~..~.L~w 	.... Etil'1'. SUi)ti~l ...... 

Certifico e dor fé que-.o "Diário Oficial do 
E:'ado'', n.° .~ -- -- ----  edição de 
r. g'- 	1 .3..., intimou as partes 2p  .~f a  á t ~a~. 

i Ja ~.,......e...% ._.o~ 

 

............. _.............  .  
¡ 	 4 ............ ...... ..... .. ...  

	

........._---.._.... 	~.r.......__..._._._... 
Em À __-.deP e ceu,

~ ........d e  1~,2  ..... 	- 
u 	 Esc. subsc. 

	

............................................ 	?l¢_~~ 
___   
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CERTIDÃO 
Certifico e 

clnu fé que até a presente data, 
....................... . . ........... 

não  foram fornecidas as peças e  dili-

gencias para a expediÇao do mandado l cf. 
——

~À
............... 
S . . . 1 

 . 
0  

. 
8 

 .. .......................... 

... ....................... ..................................... - ................... . .. . ... . ....... . 
15 	 março 	

—de  j)~ 02 
* .  m.........._.    de   . ...... ................... ......................... 

A Escr.  subam.t',u, 	 wl&rf- 
. ......... — 
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o 

CONGLUSAO 
18 	

2002' março 	 _de 

%&'C.'usos ao(•à) MM, juiz(a) de Dú~ 
OU. ta) 	 Ri.ç arçlo  S  -intáIl—Ant  _~niet~to 

Pr.1392/99 

Zo 
1 
 01 
-15 Q Oy  

r 
DA T1 ~ 

1 IN-3  1:11. 	Zz ~ 	
.......................... 

E~< , bi c.-Coa rautcs em  cari 
AM 

CERTIDA0 
CCI-1111C0 e duu fr que.   rnt 	 1 
VelIMI pala 	 U. E. 

. .......... 

despacho 1 ,1  
-  

oti(ros .................................................. 

................................................... ............................ 

. ............................................. 

Certifico e dou 
fé que o —D ia- r!*2~7Oficial  do F-s'ado", n. -  -5-113 	

1 1 ed ição  
página 	

.. ...... 1 ..... 	iÇão de-V.n--erf---, às 
in."*;-iioti as Partes -jda.  of 

.... . ............... 

................ 	

............•.. 

 
.................. 

L,1 .... 	
......... e 	 ...... - ....... 	 ......... ... 	.... 	...................... d e 

u , 
...... . ................ 

subsc. 

Tornem ao arquivo. 
Int. 
SP-910.0 .02. 

Juiz defireito 
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77.382 

"T 

C~ 

Marisa Moreira Dias 
advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA /SAN. 

Desarquivem-se. Após, nada 

sendo requerido em 15 (quinze) dias, 

Processo no 1.392/99 

tornem ao arquivo. 

INt. 

SP. ,10 . , .02. 

Juiz de in.to 

Zp02 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, por 
sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento 

Sumário que move contra MARIA LÚCIA MOZAT, vem° 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer 09 
desarquivamento do feito, bem como requerer ajuntada da inclusa guia;, 
referente às diligências do Sr. Oficial de Justiça. 

N 
O 

O 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

0 

São Paulo, 30 de abril de 2.002 

v 

 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 20  andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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N~  C~ 
O novo banco de São Paulo 

Comarca de 

•Vara 

-- 	• Oficio 

Fórum 

Unidade 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Processo N• 

Depositante/Remetente 

f 
Ano 

r ~ 

Finalidade 

Conta  N•  13.950 000 - 
	

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

Mome das Partes 

F 

1l~~r 

4 

•r  

i 

I 

• 1  

z ~ I 
á 

ESTE DOCUMENTO EM S VIAS É PRÓPRIO PARA 	 jAutenticação ,  Mecãnica 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 1  WM*4 3#Abr2# t 428 	 637 
JU~~ A NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185. ~~ 	TRt(, j .VIGA DO  ESTA 

03101 - 	Vlas:t•-Banco (Branca) Y-Depositante (Vérde) 3 1  C 	 Aman3la P Càrtbno/Controle (Anil) S•-Oficial de Justiça (Rosa) 	70/9003- - 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr. 	
i 

RG 	 que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 	
r 

i 

f 
de sua conta corrente, junto ao BANCO NOSSA CAIXA S.A. - Unidade 

t 

em v / 	/ 	
I 

e 	 a 	
I • 

t 
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Pr. 1392/99 

c ` R 	AO 
que ..... o  ..... e.x.qte. deverá  com 1 

mentar a diligëncia e providenciar . . .. ..... .... 	— ———— - ----- — ........ .. 	 ._---- ---------------- de fls.581,58v 12p14— 60 e 108 .. ........ . . . .............. ....... 
....... ........ 	......... ... 	............................. . ...... 

JEm....23..  de .......... mai.o  ......... 	 2002 
(EU, 

subow. 

C F R T 11 
CerlifiCO C (lou 1"i q ue. e 	à, U N 2002 ill ... ....... 7 ............ 1 ....... 

plibliç;11;ão 111) 1). 0. E 

1. 1% . .......... 

.......... ..................................................................... 
................. 

. 	9 ............. Esç:r. 

VISTA 
E 	à 	 OG 	de ........... 

à este 

.......... 	................... .. 	.......................... - 	-  - - ---------- 
E- cr. sub ►, 

de .......... . 	 ....... 	 .......... 

.. ... ..... 	............. 
..................... 	.... ....... 1 ........... ...... .. 	 .... . ............................... 

......... -1 	

.... . .... ........ 	Esc. suboc,- 

f 
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celtali O e dmi fé que o "Diária de,  E ~tadQ" 

n .• ..... 	 '~ à Ç1C ................ 	 ...... 

à página . b 	 Pa tv., 	 ...... 
....... 	

. 

......... .01 ... 	 .......................... 

......... . ........... ...................................................................... 

o.( . ........................ 
.......... 

	 .................. 

Eu, . . . . . 	 subscr. 
............ 

J U N T ,  A r,,D A 

Lm Z—k  
....... ...

i 	
...................

o
.. .... -- ..... 	 . 
	de 	

R
. .....

~
.... 

 
. 

justo a estes-otrtos 

 

.......... ........... ....... . ... ....   .. 

. .............. 

Eu, 	 ......................... 	 scr. subscir. .......................... 
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i 
Marisa Moreira Dias 

advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2_ s 
VARA DA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN. 

! 	 m 
m 
m 
Q 

N 
M 
-14 

ti 

i 	 m 
CU 

CIU 

~O 

n 
vr 

Processo no 1.392/99 
i 

W A 

• 	 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento 
Sumário que move contra MARIA LÚCIA MOZAT, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada da 
xerox das fls.58/58v°, 60 e 108, bem como da guia referente à 
complementação da diligência do Sr. Oficial de lJustiça. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 17 de junho de 2.002 

. 

 

21SA IRA D 
OAB/SP 77.382 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 2 0  andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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Processo N• 
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Conta  N- 13-9500o0.  
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(~~~~ . egi i~~ 
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em cunw.,  
Em ......... 9 1 UL2002.....i ............ c, ,scr Eu 

As$ 	............... 

Ir 

J U N T A D A 
LG 1 , 	c~ 	de WD~ M . 	 ................................. . ................. 	

. ........ ............. 
junto a estes autos ....... 

------------------------------------------------------------- — 
que seguc\111). 

Eu.  Escr. subsc r. .  
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1 

Mod. 	19 

- cantina aO vetr%P - 

LIVRO N 11  2 --REGISTRO 	3.0  CAR TUM DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 1 	 DE SAO PAULO 
	 /f 

matricula 	 ficho 

4 	 — 56.104 — 	,-  01 	São Paulo, 18 de 	mar ç 	de 19 87 . 	 = o 
N 

~ M  0 

~ ó 

s~ 0  
E~  ó 

T 

_OR  o 0 

IMOVEL :-  O APARTAMENTO SOB N .° 24 , tipo 11 F. f1 , localizallo no 	Pa- 

vimento 't érreo Posterior , do EDIFICIO JACARANDÁ 

BLOCO 2 , integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO )I, 

situado às RUAS DOIS, QUATRO , CINCO e VIELA DOIS , na Vila Amália, no 8. 0  

Subdistrito -Santana , d/ Capital, contendo , área útil ou privativa de 52, 9147 m2  

área comum de 26,1052 m 2 ., área total construída de 79 # 0199 m2 -, e, 

fração ideal no terreno de 0,7050311 % ou 48 , 4333 m2 ,;  cabendo -lhe uma 

vaga indeterminada , em local descoberto , para um veículo de passeio, nos páteos de 

estacionamento , localizados nas áreas adjacentes aos edifícios. 

CONTRIBUINTE MUNICIPAL:- 305.090.0004-2 (AM) 

PROPRIETÁRIA : -  1 M O B R A S - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES S/A., com sede 

nesta Capital, à rua João Bricola , n? 67, 1•°  andar , CGC '61 .403.35810001-50: 

REGISTRO ANTERIOR : -
1 
 R• 3/M. 37 .779, deste Cartório. 

11 	~ 

0 OFICIAL, 	 , ( José Simão ) 

R. 11 56 .  1011  - São P ão,  1 8 	de 	março 	 de 1.987:  

Por instrumento particular datado de 30 de janeiro d e 1.987 9  a pro- 

prietária, já qualificada , transmitiu por venda feita à MA 

RIA LUCIA MOZAT, brasileira , solteira , maior, comerciaria, 

RG . n4 9.529.443 e CPF. n2 022.574.0113/70, residente e do 

• 	miciliada nesta Capital, na Rua Hadre Cabrini, n2 341,pelo 

valor de Cz$226 . 987,00, o imóvel objeto de presente matri-

cula. 0 OFICIAL, * 	 ( José Simão ). 
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matricula 	 ficha 

— 56.104 I 	 —  01 — 
J 

verso 

R. 21 56 .104  - São Paulo , 	18 	de 	março 	 de 1.987: 

Pelo mesmo instrumento particular que deu ORIGEM AO R. 1, o (a) (e) PROPRIE. , 

TARIA (o) (s) constante (e) do mesmo, DEU (RAM) em HIPOTECA à CAIXA ECO- 

NOMICA FEDERAL, por sue filial desta Capital, à Avenida Paulista n." 1.842, CGC 

00.360 .30510001-04 ,  o imóvel objeto da presente matricula ,  avaliado em Cz$. = = _ = 

330 .000 , 00 	, em garantia de dívida de Cz ;,204.288,00 	, pagáveis pelo 

Sistema de Amortização Tabela Price, por meio de 	228 	prestações mensais e 

consecutivas , do valôr inicial de Cz $. 2.5 1}0 9 44 	, vencendo -se a primeira 30 dias 

a contar da data do título , reájustáveis pelo Plano de Equivaléncia Salarial , 'com juros 

à taxas nominal de 	9 9 60 	% aa ., Nxa efetiv'e de 	10 , 0338 % ais., multa 

contratual de 10 %.0 OFICIAL, I 	 ~ Jo s e Simão ) . 

1 

AV.3/56.104  —  St+ o, 18 de março de 1.987 . Pelo mesmo 

instrumento particular que deu origem ao R.1 , se verifica 

que, o imóvel objeto desta matricula, locoliza—Le na VILA 

AMhIA, e não como constou. 0 OFICIAL, 	U~ 	(José 

Simão). 

CERTIFICA, 	que 	0 	80 	Subdistrito•Santana 	pertence ,~►  

a este Registro, desde 1010811931, sendo que anteriormente 

3 i~ D REGISTRO DE 	INOVE IS 	 7 Oficial de Registro de Imóveis desta Capital pertencia ao 
C extraída 	nos tersos 
drágrafo lõ 	da 	Lei 
6lo, 20/11/2(--)00 

Netto 	- Oficial Designado dr 	P 
F. S. Berenguer-Escr•Autorizado .zi 
erto M. Ferraz-Escr. Autorizado 

eoi e atos.. 	P,3 	6.71 r 
Ao Esta .... 	9 
Ao Ipesp..... R$ 	1.34 
TOTAL........ P8 	10.14 
Recolhidos pela Guia n2 
Protocolo ng 238332 

C.1. 7566557838876564 

1_  
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CERTIDÃO 

c~ 

Í 
Certifico e dou fé, eu Oficial de Justiça, abaixo assinado, que em cumprimento ao 
respeitável mandado anexo , dirigi-me à Rua Vereador P o Brasil Bandecchi ,175 ap.24 
e ai sendo Citei na sua própria pessoa a Sra . Mari Lu i Mozat a qual dei conhecimento . 
do inteiro teor do mandado, tendo a mesma rece ido conYafé e exarado seu ciente no 
mandado . São Paulo , 20 de Agosto de 2002. Oficial de Justiça. 

I 

1 
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• 

AUTO DE PENHORA 

Ás 14:30 horas dos 29 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e Dois, nesta 
Comarca da Capital de São Paulo em à Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi,175 
apto.24 comparecemos nós, Oficiais de Justiça, infra assinados a fim de dar 
cumprimento ao respeitável mandado, expedido pelo M. M. Juiz de Direito da 2 ã  Vara 
Cível do Foro Regional-I Santana e respectivo Cartório, nos autos da Ação de 
SUMÁRIO - Execução de Sentença, proc. n 0 1392199, a requerimento de COND. 
Residencial Horto Secção II contra Maria Lúcia Mozart. Depois de preenchidas as 
formalidades legais, passamos a proceder a Penhora dos Direitos que a Executada 
possui sobre o apto.24 Tipo i~AE e localizado no pavimento Térreo Posterior do 
Edifício Jacarandá Bloco-2 integrante do Condomínio Residencial Horto #Secção II 
situado às Ruas Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, no 8 11  Subdistrito-
Santana, desta Capital, contendo, área útil'ou privativa de 52,9147 m2, área comum de 
26,1052m2., área total construída de 79,0199m2., e fração ideal no terreno de 
0,705031% ou 48,4333m2., cabendo-lhe uma vaga indeterminada, em local 
descoberto, para um veículo de passeio, nos pátios de estacionamento, localizados nas 
áreas adjacentes aos edifícios. Contribuinte Municipal n 0305.090.0004-2(AM), 
Matrícula n 056.104 do 3° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. A seguir o 
referido bem foi depositado em mãos  Çq. wV~i21 ,  cì~  o qual foi 
intimado a não abrir mãos do bem em seu poder depositado, sem ordem expressa deste 
Juízo. De tudo bem ciente fic E, para constar lavramos o presente auto que vai 
devidamente assinado. 

Oficial de justiça  AI/Nf 1 À ~̂_ _~ 
Oficial de iuestica , ~ , no..na 

TestemunhaV  
Testemunha 

q~ 

1 
f 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fé, eu Oficial de Justiça, abaixo assinado, que em cumprimento ao  

respeitável mandado anexo, dirigi -me à Rua Vereador Pedro ~BrasilBandecchi 175 
~  M /hi ~ 	 a 

apto. 4 e sendo Intimei da Penhora Feita a ~w 	' ',,~ de Setembro de 2002. 
qu rec 	cópia para embargos nesta data.  Sã  Paulo, v)  

Oficial de Justiça. 	
25 
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Certifico c dcu 

firam  interpoec. 
São  

............... . . . ~.' 
........... 

J U N T A D A 

Em j-O de .......................... 0~ .................... de 	ÇWS- 

junto a estes autos ............... 	 . ..................... . ... . . . 

..................................................................................... . . ....... 

que -  seque ,,ni). 

Eu , .................................................. L. 	....Escr. subscr. 
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Mansa Moreira Dias 
advogada 	 -' 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 .  
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN. 

9 

Q 

m 

m 
m 

Processo W 1.392/99 co 
a 
M 

m 
N 

: 	 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, por" 
sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimentoti 
Sumário que move contra MARIA LUCIA MOZAT, veme 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer se digne 
determinar a avaliação do imóvel penhorado. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 03 de abril de 2.003 

 

OAB/SP 77.382 

Largo 7 de Setembro d 52 - 2 0  andar - eonjtFnto 201- Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-11692 3104-3301 
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CONCLUSÃO 
EM 	 Abril 	 ?003 ...................... .................. e-,e 	

.1.no4.--~ faço 	ai. 0,3 COIIC"Psos ROA 
	 VI)t (!n Jose Picar o 	 ní~ÇO 

Dr.(as 	 Santini An onie 
o 

. . .. . ....... 

Proc. n2 1392/99 

Fls. 131: Para avaliar o bem 

penhorado a fls. 128, nomeio 

Consulte—o quanto à estimativa de seus honorários. 

Int. 

S.P. 11-04-03- 

Juiz de ireito 

L!pM die 
recebi estes autos em 

Esc. cubar) 

~_— AI - :2003 ,~ 

remeti 

................................ 

........... 	

....  

% 

C R T 	 07- 

Âmpa 
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Certifico e dou Eé que o "D'ário o Estado 

fie 
 

iwou as pa ~~ tri dM  ..... ~.:  
à 

 página . .. 	....

~ 

,..... .,~...... f.... ............. A 
	

On1j , 	de 	.._...... 
Em 	___ d ~ ... 	2 :. ..................... 
Eu. 	 ................ E: Scr. subscr. 

W. 

JUNTADA 

junto a estes  

II 

o 
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v  I 

PROCESSO N° 1.392199 

ARIOVALDO MERLIN, engenheiro, registrado no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia sob no 
0601280593, perito nomeado e compromissado nos Autos da Ação 
Sumária, requerida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
HORTO SECÇÃO II contra MARIA LUCIA MOZAT, vem 
mui respeitosamente, em atenção o R. despacho de fls. 132, informar 
junto a V. Exa, que o valor dos honorários periciais relativo a avaliação 
de do bem penhorado descritos às fls. 128, localizado no Pavimento 
Térreo Posterior do Edifício Jacarandá, Bloco-2, apto. 24 Tipo "E», 
Condomínio Residencial Horto, Ruas Dois, Quatro e Cinco e Viela Dois, 
da Vila Amália, 8° Subdistrito de Santana, nesta Capital é estimado 
conforme o Capítulo NI — Fixação de Honorários em Função do Tempo 
Gasto — artigos 100  e 11 0

, parágrafos primeiro e segundo, do 
! Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia 

do IBAPE/SP, em R$ 1.153 989 (mil, cento e cinqúenta e três reais e 
oitenta e nove centavos), valor este relativo a 9 (nove) horas técnicas, a 
serem despendidas em diligências, consultas, pesquisas, e a própria 
elaboração do Laudo Técnico, conforme demonstrativo em anexo. 

Nesses Termos, 
Pede Deferimento. 

o 
o• 

v 

São Paulo, lXde Maio de 2. 

EN 	 RLIN 
Engenheiro vil, 	co e segurança ido Trabalho 
Crea: 0601 	3 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (0 11) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet®osite.com.br  

r 

fls. 197



Estudo dos Autos e Análise de Questões Técnicas ................1 hora 
Vistorias, Diligências e Consultas ..........................................5 horas 
Pesquisa de Elementos Comparativos ...................................1 horas 
Elaboraçãoe Redação do Laudo ...........................................2 horas 

Total........................................................................................9 horas 

2. REMUNERAÇÃO BÁSICA 

R$111,13 z 215,3 (Atualização) = R$128,21 
186,69 

i 

Total....................................................................................... R$1.1 53 989 

Valor dos Honorários R$1.153,89 (hum mil, cento e cinqúenta e 
três reais e oitenta e ' nove 
centavos) 

i 

i 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (011) 6977-3088 - FAX: 6977-3714'- E-mail: merlinet@osite.com.br  
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REGULAMENTO DE 
HONORÁRIOS 

A Diretoria do IBAPE/SP - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo 

CONSIDERANDO o Artigo 16 do Regulamento de Honorários Profissionais; 

CONSIDERANDO a salvaguarda da dignidade profissional e a justa remuneração dos serviços do Engenheiro .  de 
Avaliações, Perito, Avaliador ou Consultor; 

RESOLVE referendar o presente Regulamento de Honorários, aprovado na Assembléia Geral Ordinária realizada em 14 
de novembro de 2000. 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS 
PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Capítulo 1 
NORMAS GERAIS 

j Art.1 0  - Este Regulamento de 
Honorários para Avaliações e Perícias 
de Engenharia estabelece parâmetros 
para harmonizar as relações entre 
profissionais e clientes em matéria de 
honorários profissionais, e pressupõe o 
conhecimento e a estrita observância: 

a) dos preceitos contidos no Código de 
Ética Profissional do IBAPE e do CREA 
(resolução n° 205 do CONFEA -
Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia); 

b) das Normas Brasileiras publicadas 
pela ABNT aplicáveis a Engenharia de 
Avaliações e Perícias de Engenharia; 

) das Normas Técnicas do IBAPE/SP 
aplicáveis a Engenharia de Avaliações e 
Perícias de Engenharia. 

Art.20  - Recomenda-se a observância 
deste Regulamento de Honorários nos 
contratos escritos, assim como nos 
verbais, especialmente quanto aos 
limites mínimos aqui fixados. 

Art.30  - É recomendável que o 
profissional contrate previamente, 
sempre que possível por escrito, a 
Prestação de Serviços Profissionais. No 
caso de contrato verbal, o profissional 
deve tentar obter a assinatura do cliente 
na Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART). Em qualquer destes 
casos, é lícito ao profissional requerer 
um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários 

apresente orçamento prévio e justificado 
de seus honorários, requerendo desde 
logo o arbitramento e 
depósito prévio desses honorários, 
ouvidas as partes. 

Parágrafo Único - Nos casos de grande 
complexidade, onde não seja possível 
uma aferição exata da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá 
apresentar uma estimativa provisória, a 
ser complementada por ocasião do 
término dos serviços. 

Art.50  - Os valores constantes das 
tabelas e fórmulas do presente 
Regulamento estão expressos em 
REAIS (R$), e se referem 
exclusivamente aos honorários 
profissionais não incluindo despesas 

Art.60  - A remuneração mínima do 
profissional, inclusive no caso de 
consultorias, será de R$ 1.167,00. 

Art.70  - Além dos honorários citados nos 
artigos anteriores, os profissionais 
deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas para a realização dos 
serviços, tais como, 
exemplificadamente, despesas com 
transporte, viagens, estadias, cópias de 
documentos, autenticações, pareceres, 
levantamentos topográficos, etc. 

Parágrafo Único - O pagamento 
dessas despesas deverá ser feito à 
medida que forem realizadas, podendo 
ser cobrado simultaneamente com os 
honorários, a critério do contratado. 

Capitulo II 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM 
FUNÇÃO DO VALOR 

Art.80  - Visando a uma padronização dos 
honorários e a consideração, mesmo que 
indireta, das condições económicas do 
solicitante, nas avaliações de imóveis ou 
de máquinas, equipamentos, instalações 
e complexos industriais, desde que 
atingidos os níveis de precisão Normal 
ou Rigorosos previstos no item 7.3 da 
NBR 5676 e na Norma para Avaliação do 
IBAPEISP, os honorários serão 
calculados de acordo com a seguinte 
fórmula, que é idêntica à que foi definida 
na Tabela de Honorários em Avaliações 
de Imóveis situados na Capital nas DD. 
Varas da Fazenda Pública da Capital 
publicada em 0911012000  no Diário 
Oficial do Estado - Poder Judiciário e que 
se mostrou adequada à atual conjuntura 
de mercado, aí compreendidos os custos 
operacionais e a remuneração líquida 
dosprofissionais: 

H - 111,13 x (10,5 +uA - 75.000,00)/ 
10.000] 	} 

Onde: H = valor dos honorários e 
A= valor obtido na avaliação. 

Art.90  - Nas determinações de Valores 
Locativos, os honorários serão 
determinados de acordo com a tabela 2. 

Parágrafo Único - Caso o valor dos 
honorários resulte inferior ao 
especificado para o limite máximo do 
intervalo imediatamente anterior, 
prevalecerá este último. 

Art.40  - Nas Perícias Judiciais, 
recomenda-se que o profissional k 
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intimação do cliente para depósito em 5 
(cinco) dias, devidamente atualizados. 
Art.131  - Se houver a supressão de parte do 
trabalho contratado, o profissional terá 
direito a uma indenização correspondente à 
parte suprimida, cabulada em 50% 
(cinqüenta por cento) do valor dos 
respectivos honorários. 

Art.14° - Os honorários resultantes da 
aplicação de qualquer dos critérios 
especificados neste Regulamento estão 
sujeitos a acréscimos ou reduções nos 
seguintes casos: 

a) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por 
cento) nos serviços realizados fora do 
Município de domicílio do profissional; de 
25% (vinte e cinco por cento) nos serviços 
requisitados 	com 	urgência 	ou 
obrigatoriamente efetuados aos domingos, 
feriados ou períodos noturnos; de percentual 
a ser previamente incluído no orçamento 
apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas 
insalubres, perigosas ou que de outro modo 
aumentem o risco pessoal do profissional e 
de seus auxiliares. 

b) Reduções (percentuais de redução a 
serem previamente ajustados, de comum 
acordo com o solicitante respeitado o 
mínimo do artigo 6° deste Regulamento): 
nos trabalhos mais simplificados ou laudos 
expeditos; na hipótese de repetição, ou seja, 
de vários bens idênticos, ou assemelhados, 
que integram um acervo maior a ser 
avaliado, quando diversos bens puderem ser 
avaliados com o aproveitamento de uma 
mesma pesquisa de mercado; sempre que 
ocorrerem circunstâncias análogas, a critério 
do profissional. 
Art15° - Todas as dúvidas emergentes da 
aplicação 	das 	disposições 	deste 
Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) serão dirimidas por 
consulta escrita, dirigida ao IBAPE/SP. 
Art.18° - Este Regulamento de Honorários' 
Profissionais poderá ser alterado pela 
Assembléia Geral do IBAPE/SP, sempre que 
as circunstâncias 	e 	a 	conjuntura 
económica nacional assim o exigirem. 

AVALIAÇÃO Fórmula 

H=111,13x(10,5+[(A 

- 75.000,00)/10.000f .7 

A H 

s75.000,00 1.167, 00 

80.000, 00 1.233, 00 

90.000, 00 1.317, 00 

100.000, 00 1.388, 00 

150.000, 00 1.670, 00 

200.000, 00 1.906, 00 

250.000, 00 2.118, 00 

300.000, 00 2.315, 00 

500.000,00 3.0170C 

600.000,00 3.334ú 0 

700.000,00 3.637, 114 

800.000, 00 3.928,00 -  

900.000,00 4.209,00 

1.000.000,00 4.481,00 

1.500.000, 00 5.750, 00 

2.000.000,00 6.910,00 

3.000.000,00 9.027,00 

4.000.000, 00 10.966, 00 

5.000.000, 00 12.784, 00 

10.000.000,00 20.817,00 

9111 

São Paulo, 14 de novembro de 2000 
Eng° OCTAVIO GALVAO NETO 

Presidente /BAPE/SP 

TABELA 2 
VALOR LOCATIVO PERCENTUAL 

de até % 

2.500,00 100% 
2.500,00 4.000,00 95% 
4.001,00 5.500,00 90% 
5.501,00 7.000,00 85% 
7.001,00 8.500,00 80% 
8.501,00 10.000,00 75% 

10.001,00 11.500,00 70% 
11.501,00 12.500,00 65% 
12.501,00 15.000,00 60% 
15.001,00 20.000,00 50% 
20.001,00 25.000,00 50% 

acima de 25.000,00 Justificar percentual conforme 
comolexidade do trabalho 

Capitulo 111 
FU(AÇrÃO DE HONORÁRIOS EM 

FUNÇÃO DO TEMPO GASTO 

Art100  - De um modo geral, todos os trabalhos 
de engenharia de avaliações e de perícias 
poderão ter seus honorários correspondentes 
focados em função do tempo gasto para a 
execução e apresentação do trabalho. 

Art11 0  - A remuneração será calculada com 
base em um custo de R$ 111,13 (cento e onze 
reais e treze centavos) por hora, 
compreendendo todo o tempo efetivamente 
despendido para a realização de vistorias, 
buscas, estudos, cálculos e demais atividades 
técnicas necessárias ao desempenho de suas 
funções, acrescido do tempo gasto em viagens 
e deslocamentos, desde a saída do domicílio ou 
do escritório do profissional até o retomo ao 
mesmo, e excluídos os intervalos para as 
refeições e repouso. 

Parágrafo Primeiro - As vistorias, perícias, 
pareceres e avaliações, em que a complexidade 
do serviço justifique envolver conhecimentos 
técnicos especializados, serão remunerados nas 
mesmas bases mencionadas neste artigo, com 
acréscimo de até 50% (cinqüenta por cento). O 
acréscimo estabelecido será previamente 
avençado entre o profissional e o cliente, 
entendendo-se como conhecimentos técnicos 
especializados, aqueles decorrentes de cursos 
de extensão, de cursos de pós-graduação ou, 
quando for público e notório ser o profissional, 
consultado ou contratado, especialista no 
assunto da consulta, vistoria, perícia ou 
avaliação. 

Parágrafo Segundo - O custo por hora 
mencionado neste artigo não inclui despesas, 
que deverão ser cobradas conforme preceitua o 
Art7° 

Parágrafo Terceiro - Nos casos de avaliação 
ou determinação de valor locativo, o profissional 
deve justificar expressamente o valor dos 
honorários advindos da aplicação dos critérios 
descritos nos capítulos anteriores. 

Parágrafo Quarto - A Remuneração Horária 
aqui apresentada é idêntica à definida e 
justificada no Regulamento de Honorários para 
as Perícias Técnicas nas DD. Varas da Fazenda 
Pública da Capital de São Paulo, publicada em 
09/102000 no Diário Oficial do Estado - Poder 
Judiciário, visto que a mesma se mostrou 
adequada à atual conjuntura de mercado, ai 
compreendidos os custos operacionais e a 
remuneração liquida dos profissionais. 

Capitulo IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art120  - O profissional indicado para funcionar 
como assistente técnico deverá contratar os 
seus honorários diretamente com o cliente. Em 
caso de inadimplência do cliente, deverá o 
profissional requerer ao juizo a fixação de seus 
honorários e a 

~^a4p~e Regulamento se encontra registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 0 Agronomia da C região - CREA/SP. 
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OAB/SP 17.382 

Mansa Moreira Dias 
advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 2

a 
 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / 

SAN. 

Processo d 1.392/99 
CU 

m 
N 

m 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO IIg 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de 
Procedimento Sumário que move contra MARIA LUCIÁM 
MOZAT, vem, em atenção ao r. despacho de fls., esclarecer qud 
o Requerente, não possui condições de arcar com os honorário 
no montante de R$ 1.153,89. O Condomínio Exequente, é d 
classe média baixa. 	 W 

Ante o exposto, requer à Vossa Excelência, 
se digne determinar ao Sr. Perito, que a cobrança de seus 
honorários sejam justos e comedidos, vez que o Exequente não 
possui condições de pagar em uma única . ,vez o valor pleiteado. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 07 de julho de 2.003 

Largo 7 de Setembro d 52 — 2° andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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engenhado, avaliações e consultores associados s/c há 

...ERMO..' 

.:.... 

SR. DR . ;JfUÍZ ...DE DIREITO 
..... :.. 

:. DA 2' VARA 

CIVEL DO ORQ REGI(JNALE .... sA,zvTAN~► 	
:` 

PROCESSO N-°  1.392199 

ARIOVALDO MERLIN, engenheiro , registrado no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia sob no  
0601280593, perito nomeado e compromissado nos Autos da Ação de 
Procedimento Sumário , requerida por CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO H contra  MARIA 
LUCIA MOZAT, vem mui respeitosamente , em atenção ao R. 
despacho de fls. 139, informar junto a V. Exa., que o valor dos 
honorários estimados às fls. 1331135 ë inferior à remuneração mínima 
estabelecida pelo Regulamento do Honorários do IBAPE (ver fls. 135, 
art. 6~), propondo-se portanto a recebê-los em 3 (três) parcelas. j 

Requer no entanto, que somente seja dado início aos 
trabalhos periciais, após o pagamento da última parcela dos 
honorários. 

Por todo o exposto, e nada mais havendo a relatar, 
finaliza-se a presente. 

Nesses Termos, 
São Paulo, 18 e Ag to e 2.0 

ENG-° A 	 RLIN  
Engenhei 	ça do Trabalho 
Crea: 06012805 

a 

W 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031 -200 - PABX : (011) 6977-3088 - FAX: 6977 -3714 - E-mail: merlinet@osite . com.br  
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PODER JUDICIÁRIO Foro 	 ' 

,ï 
	 COMPROVANTE DE DEPOSITO JUD IAL 	 ` 

Comarca/Fórum Regional/Fórum Distrital Vara 

* 	

i 	 ~¡W 

SP - REGIONAL DE SANTANA 02 VARA CIVEL 

P 	oTOCOLO 
Agência Conta Guia de Depósito Número Identificação peoósito  

0676-9 FORUM SANTANA 26.046568 - 0 000001-1 015106762604656803 

Número Processo Ano Tipo do Processo Natureza da Ação 

00001392 1999 SUMARISSIMA OUTRAS 

Nome do Depositante Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

COND. RES. HORTO SECCAO II J 57.651.713/0001-32 

Nome do Autor Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

COND. RES. HORTO SECCAO II J 57.651.713/0001-32 

Nome do Réu Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

MARIA LUCIA M. ROSA I 

— 	 Valor do Depósito 	 Código de Referência da Operação 

R$ 1.153,89 	 BNC010384102102003004978 1.153,89 

DATA DE DEPOSITO: 02/10/2003 

10102 - BDA009 	 Via Processo 

4 ~
è  

;9 
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Comarca/Fó 	m Regional/Fórum Distrital 

SP - REGIONAL DE SANTANA 02 VARA CIVEL n 

Agência Conta Guia de Depósito Número Identificação Depósito 

0676 - 9 FORUM SANTANA 26.046568-0 000001-1 015106762604656803 

Número Processo Ano Tipo do Processo Natureza da Ação 	 Wd 
P' 

00001392 1999 SUMARISSIMA OUTRAS 	 t 

Nome do Depositante Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

COND. RES. HORTO SECCAO II J 57.651.713/0001-32 

Nome do Autor Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

COND. 	RES. 	HORTO SECCAO II J 57.651.713/0001-32 

Nome do Réu Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

MARIA LUCIA M. 	ROSA I 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 
t 

4 	 t- 

Vara 

PODER JUDICIÁRIO 

Valor do Depósito 	 Código de Referência da Operação 

R$ 1.153.89 	 BNC010384102102003004978 1.153,89  

DATA DE DEPOSITO: 02/10/2003 

10102 - BDA009 	 Via Contabilidade 

y 	, 
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Marisa Moreira Dias 
' a~

!~ 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN. 

1 

Processo no 1.392/99 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, por 
sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento 
Sumário que move contra MARIA LÚCIA MOZAT, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 
inclusa guia, referente ao depósito dos honorários periciais. 

A Autora, efetua o depósito sob protesto, por 
considerar o valor absurdo, exagerado e fora da realidade econômica do 
País. 

Requer, que a guia de levantamento à favor do Sr. 
Perito, somente seja expedida após a entrega do Laudo pericial. 

N 

Termos em que, 	 co 
 CU 

P. Deferimento. m m 

São Paulo, 02 de outubro de 2.003 	 M 
u~ 

M 

CU 

m 

6 

MARISA 	IRA DIA 	 N 
OAB/SP 7 .382 

W 

Largo 7 de setembro if 52 -- 2° alSW — owijuntn 201— Cep 015111-350 
..--~~ 	 Telefone 3105-154 3104-4602 1104 ,320 1 ` 
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i  • PODER JUDICIÁRIO .. 
~ . 	 GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

Comarca 1 Fórum Regional 1 Fórum Distrital Códi o Vara Código 

Agencia 	 ~ Conta ~ ~ / 	̂  conta N° Identificação Depósito 

• Número Processo Ano Tipo Processo C6  Natureza 1 - Tributária ( Participação 
/ Aç Fazenda o  Esta  

2 - Alimentar 
f 3 -Outras 	 I 

Nome do Deposita te 1 Código Ativida Tipo CPFICNPJ 

m ~c ~~ 
Nome do Autor 

Pessoa 
 

anomi 

I s~ . 	(. 13 	Z' TI 

Pessoa 
CPFICNPJ 

ITI 
Nome do Réu 	 / CPFICNPJ 

m Pessoa 
N c m - 

~ 
N 
• • 

e m 
Recolhe-se no BANCO NOSSA CAIXA S.A. referente aos Autos de 

á disposição do Juizo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura referente a matéria, nas condições constantes abaixo. 

g G W N* Cheque Banco Te fo 	a Contat 	f 
> 

i#hyobrigatlffi,,  

` 

É  

@J 
1 - A remuneração dos depósitos se dará com os crité rios definidos pelo 

P ra Uso Exclusivo do Banco 
Denominação 	Bloqueio 	Valor 

• _ 
E Conselho Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente DINHEIRO py 

,L 
G 

É 	: 	_ Depositário. 
24 

2- Sobre os juros incidirá Imposto de Renda que será descontado na Fonte, CHEQUES 48 
conforme determina a legislação vigente. 

• _ - 	-- -  -- 	 -  -  99  • 
Valor do Depósito TOTAL 01 S 

Autenticação Mecãnica ,t 

8476-9 , 26-8465694 	o 	■ dados cadastrais 	 e ~384 Mkt203 669 1.153 , 890 863  
06/03 -7019017-1 
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engeário, ovoliaçóes e consultores ossaiados s/c hda. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA 

CIVEL DO FÓRUM REGIONAL DE SANTANA  

éxx;,,  . 

	

~9 	0~ 

PROCESSO No-1.392/99 

ARIOVALDO MERLIN , engenheiro , registrado no. 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia sob n 
0601280593, perito nomeado e compromissado nos Autos da Ação de 
Procedimento Sumário , requerida por CONDOMINIO 
RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II contra MARIA 

I  
LÚCIA MOZAT , tendo cumprido a honrosa missão para a qual 
foi designado e entregue o seu Laudo em Cartório desse R. Juizo, 

j vem respeitosamente requerer a expedição da guia de levantamento 
da importância referente aos honorários, já arbitrados e depositados 
em estabelecimento bancário, às fls. 146 dos Autos, com juros e/ou 
correção monetária.  11 

Termos em que, 
Pede Deferimento. i  

São Paulo, 16 de Dezembro de 2.003. 	, 
i  

EN - 	 RLIN 
Engenheiro 0* 	 Segurança do Trabalho 
Crea: U601 	3 

I 

t~ 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031100 - PABX: (011) . 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet®osite.com.br  
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EXMO.. SR. DR. JUÍZ DE j  DIREITO 

CÍVEL DO FÓRUM REGÌONAL DE 

I 

I 

~I 

PROCESSO N4 1.392/99 	 . ~ 

ARIOVALDO MERLIN, engenheiro, registrado no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia sob n° 
0601280593, perito nomeado e compromissado nos Autos da Ação de 
Procedimento Sumário, requerida por CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II contra MARIA 
LÚCIA MOZAT, feito esse que processa perante esse R. Juízo, 
tendo procedido as diligências e estudos que se fizeram necessários 
ao cabal cumprimento da honrosa tarefa que lhe foi confiada, vem mui 
respeitosamente trazer a apreciação de V.Exa., o presente 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

k 
Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (011) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet@osite .com.br  
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engenharia, avaliações e consultores associados s/c hda. 

i 

RESUMO PERICIAL 

LOCAL: Rua Vereador Pedro Brasil' Bandecchi, n° 175, apto. 24, 
Bloco li, Edifício Jacarandá, Bairro Cachoeirinha, Município 
de São Paulo — SP. 

ÁREA DA CONSTRUÇÃO ...................! ................. 	79,0199 m2  

ÁREA ÚTIL ...........................................i .................. 	52,9147 m2  

I, 

VALOR UNITÁRIO MÉDIO SANEADO ...............R$ 55.000,00/m 2  

i 

j 	VALOR TOTAL ...................................................... R$ 52.250,00 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (0 11) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet@osite.com.br  
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engenharia, avaliações e consultores assaiados s/c Itda. 
I 

I 

1—OBJETIVO 
I 

Apuração do valor do imóvel descrito nos Autos, conforme 
fls. 128. 

I 

2—VISTORIA 

2.1-DO LOCAL 

O signatário procedeu a vistoria do imóvel em questão, o qual 
se situa à Rua Vereador Pedro Brasil Bandechi , u2175 , apto 24, 
bloco II, Edificio Jacarandá , Bairro Cachoeirinha, Município de 
São Paulo - SP. 

Z\ \or 	 i`I?R2w-::-i<io  

~ 	 I 	 ~ 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (011) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet@osite.com.br  
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O imóvel em questão localiza -se na quadra 090, do setor 305, 
segundo a Planta Genérica de Valores da PMSP. 

Trata-se de local - dotado de todos os melhoramentos públicos, 
tais como iluminação pública, água encanada, calçamento, 
guias e sarjetas, canalização de esgoto e transporte coletivo. 

• 

	

	2.2—DOS ELEMENTOS TÉCN1ÇOS 
REFERENTES , AO IMÓVEL 

2.2.1—DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel em apreço é constituído um apartamento residencial, 
com as seguintes acomodações e características: 

1 Sala piso cerâmico, paredes em massa fina e pintura látex e 
caixilhos de alumínio. 

1 Cozinhaiso cerâmico paredes com azulejo até o teto e P 	~ P 	 1 
caixilhos de alumínio. 

1 Área de Serviços piso cerâmico acedes com azulejo até o ç 	P 	~ P 	 1 
teto e caixilhos de alumínio. 

2 Dormitórios piso em carpete , paredes em massa fina e 
pintura látex, caixilhos de alumínio e veneziana 
de PVC. 

1 Banheiro piso cerâmico , paredes com azulejo até o teto e 
caixilhos de alumínio. 

1 Vaga de Garagem indeterminada e descoberta. 

2 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (0 11) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail. merlinet@osite.com.br  
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O condomínio onde se situa o imóvel avaliando é composto de 
quatro blocos, de 4 (quatro)' andares cada, com 2 (dois) 
apartamentos por andar, sem elevador. 

O condomínio possui ainda uma área para play-ground. 

2.2.2—ELEMENTOS 'MÉTRICOS DO IMÓVEL' 

Segundo dados da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, 
tem-se: 

a) Construção 

Área Total ...................................... 79,0199m2  
Área útil ..................................... !...52,9147m 2  
Área Comum ............................ ...26,1052m2  

b) Fração Ideal 

Fr. Id ............................................... 0,705031% 

2.3—IDADE APARENTE E ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL 

Face aos subsídios colhidos em vistoria, o imóvel vistoriado, 
denota a idade aparente de 5 (cinco) anos, encontrando-se em', 
regular estado de conservação. 

31 
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II  

2.4—CLASSIFICAÇÃO DA CONSTRUÇÃO 

Segundo o ESTUDO PROCEDIDO PELA COMISSÃO DE 
PERITOS nomeada pelo Provimento 2186 dos M.M. Juizes das 
Varas da Fazenda Municipal da Capital — 1.987 e versão' 
atualizada de 2.002, o imóvel vistoriado pode ser classíficado 
como sendo do tipo "APARTAMENTO .  PADRÃO SIMPLES SEM 
ELEVADOR". 

I 
II 

3-AVALIAÇÃO 

31—METODOLOGIA 

Tendo em vista situar-se o imóvel avaliando em local onde 
existem ofertas de imóveis semelhantes, adotar-se-á o Método 
Comparativo, onde será apurado ,o Valor Médio Saneado, dentre 
os Elementos Comparativos encontrados, e a este serão 
aplicados os fatores corretivos homogeneizadores que se 
fizerem necessários. 

12— PESQUISA 

As ofertas encontradas foram as seguintes: 

1. 1 (uma) unidade à venda no, próp rio condomínio, no Bloco 
Paineiras, por R$  55.000,00, Bayer Imóveis, tel.: 6973-1000, 
Sr. Osmar. 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - . São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (0 ~ 1) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet@osite.com.br  
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i 

engenharia, avoliaM e consultores associados s/c a. 

i 
I 	 ' 

2. Imóveis Conselheiro, tel.: 6978-7000, apto 2 dorms, si, coz, 
bh, garagem aceita financiamento, R$ 55.000,00, ref.1138. 

i 
3. Apto 2 dorms; gar coberta, 9 0  andar, chave na mão, 

R$ 54.000,00, Castro Diníz, F: 6977-5966. 

4. Apto 2 dorms, si, gar, ótimo local, R$ 55.000,00, tel: 6978-
5306,6231-7055, Mônica. 

. 	5. Apto 2 dorms, si, cz, wc, 1 vaga, R$ 56.000,00, cond R$ 
125,00, tel: 6231-7688, Ambrózio. 

Valor Médio Saneado: 

V = R$ 55.000 00 

I 

13— VALOR FINAL DO IMÓVEL 

O Valor final do imóvel será dado'por: 

V, = Vm + fo, onde 

V, = Valor Final do Imóvel 

Vm= Valor médio pesquisado = R$ 55.000,00 

fo= Fator oferta = 0,95 

V,= R$ 55.000,00 x 0,95 

s 

I 
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P • 

Portanto estima-se o seguinte VALOR DO IMóVEL, em 
números redondos: 

Vj  = R$ 52.250,00 (cinqúenta e dois mil, duzentos e cinqúenta 
reais) 

'4—ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a esclarecer, este signatário dá por encerrado 
os seus trabalhos, com a elaboração do presente Laudo Técnico de 
Avaliação, que consta de 06 (seis) folhas deste papel, indo 
acompanhado de levantamento fotográfico e anexo, tudo por ele 
rubricado, sendo esta última datada e assinada. 

i 

São Paulo, 16 de Dezembro de 2.003. 

i 
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LEVANTAMENTO. FOTOGRÁFICO 
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erlin 
engenharia, avaliações e consultores associados s/c Itda. 

Foto 2 - Vista geral do condomínio. 
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►  erlin 
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Foto 3 - Idem a foto anterior sob outro ãngulo. 
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Foto 4 - Vista da entrada do Bloco II. 
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►  erlin 
engenharia, avaliações e consultores associados s/c lida. 

Foto 5 - Vista do playground. 
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►  erlin 
engenharia, avaliacões e consultores associados s/c hda. 

• 

• 

Foto 6 - Vista da entrada do apartamento. 

.X 
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engenharia, avaliacões e consultores associados s/c lida. 

ÁO 

o 

Foto 7 - Vista da parcial da sala. 

-.k 
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►  erlin 
engenharia, ovaliacões e consultores associados s/c Itda. 

• 

• 

Foto 8 - Idem a foto anterior sob outro ãngulo. 
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Foto 9 - Vista parcial da cozinha. 
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Foto 10 - Vista parcial do dormitório. 
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Foto 11 - Vista parcial do banheiro. 
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ANEXO. 
i 

CLASSIFICAÇÃO DA CONSTRUÇÃO. 
i 

I, 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 - São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (0 11) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet@osite.com.br  

i 

fls. 246



erlin 
engenharia, ovalioções e consultores associados s/c lida. 

,--4 

o 

1.3.2- Padrão Simples 
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\`9  
® PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

b 

PROCURADORIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2' Vara Cível do 
Foro Regional I — Santana 

Processo n° 1392/99 

MARIA LPÚCIA MOZAT, por sua 
advogada, Procuradora do Estado, em exercício na Procuradoria de 
Assistência Judiciária, nos autos do processo da AÇÃO DE 
COBRANÇA, procedimento SUMÁRIO, que lhe move 
CONDOMINIO EDIFICIO HORTO SECÇÃO H, vem, 
respeitosamente, IMPUGNAR o laudo pericial avaliatório de fls. 
151/172, que atribuiu ao imóvel o valor de R$ 52.250,00 (cinqüenta 
e dois mil e quinhentos reais), considerando que o "expert" tomou 
como parâmetro outros imóveis, inclusive, um no mesmo prédio, ao 
qual se dá valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), sendo 
totalmente, indevido o valor obtido pelo Sr. ` Perito Judicial, 
requerendo a Vossa Excelência seja procedida a nova perícia. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São P elo, 5 e m ço e 2004. 

Margherita as en as da Si va Duarte 
Procura ora do Estado 

OAB/SP 44.346 

IMPRENSA OFICIAL 
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Mansa Moreira Dias  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 ,  
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN. 

Processo n° 1.392/99 
r 

,L 

CNDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO ] 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimen 
Sumário que move contra MARIA LÚCIA MOZAT, vem, em atençí 
ao r. despacho de fls., respeitosamente, à presença de Vossa Excelênci 
CONCORDAR com o Laudo de fls. 

W 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo 05 de março de 2.004 
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Proc. 1392199 
19- . 	 . 

C 0 N C L U 9 9 0 

Em 19 de março de 2004, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. JOSÉ RICARDO 
SANTINI ANTONIETTCL Eu, Symone, 
Escrevente, subscrevi. 
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engenharia, avoliotões e consultares associa 	s/c lida. 

i 

EXMO. SR. DIL JUÍZ DE DIREITO DA 2' VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA 

o 

PROCESSO N-o  139289 

ARIOVALDO MERLIN , engenheiro , registrado no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia sob no 
0601280593, perito nomeado e compromissado nos Autos da Ação de 
Procedimento Sumário, requerida por CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO H contra MARIA 
LUCIA MOZAT, vem mui respeitosamente , em atenção ao R. 
despacho de fls. 177, informar junto a V. Exa., o quanto segue: 

1. Tendo em vista a manifestação de fls. 174, deve-se aqui ressaltar 

I~ que existe uma grande diferença entre o Valor Em Oferta e o 
Valor efetivamente a ser pago por um imóvel, tanto que a Norma 
Para Avaliação de Imóveis Urbanos - 1995, do IBAPE - Instituto 
Brasileiro de Avaliação e Perícias de Engenharia, Norma esta em 
plena vigência, prevê em seu item 8.2.2.15.2 que seja adotado um 
fator oferta , para cobrir a comumente praticada elasticidade das 
transações "podendo-se adotar 0.9 na impossibilidade de prova 
esP@ç~~'  (grifo nosso). 

2. Analisando-se o atual mercado imobiliário na região, concluiu-se 
pela adoção do fator oferta de 0,9, por ser o mais indicado para 
trazer o valor médio das ofertas ao patamar da liquídei efetiva do 
imóvel. 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 -_São Paulo - SP -CEP 02031 -200 - PABX: (01 1) 6977 -3088 - FAX: 6977 -3714 - E-mail: merlinet@osite . com.br  
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ri i n 
engenharia, ovoliações e consultores ossociodos s/c bdo. 

I í 

 
i 

I 

3. Assim, apurou o Laudo Pericial o Valor do Imóvel segundo os 
ditames Normativos praticados na Engenharia de Avaliações, não 
merecendo portanto ~ qualquer correção. 

4. Por todo o exposto, finaliza-se a presente, ratificando-se o Laudo 
Pericial apresentado. 

Nesses Termos, 

São Paulo, 07 de Abril de 2.004. 

Av. Cruzeiro do Sul, 3561 -São Paulo - SP - CEP 02031-200 - PABX: (011) 6977-3088 - FAX: 6977-3714 - E-mail: merlinet@osite.com.br  

fls. 259



Proc. 1392/99 

C 0 N C L U S 9 0 

Em 3,0 de abril de 2004, -faço estes 
autos donclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. JOSÉ RICARDO 
SANTINI ANTONIETTO. Eu symone, 
Escrevente, subscrevi. 

Fla.1781179: Diga a ré, sobre a 
manifestaç'.o do Perito. 

Int. 	 ., '? 8 ~ A 1 2004 
SP. , 30 	.2004. 
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PODER J D ~~► 	RIO 	
Número  do Cartório 	Número 

&28678  

MANDADO DE LEVÁ DICIAL 

	

137/x- 	 t 
1 

o Comarca 	 F m Reg al 	 Data Emissão 

Capital 	 nt a 	 25.06.04 
Vara  

á 22 / Cível  
X.• Ao  

BANCO NOSSA CAIXA S. A. 	„ 	i `'\ 	 Foro Santana 
0 	Conta Número 	 f~ 	 acolhimento 'mero 

1 

?6.046568-0 ~ `J 00001- 02/1 
tn Nome  da Pessoa Autorizada a Retirar ` CPF/ Valor de Direito a Retirar 

,Ariovaldo Merlin e 	280593 R~ 1.153' 
W Nome do Procurador r ° 	 p Procuração na Fonte WARF-GAR 

W ' Perito Judicial- - 	 P 	 Fls.: 	 dosa 	̀, o 
Q 	 Totó Conta em Nome de/Partes   

ó Cond. Res'd. Horto seco o 	P,ar7_a Lucia 1'lozat 

0 	Saldo consu o antedpadamerfté conforme oficio resposta BANCO NOSSA CAIXA S. A.10 

Q Observáções. 	, '; ' ~ 	✓ 	 ~~.._.,,,•' 	~ 

õ  domos ú"é, 	s acréscimos legais. 
O LevantamerytePre~ido 	/11 

Imediato 	
5 1  /2' L  

1 No dia da Corda 	idal  

O Juiz de Direito 	 A) Escrivão(ã) Diretora) f i 	i 	 Rec~egio Va d
6

Pre9enbe 

4 1f 	 / 	/ 	¡, 	}  IÁ:~  
W 	, Nome 	 Nome ltrla 	. errólr 	Assinatura j 

NN

oo José Ricardo `1.  -Antonietto 	Matrícula 30h . 802 	 Identidade  

Autenticação ~nica  

07M2004 144 	í.224,52PG 1k. 	! 

a=t . 7WM7 -  4 	 Vias: I'- Banco (branca) 2' - Cartório/Processo (azul) 3 1 -Favorecido(rosa) 41 -Cartório/Controle (amarela) 

s> á,í® 26 -~346~bG~d 2v~i~ Qi-1 ~i~ íf7Q 

1 99 

.~í 
ito 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em 14.06.04 decorreu o 
prazo sem que a ré tenha se manifestado sobre a 
informação do perito (fls. 178), c£ dete 'nado 
a fls. 180. S.P. 18.10.04. Eu , (Ivair), 
Escrevente-chefe, subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 19 de outubro de 2004, faço estes autos 
co 	MM. ,Luiz de Direito, Dr. JOSÉ conclusos 

RDO SANTINI ANTONIETTO. Eu, 
Ivair, Escrevente-chefe, subscrevi. 

Proc. n": 1392/99 
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As impugnações de fis. 174 e 183.não têm o condão de infirmar 

o laudo pericial apresentado, por falta de elementos técnicos, devendo assim ser 

aprovado o trabalho feito pelo "expert" de confiança deste Juízo, inclusive por estar 

bem fundamentado e amparado em dados científicos. 

No mais, designe a serventia datas para as praças, procedendo-

se, após, às necessárias publicações e intimações. 

Dê-se ciência à procuradora da executada, pessoalmente. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2.004. 	 -L2QQ4 
®6  0~ 

José Ricardo ntini Antonietto 

Juiz de Direito 

CIENTE A

hPi,"3

~ (l 

MARIA C
ANA SAEZ 

procur
Estado  

OAB
279  

D A
n 
 T A 

recebi estes autos em cartbrio
,~_ .  

Esc. Mbecr. 
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I$ Marisa Moreira Dias 
advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREI 
DA 28  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA 
SAN. 

f 

N 

Cr. 
H 
N 

M 
.r+ 
U? 
m 
CJ 
N 

4` 

Processo n° 1.392/99 r 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos ' Autos do Procedimento 
Sumário que move contra MARIA LUCIA MOZAT, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada da inclusa memória de cálculos dos valores devidos pela 
Executada, à partir de agosto/99 à setembro/04, para que sejam 
incluídos na relação de débito. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

r~ 

a 
É 

k 

São Paulo, 19 de janeiro de 2.005 

MARISA ME 
OAB/SP .382 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 2° andar — conjunto 201 — Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 

' ----I k 	̀ 	(' __ __ 	I 	i 1 1r 
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Relatório de Recibos Pendentes Corrigidos  
Periodo de : 01108/1999 	até : 15/09/2004 

Adnúnistradora : 	N.N. Negócios Imobiliários e Ass. Contábeis S/C Lt Página:  lff 
Endereço: 	Av. Dr. Francisco Ranicri n" 135 Data: 151091200# 

Condomínio .: 903 - COND RES1D HORTO SECÇÃO 11- JACARANDÁ r 

_ Tabela de Correção: 1.5 - TRIBUNAL JUSTIÇA/SP 	1 
Bolcto : Vencto.: Liquido: Multa : Juros : Sub-Total : Correção : Com  

,Condômino: 	024C MARIA LUCIA MOZART 

0000000000000000087 05/0811999 130,00 13,00 78,00 221,00 72,76 293,76 
-0000000000000000088 05/09/1999 120,00 12,00 70,80 202,80 66,02 268,82 

0000000000000000089 05/10/1999 120,00 12,00 69,60 201,60 65,41 267,01  
000000000000',,)0090 0511 111999 120,00 12,00 68,40 200,40 63,65 264,05 
0000000000000Ó00091 05/12/1999 120,00 12,00 67,20 199,20 61,94 261,14 
0000000000000000092 05/01/2000 120,00 12,00 66 100 198,00 60,60 258,60 
0000000000000000093 05/02/2000 120,00 12,00 64,80 196,80 59,51 2.56,31 
0000000000000000094 05/03/2000 120,00 12,00 63,60 195,60 59,42 255,02 
0000000000000000095 05/04/2000 120,00 12,00 62,40 194,40 59,18 253,58 
0000000000000000096 05/05/2000 120,00 12,00 61,20 193,20 59,02 252,22 
0000000000000000097 05/06/2000 120,00 12,00 60,00 192,00 59,11 251,11 
0000000000000000098 05/07/2000 120,00 12,00 58,80 190,80 58,58 249,38 
0000000000000000099 05/08/2000 120,00 12,00 57,60 189,60 56,13 245,73 

i
0000000000000000100 05/09/2000 120,00 12,00 56,40 188,40 54,02 242,42 

1 0000000000000000101 05/10/2000 120,00 12,00 55,20 187,20 53,28 240,48--  

0000000000000000102 0511 112000 138,50 13,85 62,33 214,68 61,17 275,85 , 
0000000000000000103 0511212000 138,50 13,85 60,94 213,29 60,60 273,89 

0000000000000000104 05/01/2001 120,00 12,00 51,60 183,60 51,56 235,16 	_ 
0000000000000000105 05/02/2001 120,00 12,00 50,40 182,40 50,25 232,65 
0000000000000000106 05/03/2001 120,00 12,00 49,20 181,20 49,42 230,62 
0000000000000000107 05/04/2001 120,00 12,00 48,00 180,00 48,61 228,61 
0000000000000000108 05/05/2001 120,00 12,00 46,80 .178,80 47,20 226,00 
Á000000000000000109 05/06/2001 120,00 12,00 45,60 177,60 46,26 223,86 	, 
0000000000000000110 05/07/2001 120,00 12,00 44,40 176,40 45,26 221,66 = 
0000000000000000111 05/08/2001 120,00 12,00 43,20 175,20 43,45 218,65 
00000000000000001 12 05/09/2001 120,00 12,00 42,00 174,00 42,17 216,17 
0000000000000000113 05/10/2001 120,00 12,00 40,80 172,80 41,46 214,26 
0000000000000000114 05/11/2001 143,00 14,30 47,19 204,49 47,61. 252,10 
0000000000000000115 0511212001 143,00 14,30 45,76 203,06 45,18 248,24 
00000000000000001 16 05/01/2002 150,58 15,06 46,68 212,32 46,12 258,44 
00000000000000001 17 05/02/2002 120,00 12,00 36,00 168,00 35,10 203,10  
00000000000000001 18 05/03/2002 120,00 12,00 34,80 166,80 34,62 201,42 
0000000000000000119 05/04/2002 120,00 12,00 33,60 16.5,60 33,67 199,27 

.,0000000000000000120 05/05/2002 120,00 12,00 32,40 164,40 32,63 197,03 
0000000000000000121 05/06/2002 120,00 12,00 3120 163,20 32,49 195,69 
0000000000000000122 05/07/2002 120,00 12,00 30,00 162,00 31,57 193,57 
0000000000000000123 05/08/2002 120,00 12,00 28,80 160,80 29,84 190,641 
0000000000000000124 05/09/2002 146,00 14,60 33,58 194,18 34,75 228 1 93 
0000000000000000125 05/10/2002 146,00 14,60 32,12 192,72 33,27 225,99 

0000000000000000126 05/1112002 173,00 17,30 36,33 226,63 36,13 262,7E; ~''` 
0000000000000000127 05/12/2002 147,00 14,70 29,40 191,10 24,88 215,98" 

0060000000000000128 0510112003 120,00 2,40 22,80 145,20 16,62 161,82 	̀ 
0000000000000000129 05/02/2003 120,00 2,40 21,60 144,00 13,33 157,33 
0000000000000000130 05/03/2003 145,65 2,91 24,76 173,32 13,85  1872 1 1 
0000000000000000131 05/04/2003 130,75 2,62 20,92 154,29 10,49 164,78 	, 
0(;00000000000000132 

'Ì 
I 

05/0512003 126,00 12,60 18,90 157,50 8,26 165,76 

I 
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Administradora : N.N. Negócios Imobiliários e Ass. Contábeis S/C Li 	 Página: 	2 
Endereço : 'Av. Dr. Francisco Rznieri n" 135 	 Data: 15/09/2004 

Condomínio.. 903 - COND RESID HORTO SECÇÃO 11 - JACARANDÁ 
í 

Boleto : 	Vencto.: 	Liquido: 	Multa : 	Juros : 	Sub-Total : 	Correç3o : 	Corrigido : 
00000,00000000000135 05108/2003 129,50 2,59 15,54 147,63 7,16 154,7 
0000000000000000136 05/0912003 120,00 2,40 13,20 135,60 6,41 142,01 
0000000000000000137 05/1012003 120,00 2,40 12,00 134,40 5,38 139,78 	" 
00000ó0000000000138 05/11/2003 150,00 3,00 13,50 166,50 61,12 172,62 
0000000000000000139 05/12/2003 150,00 3,00 12,00 165,00 5,54 170,54 

.0000000000000000140 05/0112004 125,00 2,50 8,75 136,25 3,92 140,17 
• 0000000000000000141 05/02/2004 155,00 3,10 9,30 167,40 3,55 170,95 
9000000000000000142 05/0312004 155,00 3,10 7,75 165,85 2,93 168,78 

'0000000000000000143 05104/2004 155,00 3,10 6,20 164,30 2,04 166,34 
0000000000000000144 05/0512004 155,00 3,10 4,65 162,75 1,40 164,15 
0000000000000000145 05/0612004 150,00 3,00 3,00 156,00 0,75 156,75 
0000000000094030184 05108/2004 156,00 3,12 0,00 159,12 0,00 159,12 
0000000000094030225 05109/2004 156,00 3,12 0,00 159,12 0,00 159,12 

0.00 
TOTAL DO CONDOMINO ............... 7.934,48 582,82 2.290,40 10.807,70 2.114,95 12.922,65 

TOTAL GERAL CORRIGIDO.......... 

~ 

i 

7.934,48 582,82 2.290,40 10.807,70 2.114,95 12.922,65 

t 

r~ 

Tabela de 	 _ 15 - TRIBUNAL 

r 

a 

1 
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Excelentíssimo Senhor Doutor jui.Z de Direito da 2° Vara Cível do Foro Regional de S'antanal SP 

Í 	 } 
t 

e 

Processo n. "1392199 
i 

I 

U
j~ 

Qt 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II, por seu(sua) advogado(a) e bastante 
protwtvclor(a), vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, nos autos da ação de SUMARIO, que move 
contra MARIA LUCIA MOZAT, aattori7,ar os Srs. Manoel Alberto Simões O ão portador do RG n. 0  
23.080.591-7, Sr. Afatheus Medeiros Cançado. portador do RG n.* 33.541.071-6, Srta. Michele Cristina 
e: uimer ãcs, roi fiadora do RG n.'44.927.880-3, Sr. Alexandre Teixeira, portador do RG n.'20.471.518-0, Sr. 
II'',i,uner I3rzto 1 íeiru, portador do RG n° 25.512.853-8, Denis Roberto Vianna, portador do RG n.° 
28.77.7.373-5, todos com escritório nesta Capital, à Rua Dona Maria Paula, n ° 62 - 3° andar —
con j 31, telefone: 3101-2512, a retirar o edital para sua devida publicarão. 

Termos em que, 
R Deferimento 
Sào Paulo, 20 de janeiro de 2005. 

7.2.569.1 

Largo 7 ele Sele moro, 52 - 2° andar (oiti 202 

r ~ 

ì 

1~ 
~I 
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.............................................................................. 
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F. Zcelentíssimo Senhor Doutor jui,,  de Direito da 2° Vara Cível do Foro Regional de S'antanal S'P 
I 	 . 

I 	f 	 4  

I 

I, 

i 
Processo n.'1392199 

I. 

i 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II, por seu(sua) advogado(a) e bastante 
prrrcurador(a), vem, rerPeitosamente, a presença de Vossa -Excelência, nos autos da ajão de SUMARIO, que move 
confra MARIA LUCIA MOZAT, paru requerer a juntada da inclusa minuta de edital. 

Termos em gane, 
P. D f cimento 
São Paulo, 20 de janeiro de 2005. 

~I  

-Qu 
{ 	 O Bn° 	2  

1 
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I 	 . 

1 

Largo 7 de Sete nnb;v, 52 - 2" aiadar coai 202 
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LIVRO N 4  Y - REGISTRO 	3.0  CARTUM DE REGISTRO DE IMbVEI 
GERAL _ 	 DE SÃO PAUL

Vd,9 

r matrícula 	 r ficha — ~ 

I~ 56. 104 — 	 _ `_ 	 —  01 j  São Paulo, 18 de ma r S 	19 87 

IMÕVEL :-  O APARTAMENTO SOB N ,° 24 , tipo " E % localhallo no 	Pa- 

vimento Térreo Posterior , do EDIFICIO JACARANDÁ , 

BLOCO 2 , integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇAO II, 

dtuado ès RUAS DOIS , QUATRO , CINCO e VIELA DOIS, na Vila Amália, no 8.0  

Subdistrito-Santana, d/ Capital, contendo, área útil ou privativa de 52, 9147 mi ., 

área comum de 26 , 1052 ml., ,  área total construída de 79 , 0199 m= -, e, 

ou 0 	 , ; cabendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0, 705031 /o 	4 8 , 4 333 ms  

vaga indeterminada , em local descoberto , para um veículo de passeio, nos páteos de 
estacionamento , localizados nas árese adjacentes aos edifícios. 

CONTRIBUINTE MUNICIPAL - 306.090.00042 (AM) 

• 	PROPAIETARIA: -  I M O B R A S - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES S/A„ com sede 
I 

nesta Capital, à rua João Bricola, n' 67, 1• 1  andar. CGC '61.403.35810001.50. 

REGISTRO ANTERIOR :-  R. 3/M. 37 .779, deste Cartório. { 

0 OFICIAL 	 L 	Jos ,  im,  ,c 	} 
I 
I 

R. 11 56.104  - São P o , 18 	de 	ma rç o 	 de 1.987: 

Por Instrumento particular datado de 30 de J  9neir o de 1.987 9  a pr o- 

prietária , jau qualificada , transmitiu por venda feitas á MA 

RIA LUCIA MOZAT, brasileira , solteira , maior, comerciária, 

RG. ns 9.529 . 443 e CPF. n2 022 .574.018/70, residente e do 

miciliada nesta Capital , nas Rua Madre Cabrini , ng 341,pelo 

valor de Cz#226.987,00, o Limvvel objeto de presente matrí-

cula. 0 OFICIAL, ( José Simão }, 

I 

continua no verso - 

Mod. fa 

Pág.: 0011003 

Certidão na última página 

I— e 
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métricula 	 ;rim  ficha 

- 56.Í.04 	
- ol  

~ l 	 - 
wrao 

J 

R. 21 56 .104  -  Dto Paulo, 18 	da 	março 	 de 1.987:  

Pelo mesmo instrumento particular que deu ORIGEM AO R. I, o (a} (R) PROPRIE-

TÁRIA (o) (s) constante (a) do mesmo , DEU (RAM) em HIPOTECA d CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL, por Rua filial desta Capital, à Avenida Paulista n. 8 ' 1.842, CGC 
00.360 . 30510001 -04,  o imóvel objeto da presente matricula ,  avaliado em Cz$... = _ 

J '  

330.000,00 	em garantia da dívida de Cz ;.204, 2 88 , 00 , pagáveis pelo 
Sistema de Amortização Tabela Price , por meio de 228 prentaçõeR menséie e 
consecutivas , do valor inicial de Cz$. 2.5409 44 , vencendo-se a primeira 30 diaR 
a contar ~ da data do título , reajustáveis pelo Plano de Fquivellncis @alaria), com juros 
à tascas . nominal de 9, 60 % aa., feti a de .10, 0338 % aa., multa 
contratual de 	10 %. 0 OFICIAL , 	 ( Jose Simão ). 

AV 	— 	 Pelo nos ~c ViL  POR  .3/56.104 Sao Paulo, 	ma~_d=1_ . 	 ,!~ ~ 

instrumento articular p 	 que deu origem cio R.l, a verii~ca 

que, 1  o imóvel objeto desta tatrícula , locoliza— e no VILA 

i 	AMÉLIA, e não como constou . 0 OPICIAL , 	 (José 

R. 04 .- 	21 /01/2005 	- 	Pr_ ótação n° 254 . 115 de 12/01 /2.005 . 

Pela Certidão expedida em 21 de junho de 2.004, pelo Juízo de Direito da P Vara 

Cível do Foro Regional I — Santana, desta Capital, extraída dos autos (proc. 1297/97, 

distribuídos aos 03 de junho de 1.997) da Ação Sumária movida por 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, com sede nesta Capital, à rua 

Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, CNPJ. 57.651.713/0001-32,  contra  a 

proprietária constante do R.01, MARIA LÚCIA MOZAT, solteira, maior, residente 

- continua na ficha n° 02 - 

Pág.: 0021003 

Certidão na última página 
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A 74 

e domiciliada nesta Capital, na rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, *n° 175, apte 24 

— Ed..lacarandá, já qualificada, o imóvel obieto desta matrícula, de propriedade da 

executada, FOI PENHORADO, em garantia da dívida de R$ 1366,03 

(dezembro/2001), tendo sido nomeada como fiel depositária, Magnólia Gomes Lins, 

RG. 10.290,219. -  Digitado por, ,(y,a.,o (Fabiano Rocha 

da Cunha) auxiliar.- O Escrevente autorizado, 	 (Aluizio 

éit Spinola Berenguer).- 	- 
~~)G1N 

Up~G~ 

GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis, CERTIFICA, nos termos do art. 19, § 7 °, da 
l.ei Federal n°6.015, de 31.12.73, que a presente é cópia Teprográfiva de inteiro teor da matrícula referida, , 
refletindo a situaçti.o jurídica do imóvel com respeito às ALIENAÇOES, ÔNUS REAIS e PRENOTAÇÕES 
até a data de 10 10212005 . Serve a presente como certidão de FILIAÇÃO VINTENÁRIA no caso de 
a matrícula tiver sido aberta há mais de 20 anos. 

GEORGE TAKEDA 
Of i a 11 	L 

ALFONSO LI NZO NETO 

:OSO BERGAMO 
autorizado 

.&— 4A 

Ao Oficial .: R$ *15.88 Certidã o expedida no dia 14/02/2005 Ao Estad 	R$ 
IPESP...: 	R$ 	* *3; 34 Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP , XIV, 12, 'V). 

Ao Rei 	R$ **0,84  Jvus 
Ao Trib.. Just R$ #*0, 89 Código de controle de certidão 

I II III IIII III II III II II III III I II II  

Total......: 	R$ 	25,41 
SELOS E CONTRIBUICõÉS Pedido N° 399645 
RECOLHIDOS POR VERBA 05610414022005 

matricula 	 ficha 

56.104 	 -02- 	São Paulo, 21 de janeiro de 2.005.- . 

- continuação da matrícula n" 56.104 - 

fls. 281



Eir ..o ..~ dr 
 

 .... 	

...  

.... 0-3 . . 	 _,
............. . .................. 

~.. 	d, 	..a. ~ 	 . . ....... ... ......... . .............. ............ 

EU, ................................... 
............... 

.................... 

m 
hi 

1 

fls. 282



Marisa Moreira Dias 	 à . advogada 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRE 
DA 28  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / 
SAN. 

Q 

Processo n° 1.392/99 m 

m 

eu 
CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO II' 

por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação d(E 
Procedimento Sumário que move contra MARIA LUCIX- 
MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência r, 

requerer a juntada da inclusa xerox da certidão de penhorei 
expedida pelo 3° Oficial de Registro de Imóveis da Capital. 

Requer, ainda, a juntada da inclusa guia, 
referente à condução do Sr. Oficial de Justiça. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 281 de janeiro de 2.005 

r 

Ç 

Largo 7 de Setembro n°  52-2' andar —conjunto 201 — Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 

1 
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f GUIA DE DEPÓSITO- OFICIAIS DE JUSTIÇA 	' 9 
Banco Nossa Caixa SÃ  

Comarca de 145878 
•a. 	 Guia 	 Valor 	 A 

 '... Vara 

!~ 	- Oficio 	 - 	 Processo N- 	+ 	..~ 	. 	 Ano,; / } 

Fórum 	
Depoettante/Remetente  

Unidade 	V  

Finalidade  

Conta N- 13 - 950 000 - 	 CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 	I 	 \{> 

Nome das Partes  

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É ' PRÓPRIO PARA 	 ' 	 `77 i3ea 	n X37 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS !'!A 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185.  

lu  - 
J. 

12102 - 7019003-1 	VIas:1 1  -Bar= (Branca) r- Depoeitante (Verde) 3- e 4 1 -à guarda do escriváo-d'retor (Amarela e Azul) V- Entr~amento nos autos (Rosa) 
z 	

ii 
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R. 21 56 . 104 -  São Paulo , 18 	de 	março 	 de 1.987:  

Pelo mesmo instrumento particular que deu ORIGEM AO R. 1, 0(a) (s) PROPRIE. 
TARIA (o) (s) constante (s) do mesmo , DEU (RAM ) em HIPOTECA á CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL , par Rua filial desta Capital , à Avenida Paulista n.• 1.842, CGC 
00.360 . 30510001 -04,  o imóvel objeto da presente matricula ,  avaliado em Cz$. = = = _ 

330.000 , 00 	em garantia da divida de Cz ;.204 .288 , 00 	pagáveis pelo 

Sistema de Amortização Tabela Price , por meio de 228 prestações menstis e 
consecutivas , do valõr inicial de Cz $. 2.540 , 44 , vencendo-se a primeira 30 dias 

rnatr(cufa 

56.io4 
J 

fich. 

~ -► 01- 
verA A. ,  

• 

a contar da data do titulo , reajustáveis pelo Plano de Equivaléncia Salarial, com juros 
à taxas nominal de 9 j 60 	% 	aa., 	feti a de 10 , 0338 % se, multa 
contratual de 10 %.0 OFICIAL , ( José Simão- ),  EORG w 

<' 
AV.3/56 .104  —  São Paulo , 18 de março de 1,987 . Pelo acalmo 

instrumento particular que deu origem ao R.1, se verifica 
t, 

que, o imóvel objeto desta matricula , localiza— e na VILA 

AMÉLIA, e não como constou . 0 OFICIAL , 	 (Joaé 

R. 04.- 21 /01/2005 - Prenota ão n° 254 . 115 de 12101/2.005. 

Pela Certidão expedida em 21 de junho de 2.004, pelo Juízo de Direito da P Vara 

Cível do Foro Regional 1— Santana, desta Capital, extraída dos autos (proc. 1297/97, 

distribuídos aos 03 de junho de 1.997) da Ação Sumária movida 'por 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II , com sede nesta Capital, à rua 

Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, CNPJ. 57.651.71310001-32,  contra  a 

proprietária constante do R.01, MARIA LÚCIA MOZAT, solteira, maior, residente , 

- continua na ficha n° 02 - 

Pág.: 0021003 

Certidão na última página 
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GERAL _ 	 (j~ SÃO PAULO 
melrlcula 	 ~ 	fiche 	, 	 _ 

I~ 	 — 	— 	

1 
56.104 — `_ 	 O1 	São Paulo , 18 de 	ma r ç 	de 19 87 

IMOVEL :-  O APARTAMENTO SOB N .o - 24 , tipo " E ", localiza o no 	Pa- 

vimento Térreo Posterior , do EDIFICIO JACARANDÁ 	. 

BLOCO 2 , integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II, 

situado às RUAS DOIS, QUATRO, CINCO e VIELA DOIS, na Vila Amália, no 8. 0  

Subdistrito-Santana, d/ Capital, contendo, área útil ou privativa de 52.' 9147 m2 ., 

área comum de 26,1052 ml ., área total construída de 79 9 0199 m; •, e, 

Ideal no terreno de 0 9 705031 % ou 48 ,4333  m2 ,; cabendo -lhe uma 

' °,pl►  voga determinada , . em local descoberto , para um veículo de passeio , nos páteos de 

R ° 	estacionamento , localizados nas áreas adjacentes aos edifícios. 

CONTRIBUINTE MUNICIPAL ;- 305.090.0004-2 (AM) 

PROPRIETÁRIA:-  1 M O B R A S - COMÉRCIO E CONSTRUÇÇõES S/A., com, sede 

nesta Capital, à rua João Brieola , n' 67, 1• °  andar . CGC '61 .403.35810001.50. 

REGISTRO ANTERIOR :- R. 3/M. 37 .779, deste Cartório. 

0 OFICIAL, 	 , ( José Simc+o ) 

R. 11 56.104  - Sào P 00, 1 8 	de 	março 	 de 1.987:  

Por Instrumento particular datado de 30 de janeiro do 1.987, a Pr  0- 

prietária, já qualificada, transmitiu por venda feita a MA 

RIA LUCIA MOZAT, brasileira, solteira, maior, comerciária, 

RG. ns 9. 529. 443 e CPF. n2 022.574. 018/70, residente e do 

mieiliada nesta Capital, na Rua Madre Cabrini , ns 341,pelo 

valor de Cz#226 , 967,00 3  o imóvel objeto de presente matrí-

cula, 0 OFICIAL,  ~ ( Joee Simão ). 

- continua Imo verso - 

Med. 19 

Pág.: 0011003 

Certidão na última página 
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REGISTRO GERAL* - 	 DE SÃO PAULO 

matricula 	

=-02- , 

 

	

•~ 	 56.104 	 São Paulo, 21 de janeiro de 2.005.- 

i 

- continuação da matrícula n" 56:104 - 

e domiciliada nesta Capital, na rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, ápt° 24 

— Ed. Jacarandá, já qualificada,  o imóvel obieto desta matrícula , de.propriedade da 

executada,  FOI PENHORADO , em garantia da dívida de ' R$ 3.366,03 

~
oyaa 7 '  --(dezembro/2001), tendo sido nomeada como fiel depositária, Magnólià'Gomes Lins, 

	

. KE 	RG. 10.290.219.- Digitado por, 	 (Fabiano Rocha 

da Cunha) auxiliar.- O Escrevente autorizado, 	 (Aluizio 

de Freitas Spinola Berenguer)•- 	 :. 

GEORGE TA KEDA, 3° Oficial de Registro de Imóvçis, CERTIFICA, nos termos do art. 19,§ 1% da Lei 
Federal n" 6.015, de 31.12.73, que a presente é cópia reprográfica. de inteiro teor da matrícula referida, 
rutlrtindo a situaçãojuridica do imóvel cota respeito às ALIENAÇÕES, ÔNUS REAIS e PRENOTAÇOM 
até a presente data. Serve at presente corno certidão de FILIAÇÃO VINTENÁRIA rio caso dc , a matricula 
tiver sido aberta há mais de 20 anos. 

GEORGE TAKEDA  
Oficial 

ALFONSO DI 	ZO NETO 
Olìcial ru 	tutu 

RE? tP1ALD01' 	SO BERGAl~40 
Iscrc cn autorizado 

i 

VII  

i 
i 

i 

Ao R$ 
 -4 51 Estaco].:  Certidão expedida no dia 21/01/2005 

Ao 	IPESP...: 	R$ 	* *3. 34 Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d"). 
Ao Reo.Civil R$ **U, 84 
A. Código 

	
controle 	• I~ III IIII III II II I 	III IIII III I II II 1 E 

Tot_a1... . ..: 	RS 	*25.41 
SELOS 	JONTRIBUICÕES 4  Prenotação NO 	 III 
RECOLHIDOS POR VERBA 05610426012005 

1 	L- 
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CÇ:: 

C È R Ti lj Á c 
Certifico e dou M que, esta data, t s 	a a, expedi o c'o- r 1,6  
petentc mandado de 	CÁ:>.- 

5 	................... 
Em 03 	 de 0-S 

.. . .................................................  

Recebi o mandado, em 	

=-.-e  . .... . . . . . ...................... 
.......Q 

CE T 
Certifico e dou 	........ 

........... 	...... ca . 

............. 

Eu,......_....._....._....._._......_  

qP 

.. ............. 
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Proc. 99/122620-7 (1392/99) 

;I  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que nesta data encerrei 
o 1 1  volume destes autos a fls. 200 em 
cumprimento ao r. despacho de fls. 308. 

Em 01 de no 	ro de 2007. 

Eu 	í 	 escr., subscrevi. 
ir 

ti 
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I_ 

JUÍZO DE DIREITO DA 

~ 	w 

"8- 

QrJDER . iúviCv- IÁ41 

. o 	I 

1392/99 

t,ARTc 	
Vara CíveE 
Fórum Regional 1 - Santana 

ESCR 

Processo:  583.01 -1999.122620  ZYOOOOOO-000 
_ 	~ 	_ 	IIIIIIIII ~ I IIII!1111111 ► I lli ~ llll!!! II!ill il!IIIIIII; ~ I!!I  

Grupo: 1.Cível o ~~~ 	~~ . .1  
Ação: 145-Procedimento Sumário (em geral) 

Valor da Causa: R$2.760,16 

r 	Data Distribuição 	09/06/1999 Hora: 15:05 
- 	 .Data Alteração 	01/12/2006 Hora: 12:13 

Ar 	 Tipo de Distribuição 	Livre 

RTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SE,CA0 il 
ADV: MARISA MOREIRA DIAS 
OAB: 77382/SP 

RIDO --  MARIA LUCIA IhiOZAT 

1 

J- 

N2 DE ORDEM: 01.02.000:1_;000000 

ILIII, 11iIIJll ~llllllllllllllll!iilllll ►l 

¡ Y 

UTUA Ç AIO  
ju 

d 	úe . 

Z nesabe Ofício 	 -------- ~ - — — 
~ , 

_'rn} e lavro este termo. 
subscr. 

Eu.  

1132307-88 

SOB rja 	 ST - 2 Vara Civil 
-- ` — 	0098-202200009389 

Fls, 	 1111 1 111111111111111111111111111111111111II1 
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Proc. 99/122620-7 (1392/99) 

í CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que nesta data formei o 
2° volume destes autos a partir das fls. 
201 em cumprimento ao r. despacho de 
fls. 308. 

Em 01 de no ~15m de 2007. 

Eu 	 escr., subscrevi. 

I 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

OQ~ ,q•o„~ 	2" OFÍCIO CiVEL DO FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
e~Z 

	

	AV.ENG" CAE'T'ANO ÁLVARES, 594, AV "A" -?" ANDAR- SALAS 205210 
CASA VERDE - CAPITAL - CEP 02546-000 - TEL.:3966-4619 - R.209 

~O  

PROCESSO N" 1392/99 - SUMÁRIO 

MANDADO-PRAÇA 

O Doutor JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO, MM. 
Juiz de Direito Auxiliar da 2` VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL - i - SANTANA, na 
forma da lei, 

48 	 M A N D A, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, 
em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de procedimento sumário movida por 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II contra MARIA LUCiA MOZAT, que 
em seu cumprimento, 

I N T I M E(M) - S E: MARIA LUCIA MOZAT, 
residente/domiciliada à Rtuu 1 `ereador Pedro Brasil Barndec•chi, 175 — unto. 24, nesta Canitul, 
de que a praça do(s) bem(s) penhorado(s) na ação supra, está designado para o dia 15 de 
março de 2005, às 13:30 horas, no local destinado às hastas públicas, Av. Eng" Caetano 
Álvares, li" 594, térreo, Casa Verde, nesta Capital. E, caso não haja licitante(s), o(s) mesmo(s) 
será(ão) levado(s), em segunda praça, à venda, a quem mais der, ficando desde já designado o 
dia 29 de março de 2005 , às 13:30 horas , no mesmo local. 

oBS1:RvAçÃo: É 	U)o ko OFICIA. DI:.IUS'I'IÇA o RECEBINIE\TO DE QUALQUER NUMERÁRIO DIRETA.II:\TE. 
DA PARTE- 
A IDEM IEICAÇAO DO OFICIA. DE. R 1 S1 IÇA, \O DISEMI'E\110 DE SUAS FUNÇ ES, SEMÃ FEITA NIEDI 1\ 11: 
APRESENTAÇÃO DE CAR• EJIZA FUNCIONAL. OBRIGATÓRIA EM TODAS AS DILIGENCIAS. (Capítido X7, Xeção i, item]% 4 e 5 
das Normas de Ser, iço da Corregedoria Geral da .lustiça). 

O PRAZO PARA CUMPRIMENTO DESTE MÁVDADO É DE CINCO DIAS. 
i 

I Cumpra-se, na forina e sob as penas da Lei. Dado e passado 
nesta cidade de SÃO PAULO, em 3 de março de 	Eu, 	>r o~-e. SI-nutne C.  
Casa is,  digitei e providenciei 	ii 	essão. Eu, 	 IVAi R. S. NOGUEIRA 
Escrevente-Chefe, conferi. Eu, 	Maria Do So To Ferreira, Escrivão(ã) Diretor(a) 
subscrevi e assino por ordem do a) M (") Juiz(a) de Direito. 

Oficial: acado 	 Carga:  J Q Z- OS 

50.18.019 
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N 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça, Ricardo G. Martins 
que atendendo ao mandado do Processo n. 0  1392199 movido 
por Cond. Res. Horto Secção II contra Maria Lúcia Mozat di-
rigi-me á R. Ver. Pedro. B. Bandecchi n." 175 Apto. 24 e aí 
sendo INTIMEI A RÉ que a declaração de ciente exarou sua 
assinatura e recebeu a contrafé. São Paulo, 9 de .  março de 
2005. 
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y ` 	 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DEPRI 6.2 - CONTADOR 

Processo n° 1392/99 
	

2' Vara Cível 

a 1 É 

 

LIQUIDAÇÃO 

Acordo de fls. 58, de 03/08/1999: a ré reconhece o débito no valor de R$ 3.196,00,  referente 
aos encargos condominiais vencidos no período de fevereiro de 1998 a aeosto de 1999. 
inclusive,  e se compromete a pagá-lo em 47 parcelas no valor de R$ 68,00, com reajuste pelos 
mesmos índices de variação do salário mínimo. A primeira parcela vencerá em 15/08/99. 
O não pagamento de qualquer parcela acarretará o vencimento antecipado das demais 
parcelas. 

Saldo do Acordo vencido em 15/01/2000: 
42 X R$ 68,00= R$ 2.856,00 

DATA 	VALOR [NDICE FINAI ÍNDICE 	VALOR 	Juros 	TOTAL 
até 03/2005 INICIAL CORRIGIDO até 03/05 

jan/00 	R$ 2.856,00 	33,290962 21,280595 R$ 4.467,87 	62,0% 	R$ 7.237,95 

Encargos condominiais do Relatório de fis. 187/188,  do período de 05/081999 a 0510912004,  
acrescido de multa de 10% e 2%, juros de 12% ao ano: 

DATA 	VALOR QVDICE FINAI ÍNDICE 	VALOR 	Juros 	TOTAL 
até 03/2005 INICIAL CORRIGIDO até 03/05 

ago/99 	R$143,00 	33,290962 20,535093 R$ 231,83 	67,0% 	R$ 387,15 
set/99 	R$132,00 	33,290962 20,648036 R$ 212,82 	66,0% 	R$ 353,29 
out/99 R$132,00 33,290962 20,728563 R$ 212,00 65,0% R$ 349,80 
nov/99 R$132,00 33,290962 20,927557 R$ 209,98 64,0% R$ 344,37 
dez/99 R$132,00 33,290962 21,124276 R$ 208,03 63,0% R$ 339,08 
jan/00 R$132,00 33,290962 21,280595 R$ 206,50 62,0% R$ 334,53 
fev/00 R$132,00 33,290962 21,410406 R$ 205,25 61,0% R$ 330,45 
mar/00 R$132,00 33,290962 21,421111 R$ 205,14 60,0% R$ 328,23 
abr/00 R$132,00 33,290962 21,448958 R$ 204,88 59,0% R$ 325,76 
mai/00 R$132,00 33,290962 21,468262 R$ 204,69 58,0% R$ 323,42 
jun/00 R$132,00 33,290962 21,457527 R$ 204,80 57,0% R$ 321,53 
jul/00 R$132,00 33,290962 21,521899 R$ 204,18 56,0% R$ 318,53 
ago/00 R$132,00 33,290962 21,821053 R$ 201,38 55,0% R$ 312,14 
set/00 R$132,00 33,290962 22,085087 R$198,98 54,0% R$ 306,42 
out/00 R$132,00 33,290962 22,180052 R$198,12 53,0% R$ 303,13 
nov/00 R$152,35 33,290962 22,215540 R$ 228,30 52,0% R$ 347,02 
dez/00 R$152,35 33,290962 22,279965 R$ 227,64 51,0% R$ 343,74 
jan/01 R$132,00 33,290962 22,402504 R$196,16 50,0% R$ 294,24 
fev/01 R$132,00 33,290962 22,575003 R$194,66 49,0% R$ 290,04 
mar/01 R$132,00 33,290962 22,685620 R$193,71 48,0% R$ 286,69 
abr/01 R$132,00 33,290962 22,794510 R$192,78 47,0% R$ 283,39 
mai/01 R$132,00 33,290962 22,985983 R$191,18 46,0%- R$ 279,12 
jun/01 R$132,00 33,290962 23,117003 R$190,09 45,0% R$ 275,64 
jul/01 R$132,00 33,290962 23,255705 R$188,96 44,0°,6 R$ 272,10 
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PODER JUDICIÁRIO 
' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DEPRI 6.2 - CONTADOR 

ago/01 R$132,00 33,290962 23,513843 R$186,89 43,0% R$ 267,25 
set/01 R$132,00 33,290962 23,699602 R$185,42 42,0% R$ 263,30 
out/01 R$132,00 33,290962 23,803880 R$184,61 41,0% R$ 260,30 
nov/01 R$157,30 33,290962 24,027636 R$ 217,94 40,0% R$ 305,12 
dez/01 R$157,30 33,290962 24,337592 R$ 215,17 39,0% R$ 299,08 
jan/02 R$165,64 33,290962 24,517690 R$ 224,91 38,0% R$ 310,38 
fev/02 R$132,00 33,290962 24,780029 R$177,34 37,0% R$ 242,95 
mar/02 R$132,00 33,290962 24,856847 R$176,79 36,0% R$ 240,43 
abr/02 R$132,00 33,290962 25,010959 R$175,70 35,0% R$ 237,19 
mai/02 R$132,00 33,290962 25,181033 R$174,51 34,0% R$ 233,85 
jun/02 R$132,00 33,290962 25,203695 R$174,36 33,0% R$ 231,89 
jul/02 R$132,00 33,290962 25,357437 R$173,30 32,0% R$ 228,75 
ago/02 R$132,00 33,290962 25,649047 R$171,33 31,0% R$ 224,44 
set/02 R$160,60 33,290962 25,869628 R$ 206,67 30,0% R$ 268,67 

j 	 out/02 R$160,60 33,290962 26,084345 R$ 204,97 29,0% R$ 264,41 
nov/02 R$190,30 33,290962 26,493869 R$ 239,12 28,0% R$ 306,08 
dez/02 R$161,70 33,290962 27,392011 R$196,52 27,0% R$ 249,58 
jan/03 R$122,40 33,290962 28,131595 R$144,85 26,0% R$182,51 
fev/03 R$122,40 33,290962 28,826445 R$141,36 25,0% R$176,70 
mar/03 R$148,52 33,290962 29,247311 R$169,05 24,0% R$ 209,63 
abr/03 R$133,37 33,290962 29,647999 R$149,76 23,0% R$184,20 
mai/03 R$138,60 33,290962 30,057141 R$153,51 22,0% R$187,28 

i 	 ago/03 R$132,09 33,290962 30,348627 R$144,90 19,0% R$172,43 
set/03 R$122,40 33,290962 30,403254 R$134,03 18,0% R$158,15 
out/03 R$122,40 33,290962 30,652560 R$132,94 17,0% R$155,53 
nov/ 03 R$153,00 33,290962 30,772104 R$165,52 1610% R$192,01 
dez/03 R$153,00 33,290962 30,885960 R$164,91 15,0% R$189,65 
jan/04 R$127,50 33,290962 31,052744 R$136,69 14,0% R$155,83 
fev/04 R$158,10 33,290962 31,310481 R$168,10 13,0% R$189,95 
mar/04 R$158,10 33,290962 31,432591 R$167,45 12,0% R$187,54 
abr/04 R$158,10 33,290962 31,611756 R$166,50 11,0% R$184,81 
mai/04 R$158,10 33,290962 31,741364 R$165,82 10,0% R$182,40 
jun/04 R$153,00 33,290962 31,868329 R$159,83 9,0% R$174,21 

i 	 ago/04 R$159,12 33,290962 32,261471 R$164,20 7,0% R$175,69 
set/04 R$159,12 33,290962 32,422778 R$ 163,38 6,0% 17318 

Subtotal : R$ 22.553,14 

Despesas processuais, f1s.120,123,142,197: 

abr/02 R$ 21,32 33,290962 25,010959 R$ 28,38 
jun/02 R$11,40 33,290962 25,203695 R$15,06 
out/03 R$1.153,89 33,290962 30,652560 R$1.253,21 
jan/ 05 R$13,55 33,290962 32,957268 13,69 

TOTAL: 	R$ 23.863,48 

VERIFICAÇAO 

Atualização do Laudo de Avaliação de fis. 151/172 

dez/03 R$ 52.250,00 33,290962 30,885960 R$ 56.318,56 

São Paulo, 14 de março de 2005 
ANA W
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RECEBIMENTO 

Em 15 de março de 2005 eeebi estes 
autos em Cartór' . 
Eu, 	 áO 	Eserv. Subsev. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a 
praça para hoje designada não foi realizada 
em razão da não publicação do edital. 

Em, 15 qe 	ço de 2005. 
Eu 	(Ivair), Escr. Chefe, subs. 

CONCLUSÃO 

Em São Paulo, 16 de março de 2005, faços 
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 
Dr. ICARDO SANTINI ANTONIETTO. 
Eu, ((vair), Escrev. subs. 

Requeira o exeqüente o que 
entender de direito para o regular prosseguimento 
da fase executiva. 

Int. 
S. 	3.05. 

Juiz d 	ireito 

DATA 	, 
éM 	de -  0-3 	 de 

r-ecebi estes au. ~is c:a  

i 
i 

= „ ► 	 Eaa aubawj 
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Correspondências 
076511999-DRISPM 

Tribunal de Justica 

••OORRE10%"  

OCORRËNCIAS TENTATIVAS DE• 

( ) MUDOU-SE ENTREGA 

( ) RECUSADO 1§ DATA 

( ) ENDEREÇO /_/  
INSUFICIENTE 2° DATA 

( ) AUSENTE  

DATA  
Assinatura do Funcionário da ECT 

R GL T ~ COMPROVANTE DE ENTREGA 

PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 	 Comárcá de 	Paulo 
2' Vara Cível do ForojRegional ' % Santana 
Cartório do 2° Ofício01, èè W1•CIF m 
Endereço: Av.Engenheixo Caetan p~ lvares, 594, 2° andar, 
Av." A ", salas 215/21 	Ç 	e-SP, Cep.02546-000. í 
Prògesso n,° 1"3'92 999  (Sum i  õ = 
Relação n° ! ~ i., 'lll 	Ordem n*:  ©~  

i , 	 1~ 

Destinatário : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Endereço : Avenida Paulista n°. 1842, 
Bairro/Cidade : São Paulo 

C€T MPUZA 
TORRE NORTE 

15 MAR 2005 
ita do Recebimento 

RO 10 324 
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JUNTADA 
Em ~ 9 de 	 de 

junto a estes autoç 
que 
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CAIXA. 	 a 
ECONMICA 

à 	 FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2A  VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTANA- SP. 
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Processo n° 1392/99 
Exeqüente: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
Executado: MARIA LUCIA MOZAT 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759169 e constituída nos termos 
do Decreto n° 66.303170, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto n° 5056 de 29 de abril de 2004, inscrita no CGC/MF sob n° 
00.360.30510001-04, com sede em Brasília, DF e com Departamento Jurídico 
em São Paulo, Capital, na Av. Paulista, n° 1.842 - 10 0  andar — Torre Norte -
(Jardim Paulista), onde recebe intimações, neste ato representada por sua 
advogada, conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente, à presença 
de V. Exa. para, nos autos do processo acima indicado, formular, com 
fundamento nos arts. 759, 1.557 e 1.560, do Código Civil, e na forma 
prevista nos arts. 709, 1111, e 711, do Código de Processo Civil, o presente 

PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO, 

i tendo em vista sua condição de CREDORA PRIVILEGIADA, COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA sobre o imóvel penhorado nos autos do presente processo, de 
propriedade do executado, MARIA LUCIA MOZAT. 

11.002-7 V01 	 ATA 027038R02JAN/2004 
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o7a o Z~ CAIXA. 

FEDERAL meAJkA 

Sucede que o bem objeto da penhora 
efetuada nos autos deste feito encontra-se onerado por hipoteca, em favor da 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, ora Requerente, como garantia do contrato 
de "mútuo de dinheiro, com garantia hipotecária e fidejussória e posteriores 
aditamentos (docs. ), e cujo montante ainda não se acha integralmente 
pago. 

Em tais condições, nos termos da legislação 
vigente, impõe-se — e tal ora se requer — que, do produto de eventual 
alienação do imóvel aqui penhorado, e em observãncia da ordem legal de 
preferência, seja pago, em primeiro lugar, o crédito hipotecário da CAIXA, 
cujo montante total da dívida,  atinge, em 22103/2005, a cifra de R$167.872,16, 
valor esse que haverá de ser atualizado contratualmente até a data do efetivo 
pagamento da dívida. 

O endereço onde recebe intimações é o 
seguinte: Av. Paulista, n°. 1842 - 100  andar – Torre Norte - Jardim Paulista, 
em São Paulo, Capital. 

REQUERER, ainda, que nas publicações a 
serem feitas pela imprensa referentes a este processo constem, 
exclusivamente, os nomes dos advogados MARCOS UMBERTO SERUFO e 
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA, como procuradores da 
Requerente, CAIXA, procedendo-se à anotação de tais nomes na capa ou 
contracapa dos autos. 

São estes os termos em que, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 29 de março de 2005 

MARIA LUCIA B. C. SOA S E SILVA 
OAB/SP 72.208 

11.002 7 V01 	 ATA 02703BR02 JAN/2004 
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,  

PROCURAÇÃO COM SUBSTABELECIMENTO DE OUTRA BASTANTE QUE 
FAZ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NA FORMA ABAIXO: 

Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos vinte e 
dóis dias do mês de março do ano de dois mil e quatro (22/03/2004), nesta Cidade de Brasília, Capital da República 
Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como OUTORGANTE: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada nos termos do 
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 4.371, de-1-1 de setembro de 2002, 
publicado,no D.O.U, páginas 8 a 13, n° 177, em 12 de setembro 2002, registrado na JCDF sob o n° 20020538928 em 
18109120132, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 314, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ - Cadastro 
Nacional "de Pessoa Jurídica n° 00.360.30510001-04, neste ato representada, com, fulcro no art. 22 do Anexo do 
Decreto n° 4.371, de 11 de setembro de 2002, (Estatuto da Caixa Econômica Federal), por seu Diretor Jurídico 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade OAB/SP n° 69.878 e 
inscrito no CPF/MF sob n.° 

'

945. ' 096.708-34, com endereço profissional no SBS Quadra 04, Lotes 314, 18 1  andar, 
Brasília/DF, o qual se declara nesta condição conforme Certidão do Tèrmo de Posse e Exercício, registrado sob o n° 
00482543, em 12.03.2003, no 2 1  Oficio de Registro de Títulos e Documentos desta Capital, identificado e reconhecido 
como o próprio do que dou fé. E por ele me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitúi seus bastantes 
procuradores no ámbito do JURÍDICO REGIONAL DE SÃO PAULO: ADRIANO MOREIRA , ' OABISP 20L-316. 
ANGELO (QUEIROZ RIBEIRO , OAB/SP 183 .001, ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO , OAB/SP 218.506, ANA 
CLÁUDIA SCHMIDT, OABISP' 95 .234, ANDRÉ LUIS BERTOLINO, OAB/SP 172.286, . ANTÔNIO ALEXANDRE 
FERRASSIN_ I, OABISP 112.270, ANTÔNIO CARLOS ORIGA JÚNIOR, OABISP 109.735, ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO 
MARTINS, OAB/SN 111.552, ANTÔNIO KEHDI NETO, OAB/SP 111.604, AUGUSTO MANOEL DELÁSCIO 
SALGUEIRO, OAB/SP 183.306, CACILDA LOPES DOS SANTOS, OAB/SP 124. 581, CAMILO DE LELLIS . 
CAVALCANTI, OABISP 94.066, CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO, OABISP 79.340, CÉLIA MIEKO ONO 
BADARó, OAB/SP 97.807, CÉSAR AUGUSTO VIEIRA.MACEDO,'OABISP 219.036, CLÁUDIA SOÚSA MENDES, 
OABISP 182.321, CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENÃNCIO, OAB/SP 94.666, CRISTINA GONZALEZ 
FERREIRA PINHEIRO, OAB/SP 87.127-13, DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA, OAB/SP 63.811, 'DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS , OABiSP 172 .328, DANILO B4RTH , PIRES , OAB/SP 169.012 , DEMADES MARIO CASTRO, 
OABISP 172.411, ÉGLE ENIANDRA LAPRESA, OAB/SP 74.928; ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTÔR, 
OABISP 76.153, ELIZABETH CLINI DIANA, OAB/SP 84.854, FLÁVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA 
KARRER, OAB/SP 80.404-13, GABRIEL AUGUSTO GODOY„ OAB/SP 179.892, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, 
OAB/SP 116.384, FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO, OAB/SP 109.712, GERALDO GALLI, OAB/SP 
67.876, HENRIQUE CHAGAS, OAB/SP 113.107, ILSANDRA DOS SANTOS LIMA, OAB/SP 117.065; /TALO SERGIO 
PINTO, 'OAB/SP 184.538, ITAMIR CARLOS BARCELLOS, OABISP-136.785, IVONE COAN, OABISP 77.580, JOÃO 
AUGUSTO CASSETTARI, OAB/SP 83.860, JOÃO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO, OAB/SP 105.836, 

> ó > ó w JOÃO BATISTA VIEIRA; OAB/SP 95.563, JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE, OAB/SP 85.526, JOSÉ ANTÔNIO c  
° ANDRADE, OAB/SP 87.317, JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO, OAB/SP 149.524. JOSÉ, BENEDITO. RAMOS 

5 D  ~ °__ __ ó D DOS SANTOS , OAB/SP 121 .609, JOSÉ CARLOS DE CASTRO , OAB/SP 92 .284, JOSÉ CARLOS GOMES, OABISP --  

	

á d 	
g 

D m 73.808 , JOSÉ GUILHERME BECCARI , OABISP 57 :588, JOSÉ OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE, 

	

~s 	 dCC AB1SP 64.911, JULIA LOPES PEREIRA, OABISP 116.795, LEANDRO BIONDI, OAB/SP 181.110, LOURDES 

M Z  ; S
'- co N Ú m p ODRIGUES RUBINO , OABISP '78.1,73, LUIZ MGUSTO DE FARIAS , OAB/SP , 94.039 , LUIZ CARLOS FERREIRA 

	

no d$ 
	- -Z~ E MELO , OAB/SP: 32.686 ; LUIS FERNANDO ÇORDEIRO BARRETO, OABISP 178378;LÚIZ GUILHERME 

o 

Nõ: Ã Cn W o-  ~ L  ENNACHI DELLORE , OAB/SP 182.831, MARCÉLg--- EDUARDO VALENTINI CARNEfROy9AB/SP 111.088, 

	

m ° * a 	F2  N n O . ARCELO FERREIRA ABDALLA, OAB/SP 116.442, 	CO,, ANTONIO PEREZ. DE OLIVFIR'^ ~QAB/SP183.718, . 
n w 	IV 	; D v RCO CEZAR CAZALI , OAB/SP ,11¢.967 , MARCOS • UMBERTO SERUFO , OABISP :73. 0,'iI(RARCOS/MWéIO 
> 0, 	p ` v n 6i  ORGE •. DE FREITAS, OAB/SP 175.284, MARIA, ALICE FERREIRA BERTOLDI,`-'. OÃ ,I -57A05 , MARIA 
n m S ~̀  	R O tó UXILIADORA FRANÇA SENNE, OABISP 96.186,, MARIA EDNA GOUVEA PRADO.,'. 	~SP;~13,105,"MARIA 

	

- 	N ° 	ERNANDA SOARES AZEVEDO BERÉ MOITA OABISP 96 .962 MAFt1A GIZELÁ SOARE$~JSRÁNHA .ÓABISP 
} ó 	m  hei  ID c 985 , MARIA; HELENA GARCIA VÍRGILIO , OAB/SP'.74.207, MARIA HELÉNJ+"PEtC R8)!f'!GAB/SP Ï'i73:790, 

	

t 	c 	p ARIA INÉS SALZANI MAÇHADO PAGIANOTLO , OAB/SP 77.7A2,  MARIA  LUCIA BUGh[É Ft%jRRI:RO SOARES E 
ILVA, OAB/SP 72.268, MARIA•LUIZA DIÁS DE•  MOURA, OAB/SP 31.539, MARIA SAfilKO;flYOAB/SP 108.551, 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA,••OAB/SP 84.994, MARIO SERGIO TONIOLO; OAB/SP.;119.411, MARISA 
;? r~ ALVES DIAS MENEZES, OAÉ/SP 124.320, MARISA SACILOTTO NERY, OAB/SP 115.807, MAURICIO SALVATICO, 

c 

	

	OAB/SP 116.407, MAURO ALEXANDRE PINTO, OAB/SP 186.018, MAURO ANTÔNIO ROCHA, OAB/SP 105.848, 
NANÇI SIMON PEREZIOPES, OABISP 193.625; NELSON PIETROSK(bAWSP 119:7~'6 WILTON CÍCERO DE '. 
VASCONCÉ̀LOS , OABISP 96 .980, ORLANDO PERE~ 'I)OS SANTOS JÚNIOR;- OÁBISP'iB.445,-éAULO LEBRE, 

I OABISP 162329, PAULO PEREIRA RODRIGUES , OABISP 113 .997, RAFAEL CORRE-A DE M$LLO, OAB/PR 29.399; 
RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMÃO, : OAB/SP 111.749, REGINALDO CAGINI,:101A0 . 1Ó1.318 ~ ,RÍCARDO 
SANTOS, .OAB/SP 218 .965, RICARDO SOARES JODAS GARDEL,' OAB/SP 155.830, RICARDO  .VALENTIM NASSA, . 
OAB/SP 105.407, RINALDO DA SILVA PRUDENTE , OAB/SP 186 .597, -ROBERTA PATRIARCA.MAGALHÃES, 

	

- 	 9~DF„1,8:423, ROBERTO , SANT 'ANA LIMA ,. OAB/SP 116 .470, ROGÉRIO ALE_~ 	71~JNES,1 OAB/SP 
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69.746 , ROSEMARY FREIRE COSTA DE SÁ , OABISP 146.819 , ROSIMARA DIAS ROCHA, OABISP 116 . 304, RUI 
GUIMARÃES VIANNA, OABISP 87.469, SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA, OABISP 116.238, 
SANDRA ROSA BUSTELLI JESION, OAB/SP 96.090, SÉRGIO SOARES B,4RBOSA, OABISP 79.345, SHEILA 
PERRICONE, OABISP 95.834, SILVIO TRAVAGLI, OABISP 58.780, SÓNIA COIMBRA, OABISP 85.931, SUELI 
FERREIRA DA SILVA, OAB/SP 64.158, TADAMITSU NUKUI, OABISP 96.298, T,'MIA FAVORETTO, OAB/SP 73.529, 
TÂNIA MARIA VALENTIM TREVISAN, OAB/SP 84.226, TÂNIA RODRIGUES D0 NASCIMENTO, 0A13/SP15.220, 
TERESA DESTRO, OABISP 95.418, VALDII`t BENEDITO RODRIGUES, OABISP 174.460, aos quais confere poderes, 
observados os normativos internos da CAIXA, para o foro em geral (art. 38. --PC), a fim`de que em conjunto ou 
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, representar a Outorça -te em Juízo ou fora dele, nas ações 
em que ela for autora, ré, assistente ou opoénte ou de qualquer forma interesz_ada, perante.quaísquer juizos, ou 
tribunais. em qualquer grau, podendo transigir, desistir, firmar compromisso. receber e dar quitação, arrematar e 
adjudicar bens em Execuções Judiciais ou Extrajudiciais, praticando, enfim, tudo : mais que se tornar necessário ao 
fiel desempenho deste mandato, independentemente da menção de outros poo_res, por mais especiais que sejam. 
OUTROSSIM. a outorgante substabelece na pessoa dos mesmos outo -_adós, dos poderes que lhe foram 
conferidos por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos da Proc_ração Pública lavrada no 1° OFÍCIO 
DE NOTAS E PROTESTO DE BRASÍLIA/DF, livro 2872-P, fis. 167, 168, 169. e:M data de 23 de outubro de 2001 
(2311012001), os tão somente da cláusula ad judicia, nas questões relativas aos se_s bens, direitos e obrigações, com a 
observação de que ficam ratificados e convalidados, para todos.os efeitos, os ates praticados pelos outorgados desde 
29.06.2001, em nome dessa empresa, nos termos do artigo 1.296 e parágrafo _rico do Código Civil Brasileiro. Os 
poderes aqui conferidos podem ser, com reservas, substabelecidos a outros advogados que integram o quadro de 
pessoal da outorgante, advogados pertencentes a sociedades de advogados cre:enciados e a estagiários da CAIXA 
com inscrição na OAB, estes últimos; exclusivamente, para peticionar em corfunto com advogado da CAIXA e dar 
carga em autos. Com  exclusividade, a OUTORGANTE, além dos poderes ac!r-.a referidos, confere aos advogados 
CÉLIA MIEKO ONO BADARÓ, ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR. ;:LÁVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 
FIDALGO SOUZA KARRER, JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE, JOSÉ CARLOS DE CASTRO, MARCELO EDUARDO'. 
VALENTINI CARNEIRO, MARCO CEZAR CAZALI, MARCOS UMBERTO SERUFO, ROSIMARA DIAS ROCHA, 
MARIA FERNANDA SOARES AZEVEDO BERÉ MOTTA, MARIA SATIKO FJGI, MARISA SACILOTTO NERY, 
MARIO SERGIO TONIOLO, SILVIO TRAVAGLI, LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE, MAURO ALEXANDRE 
PINTO, DEMADES MARIO CASTRO, ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES, aquel_s especiais para, em conjunto e 
si, ou mesmo individualmente, e independentemente da ordem de nomeação -eceberem CITAÇÃO em rl e 
CAIXA. (Lavrada sob minuta apresentada). DISPENSADAS AS TESTEMUN-?,S POR VONTADE DAS AR 
(R$ 16,52). Eu, (JOACY MUNIZ ALMEIDA), Escrevente Notarial, lavrei, confe i =_ encerro o. p e te ato c en o s 
assinaturas. Eu, RAMILO SIMÕES CORRÊA, Tabelião Substitúto, sub ev l . dou fé o 10 
CARLOS FERREIRA; RAMILO SIMÕES CORRÊA. Trasladada na mes dat . 
a conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso. 	 4 
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LOCO 2 	 CONDOMINIb-1W90ÊNCIAL'~~Clft °  CS '--SECÇÃO II 

	

~ ~r 
integraste do 1 	M, 

{~ }`  

' 	 I 	' 	
O 

situad 	 RUAS DOISQ 	 ~' 	, 
.
n

, 
 ó

y

jO 	A" 

	

8
i 

àí  _- 
~ SÜbdisttlto Saritana ; d/ Capital , contendo, área utff' ou privativa - de „52 9147. m= .. 

área comum ,, de 26,1052 m=,., áreá total ►  construída 3-d~ .,?9; 0199 m= 	e. 

fr.ç4o ideal no terrenó de 0;705031 elo.ou 48 ,4 333 im=,; ' oabendo -lhe uma 

vaga indeterminada, em local descoberto, pare um'veicúlõ, de.passeio, nos páteos de 

estacionamento ,' locaUzaaos nas áreas adjacentes :aos edifídos 	_ 	 k 

CONTRIBUINTE MUNICIPAL..'305.090 .0004-2 (AM)  

• 	~ 	-- 
	I  ,tis, 	 :.. 	~, 

PROPRiETARIA .  11 M O B R A S _ rCOMÉRCIO E .CONST.RÚÇOES , S/Ar, com ■ëde , 

nesta Capital , à 'rua João ' Bricola , n' 	 01 ; 67, 1 •'. ' andai, CGC '61.4 ~r ferro  0 50. 

REGISTRO ANTERIOR.- R. 3/M. 37.779, deste Cartório 	 r— 	u  
à 

O. .OFICIA L, 	 , ( .José Simãá,')  

11- 11 56 . 104  - São Pá .  1 0, 	18 	de , 	março ' ~'' 	 de. 1. 987:  t  

llar` td ' de' 30 ;Por• instrumento part 	 d e janeiro  d e-• 1, 987 , a pr o- , 

prietária, ja qualificada, `tránsmitiu pói,  venda se ita á MA¡ Y 

ÈIA J¡LNCIA i IDUT,;' brasileira , solteira , :maior, comereìária, 

RG. .n° 9. 529.443 ,eCPF. ,n°>022.574.018/7 -residente e
.. 
 d o ' 

miciliada nesta ~  	f ;  v.,-s.•..h r
!. 	

,
' 

 elo 

valor de Cz$226.987,00; o (imóvel objetó ?da presente' matri= 

Gula. O OFICIAL, 	I ? 	( José Simão ), 

N 	 i. 

	

~ 	 i 	 I 

	

V 	
i 

- continue no verso - 
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},~; ~ 	6~~{w w 	I{ ~ 1r, ~ F°  ~}`•c 	 F 	 ~ ~• a S'~ r 	q 

56;104 .- , BítaaJ'~ ltR18a~ de á{ 	març ~~~mrw4 ;,r'  

Pelo mesmo , instrum' unto pnrtícular ; :qu•. deu ORIGEM A "R.-  1 ' (j,O ~ 	 _ 

	

o a s ROPRIE_ 	' 

TARIA 

	

	 "n 	 CAIXA ECO: (o) (a) constante (s) dp mesmo, í , 11 ,~(RA)em } F~ IPQIÍÇ*+t, 

i NóMICA FEDERAL ¡ por sua„ $liai desta ' Capitel, à Avenida Paüliita ': n.±. 1.842, CGC"' . . , 

00.360.30510001-09, •o  imóvel objeto da presente mátrícula, àvaltado em Cz;. _ =  —

330 .000; 00 	em garantia e da . dividarde fCz;. 204.288 a  00 	pagáveis pelo } ! 

Sistema de Amortização Tabele Price , -por meio de -  228 	prestações mensais e 

consecutivas, do va18r inicial ::de Cz;. 2 540 s 	vencendo-ee a primeira 30 dias 

' a" contar da data do título , reajustáveis p lo Plano de E
~
quivaléncia Salarial, com juros 

à taxa s—  nominal de 9; 60 	°/¿ t 'ae .¡ ' za!'' èfetida : de . , 10 s 033$ ,% aa., multa 	 ; 

contratual de" 10 %.0 OFICIAL, - 	~~' 	 Jose Simi o ). 

 t. 

Sio' Paulo ? 18? de marco de 1. 9 67 .  
x° 

AY'.3 .56. '64 ~ ..r. 	 _ 	Pelo mesmo, 

instrumento particular Yque eu origem ao R•;1, se verifica  

yue;'`'o imóvel , objeto • desta matricula, localiza—§e >na V xj .: 	r 
AI~iÉLIA,} e não e sPRD •eORt91u. r2~ OFICIAL, 	 (Jose 

~ . 

Simã ),; 	 / .r r:. 0 	. 

VX 
t 	 E T: I D  0 

Certifico e dou 	oá~ ,,C, Cópia 	èpra,  
q 

dução autéptic ,4  '' 	 Vis, . extra da nos. ~or~ló 	
r 

tãrrans r! ,, 

i 	~í;• ,. 

\~ . 

T 	
I 
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A r  
ÉÚE
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1/Lr 	 ' 	

•. .:ïi 	.L,J~ Z%Jr!' 	 ,r 	r 	 r_° 	.:i 

COhIPM VENDA COM OUITA ;.AO É CANCELMIENTO PARCIAL 
C?nT Jv 1yR DwiZ2ono FJtii 1CUTAR [£ QiIPAA E VF7d3A 1  k~, 	a21 WRI~ F WITAC~tD PA:iLTAL 	 - 

J ~ c' esti L ►s:rrsrerrto }-àrtiarinr , cun éaïátJ:f'esczitura publica , na 1~ ,do art. 6l e• réus parágrafos da iéiY  nv 
-4..380 dc 21 de agcsto ' de 1964, alterad , rpela .Ie1 n7 5 .049, .de 29 &r 	jtt q s 	9tG "as partes adiante ' cencicnadns e y  
? taliflGidas tám, entre si , justo e ónritsatado a presente  ~ raçã0 íìe Mutuo a® obzigaQoes e hipoteca , rteãlarte o 	i  

Ca ã"sul as ~ 
ame te 	e ~rdiç~es te9ulrrteg t "  
  , ~ 	~ 	,t  	 }t r►~!  ,ii .,nC:~YPB~~ ~ ~~ sl 4w ~~ h 	C tr mr1~: •tr=r 	 I 	 ! .I 

	I 
~ 	 i 	` ~f 	1 	,;f y 	 ~ ~~ i! •~^14rw ~M dg,n fF't, Y+dla►  1b ft~,~ ~Y } !: ,.t*{`~r; 	1.. 	b 	s ;j r 	~ ;r 	f ~r 	~• sql: ,{rr ry 	„ ,~, 

A 	 JY►S FPAfaFS 	~~tA k  t 	~ 1`? 	e :r¢'nii ~r~¢ `''}~+r•~ r ~•'9` t~ ,rs.:E '. itf~ 	J i n 	
~ :. 	6k 	r.~ 	̀:.~r 	r. lr~ , 

- VERA s ' IMOSRÃS. 001 CIO  'E ConSTRuÇÕFs5 	 Capital, á 
E. Joao ' Bríoela# -  '67, 1 ~ a. ,':CGC MP n,.' 61:40J: 358/OOÓl-50,' 'S sip2 óá69utada , po- i -  -  .= 
loprocuracdor 'GtOHERT MEIMES GONÇA.LYÉS', -braei.lairo F ca.eádo - -t çmprooprio, 8Q 
n2' 1 .448 . 707-5P , CIO na1 ':095092.0$8-68, raéidánto ó z.'dóaiüciliado ` nesta Capi 
tal, ''á Práça Morungaba, ïip 8 ,çón.forno ProcuráçãoÊ-lavradü`mo ~18R'Gartório 

Notas da Ca ttal livro 21 fle J 1 0- P 	. 	3 1 	9 Yp', válida ato 30 . 06 87. 
COMPRADOR{A' ES) 't Máriá 	

fz.'' r 	t , 	: ¡, 
,,.: 	~ 	

j úcia ,biozat ,d nascida em X18.07.57,,,, ¢  comerciárià, 

a brasileira; portadoza' do RG h° ' r9.T529 443 e daYCIC n° 02Z"":574:018/70, sesi " 
,! . 

i3 
dente -e domiciliada nesta çal)it ál( ¡yà IRuá, 	 7P 41¡ áó 	á ` e ' ;1 

Vrat r . 	I~ J náibr . 

	

~ 	 ,;~ r 	 i 	 oruro 	
i .J'l L* ~S 	-a.S..c;.~ . ,a.+4 •a4'.r=. .ar s w . k.~ 	+. C 	

. ~ ' 

°~' ~ 	~ 	T 	 '•' 	
G' 

"`~ 	r+~ - o ~ .} ~ +. 	i ~ 	
Ç;1  

	

t'~1.,. t ~ t1 1"' `,I+t 	t•. ,~ st"r ¡.,Yi--r 	
i r' ~ .. 

f. GIL 	 ~r1 	dá ria ter.,. y1 .1 	: r r~P r..,f a S K ~•. t 	

• é," ~ 	f - 

~ y e 	 , 	 M i 

~ltl WÌ 

	

' I 
*/t!. > ~~!~ 	

t 
w. 	

i } 	.Y• ~ 	, • I  JGr + t  

',i,. 	i 	
'.! 	

k 	~ . 	{ ,t :q. 	
L`JO •DY 	r. h!~ t 	r 	 o~Wrih 	t: 	 IJ 	r fi. 

Ir RA -' CAIXA ECDIJ~IIC9r FEïJJ3M - C7 F~.Irt 164 çao Finamira , sdi'f f 	
.

,~ flrprésa ` Paí-blica,.dotada de .. persmalida- 
de jurídica de direito privado , criada pêlo Decreto-lei n4 759, de 12 .08.1969 ; 'e dcnstituida pele Decreto .nP;66 '. i: j 

06.03.1970, . que aprovou o seu Fstatutio arquivado na Junta Cwer cial :do Distrito recleral` sob o Registro nP l ~lìe- s 

	

cio-se pelo Estatuto consolidada aprovado pelo Decreta nP 93.600, de 81.11.1986, arquJ-valo na Junta Comercial do 	Ì 	■ 

Distrito Fèderal , com sede no Setor.~•Bancário Sul - Quadras  3/4; lote 34 , em'Brasilia-IF, G rAV nv OD 360 ;. 305/ 3 i 
0001-04,'porsua Filial  ~ • i'an Dau1n ~a_Sv ~nida Panli Fe 	no 1 R/~ ;  
representada na forma irenciaiada no final deste instzwmsrto doravante rdesi aia CE F.  

CL wcf ãI~ JF MMÁ - Devedor 	CGS Pertentual t 
rt„0  

MARIA LUCIA ~MOZAT 	k 	 „r t ~ ' , 	7 400 ¡'00 100 
y 	rra;: r, 	., 	'r • 	.. 	 ~,1 	i i - 

y 	 i 

	

iUt .PK?FISSIC1,ML - Devedor 	~ " ¡ 	 Categoria  
i t~ 

MARIA LUCIA MOZAT 	: ~ . 	 Empregadós em ^ Comercio-, 	ç': 	 ,,,, ?• 

V%WR , DA CUTRA S Vi7dYt E :M U4A JT PAGhUM r 	 i 
, á . 226.9E7 , 00 " r 	

do quàl o ;  ( a-s) VENDEDOR (A ,-", É S) ,  rEC ebeü ' ( iras) Cz$  
lo. de , sinal e ' principio de pagaininto , -- recebendo . o restante , ,de¡ Cz$ 	204.288;00 	 neste „ato, e ■ 

.ggrrente nacional , conferida!a achada exata—Valor recebido ; pela CEF, , do ( a-s) VENDEDOR (A-ES), para amo r  

,J-'•4zàçáo'parcial de seu' débito:, CZ$;20Q;202124"  
t~ 	 t 

— I3E.~~s 71CY 7 D[.~p~1g~FF7ICAZ70RFS Ça QUrrAÇAO ~fËC1~RI~ 	 } 	 r 

~
rmovel ' adrante : descrito acha-se,gravado juntamente com outros , da(s) hipoteca(s) constiturda ( s) e ■ favar'da 

F, 'ea, garantia ' da divida contraída ' pelo ( a-s) YENDEDOMA •,ES),. conforme instruoento(s) particulares) datado 

(s) de 07.11 .85.. -. registrados) soF1 nQ($) .$.61Md ' 37.779  

Á o , 3 2 - Cartório de Registro de Imóveis da Comarca deste PO-4 tal,  
> - F41IS7D/I~SC}KTE/F 	/LQ•1ALS V}1IDRFS/~t•IDIQ~E; — ~ 	 , „ t 	 > _ 	_^ 	~T  
1-Valor da divida 	 2 Valor da garantia 	00 	

3 Itazao da 	
J , 10 I]trarcjo Inicial Cz$ 

204 288;00 % 	330. o0p; 00 	3  -__ ' 	_ cx s 	 Czi 	 , a# 	 fresta 	
:2.244.; 26 

4-Plane-Aáajtiste/S1rJ:.AY>aztiz.. 5=4fe ,  

	

a
,` 	166,84' 

PE5/FIìICE :. 	 Conforaa alá 	a 15a. 	 I• C.v s . 	- ", 32 

6 tecto . l$ prestarráo 	7-Prazò em meses S-Taxa anu" jurts 	 T C.A 	 62., 02 
- 	 _ -~ 	 rtardrral 	efetiva 

	

_ 	 T o T A ,L 	 5444228 	9: 	 . 	.30 8iae     

ferã áobsa3a more a ;tnxa 4ue, v3gorár rrá'dbtá do;pagar ¢nto do eJicargo em atraso.  

qt{  

1 6
ç 	

~~ .; : r 1'' 	Y 	i_ ~ wrt 	t 9 ~.r  

~:1 	~x! 	
li 	~ 	

~ 	4° ~r,,l i  ~' xYS' ~
Sár,r f 	pr 	4 ,. 	r 	~ 	t 	ti ; 	s 	~ 	 ~ ..•t 

4 	rt 	 I 	Yí 
l 

	

, q, 4..i áil~raw.r,;J... 4:,r7~~;~.5 r...... M::, a.:lrst•~+xt{, ~:úw 	.„4~ï~  fl dr~r,,. r.«ar+L+. i a s 	t , 	f. ~,rt'{r<~~"N 4L1:1~~ai 	;:.?~ 
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=A16[IIAPP1MEIRI+-  =RA EVOIDA-O (A-S) VDIVIDOFt (A~~ES)se~Lira (rã)senhor ( es)elegltino (a-s)¡,cusuídorta .-es) cSá /IÀ A  
rcxvéTárante escrito :e caracterizado livre e ' desu'Hoaraçado úe quaisquer anus, salmo a hipote .;•• constiEïiIda °piir 

orla d> .• instruncnto > mrndrsr dq , na letra -L- C* desta raantrato ; re assim o vende (m) pelo preço constante d~'. léEraa -. 	x 
9" teste LDntrato,  cujo  PPg~tn e .satlsfeiko nà1fotma ~mente refe,rida,na.letra :"e', sendo certo-" o le 

vahtrarriento .  da; parcela do mesmo preço. deposita 	Ç j ,éa ,' favor dele ( a-s) ,VEtATDOR (A-ESI. ficá; cxtrndicianadõ : 	, 	;.; 
ã, apz> séntsção deste cnntlat4, devldan,enteíregistrá r{lq. gP",tenta, Ct tõrio de Registra' áé Irtõveir. e 'ao clmriri 	~ •;r  
menta das ex1 - lar nele contidas. Assim; pago (a- ), G satisfeito (a-s) do ~ireçoda venda ò(a~s) VEt =111 +~ + 	~ 
dá (M)  ao• taTE)'¢YiPRADOR (A-ES) plena é irrevorgave1W. , ic, e; por "força deste instrtmento e da "clausula•cons- 
tltutt",' transmItelm) ao(a-s ) M-IP~R (A-ES) +'tom }posse. Anninío, direito e ação sobre o in6ve1 . ora 'vendido, 
cbzigarido-se por si ; seus < hezs)eiros ,e sucessóies 'a 'fazem:n..préseilté `~da , sere' firrte -, boa e valiosa 'é a -res 
prnder :pela, evicção de.direita. O(A-S) CCMP+ggR(A ES)eolá_ra(m) aceitara presente  compra e venda nos tepcns . 
em que é efetivada 	 ~  

CIAUSUU SEGIM  DO FIDIANCIAMENiO - 0 (A; 8)~C1T>pRAD~ì(F! ~ , ,dotavante &naninadd(a-s) DEVEDOR(H FS) ="deela=r% ' 	.4 
ra(m . que necessitando de um financiamento destinado `a o ~mpletar'o preço da venda 6o in$vel ora adquirido . para 
sua residência recorreu(eram)"ã CEF e dela ébteve(ive' am). um nútuo de dinheiro;- se Cle as noimas do S_F.H., no 
valor constante da`letra "D" ,, deste iimstrtriênto.,0(A-S) , ~LEVELAR(A-ES) confessam) dever a CEF, é sã ,i+ãfériaá ,Smmr 
portãneia, autnrizando.à mesma CEF ; a,efetuar ó rzédiitá~ cor~esprnc;ente qm conta em nome doía-s) ~pED9MA ES) 
Wl£tAA TERCEIRA  -  DAS M4DIÇ5E5  DO Fi4M=Amam O prazo, para resgate do capital mutuado, an juros,'es da - 	u 
tãs~ vencirento e de reajuste das prestações n"ais,' o plano de rea justaménto e o sistema de á rPrtizaçao pa  
ra•o saldo devedor e.prestações ' mensais, cenvencionados ` para o presente financiamento , são  os  constantes  e34 '1e  , O 
tra "D" deste contrato. Fira entendido que, nA hipótese & - adoção do SIMC, cada' prestaçao,' a partir'da geri 	çco 
ma-quinta , áa~tarã em relação .ã anterior ,, no valor correspondente ã iazao da progzessao constante da  
"D" deste,instnmmento. yntanente acro as prestaçõés rtensá Is.  o(a-s) LIEDOR(A-FS) pagárá(ão )  os aeessõrios  
critos na letra "D" deste contrato, 'quais sejam,. eis prèmi:os ido seguro estipulados 	.. , para o 	Sistema FSnam~ : t  
céiro da ilabitação ,:  no. valor e nas condições previstas nás Çldusulas da Apãlice , que estiverem em :vigor na épo- 
ca de seus venc~,tns, tem ~- ,as parcelas relativas a Taxa de Cobrança e' Administração - RCA, e em  
opção pelo  ':PFS, ã Contribuição Mensal , ho Fundo de 'Cam~lçao de Variaçoes;Salariais - FCVS. 	

Au 	
; 

CLkSULA Q(A  À - PAG11 ^ DAS' PIS POES - As amortizàçoes do financia~to serão feitas atravá de presta  
çoes nr_nsais e sucessivas, pagas, na CEF ou ando esta!Q determinar e 	fç)u a por ela irrpesitivamerlte indicads,  
vencendo-se á primeira na. data fixada na letra D;,, deste, ínstztamnte.  
CIAUSLAA (aUDM  - ITTIPCNI[DILIDAIJE Oeorreindo impontualidáde ~ na satisfação

.
de  qual~ obrigação de pagamento, a 

quantia a ser paga corresponderã ao valor da obrigação•-erói enuzados na data do .vencimento, acrescida dé'ïnus  
chc)onal calculado ã taxa que vigorar na data do pagamentoi,' de, aoordo ,com reglilamentaçaò do sni- 	 ♦

•í 
°"' AUSULA SEXTA  DA CARR WIA liiPOIECARIA - Em g~tia ddifinanciamento que ora lhe(s) é concedido e das de 15 
i gaçoes, neste instnrmento por ele(a-s) assim>iãas, o(a-s) rEIIFIIOR(A-ES)' dã(ão) 'ã CFF, em primeira e. especial  
hipoteca , o imovel ora adquirido e no'final descrito e caracterizado 	 som^ 

CIAUSLQA  SÉTIM - Do VALOR pP,.0 tAt7TIA Concordam as paÉ4tes ema que o valor do inóvél hipotecado. para flzns 
art: 818 W C2Cr igo Civil. ,ë o expresso em cruzados; ass lado na letra "D deste Contrato, reservan&rse a 	 r 
o díFeíto•dé pedir nova avaliaçao   
CLAt isuA orna^  - DD•FEGT= -.Obriga(m)-se'op-s)DEVE ÈtA-ES) a pzncader.o registro do presentë'conÊrato,:. ro ° t  
ocra{ ~etente CartSrio de.Registro de Imõveis,,.m prazo de,?15(cniinze) dias, a contar desta data, correndo por cair-` 	y~ 

ta e exclusiva néspcnsabilidade .cb DEVEDOR fadas ás.'deme,sas mn a sua remrlarizacao....:.  
CLJ(UMA rKXJA - DA l? X1,11)AC£ DE MPRIITARIO - O(A-S) eE ~FDOR(A-FS)•èstá(ão);a cientificado(a-s) de que, na.hipó. 	o . r 
tese 	ser em) proprietãrio(a-s) ,' ' p~.tente ( s) mípraiiorla-es) e%u cessionãrio(a-s),,p~tente(s),cissionZ 	$'.•. 

 
-- 

-rio (a-s) de imá,el residencial- neste me nicipio, ehriga(rn)-se a vendi-lo e/oci `eedã-lo ri:) prazo de 180(cento,`w ~ 

	

i eitenta) dl as, a contar desta data, sob pena elo venc~tp' ;antecipado da divida, ora oer>_stituïda, de '; exe ~cue~ap.,. 	~ 

do contrato e da perda dos •  direitos que lhes) estão ass ~gnlrados pela P.pólice de Seguro Habitacional.  
çij+mislri A r•f=  - SE0JWS - Durante'a vigência do eontraio,de financiamentcisãoclarigati r~osseguros exi$ten es  
ou que venham a ser adotados pelo SFH , es quais serão processados por.interm >édío da CEF , obrigando-se o Deve~or e 
a pagar os respectivos prémios. ib caso de sinistro,- a` CEF.recrberã .da seguradora a importãncia do seguro,  
cando-a na solução ou amortização da divida e colorando o saldo , se •,houver, à disposição do Devedor ~ ,  
PNtAGRAFO R)Im - QY >pQSIÇ fO DA •jtEZII7A E-AM LIAR —1á carda (¡n) I o(a-s ) r£-V=R (A-ES) . desde ]ã," em conformidade o]m 
a legislação pertinente, 'que' a. indenização 'do seguro que'vier a ser'devida, roca caso de sua morte ou y invalidei 

.;- --pemanente , será calculada propercionalnente ã cumlxxszçao cie renda, cuja alteração só será , considerada, para e-
feltns inclemmJzatõrlos, se expressamente dx-décíòosos,requlsitns para tirr+ty estabelecidos em atos noi -mit•ivos ã-i 
.SFH, • observados os referentes a nomes, valores, pezzenttrals;"'indtcaars na letra "A" deste instnmnento e' oxnstan 
te da "ficha sõcio-eccncmica" (Entrevista proposta) , integrante do processo de,finaneiamento respectivó, :  a geral 
faz parte o><rQlementar deste contrato. 	 ~ . 
CIAl1SUTA DECIM A PRIMEIRA - DA CCDARFICAÇÃO m SIN;STín m! O(A-S ) Dc'VEI]OR(A-ES ) deçlara (m) estar-ciente(s ) e 	se 	~ } 

- cãmprrn m a odor ; desde já , a seus beneficiãrtes que- em caso d3 omrzencia de sinistro de morte¡ os ides  
nos ber.èficlãrion deverão-ctornzacar, o evento ã CÉF, por escrito a imediratamente,,0(Ã-S) I£VErIDR(A FS) 	decla- 

n. ra(m).;esW ciçnte(s), ainda, de que deverã ( ão):canicar ã CE? a nooMncia de sua invalidez permanente 	ou 
danos fIsicos no inravel c6jeto deste - contrito.qt  
PAR%GRT,iú Drum - O(A-S) DEVEDORA-ES) declaram)-se ciente(s) de que^stando, na datada assinaÊu",dw4 oaitra . 

`to que ensejar a vinculaçao aos seguras estipula ddcs pe}n, 911,,. L-rcapacitado(a-s) para o trabalho em, razão •  d- ac! 
dente eu dedoença,n32oentarã(ão) c m.a crbertura',de,in*alldez. se "ta for resultante cio acidente ou da doença t.J 
que'motivou .a .inçapacida ~ existente na data ele assinatura c15 ' referido contrato. Elo virtude de` o risco de, marte 	- 
resultar arrravado,•o prémio cobrado destinar-se-ã,-: . nessa hipótese,+apenas ã  cobertura  deste risco 
CL1aismA irem s=roA - LIOMWC30 JunEcLPAmA DA DTWIDA, ~' Nn caso de liquidação antecipada da drvlda; '.voluntã 

'fia ou não ac ;osccn(arso--a ao saldo devedor ,arr~ for o.lcaso , as.quantias em atraso. para) , tanto obser~ir se 	_ 
o, disposta na (lãusula pulnta deste contrato .. 	,a 

' CLAL= DECIMBI TERCEIRA  -  AFDR=zwJD Emm)RDriARIA C assegurada ao. Dc,~r era dia arco sina s obrigarFVes, i a 
i yx 

 
reaLízaçao de amrortizatnes extraordirrarias para ;a ;ecàrç ; do prazo do financiamento ou do valor das' prestações, 
dcade que ,a gruntiA a:ser Wmrtizada corresponda ao.mír)i}m pr evisto, par* este efeito, no 

PAULO FERNAfJDÓ  

~ ,' 	' 	 F 	
s 	; ~AB ~

a3õ7 RANHq . 

À ,* 
 

~ 	 ' ;íi  >, 	~ 	 ' -.'i ~, 	~ 	'~ 	I»:dY l l~r,+lr ~ ^' ~ ~ •~rsn-fia ~x ~~dr ;  h 	f v~#:d~! 	k ~ r r+6 ~$ , ~,; ?^ 	( 	 i; ' 
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I 't1htFFlII11 , tf1C12A VUARB►  pP1 OLiLTAÇTiD - O irróvel ;abletá desta mrrtrete acha ae gravado de h! 	pd rcir 	i 
- -L~

]F nta, [,aitiuio 0 - vi
~~ ~ da pelelr-sl vF~~t~FS ) t ííónfómn iratïvetlr~tn eontidtual . ` lseòo ro, aa .1 

I 
Lrweis , tal =ro aigiràl 	m letras *r Óestr "&ato .: Aecrbcrgrïo é :=,. ser -} 

lttit¡' ir • quántia referida reá letra 'B'.Aute instíi"te ,  Co  t •porá te a tzrìo yiaanto lhe ria devido  

t IIíA ritf 	 Fim caeó `d ~ 	

p real act orrericia, ea f 4 	 ~ 	a  
i 	

113tiiitla, possa ser registrada 	
]safo tie,Equi • lc dn 5á1 

 
dela  

d[ü ~ aa 	, ~
óessatiós K ,, arSá~ 

7gercYa~doraunento salarial ~rb,',; e a,,rarao da. 	esseo seroo kea arcados a-o 's 	enes 	 a data da v 	~ 

r • = i corrente de lei, acordo  ou  mrner rm coletivas ile t~abal~v ou-sen~%a rdímativ 	rãiegasia prvfissinrs+ 1'h tb' a 

	

a 	sSeverlódÇ ou;` in caso tÍa aposeniaFb ~ áe pensionista + e de sér~iidaz público ativo w inativõ~ ro segunó~ 61ús~ a  sob- j 
.t r,següesteÂ* tutor da otazeçao rnminril 'ae sseús p¢vventas ,  ~ ~a  é Nretrineirtos "o1n saiariósãasrrspactivas rf

, tate- 
xprias. t ~-ro;.G`3 t ~ . .. , . :'$+•rXit•â~< f r 	~ ,ry~ 

Ì •• +Mr o t1wiC,~ +tirr~,.t 1~.}y (',g ,¡P.  • v P T "¡%~ ~ 	i:.~ I 

y pARACatAfD LraOD .:2b ravo.de.o deveâar não pertercer 'a 'r_at aria ,Pzgfissíor ~éspa3fica .~ 41e  caco iv de deve 
tocrxrn, prvï 	 • 	 _ 	a 	 + dor.,c sificado coro au 	 issi .onal libere] w órnrissionLsta o teor ustanenlo ore 	ixata este clau J 

a 

	

	:suln . omcrere ro segundo mPS subségóeme è data dëvigenicia . da $ltezaçao do salâriò -nnLnimo v.rkr" u A v 
C7ALSlnA `llflCI1 .pb~- c cm no PFS, ò primeiro realustámentn , an preslaçao ,':dos doessórios : e da razão de progressao, 

t asãlvo tt> caso , dar viola D=cima-Sétima .: 000rre;n rn segundo ma. subSagDente ao filo aumento salarial da cale 
i $ : ~gorie ' profissioaal do devedor que se verificar 'etn mès,postesiol ao" 0e assinativa ,deste cvntratu. 	 r` 

	

[ ~ ¡~ 	CIAI~S[TiA?Df7CD9t SI`iT1SA Tio PES , as..prestáções nensais , r"séuá áéessórlós • e:a'iazão ,da pzvgreesao rm 	deverão, I,. 
°ser , trá7ustac3os .ate•28 fevereizv de"1967, caberí90 aplicar-se -lias ; en,14 de março de'1987È *os zeadust~ 	neó r  

' ~efetisàcbs até aquela data ; Com base ' nos r~nos Inaices nãó PPl.çadas ro referiao período r^x~~P+' 3s F . ~ .•;, r  
f 1- QAU5Mh'laFiCIIR-OITAVA - o primeiro xeajustemento an(prestaçao r  çìos aoessórios , ë da iiiiao da . ptàgressao, 	eu " 

•que trata a clausula  Decima-Sext&I~á realizado ~ante apücaçao õo percentual do aumento salarial da cAkr t 

	

3 
r 	' ~ meia pzbfissianal do devedor„na prvpozFão dq tnmero . 'de sesx-.s. a'que oorzesponder o reájus t̀anerit~o 	~' 	- 	; 

i  C1AUSüiA D£C!!'Yt-NORA  - Os pwju-stang--n” posteriores :  ao'.previsto . na, Cláusula fécima SPxtã sera~ 	reàlizaàos . ,{ 

W em meses que at.endan ao previste na mèsn3, .madiant :e aplicação do p ercentual de•aumento'c& salário da * . Yc~tc90— 
~ ó 	ria profissional e que pertence o devedor .  

F' 	 rm 	 iP . 	
te 'instnm,es ►to, não a acra { ,•, f9AlslA11, ~VIGFiIZiA -. Pare efeito doa .ré+e~ustamenhos ,  .referentes . eo P6r ;;lxevistns  fle9 

S e~da a 	 aumento de'. 	o da' earán. saoflssiõnal.do  fleve~3or'que ,exceder• da variação finte- F  
° 	1r,ai 	 Ar, ~~aAa  de O,Sjo~ 'Ponto`  Li ad 	ce de Pr 	ao Ltmsúiri cor IPC; !base 	o. ;aunento âe salário, 
_ ~Percrnt~l para . cada més contido no períodoodo  a  que-  c=esporder o'aumenta •  salariali ~vw,sr  

:'-PARA~ PRIliIIRO  Sempre que da leiy <edo acordo w mnvengaá coletivos de tial ~alho, w ãa sentença iazmati 4v. 
1 1 ~ 	fwa não resultar percentual futico ae aumento aos' salãrioë 'parn :uma, nesrja categoria profissional; cabeia :ao Lta*- ,{ 

• relho rtfietãrio Nacional Q3J, cia a guio este determinar , estabeleces o •. ,critérío . de reajustamento aplicavel.. ,u 

	

- 	Lao caso .'¡zcspe3tados os limites stpesior • e Inferior °cbs respect evos aumentos ~ 'i~ como -4x limitãrçao p¢evista 
. Ça~7Ut dá , clausüla._ r. 

P 	
r 	: K...s.,,. 	s,: i.t 	F f,..•.r ' .a . 

♦ 	Y 	+ 	'"~ r ~q2 	i p -«A • 'r: 	r 	 ! .1k: ~ 	4Y' 	«,1. 	 1 

-AÃPXG-  tAF1D SEGl2IIJ0 - Na hipótese de v devedor~_ pertencer a `categoria profissional ., nem-;fica,  bw —0 ~ `' na 
de 	class ficavlo cam ' a»trxrno, ~ioPiseional liberal ou mrrdssionista , ca reajustes previstns 	neste 
contrato realizarão na  s=  preporçao da variação do sareijc-*Inlnó¡ respeitando o limite previsto.no ~ ca- 

- 	Yl. 'dè;ta'elãusvla: 	r  .',:t r 	1' 	( ~~ 
 

	

f 	PARÁGRAFO TEFCM0 - Quando o devedor for ãpisentado; 	sionista ,w'savidor pïtblico ativo w inat3vo¡~ N  cãs w 
,,reajustes previstos neste contrato serão zeali .zaaás 'na~ p¢nporrrão da,correçao ' rnrrrinal "i p.re .ventxs, per*' ' 

	

Q'' 	t 	sões e vencimentos ou sal nr" da 	va ca lia 	 4" IY'SpBeti 	cego 	~ '¿reSpPjtBÕD ' O  ~li7RitH'p2EV 'i6t:0 ' t1D.  capítt ' desta " Clát 'cti=  j,  , 

	

pt 	1 !,,àxuls IIA VI(ÉSII-PRI=RA -' Para os fins p7Cl*iStós nas ,cláusulas Deetrra=Qitin3t8 , • bácime-Sexta ; Decise=oitava, 

	

o 	 Decima-tona e Vigesima , ota-a) DEVE=(A-ES):declara . W';qué, o deveòor 4mal=partiriparite • ~ 'faíniliaz, 
súâ , èateg:sia plrvfissiaral • sao os .mencionaaos m_aampo "Categoria Profisslonál', áá letra "A' àeste  Snstnr ;. 

	

•Li : 	
r 	

tD. 	 .. 	 •a 	 t...a w 	7, • r  .i;..ti 	- voá 	.,T 	 s^ 	
f  

	

vp 	Q.AÚS~ VHISIM-SDMMh -1bo PES , ,: a altéráçao •  da cãtëgõlrla profissional ou a tnrlança , do, local de tratiel},o ; - 

	

ou ' 	Ou evedor acarretara a adaptação dos.critários de 3r ajustsmiénto dás -piésta~es~ ', . doslacésscuios 6 da' , ,razão, 
1 da prvgfessãó ã nova situaçao do devedor , que serã obrigatoriamente paz este comunicada .: pa;,escritor ' ã,` Cw 

S 	r' ATtA[ SAFO PRFTIFII70 -Não•oorrtuticada 'ã 'c .a nnrlar ror da, categoria prvfissioral w do.1~'de,.trabalho era atë` 

	

O 	 D trio dias apõe a verificação dó evento ; seróo apnurados os-valores A e:B,''na • fvarie a"seguir: 
•' '<° y {  ` . A - sáma das inportãncias siso pegás apor `a rmrdaì ,a.:previam~nte reá justaãag àm ~a.e for voei 
áy ap da VIN e acrescidas de juros .;rogatórios Calculados , segunda o'.regime de ju~  sirrQles , com base na ~ 
tunxl de juros estabelecida em contrato .' élevâda ' em 1~, ptun~ ponto .peroenlval, 

' 	 B -. sana dos . etícedérttes pagos 'apõs , a arìdança , : previa,rente reàjiistac7ás M1  aáu! bem na variação, 
da  um 

,:PAF+A~ M SDC íM  Sendo positiva a difegrslça A-23, ~obriga-s je o 	 pagar ó valer mrrespordente ao c re  
,•A 	

- w 	 -YR 
 

{ 	̀,+ ~AP~O 112M2O Na  caso de rdif 	ArB negativa, ~ a iitrpC~rtància ' corrapondente `constituira credito atai 
-' ôutvel ao devedor, prescreveido , po direito a seu recebin ente se a-emwúcaçao -a que se refere , está 
cláusula não ocorrer ate o final õfl s~tn Rr S contado , a'partir— da data .dó evento que lhe deu  
P]►FtACgtAFt7 QÍFtFQD- A pextir - da data do, evento , o'rálcb devad~r •. de responsabilidade cb'àevedor sena  o ` salcb 
desenvolvicb sacro se a coauricação , tijësse sido tenpestiva . ;  

:4`~PARAMW10 QMM - Qu xIa,; pelo não cadastra=m de de term ruma  categoria profissional em algi n peitudo. não 
fozj ,' ruve~l oo respectivo percentual de. aumento salarial . deverá ser ut3lizadó o peroetttual de variaçao,•,;ao 
salario-aúnino ro referido período , Para os , efeitos desta ';  
QAUS~ 'VIGÊM1A-MUECRA 14a PES ,. a primeiro reájustamente :decorrente da nova situação , ao devedor . será • -a-. 

;' 1 cedo rro s mes svhsegnmte ao &t lui rréiró ,áumentt5 salarial ; que ornrrer • apçs ó crés da mudança e pèl,o 
rnsrero :de meses tíanscorridos desde o últitm -rcajtíkterFëttt ~o ,• frediaittn vtllizaçãó do percentual . de aumente sala 
ria] cia ' categoria  pgvfissirnril do devedor. e, xaimesma P=POrÇao dó Tira +eró de asses a que aor~espoarc3er o reajts 
~to.. 	 .~F~ 

- .- 	_ ..... 	<.. _ • r, ,i.:. - ,,, .,,:~:.i~.•1~-i~~-i`y.y~..= ~- 	-.i ~.,,_.. 
PARAt~7AEÕ PRIJ •f M  - Dcclusivam ent s  nas casas em ,que a mrdar~a winciair azo o mes cjo ! ea jusGmrnto da • presta 

Éçao_ dos acessorios e da razoo ora pgvgressão ,` w' cQn o mes lmecìiatamertte ant ~3oz, o'referido ° riettjttstamentã 
sere ápüca]o..irdeper=7entacente da mudança  

"- PAFÇ£MAFD SínIM0 -Nos ca os :em que, átã o OU aà 	 ~ 

z 	r ' 	. 

	

_ 	 primeiro atrrlestto salarial . relativo ã nwá S i 	[Ida 
dar. woríeieo ecoas an rr~ âe,,cãtegoria pgvfissionál ' ou àe local  :de .traba]lro, os aeajustarntes subseg0err= . 
ter,~s . r+u3arrsasserão ; realiraâos ,. áté000rceró .ãispostn `.iro;Pazã  grafo Tèrceiro, desta :  cláusula áam"base ,; c;noS 

" ~rutentas saláriais que Vieram a boótzer na sitsnaçao apresentada pelo devedor, antes a das`rovas mrìartças e obser. 
y ?racb o disposto ro  caput  desta 1[7ausulá era CUI1CU111  Dgcitra2brta . respectivazn~n para o prLreirv ! daquél 
reajuataomsstns e 	os  

 f 	: 	7 J w
a

`Y 
 

iiFá ~ rnl r
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~ r+ •+~rY~i~ril~r' dr 	J  p~} kl$lYr4
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7Da~1RD CXM~,  d7tranta  4..p'eriodo de ,  Qe nanèrrl ,  do devedor e' um das t  trevas situa 	, ct~arret 

	

ta, ad tUD balerial , o referido admnnto servira de crase para , o reajustanrnto , na forma cb dlspcatõ ' ~ na 	a 
ut ;data clâusula . ~ 	ç  ; . . 	 ::• a ~ 
jzw.m a~O -Cãs reajustamentos sticcegOerltrs ào previ. to M Parágrafo Terreiro desta Cláusula serão "-rea+ rr 	' 
:colos vediante aplicação do disposta ria Cláusula Decima 117na.  
i)i;RhE 310C21  - .:Para CG ,  efeitos 	

- 	
st„a  cia ira ue  ativid  das sde 	dos ;'" ti

o- desta Clausula '' . sara tonada ,; tremo data de 	a da categoria proflss 
tau' 

(
b local de trabalM r  ~t~quela .gue cerresporder , ao efetive ini ci o . de atividade txt cila mam_ nr~a de t~ase ter- 

al que implique - o z 	adramento do adT4 	o pirai 	j 	 P taçoes, 	soe 	! 

ti~.d~ iã21lO da prOC3LE55a0 	,,: ,, 	r yfT,t 	~
.+5 µ ~~i dt 	•. ~ 	.: 	' . : 	: 	:'_ . 

 VI[ SI1V► ' QgiKCA '^ 2b PES , nos `casos d 	,",ts o  104f egcimD) dia do vàs subse~te ao Previsto ' Pa- 
salarial  da categoria profissional cb''d'~veàca . não tei7ha sido .fixaAo ai respecti vo  pèrcenbml defi-  

nu=to ealarial~ ' devem ser utilizado 
" :.._ 

r n ustawanto da 	- 	 _ _ 	 . ~~ 	j 	 I~~~ç•~ r°dos-adrssorios e da ° ~ icazao 	, •, 
ss3u, Percerittial provisorAo divul~  pelo  CM,1, ou por quem este de teminar , mrrnspcsderlte no v7Iatpo r 

,atlação salarial : previsto em lei 	 ' ; p 	4 d;,  
,RAGAAM (MCD - Se o percentual &firtitáw de'armJento salarial,ichservado o  limlté'fixatlo na  caput - da Clâu-  
ala Vigésima , ultrapassar o  pe~ tiial , prvvísõáo âivulgado na: f~ desta Cláusula ,. poderá ser utilizado no 	( 	' 
:ajustamento subseq[fente o percentual cvmpleméntár• de ausento salarial. 
:A r A ViCfsimjb.-0 .rrÃ  — O saldo dCVedor do financiáirentò s̀erá atualizado marisalnente , na data prevista pa- y  
a pagamento do encargo venal, 0= base nos rendimentos das Letras do Banco Central LaC,'produzidos . durante 	(~ 
rtes anterior ao da atualização a aplicar, atzavés ~ da aplicação :  integral cio coeficiente de atualiz a 	cansai 	(j ' 

Banco C]entral do Brasil , - ~ . i  clusiva no ril7e 	 I  1.vu]gado pelo Ban 	 { is1 + 	p 	i~q.reajustrs,,~ . 	 ' 
ARAQWD (Mm -Nas apurações do saldo devedor , para, qualquer evento, •iserã aplicada a atualização Prnpp 	 E  
al ao numero de dia 	 desta contrato ou d 

	

s decátiados' entre a data de assinatura 	 o ultimo reajuste , se, já oco 
b, e a data cio eveJlt0 . 

3ÃCSULA VraSIì9{'5= - Atingido o térzmino do praza contratual , e Ma ,vez-.pagas J todas n as Prestações r ' ou na  
tipntese de o salda Oevedor tornar-se bulo antes d :término cio  prazo estabelecido na letra °p°, ,.e não éxistin-  
o quantias em atraso, a CEP dará quitação ao (s) devedor(es), de quer vais iíaniuma importancia poder per exi- 	!' 
3ida íx n fundartenta rio presente . 

 CUU=A VICtSI7~V1 SETO .4►  - Nas hipóteses ' dé ligui 	antecipada ou de . mrortizaçao ' extraordinária da dívida , 
adotar-acero, os seguintes critàrios: 	, 	 ;' w +:• 	,;. 	 ±:, 	 o 

	

A - Tratando-se de liqut&-çm anteçipac a li saldo devedor ~sera attraliaado de acordo com o dispor 	r  " 
tu in Parãgrafo _Onico da Cláusula Vigésima C)ulnta 	 9 • n 7 : _ 7  :.... r 	

N ,
' 

B - Tratando--se de aimrtlzação extrao *'dinãr a,,  o abatlnmtn do nmtante ofPxécix53  sérã pc~f d o  
do reajuste do saldo devedor , na forma do parígráfo Cnico : da Cláusula Vigpsiaa , ~ta, procedendo --se,  
o abatinento , ã eliminação co efeito Cb reajuste s̀òbre o'sald  o reminescente , m 	divisão desse saldo Pelo 

~Kesm 1ndice de reajuste apliG'ctd0. 	- 	
1 If4, 

 
QACSIl[A VicÉs imh CITAVA  - No caso de extirtçao das' Letras do Banco Oel7tral do Brasil LBC e%u da IndIce ; de 
Paços ao Coct mdà-.)r - LPC elou da ~gaçao .do tésádao Nacional - Crmi, •o fator , da atualização a ser utilizado : 	ii  
.para os efeitos  deste - contrato, Será aí  que vier ã ~ ser estabelecido pelti (2vervo Fedéral . 	, 	 r--S 

tn tadp 	
..~ 

haab 	dade
mca

óe ,` para 	citadas  ~ ob 

,~i~ 

 sie Premi exp~ ~ 
	l^"y '•~fizerem sa autora 	da CEF , inclusive  Pam efeito de 

rias, seja por exigência da CEP , seja par exigèricia das autor -ida - ~tentes . A CEF #ica autorizada a prooë 
der,. elo qualquer tempo, a vistoria doa-invvel .hipátecadb ,: para verificação do cImprimento desta Clãusula 	f ~^ 

	

CLAeSUtA TRIGFSM - ENCAPM6 FISCAIS Todos os ~upostop , taxas e demais tributas que recaem ou vierem a ;caca 	i 
P~  'Pra . 	

r Ir 
 sobre o i.~1 hipgtecado f ' serão pagos pelo_d evecbr nas é 	 as reservarY3o-

.~
e à tSdF o direito  

a qualquer t.ed7ixr, exigir a respectiva ~ovaçao . 	+ • ` 	 f 	õõ a  _ 	R 
ClÁISULA TRICÊ5M PRLTEIRA - P 	 - la): C10 IEtÏEEC , X2 A ' S()LUÇYD DA DÍVIIIA . - O de~r constituíra caí tx 	_P 
[EP.s17a procIaradora..com poderes irrevogaveis . atéia solução dia . dívida; ' jaca assinar oãdulas hipotecãrias, , pOM-  
rePrsentã=ln nas repartl soes  federais , estaduais , mmidpais , d artbtios, autarcptias , bancas, mddparihias de se 

Ç d 	
à___ a• goros, danais entidades publicas e privadas em trados os ; assuntos referentes a - segduo e desapropriação,-

o seguro %' caso de sinistro , a indenização rp çáso de - desapropriam ,' para'' pag—esto precípuo ,de seu Créditx9,  
dar quitação , receber chèques , regdxnrer¡ impugnar i concordar , .xecorrer ,' desistir, enfim, praticar todos  
atos necessários ao deseldpent7o do ^anàato , •ernpiuretenCo-se . a considerá-los sempre bons , fizves e valiosos. 	 4 
?a) .  CD VENOMOR E CZX~R P/CE17E M RARA RE-RATSPIcw,1D M CXSiTR1ap - O(A-S) vendedor(a,es) e devedor(a,es) au 
torgam poderIas ` para, assinatura de e~itura'de!retificaçã_ e ratificarão, a £1m de suprir eS4uivoco ou cmissSõ 
e satisfazer i~ção  do ce petente -Cartãrio.' á® le'gistro da ImSveis . ' 3a) *rTW rEVE00RES , CASADW CU NÃO -'Sén.' 
dei ou não casados os di~ve gm , um t~mstitui o(s) outro (s) seü (s) bastantes) procura8or (es), 'até o pagamentõ 
integral .da dívida assumida , mam os poderes  ixmvogãveis para . foro em kpral , e os especiais ' pára xequerer_'oon 
enrAar , 	recorrer ,, transigir , rec~ e dar quitação, ,desistir , receber citações , rotificaçoes , intimaticns, 
Inclusive  depa 'horar  leilãoot praça , 	. enfim, praticar todos ca ates necessários ao 2 e fiel õesenue 	f~ 
Tido do mandato . 	 *d. 	 ~✓ 
CIAItS [lIA Ti2IC£SBWi SE7CT17DA  -  CFSAPRRIpÇFp _ )io dorso , dz desaprq~riaçao do inrnrel hipotecacb , a.[EF'.  recP%erá 
do ~r exprnpriante a irdenizaçao coi,r on-epte, IrWtando-a na solução da divida e pondo o saldo. ,  se, hou- 	' 
ver, a disposiçaõ , do devedor. Se a 3ndéttizaçao ,for inferior ao saldo da divida, a CE7 promovera: a ccbrw,  " da 	r ' 
diferem diretamente ao de~r eh~u ~rigadns dnntratúáis. 	 ~ 

C3AU= TRICÊSIMA TERCEIRA  -  Ci17UI'p 	 L~_ 	 b BIPOI£CAAiAA - A hipoteca ,  demrréntr  L~ y.c  contrato,  poderá ser repcesen- 
talo pês cédula hipotecaria, na únz 4Ta cb Dei=ela-Lei n4 70166, ciárigando-se o deter a assinar a referida, Cé- o  
dula, quando solicitado. -n 

CT71suIA TRIGfiSi1 W O=A t~)h e CA[x,Ãp IE 'V13CM6 0, crfxUto hipoóemrio do presente cnntrrato poderá ó ~ 
ser 	do w 	ando , ato tildo Cx3 em parte, r pela CEF, ;tia vez notifico ã o devedor. 
CIAL LA rRIC Si241 ..' - A VQiCIìl ip TttIFCSP/.[D: .Di1 RZYII?A 	 DD Q]711tÁi0 - A dívida getã ecruiderada ' • z ! 
antecipadamente vencida, ande 	este dr'4nai47xr notifi~o_judiriill eu extrajudicial, ensejando a exe- ó? 
cuç-io d~ contrato, pára efeito de taer exigida ' de imediata na sua totalidade , ® todos; os seus ac essõrios , ;  rea i 
justados mnfórve tlãusula Vigésima puinta ,* por. gw lquer  cios motiws , plrevistos em lei, e, ainda: L -, 5E O MIJE 

b ; 0C%t: aJ 'faltar ' m; •pagavento . de al~Rara das prestaçõds , áe,juras ou -de capital , cm . de ,qualquer importánda devidã =! 
L via. acd r: a ~d~it4r b) _~r ou "ferir ,  tt• t:.ercei;ra , aro ou em pSit :a, os seus direitas e ebrigações • :: , 5.  ! 

' vender ou pr=ter á veridá lar"l hipotecais , sem prévio e e)pressd mssentiaerkn^da CTFs c1 nHo mantiver o 
jt.unvel hlpotcc do rsm perfeita esta ►3o dia consefveçw. óeguiard

(

ç
/¡ 

a 

 habitabilid~ . oú realizar f» 'lrrnel.  

Ì 	 R 	 ':01 	I 	{ 	
L 	l 
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y3 ~~9 	 Zt tst, o„ y  C1 ,Xp L'} 

S. 

pritlo e ex; resto oc►asx~t2^ereto da CEr, curas de c1~ro11çao áltrr -r.av ou, ao=escirrv; d) 	~cx, 	to ,  pnn-io e 
• ,erprc,so da 	áxistltuir ature o Srrvvel òtert ic3ó csn parantin;'-i 1õ •~~ ov vn larr-te. t ' ïr~,til ,o 	ou estros  V.,  
^ L,  nus reais• ~1  deixar.ciè,a~sesc~tar..9uár ►ìo.solicitacâo' pela Cà ,

~ 
.re,cj aos de `iria tos, 	~ 	 utxrs,' Lua a= 

uv • de enc rgas prevjdenelïtrim e secvrltãríos qun, -311 ~n vu vr~ÍIam a Ihcidir ,  soro o ILrámx tçlpolecado, e qie sr : 	t
1. 

i-  CC sua ieSw,,galriiicPdei m ~ ta OQlflR icu t tuAÍoup DA5; ~ ilII17 	111PC1II~1t... 	,- qúando viera ser pçn{nr-  .~ 

balo : i+ ielsidade'dt' :qualquer declara^áó",feita . élo` Iklu~s3oi "na 4idiaAr. 10-CccX 	cor= tro processo aC fiï  
` mesto ou' tto`ití*itrato; b)y quatïdo;j desfálcarxloPe a q -3iantìá,' csoiïiitz,ia .tãa sua 3cprorlá, adíi c3etrribraYao ~ 

vedar  

	

nao a '  ire íorFaï; ç7epois i3e Lh3vió:vri tc a,cnli ~c~clo. •`Elgtiiixìn ~ëoi a ó'ik-víx°iia*ior'rovi8a;cjúdlquc .áçc.D ou : exe- , 	Í 
cvção,`;ou'&cïretida,.qualtiver fie%Uda }ju3iciálte! ,  r3ministrntiva'9uel .  ao àj Ia no3b. -  eiiete—o iiívvel dar~ó`m+ ~g~àYttin  
,n todo vu eso parté dl quáncld for ;  desaprvpra8o o irivúel°dado cgr, garantia; • ë) quando iór verificado > que,ta! 	 { 4~ 
quer tr , o-ix-vex3ar. ou'seu tMjuge. ;Dono s4liéilarít s ao`iinánclanviib apara ~ resWc cia, própria, ,  era ,- Y  na data do , +:  

dor se ítuta à.fir,alidade rstritanenté.soclal e assistcnrcial!a 	

Pv  ~téei~'~~fearãrios e íirwel_ gm-vciâl ontrato 	riétarios ;prunìttntcs car rad 	~raessionsriós w 
no ano mmicrplo rndc se.;  localizar ,o, irrwel .finam árlo, 'i)zNar 	oz 4wnstot~3o por` gualquç~r. formá que a.Úéve Y,rx 	, Ïf 

qup Min 	. ... objetivw, dardo ao inrnel w - s 
 cio 

De -dor, N:- Se houver'inira ão d:_ qualquer, 	 r,, 	'te en 	u' r 	res ita ao a  
tra de-st.inaçao que nao seja para sua residcncia"e de seus'familiares. 111 l4o raso de. falencia ou ínsolvcn 

y~- 	 ç - 	q ]quer Clãusula , do •:óontratn'í~ •~inanrst+nento.• •- 	~¡E;', `S í ~ .'•r ,,,• ` 	̀:{ 
i,  CLINSU,A nuGÊS11M SEXTA -  140ì~ 10 A toleranda, , por parte ;da CEF, . em - cara _ r., oepcianal, ',mm - pe 	der  
o  cu~,rinento, ,:pe ó Devedor; das obrigações legais e, contratuais, assim ci ~np. as transiyencias tendentes a,úSacilltaz . ~g Mx 

a ~gulárizaçao dos :áditos can atraso, não,•constituirao novação  1 C bJSUTA TIUCXSIIM Srl -IA  JOICS — As taxas ecir¡ ,ensaLõrias, ¡sore .a.inpDr-tãr,cia financiada e C irrquer'outros 
i g W; sorios; ate, a soluçao da. divida, são n previstas na letra 'D", deste -contrato. Os nesmoe juros incidireoá.,sobre 

as.-nport-àncias''8éspeixUclas!1-ela C2X_na .~reservação do seu.Qédito. r 	;., 	 i 
= o E$iAJSUTA , ` (;P-SIMA OITAVA ã..  kMTA CIJKII MúriL A culta contratual.a que fica isujeito, o Devedor¿, ,no cesso d' cebran 

J ciai, e de 108 Idez Fxsroento) cotize o total da drvida,nalém aã~ ionorarios advocatidos e tdëM
I

Sy  4  coRnnà 
„ 	 .. 	

K 	 - ~, 	x. 	,—, 1 	:v.. 	tirk 	Y. 	+ 	,ylr'i9rfk•~~ , ".i .q4+. V 
	

} 	a - ttX7,L'S .,... 	+ 
  

r: P 	DI`lI~ t~ raso de execvçao extra-judicial,a mr ~tá :cera cálarlaàa rta cformidade F  das ãrspaszpoes :ince 
)imo i 

	

	no Decreto-Yei nP7D/66  
 

 
_ ~. SIJIA TFU(£SIMA NQiA -, ~QÇAD -D processo::âe•execuçaoAo u trato de Sinanetanento poc7érë ser,+o previstoWrno, ~~ ~M  

g4 I11~so Ci l,-na Lei n4 5.741;.dé 14 cie?aei ro de 1971; óu.ngs--artigos 31 :  a,38 ~do J Decsekn np70%66,ta 

~
c ~n què.ò'Agente Fidudária  será  a  Entidade  qúe,para tal :fim vier a substituir o BNti, ãiretan ~te,''w a insti+Ltii `•i, :.' 
'n financeira por ela escolhida, entre as u. denciadas -peloSanco central do Brasil.: F 	 a aa d 

.LÍAtM A CUADRAGFSIMA•- C{ I.8-NICAQOE.S E DD(] ~ATtl1ÇLES.LE 3ZESi?Q75ABII,IT]]TTiGEiDO DEVI IOR:-:O Devedor assumirá .a obrigaçao -j 	r  
de curnmicar a CEF,eventuais'inpugnaçoes,oixxstas ao registrado contïatõ`de finàncfánento;''iriõ can7'quaisqucr , uc~ -.4 

~ 	cias que, posso; direta eu 'indiretaraant:e, . afetar o .1nwel ,  hipotécaãó, notadanente a nudia iça 'de. sua n,àms•árao eu 
~̀ r )uminação, durante a vigência do nes o contrato de'financia,rcmto. Qr'Wvednr se responsabiliza pelas declarações 

~
cansubstancìam'aoncições prévias à assinatura do contrato; quais.séjam: a) inoeorrència de responsabilidade o- `•' 
da de..kutela, curatela, ou testamentária, porventura a'seu encargo; b)1rcistncia de guaisquér':is,us judiei 

i.r's w exti'à-judicias . incidentes sobre o inõvel; ressalva9ás-as hipotecas cmgtAtuídas em Savor da cEF;,cV vera 
cidade das indicações sobre o seu estado civil;'nac3a,alidade, profissao e 3derti icação, resper,sabilizandu ~se,tam  

peló'à ~vantes de 'senda apresentados'no ato da prüyosta  

RAGES1MA• PRIMEIRA - FORO - O foro do contrato e o da Sede -da'.Seção Judiciãria da Justiça Federal, 
3urisdiçao sobre a(localidade onde estiver situado o U&.,el financiado 

ImpestOs e ,démais ' õbrigaçoe6'decorrentes,.deste - contrato°1= x   
L` 	 q 

1 -,As-,Fartes juntam ao presente a guia de recolhimento sobre transmissao-.de • bens, imovéis e  de,direitos 
a; ~ le'reTativos. que fica fazerido:parteAntegrante deste,;paraifins de 'direito, .no-valor,de 	CZS 
Clí 1.475 1   

Dçelaram;, VENDEDORA-ES) e COMPRADORA-ES) que nos'termosi  `do¡ artigo 36 ' da Lei n° 4.476/84, responsa-. i a  

benzam-se, solidariamente, por evetrtuais deb,tos relativos' 	impostos;' taxas ou-tarifas`incrdenteá' ` 1  
sobre o ;imove.l objeto da presentè' fransaçao,-oriundos de';faUbs `anteriores -..a esta.' data , 

4 	-  0(`A=S) COMPRADORA-ES) declara(m) que nao, está(ão) •  vinculádo,(a-s), como empregadora es) ,ao JAPAS, ç: ,' 	t  

comb contribuintes) AO FUNRURAL.'0(A-S) VENDEDOR A-ES) apresenta(m),:nestè ato,'a'CERTIDÂO- ►IEGATIVA .' 
DE bIIILTd (CNA) 	JAPAS s ob np 480.4'SE 	 expedida éa '26.  

4 - D(A-S) COMPRAAAR(A-ES) declara(m) sob aspenns da 3é!' ara vá fins e efeito ;do art#90"290 da 	Lei 	i 
6.015 / 73 ` 	 tratar-se apresente de primeir,a,aqui;siçâo de imovel - com financiamento 	pelo' 
Sistema Financeiro da Nabitaçãò. 

5 :Foram' apresentados, os documentos de'que trata 'o 	22 do art.' I° da Lei 7.433, dè,18;12 85 e se encon' 
:., 

trem arquivados na Caixa Iconomica Federal ,'-declarando , ó(a=s) -VENDEDORA-ES); sob .as -cominaçoe51c,le,- 
gars e para ostfins).do § 3°-..do ng IY doart ~ :l°rdo Decreto 93í240, de 09'09 86, que nao'ba'açao real; 

_pé9soal ou reipersecutoria,.rica qualquér outro onus 'de natureza real vinculando o,imovel_objeto. da ;{ 9 
r 	 i 

presente vénda.e compra. 	 } 	 , 

6 A 1VMEDORA declara, .»a forma ti lei, +qué a unidade , adiante ~ aêú ' 11ta 	i 

eátá , quite coa_ ae despesa s de condo>zini o: 
 

(q.~4~ 
 

	

I 	 PAULO FLANANDO ARA MA 	
j 14367 : 
i 

-- 	 ~ 	~ 	—._Y..—JI fF.r~ 	,:i' M FP 7' 
 J~••1ir✓tu t h ..~ 	 ~ _.  7 	f  . ,l 	 F ~ 1 :~,~ 	 41 	~{. 	{ ~ !{.. 

, 	 + 	- ii a~ 	'r 	 'n"• 	v 	. ~ 	~ ~ 	 m y  ~ 	i 	~i~y~ ,,~ tif 	A~ a 	 4 	J1~ ( 	 F 	t 	i r& 	~ f + 	' ~~ h` 

a 	
,;i 	44~ 	, 	~t  r.... 	 +~ 	,/kf' 	- A¢K 	,N+tM!^'y{y,F.N ir l' N 	° ~yl' 	i' ~ '. 	~ 5ts•n ~~ IPr.. i.; 	f ..l 	 ~ '! 	~ . 	 :i 

	

.. :'' 	 ~i+ W. Y~ , 	~"7' 	! A1 	 ¡, { t 	t. ,¡nJ I'áW'! 	dk  
~„i'vr7'1  1 	~ 4+r .~.a~.~;,~r 	Ed 	+ 	nr~ fir 7 	I c4 ar 	 ~ ~i( C +pY ~̀M Zt *:. >i 	~~ i '. h✓ p-. •  

,t 

  I 	..r 	, .., 	 1 	 ,,., 	
'. ti~i 	 ~ 	14~,! ~.~ .W'J'(.~:F YWC r~~ iÏ.1 l ~ 	t:. • 	`~ 	.. 	 .. ~~}4 t  t.rrt:I , 	..... 	

.h ;rr ..st: !a .~., ,uè,.,y,s, iF.er 	• 	„e,.' ' 	 + 	' (1
.l 	~ ~ 	~ 1,. 
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tal ::,A ar > sento na ã 	t1pQ E ¡ 710'TPAVTM O ERP , POSTE ~O  4 	 c t 	 ENT 	EO  

~. (á 	y.•j, ~ 1 - 	 n ,yj.a a  L 	tiar r--, r:;~,..,,-7+^ TA.ah. i~ ! 	M =..4- 	 ...i:A. 	.i. :~ t 	 »; 

0 	

rRl' 3t< ~LIS 	 I 	 y  A: .  

~DIF~GI 	~JACARAND1ir H  
8~Q *•~.~SEçÂQ:*I,.~i~  >Ruaa` Doie,°, t~;a~c'Q ~'~ i-x~,pA °o ~~iol~ A ~i~ae~ty~ ,.g ±~ Aap..r:. ~ y , 

~ 	r. 	.t.•r ~ v 	w llKj• a4 ~ r 	riWsr "i 	a:'~ vkd'. 	~. 	 ~•~n 	d ...1 ~ 	~ 	 ~~ ~;t 

a Bn pau distrito ~•- Saatena -* ,do dio itó ,
nlv  município , coxsrcn 'õ 3t' Çir~► ' 

nacriçao LYgbilisr á BQata,Cspit l;`coa ~ a arca útil ou ~ privativ  
52,9147 a2.°. ároá coawc do , ,y26 ' 8052 

 

área' .total conatruidâ de 
79,0199 a2..e frãçç o ~tideal, no !terreno ,de ~ , 705031: <' óu 48 ,433 	a2 
;rreeponãendó,lhe una: vaga para ::ua veiculo de passeio,] deiscoberta, inde 
rniaada nos páteoa de eatao ona enfita ; aitüadoa, náa área adjacentes  aos 
.il ~. ~i~~~:• 	~ 	1."rol 	~ ~ ` .~ i Y ~ 	.ir:.t'r ! 	.. r, , 	 ~ 	~ - r ~ J 	~ 0  ~f~ ' 	rli.:: { 	rr P r ' ~ 	 4 ' 	 ~' 	 ~ 	I¡~r 	4 ~ `~ 	 :i 

RESINCÁL ORTOÂ{conetitíldo";,pêlos p4COIOMfNIO 	 H 	 I 	( 	 { Edil — 
oa ; FA EM e ~ J ÁCAB.I~NDÁ~~ 'e' 3'

'a(Edifioioa SPf 2 .e ,. SüCIIPM), doi; instituidp. ; . 
conáoáfriio eónforae 'MMi 37.7f79 ~(especificaçao ) :r e reg .; 3.909-1ivro ~ 	, 

	

4 	 B 	i 	- 	- 	 ; terreno¡  ~D^ onven Qo) do citado .$e iatro _de .,Inoveio e acha—se conaiaru~do esc 
Ld.aàtrâdo riã' FMSP `i:ôno tcontribuinte 305; 090.0004-2. 

.r' ~ 	 w.. ,~ 	
~~' 3~ ti•+e 	~ .,i ~i 't ~' `' 	~ 	 ~ 	4 y. 	r 	~ 	t t 	ff 	 ~' ~ 	I ;. 	~ A  

12 

pNANDO RA N 	r 	 , 
PpVxo F

pAB1A .367 	.~  

atar,. 	~ r• 	 .lr 	
~ ~fll~ r8 	! 	 • 

SAQPáulo, Q,,1 ~?ãe 	de 9 7.• 

 t 	
. 	Filiai Saó'P,U 1 0 ',v     

cas.>.da b:at , cr:, : 	VENDEDORA 
pp.. Giobert Mendes Gonçalves 

[.r • t.o i ,ivro  

va.A 	r.: 	j 	~~~ 	 oIN. ' 

MARIA! LUCIA MOZART 1 

p CEP Filie , Sao,.P,  U-1 trio- 
DENISE ARRIEIRA DE OLIVEIRA 	 CAIXI~ECUt.O'+~'~ rr 

f ~~ÁO  7 	 k: Cata. _
C  G'. 11694691 	

`. 	•. 	itmpe+ ~ Gsrent• 

t 

s 
SEMEIREMAR(,~UES MEDEIROS 	 i 	a 

RG.'11785969 --CIC 011624268/02  

.r  
 

.. 	,r 	 ~ '.:. 	t.. ~: 	
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kt 	

ly 	
{ ~:?e• 	̂+''~ 	 F 	 ~ 	

d~ 	
1 	~i 	r j' ~ r 	í 	,f 	 I 	~ .I 	

..s. 	

, 

4. 	 {:r. .u. ,~ r..a«w:4A..x.u1 ....LJnwrl2 r ..A:.... .. ~..,11 ., 	i. .✓ 	.... 	., _.etwr . ~~~• 	r .~, 	 j 	~ 	 r 	
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ÁA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NOTA DE DÉBITO 

POSIÇÃO DA NOTA DE DÉBITO: 22/03/05 

CONTRATO: 1.1371.4071.916-5 

MUTUÁRIO: MARIA LÚCIA MOZAT 

SALDO DEVEDOR R$ 58.206,19 	. . 

JUROS DIÁRIOS R$ 341,47 

PREST. VENCIDAS NO PER(ODO : 0811995 a 0212005 R$ 32.528,39 

JUROS DEMORA, REMUNERATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA R$ 56.343,00 °. 

DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES A MAIOR (-) R$ 0,00 
DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES A MENOR(+) R$ 354,55 ,, 

SEGURO R$ '51,16 	' 

SUB-TOTAL R$ 147.824,76 

MULTA CONTRATUAL DE 10% R$: 14.782,48 

CUSTAS EXTRAJUDICIAIS R$` 5.264,92 

. ' TOTAL DO DÉBITO R$ 167.872,16 

a 
CAIXA ECoNOMICA FEDERAL 
CitlR+$c kOM C ,O-.IL LEI.QOS 

I$A8ETE TA6I) DA C. 9E BARROS 
/ T$C.: f MQ tNjoÁ MAIR.: Os2. ~ N•6 
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8ANC0 : 104 	 AGENCIA: 0265 
DATA: 30/03/2005 	 NORA: 12:01:56 
TERMINAL: 1072 	NSU:001886 	AUT.:010 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GARE - DP. 

RECEITA: 304-9 
CNPJ: 00360305/0041-04 
VLR RECEITA: 5,20 
VLR TOTAL: 5,20 

AUTENTICACAO DIGITAL 
RAGRURO2 LNGDZXAI 040 426 ONOOOXPN 
9VCGYBYM 3)UtCTURO 5YCN3TG1 90N80 

A Gare-DR - Guia de Arrecadacao Estadual 
acima, foi Paga atraves de Pagamento eletronico 

(terminal de caixa), dentro das condicoes 
fesPecificadas conforme Portarias CAT-98 de 
0411211997, CAT-60 de 08/08/2002 e Processo 

D.A. No. 2543198. 

la Via 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA SP 
GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 

5.5 GARE Versbo 	
- DEMAIS RECEITAS - 

15 Caixa Econômica Federal 

16 Av. Paulista, 1842 - 10 andar - Torre Norte 

kIN São Paulo 	 SP 17 

18 Contribuições-Carteira de Previdência dos Advogados de 19
S.P. 	

0 . Ln 
* a+ 

N 1  Proc. 1392199 - 2' Vara Civel do Foro Regional de Santana - SP 
o 	Condominio Residencial Horto Secçao II x Maria Lucia Mozat 
C 

d 
ü 
m 

0 

U 	
CEF026530032005010757001886 	5,20811072 

,----------------- 

01  MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

02 VENCIMENTO 30/03/2005 

03 
	

304-9 

04 
05 	 00.360.30510001-04 

06 

07 

09 	 5,20 

10 

11 	̀• 

12 

13 

14 	 5,20 
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Proc. 1392/99 

CONCLUSÃO 

Em 15 de abril de 2005, faço estes autos 
conclusos ao è.4M. Sr. Juiz de Direito, Dr. José Ricardo Santini Antonietto. Eu, 

Aloysio, escrevente, subscrevi. 

w 

s; 

U A % T A 
kM 	de 	 Q `► 	 _de  

recebi estes autos em cartório. 

$n, 	 Eact. ~t' 
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PROCESSO N°  ,3 -195 

II  

JUNTADA 

Em 05 de 
	

OQ 	 de 2005, junto a estes 
autos: 

petição 

( ) mandado 

( ) ofício 

( 	) 

 

A. R. 

( ) Comprovante de SEED 

( ) Carta Precatória 

(~ guia de diligência de oficial 

( \) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m). 

Eu, Escrevente, subscrevi. 
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JURES /Execuções Habitacionais e Contratos Cxe 3.519 

ASSUNTO: RELATORIO JUR1D1C0 - Repasse de unidade do processo `n4 15/85 
de: IMOA L-, COMÉRCIO E CONSTRUOES S/A. • 

REQUERENTE: MARTA LUCIA MOZART 

em numr 

r 	l  
* 	2. G_ 

y2 3. 

4.  

5.  
5. 1. 

5.3. 
5.4. 

6.  

7.  

9.  

10.  

14 11. 
ri 

VALOR DO FINANCIAMENTO: Cr$ 204.288,00 

OBJETO DA GARANTIA HIPUTECÃRIA: Apartamento nQ 24 1y~ICIO 
JACARANDÁ do RESIDENCIAL HORTO-SEÇÃO II - Santana 	apitai. 

Certidões dos Cartórios Distribuidores de Protestos, de Ações Cíveis, Exe 
cutivos Fiscais e da Justiça Federal da(s) Comarca(s) deísta Capital - - 

em nome doía-s) VENDFDOR(A-ES), em ordem até: 27,1 0.U.  (vãlídas por 60 dias). 
Certidões Fiscais em nome do(a-s) VENDEDORA-ES): 	 -- 
Certidão Negativa de Débito - CND-IAPAS, expedida em 2 6.11.8 6 	sob n9 
480.456 	(vãlida por 6 meses) 	l' 
Imposto Sobre Serviços, expedido em: ?6.11.86 (vãlida por 6 meses). Í . 
FGTS-CRS - vã 1 i d o até : 06. 05. 87 
PIS - válida até: 08.09.87 

I 

Certidão Negativa da Prefeitura do Município de S à o Paul. 0  
lativa a tributos íncidentes¡sobre o imóvel, em ordem até o exercício de 

expedida em ( juntado carné; quitado 86 ). V. exig. no proeesap. 

Certidão Negativa de Débitos - CND-IAPj S, referehre ã obra, expedida 	em.. 
29.12.86 	sob n9 480. 642 	,l averbado no 3Q .Cartório de -Regis , 
tro de Imóveis da Comarca desta Capital. 

0 imõvel foi adquirido pelo(a - s) VENDÉDOR(A -ES) conformeR•3/M• 37.779 , 
-..-
-do 3 2  iCartõrio de Registro de Imóveis da 

Comarca de sta Capital. 

õNUS: R.6/X. 37.779 em favor da iCEF. 

Habite- se expedido em 22.12.86 	sáb n9 1.179. 

OBSERVAÇOES: 

12. Documentação estudada no processo acima, referido, pelo(a) advogado(a) 
Jorge da Ponta Júnior. 
Matriz para os processos filhotes elaborada pelo(a) advogado(a) Jorge da 
Ponta Júnior - - - - - - - - - - - - - em .20.01.87. 

13. Assim, tomadas por ocasião do contrato as cautelas de praxe, .não existe 
õbice jurídico-legal ã contratação do mutuo pretendido, nos termos do in s  
trumento contratual anexo. 

14. Exigências a serem cumpridas para liberação dodepõsitodecorrente do mu- tu ó. 
14.1. 	Atualização das certidões referidas no item 4 deste relatório, como tam- 

bém, dos documentos fiscais, se eventualmente vencer o prazo de validade 
durante o repasse, observadas as datas constantes d i em 5. 

1.CCL/of 	 i - 	 - 

PAUtO FE4NAN5O ARAN—Np 
Od4 i4.3G] 

z 
t 
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4r r 

f 	
1 	ì ~ i r  t rç s, 	r4 	— 

ii 	~ 	 '4 

DECLARAÇÃO  

@,. 	rim: 	 •: 	I 	
r~ 	

.. 

pára os fins ' e-efeitos do que dispoem •, o' Item 12 e
; 
 seus subi- tens , da Norma de Servi; , 

n9 , 539/80, de - 01.04.80, expedida pelo Sr Diretor de `"'Recui-sos, áfitinanos : da CEF, à 

-ia sob as penas da lei, 	 ¡' 

a) - cru e.nao mantenho qualquer víncul,-emprega-tício com as partes interessadas •.'nes 

te processo;  

b) - que não sou administrador, acionista-controlador ou participante do controle 

_ 

 

	

gerente, .sacio ou cotista dós vendedórës do presente processo, bem comq: 	não 

sou parente até 29.grau dos'-mesmos;  
11 

c) - que não sou procurador das.partes._contratantes deste ou'dos intervenientes; 

d) - que não existe grau de parentesco , até o 29 grau , entre mim e todas as 	pas 
¡ 	 I 

interessadas neste ' processo. 

de 	 de 

i 

PAULO FErNávDD ARAf:Hp 
i 	

OAD 14.367 
t  

	

1 	, 
r 	 , 

- 	.. a•w.̂5~6... 'cstiyn., 	
,. .. ,wr awr `_L, ... 	,,.., w.....4 	,. 	, t';' 	 . •8• 	 i ,.•` 
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CAVAkA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NOTA DE DÉBITO 

POSIÇÃO DA NOTA DE DÉBITO: 22/03/05 

CONTRATO: 1.1371.4071.916-5 

MUTUÁRIO: MARIA LÚCIA MOZAT 

;r 

SALDO DEVEDOR 	 R$ 	58.206,19 

JUROS DIÁRIOS 	 R$ 	 341,47 

PREST. VENCIDAS NO PER(ODO : 0811995 a 0212005 	 R$ 	32.528,39 

JUROS DE MORA, REMUNERATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 	R$ 	56.343,00 ' 

a 	DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES A MAIOR (-) 	 R$ 	 0,00 
DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES A MENOR(+) 	 R$ 	 354,55 

SEGURO 	 R$ 	 '51,16 ' 

SUB-TOTAL 	 R$ 	147.824,76 

MULTA CONTRATUAL DE 10% 	 R$ 	14.782,48 

CUSTAS EXTRAJUDICIAIS 	 R$ 	 5.264,92 

¡" 	TOTAL DO DÉBITO 	 R$ 	167.872,16 

CAIXA @CONGMICA FEDERAL 
eltFRlsr , _AD—MCP 

Isj1tBFTf TAB DA C. DE BARROS 
T:C COMI, Mi Qp MAi q.S Os2.4iB 

fls. 321



Marisa Mõréira Dias . 
advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 2a. VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / 
SAN 

a 

~ 

Processo n
o 

1.392/99 

i 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação 
Procedimento Sumário que move contra MARIA LUC 
MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
requerer se digne determinar se designada dia e hora para a 
realização da praça. 

Esclarecemos que a 3a. Vara Cível, designou 
o dia 07/06/05 e o dia 21/06/05 às 14:00 horas, para a primeira e 
segunda praças do imóvel objeto da presente. 

4 	 Requer ,  seja designada as mesmas datas por q ~ J 	g 	 datas, 
 o mesmo imóvel objeto da praça. 

Requer, ainda a juntada da inclusa guia, 
referente à diligencia do Sr. Oficial de Justiça. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

V  

São Paul Ç, 5 de abril de 2.005 

1 A 	/ . . n\ 1  

US"OREIR.A DIA 
OAB/SP 77.382 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 2° andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
3104-4692 3104-3301 
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_,rda lei. 
~o7osé do Rio Preto (451 km a noroeste da Capital), a Câmara 

,,vou por unanimidade na semana passada lei que estipula prazo de 
15 minutos para as agências prestarem o atendimento. A multa estipula-
da é de R$ 8 mil e pode chegar a R$ 40 mil em caso de reincidência. O 
tempo sobe para 30 minutos nos dias anteriores e posteriores a feriados e 
no quinto dia útil do mês. A medida deve ser colocada em prática em.60 
dias. 

A proposta, do vereador Pedro Roberto (PHS), inspirou outros vere-
adores a apresentar projetos que obrigam os bancos a disponibilizar ca-
deiras, bebedouros de água e banheiros para os clientes. Na maioria das 
agências do interior, não há banheiros ou bebedouros para uso público. 

Em Araçatuba, na Alta Noroeste, a 532 km da Capital, a Câmara 
também aprovou lei que obriga as agências bancárias a instalar cadeiras 
para os clientes. O vereador Marcelo Andorfato (PSB) decidiu propor a 
lei depois de receber reclamações e ter ficado lh20 na fila de um banco. 
"Os bancos deveriam contratar caixas para atender a todos os clientes ou 
fazer com que este atendimento seja mais h'uçnano", diz. A lei aguarda 
regulamentação do prefeito da cidade, Maluly ~Netto (PFL), que indicará 
as penalidades.  

Nas cidades onde a lei já fói,lmplantadá á fiscalização se desenvol-
ve `ntensa, como em Presidente Prudenié, a -5~ km da Capital. A Câma-
ra criou uma comissão especial 8r para pres$ion os .gerentes a cumprir a 
lei, criada em 1990, mas" , pünça'aplicada por ca sa de uma liminar na 
Justiça obtida pela Febrabaïr.{,iiii e& obriga as agências do cumprimento 
da lei. 1,1  f 

ri 

I
3' Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP - Edital de 1'9 2' Praça de bem imóvel e para 
intimação da executada Maria Lucia Mozart, bem como sim, se casada for, expedido nos autos da 
são de rito Sumário, em fase de Execução, requerida pelo Condominio Residencial Horto II. Proc. 
n 2445195. A Dra. Márcia Faria Mathey Fontes Musolino, Juiza de Direito da 3'Vara Cível do Foro 
R rone1 de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz saber que no dia 07/06 12005, às 14:00 hs, no 
F e ional de Santana, silo na Av. Engenheiro Caetano Alvares, n" 594, no local destinado às 
F ~úblicas, nesta Capital, o Porteiro dos Auditórios levará a 1' Praça o bem imóvel abaixo 
dr entregando-o a quem mais der acima da avaliação, ficando desde já designado o dia 211 
0612005, às 14:00 hs, para a realização da 2' Praça, caso não haj a  licitantes na 1', ocasião em que 
referido bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lanço vil(art.692 do CPC), ficando 
a executada, bem como s/rn, se casada for, intimados das designações, se não intimados 
pessoalmente. Bem: Uma vaga de garagem indeterminada, em local descoberto, para veiculo de 
gaseio, vaga correspondente ao apa rt amento n' 24, tipo E, localizada no Bloco 2, sito às Ruas 
Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, B' Subdistrito-Santana, Capital/SP. Referido 
imóvel acha-se matriculado sob n° 56.104, no WCRI/SP. Consta conforme R.2 - Hipoteca em favor 
de Caixa Económica Federal e; Conforme R.04 - Penhora em favor da Autora contra a ré nos autos 
de n°  12971997, perante 1' VC do Foro Regional de Santana, ação de rito Sumário. Avaliação: R$ 
5.000,00(Janeiro/2004), que será atualizada à época da alienação. Dos autos não consta recurso 
ou causa pendente sobre o bem a ser arrematado. "Eventuais ónus sobre o bem correrão por conta 
do arrematante". Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, O,de abril 

JORNAL DA MANHA tem circulação diária 
comprovada em toda a comarca de São Paulo, 
há 29 anos, publicando matéria legal, atendendo 

assim, ao escopo da lei. 

JORGE FERREIRA MARTINS w   
Oficial 

FAZ saber que pretendem se casar e apresentaram os documen-
tos exigidos por lei. 

O pretendente: Marcos Candido Machado, estado civil solteiro, profissão 
auxiliar administrativo, nascido nesta Capital, Itaquera, SP, no dia 13 de novembro 
de 1981, residente e domiciliado neste subdisrito, São Paulo, SP, filho de Mario 
Machado e de Edísia Candido Machado. A pretendente: Cristiane de Cássia 
Gonçalves Nogueira, estado civil solteira, profissão do lar, nascida nesta 
Capital, Santana, SP, no dia 21 de julho de 1984, residente e domiciliada neste 
subdistrito, São Paulo, SP, filha de Vitor Manoel Nogueira e de Shirlei Gonçalves 
Nogueira. NIHIL 

O aporte de recursos do ban-
co seria de R$ 394 milhões e se 
destina à expansão das linhas 
entre as estações Ana Rosa-Imi-
grantes, o que permitiria chegar 
até a estação projetada do Saco-
má e atender outros 756 mil pas-
sageiros por dia útil. 

Ele afirmou que o governa-
dor "foi muito receptivo" à con-
traproposta do BNDES, que al-
tera um ponto importante da 
operação original pensada pelo 

E—mail falSj`

1 Paulo/SP - CEP: 01501-010 

preenchi m( 2aVia - 943 

do Agora - Usuários de e-
mail já devem estar acostuma-
dos com mensagens de "spam" 
(aquelas do tipo "corrente") com 
ofertas mirabolantes, imagens e 
textos recebidos de destinatári-
os desconhecidos. 

Mas até os mais espertos se 
enganam quando recebem e-
mails falsos supostamente envi-
ados pela Receita Federal. 

As mensagens estão espalha-
das pela interiet e são convin-
centes, pois trazem o logotipo do 
órgão. Numa das versões falsas, 
o texto informa que foram de-
tectados "erros no preenchimen-
to da declaração de Ajuste Anu-
al 2005" e pede que o contribu- 

J O RN 
7-tlores 

PUBL1 ~ 

O Jornal da Maré 250,00 
Quando você fa, 
te é alcançar vai 
presa. O Jornal 250,00 
de serviços par 

ção gráfica e a )em como somos 

Oficial " até a tos
e nosso quadro de 

DEPARTAME! 
Av. (piranga, 1.25 

rtidões Imobiliárias 

Fones : 3228-8(petida visitação das 

Fax. 3' a 
 v desinn). 

E-mails.: jornaldamat 
Site: 

ublicidade.com .1)r 
ublicidadexom.br 

11) 3101-2512 

iode S/C Ltda. 
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GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 
Banco Nossa Caixa S.A. 

t— d~  Coma rc a de Guia Valor   

5 8 6 14 	9 'Vara 

° Oficio Processo N° /lrtp 
~ r 

Fórum Depositante/Remetente 
yp 
À  Unidade 

Finalidade 
b 

Conta N° 	13 - 950 000 - CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

d Nome das Partes 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É ánica 	
1~ r 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO i 	F fìiWCAlIN CiM~U. OFIC BE , 	 ,JU6T r 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENT 

12102 - 70/9003-1 	Vias:1' - Banco (Branca) 2' - Depositante (Verde) 3' e 0 - ã guarda do escrivão-diretor (Amarela e Azul) 5'- Entranhamento nos autos (Rosa) 

i 

ti 

i1 

a 
0 

CL 
v 

D 

r 
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4a 

JUN T ADA 
Em 

— 
0-5 

 "" de 
	 00~ 	de  

junto a estes autos 
. ........................... 

que 

Eu,__———   
 

   
Escr. subscr,......- 

	

...........................  
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-L1 

r, 

Mansa Moreira Dias 
advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO 
DA 2a. VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL_ DE SANTANA / 
SAN 	 Ç 

-71_~ 

Processo n° 1.392/99 

r.. 

z 
d 

N 

H 

CONDOMÍNIO 	RESIDENCIAL 
HORTO II, por sua advogada infra assinada, nos Autos da Açãc 
de Procedimento Sumário que move contra MARIA LUCIA 
MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência ;  
esclarecer que nos cálculos às fls., deixou de constar os 
honorários advocatícios arbitrados na r. sentença dos Embargos ;  
bem como deixou de constar os honorários periciais. 

Quanto à suposta preferência de crédito 
à favor da instituição financeira, cumpre-nos ressaltar que, a 
mesma, poderá, para gozar da preferência, quitar o valor do 
débito, eis que as despesas condominiais, tem preferência. 

Termos em que 

P. Deferimento. 

São Paulo, 18 de maio de 2.005 

_ow 

MARISAÇMOREIRA DM-- 
OAB/ P 77.382 

Largo 7 de Seter --""—andar~  ~ '° 	 conjunto 201 – Cep 01501-050 
f` 	 Tele 	 4 3104-4692 3104-3301 
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C O N C L U S Ã O 

Em São Paulo, no dia 06 de setembro de 2.005, 

faço estes autos conclusos ao MM.
, 
 Juiz dá Direito, 

DR. JOSÉ RICARDO SANT 1 ANTONIETTO. 

Eu 	 Esc.Subsc. 
Processo n° 1.342/99 

Z ú 

i 

Assiste razão ao autor haja vista que seu crédito 

prevalece "in casu" sobre o hipotecário. 

Com efeito, 	é sabido que as despesas condominiais 

são 	necessárias 	para 	a 	própria 	conservação 	da 	coisa, 	tendo 	natureza 

"propter 	rem", 	devendo 	assim, 	juntamente 	com 	as 	custas 	e 	despesas' 

processuais 	e 	honorários 	advocatícios, 	ser 	quitadas 	pela 	credora! 

hipotecária para poder exercer a preferência de seu crédito em relação a.' 

terceiros. 

Nesse sentido, já se decidiu que: 

I 
"Civil. Crédito do condomínio por conta de quotas 

não 	pagas. 	Preferência 	sobre 	o 	crédito 	hipotecário. 	As 	quotas 	de! 

j condomínio dizem respeito à conservação do imóvel, sendo indispensáveis à 

integridade do próprio crédito hipotecário, inevitavelmente depreciado se' 

a 	garantia 	perder 	parte 	do 	seu 	valor; 	pagamento 	preferencial, 	nesse )  

contexto, das quotas de condomínio. Recurso especial não conhecido" 	(STJ, 

3° 	Turma, 	REsp. 	n° 	208.896-RS, 	Rel. 	Min. 	Ary 	Pargendler, 	j. 	07/11/02,' 

v.u.). 

~  I 
"Agravo de instrumento.- Despesas de condomínio - 

Imóvel 	hipotecado 	- 	Preferência 	do 	credor 	hipotecário 	em 	relação 	ao' 

débito 	condominial 	- 	Inexistência. 	0 	crédito 	hipotecário 	não 	tem 

preferência sobre os créditos decorrentes das despesas de manutenção da 

coisa, 	sobre 	o 	qual 	pesa 	a 	garantia, 	sob 	pena 	de 	tornar 	inviável 	o 

condomínio que deixa de receber o valor correspondente à sua conservação" 
I 

(2° 	TACSP, 	9" 	Câm., 	AI 	n° 	777.194-0/4, 	Rel. 	Juiz 	Cristiano 	Ferreira 

Leite, 	j. 	12/02/03, 	v.u.). 
i 

No mesmo 	sentido, 	STJ, 	REsp. 	n° 	67.701-7/RS, 	j; 

20/05/97; 	2° 	TACSP, 	AI 	n° 	659.472-4, 	Rel. 	Juiz 	Eros 	Piceli; 	AI 	n° 

I 
628.556-0/7, 	7a 	Câm., 	Rel. 	Juiz 	Willian 	Campos, 	j. 	09/05/00; 	AI 	n° 

i 
r 
I 
I i 

i 	I 

666.105-0/5, 	8a Câm., 	Rel. 	Juiz Rui Coppola, 	j. 	09/11/00; AI n° 	713.594- 
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0/7, 10' Câm., Rel. Juiz Soares Levada, j. 26/09/01; AI n' 716.896-0/0, 

7' Câm., Rel. Juiz Paulo Ayrosa, j. 04/12/01; AI! n' 718.118-0/5, 12', 

Câm., Rel. Juiz Campos Petroni, j. 29/01/02. 

E.,é certo,,pór outro lado, que seria extremamente 

cômoda a postura da credora hipotecária "in casu" de aproveitar a 

execução promovida por terceiro para exercer sua preferência, ficando o 

condomínio credor prejudicado ao rigorosamente nada receber, tendo que 

iniciar nova demanda contra aludido credor, na condição de adquirente da 

coisa. 

Assim, respeitada a garantia real da Caixa 

Econômica Federal, entendo ser justo que esta possa efetivamente exercer 

sua preferência em relação a terceiros por ocasião de eventuais praças a 

serem designadas nestes autos, devendo todavia depositar o crédito do 

condomínio, abrangendo os encargos cobrados na presente ação, custas e 

despesas processuais e verba honorária, sob pena' de desfazimento da 

arrematação. De se invocar, neste aspecto, o artigo 1.564, do Código 

Civil anterior, em vigor por ocasião do aforamento da demanda, que prevê 

que "Do preço do imóvel hipotecado, porém, serão 'deduzidas as custas 

judiciais de sua execução, bem como as despesas de' conservação com ele 

feitas por terceiro, mediante consenso do devedor e do credor, depois de 

constituída a hipoteca". Terceiro, no caso, seria o próprio condomínio. 

Nesse sentido, inclusive, já se decidiu que: 

"Agravo de instrumento - Despesas de condomínio -

Ação de cobrança - Execução de acordo não cumprido - Arrematação da 

unidade condominial por credora hipotecária, à conta e em benefício de ar 
parte de seu crédito - Pedido do condomínio, à vista de aresto que 

manteve a decisão que condicionara a expedição da carta de arrematação ao 

prévio depósito das custas e despesas processuais, honorários 

advocatícios e de todas as despesas condominiais em aberto, dentro e fora 

do processo, para ser intimada a credora hipotecária 'a pagar o devido e, 

não o fazendo, responder pela execução perante a Justiça Federal, como 

sucessora do primitivo devedor - Decisão que o indefere - Inconformismo 

que nele insiste - Mantida a decisão que impôs à 'credora hipotecária 

arrematante o pagamento do quantum executado ao 'condomínio, por se 

entender que o crédito deste, embora pessoal, por exceção preferia o real 

nos termos do disposto no art. 1.564 do Código Civil, deverá ele 

continuar sendo privilegiado pela já proclamada preferência, da forma 

mais célere possível. Para que tal ocorra, a credora hipotecária 
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arrematante, deverá ser intimada para depositar o montante do crédito 	¡~ 

condomínio, sob pena de desfazimento da arrematação. Feito o depósito, o 	/ 

condomínio o levantará, afastando-se satisfeito de ,um lado, e de outro 

expedindo-se a carta de arrematação. Não efetuado o depósito, ocorrerá o 

desfazimento da arrematação e empreender-se-á nova praça, intimando-se a 

credora hipotecária de que, para arrematar, somente poderá fazê-lo 

mediante pagamento em dinheiro de contado. À vista deste, pago por quem 
Í 

quer que seja, far-se-á então concurso singular de credores (CPC, artigo, 

711), primeiro se pagando o devido ao condomínio,. credor privilegiado que 

é em relação à titular da hipoteca - Recurso improvido" (2° TACSP, 12 1  

Câm., AI n° 768.531-0/7, Rel. Juiz Palma Bisson - j. 12/12/02, v.u.). 

Isso posto, anote-se a preferência da Caixa 

Econômica Federal em relação a terceiros, sendo certo que caso venha a' 

mesma a arrematar o imóvel em testilha, deverá depositar nestes autos oi 

valor dos encargos condominiais em atraso, custas e despesas processuais- 

e honorários advocatícios do autor, sob pena de desfazimento da l' 

arrematação. 

Por fim, designe a serventia datas para a 

realização das praças, procedendo-se às necessárias intimações e 

publicações. 

Í 
Int. 

São Paulo, 06 de setembro de 2.005. 

I I 

~ I 

JOSÉ RICARDO S IN ANTONIETTO 

JUIZ DE DIREITO 
i 

DATA 
` 	0 dz 	 de  

-Crebi estes autos C:11 Cc:.1 tJ: lO 

~~ 	 Em @ã #M 
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PROCURAÇÃO COM SUBSTABELECIMENTO DE OUTRA BASTANTE QUE 
FAZ CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, NA FORMA ABAIXO: 

Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos vinte e 
dois dias do mês de março do ano de dois mil e quatro (22/0312004), nesta Cidade de Brasilia, Capital da República 
Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como OUTORGANTE: 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, Instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada nos termos do 
Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 19,69, alterado pelo Decreto-Lei no 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatúto aprovado pelo Decreto no 4.371,"de41 de setembro de 2002, 
publicado no D.O.U, páginas 8 a 13, no 177, em 12 de setembro 2002, registrado na JCDF sob o n o  20020538928 em 
18109 12002, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 314, em Brasília/OF, inscrita no CNPJ - Cadastro 
Nacional 'de Pessoa Juridica no 00.360.3Q5/0001-04, neste ato representada, com¡fulcro no art. 22 do Anexo do 
Decreto no 4.371, de 11 de setembro dé •2002, (Estatuto da Caixa Económica Federal), por seu Diretor Jurídico 
ANTÓNIO CARLOS FERREIRA , brasileiro, 6asado, advogado, pbrtador da cédula de identidade OABISP no 69.878 e 
inscrito no CPF/MF sob n ° 945.096.708-34, com endereço profissioflal no SBS Quadra 04, Lotes 314, - 180  andar, 
Brasilia/DF, o qual se declara nesta condição conforme Certidão do Tèrmo de Posse e Exercício, registrado sob o no 
00482543, erl 12.03.2003, no 2 0  Oficio de Registro de Títulos e Documentos. desta Capital, identificado e'reconhecido 
como o próprio do que doú fé. E por ele me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores no ãmbito do  JURÍDICO REGIONAL DE SÃO PAULA : ADRIANO 'MOREIRA, OAB/SP 201.316, 
AGGELO QUF.IRO7 RIBEIRO, OAB/SP 183.0p1, ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO, OAB/SI' 218.506, ANA 
CLÁUDIA SCHM.:DT, 0AB/SP 1 95.234, ANDRÉ LUIS BERTOLINO, OAB/SP 172.286, ANTÔNIO ALEXANDRE 
FERRASSINI, OABISP 112.270, ANTÓNIO CARLOS ORIGA JÚNIOR, OABISP 109.735, ANTÔNIO -JOSÉ ARAÚJO 
MARTINS, OAB/SP 111.552, ANTÓNIO KEHDI. NETO, OABISP 111.604, AUGUSTO MANOF,L DELÁSCIO 
SALGUEARO, ~ )AB/til' 183.306, CACILDA LOPES . DOS SANTOS, OAB/SP 124,581, CAMILO DE LÉLLIS 
CAVALCANTI ;  OA-8/SP 94.066, CARLOS'ALBÉRTO MINAYA.SEVERINO, OABISP 79.340, CÉLIA MIEKO ONO 
BADARó, OAB/SP 97.807, CÉSAR AUGUSTÕ VIEIRA .-.MACEDO,-'OAB ISP 219.0361  CLÁUDIA SOUSA MÇNDES, 
OAB/SP 192.321, CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENÃNCIO, OABISP 94.666, CRISTINA GONZALEZ 
FERREIRA PINHEIRO, OAB/SP 87.127-13, DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA, OAB/SP 63.811, 'DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS, OAB/SP 172.328 , DANILO B.4RTH PIRES, OAB/SP 169.012, DEMADES MARIO CASTRO, 
OAB /SP 172.411, ÉGLE ENIANDRA ...APRESA, OAB/SP 74.928; ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTÓR, 
OAB/SP 76.153, ELIZABETH CLINÍ DIANÁ, OAB/SP 84.854, FLÁVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA 
KARRER, OABISP 80.404-13, GABRIEL AUGUSTO GODOY„ OABISP 179.892, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, 
OABISP 116 .384, FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASYAO , OAB/SP 109 .712, GERALDO GALLi , OAB/SP 
67.876, HENRIQUE CHAGAS, OAB/SP 113.107, ILSANDRA DOS SANTOS LIMA, OABISP 117.065, (TALO 5ERGIO 
PINTO, 0AR/SP 184.538, ITAMIR CARLOS BARCELLOS, OAB/SP.86.785, IVONE COAN, OAB/SP 77.580, JOÃO 
AUGUSTO CASSETTARI, OAB/SP 83.860, JOÃO AUGUSTO IFAVERY DE ANDRADE RIBEIRO, OABISP 105.836, 
JOÃO BATISTA VIEIRA; OAB/SP 95.563, JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE, OAB/SP 85.526, JOSÉ ANTÓNIO 
ANDRADE, OAB/SP 87.317, JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHAÓO, OAB/SP 149.524, 1JOSÉ BENEDITO, RAMOS
DOS SANTOS, OAB/SP 121.609, JOSÉ CARLOS DECASTRO, OABISP 92.284, JOSÉ CARLOS GOMES, OAB/SP 
73.808, JOSÉ GUILHERME BECCARI, OABISP 57:588, JOSÉ OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE, 
OABISP 64.911, JULIA LOPES PEREIRA, OABISP 116.795, LEANDRO BIONDI, OAB/SP 181.110„ LOL'RDES 
RODRIGUES RUBINO, OAB/SP 78.1,73, LUIZ JIUGUSTO *DE FARIAS, OABISP, 94.039, LUIZ CARLOS FERREIRA 
DE MELO, OABISP.•32.686 ; LUIS FERNANDO CORDE IRO BARRETO , OAB/SP 178.378, LUIZ GUILHERME 
PENNACHI DELLORE, OAB/SP 182,831, MARCELO"•EDUARDO VALENTINI CARNEÍRO, OABISP 112.088, 
MARCELO FERREIRA ABDALLA, OAB/SP 116.442, 4&ARCO. ANTONIO PERE .1. DE.OLtS(EIRA; OAB/SP183.718, 
MARCO CEZÁR CAZALi, OABISP ; 110.967, MARCOS UMBERTO SERUFO, OABISP 73.809, MARCOS:VINÍCIO 
JORGE DE FREITAS, OAB/SP 75.284, . MARIA. ALICE . FERREIRA BERTOLDI,,.: OAJ31SP :.57.005, ." MARIA 
AUXILIADORA FRANÇA SENNE,, OABISP 96.186,  MARIA  EDNA GOUVEA PRA156,.*,, -, ISP'. 6.105, MARIA 
FERNANDA SOARES AZEVEDO BEBÉ MOITA, OABISP 96.962, MARIA GIZEIÃ'.àóARÉS ARANHA, OABISP 
68.985, MARIA, HELENA GARCIA VIRGÍLIO, OABISP 74.207,, MARIA HELENA{ P.ESC/4RINf; OABISP 173: 90, 

i 	g 	. MARIA~INÉS SALZANI MACHADO PAGIANO'~1O, OABISP 77.782,.MARTA LUÇIA BüQtVk: RRERO SOARES E 
SILVA, OAB/SP 72.208, MARIA LUIZA DIAS DE MOURA, ÓAB/SP 31.539, MARIA SÀYIKO;FUG1, OAB/SP 108.551, 

3
> 

 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA, ; OABISP 814.994, MARIO SERGIO TONIOL O; CAB /SP ,119,411-6, MARISA 
C~ ALVES DIAS MENEZES, OA$1SP 124.320, MARISA SACILOTTO NERY, OABISP 115.807, MAURÌCIO SALVATICO, 

M -e OABISP 116.407, MAURO ALEXANDRE PINTO , OAB/SP 186.018, MAURO Al ÍTÓNIO . ROCHA , OAB/SP 105.848, 
MO NANÇI SIMON PEREZ LOPES, OÁBISP 193.625; NELSON PIETROSKI; OARÍSP 119:738:8'; NILTON CÍCERO DE 

P A-,=,~ m VASCONCELOS, OABISP 96.980, ORLANDO PEREIRÃ' - DOS SANTOS JÚNIOR; - OAP3ISP 28.445, PAULO LEBRE, 
S'—ZOAB/SI 162.329, PAULO PEREIRA RODRIGUES, OAB/SP 113.997, RAFAEL CORRER DE MELLO, OAB/1'R 29.399; 

D OI RAQUEL DA SILVA BALLIELÓ SIMÃO, :OABISP 111,749, REGINALDO CA GINI,;.OAB/SP 1"01,318, (CARI) 

=t 	i~ik )UDf SANTOS„OAB /SI' 218.965, RICARDO SOARES JODAS GARDEL, OAB/SP 155.830, RICARDO VALENTIM NASSA, ~Y. OAB/SP 105.407, RINALDO DA S1LVÀ PRUDENTE, OAB/SP 186.597, ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES, 

s 	~ 0' OABIDF 18 .423, ROBERTO SANT 'ANA LIMA ,. OABISP 116.470 , ROGÉRIO ALTOBELÈ ANTUNES ,,, OAB/SP 

	

~ i 	D 172,265, ROLA N,D- • GOMES,PINHEIRO DA SILVA 0AB/SP . -,168.59(,.I2OSALV0 PERÉIFfA DF SOU1 ,, OABISP 

	

". ~r"° 	O 	r % r~y ,,M  r -  ~.../.l...íS..ld :i6J/r r/ / 	•,~_r„rii 	ü! .r1iiG.r ' r 	;Cr/lr/~~~~~La//~/~//// ii/✓ //.,!/  :.11i:...:. 
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69.746, ROSEMARY Fi:EIRE COSTA DE SÁ, OABISP 146.819, ROSIMARA DIAS ROCHA, OAB/SP 116.304, RUI 
GUIMARÃES VIANNA; OABISP 87.469, SANGRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA, OABISP 116,238, 
SANDRA ROSA BUSTELLI JESION, OABISP 96.090, SÉRGIO SOARES BARBOSA, Ot1B/SP 79.345, SHEILA 
PERRICONE, OAB/SP 95.834, SILVIO TRAVAGLI, OABISP 58.780, SÔNIA COIMBRA, OAB/SP 65.931, SUELI 
FERREIRA DA SILVA, OABISP 64.158, TADAKIITSU NUKUI, OABISP 96.298, TÁNIA FAVORETTO, OAB/SP 73.529, 
TÁNIA MARIA VALENTIM TREVISAN, OAB/SP 84.226, TÁNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, OAB/SP 215.220, 
TERESA DESTRO, OABISP 95.418, VALDIR BENEDITO RODRIGUES, OABISP 174.460, aos quais confere poderes, 
observados os normativos internos da CAIXA, para o foro em geral (art. 38, CPC), a fim' que em conjunto ou 
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, representar a,Outorgante em Juizo ou fora dele, nas ações 
em que ela for autora, *ré, assistente ou opoente ou de qualquer forma interessada, perante quaisquer juizos, ou 
tribunais, em qualquer grau, podendo transigir, desistir, firmar compromisso, receber e dar quitação, arrematar e 
adjudicar bens em Execuções Judiciais ou Extrajudiciais, praticando, enfim, tudo o mais que se tornar necessário ao 
fiel desempenho deste mandato, independentemente da menção de outros poderes, por mais especiais que sejam. 
OUTROSSIM, a outorgante substabelece na• pessoa dos mesmos outorgaltós, dos poderes que lhe foram 
conferidos por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos da Procuração Pública-lavrada no 1° OFÍCIO 
DE NOTAS E PROTESTO DE BRASÍLIA/DF, livro 2872-0, fls. 167, 168, 169, em data de 23 de outubro de 2001 
(2311012001), os tãc somente da cláusula ad judicia, nas questões relativas aos seus bens, direitos e obrigações, com a 
observação de que ficam ratificados e convalidados, para todos.os efeitos, os atos praticados pelos outorgados desde 
29.06.2001, em nome dessa empresa, nos termos do artigo 1.296 e parágrafo único do Código Civil Brasileiro. Os 
poderes aqui conferidos podèm ser, com reservas, substabelecidos a outros advogados que integram o quadro de 
pessoal da outorg; nte, advogadós pertencentes a sociedades de advogados credenciados e a estagiários da CAIXA 
com Inscrição na OAB;  estes últimos; exclusivamente, para peticionár em conjunto com advogado da CAIXA e dar 
carga em autos. Com  exclusividade, a`OUTORGANTE, além dos poderes acima referidos, confere aos advogados 
CÉLIA MIEKO ONO BADARó, ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR, FLÁVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 
FIDALGO SOUZA KARRER, JOSÉ ANTÔNIO ÁNDRADE, JOSÉ CARLOS DE CASTRO, MARCELO EDUARDO 
VALENTINI CARNEIRO, MARCO.CEZ- -R CAZALI, MARCOS UMBERTO - SERUFO, ROSIMARA DIAS ROCHA, 
MARIA FERNANDA SOARES AZEVEDO BERÉ MOTTA, MARIA SATIKO FUGI, MARISA SACICOTTO NERY, 
MARIO SERGIO TONIOLO, SILVIO TRAVAGLI, LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE, MAURO ALEXANDRE 
PINTO, DEMADES MARIO CASTRO, ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES, aqueles especiais para, em conjunto e 
si, ou mesmo individualmente, e independentemente da ordem de nomeação receberem CITAÇÃO em n e 
CAIXA. (Lavrada sob minuta apresentada). DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS POR VONTADE DAS AR 
(R$ 16.52). Eu, (JOACY MUNIZ ALMEIDA), Escrevente Notarial, lavrei, confe ', i e encerro o.,p- e to ato c en o s 
assinaturas, Eu, RAMILO SIMÕES CORRÊA, Tabelião Substituto, Sub rev ~ãat .Eu,

. 

dou fé 	o ~aa 	 10 
CARLOS FERREI; A; RAMILO SÌMÕES CORRÊA. Trasladada na mesn  
n conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso. 

• 
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Pelo presente instrumento particular, substabeleço, 
com reserva de iguais, os poderes consubstanciados na procuração "ad judicia" que me 
foram conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, os estagiários 
ARNALDO VIEIRA DAS NEVES FILHO, brasileiro, solteiro, devidamente 
inscrito na OAB/SP n° 134.739-E, CAUÊ COFFONE, brasileiro, solteiro, 
devidamente inscrito na OAB/SP n° 138.321-E, DANIELA MATARELI RIGON, 
brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP n° 136.763-E, ERIC 
LINHARES DE CASTRO, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP n° 
137.889-E, FERNANDA MARIA VIETRI SARACENI, brasileira, solteira, 
devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 142.049-E, FERNANDA MASSUCI 
POSA GONZALEZ, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 
142.839-E, GABRIEL CISZEWSKI, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na 
OAB/SP n° 138.359-E, KAREN SCARPI, brasileira, solteira, devidamente inscrita 
na OAB/SP sob o n° 128.554-E, LIZIANE RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 144.451-E, LUCIANA 
MIYASHITA T. TABORDA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP 
sob o n° 130.169-E, MARCIO DE OLIVEIRA REIS FILHO, brasileiro, solteiro, 
devidamente inscrito na OAB/SP n° 135.006-E, MARTIM NOGUEIRA BATISTA, 
brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP n°135.275-E, NAJLA 
MOHSEN CHOKR, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP n°141.414-
E, PAULO ROBERTO ASEREDO, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na 
OAB/SP n° 144.575-E, PAULO ROBERTO SOTTANO CARVALHAL, 
brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP n° 144.298-E, TÂNIA 
RENATA GINEVRO, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 
131.490-E, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP n° 140.768-E, , todos 
domiciliados na AV. PAULISTA, 1842 — TORRE NORTE — CEP: 01310-923 —
CERQUEIRA CESAR/SP TEL: 3147-5252 (ramal 5622), , os quais poderão 
praticar somente aqueles atos e na forma expressamente prevista no Estatuto da 
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94) e no Regulamento 
Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, aprovado pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil. O presente substabelecimento vigerá até o dia 31 de 
Dezembro 2.005, após o que perderá a sua validade, revogados expressa e 
automaticamente todos os poderes aqui conferidos. 

São Paulo, 27 de Setembro de 

AUGUSTO MANOEL 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA/SP. 

Processo: n ° 1392199 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO //, 

por seu procurador infra-assinado nos autos da Ação de procedimento Sumário 
que move contra MARIA LUCIA MOZAT , vem respeitosamente à presença de 

V.Exa, autorizar a Sr.,. SANDRA REGINA DOS SANTOS, portadora da Cart Ident. 

RG. n' 19.269.380-3,5ra. ELAINE DOS SANTOS, portadora da Cart. Ident. RG. n' 
17.586.382-9, Rita Cristina Gomes da Silva, portadora da Cart.ident. 

RG.n°22.149.286-0, representantes da Agéncía Publicfast de Publicidade Ltda, 
estabelecida à Rua Riachuelo, 326- / 0  andar - cj. 14, a providenciar a devida 

publicação de edita/ bem como a sua retirada.. 

Termos, em que 

Pede e Aguarda 

Deferimento. 

São Paulo, Ok\de outubro de 2005. 
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Mansa Moreira Dias 
. ¡ 	 advogada  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 2a. VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / 
SAN 
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Processo n° 1.392/99 m 
N 
..r 

	

I 	 H 

W 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAC 

	

f ! 	HORTO II, por sua advogada infra assinada, nos Autos da de 
Procedimento sumário que move contra MARIA LÚCIA 
MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada da 
inclusa guia, referente à condução do Sr. Of cial de' Justiça. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.005 

u• 

USA OREIRA DIAS 
OAB P 77.382 

Largo 7 de Setembro n° 52 — 2 ° andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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No~ N` ~14 	GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 	>. 
Banco Nossa Caixa S.A. 	 r  

i 

Comarca de 	 Guia 

145866 	
Valor 1 	 • 

•Vara 	 - 

Oficio 	 Processo N° 	 Ano 

• 

Fórum 	 Depositante/Remetente 

s 
Unidade 	 t 

Finalidade 	 . 

Conta N- 13 - 950 000 - 	 CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

Nome das Partes 

• 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA 	 P S 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 	 xI$t 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185.

a 	

YC 	 • 

12/02 - 70/9001- 1 	Vias:1 1  - Banco (Branca) 2• - Depositante (Yi~ard pi o-diretor (Amarela e Azul) b'- Entranhamento nos autos (R~ 
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AVISO DE CRÉDITO 

Itomunicamos ao Oficial de Justiça Sr.  

RG 	 que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 

de sua conta comente, junto ao BANCO NOSSA CAIXA S. A. - Unidade 

em  

• 	Loeal s Data 	 Carimbo o Auinatura Autorizada do Cartório 

i 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que nesta data expedi 

mandado de .... .. 
r 	 em cumprimento ao despacho de fls. ., Zí,z ` ,• 
' 	 Em 	..... de 	 de .... . 	.... Eu .......... 	f .................. Escr., subscr. 

Cargan.° ................................. 
Recebi este mandad, 

~
' ./..... ~../... S 

Ass ............ 	
.moi... 
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EGI....`Ï..I 	............................,1. 	....~ ... 	

...`. 	U►  i!1r........ ~~ ........... 
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~Si:C 5tI;13Cf• 

Si• ............................................. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DE SÃ 
PAULO/SP. 
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co 

Autos n. ° 1392199 - Sumário 
Autor. Condomínio Residencial Horto Seção II 
Ré: Maria Lucia Mozat 

W) 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por seu advogado e ti 
estagiária que esta subscrevem, nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

- ¡ 	presença de V.. Exa, em cumprimento ao art. 526 do Código de Processo Civil, N 
noticiar esse MM. Juízo que interpôs junto ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo Agravo de Instrumento contra a r. decisão de fls. 228/229 (apenso aos 
autos principais), que indeferiu a preferência do crédito hipotecário da Caixa: 

Requer, pois, a juntada aos autos do processo da petição 
do agravo interposto, com o comprovante de sua interposição, bem como da 
relação dos documentos que o instruíram. 

Requer, outrossim, e dentro do juízo de retratação, 
reconsideração da r. decisão de fls. 228/229 (apenso aos autos principais), pelos 
motivos expendidos nas razões do recurso de agravo, ora em apenso. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 11 de outubro de 2005. 

ALBERTO A5 LO BRÌANI TEDESCO 	FÉ NANA . P. ONZALEZ 
OAB/SP 218.506 	 OAB/SP 142.839 E 

Arq.:Documento2 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 
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PROCESSO N°  13921 99-SUMÁRIO 
(Origem: 2` Vara Cível - do Foro Regional I de Santana da Comarca de São 
Paulo/ SP) 
Autor : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 
Ré: MARIA LUCIA MOZAT 

A  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEP, na condição 
de credora hipotecária da Ré MARIA LÚCIA MOZAT, por seu advogado e 
estagiário "in fine" assinados, não se conformando com o R. despacho 
proferido pelo MM. Juiz da 2 1  Vara Cível do Foro Regional I de Santana da 
Comarca de São .Paulo/SP, nos autos da ação em epigrafe, que indeferiu o 
protesto pela preferência de seu crédito com fulcro nos arts. 1.422 e 958 do 
Código Civil e arts. 709 e 711 a 714 do Código de Processo Civil vem, 
respeitosamente, perante esse Egrégio Tribunal, interpor, com fundamento nas 
Razões em anexo, o presente recurso de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL 

com fundamento nos artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, 
com as alterações trazidas pela Lei 9139/95, consoante as razões em 
anexo. 

Para fins dos artigos 524, inciso III, e 525, do CPC, 
indicam-se, como procuradores desta Agravante-CEF, os advogados ALBERTO 
ANGELO BRIANI TEDESCO (OAB/SP 218.506) e LUIS FERNANDO CORDEIRO 
BARRETO (OAB/SP 178.378) , ambos com endereço comercial à Av. Paulista 

11 009.7 VO1 	
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n° 1842, 10 0  andar, Edifício Torre Norte, em São Paulo/SP, e, como 'procur or 
do Ágravadó-CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, os advogados MARISA 
MOREIRA DIAS (OAB/SP 77.382) e PAULO SHIGUESAKU KAWASAKI (OAB/SP 
118.766), com escritório no Largo 7 de Setembro, n° 52, sala 202, centro, São 

Paulo - SP. 

Requerendo a juntada dos documentos abaixo 
numerados e relacionados, p.deferimento. 

São Paulo, 06 de outubro de 2005 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ALBERTO ANGELO BRIAM TEDESCO 
OAB/SP 218.378 

01 - PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DA AGRAVANTE; 
02 - PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADO DO AGRAVADO; 
03 - PETIÇÃO INICIAL DO CONDOMÍNIO; 
04 - PETIÇÃO DE PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO DA CEF ; 
05 DECISÃO DE FLS. 228/229 QUE INDEFERIU O PROTESTO DA CEF; 
06— CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.— FLS 229V. 

DEIXA DE JUNTAR PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DA 
RÉ TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DOS BENEFÏCIOS DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA SENDO REPRESENTADA PELA PROCURADORIA DO 
ESTADO. 

ire 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo n° 1392199 -Sumário - 2" V.Cível - do Foro Regional I - Santana 
da Comarca de São Paulo/SP . 
Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEP 
Agravado: CONDOMÏNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 

EGRÉGIO TRIBUNAL 
EMÉRITOS JULGADORES 

É de ser reformado o R. despacho agravado, 
prolatado nos autos do processo de execução em epígrafe pois, com a devida 
vênia, proferido em descompasso com o ordenamento legal vigente, não traduz 
o entendimento dominante na doutrina e na jurisprudência de nossos 
Tribunais conforme se expõe a seguir: 

Com efeito, após ter sido intimada acerca da 
penhora incidente sobre o imóvel à ela hipotecado, a Agravante peticionou, 
com fundamento nos arts. 1.422 e 958 do Código Civil e nos arts. 709 e 711 a 
714 do Código de Processo Civil, o protesto pela preferência de seu crédito 
hipotecário. 

Porém, de acordo com a decisão de fls. 228/229, 
o MM. Juíz "a quo" indeferiu .  o seu pedido sob o argumento de que `Assiste 
razão ao autor haja vista que seu crédito prevalece "in casu" sobre o 
hipotecário. Com  efeito, é ' sabido que as despesas condominiais são 
necessárias para a própria conservação da coisa, tendo natureza 
"propter rem" devendo assim, juntamente com as custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios, ser quitadas pela credora 
hipotecaria para poder exercer a preferência de seu crédito em relação 
a terceiros. ...isso posto, anote-se a preferência da Caixa , Econõmica 
Federal em relação a terceiros, sendo certo que caso venha a mesma a 
arrematar o imóvel em testilha, deverá depositar nestes autos o valor 
dos encargos condominiais em atraso, custas e despesas processuais e 
honorários advocatícios do autor, . sob pena de desfazimento da 
arrematação.» 

3 
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Assim, a r. decisão agravada afastou o direito d 
preferência do credor hipotecário em razão das despesas do condomínio. 

Ì 

Ora, Eméritos Julgadores, o credor hipotecário 
tem o direito de excutir a coisa e preferir, no pagamento, a outros credores, 
posto que a hipoteca derroga o princípio da proporção dos créditos, criando, 
assim, a preferência em razão do credor hipotecário consistindo, essa 
preferência ou prelação, no direito conferido ãquele credor de tomar, 
precipuamente, todo o preço do bem hipotecado ou a parte suficiente para seu 
pagamento, excluindo os demais credores que não possuam hipotecas da 
mesma graduação. 

~ . 	 Esse o entendimento proclamado nos artigos 709 
e 711 a 714 do Código de Processo Civil, ao estabelecer a ordem de prelação 
nos seguintes termos: `:..quando não houver sobre os bens alienados 
qualquer outro privilégio ou preferência, instituído anteriormente à 
penhora...; ". ..não  havendo título legal à preferência—" e K  .. o credor 
hipotecário preferirá ao exequente e aos credores concorrentes." 

Aliás, também, no Código Civil, ao colocar a 
hipoteca como título legal de preferência (art.958), ao conferir ao credor 
hipotecário o direito de excutir a coisa e preferir no pagamento a outros 
credores (art.1.422) e ao estabelecer a preferência do crédito real (hipoteca) em 
face do pessoal (art.961) . 

"HIPOTECA. PENHORA SOBRE O MESMO BEM PARA 
GARANTIA DE CREDITO TRABALHISTA. PREFERENCIA. 

j A hipoteca é um direito real de garantia, assegurada pelo 
art. 674, inciso IX do Código Civil e que confere ao seu 
titular o privilégio de obter o pagamento de uma divido com 
o valor de um bem aplicado exclusivamente a sua 
satisfação- Assim sendo adere ao bem imóvel que está 
vinculado, porque tem eficácia 'erga omnes atributo de 
'sequela'. Se a hipoteca vincula o bem dado em garantia e 
foi anterior a penhoro para garantia da divida trabalhista, 
não há que se falar em preferência do crédito trabalhista 
com fulcro no art. 186 do Código Tributário Nacional 
Agravo de Petição do Exequente a que se nega provimento. 
(TRT/PR - AP n° 2.567 - Ac. 5°a T 5.497198 - Relator Juiz 
Luiz Felipe Haj Mussi - publ. DJ/PR 20103198) 

4 
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"HIPOTECA ANTERIOR A PENHORA- PREFERÊNCIA SOBRE 
OCREDITO TRABALHISTA - ART. 102 LEI DE FALÊNCIAS LEI 
5764/71. 
FALTA DE CONCURSO DE CREDORES DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, ART. 690 PARÁGRAFO 2° CPC O crédito 
trabalhista não tem preferência sobre o crédito hipotecário 
anterior à penhora. A hipoteca vincula determinado bem. O 
crédito trabalhista, embora privilegiado, só tem essa 
qualidade quando presente concurso de credores, seja 
decorrente de falência (Der. 7661145) ou de liquidação da 
Cooperativa (art 75, Lei 5764171) ou insolvência civil 
impossível aplicar o art 102 da Lei de Falências, se esta 
não existe e muito menos em se tratando de Cooperativa, 
sujeita a liquidação extrajudicial. Prevalência da crédito 
hipotecário sobre o trabalhista. Direito do credor 
hipotecário à preferência e ao direito de lance , e 
adjudicação, na forma da art. 690, parágrafo 2 0-'. da CPC 
Recurso Provida. (TRT/PR - 5a  Turma - AP 1.257196 -

Acórdão n° 17.096196 - Relator Juiz José Montenegro 
Ãntero). 

E, ainda, no mesmo Código Civil, ao dispor, em 
seu* artigo 954-II, que assiste ao credor hipotecário o direito de cobrar a dívida 
antes do vencimento caso o bem hipotecado seja penhorado ; em execução 
promovida por outro credor. A propósito, esse dispositivo está consagrado no 
respectivo contrato hipotecário, regido pelo princípio do "pacta sunt servanda". 

Constata-se, portanto, que a legislação, ao 
conferir .o direito .de preferência sobre o produto da execução em favor do 
credor hipotecário, não exige deste a propositura de execução própria ou, 
tampouco, a penhora do bem hipotecado, consoante o entendimento pacifico 
na doutrina e na jurisprudência a seguir demonstrado. 

CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA,"in" Instituições 
de Direito Civil, Editora Forense, 1990, pg. 290), assinala que: 

"A menção do Código à arrematação e adjudicação suscitou 
uma dúvida: se é qualquer venda em hasta pública ou somente 
a que se efetua no executivo hipotecário. E a doutrina, fundada 
em que a arrematação do imóvel hipotecado, é inválida sem a 
citação do credor hipotecário, e forte nos pronunciamentos 
Judiciais, inclusive do Supremo Tribunal, entende que a 
extinção da hipoteca somente resulta da venda judicial 
realizada no executivo hipotecário. Aderimos à conclusão, mas 
com uma ressalva: citado o credor hipotecário para 
arrematação promovida por outro credor, o seu 

s 

v 
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j 	 comparecimento , para exercer o direito de preferên ~  

condão de validar a arrematação, como se tr i  
executivo hiRotecário por ele mesmo intentado." (g.n.). 

6 

j ç~ 

MARIA HELENA DINIZ , "in" Curso de Direito Civil 
Brasileiro, Ed. Saraira, 1989, pg. 376, esposa a mesma tese: 

"O ônus real extingue-se, portanto, com o praceamento, no 
executivo hipotecário do imóvel gravado, e quem o adquirir 
recebe-o livre e desimpedido;  se citado o credor hipotecário 
rara a arrematacão Promovida Por outro credor, o seu 
comparecimento para exercer o direito de prelação valida a  
arrematacão. como se fosse executivo hipotecário por  ele 

o 

	 mesmo movido." (g. n.). 

No mesmo sentido o posicionamento de nossos 
Tribunais: 

"Credor Hipotecário . Preferência. Penhora do bem hipotecado, 
por credor diferente. Arrematação.  Preferência reconhecida ao  
credor hipotecário. independentemente de Promover-se a 
execução de seu crédito . Orientação .de  acordo com a posição 
da 3" Turma no R.Esp. 1499. Recurso conhecido pelo dissídio e 
improvido" (g. n.). 
(R.Esp. 7632-PR, Rel.Min.Nilson Naves, DJ de 20-5-91 - Código de 
Processo Civil Anotado de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ed.Saraiva, 

i~ 
	 1993, art. 709-notas). 

"Processual civil - Penhora - Credor hipotecário - Prelação. I - A 
Preferência do credor hipotecário não depende de sua 
iniciativa na execução ou na penhora. a escritura da garantia  
real e a sua inscrição no registro imobiliário são suficientes  
para preservar a prelação dele.  H - O credor hipotecário, 
formulando o pedido de prelação, recebe preferentemente o 
valor pertinente ao gravame" (g. n.). 
(Resp 1499-PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU de 3-9-90 - Código de 
Processo Civil Anotado de Sálvio de Pigueiredo Teixeira, Ed.Saraiva, 
1993, art. 711-notas). 

6 

~~~ ` 	 ATA 0270313R07 ODU20E 

fls. 350



CAIXA 	 7  
u 	 ECONÔMICA ^~ 	FEDERAL 

"CIVIL/PROCESSUAL - Arrematação - Credor hipotecário 
Preferência - O credor hipotecário, independentemente de haver 
penhorado o bem gravado, pode arrematar o bem penhorado em 

¡ 	 execução de outrem, garantida a preferência de seu crédito" 
(9-n.)• 
(STJ - 3a T.; Rec.Esp. n° 9.767-SP; rel. Min. Dias Trindade; j. 14.05.91; 
v.u.; DJU, 17.06.91, p.. 8.209, Seção I, ementa). 

"Instaurado o concurso de credores,  o credor hipotecário, nos 
termos do art.711 do CPC, tem preferência sobre os 
guiMrafários, independentemente de ter promovido a 
execução de seu crédito e efetivado a penhora." (g. n). 
(AC unân.da 3' Cãm.do TAMG de 26.2.85, no Agr. 3982, Rel juiz 
Cláudio Costa; RF 295/279; RT 6091204; RJTAMG 22/274). 

"ARREMATAÇÃO - PENHORA DE BEM HIPOTECADO - DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. Não importa em concurso universal de credores 
nem insolvência do devedor a prelação do credor hipotecário 
sobre o produto do bem praceado e executado pelo credor 
penhorante, mas sem garantia real. Independe de pretensão 
executória. na  relacão processual satisfativa preexistente. a 
manifestação de preferência do crédito privilegiado sob 
garantia real hipotecária. Este tem vencimento antecipado, 
garantindo-se ao credor a preferência, pela da anterior oferta 
do bem em garantia, e que veio a ser objeto de penhora em 
execução posterior por terceira pessoa. O exercício do direito de 
preferência que se estabelece entre credores exegíientes há que 
observar a ordem de suas respectivas penhoras, que não se 
constituem por si mesmas, em direito real de garantia, e, por 
isso, não podem concorrer com o crédito privile ig ádo, 
representado, na hipótese, pela anterior hipoteca sobre o 
mesmo bem»  (g. n.). 
(TJ-DF - Ac. da 1 a T. Civ., publ. em 23-10-91 - Ap. 20.539 - Rel Des. 
Edmundo Minervino - Cláudio Cesar Carneiro da Cunha x Banco de 
Desenvolvimento do Ceará S/A.)"(ADV/COAD-JURISPRUDÊNCIA N° 
06192-DE 07 FEV 92 - P. 0951310181- N° 57287). 

"Se o credor hipotecário, notificado, intervém na execução e 
protesta por preferência, tem ele direito a levantar o depósito 
feito pelo que remiu o bem praceado» 
(1' TACSP, 6' Cãm., Rel. Bueno Magano, j. 10-2-1981, RT, 553:148). 

7 
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"DIREITO DE PREFERÊNCIA - Execução por título extrajudicial 
Concurso de credores - Preferência reconhecida ao cre or 

i 
hipotecário, independentemente da execução de seu crédito e 

	

¡ 	 "vação da penhora - Recurso provido para esse fim" (g. n.) 
(1 ° TACSP - AI 388.462 - 1 a  Cãm. - Rel. Juiz Celso Bonilha -j. 20.4.88 - 

JTACSP-RT 111:129) 

"EXECUÇÃO - Preferência entre credores concorrentes. O credor 
hipotecário. rara valer seu direito de preferência, não precisa 
aiuizar execução e que esta esteja aparelhada com a penhora. 
Ficam excluídos da disputa creditícia sobre o remanescente 
eventual -à evidência- o credor hipotecário e aquele que 
promoveu a execução, devendo os demais receberem sobre a 

' 

	

	importância restante de seus créditos, observada a 
anterioridade de cada penhora." (g. n.). 
(2° TACIVIL - 5 4  Câm.; Ap. n° 205.74814-SP, Rel. Juiz Alfredo Migliori; 
j. 20.05.87; v. u. - Bol.AASP n° 1494, de 05 08 87, p. 184). 

"EMENTA - Processual civil. Execução. Arrematação pelo credor 
hipotecário. I - O credor hipotecário, não exeqüente, é um 
arrematante como qualquer outro. Não precisa, para 
arrematar, propor ação, previamente, visando ao acertamento 
do seu crédito. II - Agravo desprovido." 
`:..Obviamente que a extinção da hipoteca está sempre ligada à 
satisfação do crédito garantido. A arrematação e a remição de 
bem gravado só opera efeitos a favor do credor hipotecário. A 

i satisfação de créditos quirográf icos não pode ser eito em 
detrimento e desrespeito do privilégio que marca o crédito 
hipotecário. Assim, muito embora a C.E.F., não tenha fl_gurado 

• no polo ativo da execução, é de se reconhecer o seu direito a 
satisfazer o seu crédito, com o valor da arrematação, ou, o que 
e o mesmo, arrematar o bem pelo valor de seu crédito..." (g. n.). 
(AI 47080-SP - TFR - 4a Turma - Rel. Min.Antônio de Pádua Ribeiro -
v.u. de 13.11.85 - Agravante: Banco do Brasil S/A. - Agravada: Caixa 
Econômica Federal - DOU de 05.12.85). 

Por todo o exposto, requer a CEF, 
respeitosamente, dignem-se Vossas Excelências dar provimento ao presente 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, conferindo-lhe a antecipação da tutela 
recursal, de modo a se evitar o praceamento do bem, e que seja deferido o 
pedido de protesto pela preferência do crédito hipotecário desta Agravante. 

ATA 027036R07 OUT/20f 
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e Assim decidindo, esse Egrégio Tribunal, mais  

uma vez, terá aplicado o Direito por ser medida de inteira e verdadeira 
i 

J U S T I Ç A. 

I São Paulo, 07 de outubro de 2005. 
I 

I 

Í 

` y 	 ` -CAIXA ECON6MICA-PEDERAL CAIXA ECOIrOMICÁ FÉDERAL 
ALBERTO ANGELO BRIAM TEDESCO PAULO SO óANO CARVALHAL

4.29  
Í OAB/SP 218.506 
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BANCO 	104 	 AY k:lt) 
DATA: 10/10/2005 	 m.)RA : i :.: 47.16   
TERMINAL: 1072 	11311: 000968 	A1.Y . ( 	X103 

COUFROVANIE DE PAÇAMEN10 
GARE - DR 

RECEITA: 	 2311-;3 
CNPJ: 	 0036030, 5/L001.04 
VLR RECEITA: 	 8,8(;) 
VLR TOTAL: 	 1; ; :;u 

AUTENTICAM D1BITAL 	' 
RC998H02 LWGD'LXA1. 0000001) 0000010 
4W4FWIAW P5E9111.78 GDK5UA9C OL PVR9i 

A Gare--M - guia de Arrecaducau Estadc,aÍ 
acima, foi paga atraves cle pagawe-nta ~71etY u,Yaua 

(terminal de caixa), dentro das  condico~ sc 
especificadas conforme portarias CAF-99 de 

04/12/1.997, CAT-60 de 09/08/200' e prS}ct--:s0 
D.A. No: 2543/98. 

2a Via -
-

Via- do ContribuinteY-_^_ 
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Em São Paulo, no dia 4 de novembro de 2005, 

faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 

DR. JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO 

Eu 	 \n um 	 Esc.Subsc. 
w - 

Processo 	1392/99 

Mantenho a decisão de fls. 228/229, não abalada 

pelas razões expendidas na petição de interposição do agravo '  de 

instrumento de fls. 242/250, que deverá todavia ser anotada. 

Int. 

São Paulo, d.s. 

JOSÉ RICARDO S INI ANTONIETTO 

Z JUI )E DIREITO 

0 A TA 
em 	 flo 0. 
rece-há estes aia

~~ Â0 _,Ex. 

E 	JUNTADA  
j.................. 	 0 

... . ............... -S .......... 	

............ 

—MÊ.a 
...................1....................................... 

que  

E U, 
lubscr. 
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ID 	PODER JUDICIARIO 
SÃO PAULO 

2° OFÍCIO CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA 
AV.ENG° CAETANO ÁLVARES, 594, AV "A-  -2° ANDAR- SALAS 208/210 

CASA VERDE - CAPITAL - CEP 02546-000 - TEL.:3966-46 1 9 - R.209 

PROCESS No 1392/99 - SUMÁRIO 	 p Nos 
MANDADO - PRAÇA  

	

t 17 	
{.. 2005 

O Doutor JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO, MM. 
Juiz de ireito Auxiliar da 21 ' VARA CIVEL DO FORO REGIONAL - 1 - SANTANA, na 
forma da lei, 

M A N D A, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, 
em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de procedimento sumário movida por 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II contra MARIA LUCIA MOZAT, que 
em seu cumprimento, 

I N T I M E(M) - S E: MARIA LUCIA MOZAT, residente e 
domiciliada na  Rua Vereador Pedro Brasil Bandec•chi, 175 — apto. 24, nesta Capital,  
intimando-se e cientificando-se a credora hipotecária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
com endereço na Av. Paulista no 1.842 — 10 0  andar — Torre Norte -- Jardim Paulista, 
nesta Capital, de que a praça do(s) Imóvel(is) Penhorado(s) na ação s -a ra, está designada 
para o dia 24 de novembro de 2005, às 13:30 horas, no local destina(to às hastas públicas, 
Av. Eng° Caetano Álvares, n° 594, térreo, Casa Verde, nesta Capital. E, caso não ha)a 

i 
licitante(s), o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s), em segunda praça, à venda, a quem mais der, 
ficando desde já designado o dia 08 de dezembro de 2005, às 14:00 horas, no mesmo local. 

OBSERVAÇÃO: É VEDADO AO OFICIAI. DF, .JUSTIÇA O RECEBIMENTO DE QUALQUER NUMERÁRIO DIRVrANIEN'1'F, 
DA PARTE. 
A IDENTIFICAÇÃO DO OFICIAI. DE .JUSTIÇA, NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇõLS, SERÁ FEITA MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DE CAR'T'EIRA FUNC IONAT., OIIRIC;A'róRIA EJI TODAS AS DILIGÊNCIAS. (capítulo VI, seção 1, itens 4 e 5 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da .111stiçal. 

+ 	 O PRAZO PARA CUMPRIMENTO DESTE MANDADO É DE CINCO DIAS. 

Í 
Cumpra-se, na forma e sob as penas da-Lei. Dado e passado 

nesta cidade de SÃO PAULO, em 20 de outubrj
e  

O5. _Eu, 	 láueia Q. 
Martins de Souza, digitei e providenciei a im 	 Eu, 	 IVAIR R. S. 
NOGUEIRA, Escrevente-Chefe, conferi. Eu, Maria 	Socorro Ferreira, 
Escrivão(ã) Diretor(a) subscrevi e assino por onde M(°) Juiz(a) de Direito: 

Oficial: 	 Carga:  (0s ,/ /05 

15067 
Pela CAIXA, ciente nesta data. 

LUIS F RNANDó CORDEIRO BARRETO 
)gado - OAB/SP 178.37 

UMA tGUNUMIÇA FtiERAI 
RECEBIDO HO 'E 

i 

JUR/DICO / SP 

191. 

E  
SIM 

50.18.019 
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2a  Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP 

Edital de 1 1  e 21  Praça de bem imóvel e para intimação da executada, Maria 
Lucia Mozat, bem como sim, se casada for, expedido nos autos da ação 
Sumária, em fase de Execução, requerida pelo Condomínio Residencial Horto 
Secção II. Proc.n° 1392199. 

0 Dr. José Ricardo Santini Antonietto, Juiz de Direito da 2a Vara Cível do Foro 
Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. 

zr 

Faz Saber que no dia 2411112005, às 13:30hs, no Foro Regional de Santana, 
sito á Av. Engenheiro Caetano Álvares, 594, no local destinado às Hastas 
Públicas, nesta Capital, o leiloeiro Oficial levará a 1' Praça o bem imóvel abaixo 
descrito, entregando-o a quem mais der acima da avaliação, ficando desde já 
designado o dia 0811212005, às 14:00hs, para a realização da V Praça, caso 
não haja licitantes na 1 8  , ocaisão em que referido bem será entregue a quem 
mais der; não sendo aceito lanço vil (artigo 692 do CPC), ficando a executada, 
bem como s/m se casada for, intimados das designações, se não intimados 
pessoalmente. Bem: Os direitos que a executada possui sobre o apartamento 
n° 24, tipo "E", localizado no Pavimento Térreo Posterior, do Edifício Jacarandá, 
Bloco 2, integrante do Condomínio Residencial Horto — Secção 11, situado às 
Ruas Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, no 8 0  Subdistrito —
Santana, Capital, contendo, área útil ou privativa de 52,9147m 2, área comum de 
26,1052m2, área total construída de 79,0199m 2, e fração ideal no terreno de 
0,705031% ou 48,4333m2; cabendo-lhe uma vaga indeterminada, em local 
descoberto, para um veículo de passeio, nos páteos de estacionamento, 
localizados nas áreas adjacentes aos edifícios. Referido imóvel acha-se 
matriculado sob n° 56.104, no 3° CRI/SP. Consta conforme R.02 — Hipoteca em 
favor de Caixa Econômica Federal e; Conforme R.04- penhora em favor da 
Autora contra a ré nos autos de n° 1297197, perante l a  Vara Cível do Foro 
Regional de Santana, Ação de Rito Sumário. Avaliação: 11$56.318,56 (março/ 
2005), que será atualizada à época da alienação. "Eventuais taxas e/ou ônus 
correrão por conta do arrematante". Será o presente edital por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de outubro de 2005. 

Eu, 	 IA 1 	,escrevente, digitei. 

Eu, 	 -,Escrivã(o), subscrevi. 

José Ricardo Sant' i Antonietto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DE SÃO PAULO 	 yíQ 

DEPRI 6.2 - CONTADOR 	 / 

Proc. n ° 1.392199 	 2' Vara ' 
Atualização da Liquidação de f1s.2O4 

Conforme acordo de fds.58 
Débito de R$ 3.196, 00 (período de 2198 a 8199) em 47 parcelas de R$ 68, 00, com reajuste 
pelo Sal.Min., com primeiro vencimento em 1518199 ocorrendo vencimento antecipado no 
no caso do não pagamento de qualquer parcela. 

Data 	Saldo 	Índice Final 
	

Índice Inicial 
	

Corrigido 	juros de 6% 	Total 

Acordo 

jan100 	R$ 2.856, 00 	34, 297597 
	

21, 280595 
	

R$ 4.602, 97 	70,0% 	R$ 7.825, 05 

Ação: Sumário 

Data Encargos Índice Final Índice Inicial Corrigido ruros de 6% Total 

ago199 R$143, 00 34, 297597 20, 535093 R$ 238,84 75,0% R$ 417,97 

se1/99 R$132, 00 34, 297597 20, 648036 R$ 219,26 74,0% R$ 381,51 

ou t/99 R$132, 00 34, 297597 20, 728563 R$ 218,41 73,0% R$ 377, 85 

nov199 R$132, 00 34, 297597 20, 927557 R$ 216,33 72,0% R$ 3 72, 09 

dez199 R$132, 00 34, 297597 21,124276 R$ 214,32 71,0% R$ 366,49 

jan/00 R$132, 00 34, 297597 21, 280595 R$ 212,74 70,0% R.$ 361,66 

feu100 R$132, 00 34, 297597 21, 410406 R$ 211,45 69,0% R$ 35 7, 35 

mar/00 R$132,00 34,297597 21,421111 R$ 211,35 68,0% R$ 355,07 

abr100 R$132, 00 34, 297597 21, 448958 R$ 211,07 67,0% R$ 352,49 

mai/00 R$132, 00 34, 297597 21, 468262 R$ 210,88 66,0% R$ 350,06 

jun/00 R$132, 00 34, 297597 21, 457527 R$ 210,99 65,0% R$ 348,13 

ju l/00 R$132, 00 34, 297597 21, 521899 R$ 210,36 64,0% R$ 344,99 

ago100 R$132, 00 34, 297597 21, 821053 R$ 207,4 7 63,0% R$ 338,18 

set100 R$132, 00 34, 297597 22, 085087 R$ 204,99 62,0% R$ 332,08 

out100 R$132, 00 34, 297597 22,180052 R$ 204,12 61,0% R$ 328,63 

nov/00 R$152, 35 34, 297597 22, 215540 R$ 235,21 60,0% R$ 376,34 

dez/00 R$152, 35 34, 297597 22, 279965 R$ 234,53 59,0% R$ 3 72, 90 

jan/01 R$132, 00 34, 297597 22, 402504 R$ 202,09 58,0% R$ 319,30 

fev101 R$132, 00 34, 297597 22, 575003 R$ 200,54 57,0% R$ 314,85 

mar/01 R$132,00 34,297597 22,685620 R$199,57 56,0% R$ 311,33 

abr101 R$132, 00 34, 297597 22, 794510 R$198, 61 55,0% R$ 30 7, 85 

mui101 R$132, 00 34, 297597 22, 985983 R$196, 96 54,0% R$ 303,32 

jun/01 R$132, 00 34, 297597 23,117003 R$195, 84 53,0% R$ 299,64 

ju l/01 R$132, 00 34, 297597 23, 255705 R$194, 67 52,0% R$ 295,90 

ago101 R$132, 00 34, 297597 23, 513843 R$192,5 4 51,0% R$ 290,74 

set101 R$132, 00 34, 297597 23, 699602 R$191, 03 50,0% R$ 286,55 

out101 R$132,00 34,297597 23,803880 R$190,19 49,0% R$ 283,38 

nov101 R$15 7,30 34, 297597 24, 027636 R$ 224,53 48,0% R$ 332,30 

dez/01 R$157, 30 34, 297597 24, 337592 R$ 221,67 47,0% R$ 325,85 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DE SÃO PAULO  Q 

DEPRI 6.2 - CONTADOR 

jan102 R$165, 64 34, 297597 24,51769 R$ 231,71 46, 0% R$ 338,3 

fev102 R$132, 00 34, 297597 24, 780029 R$182, 70 45, 0% R$2 	, 92 

mar/02 R$132, 00 34, 297597 24, 856847 R$182,13 44, 0% R$ 262,27 

abr102 R.$132, 00 34, 297597 25, 010959 R.$181, 01 43,0% R$ 258,84 

mui102 R$132, 00 34, 297597 25,181033 R$179, 79 42,0% R$ 255,30 

ju n/02 R$132, 00 34, 297597 25, 203695 R$179, 63 41,0 % R$ 253,28 

jul/02 R$132,00 34,297597 25,357437 R$178,54 40,0% R$ 249,96 

ago102 R$132,00 34,297597 25,649047 R$176,51 39,0% R$ 245,35 

set102 R$160, 60 34, 297597 25, 869628 R$ 212,92 38,0% R$ 293,83 

ou1/02 R$160, 60 34, 297597 26, 084345 R$ 211,17 37,0 % R$ 289,30 

nov102 R$190, 30 34, 297597 26, 493869 R$ 246,35 36,0 % ' R$ 335,04 

dez102 R$161, 70 34, 297597 27, 392011 R$ 202,46 35,0 % R$ 2 73, 32 

jan/03 R$122, 40 34, 297597 28,131595 R$149, 23 34, 0% R$199, 97 

fev103 R$122, 40 34, 297597 28, 826445 R$145, 63 33,0 % R$193, 69 

mar/03 R$148, 52 34, 297597 29, 247311 R$174,17 32,0 % R$ 229, 90 

abr103 R$133,37 34,297597 29,647999 R$154,29 31,0% R$ 202,12 

mai103 R$138, 60 34, 297597 30, 057141 R$158,15 30,0 % R$ 205,60 

ago103 R$132,09 34,297597 30,348627 R$149,28 27,0% R$189,59 

set103 R$122, 40 34, 297597 30, 403254 R$138, 08 26,0 % R$173, 98 

ou1/03 R$122,40 34,297597 30,652561 R$136,96 25,0% R.$171,20 

nov103 R$153, 00 34, 297597 30, 772104 R$170, 53 24,0% R$ 211,4 

- 

6 

dez103 R$153, 00 34, 297597 30, 885960 R$169, 90 23, 0% R$ 208,98 

jan104 R$127, 50 34, 297597 31, 052744 R$140, 82 22,0% R$171, 80 

fev104 R$158, ] 0 34, 297597 31, 310481 R$173,18 21,0% R$ 209,55 

mar/04 R$158,10 34,297597 31,432591 R$172,51 20,0% R$ 20 7, 01 

abr104 R$158,10 34, 297597 31, 611756 R$171, 53 19,0% R$ 204,12 

mai/04 R$158,10 34, 297597 31, 741364 R$170, 83 18,0% R$ 201,58 

jun/04 R$153, 00 34, 297597 31, 868329 R$164, 66 17,0 % R$192, 65 

ago104 R$159,12 34, 297597 32, 261471 R$169,16 15, 0% R$194,53 

set104 R$159,12 34, 297597 32, 422778 R$168, 32 14,0 % R$191, 88 

Subtotal: R$ 24.509,17 

Despendido pelo advogado do autorjh: 205,225 R$1.364,26 

Total Devedor : R$ 25.873, 43 

Atualização do Laudo de Avaliação dep. 151 1172 

dez103 R$ 52.250, 00 	34, 297597 	30, 885960 	R$ 58.021, 49 

Nota: Encargos Condominiais acrêscidos de multa de 10% e 2% e Juros de 12% ae 

São Paulo, 0 d~ Lvembro de 2005 
Imposto de Renda.: 

a) Juros.: 	R$1.895,11 

b) Hon.Adv.: R$ 
LUIS ED gQDA S. FERREIRA 
ESC VENTE TÉC. JUDICIÁRIO 

DEPRI 6.2. CONTADOR 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2' VARA CIVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTANA/SP. 

PROL. N° 1392199 
AÇÃO: SUMÁRIO 
A: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 
R: MARIA LUCIA MOZAT 

PUBLICFAST PUBLICAÇÃO E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,vem respeitosamente à presença de V.Exa. requerer a 
juntada do exemplar comprobatório da publicação do edital de 1' e 2' Praça, inserida 
na Imprensa Privada, conforme os documentos anexos. 

Neste termos para deferimento. 

São Paulo, 16 de novembro de 2005. 

PUBLICFAST PUBLICAÇÃO E PREST. E SERMIC LIDA 
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A volta dos dias quentes traz , além das coisas boas, uma grande 
ameaça: o mosquito transmissor da dengue. Ela pode ser fatal ! 
Não deixe água parada em vasos, garrafas, pneus, lajes e lixo. 

A Prefeitura de São Bernardo está coordenando um grande esforço para 
que toda a população aproveite o que há de melhor das temperaturas 

elevadas, sem dengue. E uma luta diária. 

DÚVIDAS? DISQUE DINGUI: 9899=19=5585 

PREFEITURA DE 
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Secretaria de Saúde 
www.saobernardo.sp.gov.br  
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Editai de Citação -138  Vara CíveUSP 
Editalde citação - Prazo 20 días - Proc,000 02,211815-2.A DO. Ana LuciaRamanhole Martuool, Juiza 
de Ditado da 13►  VaraCfvoUSP Faz Sabor a Marra Helena PradodaSéva Ramos , Ed rcio da Silva 
Ramea ,  Jorge da  Silva Prado, Madoo  Gago da Silva Prarlo Ana Yotandada  Silva Prado~aiodaSilva 
Prado Jr., CariosdaSilva Prado, Maria deLoufdeS Prado Fíorani, Mano Fiaram, Eduardo de Silva Prado 
Jr Irmeli ivalo Prado, Antonio Caio da Silva Prado, Martinho Penteado da Silva Prado, Attà da Silva 
Prado, Maria Stella Prado Ariateo Afessandro Aristeo e Mana Beatriz Prado que Fernando José 
FemardesJunior , OlgaMada SpinaFemandes , Laura Maria Evangelista FemandeseAglae Evangeli 
Fernandes, ajuizaram açãode Adjudicação Compulsória, objetivando aoutorga da escritura do imóvel 
sito na R. Boa Vista N9 133 grupo3 S4, cj, 3-Bdo Ed Casa Palmares. Matr.92,856 do49 CRl/SP. Estando 
os mesmos em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, 
contestem ofego sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados. São Paulo, 
04deoutubrode2005. 

Editai de 1 8  e 28  Praça - 
Editei de 1 9  e 29  Praçade Bem Imóvel apara lnlirr 

formada lei,  ato, FazSaberquenodia7/03/g8,às14:00rim, no Fórum JoãoMeintleaJr•,àPraçaDr João 
Mendes, sMO térreo, salas t 161120, Capital, oporleirodosAudi óriosjevaráa 1 1  Praçaobemababodescdto, 
entregando 'oaquemmaisderaamadaovaliação , rmãohaverdoikdtantesn ei li im. dwMjádesignadopar 
eventual2e Praçaodia21 /03F0Bàs 14:00 hrs , ocaslãoemqueio referido Imóvetseràentregueiaquem mal- I 

supra, caso nãosejamlocalizados para a int maçãopessoal, imóvela ser Praceado; Apton 9 1010, do Edil. 
Astral, silo à Rua Riskallah Jorge, 80, com área útil de 23,80m 2, área de uso comum de 7,70m` e uma 
porcentagem de 0,5186% nas coisascomums dos condomínios, transcrição 25.686 do 5 9  CRI decapitai. 
Avaliação. R$19.908,00(02/05),queseráatualizadoateadatadaalienaçãojudiáal, de acodocomosinclUs 
oficieis ."Ever istaxasolou imposbsabreolmóveleorrerãoporeorsadoanemeteme".Nã000nstanosautos, 
recursos pendentesdejulgamento,Seráopres osciilei,aflxadoe publicado naforinada lei. SP19110105 

Editai de Citação - 48  Vara CíveUSP 
Citação, Prazo03címs, Proc,  000.04.029470-6 , ADra, Adriana Menezes Bodini, JuízadeDimitocia 12 9  Vara 
CíveUSP, Faz Saber a CDW Industria e Comercia L ida., que, Federal Tecnologia e Serviços Ltda., 	 Edital de Citação - 158  Vara CíveUSP 
ajuizou Peddocie Falência ,  porsercredoradeR $21.475,91. Deferidoedital ,  para em24hs , apósos03dias 	Coação—Prazo20dias -Proc .05.078465-0,ODr.Daise Fajardo NoguelraJacot, Juiza deDireitocia15 1 Vara 
supra, pagueodébito (súmula29doSTJ ) ouapresentedefesa , sobpenadequebra . SP, (12817111) 	CíveUSP . Faz Saber que Julio Neto Parra , ajuizou ação de Anulação eSubstit . de Títulos emitidos pela 

Telefónica, em nomedaautomeextravlados. E, parachegue aoconhecimentotodos, expedivaeo presente, 
/~ 	 • 	 ara queem10dias, fluira óso prazosupra, contestemafeito.SãoPaulo,04denovembrode2005. 

SANDVIK DO BRASIL S/A 
Na 
	 INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CNPJ/MF 60,680.27910001-23 - NIRE 35.300,036.808 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA AOS 17 DE OUTUBRO DE 2005 
Date: 17 de Outubro de 2005, às 10:30 horas. Local: Na sede social da empresa, na 
Avenida das Nações Unidas, 21732 - São Paulo - SP. Mesa Dlretora: Diretor Presidente: 
José Mudes Parra; Secretário: Edson Henrique da Silva. Convocação: Dispensada a pu-
blicação dos editais rios termos do parágrafo 4 9  ho Artigo 124 da lei rp 6,404176, Presen-
ça ds Acionistas: Presentes todos os acionistas, representando a totalidade do Capital 
Social, conforme assinaturas lançadas rio livro de presença. Ordem do Dia: a) Encerrar 
as atividades da filial localizada em Salvador; Deliberações: Tendo em vista a presença 
ta totalidade dos acionistas , deciararam instalada a reunião ; Encerrar as atividados 
de Filial Salvador, Av. Magalhães Noto, etn 9  - 89  andar - sala 817 - P11ube - Salvador 
- BA - Cep: 40243480 - CNPJ: 80.680.279/0007-19. "Quorum" das Detilbora lit: As 
cWbemç%s retro foram aprovadas por unanimidade sem quaisquer restrições . Encer' 
remonto: A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e carro ninguém se manifestou foi a reunião encerrada, lavrando-se a presente ata, que 
lida e achada conforme, foi a mesma assinada por todos os presentes. São Paulo, 17 de 
Outubro de 2005. Presidente da Mesa: José Viudes Parra; Secretário: Edson Henrique 
da Silva ; Acionistas : Sandvik Aktiebolag , José Viudes Parra , Antonio Altobelb Neto, 
Hans Barry Bysteid, A presente constitui cópia fiel do original lavrado em "Uvro Próprio", 
Edson Henrique da Silva - Secretário. JUCESP sob o n 9  308.484/05-8 em 0811112005. 
Fiedro No Biancardj Barboza - Secretário Geral. 

21  Vara de Raglietros Púbilcoa/SP 
Editei de Citação de João José da Silva sua mulher, se cudo for, eventuais herdeiros ou sucessoras, 
réus ausentes, Incertos, desconhecidos e eventuais interessados. Preza• 20 dias, Proc. n 9  5007, A Dra, 
Moda98vei Gomes Stemman, Juíza de Direito de 2 1  Vara de Registros Públicos da Capital, na foramo do 
lei. Faz Saber que Dondngas Teles de Maio, José Manoel de Msb. §*aluna Teles de Sé, José de Sá 
Cavalcante, Marfa do Cama da Silva, Josefa Teles da Silva, Margarida da SINa Gimensz, Marta 
José dos Serntos, Valdir Santos, Martza Marttfm de oliveira, Umulino Martins de Oliveira, Alexandre 
GNnanez, Leandro Olmsnez s Sandre Gimenez, movem uma ação de usucapião objetivando o imóvel 
sito na R, Bela Vista do Sul, M 40, Jd ,  Nica, Cap ital (contrib: 148126.0005.6), medindo 8,00m x 25,Wm, 
G a área de 200,00&, confinando G quem de direito, sobre o qual existem resdéncias d a área construída 
de 202,35m2, alerndo que são herdeiros de Dyon ela Teles de Menezes e Manoel Vieira de SíNa; e que 
possuem o Imóvel manas, pacífica, Ininterruptamente e sem oposi cuja posse espera 20 anos, Estando 
em temios, foi determinada a dação dos mencionados em eptgrafa,  por  Edital, para que, no prazo de 15 
diss, a fluir após os 20 dias supra, contratem o feito, sob pena de presumirem-se verdadek+os os fatos 
alegados. Será o edital, afixado e publicado ira forma da lei,São Paulo, 22108!2005, 

31  Vara Cível do Foro Regional VIII - TatuapéfSP 
Edital de Coação - Prezo de 30 dias, Proa asso n 9  08,03 020778-3 (controle 3545) 0 Douta Homid Chamf 

r Bdina Junar, MM Juiz de Direito de Terceira Vara Cível do Foro Regional VIII - Tabuapé, dista Cidade e 
Comarca de Cap ital do Estado de São Pau lo, na fama da lei etc- Faz Soberao Espól io  de Urbano Bat§*ts 
MsW, na pessoa de seu Inventariante, Herdeiros ou Sucessores, e Cecilia Isabel Corqueira Matos, que 
Banes ltaá $iA, Me ajuizou Ação de Execução Hipoteeària (Le1.5741/71), constando da iniciei que, mediante 
financiamento e ~ílio de dívida, pac~ nos ri~ do Sistema Financeiro de Habi ,~ o gera~ por 

r ~o~, 	fadD entre pites, ot eXBCU§*dae edquinram o apartameno n9  34, ra 3° anda do  Edifício W. 
Moreeíle , sito à Rua Berra do Japi, rP 788 - Tatue 	e 02 vagas de garagem em lugar Inderterírmado na 
garagem cole tiva do Eddfcio, e um arárïo lo calizado no subsolo do edi8cb. Ocorre que os executados 
deixaram de pagar aseste~ vencidas desde 09110799 no valor de R$ 292.782,88 e o saldo devedor monte 
em R$ 396,725,34 cálculos esses com validade para 09/10f03 e sujeitos a atualização até a data do efetivo 
pagamento. Estando os executados em lugar ign orado, expediu-se o p resente edital, para  que no prazo de 24 
uras a filt após os 30 dias supra peguem a quantia re clamada, sob pena de penh ora do bem hipotecedo(Lei 
r0 5741171, an 39 , tapuru), Será o presente edital publicado e afixado na toma da lei, São Paub.19/110J2005. 

capai ae 1- e 2- Praça - Za V.G. ao Foro Regional ali 5antanatSP 
Edital de 1 1  e 29  Praça de bem imóvel e para intimação da executada, Maria Lucia Mozat, bem 
como sim, se casada for, expedido nos autos da ação Sumária, em fase de Execução, requerida 
pelo Condomínio Residencial Horto Secção 11. Proc.n 9 1392199, 0 Dr, José Ricardo Santini 
Antonietto, Juiz de Direito da 2 9  Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. 
Faz Saber que no dia 24/11/2005, às 13:30hs, no Foro Regional de Santana, sito á Av, 
Engenheiro Caetano Alvares , 594, no local destinado às Hastas Públicas, nesta Capital, o 
leiloeiro Oficial levará a 1 e  Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem mais der 
acima da avaliação , ficando desde já designado o dia 08 /12/2005 , às 14 : 00hs , para a realização 
da 29  Praça, caso não haja licitantes na 1 2 ,  ocalsão em que referido bem será entregue a quem 
mais der; não sendo aceito lanço vil (artigo 692 do CPC), ficando a executada, bem como s/ 
m se casada for, intímacios das designações, se não intimados pessoalmente. Bem: Os direitos 
que a executada possui sobre o apartamento n 9  24, tipo "E", localizado no Pavimento Térreo 
Posterior, do Edifício Jacarandá, Bloco 2, integrante do Condomínio Residencial Horto —
Secção II, situado às Ruas Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, no 8 9  Subdistrito 
—Sentaria, Capital, contendo, área útil ou privativa de 52,9147m 2 , área comum de 26,1052m 2 , 
área total construída de 79,0199m 2 , e fração ideal no terreno de 0,705031 % ou 48,4333m 2 ; 
cabendo -lhe uma vaga indeterminada , em local descoberto , para um veículo de passeio, nos 
páteos de estacionamento, localizados nas áreas adjacentes aos edifícios. Referido imóvel 
acha-se matriculado sob n 2  56.104 , no 39  CRI /SP. Consta conforme R.02— Hipoteca em favor 
de Caixa Económica Federal e; Conforme R.04- penhora em favor da Autora contra a ré nos 
autos de n2 1297197, perante 1 0  Vara Cível do Foro Regional de Santana, Ação de Rito Sumário. 
Avaliação : R$66.318 ,56 (março/ 2005), que será atualizada à época da alienação . "Eventuais 
taxas e/ou ónus correrão por conta do arrematante". Será o presente edital por extrato, afixado 

SAN DVIK DO BRAS,JL S/A 
INDUSTRIA E COMERCIO 

CNPJiMF 60.680.279/10001-23 - NIRE 35.300.036.808 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA AOS 17 DE OUTUBRO DE 2005 
Data: 17 de Outubro de 2005, às 10:00 horas, Local: Na sede social da empresa, na 
Avenida das Nações Unidas, 21732 - São Paulo - SP. Mesa Diretora: Diretor Presiden-
te: José Viudes Parra; Secretário: Edson Henrique da Silva. Coação: Dispensada 
a publicação dos editais rios termos do parágrafo 49  do Artigo 124 da Lei rw 6~176. 
Presença de Acionistas: Presentes todos os acionistas, representando a totalidade 
do Capital Social, conforme assinaturas lançada$ no livro de presença. Ordem do 
Dia: a) Encerrar as atividades da filial localizada em Porto Alegre ; Deliberações: Ten-
do em vista a presença da totalidade dos acl~as , deciareiram instalada a reunião; 
Encerrar as atividades de Filial Porto Alegra, Rua Pereira Franco, ri* 65 - São João 
- Porto Alegre - RS - Coi 90240-520 - CNPJ: 60.680.27910004-78. "Quorum" das 
Deliberações: As deliberações retro foram aprovadas por unanimidade sem quaisquer 
restrições . Encerramento : A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou foi a reunião encerrada , lavrando-
se a presente ata, que lida e achada conforme, foi a mesma asaktada por todos os pre-
sentes. São Paulo, 17 de Outubro de 2005. Presidente de Mesa: José Viudes Parra; 
Secretário : Edson Henrique da Silva ; Acionistas ,  SarKMk Aldiebolag , José Viudes 
Parra , Antonto Attobeilo Neto, Hans Barry Bysted. A presente constitui cópia fiel do 
original lavrado em "Livro Próprio`. Edson Henrique de Silva - Secretário. JUCESP sob 
o no 308.485105-1 em 0811112005.  Peio Ivo Blancardi Barboza - Secretário Geral. 

1 1  Vara da Famfilo o Sucass8ss do Foro Regional do Jabaquam/SP 
Edital de citação dos herdeiros ou sucessoras dos krttãos pré-mortos Pedro Amedomar, Humberto 
Amodorrar, Jorge Manomet Ornar, João Mamed Humor e Antonio Hamed Humor Prazo ,  20 dias. 
Proa n9  003.03,00037140 Dr. José Antonio Colombo, Juiz de Direito da 1 9  Vara de Família e Suoeseõas 
do Foro Rlgional do Jabaquma, na fora da lei, ato. Faz Saber aos sucacsores dos herdelroe falecidos 
Pedro Ame ici~, Humberto Arredarei, Jorge Manom rt Ornar, Joio Hamed Hurar a Antonio H~ 
Hurlar, expedido troe autos do Inventário dos bem deixadas por Paulo Amed Arar, tendo cano Inventa ntis 
Mario Armede, Encontrando -se os herdeiros ou sucessores dos imlãos pré -martas do Esp. de Paulo 
Amed Amar em lugar incerta e não sabido, expediu-se o prossntei edld para que venham habilitar-se no 
prosares Inventário e requerer o que de direito, Será apresente, por extrato, afixado e publicado na fora 
da lei São Paulo, 24 de outubro de 2005. 

21  Vara Civoll do Foro Riatilorial do Pinho~  
Citação. Prazc: 20 chias Proc n 9  03.024531.2. A DmVN" Nóbrega Maldonado, Juíza de Direito de 
31  Vara Cível do Foro Regional de Nhetos , no fcrmo de Lei, etc, Faz Saber a Armando Ali Abmad, CPF/ 
MF rP 2Z7,331.778-89, que Banco baú $/A lhe nave ume Ação de Execução, objehvando a cobrança de 
R$19.770,80, acrescidos das cominaçbea legsla, referente a Nota Prortm§*sória, dada em garantia do 
Contrato Giroeomp - A-Pré, vencida em 01/04/02, sendo a quantia atua~ até a data de 26/09103. 
Estando o executado em lugar ignorado, foi def•rjda a citação por edital para que em 241n. a fluir após os 
20 dias supra, pegue débito atual, sob pena de serem penhorado tantos bens quartos bastem para a 
garantia de dívida , na auaéncle dos quelei proa~ a feito , presumindo -se vemedekoe os fatos alega 
dos Será o edital, aforado e publicacio no forma de lei São Paulo 13 de outubro de 2005. 

321  Vara Cível de Capit&VSP 
Citação, Prazo 03 dias. Proc, n° 000,05,038870'3 (641). O Dir Sulaiman Miguel Neto, Juiz de Direito de 
321  Vara Cível da CapitaliSP., ne fora da Lei, etc Faz Saber 92HV Ind. e Com. de Roupas Ltda, CNPJ 
M 47.423.026/0001.81, na pessoa de seu representen§* legal, que JCR Confecções Lido, ajuizou ação 
de Pedido de Faléncie, por ser credora de R$ 1.154,110,15. Deferida edital, paro que em 03 supre apra- 
sente defesa ou pague, sob pena de quebra Será o edital afixado e publicada. São Paulo, 011112005, 

Edital de Citação e Intimação -15 8  Vara Cível 
Citação elntimação.Prazo20dias Proc.000.00,560531.8 ADO Colina DietrichTriguelrosiTejxeiraPinto, 
Juíza de Direitocia 159  Vara Cível, Faz Sabera AntonioZambardino e aConcheta TotaroZambardino, que 
nos autos da ação de Procedimento Sumário que lhos requer Condomínio Edifício Fujiyama, lhes foi 
determadaacitação para aexecuçãodaquankade R$14.934,16, Ermcontrar~osexecutadosem lugar 
Ignorado, foi determinada a citação e intimação poredital, pare que em 24Hh, afluírapós os20 dias supra, 
paguem odebito atualizadoou nomeiem bensa penhora, sob penadeseirconvertdoem penhomoarresto 
procedido (sobreoconsuitório N2 175, no 179 andardo Edifício Fujiyama, bloco B, à Rua Bueno de Andrade, 
n9s63e71,Liberdade, matricularm924.882doPCRIdestaCapitali,passandoafluíraulomatk:a eioprazo 
del0dtaspamoferecimemode embargos àexecução Seráopresente,afxadoepublicadm São Paulo, 18 
decutubrode2005. 

Edital de Citação e Intimação - 3 8  Vara Civel da CapitaUSP 
Citação e Intimação-Prezo: 20 dias - proc. 000.01.104082.3.. O Dr José Henrique Fortes Muniz Juntar, Juiz de 
Direito da 35  Vare Cível da CapiialiSP. Faz Saber a comer Femira CPF W7.80,268.20, que Remepsck 
Embalagens Ltda, ajuizou ação de execução, para a cobrança de R$ 35 670,38, Citado fica para que em 24h a 
fluir após o prezo supra, pague o débito ou nomeie bens, e* pena de conversão em penhora do arresto sobre 
osApartamentos: n9 304 , da Rua Visconde de Albuquerque , 800, c/ direito a uma vaga na garagem .Mat, N912.855 
Ap. 401 a R. Samanbeia ,350 ci direito a 3 vagas na garagem .. Mat 47 . 555, 29  CRI111J., passendoa fluir o prazo 
de 10 dias para embargos, sob pena de prosseguir o feito até o fina LSão Paulo, 17 de outubro de 2005. 

GCM Gomes - Edital de Convocação - O GCM Gomes convoca o 
Guardas Municipais do Estado de São Paulo para participarem da Assembléia Gera 
de Fundação do Sindicato Estadual dos Guardas Civis Municipais do Estado de Sã ,  
Paulo , a ser realizada em 22111105 às 11:30hs , sito a rua Rio de Janeiro, n9  941 
Itaquaquecetuba-SP. Nilson Gomes de Barros - Guarda Civil - SP. 

29  Vare Cível da Capital — SP 
Edital de Praça única de bem imóvel e pare intimação do executado Paulo Roberto do Nascimento (RG 
8,450.977-6 e CPF 033197.668.48), bem como de sua esposa, se ceaedo for, expedido nos autos da 
Execução Hlp~rla (Lei 5,741171). que lhe requer Banco Mercan til de São Pauto  SIA, Prazo de 10 dias', 
Proc, Pro nO 000.98,605899-9, A Dra, Andréia Maura Bertoline, Juíza de Direito da 2 9  Vara Cível de Capital —SP, 
na formada lei. Faz Saberque no dia 221112005, às 14:00 horas, no local destinada às Hastas Públicas do 
Fórum João Mendes Júnior, silo na Praça Dr. Joao Mendes, s/n9 , o Porteiro dos Auditórios ou quem legal- 
mente a= fizer , levará a público em Praça Unia , o bem mnóvel abaixo descrita , entrega~ por preço 
reão inferior ao saldo devedor ore de R$ 62.945,01(laneho/1998), o qual deverá ser atualizado até a date da 
Praça; ficando pelo presente edital kmtkredo o execuado, bem cara sua esposa, se casadofor, da 
supra , caso reão sejam Intimados pesswinieme. Bem: Apartame nto r#41, localizado no 49  andar 
mínio Edifício Condessa Fernanda", sito na Rua Gabriel dos Santos, 225, no 11 9  Subdisbtto—Santa Cecília, 
axterxlo,ditoapto,aáreaútilde57,66m2,aáreacomumde80,69m2,aáreatotalaon ida de138,35m 2, a 
atração ~Ido 4,0014% no terreirro e demais coisas comuns, objeto da matrícula n 9 62,533 do 22CR1 dela 
Capital, corretarxio conforme R.3, a aqutskão do mama pelo executado e, R.4, a hipoteca em favor do autor 
Não havendo licitantes na Praça, referido Imóvel será adjudicado ao exeqúente nas temas do an, 7 9  da Lei 
5.741171. Eventuais ónus sobre o bem correrão por conta do arremetemo, Dos autos não consta recurso 

ente de  juiparriento Será o pressinto, afixado e publicado na fora da lei, São Paulo, 30.08,2005, 

8' Vara Cível Regional 11- Santo Amaro a Ibimpuera - Edital de Intimação de Praça. 
Edital de 1- e 29  Praça do bem penhorado nos autos da ação de Procedimento Sumário em fase de Execu, 
propostaporCondomínio EdReloMay FalrcomraAydm Remos(CPF51Q813,078•04)-Processo n 9002.02.0092 
5.. A Dm Adriana Borges de Carvalho, MM Juiza de Direito da 6- Vara Ctvel do Foro Regional II de Santo Ama 
natorada lei, FazSeberque no dia 01 de dezembrode2005, às 14:40 horas, noAtriodo Foro Regional ll de Sa 
Amaro, localizado na RuaAlexandre Dumas, n9 206, o Oficial de Justiçada Plantão, levaréa público pregãode ver 
e arrematação em 1 9  Praça, entregando a quem meie der, acima de sua avaliação, que será atualizada até a d 
da venda, de acordo com os índices oficiais, o bem penhorado nos autos da ação em epígrafe, ficando desde li 
designado o dia 15 de dezembro de 2005, às 14:40 horas, para realização do 2- Praça, quando o bem será venC 
a quem mais der, caso não haja licitantes no Primeiro, ficando pelo presente edital, intimado o réu, se não for 
encontrado para intimação pessoal. Deseríocido Bem; Apartamento n 9 21, localizado no 29andardo Edd. May F 
sito na Rua Solhia Ambuba, 56, na Vila Andrade, 29-Subdistmo Santo Amaro, com érea real privativa de 92,2101 
a érea real comum de diÂsão não propombnal de 38,000m2, correspondente a 02 vagas indetemmnadas na gareg 
coletiva, bcelizade no subsolo, pare a guarde de 02 carros de passeio com emprego de manobrista e a área i 

	

de divisão 	proporcional de 63,094m2, perfazendo a área reei total de 193,304m2, corre 	cindo-lhe uma fiai 
Ideal de 3,9739% no terreno condominial.(MaMcula 261.343 do 11 9CRVSP). Avalhoci: R$148 000,00 (Mai 
05). Eventuais taxas ou ónus por Conte do arrematante. Não conste nos autos recurso pendente de decisão. S 
o presente edital, afixado e publicado na forma de lei. São Paulo, 07 de outubro de 2005. 

Juiz de e- Vara de Família e Su,xiasdes Central de São Paulo, na fora da lei, etc. Faz Saber a todos quer 
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar posse que por r, sentença proferida em 1 U 
2005, foi decretada a interdição de Eduardo Pellegrini, RG n 9  135,419-SP - CPF003.841 18919, sendo. 
nomeado curadora Gisela Pellegrini Granito, RG n9  9,013.155'SSP/SP — CPF 090879 288.80, pelo fato 
Interdito ser absolutamente Incapazclisexercerpossoairrionte os atos davida civil, na formado art,3 9, 11oart.17 
L ambos do Código Civil, sendo determinada a publicação de edital nos temias e para os devidos fins do dispo 
no art.1184 do C.P.C. Será o presente edital, por extrato, afeado e publicado na tora ma da lei. São Paulo, 3C 
outubro de 2005. 

ICO ITAU SIA, por seus procuradores que este subscrevem, com endereçoà Rua Formosa, n 9 367,289  
Paulo/SP, vem NOTIFICAR TELEFORT TELEFONIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n9  00.6W1,812100 
Imante em lugar Incerlo e não sabido , para pagar em 24 (vinte e quatro) horas, a conter da data 
ïcação, no endereço acima Indicado, o valor de R$9.673,45( Nove mil seiscentos e setenta e trás r 
ente cinco centavos ), relativo as parcelas do contrato n 9  31982621-0, vencidas e não pagas 004(024 
-04109in5 à 04H 1105, acrescidas dos encargos moratórfos devidos até 1111M5, conforme previ 
rato acima mencionado. Decorrido In albís o prazo assinado para pagamento da Importàncla acima ri 
parágrafo anterior, os signatários reservam-se o direito de propor a medida judicial cabível, objetive 
sa de seus Interesses. São Paulo, 11 de novembro de 2005. p.p. BANCO ITAU S!A - TOLEDC 

	

-_ 	Associação de Defesa Ecológica da Ilha do Cardoso 

	

' r4 	
ADEIC 

Edital de Convocação 
Ficam convocados os senhores membros, da organização não governamental denom 
nada Associação de Defesa Ecológica da Ilha do Cardoso — ADEIC , e demais pessoa 
interessadas , para a Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 26 d 
novembro de 2.005, as 10 (dez) horas, no saião de festas do Clube Democrático d 
(piranga , situado à rua Tecdoro Beaurepeire , número 60, (piranga , para discussões 
aprovações concernentes à seguinte "Ordem do Dia°: 1 — Ratificação da Assemblé 
Geral Extraordinária realizada em Cienanéia e sua continuação em Alphaville , nos dia 2f 
10 e 05111 pp,; 2 — Ratificação da autorização para propor Ação Civil Pública; 3 Nova 
membros engajados com a causa da Adejc; 4 — Fixação dos valores das contribuiçãe 
dos membros da Adejc; 5 - Assuntos Gerais de Interesse da Adeic. A Assembléia, nc 
termos dos Estatutos Sociais , se realizará em primeira convocação para - o horári 
aprazado, com quorum mínimo de presença, e em segunda convocação, trinta mínio 
após o horário aprazado, com qualquer número de seus membros. As decisões satã 
tomadas por maioria simples doe votos dos membros presentes. 

São Paulo, 10 de novembro de 2A05 
Edison Carlos Amaro - Presidente 

Editai de Citação - 40 Vara CíveUSP 

Edital de Citação - 1 8Vara de Registros Públicos 
Citação, Prazo20dias.Proc, 01.336129-5. ADra.Tiinia MamAhualli,JufzadeVMtodal 9VaradaReg§*tros 
Públicos. Faz sabera Manoel de Moraes de Barros Neto alm Marina de Moraes Barros;Luiza deAknelda 
PradoouLuizade Momos BancedeAlmeidaPradoslmFemandodeAimeidaPrado;Joãode NomosBamos 
sim se casado for herdei roa ou sucessores réus aml uga r incertos is eventuais interessados que Alice Vieira, 
Mary Vieira Fabianl e sim Mauro Fabiani, Cláudio Vïelra sim Marta Bernadete Ceschíni Vieira ajuizaram 

ITBI• A polenuca da nova 
re regra de g 	cálculo adotada Parceria Declaração de Isento  

Instituto Nacir Sales vende CPF suspenso pode 
pela prefeitura de São Paulo prejudicar finanças 30% das ações d

Quem está pensando em com- 
prar um imóvel deve ficar atento à 

imposto era o valor venal (IPTU) 
ou o valor efetivo da venda, o que 

Com a suspensão, os contri- Quem deve entregara Decla- 

em apenas 24 horas buintes não poderão abrir conta ração de Isento• 
nova regra adotada pela Prefeitu- fosse maior. Diante desta polêmi- bancária, pedir empréstimo ou - Quem, em 2004, teve ganhos 
ra de São Paulo (em vigor desde 5 
de setembro) para calcular o tribu- 

ca, Sérgio Approbato Machado 
Júnior - sócio da Approbato e 

crediário, tirar passaporte, pres- inferiores aR$12.696,00 (doze mil 
Nesta semana, aTeclarComu- Nacir Sales. A empresa, que du- tar concurso público, receber e seiscentos e noventa e seis re- 

to devido na compra de imóveis - 
- 	IBI (Imposto sobre Transmissão 

Fischer Contabilistas Associados 
-, avalia as éonseqüências da 

nicaçõesMultnnídia,empresabra- rante 	dois 	anos 	operou 	a prêmios de loteria, constituir ais), tais como: rendimentos do 

'de Bens Imóveis). mudança: O ITBI maior poderá 
sileira totalmente focada em ope- "incuba- tecnologia em caráter de empresa, entre outros. trabalho assalariado, proventos 
rações de telefonia VoIP , contra- dora tecnológica" venderá 40% Muitos contribuintes não sa- de aposentadorias, pensões, alu- 

Coma mudança na cobrança,o aumentar ~o volume de `contratos tou o Instituto Nacir Sales de das ações para ganhar fôlego em bem, mas quem não entregar a guéis ou atividade rural; 
imposto incidirá sobre os valores de  gaveta '? Qual será o custo para Adequação Empresarial para ven- busca da conquista do mercado Declaração Anual de Isento 2005 - Dependente de declarante do 
venais atualizados dos imóveis registrar um imóvel? As vendas der 40% das suas ações. E em nacional, uma vez que em dezem- (DAI) até o dia 30 de novembro Imposto de Renda, que possui 
inscritos no cadastro imobiliário de imóveis vão diminuir? apenas 24 horas o Instituto já ven- bro de 2005 dá início ao seu plano corre o risco de sofrer contratem- número do CPF próprio e não in- 
municipal. Os novos valores se -  Approbato está à disposição deu 30%. de comercialização, com foco em pos com a pendência ou suspen- cluiu o CPF na declaração do titu- 
rão obtidos por meio de pesquisa para esclarecer outros pontos "O mercado se surpreendeu 100% de suas operações para o são do CPF. De acordo com o lar; 
permanente dos preços dos imó- relacionados ao tema. Para com esta performance: 30% em 24 mercado corporativo. sócio-fundador da Assessor e - Brasileiro que transferiu resi- 
veis à venda no mercado. A legis- agendar seu contato, fale comi- horas é impressionante, mas a O principal diferencial adota- Bordin Consultores Empresariais, dência para o exterior, estando 
lação em vigor até 4 de setembro go: Andreia Rodrigues - Tel: oportunidade VoIP impressiona do para a conquista do mercado Antonio Carlos Bordin, a omissão ausente do Brasil há mais de 12 
dizia que a base de cálculo do 5017-760419117-2521. ainda mais. Todos querem com- corporativo é o fato de ser a única da declaração coloca o CPF do meses, mas deseja manter regular 

prar este novo território", declara empresa brasileira que reúne a declarante como pendente de re- o número do CPF; 
Educação  Nacir Sales, presidente do Institu- operação VOIP com a fabricação gularização, no primeiro ano; - Os não-residentes que pos- 

Profissionais reivindicam melhoria to. Vinte e cinco por cento das dos equipamentos. Todas as de- acarretando o cancelamento do suam conta-corrente bancária, 
ações foram compradas por em- mais não possuem formataçãopara CPF, no segundo ano consecuti- aplicações financeiras, imóveis, 

no ensino técnico brasileiro presários do setor agribusiness, atender empresas e indicam a seus vo. O especialista ressalta que o veículos, aeronaves ou embarca- 
liderados pelo investidor Itacyr clientes a compra deequipamen- aposentado também pode ser uma ções sujeitas ao registro no Brasil. 
Fernandes Sebben. Os outros tos importados. A estratégia da vítimadesta situação. "Aquele que A DAI poderá ser entregue via 

Políticos, educadores, empresá- esta data ficará marcada na memória 5,5% foram distribuídos entre o TECLAR S/A foi dominara fabri- deixar de declarar por dois anos Internet - no site da Receita Fede- 
rios, profissionais de nível técnico e dos técnicos industriais brasileiros. empresário Márcio Muller (que cação e nacionalização dos equi- terá seu CPF suspenso e terá difi- ral www.receita.fazenda. og v.br, lideranças 	sindicais 	da 	área "Contabilizamos uma história de su- vendeu sua participação na pamentos periféricos para derru- culdades em receber os benefíci- por telefone, nas agências dos 
tecnológica estiveram reunidos nos cesso nesse período e temos certeza CellSite no mês passado) e pelo bar custos e oferecer vantagens os da Previdência% acrescenta Correios, lojas lotéricas e nas ins- 
dias 22 e 23 de setembro, no II Fórum que, com união, colecionaremos mui- próprio presidente do Instituto, competitivas. Bordin. tituições bancárias autorizadas. 
Nacional de Ensino Técnico, realiza- tas outras conquistas nos próximos 
do pela Federação Nacional dos Téc- 25 anos", disse. 
nicos Industriais (FENTEC), uma Foram palestrantes do II Fórum o 

M e r~r►f ï lr artes 	4tB` ■7~ das entidades que compõem a base da professor Antonio Ibanez Ruiz, ( Se- 
CNPL,naCâmaraMunicipaldeSão cretário de Educação Média e j~~ •jt~~ ljZl.a~áp 

Paulo, para discutir "O mercado de Tecnológica do MEC), o senador 
trabalho e a formação do profssio- Gerson Camata (Presidente da Co- ~*~'~ ' `", 	 t►  O C 

~~ 
@ tt 	O S 

nal de nível técnico no contexto dos missão de Educação do Senado Fede- 
ávanços tecnológicos" e buscar no- ral), a professora Laura Alves ^ 
vas diretrizes para o ensino profissi- (Supervisora CISE), o engenheiro + ~~ 

ónal no Brasil. OsíresSilva(Ex-presidentedaEmbraer d 	~~ C r4@f B ®M77!4113• 

Jubileu de Prata - Na ocasião, e Varig), o professor Marcelo Duarte 
também foram comemorados os 25 (Sebrae), aprofessora Silvia Fichmann  üflllll 
anos do movimento em prol dos (Coordenadora de projetos de 
profissionais de nível técnico no Capacitação da Escola do Futuro d a www_ d i g ita l_pc i n t _com _ b r 

T@/ 	 eD—mail digital_point@uroi.com.br  Brasil'. Segundo o presidente da USP)eWilsonWanderleiVieim(Pre- 
FENTEC, Wilson Wanderlei Vieira, sidente da FENTEC). 

y 	 ,, 	. . 
s~ 	 F 	 , 	

M  

, 
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INFORMAÇÃO  

MM. JUIZ: 
I 	 • 

Informo a V. Exa. que compulsando os autos 
verifiquei que por um lapso foi designado o dia 08/12/05 para a 
realização da segunda praça, quando não haverá expediente forense, por' 
se tratar do "Dia da Justiça", conforme publicação no Diário Oficial 
datada de 1.7/01/05. . 

É o que cumpre-me informar. 
Para os._ devidos , ins de direito, f,, ..ço os autos 

cls. 	 i t 

,. 	São Paulo, 17 de n mbro de 2005. 

Eu, 	, (Ivair), Escr. Chefe, 

CONCLUSÃO ' 

Em 17 de novembro de 2005, faço estes autos 
conclusos a 	M-. Juiz de Direito, DR. JOSÉ 

O SANTINI ANTONIETTO. Eu, 
(Ivair), Escrevente Chefe, subscrevi. 

Proc. n°: 1392/99 

t_ 

Diante da informação ca? torária supra, 
designe o cartório nova data tão somente para a realização da 2a praça, 
mantida a 1 a, procedendo-se às intimações necessárias, providenciando-se 
ainda nova publicação dos editais, sem ônus à parte interessada, por não 
ter dado causa ao ocorrido.` " 

Iní. 	- 
S.P. 1 	5. 

` 	 José Ricar 	antini Antonietto o  
Juiz de Direito 

DATA 
Pn _ - )Ide 	1 	 de o 
t:.zbJ estes autos ene 

~ FE U. 
 

Z6 ~ 
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CERT  AO }cdi o 
come QC a da.a. =%. 

	

Certifico e dou fé que, nesta 
	

Q 	d Q À  
petente mandado d= ......  ~.. 

c ............. 	

l~ 	 ....~.,.- 
... 	............................................1~ 

Recebi  o mandado, em,,...~~ f~ 

................................ "..... 	. .... 
•

.......~ 
c.>a 	... . ........ . .................................
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VISTA 

I: 

Aos  à S  de 	-5 1  	 de 2005_, 
faço estes autos com vista a Procuradora do 
Estado Dra. Maria Cecília Fontana Saez. 
Eu, 	 Escrevente, subscrevi. 

o 
1 

SR  

~~w 
~c9 aoL  

SR- 

~e.. o` com• c~m~o~e d6.e- 

3 Tca~ ~z,o,4.,:~ tR 	rr~c u'r~; ~At.►'-c;cO ~

OL 

Cjwc,u~9 

São Paulo ,  as  de 	1 	de 200. 

Maria Cecíl' 	Lha  Saez 
Procuradora oo 
OAB/SP 149.279 

i 

ti 

y 	
. 

i 

RECEBIMENTO 

} 	 Em  2 Zde 	 de 200, 
Recebi estes autos co a cota supra. 
Eu; 	 escrevente, subscrevi. 
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CONCLUSÃO 

Ein 23 de novembro de 2005, faço estçs autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dj•. JOSÉ 
RICARDO SANTINI ANTONIETTJ. Eu, 

Sf mine, Escrevente, subscrevi. 

Proc. n": 1392/99 

Fls. 265: 

Inviável o sobres ta inen to do feito por 20 dias, 
diante das praças designadas, que deverão ser realizadas normalmente. 

Ademais, o cálculo de fls. 259/260 não é para 
execução, mas mera atualização visando as referidas praças. 

lu 
	 Ciência à PG E. 

Int. 
SP., 2 	005 

CIENTE A 	ANA SAEZ 
MARIA CF ' F  Co stado 

procura 	279 
oPN,8 

Juiz de ireito 

DATA 

receW estes autos crn car 
r 	

Et 	
~ 

~ 	 Eu. 

'Certifico e dou fé que o "Diário do Eçtado" 
s 	 ~ L+_ 	 /.. 

....._... . 
F rn Z3 	cie 	 !! ...............:. ......... 	........................... 

	

, Eu ,......_....._....... 	... 	' a O 	LAí:f 

05 
subscr. 
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a0 %\ 
PODER JUDICIAR11 

• PAULO 

AUTO DE PRIMEIRA PRAÇA NEGATIVA 

Às 13:30 horas de 24 (vinte e quatro) de novembro de 2005, no, 
l  FORO REGIONAL 1 - SANTANA, desta Comarca da Capital do Estado de 

São Paulo e no local das licitações, onde presente estava o MM.Juiz de 
Direito Auxiliar da 2 1  Vara Cível Regional, Dr. JOSÉ RICARDO SANTINI 
ANTONIETTO, comigo escrivã de seu cargo e presente também o (a) 
Sr.(a) JOSÉ ORLANDO RIBEIRO E SILVA, Oficial(a) de Justiça designado(a) 
para servir como porteiro (a) dos auditórios, determinou S. Exa. se 
pusesse (m) em licitação o(s)  bem ns avaliados em R$-56.318,56,  
(cinqüenta e seis mil,trezentos e dezoito reais e cinqüenta e seis, 
centavos) e penhorado(s) a MARIA LUCIA MOZAT, nos autos de n° 
1392/99, de procedimento SUMÁRIO, na fase de EXECUÇÃO contra 
o(a,$) mesmo (a,$) promovida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 
SECÇÃO II relacionado(s) no edital de fls. 263 que, passando a fazer 
parte integrante deste, fora afixado no local de costume. Pelo Sr(a) 
Oficial(a) de Justiça encarregado(a), depois de apWer voz alta e 
por demorado tempo, foi dada sua fé de que nã licitantes. 
Pelo MM.Juiz foi determinado que se aguardass da praça. 
Nada mais. Lido e achado conforme, vai devida inado. Eu, 
moo_ ,Symone C.Casajus, escrevente, digitei. Eu, Maria 
o Socorro, Escrivã Diretora, subscrevi. 

t 	 JOSÉ RICARDOANTINI ANTONIETTO 
J iz de Direito 

Oficial(a) de Justiça encarregado(a): 

JOSÉ ORLANDO RIBEIRO E SILVA 

50.18.019 
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2.' VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I (SANTANA) 
2.° OFÍCIO CÍVEL DO FORO REGIONAL I (SANTANA) 

EDITAL DE 2 -  PRAÇA DE BEM PENHORADO, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DA AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO QUE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II MOVE EM FACE DE MARIA 
LUCIA MOZAT - PROCESSO 1392/99. 

O DR. JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO, JUIZ DE 
DIREITO AUXILIAR DA 2'. VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I 
SANTANA, DA COMARCA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI,; 

~¡ 	ETC .................................................. 

F A Z S A B E R  que no dia 12 DE DEZEMBRO DE 2005, 
às 13:30 horas, no local destinado às Hastas 
Públicas, no Foro Regional I Santana, sito na Av. 
Engenheiro Caetano Álvares, 594 - Casa Verde, nesta 
Capital, o Leiloeiro Oficial ou quem suas vezes 
fizer, levará em 2' PRAÇA, caso não haja licitantes 
na primeira o bem abaixo descrito, sendo entregue a 
quem mais der, não sendo aceito lanço vil, FICANDO 
SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DO DIA 08/12/2005, POR NÃO 
HAVER EXPEDIENTE FORENSE. Pelo presente edital fica a 
executada e s/m se casada for, intimados da 
designação supra, caso não seja possível a intimação 
pessoal. A SABER: "Os direitos que a executada 
possui sobre o apartamento n° 24, tipo "E",   
localizado no Pavimento Térreo Posterior, do Edifício 
Jacarandá, Bloco 2, integrante do Condomínio 
Residencial Horto - Seção II, situado à Rua Dois, 
Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, no 8° 
Subdistrito - Santana, nesta Capital Será o presente 
edital, por extrato, afixadÃna rma da Lei. São 
Paulo, 23 d 	embro de 2005

Eu, 	 Ivair R. Souza, Chefe, digitei e 
providenci i a impressão. Eu, Maria do Socorro 
Ferreira, Escrivã Diretora, subscre 	o 

JOSÉ RICARDO Dy-1k1TINI ANTONIETTO 
Juiz d0  Direito 

~a 
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Em_ZS_ ..de 	 de 1 
jun a estes autos--ri 

í  
No—olc~ 

que 
subscr, Eu, 
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PODER JUDICIARIO 
SÃO PAULO 

,qa 
~ 	 ~ Q5 

il 
~ i 	 2" OFÍCIO CÍVEL DO FORO REGIONAL 1 - SANTANÁ 

AV.ENG" CAETANO ÁLVARES, 594, AV -A-  -2" ANDAR- SALAS 'O8i210 
II 	 CASA VERDE - CAPITAL - CEP 02546-000 - TEL.:3966-4619 - R.209 

PROCES 	" 1392/99 - SUMÁRIO 

~~.) ~~-► ç~ï~ 'MANDADO-PRAÇA  

O Doutor JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO, MM. 
Juiz de Direito Auxiliar da 2' VARA CiVEL DO FORO REGiONAI. - I - SANTANA, na 
forma da lei, 

M A N D A, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, 
em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de procedimento sumário movida por 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II contra MARIA LUCIA MOZAT, que 
em seu cumprimento, 

I N T 1 M E(M) - S E: MARIA LUCIA MOZAT, residente e 
domiciliada na Rum Vereador Pedro Bra.vil Bandec•c•hi, 175 — cinto. 24. mista Canital, 
intimando-se e cientificando-se a credora hipotecária, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
com endereco na Av. Paulista n" 1.842 — 10" andar — Torre Norte — Jardim Paulista. 
nesta Capital, de que a segunda praça do imóvel penhorado na ação supra, foi redesignada 
para o dia 12 de dezembro de 2005, às 13:30 horas, no local destinado às hastas públicas, 
Av. Eng" Caetano Álvares, n" 594, térreo, Casa Verde, nesta Capital. 

OBSERVAÇÃO : 1': VEIDADO AO OFICIAI , DE JUST IÇA O RECEBIMENTO DE QUALQUER Nl71 ,11-S BRIO DIRETANIE.M E. 
DA PARTE. 
A IDENTIFICAÇÃO DO OFICIA. DF, .JUSTIÇA, NO DFSEMPF:NIIO DE SUAS 1'UNÇÕI;S SI:IZÁ PEITA N11.;1wx 'I'F: 
APRESENTAÇÃO DE C'ARTE3RA FUNCIONAL. OBRIGATóRIA ENI TODAS AS DILIGENCIAS . (capítulo VI. seção 1, item a e S 
das Norma% de serviço da Corregedoria Geral da Justiça). 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da L ' 	passado 
nesta cidade de SÃO PAULO, em 17 de novembro de 2.005. Eu, 	 ,Ivair R. S. 
Nogueira, Escrevente-Chefe, digitei e providenciei a impressão. Eu, 	Maria Do 
Socorro Ferreira, Escrivão(ã) Diretor(a) subscrevi e assino por orde 	MM( ~") Juiz(a) 
de Direito. 

Oficial : P)c,0 Carga :  X53  /05 

16143 	 CAIXA ECONóMICU r cDERA 
Pela CAIXA, ciente nesta data. 	 R E r  r F, ~ 

r j 
1  ! E 

2 2 -11- 2o5 
MARIA FERNANDA SOA S AZEVEDO BEBÉ MOTTA i 
Advogado - OAB/SP 96.962 	 - 

-_ r_ - 	 ,Intolrttn~ j SP 

. 	i  

i 

50.18.019 
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CERTIDÃO 

1 

Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça, Ricardo G. Martins 
que atendendo ao mandado do Processo n.° 1392/99 movido 
por Cond. Res. Horto S. III contra Maria Lucia Mozat dirigi-
me á R. Ver. Pedro B. Bandecchi,175 apto. 24 e Av. Paulista 
n.° 1842 10 andar e aí sendo  INTIMEI A R r  que a declara-
ção de ciente exarou sua assinatura e recebeu a contrafé. Cer-
tifico ainda que  DEI CIÊNCIA E INTIMEI O CREDOR HI-
POTECÁRIO  na pessoa de Maria Fernanda Soares Azevedo 
Beré Mota que a declaração de ciente exarou sua assinatura e 
recebeu a contra-fé. São Paulo, 24 de novembro de 2005. 
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ERRATA 
	

V 

Conforme publicação do Edital de 1 a e 2a Praça de bem imóvel e para intimação 
da executada, Maria Lucia Mozat bem como s/m, se casada for, expedido nos 
autos da ação Sumária, em fase de Execução, requerida pelo Condomínio 
Residencial Horto Secção 11. Proc.n° 1392199, no dia 1211112005, onde se 
lê: .... ficando desde já designado o dia 08112/2005, às 14:00hs, para a 
realização da 2a Praça, em virtude do feriado do dia 08/1212005, Leia-se:.. para 
a relização da 2a Praça, dia 1211212005, às 13:30hs.... São Paulo, 21 de 
novembro de 2005. 

Eu, 	 ,escrevente, digitei. 

Escrivã(o), subscrevi. 

José RicardV
eDireito

i  Antonietto 
Jui  
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máquina de escrever, 01 mesa de aço para máquina de 
escrever, 01 mesa de aço 1,2 x 0,7; 05 cadeiras de plástico; 01 
cadeira giratória tipo secretária; 01 cadeira giratória tipo 
diretor; Ot banqueta; 02 estantes de aço com prateleiras; 02 
estantes de madeira com prateleiras, 04 arquivos de aço; 01 
máquina de escrever Olivetti; 07 aparelhos de telefone, 02 
ventiladores de pé; 02 filtros de água; Ot geladeira Frigidaire 
3801; 01 fogão marca Semer com seis bocas; Ot serra elétrica 
industrial universo M600; Ot furadeíra elétrica industrial; Oi 
morsa; 01 pistola para pintura ar comprimido; 01 compressor 
de ar marca Douat-C-D-05; 01 um DI-7000; 01 um DI-6000; Ot 
um DIM-5000; 01 um HSA-200; Ot um DI-200; Ot umHSA-140; 
01 DIM-200; 01 umHSA-180; 01 umHSA-180; 03 DI-100; 02 
FR-1500, 01 um DI-50; 03 F8-300; 83 filtros de plástico para 
torneira; 01 FR-7000; 02 quadros de comando de válvulas 
automáticas, 08 velas de fb-2000;'02 copos de acrílico para -
FB-2000; 03 copos de acrílico FR-300, 03 copos de acrílico FB-
700; 04 chaves de fluxo EICA; 01 válvula redutora de pressão 
112"; 01 válvula redutora de pressão 3/4"; 13 velas celulose 
1000 1m; 14 velas celulose 2000 Ith; 160 filtros para recupe— 
ração; 01 DIMP-200; 04 FBG-5000; 02 HSI-90; 01 Fb-2000 sem 
copo; 03 abrandadores AI-200; 08 HSA 36; 10 HR 51; 03 
HR/HRB PLAL; Ot HR 25, 01 HR duplo, 07 HRB 51; 15 HRB 36; 
01 FBG 7000; 01 HSI 50; 01 AI 1000; 06 registros para HR; 85 
canoplas para torneiras; 450 niple branco rosca 314; 46 visores 
radial PVC SR Tigre 100mm; 09 visores radiai PVC SR Tigre 
150mm; 10 união branca rosca 1; 10 união branca rosca 1 e 
112; 63 caps SR PVC branco cola tigre 11 Omm; 24 caps SR PVC 
branco cola Tigre 150mm; Oi caps Tigre 6 fibras; 02 dosa-
dores; 160 corpos de HTL; 23 HR-36; 01 HSi-60; 10 carvão 
vegetal; 25 carvão mineral (higene silver carbon), Ot Di-2000; 
Oi DI-5000; 01 DIM-3000;20 caps SR PVC branco cola 85mm; 
06 luvas brancas 6'; 02 luvas brancas 4"; 04 luvas brancas 
75mm; 30 bicas para HTQ 03 bombas DARKA LCV; 10 bombas 
magnéticas 220V160hz; 01 bomba lacuzzí 112CV; 01 bomba 
DAKA 110220V 113CV, 01 bomba DARKA 1101220V 314CV; 02 
bombas DARKA 220V 114CV; 01 bomba dancor 220V 1/3CV; 
01 bomba dancor 220138OV 2CV; 01 bomba IEC 251/mim 2 
Cabeçotes; Ot HY-240. TOTAL DOS BENS AVALIADOS 
R$.19.528,00 (dezenove mil, quinhentos e vinte e oito reais). 
Bens que se encontram na Rua Bela Cintra, 178, nesta Çapital, _ 
E para que produza os seus regulares efeitos, foi expedido o 
presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e afi-
xado no lugar de costume, na forma da lei. São Paulo, 
271outubro0005. 

28a VARA CÍVEL 

JUSTIÇA-GRATUITA - EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL DE BEM 
IMÓVEL ARRECADADO E AVALIADO NOS AUTOS DA 
FALÊNCIA DE "BORTÉCNiCA COMERCIAL LTDA." PROCESSO 
N" 95.530294-9 (Antigo n° 1706195). 0 DR. EDUARDO 
ALMEIDA PRADO DA ROCHA DE SIQUEIRA, JUIZ DE DIREITO 
DA 28' VARA CIVEL DESTA COMARCA DA CAPITAL, NA 
FORMA DA LEI ETC... FAZ - SABER, que atendendo ao que lhe 
foi requerido pelo Síndico da Falência de ' BORTÉCNICA 
COMERCIAL LTDA.', o Leiloeiro Oficial Sr. Sérgio Vìila Nova de 
Freitas, devidamente autorizado por este R.lulzo, venderá em 
Público e Franco Leilão, á realizar-se no próximo dia 12 de 
Dezembro de 2.005, às 14h00, nas Hastas Rúblicas do Eórum 
João Mendes Júnior, acesso pela Raça João Mendes, s/r? -1" 
Andar - Sala 116, nesta CapitaUSP, o Bem Imóvel arrecadado 
as fis.1542 eavaliado as fis.1704 que assim se descreve: 

LOTE ÚNICO Trata-se de um imóvel situado na R. Fran-
cisco Xavier de Abreu, 440, 462, 464, nesta Capital, ie 29" 
Subdistrito, bairro de Santo Amaro, Jardim Monte Azul.Ter-
reno: 840,00m 10estada = 30,00m. de frente igual aos fundos e 
28,00m. de ambos os lados).Há uma pequena entrada pela R. 
Luciano Silva, 631 mm cerca de S,Om., o que faz com que o 
Imóvel tenha dois acessos. Matricula e 244101 do 11" C.R.I. 
de São Paulo. TOTAL DA AVALIAÇAO: R$ 248.000,00 
(Duzentos e Quarenta e Oito m8 reais). Serão aceitas propostas 
a vista e a prazo para compra do imóvel. Será acrescida a por-
centagem de 5%, sobre o valor integral da arrematação, valor 
este referente a comissão do leiloeiro de acordo com a lei. E 
para que produza os efeitos de direito é expedido o presente 
edital de leilão, que será publicado e afitado como de costume 
na forma da lei. São Pauto, 25 de Novembro de 2.005. 

JUSTIÇA-GRATUITA - PROCESSO N" 95,625.60-9(n, antigo 
1859195). EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL DE BENS MOVEIS 
ARRECADADOS f AVALIADOS NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE 
"KIBEGEL PRODUTOS FRIGORiFICOS LTDA" PROCESSO N° 
95.625860-9(Antigo n° 1859195). 0 DR. EDUARDO ALMEIDA 
PRADO ROCHA DE SIQUEIRA, JUIZ DE DiREiTO DA 28' VARA 
CIVEL DESTA COMARCA DA CAPITAL , NA FORMA DA LEI 
ETC... FAZ - SABER, que atendendo ao que lhe foi requerido 
pelo Síndico da Falência de "KIBEGEL PRODUTOS 
FRIGOR(FICOS LTDA', o Leiloeiro Oficial Sr. Sergio Vüla Nova 
de Freitas, devidamente autorizado por este R. Juizo, venderá 
em Público e Franco Leilão, á realizar-se no próximo dia 28 de 
Novembro 2.005, às 14h00, no Fórum João Mendes Júnior, 
acesso pela Praça João Mendes, s/n", 1" andar/Sala 116 - 
Hastas Públicas - Capital SP, os Bens Móveis avaliados as 
fls.1005 que assim se descrevem: LOTE úNICO: Máquinas e 
Equipamentos para Escrítório:07-aparelhos de ar condicio-
nado; 01-central telefônica; 01-rede de computador composto 
de: 02-impressoras, 03-computadores, 03 monitores, 02 
teclados, 02 estabilizadores e 02 monitores mono; 01-aparelho 
de telex; 02-mesas para impressora; 06-mesas tipo escriva-
ninha; 08-mesas tipo escrivaninha; 02-mesas executivas; 12-
cadeiras estofadas; 03-poltronas reclináveis; 02-estantes de 
madeira, fechadas d portas; 01-cofre de aço; 01-máquina de 
escrever elétrica, marca Facít; 01-máquina de escrever Olivettì, 
mod. Tekne 7; 01-máquina de escrever manual, sl marca apa- c  
rente; 01-mâquína de fotocopiar, tipo xerox, mod.3100; 01.  
máquina de somar, 03-máquinas de somar; 01-máquina de 
escrever eletrônica, marca Facït, mod. 8000; 12-armários rou- 
peiros; 03-arquivos de aço, d 03 gavetas cada; 01-sofá em 
courvim bege, 03 lugares, 01-relógio de ponto, marca Rod-
Bell, manual, 01 -sofá de 03 lugares, d tecido escuro; 04-mesas 
para computador; 01-armário de madeira medindo 
2,5x20x0,50m; 01-armário de madeira d 02 portas de vidro; 
01-conjunto de divisórias, med. aprox. 30 mts.lineares d 
portas, janelas e vidros, 01-aparelho de fax, s/ marca aparente, 
02-mesas de madeira para máquina de escrever, 01-máquina 
de escrever manual, s/ marca aparente. Móveis, UtensilíoSe 
Equipamentos para Cozinha OI-lote de produtos usados para 
tempero de produtos da Falida, tipo condimentos; Ot-lote de 
utensílios de cozinha; 01-mesa redonda de ferro, revestida em 
vime, d tampo de vidro quebrado; 06-cadeiras de ferro, reves-
tidas em vime; 01-bufet de madeira, revestida em vime; 01-
fogão indústrial de 06 bocas, mais 1 chapeïr anexa: 02-boti-
jões de gás de 13 kg, vazios, 01-botijão de gás de 45kg., vazio; 
01-freezer de 2x0,60m.; 01-geladeira duplex, 44OL.; Ot-frïta-
deira elétrica, sem marca aparente; 08-bancos de madeira pra 
refeitório, cor cinza, com aprox. 3,5m. de comprimento cada, 
de fabricação caseira; 04-mesas de madeira, cor cinza, med. 
aprox. 3,5m.; 01-geladeira marca Prosdócimo. Equipamentos e 
Máquïnas:01-compressor marca Compelamatïc, com motor 
elétrico acoplado; O7-compressor marca Maycon, com motor 
de 60 HP e reservatório de gás Freon 22; 01-torre para refrige-
ração de água, marca Frigo Estrela; 01-cabine prim'rio com 
transformador de 300 KWA, marca Asea; 10-chaves elétrica, 
comando geral; Ot-chave a óleo elétrica, tipo compens4dora; 
02-armários de congelamento, marca Frigo Estrela, e 11 placas, 
completo; 02-duplovac, marca Selo vac, ambas corroídas; 01-
compressor Bitzer n" 6, completos d condesador; 01-com-
pressor Bitzer n" 5 , ìmcompieto sem pistões e motor; O§-eva-
porizadores, Macquay, fixos no teto; 02-compressores Bitzer n" 

7, completos; 04-evaporizadores Nïpal, fixos no teto; Ot-com-
pressor de ar contínuo; 01-compressor de ar intermitente, sem 
motor; 02-quadros de chaves comandos para os Bitzer; 01-con-
junto esmeril; 01-furadeira de bancada desmontada; Ol-gui-
Ihotina de bancada, para corte de chapa, incompleta; 01-cor-
tador de disco de bancada, tipo policorte, com motor, 02-
exaustores para lavagem de fumaça, da estufa de defumação; 
O1-exaustor entre câmara de estufa de defumação; 01-  
máquina de solda elétrica exposta ao tempo; 01-conjunto de 
solda oxigénio/ Acetïlenio, composto d 02 cilindros de 3 mts. 
de mangueira s/ maçarico e acessórios cilindro teste vencido e 
sem marca aparente; 02-elevadores tipo monta carga , com-
pletos , com porta de segurança, capacidade 1.000kg,; 01-
embutidora de linguiça, marca Ibrasmac, incompleta, com fis-
sura na parte de compressão, sucata; 02-grampeadores, marca 
Seloclip; 01-embutidora de linguiça, marca Stelka; 01-máquina 
de arquear caixa, marca ciclop; 01-máquina de arquear caixa, 
marca ciclop; 01-tambler marca Ibrasmak, revestido em inox, 
porém a parte interna confeccionada em ferro fundido, 01 - ïnje-
tora continua de 45 agulhas, marca Zarmak, para salmora; 04- 
balanças eletrônicas, com capacidade para 15 kgs, marca 
Toledo; 03-balanças mecânicas, marca Filïzola, capacidade de 
20kgs; 01-balança eletrônica, marca Toledo, capacidade 
SOOkg; 01-balança aérea, marca Toledo, capacidade 500 kgs.; 
01-balança tipo plataforma, marca Toledo, capacidade para 
1000 kgs; 01-câmara frigorífica em inox, para o varejo, capací-
dade para 300 kgs.; 01-balcão expositor varejo, d vitrine aco-
plado; 01-máquina registradora elétrica; 01-registradora mecã-
nïca; 01-moedor de carne, marca Caf, vermelho; 03-amacía-
dores de carne, marca Filízola; Ot-serra circular Diana; 01-serra 
circular Diana; 01-serra circular, marca Zarmak; 01-balança 
eletrônica, marca Toledo, capacidade 200 kgs.; 300-caixas de 
plástico para guardar produtos; 130-paletes de plástico 
pequenos e grandes; 70-paletes de plástico; 01-1ormadora de 
hamburguer, marca Colber, sem acessórios; 90-carretilhas para 
transporte de carne; 01-formadora de hamburguer, marca LC; 
01-balcão caixa, em inox c/ vidro quebrado, med. aprox. 1,00x 
0,70cm. com  lateral; 01-equipamento para matar mosquitos 
em ínox; 01-lixadeira manual, tipo esmerïlhadeira; 01-conjunto 
de trilhos para transporte de carnes, medindo aprox.30mts.; 
fixos no teto do imóvel e nas estruturas das câmaras; 01-lote 
de embalagens de papelão d marca da falida, com aprox. 
300kgs.; 01-lote com aprox. 150 kgs. de sacos plásticos da 
falida; 01-lote de roupas profissionais e botas; 02-extintores de 
incêndio de CO2; 01-expositor de ferro para carvão; 01-lote de 
bobinas de plástico com aprox. l OOkgs; 01-amarradeira de lin-
guiça sem identificação aparente; Ot-multivat, marca Selovaç 
01-balança mecânica, marca Filïzola, capacidade 200 kgs.; OS-
gaiolas para transporte de mercadorias sem rodas; 22-mesas 
inoxidável, d medidas diversas pequenas e grandes; 03-carros 
plataforma em inox; 13-carros caçamba de inox, capacidade 
200 kgs., sem rodas. TOTAL DO LOTE úNICO: R$ 242115,00 
(Duzentos e quarenta e dois mil, cento e quinze reais). Os Bens 
encontram-se sito a Rua Araguaia, 310, sob guarda do fiel 
depositário Sr.José Luíz da Costa, RG. n". 6.561.694. Será 
acrescida a porcentagem de 5%, sobre o valor integral da arre-
matação, valor este referente a comissão do Leiloeiro. E para 
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital 
de leitão, que será publicado e afixado como de costume na 
forma da lei. São Paulo, 25 de Novembro de 2.005. 

Regionais 
Cíveis 

1- SANTANA, CASA VERDE, 
VILA MARIA E TUCURUVI 

CÍVEIS 

Processo 0' 1392199 - SUMARIO - EDITAL DE 2' PRAÇA, 
DE BEM PENHORADO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
PROCEDIMENTO SUMARIO QUE CONDOMiNIO RESIDENCIAL 
HORTO SEÇÃO II MOVE EM FACE DE MARIA LUCIA MOZAT -
PROCESSO 1392199. 0 DR. JOSÉ RICARDO SANTINI ANTO-
NIETTO, JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA 2'. VARA CIVEL DO 
FORO REGIONAL 1 SANTANA, DA COMARCA DA CAPITAL, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER que no dia 12 DE DEZEMBRO DE 2005, ás 
13:30 horas, no local destinado ás Hastas Públicas, no Foro 

¡Regional 1 Santana, sito na Av. Engenheiro Caetano Alvares, 
594 - Casa Verde, nesta Capital, o Leiloeiro Oficial ou quem 
suas vezes fizer, levará em 2' PRAÇA, caso não haja licitantes 
na primeira o bem abaixo descrito, sendo entregue a quem 
mais der, não sendo aceito lanço vil, FICANDO SEM EFEITO A 
DESIGNAÇÃO DO DIA 08/1212005, POR NÃO HAVER EXPE-
DiENTE FORENSE. Pelo presente edital fica a executada e slm 
se casada for, intimados da designação supra, caso não seja 
possível a intímação pessoal. A SABER: "Os direitos que a exe-
cutada possuí sobre o apartamento n" 24, tipo "E", localizado 
no Pavimento Térreo Posterior, do Edifício Jacarandá, Bloco 2, 
integrante do Condomínio Residencial Horto - Seção I1, situado 
à Rua Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, no 8" 
Subdistrito - Santana, nesta Capital. Será o presente edital, por 
extrato, afixado na forma da Lei. São Paulo, 23 de novembro 
de 2005. 

Foro do Interior 
Cível e Comercial 
ARARAQUARA  
4a VARA CiVEL 

Proc. 0148912000 - EDITAL DE LEILÃO - 0 Dr. Fernando de 
Oliveira Mello, MM. Juiz de Direito Titular da 4' Vara Cível e 
Cartório respectivo, na forma da lei, etc.... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que no dia 01 de Fevereiro de 2006 
às 13:30 horas, no átrio do Fórum deste Comarca sito à Rua 
dos libaneses, 1998, o leiloeiro oficial levará a publico a quem 
mais der e maior lanço oferecer, acima da avaliação feita nos 
autos, no valor de R$ 1.900.000,00 (valores de 1112004), do(s) 
seguinte(s) bem(ns) abaixo descrito(s), penhorado(s) nos atitos 
de Ordinário - Rescisão de contrato c.c Restituição das parcelas 
pagas movida por Ana Valéria Giacon contra Samua - Comer-
cial e Agropecuária Ltda., sendo certo que, não havendo lici- 
tantes nessa fase, será(ão) o(s) bem(ns) leiloado(s) em 
segundo leilão, designado para 15 de Fevereiro de 2006 ás 
13:30 horas, bem(ns) esse(s) a saber: Um veículo, marca GM/ 
VECTRA - GLS. 2.2 - MPF, MODELO SIMPLES, ANO 1998, 
MODELO 1999, COR PRETA, PLACAS cvd -5947- ARARA-
QUARA s/p - CHASSIS 9BGJK19HXWB520425, com 4 portas 
mr¥ido a gasolina, com equipamentos obrigatórios. 0 veículo 
se encontra com Pneus dianteiro em bom estado e traseiro 
regular. Lataria: com dois pequenos sinais de amassado, res-
tante em bom estado de conservação. Pintura: com alguns 
pegienos riscos. Estofamento: em bom estado de conservação. 
Painel: em bom estado de conservação e funcionamento. 

Motor e parte elétrica: em bom estado de funcionamento. 
Total da avaliação R$ 19.000,00. Fica(m) outrossim devio-
mente intimado(s) o(s)executado(s) SAMUA - COMERCIAL E 
AGOPECUARIA LTDA, das designações supra, ficando esclare-
cido que figura como depositário de tal(is) bem(ns) o Sr. Nor-
berto de Freitas. E para que chegue an conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital de leilão, o qual será devidamente afixado. Dado e pas-
sado nesta comarca de Araraquara, aos 23 de novembro 2005. 
. Total da avaliação R$ 19,000,00. Fica(m) outrossim devida-
mente intimado(s) o(s) executado(s)"SAMUA - COMERCIAL E 
AGROPECUÁRIA LTDA, das designações supra, ficando esclare-
cido que figura como depositário de tal(ís) bem(ns) o Sr(a). 
Norberto de Freitas. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital de leilão, o qual será devidamente afixado. Dado e 
passado nesta comarca de Araraquara, aos 23 de Novembro 
de 2005. 

FOROS DISTRITAIS 

FORO DISTRITAL DE 
AMÉRICO BRASiLIENSE 

JUIZADO ESPECIAL CiVEL 

ORDEM 794/2005 - EDITAL DE LEILÃO. 0 Doutor HUM-
BERTO ISAIAS GONÇALVES RIOS, Meritíssimo Juiz de Direito 
do Foro Distrital de Américo Brasiliense, Comarca de Arara-
quara, Estado de São Paulo, 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que, perante este Juizado Especial 
Cível, no dia 27 de Janeiro de 2.006, às 15h00m, na porta prin-
cípal do edifício do Fórum desta cidade de Américo Brasíflense, 
sito á Rua Dom Pedro II, n." 65, centro, o leiloeiro levará a 
público, LEILÃO úNICO, a quem mais der e maior lance ofe-
recer acima da avaliação, no valor de R$ 35.844,96 (trinta e 
cinco mil oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos), realizada do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos da 
ação de EXECUÇÃO, promovida por ESPOLIO DE MARIA 
HELENA SENA FERREIRA em face de DÉCIO LUIS SOARES DA 
SILVA e OUTRO(S), processo número 020.01.2005.003669-
8/000000-000, bem(ns) este(s) a saber: 'UM PPÉDIO RESIDEN-
CIAL, TRANSCRIÇAO N° 9.938, FOLHAS 287, LIVRO 03-4 LOTE 
26, QUADRA 01, LOTEAMENTO BELA VISTA, AMÉRICO BRASI-
LIENSE/SP, COM QUATRO QUARTOS (1 COM SUiTE), SALA, 
COZINHA, LAVANDERIA, UM BANHEIRO SOCIAL, GARAGEM, 
CONSTRUiDA COM TIJOLOS E TELHAS, PISO FRIO, ENCONTRA-
SE SEMI-ACABADA, FALTANDO PINTURA E REBOCO, ESTI-
MADA EM 25/0512001 PELO VALOR LIE R$ 25.000,00 (VINTE E 
CINCO MIL REAIS)", Fica(m) o(ais) executado(als), através do 
presente edital, devidamente intimado(a!s) da referida desig-
nação, caso não seja(m) encontrado(a/s) para intimação pes-
soal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital de, 
leilão, o qual será devidamente publicado e afixado na forma 
da lei. Dado e passado nesta cidade de Américo Brasibense, 
aos 24 de novembro de 2005.  

BARRETOS  
FOROS DISTRITAIS 

A FORO DISTRITAL DE COLINA 

Processo n° 533/02 - EDITAL DE LEILÃO 
PROCESSO n° 533102 
Exeqúente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Executado: NAROLDO CAMPOS GUIMARÃES 
BEM: VEICULO FORD/F4000, FABJMODELO 1980, COR 

AZUL, PLACA BLY0554, CHASSI 00021933332891, EM BOM 
ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO, 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: depositado em mãos do execu-
tado, á Fazenda Figueira, zona rural, Colina - SP. 

ONUS: Dos autos não consta existir ônus, causa ou 
recurso pendente de julgamento. 

AVALIAÇÃO: R$ 15,000,00 (quinze mil reais), a ser atuali-
zada por ocasião do leilão. 

1" LEILÃO: 02 de Dezembro de 2005, AS 14:00 HORAS, 
para venda por preço não inferior ao da avaliação. 

2" LEILÃO: 16 de Dezembro de 2005, AS 14x00 HORAS, 
para venda a quem mais der (Súmu)a 128 do S*erior Tribunal` 
de Justiça), não sendo aceito preço vil 

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador, Alcides Faro, 
nesta cidade. 

INTIMAÇÃO: fica o(a) executado(a) HAROLD0 CAMPOS 
GUIMARÃES devidamente intimado(a), caso não seja encon-
trado(a) para intimação pessoal. 

Expedido por ordem do MMA. Juiza de Direito do Foro 
Distrital de Colina, devendo ser o presente edital publicado na 
forma da )eï e afixado no lugar público de costume. Colina, 22 
de Novembro de 2.005. 

EDITAI DE PRAÇA - PROCESSO n" 19100 
Exeqúente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: SONIA MARIA MALPICA CRW,êLVES ME 
BEM(NS). 01 (UM) TERRENO URBANO, SEM BENFEITO-

RIAS, DE FORMA IRREGULAR, SITO NESTA CIDADE COLINA, 
COMARCA DE BARRETOS, ESTADO DE SOAPULO, A RUA 13, 
ENTRE A RUA 11 E TERRENO DE ANTONIO DAMA, CONS-
TITUiDO DO LOTE 86, DA QUADRA N" 5, DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO VILA GUARNIERI, MEDINDO 11,00 METROS DE 
FRENTE E FUNDOS, SENDO 28,96 METROS PELO LADO 
DIREITO E 28,96 PELO LADO ESQUERDO; OU SEJA, 316,80 j 
METROS QUADRADOS, CONFRONTANDO QUEM DE DENTRO 
OLHA PARA A RUA 13: PELO LADO DIREITO COM 0 LOTE N"' 
85, PELO LADO ESQUERDO COM 0 LOTE N"; PELOS FUNDOS 
COM 0 LOTE 92 E 93 ; PELA FRENTE A FRENTE A REFERIDA'! 
RUA 110 IMÓVEL ESTA CADASTRADO NA PREFEITURA! 
MUNICIPAL SOB N" 46312,35.198.00. - AVALIADO EM RE 
2.600,00(dois mil e seiscentos reais) 

01 (UM) TERRENO URBANO SEM BENFEITORIAS, DE 
FORMA IRREGULAR, SITO NESTA CIDADE DE COLINA, 
COMARCA DE BARRETOS, ESTADO DE SÃO PULO, A RUA 11, 
ESQUINA DA RUA 15, CONSTITUIDO DO LOTE 364, DA 
QUADRA N° 15, LOTEAMENTO DENOMINADO VILA GUAR-
NIEIRI, COM A ÁREA TOTAL DE 252,62 METROS QUADRADOS, -
COM AS SEGUINTES MEDIDAS E CONFRONTAÇOES QUEM DE 
DENTRO OLHA PARA A VIA PUBLICA; PELA FRENTE MEDINDO ! 
4,50 METROS EM RETA, E MAIS 14,13 METROS EM CURVA, 
CUJO RAIO É DE 9,00 METROS, CONFRONTANDO COM A 
REFERIDA RUA 11; PELO LADO DIREITO MEDINDb 20,00 
METROS, CONFRONTANDO COM 0 LOTE N" 365; PEZ LADO 
ESQUERDO MEDINDO 11,00 METROS, CONFRONTANDO COM 
A RUA 15, COM A QUAL FAZ ESQUINA; E PELOS FUNDOS 
MEDINDO 13,50 METROS, CONFRONTANDO COM 0 LOTE N°-
363. 0 IMÓVEL CADASTRADO NA PREFEITURA MUNICIPAL 
SOB N" 4631164.210.00 - Avaliado em R$ 2.800,00 (dois mil 
e oitocentos reais) 

LOCALIZAÇÃO DOiS) BEM(NS): dEpositado(s) em mãos 
do(a) executado(a), SONIA MARIA MALPICA CRUZ ALVES E 
LUIZ DA CRUZ ALVES FILHO à Rua: 13 de Maio, n" 1.065, 
nesta. 

ONUS: Dos autos não consta existir ônus, causa ou 
recurso pendente de julgamento. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatro-
centos reais), a ser atualizada por ocasião do leilão. 

1" LEILÃO: 02 de Dezembro de 2005, ás 14h30, para 
venda por preço não inferior ao da avaliação. 

2" LEILÃO: 16 de Dezembro de 2005, ás 14h30, para 
frenda a quem mais der (Súmula 128 do Superior Tribunal de 
Justiça), não sendo aceito preço vil 

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Alcides Faro, à 
Rua Adilsan Sturaro, n° 45, Colina - SP. 

INTIMAÇÃO: fica o(a) executado(a) SOMA MARIA MAL-
PICA CRUZ ALVES E LUIZ DA CRUZ ALVES FILHO devidamente 
intimado(a), caso não seja encontrado(a) para intimação pes- 
soal. 

Expedido poi ordem do MMA. Juiza de Direito do Foro 
Distrital de Colina; devendo ser o presente edital publicado na 
forma da lei e afixado no lugar público de costume. Colina, 18 
de Outubro de 2,005. 

BAURU  
ANEXO FiSCAL 1 

Edital de Leilão dos bens penhorados a Barra Pari Pro-
dutos para Panificação, Wilson Roberto Alferes e Mana Auxi-
liadora Gomes Alferes, nos autos da execução fiscal n° 702196 
que lhe move a Fazenda do Estado de São Paulo. A Doutora 
ANA CARLA C. DOS SANTOS A. SALLES, MMa. Juíza de Direito 
do Serviço Anexo das Fazendas Públicas da Comarca de Bauru, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que no dia 19 de 
Dezembro de 2005, ás 14!00 horas, no átrio do Anexo das 
Fazendas Públicas da Comarca de Bauru, á Av. Cruzeiro do 
Sul, n° 6-33, o Oficial de Justiça designado levará a público 
pregão de venda e arrematação á quem mais der e maior 
lanço oferecer, importando a avaliação em R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), o bem penhorado a Barra Pan-Produtos 
Para Panificação, Wílson Roberto Alferes e Maria Auxiliadora 
Gomes Alferes, nos autos da execução fiscal n° 702196 que lhe 
move a Fazenda do Estado de São Paulo, constante de: "Ot 
(um) terreno situado no lado ímpar, quarteirão 7 da Rua 7, dis-
tante 22'0 metros da esquina da Rua Capitão Alcides corres-
pondente ao lote F, da quadra 5, do Jardim Cruzeiro do sul, 
desta Cidade, cadastrado na Prefeitura sob n° 3136416, com a 
área de 330,0 metros quadrados, medindo 11,0 metros de 
frente e de fundos, por 30,0 metros de cada lado, da frente aos 
fundos, confrontando pela frente com a citada Rua 7, de um 
lado com o lote E; de outro lado com o lote G; e pelos fundos 
com terrenos de Francisco G. Ranïerí ou sucessores. Imóvel 
esse matriculado no 2" C.R.I. de Bauru, sob n° 23.954'. Obs.: 
No referido terreno encontra-se edificado um barracão de alve-
naria coberto de telhas de alumínio e nos fundos contém uma 
edícula também de tijolos. Imóvel esse com as construções 
avaliado em Rf 70.000,00 (setenta mil reais). - Depositário:-
Dr, Marcos Rogériti VenanÉ (procurador do Estado), residente 
a Rua Afonso Pena, 5-40, R.G. 13.823.189,- Fica os Execu-
tados, através deste, intimados da designação supra, caso não 
venha a ser encontrado para intimação pessoal, o seu repre-
sentante legal.- E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este edital que 
será afixado e publicado na formada lei. Bauru, 26 de Outubro 
de 2005. 

CAÇONDE  

EDITAL DE 1" E 2" LEILOES DOS BENS PENHORADOS NOS 
AUTOS DA EXECUÇÃO FiSCAL W 884103, REQUERIDA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE CONTRA HOMERO DA 
SiLVA*0EIRA . 0 DOUTOR VLADIMIR JOSÉ MASSARO, MM. 
JU IZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE CACONDE, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER 
a todos quantos virem o presente EDITAL ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 15 de dezembro de 2005, as 930 
horas, no Ed, do Fómm local, sito na pc. Cel. Gustavo Ribeiro, 
n° 50, nesta cidade t  comarca de Caconde/SP, o Senhor Oficial 
de Justiça, que estiver servindo de porteiro dos auditórios 
levara a venda publka, entregando a quem der maior lanço, 
que nunca será inferior ao valor da avaliação, os bens a seguir 
descritos: 'imóvel identificado como Buracao, com área de 
13.500m2, Distrito de Barranïa, havido em ação de Manu-
tenção de Posse do requerido contra a Prefeitura Municipal de 
Caconde (pra. 72012000), avaliado em R$10.000,00, deposi-
tado em mãos do executado'. Caso não haja licitantes neste 
primeiro leilão, referido bem será vendido em segundo leilão, 
entregando-o a quem mais por ele pagar, no dia 29 de 
dezembro de 2005 as 930 horas, nos termos do art. 686, VI do 
CPC. Fica o #xecutado intimado das designações supramencio-
nadas caso não seja localizado para intimação pessoal, 0 pre-
sente edital será publicado e afixado na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Caconde/SP, em 18.09.05. 

DIADEMA 

4® VARA CIVEL 

PROCESSO N° 2636102 - JUSTIÇA GRATUITA Edital de 1" 
e 2" leilões de bens móveis e para intimação do(a)(s) execu-
tado(a)(s) 10AO GUALBERTO P. DE SOUZA FILHO. Expedido 
nos autos da ação de execução requerida por LOURENÇO 
SECCO - processo n" 2636102. A DR' MARISA DA COSTA 
ALVES FERREIRA, MM' JUIZA DE DIREITO DA QUARTA VARA 
CIVEL DA COMARCA DE DIADEMA/SP, NA FORMA DA LEI, 
ETC. 

FAZ SABER que nos dias, 14 (QUATORZE) de MARÇO (03) 
de 2006, às 11:00 horas, no Fórum da Comarca de Diadema, á 
Av. Sete de Setembro, 399, no local destinado as hastas 
públicas, será levado em 1" LEILÃO do bem abaixo descrito a 
quem mais der acima da avaliação, ficando designado o dia 21 
(VINTE E UM) de MARÇO (03) de 2006, ás 14:00 horas, para o 
segundo LEILÃO, caso não haja licitantes na primeira, quando 
o bem será entregue pelo maior lance, desde que não cons-
titua preço vil, ficando pelo presente edital intimado(s) execu-
tado(s) das designações supra, caso não seja possível a inti-
mação pessoal, a saber dos bens (01) VEICULO MARCA 
VOLKSWAGEM, MODELO GOL 1,0-MI - DUAS PORTAS - ANO 
DE FABRICAÇAO 1997, ANO / MODELO 1997, PLACAS CKC -
7460 - CHASSI TT- 240376, NA COR VINHO, A GASOLINA, 
CATEGORIA PARTICULAR - LATARIA DO LADO DIREITO TRA-
ZEIRO BATIDO EXTENSAO DE 30 METROS, PARA CHOQUE 
LADO TRAZEIRO RISCADO. PINTURA EM ESTADO REGULAR, 
PNEUS "MEIA VIDA" ESTOFAMENTO REGULAR, ACESSORIOS 
OBRIGATORIOS COMPLETO, ACESSORIOS EXTRAS, VIDROS 
ELETRICOS, INSULFIME QUILOMETRAGEM 54.514, AVALIADO 
EM R$,9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), para abril de 
2004. DEPOSITÁRIO: Sr. 10AO GUALBERTO P. DE SOUZA 
FILHO; o referido bem poderá ser encontrado a RUA SÃO 
GENArO, 180 - APT. 92 - EDIFICIO MONT BLANC - DIADEMA -
SP., dQs autos não consta recurso pendente de julgamento, 
eventuais taxas ou ônus correrão por conta do arrematante. 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS, Diadema, 24111105. 

(29-30) 

GUARUJA 

ANEXO FiSCAL 1  

EDITAL DE LEILÃO, Intimação dos executados de terceiros 
interessados no leilão designado para o dia 02 de Dezembro 
de 2.005 , às 14.00 horas , no átrio do Fórum de SANTOS - R. 
Bítencourt n" 144. DR. ANDRE ROSSI, JUIZ DE DIREITO DO 
SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA COMARCA DE GUARUJA, 
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que perante este Juizo e Cartório do Serviço 
Anexo das Fazendas desta Comarca de Guarujá., Estado de 

fls. 384
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São Paulo, 75 (221) - 75 

AUSENCIA. PENSÃO PREVIDENCIARIA.O reconhecimento da 
morte presumida, para ensejar o recebimento da pensão frevi-
denciária, não se confunde com a ausência de que tratam o 
Código Civil e o de Processo Civil. Incidência do disposto no 
artigo 78 da lei 8.213191. Competência da Justiça Federal, res-
salvado o disposto no artigo 15, II da Lei 5.010166. 

ST1- Conflito de competência - Proc. 19,9700528189  - RJ -
2' Seção - Data da decisão 1411011998 - DJ 05104/1999 - pág. 
74Contudo, tendo em vista o teor da sentença proferida e a 
qualidade de ímutabilïdade que lhe é atribuída, bem como em 
atenção aos princípios que norteiam o ordenamento jurídico 
processual, proceda-se consoante determinado na decisão 
referida e no artigo 1.161 do Código de Processo Civil, publi-
cando-se editais durante um ano, reproduzidos de dois em 
dois meses, anunciando a arrecadação e chamando o ausente 
a entrar na posse de seus bens.Passado um ano da publicação 
do primeiro edital sem que se saiba do ausente e não tendo 
comparecido seu procurador ou representante, poderão os 
interessados requerer que se abra provisoriamente a sucessão, 
perante o Juizo Estadual (Artigo 1.163 do Código de-Processo 
Civil).Finalmente, oportuno mencionar que consoante preco-
niza o artigo 112 do Decreto n.' 3.04811999, a pensão por 
morte presumida poderá ser concedida, em caráter provisório, 
mediante sentença declaratória de ausência expe3dida por 
autoridade judiciária, a contar da data de sua emissão. Int."E, 
para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente 
edital, na forma da lei. 

COORDENADORIA - SANTOS 

Sa VARA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS. 

0 Doutor DALTON IGOR KITA CONRADO, MM, Juiz 
Federal Substituto da Quinta Vara em Santos, Seção Judiciária 
de São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o"prazo de 
90 (noventa) dias, virem ou dele notícia tiverem, que por este 
Juizo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL de n° 
2003.61.04.003475-8 que a JUSTIÇA PÚBLICA move contra 
ROBERTO BARBOSA DA CRUZ, filho de Salomão C. 'e Silva e 
Cosma V. S. de Attaíde, nascido aos 11.04.0970, em Recife/PE, 
ROBERTO VIEIRA DA SILVA, filho de Dofiro Avelino da Cruz e 
Luzia Barbosa Torres, nascido aos 15/11/1969 em Raul 
Soares/MG, como incurso nas sanções do artigo 155, 4 1, IV, 
do Código Penal, e como não foi possível intimá-los nos ende-
reços constantes dos autos, por encontrarem-se em lugar 
incerto e não sabido, INTIMAM os réus acima, dos tenros da 
sentença proferida nos autos supra-citados, cujo tópico final é 
o seguinte: "...Ante o exposto, e o mais qúe dos autos consta, 
JULGO PROCEDENTE a denúncia e , por conseqüência, na 
forma do art. 387, do Código de Processo Penal, condeno os 
réus ROBERTO BARBOSA CRUZ e ROBERTO VIEIRA DA SILVA, 
qualificados nos autos, por violação ao art 155, 4% inciso IV, 
do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos de reclusão,no 
regime inicial aberto, e 10 (dez) días-multa para cada um. 
Arbitro o dia-multa em um trigésimo do valor do salário 
mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente 
na execução. Os réus podem apelar em liberdade, porque são 
primários e de bons antecedentes, conforme art. 594, do 
Código de Processo Penal. Vê-se que os réus preenchem os 
requisitos do art. 44, incisos I, li, 111 e 2', segunda parte, do 
Código Penal, posto que são primários e de bons antece-
dentes, de sorte que, SUBSTITUO, porque suficiente, a pena 
privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, con-
sistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidades 
públicas, com duração da pena substituída, e 10 (dez) dias-
multa para cada um. Tendo em vista a situação económica dos 
réus (catadores de latínha, fis. 69 e 71) ~fixo o valor do dia-
multa no mínimo legal, ou seja, um trigésimo do salário 
mínimo, vigente na data do fato, atualípcio monetariamente 
na execução. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes 
dos réus no rol dos culpados. Custas pelas réus. P.R.I.". E, para 
que no futuro não venha alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente edital que será afixado no local de costume e publicado 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santos, em 
22 de novembro de 2005. 

COORDENADORIA - 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

1 a  VARA 

EDITAL - LISTA GERAL DOS JURADOS PARA 0 ANO 
JUDICIÁRIO DE DOIS MIL E SEIS (2006).0 Excelentíssimo 
Senhor Doutor ADENIR PEREIRA DA SILVA, MM' Juiz Federal 
da 1' Vara Federal e Presidente do Egrégio Tribunal Popular do 
Júri Federal desta Cidade e Comarca de São José do Rio Preto-
SP, na forma da lei, Faz saber a todos quanto o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com 
o artigo 439, parágrafo único, do Código de Processo Penal, 
foi organizada a lista geral dos cidadãos que deverão compor 
a lista de jurados para o ano judiciário de dois mil e seis 
(2006), com os seguintes jurados: 

Nome/Profissão 
1, AblLio Augusto Parada - Aposentado2. Achiles Abe-

laira Filho - Est. Universìtário3. - Adenir De Oliveira Veschi Pro-
fessor4. - Adriana Alice Sereno Caíxa5. - Adriana topes - Santo 

Bancár o6. - Afonso Rossafa Claro Agente Fiscak-De Rendas7. 
Aglaé Leite Garcia Funcionário Público Estadual8. - Agnaldo 

Peixoto Dos Santos Chefe De Seção 9. - Aïde De Jesus Menezes 
Aposentadol0. - Alberto Fernandes Economístal1. - Alberto 
Paganeli Barbour Engenheiro12. - Alceu Ribeiro Cavalcante 
Bancárío13. - Alceu Rodrigues Rech - Comercjárïo14. - Alceu 
Salïoni Comerciantel5. - Aldevor Aparecido Savazo Funcio-
nário Público Munjcjpal16. - Alessandra Dei Rovere - Profes-
sora 17. - Alessandra S. De Oliveira Professora18. - Alexandre 
Ismael Aposentado19. - Alfredo Rapassi - Aposentado20. -
Aluisio Arthur Silveira - Funcionário Público Federa121. - Alvé-
rico Carareto Agropecuarista22. - Amélía Do Rosário Guerta 
Agente Fiscal De Rendas23. - Amilcar Zanírato - Aposen-
tado24. - Ana Claudia Da Silva Psicologa 25. - Ana Paula OI,Da 
Silva Recepcionista 26. - Andianara Simone Possï Secretárïa27. 
- Anderson Sejcho Miasaki Auxiliar Aciministratìvo28. - Andreia 
Alves Ferreira - Estudante - 29. - Andreia De Lima Sánches 
Bancária 30, - Andrea Aparecida M. Pinto Vendedora31. -
Andrea Da Silva Takashï Estilista32. - Ana Elisa Menezes 
Verona Moreti Professora33. - Angela Maria P. Cruz 
Gerente34. - Angelo Silva Passerine Bancário35. - Antonja Das 
Graças S. Mendes,Assjstente - Financeiro 36. - Anezió Salles 
Navarro,Supervisor De Ensíno37. - Antonio Carlos Vessahí,Ban-
cário38. - Antonio Espada Filho,Professor39. - Ant~ Gal-
diano Filho, Comercìante40. - Antonio Luiz Bassora, Construtor 
Autónomo41. - Antonio Manoel Gonzales Sotello, Funcionário 
Pub. Estadual.42. - Antonio Martins, Func.Pub.Est.43, -
Antonjo Sergio Pascuale, Funcionário Público Federal 

44. - Antonio Sergio Dos Santos, Bancário45. - Aparecida 
Cassia Teixeira, Atenciente46. - Aparecida De Lourdes Antonio 
Arroyo, Escríturária47. - Aparecido RobeRo Antoniassi, Comer-
ciante48. - Ariane Pereira Coelho, Operadora De Telemark-
ting49. - Archímedes Antonio Beliní, Representante Comer-
cia150. - Arif Cais, Professor Universtárïo51. - Arlene Bruno 
Peres, Professora52. - Arlindo Perozím, Diretor De Escola53, -
Armando Francisco Polis, Professor54. - Augusto Antonio Lom-
bardí Veïra, Funcionário Pub. Estadual55. - Aurea Favero, Do 
Lar 

56. - Bem Hur Junqueira Ribeiro De Andrade, Pecua- 
-rísta57. - Bruna Lombardi, Vendedora58. - Carla Fernanda Da 

Silva, Professora59, - Camila Silva Dias, Atendente60. - Can-
dda Regina N. Da Silva, Professora61. - Carla Garcia C. 
Ffacrian, Bancáría62. - Carlos Adalberto De Lima Penteado, 
comercïante63. - Carlos Alberto Pollï,Professor64. - Carlos 
Donizete De Paula, Bancário65. - Carlos H. Foss Junior, Ban-
cárlo66. - Carlos Henrique Magrj, Diretor De Escola67. - Carlos 
Roberto Yamamoto, Bancário 68. - Celeine H. Ferreira Velozo, 
Professora69. - Célia Aparecida Rodrigues, Recepcionista70. -
Celso Bïrraque, Aposentado71. - Celso Eduardo Vieira Barreto, 
Engenheiro72. - Cecilia Das Graças Almas, Publicitária73. -
Cïntia De Souza M. Silva, Secretaría74. - Claríce Apaparecida. 
F. Guimarães, Fiscal De Cajxa75. - Claudemiro Santos 
Camargo, Bancário76. - Claudia Valéria Lopes, Auxiliar Admi-
nistratíva77. - Claudio Comar, Bancário78. - Cláudio Fambrini 
Moraes, Agente Fiscal De Rendas79. - Clecio Egea Negrelli, 
Funcionário Público Municipal 80. - Clemente Pinto Neto, Grá-
fïco81. - Cleonice Pinto Martins, Funcionário Público 
Federa182. - Cleusa Maria Alves Ribeiro, Professora - 83. -
Clóvis Ananias De Souza, Funcionário Público Estadua184. -
Clóvjs Da Silva Mello Júnior, EngenheíroBS. - Criscia Madalena 
Rublo, Economista - 86. - Dailson Damas, Empresário87. -
Dalva Regina Menegon Sanches Lopes,Professora88. - Daniela 
Fernanda Da Silva, Professora89. - Daniela Da Silva, Programa-
dora - 90. - Danyla Angelica Polarïní, Representante Comer-
cia191. - Danilo Tonello, Bancário92. - Darlene Barea Favero, 
Engenheiro - Civil 93. - Darvair Borges, Comercíário94. - David 
Falanquí, Bancário 

95, - Débora Amâncio Pereira, Pedagoga96. - Débora Crís-
tina Dos Santos, Secretária97. - Declever Nalíati Duó, Ban-
cário98. - Deisy Colletti Remond Manfrïn, Bancáría99. - Dejair 
Agide Ghissonj, Bancárío100. - Denise Floriano Passarelj, Ban-
cárjo101. - Dirceu Geraldo Fortunato Lopes, - Bancário 102. -
Dimas Femandes, Funcionário Público Municipal -103. - Djna-
merico Alonso Gaspar, Comerciante104. - Diomir Benedito 
Nicoleti, Bancário105. - Dirceu Fernandes Da Silva, Comer-
cjante106. - Domingos Favero, Professor107. - Durval Padovez, 
Professor108. - Ecieberto Bueno, Professor109. - Edï Carlos 
Bonato Viscardi; Bancáriol10. - Edilson Aparecido Perpetuo 
Silva, Progamador - 111. - Edílson Vaverde Batista, Ven-
deciorl 12. - Edmar Eduardo Bassan Mendes, - Assistente Agra 
pecuário113. - Edmo Gabriel, Engenheirol14. - Edna Cavazani, 
Bancáríol15. -Fdnéja Angelo Chagas, Bancárial16. - Ecinéia 
Fernandes Da Rocha, Biólogal 17. - Eduardo Carlos C. Peixoto, 
Funcionária Pública Federa1118. - Edson Aparecido Favaron, 
Bancáriol19. - Edson Luiz Paz, Empresáriol20, - Eduardo Her-
nandes Couto, Funcionário Da - Telesp121. - Elaine Aparecida 
P. Nakamura, Funcionária Receita Federa1122. - Ellen Mara -
Ravazj, Bancário123. - Elisete Aparecida Thomé Nascimento, 
Auxiliar Contábil 124. - Elíana Faraguti Fonseca, Comer-
ciante125. - Elizabete Ap. Fernandes Cardoso, Auxiliar Admi-
nistrativa126. - Elízabeth Cassïlhas Volpe Silveira, Ban-
cária127. - Elisabete Nunes Paixão, Professora 128. - Emerson 
Fernandes Loverbeck, Aux. Adm.129. - Enilda Carvalho Ferra-
rese - , Do Lar130. - Erika Mara Barguena Lavagnïni, Profes-
soral31. - Erika Paula Bemuzzí, Comerciantel32. - Fabiana De 
Campos Freire, Auxiliar De Laboratóríol33. - Fabiana Rodrí-
gues Costa, Biólogal34. - Fabian Macedo Mauro, Ban-
cário135. - Fernando Antonio Polizïo Bueno, Funcionário 
Rúblico Estadual136. - Fernando José Theodoro, Comer-
ciante137. - Flamarïon De Faria, Comerciante138. - Flavia Cris-
tina Oaladino, Vendedora139. - Flávio Amaro Da Silva, Advo-
gado140. - Flavio Augusto De Souza, Auxiliar Administra-
tivol41. - Flavio Pereira Dos Santos, Técnico Em Telecomunica-
ções142. - Flávio Rogerio Proni, Bancário143. - Francisco  

chiara V. Neto, Engenheiro144. - Francisco Carlos Alencar, 
Funcionário Público Estadual145. - Francisco Flávio Pinheiro, 
Comercïante146. - Francisco Ovídio Filho, Representante 
Comercia1147. - Fuad Sallim Ferez Bucater, Funcionário Público 
Estadual,148. - GabrieÇ Guimarães Villanova, Administrador De 
.lmóveís149. - Geraldo Correa Aguiar, Agente Fiscal 
Rendas150. - Gerusa Sônia Delmuttï, Comerciária151. - Gil-
berto Assis Xavier, Comerciante152. - Gilmar Batista Araújo, 
Comerciário153. - Gilberto G. M. Filho, Bancário154. - Gilson 
Manoel Do Couto, Agente Fiscal De Rendas155. - Gísele 
Marinho Galvão, Secretária156. - Gíslaíne Ap. Perissoti Gua-
reschï, Auxiliar Contábi1157. - Gleice Franca Castro, Aten-
dentel58. - Graciele Juliana Siqueíra, Seéretárial59. - Haidee 
Garcia Nascimento, Professora160. - Haroldo Medeiros Gjoli, 
Técnica De Processamento Dados161. - Heloisa De Noronha, 
Bancáríol62. - Héldo Zanetta, Agente Fiscal De - Rendasl63, -
Helder Flávio Munhoz Parmigianí, Construtor - Autõnomol64. 
- Heloisa Helena Morato De Carvalho Castilho, Advogadal65. -
Heloísa Maria Lyrio Do Valle Siqueira, Bancária166. - Helton 
Moura Marquezíni, Caïxa167. - Hermes Buschílha, Funcionário 
Público Aposentado168. - Humberto Fabri, Aposentado169. -
Idenïl Maria Da Silva Leite, Aposentada170. - lido Moríni, 
Comerciante111. - Ilza Aparecida Lugarezí Dias, Técnico Do 
Tesouro Nacional172. - Irjneu Cocenzo, Comerciante173. -
Ivanïl Polachìnì Malzone, Professor174. - Ivaníldo Correa Da 
Cunha, Técnico Contábïl175. - Izael Arjozi, Empresário 176. -
Izabel Maria De Assumpção, Professora177. - Jacinto Donizete 
Longhini, Funcionária Da Receita Federa1178. - Janete Carla 
Lacerda Garcia, Analista De Recursos Humano179. - Jean 
Carlos D. Guimarães - , Bancárío180. - Jesus José Lucas, Ban-
cário181. - Jesus Ludovico Dos Santos, Gerente Bancário182. -
João Batista Dijouza Santos, Diretor De Escolal83, - João De 
Jorge Júnior, Corretor De Imóveis184. - João Paulino Gomes, 
Diretor De Escola185. - João Pereira, Assistente - Administra-
tivo 186. - João Roberto De Carvalho, Engenheiro187. - João 
Roberto Merïghe, Economiário188. - João Roberto Saes, Ban-
cário 189. - João Ronaldo Rossíní, Analista Sistemas190. - João 
Sanches Gonçalves, Funcionário Público Federa1191. - Jorge 
Miguel Oliveira, Funcionário Público Federal192. - Jorge Scan-
delaj, Bancário193. - José Augusto Machado, Professor194. -
José Bras Da Silva, Economiário195. - Jose Carlos Teixeira 
Lopes, Diretor De Escola196. - José Correa B. Neto, Funcio-
nário Público Federa1197. - José Custódio, Professor198, - José 
Edson Freítas Nogueira, Supervisor - De Ensino 199. - Jose Eri-
vany G. De Castro, Diretor De Escola 200. - José Fabrí Filho, 
Contador 201. - Jose Fïrmïno Junior, Func. P. Federa1202. -
José Francisco Zoponi, Func. P. Federa1203. - José Gilberto 
Tonetí, Bancário204. - José João Domingues, Diretor De 
Escola205. - José Luiz Marcato, Bancárío206. - Jose Maria 
Teïe ra, Funcionário - P. Federa1207. - Jose Merlim, Bancário 

208. - José Natal Perini, Comerciante209. - José Netto 
Morato De Carvalho, Advogado210. - José Osmar Bortoletti, 
Funcionário Público Aposentado211. - José Paulo Maiorano, 
Funcionário Público Estadual.212. - José Reguera, Supervisor 
De Ensirtst213. - José Reis De Souza, Vendecior214. - José Rei-
neri Iglesias Vjtta, Professor215. - José Roberto Luize, Comer-
ciário216. - José Romera De Oliveira, Funcionário Público Esta-
dual217. - José Sidnei Franceschí, Cirurgião Dentjsta218. - José 
Vïtta Naedïna, Bancárío219. - Joseli Silva Stafuzza, Ban-
cárïo220. - Jovair Ricardo Pereira, Auxiliar De Serviços 221. -
Juliana Cristina Barbosa, Auxiliar Escritórío222. - Julio Cesar 
Bertuga -, Funcionárid9'úblïco Municjpa1223. - Julio Cesar Sil-
veira, Bancário224. - Keizo Katayama, Comerciante225. - Lelia 
Grísi Cavalheiro, Corretor Imóveis226. - Leonardo Gomes 
Júnior, Comerciante227. - Leonidia Ferreira De Queiroz, Fun-
cionária Pública Federel228. - Leozïndo Carlos Pinto, Funcio-
nário Público Fecieral.229. - Ligia Augusta Pessutï, Estu-
dante230. - Lìlian Maria Tosta Ribeiro, Bancária231. - Lourival 
Battïgaglïa, Agente Fiscal Rendas232. - Luciano Carlos V. M. 
Chaves, Funcionário Público Federal 233. - Lucíane De Paula K. 
Souza, Secretárìa234. - Lucìene Oliveira Silva, Secretaría235. -
Luis Antonio Rodrigues, Empresárìo236. - Luiz Carlos lordanì, 
Técnico Em Eletricidade237. - Luiz Carlos De Souza, Comer-
cíante238. - Luiz Carlos Facin, Professor239, - Luiz Cesar De 
Queiroz Melo, Bancáro240 - Luiz Fernando Mendes Pequito, 

Ass, Diretoria 241, - Luiz Joaquim Siqueira, Comerciário242. -
Luiz Roberto Bastos, Diretor De Escola243. - Lurdes Labrichosa 
De Antonio, Funcionária Pública Federal244. - Manfredo De 
Salles - , Empresárïo245. - Manoel Cordeiro Filho, Escrìtu-
rárìo246. - Manoel Francisco Coelho, Comerciante247. - Mar-
cela Lopes Gomes, Estudante248. - Marcelo Andrade, Ban-
cário249. - Marcelo David Marani, Bancárío250. - Marcelo Jose 
R. Vicente, Bancário 251. - Marcia Cristina Morabito, Tec. 
Laboratorío252. - Marcia Cristina Bacala, Professora253. -
Márcio Luis Fernandes Aguilar, Bancário254. - Maria Ana Ap. 
B. Da Silva, Secretáría255. - Marcos Antonio Ramos, Empre-
sário256. - Marcus Antonio Silva Borges, Corretor Imóveis257. 
- Maria Aparecida Cecjlío Domïngues, Bancária258. - Maria 
Argentina Nunes De Mattos, Div.Reg.Agrícola259. - Maria 
Cecilia De Almeida Jensen, Func.Receita Feciera1260. i Maria 
Cleuza D. Da Silva, Bancárìo261. - Maria Esteja Fabricio, Do 
Lar262. - Maria Fátima M. Silva, Professora 263. - Maria 
Graças C. Bertasso, Bancário264. - Maria Julia M. C. Rocha, 
Administrador De Empresas265. - Maria De Lourdes Gonçalves 
Dias Martins, Professora266. - Maria Helena Cocenza Fava, 
Funcionária Pública Estadua1267. - Maria Helena Huffenbae-
cher Rapozero, Supervisora De Ensïno268. - Maria Helena I. 
Malzone, Professora269. - Maria José Viana Remundíno, Fun-
cionária Pública Estadual270. - Maria Lucia Alves De Oliveira, 
Técnica Em Radiologia271. - Maria Lucia S. Oliveira Comme, 
Funcionária Pública Municïpa1272. - Maria Madalena Lovo, 
Bancária273. - Maria Regina De Marco, Bancáría274. - Maria 
Silvia Zangrando Nagaoski, Professora275. - Marïlda Machado 
Tebar Palhares, Supervísor - De Ensino 276. - Marinho Garcia 
Rios, Administrador De Imóveis277. - Mario Edson Beneguer, 
Comercìante278. - Mario Luiz Montagna, Professor 279. - Max 
Brandt Neto, Prof. Universitário280. - Márcia Dos Santos, Ban-
cária281. - Mauricio Pacheco, Bancário - 282. - Mauro Poloni 
Filho, Bancárïo283. - Mercia Rosa F. Credendio - , Bancária -
284. - Miguel De Jesus - Velani, Bancário285. - Miguel Lopes 
Jadas, Agente Fiscal De Rendas286. - Miguel Matar, Bancário 
Aposentado287. - Mïltermai Ascencìo Sanches, Comer-
ciário288. - Mílton Aguera, Bancário289. - Milton Francisco De 
Oliveira, Aposentado290. - Milton Gomes Guerra, Empre-
sário291. - Milton Marcelo Ponïk, Comerciário292. - Milton 
Roberto Zanate, Bancárío293. - Monica Berbel, Psjcologa 

294. - Monica Saur Aparecida Esteves, Funcionária Pública 
Federa1295. - Moisés Antonio Soleman, Auxiliar Agrope-
cuárjo296. - Moises Marques Nóbrega, Func. P. Federa1297. -
Nair Do Nascimento Sternieri, Técnico Tributário298. - Nanci 
Aparecida Rodrigues Assis Tonell, Professora299. - Neamen 
Farïd Raduan, Agropecuarísta300. - Nélio Spolon, Funcionário 
Público Federa1301. - Nelson Benfica, Bancário302. - Nelson 
Welber Bonjovanj, Bancário303. - Nely De Souza Moreira, Ban-
cária304. - Nilton Silva, Ass. Técníco305. - Neuton Spina, Ban-
cário 

306. - Nilce Elizabeth P. Arruda, Empresária307. - Nìslei 
Rocco, Bancária 

308. - Nivaldo Aparecido De Lello, Bancário309. - Noboo 
Nakasone, Agente Fiscal De Rendas310. - Oflaviano Martins 
Rodrigues, Supervisor De Ensino311. - Olavo Noburu Ohata, 
Bancárío312. - Onézímo Pires De Morais, Economista313. -
Orlando José Paschoal Constantini, Comerciante314. - Oscar 
José Marques, Escriturário315. - Osmar Rodrigues Simões, Téc-
nico Em Telecomunïcações316. - Osmar Trevizan, Contador 

317. - Osvaldo Campanha, Supervisor De Ensino318. -
Osvaldo Neves Filho, Bancárío319. - Oswaldo Graciani, Comer-
cïante320. - Ozório Macedo Rocha, Empresário321. - Paula 
Machado Silva, Gerente322. - Paulo Alexandre Baldi, Ban! 
cárío323. - Paulo Cesar Arroyo, Escriturárjo324. - Paulo Hen-
rique Campos Fogaça, Engenheiro Civi1325. - Paulo Henrique 
Juliano, Escrituráro326. - Paulo Roberto Busqueti, Ban-
cárío327. - Paulo Roberto Beolchi De Lucas, Economiárïo328. -
Paulo Tarcio Campos, Empresário329. - Paulo Toshio Okado, 
Bancárío330. - Pedro Caetano Pìtellí, Diretor De Escola331. -
Pedro Carbone Filho, Bancário332. - Pedro Castro Martins 
Filho, Professor333. - Pedro Dos Santos, Administrador De 
Empresas334. - Pedro Emesto Cardoso De Oliveira, Agropecua-
rista335. - Pedro Mendes Rezende, Div. Regional Tribu-
tária.336. - Pedro Silvio Zanata, Funcionário Público Esta-
dual337. - Prjsc1a Carmo Stracen, Bancário338. - Priscila 
Simone De Souza, Estudante339. - Raul Oljvarj Castro, Ass. 
Agropecuário340. - Regiane Cristina De As. Bastos, Profes-
sora341. - Regiane Gil De Souza, Secretárïa342. - Regina Apa-
recida Carneiro Oliveira, Bancária343. - Regina Sanches De 
Almeida, Comerciante344. - Reginaldo Zeferino Ribeiro, Ban-
cárïo345. - Rejane Marques Ismael, Bancárío346. - Renata Calli 
Barbosa, Psicóloga347. - Reynaldo Gonçalves Fernandes, Pro-
fessor348. - Rita De Cassia Casagrande, Bancárïo349. - 
Roberto Aparecido Caobïanco, Industria1350. - Roberto 
Antonio Luizon, Bancárío351. - Roberto Carneiro Elias, Funcio-
nário Público Federa1352. - Rodrigo Zanata Donda, Técnico Em 
- Informática353. - Rosana Maria Pirillo, Representante Comer-
cja1354. - Rosangela Herrero Borges, Bancária355. - Roseana 
Leite Cortina, Diretora De Escola356. - Roselaine Donizete 
Lopes, Bancária357. - Rosemary Aparecida Retamero Papini, 
Economjária 358. - Rubens Ataíde De Souza, Comercjante359. 
- Ruth Luiza De Castro Casagrande, Professora360. - Sabino 
Sidney Pietro, Corretor De - Imóveïs361. - Salvador Ortega 
Marques, Funcionário Público Estadual,362. - Samuel Marques 
Dos Santos, Auxiliar De Escritórío363. - Sandra Ap. Russo 
Isack, Bancárjo364. - Sandra De Fátima A. G.Arruda Pagljarini, 
Bancária365. - Sandra Filomena F. Floriano, Bancária 366. -
Sandra Regina L. S. Oliveira, Do Lar367. - Nalu C.F. Santos, 
Auxiliar Atendente368. - Saulo Domingues Marinho, Represen-
tante Comercia1369. - Sebastião De Campos Lima, Técnico 
Contábi1370. - Sebastião Pereira Da Silva, Funcionário Público 
Estadua1371. - Sérgio José Degasperí,Funcíonário, Publico Esta-
dual372. - Shizuko Murata, Bancário 

373. - Siberes Zuri Cassavia E Oliveira, Bancária374. -
Sõnja Irene Martins Accácio, Diretora De Escola375. - Sonia 
Satie Shiguemoto, Bancário376. - Sueli Aparecida - Gutierrez, 
Bancárja377. - Sueli Maria De Souza, Auxiliar Escritório378. 
Sueli T. Francjschïni, Economiária379. - Tania Aparecida T. 
Lopes, Bancária380. - Tania Donizete Azevedo, Secretária381. -
Tatiana Fantínelli Pereira, Arquiteta382. - Tara Síngh, Bancária 

383. - Thiago De Freitas Soler, Técnico Em. Informá-
tica384. - Umberto Nonato De Souza, Supervisor De 
Ensino385. - Uderleï Donizete 5, Covossi, Professor386. - Val-
ciair José Coelho Pereira, Comerciante387. - Vanderleí Lacerda, 
Bancário388. - Vaír Antonio Redondo, Comercïante389. - 
Vanda Amélia Fontes, Corretora De Imóveis390. - Vania De Oli-
veira Lima, Estagìária391. - Vicente De Souza Filho, Diretor 
Escola 392. - Venàncio Aiello Neto, Gerente Comercia1393. -
Marco Antonio Venancío, Escrïturário394. - Virgílio Pedro De 
Souza Filho, Comerciante395. - Vìrgitíno Correa Lourenço, Ban-
cário396. - Vito Arthur A L. Ferreira, Estudante397. - Waine 
Teíxeira Júníor, Bancárío398. - Walter Farath, Aposentado399. 
- Walter Luis De Oliveira Vieira, Bancárío400. - Wanderley João 
Da Silva, Bancário401. - Wilde Ermelìndo Juliati, Bancário402. -
Wilian Pacetti Dassa, Gerente De Contas403. - Wílson Antonio 
Peres, Empresário404. - Wlamir Alexis M. Barcha, Funcionário 
Público Federa1405. - Zuleica Aparecida Panzarini Pockel, Pro-
fessoraTodos são residentes nesta comarca de São José do Rio 
Preto, e, para que chegue ao - conhecimento - de - todos - e -
ninguém - possa - alegar - ignorância, mandou o MM. Juiz 
Federal expedir o presente edital que será - afixado no átrio do 
Fórum local, bem como publicado pelas imprensas local e ofi-
cial. NADA MAIS. Lido e achado conforme, vai devidamgnte 
assinado. São José do Rio Preto, 22 de novembro de 2005. 

EDITAL DE LEILÃO : 0 DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA, 
MM. Juiz Federal da 1a. Vara em São José do Rio Preto, Seção 
Judiciária de São Paulo, 6a. Subseção.FAZ SABER aos erre o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e mte- 

ressar possa, que por este Juizo se processam os autos abaixo 
relacionados, e qae foram designados os dias 17 de abril de 
2006, às 13:30 h, para o primeiro leilão, que deverá alcançar 
lanço superior à importância da avaliação e o dia 26 de abril 
de 2006, às 13:30h, para eventual realização do segundo 
leilão, onde se fará a venda pelo maior lance, a cargo de GUI-
LHERME VALLAND JÚNIOR (LEILOEIRO OFICIAL) no Fórum da 
Justiça Federal, situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, 
1000, CEP. n. 15090.070, em São José do Rio Preto,SP, leilões 
dos bens constantes do processo de Execução, abaixo relacio-
nado, descritos e avaliados: 

ORD. 1999.03.99.067499-4 - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL X CENTRAL TEXTIL ATACADISTA LTDA E 
OUTRO. 

BENS PENHORADOS: um refrigerador 280 L Consul, 
branco, em bom estado de conservação. Avaliação: R$ 450,00 
(quatrocentos e cinqüenta reais); um refrigerador compacto 
120 L Cónsul, frjgobar, branco, em bom estado de conser-
vação. Avaliação: R$ 300,00 (trezentos reais); um máquina 
botoneira, marca LEWIS, modelo 200-1, Union Special, Corpo-
rotion Chicago, ILL 60610, Made USA, em estado regular. Ava-
liação: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). LOCALIZAÇAO 
DOS BENS: Rua José Ponce de Azevedo, n° 705 - Distrito 
Industrial Ulisses Guimarães e Rua Benjamin Constant, n° 
4035, apto. 91, nesta. DEPOSITÁRIOS: Paulo César Gonçalves 
e Julio César Gonçalves. REAVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS: R$ 
2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinqüenta reais). 

No dia e hora designados para o 1° leilão, serão os bens 
vendidos pelo maior lanço acima do valor da avaliação. Não 
havendo licitantes interessados, serão os bens vendidos no dia 
e hora designados para o 2 0  leilão, a quem der o maior lanço 
nos termos da legislação em vigor. Em virtude do que, expe-
dido o presente edital, observados os prazos estabelecidos nos 
artigos 686 e seguintes do Código de Processo Civil, para que 
ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser 
afixado no átrio deste Fórum. São José do Rio Preto, 24 de 
novembro de 2005. 

a. 

LEILÕES 
Varas Cíveis Centrais 
12a VARA CÍVEL 

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE VENDAS POR PRO-
POSTAS DOS BENS ARRECADADOS NA DECLARAÇÃO DE 
INSOLVENCIA CIVIL DE NELSON CLEMENTE DOS SANTOS E 
OUTRO PROCESSO N 1000.01.309906-0. A Doutora ADRIANA 
MENEZES BODINI, MM' Juíza de Direito da 12' Vara Cível da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou conheci-
mento tiverem e interessar possa, que foi designado o dia 01 
de dezembro/2005, às 15:15 horas, na sala de expedientes da 
12' Vara Cível desta Comarca da Capital - Fórum João Mendes 
Jr., 8; andar,, sala,803, para abertura dos envelopes, contendo 
propostas de compra. Somente serão tidas como válidas as 
propostas que constarem a identificação e endereço e CEP dos 
proponentes. Nos termos do artigo 118 e seus parágrafos da 
Lei de Falências , bens estes que consistem no seguinte: um 
imóvel situado em uma via principal, denominada Rua David 
Eíd ( antiga Estrada do Ubirajara), n° 1.193 lote 1 A- quadra 2, 
bairro de Jardim Oliva, Município de São Paulo/SP. Conta com 
área de terreno de 130,00 m2 e área construída de 170,00m2, 
dimensões obtidas junto à matrícula de n° 123.718 do 11° 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo- livro n° 2 -
Registro Geral (área de terreno), e conforme medições efe-
tuadas "in loco" ( área construída) que não se encontra aver-
bada na matrícula n° 123.718. Ocupa posição intermediária 
em relação à quadra que ocupa. Possuí fechamento em alve-
naria em ambas as laterais e nos fundos e, em sua parte 
frontal, por um portão de ferro; área construída 177,00 m2 
(medida in loco), estrutura de concreto armado; dois pavi-
mentos, assim constituídos: t) térreo: garagem para um auto-
móvel, sala, cozinha, sala de estar, banheiro , dormitório, 
banheiro (corredor lateral), cozinha (edícula), sala de estar ( 
edícula), dormitório( edícula): 2) primeiro andar. sala de estar, 
cozinha, dois dormitórios, cozinha ( edícula), sala de estar ( 
edícula), dormitório ( edícula). Estado de conservação ruim. 
Valor de mercado: Rf.62,000,00. E para que produza os seus 
regulares efeitos, foi expedido o presente edital, que será 
publicado pela Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, 
na forma da lei. São Paulo, 2511112005. 

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE VENDAS POR PRO-
POSTAS DOS BENS ARRECADADOS NA FALENCIA DE CHAPAS 
E OLIVEIRA LTDA. Pra. 000.03.146060-7. 0 Dr. ALEXANDRE 
AUGUSTO PINTO MOREIRA MARCONDES MM. Juiz de Direito 
da 12' Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou conheci-
mento tiverem e interessar possa, que foi designado o dia 1' 
de dezembro de 2005, às 15:00 horas, na sala de expedientes 
da 12' Vara Cível desta Comarca da Capital - Fórum João 
Mendes Jr., 8° andar, sala 805, para abertura dos envelopes, 
contendo propostas de compra. Somente serão tidas como 
válidas as propostas que constarem a identificação e ende-
reço/bairro dos proponentes. Nos termos do artigo 118 e seus 
parágrafos da Lei de Falências, bens estes que consistem no 
seguinte: BENS:02 portas de aço p/câmara frigorífica dmotor 
marca Bristol n.31702038742 mod.H.23 1.383DBLA em funcio-
namento, balança fixa na parede de 300 kg, balcão frigorífico 
d06 portas em aço inox, 2 partes s/porta, expositor de vidro 
cimotor e 7 bandejas de inox, mesa p/corte de carne de 
madeira e tampo de polietíleno inox, med.aproximada 3,5 m, 
aparador de mármore de 1 metro, pia em mármore cubo azul 
de 0,80 cm, placa de mármore de 1,20m, balcão de madeira 
dtampo de polietíno de 3m comp, espelhos de parede de 
1,80x0,80, canto trinado. VALOR TOTAL DOS BENS AVA-
L1lCDOS RS. 1.690,00 (um mil, seiscentos e noventa reais). Os 
bens se encontram depositados na Rua Vergueiro, 640716409, 
Box 7 - (piranga, nesta Capital - São Paulo, em mãos do depo-
sitário Sr. Edson da Silva, RG. n15.838.511-SSP/SP estabelecido 
há Rua Costa Aguiar, 1421 - Ipíranga. E para que produza os 
seus regulares efeitos, foi expedido o presente edital, que será 
publicado pela Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, 
na forma da lei. São Paulo, 27/outubro/2005. 

EDITAL DE VENDAS POR PROPOSTAS DOS BENS ARRECA-
DADOS NA FALENCIA DE AQUARIUS APOLLO TECNOLOGIA 
EM TRATAMENTO DE AGUA LTDA., com efeitos estendidos à 
empresa Water Tech Consultoria em Projetos Ltda., PROCESSO 
N° 2529196 A Dr, ADRIANA MENEZES BODINI, MM. Juíza de 
Direito da 12' Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou conheci-
mento tiverem e interessar possa, que foi designado o dia 
1°/dezembro/2005, às 16:00 horas, no Fórum João Mendes Jr., 
81  andar, sala 805, para abertura dos envelopes, contendo 
propostas de compra. Somente serão tidas como válidas as 
propostas que constarem a identificação e endereço com CEP 
dos Rroponentes, Nos termos do artigo 118 e seus parágrafos 
da Lei de Falências, bens estes reavaliados a fis.534138 que 
consistem no seguinte: 02 mesas de madeira 1,6 x 0,9 com 7 
gavetas; 01 mesa de madeira 1,5 x 0,8 com 03 gavetas; 01 
mesa de madeira 1,5 x 0,7 com 04 gavetas; 01 mesa de 
madéna 1,9 x 1,0 com 06 gavetas; 02 mesas de madeira para 
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DIÇÃO de MARCELO LUIZ CONSTANTINO, requerida por 
MARIA CARMEN DE JESUS que se processa perante este Juizo 
e Cartório respectivo que, atendendo às provas constantes dos 
autos, por sentença proferida pela MM'. Juiza, Dr'. CLAUDIA 
SARMENTO MONTELEONE, aos 06 de outubro de 2005, em 
seguida transcrita, declarou a interdição de MARCELO LUIZ 
CONSTANTINO. SENTENÇA (em breve relatório): Isto posto, 
decreto a interdição da(o) requericia(o), declarando-a(o) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, na forma do artigo 3% II do Código Civil, e de acordo com 
o artigo 1.775, do mesmo diploma legal, nomeío-lhe curadora 
a(o) requerente, para que a referida sentença produza os seus 
devidos e legais efeitos, chegue ao conhecimento dos interes- - 
sados e ninguém possa alegar ignorância, manda expedir o 
presente edital, que -será afixado no local de costume e, por 
cópia publicado pela imprensa, na forma da lei. Nada mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de. 
novembrode 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRiA 
PARA INTERDIÇÃO DE CARLOS ROGERIO POMELI SUSACH. 
Doutora ANDREA CASTILLO GARCIA PARANHOS, Juiza de 
Direito da 1' Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II -
Santo Amaro, desta Comarca de São Paulo, na forma da lei, 
etc.'FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedidos nos autos n° 002.04.032000-8 de 
INTERDIÇÃO de CARLOS ROGERIO POMELI SUSACH, requerida 
por VICTORIA ANTON BAEZA DE SUSACH que se processa 
perante este Juizo e Cartório respectivo que, atendendo às 
provas constantes dos autos, por sentença proferida pela MM'. 
Juiza, Dr'. CLAUDIA SARMENTO MONTELEONE, aos 03 de 
outubro de 1005, em seguida transcrita, declarou a interdição 
de CARLOS ROGERIO POMELI SUSACH. SENTENÇA (em breve 
relatório): Isto posto, decreto a interdição da(o) requerìda(o), 
declarando-a(o) absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3% li do Código 
Civil, e de acordo com o artigo 1.775, do mesmo diploma 
legal, nomeio-lhe curadora a(o) requerente, para que a referida 
sentença produza os seus devidos e legais efeitos, chegue ao 
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ígno-
rãncia, manda expedir o presente edital, que será afixado no 
local de costume e, por cópia publicado pela imprensa, na 
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 25 de novembro de 2005, 

2a VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIÁ 
PARA INTERDIÇÃO DE JULIANA MACHADO RODRIGUES DE 
ALMEIDA. 

0(A) DOUTOR(A) NELSON PASCHOAL BIAllI JÚNIOR, 
MM(a). JUIZ(A) DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAMILIA E 
SUCESSOES DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO E IBIRA-
PUERA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n° 
002.04.044258-8, de INTERDIÇÃO de JULIANA MACHADO 
RODRIGUES DE ALMEIDA, requerida por UÉLiNTON JOSÉ DE 
ALMEIDA, que se processam perante este Juizo e Cartório res-
pectivo que, atendendo às provas constantes dos autos, por 
sentença proferida aos 14 de junho de 2005, em seguida trans-
crita, declarou a interdição de JULIANA MACHADO RODRI-' 
GUES DE ALMEIDA, SENTENÇA (em breve relato): "Ante o 
exposto, decreto a interdição cio(a) requerido(a), declarando-o 
(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, na forma do artigo 454, parágrafo 1*, ddo Código, 
Civil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente, para que a refe-
rida sentença produza os seus devidos e legais efeitos, chegue 
ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar 
ignorância, manda expedir o presente edítal, que será afixado 
no local de costume e, por cópia publicada pela imprensa local 
e pelo rgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias na 
forma da lei" (a) Dr(a). NELSON PASCHOAL BIAllI JÚNIOR -
Juiz(a) de Direito. NADA MAIS. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE JOAQUIM COSTA DE JESUS. 

0(A) DOUTOR(A) SILVANA MALANDRINO MOLLO, MM(a), 
JUIZ(A) DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAMILIA e SUCES-
SOES DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO e IBIRAPUERA, 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA 
FORMA DA LEI, ETC FAZ SABER, aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n °  
002.04.042762-7, de INTERDIÇÃO de JOAQUIM COSTA DE ,  
JESUS, requerida por MARIA DA PIEDADE COSTA, que se pro 
cessam perante este Juizo e Cartório respectivo que, aten-
dendo às provas constantes dos autos, por sentença proferida 
aos 31 de Agosto de 2005, em seguida transcrita, declarou a 
interdição de JOAQUIM COSTA DE JESUS, SENTENÇA (em 
breve relato): 'Ante o exposto, decreto a interdição do(a) 
requerido(a), declarando-o (a) absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 
454, parágrafo 1 1  do Código Civil, nomeío-lhe Curador(a) o(a) 
requerente, para que a referida sentença produza os seus 
devidos e legais efeitos, chegue ao conhecimento dos interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância, manda expedir o 
presente edital, que será afixado no local de costume e, por 
cópia publicada pela imprensa local e pelo rgão Oficial por três 
vezes, com intervalo de dez dias na forma da lei' (a) Dr(a). 511-
VANA MALANDRINO MOLLO - Juiz(a) de Direito. NADA MAIS. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE ODILA DE SOUZA MARCELINO - PRO-
CESSO N.* 002,03.030358-5. 

0 DOUTOR RUBENS HIDEO ARAI, JUIZ DE DIREITO AUXI-
LIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CICISUL, DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos quanto o pre-
sente vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juizo se processa os autos do processo de INTER-
DIÇAO, sob n° 002.03.030.358-5, proposto por Neuzeli de 
Souza Marcelino contra Odila de Souza Marcelino, conforme 
sentença proferida datada de 21-12-2004, que transitou em 
julgado em 02-03-1005 (fls, 58159), cujo tero segue: "Ante o 
exposto, decreto a interdição de Odïla de Souza Marcelino, 
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil, na forma do art. 3', 11 do Código Civil e, 
de acordo com o artigo 1.775, § 1' do mesmo Diploma Legal, 
nomeio-lhe como curadora NEUZELI DE SOUZA MARCELINO, 
brasileira, solteira, desempregada, residente e domiciliada no 
mesmo endereço da interdita, curadora da mesma. Nos termos 
do artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9', III, 
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e 
publique-se no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 
dias. P.R.I.C. São Paulo, 31 de março de 2005. Dra, Luciana 
Bassi de Meio - Juiza de Direito Nada mais. São Paulo, 31 de 
março de 2005, 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE JOSEVALDO ALVES SANTOS SILVA -
PROCESSO N.° 002.03.072246-4, 

0 DOUTOR RUBENS HIDEO ARAI, JUIZ DE DIREITO AUXI-
LIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL 11- SANTO AMARO - ANEXO CICISUL, DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos quanto o pre-
sente vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
quer este Juizo se processa os autos do processo de INTER-
DIÇÃO, sob n° 002.03,072246-4, proposto por Maria Alves 
Santos Silva contra Josevaldo Alves Santos Silva, que, aten-
dendo as provas constantes dos autos, por sentença proferida  

aos 20-08-2004, que transitou em julgado em 16-11-2004, em 
seguida transcrita, decretou a interdição de Josevaldo Alves 
Santos Silva, brasileiro, solteiro, filho de Salvador Rodrigues da 
Silva e Maria Alves Santos Silva, nascido aos 04-11-1976, em 
Diadema-SP, residente e domiciliado no Rua Florinda Mouzo 
Bernardes, n,' 37, casa 01, nesta Capital. SENTENÇA (breve 
relatório): "Ante o exposto, decreto a interdição de Josevaldo 
Alves Santos Silva, declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 
3`, II do Código Civil e, de acordo com o artigo 1.775, § 1 1  do 
mesmo diploma Legal, nomeio-lhe como curadora a autora, 
MARIA ALVES SANTOS SiLVA, brasileira, casada, do lar, resi-
dente e ciomicilíacia à Rua Florinda Mouzo Bernardes, n" 37 -
casa 01, nesta Capital. em obediência ao disposto no art. 
1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9°,111, do Código 
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no 
órgão Oficial 3 vezes, com intervalo de 03 dias. Não havendo 
noticias de existência de bens em nome do interditando, dís-
penso a curadora da prestação de caução. P.R.I.C. São Paulo, 
20.08.2004. Dr. Rubens Hídeo Arai - Juiz de Direito '. Nada 
mais. São Paulo, 22 de fevereiro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE ANGELA DOS SANTOS - PROCESSO N" 
002.04-078.846-8. 

A DOUTORA LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA VILA, 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos 
quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juizo se processa os autos do 
processo de INTERDIÇÃO, sob n° 002.04.078.846-8, proposto 
por JOSEFA RAIMUNDA BISPO DOS SANTOS contra ANGELA 
DOS SANTOS, que, atendendo as provas constantes dos autos, 
por sentença proferida aos 1 510912 00 5, que transitou em jul-
gado em 14111/2005,  em seguida transcrita, decretou a inter-
dição de ANGELA DOS SANTOS, brasileira, solteira, RG 
38.246.431-X, filha de Josefa Raimuncia Bispo dos Santos, nas-
cida aos 0710W1984.  SENTENÇA (...em face do laudo pericial 
de fls. 29132, comprovando que a interdita é portadora de 
_retardo moderado irreversível, que a priva das condições 
necessárias para os atos da vida civil, e pelo que pôde ser 
constatado pelo exame pessoal ao ser interrogada, bem como 
tendo o parecer favorável da Dra. Promotora de Justiça, com a 
ausência de contestação): 'Decreto a interdição de ANGELA 
DOS SANTOS, declarando-a absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 0, 11 do 
Código Civil e, de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil, 
nomeio-lhe como curadora a autora, JOSEFA RAIMUNDA 
BISPO DOS SANTOS, RG 27.710.934-6. Em obediência ao dis-
posto no art. 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9", 
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e 
publique-se no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 
dias. P.R.I.C. São Paulo, 23 de novembro de 2005. Dra. Luciana 
Bassi de Melo - Juiza de Direito '. Nada mais. São Paulo, 23 de 
novembro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CITAÇÃO - PROCESSO N.* 
002.05.032.288-7 - 2' VARA DA FAMILIA. 

A DOUTORA LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSÕES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CICJSUI, DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, FAZ SABER, a todos quanto o presente vierem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juizo se 
processa os autos do processo de ALIMENTOS, sob ri.'  
002.05.032.288-7, proposto por JOSEFINA LEITE ARAGÃO 
contra CLEIDE ARAGÃO e OUTROS. E, constando nos autos 
que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente Edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, com o 
teor do qual, CITA a ré a comparecer à audiência designada 
para o próximo dia 1211212005,  às 13:15 horas, na sala de 
audiências desse Juizo, síto na Estrada de Itapecerica, ri,'   
8,887 - Capão Redondo, nesta Capital; CIENTIFICO-A também, 
de que deverá constituir advogado, apresentar defesa e arrolar 
testemunhas; CIENTIFICO-A, ainda, de que o não compareci-
mento em audiência, implicará em revelia, ou seja, no prosse-
guimento do processo sem que lhe seja dada ciência dos 
demais atos do feito. Deverá o presente ser publicado por três 
vezes, sendo que da primeira publicação até a última, não 
poderá ter interregno superior a 15 (quinze) dias e da última 
publicação para audiência designada não poderá Ter inter-
regno inferior a 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta Cidade 
de São Paulo, aos 25 de agosto de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CITAÇÃO - PROCESSO N" 
002.05.053.548-1 - 2' VARA DA FAMILIA. 

0 DOUTOR RUBENS HIDEO ARAi, JUIZ DE DIREITO AUXI-
LIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL 11- SANTO AMARO - ANEXO CICISUL, DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos quanto do 
presente vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juizo se processa os autos do processo de 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE e MATERNIDADE (INCLU-
SIVE NEGATóRIAS), sob n° 002.05.053.548-1, proposto pelo 
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em favor de 
THATIANA NUNES AZEVEDO contra ROGÉRIO RAMOS MON-
TEIRO (falecido). E, constando nos autos que o genitor réu, Sr. 
WAGNER DA SILVA MONTEIRO encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, expediu-se o presente Edital, a fim de CITAR e 
INTIMAR o genitor do réu nos termos da referida ação, para 
que, em querendo, CONTESTE o feito no prazo de 15 (quinze) 
dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo, desde 
logo, rol de testemunhas e documentos, que deverá ser 
entregue junto a este Juizo. A não contestação do feito dentro 
do prazo determinado acarretará em pena de revelia, onde 
poder-se-ão presumir como verdadeiros os fatos alegados na 
inicial, Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos 10 de 
novembro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE ROBERTO BASILIO CORDEIRO - PRO-
CESSO N.' 002.04,054725-8. 

O(A) DOUTOR(A) LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZ DE 
1115h190 AUXILIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA 
VILA, DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a 
17doiquanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo se processa os autos do 
processo de INTERDIÇÃO, sob n° 002.04054725-8, proposto 
por MINISTÉRIO PÚBLICO em favor de MARIA FRANCISCA 
CORDEIRO contra ROBERTO BASILIO CORDEIRO, que, aten- 
dendo as provas constantes dos autos, por sentença proferida 
aos 24,06,05,, transitada em julgada em 05.09.05., em 
seguida transcrita, decretou a interdição de ROBERTO BASILIO 
CORDEIRO, brasileiro, solteiro, RG 29.290,750-3 e CPF 
214.946.408-05, filho de VICENTE ROSALINO CORDEIRO e 
MARIA FRANCISCA CORDEIRO, nascido aos 08.09.1980.SEN-
TENÇA (breve relatório): 'Decreto a interdição de ROBERTO 
BASILIO CORDEIRO, qualificado nos autos, nos termos do art. 
31, II do Código Civil, para todos os atos da vida civil, e, de 
acordo com o artigo 1.775, § 1' do mesmo Diploma Legal I, 
nomeio-lhe como curador(a) o(a) autor(a), sua genitora, 
MARIA FRANCISCA CORDEIRO, brasileira, RG 8.674.844, CPF 
092.406338-63, residente e domicïliado(a) à Rua Benjamin 
Pedroso dá Silva, 272 - À Thomas, nesta Capital. Nos termos 

.do art. 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9°,111, do 
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e 
publique-st no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 03 
dias. Não Havendo notícia de existência de bens em nome 

do(a) ïnterditando(a) tornando-se dispensável a especialização 
de bens em hipoteca legal. Oportunamente arquivem-se com 
as cautelas de estilo. P.R.I.C. São Paulo, 24.06.05, Dr(a). 
LUCIANA BASSI DE MELO - Juiz(a) de Direito Nada mais. 
São Paulo, 17 de outubro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE VERA LUCIA GALINDO CARDOSO -
PROCESSO N.` 002.04.060111-2, 

0(A) DOUTOR(A) LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZ DE 
DIREITO AUXILIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL 11- SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA 
VILA, DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a 
todos quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juizo se processa os autos do 
processo de INTERDIÇÃO, sob n° 002.04.060111-2, proposto 
por MINISTÉRIO PÚBLICO, em favor de MARINA BERNARDO 
contra BENEDITO BERNARDO, que, atendendo as provas cons-
tantes dos autos, por sentença proferida aos 16.06.05., transi-
tada em julgada em 31.08.05., em seguida transcrita, 
decretou a interdição de BENEDITO BERNARDO, brasileiro, 
casado, RG 2.572.654-7, filho de AMADOR BERNARDO e 
AURORA PEIXE DOS SANTOS , nascido aos 05.08.1319. SEN-
TENÇA (breve relatório): 'Ante o exposto decreto a interdição 
de BENEDITO BERNARDO, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na 
forma do art. 30, ïncíso 11, do Código Civil, e de acordo com o 
artigo 1775, § 1°  do mesmo diploma legal, nomeio MARINA 
BERNARDO.Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC e 
no artigo 12, 111, do CC, ínscreva-se a presente no Registro Civil 
e publique-se no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 
dias. Desnecessária a especialização de hipoteca porque não 
há noticia de existência de bens móveis em nome do Interdi-
tando e os imóveis só poderão ser alienados ou onerados com 
autorização judicial (RF2401200,RJTISP 111117,RT5501155). 
PRIC São Pualo, 16.06.05. Dr(a)LUCIANA BASSI DE MELO -
Juiz(a) de Direito. Nada mais. São Paulo, 26.09.05. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO N.° 
002.05.018913-3 - 2' VARA DA FAMILIA. 

DIA) DOUTOR(A) LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZ(A) DE 
DIREITO AUXILIAR DA 2' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA 
VILA, DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a 
todos quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juizo se processa os autos do 
processo de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA 
COM ALIMENTOS, sob e 002.05.018913-3, proposto por NIC-
KOLAS GLEDSON VENANCIO TEODORO, repr. Por sua mãe 
RENATA VENANCIO TEODORO contra GERALDO DE ARAUTO 
JUNIOR. E, constando nos autos que o autor não deu anda-
mento ao respectivo feito, expediu-se o presente Edital, a fim 
de INTIMAR o autor para dar andamento no feito, sob pena 
extínção do mesmo. Dado e passado nesta Cidade de São 
Paulo, aos 21.11.05. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADÃO APARECIDO GREGORIO DE 
SOUZA, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECONHECI-
MENTO e DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO PROMOVIDA 
POR JUCILENE BEZERRA DOS SANTOS SA - PRAZO DE VINTE 
DIAS - PROCESSO no 002.05.038682-6. 

O(A) DOUTOR(A) NELSON PASCHOAL BIAllI JÚNIOR, 
JUIZA) DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAMILIA e SUCES-
SOES DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO e IBIRAPUERA, 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA 
FORMA DA LEI, ETC FAZ SABER a ADÃO APARECIDO GRE-
GORIO DE SOUZA que, por parte de JUCILENE BEZERRA DOS 
SANTOS SA, lhe foi ajuizada uma ação de RECONHECIMENTO 
e DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO, constando da inicial 
que as partes conviveram em união estável desde o final de 
1994, sendo certo que passaram a conviver juntos logo após o 
nascimento da primeira filha do casal. Dessa união advieram 
três filhos: J.S.S., J.S.S. e J.S.S., todos menores. Ocorre que, 
desde o ano de 2000, o casal vem enfrentando problemas no 
relacionamento que, com o tempo acabou se intensificando 
em decorrência da conduta agressiva do requerido, inclusive 
com o uso de bebidas alcoólicas por parte do mesmo. Alega a 
requerente em sua inicial que, esses conflitos além de serem 
cada vez mais constantes e agressivos, passaram a envolver o 
filhos do casal e o filho da requerente fruto de um relaciona-
mento anterior. Assim sendo, ajuizou o(a) autor(a) a presente 
ação requerendo: 1- a procedência da demanda para reco-
nhecer a sociedade de fato; 2- a concessão dos beneficíos da 
justiça gratuita; 3- a fixação da guarda definitiva dos filhos 
menores em seu favor; 4- a divisão à base de 50% pára cada 
parte sobre os direitos possessórios sobre o imóvel situado na 
Rua Carlos Alberto Bueno Neto - Jd, Paris - SPISP, sem docu-
mentação comprobatória, por se tratar de edificação erigida 
em área carecedora de regularização, bem como bens móveis 
que guarnecem o lar. Encontrando-se o(a) requericio(a) em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação por 
edital para que, no prazo de quinze dias, o qual começará a 
fluir a partir do prazo supra, conteste a presente ação, sob 
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) autor(a). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 

3a VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES  

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDVALDO JOSÉ DA SILVA EXPE-
DIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO 1111E LHE 
MOVE E. J. DA S., PROCESSO N° 002.05.58028-2, COM 0 
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 

0 DOUTOR FERNÃO BORBA FRANCO JUIZ DE DIREITO DA 
TERCEIRA VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO, DESTA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ 
SABER, a EDVALDO JOSE DA SILVA, que por parte de M. M. H. 
S. , lhe foi ajuizada uma ação de DIVóRC10 LITIGIOSO , cons-
tando da inicial que as partes casaram-se aos 0610211991, sob 
o regime de comunhão Parcial de bens, e que estão separados 
de fato desde novembro de 1991, sendo impossível a reconsti-
tuição da vida conjugal, dessa união não adveio o nascimento 
de filhos. A autora abre mão de pensão alimentícia para si, por 
possuir meios próprios para sua sobrevivência . 0 casal não 
possuí bens suscetíveis de partilha. Requer ainda que retorne a 
usar o nome de solteira. Tendo em vista encontrar-se o réu em 
lugar incerto e não sabido foi determinada sua citação por 
edital, devendo contestá-la no prazo de 15 dias, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial. 96o 
Paulo, 25 de outubro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE GILSON SOUZA - PROCESSO t' 
002.03.057399-0 

0(a) DOUTOR(a) CARLOS EDUARDO PACHI Juiz(A) de 
Direito 3' Vara da Família e das Sucessões Regional de Santo 
Amaro, desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na 
forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de n° 
002.03.057399-0 de INTERDIÇÃO de GILSON■SOUZA, reque-
rida por MARIA LUCIA DAS NEVES SOUZA, que se processam 

, perante este Juizo e Cartório respectivo que atendendo às 
provas constantes nos autos, por sentença proferida aos 14 de 
setembro de 2004, em seguida transcrita, DECRETOU a inter-
díção de GILSON SOUZA por ser portador(a) de 'epilepsia e 
processo demencial epiléptico" SENTENÇA (em breve rela-
tórío); Por tais motivos decreto a interdição de GILSON SOUZA, 
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nomeio-lhe Curador MARIA LUCIA 

DAS NEVES SOUZA. Para que a referida sentença produza os 
seus'devidos e legais efeítos,chegue ao conhecimento dos 
interessados e ninguém possa alegar ignorância, manda 
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume 
e, por cópia publicado pela imprensa, com intervalo de 10(dez) 
dias na forma da lei, Nada tilais. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de São Paulo, 17 de outubro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE ONEIDE LUIZA DE OLIVEIRA - PRO-
CESSO W002.01060,902- 1 .   

A DOUTORA LUCIANA BASSI DE MELO, JUiZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 3' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CICISUL, DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, FAZ SABER, a todos quanto o presente vierem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juizo se 
processa os autos do processo de INTERDIÇÃO, sob n° 
002A3.060.90Z-1, proposto por VANDERLEI LUIZ DE OLI-
VEIRA contra ONEIDE LUIZA DE OLIVEIRA, que, o curador 
anterior, Vanderlei Luiz de Oliveira, concordou com alteração 
no posto de responsábvel pela interdita. Assim, por sentença 
proferida aos 1610612005,  que transitou em julgado em 
1010712005, erll seguida transcrita, diante da aceitação do 
encargo por DELAIDE LUIZA VIEIRA, nomeio-a como curadora 
da interdita ONEIDE LUIZA DE OLIVEIRA, em substituição a 
VANDERLEI LUIZ DE OLIVEIRA, face não ter mais possibilidade 
de exercer o encargo e estando comprovado seu parentesco. 
No mais, permanecem as condições exigidas nas anteriores 

-nomeações, inclusive no tocante à eventual hipoteca legal 
(cuja determinação ou não deverá ser certificada nos autos 

'pela Serventia, para as providências cabíveis). Expeça-se man-
dado de averbação ao Cartório de Registro Civil de Angatuba, 
para averbação da modificação da curatela. Publique-se esta 
decisão na imprensa local e no órgão oficial, três vezes, com 
intervalo de 10 dias para ciência de terceiros. P.R.I.C. São 
Paulo, 22 de setembro de 2005. Dra. Luciana Bassi de Melo -
Juíza de Direito ". Nada mais. São Paulo, 22 de setembro de 
2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CITAÇÃO - PROCESSO N" 
002.03064.696-2 - 3' VARA DA FAMILIA, 

0 DOUTOg RUBENS HIDEO ARAI, JUIZ DE DIREITO AUXI-
LIAR DA 3' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CICISUL, DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos quanto o pre-
sente vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juizo se processa os autos do processo de Ali- 
mentos, sob ri.'  002.03.064.696-2, proposto por Amadeu 
Jeferson Galvão Torres e outros, representados pela genitora 
Elíana Vaz Galvão contra.Amadeu Brito Torres. E, constando 
nos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente Edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, 
com o teor do qual, a fim de evitar constantes redesignações 
de audiência, converto olito do presente processo para ordi-
nário, determinando CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do réu para con-
testar o feito no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de advo-
gado e arrolar testemunhas, sob pena de sofrer os efeitos da 
revelia ou seja, no prosseguimento do processo sem que lhe 
seja dada ciência dos demais atos do feito. Alimentos Provisó-
rios fixãdos"Em Rf 180,00 (cento e oitenta reais). Deverá o 
presente ser publicado por três vezes, sendo que da primeira 
publicação até a última, não poderá ter interregno superior a 
15 (quinze) dias e da última publicação para audiência desig-
nada não poderá Ter interregno inferior a 15 (quinze) dias. 
15ado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos 11 de feve- 
reiro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CITAÇÃO - PROCESSO N,* 
002.04.051.150-4 - 3' VARA DA FAMILIA. 

A DOUTORA LUCIANA-BASSI DE MELO, JUiZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 3' VARA DA FAMÍLIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA VILA, 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos 
quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem e - 
interessar possa, que por este Juizo se processa os autos do 
processo de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, sob n' 
002.04.051.150-4, proposto por GIOVANA OLIVEIRA RIBEIRO 
SiLVA, representada pela genitora Sara de Oliveira Silva contra 
GIVALDO RIBEIRO DA SILVA. E, constando nos autos que a 
representante legal da autora encontra em lugar incerto e não 
sabido, expediu-se o presente Edital, a fim de CITAR e 
INTIMAR a representante legal da autora, Sra. SARA DE OLI-
VEIRA SILVA nos termos da referida ação, para que, no prazo 
de 48 (Quarenta e'oito) horas, promova andamento dos autos, 
sob pena de extinção. Dado e passado nesta Cidade de São 
Paulo, aos 21 de ngvembro de 2005. A Juíza de Direito Auxiliar 
da 3' Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo 
Amaro. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE CEZAR AUGUSTO SANTOS SOUSA -
PROCESSO N,* 002.03,055247-0. 

O(A) DOUTOR(A) LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZ DE 
DIREITO AUXILIAR DA 3' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL 11- SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA 
VILA, DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a 
todos quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juizo se processa os autos do 
processo de INTERNÇÃO, sob n° 002.03.055247-0, proposto 
por RAILDA DOS-SANTOS SOUSA contra CEZAR AUGUSTO 
DOS SANTOS, que, atendendo as provas constantes dos autos, 
por sentença proferida aos 03-12-2004, transitada em julgada 
em 15-02-2005, em seguida transcrita, decretou a interdição 
de CEZAR AUGUSTO SANTOS SOUSA, brasileiro, solteiro, filho 
de JUVENAL DE SOUSA e DE RAILDA DOS SANTOS SOUSA, 
nascício(a) aos 25-04-1979, em São Paulo - SP, residente e 
domiciliado na travessa Borro Mini,n' 23 - casa 01, nesta 
Capital, na conformidade da decisão, cujo teor segue:Ante o 
exposto decreto a interdição de CESAR AUGUSTO DOS 
SANTOS SOUZA, declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3% 
inciso 11, do Código Civil, e de acordo com o artigo 1775, § i' 
do mesmo diploma legal, nomeio RAILDA DOS SANTOS 
SOUZA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no 
mesmo endereço do interdito, curadora do mesmo. Nos termos 
do art. 1184 do CPC e noa rtigo 9', III, do CC, inscreva-se a 
presente no Registro Civil e publique-se no órgão Oficial, 3 
vezes, com intervalo de 03 dias. Não havendo noticia de exis-
tência de bens em nome do interditando deixo de determinar 
que a curadora preste caução. Oportunamente arquivem-se 
com as cautelas de estïlo.PRIC, São Paulo, 03-12-2004. Dr. 
Rubens Hideó Arai - Juiz de Direito.". 0 que se cumpra, na 
forma e sob is penas da lei, Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE CEZ!AR AUGUSTO SANTOS SOUSA -
PROCESSO N.' 002.02.055087-3. 

0(A) DOUTOR(A) LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZ DE 
DIREITO AUXILIAR DA 3' VÃRA DA FAMILIA e SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL 11- SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA 
VILA, DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a 
todos quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juizo se processa os autos do 
processo de INTERDIÇÃO, sob n° 002.02,055087-3, proposto 
por MARIA NEUZA DA SILVA contra MARIA CARMÉLIA DE 
JESUS, que, atendendo as provas constantes dos autos, por 
sentença proferida aos 10-11-2004, transitada em julgada em 
15-02-2005, em seguida transcrita, decretou a interdição de 

fls. 386
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JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL de citação de-ANDRÉ SQIIZA 
DE MOURA, nos autos da ação de Conversão de separação em 
divórcio, Processo n° 05. 118036.7 (1610), movido por 
LUCIANA CARMONA FELIZARDO. 

0 Doutor João Batista Sïlvérïo da Silva, MM. Juiz de 
Direito Titular da 12' Vara da Família e das Sucessões Central 
da Comarca da Capital do Estadgde São Paulo, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER a ANDRÉ SOUZA DE MOURA, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, que por este Juizo e respectivo 
Cartório se processam os termos da ação de conversão de 
separação em divórcio, movida por Luciana Carmona Feli-
zardo, alegando em resumo que o casal encontra-se separado 
judicialmente desde 15 de julho de 2.003, conforme sentença 
proferida nos autos da ação de separação, proc.n' Oi. 300989- 
3 (1358), deste Juizo, Comarca da Capital. não havendo recon-
cïlìação até esta data. Estando o réu em lugar incerto e não 
sabido, expediu-se o presente edital de citação com prazo de 
vinte dias, para os termos e atos da ação prõposta, ficando o 
mesmo advertido que o prazo para contestação é de quinze 
dias, contados após decorridos vinte dias da primeira publi-
cação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como de 
que não contestando a ação presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora na inicial (artigo 285 
do Código de Processo Civil). Ser o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 
EDITAL de citação de ENIO MIGUEL FIQUEIREDO, nos 

autos da ação de execução de alimentos, Processo n° 05. 
065988-0 (893), movido por Felipe Tadeu Muniz Figueiredo, 

0 Doutor JOÃO BATISTA SILVÉRIO DA SILVA, MM. Juiz de 
Direito Titular da 12' Vara da Família e das Sucessões Central! 
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER a ENIO MIGUEL FIQUEIREDO, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, que por este Juizo e respectivo 
Cartório se processam os termos da ação de Vecução de ali-
mentos, movido por FELIPE TADEU MUNIZ FIQUEIREDO, na 
qual foi determinada sua citação para que no prazo de três 
dias efetue o pagamento da importância de R$1.734,57, devi-
damente atualizada na data do efetivo pagamento, relativa à 
pensão alimentícia em atraso no período de abril a junho de 
2.005, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de efe-
tuar o pagamento, sob pena de prisão, nos termos do artigo 
733, do CPC, tudo conforme os cálculos (fl.10). Estando o exe-
cutado em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital de citação com prazo de vinte dias, para os termos e 
atos da ação proposta, ficando o mesmo advertido de que o 
prazo acima de três dias, passará a fluir após decorridos vinte 
dias da primeira publicação deste 4o  Diário Oficiai do Estado 
de São Paulo. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. 

Foros Regionais 
Varas Cíveis 
1- SANTANA, CASA VERDE, 
VILA MARIA E TUCURUVI 

VARAS CÍVEIS 	 ,.  

5' VARA CIVEL  

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NO CARTóR10 DO 5' 
OFICIO CiVEL DO FORO REGIONACI - SANTANA - COMARCA 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

0 Doutor CARLOS ELMANO PE OLIVEIRA NETO, Juiz de 
Direito Titular da 5' Vara Cível do Foro Regional 1 - Santana, 
desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que procederá correição ordinária no Cartório do 5' Ofício 
Cível do Foro Regional 1 - Santana, nos dias 19, 20 e 21 de 
dezembro de 2005, a partir das 13h30mïn, designando para 
funcionar como Escrivã "ad hoc", a Dra, Vera Lucia Leme 
Dantas de Aguiar, Diretora de Divisão do 6' Ofício Cível do 
Fora Regional 1- Santana, FAZ SABER ainda que durante a cor-
reição receberá por escrito ou verbalmente quaisquer informa-
ções, reclamações sobre os serviços desse"Cartório e, que de 
acordo com o disposto na Consolidação das Normas da 
Egrégia Corregedoría Geral da Justiçai ica dispensada a 
audiência de instalação dos trabalhos, sem prejuízo, porém, da 
apresentação durante a correição, dos títulos e portarias de 
nomeação de funcionários e oficiais de justiça lotados no7efe-
rido Cartório, sob as penas da Lei. São Paulo, 16 de novembro 
de 2005. 

Edital de Citação de Elvira Dias de Oliveira e Sonia Maria 
Dias da Silva, nos autos da ação Sumário, n' 001.01.001451-0, 
requerida por Condomínio Edifício Solar dos Ipês, com prazo 
de 20 (vinte) dias. 0(A) Dr.(a) Carlos Elmano de Oliveira Neto, 
MM. Juiz(a) de Direito da 5' vara Cível do Foro Regional de 
Santana, Comarca da Capital, na forma de Lei, etc... Faz Saber 
a Elvíra Dias de Oliveira, RG n' 2.118.823,e inscrita no CPF n' 
662.3%.648-04 e Sônia Maria Dias da Sïlvã, RG r? 10.236.086 
e inscrita no CPF n' 528.367,468-15, queïondomínio Edifício 
Solar dos Ipês, lhe ajuizou uma ação de4Cobrança, Procedi-
mento Ordinário, em fase de execução, para o recebimento do 
valor R$ 48.574,86 (quarenta e oito mil e quinhentos e setenta 
e quatro reais e oitenta e seis centavos) (março/2004) con-
forme sentença de fls. 161/162, proferida em 
19.11.2003.estando o executado em lugar ignorado,foi defe-
rida a citação por edital, para que em 24:00 horas, após o 
prazo supra, paguem o débito atualizado e acrescido das comi-
nações legais, ou nomeiem bens, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para a solução do débito, 
presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de novembro de 
2.005. 

(R$ 466,48) 	 (29) 

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20dias. 
Proc.001.02,028430-7 - Sumário. O(A) Dr(a), Carlos Elmano de 
Oliveira Neto, Juiz(a) de Direito da 5' Vara Cível do Foro 
Regional de Santana, Capital, na forma da Lei,etc..,Faz saber a 
Sônia Aparecida dos Santos, portadora do RG p' 15.928.384-
SP e inscrita no C.P.F, sob n' 108.125.158-11, que Condomínio 
Edifício Vïllagio Di Lucca e Villagïo cli Ferrara, lhe ajuizou uma 
ação de cobrança, rito sumario, referente ao debito de R$ 
2.465,52(jun/02), do apartamento n' 102 dq Condominío 
autor, sito à Rua Copacabana, 385-SP. Estando a ré em lugar 
ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, desig-
nando-se o dia 09 de fevereiro de 2.006, às 14:00 horas, para 
audiência de conciliação, com ás advertências de praxe, 
ficando intimada a ré a comparecer acompanhada de advo-
gado, oferecendo defesa oral ou` escrita, produzindo provas, 
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. São 
Paulo, 09 de novembro de 2.005 

(R$ 349,86) 	 (29) 

7a VARA CIVEL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. n.' 
001.01.032598-6.0 Dr, ENEAS COSTA GARCIA, Juiz de Direito 
da 7' Vara Cível do Foro Regional de Santana, na forma da lei, 

FAZ SABER a MASSAR NAKASHIMA, brasileiro, comer- 
ciário, portador do RG. n' 4.761.657-4 inscrito no CPF/MF sob 

o n. 525.059.288-00, que a fls. 1701172 foi proferida Sentença 
nos autos da ação de PRESTAÇÃO.DE CONTAS que lhe move 
ANGELINA DE MIRANDA cujo tópico final é o seguinte: Diante 
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
réu a presta? as contas pedidas - referentes à locação do 
imóvel situado na Rua Maria Amália Lopes de Azevedo, 1612, 
até a data da partilha (agosto/2001), no prazo de 48 horas, 
sob pena de ào lhe ser lícito impugnar as que a autora apre-
sentar, de acordo com o artigo 915, § 2' do Código de Pro-
cesso Civil.SP. 2610712004. Encontrando-se o requerido em 
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para no 
prazo de 48 horas, a fluir após os 20 dias supra, preste as 
Contas. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. 
São Paulo, 25 de Novembro de 2005. 

FAMÍLIA E SUCESSÕES 

1  VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONALDO SILVA DE OLIVEIRA, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE DIVORCIO LITIGIOSO, PROCESSO 
N' 001.04 .014109-9 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS (DILIGENCIA 
DO JUiZO): 

0(A) Doutor(a) Dr. FELiCIA JACOB VALENTE - Juiz de 
Direito da 1' Vara da Família e Sucessões Regional 1- Santana 
desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma 
da lei, etc. 

FAZ SABER, a RONALDO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado,po rtadora da cédula de identidade RG n 4,° 22.602.745. 
filho de Luiz Carlos de Oliveira e de Audïlia Pereira da Silva, 
nat de São Paulo/SP, nascido aos 31.08.1969, para no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular andamento ao feito, 
sob pena de extinção. Encon trando-se a requerente em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a intimação por edital. 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 23 de Novembro de 2.005. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE CILMON LAGES PORTO, EXPE-
DIDO NQ$ AUTOS DE ALIMENTOS CC INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE QUE LHE MOVE RUBENS VINICIUS DE FRANÇA 
(REPRESENTADO POR SUA MÃE MARIA ROSANGELA DE 
FRANÇA), PROCESSO 001.01.013980-00 - PRAZO 20 (VINTE) 
DIAS (JUSTIÇA GRATUITA): 

O(A) Doutor(a) FABIO GUIDI TABOSA PESSOA - Juiz de 
Direito da 1' Vara da Família e Sucessões Regional 1 - Santana 
desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma 
da lei, etc. 

FAZ SABER, a CILMON LAGES PORTO, RG n' 24.584.706, 
nascido aos 27.02.1966, nat de Medina/MG, filho de José 
Maria Lages Duarte e de Maria Terezinha de Souza Porto, com 
endereço residencial sito na Rua Rosário do Oeste, n° 19, Jd, 
Soinco, Guarulhos,- cep.: 07180-000,alegando o requerente na 
inicial aqui resumida o que segue:Em abril de 19%, a mãe do 
requerente conheceu o requerido e manteve um relaciona- 
mento amoroso, com o nascimento do requerente Rubens Viní-
cius de França, em 14.02.1997.0 requerido recusou-se a reco-
nhecer a patemiaacie. 0 requerido encontra-se em local incerto 
e não sabido. Requereu a citação do requerido por edital, na 
forma da lei, os benefícios da Justiça Gratuita. Deu à causa o 
valor de R$ 2.160,00, Foi determinada a sua citação por edital, 
como fica citado.Decorrido o prazo do edital poderá o(a) 
requerido(a) contestar a ação no prazo de 15 dias,a partir da 
audiência, caso não haja acordo, sob pena de se presumirem 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 23 de Novembro de 1005. 

2' VARA DA FAMILIA E SUCESSOES 

JUSTIÇA GRATUITA - 0 Doutor REINALDO DE OLIVEIRA 
CALDAS, Juiz de Direito da 2' Vara da Família e das Sucessões 
- Foro Regional 1- Santana, Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER que pelas sen- 
tenças proferidas nos processos abaixo relacionados foram 
decretadas as inperdíções requeridas, tendo em vista serem os 
interditos portadores de anomalia psíquica que os tornam 
incapazes de regerem sua pessoa e de administrarem seus 
bens. 

Proc. n' 11608-3103 
Interdição de LUCIANO CORNÉLIO DOS SANTOS 
Curador nomeado: NEIDE ALVES 
data da sentença: 26.07.2004 
data do trânsito: 11.11.2004 
Proc. n' 23315-2103   
Interdição de: IZAIL MARIA MOREIRA DOS SANTOS 
Curador nomeado: CARMEN APARECIDA DOS SANTOS 

GONÇALVES 
datai da sentença: 18.10.2004 
data do trânsito: 14.02.2005 
Proc. n' 28718-7102 
Interdição de . JOSE ANTONIO GOMES AFONSO 
Curador nomeado: EULALIA AFONSO DA SILVA 
data da sentença: 12.08.2004 
data do trânsito: 07.12.2004 
Para que a referida sentença chegue ao conhecimento dos 

interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital nos termos e para os fins do artigo 
1184, 4 Código de Processo Civil, o qual por extrato será afi- 
xado ng lugar de costume e publicado por três vezes, com 
intervalo de 10 dias. São Paulo, 21 de novembro de 2005. 

DA FAMILIA E SUCESSÕES 

Edital para conhecimento de terceiros. Proc.n' 
001.03.02507940 Dr. Mauricio Fossen, Juiz de Direito da 
3'Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de 
Santana/SP. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por r. 
sentença de fls.71 de 1911012004,  foi decretada a Interdição 
de Roberto Echeverria Salgado, brasileiro, nascido em 
1810511962, Solteiro, filho de Carolina Salgado Echeverria e de 
Remigio Echeverria Camps, nomeado curador Remigio Eche-
verria Camps, pelo fato da interdita ser absolutamente incapaz 
de praticar atos da vida civil, sendo determinada a publicação 
do presente, nos termos e para os fins do disposto no art. 
1184 do C.P.C. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
Iei.SP, 2810912005. 

(R$ 233,24) 	 (29) 

4a VARA DA FAMILIA E SUCESSOES  

s JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO NO PRAZO DE 
20 (VINTE) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXONE-
JIAÇAO DE ALIMENTOS - PROCESSO N' 001.03.049240-9, 
requerida por Francisco Paulïno em face de Priscila Paulïno. 
' 0 DOUTOR AFONSO CELSO NOGUEIRA BRAZ, JUIZ DE 
DIREITO DA QUARTA VARA DA FAMILIA E SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL 1 - SANTANA, COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SAd PAULO, NA FORMA DA LEI ETC. 

FAZ SABER a PRISCILA PAULINO, que Francisco Paulïno 
ingressou com a presente ação para a exoneração de ali 
mentos, que em 04105/1999, veio por adquirir a maioridade 
civil, encontrando-se em Londes na Inglaterra, na companhia 
de sua mãe, trabalhando e estudando, em lugar incerto e não 
sabido, negando-se sempre a fornecer o endereço residencial, 
sendo que os contatos esporádicos são feitos via internet. 
Segundo se apurou, sua filha não quer contato para continuar 
recebendo a pensão. 0 autor requer a citação da requerída 
para, se desejar, venha responder ao pedido formulado. 0 
MM. Juiz de Direito determinou a citação, com prazo de con- 
testação de quinze dias, a partir da publicação deste edital no 
Diário Oficial sob pena de revelia. Será o presente edital afi- 

xado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 22 de novembro 
de 2005. 

JUSTIÇA GRATUITA 
EDITAL DE CITAÇÃO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS - PROCESSO N° 001.03.025764-7, requerida por 
MATEUS DE ALMEIDA GOMES DE OLIVEIRA, neste ato repre-
sentado por sua genitora CIBELE DE ALMEIDA GOMES contra 
WALTER EDUARDO DE OLIVEIRA. 

0 DOUTOR AFONSO CELSO NOGUEIRA BRAZ, JUIZ DE 
DIREITO DA QUARTA VARA DA FAMILIA E SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL 1 - SANTANA, COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC. 

FAZ SABER a WALTER EDUARDO DE OLIVEIR A; que . pos 
2810612003, MATEUS DE ALMEIDA GOMES DE OLIVEIRA, 
representado por sua genitora CIBELE DE ALMEIDA GOMES, 
ingressou com ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, tendi em 
vista o não pagamento da pensão alimentícia em atraso, 
fixada no acordo de Execução de Alimentos sob n° 
001.02.036769.5, onde ficou acordado débito em R$ 
10.784,00 , que deveria ser pago em três parcelas iguais, men-
sais de R$ 3.594,00. 0 Executado não honrou o compromisso 
acarretando a multa prevista, nos termos do acordo homolo-
gado, totalizando um débito no valor de R$11.862,40, calcu-
lado em 06.03. Foi expedida Carta Precatória para a Citação 
do executado nos termos do artigo 733 e seguintes do CPC 
sem sucesso, consoante r. despacho de fls. 14, o qual deter-
mina o pagamento do débito ou a justificativa, no prazo de 03 
dias, sob pena de lhe ser decretada a prisão. Sendo a d iligência-
infrutífera, certificando o Sr. Oficial de Justiça às fls. 30. Foram 
expedidos os ofícios de praxe para a localização do executado 
sem êxito. 0 MM. Juiz de Direito determinou providências, 
conforme o r. despacho de fls. 50 a seguir transcrito: "Defiro a 
citação editalída do executado". Será o presente edital afixado 
e publicado na forma da Lei. São Paulo, 23 de novembo de 
2005. 

II - SANTO AMARO E GRAMEM  

VARAS CÍVEIS 

1 a VARA CIVEL  

Cítação-Prazo 20 dias-Proc.0002.03.036.69 10-0 
(C.2046).0 Dr.Roberto Maia Filho, Juiz de Direito da 1' Vara 
Cível do Foro Regional II-Santo Amaro,na forma da Lei Faz 
Saber a Valdece Dias de Araujo (CPF 185.336.148-88),que 
Banco Sudameris Brasil SiA. ajuizou Ação de Busca E 
Apreensão do veículo marca Fiat, Mod. Uno 
Eletronic ano/mod.94194,vermelho,placa BQL 9136, chassi 
9BD146000R5 155105,apreendìdo limìnarmente,objeto do 
Contrato de Financiamento n° 103612. Encontrando-se o réu 
em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, para 
que,em OS dias, pague a dívida atualizada ou apresente res-
posta no prazo de 15 dias,ambos contados do prazo supra, sob 
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na ini- .  
cial. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. 

(R$ 233,26) 	 (29) 

6' VARA CIVEL  

Editai de Citação e Intimação. Praza 10 dias. Processo n° 
002.04.052136-4. 0 Dr. Décio Luiz José Rodrigues, Juiz de 
Direito da 6' Vara Civel do Foro Regional de Santo Amaro, Faz 
Saber a Paulo de Oliveira Carvalheiro (CPF/MF n° 950.055.608-
15) e Roseli Motta Correa Carvalheíro (CPF/MF n° 
950.055.608-15), que Banco do Estado de São Paulo S/A -
Banespa lhes ajuizou uma Execução Hipotecária, representada 
pelo Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo, Pacto 
Adjeto de Hipoteca e Outras Avenças ri* 07.0400.00011183-0, 
através do qual os executados adquiriram o Apartamento n° 
23 do Edifício Trieste, integrante do Residencial Mediterrâneo, 
situado na Rua José Benedito Salinas, n° 110, Santo Amaro, 
com direito a uma vaga de garagem, objeto da matrícula n' 
270.084 do 11 *  CRUSP, dando-o em garantia hipotecária ao 
exequente. Encontrando-se os executados em lugar incerto e 
não sabido, foi deferida a çïtação e intímação,por edital, para 
que em 24hs, a fluir após os 10 dias supra, purguem a mora de 
R$ 12.613,80 (para agosto de 2004), atualizado até efetivo 
pagamento, sob pena de converter-se em penhora o arresto 
procedido sobre o imóvel acima descrito. Convertido, terão os 
executados o prazo de 10 dias, independente de nova inti- 
mação, para oferecerem embargos, sob pena de prossegui-
mento da ação pelo saldo devedor total de R$ 88.841,74 -(para 
agosto de 2004). Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. SP, 261092005. 

(R$ 583,10) 	 (29) 

7a VARA CIVEL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS). - PROCESSO 
002.03.004495-6- AÇ O: MONITORIA - Partes: ESPAÇO 
EMPRESARIAL GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA contra PREPAC DO 
BRASIL MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE EMBALAGENS LTDA. 

0 Dr. LUIS FERNANDO BALEIRO LODI, Juiz de Direito da 7' 
Vara Cível do Foro Regional 11 de Santo Amaro, FAZ SABER a 
ESPAÇO EMPRESARIAL GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ ri- 
02 

Í 
 071.46110001-80, que não houve manifestação de seus 

paronos, nos autos supra. Estando o autor em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a intimação por edital, para que, 
no prazo de 48 horas, a fluir após os 20 dias supra, dê anda-
mento ao feito, requerendo o que de direito nos presentes 
autos, sob pena de extinção (art 267, 111, Código de Processo 
Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da Lei. São Paulo, 25 de novembro de 2005. 

FAMÍLIA E SUCESSÕES 

1a VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE PAULA REGINA DE SOUZA VIRGENS -
PROCESSO W002,04.045.440-3.  002,04.045.440-3. 

A DOUTORA LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZA DE DI CM 
AUXILIAR DA 1' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO ~ FORO 
REGIONAL 11 - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DWILA, 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA FEDEr - 
TIVA DO BRASIL, FAZ SABER, a todos quanto o pre'sen~{e 
vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo se processa os autos do processo de INTER-
DIÇÃO, sob n' 002.04.045.440-3, proposto por ANDRÉA DE 
SOUZA SiLVA contra PAULA REGINA DE SOUZA VIRGENS, que, 
atendendo as provas constantes dos autos, por sentença profe-
rida aos 201072005, que transitou em julgado em 2811012005, 
em seguida transcrita, decretou a interdição de PAULA REGINA 
DE SOUZA VIRGENS, brasileira, solteira, RG 34.607.287-6 filha 
de João de Souza Virgens e Mana lida de Souza, nascida aos 
02/01/1983. SENTENÇA ("...em face do laudo médico pericial 
de fls. 36/40, comprovando que a interdita é portadora de 
Retardo Mental Moderado, insuscetível recuperação): 'Ante o 
exposto, decreto a interdição de PAULA REGINA DE SOUZA 
VIRGENS, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 0, II do 
Código Civil e, de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil, 
nomeio-lhe como curadora a autora, ANDRÉA ~DE SOUZAI  
SILVA, RG 23.475.547-7. Em obediência ao disposto no art, 
1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9',111, do Código 
Civil, ínscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no 
órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 días4P.R.I.C. São. 
Paulo, 10 de novembro de 2005. Dra. Luciana Bassi de Melo - 

Juíza de Direito ". Nada mais. São Paulo, 10 de novembro de 
2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE JACILENE HOLANDA DE OLIVEIRA -
PROCESSO N.° 002.04.051.134-2. 

A DOUTORA LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZA DE DiREITO 
AUXILIAR DA 1a VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA VILA, 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER , a todos, 
quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo se processa os autos do 
processo de INTERDIÇÃO, sob n° 002.04.051.134-2, proposto 
por MARIA LIDIA HOLANDA DE OLIVEIRA contra JACILENE 
HOLANDA DE OLIVEIRA, que, atendendo as provas constantes 
dos autos, por sentença proferida aos 24106/2005, que tran-
sitou em julgado em 27/07/2005, em seguida transcrita, 
decretou a interdição de JACILENE HOLANDA DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, RG 38.267.030.9 e CPF 231.328.708-46, 
filha de José Vieira de Oliveira e Maria Lídia Holanda de Oli-
veira, nascida aos 0411111979. SENTENÇA (Em face do laudo 
médico pericial de fls. 38139, comprovando que a interdita é 
portador de retardo mental irreversível, sendo considerado 
incapaz para os atos da vida civil: "Decreto a interdição de 
JACILENE HOLANDA DE OLIVEIRA, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
na forma do art. 0, II do Código Civil e, de acordo com o 
artigo 1.775, do Código Civil, nomeío-lhe como curadora a 
autora, MARIA LIDIA HOLANDA DE OLIVEIRA, RG 3.988,610. 
Em obediência ao disposto no art 1184 do Código de Processo 
Civil e no artigo 9', III, do Código Civil, inscreva-se a presente 
no Registro Civil e publique-se no órgão Oficial, 3 vezes, com 
intervalo de 10 dias. P.R.I.C. São Paulo, 03 de novembro de 
2005. Dra. Luciana Bassi de Melo - Juíza de Direito '. Nada 
mais. São Paulo, 01 de novembro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE RONALDO DOS SANTOS MORAIS -
PROCESSO N.' 002,04.063.414.2. 

A DOUTORA LUCIANA BASSI DE MELO, JUIZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 1' VARA DA FAMILIA e SUCESSÕES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA VILA, 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos, 
quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo se processa os autos do 
processo de INTERDIÇÃO, sob n° 002.04.063.414-2, proposto 
por NILDA DOS SANTOS MORAIS contra RONALDO DOS 
SANTOS MORAIS, que, atendendo as provas constantes dos 
autos, por sentença proferida aos 011072005, que transitou 
em julgado em 311082005, em seguida transcrita, decretou a 
interdição de RONALDO DOS SANTOS MORAIS, brasileiro, sol-
teiro, RG 36.870.136-0 e CPF 231.395.898-16, filho de Nilda 
dos Santos Morais, nascido aos 1110911979. SENTENÇA (Em 
face do laudo médico pericial de fls. 23/24, comprovando que 
o interdito é portador de retardo mental irreversível, sendo 
considerado incapaz para os atos da vida civil: "Decreto a 
interdição de RONALDO DOS SANTOS MORAIS, declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, na forma do art. 4', II do Código Civil e, de acordo 
com oartigo 1.775, do Código Civil, nomeio-lhe como cura 
dota a autora, NILDA DOS SANTOS MORAIS, RG 001.106. Em 
obediência ao disposto no art. 1184 do Código de Processo 
Civil e no artigo 9', 111, do Código Civil, inscreva-se a presente 
no Registro Civil e publique-se no órgão Oficial, 3 vezes, com 
intervalo de 10 dias. P.R.I.C. São Paulo, 31 de outubro de 
2005. Dra, Luciana Bassi de Melo - Juiza de Direito ". Nada 
mais. São Paulo, 31 de outubro de 2005. 

JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SEN-
TENÇA DECLARATóRIA PARA INTERDIÇÃO DE JOSÉ VICENTE 
DOS SANTOS - PROCESSO N.* 002.04,041425-9.   

0(A) DOUTOR(A) LUCIANA SASSI DE MELO, JUIZ(A) DE 
DIREITO AUXILIAR DA 1' VARA DA FAMILIA e SUCESSOES DO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA 
VILA, DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a 
todos quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juizo se processam "os autos 
do processo de INTERDIÇÃO, sob n' 002.04.043.425.9, pra' 
posto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

`em benefício de IDERLINA SOUZA SANTOS contra JOSÉ 
VICENTE DOS SANTOS, que, atendendo as provas constantes 
dos autos, por sentença proferida aos 24/06/2005, que tran-
sitou em julgado em 27107/05, em seguida transcrita, decretou 

'a interdição de JOSÉ VICENTE DOS SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, RG 32.002.735-5 e CPF 358.380.038-98, filho de ISMAS 
DOS SANTOS e IDERLINA SOUZA SANTOS, nascido aos 
0810111969. SENTENÇA (breve relatório): 'Decreto a inter-
dição de JOSÉ VICENTE DOS SANTOS, qualificado nos autos, 
nos tenros do artigo 3', inciso II, do Código Civil, para todos 
os atos da vida civil, e de acordo com o artigo 1775, § 1° do 
Código Civil, nomeio-lhe como curadora sua genitora IDER-
LINA SOUZA SANTOS, sob compromisso, a ser firmado num 
g0ing0ldio. Não há notícias de que o interditado possua bens, 
tomando-se dispensável a especialização de bens em hipoteca 
legal. Oportunamente, expeça-se mandado para inscrição 
desta decisão no Cartório de Registro de Pessoas Naturais res-
pectivo. Custas na forma da Lei. Publique-se no órgão Oficial, 
3 vezes, com intervalo de 10 dias e com observância do dis-
posto no art. 1184 do Código de Processo civil e artigo 9', 
incíso III do Código CivR. PRIC São Paulo, 21 de setembro de 
2005. Dra. Luciana Bassi de Melo - Juíza de Direito." Nada 
mais.São Paulo, 21 de setembro de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE JOSÉ VICENTE DOS SANTOS - PRO-
CESSO N.' 002.02.041591-7. 

0(A) DOUTOR(A) LUCIANA BASSI DE MELO , JUIZA) DE 
DIREITO AUXILIAR DA 1' VARA DA FAMILIA e SUCESSÕES DO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - ANEXO CIC FEITIÇO DA 
VILA, DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a 
todos quanto o presente vierem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos 
do processo de INTERDIÇÃO, sob n' 002.02.041591-7,de Inter-
dição de CATHARINA GOMES, requerida por OLIVIA GOMES 
que se processam perante este Juízo e Cartório respectivo que, 
atendendo as provas constantes dos autos, por sentença aos 
27.02.05.,em seguida transcrita, decretou a interdição de 
CATHARINA GOMES, brasileïra(o), portador(a) do RG n' não 
consta, filho(a) de JOSÉ FRANCISCO GOMES e CANDIDA 
GOMES, nascido(a) aos 05.07.1947, São Paulo - SP. SEN-
TENÇA (breve relatório). "Ante o exposto decreto a interdição 
de CATHARINA GOMES,declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na 
forma do art. r, inciso II, do Código Civil, e de acordo com o 
artigo 1775, § 1' do mesmo diploma legal, nomeio OLIViA 
GOMES, curadora da mesma, e para que a referida sentença 
produza seus devidos e legais efeitos, chegue ao conheci-
mento os interessados e ninguém alegar ignorância, manda 
expedir o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume, por cópia publicado pela imprensa por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 dias na forma da lei. Nada mais.Dado e 
passado nesta Cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2005. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATóRIA 
PARA INTERDIÇÃO DE MARCELO LUIZ CONSTANTINO. Dou-
tora CLARICE SALLES DE CARVALHO ROSA, Juiza de Direito da 
1' Vara da Família e Sucessões do Foro Regional Il - Santo 
Amaro, desta Comarca de São Paulo, na forma da lei, etc FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, expedidos nos autos n' 002.04.014814 de INTER- 
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Autos n° 1392/99 
Ação: Sumário 	 m . 

4D Autor: Condomínio Residencial Horto II 
Réu: Maria Lúcia Mozat 

CU 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  já qualificada nos presentes ti 
N 

autos, por seu advogado e estagiária que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da anexa nota de débito posicionada Lu 
para 24/11/2005, no valor de R$186.198,49. 

Aproveita a oportunidade para reiterar a preferência de seu 

crédito, requerendo que do produto de eventual alienação do imóvel aqui penhorado, e 

em observância da ordem legal de preferência, seja pago, em primeiro lugar, o crédito 

hipotecário da CAIXA, valor acima, que haverá de ser atualizado contratualmente até a 

data do efetivo pagamento da dívida. ' 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de novembro de 2005. 

 AI TEDESCO 	IRÃOLAIaA171.aSGLLAALBER 	OR  
OAB/SP 218.506 	 OAB/SP 145.249 E 

11.002-7V01 
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Autos n° 1392199 
Ação: Sumário 	 . 

40 Autor: Condomínio Residencial Horto II 
Réu: Maria Lúcia Mozat 

M 
U 

U'S 

m 
CU 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos presentes 

autos, por seu advogado e estagiária que esta subscrevem, vem, respeitosamente; à  

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da anexa nota de débito posicionada 

para 24/11/2005, no valor de R$186.198,49. 

Aproveita a oportunidade para reiterar a preferência de seu 

crédito, requerendo que do produto de eventual alienação do imóvel aqui penhorado, e 

em observância da ordem legal de preferência, seja pago, em primeiro lugar, o crédito 

hipotecário da CAIXA, valor acima, que haverá de ser atualizado contratualmente até a 

data do efetivo pagamento da dívida. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de novembro de 2005. 

ALBERTO 1 45G;~ELOó BRI R TEDESCO 
	

RACILA IA M. SGALLA 
OAB/SP 218.506 
	

OAB/SP 145.249 E 

I 

11.002-7 V01 
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~CA~ A 	 CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NOTA DE DÉBITO 

~ I 

I 

POSIÇÃO DA NOTA DE DÉBITO : 24/11/2005 

CONTRATO: 1.1371.4071.918-5 

MUTUÁRIO : MARIA LUCIA MOZAT 

SALDO DEVEDOR R$ 

JUROS DIÁRIOS R$ 

PREST. VENCIDAS NO PER(ODO : 0811995 A1012005 R$ 

JUROS DE MORA, REMUNERATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA R$ 

DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES A MAIOR (-) R$ 
DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES A MENOR(+) R$ 

SEGURO R$  

SUB-TOTAL 
R$ 

MULTA CONTRATUAL DE 10% R$ 

CUSTAS EXTRAJUDICIAIS R$ 

TOTAL DO DÉBITO 
R$ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
SìitF R;,S ~ +~ pM CP 

11ABETE TAB DA C. DE. BAAROS 
tec ~ eKto MAiq.: O~t.~~i•B 

60.638,12 

404,25 

35.691,15 

67.335, 78 

0,00 
361,94 

53,82 

164.485,06 

16.448, 51 

5.264,92 

186.198,49 

I 

Í 

I 

II 

11.002-7 VO1 
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CAIXA CA  
® 	 FEDER

gMICA
AL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

Autos n°:1392199 	 T 
Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II  
Requerido: MARIA LÚCIA MOZAT 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  já qualificada nos presentes 

autos, por seu advogado e estagiária que esta subscrevem, vem, respeitosamente, .à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da cópia da matrícula do imóvel e da 

cópia do contrato anexos. çn 

CP 
ó  

Aproveita a oportunidade para . reiterar a preferência de seu 

crédito, requerendo que_ do produto de eventual alienação do imóvel aqui penhorado, e 

em observância da ordem legal de preferência, seja pago, em primeiro lugar, o crédito 

hipotecário da CAIXA, valor acima, que haverá de ser atualizado contratualmente até a 

data do efetivo pagamento da dívida. 

Termos em que, 
,Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2005. 

ALBERTO GELO BRIANI TEDESCO 
	

diACILA I. MARZOLA S GALLA 
OAB/SP 218.506 
	

OAB/SP 145.249 E 

. 	i 

i 

11.002-7 V01 
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_ 

~ry„T- 	S{ f. 	a=  ,-:so c~ 	qs:~.~,-zc~ us._.__..:a'w c ...^e.3L., 	s.,•,:r, 
`Y- C.J Z:a: Cï^'`r_Y ;:P.r•SL E. Oc, SL.'r ~.F ~r _ -n•: fw'o C_-5ri, er L,1^-`itl_TS em atr L.:`.., ¡.rE c. T  .~.;: ~ t^  

w, ~1at_ 1',í ~7 Lntt ter_ c=tLe  

_ 	 - 	 ;'2 •r✓~Tf=. - ?.`J'c.. w..)~.ï. __Lri~l~vtn~a - 	E55°....: _+~.Z ai i.7 :E~7í-. C•L4, LL:.. C3•l! .>4.~3 	`~~~E:.~'!.6 - ~ '(,'• 	' 
rSc_za- a_• 	_. ~L. rti` WO paz -a- a r--'_r;S :J =-=:.z r.'1Z::C út+~l~ Q c_ 1G.tr =R 	L mel 

.,. .^.:sL E: .J:::..r . • t Sr:r L ~:'g L. G:^:~StrL' SSCfi~iT...~:':5~ , .yr~i t✓ :e E't:eY.1 .̀t^. ~ C:7 - _ .. 	 }' 

fls. 397



çu 

	

_... _ 	 ... 	 C'~r°'~ .-~L':.ï.~ t'-.,-z 	_. 	.':eme 	- ¡ y;.••J.: C 	 ... 	 _ - 

... 	... 	..: , ...• - 	 .. 	~ L r 	..W . ";~v  r,• ~ ' 	 ~ , .::` ~,f~~~- ~ .l.••- „'4:y 	"4 	a j~ã~ ~ 4 .:.E. ' t .t,-t• 

. 	~ 	 .,:i- ..- _. .5 ~ ':~~L~.: ~~ iT ..'S 1.•t....F~~.,...p• ..'L- 1 •~ 	 C++ Yrr. 'vt 	n,. com.. ~• r• 

„J~ 

fi 4 ..ï ;c.ts . 4.«..ri  U 	«.'1t 	

, 

À ..~ L T 'G 	iTc. _ f ; ~ 

 
r 	

~.' 	
x

, 	 ~~,• 	.+Ma v 	•I, 	 z 	
..' _ 	,t-L.:...2 Lt ..r ~ ..^.. r ♦ 	: .• L•F 

r,  É   

M, it-ï`t  

~~+ I+y•' •_±i ti.c.: F.tt,.j  w~: . 	k EL— _ ~,;,L..~ 	N •.i:cew 	:.s~ BC1G.~ 'rim i~ .:r i .~ 	--ro  

:G 	 Q.L_  

t. 	e 	=~ 	 ..__: ~~ ' - a 	 r l 	r G: c^r~r~ :.cabrnFi3t .T °; ✓ y aC_ t~ T r5y 	. 

	

t2 ~7... 	E. 	7~ .a 
	

..._ c1.. 8~ . 	Cc~àã-:~ 	:. -â 	.a ✓, 	 • 	 ^C t 	I 	y1z d .t 	••jj 	 ; 

	

~ : 	 tl 

~~7R~ rFSfR E ts  s  ?•%1 FiL - K. -1oUtsiçãD,  aasi~, stb f= %se E:rp—a  Públicm:;  ã=CaS  a ,gr~̀stz.a ~i 
f iu_rÍCUca, • s •aixe -~ pt^*çm3c, criada 

 
pujo  teta-leí nP 759, de _.66.3.454, tr =—Stit 5s a a ~c~tz r.? Saí 3Ui, 

:^!+ G6.G"s_t67Q, Gstt r -acmes G st Es:-••auxto &--çnú ^r ara Jtrit& tw rz ~.sl 	y st.~ .rtP  

	

peio _sc.E._uto 	~v~T.c tiq ~~va3a p>~n Le~tt no 43.600, ~ 2L-11-2986, Pr-+_is.~ M ju= c L=rc3..i:úa 
Setor Uìs`s~ ta ïe-_a:, czar,. S&U nn Setor '-Wancírio sul- Quaa-as zjt? I-r,2 u, eJ  3-zs'iiirr 	,. 	»Lç n 	JO_ 	.3Q5< 

SJr 	 vaulis•F, 	nF  1 ç3L'' 	 ., 

F+sn35 U:r 	i*  - Cr$  

-MOO r  !t 	MLl:i_A i UC---Za 	T 	'` 	r _ 
7..400,X30 

 

t ✓ .T:.~iLE•, s R7ã iS~r3.•I"-Z.. - T3?: L ~3:õ _ .' 	 . 

l•i t:~^ 	¿~r'. 	ta;~_}~t ` 	*._  'min-regados em Contcrcio. 	 - 

"7 DP De C-. t-rF,. , 	L uw. b". 	Y 	w^íTJ d  ¢;t:~•'~ 	•. 	r` G - 	.,f 	._ t 	l 	VüF.I 	G .( b-S.) 1(tt?i:E'AR 	 CZé 	•2~ 	9-P  
Wt.vit, é.e zi.r.al e Fsrincír.le ÈL Na ça esT.ey  ttccbenda a r'esrante. ais Cz$ 	2,  4i 2Ee,W.' 	 neste,,'—a, 	cL 

CtuIr+enu •e' GCE. áEA— W--ett. 	Vaiar rert1.1 de pela CEF' do( i-S). V111n.6 ap.f 'ii-.~.Jr / , 
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y,-  -Jr-U le`2. " ; = 	e 6-1t ~ t'cav.a .S e.—.i `w't :Z: =:Y ~1 	_ - 	 F.1: •~-` r 
- 	 _.. •.S ~2i': a._ Lfa Lt:r_-Sá 	-_-:~-'"_-+ _ Ai WC? 	_.. ~8 {aü 	 = _ 	.. 	- 	.• L +yei..• ^+ 

â + i ne-s iv W,  a afç- 	_ C ~' tr~  ^_TCS~̂_t~̂ •1tP 3C =ta, e3fi trxta ã - 5' •   

	

-.0 _p2.a -..=z =syt_L c.2 t;p:.tai rt ~_s~_ 	-- .~. - .~_:- ~ •' 
r+~ I 	 ^.~°!'- 	'=]_tT•._.rw^ = Ci~ =~]LL= .̂.:-~~ ^'=ã:3.~..5 I`~̂ .Sa~Sr ~: y7~d.Z"i 2-~4`EEJS3!7C1iL7 e .. _ .-_. 7* :.. ~^__~:_ M::=.  - 	_.. 

-sa: 	 srs=_ 

	

som= 	i 	:,_zoa-i d= p?•~ ' o rr~~eztr t' yan`f at~n~.^, saa 	c 
—:_ 	:Sas e 	 =imo e::_e 	T.L., na `a gi esq Ik aa,x-ter ã+ ST'•:_ cada prestu 	z, 	.^

- z
. .:~~~i 

reia=ãz -Z anterior, oo aipr =r---es=de nt-- à -ráa da  
_ 	irist-:m---nto. Jas z&W--~-- =I a_= orstaçõrs rensaLs, 	r~.=r=NIZA-ES)  

-na le_-z "~" 	cens`=ay, á:ris scejam, us paios CO  senso estiwlados . 
1  .a  i_~ã~ , nn valor e z>r ^_yidiY~s ?~-flvfstas :szs.Cãsv 	.}.~- P-pSLM, qt _s~ ^ss _r i- gcr re ëx 	i 

~- à sys v-n-in2.ntcs, bera cwz' aq  ra Is  reativas à kxa de franca e Aápinis: _raTãc -C., e e-:} case 	 _• 

C::.i._ pelo PSS, i CmtriIDuí  !f s ao nna~ de Cmá_rsação C5c Variações salariais- =, ,â, 
rp yrrnu:A ~YPu~"_-1. - PAGA MM DPS P=AES - As 3M2rt zavPes cb Ffl-nan_ias>ento serão féitas através 5e P~=ra - 
ç=s zrr_nsais é'su=ssivrs, pagas na =E ou mS-- esta o âetermisL--r e na fo=na par ela  inGr i vasrunte! IzuaicaJ .  
ve^~~síìrse a 	ira na daa :E:xida na letra ?3" deste. ãass:- ~mezita_ 	 z. 

O=rren:52 iacoztua.11aaU na sá`sfaçaq de  qualquer  eoriga~ c ;` paga=to, a 
. 

 

-7ua.^.tia a ser ea mr_respxr3era  ra valer da e'vri.ga4ao ,em =u.:asi:s m data cb -aeri-isrert..r a calda :s anus . 'a-
ci.asal cm?cu'.ado à twm"vicrrar na data no pagassento,, de a ~ esc*= n z_gulanentarao ão WE._ 
,!: _•Str-h S= T:_ - OF C1~êMR~sJ~ í 2C4"c ART_~i - ~3a áar~sntia da : ,' =ciasser.4o cue ore lhe(sl ê• ~^-csr'r° ~n _: 3_v de.eis 
rr_ga s. neste 

 

i=s---mento rar elã(a-s) rss_msiZas, o(rs} MV=MA-~) dã(ão) à •~.r, em pr n= rx'e especial  
t•.iaat_c~ca, e ínãvet aza a,~.n;a  rica e no final deste to é caracterita3o. 
Ql:Z-01A 	D'J WkZDi' DA GATMIrik - óncsz~asa zs Pa*-`xs e~n qUe o valor cW InSvel h;pzrte ~:.o, pi.:- fi-is cya 
az---  $ cn ecaigo Gvil, é o expresso em - ,=-actos,' assi lánm na lema `M" ~ta 'ttr timm, re emane- e ã CW `. 
o d reino -à 	a r nova aval_iação. 	 ^ 
G.°L.I. -A OITP.VA  - }'iic"Q5iT~S -giga{m}s= otz s) L~L R'SA-:5) a pro~ ry o registro d~ . pzesss~d cnt=ato 	nem ! ^: 
c,r-;~etente  ia..ãrio de.Registro t59 Lzreis, sse prazo de 15(ci Ln--e) cias, á e=tar c'esta àar-a, srreiãz) par cah-• 	f.R 

' 	ta e • excle:riva _s ĉ.c nsabilidade à Lt v=R Mias as de sas =m a sua zeaczi-arizagãa: 	 l 	 v Á 
G.r:!5"iTiA :IJDR, -LBA (TALHAI... LE PxiPRIEMMO -'OCA-S) LESR(A  -Eá) estã(ãj)'': cientifica3o(e-s) ce twac-, na hig+ 	o 
rue a s=ri°r^J prprietãriaéa-s3. P--anitnsste(s? c=rera r(a-es7, e/m ce"icnãrio(a-s)',,pra•tente(s) cessiÁ  
rio (a-s) d° ins 5m1 résicl_naial- neste smzzicipio, obrigaisn)-s_ a vetdé-10 e/cu ts3 ~1R no pzxz- d= MI(- nto 
eïtessta) cilas; a contar desta cata, scb o -ssa  do vencissr_szt:o ante pado lia divida, aza 	s ltdS?.z.  

} 	do contrato e âa per3a dos dir=_itns q-n lha(s) estão  esseguraaas vela A~,lice ~ Segura R b__,^ona_ 	2  
rl y., ~ it •a ^C ^TaA  - SE-„ 	- :tL arte 	n 	 ~ 	a a vig c-4 a 3o, contrato finncia=r--ntn s~ cb~mbí~.cs ~ amg~m5 _^: stenteq Tí 	 - 
cri qu° v--%h= a ser adotados peio Scd, as quais serão processa3cs por, intex-mi---3io -da CF, obriyar:c_-ve t. L7eve or ? V  

o. 
1 	 pagar os re:~erc-ivos pzèndes. Mn aso ~ S-i- .a= a= r°c1=érs da ssgszzat ra a isssop t ecla ~_, serw-c, ü o 	á 

car-Ix--a na sal ção ocs amortização da divida e ©locam ;o 5a162, se hcp=r, 'ã disoesica3 da -
PA--  AL'3RAIZ) num - ai--esiç'Ão ❑A m k 4Aa=-R - :Picarda Cm) p(a-s) m=R(A--E) , d"s3e  já. 	 ccm 

' 	 a . ie~•~ .aç:a ,oe=.s.-ses>tte, rnrr a ' _Jn~ 	 cn •segar-,7 uszs..vi-w a ser àei i.3a,' no czs.•. áe sãs r= ;.e ce :zrra:iidez  
;_Manente, si-rã ~lculada ==_=~cralaente,  ã cxsposiçãv _  renda , =ia alteras-ao sõ se-ã rr~i~rada. paa e- 
rei tos inân-rizct5zios, se e)rpressarrcnt© beá=íáne-os, requisitos parra tanto es.abelccio• e:^ :."_^.e 	 2G 

i` 	 SrSi, cèse:+ra_. cs referentes a ris, valores, percentu-!s, in31cu— :za letra ."A" mos` Z.tr•s ,cr:t c- zxstar. 	~ ; 
te 	"__°í^sa sa=ia-e—rsãnica' tEnt~s:a osrrpWsta) . int %~te ct pram-s53 òó. finarsc1auen  

• 	 fa= parte,  csxrpaeaspnta_-  deste c =at_ .  
6✓.=i:.̀S'_F_.ìi i}~4A PF.i*Z-ZPA - 3h ~RvZ~YáJ ~ S'IArZSlii7 = O(li-S2 .^t~JR;H-~) ~clara(m) est_.- é7ert=:si e 	,e 	~~` 

,c~T~r-ssete.m~z_õrv, 	jë r  4 ,  seus 	 os quR em tem de Ozorl ,nciat às sinistrc d sra _. rs res 
sr 	 . 	 , 	Vi~ e is etec ste. QCF-S) r Rí}rL5r 	.Qela-benéfcs 8everão criaar é cvent.2 ~ per esc  
raras) estam;z cetets:), ainázr, w qtL cleverã (ão) cc-rssd 	ã =-.a 	=ia & sua r-sLalàáã p-a-Tra-ssrtr 	ca 	ky: 
2a fIsi~ no irinel miete d_ct- =trsto.. 	 - . 	- - 	 _ • _ 

1 	 . 

	

O.A-S) .^ r',(A-sa) declara(n)-se --elente 	de gxi; es antb. :sa at- : ~a ass' ater.= àz a=tra 
ta cri erssj-- a j<172iaZ7 nas sorri- S es`-0xla3Cs rCIM c S, L-ianajtaciw;a-s) 2 o t-íz:4 ~:0 .e r áo ó~ ac~ 

r _ 	:çz,-ter~n~-"s( ) ti-r a mie_-  ~-a 	L-rrzil z, se estz f ~cr ze=ulta-=te. 3z ~ a. -som .cri s +~ersça 	✓ 

	

_n--cidaãe e: ±Ste t-- :a e-att CS-- rssina ~ an re-g--iit - _-a`.^. 3a vir•íìr_ nr- _ 	• nem 
r_sultar a^rL .aio, o a~ri3 =r-a 	s ira^-se-ï, -mossa isip5tese, zperzs ã 	-tL-a âs 	 ~ ' 

?3crar  anáo  st `_ ^.7a 	°o  • r  ~,a  , 	xh' Z 
=r au aac,t: _~ •n z:-s°-ã az saiam 3-^vec' ~_.~•.r~ ,  fw o rs , 	gsznt;7  a ea atrr.o. F?rE e  W;c~ari-una---se 

'sus  r  r- 	 Qsin`a•=este ==tret . 	 ,rJ. l••': 

- asse?--'aaz a-- reve3=r ea dia c  
• ï _: ;3 OL' -uTJrT T3_7e5 ~:.~1~^_..i -. y~~S. 3~̂

'õ a r°'?.ìr:íL 	=:c-T.^. ^J~_ fS.Ytii~~T= 4: 	min.-  1.ï tT-.•r_..=I 

^sde - a- ^.:-•s_ z rá 5eT ~̀ : t c 	ao crãrr .P--- , t rá, rc- este deita, : a ~•,. , 	r 
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.,_ ~~ _''-__- , ~~':-c._ ~.~re ~~ ?C3' ~° _ .529.ç~ _ .a  do ~i~ •., ° G2~.~ .='T^i~¡'7ri remoí ~ 
	• 

Re:: - -~. e ~ ::Ii:.._...._-._._ _1°Si~..E Cy.C.?~.._I.. ~~d R:i2 	fii. 1 	rr•y~•~,~.., , 	~ i' 
2.;- 	~~, 	.. 	~adzis., i~EÜr 1.TAs. _na ;3-a1;'  

• 
G 

s( n^k ^PINA EC)Ii:ru- -ç.jEkn - =;,tnsutui nna .->—i—re., scb faan3 , z--rQresa - Pana .ca ; a---aaa  
jt=ías:.a 52 	nr.•v43o, e íi Sa~  ace=to-IaL rr. 759 , cie =—O6 .IRó9, é =ist;tsv.ãa pelo Ee=ta .nR 5fi.'3o3;  

'?!r 05.05-L°70, Ti-  ra-avA:'c sr..0 Esratuii ,argui~ na i=ta C~~aI an nist_-ito .~n-al , um o Feçstro .n4 ¡c,  
¡ cia-se  Pelo, _sta=ura =uc11ea-42 	pe-lo Oe¢eb nD 43.600, c5-- 21 .11-WS, arguivaào . m Junta G~uearii~I:cki :. 
Distrito Fe.=rol , cas se cìe no setor es  8aneãr.o sul-  D.»  as 3, ki lote U, em 3:asíiia- ,CIWW ngr 06 _ 3U_3051 	 , 
0001--04, For,sua 	Am 4an a .-I t ,a áZ.nLr.a Pau4tg ~y~ ~ 4 1 RG7  

ft =resentaU z:e f =Z n--nZi- .ada no f~naY ~~s~e instrmp 	Bo 	s^a cïesi ~a3a Com`. 

C]aDi I[n~ im F. = -  Deva -_=  Fãs3a Pa^!^• '-  - ` moi 	RarLrrt_cral t 

MA- ._y . WC=_a I11C:yF T ,`^ . 	7 	 7 .'• 0c), 00  
Càtec  iro  

FG-~.L—f+.Y.~/Lef ll{.~ i~.~]~''.,.''~+I ~ N~~ 	 .Y. 	 1n~w 	 ~ 	 I, 	 ~ 	 , 	 •, 	 . 

a 'Dir ~ 'LUC;=~ 
	

Emá;egados em' Co  

,~ t~:LJF. D4 ~ .^~ E. izr~.lfi , ~ F:..~.'57,:~EE PArii.NL2~Zi3 	h~, 	 •. 	 ` 	. 
CZ  • 

X26:, esc? , C'C• 	4 .dc quzi a ( a-s:)'VENDEDOR  (F,-ES) recé_ ' v ' ( eram ) CZ$ 	22.699,01  
i; itu,ia z; si ai t princiLLfi dt'pspazgto, recebendo o restante de Cz$ '204«286 ; 03 	 nesta eta, ea ~ 

" . e-aeda 	:.z;c:ara1, cor , rrridt t 2chõda anata, Vaiar receb i  I de pela CEF ,. do(z,-s ) VENDEDOP..(fi-ES), para' ano -  

r `}ra;nc ca ,iai: à —seu reU - ws, 22CIO.232 24 	 _ 

{C — ';.c._• •
^-  :~ ?•T_...7. .T"ïlCj:~tu~- .̀3t+. Q'JZT?~_! F~̀}"T. 'U~~-  :TiI~. 	 ~ 	 ~ 

e_•L Lf.1'C t'BS G :1 .G $GC:b —FG a r  ãì'2a0 }un _ 	co r, oL' troz,  ca E)  hípoteca ( sj Gonstlt :Flda(s) , ç IL  Tavor , ,czí 	' 
. 	 t 	 . . eL ya;:zrtir ia dieica ceatra ~~a felo ( a-q) l'FNDEDOP ( k-.S), conforme i nstre ;~ento ( s) partiruiar as) datadc 
7 	 _ 	 ¿ ¡y 	

3 7- 77,0  i1;.1 Vir• 	'.. ~ ..._e:ir _. ~. ._- .. ... ~ rC:ÇiL~ trz :.D(5 )  Fa1j,G ~ (4) 	~ .6,~r.  	 . 	 .. 
roí o' 3£ Cartório de 0ecistro de ivaveis dz Cácar.e deste  

f 	..LI -„ ~• ï? ~ T ~.-• Vir. ~•ü•~ C~AT~_T~ç/'t,""Ti•, ,rig~ .,,7y, 	 I 	I. 	 í 
Fe.t  -v4= ~a& an tLa. 	La t~ z~~ -? Z níc` ai c;$

F~ 
} 	 `  

_~ '. 	 '•O. OOp,oC 	2. 2`•, 2r rt~ 

S -s•i.~'fi--iG::t Tá•....'y,: ......: ti .c.._`.... yT:j c.:~_C:_ -•wr¡,_-Fm • ~ j~YI-~5.•T

-•

..`°~ 	
- 	̀ 1  ¡F S°:..L̂_l4 	R  : ~ j .C. f,~ '  ~ I 	 . 

t 	- _• - 
 ~w 

 ~ •- _ - 	 {¡ 	~ '~.~.._~rc~ T Vis: aZ á~i~m..2:i~~ Z ~ ,°_.. 	 ~ f i •r . ~..~~ .y  k 	'. o ! , ~ _ ,;r/ 
	•. 

0 T A _ 

F ._. 	•-. 	 .-• 1 
..

'.1:.` 	--:w•ilá T.: ±nE :. 	-.. c3.~ ` 	 .+.ti C.~c:1+.. ~ 5:~1+ Ls t..~ 	 _..  	1 	•• 	
' C_'. 	i.. 	 • 

	

• 	 r 
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I 	 q  

~ 	 y 	̀ 	_ 	~ 	 ....- ~. - ~ - 	-C_..... - S - - .... , _.._ .. - com. 
	-¡~ ~- .-. , t_ _. 	k _c•':::rr',r-.. _.t 	. _ 	

I 

=Í: _ '.',': 	- 	.. 	._. - .... 	._ -_ - 	- 	-,_~~ . C7. .... ~Z 'c 	_. 	:..:; C • 	:rim.'...' 	_+. .. 	:.. ~ . 

J.'r: 
	 .... 	.. 	_.. - :.. ... t,_ 	:31' x• ...^: ^ 	_ ? z..,_ ,à:. 	 L"._L_  

.... ~_: ~  ~  . - 	... 	..~_ a.~  _ ..^.R' • ..._. ...:.t•.:_:: ~ 5.I -: J°.."L..~^^~ r..i5~:=~~'~̂ : ,"..í.3'J;:: _..., 	C:LL ~ .•r.-••1°_•... 	 ; ,: f 

	

_ c ~,w.-_: x: 	i.. . ,_, b ?_C'J..-.2 i?_7 J_ ~ _ } ~ - 	- 	 e 	s—e ..,-. -2L ~E,.' _ r 	C339 	̀8`ré~ a rul -:S✓•: a_-.-L• 2 

v_' Jtf: - 	_ c*•-..,^~  - :_,7•~..',., - P. '  _...ez .,_a., 	~ p=•j= 3a ..r^L' ; °:n- -z,: ~. e, - ---<_oz•? r eco =s:z.xtz a: ~ Ê 

e contratuLs, ass~n 	inset .ztii g;n mo=s . ten:1x-s-CS ,  L  

E1 =•?üiw.: t.L•:.tt: ̂ C.~6~Y :~1rr_•n' ta~ass, C13^ C:2~`._'._Ui ~â'_: n^T ~.ã0. 	_ 	..... 	,{ 	 .r• 

t  Cci'c ,r Tfi ~ ' 	f ïZ•<y  -• ~~= - vs 	rs c.rF _~ crt~ as, sd re a in -cãicis L:n3ne_ade e  „iff s C it--nz _ 
 rce e:...u;:ac ci:  `s^ias, são as 	 "D" - óeSte 	 05 n0-.-T=5 ju.-s,  

 rr i ;1ncta-• ter^ Lidas •pela - aa g*es~-vaçaa áa seu..~~''t~. 	 ,r 
8  V~~ mu, nu,  G2--  =—R:. '- m  V 	W,-lRraUP:. - Sc snslta =nt-.atral a que £toa sujeita o Eevedor, no'cas: ce ie c=braã:'' 

a.7rs3ï:cxci, ee c: í_CF; iãe: 	 s'yre c totem da ãivida, alrEn ms.hmorã-.ícs a3un<.+-cios:e . ci is ¢xní.a 

W PAk4 mAFD Ckaw -jNa aso i  ézecuçãn ear-a-_u-'i=ísl,'z ncsl :serã  mj Za-~r  na c=fozmicás-:_  fáas 	 Lu 
.~moi rí-las .no ricc=e `c- •:.c~ L7: 7c. fbc . 	 _. 	• • 	 • s,.r 	 i' 

_ R` 7T~A THT  SíM7+ T TT~  - = T„CLÇAD - o pr--nesso ã-- execução do contraio cie- fin ~eSanén n v~ã~â. sei .:o psevis'a a.^ 
.' 	c:e Evz —50 CrLI, ra  :,..; n9 5.;41,' de'.'29 1  ê a--Z 5rbrO-c 39:1; -au nos azt3gcs 31 a 3B •cL~ Lecser~ nP70/66 cá' 

que o Fs n  ;  `ldn~ ìo szrã s'Entida,  9%m para tal .fita víer a s bstituir ó BNH, E.Ixetanente, a ~,:rs`±~~:!'' •~ 
ç i, t_-à f'inanc l:t p= eia es•=iiúela, entre as czedscixirs -pelo Banco central do Brasil.  

ttkm,SMA crix'rFA ZP.^r  Mz11;r_kç~  fi r^_-- J  nçCEs rs 11E=iSA8 	CO ~c2 - o 2evz5x ass•,cat,-ã a obriga-” 
oe c ==úcar a er cu fs ``ípuánaç~_s cprstrs ao registro cb cmtrato cc UnanciamentC, bem tono quaisgw ' ~ 

picas  que passow.,  .?,'-eme os in'.izet.-nwante r  afetar o inãvel hipoiiccdo, nota&=te a nudança ãe sua n:z ~erareo cu 
-"6= •.ação, c:wan= ~-- a ZigéRCia do asam co, :sato de financianento. o Devedor se r^_spnnsabiliza pelas declara s 

' ou-- 	istanziam c-n+ic es primas ã assìnatz---a do contrato, quais sejamo aJ ino=rúncia•de ressxmszbil das- e- 
33  d' tutela, ev_atelc., cli testan--ntãrle., r--x--atura a seu enca-go: . b) imm_zistãicia de geai~-r Enu€ judiei 

• 2s w ert-a-ìu?• ~  W.  Sncd°n ns S,bze o inóvel, ressalvadas as hipotecas =st3tuïdas em favor da rC'. : c) vera-
cida das -rdr-a r;5w- s-bzz e sr_`u estaao cívi , , na^imalidaie, profissão e icI--ntificaçâo, res~ ,èa 'lizanac-se,tam 

nelcs mm:Dr~'zp-s àc _:..nda apresentados rZ ato ela prsposta. 
r.UuJStII.A 	 P T LEMA - r= - o foro do cmtrato é o da Sed_ Ca •mão JudicíRria da 'Justi í#lrsl,  C=  : 
guris..içrao se-:)re aio dica=  ,: tlz estiver sítvado'o. 1n8vel• financiaein. 

Iapdsios e decais obriçaçees decorrentes destr.eortrata 	 ,y  f  

	

I -  6s partes iuntae. rc prr.sente a cuia de recoIRimento sobre transmissão de hens imóveis e de dì'restas 	' 
a •.e 	iri_vcc, ç.ue f°ct. fazendo parte integrante deste, páca'fins de direito; no valor der, 	.cai 	i 
CU 

Deciarea .cm,.tEDÍR X-E. , ) e COMPRADORA=CS} que nos' tei•mos da artigo 36 da Lei nç 4.476íB4, responsam 
a • 

 

Si) iise-e. sc)iaar:am:nre, por eventuais débitos relativos.-2 impostos, taras ou tarifas incidenie5 
= f 	sob e a íe:olel '- b,f=to cr presentè transacãa, oriundop de fatos anteriQres a'esta.dzta.. 

DmA Ci'Ct'~PkA7DRFl-iS) declara(a) que não esta(zo) •  virculado(a-s), cume empregadárça-et)„ zc  
coce cop:t'fbuir.teis¡ A9 EURRURAL. D(A-s) PENDÉ00P(A_ES) apresenta(m), neste ato, á ~ cff,TIDÃO WLQA:74'A 

Vil^} Df. atem -CuP) do :APAL sot np 43í7 ~T5~ . 	 expedida ee 26.11 .x+6 
ds•cl ar&(m) cab espenas da Iei, para as fins e efeitos da.artico 240 da  

S. CISA;' 	~ ) • 	r,  _ 	 T_retcr-se a presente' 	primeira aóuisiçao de imo x'e. 
 . 

	

 cam financiamento 	Fel 	. i rr1,z.e:ro -lia Rabi taco(.. t 
- 

 

' Forte m 	.,.,xx: n S, cacumer.tos.de  que trata o § 22 do art. Ik da Lei 7. ~ 33, d. 19 IP 95 e se entoa-i 

. 

I! 	t

!•

r

i

L

:.fC 

	- 	' 	 ecarano o(z-s) VE  i~ ,Z  CDDR(A -E5); sob. as: com  inzço- es _. e 
:S 	

Í
ss 
  _ 

 r .._.. Cr.^ ~; :' ~ at G ~ l~k' Q1U ár'- 1 2  do Decreto 95.240, ••de Dg g4. -29. 	que ti noa ria açaC  
rer RUDIGYet' Outrr anes de' natur era real vz ncr:lznda 'c' .i moeEl •  ab ietr } ca!`i"' 	 . 

í 	t~I t 	._ 	¡_ _+~ -.......~~ ; ~3' ~- ;.'l~ _..~~., 1_ï e ' G_ . a ~  ' ~ ' 	.e ~ :^:.j.?..•~~`v 	L.a~ r ..,  r3 3 
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' 	 , 	_' 	.... 	-•;'p•t•  ?I =IU  fy 	 G ~.! C ~TL ~
L
?Z

,
7

~

~
r~

~1.~,r- 	 +i~'`'.ú -  ~ 1.r1 ?`'-• 	$'; 

T~r'1 jn , 
	 - 	-  - a• '- 	 a.: L.  

`t7a7~ '  G j i L'P T 	L7•.~.s.i. •%; -~ 	 .ï 	 vr~ii^/ti•.~ i r¡_ ¡.t 	 ~ d 	. 

wv 

W ~ 	 :r. ~ t 
+~ ` 	J•/C i>Iyt ;' ~ R✓ ~J//~ 	[~ y, 

   
,t1 	1 	 A.. 	•.r. 	~ 

fi33T z~JL.r?-J~1, 2e-JIZrá, *~SiaQ~7r~ '3'~ 	 at..:•¿ ~ :~ , r. • 	 :::' ~"1 

7-9 

y,. 	 ri 9tl0 

~ 	

L 	
i 	 vH~+nar oaNnN 

n 	 i 

r~ 	

~ 	 '~~OtJO'ã}~ `<_-0£• a~r~~r.•á~..~;.~oo: • onmq  ~i~c'. ~' ~~~~F 
' ~ , 'lü~.~:::s.*r . ~..

~

~~ 	wt d ' ~~ ~ ~ r~ 	h^ .á ~ ú ~ 5i'i£' .j~ 

t 

 á 
f
;̀;r i^,ii. a^r7.~£r y~, i3~E• r̂  «~J~y~̀ 3 L ~ ~ á''e`',~C•9..:~.~~ 	

~, ;~ 

ano 
I 

.y~ 	 ~ .,f .~a¡~ 	• T 	4r y, 	J'1 	 r•~•y~ 
 t t' •T' 	 3i  i 	r . 	~ ,r •l ~ 	¡j' 	a.•-.:. 	d.. 	 ,+t 	JY 	 ..... ti,¡, L` i  

ái..o ' ''s"3: ~ ti • .,•- 'á
~ c,.n yc3 ár?"=~M1'.t:i• :T~2 ~..~~á^

*
ia ~ ;urs"_`s:1 â ~ '=  

	

:Y 	nr _• w4 ~"y~ +..:::sis: ~'~ i ' CT~ i1 f1'j+:.• l `3a :. n. M -'aa ^  

	

t ~', 	
-  ï ~ _~• 

	V_.., •Jle 	_. _.._ ~' 	i~ ~+w ~ x...+.~. ~~:. ~r~.•. ~II il  .~ .M~ :~~aj ^'"i mo  .~L 	..i mo  - 	 - 	
• 

	

M.~- f t-  ~.+ 	'.r.' 	:.J. s? .r ,  ói..?"± 	.:{` r
-~••~ 	vw. 

	

t. ., 	J . 	~:.. ...~ • .. 	 ..••,~ .y~ .:..T` 
•4 

 ♦ '.}.'. r~r..1 f^'^'
~ .rim , 	... "`,•'

~.t• ~ ♦ .,, 	.s..3,.+n....:, e • 4 '.. • ..-.. 	R 	~ y 

	

` 1 "d 
	

... .. ~ • i 3 p i •r 5•  .lj'?' i •9~• `w~r v' M ' y.  s ~ `~ ó ~ : ;1. 	~a l ~ ,~ -9  .~: ~~ 1"~
.•á ti+r-.. 	..p • -•¢ ,. 	Y  _ 	. 

. 	.. 	
..~-.,.rim 	 .+ 	- _r ry i 	 ; •1.~1~ C 	} 	- 	'.9 .r ~+... w. t 
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E 	v 	' Para os f i:ts e- efei tos do que daspoem -  o item 12 e secas" sub.ite_ns 3a No^Lna èe servi :  r' 

r? -539 130, de •üI. 04. ~Q, expedida pelo Sr. ••Diretor -de :.óCUrs05:• .~ vIDanaE 	£3 5 CE  

~ ? rc,. sob as penas da lei, 

a) — c-3e :ião ipantenho voa! 	 r vincul© empreJa~'icio -com as Partes interessadas 	'•ni 
,y..~ 

te processo;  

v.) — que não sou administrador, acionista—con-rálagor ou parei cxpante do cor«role 

w; 	r gerente, socio ou cotista cios vendedõrés ào nreser~ te ProcessD,'rem comz 	rã; 

rC ; l 
r ,Jl sov parente ate. 29 grau do$:mesm_s; 	 _ E 

e c) — rue riao sou grocvracior das partes Ecntratan*_es 3este ov`dos: st_rle, entes; 

que na--existe grau de parentesco, atê c 29 grau, entre rzim,.e °a:as  s 
interessadas neste. rrocesso_  

_ _ - 	 ¡:• 
.C. c 	 ~

. de  de, L 
Som'  

v .  i 

'f3 r 
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w 	
1 	

, 	t 

C7 L 

	

CTs-  Carrtr_--= iYistríbuid.res de P _otestos, de .4cocá Civeis. =  L}•E 	 /,.:'' 

+ 	 v— 	.-:• ~_~~ e d ú ~ ~s~ iça Fédera.I da(s) ,  .Camarca(s)•desáE ~ti't;á' ~~~ ••• — - 	 ~ ' 
nove do(2 	 em r'rt em'atz:  

,v~,íí,  s pr.r 	s~ -bC~ di2 • 	 í 
Certidozs piscais em nome do(a -s) VENDEDORA-Eg).:  

j. í. 	Ce-t_cão Nag.ativa de D2*r, ta - CND-xKP.fiS; expedida em .2^.1*~~ ÍU , Eib n4 
(v-2ï i da por 6 meses) 

' Imposto 5óvre., SerwiYOs, ex-pedido' em: OQ•1 ~ á jváiida por 6 msses~ 

rGTS-CP.S -válido aLé: 06.05. 87. 	 i  

5.4. 	rIS 	vãiida .  até: 208.03.87 	 i 	 - 

f,, 	Certidão Nègaríva4 da^Pref eiturá do Município de San Paulo  
} 

a tributos incidentes sobre o :mõvel, em •ordem ate o • exercicíio' de.• 
- -- , -expedid a  em (juntada carne quitaâo' 861.F.eaig. po 'irocenco 

.7. 	Certidãc Negàtiva_de Débito$ ' CND-1"1,5, referente• i obra, expedida. :  
?~ .12..8á 	_., sob - n© 4134. 6¢2 	averbado no '..3 e .Car,tprio•  de -3egié 

:y  	: 	 ` 	Va Capital .  de ?mcveís` da Comarca dei   

~ 	
t 

E. 	O im51, el foi adquirido'pelo(a -s) VENDEDORA-ES) conformeR.31 
,,A  
t. 37.77 	 r ~ 

- 	- - - - - - - -  - ó0 3 2  Cartõrio de Registro de Imóveis da 	 3  
. omarca de - f3tá l Capi-taZ.   

R. 6/k.-  3 7. 779 e ,  Fava= da CEP.  

io. 	-rabite ,se -expedido ,P.m : 22..22. 86 	sob' n8 1.179. 
`q . 

li. 	~BSEFVtY~ Bc 	 ,r-' 	
~ 

Tcc:jn:en áaçso studaça no processo acima referido, pelo(a)_ advoáado(a); 	 ; 
urge .:e Ponta vo ar. 

 

àD ' 	 Natriz para os processos filhotes elaborada peló('a) advoeado(a) J(1.rge 
 0

.3 	1 	 : 
p.. TJ. 4? V ~,i.zze/.. r. 	e~ 	 em 	

¡~ 

e 	7 	 j 

C,  13'. 	t.fSiII: ;  tomadas par ocasião do contrato as cautelas de praxe,, não, ex 
i 	

i's.te D 	
i 

I. 
~ Uzd. íco-legal z contrataçao do mutuo pretendido, noste*3os do ins 

.:1e".. 'O 'contratual anexo. 
 

x,:=e?YZ:'_GE a S erem ~~xpT2'd2S pela Ìiàeraçaododepos?todecorrente3c mUtUC. 	 F. 
tacão-das,certi does referidas no -tem 4 desta relatárío, como.  

f íscais., se eventualmente vencer o prazo ae validade  
-_.:.:-`_? o rEP 2ESE CI:-ervadas as data.$ constantes d` iPem 5: 	• 1 	 , 

• 	 tel.: .-.3G' 	r 	.. 	 ~ , ~ } 

	

f, 	 1 	i 
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'„. 	/ 	 ` 	 -. 	 ^  ~ ~~~ 	.tom•  ._. .-_ _.. 

A.Ç. DZ1 w  C;UAT55, 	 V'GELA 1JZ_4 .¡ L 1 zS Aai í  

' 	 } 	 '~r..~ 1S. .: 'v'L'LLE.^,3, •ws rt ~ :~1, C.^._GC.^. ~ v' ~ 2t6 s.... ~'~ '4JiTFIG t~~+E n~ 
i•C ~' ~7.R  

d [ Q  

C) t ! C) 	% QL A 8 , 4 335   
I 

i•'S€S S3d_terrrír1C. E,. e~ Iv'34~ desCobe:2U, ¿PLU um veÍcuir, de p*rce ru, mo6 pc%LxIE `?C 

. t FE:L.Ci~r.&'.úLLÉQr  lo=rUza^Qa zas áree8 	 COL CC11Ì].̂.i'c16•  

	

I 	1 
CC ~+: N 	 n5.00.0004-2 ( YÀ)  

	

. • ¡ 	 ¡  P «.^., FEi~ :I t~ -  i fii o B R As - 'C~t~ rir2GlQ E CC~NSTRE3Ç~~S a~lElr.F com veda  

i neXta Capital, à rua • João' B<icoia, n? 67, 1. °  anáar CGC '61 a 	00I -ã0. 

i 	 1 R= ISTR3 fi.i'TEr?IGR:- R. 3/M. ã"7.779,. "de&te Cartório.  

• 	 0 

 

MA. L. 	
c.! 	

, { José Sic~à  

I  R. F/ 56. 104 .  -  São F,uio, - 18 	de 	marca 	r ` 	de 1_997:  

Fa.-InFt=ente particular datado de 30 de janeira dc ~ , 1,.58 	a gro- 

' 	 pri:etsrí , 	qT-1á.iifïcada, tr' nsmi t;ti''`' W `venda: eit t 	{~ 

Vieira ,' solteira máidr, comereiária.,.,, 

R~ r ' 	' 

 

022.574.- 0 817  9.524.443• e CPF. nv à,•:resimeát *e  .;e' d o -. 

ínicíliade nesta. Cs t ~I~ má peio  

i vclor de Cz$226.581 ,00 c 4MO* vel ábJe ct da g'rescztté matr1 

cala, 0 .OFICIAL, 	i ~,~ 	: ( Jczse sims8o }, 
,~ 	'411'. 	' 	~ 	 !~ 1 	 .. 	♦ . _. 
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, 	 •~ 	-•'I 	-S ^'~ 	 1^~ 4 ~ 	 mo i: :G .' 	 ari.t 	 T¡^ 	' 	 ~'`4. 	_ 

IK  

¡ 	 ,6 ,,.,,_,f'.S' 	7Y.. .. 	:. s :. ~ f  •,~., ~:~.t #Ci"'- ':•~~ C$.,yi`;.. Ì'.`..vX'. iç 	.Y . ._ •I 	 , 

r • ..~ +:' i ~ ~ w ~ 6,'._ .n'.. -' 	i':...:._°t`. ,a.£ :E, vtr}':E. ;  .. :4"i.~.:aL ~'t :..:fim. L.~̀  	.. ....f :~ 	 I  I  

•, 	~• . ~._.... ,:í:lC. -~=( • 	~~̂ _•"!.i ::~jk: .:+  Qf. ?:GS C y.': :d  `SY$:~ '.'~~_.~.8. ,  L':'a~.ïifõ ~ ' c~ .4.r..R ,~.~ >C. 

.k' tiiM . k:  _. -  CLs .::'G =.~.G5:15 00 'i, •^.~, :éF L'Af 

:t':tr lS~~ttã 	ruce, E):I r; E l ~ •̂.ly .n. ~ 	 á]: LEtDy rye 	~ t 7 t ?' 
7 	 •- 

cease 	rc 	 2 . 5;40s 4 	, ~•cnce'ario-De ó ~ríae e l dSf,  ~Ak(r. 

Cec-4tar és dste, (çr t_ ri. n, rekìus áVeic pelo c ieav ire 	cr^ 

YE::iar nane ` de ~r~O 	pia ffie ., --s efetúiá de 	tljy$ 1a  

confst-:ual üa 1 %.0 OF ICIAL, 	~.nS,..r lu , % 	( .Tsé Si 
 

.São 'Paul o, 18 de .parco cie 1.987. pelo coeso  

. 	• i~szrumeztto art colar 'qne deu origem noR'.l, 'se v ,erífita 	 1 	° 

Ì 

 

que p, m . 2.mu vel v.bjeto desta matrifenla, localiza _ ~ e ~8 Ir 

	

fy. 	I•• M. 	q,. 

 

constou. ,OFICIAL, 	1: =  

Síágo 

i 	Ce:fifico e dctif : ^;' , .r a•a, ' Ite cópia b repi~c{  
tiucÁa `u'éni ~ c. v,  ~ . 	!`,.. 	• ~ '. ~ e,  

I ' 

I. 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTANA /SP. 

Processo: n° 1392199 
Ação: Sumaria — fase de Execução 
A: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
R: MARIA LUCIA MOZAT 

PUBLICFAST PUBLICAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS S/C LTDA-ME, vem respeitosamente à presença de V.Exa., 
requerer ajuntada da errata publicada, conforme documento anexo. 

Neste termos para deferimento. 

São Paulo,06 de dezembro de 2.005 

PUBMUAST PUBLICI 
	

E PREST.DE SER.V.S/C LTDA 
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Dia 10112 — às 9 horas 
Defesas no processo 

de execução 
Com exposições de Gil-

berto Gomes Bruschi e 
Antonio de Pádua Notariano 
Júnior. 

Carga horária: 3 horas 
- aula 

Local: Associação dos 
Advogados de São Paulo -
Rua Álvares Penteado, 151 
— Centro 
~axas de inscrição: 

Associado: R$ 15,00 
Não Associado: R$ 30,00 
Estudante de Gradua- 

ção: R$ 20,00 

Dia 6112 - às 9h30 	culdade São Roque e autor de 
"As multas do condomínio diversas obras sobre o assunto. 

edilício do código civil de 	Local: Salão Nobre da OAB 
2002" 	 SP - Praça da Sé, 385 -1° andar 

Expositor: Lucas Ribeiro de 	Informações: Praça da Sé, 
Sá - Advogado, professor de 385 - Térreo — Atendimento 
Direito Civil da Uninove e Fa- oupelositewww.oabsp.org.br  

IEJE 
Dia 17101- das 14h às 1$h 	dará os aspectos contábeis e 
"Património de Afetação tributários do tema. 

de Incorporações Imobiliá- 	Valor dó Investimento: R$ 
rias" (Aspectos Tributários - 845,00 
Lei 10.931104) - 0 seminário, 	Inscrições: Vocêpode efetuar 
realizado pela Cultcorp no sua inscrição através do telefone 
IEIE (Instituto de Estudos Ju- 11-5589-2500 ou pelo e-mail 
rídicos e Econômicos), abor- atendimento@eultcotp.com.br  

LF 
Dia 5112 - das 16h às 18h 	manos e civis. Vice-presidente do 
Mesaredonda sabre lavagem de Comitê Internacional para Lavagem 

dinheiro-Promovido peloConsula- de Dinheiro da American Bar 

adjunto da Faculdade de Direito da 
American University, em Washing-
ton, e da Fordham University Law 
School, emNovalorque, ondeleciona 
Direito Criminal relativo à Transa-
ções Económicas lntemacionais; pro-
fessor-adjunto do Centro para Estu-
dos Legais Internacionais doAntioch 
College of Law, em Washington; 
mestre em Taxações Financeiras pela 
George Washington University, nos 
Estados Unidos; mestre em Direito 
Comparado pela Universidade de Es-
tocolmo, na Suécia; e mestre em Co-
operaçãoLegallntemacionalpelaFree 
University, em Bruxelas. Bacharel 
em Relações Internacionais e Assun-
tos da América Latina. Especialista 
emmovimentações financeiras inter-
nacionais e paraísos fiscais. Tem vas-
ta experiência em aconselhar e deferi-
der casos de crimes do colarinho bran-
cointernacional, Atuou comoespeci-
alista, testemunhando em vários jul-
gamentosde crimes transnacionais e 
crimes relacionados aos direitos hu- 

rir 

1992. Tam- 

Initeraetion between Internacional Tax 
Enforcement & Anti-Money 
Laundering Enforcemente Co-
operatìon" ["0 aumento da ïnteração 
entre a aplicação da taxação interna-
cional e aplic ação da cooperação anti-
lavagem de dinheiro"], publicado no 
jornal da International Tax 
ProfessionalsAssociation); LuizFlá-
vio Gomes (professor de Ciências 
Criminais, doutor em Direito Penal 
pela Universidade Complutense de 
Madri, juiz aposentado); Maíra Ro-
cha Machado (professora da FGV, 
doutora em Direito pela USP, autora 
do livro A internacionalização do Di-
reito Penal); Pedro Taques (Procura-
dor da República, Ministério Público 
Federal); Leonardo Sica (advogado 
criminalista, mestre e doutorando em 
Direito penal na USP); Ana Lúcia 
Sabadell (professora de sociologia 
jurídica e Direito penal, mestre em 
criminología e doutora em Direito). 
Local: Rua Bela Cintra, 1149, 6° 
andar. 

r. r 
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s coros da Osesp (Or- à 
questra Sinfônica do Es- 0  tado de São Paulo) rea- 21 y  

lizarão um Concerto de Natal no Q 
próximodia 11 dedezembro,domin-  
go, às 17 horas, na Sala São Paulo.  

A programação reúne os três  
Coros da Osesp (Sinfônico, Juve- 
nil e Infantil), cada qual com seu y 

repertório. No final, os três se «; 
juntarão para ó  encerramento. ~ . 
O ingresso custará R$5. ` 
Segue abaixo aprogramação com- 

PROGRAMA 
pleta:  h 

COROINFANTIL 
Terno Yoshida, regente ~ 
MariaEnulia Campos, pianista  Yz~Ivk! 
Melodias Natalinas 2,1 

Tradicional 	Adeste Fidelis , ~ 

Folclore Inglês: We Wish You a  
Merry Christmas  
S. Remenkov: Chegada de Papai 
Noel 
R. Evans: Os Sininhos de Natal  
Folclore Inglês: Alegria de Natal ~ 

J. Pierpont: JingleBells Coros da OSESP realizam Concerto de Natal a preços populares 
Melodias de Leroy Anderson ' "' 
Arr.: S. Ikebe W. A. Mozart: Ave Verum Corpus trela de Natal EnglishTraditional coral: TheFirst 
The Syncopated Clock J. Maurício Nunes Garcia; Domi- Arr.: Samuel Kerr Nowell 
The Waltzing Cat ne Jesu CORODAOSESP COROS DA OSESP(Sinfônico, 
A Trumpeter's Lullaby Graeme G. Stewart: The Bird's Naomi Munakata, regente Juvenil e Infantil) 
The Typewriter Carol Fernando Tomimura, pianista Naomi Munakata, regente 
COROJUVENIL Caldas e Cavalcanti: Noite Azul Felix Mendelssohn: When Jesus, Fernando Tomimura, pianista 
Victor Hugo Toro, regente Arr.: Cyro Pereira our Lord (Op.97, Christus Franz Grüber: NoiteFeliz 
Maria Emilia Campos, pianista Folclore Pastoril Alagoano: Es- oratório) Arr.: Jonathan Rathbone 

Com críticas no Times e na cio já se via que a garota ia ,d 
Bilbord, Ana já se apresentou longe. Gravou jingles aos treze é pelos palcos p}upd}ag açompq, fi nos  fie idade e ganhou vários nomes consagrada$ t}1}ada de piámtós interpretando çompo -  i$ como All Jarreau, George Duke, lições próprias em festivais. 
Earl Klugh, ,Stanley Clarke e Sempre exigindo mais de si, 
Paquito D'Rivera não se conformou somente com 

Desconhecida no Brasil, mas o dom que Deus lhe deu e foi 
com uma longa história de su- 
cesso internacional, a cantora é 

cursar composição e regência 

violonista paulistana Ana Caram 
na Unicamp, casando talento e 
técnica. 

celebra 25 anos de carreira e Por volta de 1982 come- 
lança o Cd "Pura Luz", primeiro çou sua trajetória profissio- 
trabalho composto só de músi- nal, tocando e cantando em 
cas sacras, com roupagem casas noturnas paulistanas e 
bossanovista. em seguida passou a viajar 

Ao lado de amigos brasilei- pelo mundo levando o que há 
ros, no próximo dia 5 de dezem- de melhor da música popular ~ 	~^ 
bro, às 19h, na casa do Saber ` brasileira para países como 
(Rua Mario Ferraz, 414 Itaim), Japão, Estados Unidos, Eu- 
Ana recebe convidados e ho- ropa, África e Caribe. _,, . 
menagens especiais  de  grandes  A Trajetória de sucesso teve  
nomes 	música   mundial como início, como não poderia de ser,  
All Jarreau e Paquito D'Rivera, com uma temporada no Rio de 
que gravaram mensagens, que Janeiro. Ana fez apresentações 
serão apresentadas no lança- no Mistura Fina e Jazzmania,  
mento do DVD. A canja da noite onde gravou seu primeiro disco 

p será feita por Ana (voz) e Michel  editado pela CID. R; ~ . 
Freidenson (piano). Em 1988 surgiu um convite ~ { 

O lançamento do CD é uma do saxofonista Paquito D'Rivera  a 
justa homenagem a essa brasi- rt } 3 

para participar do Sea Jazz Fes- 
leira de Presidente Prudente oval, na Finlândia, e JVC Jazz  z 	w 
(SP), que conquistou seu espa- Festival,'realizado no Carnegie 
ço em mercados dos Estados Hall,emNewYork, sendo imedi-  
Unidos, Europa, África, Caribe atamente reconhecida pela críh 

p e Japão - onde é a artista brasi - ~.~~ ca do New York Times, citando  
leira que mais vendeu Cds. Ana como "um dos pontos altos  

A cantora desfila sua já co-  da noite", lhe rendendo um eon-  
nhecida elegância e precisão, ' trato para gravar  cinco CDs com  

r' 
numa apanhado 	que p 	 q aCheskyRecords,emNewYork.  
canta seus ouvintes onde quer Seu primeiro CD "Rio After ~~ 
que se apresente, seja EUA, Eu- 
ropa ou Ásia e que, certamente, 

Dark" contou com a participa- 

vai sensibilizar e emocionar os 
ção de Tom Jobim e Paquito Ana Caran 

brasileiros que ainda não toma- 
D'Rivera. Foi indicado como 
Disco do Ano de 1989 no Japão. ma única inovando a voz, swing 	em português, ram contato com seu talento. 

Ana comemora sua carreira 
"Amazônia" Amazônia' é o segundo e arranjos assinados por Bluey 	- 	No repertório, além de mil- 

com um grande agradecimento a 
CD e traz canções de Tom Maunick, líder da Banda Ingle- 	sicas próprias, de Tom Jobim 

Deus. Neste CD "Pura Luz", com 
Jobim, Djavan, Ivan Lins e da sa de jazz-funkIncógnito. 	e Djavan, destacam-se obras 

12 faixas, a cantora, que assina 
própria Ana. 	1 A música "Água de Bebér", 	como AS TIME GOES BY?  THE 

sete canções, fala de Deus mis- 
Em 1992, ela gravou otercei- Ana canta com a banda In- 	SHADOW OF YOUR SMILE, 

turando poesia e bossa nova - 
"The 	 ", roCDOtherSideofJobim cógnito no CD "RED HOT 	THE SUMMER KNOWS 

ritmo que a consagrou mundial- 
com direção musical de Sérgio ", RIOonde participam gran- 	RAINDROPS KEEPFAUING 

mente. É o primeiro CD de Ana 
Assad, do consagrado Duo des nomes como: George 	ONMYHEADeI'MGETTING 

pela gravadora independente 
Assad. 

Em 1993, Nelson Motta pro- 
Michel, Astrud Gilberto, 	SENTIMENTAL OVERYOU. 
Cesária 	Évora, 	Caetano 	0 CD foi produzido e arranja- UltimoSêlo. 

Ana Caram vem viven- 
duziu 	o 	seu 	quarto 	CD Veloso, Sting, Tom Jobim, 	do pelo magnífico pianista 

ciando, por intermédio de seu 
.. Maracanã', e, finalmente, em David Byrne, Marisa Monte e 	Michel Freidenson. 	 , 

grande talento, tudo que uma 
1995, foi gravado e lançado seu outros. Esse CD foi lançado 	 r 

carreira sólida e bem sucedida 
último trabalho pela Chesky para angariar fundos para cam- 	Serviço: 

pode proporcionar a um artista 
"Bossa 	". Records, o 	Nova panha da AIDS no mundo. 

consciente de seu valor e sabe- 
Todos obtendo excelentes "SUNFLOWER Com o CD 	 "Ana Caram 25 anos" 

dor dos tesouros escondidos 
críticas dos maiores jornais e TIME", Ana Caram alcançou a 

ou revelados que permeiam a 
revistas do mundo do Jazz, tais maior vendagem entre os artis- 	Lançamento do CD Pura Luz 

imensa nação formada pelos 
como, Dow Beat, Bilboard, Jazz tas brasileiros no Japão. 	 Participação Especial do 

músicos brasileiros. 
Times, Stereophile, entre ou- Recentemente regressa 	pianista Michel Freidenson 
tras. de turnê pela Rússia e Asia, a 

Quem é Ana Caram? 
"Sunflower Time", como cantora e violonista ANA 	Local: Casa do Saber 

selo da Poligram Japonesa, foi CARAM realizou temporada 	Rua Mario Ferraz, 414 

Ana nasceu em Presidente 
gravado uma parte em São Pau- do CD "Hollywood Rio% 	-Itaim 

nas 	em P  eu  
Prudent

em uma 
 

Prudente/SP  
lo e outra em Londres. Um pop-  onde apresentou standarts 	Te1.3073.0513 

1958, em u  demtísm 	a 
Jazz bem elaborado defineoCD. americanos, com roupagem 	Data: 5 de dezembro - das 
Ana resgata temas de uma for- bossanovista e interpretados 	19h às 22h.' 

w 

Ana Caram cf 
de carreira na 

R ' 
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lançar seu novo site, com navega-
ção mais simples e totalmente volta-
da para o usuário. Agora, com ape-
nas dois cuques, o intemauta con-
segue acessar a qualquer área do 
site, indo diretamente à informação 
desejada. A grande novidade que a 
Citroën preparou é um "Computa-
dor de Bordo", localizado no canto 
superior direito da tela, dotado de 
inteligência artificial. O novo dispo-
sitivo é capaz de manter um diálogo 
com o internauta e oferecer links 
para agilizar a navegação. A inten-
ção é levar ao consumidorrapidez e 
facilidade de comunicação, trazen-
do informações de forma objetiva e 
prática. Conversando com o Com-
putador de Bordo, o usuário tem 
acesso as áreas do site, além de 
poder tirar dúvidas básicas a respei-
to de cada um dos modelos da Citroën 
comercializados no país. Em uma 
simples conversa, a inteligência ar-
tificial disponibiliza ao interlocutor 
os links que ele procura (veja um 
exemplo de diálogo no fim da maté-
ria)." 

O computador de bordo foi cri-
ado para surpreender nossos 

marca, rede de concessionárias, 
SeminovosConfiance, Pós-vendas, 
Citroën Club e o Fidelité - a área de 
atendimento ao cliente. Abaixo, no 
submenu, informações sobre a his-
tória da Citroën, carros conceito, 
eventos, imprensa, atividades..."A 
opção por uma nova home veio ao 
encontro de nossas necessidades 
de modernização, demostrando 
tecnologia, novidades e acompa-
nhando sempre a evolução do mer-
cado'- conclui Santoniello. 

Exemplo de diálogo com o Com-
putador de Bordo: 

Citroën: -Olá, sou o computador 
de bordo da CitroêÚ. Fui desenvol-
vido para facilitar sua navegação 
pelo sita. Como posso ajudá-lo? 

Você: - Olá, estou interessado 
em saber mais sobre os carros da 
Citroen. 

Citroën: -Vocêquersabersobre 
qual modelo? C3, Xsara Picasso, 
B erlingo, C5, C5 Break, C8, Jumper? 

Você: Fale-me sobre o C3. 
Citroën: - O C3 é um carro que 

une potência e segurança. O que 
você deseja saber a respeito dele? 
Design? Motor? Acessórios? Van- 

porte de Cargas e Logística -
NTC&Logística 

- Mercedes-Benz já acumula 
29 prêmios desde a criação do 
Prêmio NTC em 1998 

A Mercedes-Benz acaba de 
conquistar três prêmios na edição 
do VIII Prêmio Fornecedores do 
Transporte, conforme pesquisare-
alizada pela Associação Nacional 
do Transporte de Cargas e 
Logística - NTC&Logística. A 
marca venceu nas categorias 
"Montadora de Veículos 
Semileves", "Montadora de Ca-
minhões Médios e Semipesados", 
"Montadora de Caminhões Pesa-
dos". Segundo Gilson Mansur, 
diretor de Vendas de Veículos 
Comerciais daDaimletChryslerdo 
Brasil, a premiação representa um 
estímulo ao investimento na con-
tínua evolução tecnológica dos 
produtos da marca. "Queremos 
cada vez mais oferecer o produto 
certo para cada operação do trans-
porte de cargas", afama Mansur. 
Prêmio NTCA premiação NTC tem 
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• 	 COMUNICADO DE EXTRAVIO 
A Empresa LUCI DA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,com CNPJ 05290823/ 
0001-12 e CCM 3162762-5, comunica o extravio de dois talões de serviços 
série A de n4301 ao 400. 

2' Vara Cível do Foro Regional de Sento Amaro - SP 
Edital de 1 0  e 21  Praça de bem imóvel e para intimação do executado Jutahy Miranda Campos, bem como 
de suase casado for, expedido rios autos da ação rito Sumário , ora em fase de execução , proposta 
por Condomínio Conjunto Residencial Porque Brasil. Proc n° 00.046504-7 (C- 2494). A Dra. Mônica 
de Cássia Thomaz Perez Reis Lobo, Juiza de Direito da 2' Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
- SP, na forma da lei, etc. FazSoberque no dia 30.01.2006, às f ó:lbh9., no local destinado és Hastas 
Públicas do Fórum Regional de Santo Amaro, sito na Rua Alexandre Dumas n° 206, nesta Capital, o Oficial 
de Justiça de plantão ou quem legalmente suas vezes fizer, levará em 1' i raça, o bem abaixo descrito, 
entregando -o a quem mais der, acima da avaliação , ficando, desde já, designado o tila 10 .02.2006, às 
16.Whs., para a realizagão de 2' Praça, caso não haja licitantes na primeira, ocasião em que o bem será 
entregue a quem mais der, não sendo aceito lanço vil (art 692 do CPC): ficando, pelo presente edital, 
intimado o executado, bem como sua esposa, se caso for, das designações supra, se não Intimados 
pessoalmente. Bem: Direitos de aquisiççãão sobre o apartamento n' 63, localizado no 6° andar do Edifício 
Campo Grande - Bloco 4, Integrante do Conjunto Residencial Parque Brasil , situado na Av. 

 Edifício 
 

Gronchi, 6,675, no 29° Subdistrïto -Santo Amaro, com a área privativa de 56,02m°, a área comum de 
31,490 mais a área comum de garaggem de 25,58-', correspondente a uma vaga ïntleterminada na 
garagem coletiva , totalizando a área de 113,09m °, correspondendo - lhe a tração ideal de 0 ,07f4%no 
terreno e demais coisas comuns do condominlo. Referido editícío foi submetido ao regime de condomínio 
contorne registro feito sob n°577 na matrícula n° 28.780. Avaliação: R$ 54.500,00 (10 03.20054, valorqua 
deverá ser atualizado à época da alienação, Referido apartamento acha-se matriculado no 11 

RI 

 desta 
Cap

it

al, sob o ri 246.583. Eventuais ónus sobre o bem correrão por contado arrematante. Dos autos não 
consta recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo 29,11,2005, 

2' Vare Cível do Foro Regional de Sento Amaro - SP. Edital de Praça Unida e para intimação dos 
execufatíos Marco Ãrrtân[o Frassetbo e s/mr. Ana Maria de Souza Frassatto, RG n°3.232,988e3. .2 , 
e CPF em comum n° 371.866,808.44, expedido nas autos da Execução Hlpoiecérla (Lei 5.741/71), que lhes 
requer Banco Mercantil de São Paulo SIA, Prazo de 10 dias. Proc n° 89/97. A bra Ema Thecla Mada 
Hakvoort, Juíza de Direito da 2' Vara Cível do Foro Reeggional de Santo Amaro-SP, na forma da lei, etc. Faz 
Saberque no dia 15n~r4005 , às 16:00 horas , rio k caidestinado às Hastas Públicas do Fórum Regional de 

sito na Rua Alexandre Dumas, n° 2( 
as vezes fizer, levará a público em Pra 
dor ao saldo devedor, que em 17.11,2 
a data da Praça, nos termos, da Lei n° 
idesignação supra, raso não sejam k 
erraria, situado na Rua Domingos 1 
ira0uera. com  5.75ms. de frente Dera i 

Editai de Citação - 32 0  Vara Cível do Foro CentraUSP 
Editai de Citação -Piam: 20 dias. Proc. 000.04.124954.2.0 Dr, Sulaiman Miguel Neto, Juiz de Direito da 32' Vare 
Cível do Foro CentraVMSP. Faz Saber a Pedro Minoru Negaria e Cecilia Kobayashí Negaria, que Condomínio Edifício 
Alvorada, ajuizou a ação Sumária pare a cobrança de R$ 3.870,61, relativo cotas de despesas condomïniais da 
unidade N'105 do Cond. autor sito a Barão de Iguape, N 2  363-Uberdade. Estando os mesmos em lugar ignorado, 
citados ficam para que em 15 das a fluir após a prazo supra, contestem o feito sob pena de revelia, presumindo-
se como verdadeiros os fatos. Será o edital afixado e publicado na forma da lei, SP, 2711012005. 

ERRATA 
Conforme publicação do Edital de 1 0  e 20  Praça de bem imóvel e para intimação da 
executada , Maria Lucia Mozat , bem como sim, se casada for, expedido nos autos da 

Edital de Citação - 6 2  V.C. do Foro Reg. de Santo Amaro/SP 
Citação . Prazo-20 dias. Proc . 9895103.A Dra . Adriana Borges de Carvalho , Juiza de Direito 
da 60  Vara Cível do Foro Reg. de Santo Amaro/SP, na forma de Iel.Faz Saber a Marra 
Eugênia Lanfranconi -Firma Individual (FI), CNPJ n° 00 .813.494 ,"0001-23 na pessoa de 
seu repr , Legal Mera Eugênia Lanfranconi Buchalla , CPFIMF n° 033 .909.638-12, que 
Banco Industrial e Comercial S/A, lhes ajuizou Ação de Execução , ref, ao instrumento 
particular de Confissão de Dívida , Outorga de Garantias e outros Pactos Eventuais sob 
n° 0715 . 915, no valor de R$47 , 192,93 (02103). Estando a ré na pessoa de seu repr. legal 

,

em lugar ignorado , fica citada p/ em 24hs, a fluir após o prazo supra , pague o débito 
atualizado , sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação 
do débito, oferecendo embargos no prazo de 10 dias. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da lei, SP,28 /0712005, 

Edital de 1' e 2° Leilão de bens móveis e para intimação do executado Nuga Internacional Comercial Ltda (CNPJ 
03.741.933,0001-28), expedido nos autos da ação Despejo em fase de Execução, requerida pelo WGM 
PARTICIPAÇOES LTDA, Proc. 04,008648-8,0 Dr. Rafael Tocantins Mahez, Juiz de Direito da 37' Vara Cível da 
Capital, na forma da lei, etc Faz Saber que no dia 09/D1/2008, às 14 horas, no Fórum João Mendes Jr, no local 
destinado às hastas públicas, a Praça João Mendes Jr., sin°, salas 1161118, será lavado em 1 2  Leilão o bem 
abaixo descrito , sendo entregue a quem mais der acima da avaliação , ficando desde logo designado o dia 231 
0112008, às 14 horas, para a realização do 2' Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, 
não sendo aceito lanço vil (art.692 do CPC), casa não haja licitantes no 1 0  Leilão, ficando pelo presente intimado 
o executado das designações supra, caso não seja possível a intimação pessoal. Bens: Doze(12) terminais de 
auto-atendimento com acesso a telefonia pública e internei, Modelos ICB - series 001060 a 001072, cada 
terminal com a seguinte configuração: TMW 4000; processador principal Celeron 1.BGHz ou superior; Memória 
principal Sdram 256 MB; Hard Disk 40GB; Placa Mãe Fie FRI33 ou Gigabit- equivalente ou superior: Teclado Alfa 
Numenco anti-vandalismo de 83 tecias com Bloco numérico padrão Fcurth Nusa, Track Bali Cinza, Impressora 
Caser Pnnt para AI carga oficio, monitor de vídeo LCD de 15,1"TFT d resolução de 1024x766,220 cd/m2, Dot 
Pach 0,297mm; controles digitai, leitora de Inserção indutiva padrão telefonico/CDOD, Windows XP•Licença de 
via; Acesso Frontac p/ manutenção e troca de suprimentos, placa de rede Ethemet 101100 ou Board; monofome 
(tipo Telefone Publico) estabiizadorde350va e respective carenagem; equipamento todos na empresa (Valordos 
Bens R$ 62.000,00( Sessenta e dois mil reais) base 03105), que será atualizada à época da alienação. Os 
referidos bens encontra-se Rua Funchal, n° 551, conj. 12-Vila Olimpia/SP. Não constando dos autos recurso 
pendente de julgamento, Eventuais ónus ou taxas correrão por conta do arrematante. Será o edital afixado e 
publicado na forra da lei. São Paulo, 23/11/20D5. 

Editei 1 2  e 2' Praça de bem imóvel e para intimação do(a)executado(a) Octacílio José Machado Dias e Cernem 
Silva Garcia (CPF comum n° 015.546.918.82),Expedido nos autos de Ação de Sumário (Cobrança de Condoml-
mo), Processo n°99.472.473.0 Requerido por Condomínio Edifício NewPort.O Doutor Airton Pinheiro deCastro, 
MM Juiz de Direito da 2 ' Vara Cível do Fórum Regional A Pinheiros ,  comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
República Federativa do Brasil, na forma da Ieì,etaFaz Saber que no dia 14.02.2006, às 13:30 horas, no local 
destinado às Hastas Públicas do Fórum Cível Local, sito a Rua Jerlcó.. s.n. 42  andar. Capital, o porteiro dos 
auditórios ou quem legalmente suas vezes fizer, levará a público em Primeira Praça o(s) bem(ns), abaixo 
descritos , entregando-os a quem mais der acima da avallação , ocasião em que não havendo licitantes fica desde 
já designado o dia 02.03.2006, às 13,30 horas, no mesmo local, para a realização de Público Segunda Praça, 
com o bem desta vez entregue a quem mais der, não sendo aceito lanço vil , fica o(a)executado (a) Intimado das 
designações supra, caso não seja localizada para intima~ pessoais. Bem A Seguir Descrito. Apartamento 
n° 11 localizado no 1 9  andardo Edif. New Port, situado a Rua Joséda Silva Ribeiro, 44 no 13 9  Subdistdto Butantã, 
com área útil de 272,21 m2, na qual estão incluídas as áreas descobertas correspondentes à piscina e ao terraço. 
A área comum de 97,09m2, Inclusive as áreas correspondentes a 03 vagas indeterminadas na garagem e um 
depósito Indeterminado localizados no 1 0  e 22  subsolos, totalizando a área construída de 369,30m2 e uma fração 
ideal de 6,8923% no terreno e mais coisas de uso comum Contribuinte n° 1712000030-5 0031-3 0032.1 0033- 
1, objeto da matricula n° 122.215 do 18°CRISP. Avaliação R$ 448432,94 (08.03..2005), a valor da avaliação será 
devidamente atualizado por ocasião da praça, sendo que quaisquer taxas ou ónus correrão por conta do 
arrematante. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23111!2005. 

Citação - Prazo 10 dias - Proa 011.02.019434-0.. O Dr, Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 1' Vara 
Cível do Foro Regional de Pinheiros, Faz Saber a Jantes Joseph Macfadand Júnior (CPF 271,286.878-1 5) e sim. 
Silvia Regina Madadanci (CPF 040,113,948-40), que Umbanco - União de Bancos Brasileiros SIA, ajuizou-lhe 
uma ação Execução Hipotecária (Lei 5.741/71), constando da Inicial que os executados adquirirem Um Prédio 
situado a Rua Begonias, 302 e Rua Reseda e respectivo terreno constituído pelo lote 30 da quadra 10, do Bloco 
2, na Cidade Jardim, no 13' Subdistrito Butantã(matricula 136.352 do 18°CRUSP), dando-o ao autor em hipoteca 
para garantia da divida . E não tendo sido localizados os executados , foi deferida a citação por edital, pare que no 
prazo de 24 ha, a fluir após os 10 dias supra, pague o saldo devedor no importe de R$216,600,46(0IND2) ou purgue 
a mora no valor de R$ 79;848,93(06`02), atualizáveis na datado efetivo pagamento, acrescida das cominações, sob 

liperia de penhora do imóvel hipotecado, Afixe-se e Publique-se.. São Paulo, 20 de setembro de de 2005. 

Editai de 1 2  e 2§ Praça - 72  Vara Cível do Foro Central-SP 
Edital de 1 ' e 21  Praçade bem imóvel, expedido nos autosdaação de Execução, requerída por BANCO VIR 
SIA, proc. n° 00000.639369-1, bem como para a intimação de WANDERFALL PRODUTOS DE 
CONVENIENCIA LTDA, WANDERLEI SARAIVA COSTA E ELI MORAES COSTA.A DO Márcia 
Blanes,JulzadeDireitoda7'VaraCiveldoForoCentrajSP,etc.FazSaberquenodia171012006," 14r00h, 
no Foro local sito a Praça João Mendes, s/n°, o Portetrodos Auditórios ou quem legalmente suasvezesflzer, 
evaráà 1 0  Praça, o imóvel abaixo descrito, entregando-oá quem maìsderacìma da avaliação e, caso não 
aja licitantesficadesdejá designadoo dia 31 1012006,às 14 :00h, paras rea)ízaçãoda2 ' Praça , ocasiãoem 

que referido bem será entregue a quem mais der, sendo desprezada a avaliação,ficando os executados 
intimados pelo presente, das designações supra, caso não sejam localizadas pessoalmente. Imóvel. 
Apartamento n° 121, localizado no 12 2 andarou 132  pavimento do Ed, fiamarati , situado na Rua Gabriel dos 

Edital de Citação e Intimação -12§ Vara CíveUSP 
Citação e Intimação . Prazo 20 dias . Proc. 000.02 , 135905-9 , A Dra , Adriana Menezes 
Bodjni, Juíza de Direito da 12 0  Vara Cível/SP. Faz Saber a CÉLIA MARIA CURY 
MANSOUR, CPFIMF. 125.064.118-79 e BLANCHE SADDI CURY, CPF/MF, 530.720.148-
68, que BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BICBANCO, lhe ajuizou ação 
Execução . Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a expedição de edita(, 
p/ no prazo de 24hs , a fluir após o prazo supra pague o débito no valor de R$ 39 . 188,13 
(05107102), sob pena de ser convertido o arresto em penhora procedido sobre a Unidade 
Autônoma , n0  61, do Edifício Rocha Azevedo , sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo, 
1213, com área total de 318 ,00m2, matricula 24 .963 do 130  CRI da Capital , passando 
a fluir o prazo de 10 dias p/ embargos , na ausência prosseguirá a execução , Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei, SR, 05109105, 

Edital Citação e Intimação - 38  V.C. Foro Reg. VI Penha de França 
Edital citação e intimaçãoci prazo de 20 dias, Proc. 583.06.2003.011547-6- Execução. A Dra, Ana Paula de 
Oliveira Rels ,Juizade Direito da31  Vara Civel do Foro Reg , VI Penha de França , na forma da lei. Faz Saber, 
a todos quanto este virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente Israel Souza de Azevedo ME, na 
pessoa de seu repr.lega), inscr. no CNPJ.1MF, 02.161.00610001-76, José Gomes da Silva, bras, casado, 
vendedor, RG 17.198821-0, CPFIMF 220.732.648-91 e Domingas Lima Silva, bras, casada, do lar ;  RG 
13.694238-6, inscrita noCPF1MFn 2275,767.938-48, que poresteJuízoe respectjvoCartóriodo3°Of. Cível 
Penha de França tramita a ação de Execução, Proc. 583.06,2003.011547-6 regda. por Marco Antonio dos 
Reis, visando  recebimento da importância de R$9.779,860uthoÁG), correspondente ao débito oriundo do 
contrato de locação firmado cio co-executado Israel Souza de Azevedo ME, tendo os demais executados 
figurado comofiadores, acrescido dejuros de mora, correção monetária, despesas processuaisehonorários 
advocatícbs. E pique seu interesseseja defendido propõsapresente ação. Assim, pelo presente fiicamtodos 
os interessados , especialmente Israel Souza de Azevedo ME, Citada , por todo o conteúdo da inicial acima 
resumida, e para que paguem, no prazo de24hs, decorrido prazo do presente editai, a importância reclama 
da, ficando ainda Intimados os executados Israel Souza de Azevedo Me, José Gomes da Silva e Domingas 
Lima Silva da penhora que recaiu sobre o imóvel situado na R. Frei Mont Alverne ,866- Vila Aricanduva, 
matriculado no 162  CRI sob n° R1/10037, bem como, de que poderão apresentar defesa na forma de 
embargos, no prazode 10dias, Advertíndodeque, não ofazendo presum r-se-ãoacettoscomoverdadeiros 
osfatos narrados na inicial. Oprazocomeçaráa fluirapartirdos20diasdo presente edita]. Para que chegue 
aoconbwmedodetodoseninguémaleguetgnorãrlcia , mandou expediropreseMeedïtalqueserápublleado 
e afixado na forma da lei. 

Citação e Intimação-Prazo 20 dias-Proc 011.03.001488.4, O Dr.Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito 
de 1° Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros . Faz Saber aos usufrutuários MadfisaBasto Cardoso Bartollni (CPF 
239.780.318.68),que Condomínio Edifício Manhetten, bem como contra José Roberto Freire Bartolinì, ajuizou 
uma Ação de Proc. Sumário em fase de execução, cobrança de R$ 77,575,02(05105).E não localizado a regda,. 
deferiu-se a citação por editei, para que em 24hs,a fluir após o prezo do edital, pegue o débito atualizado, 
acrescido das cominações legais ou ofereça bens a penhora,sob pena de operar-se a conversão em penhora do 
Arresto: Metade Ideal do usufruto pertencente a Marllïsa Basto Cardoso Bartolinl, Apto 123-Duplex,12 2  andar e 
cobertura do Edd. Madísan-Bloco 04,sdo Av.. Dr, Guilherme Dumont Villares,1370 e 1366, com direito ao uso de 
uma vaga destinado aguarda e estacionamento de um cano de passeio(matrlcula 74.590 do 1t1 °CRVSP), 
passando a fluir Imediatamente, Independente de qualquer outra Intimação, a prazo de 10 dias para oferecimento 
de embargos e, na ausência doe quais prosseguirá a ação até o final e para Intimação dos %-proprietários Maria 
Amália Cardoso Bartolinì; Mansa Cardoso Bartolini e João Paulo Bartolinl, Publique-se, São Paulo, 07 de 
novembro de 2005,. 

Citação -Prezo 20 dlas . Proc.04.069685-5,A Dra.Daise Fajardo Nogueira Jacot,Juiza de Direito da 1 55  Vare Cível, 
Faz Sabera Fabdzio Brandão e Marilia Brandão Prado que Marco Antonio Pinsette ,ação Declaratória , objetivando 
o comparecimento o cumprimento do pactuado com o autor e assunção das obrigações decorrentes de suas, 
responsabilidades como únicos sócios das empresas; Selüme Empregos Temporários e Efetivos Ltda; Seltime 
Serv Empr. SC, Ltda ; CTE-Centro de Treinamento e Estágio-Agente de Integração SC. Llda e Agesp-; 
Serv.Temporádos Ltda,desde a assinatura do instrumento firmado pelas partes, por não mais figurar como 
sóclo.não localizado os requeridos dos deferiu-se a citação por edital para que no prazo 15 dias, a fluir após o 
prazo do edital, contestem a ação, sob pena de serem acertos corta verdadeiros os fatos, Afixe-se e Publìque-
se,080912005. 

Citação, Prazo 03 dias, Proc. 03.116813.2..0 Dr. Mário Chluvite Júnior, Juiz de Direito da 7' Vare Cível. Faz Saber 
a Maison Du Vin Comércio Importação e Exportação Ltda, que Azienda Agrícola Volpa Pasìni S.R.L., ajuizou 
Pedido de Falência, por ser credora de R$ 158.904,45. Deferido editei, pare que em após os 03 dias supra, 
ápresente defesa ou pague caril. Súmula 29 do STJ, sob pena de quebra. S. Paulo, 03/11 ✓2005.  

Edital p/ Conhecimento de Terceiros - 8 9  V. da Fazenda Pública/SP 
Edital Para Conhe,imento de Terceiros -preza 10 dias- Proc, rP 104185.0 Dr. Luiz Sergio Feniarxies de Souza, Julz de 
Direito da 8' Varada Fazenda Púbka'SP Faz Saber que CIA do Melopo Mm de São Paulo-METRO nave uma ação 
de Desapropriação contra Leandro Ca~ Filho, objetvardo o imóvel à Rua Rb ForNna, Lote 310uadra 9 (Antigo R. 
D), contribuinte N° 114.3640038.4 E, para levantam" do depõsrlo efeluedofoi determinada a expedição do presente 
editei, com o prazo de 10 d as,nos termos do artigo 34 do De~Lel n° 3385/41, axrtendo o prazo a partir ria primeira 
publicação na 10 E. após oquesem impugnação, a refiondequantia será levantada. São Paulo 25 de novembro de 2005, 

Edital de Citação - 5 9  Vara Cível do Foro Central da Capitai / SP 
Crtação-prazo 20 dias Proc. 02.010626.2.0 Dr. Jose Wagnerde oliveira Melatto Peixoto, Juiz de Direito daW 
V. Cível, na formada lei, etc. Faz saber a TSM-Moveis e Decorações Ltda., na pessoa de seu representante 
legal, que Fre Hand Comércio de Presentes lida ajuizou uma ação com rito Ordinário, tendo como co-réu 
CarlftoBorgesBarcelo,objetivandodeciararnuloochequen°000562, BanooBradescoSIA,ag.1756,novabr 
deR$1.945,00,condenandoosregdos.aopagamerlto deindenizaçãopordarasmoraisematwu)s,bemcmw 
ao pagamento , decustas , honorárbsedemaiscominaçfies, tendas autora ijuizadomed . cautelar(Sust.De 
Protesto-poc. N° 01.336920-2), cuja fimínarfoi deferida . Estando e regda. em lugarignorado , foi deferida a 
citação poredital, paraque em 15dias, aflulapós prazosupra, comeste, sob penada presumlrem-seaceitos 
verdadeirososlatos Será o presente editai, porextrato , afixado e pubicadonafcrmada lei. SP. 15 /08/03, 

Edital de Citação e Intimação -186  Vara Cível da CapitaUSP 
Criação e Intimação • praza 20 dias.. Prco.. n' 000.96 633243-9.A DP, Teresa Cristina Cabral Sentaria Rodrigues 
dos Santos, Juiz de Direito de 18' Vara Cfvei de Capita1SP. Faz Saber a Marcelo Di Clero Vendraminr ;  que 
Marcelo Mllitão Elias, lhe ajuizou ação Ordinária, p/ a cobrança de R$ 88.876,36. Citado fica para que em 24h,. 
a fluir após o prazo supre , pague o dábito, ou nomeie bens a penhora , sob pena de conversão em penhora do 
arresto sobre 25% do Imóvel agrícola denominado "União em Amor" na Com. de Piratininga/SP , c/ 14,52 hectares, 
Mat, n° 2923 CRI/Piracicaba , passando a fluir o prazo de 10 dias para apresentação de embargos. Será o editai; 
afixado e publicado na forma da Ieì.São Paulo 23 de novembro de 2005. 

2 	 2 	 2 
ação Sumária , em fase de Execução , requerida pelo Condomínio Resldencla) Horto 	santos , ri 600,no11 subdistrito Santa Cecília ,  com área útil fr262 ,55m2  área comum de100 ,52m ,área 

Secçãoll . Proc .n°1392 /99,nodial2/11/2005 , onde selê :...,ficandodesdefádesignado 	construída de363 ,07m2(emqueincluia  participação na  garagem coletiva no  prédio, consubstanciadano 
direito de estacionamento de 2 automóveis de passeìo).Avalïação Total - R$ 668,000,00(Julho de 2005), 

o dia 013t1212005 ,às 14 :00hs , para a realização da 2 0  Praça , em virtude do feriado do 	Matricula n'64.573do2'CRUSP, constandoamargemdamesma uma Hipotecaemfavordo Banco Bradesco 
dia 08/12/2005 , Leia-se :- para arelizaçãoda24  Praça ,  dia 1211212005 , às13 :30hs .... São 	SIA, Eventuais ônus sobro o bem ,  ficará porconta do arrematante .  Não Consta dos autos ,  recursospendentos 
Paulo 21 de novembro de 2005 , 	 j de julgamento ,  Seráo presenteedRal , porextrato ,  afixado e publicadona forma da lei  .São Paulo, 

Exu 	Citroen lança site com inovador 
0 . 	c mputa or de bordo que 
int-raee cara internauta 

Mercedes-Benz é considerada a 
melhor fabricante de caminhões 

~~ 
Exclusivo e inédito entre os 

fabricantes de veículos no Brasil, 
sistema apresenta funcionamento 

escolhe motorização, opcionais e 
cor. 

Tudo isso antes mesmo de ir à 

- Marca foi considerada a me- 
lhor fornecedora de caminhões 
nas categorias: semileves e leves, 

como objetivo destacar os melho- 
res fornecedores e prestadores de 
serviços para o transporte de car- 

Pretendem casar-se e apresentaram 
os documentos exigidos pelo Código Civil 

simples, rápido e amigável 

A Citroën do Brasil acaba de 

concessionária para fazer o test- 
drive. O internauta encontra ainda 
informações sobre a história da 

médios e semipesados e pesados 
- Pesquisa foi realizada pela 

Associação Nacional do Trans- 

gas em 2005. Ela reconhece os 
transportadores e os produtos que 
contribuemparaodesenvolvimen- 
to da atividade de transportes no 
Brasil, propiciando a redução de 
custos dos operadores do seg-
mento. O processo de escolha é 
feito por voto secreto e auditado 
pela Trevisan e Associados, con-
tratada pela NTC&Logística. Fo-
ram consideradas doze categori-
as: caminhões(três segmentos), 
implementos, motores, pneus, dis-
tribuidora de combustível, banda 
de rodagem, rastreador eletrôni-
co, eletrônica embarcada, 
corretora de seguros, concessio-
nária de rodovias. Com  o resulta-
do do Prêmio NTC 2005, a 
Mercedes-Benz jáacumula29 prê-
mios oferecidos pela associação 
desde a instituição do Prêmio em 
1998. A marca foi considerada 
oito vezes consecutivas a melhor 
fornecedora de caminhões leves-  
médios e semipesados 'na opi-
nião dos transportadores do Bra 
sil. No segmento de utilitários, 
semileves, a marca conquistapel 
sétima vez, também consecutiva 
o título de melhor fornecedor 
desse segmento. 

internautas, apresentando atendi- tagens? Ou cique aqui e veja a 

	

UNICSUL está 	mento diferenciado e personaliza- página do 0. 	 Loeaweb dlsponibiliza 
do, padrão da rede Citroën. Além 	Você: - Quais são as novidades 	 à 
disso, quando a "inteligência artifi- do C3? 	 versão MYS QL5 selecionando pacientes 	ciai" é acionada, o ínternauta se 	Citroên:- Você sabia que oC3é 

para tratamento ortodóntico sente a bordo de um Citroën, con- o primeiro modelo da marca a rece- 	Versão 5.0 do MySQL, siste- e inserção de registros e criaçã 
fortável e cercado de tecnologia", ber sistema de direção elétrica? 	ma de gerenciamento de banco de índices, entre outros. "( 
afama Adriana Santoniello, Coor- 	Você: -Sério?Nemsabiadisso.., de dados, se aproxima das gran- MySQL é um dos bancos de d= 

Para quem precisa de trata- na 868 - Liberdad á mais  e denadora de Marketing Digital da 	Citroën:-  Não? Acho que é hora  des corporações 	 dos mais utilizados em todo 
mento ortod e orlo (aparelhos U anos,  a 

Universidade 
a há mais i~ Citroën do Brasil. O novo site, de- de  você descobrirmaisarespeitodo 	 mundo, portanto, qualquer  

dentários) e de ortopedia facial, 30 anos, a Universidade Cruzei- senvolvido pela agência F. 	C3. Clique aqui e veja o filme sobre 	A LocaWeb, grupo nacional ção e atualização em suas caract: 
inov- 

a equipe do curso ia  a Uni 
v
er- ro do Sul (UNICSUL) conta com " Bíz,édivídídoporumachamada o modelo. 	 que oferece soluções em Intemet ristícas é muito esperada e aplai 

zação em Ortodontia da Univer- 18 mil alunos, 400 funcionários de destaque, mostrando atualida- 	Você: - Espere, o que é essa tal Data Center e é líder em hospeda- didapelos seus usuários%enfatir 
sidade Cruzeiro do Sul e 500 professores, distribuídos des da marca e outros quatro de direção elétrica? 	 gem de sites no Brasil, Gilberto Mautner, diretor de n( 
(UNICSUL), realizará uma tria- nos campi Anália Franco, Liber- subdestaques com atualidades, úl- Citroën: - A direção elétrica é disponibiliza a versão 5.0 do vos negócios da LocaWeb. 
gem para novos pacientes no dade e São Miguel, totalizando timos lançamentos, eventos, aber- um sistema projetado para variar MySQL. Entre as novas funciona- MySQL já apresentava interfac= 
campus Liberdade, nos dias 7 e cerca de 90 mil m2. Reconhecida tura de novas concessionárias, en- o peso do volante conforme a lidades do sistema de operantes em diversas linguaglei 
8 de dezembro, das 9h30 às 12h por sua forte atuação na área tre outros. Todos esses tópicos po- velocidade do veículo. Além de gerenciamento de banco de da- de programação como PHP,Jav 
e das 13h30 às 16h - 7' andar - social, a metodologia pedagó- derão ser atualizados constante- ser mais vantajoso em relação às dos estão stored procedures, Perl em Linux e ASP, pa 
Bloco B.Informações:Tel: (11) gica institucional - "aprender mente, havendo assim um giro de direções hidráulicas convencio- views e triggers, funções até en- Windows. Com  as novas caract 
3385-3013 Coordenação de na prática" - permeia todas as informação muito maior para o nais, o sistema elétrico ainda eco- tão presentes somente em bancos rísticas, torna-se mais próxime 

~ Odontologia(Falar com Ana atividades do ensino, da pes- internauta- acrescentaSantoniello. nomiza combustível e proporcio- de dados mais robustos, presen outras respeitáveis soluçõescon 
Cafia)Local: Rua Galvão Bueno quisa e da extensão. Ummenude navegação central na mais prazer e segurança na tes em grandes corporações. OracleeMierosoftSQLServer .  

	

_ 	 fixo com os veículos da marca leva condução. 	 O MySQL apresenta elevada MySQL, da  LocaWeb,  pode 
-Diário de NOt1CláSr 	o internauta as principais informa- 	Você: - Interessante! 	segurança e maior produtividade utilizado em ambientes Windoi 

Leia e as slne . 	 ções de cada modelo da marca - 	Citroen:-QuerilustrarsuaÁrea com o uso de ferramentas que ou Linux, neste último, os plan 
fotos, fichas técnicas, agendamento de Trabalho com o C3? Clique aqui permitem gerenciamento simultâ- de hospedagem oferecidos p: 

	

S.SÓ4 QQ~S 	 de test-drive, além docampo "Mon- e baixe o papel de parede exclusivo neo a procedimentos rotineiros empresa já incluem três bar 
~~~ u ✓ 	~, 	 .,.~ ~. .~ ... 	? te Seu Carro", no qual o cliente do modelo. 	 como criação de tabelas, consulta MySQL sem custo adicional. 
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p 	PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

AUTO DE SEGUNDA PRAÇA NEGATIVA 

Às 13:30 horas de 12 (doze) de dezembro de 2005, no FORO 
REGIONAL 1 - SANTANA, desta Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo e no local das licitações, onde presente estava o MM.Juiz de 
Direito Auxiliar da 2° Vara Cível Regional, Dr. JOSÉ RICARDO SANTINI 
ANTONIETTO, comigo escrivã de seu cargo e presente também o (a) 
Sr.(a) CARLOS ROBERTO DA SILVA, Oficial(a) de Justiça designado(a) 
para servir como porteiro (a) dos auditórios, determinou S. Exa. se 
pusesse(m) em licitação o(s) bem(ns) avaliado(s) em R$-56.318,56 
(cinqüenta e seis mil,trezentos e dezoito reais e cinqüenta e seis 
centavos) e penhorado(s) a MARIA LUCIA MOZAT, nos autos de n° 
1392/99, de procedimento SUMÁRIO, na fase de EXECUÇÃO contra 
o(a,$) mesmo (a,$) promovida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 
SECÇÃO II relacionado(s) no edital de fis. 263 que, passando a fazer 
parte integrante deste, fora afixado no local de costume. Pelo Sr(a) 
Oficial(a) de Justiça encarregado(a), depois de apregoar ern voz alta e 
por demorado tempo, foi dada sua fé de que não houv F  rá~ licitantes. 
Pelo MM.Jui foi determinado que se manifestasse o e te. Nada 
mais 	o e achado conforme, vai devidament 	nado. Eu, 

,ivair R. S. Nogueira, escrevente, digitei. Eu, 	 Maria 
do ocorro, Escrivã Diretora, subscrevi. 

JOSÉ RICARDO SAATINI ANTONIETTO 
Juiz de Direito 

LunÊ~ _ 
Oficial(a  de Justiça encarregado(a): 

CARLOS ROBERTO DA SILVA 

.1 

50.18.019 
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'stado" Certifico e driu fé el-i ~,  o 	 P, 

r * 	(~O . 	( . ............... Z411,0~5106 
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/os 
.................. 	 ............. . 
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.Á,  ...................................... 

. . .................................................................................. 

e. C1 ................ 	 c 
. ...... 	

............... ( 	...................... 

Escr. subscr. 

J N 1 ADA 
Em r  de 	oro --de 
junto a estes autos .—,,.~ .., 

. . ...................... 

que segue`m). 
Eu, 	 -. Su . . 	

............ . . . ................ C_Eccr 	bscr. 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 2a. VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / 
SAN. 

Processo ° 1392/99 

CONDOMÍNIO 	RESIDENCIAL 
HORTO II, por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação 
de Procedimento Sumário que move contra MARIA LÚCIA 
MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de 	Vossa 
Excelência, requerer, ante a negativa da praça, se digne 
ADJUDICAR o imóvel penhora ao Autor. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 10 de abril de 2.006 

L 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
- 	 fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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i 

CONCLUSÃO 

Em 20 de junho de 2006, faço 
estes autos conclusos a MMa. Juíza de Direito, 
Dra. MARIA SALETE CORREA DIAS. Eu, 

Q, 	 -  , Escrevente, subscrevi. 

Proc. n 0 : 1392199 

Fls. 297: Defiro. Lavre-se o auto de 
adjudicação, procedendo-se as intimações necessárias. 

Int. 
SP., 20/06/06. 

DATA 

i 
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C O N C L U S Ã O I 

Em 7São•Paulo, no dia 4 de outubro de 2006, 

faço estes autos conclusos à MM. Juiza de Direito, 

i DR" MARIA SALETE CORREA DIAS. 

Eu 	 Esc.Subsc. 

 Processo n o 99-//1226 2'0- 7 

I Fls. 278 e 281 da credora hipotecária: 
i 

1~ Trata-se de execução de título executivo judicial 
Í 
i 
i 

decorrente de dívida de condomínio do imóvel hipotecado. 

Nessas condições a dívida é "propteIL rem". 

A respeito adota-se a seguinte posição: 

Crédito de quotas 	condominiais: 	"Tratando-se 	da 
I 

execução de quotas de condomínio, 	não há falar em preferência do credor 

hipotecário", pois "em tal caso se trata de conservação do imóvel, sendo 
i 

indispensáveis 	à 	integridade 	do 	próprio 	crédito 	hipotecário, 

inevitavelmente depreciado se a garantia perder parte do seu valor" (STJ- 

3' 	Turma, 	REsp 	577.547, 	rel. 	Min. 	Menezes 	Direito, 	j.29.6.04, 	negaram 

provimento, 	v.u., 	DJU 25.10.04, 	p.342). 
i 

Posto 	isto 	indefiro, 	no 	caso 	"sub 	~judice" 	a 
pretendida preferência de crédito. 

Melhor revendo os autos, torno semi efeito o 

despacho de fls. 298. 	 1 

É que os autos não foram remetidos ao Contador 

para verificação atualizada do débito e do valor do bem penhorado. 

Remetam-se, pois, ao Contador para fins de 

adjudicação dando-se ciência deste pedido e do cálculo ao(s) executado(s) 

e a eventuais terceiros, se sobre o imóvel algum ônus recair. No caso, ao 
r 

credor hipotecário.  

Int.  
U ` 	 CIENTE , PM 

São Paulo, 	 EM R / 4 
M1RMA NATAU A. 	TILAS 
PRJCURAD R D ESTA 0 

M A b. .TF, C0R2ÈA DIAS 	 OA6/SP 2 43 ~~ 
Juiza 	lrelto 

r 
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RECEBIMENTO 
DEPRi 6. 2. 

05 OUT 2006 

CONTADOR 
FORUM REGIONALI 

M: 
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mmeto cestes autos ao Ofício de origem, corre 

................. que segtm 
N 	
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Processo n° 1.392/ 99 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DEPRI 6.2 - CONTADOR 

3pv 

2' Vara íve~ 
ATUALIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DE FLS. 204. 

Acordo de fls. 58, de 3/08/1999: a Ré reconhece o débito no valor de R$ 3.196,00, referente 
inclusive, e se compromete a pagá-lo em 47 parcelas no valor de R$ 68,00, com reajuste 
pelos mesmos índices de variação do salário mínimo. A primeira parcela vencerá em ' 
15/08/99, o não pagamento de qualquer parcela acarretará o vencimento antecipado das 
demais parcelas. 

Saldo do acordo vencido em 15/01/2000: 
42 X R$ 68,00 = R$ 2.856,00 

DATA 	VALOR 
	

ÍNDICE FINAL 	ÍNDICE 	VALOR 	JUROS 
	

TOTAL 
até 11/2006 	INICIAL 	CORRIGIDO até 1112006 

jan/00 R$ 2.856,00 
	

35,227472 21,280595 	R$ 4.727,77 	82,0% 
	

R$ 8.604,53 

Encargos condominiais do Relatório de fls. 187/188, do período de 05/08/1999 a 05/09/2004, 
acrescido de multa de 10% e 2%, juros de 12% ao ano: 

DATA VALOR íNDICE FINAL ÍNDICE VALOR JUROS TOTAL 
até 11/2006 INICIAL CORRIGIDO até 11/2006 

I 
j 	ago/99 R$143,00 35,227472 20,535093 R$ 245,31 87,0% R$ 458,74 

set/99 R$132,00 35,227472 20,648036 R$ 225,20 86,0% R$ 418,88 
out/99 R$132,00 35,227472 20,728563 R$ 224,33 85,0% R$ 415,01 
nov/99 R$132,00 35,227472 20,927557 R$ 222,20 84,0% R$ 408,84 
dez/99 R$132,00 35,227472 21,124276 R$ 220,13 83,0% R$ 402,83 
jan/00 R$132,00 35,227472 21,280595 R$ 218,51 82,0% R$ 397,69 
fev/00 R$132,00 35,227472 21,410406 R$ 217,19 81,0% R$ 393,11 

_ 	mar/00 R$132,00 35,227472 21,421111 R$ 217,08 80,0% R$ 390,74 
abr/ 00 R$132,00 35,227472 21,448958 R$ 216,79 79,0% R$ 388,06 
mai/00 R$132,00 35,227472 21,468262 R$ 216,60 78,0% R$ 385,55 
jun/00 R$132,00 35,227472 21,457527 R$ 216,71 77,0% R$ 383,57 
jul/00 R$132,00 35,227472 21,521899 R$ 216,06 76,0% R$ 380,27 
ago/00 R$132,00 35,227472 21,821053 R$ 213,10 75,0% R$ 372,92 
set/00 R$132,00 35,227472 22,085087 R$ 210,55 74,0% R$ 366,36 
out/00 R$132,00 35,227472 22,180052 R$ 209,65 73,0% R$ 362,69 
nov/00 R$152,35 35,227472 22,215540 R$ 241,58 72,0% R$ 415,52 
dez/00 R$152,35 35,227472 22,279965 R$ 240,88 71,0% R$ 411,91 
jan/01 R$132,00 35,227472 22,402504 R$ 207,57 70,0% R$ 352,86 
fev/01 R$132,00 35,227472 22,575003 R$ 205,98 69,0% R$ 348,11 
mar/01 R$132,00 35,227472 22,685620 R$ 204,98 68,0% R$ 344,36 
abr/01 R$132,00 35,227472 22,794510 R$ 204,00 67,0% R$ 340,68 
mai/01 R$132,00 35,227472 22,985983 R$ 202,30 66,0% R$ 335,82 
jun/01 R$132,00 35,227472 23,117003 R$ 201,15 65,0% R$ 331,90 
jul/01 R$132,00 35,227472 23,255705 R$199,95 64,0% R$ 327,92 
ago/01 R$132,00 35,227472 23,513843 R$197,76 63,0% R$ 322,34 
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PODER JUDICIÁRIO p~ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DEPRI 6.2 - CONTADOR 

set/01 R$132,00 35,227472 23,699602 R$196,21 62,0% R$ 317,86 
out/ 01 R$132,00 35,227472 23,803880 R$195,35 61,0% R$ 314,51 
nov/01 R$157,30 35,227472 24,027636 R$ 230,62 60,0% R$ 368,99 
dez/01 R$157,30 35,227472 24,337592 R$ 227,68 59,0% R$ 362,02 
jan/02 R$165,64 35,227472 24,517690 R$ 237,99 58,0% R$ 376,03 
fev/02 R$132,00 35,227472 24,780029 R$187,65 57,0% R$ 294,61 
mar/02 R$132,00 35,227472 24,856847 R$187,07 56,0% R$ 291,83 
abr/02 R$132,00 35,227472 25,010959 R$185,92 55,0% R$ 288,18 
mai/02 R$132,00 35,227472 25,181033 R$184,66 54,0% R$ 284,38 
jun/02 R$132,00 35,227472 25,203695 R$184,50 53,0% R$ 282,28 
jul/02 R$132,00 35,227472 25,357437 R$183,38 52,0% R$ 278,74 
ago/02 R$132,00 35,227472 25,649047 R$181,29 51,0% R$ 273,75 
set/02 R$160,60 35,227472 25,869628 R$ 218,69 50,0% R$ 328,04 
out/02 
nov/02 

R$160,60 
R$190,30 

35,227472 
35,227472 

26,084345 
26,493869 

R$ 216,89 
R$ 253,03 

49,0% 
48,0% 

R$ 323,17 
R$ 374,49 

dez/02 R$161,70 35,227472 27,392011 R$ 207,95 47,0% R$ 305,69 
jan/03 R$122,40 35,227472 28,131595 R$153,27 46,0% R$ 223,78 
fev/03 R$122,40 35,227472 28,826445 R$149,58 45,0% R$ 216,89 
mar/03 R$148,52 35,227472 29,247311 R$178,89 44,0% R$ 257,60 
abr/03 R$133,37 35,227472 29,647999 R$158,47 43,0% R$ 226,61 
mai/03 R$138,60 35,227472 30,057141 R$162,44 42,0% R$ 230,67 
ago/03 R$132,09 35,227472 30,348627 R$153,32 39,0% R$ 213,12 
set/03 R$122,40 35,227472 30,403254 R$141,82 38,0% R$195,71 
out/03 R$122,40 35,227472 30,652560 R$140,67 37,0% R$192,72 
nov/03 R$153,00 35,227472 30,772104 R$175,15 36,0% R$ 238,21 
dez/03 R$153,00 35,227472 30,885960 R$174,51 35,0% R$ 235,58 
jan/04 R$127,50 35,227472 31,052744 R$144,64 34,0% R$193,82 
fev/04 R$158,10 35,227472 31,310481 R$177,88 33,0% R$ 236,58 
mar/04 R$158,10 35,227472 31,432591 R$177,19 32,0% R$ 233,89 
abr/04 R$158,10 35,227472 31,611756 R$176,18 31,0% R$ 230,80 
mai/04 R$158,10 35,227472 31,741364 R$175,46 30,0% R$ 228,10 
jun/04 R$153,00 35,227472 31,868329 R$169,13 29,0% R$ 218,17 
ago/04 R$159,12 35,227472 32,261471 R$173,75 27,0% R$ 220,66 
set/04 R$159,12 35,227472 32,422778 R$172,88 26,0% R 217,83 

Subtotal R$ 27.136,54 

Despesas processuais de f1s.120,123,142,197, 219, 225, 239: 
DATA VALOR ÍNDICE FINAL ÍNDICE VALOR TOTAL 

até 1112006 INICIAL CORRIGIDO 

abr/02 R$ 21,32 35,227472 25,010959 R$ 30,03 R$ 30,03 
jun/02 R$11,40 35,227472 25,203695 R$15,93 R$15,93 
out/03 R$1.153,89 35,227472 30,652560 R$1.326,11 R$1.326,11 
jan/05 R$13,55 35,227472 32,957268 R$14,48 R$14,48 
mar/05 R$ 5,20 35,227472 33,290962 R$ 5,50 R$ 5,50 
abr/05 R$13,98 35,227472 33,533986 R$14,69 R$14,69 
out/ 05 R$14,00 35,227472 34,099819 R$14,46 R 14,46 

Subtotal R$ 28.557,74 
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Taxa Judiciária: 
1 % s/ R$ 28.557,74 = 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DEPRI 6.2 - CONTADOR 

foz 

V 
R 285 58 

Subtotal R$ 28.843,32 

Deduz-se: Laudo de Avaliação de fls.151/172 
DATA 	VALOR 	ÍNDICE FINAL 	ÍNDICE 	VALOR 

até 11/2006 	INICIAL 	CORRIGIDO 

dez/03 R$ 52.250,00 35,227472 30,885960 R$ 59.594,57 
i 

j 	 Saldo a favor do réu: 

i 
São Paulo,  J Q  de Novembro de 2006. 

i 
~21A A 	BRE 

UDIC RIO 

PRI 6.1 -CONTADOR 

'i 
• I 

TOTAL 

R$ 59.594,57 

(R$ 30.751,25) 

U 

~ DEI Z 5 

CIENTE A pqj 

,4IRPA ,kATA ~ , a . I A U;q  
PROCURADOR 

OA6/5P ZD . 
	

7AD0 • 43 

i 
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Escr. subscr. 
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JUNTADA 
	

G 
Em ,~  de 	Q~ 	 de 2007, junto a estes 

autos 

ffi petição 

( ) mandado 

( ) oficio(s) 

( ) A.R. 

( ) comprovante SEM 

O Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

O procuração 

() substabelecimento 

( ) documentos 

(¡() guia de custas judiciais 

que segue(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 
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CALCA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 8  VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL 1 - SANTANA — COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP. 

24  VARRA C~VEL 
Fero P~í- ir.1l 3 'GW-4.104 

0 7 D E Z 1006 

PROTOCOLO 

Autos n0  583.01.1999.122620-7 
Exeqüente: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO II 
Executado: MARIA LUCIA MOZAT 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA representada 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu advogado infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do incluso instrumento de substabelecimento, para CARGA 

dos autos para interposição de recurso. 

Subsidiariamente, requer-se a devolução do prazo recursal, 

com intimação e abertura de vista para a requerente. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 6 de Dezembro de 2006. 

ANDRÉ BANHARA 	B A DE OLIVEIRA 
Advo do CEF 
OA SP 45.428 

M-N
I  
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CALXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 8  VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL 1 - SANTANA — COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP. 

2.' VAI  RÃ C VEL ~ 
Foro F'c'r~ r31 1 :st~rssr ~ 

0 7 0 E l 2006 

PROTOCOLO 

Autos n° 583.01.1999.122620-7 
Exeqüente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II 
Executado: MARIA LUCIA MOZAT 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA representada 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu advogado infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do incluso instrumento de substabelecimento, para CARGA 

dos autos para interposição de recurso. 

sloi 	 Subsidiariamente, requer-se a devolução do prazo recursal, 

com intimação e abertura de vista para a requerente. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 6 de Dezembro de 2006. 

ANDRÉ BANHARA 1ÍRAXIBOA DE OLIVEIRA 
Advo do CEF 
OA SP 45.428 
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firA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

,o 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, com reserva de 
iguais, os poderes consubstanciados na procuração "ad judicia" que me foram conferidos pela 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, aos estagiários ALINE VISINTIN, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/SP n° 153.924-E, ANA CAROLINA SOBRAL DERMENDJIAN, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP n° 152.897-E, ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP n° 154.582-E, ANGÉLICA DOS SANTOS DORNELAS, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP n° 147.571-E, CAROLINE PERANDIN, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP n° 154.296-E, CLÁUDIO ROBERTO MURO, brasileiro, solteiro, inscrito 
na OAB/SP n° 153.322-E, DANIELA SAYURI DONDO, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 153.177 -E, ERIKA JANAINA ANHAIA CARDOSO, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 146.517-E, FERNANDA ROCHA AQUINO DE SOUZA, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 152.626-E, FERNANDO EIJI YAMANAKA, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 149.914-E, HUGO MARQUES PRATES, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 154.299-E, LETICIA TOMOE YAMAMOTO, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 149.428-E, MARIA ALICE GARRIDO 
PELAES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 149.159-E, MARIANA KOMATA, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 151.764-E, RENATA GERMANO SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 148.633-E, RONALDO ANTONIO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP n° 152.367-E, TALITA MAYARA DE OLIVEIRA 
NUCCI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 153.930-E, TATIANE MATARAZZO 
CANTERO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 150.370-E, THALYNE FABIOLA 
MAGENIS PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 152.615-E, VIVIAN 
MAYUMI MATSUDA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 154.592-E, todos 
domiciliados na AV. PAULISTA, 1842 — TORRE NORTE — CEP: 01310-923 — CERQUEIRA 
CESAR/SP TEL: 3147-5252 (ramal 5622), os quais poderão praticar somente aqueles atos 
e na forma expressamente prevista no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil (Lei 8.906194) e no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, aprovado 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. O presente substabelecimento 
vigerá até o dia 31 de Dezembro 2.006, após o que perderá a sua validade, revogados 
expressa e automaticamente todos os poderes aqui conferidos. 

São Paulo, 29 de novembro de 2006. 

ANDRÉ BANHARA B B A DE OLIVEIRA 
Advog do — EF 
OAB/ P 2;5"4428 
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CONCLUSÃO 

Em 08 de maio de 2007, faço estes autos conclusos a 
MM. Juiza de Direito, DR 	ARIA SALETE 
CORREA DIAS. Eu, 	- 	(Ivair), Escr. 
Chefe, subscreviam 

Proc. n° : 99112620-7 (1392/99) 

Em 05 (cinco) dias regularize o credor 

hipotecário a sua representação processual atribuindo poderes ao lei  
procurador subscritor da petição de fls. 305, uma vez que não está 

constituído nos autos. No mesmo prazo, justifique o motivo da devolução 

do prazo requerida a fls. 305, em seu "ultimo parágrafo'. 

Forme-se novo volume dos autos a partir 

da fls. 201. 

Int. 

S.P. 08/05/07. 

DATA  

Em 	de  
de 2007, recebi estes utos em 
cartório. Eu, , 
Escrevente, subscrevi. 

3 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2' VA 
CIVEL DO FORO REGIONAL 1 — SANTANA — COMARCA DE S O 
PAULO/SP. 

ro CU 
Autos n° 583.01.1999.122620-7 (N° Ordem 1392/99) 	 M 
Procedimento Sumário 
Exeqüente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II 
Executado: MARIA LÚCIA MOZAT 

w 

ro 

 
oi EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (EMGEA), representada 

pela CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, já qualificada nos autos em epígrafe, por ru 

seu advogado infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, em 
CU 

cumprimento ao despacho de fls.308, requerer a juntada dos inclusos 

instrumentos de mandato e substabelecimento, com o escopo de regularizar a W 
a 

sua representação processual. 

o 	 A requerente informa, ainda, que o pedido de devolução de 

prazo recursal era referente ao prazo para interposição de agravo de 

instrumento contra decisão publicada em 511212006, todavia, a decisão 

referente à questão da preferência do crédito hipotecário já foi agravada em 

1011012005. 

ANDRÉ 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 21 de Maio de 2007. 

DE OLIVEIRA 	 THALYNE.M. PEREIRA 
Estagiária - CEF 

OAB/SP 152.615-E 

fls. 437



4  

n 

+1 .J w 

rn 
• rn 

• 	 c+ i 
v 
Ln 

m? 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 °  OFICIO DE NOTAS DE BRASILIA 
DISTRITO FEDERAL 

	

E NOTAS 	
José Eduardo Guimarães Alves 

O 	 ~ ^ 	 Tabelião Designado 
• J85lítÓ'~OS - loco C -Lojas 11213- Brasília - DF- CEP: 70.350-530 

	

!nte Autorizad o 	Fone: (061) 32443335- Fax (061) 3244-6897 

LIVRO: 3427-P 	~.~ 
FOLHA: 195 
PROT: 01119726 

CERTIDÃO 	 / r 
JOSÉ EDUARDO GUIMARAES ALVES, Tabelião 
Respondendo pelo PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS DE 
BRASÍLIA, DF, na forma da Lei ... CERTIFICA, 
atendendo a requerimento da parte interessada, que 
revendo os arquivos e livros desta Serventia, deles, no 
Livro n° 3427-P, às Folhas no 195, consta o ato notarial, 
do seguinte 
PROCURAÇÃO bastante que faz EMGEA-EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS na forma abaixo: 

a 

SAIBAM quanto este público instrumento de prócuráção 
Virem. que .  aos aos doze .dias, do mês de abril do ano de dois mil e cinco (1210412005) `nësta j 
cidade' de Brasília,: capital da. República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, ,̀.-perante 

fim, JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ALVES, Tabelião, compareceu como OUTORGANTE 
EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS , instituição sob a forma de Em résá Pública,  
Federal, criada nos  termos da  Medida Provisória  no 2.155, de 22/0612001, ã úaf2.196=3, 
vinculada ao Ministério dá Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decrétò`n°;3.848 ~..~ 
de 26/06/2001, publicado no DOU, de 27/06/2001, com sede no Setor Bancário. Súi,Quad"ra_!,._•. 
Q2,' Lote. 118,1a: subloja : Ed. São Marcus, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MFI ; cob ri°'1; , 
04.527.335/0001-13, neste ato representada pelo seu Presidente,  GILTON PACHECO  

LACERDA , 'brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade n° 963.308-SSP/DF ; ~ 
e inscrito nó' CPF/MF ,020.449.941-00, residente e domiciliado nesta' Capital, ~ nómëàdô, . 
Iniciáimente pelá..Portáriá do. Ministro da Fazenda no 195, de 28/06/2001, publicada rio DOú de 
29/06/2001, e reconduzido ..pelo Conselho de Administração, em 20/0712004, conforme 
disposto  nó Estatuto.. Social; e como OUTORGADA, a CAIXA ECONOMICk" FÉDERÁI-,.I 
instituição financeira ,  sob. á', forma de empresa pública, unipessoal; vinculada ao Ministério da 
Fazenda; criada rios termos do. Decreto- Lei no 759, de 12/08/1969, alterado pelo 'Decreto-Lei_i. 
n°;1*:259, . de .  19/0211973,. : .e. regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.056, de 
2910412004, publicado no D.O.U, páginas 2 a 8, no 82, em 30/0412004, registrado na JCDF sob i 
o rI 20040305171, -em 11/05/2004, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3/4, em 
Brásília/DF, inscrita no CNPJ no 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo seu! 
Presidente  JORGE EDUARDO LEVI MATTOSO , brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG n° 19.979.609-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n.° 010.118.868-47, 
residente e domiciliado nesta Capital, nomeado , por Decreto de 15/01/2003, publicado no 
D.O.0 de, 16/01/2003, registrado na JCDF sob o n.°20030033870, em 24/01/2003. A 
OUTORGANTE confere à OUTORGADA os seguintes poderes AD NEGOTIA para gerir seus 
bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a eles relativas, 
podendo, para tanto:l) assinar contratos de rerratificação de empréstimo e/ou financiamento; 
2) firmar instrumentos de transferência de contratos de compra e venda e financiamento, 
relativos aos créditos de pessoa física e pessoa jurídica; 3) assinar contrato por' instrumento. 
particular de, mútuo e outras avenças para aquisição de imóvel, mediante arrematação por .  
:erceiros, com obrigações e hipoteca; 4) celebrar instrumentos de renegociação de dívidas com 
alteração de condições contratuais relativos a financiamentos habitacionais e empréstimos a 
)essoas físicas e pessoas jurídicas; 5) receber em dação em pagamento de dívidas imóveis 
financiados e que constituem garantia hipotecária de dívidas de pessoa jurídica, pertencentes a 
)mpreendimentos autorizados pela OUTORGANTE, a implantar a operação de Arrendamento 
mobiliário Especial com Opção de Compra; 6) assinar instrumento particular ou público de 
,ação em pagamento, nos casos em que a operação tenha sido previamente autorizada pela 
)UTORGANTE, podendo para tanto receber o produto da operação, dar e aceitar recibos  . e 
luitações, pagar taxas e impostos necessários, promover registros e averbações; 7) assinar, 
)elo credor exeqüente, autos de leilão, cartas de arrematação e de adjudicação, nas 
execuções extrajudiciais; 8) assinar os contratos de compra e venda dos imóveis que 
assaram a integrar o patrimônío da EMGEA em decorrência de adjudicação, arrematação ou 
lação em pagamento; 9) assinar contrato particular de Arrendamento Imobiliário Especial com 
)pção de compra e, ao final do prazo de arrendamento, outorgar a Escritura de Venda do 
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2 0  TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO 

	

BRASÏLIA — DISTRITO FEDERAL 	s" a& Prot.: 020350 	
Dr. Cuiruliu (Surges Tciscira 	Dr. Ramilo Simões Corria

~~gSDra 

 ~r^  
Livro: 2396 	 Tabelião 	 Substituto 	 o 	bNb 	a 

Folha: 7 69 	 ~, BoHCes TEI*O õ 
115ELIA0 

CERTIDÃO 	 br°  BOÇO 
CERTIFICO a pedido de parte interessada que, revendo Is livros de 
Subst. Procurações existentes neste Notariado, dentre eles, no de 
número 2396, às fls. 169, verifiquei constar o seguinte instrumento: 
SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este público. instrumento de procuração virem que 
aos nove dias do mês de maio, do ano de dois mil e cinco (0910512005), nesta Cidade de Brasília, Capital da 
República Federativa 'do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim, Escrevente Notarial, compareceu 
como outorgante, CAIXA_ECONÓMICA.FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, criada nos termos dó Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei no  
1.259, de 19 de feve're.iro • .de. 1,973, vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-s6 pelo Estatuto aprovado 
pelo Decreto no 5.056, de 29 dë • abril de 2004, publicado no D.O.U, páginas 2 à 8, no 82, em' 30 de abril 
2004, registrado na JCDF sob o no 20040305171 em 1110512004, com sede no Setor Bancário Sul,•Quadra 
4, Lotes 314, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no  

00.360.30510001-04, neste ato representada pelo seu Presidente,  JORGE EDUARDO LEVI MATTOSO,  
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n.° 19.979.609-SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob n.° 010.118.868-47, residente e domiciliado nesta Capital, nomeado por Decreto de 15 de 
janeiro de 2003, publicado no D.O.0 de 16 de janeiro de 2003, registrado na JCDF sob o no 20030033870, 
em 2410112003, identificada e reconhecida como a própria do que dou fé. E por ela me foi dito que, por 
este . instrumento público substabelece, como de fato substabelecido tem, com ;  reserva' de iguais 
poderes na Pessoa de:  ANTONIO CARLOS FERREIRA,  brasileiro, casado, advogado, portador da cédula 
de identidade profissional • OAB/SP no 69.878 e inscrito no CPF/MF sob n.° 945.096.708-34, com endereço_ 
profissional no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 314, em Brasília/DF, (dados fornecidos por declaração, 
ficando a outorgante responsável pela sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), dos poderes , 
;que lhe foram conferidos por • EMGEA-EM PRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos da procuração `. 
pública lavrada no 1 0  OFÍCIO DE NOTAS DE BRASÍLIAIDF, livro 3427-P, fls. 195 e 196, em data de doze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e cinco (1210412005).  os.tão somente 'da cláusula ad judicia, nas 

i 	questões relativas aos seus bens ;  direitos e obrigações, poderes para o foro em geral e o especial para 
' 	 receber a citação inicial; com a observação de que ficam ratificados e.convalidados, para todos os efeitos,' 

os atos praticados pelo outorgado desde 1210412005, em nome dessa empresa, nos termos do artigo 662 e 
parágrafo' único do Código .Civil Brasileiro. Os poderes aqui conferidos podem ser, com reservas, 
substabelecidos a outros advogados que integram o quadro da outorgante, advogados pertencentes a 
sociedades de advogados credenciados/contratados e a s iários da CAIXA com inscrição na OAB. O 

s ~ ,<': 
 

presente mandato terá validade . 	o dia 12 de 8b I de 010 podendo ser revogado a qualquer 
n y 	> á 	tempo a critério da Outorgante. (Lavrada sob minuta apr senta a). O Tabelião reserva -se no direito de não 

ó € 	̂';
; e mi r 	

corrigir erros materiais, neste ato, advindos de eclar ção da outorgante. DISPENSADAS AS 
—1 	 ~~ •.   	ó TESTEMUNHAS POR VONTADE DAS PARTES. (R$ 1 8 Eu (JOACY MUNIZ ALMEIDA), Escrevente 

	

. ~.~Z CY  i 	Notarial, lavrei, conferi, li e encerro o .p~eseM ato 	f endo as' assinaturas. Eu, RAMILO SIMÕES 

	

o ó 	CORRÊA, Tabelião Substituto;' subscrevi, ~jou f , e as ï~lo. (aa) - JORGE . EDUARDO LEVI MATTOSO; 

W. 	

` 	
o > 
	RAMILO SIMÕES CORRÊA. NADA. MAIST:a ádad 	forma d` C TIDAO, aos vinte e cinco dias do 

	

_ o y 	mês de agosto do o de oi 	il 	 06) Eu, 	 (LIÊGE FABIANE HAAS 
j KRUG), Auxiliar Not rial, a ext 	 a su screvi, do fé .e s no. 

í. araaumauNUtoeuo 
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pOVASCONCELO PAEt +p . .AR➢ D;IiGTIA CA IAGIdP 	35 FCVEPITE, 	l • 

~C!Q' 
 Escrevente  Notarial 	~~~ ~ 	 ~\aü.lo,  

o s~ 	 2° Oficio de Notas n Pratas ~P 	f r, r D' 7n4t7°-0 ' G!üa 1 	l ' or: "54 ~8 
Brasüla • DP  

SO ^tby ` 	F M117 Á40B 	
~p ~E~~ 

21  
SRTV 1 SUL - 0. 701 - BL. 01 - LOJA 24 e BL. 02 - LOJA 26 - CENTRO EMPRraHrTiAt HJJl5 CHÀI EKl7BR D 
FONE: (61) 3225-2760 - FAX: (61) 3223-4715 - e-mail: oficio2df@uol.com.br  - CEP: 70.340-906 - BRASILIA - DF 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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ÍCI 	

E  NC Brito 	 DISTRITO FEDERAL 	 LIVRO: 3427-P 

TV13t g esus 	José Eduardo Guimarães Alves 	 FOLHA: 196 
te .uto ~z2do 	

Tabelião Designado 	 PROT: 01119726 i rn 	 loco C - Lojas 1M3 - Braslia - DF - CEP: 70.350-530 
á 	•' 	 Fone: (061) 32443335 - Fax (061) 3244-6897 

-o y 

Imóvel, transmitir domínio, direitos e posse; 10) assinar Demonstrativo de Utilização do GT -
DAMP; 11) autorizar a baixa da garantia caucionária e/ou hipotecária dos créditos hipotecários 
nos casos de arrematação adjudicação judicial, liquidação antecipada da dívida, sinistro ou 
término de prazo contratual; 12) assinar reformulação da Cédula Hipotecária Integral, bem 
como autorizar o seu cancelamento na forma do Decreto-lei no 70/66, para os créditos pessoas 
físicas e pessoas jurídicas administrados por conta da OUTORGANTE; 13) em nome da 
OUTORGANTE, adotar providências para homologação e novação dos créditos perante a 
Administradora do FCVS; 14) representar a OUTORGANTE junto aos Cartórios em geral, 
Companhias de Seguro, Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Administrativas 
e Autárquicas; 15) prestar as declarações exigidas pelo Decreto no  93.240/86; 16) dar quitação 
relativa aos créditos pessoa física e pessoa jurídica, nos casos de liquidação antecipada de 
dívida, decurso de prazo e indenização por sinistro de morte e invalidez permanente; 17) 
cobrar e receber as importâncias relativas aos créditos, dando recibo e quitação, "de cada 
parcela ou prestação; 18) recolher taxas, impostos e prêmios de seguros eventualmente. 
devidos em razão da titularidade dos créditos; 19) emitir cartas de cobrança e de, no"tificaçãó. 
xtrajudicial ou judicial; 20) licitar e contratar agentes fiduciários nos termos do '. Decreto-lei n °  

70/66 e RD BNH 08/70, para promover a execução extrajudícial dos créditos,:• 21) `àceitãr 
depósitos judiciais de mutuários da OUTORGANTE, receber alvarás judiciais 6- sácát' valórës 
depositados em juízo por intermédio de alvarás judiciais; 22) prestar todas as informacões 
requeridas pelo Banco Central do Brasil, auditorias e outras entidades, quando reqúeridas ou 
em conformidade com a legislação específica; 23) firmar instrumento de retrocessãoe'. 
cancelamento da averbação, permitindo a devolução de créditos ao Agente;. ;  24) ássinr':`ó 
"Acordo preliminar de futura aquisição de imóvel residencial com estipulação;: de direitó„de 
preferência e outras obrigações” e as rerratificações e aditamentos que se fizerem necessárias 

{  para os créditos de pessoa física em processo de execução de dívidas e vinculados a. 
empreendimentos autorizados pela OUTORGANTE a implantar a referida opéração; -25) 
assinar contratos de cessão com os ,agentes que pagam prestações mediante cessão' de 
créditos, nos casos em que a operação tenha sido previamente autorizada pela 

'  OUTORGANTE, podendo para tanto receber os créditos, dar e aceitar recibos equitações. A 
I OUTORGANTE substabelece à OUTORGADA os poderes a ela outorgados pelos mutuários e 
tomadores pessoa jurídica, nos Contratos de Financiamento e Empréstimo assinados, para 

j  representá-los junto à CAIXA Seguradora S.A, ou outra Companhia de Seguros que venha a 
ser contratada, inclusive no que se refere ao recebimento de indenizações. É permitido o 
substabelecimento, com reserva de iguais, dos poderes da Cláusula AD NEGOTIA a 

ile  
b 	

empregados da OUTORGADA com atividades funcionais condizentes com as necessidades do 
js ~~; ►  negócio e a empresas e agentes financeiros contratados pela OUTORGADA para a 

ó f 	N ~~ 	_í administração dos créditos cedidos à OUTORGANTE, devendo esta ser comunicada de todos 
" 	̀° 	m 	3 os substabelecimentos efetivados. A OUTORGADA se responsabiliza elos atos raticados or 
> 	 aqueles aos quais forem substabelecidos os poderes AD NEGOTIA. A OUTORGANTE confere 

rn ó 	I ainda à OUTORGADA, poderes para o foro em geral e o especial para receber a citação inicial, 
podendo substabelecer, com reserva de iguais. Ficam ratificados e convalidados, pára todos os 

T = f 	 efeitos, os atos praticados pela outorgada desde 29/06/2001 relativamente aos créditos 
I= ~ y õ 1 cedidos à outorgante, nos termos do artigo 662 e parágrafo único do Código Civil Brasileiro, I 

desde que deles não tenha resultado prejuízo para a OUTORGANTE. O presente Mandato 
terá validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser revogado a qualquer tempo a critério da 
OUTORGANTE. (Lavrada sob minuta apresentada). O(s) nome (s) e dados da procuradora e i J 

	n 	os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pela j 

2  ! W 	-e I OUTORGANTE, que por eles se responsabiliza(m). DISPENSADA TESTEMUNHA NOS TER 
a 

	

	 IDA LEI No 6952 de 06/11/1981.(a.a.) GILTON PACHECO DE LACERDA .CERTIFICO que a 1 
` j presente foi SUBSTABELECIDA, por ato tomado no Cartório do 2° Ofício de Notas de 
J' 
< I Brasília-DF, às fis.1081109, do Livro 2393, em 20104/2005, a favor de JOÃO CARLOS; 

C 	 ;GARCIA. Brasília-DF, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco 
ao 

 

1(0910512005). NADA MAIS. Era somente o que se continha em dito ato notarial, de onde bem e 
fielmente fiz extrair a presente certidão, à qual me reporto e--dou  - fé. Dada e passada nesta 
cidade de Brasília - DF em 09 de fevereiro de 2006, Eu,. 	C 	a subscrevo, dou fé e . 

i assino.  
Í 
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CONTRATO :  DE CESSÃO DE CRÉDITOS E DE 
ASSUNÇÃO DE DIVIDAS QUE ENTRE Si FAZEM 
A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. E A EMPRESA 
DE GESTÃO DE ATIVOS, COM A 
INTERVENÊNCIA DA UNIÃO -E DA CAIXA 
ECONÓMICA FEDERAL, NA Ql1ALIDADE DE 
AGENTE OPERADOR DO FGTS, DO FAHBRE E 
DO FDS. 

1, ú 

o 

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, instituição financeira, constituída sob a forma 
de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n° 759, de 12/08169, alterado pelo Decreto-lei n° 1.259, de 19102173, e 
constituída pelo Decreto rP 66.303, de 06103170, com Estatuto aprovado pelo 
Decreto n° 3.851, de 27106101, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 
e 4, em Brasilia, Distrito Federal, inscrita no CNPJIMF sob o n° 00.360.305/0001-
04, doravante designada simplesmente CEF, representada pelo seu Presidente, 
Emílio Humberto Carazzái Sobrinho, e por seu Diretor Valdery Frota de 
Albuquerque, e a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, empresa pública federal, 
criada e com estatuto aprovado pelo Decreto n° 3.848, de 26106101, com sede em 
Brasiliá, Distrito Federal, na SBS Q 2 BI. B Lote 18 Ed. BASA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 04527335.0001-13, representada por seu Presidente, Gilton Pacheco de 
Lacerda, doravante designada simplesmente EMGEA, com a interveniéncia da 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, antes qualificada, na qualidade de Agente 
Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por força do que dispõe a 
Lei n° 8.036, de 11.05.90, do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento para a 
Habitação de Baixa Renda — FAHBRE e do Fundo de Desenvolvimento Social, e 
da UNIÃO. representada pela Procuradora da Fazenda Nacional Adriana Queiroz 
de Carvalho, nos termos da delegação de competência que lhe confere a Portaria 
n° 276, de 30 de maio de 2001, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com 
fulcro nos aras. 7 0 , 90  e 10 da Medida Provisória n° 2.196-1, de 28 de junho de 
2001, resolvem celebrar o presente Contrato de Cessão de Créditos com Assunção 
de Oívidas, de acordo com os seguintes termos, cláusulas e cond;Yões: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a cessão, ã EMGEA dos seguintes créditos de 
que a CEF é titular 	
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1- créditos próprios da CEF , com e sem cobertura de Fundo de Compensação das 
Variações Salariais, os quais se encontram relacionados e devidamente 
caracterizados em arquivo magnético contemplando o número do contrato, nome 
dos devedores , valor do saldo devedor teórico , dívida vencida e valor da cessão e 
que passa a fazer parte integrante e inseparável deste contrato (Anexo 1), e 

11- créditos originados em outros agentes financeiros, cedidos à CEF ou por esta 
adquiridos, conforme relação anexa, que passa a fazer parte integrante e 
inseparável deste cort a o Mexo II). 

CLÁUSULA SEGUNDA : VALOR DOS CRÉDITOS E PREÇO DA CESSÃO 

O somatório dos saldos devedores ;  dos créditos objeto do presente instrumento, 
compreendendo a dívida vencida e vincenda e os respectivos encargos 
contratuais , posicionados em 31!05/01 é de R$ 31 . 920.720 . 181,40 (trinta e um 
bilhões , novecentos e vinte milhões . setecentos e vinte mil, cento e oitenta e um 
reais e quarenta centavos) e o valor desta cessão, é de R$ 26.870.693.396,50 
(vinte e seis bilhões, oitocentos e setenta milhões, seiscentos e noventa e três mil, 
trezentos e noventa e seis reais e cingQentà centavos) que corresponde ao valor 
contábil registrado em 31 .05.2001 , conforme quadro demonstrativo anexo, que 
será reposicionado para a data-base 34.06.2001, mediante a celebração de 
aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA : DA CESSÃO DE CRÉDITOS 

A CEF cede à EMGEA a totalidade dos créditos discriminados na Cláusula 
Primeira , abrangendo a presente cessão todos os direitos oriundos dos contratos 
ali identificados , que compreendem o principal , seu reajuste monetário , os juros e 

{, 

	

	demais encargos , bem como as garantias existentes , pelo preço estabelecido na 
Cláusula Segunda 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os créditos objeto da presente cessão são transferidos 
à EMGEA no estado e condições jurídico-negociais em que se encontram, inclusive 
no que concerne ao caráter pro solvendo que lhes foi atribuído no ato de sua 
aquisição pela CEF, quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em razão da presente cessão , os créditos nela 
abrangidos e seus respectivos acessórios passam a pertencer d EMGEA a partir 
desta data, ficando esta investida desde logo no direito de cobrar e receber as 
prestações vencidas e as que se vencerem, independentemente da averbação da 
cessão nos competentes Serviços de Registro de Imóveis, e de buscar 
compensação junto aos agentes financeiros originadores dos créditos 
caracterizados no item 11 da Cláusula Primeira, nos casos em que se verificar 
inconsistências que lhes subtraiam o valor que lhes foi atribuído para fins de 
cessão à CEF. 

o 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Para fins de ajuste final com os agentes financeiros, 
necessário á internalização dos créditos vincoulados aos contratos mencionados no 
item 11 da Cláusula Segunda, a .CEF obriga-se a fornecer, nas épocas próprias, 
todos os dados e subsídios que se fizerem necessários. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ainda, por força da presente oessâo, fica "a EMGEA 
sub-rogada em todos os direitos decorrentes de todos e quaisquer seguros 
contratados para ás operações de crédito objeto do presente negócio, cabendo à 
CEF efetuar a necessária averbação junto á companhia seguradora, quando for o 
caso. 

CLÁUSULA QUARTA: DA QUALIDADE DOS CRÉDITOS ~PRIOS CEDIDOS 

Em relação aos créditos cedidos caracterizados no item 1 da Cláusula Primeira, a 
CEF garante a sua existéncia; certeza e liquidez e declara desconhecer a 
existéncia de quaisquer ônus ou gravames sobre eles, salvo aqueles constituídos 
em garantia do financiamento objeto do contrato cedido, e se obriga a fazer a 
presente cessão boa, firme e valiosa, adotando todos os procedimentos legais 
necessários à sua concretização, inclusive notificando, com cópia para a EMGEA, 
no prazó de 30 dias úteis, a contar desta data, a presente cessão aos devedores 
dos créditos ora cedidos, conforme dispõe o art. 1.069 do Código Civil. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CEF obriga-se a substituir os créditos cedidos de que 
. trata esta cláusula, por outros de natureza equivalente, nos casos em que restar 

constatada a inexisténcia de qualquer um dos créditos cedidos por este 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

0 preço estabelecido na Cláusula Segunda para a presente cessão de crédito será 
pago pela EMGEA, mediante a assunção, por parte desta, dos débitos de 
responsabilidade da CEF, conforme relação constante do Anexo III, que contempla 
o número do contrato originário, o valor da dívida, datas de vencimento, tipo de 
garantia e prazo remanescente e passa a fazer parte integrante deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- A assunção de dividas ora efetivada não ¡prejudica os 
termos, condições, garantias e cláusulas dos respectivos contratos, os quais são, 
por este ato, mantidos na íntegra e expressamente ratificados pelas partes 
contratantes. 
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CLÁUSULA SEXTA : DA ANUÊNCIA DOS CREDORES DA CEF- 

Por este instrumento e na melhor forma de direito a Caixa Económica Federal, na 
qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — 
FGTS , do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento para a Habitação de Baixa Renda —
FAHBRE e do Fundo de Desenvolvimento Social — FDS, e devidamente autorizada 
peto art..10. caput, de Medida Provisória n° 2.196-1, de 2001, manifesta sua 
concordãncia com a presente assunçãb de dívidas ora efetivada , reconhecendo na 
EMGEA sua devedora e exonerando a CEF de toda e qualquer responsabilidade 
decorrente dos seus créditos relacionados no Anexo III. 

CLAUSULA SÉTIMA : DA GARANTIA DA UNIÃO 

A UNIÃO, devidarnente autorizada pelo parágrafo único de art. 10 da Medida 
Provisória n° 2.196 .1, de 2001 , garante , junto ao FGTS , as obrigações da CEF ora 
assumidas pela EMGEA. 

CLÁUSULA OITAVA , DAS NOTIFICAÇÕES AOS AGENTES FINANCEIROS 

A CEF se obriga a promover a notificação aos agentes financeiros participantes 
dos contratos de cessão ou aquisição de ativos ora cedidos à EMGEA, os quais se 
encontram relacionados no Anexo W 

CLÁUSULA NONA : DA PUBLICAÇÃO 
4 

A CAIXA providenciará a publicação de extrato deste instrumento, no Diário Oficial 
da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A UNIÃO, por intermédie da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, a EMGEA e o BANCO adotarão todos os procedimentos administrativos, 
orçamentários e contábeis necessários à implementação deste Contrato, 
cumprindo à UNIÃO a remessa de cópia deste instrumento à Secretaria Federal de 
Cor,: role Interno do Ministério da Fazenda  da 
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CLAUSULA DÉCIMA •PRIMEIRA : DO FORO 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal no Distrito Federal , Com expres 
renúncia a qualquer outro , por mais privilegiado que seja , para dirimir as 	ões 
porventuras resultantes do presente contrata 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente 
contrato, em quatro vias, de igual teor e forma, para o mesmo efeito de direito. 

Brasília, 29 de bunho de 2001. 

• r 

	

Q IWEC~MICA FED.ERAU 	EMPRESA dE*ORA DE ATIVOS - 

	

CAIXA ECONOMICA FJERAL 
	 UNIÃO 

Agente Operador do FGTS, do FAHBRE 
e do FDS 
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Contrato: n° 001/2001 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA E A 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA, 
COM VISTA AO ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE E COBRANÇA ADMINISTRATIVA 
E JUDICIAL DE FINANCIAMENTOS 
IMOBILIÁRIOS CUJOS CRÉDITOS FORAM 
ADQUIRIDOS PELA EMGEA 

pé 	Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, de um lado, a EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 
Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto n° 3.848, de 26 de junho de 2001, com 
sede em Brasília-DF, no setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3 e 4, 30  andar do 
Anexo ao Edifício Sede da Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob o 
n004.527.33510001-13, neste ato representada por seu Presidente, Gilton Pacheco 
de Lacerda , brasileiro , casado , bancário , portador da CI n° 963.308 SSPIDF e do 
CPF n°  020.449.941-00, doravante designada EMGEA, e de outro lado, a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, instituição financeira , constituída sob a forma 
de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada 
pelo Decreto-Lei n° 759, de 12108169, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, .de 
19.02.73, e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 06.03.70, com Estatuto 
aprovado pelo Decreto n° 2.943, de 20.01.99, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, Lotes 3 e 4, em Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
00.360.30510001-04, neste ato, representada por seu Presidente Emílio Humberto 
Carazzai Sobrinho , brasileiro , casado , Administrador de Empresas , portador da CI 
n° 1.102.550 SSP/PE e CPF n° 037.321.50453, doravante designada 
simplesmente CAIXA, contratam os serviços de administração e recuperação de 
créditos imobiliários e outras avenças, em conformidade com as disposições 
contidas no artigo 20 da Medida Provisória n° 2.155, de.22 de junho de 2001, com 
a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e com os termos, cláusulas e condições 
adiante estipulados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato, que é celebrado após declaração de inexigibilidadé de 
licitação , com fundamento no artigo 25 , caput , da Lei n° 8 . 666, de 1993 , tem por 
objeto a prestação, pela CAIXA, dos serviços de administração dos contratos de 
financiamento imobiliário de que trata o Contrato de Cessão de Créditos firmado 
entre a CAIXA e a EMGEA em 29 de junho de 2001

~~ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 

Para o perfeito desempenho da prestação de serviços ora pactuada a CAIXA se 
obriga, por intermédio da Diretoria de Crédito e Recuperação de Ativos - DICRE 
ou Unidade interna por ela designada, a manter todos os contatos e prestar todas 
as informações requeridas pela EMGEA , pertinentes ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Único. Na administração dos créditos cedidos por meio do Contrato 
mencionado na Cláusula anterior , a CAIXA se compromete a promover , em nome 
da EMGEA e nas épocas próprias, as providências a seguir elencadas, com fiel 
observãncia às normas e legislação que regem o Sistema Financeiro da Habitação 
- SFH, as previstas na Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000, outras 
aplicáveis aos contratos objeto da cessão, bem como às orientações e normas 
expedidas pela EMGEA: 

a) manter sob guarda a documentação que instrumentaliza os créditos 
cedidos, aceitando o encargo de fiel depositário de referida documentação 
e de responsável civil e criminal pelos danos que causar pela guarda 
irregular dos documentos; 

b) adotar tempestivamente todas as providências necessárias à cobrança 
administrativa e judicial dos créditos cedidos, observadas -as condições 
contratuais e a legislação em vigor; 

c) manter os valores dos créditos registrados com saldos atualizados, 
contratar, em conformidade com a legislação especifica, serviços de 
terceiros, efetuar os pagamentos por prestação de serviços, conferir as 
prestações de conta , aferir a exatidão dos serviços prestados e todas as 
demais providências relacionadas com as entidades contratadas para 
prestação de serviços de qualquer natureza na condução dos créditos 
relacionados a este contrato e responder por, qualquer desvio praticado 
pelas empresas terceirizadas na condução dos serviços; 

d) contabilizar , em contas de compensação , os créditos e acessórios titulados 
pela EMGEA, individualizando-os em sistema operacional especifico 
mantendo o controle do fluxo de pagamentos e da atualização dos saldos 
devedores por número de contrato/mutuário; 

e) dispensar à administração, manutenção e cobrança judicial ou extrajudicial 
dos créditos cedidos e ao controle de suas respectivas garantias , o mesmo 
tratamento e a mesma rotina de procedimentos dispensados aos contratos 
e garantias de sua titularidade , quando da ausência de orientação 
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especifica por parte da EMGEA, adotando todas as providências cabíveis 
para representação judicial da EMGEA, nas ações em curso que tenham 
por objeto os créditos cedidos, incluindo-se entre estas a contratação de 
sociedades de advogados terceirizadas; 

f) contratar agentes fiduciários para a promoção das execuções extrajudiciais 
nos termos do Decreto-lei n° 70/66; 

g) adotar todas as providências cabíveis para a depuraç*o e habilitação de 
créditos perante o Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, 
nos casos especificados em lei; 

h) dispensar às questões relativas a seguros, o mesmo tratamento dado aos 
contratos de sua titularidade, quando da ausência de orientação específica 
por parte da EMGEA, adotando, tempestivamente, as providências 
requeridas pelas seguradoras, pelas respectivas apólices de seguro e pela 
legislação em vigor, com vistas ao acionamento da cobertura de seguro 
nos casos de sinistro; 

i) conferir e atestar, encaminhando em tempo hábil à EMGEA, que se 
encarregará de efetuar o pagamento, as faturas das seguradoras relativas 
aos prêmios de seguro devidos às companhias seguradoras, bem como 
outros pagamentos devidos a terceiros; 

j) adotar as medidas necessárias à inclusão dos responsáveis na Relação de 
Pessoas Impedidas - RPI de operar com o SFH, no SERASA e no CADIN, 
nos casos especificados em lei; 

k) disponibilizar, mensalmente, até o décimo dia útil do mês subseqüente, no 
. 	 formato definido pela EMGEA: 

1. demonstrativo, de preferência em meio magnético, contendo o saldo 
das operações registrado no último dia útil do mês anterior, indicando 
as amortizações realizadas, com as respectivas datas e os encargos 
capitalizados no período; 

II. relatório gerencial dos contratos que se encontravam em situação de 
inadimplemento no mês anterior, separadamente por cobrança 
administrativa e judicial; 

1) conciliar e atestar, junto à EMGEA, que se encarregará de efetuar os 
pagamentos, os demonstrativos relacionados aoserviço da divida da 
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EMGEA junto aos Fundos, especialmente o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço — FGTS; 

m) elaborar, quando solicitado pela EMGEA, os demonstrativos contendo as 
previsões de receitas e despesas para instruir Ek elaboração da proposta 
orçamentária anual; 

n) dar cumprimento aos parãmetros gerais visando a recuperação dos créditos 
objeto deste contrato; 

o) dar continuidade à intemalização dos créditos cedidos que estejam sob a 
administração de terceiros, estabelecendo metas periódicas em conjunto 
com a EMGEA, visando a conclusão deste trabalho no menor tempo 
possível; 

p) administrar os imóveis adjudicados, arrematados ou recebidos em dação 
em pagamento e adotar as providéncias necessárias à sua alienação ou 
arrendamento a terceiros interessados, em conformidade com os termos, 
cláusulas e condições a serem pactuadas entre as partes em instrumento 
próprio; 

q) prestar, a tempo e a modo, as informações requeridas pela EMGEA, a 
respeito dos contratos ora cedidos; 

' 	 r) autorizar a liberação, junto ao cartório competente, dos gravames que 
recaem sobre as garantias constituídas nas operações liquidadas no curso 
deste contrato, após certificar-se da inexistência de outras obrigações em 
situação de irregularidade para com a EMGEA, relativas às operações 
tratadas neste contrato, lastreadas pelos mesmos bens; 

s) apresentar a cada quinze dias relatório analítico, em meio magnético, dos 
valores recebidos e creditados à EMGEA, discriminados por: amortização, 
juros, juros remuneratórios e demais encargos, que permita a conciliação 
daqueles valores; 

t) notificar a cessão de crédito aos respectivos mutuários, na forma do artigo 
1.069 do Código Civil, assumindo os ônus dai decorrentes; 

u) promover, à sua custa, a averbação da cessão de créditos junto ao Cartório 
Imobiliário competente, quando for o caso; 

v) subsidiar a EMGEA na renegociação de dividas de mutuários pessoa 
jurídica, elaborando análises econômico-fina nceir s, análises jurídicas, 
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auditorias sobre ativos e passivos, avaliação de ativos não-financeiros, 
avaliação de garantia e histórico contendo aspectos operacionais e 
negociais relacionados à operação desde a concessão, bem como 
produzindo documentos necessários à tomada de decisão da EMGEA. 

w) disponibilizar à EMGEA consulta aos sistemas operacionais que 
gerenciam os contratos mencionados na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO 

• 	Pela prestação dos serviços ora contratados, a CAIXA fará jus à remuneração, 
apurada mensalmente , de R$ 24 ,50 (vinte e quatro reais e cinqüenta centavos) 
por contrato que apresentar saldo devedor de responsabilidade do mutuário ao 
final do mês e por contrato liquidado no mês em curso. 

Parágrafo Primeiro . Para os contratos liquidados que contem com cobertura do 
Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, a remuneração de que 
trata o caput desta cláusula continuará a ser devida a partir do m ês seguinte ao da 
data do evento caracterizados da cobertura até o mês da habilitação do crédito. 

Parágrafo Segundo . Para 'os contratos cujos imóveis garantidores forem 
adjudicados ou arrematados em processo de execução judicial ou extrajudicial, 
será devida a remuneração mencionada no caput desta cláusula até o mês da 
arrematação/adjudicação. 

Parágrafo Terceiro . Para os contratos liquidados por decurso de prazo e que 
sejam objeto de ação judicial em curso, continuará a ser devida a remuneração 
mencionada no caput, a partir do mês seguinte ao da data do decurso de prazo 
até a data do trânsito em julgado da sentença judicial ou até a data da 
homologação judicial do pedido de desistência da ação formulado pelo mutuário. 

Parágrafo Quarto. O valor indicado no caput desta cláusula será corrigido no mês 
de julho de cada ano, com base na variação do IGP-DI verificada nos 12 (doze) 
últimos meses, ou outro índice que legalmente vier a substituí-lo. 

Parágrafo Quinto . Além da remuneração indicada no caput desta cláusula, a 
CAIXA fará jus a 2% (dois por cento) sobre os valores efetivamente recebidos dos 
mutuários, a ser pago mensalmente pela EMGEA; 
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Parágrafo Sexto. As remunerações referidas nesta Cláusula serão devidas no 
terceiro dia útil após a apresentação, pela CAIXA, do demonstrativo neoessário à 
apuração dos valores. 

Parágrafo Sétimo. Sobre os valores pagos em atraso incidirão juros equivalentes 
à variação da Taxa SELIC, calculados pro rata die. 

Parágrafo Oitavo. Decorridos 180 (cento e oitenta dias) da data de assinatura 
deste contrato, as remunerações previstas cresta cláusula serão revistas e objeto 
de repactuação, como condição prévia aos pagamentos seguintes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

A previsão de despesas relativas a procedimentos que extrapolem os simples atos 
de gestão/administração dos créditos, inclusive avaliação de imóveis e ações 
mercadológicas, será previamente submetida à apreciação e aprovação da 
EMGEA e, em sendo realizada, será paga pela CAIXA e ressarcida pela EMGEA. 

Parágrafo Primeiro. O ressarcimento das despesas realizadas será efetivado até 
o terceiro' dia útil após a prestação de contas pela CAIXA, que será feita 
quinzenalmente. 

Parágrafo Segundo. Ao ressarcimento de que trata esta Cláusula aplica-se o 
disposto no Parágrafo Sétimo da Cláusula anterior deste contrato. 

• 	 CLAUSULA QUINTA - DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS INCORRIDAS 
EM PROCEDIMENTOS JUDICIAIS OU EXTRAJUDIÇIAIS 

As despesas decorrentes de procedimentos judiciais ou extrajudiciais oriundas dos 
créditos objeto desta cessão serão pagas pela CAIXA e integralmente ressarcidas 
pela EMGEA. 

Parágrafo Primeiro. O ressarcimento das despesas realizadas será efetivado até 
o 3 (terceiro) dia útil após a prestação de contas pela CAIXA, que será feita 
quinzenalmente. 

Parágrafo Segundo. Ao ressarcimento de que trata esta cláusula aplica-se o 
disposto no Parágrafo Sétimo da Cláusula anterior deste gpntrato. 

o 
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CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS 

Os valores em espécie recebidos pela CAIXA em favor da EMGEA serão 
creditados em (D + 2) em conta corrente de livre movimentação aberta em nome 
da favorecida. 

Parágrafo Primeiro. Quinzenalmente, ou quando solicitado, será expedido pela 
CAIXA demonstrativo dos créditos efetuados para efeito de conciliação. 

Parágrafo Segundo. A CAIXA fica terminantemente proibida de realizar qualquer 
débito na referida conta sem a prévia anuência da EMGEA. 

Parágrafo Tercelro. Os valores efetivamente recebidos pela CAIXA que deixarem 
de ser creditados a EMGEA no prazo determinado nesta cláusula, ficarão sujeitos 
à correção pela Taxa SELIC entre aquela data e a do efetivo crédito. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA AUDITORIA 

A CAIXA autoriza, desde já, que a EMGEA ou seus prepostos, realize auditoria 
nos processos de gestão e em todos os prodedimentos relacionados à executo 
dos serviços de que trata o presente contrato. 1 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 

O presente contrato tem a duração de 60 (sessenta) meses, a partir da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

As partes convencionam a possibilidade de rescisão deste contrato por uma das 
partes, sem que disso resulte indenização, devendo a interessada comunicar a 
outra com antecedência mínima de noventa dias. 

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo a hipótese prevista nesta Cláusula, a CAIXA 
providenciará a transferência das atribuições para o outro administrador indicado, 
que se sub-rogará em todas as obrigações, direitos e 	isações decorrenteG 

• 
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deste contrato, ressalvadas as adaptações necessárias e as condições peculiares 
que tenham sido negociadas com a EMGEA. 

Parágrafo Segundo. Enquanto não for concretizada a substituição do 
administradot, continuará, a CAIXA, a prestar os serviços relativos a este contrato 
e fazendo jus à sua remuneração, permitindo o acesso aos créditos e à 
documentação pertinente à entidade que vier a substituí-Ia. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de descumprimento de qualquer cláusula 
contratual pela CAIXA ou na hipótese de deixar de efetivar, rigorosamente nos 
prazos estabelecidos, o repasse dos recursos provenientes dos pagamentos 
efetivados pelos financiados, seja entregando-os à EMGEA ou à companhia 
seguradora, a EMGEA poderá dar por rescindido o contrato, mediante simples 
comunicação à CAIXA, devendo, neste caso, ser observadas as disposições dos 
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Quarto. Em quaisquer das situações previstas nesta cláusula, a CAIXA 
se obriga, a: 
a) elaborar relatório informando a posição de cobrança de cada contrato, bem 

como indicando, se for o caso, os profissionais encarregados dos trabalhos de 
recuperação do crédito; 

b) entregar à empresa indicada ou aprovada pela EMGEA toda a documentação 
referente aos contratos até então administrados, bem como o relatório 
indicado na alínea anterior, e, 

c) prestar todas as informações solicitadas pela EMGEA e pela entidade que 
dará continuidade aos trabalhos de cobrança. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DELEGAÇÃO DE PODERES 

A delegação da EMGEA à CAIXA para o desempenho dos poderes previstos 
neste contrato no âmbito judicial será objeto de Procuração Pública, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO APOIO LOGÍSTICO 

A fim de viabilizar o funcionamento e início das atividades da EMGEA, a CAIXA se 
compromete a disponibilizar o mobiliário e equipamentos necessários ao seu 
funcionamento, até que a EMGEA promova a aquisição destes. F-. 
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Parágrafo Único. Os móveis e equipamentos serão relacionados em documento 
próprio, devendo a EMGEA conservá-los e mantê-los, comprometendo-se a 
devolvê-los em perfeitas condições de uso, promovendo a manutenção periódica, 
bem como, eventuais reparos que se fizerem necessários. 

r~ 
u 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO COMPETENTE 

Para dirimir eventuais litígios decorrentes deste instrumento, o foro competente é 
o da Justiça Federal ; Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Brasília, 2 de julho de 2001 

CAIXA 

EMPRESA DE ATIVOS — EMGEA 
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PROCURAÇÃO COM SUBSTABELEÇIMENTO'DE OUTRA BASTANTE QUE,. 
FAZ CAIXA ECONÓMICA FEDÉRÁL ; CEF, NA FORMA ABAIXO: 

®' • Saibam quantos 'este publico Instrumento de. procuração virem que aos doze 
dias do mês de setembro .do ano de;dois' mil e seis.(1210912006) , ngsta. • Cidade, de :  Brasília, Capital da República. 
Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial„ perante mim,: Escrevente Notarial, compareceu como OUTORGANTE: 
CAIXA ECONÓMICA.F,SDERAL - ÇEF, instituição financeira soba forma de'..e sá`.plíbliça, criada nos termos do 
Decreto-Lei n°759, de 12 de agosto'de 1969, alterado. eiq Déçreto, Lei w1.259, :de 19 dá fevereiro de 1973, vinculàdá 
ao Ministério dá Fazenda, regendo-se pelo: Estatuto aprovado pélò Décre'to n° 5.056 ,'de.'29 de abril de 2004, publicado 
no .p.O.U,`páginas 2 à 8, n° 82;; em, 30 de abril 2004; registrado,na JCDF, sobro, n°,2004dádIM 71 em 1110512004, com`

1.

sede. no Setor Banëário SuLQuadra,4, Lotes 3/4, em:Brasllia/DF •inscrita :  no CNPJ.-:Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica n° .p0. 360.305/0001-04,"neste ato rèpresentáda" por.  ëu pirétór:J 
brasileiro, casado, advogado,.portadgr,da cédula de identidade OÀB/SP. 
945.096.708 -34, com endereço profissional no, SBS Quadra • 04;  Lotes_ 3/4, 
nesta condição conforme Certidão'do Termo'dë Posse.é.Exercício registra 
20  Ofício de Registro de Títulos e Documentos desta Cáp)tal Idénpficada.é'r 
E por ela me foi. dito que pór`este InStruméntó ;publico nomeia é constitui s 
Jurídico Regional ,São Paulo/SP „Ádrianá Rodrigues :Julio, ,QAB/SP;18 
183.001; Alberto Alonso 'Muno- z, ,  OA6/SP ,220 240 ;;Alberto- , Angelo, B 
Monteiro Meio,: OAB/SP 209.458; Allinny Gracielly dé Oliveira OAB/SP 
OAB/SP 226.336; Ana Cláudia Schmidt, OAB%SP 95.234, Ana, Mali~ RieQl 
Tierno dos Santos, OAB/SP.221.562; André Báíihãra Barbosa'de Oliveira 
OAB/SP 172.286; .André,Luiz Vieira,,OAB/SP.241.878; Andressa Borba 

'Cordeiro, OAB /SP 148.248; Augusto, Manoel .  Delásç'io , Salgueiro ÓAB 
OAB/SP 163.560;.Cacilda 4opes,dos Santos ;  OAB/SP,124.581,:Cámiio..dé 
Santos Sanjad,.OAB/SP 220.257 Car òs Alberto Min_áya Sévérino OAB/ 
156.639; Cíntia Liborio Fernandes T.ónon ~ OAB/SP 206.553; Claudia .,( 
Yoshihito. Nakamoto, OAB/SP 169.001 Cristina Gonialëi ferreira Pinh 
Santos Ferreira, OAB/SP 63.811, Daniel ,  Michelãn Medeiros; 0. 13 
OAB/SP 197.056; Eduardo Rodrigues dá Çósta, OAB/SP 235;360; EÍda 
Elfana Hissae Miura, OAB/SP 245.429;:Eliane Hamairiura,:OÁB/SP,`172 
OAB/SP 76.1531 Elizabeth Clini Diána,"O"ÁB%SP 84 :854; .  Emanuel . 1 ..  i 
Eúciides Sigoli Junior,'OAB/SP 206,696` Everaldo:Ashlay',Silva de Aliv 
Souza, OAB/SP : 176.794; Fábio Henrigúe,Sguërf,.OAB/SP 213.402 Fran 
109.712; Gabriel Augusto Godóy. OAB/SP ,17,9 892;' Ilsandrá. do$ $ánt 
Costa da Silva, OA.B/SP.1.97,093; Ivone Coan, OAB/SÉ .7 580;:João Augu 
105.836; João Batista Vieira, OAB/SP 95 563• João'Chúng,;OAB/SP 125 6 
85.526; José Bautistá Dorâdó Conchado OÁB/SR :149 524;;Jese C,krlo 
Neves; OAB/SP 105.229; José Guilf rme Béëcan .OAB/SP 57,58$ ; K ti 
Larissa •  Maria Silya Tavares; OABlSP 198225 Lourdes Rodrigues :R 
Azevedo de Santana, ,OAB/SP 200.235 Luis Fernãndo Cordeiro Barr 
Farias, OAB/SP, 94.039; Luiz Guilherme Pe inachi Del)ore "OAB/$P'1 
Souza, OAB/SP 214.183;,,Marceio` Nicoiau •.N.áder,, ÓAB/SP 1'14 739; Ma 
75.284; . Maria  Alice Ferreira Bertoldi ',' OAB/SP 57 005 Mariai  Auxiliador 
Edna Gouvéa Prado .OAB/SP B 105 'Maria Fe ~nandá . SOárgg,Azev ~sdQ B 
Sóárés . AranÍia ,,OAB/SP ,68.985 Márià . Ines Salzanï: Machadô Pagiánot 
Moura, OAB/SP 31:539 Maria Terézã Santos da C unha; OAB/SP;8499 

24.320 : * OI)veira :Silva ` QAB/SP 214 060 `.,Mauro; Aipi 9ndre 
Rocha 0A131$P 105,648 ,Nelson ;Pietroski,';6ABISP1v19;738 B ~Illtón 
Olfvia Ferreira Razaboni OAB/SP'220 952 Orlando Pereira Jdos :S 
Apolinário de 1Airriefdá OAB%SP 222 604 Paulo 

 
Lebre,  162,3?~9 

Ricardo Moreira ` Pr~tes. Bizarro OÁB/SP 245 431; Ricardo Santos 
Magalhães, OAB/SP 219.114;. Rogerio Altobéili Antiries 'OAB /SP,172 2 
207.650 Rolend Gomes Pinheiro da Silvá/ , qAB/$P 168 596; Rosalvo 
Guimaraes: Vianna OAB/SP $7 469, Sandra. Regina Valyerde 
Bustelli Jesion ,OAB/SP 96.090 Ser io Soares Barbosa AB/SP 346 9 	7,~ 
Travágli, ,OAB/SP 58,780, $'ueü Ferreira da Sijva ,QAB/ ySP 64158 ; T 
Favoretto, OAB/SP,73 529 '•Tânia Rodngués;:do Nascimento .OAB/SP;21 

-199.759, Vaidir Benëdito Rodrigues 'OAB/SF 174.460 Viçtór Jen Oú ~ 

208.037 Wélington' Lopes Térrao' OÁB/SP - 186 807;`Yolanda.'Fçrten,Y. 
Maria dos Santos -  Carvalho,1.alazzln, ÓÃBlSP 215.219 Alesságdro; Da. 11 

n,°, 69 878 e inscrito no CPF/MF sob.n °. . 
180  ándár,'Brasília /qF, o • qual se declara' 

do. sob. ó .  n°. 00482543, ern 12.03.2003;' nó,. 
ecónhecfda como á própria do que dou,fé,";. 
eus:; bástantes'proéuradores no âmbito *do  
1 297; • Agríelo.Queiroz Ribeiro, OAB/SP;"; 
riani;,Tedesco,.' OAB/SP. 218.506; Alice 
242.463,.Aná Cáròlina•Nógueira Saliba, 
i Savarro, OAB/SP 203.604; Ana Paula 
, OAB/SP 245:428; André Luis Bertolino,* 
Pires; OAB/SP 223.649; Antonio Carios 
/SP

,
183306; Bréno'Ádaml Zandonad'i,;** 

leãis.Cavaicanti, OAB/SP 94.066; Carla 
SP 79,340 Carlos Trajano:  Filho, OAB/SP, ' 
ousa Meu 

 
. 182.321; Cláudio 

efro; OAB/SP 87.127-B; Dalva Márfa.dos`,. 
172:328,; Dádio José Sanchez Oliveira, 

Gárçiá Lopes Migliaccf, OAB/SP 215.744; 
416,: Elisabetó' Parfsotto Pinheiro Victor, 
y;Sampálo Camargo,' OAB/SP 234.280;' 

eirp, OAB/SP. 221.365; Fabio dos Santos . 
cisco Vicente de Moura Castro, OAB/SP ;  
os, Lima O~4B/SP 117.065; Ivo Roberto ;:: 
sto;Fávery de /4ndradé . Ribeiro, OAB/SP:;  
00 Jose Adão.Fernandes Leite; OAB ISP . 
s Gomes OAB/SP 73 808; José Correia? 
a Aparecida-.Miriãoge.,.OAB/SP.241,79à;.: 
ubino, O/áB/SP'"78.173; Luciana Soares'. :  
eto ÓAB/SP 178.378; Luiz Augusto . ;de ' 
$2831 „Manoel.Messias; Fernandes.;de.' 
rcosi Vinicio • Jorge de Freitas; OAB/SP.. 
a Fran9. a Senne ÓAB/SP 96:186;, Maria 
99Í NIotta, QA /SP 96 962; Maria Gizála 

to OAB/SP 77 742 Márla.Luiza,Dias'de, ~ ; 
4 Marisa Alves' Dias Menezes OAB /SP. 
~ iritô , OAB7SP f  186.018 , Mauro' Ánténio 

P., e_  Va$cgnçelós, • OAB/SP 90.980,,; 
a 1 ' Junior OAB/SP . 28.445 Patrígla'• 
Reri~to Vldal`de Limá, ÕAB/SP 235.460 . 

OAB/SP 218 965,' Rgberti _ Patriárca ,. 
65 Rogério Aü9usto dá, Silvá, OAB/SP,s. 
Pereira cje Souza • OAB/SP • 69,746;. Rul 
Pereira OAB/SP 116:238; Sándra .Rgsá 
Shelia Perricone OAB/SP 95.834; Sflylo;: :  

adarriitsu Núkui OÀB/SP • 96.298.:Tááia`; 
522Ó`Tóni Ro~eító:.Mendonça, OABÍSP;' 
OAB/SP 241;$37;; Vivias;Leinz:OAB/SP ~: 
Zabá... a ' M4 ,P ,175 193; Zóra Yón"árá; :  
lecio_JunquéÍra, OAB/SP.,184,568; Náilá: 

ta: 	 Gallo OAB/SP 146 819, gdnana Moreira Lima 0A6/SP 245 936, Adrjano N)óreira i3OAe/Sp 201 316 M 

~~~.• ~~  	/ 	~ , 	i -r'4;' ~. ., ~/!~/ !...l,'/tJ ... ✓•l ~ 11 f, ~/1,r JJ...,.%/~~f ..~~:•%i/.,, ~~4~._ t•ilfi ~ ,l ~lf ~r/..~ tnl:. 	.. 	/. 
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Nicolau Nader, OAB/PR 29:867; Márcio. Rodrigues Vasques.OAB/SP156.147; Mauricio Nascimento de Araújo, 
OAB/SP 230.234; illlileríe Netinho Justó, • OAB/SP 209.960; Ugo Mariá • Súpinó, OAB/SP 233.948, (dados fornecidos 
por declaração, ficando a OUTORGANTE respgnsável por sua veracidade, bem cgm ó quâÍ iJer incorreção), aos quais 
confere poderes, observados os normativos internos da CAIXA, para o foró em.geral' ;(art. 38,'CPC), para, em conjunto; 
ou isoladamente, Independentemente dá ordem de nomeáçao,"epresentar a OUTORGANTE em Juízo ou fora dele, ,  
nas, .açoes , em que : ela fgr ap.tóra; ',ré, assistente ...çu ÒpÓente 0U 'de quátquer àJorma interessada ,, perante, 
quaisquer juízos oútriburiâs; em :qualquer,.grau ou órgãos da Administração Qútíi ca- óu Privada, podendo 
transigir, 'desistir,`firmar:compromisso, receber'  . e `dár' :quitaçao; arrematar e . adjúdièar bens em Execuções 
Judiciais ou Extrajudiçiais, receber alvará judicial, •  praticando, enfim', tudo o,'mais gye'se tornar, necessário ao fiel 
desempenho 'deste" mándáto,'Indépendéntemente da menção, de outros 'poderes,' por • mais especiais que sejam. 
OUTROSSIM, a Outorgante subsia,belece ná pessoa dos mesmos outorgados ;  'òs poderes que lhe foram conferidos 
pela. CAIXA ECONÓMICA .  FEDERAL'- CÉF,>ri termos'do' Substabéleclménto':Pálido Lavrado NESTAS NOTAS, 
livró 2396, fis. 169,; em. data de novë, dias; dó mes .  de maio, ;do ano e ,  dois' àÈ ,  e ••cinco (9910512005). OS TÃO 
SOMENTE da cláusula épo aÀàçia nas'qúestóes relativas aos:.bens difeitos e obngáções, com.obsérvação  de,que. 
ficam ratificados e convalidados,' pára; todos' ós efeitos;' ós. atós':pratiéadós pblos;'óutórgadós :desde 12/04/2005,' em'; 
nome da EMGEA EMPRESA GESTORA DE,ATIVOS, nos térmos fdo artigo 662 e parágrafo única dó Código Civil. 
Brasileiro: Os poderes conferidos neslç ~~nstrumento ; podem ser;'com reservas subst belecidos a outros advogados 
que' integram o quadro ,dá`ÓIJT.ÓRGQN,TE;. adyogadós.`pèrténcentés':a; sociedades.- ç:Advogados credenciadas, ,. 
advogados contratados é à ëstagiáriós,.dë CAIXA` c' inscr1' ria OAB. No caso dos estagiários, exclusivamente, . 
para peticionar em Conjunto com advogado da CAIXA é dar carga erri autos dom éxçlusiyidade, á OUTORGANTE,' 
além dos poderés'ãcima referidos, confere a9s r advógados'Áugustó,iNanoel •Déla ció. • Sálgueirò, Daniel Michelan 
Medeiros, Elisabete Parisottó Pinheiro Victór,.Francisco'Vicente de Moura „Cástr.Ó,.,Gabriei Augusto Godoy, 
José Báutista Dorá4 Coriçh ,adp,.Lp is Fernando Cordeiro 'rBarreio,'Luiz Güilherme Pennaçhi Delloré, Maria 
Fernánda'Sóares Azevedo Bere Motta, • Meuró/4Íéxandre Pjnto`Maúto'grítómo Rodllá, Páuio Lebre,_Roberta 
Patriarca Mágaihães , Rogeno;Altóbáli Antunes, Sandra Rosá Bustelli Jesion; Silvio Travagli ;, Adrianp Moreira, 
Ugo Máriá Supino, Rosemary:;Freire;C9sta.dé Sá Gálio, aqueles especiais para em,conjunto • entre si, ou 'mesmo 

- individúalménte, e. independentemente dá ordemde nomeação, receberém CÌTAÇAO em,nome dá CAIXA. - (Lavrada, 
sob"minuta.aprésentada). 0 Tabelião, reserva=se no,direito dé,nao F corrigir erros materiais; •  néste'ato, advindos de i' 
declaração da outorgante, e ácorrigi-tosem até,48 horas após ó pedidos se átivindos`d —  Ìavratura. DISPENSADAS ÁS 
TESTEMUNHAS POR .  VONTADE DAS PARTES ~(R..,~$•  18,60). Eu ,(JÓACY MUNIZ 	EIDA), Escrevente 
Notarial„ lavrei, conferi, li e encerro, o p e en~'' ato colhendo ás` assinatur 	u RAMILO SIMOES. 
CORRÊA, Tabelião, Substituto subscrevo~ou é e.assino •(aa) 	TONÌÓ C 	Ó ER LEIRA; RAMILO. 
SIMOES CORREA, Trasladada n a  mesma a Eu 	 ; a conferi, subscrevi, 
dou fé e assino em,público e raso 	r 

EM,TESTEJMUN O 	 VERDfj E 
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dos Advogados do Brasi 
Advocacia e da OAB, api 
Brasil. O presente substal 
que perderá a sua valida( 
aqui conferidos. 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, 
poderes consubstanciados na procuração "ad judicia" que me 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, aos estagiários 
3 SANTOS, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na 
148.522-E, ANGÉLICA DOS SANTOS DORNELAS, 
lamente inscrita na OAB/SP n° 147.571-E, CAROLINA 
TZA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP n° 

PERANDIN, brasileira, solteira, devidamente inscrita na 
CRISTIANE SILVA DOS REIS, brasileira, solteira, 

OAB/SP n° 155940-E,  EULER aBRITO .DOS. SANTOS, 
amente inscrito na OAB/SP n° 155943-E, FERNANDA 

SOUZA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na 
6-E, FERNANDO EIJI YAMANAKA, brasileiro, solteiro, 
a OAB/SP sob o n° 149.914-E, FLÁVIO JOSÉ 
brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o 
STINA HASHIMOTO, brasileira, solteira, devidamente 
o n° 155.563-E, LETICIA TOMOE YAMAMOTO, 

l ente inscrita na OAB/SP sob o n° 149.428-E, MARIA 
AES, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP 
RENATA GERMANO SANTOS,— brasileira, casada, 

L OAB/SP sob o n° 148.633-E,  ROBERTA MENDES  
brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o 
ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, devidamente 

1 152.367-E, TATIANE MATARAZZO CANTERO, 
ente inscrita na OAB/SP sob o n° 150.370-E,  THALYNE  

PEREIRA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na 
OAB/SP sob o n° 152.65-E, VIVIAM MAYUMI MATSUDA, brasileira, solteira, 

AB/SP sob o n° 154.592-E, todos domiciliados na AV. 
RRE NORTE — CEP: 01310-923 — CERQUEIRA 
5252 (ramal 5622), os quais poderão praticar somente 
ressamente prevista no Estatuto da Advocacia e da Ordem 
(Lei 8.906/94) e no Regulamento Geral do Estatuto da 
vado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
.ecimento vigerá até o dia 31 de Dezembro 2.007, após o. 
revogados expressa e automaticamente todos os poderes; 

Paulo, 18 de abril de 2007. 

ANDRÉ IHARA BARBOSA DE OLIVEIRA 
Advogado — CEF 
OAB/SP 245.428 

com reserva de iguais, c 
foram conferidos Del 
ALISSON LIMA DO 
OAB/SP n° OAB/SP 
brasileira, solteira, devi 
FERNANDES KIYANI 
155761-E, CAROLINE 
OAB/SP n° 154.296-E 
devidamente inscrita na 
brasileiro, solteiro, devi 
ROCHA AQUINO D 
OAB/SP sob o n° 152.6: 
devidamente inscrito 
RODRIGUES CAROL 
n° 154.802-E, LAIS C: 
inscrita na OAB/SP s( 
brasileira, solteira, devi( 
ALICE GARRIDO PE 
sob o n° 149.159-E, 
devidamente inscrita n, 

n° 157.803-E, RONAI 
inscrito na OAB/SP 

devidamente inscrita na 
PAULISTA, 1842 — T 
CESAR/SP TEL:314 
aqueles atos e na forma ea 
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CAIXA  

ECONOMICA FEDERAL 
0265 - JUSTICA F 	P  

FEDERAL SAO FAUIp, SP DATA: 2210512007 
TERHINAL: 1005 	NSU: 001489 	

HORA: I2:53 -.50 
AUT.: 005b 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO ' 
GARE - DR 

RECEITA :  

CNPJ:. 	
304-9 

VIR RECEITA: 	 00360305/000í-04 
VIR TOTAL: 	 7,60 

7,60 

AUTENTICACAI DIGITAL 
RFFRUR02 LWGDZXAC 000005Y4 08001CRO 
D9EJC9TL P77M42AK 2582H04 ZHCSJ6LG 

A Gare-DR - Guia de Arrécadácao Es 
acima, foi paga atraves de 	Estadual 

( terminal a. caixa) 	pagamento eletronico 
especificadas conforme dentro das condicoes 

04/12/1997 	 Portarias CAT-98 de 
CAT-60 de 08/08/2002 e processo 
D.A. No. 254319a.' 

Ia Via 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o 
prazo sem manifestação das partes ou terceiros 
interessados, nos termos do r. desp 
proferido a fls. 299. S.Paulo, 01.11.07. E  
Ivair, Escr. Chefe, subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 05 de novembro de 2007, faço estes autos 
conclusos a MM. Juíza de Direito 	a. MARIA 
SALETE CORREA DIAS. Eu, 	 Escr. 
Chefe, subscrevi. 

Proc. n°: 991122620-7 (1392199) 

Tendo em conta o cálculo de fls. 

300/302, onde se apura que o valor do crédito do exeqüente é 

inferior ao valor dos bens, nos termos do artigo 685, "A", parágrafo 

primeiro do Código de Processo Civil, deposite o adjudicante em 10 

(dez) dias a diferença, a qual ficará à disposição do executado, sob 

pena de tornar-se ineficaz o pedido de adjudicação. 

1 nt. 

S.P. 09/ 11/07. 	L1 3 0 2 	0D 7 

Mari ai 	Corrêa Dias  

Juíz de Direite\roA
,
I  

/ a e 

OPB' 

D A /T A 
d  Q~ 

recebi estes autos em 
suhscr. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que o(a) -92—  , d"â Já-A4. de 
fls. 33 A. 	foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico, 
em 	1M 	9~- 	. Considera-se data da publicação o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, -24-- de 14- de 2007. 
Eu 	J , Escrevente, subscreví. 

I~5m29 	 T A 

ÇO 

Viu•_._ ..._ _- ----- ~ .... _.__._. _ 	... , .... ____._ - __ ~_ ~r.~ , 

fls. 460
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PROCESSO N0583.01.1999.122620-7 
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II 
Réu: MARIA LUCIA MOZAT 
Interessada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Caixa Econômica Federal, já qualificada nos autos, por seu, 
advogado abaixo assinado, vem manifestar-se, respeitosamente, no seguinte' 
sentido: I 

Tendo em vista crédito hipotecário habilitado nos autos e a' 
decisão que determinou a preferência do credito condominial, requer-se seja, 
deferida a EXPEDICÃO DE MANDADO DE LEVANTAMENTO DO SALDO' 
REMANESCENTE  depositado nos autos, em favor da Caixa Econômica Federal 
(em nome do subscritor RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO), na qualidade 
de credora hipotecária do executado. 

Outrossim, junta-se a anexa nota de débito referente ao crédito 
hipotecário, posicionada para 05-1212007, no valor de R$132.308,40. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2007. 

C IXA CONÔMIC~FEDR  
Ricardo Moreira Prates Bizarro 

Advogado - Jurir/SP 
OAB/SP: 245.431 

11.002-7 V01 

fls. 461
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CA/.A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

NOTA DE DÉBITO 

G POSIÇÃO DA NOTA DE DÉBITO : 0511212007 

CONTRATO : 1.1371.4071.916-5 

MUTUÁRIO : MARIA LUCIA MOZAT 

SALDO DEVEDOR R$ 

JUROS DIÁRIOS R$ 

PREST. VENCIDAS NO PERIODO : 	 Ago/95 a Jan/06 - Qtde. 126 R$ 

JUROS DE MORA, REMUNERAT6RIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA R$ 

DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES A MAIOR (-) R$ 
DIFERENÇA DE PRESTAÇÔES A MENOR(+) R$ 

SEGURO R$ 

SUB-TOTAL R$ 

MULTA CONTRATUAL DE 10% R$ 

CUSTAS EXTRAJUDICIAIS R$ 

CUSTAS AÇÃO DE TERCEIROS R$ 

CUSTAS AÇÃO POLO PASSIVO R$ 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 

TOTAL DO DÉBITO R$ 

Obs: Nota de débito sem as despesas judiciais referentes a esta ação. 

0,00 

0,00 

36.907,23 

72.893,92 

0,00 
373,65 

0,00 

110.174,80 

11.017,48 

5.264,92 

221,13 

121,33 

5.508, 74 

132.308,40 

I 
1.002-7 V01 
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CONCLUSAO  

Em 22 de janeiro de 2001, faço estes autos 
conclusos a MM. Juíza de Direito, DRa. ELLE 
FABÍOLA DITTERT PUPULIM. Eu, 
(Ivair), Escr. Chefe, subscrevi. 

Proc. n° : 991122620-7 (1392199) 

Indefiro o pedido formulado pelo 

Credor Hipotecário a fis. 333, uma vez que, deixou ele de exercer 

a preferência do crédito nos termos das decisões de fis. 228/ ,  229 e 

299. 

nt. 

S.P. 22/01/08. 

2 9 JAN 2008 

Michelik Fa bl Dittere Pupulim 
Juí,zo de Dl eito 

DATA 	\J 

Em  c23  de 	0/ 	de 
2008, recebi estes aut s em 
cartório. Eu,  
Escrevente, subscrevi. 

fls. 463



• 
1 

,3 36 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 2  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL 1 DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITAUSP. 

R
p
i 

T 
2 
Q 

¡
2 
r 

_G 

ti 

Processo n. °: 583.01.1999.122620-7 n 4  de ordem 010 
Reclamante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II 
Reclamada: MARIA LUCIA MOZAT 
Interessado: Caixa Econômica Federal 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, por seu 
advogado abaixo assinado, já qualificado nos autos do processo em epígrafe vem, à 
presença de Vossa Excelência, respeitosamente, juntar o incluso substabelecimento 
para carga dos autos. 

Termos em que, 
pede e espera deferimento, 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. 

Caixa Econ2n 
pp. RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 
OAB/SP 245.431 

Alberto Argel 	en ITed6~ 
Adropad 	ABISP 211.506 
CAIXA E oNOMICA FEDERAL 

1 
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Pelo presente instrumento particular, substabeleço, 
com reserva de iguais, os poderes consubstanciados na procuração "ad judicia" que me 
foram conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, aos estagiários ANA 
CLAUDIA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP n° 
162.691-E, BRUNA BIANCHI PAGLIUCA, brasileira, solteira, devidamente 
inscrita na OAB/SP n° 162.534-E, FERNANDA SOUZA DA SILVA, brasileira, 
solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 163.023-E, JULIANA 
SPINELLI , brasileira , solteira, devidamente inscrita na OAB /SP sob o n° 158 .934-E, 
KELLI RAIMUNDA FRANCISCO, brasileira, solteira, devidamente inscrita na 
OAB/SP sob o n° 159.003-E, LAIS CRISTINA HASHIMOTO, brasileira, solteira, 
devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 155.563-E, MIKE DE LIMA SILVA, 
brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 156.887-E, PALOMA 
APARECIDA SIMÔES CAVALCANTI, brasileira, solteira, devidamente inscrita na 
OAB/SP sob o n° 162.050-E, RAFAEL JUNIOR OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 161.866-E, TATIANI REGINA ORTIZ 
XAVIER, brasileira, casada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 161.869-E, 
THIAGO DE SOUZA MOURA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na 
OAB/SP sob o n° 162.985-E, THOMAS PONSO DE JESUS, brasileiro, solteiro, 
devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 161.405-E, THYAGO RODRIGO DA 
CRUZ, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 158.543-E, 
VIVIAN MAYUMI MATSUDA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na 
OAB/SP sob o n° 154.592-E, VANESSA DO VALE BARROSO, brasileira, 
solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 162.485-E, VERA LUCIA DOS 
PASSOS PEREIRA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 
163.163-E, W INGTON DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, devidamente 
inscrito na OAB/SP so o n° 160.008-E, todos domiciliados na AV. PAULISTA, 
1842 — TORRE NORTE — CEP: 01310-923 — CERQUEIRA CESAR/SP TEL: 
3147-5252 (ramal 5622), os quais poderão praticar somente aqueles atos e na forma 
expressamente prevista no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil (Lei 8.906/94) e no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, 
aprovado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. O presente 
substabelecimento vigerá até o dia 31 de Dezembro 2.008, após o que perderá a sua 
validade, revogados expressa e automaticamente todos os poderes aqui conferidos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2008. 

Advogado 
I.6 

z~ 

erro 	, 
Aa 	o - OAB/SP 216.508 
CAIXA ECONOMICA FEDERAI 
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CAIKA 
EXCELENTÍSSIMO 
CÍVEL DO FORO 
CAPITAL/SP. 

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
REGIONAL 1 — SANTANA 

DIREITO DA 28  VARA 
- DA COMARCA D 
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11.002-7 w l 

PROCESSO N° 583.01.1999.122620-7 C. 1392199 
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
Réu: MARIA LUCIA MOZAT 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , por seu advogado que 
esta subscreve, já qualificada nos autos do processo supra denominado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

na forma preconizada pelo artigo 535 do Código de Processo Civil Brasileiro, 
em vista do despacho de fl. 534, indicando, para os fins do artigo. 536 do 
mesmo Estatuto, o seguinte ponto no qual entende haver omissão: 

Primeiramente vem a embargante informar a 
tempestividade dos presentes embargos de declaração. Tendo sido a decisão 
da qual ora se embarga de declaração, de fls. 335, publicada em 3010112008, 
cuja publicação, diga-se, não foi certificada nos autos, o prazo iniciou-se em 
31/01/2008, sendo os dias 0410212008 e 05/0212008 feriados de carnaval e o 
dia 0610212008 quart-feira de cinzas, com expediente forense em horário 
reduzido. 

Quanto à decisão que se embarga de declaração, foi 
proferida nos seguintes termos: 

"Indefiro o pedido formulado pelo Credor Hipotecário a fls. 
333, uma vez que, deixou ele de exercer a preferência do crédito nos termos 
das decisões de fls. 2281229 e 299". 

s.:1/3 

C~:~ 
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CAIXA CAIÁKA 	FE 
ERAL  A  

A omissão da decisão proferida dá-se pelo fato de que 
MM. Juíza não apreciou a prevalência da hipoteca em face da executada, de 
modo que não pode ela devedora vir a levantar o remanescente a ser 
depositados nos autos pelo adjudicante, credor condominial, sem antes estar 
satisfeito o crédito hipotecário. 

Observa-se nos autos que foi deferida a preferência pelo 
recebimento do crédito ao credor condominial (fls. 2281229). Este, como 
credor, requereu a adjudicação do imóvel por conta de seu crédito (fl. 297). Às 
fls. 331, pelo fato de o valor da avaliação do imóvel a ser adjudicado ser maior 
do que o crédito do Condomínio autor, o MM. Juiz determinou ao Condomínio 
Credor depositar a diferença nos autos. 

Esta Credora Hipotecária requereu o levantamento deste 
remanescente a ser depositado (fl. 333 dos autos). Este Juízo, remetendo-se 
às decisões de fls. 2281229 e 299 indeferiu o pedido, dando a entender que o 

i 	 remanescente ficaria à disposição da executada. 

Ora, a decisão indeferiu a pretensão da credora 
hipotecária remetendo-se à decisão que deferiu a preferência ao Condomínio 
autor. Contudo, o requerimento da embargante, de fls. 333, referia-se ao seu 
direito de levantar o  remanescente com primazia sobre a Executada  e não 
sobre o condomínio credor. 

Assim, o ponto omisso da decisão, foi que não apreciou o 
pedido de preferência da credora hipotecária agora sobre a Executada, no 
levantamento do remanescente. Equivocadamente, portanto, remeteu a 
decisão de fls. 2281229 , que se referia à outra questão decidida nos autos. 

Desta forma, embora o Autor adjudique o imóvel, a 
diferença por ele depositada deve ser levantada em favor do CREDOR 
HIPOTECARIO e não da Executada. A preferência deferida nos autos foi tão 
somente deferida ao Condomínio Credor e não à Executada sobre o Crédito 
Hipotecário. 

Assim, nos termos dos artigos 615, II e 709 II do Código 
de Processo Civil deve ser deferido o levantamento deste remanescente ao 
credor hipotecário. Nestes termos: 

"Agravo de Instrumento — Cobrança de despesas 
condominiais — Execução — Saldo remanescente da 
arrematação — Preferência do credor hipotecário. 
Embora não haja notícia sobre execução com penhora do 
crédito hipotecário do agravante, é-lhe possível, desde 
que comprovado o seu crédito hipotecário, participar do 
concurso de credores. 
Agravo provido". 
(TJ/SP — Agravo de Instrumento n 0 1.050.370-0/4 —
30aCâmara de Direito Privado, Relator: Des. Lino 
Machado, v.u., data do julgamento: 2810312007, data do 
registro: 0310412007, voto n 08.162). 

F .:2/3 

11.002.7 V01 
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CAIXA C-A, 	ECONÔMICA  
FEDERAL 

Face ao exposto, confiando a embargante na escorr 
interpretação da Lei Federal em apreço, é a presente para requerer se' 
conhecidos e providos os embargos de declaração, de modo a sanar-se a omissão 
apontada, de maneira que conste no despacho proferido a determinação do 
depósito do valor remanescente em favor da credora hipotecária com preferência 
sobre a executada. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 06 de fevereiro de 2008. 

RICAR 	 REIRA PRA 
Advogado  — CEF 
OAB/SP 245.431 

FIs.:3/3 

11.902-7W1 
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CONCLUSÃO  

Em 27 de fevereiro de 2008, fa 	sfes autos 
conclusos a MM. Juíza de Dir ' o, DRa. MARIA 
SALETE CORRÊA DIAS. Eu, (Ivair), 
Escr. Chefe, subscrevi. 

Proc. n°: 991122620-7 

Manifeste-se a ré, representada pela 

Defensoria Pública, sobre o pedido de levantamento formulado 

pelo credor hipotecário a fls. 333, bem como sobre o alegado nos 

Embargos de Declaração de fis. 339/341. 

I nt. 
~I 	

S.P. 27/02/08. 

0 7 r. R. 2008 

Maria aleite Corrêa Dias 
Juízd de Direito 

i 
	 DATA  

Em  Z 	de  0 Z- 	de 
2008, recebi estes autos 
cartório. 	Eu, 	 , 
Escrevente, subscrevi. 

Í 

i 

i 

. y  
I` 

i 
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Maria Caliegan 
JüliaDe ensoca Púbica 
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RECÈB-IMENTO 

recebi estes autos com  

i 
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CONCLUSÃO 

Em 18 de março de 2008, façg estes autos 
conclusos a MM. Juíza de Di o, DRa. MARIA 
SALETE CORRÊA DIAS. Eu .,,,-  .4à  (Ivair), 
Escr. Chefe, subscrevi. 

Proc. n°: 991122620-7 (1392199) 

De fato o pedido do Credor 

Hipotecário de fis. 333 se refere a situação diversa do 

requerimento de preferência do crédito que deu causa ao 

despacho de fis. 228/229. 

Todavia, 	o 	requerimento 	de 

recebimento pelo Credor Hipotecário de eventual saldo de 

adjudicação compulsória fica indeferido, ante a ausência do 

devido processo legal de cobrança, como bem salientado pela 

digna procuradora do Estado que assiste os interesses do 

executado. 

No mais, manifeste-se o credor 

quanto ao prosseguimento do feito. 

Int. 

S.P. 18/03/08. 

M a S ete Corrêa Dias 
JU a de Direito 

v 

DATA  

Em  y  de 	03 	de 
2008, recebi estes aut s em 
cartório. Eu, , 
Escrevente, subscrevi. 
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TE~MO  DE APENSAMENTO 
Em ..0r.. de ..... 	0xJ 
apensa estes q.utcs aos de n'. .4  1 .4 
em cunip rre,.Itc Gc  dcV, , pp-c  V  de fi. s......... - 
Eu , .................... ................... Escr. suhscr 

'0 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 
o(a) 	n ç7^ 	 de fls.  3 g 9 	foi 
disponib'liza o 	o Diário da Justiça Eletrônico, em 

-2 )- 	d i 	. Considera-se data da publicação o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

São P'aiAo 25 de abril de 2008. 

	

Eu i 	, Escrevente, subscreví. 

fls. 475



Í 

á3 	 '- 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 2  VARA CÍVEL DO FO 

REGIONAL 1- SANTANA/SP. 

1 	• ~ 	
W 

L'a 

PROCESSO n2 583.01.1999.122620-7 (C. 1392199) 
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO 
Réu: MARIA LUCIA MOZAT 

Caixa Econômica Federal , já qualificada nos autos, por ` 

seu advogado infra-assinado , nos autos do processo em epígrafe, vem à 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no artigo 526 do 
Código de Processo Civil, requerer a juntada da inclusa cópia do recurso de 
Agravo de Instrumento perante o Egrégio Tribunal de Justiça , em face da decisão 
proferida por esse MM. Juízo às fis. 344 dos autos;  

Requer, pois, a juntada da petição do agravo 
interposto , com o comprovante de sua interposição , tempestivamente, bem como 
a relação de documentos que o instruíram. 

o 	 Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

São Paulo, 06 de MAIO de 2008. 

iiz o 
Advogado-CEF 

OAB/SP n.2  245.431 

fls. 476
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PROCESSO 583.01.1999.122620-7 (C. 1392199) 
Origem: 	28  Vara Cível do Foro Regional 1— Santana — São Paulo 
Autor: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
Ré: 	MARIA LUCIA MOZAT 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, na condição de 
credora hipotecária da réu MARIA LUCIA MOZAT, por seu advogado infra-
assinado, não se conformando com a r. decisão de fl. 344, proferida pelo MM. 
Juiz da 2 8  Vara Cível do Foro Regional 1 — Santana — São Paulo, nos autos 
da ação em epígrafe, que indeferiu o levantamento por esta credora 
hipotecária dos valores remanescentes do saldo de arrematação vem, com 
fulcro nos artigos 958, 961 e 1.422 do Código Civil e artigos 709 e 711 a 714 
do Código de Processo Civil vem interpor recurso de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

com fundamento nos artigos 522 e seguintes do Código 
de Processo Civil, conforme minuta de agravo anexada. 

Para fins dos artigos 524, inciso III, do Código de 
Processo Civil, indica-se, como procuradores da Agravante-CEF, o advogado 
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO (OAB/SP 245.431), com endereço 
funcional na avenida Paulista n° 1.842, 10 11  andar, Edifício Cetenco Plaza, 
Torre Norte, em São Paulo/SP, e, como procuradores dos Agravados, pelo 
autor da ação CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO li, os 
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advogados Dra. Marisa Moreira Dias (OAB/SP n° 77.382) com escritóri 
Largo 7 de Setembro, 52, cj. 202, São Paulo-SP e pela ré os advogados da v  
Defensoria Pública do Estado, Dentre eles a Dra. Juliana Maria Callegar! 
(OAB/SP n°208.113) com escritório na rua Boavista 103, São Paulo/SP. - 

Em cumprimento ao artigo 525 do Código de Processo 
Civil, vem informar as peças que instruem o recurso, destacando-se: 

01 - PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DA AGRAVANTE (doc 1 a 3); 
02 - PROCURAÇÕES OUTORGADA AOS ADVOGADOS DOS AGRAVADOS, sendo 
que os patronos da ré nos presentes autos são Defensores Públicos do Estado (doc 4 
e 719) ; 
03 - PETIÇÃO INICIAL DO CONDOMÍNIO (doc 5 e 6); 
04 - PETIÇÃO DE PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO DA CEF (doc 23 
a 24); 
05 - DECISÃO QUE INDEFERIU O PROTESTO DA CEF, mas que deferiu o 
preferência da hipoteca em relação a terceiros (doc 25 a 27); 
06 — TERMOS DE PRAÇAS NEGATIVAS (doc 28 e 29); 
07- PETIÇÃO DO CONDOMÍNIO AUTOR REQUERENDO A ADJUDICAÇÃO DO 
BEM (doc 30); 
08 - DESPACHO DETERMINANDO AO CONDOMÍNIO ADJUDICANTE O DEPÓSITO 
DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DE SEU CRÉDITO E O VALOR DO IMÓVEL (doc 
37) 
09 - PETIÇÃO DA CAIXA REQUERENDO O LEVANTAMENTO DO SALDO 
REMANESCENTE APÓS SATISFEITO O CONDOMÍNIO CREDOR (doc. 38139 e 
41143) 
10 - DECISÃO ORA RECORRIDA QUE INDEFERIU O LEVANTAMENTO DO SALDO 
REMANESCENTE POR ESTA CREDORA HIPOTECÁRIA, APÓS SATISFEITO O 
CRÉDITO CONDOMINIAL (doc 46) 
11- CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA (doc 47). 

• 	 Neste ato declaram-se autênticas as cópias que instruem 
o presente recurso. 

Termos em que, com as inclusas razões, 

pede deferimento. 

São Paulo, 5 de Maio de 2008. 	 - 

RI ARDO MOREIRA PRATESB RR 
Advogado — CEF 
OAB/SP 245.431 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 - 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
PROCESSO: 	583.01.1999.122620-7 (C. 1392199) 
AGRAVADO: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II 
AGRAVADA: 	MARIA LUCIA MOZAT 
Origem: 	28  Vara Cível do Foro Regional 1— Santana — São Paulo 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

EMÉRITOS JULGADORES 

Trata-se de ação de cobrança de despesas de 
condomínio, julgada procedente, proposta por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
HORTO SECÇAO II em face de MARIA LUCIA MOZAT, em fase de execução. 

Intimada da penhora, a Caixa Econômica Federal, na 
qualidade de credora hipotecária , manifestou-se nos autos protestando pela 
preferência de seu crédito. 

. 	 O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de preferência pelo 
crédito hipotecário da Caixa Econômica Federal, por entender que o crédito 
propter rem tem preferência sobre o hipotecário. Tal decisão foi confirmada 
pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

O processo então prosseguiu em seus regulares trâmites 
e o condomínio autor requereu a adjudicação do imóvel devedor das despesas 
condominiais por conta de seu créditos. O MM. Juiz então determinou ao 
condomínio autor, para que adjudique o bem, que deposite a diferença entre - 
seu crédito e o valor de avaliação do imóvel. 

Tendo em vista tal decisão, e considerando a preferência 
já deferida nos autos ao credor condominial, esta credora hipotecária requereu 
que este remanescente a ser depositado nos autos por conta da adjudicação, 
fosse destinado a esta credora hipotecária, dada a garantia real que possui 
incidente sobre o bem imóvel. 

O MM. Juiz então, na decisão ora agravada, indeferiu à 
esta credora hipotecária o levantamento do saldo remanescente, por entender 
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que deveria esta Caixa Econômica Federal, ora agravante, mover execuo ~o 
própria, nestes termos (fls. 344 dos autos originais): 

"..o requerimento de recebimento pelo Credor Hipotecário 
----de eventual saldo de adjudicação compulsória fica 

indeferido, ante a ausência do devido processo legal de 
cobrança, como bem salientado pela digna procuradora 
do Estado que assiste aos interesses do executado". 

Este entendimento está equivocado. Vejamos. 

A hipoteca é direito real de garantia e, desta forma, 
tendo apresentado o seu crédito em juízo, não há necessidade de promover-se 
a execução para só então ter direito ao saldo de adjudicação. 

No caso dos autos, deferiu-se a preferência ao crédito 
condominial. Logo, satisfeito este, cabe o remanescente à esta credora 
hipotecária que tempestivamente protestou pelo recebimento de seu crédito. 

Não há necessidade do credor hipotecário ter 
previamente proposto execução própria. 

O artigo 711 do Código de Processo Civil estabelece: 

Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
prelações; não havendo título legal à preferência, receberá 
em primeiro lugar o credor que promoveu à execução, 
cabendo aos demais concorrentes direito sobre a 
importância restante, observada a anterioridade de cada 
penhora. 

Logo, a inscrição da garantia real no registro imobiliário 
do imóvel é suficiente para preservar a prelação desta credora hipotecária (STJ 
Resp 75.091/SP, Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 22.09.1997 p. 46440). 

Observe a impropriedade do entendimento do MM. Juiz a 
quo: Se o credor hipotecário é admitido arrematar ou adjudicar o bem 
penhorado em execução de terceiro, aproveitando-se do crédito de que é 	- 
titular, sem precisar mover execução própria, nos termos dos artigos 685-A §2 0  
e 690 do Código de Processo Civil, como pode então o MM. Juiz a quo 
entender que para o levantamento do saldo remanescente necessite mover um 
processo de execução? Está equivocado o entendimento do MM. Juiz. 

Constata-se que a legislação não exige do credor 
hipotecário a propositura de execução própria ou, tampouco, a penhora do 
bem hipotecado, para habilitar seu crédito em execução de terceiros, podendo 
sim levantar o remanescente, consoante o entendimento pacífico na doutrina e 
na jurisprudência a seguir demonstrado. 
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A menção do - - Código _ à arrematação e -- adjudicação 
- -  suscitou uma dúvida: se é qualquer venda em hasta 

pública ou somente a que se efetua no executivo 
hipotecário. E a doutrina, fundada em que a arrematação 
do imóvel hipotecado é inválida sem a citação do credor 
hipotecário, e forte nos pronunciamentos judiciais, 
inclusive do Supremo Tribunal, entende que a extinção da 
hipoteca somente resulta da venda judicial realizada no 
executivo hipotecário. Aderimos à conclusão, mas com 
uma ressalva:  Citado o credor hipotecário para  
arrematação promovida por outro credor. o seu 

•  comparecimento, para exercer o direito de preferência, tem  
o condão de validar a arrematação, como se tratasse de  
executivo hipotecário por ele mesmo intentado . (g.n.). 

MARIA HELENA DINIZ, "in" Curso de Direito Civil 
Brasileiro, Ed. Saraira, 1989, pg. 376, esposa a mesma tese: 

O õnus real extingue-se, portanto, com o praceamento, no 
executivo hipotecário do imóvel gravado, e quem o 
adquirir recebe-o livre e desimpedido;  se citado o credor  
hipotecário para a arrematarão promovida Dor outro 
credor, o seu comparecimento para exercer o direito de  
prefação valida a arrematação, como se fosse executivo  
hipotecário por ele mesmo movido . (g.n.). - 

• 	 Nesse sentido o posicionamento deste E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e do Superior Tribunal de Justiça, que em 
recentes julgados proclamam: 

"Agravo de Instrumento — Cobrança de despesas 
condominiais — Execução — Saldo remanescente da 
arrematação — Preferência do credor, hipotecário. _ 

-  - - Embora não haja notícia sobre execução com penhora do 
crédito hipotecário do agravante, é-lhe possível, desde que 
comprovado o seu crédito hipotecário, participar do concurso 
de credores. 
Agravo provido': 
(TJ/SP — Agravo de Instrumento n01.050.370-014 —30aCãmara 
de Direito Privado, Relator: Des. Lino Machado, v.u., data do 
julgamento: 2810312007, data do registro: 0310412007, voto 
n°8.162). 

%5 
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3~ 
CIVIL. CRÉDITO HIPOTECÁRIO. PREFERÊNCIA. 	lY 
O credor hipotecário, embora não tenha ajuizado execução,  
pode manifestar a sua preferência nos autos de execução 
proposta por terceiro. Não - é possível -sobrepor - uma 
preferência processual a uma preferência de direito material. O 
processo existe para que o direito material se concretize. 
Recurso especial conhecido e provido. - 
(STJ - REsp 159.930/SP, Rei. Ministro ARI PARGENDLER, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06.03.2003, DJ 16.06.2003 p. 
332) g.n. 

DIREITO 	CIVIL. 	CREDOR 	HIPOTECÁRIO. 
PREFERENCIA. PENHORA DO BEM HIPOTECADO 

• POR CREDOR DIFERENTE. ARREMATAÇÃO. 
PREFERENCIA RECONHECIDA AO CREDOR 
HIPOTECÁRIO. RECURSO PROVIDO. 
1- Na linha da jurisprudência desta Corte, a preferência 
do credor credor hipotecário independe de sua iniciativa naindepende de sua iniciativa na 
execução ou na penhora.  napenhora. 
li - A arrematação de imóvel gravado de hipoteca garante 
ao credor hipotecário a preferência no recebimento de 
seu crédito em relação ao exeqüente. 
(REsp 162.464/SP, Rei. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 03.05.2001, DJ 
11.06.2001 p. 223) g.n. 

Conclui-se, pois, pela desnecessidade de ajuizamento de 
execução própria para o credor hipotecário levantar o saldo remanescente, sob 
pena de ofensa aos artigos 958, 961 e 1.422, do Código Civil, e artigos 709, II, 
e 711 do Código de Processo Civil, que ficam desde já  preguestionados  para 
fins de recurso aos Tribunais Superiores. 

A se entender o contrário, estar-se-ia tomando a hipoteca 
instituto inútil e sem eficácia, o que poderia fulminar o sistema financeiro de 
habitação, em que o crédito imobiliário muitas vezes utiliza-se de recursos do 
sistema brasileiro de poupança e empréstimo e do fundo de garantia. 

-- 	- 	- 	- Exigir que sempre se execute a hipoteca em processo 
distinto para que esta possa levantar valores em execução de terceiro é 
entendimento que traduz a cultura da litigiosidade, pretendendo-se que se 
abarrote ainda mais o Judiciário com processos desnecessários. A hipoteca 
por si só possui privilégio de crédito, não se exigindo novo processo, mormente 
nas situações em que o mutuário está com as prestações em dia. 

Ora o condomínio credor será satisfeito. Os mutuários 
não zelam pelo imóvel e tampouco arcam com a hipoteca. Há a dívida 
hipotecária, comprovada, ainda em aberto. Logo, o remanescente, após 
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Por_ todo o exposto, requer-se o--PROVIMENTO a 
-- _ presente - AGRAVO DE INSTRUMENTO reformando-se a decisão agravada 

para que se defira a esta credora hipotecária o levantamento do saldo 
remanescente do produto da adjudicação, por ser medida de 

J U S T 1 Ç A! 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

RICÀRDO -MOREIRA PRATES BI RRO 
Advogado — CEF 
OAB/SP 245.431 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 / 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2' VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2' andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 	ó 
11-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

N 
N 
r 

ai 
Of 

- -- DESPACHO 	-- 	- — 	
ó 
0 m 

Processo n°: 	 001.99 .122620-9 - Procedimento Sumário (em Geral) 	 m 

Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao li 	 á 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

O 
ç 

Juiz(') de Direito Dr.('): Maria Salete Corrêa Dias 
0 rn 
h 

Vistos. 5 
m 

o 

Fis. 3471354: mantenho a decisão agravada por seus m 
próprios fundamentos. Anote-se a interposição do agravo. 

U 

No mais, aguarde-se o decurso de prazo para o credor 
o 

a 
dar atendimento ao despacho proferido a fls. 344. 

y 

1 nt. 
LN 

á 
Q 
0 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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recebi estes autos e 	Cartório. 
Eu ,. .. .................. 	............... Fscr 	subscr W 
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Fórum Regional de Santana 	 Emitido em: 30/07/2008 11:55 	̂~ 
Certidão - Processo 001.99.122620-9 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 000912008, foi disponibilizado na 
página 990 do Diário da Justiça Eletrônico em . Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. O prazo terá início em 2510612008. 

Teor do ato: "Fls. 3471354: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
Anote-se a interposição do agravo. No mais, aguarde-se o decurso de prazo para o credor dar 
atendimento ao despacho proferido a fls. 344." 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

Jairo Amaral Filho 
Escrevente Técnico Judiciário 
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DIAS, RODRIGUES 	
J

~~ 

advogados associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA 

R 	• r~
y 	 t 	 ~ - 	 r 

~ a 
Processo n° 583.01.1999.122620 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento 
Sumário que move contra MARIA LÚCIA . MOZAT, vem, 
respeitosamente, á presença de Vossa Excelência, requerer, ante a 
negativa da praça ( 08/12/2005 e 12/12/1005) se digne adjudicar o 
imóvel ao Autor, expedindo Carta de Adjudicação. 

a Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de abril de 2.008 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
® 	COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 	 = 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594,2' andar, sala 210 , Casa Verde - CEP 02546 -000, Fone : 11-3951-
2525, São Paulo-SP -£-mail: santana2cv@tj . sp.gov.br  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 	 - 

Processo n°: 	001.99.122620-9 - Procedimento Sumário (em Geral) 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao li 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Vistos. 

Cumpra a adjudicante o determinado a fls. 331 
(comprovando o depósito da importância ali mencionada, devidamente 
corrigida), sob pena de indeferimento do pedido. 

I nt. 

São Paulo, 31.07.08. 

Juíza de Direito Dra. Mônica Di Stasi 

 -*"" 	

- 
... ...... ....

.

...........~~ 
recebi estes autos em Car rio. 
IEu , .............................. 	......, Escr subscr 
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/ 	 Fórum Regional de Santana 

Certidão - Processo 001.99.122620-9 

	 Emitido em: 29/08/2008 11:19 
Página: 1 

LJ~ _ 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 003612008, foi disponibilizado na 
página 9671977 do Diário da Justiça Eletrônico em 2510812008. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. O prazo terá início em 2710812008. 

Teor do ato: Cumpra a adjudicante o determinado a fis. 331 (comprovando o depósito da 
importância ali mencionada, devidamente corrigida), sob pena de indeferimento do pedido. InV' 

t 	F 	 São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Egle Monfredini 
Escrevente Técnico Judiciário 
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MARISA MOREIRA DIAS 
 

advogada ~ 	 n 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRI-ITO DA 2'. VARA 	Q 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA 	 i' 

1 2 242D 	 N 
Processo n° 583.01.1999.8 

H 

O 

O 
O 
O 

z 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, por sua 
advogada infra assinada, nos Autos da Ação de Procedimento Sumário que move 
contra MARIA LUCIA MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa ó 
Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

H 

A Requerente deixou de efetuar o depósito da diferença, 
em razão da Requerida, ter contra ela duas outras ações de procedimento sumário, 
ora em fase de execução, cujos valores, somados, ultrapassam o valor da avaliação 
do imóvel. 

aí 	 Termos em que, requerendo se for o entendimento de 
Vossa Excelência, adjudicar o imóvel ao Requerente, em razão, inclusive, do leilão 
ter sido negativo. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 01 de setembro de 2.008 

_ 	 Largo Sele d '~—S £tembro. i), )' andar, con¡. 201 • Centro - São Paulo - SP • CEP 01501-050 	
/. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
COMARCA DE 'SÃÒ PAULO°  
FORO REGIONAL 1- SANTANA 

.0 

-_ 	__2a VARA CÍVEL: - 
Av. Éngenhéiro Cãëtãn 	AI ares- 594,=21  andár -sala 210 Casa _ m 
Verde =.CEP  02546-000, Fone: 11-3951-2525, São' Paulo-SP -'  E- '€ 
mail: santana2c4t s 	ov.br  Ç 

4 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  

Processo n° .001.99.122620-9 - Procedimento' Sumário (em .Gerál)'" 
Requerente:" Condominiò Residencial Horto'Seccáo li m 

N 
. 	Requerido: , 

- 	 _ 
Maria-Lucia Mozat m 

co 

Vistos.', N 

-' ú, 	 mente ,  a 	-  	cumprir 	,0_. . ~ . 

determinado a fls. 331, nos termos do despacho proférido a fls. 358. 	_. _ o 

São Paulo, 1 . 510112009, 	 - - w 

LU  

Gislaine Maria de Oliveirá,Conrado 	 - . - 
Juiza de Direito Q- w 

_ 	recebi 	~. 	.~ o 

- _. 	ti 	~ }., 	_ 	..- 	- 	 r 	 - 	.. 	 •/ .per. 

fls. 491



fls. 492



CAVrA 
CAIXA ECC*4C~ FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 2  VARA CÍVEL DO REGIONAL 1 —
SANTANA - DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

AUTOS N2  583.01.1999.122620-9 
AUTOR: CODOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
RÉU: MARIA LUCIA MOZAT 
TERCEIRO INTERESSADO: EMGEA 

EMGEA — EMPRESA GESTORA DE ATIVOS , já devidamente qualificada noa.- 
autos em epígrafe , neste ato representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , por seu advogado; 
vem à presença de Vossa Excelência , na qualidade de terceira interessada , informar e requerer o quê 
segue: 

Essa empresa pública requereu o levantamento de saldo remanescente d 
adjudicação do bem imóvel em que possui garantia hipotecária . Ocorre que esse MM . Juízo indeferilt 

m 
o pedido formulado , razão pela qual houve a interposição de agravo de instrumento. 

47 

Com razão a 30 Câmara de Direito Privado reformou a decisão a quo autorizando Jr.'  m 
levantamento do saldo remanescente do produto da adjudicação, conforme se constata do acórdão 

proferido no agravo de instrumento n° 1178959-0/4. 
N 

Y7 
H 
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CA12rA 
Assim sendo, requer a EMGEA a expedição do respectivo mandado de levantamento 

do saldo remanescente em favor dessa empresa pública. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 06 de janeiro de 2009. 

Tiago Massaro`dos Santos Sakugawa 

OAB/SP 245.676 

a 
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Tabelionato Gomes de Lemos 
w 

	

_ 	 Maurício Gomes de Lemos 	 LIVRO: 2872-P / 
ARTOR 00 1! 

 

OFICIO Or 	 Tabelião e Oficial 	 ✓/ 
HO g E ROTESTO 

Poder Judi i i 	 erelra C50uto 	 FOLHA' 167 
v1Ua econ a 

	

 
T 	 Roniido Eleutério Gomes 	 l̀/] ~.n 	s ~ti.usulo  

LIA 	ar, 
Tabelião e Oficial Substituto 	 PROT: 0101 72 

CRS 504 - Bloco A - Loja 18 - Fono: (061) 321-3334 

PROCURAÇÃO bastante que faz EMGEA-EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS na forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que aos vinte e três dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e um (2311012001) nesta cidade de Brasília, capital da 
República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim, WANDERANY PEREIRA 
SOUTO, Tabelião Substituto, compareceu como OUTORGANTE EMGEA — EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS, instituição sob a forma de empresa pública federal, criada nos termos 
da Medida Provisória no 2.196-1, de 28 de junho de 2001, vinculada ao Ministério da Fazenda, 
regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto no 3.848, de 26 de junho de 2001, publicado 
no DOU, de 27 de junho de 2001, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes '/, 
Conjunto Cultural. da CAIXA, 30  Andar, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob no 
04.527.33510001-13, neste ato representada pelo seu Presidente, GILTON PACHECO DE 
LACERDA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade n° 963.308-SSP/DF 
e inscrito no CPF/MF 020.449.941-00, residente e domiciliado nesta Capital, nomeado pela 
Portaria do Ministro da Fazenda no 195, de 28.06.2001, publicada no DOU de 29.06.2001, e, 
como OUTORGADA, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, unipessoal, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada nos termos do 
Decreto- Lei n 0759, de doze de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n 0  1259, de 
19102173, e Decreto no 66.303, de 06103170, alterado pelo Decreto-Lei no 1.259, de 19112173, e 
regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto no 3.851, de 27 de junho de 2001, publicado 
no DOU de 28 de junho de 2001, alterado pelo Decreto no 3.882,_de 08 de agosto de 2001, 
publicado no DOU de 09 de agosto de 2001, ambos registrados na Junta Comercial do Distrito 
Federal sob o no 200010470409,em 17 de agosto de 2001, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04, lotes 314, em Brasília/ DF, inscrita nó CNPJ/MF 'sob o no 00.360.30510001-04, 
neste ato representada pelo seu presidente, nomeado por Decreto de 15.01.99, publicado no 
DOU de 18.01.99, EMILIO HUMBERTO CARAZZAI SOBRINHO, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade no 1.102.550-SSP/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 037.321.504-53, residente e domiciliado nesta capital. A OUTORGANTE 
confere à OUTORGADA os seguintes poderes AD NEGOTIA para gerir seus bens, direitos e 
obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a eles relativas, podendo, para tanto: 

ar contratos de rerratificação de empréstimo e/ou financiamento; 2) firmar instrumentos 
ç trans  - ncia de contratos de compra e venda e financiamento, relativos aos créditos de 
§j5k".Zofísi a e pessoa jurídica; 3) celebrar instrumentos de renegociação de dívidas com 

a~ . e condições contratuais relativos a financiamentos habitacionais e empréstimos a 
^físicas e pessoas jurídicas; 4) receber em dação em pagamento de dívidas imóveis 
T 

	

	° >;i dos e que constituem garantia hipotecária de dívidas de pessoa jurídica, pertencentes 
~~endimentos autorizados pela OUTORGANTE a implantar a operação de arrendamento 

Viários Especial com Opção de Compra; 5) assinar instrumento particular ou público de 
1. amento, nos casos em que a operação tenha sido previamente autorizada pela 

RGA E, podendo para tanto receber o produto da operação, dar e aceitar recibos e 
pagar taxas e impostos necessários, promover registros e averbações; 6) assinar, 

pelo credor exequente, autos de leilão, cartas de arrematação e de adjudicação, nas 
execuções extrajudiciais; 7) assinar os contratos de compra e venda dos imóveis que 
passaram a integrar o patrimônio da EMGEA em decorrência de adjudicação, arrematação ou 
dação em pagamento; 8) assinar contrato particular de Arrendamento Imobiliário Especial com 
Opção de compra e, ao finá;``do prazo de arrendamento, outorgar a Escritura de Venda do 
Imóvel, transmitir domínio, direitos e posse; 9) assinar Demonstrativo de Utilização do FGTS —
DAMP, quando for o caso ;',10) autorizar a baixa da garantia caucionária e /ou hipotecária dos 
créditos hipotecários. nos casos de arrematacão . adiudicacão iudicïal . liauidacão antecinada 
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Tabelionato Gomes de Lemos 

Maurício  Gomes de Lemos 	 LIVRO: 2872-P 
t 	PRp1e5T0 	 Tai)MIM e Oficial 

p#reiro souto 	 FOLHA: 168 
PoderJudic 	on ron  

11b511
substttuto 	Ronildo Eleutérlo Gomes 

BR I~tA~- ^-"' - 	TabelMo e Oficial Substituto 	 PROT: 01014972 

CRS 504 - Bloco A - Loja 18 -  Fone: (061) 321-3334 

da dívida , sinistro ou término de prazo contratual ; 11) assinar reformulação da Cédula 
Hipotecária Integral , bem como autorizar o seu cancelamento na forma do Decreto-lei n° 
70166 , para os créditos de pessoas físicas e pessoas jurídicas administrados por conta da 
OUTORGANTE; 12) em nome da OUTORGANTE, habilitar e adotar providências par 
validação dos créditos perante a Administradora do FCVS; 13) representar a OUTORGANTE 
junto aos Cartórios em geral , Companhias de Seguro , Repartições Públicas federais, 
estaduais , municipais , administrativas e autárquicas; 14) prestar as declarações exigidas pelo 
Decreto n ° 93.240186; 15 ) dar quitação relativa aos créditos pessoa física e pessoa jurídica, 
nos casos de liquidação antecipada de divida , decurso de prazo e indenização por sinistro de 
morte e invalidez permanente ; 16) cobrar e receber as importâncias relativas aos créditos, 
dando recibo e quitação de cada parcela ou prestação ; 17) recolher taxas , impostos e prêmios 
de seguros eventualmente devidos em razão da titularidade dos créditos; 18) emitir cartas de 
cobrança e de notificação extrajudicial ou judicial ; 19) licitar e contratar agentes fiduciários nos 
termos do Decreto -lei n° 70166 e RD BNH 08170 , para promover a execução extrajudicial dos 
créditos ; 20) aceitar depósitos judiciais de mutuários da OUTORGANTE ; 21) prestar todas as 
informações requeridas pelo Banco Central do Brasil , auditorias e outras entidades , quando 
requeridas ou em conformidade com a legislação especifica ; 22) assinar o "acordo preliminar 
de futura aquisição de imóvel residencial com estipulação de direito de preferência e outras, 
obrigações" e as rerratificações e aditamentos que se fizerém necessárias para os,créditós de 
pessoa física em processo de execução de dívidas e vinculados a empreendimentos 
autorizados pela OUTORGANTE a implantar a referida operação. A OUTORGANTE 
substabelece à OUTORGADA os poderes a ela outorgados pelos mutuários e tomadores 
pessoa jurídica , nos Contratos de Financiamento e Empréstimo assinados , para representá-los 
junto à SASSE - Cia. Nacional de Seguros Gerais, ou outra Companhia de Seguros que venha 
a ser contratada, inclusive no que se refere ao recebimento de indenizações. È permitido c 
substabelecimento, com reserva de iguais, dos poderes da Cláusula AD NEGOTIA a 
empregados da OUTORGADA com atividades funcionais condizentes com as necessidade; 
do negócio e a empresas e agentes financeiros contratatos pela OUTORGADA para 
administração dos créditos cedidos à OUTORGANTE, devendo esta ser comunicada de todo.,. 
os substabelecimentos efetivados. A OUTORGADA se responsabiliza pelos atos praticado: 
por aqueles aos quais forem substabelecidos os poderes AD NEGOTIA. A OUTORGANTE 
confere ainda à OUTORGADA , poderes para o foro em geral e o especial para receber a 
citação inicial, podendo substabelecer, com reserva de iguais. Ficam ratificados e 
convalidados, para todos os efeitos, os atos praticados pela outorgada desde 29.06.2001 

o ~ rQ! 	mente aos créditos cedidos à outorgante, nos termos do artigo 1.296 e parágrafo único 
dÈD 1 Otd g~ 'pt ^ Brasileiro, desde que deles não 'tenha resultado prejuízo para r: 

C  = d 	~ ~ - O presente Mandato terá validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser 
z 4 vogado ,90*uer tempo a critério da OUTORGANTE. (Lavrada sob minuta apresentada). nN > (s) _PO 	dados da procuradora e os elementos relativos ao objeto do presente 

õ 	 eN R foram fornecidos e conferidos OUTORGANTE, que por eles se 
ó's N  es ris -oiã(m). DISPENSADAS TESTEMUNHAS NOS TERMOS DA LEI N° 6952 DE 

á 6. 	orno assim o disse (ram), do que dou fé, me pediu (ram) e lhe (s) lavrei a 
t 	feita e achada conforme , outorgou (ram), aceitou (ram) e assina(m). Dou fé. 

_ Y REIRA SOUTO, Tabelião Substituto, a lavrei, li e encerro colhendo a(s) 
_ - 	sina 	 AURICIO GOMES DE LEMOS, Tabelião, a subscrevo. (a.a.) MAURÍCIO 

G 	OS , GILTON PACHECO DE LACERDA . Nada mais . Trasladada em seguida. 
Eu, 	 , a subscrevo , dou fé e assino em público e raso . E.E.G. R$ 0,00 

EM TESTEMUNHO  L e )  DA VERDADE 

7' 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

SUB 	 o 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular, 

substabeleço, com reserva de iguais poderes, o advogado TIAGO MASSARO 

DOS SANTOS SAKUGAWA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 

245.676, todos com escritório sito à AVENIDA PAULISTA, 1842 - TORRE 

NORTE - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO - SP - FONE : 3103-5500, os 

poderes consubstanciados na procuração ad judicia que me foram conferidos 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LI 

ulo, fd~d~janeiro de 2009. 

ROB`~ 
MENDONÇA 

Advogado oordena r OAB/SP 199.759 
- 	 JURIR/SP - oord. Recuperação de Créditos 

I~ 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0265 - JUSTICA FEDERAL SAO PAULO, SP 
DATA: 1210112009 	 HORA: ií:58:i0 TERMINAL: i00i 	NSU: 002970 	AUT.: 0030 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GARE -.DR 

RECEITA: 
304-9 

CNPJ: 	
0036030510001-04 VLR RECEITA: 

VLR TOTAL : 	 8,30 
8,30 

AUTENTICACAO DIGITAL 
RKSHUR02 LWGDZXAF 000006GO 28001CHi 
T134AK62 KLHN9PND FSTYXUVZ 17GCMFEZ 

A Gare-DR - Guia de Arrecadacao Estadual 
acima, foi paga atraves de pagamento eletronico 

(terminal de caixa), dentro das condicoes 
especificadas conforme portarias CAT-98 de 

64112/1997, CAT-60 de 08/0812002 e processo 
D.A. No. 2543/98. 

1a.Via 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ECRETARIA DE ESTADO DE NEGÓCIOS DA FAZENDA S 

GUIA DE ARRECADARÃO ESTADUAL 
1  

ICROFILME 
N% 	PREENCHER 

DR 2 DATA DEVE. CIMENTO 
1311 /2009 W

DEMAIS • 	- 	RECEITAS - 
.11 

15 INOME OU RAZÃO SOCIAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 3 

DIGO DE RECEITA 
304. 

16  
[ENDEREÇO 

VENIDA PAULISTA, 1842 - 9 0  ANDAR - SALA 96 - TORRE NORTE 
4  INSCRIÇÃO ESTADUAL OU CÓDIGO OU MUNICIPIO OU ÓRGÃO 

MUNICIPIO UF 

SÃO  PAULO 	ISP I17 v,03 
ELEFONE 

-5580 5  
NPJ OU CPF 

00.360.30510001-0 
18 RIBUTO 1 RECEITA 

CONTRIBUIÇÔES CARTEIRA DE 
PREVIDIÊNCIA DOS ADVOGADOS DE 
.P. 

19 	
NAE 6 INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA OU N° ETIQUETA 

7 REFERENCIA (MSS/ANO) 	
0112009 

O 	LACA DO VEICULO 

1 BSERVAÇ ES 
EMGEA X MARIA LUCIA MOZAT - PROCESSO: 5830119991226207 - VARA: 2 - 8 

N° AIIM OU N° GUIA OU RE OU MATRICULA OU N° CONTROLE 

COMARCA: SAO PAULO -PROCURAÇÃO 
9 

VALOR DA RECEITA (NOMINAL OU CORRIGIDA) 
8,30 

10 
JUROS DE MORA 

0,00 
MULTA DE MORA OU MULTA POR INFRAÇAO (NOMINAL OU 

11 CORRIGIDA) 	 ~~ 

0,00 

12 
22 AUTENTICAÇÃO MECANICA 13 NORARIOS ADVOCAT CIOS 

0,0 
14  EALORTOTAL 

R$ 8,3 
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CA/ `rA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 9  VARA CÍVEL DO REGION 1 —
SANTANA - DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

Q 
ti 

a 
0 

0 
0 
x 
a 

_N 

H A 
O O 
N 
.rd 
O 
H 
CAI 

ri 

H 
4. 
N 

AUTOS N2  583.01.1999.122620-9 
AUTOR: CODOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II 
RÉU: MARIA LUCIA MOZAT 
TERCEIRO INTERESSADO: EMGEA 

EMGEA — EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, já devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, neste ato representada pela CAIXA ECONQMICA FEDERAL, por seu advogado, 
• 

	

	vem à presença de Vossa Excelência, na qualidade de terceira interessada, informar e requerer o que 

segue: 

Essa empresa pública requereu o levantamento de saldo remanescente da 

adjudicação do bem imóvel em que possui garantia hipotecária. Ocorre que esse MM. Juízo indeferiu 

o pedido formulado, razão pela qual houve a interposição de agravo de instrumento. 

Com razão a 30 Câmara de Direito Privado reformou a decisão a quo autorizando o 

levantamento do saldo remanescente do produto da adjudicação, conforme se constata do acórdão 

proferido no agravo de instrumento nQ 1178959-014. 
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CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Assim sendo, requer a EMGEA a expedição do respectivo mandado de 
---- --- -- levantamento do saldo remanescente em favor dessa empresa pública. 

Por outro lado há que se ressaltar que foi protocolada petição no Fórum Central João 

Mendes que voltou sem o protocolo identificador com a data etc. Portanto, essa empresa pública não 

sabe se aquela petição com o mesmo teor desta chegará ao conhecimento de V. Exa., razão pela qual 
a EMGEA manifesta-se através da mesma. 

Caso a petição anterior tenha chegado ao processo com o mesmo teor, requer a 
desconsideração dessa petição. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 14 deAaneiro de 2009. 

CAI" ECONOMIYA FEDERAL 

Tiago Massaro dos Santos Sakugawa 

OAB/SP 245.676 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

SUBSTABEL MUMO 

J 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular, 

substabeleço, com reserva de iguais poderes, o advogado TIAGO MASSARO 

DOS SANTOS SAKUGAWA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o W 

245.676, todos com escritório sito à AVENIDA PAULISTA, 1842 - TORRE 

NORTE - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO - SP - FONE: 3103-5500, os 

poderes consubstanciados na procuração ad judicia que me foram conferidos 

pela CAIXA ECONÕMICA FEDERAL. 

6 de Nneiro de 2009. 

Advogado  
JURIR/SP - 

fiador - dAB/SP 199.759 
Recuperação de Créditos 
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Certifico e dou fé que verificando em 
cartório constatei que o Agravo de Instrumento 
mencionado pela Credora Hipotecária a fls. 3731374 não 
baixou em cartório. S.Paulo, 09.03.09. Eu, , Ivair, 
Escr. Chefe, subscrevi. 

ob 	
DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo n°: 	001.99.122620-9 - Procedimento Sumário (em Geral) 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 	j 

CONCLUSÃO 

Em 10 de março 'de 2009, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Não há nos autos o conteúdo da decisão 

proferida no Agravo de Instrumento interposto pela Credora Hipotecária, 

sendo que as petições de fls. 3621363 e 3731374, apenas falam dele. 

Fls. 3731374: Dê-se ciência ao credor, o qual até 

a presente data não depositou a diferença para a adjudicação pretendida, - - 

nem comprovou habilitação de crédito de outras demandas, seu valores 

respectivos, conforme pleiteado a fls. 360, a fim de se verificar quanto à 

inexistência de diferença de crédito. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

Juíza de Direito Dra. Maria Salete Corrêa Dias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 

4 R 	2a VARA CÍVEL 
- -- - --- 	- --- - - -- — Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594,2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951-- 

2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

CERTIDÃO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  J  a. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

b ~ 

a- 

~ moo  

Processo n.  CDJ - 259 - J a°z G-20 - 9  
Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO 11, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LÚCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer seja determinada a juntada da inclusa 

19 procuração e substabelecimento, carta de revogação e respectivo aviso de 

recebimento, bem como da Ata de Eleição da atual síndica, excluindo-se o nome da 

antiga patrona e anotando-se o nome da nova patrona na contracapa dos autos, 

concedendo-se prazo de 48 (quarenta e oito horas) para juntada da respectiva guia 

de recolhimento das custas de mandato, deferindo-se vista dos autos fora de cartório, 

pelo prazo legal, visando ao regular prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
Pede deferimento 
São Pa lo, 0 d 	arço de 2009. 

t 
ELI 	LLI ALVES 
OAB/ P: 79.948 

1 

fls. 509



3~2 

------------PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" -- 	- --- --- 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 11, 
localizado na Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, n. 175 — Vila Amélia — São 
Paulo/SP, CEP: 02615-040, inscrito no CNPJ/MF sob n. 57.651.71310001-32, 

• neste ato representado por sua síndica , a Srá. SUSANA DO CARMO ALMEIDA 
PIRES , pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitue 
sua procuradora ELIETE TAVELLI ALVES, inscrita na OAB/SP sob n. 179.948, 
com escritório nesta Capital, na Rua Dr. Francisco Ranieri, n. 135 — Lauzane 
Paulista, CEP: 02435-060, telefone 2208.9999, a quem confere amplos 
poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad judicia", em qualquer juízo, 
instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-lo(a) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para confessar, transigir, desistir, firmar compromisso 
ou acordo, receber e dar quitação, renunciar, descrever, retificar e ratificar, 
transferir, requerer, juntar e retirar documentos e praticar os demais atos 
necessários ao cumprimento deste mandato, seja perante pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado, inclusive perante todas as repartições 
Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias ou Paraestatais, em todos os 
assuntos de seu interesse, agir em conjunto ou separadamente, substabelecer 
esta em outrem com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, 

. firme e valioso, especialmente para defender seus interesses nos autos da 
Ação de Cobrança de Condomínio, Processo n. 001.99.122620-9, com 
trãmite perante a 2a Vara Cível do Foro Regional 1— Santana. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

__- CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 11 
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SUBSTABELECIMENTO 

-- — 	
_

— Euï ELIETE TAVELLI ALVES, inscrita na OAB/SP 

sob n. 179.948, pelo presente SUBSTABELEÇO na pessoa da Dra. JULIANA 

SASSO ALVES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n. 227.663; e 

KLEBER SALOMÃO DOS SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/SP sob n. 132.039-E, todos com escritório nesta Capital, na 

Av. Dr. Francisco Ranieri, n. 135 — Lauzane Paulista, CEP: 02435-060, telefone 

~J 

	

	6256.5088, os poderes que me foram outorgados por CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II. 

 

Outrossim, 	esclareço 	que 	o 

substabelecimento é COM RESERVA de iguais poderes. 

São Paulo, 04 deknarço de 2009. 

presente 

ELIET TAVELLI ALVES 

OAB/ 179.948 
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CARTA DE REVOGAÇÃO, 

A lima-Dra. Mansa Moreira Dias, 

O CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 
SECÇÃO II, localizado na Rua Ver. Pedro Brasil' Bande cchi, n. 175 — Vila 
Amélia — São Paulo/SP, CEP: 02615-040, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
57 .65

1.71310001-32, neste ato representado por sua síndica, a Sra. SUSANA 

DO CARMO ALMEIDA PIRES (ata de eleição anexa), serve-se da presente 

para informá-la de que ficam revogados, a partir desta data, os poderes que 

lhes foram outorgados nos autos das Ações de cobrança de Condomínio 
abaixo relacionadas: 

1a Vara Cível do Foro Regional 1- Santana 
Processo n. 001.97.119625-9 
Autor. Cond. Res. Horto Secção II 
Ré: Maria Lúcia Mozat 

2' Vara Cível do Foro Regional  l - Santana 
Processo n. 001.99.122620-9 
Autor: Cond. Res. Horto Secção II 
Ré: Maria Lúcia Mozat 

3' Vara Cível do Foro Regional 1- Santana 
Processo n. 2445195 
Autor: Cond. Res. Horto Secção II 
Ré: Maria Lúcia Mozat 	 - 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 11 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1 

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATA/RE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOCL4LE DU DESTINATAIRE 

e SA 
ENDEREÇO/ADRESSE 

CEP / CODE POSTAL CIDADE I LOCAUTÉ UF PAIS / PAYS 

À 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)1 DISCRIM/NAC/ON 	 NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINA 	RA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DA 	DE LRMTION 	 UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST/NATION 

^ê 

	
o  

fÊ 	11 	7 `(& 
NOME  LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR 

 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO  
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 	 r .' `,1~ •. + O6i 	 C) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER 
• 	¡ 	75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mrn 

s 

t 

`

t 

f 
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NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L WÉDITEUR 

foi 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO / ADRESSE 
•. 	 i 

L 

~ 
CIDADE / LOCALITE 

54  Q 	L,i ` 
UF 

-7 BRASIL 

rei  121  151  - 101  n6  101 

i 
i 

i 

i 

i 
i 
i 

WJ O 

• GD 
Z 

• W 

3Q 

1 

	

" 	AVISO DE 	 - 
RECEBIMENTO 	 --``

--
BR 	' 

co 	 p 	6.1 8  5 2 5 

	

BRASIL 	 ' 

	

DATA DE P 	/ ATE DE D 	 TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVAS DE L/VRA/SON 	' 

FEV 7899 

	

UNIDADE D 	 ~ ~pQT  

GP
AULO  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 ' 
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T 	E socl;, ENT1S 

ll c"r 	0119e1 ~L a fiQ• 

	

C 	 - gel§  - 	Bem  -  C 	s 
Av. Dr. FraGásco RanieÁ 135 -1,,sa~ Pa$ista 

	

_ - - 	-- 	-C : 02435-360 ião PÁ(;-- 3P ------- - 
- 	- - 	 Sitè :R~1W.2] +,C~1C~DCiãS . ÇQiY~.Ór ~~7;1217;i7~,,e~(lçiãSgbCiõS . Ct~B~f.~ 

1 	IOS 	PA8)C W3 	CRECI 14 567 CRC 18.272 

ATA DA ASSEM LÉIA GERA.NÁRIA i►0 	1qN910   

li, REALIZADA AOS CMC® [MAS DO MÈS DE 8ETEMfflO DO ANO O E 
i`AU E SETE; Aos CinCO dias dc, mês de saternbro do ano de doàs mil e sete, 

reu;~ ii am-se em Assembléia Geral Ordinária, às 20050, -em segunda e úftima chamada, 
os senr ,ores condôminos do Cond. Residericial Morto Secção li , sito ã Rua Ver. Pedro 
Sras11 Sandecchi , n° 175 - Vila Amélia - nesta Capital , senhores proprietàrios das 
urfi::ades: W®cca •Saçarandá - áptç ~s 14, 17, 22, 25, 27, 31, 33, 37, 38, 41, 42, 43, 44, 
4E, 52, 56, 58 /Eioco Pairas - aptos - 11, 12, 14, 15, 16, 21, 22, 23, 25, 27, 32, 33. 
34, 35, 42, 44, 45, 47, 54, 56, 551~ - apus -14, 15, 15, 21, 23, 27, 28, 31, 33. 
30, 38, 42, 43, 44, 47, 52, 56 , 581 a  tpç~pSuçupi - aptas 13, 14. 18, 2.4 , 2_ 2, 23 , 27, 31, 
32, 33, 34, 36, 41 1  42, 47, 56; Cónfprrtie assinaturas constantes à re15çãó de presença. 
CandidataFam-se gafa presídéncia da mesa os SenhoFes Condémínos Alexandre; NM --
apto.55l51.Sucupira e Rosana Orsoliní Ferraz - aptto.42 /$1. ~at , or-c e após 
votação dos presentes, a Sra. Rosana Omoltní Ferraz = goto. 42181.,l-acarartcfã, o~  
maior número de vetos  (contasmrn des*~ri4a -_ i ,  assumindo a presidència da 
mesa, convídando a ruim Adn_iana Pereira da Silva , para secrsetarlâJa. Constltuída e 
rOfficada: a atesa , foi colocado para deliberaçao , o item que compunha a Ordem do Dia, 
rceal $cá: 

1 .. EteiçAo de Síndico, 8ti 	os e Membros do Co 	ho. 

1.)Eleiçúc de Sindico , Subsindicos e Membros do Conselho ; Dando início aos 
• te balllos o Sr.Atntõni3O - repr~ntãnte da ãditini~dorã, faz Whira do editai de 

w,nvoc~, colocando o cargo de presidente da mesa di~vel pára ser riso do 
por um dos condôminos presentes ; neste rnorrtento , manifestaram o interesse em 
2ssyntfr ©çer  r~ epa el  
Rosana Qrsoliiti Ferraz - ápto.42/®l..facarartdá . Após vótação , feita a contagem do` 
votos, houve por porto do Sr. Antonio, obselaçaip de um ertó rta çpntag e parati 
não ho;messe dúvidas, efetuou-se novaímente a votado para pressidente , que após 
finalização e nova conferéncia , obteve --se seguinte resultado: 

Rosana Orsoiirti Ferraz - apto.42MI. J~randá ~ - 39 Mos 
- 	 .. 

Alexandre Nief de Castro s apto.56~1.Supupirá 31 votos 	 i 	} 
h, ~, ~r inclq assim a preSídérecia a Sr& Rosana Orsolini Ferraz - apto 421131. Jacarandá 

C"" a palrá a Sra.Presidentr ~~. 0 aos presa "que ~ria a votam para o,9 
f 'r''tn5 i ? cados na ontem do dia. A Srá.Presidante. percgurtoo ao$ pr rifes se havíam f+• I 

condóminos interessados em ocupar o cargo de Síndico; o Alexandre Niel de Castro - 
apio.56/131.Sucupira se candidatou ao cargo; a Sra.Susana do Ca li Almeida Píres -- 
.apto,3MI.Sucupira, que rnanteve-se na gestão até então, manifestou o intere~ em se 
candidatar rmarnerttc. Após votado obtev~ o seguinte rasou : 

NN ?+.L.Ç.CuIOS IMG31LIÁRIOS E A SSUINTO J  ~UPI`i`r~BEI 
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i 'AL CE REDIS nú 
DE T 	E MOMENTOS 
Hr 	. no. 01196232 

S 	0911012007 

Yo Para o carsao d® Síndico 

C_~ndídãto :Sr. Alexandre apto. 56/Bi.S`ucupíra 
131~ Paineiras -aptos. 11, 15, 22.25, 27, 33, 34, 42, 44, 45, ã4, 5f, 58 
W~ 4~  Pira - aptos .13, 14, 22, 27, 32, 47, 56 
Bloco Jaca~ 7 aptos. 22, 46, 52 
Bloco Ipê - aptos. 14, 15, 21,23, 27, 28, 56,56 

o Total de Votos: 31 

Casrdidata: lira. Susana apto. 361 SI,Sucupira 
B'..oco Paineiras - aptos. 12, 14, 15, 21, 23, 32, 35, 47 
Wocó Sucuplrá upto~ . 18,211, 31, 34, 36, 42 
Bloco Jacarandá -  aptos. 14, 17, 25, 27, 31, 33, 37, 36, 41, 42, 43, 44, 56.58 
Bloco lpé - aptos 16, 31, 36, 38, 42, 43, 44, 47, 52 

Total de lotos: 37 

Ato contínuo, a presidente da mesa perguntou aos presentes se haviam condôminos 
Intor.~Adot ém íA"rãt n Círpd diretivo otiuándo nd;§ urgu do SOsínditõs dos 
Blocos. 

19 .  Bloco~,:~ , candidatou-se o Sr .Jessé José .da Sílva -  apto .!44/BI.Jacafandá; 
sendo o único candidato do F3Ioco e hav~ concordAnda dós presentes o mesmo 
assumiu o cargo. 

o  Bloco W . candidatou -se á Sra.Cristina Lang de A9o.s ffimhq - apte.21 /Bl.lpê: sendo a 
única candidata do Bloco e havendo concordãncia dos presentes a mesma assumiu o 

a  zt~o u~a .  candidataram-se os Senhores ,  Alexandre Niel de Castro - apta. 
56113loco Sucupira e Luíz Antonío Moschella - apto 31 /131. Sucupira. Após votação 	. 
obteve-se o seguinte resultado: 
Candidato : Alexandre Niel de Castro - apto 56 - Sucupira - aptos 14, 22 , 27, 32, 47, 
S6. . . 
Total sie Votos - 6 
Candidato: Luiz Antonio Moschella ; apto 31 - Sucupira -18, 21, 31, 34, 36, 42.  
Total de Votam - 

 -az #un ã . dó empate, a Presi--e - perguntou aos candidatos se uri dás dais declinaria ~ 

da intenção de 4and 'idatar-se: crome não houve manifestação neste sentido , o Sr. 	̀> 
Antonio corri a palavra, iai€ór- kj que á PoAVenção não de_ fu- ia este tipo de situação, 
assim metido, naquele momento deveria ser tomada medida para resoiução da questão, 

NN NECóCIOS IMOBILIÁRIOS E ASSUNTOS CONTAREIS , 	 2 
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70-9  DE REGISTRO 
E OOCUMENTOS 
M. 01196232 
09/10/2007 

50. 

SAO 

sua GuMiáo era de. que a -Presidente da 	 -- — - - ------- -- pa ra  - o desempate-- 	eia mesma em um dotes  candidatos; tos 
~r nesta as 

mantfe$táç84 contra a Sug*stão ; assim sendo a Presidente deu o . seu voto ao Antonio - apt6.31/Bf.Sucupira. Sr. i_uíz 

+~ loco pai  
netra§ ,candidatara~ se~es: Andréia Rosato de Souza 14/BI.Paineiras e fio da Costa Madeira - apto . 42/Bf.pafneiras. A o seguinte resuitadp : 	 pós votarão  obteve 

se 
CáRai4 : An, Ma Rosato de Souza - apto. 14/Bi.Pair~iras - aptos. 12 14 32, 3€, 47. 	 , 15, 21, 23, 
Total de Votos 

• ~ %Y'7dtdat0: Élio da E.ogtd Madeifa , apto 42/Bi.Pa#iteÍráS - 34, 44.45, 54, 5fi, Se. 	 aptos . 11, 1B, ?2, 25, 27, 33, 
Total de v®#ás - 12 

Ato continuo , a presidente da mesa perguntou aos presentes se haviam condôminos interessados em integrar o corpo díretivo atuando nos cargos de Conselheir os os dos 

y- otacão ®ara ®naatMeiros dos U9ocos 

Jwarandá ,candidataram-se  as Senhoras : Rosana Orsolini Ferraz _ a ~pto.42/E3i.Jaçara 	e- Rm e  de  
votaÇãO obtevese o seguinte resultado: 	

Ego.  Rocha - 
Q  22/Bi 	nciá. Após 

Rosana ®rseliM Ferraz - apto.42/9i.Jacarandá - aptos. 14, 
j7, 25, 27, 31, 3$, 49, 42, 43, 44, 

Y'otai de voo -13 
Çc3n0idaa: Rosemeife de CamaFR O Rootia -  apto .22/Bi,,iacarandá -  apta, 22.  46, 52. 2i 	v 

91020  Paineiras , candidatou-se o Sr. Sidnei Rocha Santos - apto .58/Bi.Pai i ne sendo a uníCo Candidato do Bioco e havendo concordáncïa dos p 	
ras; 

resentes o mesmo assumiu o cargo. 

o Bloco lra, candidatou-se a Sra .Maria Núbia do Nascimento - apto=31/Blapá; sendo 
a única candidatar do Bloco e havendo concordáncia dos presentes a mesma assumiu o cargo, _ - 

' Bloco SUc . 	, candidatou-se o Sr.Tarley Batista - apto .341B1Sucupira ; sendo o 	v  C cand+datotioBiocoehavendo c0~dáncia dos presentes o mesmo assumiu o argo. 
A presidente d eór 	 e 	 , 

U 	 , , que ao se!, fatal etegeu e g .adro de Membros dó C.Qrpó diretiuó çóníorme gaixo atuará em  suas  funções peio período de dois anos,fina lizando em altos o de 2ppg 
irEtiuó  

Nï !i;?GC1'IOS 
IMOBILIÁRIOS E ASSUNTOS CONTABBIS 

3 
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50. 	C 	DE REGISTRO 
DE T 	E DOCIMELATOS 

0119232 
• 	S~iO 	0911012007 

Corno Diretivo eleito por forca de assembléia de 05 M07  

Síndica  Susana do Carrnc AIM~ Pires —  apto .36/Sucupifã 

Subsíndico/Jacarandá Jessé .#vsé da Silva - ~ .441Jacafatficfá 

ubsáoci~taé Çriona Lano de Agosfìnho — apto.g!lfpë 

Subsíndice/Sucuaíra Luiz Antonio Moschella —  apto.31/Sucupira 
i 

t  §ui sindicolPalneires  Ébo da Costa lNadeira apto.42/Pa ineiaaos 

Conselheiro/Jacarandã Rosana OrsoTïní Ferraz — apto .42/Jacarandã 

Conselheirollpé Maria Núbia do Nascimento — apto.39/ipà 

ComselheirolSMEÈ a Tarley Batísta — apto .34/Sucupira 

Coni*lheiro/Païneiras  Sidnei Rocha Santgs — áptp. 8ÌPáìneiras 

Oferecida à palavra a quem dela quisesse fazer uso e com ninguém se 
marnifsátóu , á Pr+egidente ncerrou a pente Asseia , Cuia ata segue assinada P 
Sindica, peio Pr 	por mim Secretária. São Paulo, 05 de setembro de 2007. 

ENE : 	 SÍNDICA: 

ROSANA 
	

L1N1 F RAZ 	SuSANA DO CARMO ALMEIDA PIRES 

SECRETÁRIA: 	 - 	- 

~AMA PEREIRA DA SILVA 

NN NEGóCIOS IMOBILIÁRIOS E ASSUNTOS CONTABEIS 	 4 
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FORO REGIONAL 1- SANTANA 	 Emitido em: 16/03/2009 - 13:51:31 	̀ 
Comprovante de Remessa 	 Página: 1 de 1 n 

Lote 	: 2009.00030839 	 Origem: Cartório da 2 ,1  Vara Civel 	 (y~ 
Remetido: 1610312009 	 Destino : ELIETE TAVELLI ALVES 

Tipo de carga: Processos 
Ord_ Processo 	 Classe 	 Parte passiva 	 ' Volumes' Folhas 	_ 

1 	001.99.122620-9 	Procedimento Sumário emgeral) 	Maria Lucia Mozat  

Total :1 	 ___- — ---- -- _ — 

Recebido em -!6-/-ÇS-/(J 	Hora :_m : 50 	 Por 	 Assinatura 

Observação: Com o Adv. do autor Dr. Kleber Salomão dos Santos Nascimento, OAB 132039-E, com escritório 
na Av. Dr. Francisco Ranieri, 135, tel. 6256-5088 

,-04&W  

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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JUNTADA 

Em 14 de abril de 2009, junto a estes autos cópia do acórdão e 

certidão de trãnsito ejulgado do agravo de instrumento informado a fls. 

241/250. Eu, ( Jane P. Machado) Escrevente, subscrevi . 

fls. 521
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DEDIREITO PR 

IVADO 
34' Câmara 

N 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N ° 1178959- 0/4 

Comarca de SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA Processo 122620/99 	 2 .V.CÍVEL  

AGVTE 

1
~ 	 AGVDO 

J 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes 
	autos, os desembargadores desta  

de Direito 	 turma julgadora da Seção 
Privado do Tribunal de Justiça, de 

conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento ao recurso, 
votação unânime. 	 com observação, por 

Turma Julgadora da 34' Câmara 
RELATOR 	

: DES. CRISTINA ZUCCHI 2° JUIZ 	
: DES. EMANUEL OLIVEIRA 3' JUIZ 	
: DES. ANTONIO NASCIMENTO Juiz Presidente 	: DES. GOMES VARJÃO 

Data do julgamento : 17/11/08 

 

 

s p } 	 COPIA EXTRAIDA NO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 	
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRATICA 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO I I 	I IIIIII VIII IIIIIIIIIII VIII VIII (IIII VIII  IIII IIII 
MARIA LUCIA MOZAT 	 '02065932' 

U1 
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PODER JUDICIÁRIO 
UNA TRIBL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34a CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUAIENTO No 1,178.
959-0/4 

VOTO No 7852 

-6c, 

Agravante: 
CALVA ECONÔMICA FEDERAI, CEF 

Agravados: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO
LÚCIA MOZAT 	 II; rR A  

Comarca: São Paulo — F. R. Santana — 2 -  V. Cível (Proc. 122620/99) 

DESPESAS C
ONDOMINIAIS _ EXECUÇÃO _ SALDO RE

MANESCENTE DO PRODUTO DA AD 
I P

REFERÊNCIA DO CREDOR HIPOTECÁRIO DÇPO S  
DE SATISFEITA A PREFERÊNC

IA 	
DEPOIS 

CONDOMINIAL, A CREDORA 
HIPOTECARIA 

 CRDITO 
AGRAVANTE 	

ITO AO TEM DIRE 	 ' ORA REMANESCENTE DO PRODUTO SALDO 
DA ADJUDICA 

SEM NECESSIDADE 	PRÉVI

POSSIBILIDADE DE LEVANTAM

RI 	
EX 	

D  pO DA DIFERENÇA EX 	
O AJUIZAMENTO DO PROCESSO DE 	

ECUÇÃO DO CRÉDI'T'O 
HIPOTECAMO E PENHORA SOBRE O MESMO BE DECISÃO R ,,FORMADA BEM  

Agravo de instrumento Provido, com observação. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de ti. 

54, proferida em ação de cobrança de despesas condominiais, em fase de esecu zt
>  —que indeferiu- « -- - 

	

° roquerimento de rrcebimento gelo 	 ç  ' 
ad udic-Cão compulsória ... 

	pelo 	b potecário de vIntual x,1à de 
ante a ausência do devido processo legal de cobranía .... ". 

Alega a agravante, em síntese 
.que foi indeferid o  seu pedido de Preferência na 

qualidade de credora hipotecária 
adjudicação do ' 	 glle o condomínio requereu a 

ç' imóvel por conta de seus créditos, tendo o juízo deterininad
o  que se 

efetuasse o depósito da diferença entre seu crédito e o valor da avaliação do imóvel, e 

que formulou pedido a fira de que o valor remanescente lhe fosse destinado, dada a 

J PÉ 	 CbPIA EXT 	q y p 	 o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇ 	"0 PAULO 	 N 

- 	 n 
v  1.1 

o~i 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N- 1.178.959-0/4 

• 	 VOTO N° 7852 
garantia real que possui sobre o 

imóvel. Argurnenta  não haver necessidad e  de promover ação própria par a 
 ter direito ao saldo de adjudicação, conforme legisl,lc- correlata, bem como enten 
dimentos doutrinários e jurisprudencial colacionados. Requer a re forma da r. _. 	 f 	

decisão agravada. `para  Sue se dom à credora hipotecária n levantamento do caldo 
remanescente do prndato da ,,d udicaFão,,. 

Custas recolhidas (fls. 56/58). 

O recurso foi recebido (fl. 60) e regularmente processado. 

Contratninuta do condo 
mínio a fls. 65/66 e da executada a fls. 77/79 

É o relatório. 

Não se discute, neste recurso, a preferência do credor hi 

miniais, como indicado  	
P'~ tecário cem relação às despesas condo  

•  	contraminuta  	Per   agravada-executada em suai 
uma vez  que a preferência do crédito condominial já foi devidamente 

reconhecida. A questão cinge_se ao levantatrlento de saldo remanescente do p
roduto da adjudicação. 	 p 

Não se vislumbra necessidade, para tanto, de procedimento próprio ou de execução hipotecária. 

Nos termos do art. 711, do (:PC, 
"Concorrendo vasos rredorey o ser-lhe ú di tribuído e entregsre con oante a ordem dar 
	

ii1J`'ir° 
à P'?f r'ncia 	 spectivasprelaFóes; não havendo Iílrrlo 1eC,7/ receberá em primeiro lugar °credor ue 
concorrentes direito soba a i 	

9 promoveu a execução, cabendo aos demais 
ortâncra restante, observada a anterioridade de cada penhora '. 

Assim, o exercício do 

UM processo executivo. A sim les existência da hi Preferência  não pressupõe  mais de 
p 	

poteca é bastante para que o 
credor  hipotecário intervenha na execução ajuizada por terceiro, a fi

n  ele requerer q 	o 

J P , i: 	 COPIA EXTRA NO 	 o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇAYi2-Ao PAULA 	 á 

et 

5~ . 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 1,178.959-0/4 

VOTO N° 7852 

levantamento da quantia que lhe cabe em razão do financiamento imobiliário 
razão da existência do direito real de garantia, 

	
em 

Tanto assim é que o art. 615, II, do 
"requerer a intimação do 	 CPC dispõe cumprir ao credor F- 	

credorpignoratício, hipotecário, ou anticrrdito, ou 
ufu~rutu~írio, guando n 

Penhora recatrsobre benrgraUadorporpenhor, hipoteca, anti se ou urufirtto". 
Ou seja, o credor hipotecário deve 

ser cientificado do ato constritivo a 
para habilitar-se no 	 ~ de que  ingresse  eni juízo Processo 

 executivo e obter o pagamento de seu crédito, respeitando-se a sua Preferência Desse modo, independentemente  da execução hipotecária, basta ao detentor da 
	

promoçã c > de 

respeitado. Observe -se que, nos termos do Preferê
ncia 

 do CPC, 
 agal seu direito seja 

acima referida torna ineficaz a alienação em relação ao credor hipotec
riio dentre outros, sendo vedada a efetivação de

raç a do 

	

intimação, nos termos do art. 698 do CPC. 
	

tmóvel hipotecado, sem a des id;t 

real, Sendo incontroversa a existência da hipoteca e tratando-se de direito 
inviável cogitar -se de outro 

procedirnento executivo específico, sob o 
argumento de atender-se aos princípios do devido processo legal e do contraditório, 
já que, nos termos do art. 333, II, do Código Civil 

(art 954, II, do Código Civil de 
1916), se um bem, hipotecado ou empenhado, for _ penhorado em 

execu ;~~ > promovida por outro credor, haverá o vencimento antecipad
o  da dívida, 1'„r imposição legal e não contratual. 

Tratando
-se de crédito preferencial, o pagamento pode ser reclamado 

pela respectiva credora, sem necessidade de prévio ajuizamento do processo de 

execução e penhora sobre o mesmo bem. Nesse sentido: 

	

!S. P ,; 	 CbP1A EXTRAjq NQ 
t  TRIBUNAL  DE JUSTIÇA~`~[jjÉ'SÃO PAULO },; 	,. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34° CÂMARA _ SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1,178.959-0/4 

VOTO IV° 7852 

"DIREITO CIVIL. CREDOR HIPOTECÁRIO, P 
PENHORA DO BEM HIPOTECADO 

	
1tEFERÊNCGI. 

 POR CREDOR DIFE 
ARREMATAÇÃO. PREFERÊ 

	
RENTE. 

HIPOTE 	 NCIA RECONHECIDA AO CREDOR
rÁR'O. RECURSO PROVIDO. 

I — Na linha da  jurisprudência desta Corte , a preferência do credor 
hipotecário independe de sua iniciativa na execução ou na penhora. 
II — A arremataçã o 

 de imóvel gravado de hipoteca garante ao credor 

exegúe teo' ~
a preferência no recebimento de seu crédito em relação ao 

"RECURSO ESPECIAL. CREDOR HIPOTECÁRIO. PREFERÊNCIA. 
PRECEDENTES DA CORTE. 

1, NA LINHA DE PRECEDENTES DESTA CORTE, A 
"P

REFERÊNCIA DO CREDOR HIPOTECÁRIO NÃO DEPENDE; DE 

SUA INICIATIVA rJA EXECUÇÃO, OU NA PENHORA 

ESCRITURA DE GARANTIA REAL E A 
	

A 
SUA IN 	

, 

SCRIÇÃO NA 

PAI-AÇÃO DELE". 
REGISTRO IMOBILIÁRIO SÃO SUFICIENTES PARA PRESERVAR A 

2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO,m ry 
A preferência do credor hipotecário, portanto, independe de sua _ 

 iniciativa na execução ou na penhora á 

Desse modo, estando satisfeita a ~ ~ 
Sue se constitui num direito real de garantia. 

Preferência do crédito condonúnial, a credora 
hipotecária, ,ora agravante, tem direito ao 

arrematação. Nesse sentido 	
saldo remanescente do produto cia 

Precedentes  desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO _ CRÉDITO CUNDObIINIAL 
- 

PREFERÊNCIA SpBRI? CRÉDITO HIPOTECÁRIO - As despe
sas  condominiais são obrigações "propter rem " que visam a preservação c10 

Rlsp 1G2464/SP, Rcl. Miro 
11.06-2M1 p. ~, 	 SALVIO D13 pIGUGIREDO '1T?IXkII 

Rl 75.091 SI', 	 QUARTA 1URMA, j. cm W-05.2mi, DI p 	

/• Rd. Mìa G1RLOS ALBrRl'O MI;NIiZCC DlRlil'1'O, 'I'F.R(;IiIR:\ 7URA(A. Ì cm 
 

19 - 06-1997, 0 1  I 

S P ;. 	 CÓPIA EXTRAI A NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇAV2•S1kO PAULO 
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C] 

defere-se à 
Assim sendo, respeitado o convencimento da ilustre Juíza 

a quo, 
ora agravante, credora hipotecária, o levantamento do saldo remanescente 

do produto da adjudicação, devendo ser observado, no entanto, que o crédito 

2209.1997 p. 46440. 
Al n° 1 .135.029-0/3 — 27• Cara. _ Rel. Des -

. BERENICE MARCONDI?S MAR — i. em 29.01.?fN)8. 
' AI n° 1 .050.370-0/4 — 30• Cim _ ReL Des

,  LINO MACI FADO _ j ef128.03.2007. s  

AP. s/ Rev. n° 1.144.744 0/3 _ 36• CI,,, _ReL De-- ARAN7ES 11 IEODORO — j. em 

1 7.01.2008. 

S P  ,. 	 CóPIA EXTRAIDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA"-SÃO PAULO w 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1,178.959-0/4 

VOTO No 7852 

conjunto condominial e da unidade autônoma, assim, acompanham a 

unidade e são por ela garantidos, "razão da preferência
" no produto da arrematação - 

credora-hipotecária mantém a preferência sobre o valor 

remanescente - RECURSO DO AGRAVANTE NÃO PROVIDO.-, 

Agravo de instrumento - 
Cobrança de despesas condominiais - Execução 

- Saldo remanescente tia arrematação - Preferência do credor hipotecário. 

Embora não haja notícia sobre execução com penhora do crédito 
hipotecário do agravante, é-lhe possível , desde que comprovado o seu 
crédito hipotecário, participar do concurso de credores"' 

"Execução por despesas condominiais . Arrematação do imóvel que levou 
à extinção da hipoteca. Fato que, no entanto, não tornou insubsistente o 

crédito, mas apenas a garantia real. Saldo da venda que
, por isso, após a 

dedução da parte devida ao condomínio não havia de ser repassado ao 
executado , mas ao referido credor . Apelo provido"S 

"O crédito de despesas de condomínio , que decorre de obrigação propter 

rem, pela qual responde primordialmente o próprio bem, 
i
ndependentemente de quem seja seu proprietário

, tem preferência cum 
relação a quaisquer outros, inclusive o hipotecário. Cumpridos os 

Pressupostos atinentes ao concurso a que se referem os artigos 
711 a 713 

do CPC, pode o credor hipotecário concorrer à distribuição de eventual 
saldo do produto da hasta pública em execução de crédito relativo a 
despesas _ de condomínio, 

depois de satisfeito integralmente o crédito 
deste. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34° CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.178.959-0/4 

VOTO N"7852 

condominial deverá ser integralmente satisfeito uma vez que já foi reconhecida a sua 
preferência. 

Ante o exposto, pelo meti voto, dou provimento ao recurso, com 
observação. 	

11,1 
 

r 

a AI n° 1.117.366-0/s — 36' Cám — Rd. Des. DYRCEU CINTRA— i. em 28.06.2007. 

rn 

JRp 	 COPIA EXTRAI [
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 N 
FORO REGIONAL I - SANTANA 	 N 
2a VARA CÍVEL 	 _ 
Av. Engenheiro Caetano Alvares ,. 594, 2° andar;  sala 210, Casa Verde -- CEP 02546-000, Fone : 11-3951- 	C, 

-- ----- 2525, São Paulo -SP - E-mail : santana2cv@tjsp . gov.br 	 o  
h h 

DECISAOINTERLOCUTORIA n 
0 
m 

Processo n°: 001 .99.122620-9 - Procedimento Sumário (em Geral) 
Requerente : Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido : Maria Lucia Mozat o 

h 

CONCLUSÃO  w .N  

Em 	15 de abril de 2009, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. , co 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 
,N 
N 
h 

Vistos. LU 
a 

Cumpra-se o v. Acórdão, aguardando-se o decurso de 
Cei 

ó 
prazo do despacho de fls. 376. w w 

0 

Int. 
U

lu 

São Paulo , 15/04/09 
w 

Q 
w 

Juíza de Direito Dra. Maria Salete Corrêa Dias. Q 
w 
ç 
O 
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O 

y 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
23  VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, r andar, sala 210, Casa Verde -CEP 02546-000, Fone: 11-3951-
2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 20  VOLUME 

Processo n°: 	 0122620-51.1999.8.26.0001 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao li 
Requerido: 	 Maria Luciá Mozat 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 2° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls. 399-A em cumprimento ao item 47 e seus subitens do 

Capítulo 11 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 14 de abril de 

2011. Eu, (Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

~a 
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RRASCOMP:909 
tecnologia. da Informação 	09  

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
. NUMERAÇÃO DO PROCESSO FISICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
Irregularidade(s) quanto anumeração e ordenação neste volume: 

(.4 Falta(s) da(s) página(s)  02 i ,tf- 

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág 

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 

( ) Numeração repetida 

São Paulo,`` ` / 	 2022 

Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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AUXILIA. 
0122620-51.1999 

PAULO 

r 3 -Q  VOLUMI   
JUÍZO DE DIREITO DA  

Foro Regional 1 - Santana 2' Vara Cível
l  III ~ IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ~III ~ IIIIIIIIIIII ~ IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII I III 

0122620-51.1999.8.26.0001 
JUSTIÇA GRATUITA 

Classe 	 Procedimento Sumário 
Assunto principal 	Despesas Condominiais 
Valor da ação 	R$ 2.760,16 
Volume 	 111 
Reqte 	 Condominio Residencial Horto Seccao li  
Advogada 	 ELIETE TAVELLI ALVES (OAB: 179948/SP) 
Reqdo 	 Maria Lucia Mozat 	 - 
Credor 	 Caixa Econômica Federal 
Advogado 	 LUIZ FERNANDO MAIA (OAB: 67217/SP)  
Observação 	 Outros Números: 001392199. 
Distribuição 	 Livre - 0910611999 15:05:11 

CUMPRIMENTO DE 	2 
Auxiliar 	 SENTENÇA. 	 Cível 

ANOTADO 	 - ---- - 

G  00- Qrc Pc>- ~PQ~~tna~nwa 	c,&~fS 2z% 1e2R 

í~ 	
, 

t; 
AUTUA Ç A 0 

au i.,;: neste Ofício  

que segue(m) e lavro E ate terra:;. 

Eu, 	 - - _ 	-- 	- 	— 	— - 	) Escr., Suil,sc.r 

I 
1132310-83 
 Illill VIII VIII II ill I'lll iVll lï III Illli illll811!II 
ST - 2 Vara Civil 
0098-202200009389 

11111111111111111111111!IipIÍl91111'!Illlilliilll 
REG. SOB n° 

LIVRO n° — (A) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 3~$~ 

FORO REGIONAL 1- SANTANA 
k 	2' VARA CÍVEL 

Av. Engenheiro Caetano Alvares , 594,2' andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone : 11-3951-
t 	 2525, São Paulo-SP - E-mail : santana2cv@tj.sp . gov.br  

TERMO DE ABERTURA DO 30  VOLUME - 

Processo n°: 	 0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto : 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente : 	 Condominio Residencial Horto Seccao li 
Requerido : 	 Maria Lucia Mozat 

Certifico e dou fé que , nesta data, procedi à abertura do Y volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls . 3°1&3  em cumprimento ao item 47 e seus subitens do Capítulo 11 das 

Nor,,,,m~~~~aass de Se
rviço da Corregédoria Geral da Justiça. São Paulo, 15 de abril de, 2011. 

v Eu, -I~Escrevente Técnico Judiciário ), certifiquei. 

1* 
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JUNTADA 

Em 	_de  r" 12i4 	de 2009, junto a estes autos: 

&7~Petição  
( ) Mandado 

• ( 	) Oficio(s) 

( ) Comprovante SEED 

( 	) Carta Precatória 

( 	) Guia de diligência de Oficial de Justiça 

( 	) Guia de Depósito Judicial 

( ) Procuração 

( 	) Substabelecimento 

( ) Documentos 

( 	) Guia de Custas Judiciais 

( ) 	 que segue(m) 

Jairo, Escrevente, subscrevi. 

c' 
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3 — Diante de tal circunstância, 

considerando que a apuração do débito da unidade é indispensável ao 

prosseguimento da presente demanda, e que a patrona recentemente constituída 

ainda não teve a oportunidade de compulsar aqueles autos, devido a espera no 

desarquivamento, requer-se a suspensão deste feito por 60 (sessenta) dias, 

ocasião em que o autor apresentará o demonstrativo atualizado, bem como 

confirmará seu interesse na adjudicação do bem penhorado. 

• 	 Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

LIANA SASS ALVES 

AB/SP:227.6 3 

2 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _J_8 . VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

pL)flUI L íxv 1 UCOLO 
L 
t~ 

i 
CN 
CN 

Processo n . 	 C1 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II , por sua advogada que ao final subscreve , nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LÚCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

• 	presença de Vossa Excelência, requerer seja determinada a juntada da inclusa 

• 	procuração e substabelecimento, carta de revogação e respectivo aviso de 

recebimento, bem como da Ata de Eleição da atual síndica, excluindo-se o nome da 

antiga patrona e anotando-se o nome da nova patrona na contracapa dos autos, 

concedendo-se prazo de 48 (quarenta e oito horas) para juntada da respectiva guia 

de recolhimento das custas de mandato, deferindo-se vista dos autos fora de cartório, 

pelo prazo legal, visando ao regular prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
Pede deferimen 
São Pauls, A 	arço de 2009. 

ELITEITANfELLI ALVES 
OAB/ P: 179.948 

1 
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o 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  --1  a. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

PROiOC~iu 

1~ 

-11 

Processo n.  QO1 	Gà?S - 9  
Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LÚCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer seja determinada a juntada da inclusa 

procuração e substabelecimento, carta de revogação e respectivo aviso de 

recebimento, bem como da Ata de Eleição da atual síndica, excluindo-se o nome da 

antiga patrona e anotando -se o nome da nova patrona na contracapa dos autos, 

concedendo-se prazo de 48 (quarenta e oito horas) para juntada da respectiva guia 

de recolhimento das custas de mandato, deferindo-se vista dos autos fora de cartório, 

pelo prazo legal, visando ao regular prosseguimento do feito. 

21  

I 

I.t. 

~J 
ni 
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v 

Termos em qu 
Pede deferim n 
São Pado, 2 março de 2009. 

~l 	I 

AV ELLI ALVES 
' 179.948 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
Comprovante de Remessa 

Lote 	:2009.00086070 
Remetido: 2910612009 

Tipo de carga: Processos 
Ord Processo 

1 	001.99.122620-9 

Total 	: 1 

Recebido em  

Emitido em : 2910612009 - 16:30:30 
Página: 1 de 1 

Origem : Cartório da 2a Vara Cível  
Destino: ELIETE TAVELLI ALVES 

Classe 	 ! Parte passiva 	 ' Volumes' Folhas ' 

Procedimento Sumário (em geral) 	Maria Lucia Mozat 	 2  

Hora: _ _ 	 Por: 	 Assinatura 

Observação :estagiário de Direito, KLEBER S. SANTOS NASCIMENTO, OAB/SP -132039-E, e d 9 ço: AV. 
Z  DR. FRANCISCO RANIERI, 135. LAUZANE PTA. - SP - TEL: 	0  o 

- 

\ 	 SOFTPLAN 
~ 1  SAJ/PG5 
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JUNTADA 	 ~ 	 !/ 

Em _ de 	 de 2009, junto a estes autos 

( ~ petição 

( ) mandado 

( ) ofício(s) 

( ) A.R. 

O comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

O 	 que segue(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28. VARA CÍVEL' 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

• 

Processo n. 001.99.122620-9 (Antigo n. 1392199) 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em,. 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, informar e requerer o seguinte: 

1 — Primeiramente, o autor serve-se da 

presente para esclarecer que o valor do débito objeto da presente demanda` 

refere-se ao saldo devedor do acordo de fl. 58, que englobou as cotas 

condominiais vencidas no período de 0510211998 a 0510811999, e que não 

cumprido pela executada conforme petição de fis. 61162. Atualmente o valor total 

do débito corresponde a R$ 12.846,36 (doze mil, oitocentos e quarenta e seis 

reais e trinta e seis centavos), e não como constou, equivocadamente, na 

liquidação de fis. 300 a 302. 

i 

1 

fls. 544



2 - Informa, ainda, que além da presente 

demanda, tramitam perante a 1 a  e 3a Varas Cíveis deste mesmo Foro Regional 

outras duas ações de Cobrança de Condomínio, em fase de execução, 

respectivamente processos ns. 001.97.119615-9 e 001.95.133529-9, sendo 

requerida aos nobres Juízos a expedição de Ofícios para habilitação dos créditos 

exeqüendos nestes autos, nos valores de  R$ 9.950,46 (nove mil novecentos e  
cinqüenta reais e quarenta e seis centavos) e R 8.698 85 oito mil seiscentos e 

noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos) - petições e demonstrativos  

anexos -docs  visando compor o valor total do débito condominial 

gerado pela unidade autônoma constrita neste feito, para apreciação do pedido de 

adjudicação já formulado pelo autor. 

2 - Esclarece-se, por oportuno, que além 

do débito objeto da presente demanda e dos créditos exeqüendos acima 

mencionados, foi ajuizada em aJ- 10712009, nova Ação de Cobrança de 

Condomínio em face da ré cujo objeto refere-se às cotas condominais vencidas 

em 0510911997 a 0510111998; 0510911999 a 0510512008; 05107/2008 a 0510712009, 

no valor total de R$ 46.532,21 (quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e dois 

reais e vinte e um centavos) - docs. 

3 - Concluí-se, portanto, que não há 

diferença a ser depositada pelo condomínio adjudicante, uma vez que a somatória 

do débito condominial gerado pela unidade constrita nestes autos corresponde ao 

montante de, R$ 78.027,88 (setenta e oito mil e vinte e sete reais e oitenta e 

oito centavos), e o valor da avaliação do imóvel devidamente corrigido consiste 

em R$ 68.989,09 (sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e 

nove centavos) - demonstrativo anexo - doc.' restando, ainda, saldo 

devedor de R$ 9.038,79 (nove mil e trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 

N  01 

0 
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4 — Diante de tal circunstância, e  

considerando que há aproximadamente 15 (quinze) anos a executada não cumpre 	U'  

com sua obrigação perante o condomínio, o que traz enorme prejuízo a toda 

coletividade, sendo inadmissível tal conduta, requer-se sejam reconsiderados os 
r. despachos de fls. 331 e 358, adjudicando-se o bem constrito nos autos, nos 

termos do artigo 685-A, parágrafo 1 0, tendo em vista que não há diferença entre o 

valor da avaliação e o valor total do débito condominial a ser depositada pelo 

exequente, expedindo-se a competente Carta de .Adjudicação, prosseguindo-se 
1 

nestes próprios autos em relação ao saldo remanescente. 

;do 
5 — Caso Vossa Excelência assim não 

entenda, requer-se a suspensão do feito até final decisão nos auto d A ~ dé 
em 

Cobrança de•  Condomínio ajuizada recentemente, Processo n. 	k*, 	T  , 

para que, após o respectivo trânsito em julgado e regular habilitação dos créditos 

supracitados, prossiga-se com esta execução. 

i 

Termos em que 

Pede deferi ento. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

EL T TAVELLI ALVES 

OA /SP:179.948 

a LIANA SAS O ALVES 

ABISP: 227.663 
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Emissão: 09/07/2009 	 Fls. 1 de 1 

Autor: Condomínio Residencial Horto Secção II X Réu: Maria Lucia Mozat III 
Processo: 001.99.122620-9 (antigo 1392199 - 2° VC) 

Data 	I 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	ACorrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

1 511 211 999 saldo devedor de acordo 	 RS 	2.992.00 	 2.992.00 	21.124276 	5.776.10 	113 	95.0000% 	5.487.28 	11.263.38 

Sub Total: ; 	2.992,00 5.776,10 _. 	5.487,28 - 	' 11.263 	8 . 
Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 5.776,10 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2009 Total de Juros:  5.487,28  
- Multiplicador do Cálculo: 40.780757 Sub-Total: 11.263,38 
JUROS: 
- Contagem: A cada. vencimento da(s) parcela(s). + Honorários Pré Fixados 319,60 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 09/0712009. Gm 
- Taxa:. 5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 

+ custas processuais 1.263,38 

Observações: ':?k ie:L& OS/p2199 a- OS 1 O8 1  do Cálculo: 12.846,36 

www.sad.com.br 	 p 
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01/12/2003 valor do imóvel -laudo pericial 	 R$ 	52.250,00 	 52.250,00 	30.88596 68.989,09 0,00 	68.989,09 
Sub Total: 	52.250,00 68.989,09 	 _ 0,00 	. , , 	68.989,09 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 68.989,09 - Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 3010612009 Total de Juros:  0,00  - Multiplicador do Cálculo: 40.780757 Sub-Total: 68.989,09 
JUROS: - Não Apurado 

Observações: Total do Cálculo: 68.989,09 

vr n n. xtu. waaa. va  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8. VARA CÍVE/
/~ 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

"1111 

Processo n. 001.97.119615-9 (Antigo n. 1297/97) 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO li, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o seguinte: 

• 	 1 — Primeiramente, o autor serve-se da 

presente para esclarecer que as cotas condominiais objeto da presente execução 

correspondem ao período de 0510411996 a 0510811997, conforme r. sentença de 

fls.73174; e, não como constou às fls. 1951196. 

2 — Informa, outrossim, que a além da 

presente demanda, tramitam perante a 2 8  e 38  Varas Cíveis deste mesmo 'Foro 

Regional outras duas ações de Cobrança de Condomínio, em fase de execução, 

respectivamente processos ns 001.99.122620-9 e 001.95133529-9, sendo que a 

unidade autônoma geradora dos débitos em litígio encontra-se penhorada nos 

í 
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autos que tramitam perante a 2a Vara Cível, restando infrutíferas as praças, o que / 

ensejou pedido adjudicação do bem constato. 

3 — Diante de tal circunstância, requer, seja 

determinada a juntada do incluso demonstrativo atualizado do débito objeto desta 

demanda, nos termos da r. sentença de fls. 73174, que atualmente corresponde a 

R$ 9.950,46 (nove mil novecentos e cinqüenta reais e quarenta e seis 

centavos), determinando-se a expedição de Ofício ao Juizo da 2a Vara Cível, 

Processo n. 001.99.122620-9 (antigo n. 1392199), para habilitação do crédito 

• 	exeqüendo, visando compor o valor total do débito gerado pela unidade constrita 

nos autos, para apreciação do pedido de adjudicação formulado pelo autor. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 09 . e julho de 2009. 

E E TAVELLI ALVES 

O B/SP:179.948 

JULIANA SASSO ALVES 

OAB/SP: 227.663 

2 
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Emissão : 09/07/2009 
	

Fls. 1 de 2 

Autor: Condomínio Residencial Horto Secção II X Réu: Maria Lucia Mozat 11 
Processo : 001.97 . 119615-9 (antigo 1297/97 1 8  VC) 

Data 	~- 	Doecriçito 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corsigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total ammemjleu~ UMMEENENN~ Iam~ 

05!04/1996 cota condominial R$ 91,50 20% 109 ,80 17.236328 259,78 145 111,0000% 288,35 548,13 
05/03/1996 cota condominia l  R$ 88,00 20% 105,60 17.396625 247,54 145 111,0000% 274,76 522,30 
05/06/1996 cota condominial R$ 105,00 20% 126,00 17.619301 291,63 145 111,0000% 323,70 615,33 

05107/ 1996 cota conUninial R$ 113,00 20% 135,60 17 . 833637 309,73 145 111,0000% 343 ,79 653,52 
05/08/1996 macondoininial R$ 99,00 20% 118,80 18.06788 268,14 145 111,0000% 297,62 565,76 
05/09/1996 cota condominial R$ 99,00 20% 118,80 18 . 158219 266 ,80 145 111 ,0000% 296,14 562,94 
osa 1 / 1996 cota condominial R$ 99,00 20% 118 ,80 18 . 230865 265,74 145 111 ,0000% 294,96 560,70 
05/ 12/ 1996  cota condominial R$ 99,00 20% 118,80 18.292849 264,84 145 111,0000% 293,96 558,80 
05/01/1997 cota condominial R$ 120,50 200/6 144,60 18.353215 321,30 145 111,0000% 356,64 677,94 

05/02/1997 cota  condominíal R$ 121,00 20%  145,20 18 .501876 320 ,04 145 111,0000% 355 ,24 675,28 
05/03 /1997 cota condominial R$ 85,00 20% 102,00 18 . 585134 223,81 145 111,0000% 248,42 472,23 
05/04/1997 cota condominial R$ 89,50 20% 107 ,40 18 .711512 234,07 I45 111,0000% 259,81 493,88 
0510511997  cota condominial R$ 87,00 20% 104 ,40 18 . 823781 226,17 145 111,0000% 251,04 477,21 
05/06! 1997 cota condominìal R$ 88,50 20% 106 ,20 18 . 844487 229,82 144 110,5000% 253 ,94 483,76 
0510711997 cota condominial R$ 93,00 20% 111,60 18.910442 240,66 143 110,0000% 264,71 505,37 
05/08 / 1997 cota condominial R$ 95,50 20% 114,60 18 .94448 246 ,69 142 109,5000% 270,12 516,81 

auu iouu ; 	 i.a+ea,av 	 4. lesto 	 4.673 ,ZU 	~96 
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Emissão: 09/0712009 
	

Fls. 2 de 2 

Autor: Condomínio Residencial Horto Secção II X Réu: Maria Lucia Mozat II 
Processo: 001.97.119615-9 (antigo 1297197 1° VC) 

1 Data 1 
	 F=F Valor 	Mutta 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	A4eses 	°i6 Juros 	V. Juros 

	
Total 

rão de Lálcuio: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 3010612009 
- Multiplicador do Cálculo: 40.780757 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). 
- Período: A partir de 0110511997 até 0910712009. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 

I Observações: 

Total do Principal Corrigido: 	4.216,76 
Total de Juros: 	 4.673,20  
Sub-Total: 	 8.889,96 

+ Honorários 10% 	 888,99 

+ custas processuais 	 171,51 

Total do Cálculo: 	 9.950,46 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA CÍVE 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

PROTOCOLO *  
j 

Processo n. 001.95.133529-9 (Antigo n. 2445195) 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o seguinte: 

1 — Primeiramente, o autor serve-se da 

presente para esclarecer que não foi alienado o bem constrito nos autos, conforme 

constou da petição de fls. 179/181. 
I 

I 	 ~ 

2 — Informa, outrossim, que a além da 

presente demanda, tramitam perante a 1 a  e 2a Varas Cíveis deste mesmo Foro 

Regional outras duas ações de Cobrança de Condomínio, em fase de execução, 

respectivamente processos ris. 001.97.119615-9 e 001.99.122620-9, sendo que a 

unidade autônoma geradora dos débitos em litígio encontra-se penhorada nos 

autos que tramitam perante a 2a Vara Cível, restando infrutíferas as praças, o que 

ensejou pedido adjudicação do bem constrito. 
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. 	 3 — Diante de tal circunstância, requer, sej 	

l 

determinada a juntada do incluso demonstrativo atualizado do débito objeto desta 

demanda, nos termos do acordo celebrado entre as partes às fis. 70171, bem 

como do r. despacho de fls.177 e verso, que atualmente corresponde a R$ 

8.698,85 (oito mil seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco 

centavos), determinando-se a expedição de Ofício ao Juízo da 2a Vara Cível, 

Processo n. 001.99.122620-9 (antigo n. 1392199), para habilitação do crédito 

exeqüendo, visando compor o valor total do débito gerado pela unidade constrita 

nos autos, para apreciação do pedido de adjudicação formulado pelo autor. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 09 d` julho de 2009. 

ELI 	ALVES 

OAB/SP: 179.948 

i 

JULIANA SASSO ALVES 

OAB/SP: 227.663 
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Emissão: 09/07/2009 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: Condomínio Residencial Horto Secção II X Réu: Maria Lucia Mozat 
Processo: 001.95.133529-9 (antigo: 2445195 - 3° VC) 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multe 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

Sub Total : 	 1.571 ,24 	 3.54 6,42 	 4.078,37 	7.624,79 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 	 Total do Principal Corrigido: 	3.546,42 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 3010612009 	Total de Juros: 	 4.078,37  
- Multiplicador do Cálculo: 40.780757 	 Sub-Total: 	 7.624,79 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 0910712009. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 

+ custas processuais 	 1.074,06 

Observações: ~zc~'tzt, 	01M 1Ì4 a k' 0T13 1 M 
	

Total do Cálculo: 	 8.698,85 

i 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 	VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, localizado na Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, n. 175 — Vila Amélia 

— São Paulo/SP, CEP: 02615-040, inscrito no CNPJ/MF sob n. 57.651.713/0001-

32, devidamente representado por sua síndica, a Sra. SUSANA DO CARMO 

ALMEIDA PIRES, por sua advogada que ao final subscreve (docs. 1 a 2), vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 275, 

inciso li, alínea "b", do Código de Processo Civil, propor a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA DE DESPESAS DE CONDOMÍNIO, pelo rito SUMÁRIO, em face de 

MARIA LUCIA MOZAT, brasileira, comerciaria, portadora da cédula de identidade 

RG n. 9.529.443, inscrita no CPF/MF sob n. 022.574.018-70, residente e 

domiciliada a na Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, n. 175 — apto. 24/C — Ed. 

Jacarandá- Vila Amélia, São Paulo/SP, CEP: 02615-040, pelos motivos de fato e 

de direito a seguir aduzidos: 

1 — A requerida é condômina do 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, sendo proprietária da 

unidade autônoma n. 24 — tipo E — Ed. Jacarandá, conforme se observa da 

certidão extraída junto ao 3° Cartório de Registro de Imóveis (doc. ) . 
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2 — A requerida esta em atraso com o 

pagamento das quotas condominiais vencidas em 0510911997 a 0510111998; 

0510911999 a 05/0512008; 0510712008 a 0510712009, conforme demonstrativo de 

débito que segue em anexo (doc.  ) . 

3 = Várias tentativas foram feitas para 

solução amigável da dívida, sendo todas infrutíferas, não restando ao condomínio 

autor outra alternativa senão o ajuizamento da presente demanda. 

Isso posto, e uma vez constatado o 

inadimplemento da condômina, requer-se a Vossa Excelência: 

A — Seja determinada a citação da ré para 

que compareça à audiência a ser designada por este nobre Juízo, nos termos do 

art. 277 e parágrafos, do Código de Processo Civil, nela podendo apresentar toda 

a defesa que entenderem necessária, sob pena de revelia e confissão; 

B — Seja a presente ação julgada 

totalmente procedente, condenando-se a ré ao pagamento de R$ 46.532,21 

(quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e dois reais e vinte e um centavos)„ 
i 

bem como das quotas condominiais vincendás (art. 290, do Código de Processo' 

Civil), acrescidas de multa, juros moratórios, correção monetária, custas e 

despesas processuais, 20% (vinte por cento) de honorários advocatícios e demais 

cominações legais. 

C - Requer, ainda, sejam concedidos os 

benefícios do art. 172 e parágrafos, do Código de Processo Civil, ao Sr. Oficial de 

Justiça. 

Protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova em direito admitidos, especialmente pelos depoimento pessoal da 

ré e juntada de novos documentos. 

i 

2 
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Atribuí-se à causa o valor de R$ 46.532,21 

(quarenta e seis mU, quinhentos e trinta é dois reais e vinte e um centavos).' 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 e julho de 2009. 

ELI 	AVELLI ALVES 

OA /SP: 179.948 

JULIANA SASSO ALVES 

OAB/SP: 227.663 

3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

E 	 FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951- 
2525,  São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no : 	001.99.122620-9 - Procedimento Sumário (em Geral) 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

CONCLUSÃO 

Em 29 de outubro de 2009, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juiza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 4061421: diga a ré os os interessados. 
Intime-se a Defensoria Pública. 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Juíza de Direito Dra. Maria Salete Corrêa Dias. 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 

	
Emitido em: 18/11/2009 10:18 

Certidão - Processo 001.99.122620-9 
	

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n 2  0109/2009, foi disponibilizado na 
página 919/935 do Diário da Justiça Eletrônico em 13/11/2009. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

C7 

• 

Advogado 
ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 179948/SP) 
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA (OAB 
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO (OAB 245431/SP 
MARCOS UMBERTO SERUFO (OAB 73809/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 	Fls. 406/421: diga a ré os os interessados. Intime-se a Defensoria 
Pública. " 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Regiane Aparecida de Souza Santos 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
a 	COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594,2' andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951-
2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cvCtj.sp.gov.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo n°: 	001.99.122620-9 - Procedimento Sumário (em Geral) 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

CONCLUSÃO  

49 	 Em 24 de novembro de 2009, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. 

Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 407/421: Aguarde-se no arquivo habilitação de 
outros créditos e do montante ainda não julgado de outra demanda. 

Oportunamente voltem para homologação disso e 
decisão quanto à pretendida adjudicação do bem. 

Int. 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Juíza de Direito Dra. Maria Salete Corrêa Dias. 
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G 
JUNTADA 

Em. 	de 	11 	 de 2009, junto a estes autos ; 

petição 

\) ( 	mandado 

( 	) ofício(s) 

O A.R. 

( ) comprovante SEM 

O Carta Precatória 

( 	) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( 	) guia de depósito judicial 

( 	) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( 	) guia de custas judiciais 

( ) 	 que segue(m) 

Eu, 	% 	, escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2P VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO 

S 
Processo n. 4 : 001.99.122620-9 
Procedimento Sumário (em geral) 
Autor: Condomínio Residencial Horto Secção II 
Ré: Maria Lúcia Mozat 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA, 
representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF, já qualificada, por sua 
advogada, nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, 
respeitosamente, expor e requerer o que segue. 

Pelo despacho de fls., disponibilizado ao DJe de 13 de 
novembro de 2009, esse R. Juízo determinou que a ré e "os interessados" falassem 
acerca do que consta às fls. 406/421, bem como fosse a Defensoria Pública intimada. 

Ocorre que, em 18 de novembro último, comparecendo 
ao Cartório para ciência do quanto indicado por V. Exa., a CEF constatou que os autos 
ali não estavam, remetidos que foram à Defensoria Pública — até este momento os 
autos não retornaram. 

Desse modo, requer seja concedida carga dos autos para 
vista fora do Cartório e a devolução do prazo, para ser contado do dia em que for 
realizada a intimação da CEF, para manifestação quanto às fis. 406/421. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Elisabete Parisotto Pinheiro Victor 
Advoàada — OAB/SP 76.153 
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JUNTADA 

Em 	de 	 de 2009, junto a estes autos: 

Petição 

( ) Mandado 

( 	) Oficio(s) 

( ) Comprovante SEED 

( 	) Carta Precatória 

( 	) Guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) Guia de Depósito Judicial 

( ) Procuração 

Substabelecimento 

( ) Documentos 

( 	) Guia de Custas Judiciais 

( ) 	 que segue(m) 

Jairo, Escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ã,e VARA 
CÍVEL D O -`oiro ~,oç, ~.e - 5~  

Processo n. °:  5,r-2,D'. 	1aaóó?  - ? . 	
p ~ 1 Requerente: Caixa Econômica Federal 	

~~~r,~ .~ ~ 	/.1' í~ .  Requeridos:  e-41k 	£  • ~o w fJ X 	 .e 	,0,~ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, já 
qualificada, por sua advogada, nos autos do processo em epígrafe, vem à 
presença de Vossa Excelência, respeitosamente, requerer a juntada do incluso 
substabelecimento, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, &Wde 	 de 2009. 

Elisabe,reParisofto  Pinheiro Victôr 
Advogada - OAB/SP 76.153 

5 
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CAIXA 
CAIXA ECONÒMICA FEDERAI 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular, 
substabeleço, com reserva de iguais, os poderes consubstanciados na procuração "ad 
judicia" que me foram conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, aos 
estagiários ALINE CARVALHO MURÇA, brasileira, solteira, devidamente' 
inscrita na OAB/SP W 171.179-E, ANDRÉ MIGLIORINI LOPES, brasileiro, 
solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 168.168-E, ANDRÉ 
QUADROS DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na 
OAB/SP sob o n" 171.017-E, ELAINE FORTUNATO, brasileira, solteira, 
devidamente inscrita na OAB/SP W 167.759-E, FELIPE AUGUSTO SERAFIM, 
brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o W 167.930-E, FELIPE 
LUIZ MOREIRA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 
175.487-E, JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, devidamente 
inscrita na AB/SP sob o W 175.088-E, JESSICA GRAZIELA APARECIDA 
GOMES, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP W 175.488-E, 
LEANDRO HENRIQUE CONSTANTINO, brasileiro, solteiro, devidamente 
inscrito na OAB/SP sob o W 168.418-E, LUIZ FELIPE MULLER DE 
OLIVEIRA ARRUDA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o 
W 175.199-E, MICHELLY CARNELÔS ALBUQUERQUE DE LIMA, 
brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 175.261-E, 
NATALIA BRUNIERI PEREIRA DIAS, brasileira, solteira, devidamente inscrita 
na OAB/SP sob o n° 171.852-E, PHELIPE CARVALHINHOS LABRIOLA, 
brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o W 175.393-E, 
RICARDO FAUSTINO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito 
na OAB/SP sob o W 175.201-E, RICARDO GOMES DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o W 171.858-E, RONNIE 
ROGERIO DO NASCIMENTO RODRIGUES, brasileiro, casado, devidamente 
inscrito na OAB/SP sob o n° 170.919-E, STHEFANY DE ALMEIDA 
BOTACIN, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 172.149- 
E, TANDERSON DANILO PEREIRA MORALES, brasileiro, solteiro, 
devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 175.400-E, TATIANA DO AMARAL 
CONTRERA LOPES, brasileira, casada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o 
n" 166.531-E, VALDEVINO MAXIMIANO DE SANTANA FILHO, brasileiro, 
casado, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 175.031-E todos domiciliados na 

~, AV. PAULISTA, 1842 — TORRE NORTE — CEP: 01310-923 — CERQUEIRA 
' CESAR/SP TEL: 3103-5500, os quais poderão praticar somente aqueles atos e na 
forma expressamente prevista no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei 8.906/94) e no Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, aprovado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil. O presente substabelecimento vigerá até 31 de dezembro de 2009. 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

El .sete Parisotto Pinhictôr 
A ogada - OAB/SP 76.153 

Coordenadoria de Recuperação de Créditos 
JURIR/SP - Caixa Econômica Federal 

1 

fls. 567



FORO REGIONAL 1- SANTANA 
	

Emitido em: 2211212009 12:10 
Certidão - Processo 001.99.122620-9 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 011912009, foi disponibilizado na 
página 120911227 do Diário da Justiça Eletrônico em 1611212009. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 179948/SP) 
ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR (OAB 76153 
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA (OAB 
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO (OAB 245431/SP 
MARCOS UMBERTO SERUFO (OAB 73809/SP) 

Teor do ato: "Fls. 427: " J. Defiro" (petição da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, 
representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, requerendo vista dos autos fora de cartório e 
devolução do prazo para manifestação). " 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

Jairo Amaral Filho 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Eu, 	......... 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 	
Emitido em: 2211212009 - 13:02:11 Comprovante de Remessa 

% 
 

Página: 1 de 1 

Lote 	: 2009.00193920 	 Origem: Cartório da 2 8  Vara Cível  Remetido: 2211212009 	
Destino: ELIETE TAVELLI ALVES 

Tipo de carga Processos 
Ord ` Processo 	 ÇI  s é fl 	 ;Parte. — assava À_~~ 1 	001.99 122620-9 ocedimento Sumário w~'" " 	 - - — — 	 Maria Lucia Mozat 	 2' "- 

Total 	: 1 

Recebido em _/ / 	Hora : _ _ 	 Por: Assinatura 

Observação: 1 0  e 20  volumes com a ADv. do Credor Hipotecário Dr. Janilza Taveira Leite OAB 175.088, com 
escritório na Av. Paulista, 1842, tel. 3103-5500. 
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Processo 991122620-9  

CERTIDÃO  

	

Certifico e dou fé que nesta data a Dra 	Y 
Janilza Taveira Leite OAB 175.08  com escritório na 
Av. Paulista, 1842, retirou os au 	m carga. 22 de 
dezembro de 	2009 	Eu, 	Jairo 	Filho, 
Escrevente, subscrevi. 

JANILZA TAVEIRA LEITE 

OAB 175.088 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2á VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DE SAO PAULO 

Processo n° 001.99.122620-9 
Autor: Condomínio Residencial Horto Secção II 
Ré: Maria Lucia Mozat 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA, 
representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF, já qualificada nos 
autos, por sua advogada, em atendimento ao despacho de fis., vem manifestar-
se, respeitosamente, nos termos seguintes. 

O Condomínio autor, em sua manifestação de fls. 407 e 
seguintes, assevera que o seu crédito é superior ao valor da avaliação do imóvel, 
pelo que descabida a exigência de fls. 331 quanto ao depósito da diferença 
existente entre o crédito exeqüendo e o da avaliação, como condição à 
adjudicação do imóvel. 

Assevera que o crédito exeqüendo atualizado é de 
R$12.846,36 (fl. 407). Informa, também, que, entre as mesmas partes, existem 
três outros processos, um dos quais distribuído em 22 de julho de 2009 (fl. 408), 
sendo que a soma dos quatro é superior ao valor da avaliação do imóvel cuja 
adjudicação foi requerida. 

Não deve ser acolhida a pretensão do condomínio 
autor posto que as decisões de fis. 331 e 358 não podem mais ser discutidas e, 
além disso, o ordenamento jurídico não permite tal pretensão na atual fase 
processual, conforme a seguir explanado. 
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cÁfixA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

O Código de Processo Civil estabelece que: 

"Art. 685-A. É lícito ao exeqüente, oferecendo preço não inferior 
ao da avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os bens 
penhorados. 
§ 12  Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante 
depositará de imediato a diferença, ficando esta à disposição do 
executado; se superior, a execução prosseguirá pelo saldo 
remanescente. " 

Neste sentido também a Jurisprudência: 

"Havendo credor hipotecário que tenha feito o protesto por 
concurso de preferência, a adjudicação só poderá ter lugar se 
quem a requerer depositar inteiramente o "quantum" da 
avaliação, a fim de que não se frustre o direito de preferência 
assegurado ao credor hipotecário. " 
(RT 608/108, 612/167/661/107, JTA 98/126) In 	Código de 
Processo Civil e Legislação processual em vigor, Theotônio Negrão 
e José Roberto F. Gouvêa,36á Edição, pág. 804, nota art. 714 — 6). 

E ainda: 

"Quando houver credores concorrentes ao produto dos bens 
penhorados, embora sendo um único o pretendente à 
adjudicação, terá este de depositar em dinheiro o preço 
ofertado, qualquer que seja, de modo a assegurar aos credores 
concorrentes a realização do concurso de preferência. Outro 
entendimento importa frustrar, pela via oblíqua, a preferência 
do crédito assegurada por lei" 

• 	 (RTFR 139/133 In Código de Processo Civil e Legislação 
processual em vigor, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 
36á Edição, pág. 804, nota art. 714 — 7). 

Aliás, no específico caso destes autos, o direito ao 
levantamento do valor remanescente foi aqui discutido, tendo sido reconhecido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a legitimidade do levantamento 
pela credora hipotecária (fls. 390 e seguintes). 

Além disso, não consta qualquer penhora no rosto 
destes autos, menos ainda à época da decisão de fl. 331. 

Ao menos nos autos do processo distribuído em 
julho/2009 (porque sequer sentença há), não foi determinada penhora nenhuma, 
muito menos do bem hipotecado e constrito nestes autos. 

Deve-se atentarara o disposto no artigo 674 do 
Código de Processo Civil, assim expresso: 7 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Artigo 674 — Quando o direito estiver sendo pleiteado em juizo, 
averbar-se-á no rosto dos autos a penhora que recair nele e na ação 
que lhe corresponder, a fim de se efetivar nos bens, que forem 
adjudicados ou vierem a caber ao devedor. 

Ora, pela leitura do artigo fica claro que a penhora no 
rosto dos autos só é possível incidir em ação que o devedor tenha movido contra 
terceiro. E não na ação que o devedor é réu, como no presente caso. 

E não pode o credor vir a este processo pedir a 
penhora no rosto dos autos. Determinação dessa espécie cabe aos Juízos 
daqueles processos. 

O eminente jurista Humberto Theodor Júnior deixa 
claro em seus ensinamentos quando é cabível a penhora no rosto dos autos qual 
a forma de proceder: 

"Quando a penhora alcançar direito  obieto de ação em curso,  
Proposta pelo devedor contra terceiro , ou cota de herança em 
inventário,  o oficial de justiça, depois de lavrado o auto de penhora,  
intimará o escrivão do feito para que este averbe a constricão na 
capa dos autos, a fim de se tornar efetiva, sobre os bens que, 
oportunamente, `forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor" 
(g.n.) (in Curso de Direito Processual Civil, Rio de Janeiro: Forense, 
2001., pág 192). 

Cabe ser ressaltado o E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo tem indeferido pleitos de penhora no rosto dos autos de valor 
remanescente: 

. 	 "DESPESAS DE CONDOMÍNIO — AÇÃO DE EXECUÇÃO POR 
TÍTULO JUDICIAL — Satisfação do crédito do exeqüente com o 
emprego de parte do produto da arrematação de bem imóvel da 
executada — Pretensão do exeqüente de transferir o saldo para outro 
processo judicial, em ação de cobrança em fase de conhecimento 
que move em face da mesma parte — Inadmissibilidade —
Incompetência do Juízo da execução para adoção dessa medida 
constritiva, por envolver atos privativos de outro Juízo — Agravo não 
provido': 
(Agravo de Instrumento n 21.123.523-0/9, Voto 12.349, Tribunal de 
Justiça de São Paulo, 25 2Câmara de Direito Privado, Rei. Dês. 
Antonio Benedito Ribeiro Pinto, Data do Julgamento 04/12/2007). 

Noutro passo, o valor exeqüendo está delimitado pela r. 
sentença prolatada (homologação de acordo), fazendo coisa julgada — o crédito 
exeqüendo, pois, está precisamente definido. E é este que deverá ser 
considerado. Confira-se: 

i 
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"CONDOMÍNIO. DESPESAS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 
PEDIDO PARA LEVANTAMENTO DE VALORES PARA SALDAR 
DESPESAS VENCIDAS EM PERÍODO "POSTERIOR. 
INDEFERIMENTO. LIMITAÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA 
AO TÍTULO. RECURSO IMPROVIDO. 
O levantamento pelo condomínio deve se limitar apenas ao valor do 
seu crédito, competindo a ele buscar as despesas vencidas no 
período posterior em processo distinto. " 
(TJ/SP — Agravo de Instrumento n 2 1.119.857-0/4 — 32áCâmará de 
Direito Privado, Relator: Dês. Kioitsi Chicuta, julgamento 06/09/2007, 
registro: 10/09/2007, v.u). 

"COISA JULGADA — Limites objetivos — Sentença na ação de 
conhecimento que condenou no pagamento das despesas 
condominiais descritas na inicial, bem como nas que se vencerem 
até a data em que foi proferida Inclusão na memória de cálculo de 
débitos posteriores — Excesso de execução — Recurso provido." 
(TJ/SP — Apelação s/ revisão n° 1104279-0/9 — 28£Câmara de 
Direito Privado, Relator: Dês. Alcides Leopoldo e Silva Júnior, 
julgamento 06/11/2007, registro: 13/11/2007, v.u). 

Não pode o condomínio credor vir a requerer nova 
penhora sobre o bem após o deferimento da adjudicação. A habilitação ao 
concurso de credores deve ser feita anteriormente. Ao se deferir pretensão do 
condomínio autor estar-se-á penhorando bem de terceiro, considerando-se que o 
valor remanescente (o depósito da diferença para o valor da avaliação) já estava 
com destino fixado: a amortização (total ou parcial) do crédito hipotecário. 

Portanto, o valor a ser depositado nos autos, não 
pertence ao executado. Como decidido no concurso de credores, uma parte foi 
destinada ao pagamento do crédito exeqüendo, nos limites da R. sentença, e o 

• 	 remanescente à esta credora hipotecária, que se habilitou nos autos. 

A pretender penhorar ou valer-se, por qualquer modo, 
do crédito que cabe a esta credora hipotecária incorre no erro de pretender 
penhora valor de quem nunca foi ré em qualquer ação movida pelo autor. Não 
pode, pois o valor também não pertence ao executado. Do contrário estar-se-ia 
penhorando um crédito que não é do devedor, mas de um credor do devedor: 

Sublinhe-se, novamente, o artigo 674 do CPC, onde a 
penhora no rosto dos autos se faz sobre direito do devedor, pleiteado em ação 
judicial e não direito de um credor do devedor como no presente caso. 

Sobre o concurso de credores cabe destaque especial 
o artigo 711, CPC, o qual é claro em prescrever a necessidade de prévia penhora 
para, dentro deste âmbito, decidir-se conforme as preferências (como já 
acontecido nestes autos). 
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Por derradeiro e oportuno, cabe ser informado que o 
imóvel em tela foi arrematado pela credora hipotecária em 31 de janeiro de 1997. 
No entanto, a correspondente Carta de Arrematação não pode ainda ser 
registrada à vista de medida judicial movida pela ré — por força do art. 1.245 do 
Código Civil, a propriedade não foi transmitida, razão pela qual o contrato referido 
permanece vigente. 

Por todo o exposto, protesta pela posterior juntada da 
apensa Nota de Débito, que indicará o valor atual do crédito hipotecário, e requer 
a manutenção das decisões de fls. 331 e 358 porque irrecorridas à época própria 
e porque precisas à luz da Lei, de maneira a fazer-se o autor depositar, para 
adjudicar o imóvel, o valor equivalente à diferença entre o crédito exeqüendo e o 
da avaliação, ambos atualizados para a mesma data. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Elisa ete Parisotto Pinheiro ictôr 
Advogada — OAB/SP 76.153 

41 
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JUNTADA 

Em  A 	de junho de 2010, junto a estes autos : 

1• 

(petição 

( ) mandado (citação/ intimação/ outros) 

( ) ofícios) 

( ) A.R. 

( ) 

 

comprovante(s) SEM 

Ç ) Carta Precatória 

(I ) guia de diligencia de Oficial de Justiça 

guia de depósito judicial 

( ) guia de custas judiciais 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

(documentos 

( ) comprovante(s) de protocolo(s) 

(1 que segue(m) 

Eu, 	 screvente, subscrevi. 

fls. 578



CAIA  ~V 	 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VA A 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 

Processo n.° 001.99.122620-9 
Autor: Condomínio Residencial Horto Secção II 
Réu: Maria Lúcia Mozat 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA, 
representada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL — CEF, nos autos do 
processo em epígrafe, por sua procuradora, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fis., REQUERER a juntada da 
inclusa nota de débito do crédito hipotecário, para os devidos fins de direito. , 

i Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2010. 

Elisabete Parisotto Pinheiro Victõr 1,1 
Advogada — OAB/SP 76.153 
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CAJUNEFA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NOTA DE DÉBITO 

POSIÇÃO DA NOTA DE DÉBITO: 1810112010 

CONTRATO: 113714071916-5 

MUTUÁRIO: MARIA LUCIA MOZAT 

• SALDO DEVEDOR 	 R$ 

JUROS DIÁRIOS 	 R$ 

PREST. VENCIDAS NO PER(ODO : 	 0811995 A 0112006 - OTDE 126 R$ 

JUROS DE MORA, REMUNERATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 	R$ 

DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES 	 R$ 

SEGURO 	 R$  

SUB-TOTAL 	 R$  

MULTA CONTRATUAL DE 10% 	 R$ 

CUSTAS EXTRAJUDICIAIS 	 R$ 

CUSTAS AÇÃO DE TERCEIROS 	 R$ 

CUSTAS AÇÃO POLO PASSIVO 	 R$ 

HONORÁRIOS ADVOCATfCIOS 	 R$ 

TOTAL DO DÉBITO 	 R$ 

Obs: Nota de débito sem as despesas Judiciais referentes a esta ação. 

i 

qn a Memi HascI~O 
Plenó -;Matr.: 070:744-7. 

Caixa EOa+~8 Fe~. GÌCb7f5P 

0,00 

0,00 

36.907,23 

96.802,97 

382,89 

0,00 

134.093,09 

13.409,31 

5.275,69 

429,82 

135,69 

6.704,65 

160.048,25 
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JUNTADA 

	
GG~ 

s 

Em 	a~ 	de junho de 2010, junto a estes autos 

(~) petição 

~( ~) mandado (citação/ intimação/ outros) 

( ) 

 

ofício(s) 

( ) 

 

A. R. 

( ) comprovante(s) SEED 

(i) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) guia de custas judiciais 

() procuração 

( ) substabelecimento 

( documentos 

( ) comprovante(s) de protocolo(s) 

() 	 que segue(m) 

Eu, 	 -Yrt. 	, escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21  VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

o 	Processo n. 001.99.122620-9 
	 i 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 	HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em epígrafe' 

que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer seja determinada a juntada da inclusa certidão de objeto e pé', 

expedida nos autos da ação de cobrança, Processo n. 001.95.133529-9, que tramita 

perante a 3 9  Vara Cível deste Foro Regional, para a habilitação do crédito exeqüendo nos 

presentes autos, no importe de  R$ 10.927,02  (dez mil novecentos e vinte e sete reais e 

dois centavos), visando compor o valor total do débito gerado pela unidade autônoma 

constrita nos autos, bem como para apreciação do pedido de adjudicação formulado pelo 

autor. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 e março de 2010. 

EL 	VELLI ALVES 

OA /SP:179.948 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL 1- SANTANA 

' 	3a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, salas 205 e 206, Casa Verde, Fone: 11-3951-2525, São 
Paulo-SP - E-mail : santana3cv @tj.sp .gov.br  

CERTIDAO DE OBJETO E PE 

SIONE SANTOS MAGALHÃES, Escrivã do Cartório da 3' Vara Cível do Foro Regional 1 -
Santana, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO N°: 001.95.133529-9 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento Sumário -
Cobrança de encargos condominiais 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/09/1995 VALOR DA CAUSA: R$ 1.320,49 

REQUERENTE (S): Condominio Residencial Horto II, situado nesta Capital , na Rua Vereador 
Pedro Brasil Bandecchi, 175, inscrito no CGC/MF sob no 57.651.713/0001-32 

REQUERIDO(S): Maria Lucia Mozat, brasileira, solteira, maior, comerciária, portadora da 
cédula de identidade RG n° 9.529.443, inscrita no CPF/MF sob n° 022.574.018/70, com domícilio 
na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175 — Apto 24 — Edificio Jacarandá 

OBJETO DA AÇÃO: Ação de Cobrança de Encargos Condominiais referente a unidade n° 24 
do Edifício Jacarandá do Condomínio Residencial Horto — Secção II, alusivas aos meses de 
abril/1994, julho/dezembro de 1994; e janeiro/julho de 1995, de propriedade da ré. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Certifica constar às fls 70, r Sentença homologando o acordo a que chegaram as partes, julgando 
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 269, III do CPC, tendo transitado em julgado aos 
15/12/1995. Às fls 76, petição do autor informando o não cumprimento do acordo pela ré. Às fls 
92 — AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO da vaga de garagem correspondente ao apartamento no 
24, tipo E, integrante do Condomínio autor, conforme matrícula n° 56.104, do 3° Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo. Às fls 176, petição do Condomínio autor requerendo a 
ADJUDICAÇÃO do referido imóvel, ante a negativa do leilão. Às fls 184, Despacho Proferido 
indeferindo a adjudicação em face da comunicação de alienação do mesmo bem em outro Juízo. 
Ás fls 203/204 — petição do autor esclarecendo que não houve alienação do bem constrito nos 
autos e informando que além da presente demanda, tramitam perante a le e 2 8  Varas Cíveis deste 
mesmo Foro Regional outras duas ações de Cobrança de Condomínio, respectivamente processos 
nos 001.97.119615-9 e 001.99.122620-9, sendo que a unidade autônoma geradora dos débitos em 
litígio encontra-se penhorada nos autos em tramitação perante a 2 8  Vara Cível, restando 
infrutíferas as praças, e por fim requerendo a expedição de oficio a 2' Vara — Processo n° 
001.99.122620-9 (antigo 1392/99), para habilitação do crédito exequendo, visando compor o 
valor total do débito gerado pela unidade constrita nos autos, para apreciação do pedido de 
adjudicação formulado pelo autor, e às fls. 207, r Despacho no seguinte teor:" em vez de ofício, 
expeça-se certidão de objeto-e-pé, com o valor atualizado do débito, após verificação pela 
contadoria. CERTIFICA FINALMENTE CONSTAR às Fls. 209 a conta em liquidação 
apurada pelo Contador Judicial , que apurou o saldo atualizado do débito no valor de R$ 
10.927,02 (janeiro/2010). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 	 ó á 
Ao Estado: R$14,00 	 É 

a° ó 
m o 
~ ó 
L2  
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JUNTADA 

Em 	01 	de junho de 2010, junto a estes autos 

(~ petição 

(~ )\mandado (citação/ intimação/ outros) 

( ) 

 

ofício(s) 

( ) 

 

A. R. 

( ) 

 

comprovante(s) SEED 

() Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

guia de depósito judicial 

( ) guia de custas judiciais 

procuração 

substabelecimento 

( ) documentos 

( ) comprovante(s) de protocolo(s) 

() 	 que segue(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

x,1,6 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA - SP 

Q 
co 

PROCESSO - No 583.01.1999.1226207 - SUMARIO 	 ó 
AUTOR: COND RES HORTO II m 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / EMGEA - EMPRESA GESTORA DE® 
ATIVOS z 

v, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / EMGEA - EMPRESA -O  

GESTORA DE ATIVOS, por seu advogado e bastante procurador, infra-1 
assinado, nos autos do processo em epígrafe, respeitosamente, vem 
requerer juntada do instrumento de substabelecimento, e que as 
publicações dos atos processuais pela Imprensa Oficial saiamm 
exclusivamente em nome dos advogados Nilton Barbosa Lima, OAB/SP~ 
n° 11.580 e Carlos Eduardo Pimenta De Bonis, OAB/SP no 160.2770j 
excluindo-se o nome dospatronos então constituídos nos autos. 

ó 
Finalmente, requer a devolução do prazo que porventura 

tenha iniciado a fluir, em razão da sucessão de patronos, republicando-
se eventual despacho ou decisão, tudo na forma e para os devidos fins 
legais. 

Nestes Termos, 
Requer Deferimento. 

São BFxulo./%de maio de 2010. 

/\ / -*,\ 

Carlos Edu 	Pimenta De Bonis 
Advogado - 

a
ÁAB/SP  160.277 

Rua Senador Paulo Egídio, n 0 72 —V andar, conjs. 401/403 -Fones: 3101.7156 e 3101.8479 -Centro —São Paulo- SP - CEP 01006-010 
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São P 

J 	 .. 

CA/..':A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SUBSTABELECIMENTO 	
Ir114 

Outorgante: : RENATO VIDAL DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB/SP sob o n° 235.460. 

Oitor ag dos: NILTON BARBOSA LIMA, brasileiro , advogado, inscrito na 
CAB/SP sob n° 11.580, FRANCO MESSINA SCALFARO, brasileiro, advogado, 
ilscrito na OAB/SP sob o n° 157.732, integrantes da Sociedade de Advogados 
lenominada "BARBOSA LIMA E SCALFARO ADVOGADOS ASSOCL4DOS ", 

sita à Rua Senador Paulo Egídio, 72 — cjs. 401/402/403 — Centro - São Paulo/SP. 

' O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela EMGEA — EMPRESA GESTORA DE ATIVOS através de 
procuração passada no 1° Oficio de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os 
outorgados especificamente, em conjunto ou isoladamente e independentemente de 
ordem de nomeação, representem a EMGEA em Juízo ou fora dele, e perante 
qualquer instância ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do processo adiante 
indicado, defendendo ali os interesses da EMGEA, podendo habilitar créditos, 
formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, arrematar por conta e em 
beneficio ( parcial ou total ) do crédito hipotecário habilitado, assinar autos de 
praceamento, requerer expedição ou retificação de cartas de arrematação e de 
mandados de imissão de posse, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário 
para o bom e fiel desempenho deste mandato, nos autos do processo 
n°'5830119991226207, em que são partes COND RESIDENCIAL HORTO II, 
MARIA LUCIA MOZAT, , ficando vedados os poderes para receber citação, 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito em que se funda a 
ação, dar quitação e firmar compromisso. 
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SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento,  SUBSTABELEÇO  áo 

advogado Carlos Eduardo Pimenta De Bonis OAB SP à 
160.277, COM RESERVAS DE IGUAIS , todos os podere 

conferidos na procuração da Caixa Económica Federal - CEF, 

tudo na forma e para os devidos fins legais. 

São Paulo, 7 d e 	de 2010. 

Nilt n Barbosa ima 
OAB/SP n° .580 
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o 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

U N . 	 1e OFÍCIO DE NOTAS DE BRASILIA 
v E 
	

"""• 	 DISTRITO FEDERAL 	 LIVRO: 3690-P 

m 	 José Eduardo Guimarães Alves 	 FOLHA: 103 
Tabelião Designado 	 PROT: 01165077 

v 	 C S 505- Bloco C . Lo)as 1!213. Brasília - DF. CEP: 70.350-530 
m a 1 

 

Fone: (061) 3244-3335 -Fax(081)3244-8897 

CERTIDÃO 
JOSÉ EDUARDO GUIMARAES ALVES, Tabelião 

G  Respondendo pelo PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS DE 
BRASILIA, DF, na forma da Lei ... CERTIFICA, 
atendendo a requerimento da parte Interessada, que 
revendo os arquivos e livros desta Serventia, deles, no 
Livro no 3690-P, às Folhas no  103, consta o ato notarial, 
do seguinte teor 
PROCURAÇÃO bastante que faz EMPRESA GESTORA 
DE ATIVOS - EMGEA na forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento de 
PROCURAÇÃO virem que aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis 
(3111012006) , nesta cidade de Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, perante 
mim, JOSE EDUARDO GUIMARAES ALVES - TABELIAO, compareceu como outorgante, 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, instituição sob a forma de empresa pública 
federal, criada nos termos da Medida Provisória no 2.155, 'de 2210612001, atual 2.196-3, 
vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto no 3.848, 
de 2610612001, publicado no DOU, de 2710612001, alterado pelo Decreto n° 5.434, de 
2610412005, e pelo Decreto no 5.836, de 1010712006, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
2, Lote 18, 1 1  subloja - Ed. São Marcus, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF, sob no 
04.527.33510001-13, neste ato representada pelo seu Presidente, GILTON PACHECO DE 
LACERDA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade no 963.308-SSP/DF 
e inscrito no CPF/MF 020.449.941-00, residente e domiciliado nesta Capital, nomeado 
inicialmente pela Portaria do Ministro da Fazenda no 195, de 2810612001, publicada no DOU de 
2910612001, e reconduzido pelo Conselho de Administração, em 2010712004, conforme 
disposto no Estatuto Social, reconhecido e identificado como o próprio, do que dou fé. E, por 
ele me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitui sua bastante procuradora, 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, -
criada nos termos do Decreto-lei n° 759, de 1210811969,  vinculada ao Ministério da Fazenda, e 
regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.056, de 2910412004, publicado no D.O.U, 
páginas 2 a 8, no 82, em 3010412004, coma redação dada pelo Decreto n° 5.210, de 
2110912004, registrado na JCDF sob o n° 20040305171, em 1110512004, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, lotes 314, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF n° 
00.360.30510001-04, neste ato representada pela sua Presidenta MARIA FERNANDA 
RAMOS COELHO , brasileira , separada judicialmente , jornalista , portadora da Cédula de 
Identidade RG no 1.817.752 - SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o ri."  318.455.334153, 
residente e domiciliada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, onde tem escritório no Setor 
Bancário Sul Quadra 04, Lotes 314, Ed. Sede- da CAIXA Econômica Federal, 21 ° andar. Nos 
termos do disposto no art. 11 da Medida Provisória no 2.196-03, de 24 de agosto de 2001, á 
OUTORGANTE confere à OUTORGADA, poderes para o foro em geral e o especial para 
receber a citação inicial, podendo, para bem exercer estes poderes, utilizar os serviços de 
advogados de seu quadro próprio de pessoal ou de advogados integrantes de sociedades por 
ela contratadas e a eles substabelecer, com reserva de iguais, os poderes ora conferidos. 
Ficam ratificados e convalidados, para todos os efeitos, os atos praticados pela outorgada 
desde 2910612001 relativamente aos créditos cedidos à outorgante, nos termos do artigo 662 e 
parágrafo único do Código Civil Brasileiro, desde que deles não tenha resultado prejuízo para 
a OUTORGANTE. O presente Mandato terá validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser 

g revogado a qualquer tempo a critério da OUTORGANTE. O(s) nome(s) e dados da 
procuradora e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram 

a  fornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles se responsabiliza(m). 
DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS NOS TERMOS DA LEI N° 6952 DE 06.11.81.(a.a.) 
GILTON PACHECO DE LACERDA . NADA MAIS. Era somente o que se continh m dit . 'ato 
notarial, de onde bem e fielmente fiz extrair a presente certidão, à qual me repo o d u fé. 

bada e passada nesta cidade de Brasília - 18 de outubro de 2007, Eu, 
a subscrevo, dou fé e assin 	 es 	 ` 0 3 
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20  TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Prot.: 026087 	 Dr. Coilnlo Borges Teixeira 	Dr. Ra uilo Simaa Corréa 

Livro: 2537 	 7ibeltio 	 Substituto 

Folha: 191 	
Í 

1 - 

CERTIDÃO  
CERTIFICO a pedido de parte interessada que, revendo os livros de 
Subst. Procurações existentes neste Notariado, dentre eles, no de 
número 2537, às fis. 191, verifiquei constar o seguinte instrumento: 
SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem. que 
aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete (12/0112007) , nesta Cidade de Brasília, Capital 
da República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim, Escrevente Notarial, compareceu 
como outorgante, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, criada nos termos do Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei no  

1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado 
pelo Decreto no  5.056, de 29 de abril de 2004, publicado no D.O.U, páginas 2 à 8, no 82, em 30 de abril 
2004, com redação dada pelo Decreto no 5.210, de 21 de Setembro 2004, registrado na JCDF sob o no 
20040305171 em 1110512004, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 314, em Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no 00.360.30510001-04, neste ato representada 
pela sua Presidente,  MARIA FERNANDA RAMOS COELHO.  brasileira, separada judicialmente, 
economiária, portadora da cédula'de identidade RG ri." 1.817.752-SSP-PE e inscrita no CPF/MF sob n.° 
318.455.334-53, residente e domiciliada nesta Capital, nomeada por Decreto de 28 de março de 2006, 
publicado no D.O.0 de 29 de março de 2006, identificada e reconhecida como a própria do que dou fé. E 
por ela me foi dito que, por este instrumento público substabelece, como de fato substabelecido tem, 
com reserva de Iguais poderes na Pessoa de:  ANTONIO CARLOS FERREIRA.  brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade profissional no 69.878-OAB-SP e inscrito no CPF/MF sob n ° 
945.096.708-34, com endereço profissional no SBS Quadra 04, Lotes 314, 18 0  Andar, Brasília-DF, na 
qualidade. de Diretor Jurídico da Caixa Económica Federal-CEF, (dados fornecidos por declaração, 
ficando a outorgante responsável pela sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), rios os 
poderes que lhe foram conferidos pela EMGEA — EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos da 
procuração pública lavrada no 1n OFÍCIO DE NOTAS DE BRASÍLIA-DF, livro 3690-1 2 , fls. 103, aos trinta e 
um dias do mês de outubro do ano de dois mil e sóis (31/10/2006), poderes para o foro em geral e o 
especial para receber a citação inicial, podendo, para bem exercer estes poderes, utilizar os serviços de 
advogados de seu quadro próprio de pessoal ou de advogados integrantes de sociedades por ela 
contratadas e a eles substabelecer, com reserva de iguais, os poderes ora conferidos. Ficam ratificados e 
convalidados, para todos os efeitos, os atos praticados pela outorgada desde 2910612001 relativarnente aos 
créditos cedidos à EMGEA — EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos do Artigo 662 e parágrafo 
único do Código Civil Brasileiro, desde que deles não tenha resultado prejuízo para a EMGEA — EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS.  O PRESENTE SUBSTABELECIMENTO TEM VALIDADE ATÉ O DIA 31/1012011.  
podendo ser revogado a qualquer tempo a critério da OUTORGANTE. (Lavrada sob minuta apresentada). 
O Tabelião reserva-se no direito de não corrigir erros materiais, neste ato, advindos de declaração da 
outorgante, e a corrigi-los em até 48 horas, após o pedido, se advindos da lavratura. DISPENSADAS AS 
TESTEMUNHAS POR VONTADE DAS PARTES. (R$ 19,27). Eu, ( LBINERE DE ALMEIDA FARIAS), 
Escrevente Notarial, lavrei, conferi, li e encerro o presente ato co do as assinaturas. Eu, RAMILO 
SIMÕES CORRÊA, Tabelião em Exercício, subscrevi, dou fé e assino. a) - MARIA FERNANDA RAMOS 
COELHO; RAMILO SIMÕES CORRÊA. NADA MAIS. Trasladada em fc ~r 	CERTIDÃO, aos dezessete 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete (17/10/2007. 	 (DIRCE MARIA 
PALHARES SIQUEIRA), Auxiliar Notarial, a extraí. Eu, 	 b crevi, dou fé e assino. 

AA 415726 
Reconheco Por Seoelhanca 1 Firsa SEM VALOR 
ecanoaico de: ttttttttitittttttitttttttttttt 
CLAYTON NASCI ENTO BERNARDO 

SAO P L ,_24 De outubro De 2007. 
Em  test, 	da Verdade. 
RICARDORuç

~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
o 	COMARCA DE SÃO PAULO 

1 	FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951-
2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo n°: 	001.99.122620-9 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao li 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

CONCLUSÃO  

Em 30 de junho de 2010, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juiza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 4351439: Manifeste-se o autor e a ré. 

Dê-se ciência à ré e credora hipotecária ou 

interessada de fls. 4441445. 

Fls. 447: Não há prazo para ser devolvido, 

indefiro. 

Intime-se, inclusive a Defensoria. 

São Paulo, 30 dojunly de 2010. 

Juíza de Direito M. Maria Salete Corrêa Dias. 

fls. 592
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Y 
REMESSA 

Em 	 1 	faço remessa destes autos à 

Defensoria Pública. u, ~<< ' 	femando, Escrevente, subscrevi. 

Pro sso n° 001.99.122620-9 

e 5L, 1 	 , 
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JUNTADA 

Em 	2 Z  de julho de 2010, junto a estes autos 

petição 

) mandado (citação/ intimação/ outros) 

(~ ofício(s) gel 	l~ 	r,~,'.,e,(~ o 	 ~~ "' a`- 	Q.-~ 1 SP 

( ) A. R. 

o 

	 ( ) comprovante(s) SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) guia de custas judiciais 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) comprovante(s) de protocolo(s) 

que segue(m) 

C 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 594
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO  
FORO REGIONAL I - SANTANA '  

I a  VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2° andar - Avenida "A" - salas 207 e 
209, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951-2525, São Paulo-SP - E-
mail: santanalcv@tj.sp.gov.br  

Processo n°: 	 001 .97.119615-9 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto E 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) ia  Vara Cível do Foro Regional I - Santana, 

Dr(a). Edmundo Lellis Filho, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita de 

Vossa Senhoria as providências necessárias, no sentido de que seja procedida a habilitação do 

crédito exequendo no valor de R$9.950,46, n° do processo 001.99.122620-9 (antigo d 1392/99), 

em tramite perante essa vara, visando compor o valor total do débito gerado pela unidade constrita 

nos autos supra, bem como para apreciação do pedido de adjudicação formulado pelo autor. 

Atenciosamente. 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 
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Ao(À)Exmo. MM. Juiz de Direito da 
2a Vara Cível do Foro Reg.I Santana 
São Paulo - Capital. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
I 	COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde -CEP 02546-000, Fone: 11-3951-
2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2evu J.sp.gov.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no : 	001.99.122620-9 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

CONCLUSÃO  

T 

Em 23 de julho de 2010, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

FIs. 4351439: 

O credor deste feito o é, também,em face da 

executada noutros processos pelo mesmo pedido: débitos condominiais. 

Muito embora tenha efetuado pedido de 

concurso de seus outros créditos, após o pedido de adjudicação, não tendo 

havido ainda, lavratura do respectivo auto, é possível o concurso de todos 

os créditos do condomínio, desde que devidamente líquidos e habilitados. 

De se ressaltar que no v.Acórdão de fls. 3911396 

Agravo de Instrumento 1.178.959-014, em que se decidiu pela 

possibilidade da credora hipotecária quanto ao saldo remanescente da 

adjudicação, sem necessidade de prévio ajuizamento de processo de 

execução, houve observação do seguinte: 

I 
"devendo ser observado, no entanto que o 

12 
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crédito condominial deverá ser integralmente satisfeito, uma vez que já foi 

reconhecida a sua preferência". 

Assim, para desfecho da pretendida adjudicação, 

não tendo havido impugnação quanto aos valores dos débitos, fica acolhido 

o concurso de créditos do condomínio exeqüente, do seguinte modo: 

i 
Desse feito, processo n° 99.122620-9, R$ 

12.846,36, conforme cálculo de 09107/2009 (fls. 410); 

M 
Habilitação -- processo n° 95.133529-9 — 3a Vara 

Cível do Foro Regional Santana (fls. 4441445) R$ 10.927,02, de janeiro 

de 2010; 

Habilitação - processo n° 97.119615-9 - 1 a  Vara 

Cível do Foro Regional Santana - R$ 9.950,46, de 2310612010 (fls. 454). 

Indefiro o pretendido concurso de outra ação, 

não devidamente especificada, dita ajuizada em 2210712009, porquanto não 

houve habilitação legal da mesma,não constando ademais liquidez. 

Ao contador, com urgência para atualização dos 

valores supra referidos e do valor da avaliação do imóvel para fins de 

adjudicação. 

Após, voltem para lavratura do nautor de 

adjudicação, sendo que eventual saldo constatado, deverá ser depositado 

de imediato pelo credor, na conformidade do artigo 685-A, § 1 1, do CPC, o 

qual será levantado pelo credor hipotecário, tendo em conta o crédito do 

mesmo de fls. 442. 

Intimem-se as partes, inclusive o credor 

hipotecário e a Defensoria Pública que assiste os executados, inclusive 

oportunamente para lavratura do auto. 

São Paulo, 26 de j4Ih ~,04'2010. 

Juíza de Direito a. aria Salete Corrêa Dias. 

fls. 597



JUNTADA 

Em  _~2S
- 
 de 	O 	de 2010, junto a estes autos: 

r'Nlpetição 

( ) mandado 

( ) ofício 

( ) A.R. 

( )Comprovante de SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de oficial 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

O 

que segue(m). 

Eu, 	 (M°  de Fátima D.Souza)) Escrevente, subscrevi 

~I  

1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2$. VARA CÍVEL 

Ç.) 

	 DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

• 

Li 

Processo n. 001.99.122620-9 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 
i 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LÚCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar que compareceu em cartório para 

compulsar os autos, nos dias 1B/08/2010 e 20/08/2010 visando cumprir o r. 

despacho de fl., publicado em 17/07/2010, contudo, os mesmos estão, desde esta 

data, em carga com a Defensoria Pública, motivo pelo qual, requer-se a 

devolução do prazo para manifestação do autor. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

JUJEIANA 	ALVES 
. 

OAB/SP: 227.663 

1 
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JUNTADA 

Em  ~  de  p3 	de 2010, junto a estes autos: 

Ç4-petição 

( ) mandado 

( ) ofício 

( ) A.R. 

( )Comprovante de SEED 

( )Carta Precatória 

( ) guia de diligência de oficial 

( ) guia de depósito judicial 

• 	 ( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m). 

Eu, 	 (M°  de Fátima D.Souza))Escrevente, subscrevi 

fls. 600
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA "° VARA CIVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTANA 

Proc. 001.99.122620-9 

CONDOMINIO RES. HORTO SECÇÃO II, por seu 

advogado, nos autos da Ação Cobrança de Condomínio, promovida em face de Maria 

Lucia Mozat, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada da incluso, substabelecimento, concedendo-se prazo de 48 (quarenta e oito), 

horas para juntada do comprovante de recolhimento de custas de mandato devidamente 

quitado, e desde já requer carga dos autos pelo prazo legal. 

Temos em que, 

Pede deferimento 

São Paulo, 18 de agosto de 2010 

MO 	LIVEIRA ALVES 

OAB/SP 245748 

fls. 601



II  	 ` uai 
SUBSTABELECIMENTO 

Eu, ELIETE TAVELLI ALVES, inscrita na OAB/SP 

sob n. 179.948, pelo presente SUBSTABELEÇO na pessoa da Dra. JULIANA 

SASSO ALVES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n. 227.663; e 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob 

n. 245.748, todos com escritório nesta Capital, na Av. Dr. Francisco Ranien, n. 

135 — Lauzane Paulista, C :02435-060, telefone 2208.999, os poderes que 

me foram outorgados o 

Outrossim, 	esclareço 	que 	o 	presente 

substabelecimento é COM RESERVA de iguais poderes. 

São Paulo, 	de 	 de 2010. 

ELIET 	LLI ALVES 

OAB/S 179.948 

o 

o 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
	

Emitido em: 3110812010 16À 0 
Certidão - Processo 001.99.122620-9 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 005812010, foi disponibilizado na 
página 117211193 do Diário da Justiça Eletrônico em 3110812010. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 179948/SP) 
ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR (OAB 76153/SP) 
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA (OAB 72208/SP) 
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO (OAB 245431/SP) 
MARCOS UMBERTO SERUFO (OAB 73809/SP) 

Teor do ato: "Fls. 4351439: O credor deste feito o é, também,em face da executada noutros 
processos pelo mesmo pedido: débitos condominiais. Muito embora tenha efetuado pedido de 
concurso de seus outros créditos, após o pedido de adjudicação, não tendo havido ainda, lavratura 
do respectivo auto, é possível o concurso de todos os créditos do condomínio, desde que 
devidamente líquidos e habilitados. De se ressaltar que no v.Acórdão de fls. 3911396 Agravo de 
Instrumento 1.178.959-014, em que se decidiu pela possibilidade da credora hipotecária quanto ao 
saldo remanescente da adjudicação, sem necessidade de prévio ajuizamento de processo de 
execução, houve observação do seguinte: "devendo ser observado, no entanto que o crédito 
condominial deverá ser integralmente satisfeito, uma vez que já foi reconhecida a sua preferência". 
Assim, para desfecho da pretendida adjudicação, não tendo havido impugnação quanto aos valores 
dos débitos, fica acolhido o concurso de créditos do condomínio exeqüente, do seguinte modo: 
Desse feito, processo n° 99.122620-9, R$ 12.846,36, conforme cálculo de 0910712009 (fls. 410); 
Habilitação processo n° 95.133529-9 3 8  Vara Cível do Foro Regional Santana (fls. 4441445) R$ 
10.927,02, de janeiro de 2010; Habilitação processo n° 97.119615-9 1 8  Vara Cível do Foro Regional 
Santana R$ 9.950,46, de 2310612010 (fls. 454). Indefiro o pretendido concurso de outra ação, não 
devidamente especificada, dita ajuizada em 2210712009, porquanto não houve habilitação legal da 
mesma,não constando ademais liquidez. Ao contador, com urgência para atualização dos valores 
supra referidos e do valor da avaliação do imóvel para fins de adjudicação. Após, voltem para 
lavratura do nautor de adjudicação, sendo que eventual saldo constatado, deverá ser depositado de 
imediato pelo credor, na conformidade do artigo 685-A, § 1 0, do CPC, o qual será levantado pelo 
credor hipotecário, tendo em conta o crédito do mesmo de fls. 442. Intimem-se as partes, inclusive o 
credor hipotecário e a Defensoria Pública que assiste os executados, inclusive oportunamente para 
lavratura do auto." 

São Paulo, 31 de agosto de 2010. 

Emerson Ozzeti 
Escrevente Técnico Judiciário 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
	

Emitido em: 31/08/2010 16:52 
Certidão - Processo 001.99.122620-9 

	
Página: 1 

• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 005212010, foi disponibilizado na 
página 101011030 do Diário da Justiça Eletrônico em 1710812010. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 179948/SP) 
ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR (OAB 76153/SP) 
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA (OAB 72208/SP) 
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO (OAB 245431/SP) 
MARCOS UMBERTO SERUFO (OAB 73809/SP) 

Teor do ato: "Fls. 4351439: Manifeste-se o autor e a ré. Dê-se ciência à ré e credora 
hipotecária ou interessada de fls. 4441445. Fls. 447: Não há prazo para ser devolvido, indefiro. 
Intime-se, inclusive a Defensoria." 

São Paulo, 31 de agosto de 2010. 

Emerson Ozzeti 
Escrevente Técnico Judiciário 

l3 
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2° VARA CIVEL DO FORO REGIONAL - 1 - SANTANA 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 0  andar, Av. A, salas 215/216 

Casa Verde/SP, CEP: 02546-000 

VISTA DE AUTOS - PROVIMENTO 04/2006 

Processo 	 ...... Ação ......................................................... 

Autora es 	... 	 ..... 	r 	................................................... 

............. 

~e ?~P i 	Adv. / estag. Nome: 	/.L ~fl/.~ ~....1...~... 	...~ ." ........ O.A.B.......... 

End. ¡~.~...clrl?s... 	 .,! ...~Id.. 11......... Tel.: 	 .. 

Horário da retirado: 	 Horário do devolução: ~y 	~ 

Funcionário Responsável: ............................ 	
.................................................... 

São Paulo, 4~J o 	/2010 

e 
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JUNTADA 

L 

Em 28 de Outubro de 2010, junto a estes autos: 

(~ petição 

( ) mandado 

( ) oficio(s) 

( ) A.R. 

Carta Precatória 

guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

guia de levantamento 

procuração 

( ) substabelecimento 

( ~ documento(s) 

( I) guia de custas judiciais 

que segue(m) 

Eu, 	 , Gustavo A. V. Silva, escrevente, subscrevi. 

fls. 607



' 	I 

• 

i 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2`. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

t4 

Foi  
r, 
in r i. 

Processo n. 001.99.122620-9 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 
a 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORfiÕ 
1_n 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo éin 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente~à 

presença de Vossa Excelência informar e requerer o seguinte: 

1 	Conforme se observa às fls. dos 

autos, foi acolhido o concurso de créditos do condomínio exeqüente, da seguinte 

forma: referente ao presente feito a quantia de R$ 12.846,36; habilitação do 

crédito relativo ao processo n. 95.133529-3, no montante de R$ 10.927,02; e, 

habilitação do crédito exeqüendo relativo ao processo n. 97.119615-9, no valor de 

R$ 9.950,46, determinando-se a remessa dos autos ao contador para atualização 

dos referidos valores, visando adjudicação do bem constrito nos autos (docs. 09 a 

10). 

i 

i 
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2 — Contudo, o Nobre Magistrado 

indeferiu o pedido de concurso do crédito concernente a Ação ajuizada em 

22107/2009, tendo em vista que ainda não houve habilitação legal da mesma, 

inexistindo liquidez. 

3 — Ocorre que, foi proferida sentença 

nos autos da Ação de Cobrança supracitada, Processo n. 001.09.128064-9, que 

tramita perante esta mesma Vara Cível, sendo protocolizada petição, em 

31103/2010, na qual se requereu a habilitação daquele crédito exeqüendo na 

presente demanda, aguardando-se, ainda, pela juntada e apreciação da petição, 

conforme cópias ora anexadas (sentença, petição, extrato site TJ/SP — docs. 01 a 

08). 

4 —  Conforme se observa, a habilitarão 

do referido crédito ainda não aconteceu em virtude da morosidade no trâmite 

daquele processo e não por inércia do condomínio autor. Não parecendo razoável 

que este sela prejudicado em virtude disso. Esclarece-se, por oportuno, que a não 

habilitação do referido crédito representará um prejuízo de montante considerável, 

conforme abaixo informado. 

Diante 	de 	tais 	circunstâncias, 	e 

considerando que tramita perante esta mesma Vara Cível a Ação de Cobrança 
i 

acima referida, requer-se RECONSIDERAÇÃO do r. despacho de fis., publicado 

no DOJ em 31108/2010, determinando-se a inclusão daquele crédito exeqüendo 

no concurso de créditos já deferido, habilitando-o nos presentes autos, no 

montante atualizado de R$ 71.647,22, nos termos da r. sentença ora anexada e 

conforme demonstrativo ora anexado (doc. 11 a 12), remetendo-se ao contador! 

para atualização dos valores supra referidos e do valor da avaliação, para fins de 

adjudicação, sob pena de sério e grave prejuízo ao autor. 

fls. 609



Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 31 de agosto de 2010. 

ÊIANA SAS ALVES 

/SP: 227.663 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

Foro Regional I - Santana 
2' Vara Cível 

PROCESSO N° 001.09.128064-9 

Ì 
TERMO  DE AUDIÊNCIA 

Ação: 	COBRANÇA (SUMÁRIO) 

Autor: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Ré: 	MARIA LUCIA MOZAT 

No dia 24 de novembro de 2009, às 14:00 horas, nesta 	ó 0 
cidade e Comarca de São Paulo, na sala de audiências do Juízo da 2a Vara Cível 

0 
do Fórum Regional - 1 - Santana sob a presidência da MMa. Juíza de Direito, 

Dra. ANA CAROLINA DELLA LATTA CAMARGO BELMUDES, comigo escrevente 	o 
o 

abaixo assinado, foi aberta a audiência de CONCILIAÇÃO, nos autos da ação e 

entre as partes supra-referidas. Apregoadas as partes, compareceram o autor, 	ó 
co 

representado por sua advogada, Dra. JULIANA SASSO ALVES, OAB/SP n° 
~ ° 227.663, e a ré Maria Lucia Mozat Rosa, RG n° 8.529.443-0, desacompanhada de 	w ó 
m0 

advogado. INICIADOS OS TRABALHOS, proposta a conciliação, as partes não se 	o in 
compuseram. Dada a palavra à patrona do autor pela mesma foi requerido a revelia. 

Em seguida, pela MMa Juíza foi proferida a seguinte sentença: "Vistos. Trata-se 
o 

á 
de ação de COBRANÇA proposta pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO á 5 

SECÇÃO II, em face de MARIA LUCIA MOZAT. O autor alegou, em síntese, que a g 

requerida está inadimplente em suas obrigações, com relação ao pagamento das 
<  ó 

cotas 	condominiais 	referidas 	na 	petição 	inicial 	a fls. 	3. 	Pretende o autor' ,  a 
= N 

condenação da ré no pagamento da dívida devidamente atualizada acrescida de 

juros moratórios e multa, bem como no pagamento das cotas condominiais á  CL L  

vincendas. A petição inicial foi instruída com documentos. Regularmente citada, a ré 
m~ 

compareceu a presente audiência, desacompanhada de advogado, tão pouco 

apresentou contestação. É o breve relatório. Decido. O processo comporta, 

julgamento antecipado nos termos do artigo 330, inciso II, do Código de Processo ~ ,r_ 

Civil. Tendo em vista a ausência de defesa, 	bem como de representação U) ó _ U 
~ có 

c CL  
o m 
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o
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I E N .- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

Foro Regional I - Santana 
r 

 

2' Vara Cível 
PROCESSO N° 001.09.128064-9 

processual, decreto a revelia da requerida. A ausência de defesa por parte da ré, 

faz presumir como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial e dispensa a 

produção de outras provas. Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré 

ao pagamento das cotas condominiais referidas na petição inicial, no valor de, R$ 

46.532,21, bem como ao pagamento das cotas que se venceram no curso, do 

processo até o efetivo pagamento, acrescidas da multa prevista em assembléia 

condominial e atualizadas de acordo com a tabela prática do Egrégio tribunal de 

Justiça do estado de São Paulo, e juros de 1 % ao mês, a partir de cada vencimento. 

Ante a sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total 

do debito atualizado. Transitado em julgado, o cumprimento da sentença será nos 

termos do artigo 475, J, do Código de Processo Civil. P.R.I.". NADA MAIS. Saem os 

presentes intimados. Lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu, 

escrevente, digitei. 
i 

Mma. Juiza: 

Adv. Autor: 

Ré: 

fls. 612



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2§. VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 
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PROTOCÜiú   

Processo n. 001.09.128064-9 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em epígrafe 

que move em face de MARIA LÚCIA MOZAT, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o seguinte: 

1 —  Conforme se observa às fis. dos autos, foi 

proferida sentença que julgou procedente a presente  ação, condenando a ré ao 

pagamento das cotas condominiais referidas na petição inicial, no valor de R$ 

46.532,21, bem como ao pagamento das cotas que se vencerem no curso do 

processo até o efetivo pagamento, acrescidas da multa prevista em assembléia 

condominial e atualizadas de acordo com a tabela prática do TJ SP, e juros de 1 % ao 

mês, a partir de cada vencimento, bem como ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito 

atualizado. 

2 - Apesar da condenação, a ré não procedeu 

ao pagamento de seu débito, tendo a r. sentença transitado em julgado. 

1 
i 
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4 — Diante de tal circunstância, e 

considerando que recentemente o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que é desnecessária a intimação do devedor para o cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 475-J, do CPC, cabendo-lhe o cumprimento 

espontâneo da obrigação em 15 (quinze) dias sob pena de ser a dívida acrescida da 

multa de 10% (dez por cento) —jurisprudência anexa, o autor serve-se da presente 

para requerer a HABILITAÇÃO do crédito exequendo, atualmente no montante de R$ 

65.967,73 (sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e sete reais e setenta e 

três centavos), conforme demonstrativo que segue anexo, acrescido da multa de 

10%, nos termos do artigo 475-J, do CPC, nos autos da Ação de Cobrança de 

Despesas de Condomínio, Processo n. 001.99.122620-9, que tramita perante esta 

mesma Vara Cível, visando ao regular prosseguimento da execução naqueles autos. 

5 — Esclarece-se, por oportuno, que já foi 

requerida, nos autos da ação supracitada, a adjudicação da unidade autônoma 

geradora do débito objeto desta demanda, devidamente penhorada e avaliada, 

aguardando-se tão somente pela presente habilitação do crédito exequendo, 

conforme inclusas cópias da petição e r. despacho. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ELI E AVELLI ALVES 

OA /SP:179.948 

2 
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Emissão:,30/03 /2010 	 Atualização donatária d a Débitos Judiciais 	 Fls.1 de  

Autor: Cond. Res. Horto Secção 11 X Réu: MAria Lucia Mozat (21 1  VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 	 1 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

15/07/2009 valor da condenação (período set/97 a 	R$ 	46.532.21 	 46.532,21 	40.952036 	47.897,57 	8 	a 8,0000% 	3.831,80 	51.729,37 
1 	 julho/09) 

05/08/2009 cota condominial  R$ 272,72 2%n 278, 17 4 1.04622.5  285,67 7 7,0000%  19,99 305,66 
05/09/2009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 4 1.079061  285,44 6 6,0000% - 	17,12 302,56 
05/10/2009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41 . 144787  284,99  5 5,0000%  14,24 299,23 
05/11/2009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.243534 284,30 4 4,0000% 11,37 295,67 
0511212009  cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.396135 283,26 3 3,0000010 8,49 291,75 
0510112010  cota condominial 

0510212010  cota condominial 	
_ 

R$ 

R$ 

272,72 

272,72 

2% 

2%n 

278,17 

278,17 

41.495485 

41.860645 

282,58 

280,11 

2 

1 

2,0000% 

1,0000% 

5,65 

2,80 

288,23 

282,91 
0510312010 cota condominial R$ 272,72 2% - 	278,17 0 278,17 0,0000% 0,00 278,17 

ti 

• 

- 	- - 	www.sad.com.br  
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Emissão:- 30103/2010 	 Atualização Monetári a de Débitos Judiciais 	FIs.2de2 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II 	X 	Réu: MAria Lucia Mozat (24  VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descriçao 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Mesee 	% Juros 	V . Juros 	Total 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 	 Total do Principal Corrigido: 	50.162,09 

" 	- lndexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/0312010 	 Total de Juros: 	 3.911,46 

- Multiplicador do Cálculo: 42.153669 	 Sub-Total: 	 54.073,55 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). 	 + Honorários 10% 	 5.407,35 
- Período : Da data da  (s) parcelas) até 30103 /2010 . 	 + Taxa Judiciária 	 465,32 
-Taxa : 1% ao Mês Simples . 	 + Diligéncia (R$15,13 X 1) 	 15,13 

+ Mandato Jud.(R$9,30 X 1) 	 9,30 

Observações : 	 Total do Cálculo : 	 59.970,65 

MULTA ART.475-J DO CPC 

+ 10% sobre o Principal 	 5.016,21 

+ 10% sobre Juros 	 391,15 

+ 10% sobre Honorários 	 540,74 
+ 10% sobre Taxas 	 48,98 

Total da Multa do 475.J 	 5.997,08 

Total do Cálculo com a Multa: 	65.967,73 

www 

~Z 
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Orientações 

a Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu 
foro selecionado. 

o Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão 
disponíveis em cada foro clique aqui. 

o Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro 	 Foro Regional I - Santana 

Pesquisar por 	 Número do Processo 

Número 	 f001091280649 

Detalhes do Processo 

Dados do Processo 
Processo 001.09.128064-9 
Classe Procedimento Sumário (Área: Cível) 
Assunto Despesas Condominiais 
Distribuição Livre - 01/08/2009 às 11:09  

2a Vara Cível - Foro Regional I - Santana 
Local Físico 08104/2010 03:14 - Juntada de Petição - JUNTADA ABRIL/2010 
Juiz Plinio Novaes de Andrade Júnior 
Valor da ação R$ 46.532,21 
Partes do Processo (Principais) 
Participação Partes e Representantes 
Reqte Condomínio Residencial Horto Secção - II 

Advogada ELIETE TAVELLI ALVES 

Reqdo Maria Lucia Mozat 

Movimentações (5 últimas) 
Data Movimento 
0810412010 Juntada de Petição de tipo 

JUNTADA ABRILI2010 

0710412010 Juntada de Petição de tipo 
Juntada de petição do dia 0710412010 

16112/2009 Certidão de Publicação 
Relação :011612009 Data da Disponibilização: 1411212009 Data da Publicação: 
1511212009 Número do Diário: 614 Página: 

11112/2009 Aguardando Publicação 
Relação: 011612009 Teor do ato: Vistos. Trata-se de ação de COBRANÇA proposta pelo 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, em face de MARIA LUCIA MOZAT. O autor 
alegou, em síntese, que a requerida está inadimplente em suas obrigações, com relação ac 
pagamento das cotas condominiais referidas na petição Inicial a fis. 3. Pretende o autor a 
condenação da ré no pagamento da dívida devidamente atualizada acrescida de juros 
moratórios e multa, bem como no pagamento das cotas condominiais vincendas. A petição 
inicial foi instruída com documentos. Regularmente citada, a ré compareceu a presente 
audiência, desacompanhada de advogado, tão pouco apresentou contestação. É o breve 
relatório. Decido. O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, 
inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a ausência de defesa, bem como de 

http://esaj .tj.sp .gov.br/cpo/pg /search .do;  jsessionid= lBDFAE4070C3ECEE72D3219E ... 31/08/2010 
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representação processual, decreto a revelia da requerida. A ausência de defesa por parte  
da ré, faz presumir como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial e dispensa a 
produção de outras provas. Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré ao pagamento 
das cotas condominiais referidas na petição inicial, no valor de R$ 46.532,21, bem como 

_ ao pagamento das cotas que se venceram no curso do processo até o efetivo pagamento, 
acrescidas da multa prevista em assembléia condominial e atualizadas de acordo com a 
tabela prática do Egrégio tribunal de Justiça do estado de São Paulo, e juros de 1 % ao 
mês, a partir de cada vencimento. Ante a sucumbência, condeno a ré ao pagamento das 
custas e despesas processuais, bem como honorários advocaticios que fixo em 10% sobre 
o valor total do debito atualizado. Transitado em julgado, o cumprimento da sentença será 
nos termos do artigo 475, J, do Código de Processo Civil. P.R.I. Cert do cartório:... em 
caso de recurso, as custas de preparo importam em R$ 935,11 e as custas de porte de 
remessa e retorno importam em R$ 20,96 por volume, contendo os autos 01 volume. 
Advogados(s): ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 1799481SP) 

27/11/2009 Aguardando Publicação 
rei 116 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 
Número Classe 	 Data 

Não há Incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 
Data Tipo 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

¡ 	 Audiências 
Data Tipo 	 Situação 	Qt.Pessoas 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em pa rce ria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

i 

i  

http://esaj.ti.sp.gov.br/cpo/pg/search.do;  jsessionid=lBDFAE4070C3ECEE72D3219E... 31/08/2010 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
! 	 COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL 1- SANTANA ,. 
3a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594,21  andar, salas 205.e 206, Casa Verde, Fone: 11-3951-2525, São 
Paulo-SP - E-mail: santana3cv@tj.sp.gov.br  

CERTIDÃO DE OBJETO E PE 

SIONE SANTOS MAGALHÃES, Escrivã do Cartório da Y Vara Cível do Foro Regional 1 -
Santana, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO N°: 001.95.133529-9 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento Sumário -
Cobrança de encargos condominiais 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/0911995 VALOR DA CAUSA: R$1.320,49 

REQUERENTE(S): Condominio Residencial Horto II, situado nesta Capital, na Rua Vereador 
Pedro Brasil Bandecchi, 175, inscrito no CGC/MF sob n° 57.651.713/0001-32 

REQUERIDO(S): Maria ]Lucia Mozat, brasileira, solteira, maior, comerciária, portadora da 
cédula de identidade RG n° 9.529.443, inscrita no CPF/MF sob n° 022.574.018/70, com domícilio 
na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175 — Apto 24 — Edifício Jacarandá 

OBJETO DA AÇÃO: Ação de Cobrança de Encargos Condominiais referente a unidade n° 24 
do Edifício Jacarandá do Condomínio Residencial Horto — Secção 1I, alusivas aos meses de 
abril/1994, julho/dezembro de 1994; e janeiro/julho de 1995, de propriedade da ré. 

SITUAÇAO PROCESSUAL: 
Certifica constar às fls 70, r Sentença homologando o acordo a que chegaram as partes, julgando 
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 269, 111 do CPC, tendo transitado em julgado aos 
15/12/1995. As fls 76, petição do autor informando o não cumprimento do acordo pela ré. Às fls 
92 — AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO da vaga de garagem correspondente ao apartamento n °  
24, tipo E, integrante do Condomínio autor, conforme matrícula n° 56.104, do 3° Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo. Às fls 176, petição do Condomínio autor requerendo a 
ADJUDICAÇÃO do referido imóvel, ante a negativa do leilão. Às fls 184, Despacho Proferido 
indeferindo a adjudicação em face da comunicação de alienação do mesmo bem em outro Juízo. 
Ás fls 203/204 — petição do autor esclarecendo que não houve alienação do bem constrito nos 
autos e informando que além da presente demanda, tramitam perante a P e 2` Varas Cíveis deste 
mesmo Foro Regional outras duas ações de Cobrança de Condomínio, respectivamente processos 
nos 001.97.119615-9 e 001.99.122620-9, sendo que a unidade autônoma geradora dos débitos em 
litígio encontra-se penhorada nos autos em tramitação perante a 2 8  Vara Cível, restando 
infrutíferas as praças, e por fim requerendo a expedição de ofício a 2 8  Vara — Processo n" 
001.99.122620-9 (antigo 1392/99), para habilitação do crédito exequendo, visando compor o 
valor total do débito gerado pela unidade constrita nos autos, para apreciação do pedido de 
adjudicação formulado pelo autor, e às fls. 207, r Despacho no seguinte teor:" em vez de ofício, 
expeça-se certidão de objeto-e-pé, com o valor atualizado do débito, após verificação pela 
contadoria. CERTIFICA FINALMENTE CONSTAR às Fls. 209 a conta em liquidação 
apurada pelo Contador Judicial, que apurou o saldo atualizado do débito no valor de R$ 
10.927,02 (janeiro/2010). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 
Ao Estado: R$ 14,00 

fls. 619



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
1 8  VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2° andar - Avenida "A" - salas 207 e 
209, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951-2525, São Paulo-SP - E-
mail: santanalcv@tj.sp.gov.br  

OFICIO 

Processo n": 	001.97.119615-9 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Ó • 	 v 
O 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1 8  Vara Cível do Foro Regional I - Santana, 	ó 
0 

Dr(a). Edmundo Lellis Filho, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita de 	ó 
á 

Vossa Senhoria as providências necessárias, no sentido de que seja procedida a habilitação do 	o 
crédito exequendo no valor de R$9.950,46, n° do processo 001.99.122620-9 (antigo n° 1392/99), o 

o 
em tramite perante essa vara, visando compor o valor total do débito gerado pela unidade constrita 

rn 

nos autos supra, bem como para apreciação do pedido de adjudicação formulado pelo autor. 

Atenciosamente.  
ó 
0 
o 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 	 ó 
Q 
o • 	 O 
E 

• = ro J_ U) 

J 
J O 
W m 
J p, 
O m Z .E 

N i 	 ~ 

W 
~ L 
o m 

Ao(À)Exmo. MM. Juiz de Direito da 
2' Vara Cível do Foro Reg.I Santana o 
São Paulo - Capital. 7ú w 

:C 
o~ e  

m 
o Ç 

d 'N Ç 
(C O 

O ~ 

~ O ce 
C C N O 

UE 
O á E  
N '- 
r5 o 

I 	 I _ 
W 0 

fls. 620



Emissão: 3110812010 	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	Fis. 1 de 2 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II X Réu: MAria Lucia Mozat (2 1  VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9

Meses 	%Juros 	V. Juros Data 	 F-Total---h  A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido  Descrição 	 Moeda ~ Multa 

'0712009 valor da condenação (período set/97 a 	R$ 	46.532,21 	 46.532,21 	40.952036 	48.710,92 	13 	13,0000% 	6.332,41 	55.043. 

julho/09) 

05108/2009 cota condominial R$ 272,72 2%  278,17 41.046225 290,52 12  12,0000%  34,86 	325,38 
0510912009 cota condominial R$  272,72 2% 278,17 41.079061 290,29 11 11,00000/0 31,93 322,22 
0511012009 cota condorninial R$ 272,72 2% 278,17 41.144787 289,83 10 10,0000% 28,98 318,81 
0511112009 cota condorninial R$  272,72 2% 278,17 41.243534 289,13 9 9,0000% 26,02 315,15 
0511212009 cota condorninial R$ 272,72 2% 278,17 41.396135 288,07 8 8,0000% 23,04 311,11 
05/0112010 cota condominial R$  272,72 2% 278,17 41.495485 287,38 7 7,0000%  20,11 307,49 
0510212010 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.860645 284,87 6 6,0000% 17,09 301,96 
05/0312010 cota condominial R$  272,72 2% 278,17 42.153669 282,89 5 5,0000% 14,14 297,03 
0510412010 cota condorninial R$  264,72  2% 270,01 42.45296 272,65 4 4,0000%  10,69 283,34 
05/0512010 cota condorninial R$ 264,72  2% 270,01 42.762866 270,68 3 3,0000% 7,96 278,64 
05/0612010 cota condorninial R$ 214,72 2% 219,01 42.946746 218,61 2 2,0000% 4,28 222,89 
0510712010 cota condominial R$  214,72  2% 219,01 42.899504 218,85 1 1,00000/0 2,14 220,99 
105108/2010 cota condorninial R$ 214,72 2% 219,01 o 219,01 10,0000% 0,00 219,01 

r. 
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Emissão : 31/0812010 	Atualização Monetária de Débitos Judiciais FIs.2de2 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II X Réu: MAria Lucia Mozat (2' VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descriçào 	 Moeda 	Valor 	Mulla 	F  A Corrigir 	F Divisor 	V. Corrigido 	1 	Meses 	% Juros 	V. Juros Total 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 52.213,70 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 3110812010 Total de Juros:  6.553,65  
- Multiplicador do Cálculo: 42.869474 Sub-Total: 58.767,35 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). + Honorários 10% 5.876,73 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 3110812010. + Taxa Judiciária 465,32 (_ 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. + Diligência (R$15,13 X 1) 15,13 fLj 

+ Mandato Jud.(R$9,30 X 1) 9,30 

Observações: Total do Cálculo: 65.133,83 

MULTA ART.4754 DO CPC 

+ 10% sobre o Principal 5.221,37 
+ 10% sobre Juros 655,37 
+ 10% sobre Honorários 587,67 
+ 10% sobre Taxas  48,98  

Total da Multa do 475.J 6.513,39 

- 	 _ Total do Cálculo com a Multa: 71.647,22 

www.sad.com.br 	 ~~Q 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28. VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL 1- COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

W 

4 
GJ 

I 

 

Processo n. 001.99.122620-9 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar sobre a interposição de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO contra a r. decisão de fis. 455 e 456, nos termos do art. 526, do 

CPC, requer a juntada da cópia da petição do referido recurso, bem como do 

comprovante de sua interposição, relacionando abaixo os documentos que o 

instruíram: 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS: 

• Decisão agravada: doc. 183 a 184 (fis. 455 a 456 dos autos); 

o Certidão da respectiva intimação: doc. 191 (fis. 463 dos autos); 

• Procurações: docs. 04 a 05 (fis. 58 e 59 dos autos); 116 a 118 (fis. 377 a 

379 dos autos); 174 a 178 (fis. 447 a 450 dos autos); 188 a 189 (fis. 460 a 

461). 

10 
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PEÇAS FACULTATIVAS: 

docs. 01 a 03; 04 a 10; 12 a 14; 15 a 19, 20 a 36; 38 a 78; 79 a 192 (fis. 02 

a 04; 58 a 63; 103 a 105; 125 a 129; 02 a 05; 09 a 12; 15 a 22 — embargos 

à execução -; 209 a 212; 227 a 229; 391 a 397; 151 a 176; 184, 185, 200, 

254 a 260; 269 a 270; 272, 274, 275, 297 a 30; 332 a 335; 339 a 344; 357 

a 361; 376 a 464 dos autos). 

Isso posto, uma vez cumpridos os requisitos 

legais, aguarda o julgamento do referido recurso. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

ELIETE TAVELLI ALVES 

O B/SP:179.948 

aff  
ULIANA SASS - ALVES 

AB/SP: 227.663 

11 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO / SP. 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, vem respeitosamente 

requerer se digne de determinar a distribuição do presente AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, extraído do Processo n. 001.99.122620-9 — Ação de 

Condomínio, que move em face de MARIA LÚCIA MOZAT, em curso perante a 

21  Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerendo o recebimento das 

inclusas razões, instruídas com as peças obrigatórias e outras facultativas. 

w 
a 

W 
Gn 

ó 

H 
CJ 

Esclarece que se trata de decisão 

' suscetível de lhe causar lesão grave e de difícil reparação , requerendo seja, 

admitida a interposição do presente recurso por instrumento, nos termos do art. 

522, do CPC, alterado pela Lei n. 11.18712005. 

Requer, nos termos do art. 527, inciso III, 

do CPC, seja-lhe atribuído EFEITO SUSPENSIVO até a r. decisão pelo Egrégio 

Tribunal, tendo em vista a natureza da decisão recorrida que poderá fazer deste 

uma providência inócua, caso processado sem a suspensão ora pleiteada. 

Requer seja determinada a juntada dos 

inclusos comprovantes de recolhimento da taxa judiciária, bem como das 

despesas de retorno, devidamente quitadas (comprovantes ao final). 
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Por fim, a patrona do exeqüente, nos termos 

da legislação processual vigente, sob sua responsabilidade pessoal, declara 

serem autênticas as cópias dos documentos ora apresentados. 

Informa que os advogados que funcionam no 

processo supracitado são os seguintes: 

Pela Agravante : Dra. Eliete Tavelli Alves, OAB/SP: 179.948, Dra. Juliana Sasso 

Alves, OAB/SP: 227.663; e, Dr. Maurício de Oliveira Alves, OAB /SP: 245.748, 

• 

	

	todos com escritório na Av. Dr. Francisco Ranieri, n. 135 —  Lauzane Paulista -  São 

Paulo/SP, CEP: 02435-060, fones: 2208.9999. 

Pela agravada: Defensoria Pública. 

Pelo Credor Hipotecário (CEF): Nilson Barbosa Lima, OAB/SP: 11.580; e, 

Carlos Eduardo Pimenta Bonis, OAB/SP: 160.277 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

ELIETE TAVELLI ALVES 

OAB/SP: 179.948 

, ano- C;,~,~a • 
LIANA SASS ALVES 

OAB/SP: 227.663 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS: 

• Decisão agravada: doc. 183 a 184 (fls. 455 a 456 dos autos); 

• Certidão da respectiva intimação: doc. 191 (fls. 463 dos autos); 
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• Procurações: docs. 04 a 05 (fls. 58 e 59 dos autos); 116 a 118 (fls. 377 a 

	y 
379 dos autos); 174 a 178 (fls. 447 a 450 dos autos); 188 a 189 (fls. 460 a 

461). 

PEÇAS FACULTATIVAS: 

• docs. 01 a 03; 04 a 10; 12 a 14; 15 a 19, 20 a 36; 38 a 78; 79 a 192 (fls. 02 

a 04; 58 a 63; 103 a 105; 125 a 129; 02 a 05; 09 a 12; 15 a 22 — embargos 

à execução -; 209 a'212; 227 a 229; 391 a 397; 151 a 176; 184, 185, 200, 

254 a 260; 269 a 270; 272, 274, 275, 297 a 30; 332 a 335; 339 a 344; 357 

a 361; 376 a 464 dos autos). 

3 

fls. 627



48~ 
RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Recorrente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Recorrida: MARIA LÚCIA MOZAT 

i~ 
Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ilustres Julgadores 

Trata-se de Ação de Cobrança de Despesas 

de Condomínio, na qual foi celebrado acordo para pagamento parcelado das 

s 

	

	
cotas condominiais vencidas no período de 05/02/1998 a 0510811999, o qual não 

foi cumprido pela recorrida (fis. 02 a 03 e 58 a 63 dos autos — docs. 01 a 09). 

A recorrida foi regularmente citada na fase 

de execução, sendo penhorados seus direitos sobre a unidade autônoma 

geradora do débito em questão. A mesma figura como depositária do imóvel 

constrito, conforme cópias ora anexadas (fls. 125 a 129 dos autos — docs. 15 a 

19). 

Os Embargos à Execução, opostos pela 

executada, foram improcedentes (docs. 20 a 36). 

~v 4 
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A Caixa Econômica Federal protestou pela 

preferência de seu crédito, na qualidade de credora hipotecária, sendo 

reconhecida a preferência do condomínio em relação a ela, e; a preferência dela 

em relação a terceiros (fls. 209 a 212 e 227 a 229 — docs. 37 a 43). 

O Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 

manteve a decisão do juízo a quo, no que tange à preferência do condomínio em 

relação ao credor hipotecário, garantindo a Caixa Econômica Federal o direito ao 

saldo remanescente do produto da arrematação (docs. 44 a 50 — fls. 391 a 397). 

Antes mesmo de superada a discussão 

acerca da preferência de crédito, a unidade autônoma foi avaliada e o laudo 

elaborado pelo "expert" foi regularmente homologado, designando-se as 

respectivas praças que restaram infrutíferas (docs. 151 a 176 e 184; 254 a 274 —

docs. 52 a 91). 

A partir de então, o condomínio autor passou 

a requerer a adjudicação do bem constrito nos autos, que foram remetidos ao 

contador para apuração do valor total do débito (fls. 297 a 302 dos autos — docs. 

92 a 99). 

Com cálculo apresentado pelo contador, a 

nobre Juíza determinou que o adjudicante, ora agravante, depositasse a diferença 

entre o valor do débito e o valor do bem (fl. 331 a 332 dos autos — docs. 100 a 

101) 

O agravante, em sua petição de fl. 360, 

esclareceu que, além desta demanda, tramitavam outras duas ações, em fase de 

execução, entre as mesmas partes, cujos valores somados ultrapassam o valor 

da avaliação, requerendo, novamente a adjudicação (doc. 113). 

Em resposta ao pedido supra, a Magistrada 

determinou ao agravante que desse cumprimento aos r. despachos de fls. 331 e 

358 (doc.114 - fl. 361 dos autos). 

5  
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O agravante constitui novos patronos, 

requerendo a reconsideração dos r. despachos de fis. 331 e 358, demonstrando 

que o valor do débito objeto desta demanda, somado aos débitos oriundos das 

demais ações de cobrança, todas em fase de execução, bem como de nova ação 

de cobrança ajuizada em 2009, ultrapassavam o valor da avaliação do imóvel em 

questão, requerendo o concurso de todos os créditos para fins de adjudicação 

(fis. 377 a 422 — docs. 116 a 149). 

A Nobre Juíza acolheu o concurso de 

créditos do condomínio exeqüente, da seguinte forma: referente ao presente feito 

a quantia de R$ 12.846,36; habilitação do crédito relativo ao processo n. 

95.133529-3, no montante de R$ 10.927,02; e, habilitação do crédito exeqüendo 

relativo ao processo n. 97.119615-9, no valor de R$ 9.950,46, determinando-se a 

remessa dos autos ao contador para atualização dos referidos valores, visando 

adjudicação do bem constrito nos autos. 

Contudo, indeferiu o pedido de concurso do 

crédito concernente a Ação ajuizada em 2210712009, Processo n. 001.09.128064-

9, considerando que ainda não houve habilitação legal da mesma. Sendo 

exatamente esta a decisão ora agravada (fis. 455 a 456). 

Apesar do costumeiro acerto não andou 

bem o nobre juízo a quo, conforme se concluirá. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que, 

2411112009, foi proferida a r. sentença nos autos da Ação de Cobrança 

supracitada, Processo n. 001.09.128064-9, que tramita perante a mesma Vara 

Cível que esta demanda. 

Tão logo proferida a r. sentença, o agravante  

protocolizou petição (3110312010) requerendo a habilitação daquele crédito  

exeaüendo nesta demanda; aqua_r dando-se ainda, pela *untada e apreciação da 

- 	6 

fls. 630



Petição, conforme cópias ora anexadas (sentença, extrato site TJ/SP, petição-

docs. 193 a 201). 

Conforme se observa, a habilitação do  

referido crédito ainda não aconteceu em virtude da morosidade no trâmite dos  

processos e não por inércia do condomínio agravante. Não parecendo razoável  

que este seia preiudicado em virtude disso. 

Ademais, foi encartada às fis. 419 a 421 dos  

autos — docs. 146 a 148, cópia da petição inicial concernente a referida demanda,  

• 

	

	que tramita perante esta mesma vara cível. Portanto, incorreto o fundamento  

utilizado pela Magistrada de que tal feito não teria sido especificado. 

Ressalte-se, por oportuno, que a não  

habilitarão do referido crédito representará um preiuízo de montante 

considerável, correspondente a R$ 71.647,22 (setenta e um mil, seiscentos e  

quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme demonstrativo do  

débito objeto daquela ação, cuia cópia seque anexa (doc. 202 a 203). 

Não bastasse a inadimpléncia da  

agravada, durante tantos anos, o agravante terá, agora, que suportar um  

prejuízo extraordinário por conta da morosidade nos trâmites dos  

processos ! 11 

Mantendo-se a r. decisão atacada, o que 

não se espera, restará ao agravante tão somente lamentar a falta da prestação da 

tutela jurisdicional e conformar-se com a falta de satisfação de seu crédito, pois 

não terá condições financeiras de depositar a diferença determinada. 

E isso não se pode admitir, na medida em  

que o agravante não teria que depositar nos autos qualquer quantia. Ao  

contrário, somando-se os débitos de todas as ações, a agravada continua  

devedora da diferença entre os seus débitos (R$ 109.266.79) e o valor da 

7 

fls. 631



i  

avaliação do imóvel (R$ 72.522,59), no total de R$ 36.744,20 (docs.202 a 208),  

a saber: 

Processo 001.09.128064-9 — 2 8  VC — R$ 71.647,22  

Processo 001.99.122620-9 — 2a VC — R$ 14.273,32  

Processo 001.97.119615-9 —1 a VC — R$ 11.267,21  

Processo 001.95.13352-9 — 3a VC — R$ 12.079,04 

Soma dos débitos das 04 acões R$ 109.266,79 

Valor da Avaliação R$ 72.522,59  

Diferença entre os débitos e a avaliacão R$" +36744;20 '(andá"deid'os pëlá 

a ravada 

Faz-se necessária, portanto, a reforma da r. 

decisão agravada, determinando-se a inclusão daquele crédito exeqüendo no 

concurso de créditos já deferido, habilitando-o nos autos deste processo, no 

montante atualizado de R$ 71.647,22 (setenta e um mil, seiscentos e quarenta 

e sete reais e vinte e dois centavos), nos termos da r. sentença e conforme 

demonstrativo ora anexados (docs. 193 a 203), remetendo-se ao contador para 

atualização dos valores supra referidos e do valor da avaliação, para fins de 

adjudicação, sob pena de sério e grave prejuízo ao ag ravante.  

- Da lesão grave e de difícil reparação: 

Conforme explanado acima, o recorrente 

sofre sérios riscos de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que, caso 

não seja admitido o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, o que se admite 

apenas para argumentar, o recorrente deverá depositar nos autos a diferença 

entre os créditos habilitados e o valor da avaliação para adjudicar o bem constrito. 

O que, ressalte-se, demonstra um verdadeiro absurdo, tendo em vista que tal 

depósito é sabidamente indevido. 

~ a 
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Conclui-se, desta forma, que em nada lhe 

serve a interposição deste recurso na forma retida e que a inadmissibilidade do 

recurso por instrumento aniquilará seu direito. 

Diante de todo o acima exposto, requer se 

dignem Vossas Excelências receber o presente recurso, tendo em vista o risco de 

lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, atribuindo-lhe EFEITO 

SUSPENSIVO, até seu julgamento, sob pena de torná-lo inócuo. 

Ao final, 	seja-lhe dado provimento, 

reformando-se a r. decisão monocrática e determinando-se a inclusão daquele 

crédito exeqüendo, constituído nos autos do Processo n. 001.09.128064-9, no 

concurso de créditos já deferido, habilitando-o nos autos deste processo, no 

montante atualizado de R$ 71.647,22 (setenta e um mil, seiscentos e quarenta 

e sete reais e vinte e dois centavos), prosseguindo-se, no mais, da forma como 

determinado pela nobre Magistrada, até regular adjudicação do bem constrito pelo 

condomínio agravante. 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

L E IETE TAVELLI ALVES 

OAB/SP: 179.948 

J LIANA SASSp ALVES 

OAB/SP: 227.663 

0 

í 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

o 	COMARCA DE SÃO PAULO 
s  F 	FORO REGIONAL I - SANTANA 

2 a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951-
2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no : 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

CONCLUSÃO  

Em 03 de novembro de 2010, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÉA DIAS. 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Somente nesta data, em virtude do acúmulo de 

serviço, a que não dei causa. Vieram à conclusão, no espaço de uma 

semana, mais de 950 processos. 

Fls. 4671481: Dê-se ciência às demais partes 

para querendo se manifestarem. 

Fls. 4821492: Mantenho, por ora o despacho 

recorrido por seus próprios fundamentos. 

Int. 

São Paulo, 22 de novembA de 2010. 

Juíza de Direito Dra. Maná 8alete Corrêa Dias. 
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¡ 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA SÃO PAULO 	 l v 
PODER JUDICIÁRIO 

Gabinete dos DesemMyadores 	Av  
25 • a 36' Cárnaras de Direito Privado — Unidade Sarzedas 

PABX 551132411222 

DATA :  4 J i.ujl t0 	 FAx  ~pSr dS S  

Destinatário: -  MM. Juiz de Direito da 

Vara Cível 

Vara Distrital 

i 	 D Vara Falência 	 ❑ 	 Fazenda Pública 

Foro Regional  

Da Comarca de - 

Remetente: Des.  

Ramal do Gabinete: 
Números de páginas incluindo esta folha de rosto: 

j 095.: Casa cste fax não seja recebido sati8fatariamerrte, so/ltìtomos q1 nas seja 
comwricaiao pelo re/efone acima, rMais 2311, 2317 ou 2320 

i 
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a PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE. SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Procenameeto do 17' Grupo de Cúmaras de Direito Privado 

Praça Dr. João Mendes. s/n° - 18 1  andar - sala 1.809- São Paulo- SP - C E1': 01501-900  

Olïcio n" 	 /2010 

São Paulo. 13 de dezembro dc 2010 

Rcf.: Recurso: 	Agravo de Instrumento n° 990.10.41384-5 
Ação: 	Cobrança despesas condominiais - Proe. n° 122620-911999 

Comarca : 	São Paulo -• F. R. Santana- 2" Vara Cível 
Agravantes: CON DOM ÉNI0 RFSIDENCIAL HORTO SFCÇAO 11 
Agravada: MARTA 1.11C1A MOLAT 

Meritíssima Juíra, 

Com o fim cie instruir os autos cm cpigrafe, solicito de V. Exa. que 
sejam prestadas as necessárias informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC, acerca 
de eventual reconsideração da r, decisão agravada. 

No ensejo, apresento-lhe protestos de alta estima e distinta 
consideração. 	 r-, 

EXCI:i,T•.NTISSIMA SENHORA IJnt1TORA 
MARIA SALETE CORRÊA DIAS 
MM-1  JUÍZA DE DIRE ITO DA 2- VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO PAUL(/ SP - F. R. Santana. 

2'd 	 411*1 	 L41 19 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DF JISTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Despacho 

Agravo de lnstrumento 	Processo n°  990.10.413848-5 

Relator(a): CRISTINA ZUCCNI 
órgão Julgador: 34' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, concomitante à interposição ~o 
presente recurso, o condomínio-agravante formulou pedida dc 
reconsideração da r. decisão agravada. Assim sendo, oficie-se à ilustre Juir.a 
a quo a fim de que preste as necessárias informações sobre a manutenção. ou 
não, da r. decisão agravada. 

Int. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

M ~• lF . 

Cristina Zucchi 
Relatora, 

e•d 
	

i1iT 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 
02546-000, Fone: 11-3951-2525, São Paulo-SP -E-mail: 
santana2cv@tj.sp.gov.br  

DESPACHO 
o 
y 

Processo n°: 	 0122620-51.1999 .8.26.0001 ó 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Assunto Principal do Processo «Nenhuma ó 

informação disponível» 
Requerente : 	Condomínio Residencial Horto Seccao li 
Requerido : 	 Maria Lucia Mozat 

Z3 

Juiz(a) de Direito : Dr(a). Vincenzo Bruno Formica Filho  
0 

y y 
Vistos. 

o 0 

1. Fls. 495/496: prestei as informações requisitadas, conforme cópia que 
ç 
o 

segue. 
2. Sem prejuízo, traga o condomínio certidão de objeto e pé do processo, ç 

cujo crédito pretende habilitação. $ 
Intimem-se. 
São Paulo, 21 de dezembro de 2010. a 
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Processo n° 0122620-51.1999 . 8.26.0001 - p. 1 
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2á VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA 
COMARCA DE SÃO PAULO 

Proc. n° 001.99.122620-7 

Referência: agravo de instrumento n° 99 0 . 10 .413848-5 
Agravante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Agravado: MARIA LúCIA MOZAT 

São Paulo, 21 de dezembro de 2010. 

Meritíssima senhora desembargadora relatora, 

Nos termos do art.527, inc. IV, do Código de Processo Civil, presto 

minhas informações sobre o agravo de instrumento interposto. 

A decisão agravada foi mantida pela decisão a fls. 493,  oportunidade em 

que se determinou à parte contrária e demais interessados manifestarem-se sobre o pedido da 

agravante. 

No momento, aguarda-se a manifestação das partes ou decurso do 

prazo. 

Eram estas as informações que vislumbrei necessárias, permanecendo-

me, desde já, à disposição de vossa excelência para quaisquer informações suplementares. 

i 
Aproveito a oportunidade para externar minha estima e consideração. 

Cordialmente, 
i 

Vincenzo Bruno Formica Filho 

À excelentíssima senhora meritíssima desembargadora CRISTINA ZUCCHI 

348 Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Pateo do Colégio, 73, 184 andar, 1.809, Centro, Capital, São Paulo. 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	 9 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL 1- SANTANA 
28  VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 1  andar, sala 210, Casa Verde -CEP 02546-000, Fone: 11-3951-
2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Requerente: 	Condomínio Residencial Horto Seccao li 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que ne ta data enviei Fax das informações de prestadas a 
fls. 498, para o n° 3j4-5'-1 054,  bem como enviei o original via Malote . Nada 
Mais. São P o, 21 de dezembro de 2010, Ivair Rodrigues de Souza 
Nogueira Escrevente-Chefe, subscrevo. 

fls. 640



HP Officejet J3600 series J3690 

Registro de fax para 
Segundo Ofício Cívil 
39512525 209 
21 12 2010 14:57 

Impressora/fax/copiadoralscanner pessoal 
~4 

I 

Ultima transação 

Data 	Hora 	Tipo 	 ID da estação 	Duração Páginas Resultado 

21 12 14:56 Fax enviado 	1129592770 	 0:29 	1 	 OK 

i 
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JUNTADA 

Em 	ãb  de 	42—, 	de 2010, junto a estes autos 

( ) petição 

( ) mandado 

f'cio(s) 

( 	A.R. 

( ) comprovante SEM 

O Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

O 	 que segue(m) 

Eu, 	 , Cláudia, escrevente, subscrevi. 

fls. 642



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

gpL 

Secretaria Judiciária 
\ 	 Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Praça Dr. João Mendes, s/n° - 18 0  andar — sala 1.809 — São Paulo — SP — CEP: 01501-900 

Oficio n° W~ 	/2010 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010 

Ref.: Recurso: 	Agravo de Instrumento n° 990.10.413848-5 
Ação: 	Cobrança despesas condominiais - Proc. n° 122620-9/1999 

Comarca: 	São Paulo — F. R. Santana — 2' Vara Cível  
Agravantes: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
Agravada: MARIA LUCIA MOZAT 

Meritíssima Juíza, 

5' 
Com o fim de instruir os autos em epígrafe, solicito de V. Exa. que? 

sejam prestadas as necessárias informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC, acere, 
de eventual reconsideração da r. decisão agravada. 

No ensejo, apresento-lhe protestos de alta estima e distintá 5  
consideração. 	 _ 	 n  

i 
,I  

LI 

CRISTIN f UCCI 
Desembar iza ora Relatora 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA 
MARIA SALETE CORRÊA DIAS 
MMa JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO PAULO/ SP — F. R. Santana. 

fls. 643
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Despacho 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 990.10.413848-5 

Relator(a): CRISTINA ZUCCHI 

I 
Órgão Julgador: 34' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, concomitante à interposição do 
presente recurso, o condomínio-agravante formulou pedido de 
reconsideração da r. decisão agravada. Assim sendo, oficie-se à ilustre Juíza 
a quo a fim de que preste as necessárias informações sobre a manutenção, ou 
não, da r. decisão agravada. 

Int. 

Ì 
São Paulo, 13 de dezembro de 2010. ` 

i 

Cristina Zu clti 
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JUNTADA 

Em 	09/02/2011 , junto a estes autos: 

( 	etição 

( `yiocumento(s) 

( ) procuração 1 substabelecimento 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) mandado 

( ) oficio 

( ) 

 

A. R. 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m) 

Eu, 	 1 Gustavo A. Vaz, escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2-4 . VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

41  

I 

~ 	 ya 

i  

b 

~ á 

j
~ 

r 

Processo n. 001.99.122620-9 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 
Í 

presença de Vossa Excelência informar e requerer o seguinte: 

1 — Primeiramente o autor serve-se da 
i presente para esclarecer que deixa de cumprir o disposto no r. despacho de fl. 

497, item 2, tendo em vista que foi dado provimento ao Agravo de Instrumento 

interposto contra o r. despacho de fls. 183 a 184, conforme cópia do v. acórdão 
i 

que segue anexa. 
I  

I 

i 

fls. 646



i 

SOV 
i 

2 — Ante a decisão proferia pelo E. 

Tribunal de Justiça de São Paulo, requer-se seja dado regular prosseguimento ao 

feito, duterwinando-se o concurso do crédito exeqüendo, objeto da Ação de 

Cobrança, Processo n. 001.09.128064-9, habilitando-o nos presentes autos, nos 

termos do v. acórdão ora anexado, no montante atualizado de R$ 

W • R69 de acordo da r. sentença e demonstrativo anexos (doc. 

03 CU OG ) , remetendo-se ao contador para atualização, visando à 

adjudicação da unidade autônoma constrita nos autos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

õJ LIANA SASS ALVES 

OAB/SP: 227.6 3 

fls. 647



r 

01- 

09 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

33' Câmara de Direito Privado 

Agravo de Instrumento n° 0583394-96.2010.8.26.0000 
Comarca: São Paulo — Foro Regional de Santana — 2i Vara Cível 
Agvte.: CondomWo Residencial Horto Secção R 
Aguda.: Maria Lúcia Mozart (revel) 

ÃORQAit TRIBUNAL oE Íc sÃO MOS 
A óRppais-r 00íA) SOB 

{l`t ][j ¡ ~111~~~1k~1411~i11111~11t11~llll 
lüi~lll~t~~ .~g58g3  

Agravo de instrumento contra decisão proferida em 
ação de cobrança de despesas de condominio em fase de execução 
que indeferiu o pedido de habilitação do crédito do condomínio nos 
autos da outra demanda ajuizada em face da executada. 

O condomínio informa que há outras três ações de co-
brança por ele ajuizadas em face da executada , todas em fase de exe-
cução e recaindo sobre a mesma unidade condominial. 

Afirma que apenas nos autos do processo originário é 
que foi indeferido o pedido de habilitação do seu crédito no processo 
n°  001.99.122620-9. 

Seu crédito , somando-se todas as demandas , é superior 
ao valor do imóvel penhorado. 

É o relatório. 

O processo deve ser julgado de plano. 

O pedido de habilitação do crédito deve ser deferido. 
O condomínio demonstrou seu direito de crédito liquido e certo em 
face da agravada , em face de quem já ajuizou outras três demandas, a 
fim de haver as quantias devidas a título de cotas condominiais. 

De acordo com os elementos dos autos , trata-se de a- 
ções com as mesmas partes, cujo imóvel em débito é o mesmo. Embo- 

o período cobrado seja distinto em cada uma das demandas, é a u- 

Voto n° 21.913 

Vistos. 

fls. 648
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8~ 
Agravo de ln~inento C 0583394 -46.2010 .8.26.0000 — 33' COmara — Direito Privado - TJ 

nidade condominial quem deve responder por todos eles, diante da 
natureza "propter rem" da obrigação. 

Releva anotar que o artigo 674 do Código de Processo 
Civil permite a penhora no rosto dos autos , quando o direito estiver 
sendo pleiteado em juízo , a fim de se efetivar nos bens que vierem a 
caber ao devedor. 

t 

i 

~ r 

Depois, o artigo 573 da lei adjetiva prevê ao credor a 
possibilidade de cumulação de execuções em face do mesmo devedor, 
bastando , para tanto , a identidade da forma do processo e da compe-
tência do juízo. 

Assiro , diante dos princípios da economia e celeridade 
processual, deve ser deferido o pedido de habilitação do crédito do 
condomínio nos autos do processo n° 001.99 . 122620-9. 

Do exposto , dá-se provimento ao recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de fanei 	e 

Eros Piceli 
Relator 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

J.Defiró 

 

•Nrrr.rtl Nr.Mr. 

H 

GJ 
é- 

1 

77 

à 

~

V 
Cr! 

J 

Processo n. 583.01.1999.122620-9 (1392199) 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

 

r 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar e requerer o seguinte: 

1 — O autor serve da presente para 

informar ao nobre Juízo que, além da presente demanda, existem outras duas 

ações de Cobrança de Despesas Condominiais ajuizadas em face da ré, para 

cobrança de débitos relativos à unidade autônoma geradora do débito objeto 

deste feito. 

2 — Ocorre que, conforme cópias das 

petições que seguem anexas, foi requerido o desarquivamento daqueles 

processos, visando a apuração do valor total do débito devido pela unidade em 

questão, o que se aguarda até a presente data. 

1 

fls. 650
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fo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

' 	 COMARCA DE SÃO PAULO 
Foro Regional I - Santana 

2° Vara Cível 
PROCESSO N° 001.09.128064-9 

TERMO  DE  AUDIÊNCIA 

Ação: 	COBRANÇA (SUMÁRIO) 
I 

Autor: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Ré: 	MARIA LUCIA MOZAT 

No dia 24 de novembro de 2009, às 14:00 horas, nesta 

cidaoe e Comarca de São Paulo, na sala de audiências do Juízo da 2a Vara Cível 

do Fórum Regional - 1 - Santana sob a presidência da MMa. Juíza de Direito, 

Dra. ANA CAROLINA DELLA LATTA CAMARGO BELMUDES, comigo escrevente 

abaixo assinado, foi aberta a audiência de CONCILIAÇÃO, nos autos da ação e 

entre as partes supra-referidas. Apregoadas as partes, compareceram o autor, 
I 

representado por sua advogada, Dra. JULIANA SASSO ALVES, OAB/SP n° 

227.663, e a ré Maria Lucia Mozat Rosa, RG n° 8.529.443-0, desacompanhada de 
I 

advogado. INICIADOS OS TRABALHOS, proposta a conciliação, as partes não' se 

compuseram. Dada a palavra à patrona do autor pela mesma foi requerido a revelia. 

Em seguida, pela MMa Juíza foi proferida a seguinte sentença: "Vistos. Trata-se 

de ação de COBRANÇA proposta pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, em face de MARIA LUCIA MOZAT. O autor alegou, em síntese, que a 

requerida está inadimplente em suas obrigações, com relação ao pagamento das 

j cotai adominiais referidas na petição inicial a fls. 3. Pretende o autor a 

condenação da ré no pagamento da dívida devidamente atualizada acrescida de 

juros moratórios e multa, bem como no pagamento das cotas condominiais 

vincendas. A petição inicial foi instruída com documentos. Regularmente citada, a ré 

compareceu a presente audiência, desacompanhada de advogado, tão pouco 

apresentou contestação. É o breve relatório. Decido. O processo comporta 

julgamento antecipado nos termos do artigo 330, inciso II, do Código de Processo 

,I  Civil. Tendo em vista a ausência de defesa, bem como de representação 
I 

fls. 651
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SAO PAULO 

Foro Regional I - Santana 
2' Vara Cível 

PROCESSO N° 001.09.128064-9 

processual, decreto a revelia da requerida. A ausência de defesa por parte da ré, 

faz presumir como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial e dispensa a 

produção de outras provas. Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré 

ao pagamento das cotas condominiais referidas na petição inicial, no valor de R$ 

46.532,21, bem como ao pagamento das cotas que se venceram no curso do 

processo até o efetivo pagamento, acrescidas da multa prevista em assembléia 

condominial e atualizadas de acordo com a tabela prática do Egrégio tribunal de 

Justiça do estado de São Paulo, e juros de 1 % ao mês, a partir de cada vencimento. 

Ante a sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total 

do u•;b,te atualizado. Transitado em julgado, o cumprimento da sentença será nos 

termos do artigo 475, J, do Código de Processo Civil. P.R.I.". NADA MAIS. Saem os 

presentes intimados. Lido e achado conforme, vai por todos assinado.. Eu, 

, escrevente, digitei. 

Mma. Juíza: 

Adv. Autor: 

i 

Ré: 

i 
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Emissão: 31/01/2011 	 Atualiza^ão Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 1 de  

Autor: Cond. Res. Horto Secção II X Réu: MAria Lucia Mozat 0 VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 DescriGào 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

1510712009 valor da condenação (período set/97 a 	R$ 	46.532.21 	 46.532,21 	40.952036 	50.198.02 	18 	18,0000% 	9.035,64 	59.233.66 
julho/09) 

fi 	 r 	 ub.Total, ,w. ~ . 6.532,21  _.m.. u.. __. 	 198.9 _,_ . 	_>.,._~ ~~ . W~w~ w .....m.~~ 3,64 , : _ 9.23,66 

COTAS VINCENDAS t 
05708/2009 cota condominial R$ 272,72  2%  278.17  41.046225  299,39 17 17,0000% 50,89 350.28 

0510912009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.079061 299,15 16 16.0000% 47,86 347,01 

0511012009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.144787 298,67 15 15,0000% 44,80 343,47 

0511112009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.243534 297,96 14 14,0000% 41,71 339.67 

0511212009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.396135 296,86 13 13,0000% 38,59 335,45 

0510112010 cota condominial R$ 272.72 2% 278.17 41.495485 296,15 12 12,0000% 35,53 331.68 

0510212010 cota condominial R$ 272,72 2% 278.17 41.860645 293,57 11 11,0000% 32,29 325,86 

05/0312010 cota condominial R$ 272,72 2%n 278,17 42.153669 291,53 10 10,0000% 29,15 320,68 
05/0412010 cota condominial R$ 264,72 2% 270,01 42.45296 280,98 9 9,0000%n 25,28 306,26 
0510512010 cota condominial R$ 264,72 2% 270.01 42.762866 278,94 8 8,0000% 22,31 301,25 

0510612010 cota condominial R$ 214,72 2% 219.01 42.946746 225.29 7 7,0000% 15,77 241,06 

0510712010 cota condominial R$ 214,72 2%n 219.01 42.899504 225.53 6 6.0000% 13,53 239,06 

05108/2010 cota condominial R$ 214,72 2% 219,01 42.869474 225.69 5 5,0000% 11,28 236.97 

0510912010 cota condominial R$ 214,72 2% 219,01 42.839465 225,85 4 4,0000%n 9,03 234.88 

0511012010 cota condominial R$ 244,72 2% 249,61 43.070798 256,02 3 3.0000% 7,68 263,70 

05/1112010 cota condominial R$ 244,72 2% 249,61 43.467049 253,69 2 2,0000% 5,07 258,76 

05/1212010 cota condominial R$ 244,72 2% 249,61 43.914759 251,10 1 1,0000%n 2,51 253.61 

0511212010 cota condominial R$ 244.72 2% 249.61 43.914759 251,10 1 1,0000%n 2,46 253,56 
05/01/2011 	cota condominial R$ 214,72 2% 219.01 0 219,01 0.0000% 0,00 219.01 

_ 	--:.:.áub Total. 435.7_4 _SS02,223 

www.sad.com.br 	 \ ^ 
v 

0 
V\ 
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Emissão: 31/0112011 	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais FIs.2de2 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II 	X Réu: MAria Lucia Mozat (2 4  VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros Total 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 55.264,50 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2011 Total de Juros: 9.471,38 
- Multiplicador do Cálculo: 44.178247 Í Sub-Total: 64.735,88 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). + Honorários 10% 6.473,58 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/0112011. + Taxa Judiciária 465,32 	¿1 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. + Diligência (R$15,13 X 1) 15,13 

+ Mandato Jud.(R$9,30 X 1) 9,30 

Observaçòes: Total do Cálculo: 71.699,21 

MULTA ART.4754 DO CPC 

+ 10% sobre o Principal 5.526,45 

+ 10% sobre Juros 947,14 

+ 10% sobre Honorários 647,36 

+ 10% sobre Taxas 48,98 

Total da Multa do 475.J 7.169,93 

Total do Cálculo com a Multa: 78.869,14 

www.sad.com.br 	 \ ,~ 

9,1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
s 	COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 11-3951-
2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no : 	0122620-51.1999.8.26.0001 -  Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

CONCLUSÃO  

Em 11 de fevereiro de 2011, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juiza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, 

Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Em virtude da r.Decisão de 2 0  grau, fica incluído para 

fins de adjudicação o crédito relativo ao feito deste cartório sob n° 001.09.128.064-

9 (fls. 5071512). 

Informe o cartório quanto ao trânsito em julgado de 

aludida ação. 

Após, ao contador nos termos do despacho de fls. 

456. 
i 	 Intimem-se as partes, o credor hipotecário e a 

Defensoria deste e se o caso, o de fls. 456. 

I nt. 

São Paulo, 15 de fe~/el~eiro del2011. 

Juíza de Direito E^aria Salete Corrêa Dias. 

N 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

8 	COMARCA DE SÃO PAULO 	 Ì  
FORO REGIONAL 1- SANTANA 
28  VARA C1VEL 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 ° andar , sala 210 , Casa Verde - CEP 02546-000, Fone : 11-3951-
2525, São Paulo -SP - E-mail : santana2cv@tj.sp.gov.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto : 	Procedimento Sumário - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Requerente: 	 Condominio Residencial Horto Seccao li 

Requerido : 	 Maria Lucia Mozat 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao r. Despacho de fls .513, informo que houve o trânsito 
em julgado da sentença proferida na ação sob n° 001.09 . 128.064-9 em 
15/01/2010 (fls.56 ), já tendo sido juntado naqueles, cóp' a decisão da 
Superior Instância , na qual ficou deferido o pedido de ha ita ão do crédito 
do exequente nestes autos .. Nada Mais. São Paulo, 25 d feve e ' o de 2011, 
Fernando Pegrucci , Escrevente Técnico Judiciário, subs evo.' /~(~•~ 
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REMESSA  

Em 25 de fevereiro, faço remessa destes autos à 

CONTADORI . Eu, 	 femando, Escrevente, subscrevi. 

Processo n° 99/122620-9 

RE'-, ~ Tp w .... 

;r 	ORO REO°: 
 

itirf9 YYnrsiwsr•.. A• 	• v.o-ssr«e...:. 	 ~M  
i 	 rr~~ I~~• - 

r«Mr««rua ~rsrt ~saa 
. •. 	' s " •• 	••. 	7asr Prrl'r1Y1I~ 

~ 1~~N+YMwer ase r• eo re r..r f»r,rY«r • MPnw rrrY s ~ ,►iwANYNyw t 1.2 COFAL̀C, 	•r w 

i RECÇ7BIMENTO 
:CPI 3.1.2 

2011 	. 
yr 

'ANDOR 
FORO k_ 	;AL I - SANTANA 

~ NL~ •sr a2 . - ~ 	 : 't wr ~ ..., 	 rarr.Nlllrl~r•rrrs 

" 	rrrr~ 
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PODER JUDIDICÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO  

j~ 	 SPI - 3 . 1.2. SEÇÃO DO CONTADOR E PARTIDOR. 

Proc.n° 1999.122620-9 	 2' Vara Cível 

VERIFICAÇÃO 

Conforme r. despacho de fls. 456 e 513: 

Processo n° 99.122620 -9- Atualização do cálculo de fls 410: 

DATA 	VALOR 	ÍNDICE FINAL ÍNDICE 
até 0312011 INICIAL 

jul/09 	R$12.846,36 	44,834327 40,952036 

VALOR JUROS 	TOTAL 
CORRIGIDO até 03/2011 

R$14.064,21 20,0% 	R$16.877,05 

~ 	

a Processo n a  95.133529-9 - 3 Vara Cível - Atualização do cálculo de fls 444/445: 

DATA 	VALOR 	ÍNDICE FINAL ÍNDICE VALOR JUROS 	TOTAL 
até 03/2011 INICIAL CORRIGIDO até 03/2011 

jan/ 10 	R$10.927,02 	44,834327 41,495485 R$11.806,24 14,0% 	R$13.459,11 

Processo n° 97.119615 -9 -1 a  Vara Cível - Atualização do cálculo de fls 454: 

DATA 	VALOR 	ÍNDICE FINAL ÍNDICE 	VALOR 	JUROS 	TOTAL 
até 03/2011 INICIAL 	CORRIGIDO até 0312011 

jun/10 	R$ 9.950,46 	44,834327 42,946746 	R$10.387,80 	9,0% 	R$11.322,70  

TOTAL R$ 41.658,86 

VERIFICAÇÃO 

Conforme r. despacho de fls. 513. 
Atualização do Laudo de Avaliação de fls. 151/158: 

DATA 	VALOR ÍNDICE FINAI ÍNDICE 	VALOR 
até 03/2011 INICIAL CORRIGIDO 

dez/03 	R$ 52.250,00 	44,834327 30,885960 	R$ 75.846,55 

~0.  
V' 

São Paulo, ~  de Março de 2011 

A   
ESc NTE TÉC.r

GA  
Mu 
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S\-Y 
RECEBIMENTO 

Em 8 de abril de 2011, recebi estes autos em Cartório, 

com o cálculo retro. Eu, Escrevente, 

subscrevi. 

i 

i 

i 

i 

i 
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20  VARA CIVEL DO FORO REGIONAL - 1 - SANTANA 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 0  andar, Av. A, salas 2151216 

. Casa Verde/SP, CEP: 02546-000 

VISTA DE AUTOS - PROVIMENTO 20109 

Processo  	Ação .......~2,' 	..........................  
17 

Autor(a,es): 	 ................................. 

Réu(é,s 	.......1.x.1 	 ....... /uu-, . ....... 	 ............................................1.... 

Adv. / estag. Nome: 	....... ,1.1~!~.4.........f... 	(,('~~ . 

O.A.11..... 	 ......tel:...  

Soilicito vista em Cartório, fora do balcão, por 1 hora, nos termos do Provimento 

CG 20/09 

São Paulo, . /..~de. ~, ~/............de 2011. 

Horário da retirada:   

~ O;tio Horário do devolução: ........................... hs 

Vista do advogado/estagiário :.................... 	............................................................... 

LÁ 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 	 Emitido em: 1410412011 11:45 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 	 Página: 1 

i 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 004912011, foi disponibilizado na 
página 1142/1151 do Diário da Justiça Eletrônico em 1210412011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente á data acima mencionada. 

Advogado 
ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 179948/SP) 
LUIZ FERNANDO MAIA (OAB 67217/SP) 

Teor do ato: Em virtude da r.Decisão de 2 0  grau, fica incluído para fins de adjudicação 0 

crédito relativo ao feito deste cartório sob n° 001.09.128.064-9 (fis. 5071512). Informe o cartório 
quanto ao trânsito em julgado de aludida ação. Após, ao contador nos termos do despacho de fis. 
456. Intimem-se as partes, o credor hipotecário e a Defensoria deste e se o caso, o de fis. 456." 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Symone Consuelo Casajus 
Escrevente Técnico Judiciário 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 

Emitido em: 1410412011 11:45 
Página:1 	~9 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 004912011, foi disponibilizado na 
página 1142/1151 do Diário da Justiça Eletrônico em 1210412011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente á data acima mencionada. 

Advogado 
ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 179948/SP) 
LUIZ FERNANDO MATA (OAB 67217/SP) 

f 	Teor do ato: "fis. 516: ciência ás partes - verificação (atualização do cálculo). " 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Symone Consuelo Casajus 
Escrevente Técnico Judiciário 

i 
I 

i 

rs ~ 

,r 
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:r MMaia e Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR . DOUTOR JUIZ ' DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL I — SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 

Q m a. a. 
M 0 
ó 

x 
Q 

..•a 

..r 

w 
1 	~ 

Processo n0  0122620-51.1999.8.26.0001 (001.99.122620-9) 
M 
a 

EMGEA — Empresa Gestora de Ativos, já qualificada nos Autos dá 

AÇÃO em epígrafe, que move em relação a CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, vem; 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através de seus advogados e procuradores que 

esta subscrevem, REQUERER a juntada dos inclusos substabelecimentos. 

Outrossim, REQUER que todas as publicações, notificações e 

intimações, sejam remetidas em nome do advogado  LUIZ FERNANDO MAIA , inscrito na .OAB/SP 

sob o n° 67.217, sob pena de nulidaft 6. na forma do disposto no artigo 236, palrágrafo 1 0  

do Código de Processo Civil 

Nestes termos, 
i 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 20 

Luiz Fernando Maia 	 Fernanda Alves de 0 " ra 

OAB/SP n.O 67.217 	 OAB/S . 0  215 

Cilene. Domingos de Lima 	 Lucy Anne de Góes Padula 

OAB/SP n.O 183.652 	 OAB/SP n.O 243.529 

° PROCESSUAL. ADVOGADO. PATROCÍNIO EM CONJUNTO. PATRONO DESIGNADO PARA RECEBER INTIMAÇÕES. Se 
vários advogados patrocinam uma só parte, em determinado processo, lhes é permitido eleger um deles para receber as intimações. 
Designado, expressamente, o advogado que receberá as intimações, serão ineficazes aquelas dirigidas aos outros patronos. (STJ, 
Resp. 225.459-GO, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). 
www~1a.com.br 	 faleconosco lfmala.com.br  

Rua Jamil Gebara, 1 -55 . Jd. América . CEP 17017-150 . Fone (14) 2109-6400 
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CAWA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

LJtiL 
SUBSTABELECIMENTO  

Outorgante: RENATO VIDAL DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB/SP sob o n'235.460. 

Outorgados: LUIZ FERNANDO MAIA, brasileiro, casado, advogado, CPF n° 
824.493.508-10, inscrito na OAB/SP sob n° 67.217; MARCIO MAYER DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, CPF n° 113.426.668-52, inscrito na OAB/SP 
219.013; LUCY ANNE DE GÓES PADULA, brasileira, solteira, advogada, CPF 
n° 303.201.748-32, inscrita na OAB/SP n.° 243.529 e CILENE DOMINGOS DE 
LIMA, brasileira, solteira, advogada, CPF n° 190.732.628-60, inscrita na OAB/SP 
sob o n° 183.652, todos integrantes da Sociedade de Advogados denominada "LF 
MAIA e ADVOGADOS ASSOCIADOS% sita à Avenida Paulista, 1754 — Sala 
175 — Cerqueira César, CEP: 01310-200 — São Paulo — SP. 

O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela EMGEA — EMPRESA GESTORA DE 'ATIVOS através de 
procuração passada no 1 1  Oficio de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os 
outorgados especificamente, em conjunto ou isoladamente e independentemente de 
ordem de nomeação, representem 'a EMGEA em Juízo ou fora dele, e perante 
qualquer instância ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do processo adiante 
indicado, defendendo ali os interesses da EMGEA, podendo habilitar créditos, 
formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, arrematar por conta e em 
beneficio ( parcial ou total ) do crédito hipotecário habilitado, assinar autos de 
praceamento, requerer expedição ou retificação de cartas de arrematação e de 
mandados de imissão de posse, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário 
para o bom e fiel desempenho deste" mandato, nos autos do processo n° 
5830119991226207, que tramita na 2' Vara Cível do FORO REGIONAL I - 037 de 
SAO PAULO em que são partes COND RESIDENCIAL HORTO II e outros, 
ficando vedados os poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência 
do pedido, renunciar ao direito em que se funda a ação, dar quitação e firmar 
compromisso. 

São Paul, 07 de fevereiro de 2011. 

RENATO DA DE LIMA 
Advogado A /SP 235.460 

,r 

II 	1 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais poderes, na pessoa dos advogados, 

CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o no 124.650, CLEUZA MARIA 

LORENZETTI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 54.607, MÁRCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o no 201.443, ALLAN AZEVEDO NOGUEIRA, 

¡ brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 198.661, VERUSKA SANTOS SERTÓRIO, brasileira, solteira, inscrita 

na OAB/SP sob o no 213.342, LUIZ AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 

239.166, OLIMPIO SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o no 86.203, ARISTIDES 

FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 221.817, CELSO 

AUGUSTO LANDGRAF JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 209.853, RODRIGO DE 

ALMEIDA SAMPAIO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 224.041, PRISCILLA MARIA FREIRE 

DE ALKIMIN CONVERSANI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 235.333, ALBERTO QUERCIO 

NETO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 229.359, HENRIQUE SOMADOSSI PRADO, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.o 238.099, SUELI BAPTISTA DE SOUSA, brasileira, divorciada, inscrita 

na OAB/SP sob o n.o 78.194, FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob 

n.o 215.328, TIAGO NASCIMENTO SOARES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob no 264.642, 

MICHELLE GUADAGNUCCI PALAMIN, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 255.217, VANESSA 

MARCONDES DE SOUZA FREITAS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 253.775, MARIANA 

AUGUSTA MERCADANTE VELLOSO, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP sob no 258.234 e ANDREIA 

ERNANDES MARTINS, brasileira, solteira, OAB/SP sob no 229.525, MARIANA NÓBREGA 'SIMÕES, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 287.176, MADRI JORGE MARQUES GUEDES DA SILVEIRA, 

brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob no 290.307, FÁBIO LUIZ ANGELLA, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/SP sob no 286.131, NATÁLIA LOCALI GOMES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 

270.802, ALCIONE FORTUNA DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 244.788 ;  e THAIS 

TECH GAIOTTI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 276.148, EDUARDO PEREIRA KULAIF, 

brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 281.129, CÉSAR HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/SP sob no 276.275, todos integrantes da sociedade de advogados LF Mala e Advogados Associados, 

os poderes que foram conferidos pela EMGEA — EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, conforme mandato 

incluso nos autos.  

i 

i 

.. 'r. 

/ LUI=114  MAIA 

O 	N . 67.21y 

BAURU—SP . Rua Jamil Gebara, 1-55 . Jd. América . CEP 17017 -150 . Fone (14) 2109-6400 
SÃO PAULO — SP . Avenida Paulista, 1754 . Sala 175. CEP 01310-200 . Fone (11) 3541-2390 

CAMPINAS — SP . Rua Antônio Cesarino, 555 . Conjunto 53 . Cambuí . CEP 13015-291 . Fone (19) 3235-3500 
RIBEIRÃO PRETO — SP . Rua Marino Bruno Regini, 270 . Sala 10 . Nova Ribeirânia . CEP 14096-710 . Fone (16) 3995-1441 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP . Rua Voluntários de São Paulo, 31-80 . Sala 53 . Centro . CEP 15015-200 . Fone (17) 3231-1993 
LONDRINA — PR . Rua Senador Souza Naves, 1035 . Sala 7 . Centro . CEP 86010-160 . Fone (43) 3024-2300 

Correspondentes Internacionais 

EUA . Espanha . Argentina . Chile . Costa Rica . Uruguai . Equador . República Dominicana . China . México 
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JUNTADA 

Em 	de 	' !: À!'fl—  7!%_de 2011, junto a estes autos: 

r 

W 

(~ ) petição 

( ) mandado 

( ) oficio(s) 

( ) A.R. 

( ) comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

() 	 que segue(m) 

E , 	~`' 	 , Fernando, escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 4. VARA CIVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

+' 

, 
P j 

Processo n. 001.99.122620-9 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 
h 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO 
i 

SECÇÃO li, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 
i 
	

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fl. 513, 

informar e requerer o seguinte: 

1 — O autor serve-se da presente 'para 

informar que concorda com o cálculo elaborado pelo D. Contador Judicial à fl. 516 

dos autos, esclarecendo-se que os valores ali contidos (R$ 41.658,86) estão 

atualizados até a data de 28/03/2011, e que tais valores somados à habilitação do 

crédito advindo do Processo 001.09.128064-9 (R$ 81.905,54 — demonstrativo 

anexo), atualizado até a mesma data, totalizam o montante devido de R$ 

123.564,40 (cento e vinte e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e 

quarenta centavos). 
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2 — Logo, deduzindo-se do montante total 

do concurso de créditos (R$ 123.564,40), o valor da avaliação atualizado até 

28/03/2011 - R$ 75.846,55, conforme cálculo de fl. 516, resta saldo 

remanescente, em favor do condomínio, no montante de R$ 47.717,85 (quarenta 

e sete mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos). 

3 — Desse modo, considerando que o 

valor do débito exeqüendo supera o valor da avaliação, requer-se seja 

determinada a  lavratura do auto de adjudicação , nos termos do r. despacho de 

fl. 456, penúltimo parágrafo, bem como seja dado regular prosseguimento ao feito 

em relação ao saldo remanescente, a teor do artigo 685-A, §14 , parte final, 

determinando-se a PENHORA, por meio do sistema BACENJUD, de ativos 

financeiros mantidos em contas correntes e/ou aplicações em nome da 

executada, com validade para todo território nacional e todas as instituições 

financeiras, até o montante do saldo devedor (R$ 47.717,85). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

J LIANA SASS ALVES 

AB/SP: 227.663 

i 
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Emissão: 14104/2011 	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	FIs. 1 de  

Autor: Cond. Res. Horto Secçào II X Réu: MAria Lucia Mozat (2 1  VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%r Juros 	V. Juros 	Total 

GONDENA~  O -; 	 _ 
11.530712009 valor da condenação (período set/97 a 	R$ 	46 532.21 	 46.532.21 	40 952036 	50.943.50 	20 	20.0000% 	10.188.70 	61 132.20 

)olho/09) 
Sub_;Tõtal 	46.53,21 	 50.943.50 :. 	 I.Q.18 , ...:~ ..,.j. .]3220 

VOTAR VINVÇN IIAC 
 

' 05/08/2009 cota condominial R$ 272.72 2%r 278.17 41.046225 303.84 19 19.0000%1 57.72 361.56 
05/0912009 cota  condominial R$ 272.72 2%r 278.17 41.079061 303.59 18 18,0000%n 54,64 358,23 
0511012009  cota condominial R$  272.72 2%r 278.17 41.144787 303.11 17 17,0000%1 51,52 354,63 

05/11/2009 cota condominial R$ 272.72 2%1 278,17 41.243534 302,38 16 16.0000% 48,38 350,76 

;2/2009 cota condominial R$ 272,72 2%n 278,17 41.396135 301.27 15 15,0000% 45,19 346,46 

x05/0112010 cota condominial R$ 272,72  2%n 278,17 41.495485 300.55 1 4 14.0000% 42,07 342.62 
0510212010 cota condominial R$ 272 ,72  2%n 278.17 41.860645 297.93 13  13.0000%n 38,73 336,66 

/03/2010 co ta condominial R$ 272,72 2%1 278.17 42.153669 295.85 12 12.0000%n 35.50 331.35 
i 0510412010 cota condominial R$ 264.72 2%n 270,01 42.45296 285,15 11 11,0000%r 31,36 316,51 

05/05/2010 cota condominial R$ 264,72 2%n 270,01 42.762866 283,08 10 10.0000% 28,30 311,38 

05106/2010 cota condominial R$ 214 ,72  2%r 219,01 42.946746 228,63 9  9,0000%r 20,57 249,20 

05/07/2010 cota condominial R$ 214.72 2%n 219,01 42.899504 228.88 8 8,0000%n 18,31 247,19 

0510812010  cota con dominial R$ 2 14.72 2%n 219.01 42.869474 229,04 7 7.0000% 16.03 245.07 

0510912010  cota condominial R$ 214.72 2%
- 
 219,01 42.839465 229,20 6 6.0000%r. 13.75 242,95 

05/10/2010 cota condominial R$ 244,72 2%n 249,61 43.070798 259,83 5 5.0000%n 12,99 272,82 

05/11/2010 cota condominial R$ 244.72 2%n 249.61 43.467049 257,46 4 4,0000%n 10,29 267,75 
1 05112/2010 

10511212010  

cota condominial 

cota condominial  

R$ 

R$ 

244.72 
244,72  

2%n 

2%r. 

249,61 

249 , 61 

43.914759 

43.914759 

254.83 

254,83 

3 

3 

3,0000%n 

3,0000%n 

7,64 

7,64 

262,47 

262.47 

05/01/2011  cota condomi nial R$ 21 4 .72 2%n 219,01 44.178247 222,26 2 2.0000% 4,44 226.70 
0 	-F cota condominial R$ 207.38  2%n 211.53 44.593522- 212.67 1 1.0000% 2.12 214 79 

, 05/0312011 cota condominial  R$ 207,38 2%n 211.53 0 211,53 0 ,0000% 

	

 0,00 	211,53 

~.~_. 	 ..:,.   SubTotal r  _ 5.2$193   _.... 	547,19, 	. 113,110, 	.__. 	 ; ¢
1 ' 

www.sad.com.br  
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Emissão: 14/0412011 	 Atualizacão Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 2de2 

Autor: Cond. Res. Horto Secçào II 	X 	Réu: MAria Lucia Mozat (2 1  VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Diaisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros Total 

adrào de Cálculo: 
CORREÇAO MONETÁRIA: I Total do Principal Corrigido: 56.509.41 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/0312011 Total de Juros: 10.735.89 

- Multiplicador do Cálculo: 44.834327 Ì Sub=Total: 67.245,30 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). + Honorários 10% 6.724,53 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 28/03/2011. + Taxa Judiciária 465,32 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. + Diligéncia (R$15.13 X 1) 15,13 

+ Mandato Jud.(R$9.30 X 1) 
i 

9,30 

)bservaçòes: Total do Cálculo: 74.459,58 

MULTA ART.4754 DO CPC 

+ 10%n sobre o Principal 5.650,94 

+ 10% sobre Juros 1.073,59 

+ 10% sobre Honorários 672,45 

+ 10% sobre Taxas 48,98 

Total da Multa do 475.J 7.445,96 

Total do Cálculo com a Multa: 81.905,54 

www.sad.com.br  
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VISTA 

Aos' 	à 	de 2( 	faço estes autos 
com vista ao ',à) Defeáór (ai ]Público (a) do Estado de 
SãoTaulo. 	4 Escreveite subscrevi. 

Proc.. n° 	 _ S t  
MM. 3Ui~ 

F&aL&L  

À~, 

R-ECEBIMENTO 

Em. de d,  2() T-- 
Recebi está autos coma aota supra. 
Eu, 	 es cre énte. 

 kaza 
c 

r;..F 
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CERTIDÁO  

CERTIFICO E DOU ~~F99F~~ue nesta data desentranhei o V. 

Acórdão de fis. .14-  a peç ~' rincipais do agravo  de'  

instrumento n° ÌO: 9 * que segue Certifico ainda, que 

encaminhei as demais peças (cópias) lá constantes, para 

destruição. Sp.()s 1 00  111. Eu, escrevente, 

subscrevi. 

i 
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~I  

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Cristina Zucchi 
Relatório Tira de Julgamento 

348  Câmara de Direito Privado 
~3J 

i 

N° do processo Número de ordem 
0413848-43.2010.8.26.0000 (990.10.413848-5) - 

Pauta 
43 

Publicado em Julgado em Retificado em 
14/02/2011 

Julgamento presidido pelo Exmo a Sr (a) Desembargador 
Gomes Varão 

Resultado da Sessão Anterior 

Agravo de Instrumento 
Comarca 
São Paulo 

Turma Julgadora 

Relator(a): 	Desa. Cristina Zucchi 	 Voto: 12060 
20  juiz(a): 	Des. Soares Levada 
30  juiz(a): 	Des. Antonio Nascimento 

Juiz de 1 8  Instância 
Maria Salete Corrêa Dias 

Partes e advoaados 
Agravante Condominio Residencial Secção II 
Advogado ELIETE TAVELLI ALVES 
Agravado Maria Lucia Mozat 
Advogado NILTON BARBOSA LIMA 
Interessado Caixa Economica Federal Emgea Empresa 

Gestora de Ativos 
Advogado NILTON BARBOSA LIMA 

Súmula 

DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U. 

SAJ/SG5 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Cristina Zucchi 
Relatório Tira de Julgamento 

Sustentou oralmente o Bel.: 
Usou a palavra o Procurador: 
Impedido(s): 

Jurisprudência 
Acórdão 	 Parecer 	 sentença 

i 

SAJ/SG5 
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r' 	 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO S33 

i 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACORDÃO/DECISÃO MONOCRATICA 

! ! 
RE 

i

GISrRADO(A) SOB N- 

43 	 I I ~iIII ~~I~~ VIII * illl 	~~I~I ~II~ I VIII I ~~ I 
ACÓRDÃO 	 03414855 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Agravo de Instrumento n° 0413848-43.2010.8.26.0000, 

da Comarca de São Paulo, em que é agravante 

CONDOMINIO RESIDENCIAL SECÇÃO II sendo agravado MARIA 

LUCIA MOZAT. 

ACORDAM, em 34a Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 

decisão:- "DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U. de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

0 julgamento teve a participação dos 

Desembargadores GOMES VARJÃO (Presidente sem voto), 

SOARES LEVADA E ANTONIO NASCIMENTO. 

São Paulo,14 de fevereiro de 2011. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34` CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

S3 ~ I 
C 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0413848-43.2010 

VOTO N° 12060 

Agravante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SECÇÃO II 

Agravada: MARIA LUCIA MOZAT 

Comarca: São Paulo — F. R. Santana - 2' V. Cível (Proc. 583.01.1999.122620-9) 

EMENTA:  

DESPESAS CONDOMINIAIS — CONCURSO DE CRÉDITO 
DE OUTRA AÇÃO — POSSIBILIDADE — HIPÓTESE EM 
QUE HOUVE PEDIDO DE HABILITAÇÃO, 
ANTERIORMENTE AO PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO. 

Agravo de instrumento provido. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão de 

fls. 192/193 (da lavra da MMe. Juíza Maria Salete Corrêa Dias), proferida em ação 

de cobrança de despesas condominiais, em fase de cumprimento de sentença, que 

indeferiu "o pretendido concurso de outra ação, não devidamente especificada, 

w dita ajuizada em 22.07.2009, porquanto não houve habilitação legal da mesma, 

não constando ademais liquidez.", determinando o envio dos autos ao contador 

para atualização de valores, "sendo que eventual saldo constatado deverá ser 

depositado de imediato pelo credor, na conformidade do artigo 685-A, § 1 ° do 

CPC, o qual será levantado pelo credor hipotecário, tendo em conta o crédito do 

mesmo de fls. 442.". 
r 

Alega o condomínio-agravante, em síntese, que requereu a 

adjudicação da unidade condominial e demonstrou que seus créditos oriundos das 

ações de cobrança, todos em fase de execução, ultrapassam o valor da avaliação 

i 
	 in.. 3 

I 	 , 
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PODER JUDICIÁRIO 	 S3`s 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0413848-43.2010 

VOTO N° 12060 

do imóvel, requerendo o concurso de todos os créditos para fins de adjudicação. 

No entanto, foi indeferido o concurso do crédito relativo ao processo n° 

001.09.128064-9, sob o fundamento de que não houve habilitação. Aduz que foi 

requerida a habilitação desse crédito, o qual representa a quantia de R$ 71.647,22, 

que esta ainda não ocorreu "em virtude da morosidade do trâmite dos processos e 

não por inércia do condomínio', que, além de não ter condições de depositar a 

diferença, a soma de seus créditos é superior ao da avaliação do imóvel e que o 

crédito em discussão deve ser incluído no concurso. Requer a reforma da r. 

decisão agravada. 

Custas recolhidas (fls. 223/225 e 231). 

O recurso foi .recebido sem efeito suspensivo (fl. 233) e 

regularmente processado. 

A fl. 248, informações prestadas pelo ilustre Juiz a quo. 

Ausência de contraminuta, conforme certidão de fl. 235. 

É o relatório. 

O recurso comporta provimento. 

Segundo consta do documento de fls. 204/205, nos autos do 

processo n° 001.09.128064-9, foi proferida sentença condenando a condômina-

agravada no pagamento das cotas condominiais vencidas e vincendas até o efetivo 

pagamento. 

Em 31 de março de 2.010 foi protocolada a petição fls. 209/210 

requerendo a habilitação do crédito exequendo (fl. 210) "... nos autos da Ação de 

Cobrança de Despesas Condomínio, Processo n. 001.99.122620-9, que tramita 

A 
lu.Z 

i 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
v 

34' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0413848-43.2010 

VOTO N° 12060 

perante esta mesma Vara Cível, visando ao regular prosseguimento da execução 

naqueles autos.". 

Portanto, segundo os elementos dos autos, há um crédito, 

reconhecido judicialmente, em favor do condomínio-agravante e foi requerida a 

sua habilitação. 

Desse modo, mostra-se justo o pleito do condomínio, não sendo 

razoável obrigar a massa condominial (que já padece com o inadimplemento da 

condômina-agravada e tendo que absorver durante anos a parte que cabia à 

condômina no rateio das despesas ordinárias), a desembolsar numerário para 

proceder à adjudicação, quando tem direito a valor superior para receber. 

Como o processo n° 001.09.128064-9 tramita na mesma Vara Cível 

em que se processa a execução e na qual foi requerida a adjudicação, o devido 

ajuste deverá ser feito, providenciando o juízo a quo que a habilitação seja levada 

a cabo, de molde a possibilitar o acolhimento do concurso do crédito. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou provimento ao recurso, com 

determinação, nos termos do acórdão. 

Fb. 3 
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JUNTADA 

Em 	0 	de 	 de 2011, junto a estes autos 

(7C) petição 

( ) mandado 

( ) 

 

ofício(s) 

( ) 

 

A. R. 

( ) comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

() 	 que segue(m) 

Eu, 	 /. 	, escrevente, subscrevi. 

fls. 682
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2$ VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

21  VARA CAVCL 
fora%~1 SW 

2 9 JUN 2011 

PROTaOO= 

Processo n. 001.99.122620-9 

Ação de Cobrança de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve (doc. 01), nos autos da ação em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer seja determinada a juntada do incluso 

substabelecimento, concedendo prazo de 48 (quarenta e oito) horas para juntada do 

comprovante de recolhimento das respectivas custas, excluindo-se da contracapa dos 

autos o nome da antiga patrona ELIETE TAVELLI ALVES, OAB/SP 179.948, incluindo-

se o nome da atual  JULIANA SASSO ALVES , OAB/SP 227.663 , visando ao 

recebimento das publicações/intimações. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

íx l tAkl GJYY -- 
IANA SASSO VES 

OAB/SP: 227.663 

i 
r•• 

i 

a 
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5K~ 
SUBSTABELECIMENTO 

Eu, ELIETE TAVELLI ALVES, inscrita na OAB/SP 

sob n. 179.948, pelo presente SUBSTABELEÇO na pessoa de JULIANA 

SASSO ALVES , brasileira, inscrita na OAB/SP sob n. 227.663, com escritório 

nesta Capital, na Av. Dr. Francisco Ranieri, n. 135 — Lauzane Paulista, CEP: 

02435-060, telefone 2208.9999, os poderes que me foram outorgados pelo 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, Processo n.. 

001.99.122620-9, com trâmite perante a 2 1  Vara Cível do Foro Regional 1 - 

Santana. 

Outrossim, 	esclareço 	que 	o 	presente 

substabelecimento é SEM RESERVA de iguais poderes. 

São Paulo, 20 dq junho de 2011. 

ELI 

OA 

1 ALVES 

i 
Í 
I 

i 

i 

I 
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DESENTRANHAM ENTO 

VER C E RT I DAO DE F LS.  Sqq vp 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

abr 	FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546 -000, Fone: (11)-
3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tj.sp.gov.br  

DECISÃO INTERL OCUTORIA 

Processo no : 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 20 de julho de 2011, faço estes autos conclusos à 

MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, 

Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 529: sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, 

é isenta ao pagamento de sucumbência, cujo valor pode ser anotado, mas não deve 

compor o cálculo para fins de adjudicação. 

Intime-se por carta a executada do pedido .de 

adjudicação e da habilitação de crédito relativa a outros feitos (fls. 455/456 e fls. 

513). 

Int. 

São Paulo, 20/07/201 

Juíza de Direito Dr,' Maria Salete Corrêa Dias. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 5yt( 
a 	COMARCA DE SÃO PAULO 	 •-~= 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 - São Paulo-SP - CEP 02546- 	 .F 
000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 	 ..~ F 

- 	--- 
CARTA DE INTI  

Processo n°: 	 0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 

Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

MARIA LUCIA MOZAT 
Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, apto.24 
CEP 02615-040 	São Paulo-SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Juliene Carvalho Martins, MM. Juiz(a) de 
Direito da 2' Vara Cível do Foro Regional 1 - Santana, Estado de São Paulo, fica Vossa  
Senhoria INTIMADO(A) do pedido de adjudicação e habilitação de crédito relativa a 
outros feitos, conforme copias que seguem em anexo. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 
238, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n° 8710 de 24/09/93, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Egle Monfredini, Escrevente Técnico Judiciário. 
I 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

mo 

+A 
`M 

é 
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ENCAMINHADO(A) 
Dia: .............................: 
Rca:.~..,... ~i 
Ma>T. no ......................„. i 
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SUS 

i 

i 

Proc. n° 

JUNTADA 

Em 	1 -7- 	de agosto de 2011, junto a estes autos 

( ) petição 

() mandado 

( ) ofício(s) 

¢~) 

 

A. R. 

( ) comprovante(s) SEM 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) guia de custas judiciais 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) comprovante(s) de protocolo(s) 

() 	 que segue(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

I, 

\

c, 

i4 
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COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 	AGENCIA e 	
TRIBUNAL 

CE REMESSA LOCAL 	
DATA DEPOSTAGEM 

JUSTIÇA 
^c 

íya  v G 

'. DESTINATÁRIO 	 — CARIMBO 
r., 

	

ostc+~.zoto.oavu 	 ENTREGA 
Maria Lucia Mozat 	 TJSP 

 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, no 175, apto.24 	 +~ -°oRREt ¿ °' 
CEP 02615-040 	São Paulo-SP 	

C .
~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 	 G~ 	o a aco 2Qiy 	g aG01411 
Foro Regional 1- Santana - Cartório da 2' Vara Cível 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 
02546-000 	São Paulo-SP 

 

TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E 	TRÍC 1 7, 

1° 	/ 	/ 	 h (1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido 	(7) Ausente C 	

Do 

`' / 	 h _/ (2) Endereço insuficiente 	(5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) N ão existe o número 	(6) Não procurado 	(9) Outros : qTR 	•924.549-0  

3° 	/ 	/ 	 h • 

ATENÇÃO: ( ) Informação prestada pelo porteiro ou sindico. 	( ) Reintegrado ao Serviço Postal em _/_1 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 

tio exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0122620-51.1999. 8.26.0001 objeto. 

AS 	ATURA DO RECEBEDOR 	, DATA DA ENTREGA \ 

NOM4 LEGÍVI1 DO RECEBEDOR  
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FORO REGIONAL 1- SANTANA 
	

Emitido em: 1810812011 13:15 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 

	
Página: 1 

u~ 

i 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo,- constante da relação n° 009812011, foi disponibilizado na 
página 120611231 do Diário da Justiça Eletrônico em 11/08/2011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
ELIETE TAVELLI ALVES (OAB 179948/SP) 
LUIZ FERNANDO MAIA (OAB 67217/SP) 

Teor do ato: "Fls. 529: sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, é isenta ao pagamento de 
sucumbëncia, cujo valor pode ser anotado, mas não deve compor o cálculo para fins de 
adjudicação. Intime-se por carta a executada do pedido de adjudicação e da habilitação de crédito 
relativa a outros feitos (fls. 4551456 e fls. 513)." 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Kelly Cristina de Oliveira Eufrásio 
Escrevente Técnico Judiciário 

~I  

i 

fls. 691



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 

f ' 
 

2-  VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594,2' andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: (11)-
3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv @tjsp.jus.br  

W 
CERTIDÃO 

Processo n°: 	 0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao I1 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

• 	 Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que a executada, intimada por 
carta (546), se manifestasse sobre os pedidos de habilitação de crédito 
relativo a outros fie* , nos termos da decisão de fls. 543. Certifico mais que 
decorreu o 	o sem manifestação do Credor Hipotecário sobre o cálculo 
do co 	or (fls. 516). Nada Mais. São Paulo, 09 de novembro de 
20 ,

~
1_ 	Ivair Rodrigues de Souza Nogueira, Escrevente-Chefe, 

s bscrevol~ 

fls. 692
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

1t, FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde -CEP 02546-000, Fone:(] I)- 
3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv a tjsp.jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no : 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao li 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

I 	 Justiça Gratuita 
CONCLUSÃO 

á 	 Em 10 de novembro de 2011, faço estes autos 

conclusos à MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, 

Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Tornem à Defensoria para manifestação. 

Int. 

São Paulo, 10/ 11/2011. 

Juiza de Diw%'Pra. Maria Salete Corrêa Dias. 

Ia 

fls. 693



M F 

Certifica 0 d00  

~4r 	
r ^~~.~.cxw.~ • 
arri•sr• •• •N 

• rr 

• e•11W~(e^'r••rJ.a•~
str......•••...••..u...• •N• 

` 	 ¡f~~ 	~
f

(~ 
 

Eli 	
• ++r•.ljly~ .efesuu. ee.ad ~e.rw .uu••. •`M 

Eu, ............... 

Ia 

a 

fls. 694



Processo 0122620-5111999 

VISTA 

Em  7~  de novembro de 2011, faço 

vista destes autos ao(à) Dr(a). Defensor(a) Público(a). Eu, 

Gláucia, escrevente, subscrevi. 

~m 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAU 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: (11)- 
3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv n tjsp.jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no : 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

i 
Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 29 de março de 2012, faço estes autos conclusos à 

MMa. Juíza. de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, 

Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 550: Expeça-se mandado, providenciando o autor 

os meios, intimando-se a ré para se manifestar quanto à pretendida adjudicação e 

habilitação de crédito, conforme despacho de fls. 543. 

Oportunamente, os autos deverão ir ao contador para 

atualização dos débitos e créditos para fins de adjudicação observando-se fls. 543. 

Int. 

São Paulo, 30/03/2012. 

Juíza d Salete Corrêa Dias. 

fls. 697
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JUNTADA 

Í 	

Em ~de _ 	Q 	de 2012, junto a estes autos: 

( ) petição 

( ) mandado 

( ) ofício 

( ) A.R. 

( )Comprovante de SEED 

( )Carta Precatória 

( ) guia de diligência de oficial 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

i 
	 ( ) documentos 

i 
	

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m). 

Eu,  
Escrevente, subsçr'evi 

L 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 1'. VARA CIVEL 

DO FORO REGIONAL I — SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

~ i  

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 (001.99.122620-9) 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

C 7 

I 

í 

V 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer seja determinar a juntada do incluso 

• comprovante de recolhimento das despesas para intimação da executada quanto 

à pretendida adjudicação e habilitação de crédito, visando ao regular 

prosseguimento do feito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de abril de 2012. 
i 

ULI NA SASSO AI,NES 

O 

 

/SP: 227.663 

i 
1 
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23/04/2012 	— BANCO DO BRASIL- 	14:44:03 
594813314 	 I ti 	 0145 

OUVIDORIA BB 0800 729:,678 	a 
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENIE 	' 

EM DINHEIRO 

CLIENIE: 	0676 -9 F. S l; 0 JUSIICA 
AGENCIA: 5948—X 	CONTA: 	950,501-6 

DATA 	 23/04/21012 
VALOR DINNLIRO 	 16,95 
VALOR TOTAL 	 16,95 

IDENTJI= ICADOR U 	 1.444 

NR.AIITLNTICALAO ---  — 	A,O67,BDE.55C.C56.A45 
LEIA NO VERSO COMO CONSLRVAR [SIE DOCUMLNLO, 
INIRE OUIRAS INFORMACOES. 

fls. 700
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DaESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 O~ 

	

4 ~P 	FORO REGIONAL I - SANTANA 

	

* 	2a VARA CÍVEL 
AVENIDA ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 594, São Paulo-SP - 
CEP 02546-000 
Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às 19h00min 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo n°: 	 0122620-51.1999.8.26.0001 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Residencial Horto Seccao li 

Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 
Oficial de Justiça: 	(0) 
Mandado n °: 	 001.2012 /038715-9 

Justiça Gratuita 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2' Vara Cível do Foro Regional i - Santana, Dr(a). Maria 
Salete Corrêa Dias, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Sumário, 

INTIME MARIA LUCIA MOZAT, Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, apto. 24, 
Vila Amelia - CEP 02615-040, São Paulo-SP, do pedido de adjudicação e habilitação de crédito 
relativa a outros feitos, conforme copias que seguem em anexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 05 de julho de 2012. 

Nos termos do Prov. 312001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo. 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas junções. 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. " Texto extraído do Cap. VI, das' 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem' 
lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 "canut " e 331. 

fls. 701
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JUNTADA 

Em  1 ó  de 	acosto  de 2012, junto a estes autos 

( ) petição 

( ) mandado 

( ) ofício(s) 

( ) A.R. 

( ) comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

() procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

() 	 que segue(m) 

Eu, - 	 , Regiane, escrevente, subscrevi. 

fls. 702
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

RE- 
FORO REGIONAL I - SANTANA 

 VARA CÍVEL 
AVENIDA ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 594, São Paulo-SP -
CEP 02546-000 
Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às 19h00min 

M 	E INTIMAÇÃO 

Processo n°: 	 0122620-51.1`I99. 8.21fi.0001-, ~ _ 	C1fVeL 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas%"ondo Riciá~

rlá 
Requerente: 	 Condominio Residencial Horto Seccao li 

Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 
Oficial de Justiça: 	(0) 	 09 AGO 2012 Mandado n°: 	 001.2012/038715-9 

Justiça Gratuita 
L
`s 
	

s F 
	

o

TM  

~ al I Sa ana, Dr(a). Maria  MM. Juiz(a) de Direito do(a) 	 F f  
Salete Corrêa Dias, na forma da lei, 

i 

a , 

à 

U i 

I 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nós 
autos de Procedimento Sumário, 

INTIME MARIA LUCIA MOZAT, Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, apto. 24, 
Vila Amelia - CEP 02615-040, São Paulo-SP, do pedido de adjudicação e habilitação de crédito 
relativa a outros feitos, conforme copias que seguem em anexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 05 de julho de 2012. 

Nos termos do Prov. 312001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2 l éncido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena—  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 "caput" e 331. 
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2` VARA CÍVEL ,G 
~~ rn~w~o~ern 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 0  andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 

(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br  h 
'1 

CERTIDÃO 

I 
Processo n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Classe - Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 	 ó 

Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 	 m 
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo 

co 
co 
h 

Justiça Gratuita 
CÁ. 

CERTIDÃO 
co 
O 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
001.2012/038715-9 dirigi-me a Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, 175, 	 co 
apto. 24, VI. Amélia, aí sendo INTIMEI Maria Lucia Mozat, do inteiro teor 	 co 

do mandado, exarou seu ciente e aceitou a cópia do mandado, que lhe foi 	 á 
lida e oferecida. NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 08 	 ó 
de agosto de 2012. 	 z 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ~ LI 

COMARCA DE SÃO PAULO 	 J 
'r wl 	FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
S2' VARA CÍVEL  

5 
„~~n~ruwnu wv 	

Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP- E-maiI: santanaUv ¡tisp,ius.br 

CERTIDÃO 

Processo n°: 	 0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	 Condominio Residencial Horto Seccao li 

Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo para a ré se manifestar sobre o 
pedido de adjudicação e habilitação de crédito relativo a outros feitos. Nada 
Mais. São Paulo, 06 de fevereiro de 2013. Eu, 1n~ierson Ozzeti, 
Escrevente Técnico Judiciário. £ 

i 

r 
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RE MESSA 

Em 	de 	
7 SEU 2013 de 2013, faço 

remessa destes autos ao contador. Eu 	I~2 - 

Emerson Ozzetti, escrevente, subscrevi. (-Év  

-- ~Si 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO J'~ 

	

SPI — 3.1.2. SEÇÃO DO CONTADOR E PARTIDOR 	, 

Processo n° 99.0122620-51 
	

2' Vara Cível 

MM. Juiz: 
i 

Tendo em vista , que a ré é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita e o V. Acórdão de fls. 533/536 , solicito que o 

autor Condomínio Residencial Horto Secção II, apresente um quadro 

demonstrativo atualizado de  cada  ação , excluindo honorários e despesas 

processuais. 

Consulto V . Exa. se, o credor hipotecário de 

fls. 441 /442, também deverá apresentar um novo quadro demonstrativo 

atualizado sem honorários e despesas. 

Diante do exposto , V. Exa. determinará o 

que for de direito. 

_ 	 São Paulo ,03 de abril de 2013. 

Mari Alice Vali Barco 
Chef de Seção SPI.3.1.2 

Contador 1 Partidor 

a- lnnow: e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

á FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP- E-mail: santana2cvutjsp.jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 09 de abril de 2013, faço estes autos conclusos à 

MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, 

, Sandra Candida da Cruz Menezes, Escrevente Técnico Judiciário, 

subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 561 Promoção da Contadoria: Providencie o 

credor na forma estipulada pela Contadoria, devendo trazer certidão objeto e pé 

relativa ao processo 001.09.128064-9. 

Nos mesmos termos, apresente o credor hipotecário 

quadro atualizado do débito sem incidência de honorárias e custas. 

Após voltem à Contadoria. 

Int. 

São Paulo, 09 de a ' l de 	3. 

Juíza de Direito 	aria Salete Corrêa Dias. 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 	 Emitido em: 3010412013 10:22 	50 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 005212013, foi disponibilizado na 
página 1129/1152 do Diário da Justiça Eletrônico em 3010412013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 

Teor do ato: "Fls. 561 Promoção da Contadoria: Providencie o credor na forma estipulada pela 
Contadoria, devendo trazer certidão objeto e pé relativa ao processo 001.09.128064-9. Nos mesmos 
termos, apresente o credor hipotecário quadro atualizado do débito sem incidência de honorárias e 
custas. Após voltem à Contadoria." 

São Paulo, 30 de abril de 2013. 

Maria Cristina Corazzari 
Escrivão Judicial 1 

i 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA OVARA CÍVEL 

I 
	DO FORO REGIONAL 1— SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

413 

~ 6 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 
	 PROTOCOLO 

Ação Cobrança de Despesas de Condomínio 

Í 

CONDOMÍNIO ESIDENCIAL HORTO 

SECÇAO II, por seu advogado que ao final subscreve nos autos em epigrafe que 

promove em face de Maria Lucia Mozart , vem respeitosamente a presença de 
V.Exa ., requerer a juntada do incluso substabelecimento , desde já requer prazo de 

48 horas para juntada das inclusas despesas de mandato devidamente quitada. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo , 02 e maio de 2013. 

ALVES 

OAB/SP: 245.748 

1 
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, JULIANA LOPES SASSO, inscrita na OAB/SP 

sob n. 227.663, pelo presente SUBSTABELEÇO na pessoa de MAURÍCIO DE 

OLIVEIRA ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n. 245.748, 

ambos com escritório na Av. Dr. Francisco Ranieri, n. 135 — Lauzane Paulista, 

CEP: 02435-060, telefone 2208.9999, os poderes que me foram outorgados 

por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II. 

Outrossim, 	esclareço 	que 
	

o 	presente 

substabelecimento é COM RESERVA de iguais poderes. 

São Paulo, 	de maio de 2013. 

Ct 

JULIANA PES SASSO 

OAB/S , ~ 2 .663 

fls. 712



FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
Comprovante de Remessa 

Lote 	: 2013.00121141 	 Origem : Cartório da 2a Vara Civel 

Remetido: 02/05/2013 	 Destino: Maurício de Oliveira Alves 

TIpo de car a: Processo 

~
Ord_  Processo 	 Parte  assiva  

1 	0122620-51.1999.8.26.0001 	Procedimento Sumário 	 Maria Lucia Mozat 

Total 	: 1 

Recebido em _1 1 	Hora: _:_ 	 Por 

Observação :Av. Dr. Francisco Ranieri, n° 135, Lauzane Paulista, fone: 2208-9999 

Emitido em : 02/05/2013 - 14:05:35 
Página: 1 de 1 
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JUNTADA 

Em  1-  de 	maio 	de 2013, junto a estes autos : 

OQ petição 

( ) mandado 

( ) 

 

ofício(s) 

( ) A.R. 

( ) comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

() 	 que seque(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

f 

S 

r ~ 	f 

V 

• 	 .pive~ y+:::ara#' :  

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO ESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO 11 , por seu advogado que ao final subscreve nos autos em epigrafe que 

promove em face de Maria Lucia Mozart , vem respeitosamente a presença de 
V.Exa ., requerer a juntada do incluso substabelecimento, desde já requer prazo de 

48 horas para juntada das inclusas despesas de mandato devidamente quitada. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo , 02 e maio de 2013. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

1 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO li, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

o 

	

	presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fl. 562, 

informar e requerer o seguinte: 

1 — Conforme cópia de petição e 

respectivas guias, foi requerido o desarquivamento e expedição de certidão de 

objeto e pé, concernente ao Processo n. 001.09.128064-9. Considerando-se que 

os autos encontram-se arquivados, requer-se prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentação da respectiva certidão de objeto e pé, na forma estipulada pela 

contadoria, visando ao cumprimento do primeiro parágrafo do r. despacho de fl. 

562. 
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2 — Outrossim, nos termos dos r. 

despachos de fl. 4551456 e 513, foi acolhido concurso de créditos do condomínio 

exeqüente e, atendendo a solicitação do d. Contador à fl. 561, requer-se seja 

determinada a juntada dos demonstrativos de débito de cada ação, atualizados 

até 06/05/2013, a saber: 

O 

~q_ 

o 

• Processo n. 001.95.133529-9, no montante de R$ 18.590,88 (doc. 01); 

• Processo n. 001.97.119615-9, no montante de R$ 15.768,91 (doc. 02); 

• Processo n. 001.99.122620-9, no montante de R$ 17.337,27 (doc. 03); 

• Processo n. 001.09.128064-9, no montante de R$ 110.730,72 (docs. 416); 

Total débito exequendo ................................................................. R$ 162.427,78 

Avaliação atualizada até 0610512013 (doc. 07) .............................. R$ 85.923,06 

Saldo devedor ....................... R$ 76.504,72 . ......................................................... 

3 — Pelo acima exposto, conclui-se que 

descontando-se da dívida os honorários advocatícios e as custas processuais, o 

valor do débito exeqüendo é superior ao valor atualizado da avaliação, 

requerendo-se, portanto, após a juntada da certidão de objeto e pé solicitada pela 

contadoria, seja, finalmente, determinada a lavratura do auto de adjudicação, em 

cumprimento ao r. despacho de fl. 456, penúltimo parágrafo, dando-se regular 

prosseguimento ao feito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de maio de 2013. 

JULIA LOPES SASSO 

OAB/9P OABI9PJ 227.663 
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Emissão: 06/05/2013 	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 1 de 1 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II X Réu: MAria Lucia Mozat (1a VC - proc 1997) 
Processo: 001.97.119615-9 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir, 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	F;/— Juros 	V. Juros 	Total 

23/0612010 credito habilitado 	 R$ 	9.950,46 	 9.950,46 	42.946746 11.767,85 	34 	34,0000% 	4.001,06 15.768,91 
>.«<;:;s.:::>:•><Y:;::Y::`?:::;;:8:`::::>2:::::Esi:`:::>:?b:::rrrr:::<::::::::::::'::'t:::ziF>::3i::::::::i::`::#:`•:#?>;`;: 	 .. <ïïli xixi ú:S :?<:«<ct<::: #e:. ;;::;•;:::•::•;::•:•:;. ~ 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 11.767,85 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30104/2013 Total de Juros:  4.001,06  
- Multiplicador do Cálculo: 50.790746 Sub-Total: 15.768,91 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 06/05/2013. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 

Observações: Total do Cálculo: 15.768991 

d 
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Emissão: 06/0512013 	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 F1s.1de3 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II X Réu: MAria Lucia Mozat (2a VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

valor da condenação (período set/97 a 
	

40.952036 
	

45,0000% 

...................................... 

05/08/2009 cota condominial 	 R$ 	 272,72 	2% 	 278,17 	41.046225 	344,20 	45 	45,0000% 	154,89 	499,09 ~ 
44 0510912009  cota condommral R$ 272,72 2% 278,17 41.079061 343,93 44,0000% 151,32 495,25 

05/10/2009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.144787 343,38 43 43,0000% 147,65 491,03 

05/11/2009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.243534 342,56 42 42,0000% 143,87 486,43 

05112/2009 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.396135 341,29 41 41,0000% 139,92 481,21 

05/01/2010 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.495485 340,48 40 40,0000% 136,19 476,67 

05/02/2010 cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 41.860645 337,51 39 39,0000% 131,62 469,13 

0510312010  cota condominial R$ 272,72 2% 278,17 42.153669 335,16 38 38,0000% 127,36 462,52 

0510412010  cota condominial R$ 264,72 2% 270,01 42.45296 323,04 37 37,0000% 119,52 442,56 

05105/2010 cota condominial R$ 264,72 2% 270,01 42.762866 320,69 36 36,0000% 115,44 436,13 

05106/2010  cota condominial R$ 214,72 2°ó 219,01 42.946746 259,01 35 35,0000% 90,65 349,66 

05/07/2010 cota condominial RS 214,72 2% 219,01 42.899504 259,29 34 34,0000% 88.15 347,44 

0510812010  cota condorinial RS  214,72 2% 219,01 42.869474 259,47 33 33,0000% 85,62 345,09 

05/09/2010 cota condominial RS 214,72 2% 219,01 42.839465 259.65 32 32,0000% 83,08 342,73 

0511012010 	cota condominial R$ 244,72 2% 249,61 43.070798 294,34 31 31,00M0 91,24 385.58 

05'1112010 	cota condominial RS 244,72 2% 249,61 43.467049 291.66 30 30,0000% 87,49 379,15 

05!1212010 cota condonnial R$ 244,72 2% 249,61 43.914759 288,69 29 29,0000°,ó 83,72 372,41 

05,112/2010  	cota condominial R$ 244,72 2% 249,61 43.914759 288,69 29 29,0000% 83,72 372,41 

05;'0112011 	cota condominial RS 214,72 2% 219,01 44.178247 251,79 28 28,0000% 70,50 322,29 

05'0212011 	cota condominial RS 207,38 2% 211,53 44.593522 240,92 27 27,0000°, ó 65,04 305,96 

05.%0312011 	cota condominial R$ 207.38 2% 211,53 44.834327 239.63 26 26,0000°. ó 62,30 301,93 

1 05:0412011 	cota condominial R$ 295.28 2% 301,19 45.130233 338,96 25 25,0000°, ó 84,74 423,70 

05.0512011 	cota condominial R$ 292,44 2% 298.29 45.45517 333.30 24 24,00000 ó 78,42 411,72 

~%lNw. sad. com . br 
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Emissão: 06/05/2013 	Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 2 de 3 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II X Réu: MAria Lucia Mozat (2a VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 

0510612011 	cota condominial 

Moeda 

R$ 

Valor 

293,86 

Multa 

2% 

A Corrigir 

299,74 

Divisor 

45.714264 

V. Corrigido 

333,02 

Meses 

23 

%Juros 

23,0000% 

V. Juros 

75,09 

Total 

408,11 
0510712011 	cota condorinial R$ 293,86 2% 299,74 45.814835 332,29 22 22,0000% 71,66 403,95 
05108/2011 	cota condominial R$ 293,86 2% 299,74 45.814835 332,29 21 21,0000% 68,41 400,70 
05,'09/2011 	cota condominial R$ 293,86 2% 299,74 46.007257 330,90 20 20,0000% 64,88 395,78 
05110/2011 	cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 46.214289 278,97 19 19,0000% 51,96 330,93 
05/1112011 	cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 46.362174 278,08 18 18,0000% 49,07 327,15 
05/12/2011 	cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 46.626438 276,51 17 17,0000% 46,08 322,59 
0510112012 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 46.864232 275,10 16 16,0000% 43,15 318,25 
05/0212012 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 47.103239 273,71 15 15,0000% 40,25 313,96 
05103/2012 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 47.286941 272,64 14 14,0000% 37,42 310,06 
05104%2012 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 47.372057 272,15 13 13,0000% 34,68 306,83 
05/0512012 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 47.675238 270,42 12 12,0000% 31,81 302,23 
0510612012 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 47.937451 268,94 11 11,0000% 29,00 297,94 
05/0712012 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 48.062088 268,25 10 10,0000°.ó 26,29 294,54 
05/0812012 cota condominial R$ 248,86  2%  253,84 48.268754 267,10 9 9,0000% 23,56 290,66 
05/09/2012 	cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 48.485963 265,90 8 8,0000% 20,85 286,75 
05/10/2012 	cota condominial R$ 248.86 2% 253,84 48.791424 264,24 7 7,00000,/0 18,13 282,37 
05111/2012 	cota condominial R$ 289,54 2% 295,33 49.137843 305,26 6 6,00000,6 17,95 323,21 
05112/2012 	cota condominial R$ 289,54 20 ó 295,33 49.403187 303,62 5 5,0000% 14,88 318.50 
05101/2013 	cota condominial R$ 289,54 2910 295,33 49.76877 301,39 4 4,0000% 11,81 313,20 
05102/2013 	cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 50.226642 256,69 3 3,0000% 7,54 264,23 
05/03/2013 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 50.48782 255,36 2 2,0000% 5,00 260,36 
05104,'2013 	cota condominial R$ 248.86 2% 253,84 o 253,84 1 1,0000% 2,48 256,32 
05/052013 cota condominial R$ 248,86 2% 253,84 0 253,84 0,0000% 0,00 253,84 

~ ` ~uta2'c~# :Ìiá ......................................... ~.~.t♦8:1~::EïiE::'::: »::::?::: <t 	• i 	~:X#:~'~E:E:EEp:;:;. >:i;i;>:#~4:9ãtk:=yi:' 
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Emissão: 06/05/2013 	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 3de3 

Autor: Cond. Res. Horto Secção 11 X Réu: MAria Lucia Mozat (2a VC - proc 2009) 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrïgido 	Meses 	% Juros 	V. Juros 	Total 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 	 Total do Principal Corrigido: 	71.479,70 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/0412013 	Total de Juros: 	 29.184,59  
- Multiplicador do Cálculo: 50.790746 	 Sub-Total: 	 100.664,29 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 06/0512013. 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 

Observações: 	 Total do Cálculo: 	 100.664,29 

MULTA ART.4754 DO CPC 

+ 10% sobre o Principal 	 7.147,97 
+ 10% sobre Juros 	 2.918,46  

Total da Multa do 475.J 	 10.066,43 

Total do Cálculo com a Multa: 	110.730,72 

wxvw. 	
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Emissão: 06105/2013 	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 1 de 1 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Multa 	ACorrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

01112/2003 laudo avaliação 	 R$ 	52.250,00 	 52.250,00 	30.88596 	85.923,06 	 0,0000% 	0,00 	85.923,06 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30104/2013 
- Multiplicador do Cálculo: 50.790746 
JUROS: 
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s). 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até . 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Obsen-ações: 

Total do Principal Corrigido: 	85.923,06 
Total de Juros: 	 0,00  
Sub-Total: 	 85.923,06 

Total do Cálculo: 	 1 	85,923,06 

ih 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

PROTOCOLO 
ra 

r 

Processo n. 0128064-16.2009.8.26.0001 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer o desarquivamento dos autos e a 

expedição de certidão de objeto e pé, mediante pagamento das respectivas taxas, 

cujos comprovantes de pagamento seguem anexos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de abril de 2013. 

Iy 

JULIA 	

y~~--~ 

SASSO ALVES 

OAI3M P 227.663 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 
• 	 PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J.  

Nome - 

~. l 	
A  J_  

RG CPI/CNPJ 	 t 	 _ Código Valor 

N° do Pr"osso Unidade 	 -- 

Endereço 

CEP Comarca 

Histórico 

Total ¡1  F 
1' Via - Unidade Geradora do Serviço 	 Aut ~~nn}iç 	r~p~y 
2' Via  - Contribuinte 	 vD J Mi M,. R i¿IIlm 	 C;.. ~~~ ni 
3' VI a - Banco 	 '~ 21í4 
O Tri bu na l  de  justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia exlraida de peça pouco legível 

ou Mod 0 07 815-8 - Jun 12012 

â~ ' ) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. 

Imo . 

RG CPFICNPJ' 	~-~ -- j  ~. ~ — 	1-- Código Valor 

N° do Processo 	TUinidade  
!

Endereço 

CEP Comarca 

Histórico 

l011 

Total /• 

11' Via - Unidade Geradora do Serviço  
2' Via -C ontribuinte 	 f" 	 0,14 j] IJJUJL ~ i 	 r 	~ . 
3' Via - Banco 	 1 7,  Jo.~r. ~.ulí4 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraida de peça pouco legível. 

Moci 0 07 815-8 - Jun 12012 

4 
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JUNTADA 

Em 28 de maio de 2013, junto a estes autos: 

(~) petição 

( ) mandado 

( ) ofício 

( ) A.R. 

( )Comprovante de SEED 

( )Carta Precatória 

( ) guia de diligência de oficial 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m). 

Eu, 	 Escrevente, subscrevi 

fls. 727



Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de maio d 

ZETTI 

OAB/SP N 

Raia e Advogados Associados 
ww Amaia.com.br 	 faleconosc~fmala. com. br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO FORO 

1 	REGIONAL I — SANTANA — COMARCA DE SÃO PAULO — ESTADO DE SÃO PAULO 

v~ 

M P~ 
2p13 

cs 

r - 

É   
pï 

Processó no 0122620-51.1999.8.26.0001  
s, 

(001.99.122620 -9) 	 ~ . 
x: 
6, o. e: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos Autes 

do processo em epígrafe , que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II move em 

relação à MARIA LUCIA MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados e procuradores infra firmados, em atenção ao r. despacho de fls., REQUERER a 

juntada do cálculo em anexo. 

LUIZ FERNANDO MAIA 

OAB/SP N.° 67.217 

MAURI JORGE M. G. SILVEIRA 	 NATHÁLIA ROSA DE OLIVEIRA 

OAB/SP N.° 290.307 	 OAB/SP N.° 315.096 

BAURU - SP . Rua Jamil Gebara, 1-55 . Jd. América . CEP 17017-150 . Fone (14) 2109-6400 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP .Rua Voluntários de São Paulo, 31-80 . Sala 53 . Centro .CEP 15015-200 . Fone (17) 3231-1993 

LONDRINA - PR . Rua Senador Souza Naves, 1035 . Sala 7 . Centro . CEP 86010-160 . Fone (43) 3024-9052 

Correspondentes Internacionais 

EUA. Espanha . Argentina . Chile . Costa Rica . Uruguai . Equador. República Dominicana . China . México 
1 
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NOTA DE DÉBITO 

Mutuário: MARIA LUCIA MOZAT 

C P F: 022.574.018-40 

Contrato: 1.1371.4071.916-5 

Tipo do Crédito: HABITACIONAL EMGEA 

Tipo de Garantia: HIPOTECA 

Endereço Imóvel: R DOIS QUATRO CINCO VLA2 175 24 JACARAND 
VL AMELIA SAO PAULO SP 

DÍVIDA POSICIONADA PARA: 

Saldo Devedor (Dívida Vincenda): R$ 

Débito em Atraso (Divida Vencida): R$ 

Juros de Mora, Remuneratórios e Atualização Monetária: R$ 

Diferença de Prestação a maior: R$ 

16/05/2013 

0,00 

36.907,23 

134.448,63 

393,16 

	

Sub-Total': R$ 	 171.749,02 

	

Seguro: R$ 	 0,00 

	

Juros Diários: R$ 	 0,00 

	

Saldo FGTS: R$ 	 0,00 

	

Devolução FGTS: R$ 	 0,00 

	

Saldo Residual (perda de cobertura FCVS): R$ 	 0,00 

	

Sub-Total': R$ 	 0,00 

	

TOTAL DA DÍVIDA (Sub-Total' + Sub-Total'): R$ 	 171.749,02 

Informações Adicionais: Por falta de resposta da área competente não foi possível 
acrescentar ao montante total do débito os valores correspondentes 
às custas de execução extrajudicial, tão logo recebermos esta 
informação reencaminharemos nota de débito i 

São Paulo, 16 de maio de 2013 

Tatiana Tieme Maesaka 	 Mônica Ramalho Barbudo Carrasco 

Técnico Bancário Novo 	 Supervisor - Centralizadora 

	

CR Manut. e Recup. de Ativos São Paulo/SP 	CR Manut. e Recup. 	de Ativos São Paulo/SP 

Controle: ND 3736 - RGE: 314 - SE: 044 085 211 019 063 181 282 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
~°a 	COMARCA DE SÃO PAULO 	~~j/  

` 	FORO REGIONAL I - SANTANA 
2. VARA C1VEL 

sriaratrasarasern. 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv n tjsp.jus.br  

CERTIDÃO DE OBJETO E PE 
U 

MARIA CRISTINA CORAZZARI, Escrivã do Cartório da 2' Vara Cível do Foro Regional I - á 
Santana, na forma da lei, 

Q) 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 
0 
ç 

y 

PROCESSO N°: 0128064-16.2009.8.26.0001 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento Sumário n 
- Despesas Condominiais 

DATADA DISTRIBUIÇÃO: 01/08/2009 VALOR DA CAUSA: R$ 46.532,21 
N 
O 

REQUERENTE(S): 
Condomínio Residencial Horto Secção - 11, Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amelia - m 
CEP 02615-040, São Paulo-SP, CNPJ 57.651.713/0001-32 ti 

REQUERIDO(S): 

m 
y 
8 

Maria Lucia Mozat, Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, 175, apto 24c - Ed. Jacarandá, Vila Amelia á 
- CEP 02615-040, São Paulo-SP, RG 09529443, Brasileiro, Comerciário 

OBJETO DA AÇÃO: 
A cobrança de despesas condominiais relativas a unidade n° 24, tipo E, 	de titularidade da ré, 
referente ao período de setembro de 1997 a janeiro de 1998, setembro de 1999 a maio de 2008, ó 
julho de 2008 a julho de 2009, perfazendo um total de R$ 46.532,2 1. á 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: N 
A ré foi devidamente citada. Em audiência de conciliação realizada no dia 24.11.2009, a MM' 
Juíza de Direito, julgou procedente a ação condenando a ré ao pagamento das cotas condominiais ó 
referidas na petição inicial, no valor de R$ 45.532,21, bem como ao pagamento das cotas que se 

Z vencerem no curso do processo até o efetivo pagamento, acrescidas de multa prevista em 
assembléia condominial e atualizadas de acordo com a tabela prática do E. Tribunal de Justiça do ?2 
Est. de São Paulo, e juros de 1% ao mês. Pela Superior Instância, foi dado provimento ao Agravo Q 
de Instrumento para deferir o pedido de habilitação do crédito do condomínio nos autos do re 
processo 0122620-51.1999, crédito ao autor no valor de R$ 81.469,87 (março/2011). 

0 a 
.U. V 
N ~ 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 20 de maio de 2013. ó 
.à ó 

~ o 
~o ó 
ç ô DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA ó á 
Ç Ú 
O C  

Ao Estado: R$ 17,50 
O  N 
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REMESSA 

Em --- 	de 	
de 2013, faço 

remessa destes autos ao contador. Eu  

Emerson Ozzetti, chefe de seção, subscrevi. 
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PUDER JUDICIARIU 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

SPI - 3.1.2. SEÇÃO DO CONTADOR E PARTIDOR. ............................... _  ..  _  .............  _  ............................................  _  ............  .........................................................................................................................................................................................................  .. 
Processo n° 1999.0122620-51 	 2' Vara Cível 

1 

MM. Juiz 

Reitero a informação de fls. 561, pois não 

foi cumprida a decisão de fls. 543. 

Diante do acima exposto, V. Exa. 

,I  determinará o que de direito. 

São Paulo,  0 on—  de Julho de 2013. 

Ana Maria 	o rega 

Escrevente Téc. Judiciário 

ErnA3 de ............................ ~~ . 	_ 	:c~" 	~..... .. .......  , 
recebe este- duro-  

...,._.. _...........r .................................. -----... 	_ 	........._.~ 

.............................. 	

........... 

.... .................... . ........ .. .....  _.... 

~. 	 _..,. ... . ........... .............Escr. sutrscr. 
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]UNTADA 

Em 	Ç)__*) 	de ALHO de 2013, junto a estes autos: 

3 ~4U petição 

( ) documentos 

i' 	( )procuração / substabelecimento 

( ) guia de diligência do Oficial de ]ustiça 

( ) Comprovante do Depósito ]udicial 

( ) Mandado 

( ) Ofício 

( ) A.R. 

( ) Recurso de Apelação 

( Ç~rarrazões 

( Carta Precatória 

( ) Guia de custas judiciais 

( ) Contestação 

( ) Réplica / Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m). 

{ 

é' 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

c 

i 
l 
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Y y 
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Waia c Advogados Associados' ,  

www.lfmaia.com.br 	 faleconosco@lfmaia.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DO FORO 

REGIONAL I — SANTANA — COMARCA DE SÃO PAULO — ESTADO DE SÃO PAULO 

N ♦ 

- 	 - '  Processo no 0122620-51.1999.8.26.0001  

(001.99.122620-9)  

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, já qualificada nos Autos 

do processo em epígrafe, que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II move em 

relação à MARIA LUCIA MOZAT , vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por' 

seus advogados e procuradores infra firmados, em atenção ao r. despacho de fis., REQUERER a 

juntada do cálculo em anexo. 

• 	 Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 14 de junho d , 1,3. 	 / 

LUIZ FERNANDO MAIA 
	

CLEUZA MARIA LORENZETTI 

OAB/SP N.o 67.217 
	

OAB/SP N.o 

MAURI JORGE M. G. SILVEIRA 
	

NATHÁLIA ROSA DE OLIVEIRA 

OAB/SP N.o 290.307 
	

OAB/SP N.o 315.096 

BAURU — SP - Rua Jamil Gebara, 1-55 . Jd. América . CEP 17017-150 . Fone (14) 2109-6400 
SÃO ]OSÉ DO RIO PRETO — SP . Rua Voluntários de São Paulo, 31-80 . Sala 53 . Centro . CEP 15015-200 . Fone (17) 3231-1993 

LONDRINA — PR . Rua Senador Souza Naves, 1035 . Sala 7 . Centro . CEP 86010-160 . Fone (43) 3024-9052 

Correspondentes Internacionais 	
(~ 

EUA.  Espanha . Argentina .  Chile.  Costa Rica .  Uruguai  .  Equador.  República Dominicana . China . México ` ~(Q 

au~ 
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NOTA DE DÉBITO 

Mutuário: MARIA LUCIA MOZAT 

CPF: 022.574.018-40 

Contrato:  1.1371.4071.916-5 

Tipo do Crédito: HABITACIONAL EMGEA 

Tipo de Garantia: HIPOTECA 

Endereço Imóvel: R DOIS QUATRO CINCO VLA2 	175 24 JACARAND 
VL AMELIA SAO PAULO SP 

DÍVIDA POSICIONADA PARA: 	 1610512013 

Saldo Devedor (Dívida Vincenda): R$ 

Débito em Atraso (Dívida Vencida): R$ 

Juros de Mora, Remuneratórios e Atualização Monetária: R$ 

Diferença de Prestação a maior: R$ 

Sub-Total': R$ 

Seguro: R$ 

Juros -Diários: R$ -- 	- 

Saldo FGTS: R$ 

Devolução FGTS: R$ 

Saldo Residual (perda de cobertura FCVS): R$ 

Sub-Total ,': R$  

0,00 

36.907,23 

134.448,63 

393,16 

171.749,02 

0,00 

- 0,00  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DA DÍVIDA (Sub-Total' + Sub-Total ,'): R$ 	 171.749,02 

Informações Adicionais: Por falta de resposta da área competente não foi possível 
acrescentar ao montante total do débito os valores correspondentes 
às custas de execução extrajudicial, tão logo recebermos esta 
informação reencaminharemos nota de débito 

São Paulo, 16 de maio de 2013 

Tatiana Tieme Maesaka 	 Mônica Ramalho Barbudo Carrasco 
Técnico Bancário Novo 	 Supervisor - Centralizadora 
CR Manut. e Recup. de Ativos São Paulo/SP 	CR Manut. e Recup. de Ativos São Paulo/SP 

Controle:, ND 3736 - RGE: 314 - SE: 044 085 211 019 063 181 282 

I II  

il 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

n ~$ 

-. 	 J04  2 4 

^ ~ 	 rt  

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 	
AM NM ~ r,  

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

b 

CONDOMÍNIO 	RESIDENCIAL 	HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em n 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência requerer seja determinada a expedição de certidão de objeto e pé 

extraída dos autos do processo n. 001.09.128064-9, reiterando-se, no mais, os termos da 

petição datada de 0610512013, visando ao regular prosseguimento do feito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo 20 de junho de 2013. 

, I  

JULIAtS  PE SASSO 

OAB/S 3 

1 au~~~ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
;ww 	COMARCA DE SÃO PAULO 

Yj FORO REGIONAL I - SANTANA 
„ 

 

2-  VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2" andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO DE OBJETO E PE 

MARIA CRISTINA CORAZZARI, Escrivã do Cartório da 2a Vara Cível do Foro Regional I -
Santana, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO N°: 0128064-16.2009.8.26.0001 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento Sumário 
- Despesas Condominiais 

DATADA DISTRIBUIÇÃO: 01/08/2009 VALOR DA CAUSA: R$ 46.532,21 

REQUERENTE(S): 
• 	 Condomínio Residencial Horto Secção - II, Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amelia - 

CEP 02615-040, São Paulo-SP, CNPJ 57.651.713/0001-32 

REQUERIDO(S): 
Maria Lucia Mozat, Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, 175, apto 24c - Ed. Jacarandá, Vila Amelia 
- CEP d2615-040, São Paulo-SP, RG 09529443, Brasileiro, Comerciário 

OBJETO DA AÇÃO: 
A cobrança de despesas condominiais relativas a unidade no 24, tipo E, de titularidade da ré, 
referem, ao período de setembro de 1997 a janeiro de 1998, setembro de 1999 a maio de 2008, 
julho de 2008 a julho de 2009, perfazendo um total de R$ 46.532,2 1. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
A ré foi devidamente citada. Em audiência de conciliação realizada no dia 24.11.2009, a MM' 
Juíza de Direito, julgou procedente a ação condenando a ré ao pagamento das cotas condominiais 
referida; na petição inicial, no valor de R$ 45.532,21, bem como ao pagamento das cotas que se 
vencerem no curso do processo até o efetivo pagamento, acrescidas de multa prevista em 
assembléia condominial e atualizadas de acordo com a tabela prática do E. Tribunal de Justiça do 
Est. de São Paulo, e juros de 1% ao mês. Pela Superior Instância, foi dado provimento ao Agravo 

• 

	

	 de Instrumento para deferir o pedido de habilitação do crédito do condomínio nos autos do 
processo 0122620-51.1999, crédito ao autor no valor de R$ 81.469,87 (março/2011). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 20 de maio de 2013. 

DOCC iuIENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

I Ao Estado: R$ 17,50 
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PROCESSO No 0122620-51.1999.8.26.0001  

(001.99.122620-9) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos Autos da 

AÇÃO em epígrafe , que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II move em 

relação a MARIA LUCIA MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

através de seus advogados e procuradores que esta subscrevem, REQUERER a juntada do 

incluso demonstrativo de débito atualizado. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
o 

LUIZ FERNANDO MAIA 

OAB/SP N.O 67.217 

Bauru, 21 de junho de 2013. 

CETTI 

4.607 

MAURI JORGE M. G. SILVEIRA 
	

NATHÁLIA ROSA DE OLIVEIRA 

OAB/SP 14. 0  290.307 
	

OAB/SP N.O 315.096 
i 

BAURU—SP . Rua Jamil Gebara, 1-55 . Jd. América . CEP 17017-150 . Fone (14) 2109-6400 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP . Rua Voluntários de São Paulo, 31-80 . Sala 53 . Centro . CEP 15015-200 . Fone (17) 3231-1993 

LONDRINA — PR . Rua Senador Souza Naves, 1035 . Sala 7 . Centro . CEP 86010-160 . Fone (43) 3024-2300 	 (\ 

Correspondentes Internacionais 	 1^ f  
EUA . Espanha . Argentina . Chile . Costa Rica . Uruguai .  Equador .  República Dominicana . China . México J 

fls. 738



NOTA DE DÉBITO 

Mutuário: MARIA LUCIA MOZAT 

CPF: 022.574.018-40 

Contrato: 1.1371.4071.916-5 

Tipo do Crédito: HABITACIONAL EMGEA 

Tipo de Garantia: HIPOTECA 

Endereço Imóvel: R DOIS QUATRO CINCO VLA2 . 175 24 JACARAND 
VL AMELIA SAO PAULO SP 

DÍVIDA POSICIONADA PARA: 0610612013 

Saldo Devedor (Dívida Vincenda): R$ 0,00 

Débito em Atraso (Dívida Vencida): R$ 36.907,23 

Juros de Mora, Remuneratórios e Atualização Monetária: R$ 135.038,17 

Diferença de Prestação a maior: R$ 393,16 

Sub-Total': R$ 172.338,56 

Seguro: R$ 0,00 

Juros Diários: R$ 0,00 

Saldo FGTS: R$ 0,00 

Devolução FGTS: R$ 0,00 

Saldo Residual (perda de cobertura FCVS): R$ 0,00 

Sub-Tota1 2 : R$ 0,00 

Custas: R$ 4.764,48 

Sub-Total': R$ 4.764,48 

TOTAL DA DÍVIDA (Sub -Total' + Sub-Tota1 2  + Sub-Total'): R$ 177.103,04 

Informações Adicionais: Não há. 

São Paulo, 06 de junho de 2013 

Tatiana Tieme Maesaka 	 Mônica Ramalho Barbudo Carrasco 

Técnico Bancário Novo 	 Supervisor - Centralizadora 
CR Manut. e Recup. de Ativos São Paulo/SP 	CR Manut. e Recup. de Ativos São Paulo/SP 

Controle: ND 3830 - RGE: 314 - SE: 044 085 211 019 063 181 282 

fls. 739
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 

Emitido em: 2510712013 09:49  
Página:1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 009312013, foi disponibilizado na 
página 117411198 do Diário da Justiça Eletrônico em 2510712013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 

Teor do ato: "Nos termos do art. 162, § 4 0  do CPC, intimo as partes da cota da Sr' Contadora: 
Fls. 580: Reitero a informação de fls. 561, pois não foi cumprida a decisão de fls. 543. " 

São Paulo, 25 de julho de 2013. 

Maria Cristina Corazzari 
Escrivão Judicial 1 

} . _ 

U 
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JUNTADA 

Em  05  de AGOSTO de 2013, junto a estes autos: 

_( petição 

( ) documentos 

( ) procuração 1 substabelecimento 

( ) guia de diligência do Oficial de Justiça 

( ) Comprovante do Depósito Judicial 

( ) Mandado 

( ) Ofício 

( A.R. 

( Recurso de Apelação 

( Contrarrazões 

( Carta Precatória 

( Guia de custas judiciais 

( Contestação 

( Réplica/ Manifestação sobre a Contestação 

( 	 que segue(m). 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

a 

fls. 741
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 8. VARA CIVEL 

DO FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP.  

.;À 	

d 

r~ 

Processo n.0122620-51.1999.8.26.0001 (001.99.122620-9) 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO I1, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência manifestar-se acerca da cota da contadoria à fl. 

580, o que faz nos seguintes termos: 

1 — Conforme se depreende da cota de fl. 

580, o d. contador deixou de proceder a conferência dos cálculos apresentados 

pelo autor e pelo credor hipotecário, sob argumento de que não foi cumprido o r. 

despacho de fl. 543. 

2 — Ocorre que, tanto o autor quanto o 

credor hipotecário já cumpriram a determinação de fl. 543, apresentado as 

respectivas planilhas de débito, devidamente atualizadas. Destacando-se que o 

1 

fls. 742
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autor, em sua petição de fls. 569 a 594 e 584 a 585, apresentou a planilha 

excluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios nos termos do 

r. despacho (fl. 543). 

3 — Os cálculos do credor hipotecário 

encontram-se encartados às fis. 5821583 e 5861587, os quais foram juntados aos 

autos depois de remetidos à contadoria, por esse motivo, retornaram sem 

conferência. 

4 — Feitas estas constatações, requer-se 

seja determinada a remessa dos autos à contadoria, COM URGÊNCIA, para 

conferência dos cálculos, visando ao regular prosseguimento do feito com a 

expedição da carta de adjudicação em favor do condomínio. 

5 — Outrossim, requer-se faça constar da 

respectiva carta de adjudicação a extinção da hipoteca nos termos dos artigos 

1499 e ss. do Código Civil, visando averbação na matrícula do imóvel. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de julho de 2013. 

JULIANAPES SASSO 

OAB/SP: 2 .663 

fls. 743
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Em C5 de 	 i—  de 2013 

Junto a estes autos 	c~S 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 744



Waia e Advogados Associados 
•~~ 	 www./fmaia.com.br 	 faleconosco@lfmala.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J UIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL I - SANTANA — COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO No 0122620-51.1999.8.26.0001  

(001.99.122620-9) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos Autos da 

AÇÃO em epígrafe , que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II move em 

relação a MARIA LUCIA MOZAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

através de seus advogados e procuradores que esta subscrevem, REQUERER a juntada do 

incluso demonstrativo de débito atualizado. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Bauru, 30 de julho de 2013. 

LUIZ FERNANDO MAIA 	 CLEUZA MAR A LO E ZETTI 

OAB/SP N. 0  67.217 	 OA SP .0  4.607 

MAURI JORGE M. G. SILVEIRA 	 NATHÁLIA ROSA D LIVEIRA 

OAB/SP N. 0  290.307 	 OAB/SP N. 0  315.096 

BAURU—SP . Rua Jamil Gebara, 1-55 Jd. América . CEP 17017-150 . Fone (14) 2109-6400 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP . Rua Voluntários de São Paulo, 31-80 . Sala 53 . Centro . CEP 15015-200. Fone (17) 3231-1993 

LONDRINA — PR . Rua Senador Souza Naves, 1035 . Sala 7 . Cen tro . CEP 86010-160 . Fone (43) 3024-2300 

Correspondentes Internacionais 
EUA. Espanha . Argentina . Chile. Costa Rica . Uruguai . Equador. República Dominicana . China . México 
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CAEÁKA 	 NOTA DE DÉBITO  

Mutuário: MARIA LUCIA MOZAT 

CPF: 022.574.018-40 

Contrato: 1.1371.4071.916-5 

Tipo do Crédito: HABITACIONAL EMGEA 

Tipo de Garantia: HIPOTECA 

Endereço Imóvel: R DOIS QUATRO CINCO VLA2 175 24 JACARAND 
VI- AMELIA SAO PAULO SP 

DÍVIDA POSICIONADA PARA: 	 1610512013 

	

Saldo Devedor (Dívida Vincenda): R$ 	 0,00 

	

Débito em Atraso (Dívida Vencida): R$ 	 36.907,23 

	

Juros de Mora, Remuneratórios e Atualização Monetária: R$ 	 134.448,63 

	

Diferença de Prestação a maior: R$ 	 393,16 

	

Sub-Total': R$ 	 171.749,02 

	

Seguro: R$ 	 0,00 

	

Juros Diários: R$ 	 0,00 

	

Saldo FGTS: R$ 	 0,00 

	

Devolução FGTS: R$ 	 0,00 

	

Saldo Residual (perda de cobertura FCVS): R$ 	 0,00 

	

Sub-Tota12: R$ 	 0,00 

	

TOTAL DA DÍVIDA (Sub-Total' + Sub-Total 2): R$ 	 171.749,02 

Informações Adicionais: Por falta de resposta da área competente não foi possível 
acrescentar ao montante total do débito os valores correspondentes 
às custas de execução extrajudicial, tão logo recebermos esta 
informação reencaminharemos nota de débito 

São Paulo, 16 de maio de 2013 

Tatiana Tieme Maesalca 	 Mônica Ramalho Barbudo Carrasco 
Técnico Bancário Novo 	 Supervisor - Centralizadora 

	

CR Manut. e Recup. de Ativos São Paulo/SP 	CR Manut. e Recup. 	de Ativos São Paulo/SP 

Controle: ND 3736 - RGE: 314 - SE: 044 085 211 019 063 181 282 
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REMESSA 

Em 	13/_ 08/1_? , faço remessa destes 

autos ao Contador. Eu, 
9--/,Regiane A.S.Santos), 

escrevente Subscrevi. 

RECEBIMEN rO 
I 
	

SPI 3.1.2 

13 AGG 2013• 

CONTADOR 
FORO REGIONAL I - SANTANA 

REkiE ,3 À  

I 
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j 	 PODER J U DICïIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

SPI- 3.1.2. SEÇÃO DO CONTADOR E PARTIDOR.  

Processo n° 1999.0122620-51 	 2' Vara Cível 

MM. Juiz 

i 	 Informo a V. Exa. que nada tenho a opor ao 
cálculo apresentado às fls. 570/577. 

Diante do acima exposto V. Exa. determinará 
o que de direito. 

São Paulo, 	de Agosto de 2013. 

I 

Ato 	de_  2 SE T 2013  
9± cebo estes autos com 	

e 
1 

que seque 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

; 	FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Endereço Completo da Vara do Processo<< Campo excluído do banco de 
dados >> 

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo n°: 	0122620 -51.1999.8.26.0001 - Proçedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 05 de novembro de 2013, faço estes autos 

conclusos à ~. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, 

, Jane Almiron Vinha, Assistente Judiciário, subscrevi. 

j 	 Vistos. 
i 

Certifique o Cartório: 
i 

Se a penhora está averbada. Caso não esteja, o credor 

deverá apresentar certidão atualizada para apreciação e eventuais intimações 

devidas; 
I 

Pela verificação do Sr. Contador Judicial de fls. 596 

homologo a conta de atualização da liquidação do débito destes autos e das 

habilitações requeridas e da avaliação do imóvel (fls. 569/577). 

Dê-se ciência. 

Int. 

São Paulo, 06 de novembro de 2013. 

Juíza de alete Corrêa Dias. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
COMARCA DE SÃO PAULO 

* 	i 	FORO REGIONAL 1 - SANTANA 

S P 
,~ 	2a VARA CÍVEL 

arcewnuroasrrH 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594,2' andar, sala 210 
Casa Verde - CEP 02546-000, São Paulo-SP 
Fone: (11)-3951-2525 - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 	
i 

Processo n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que atendendo a determinação de fls. 597, compulsando 
os autos, verifiquei que não foi comprovada a averbação, da enhora de fls. 
128. Nada Mais. São Paulo, 24 de janeiro de 2014. Eu, Jane Paulucci 
Machado, Escrevente Técnico Judiciário. J 

fls. 750
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
~-ÁLN4 o. COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
p2a VARA CÍVEL 

` EAvenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 1  andar, sala 210, Casa Verde 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 

santana2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às 19h00min 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 3 0 :VOLUME 

Processo Físico n °: 	0122620-51.1999 .8.26.0001 
Classe —Assunto: 	Procedimento Sumário -Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condomínio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 3 1  volume  dos 

autos do processo em epígrafe às fls. 598-A, em cumprimento ao item 47 e seus subitens do 

Capítulo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

São Paulo, 25 de junho de 2014. 

Eu, (Marisol Jacqueline Fogaça, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

I 

I~ 
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14s- s/3 	' _ 

), Escr., su ` cr. 

.f.._s_. 
• 	 3 DE FEVEREIRO DE 1874 	• 	 ~ 	 í 	 ~ 

SÃO PAULO 	 g= 

s 

a 

JUIZO DE DIREITO DA 	2° Ofício WdMFerra à.l-Sa.—~ 

_* andar"''. 'ter Se-3a 2JF.V0 
`ã P iDà0 - C~M 

CARTÓRIO DO 	° OFÍCIO 	 i. 

ESCRIVÃO(Ã) DIRETOR(A) 

FIÌIrÌIIÌV io
nal 

 
0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe 
1̀  	 Assunto principal 

' 	 Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 
Advogada 
Regd 
Credor 
Advogado 
Observação 
Distribuição 

Juiz Titular II 

JUSTIÇA GRATUITA 

Procedimento Sumário 
Despesas Condominiais 
Cível 
R$ 2.760,16 
1/1 
Condominio Residencial Horto Seccao li 
Juliana Lopes Sasso ¡OAB: 227663/SP) 
Maria Lucia Mozat ~~ -i0 
Caixa Econômica Fe .er I 
Luiz Fernando Maia (OAB: 67217/SPi 
Outros Números: 001392/99. 

II
: Livre - 09/06/1999 15:05:11 	 2 

" Cível 

*. 	 -' 	 -   .~éc fS . 45,~i~y3e (rue j. ~ í~ c+cu~ ) z 

A U T U A Ç A 0 

Em 
	

de 	 de - 

autuo neste Ofício 
	

0 w M  

que seque(m) e lavro este termo. 

Eu, _ 	111111111111111 	_ 	( 
3231 1-64 1111111111 '~'I'111111 S7, -

2 vara Civil 	111111111111111 
///!/Iíí/íí/!

098.200009389  
REC 	 ~~~1/1~~~/M111111111► fi.,..,,.. _ 

LIVRO n° 	 - 1 - 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 \ 
~•~ 	 COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
1 Q` 

 
2- VARA CÍVEL 

` 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 1  andar, sala 210, Casa Verde 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo=SP - E-mail: 

santana2cv@tjsp.j us.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min  

TERMO DE ABERTURA DO 4° VOLUME 

Processo Físico n': 	0122620-51.1999 . 8.26.0001 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 40  volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls. 599, em cumprimento ao item 47 e seus subitens do Capítulo II das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

São Paulo, 25 de junho de 2014. 

Eu, (Marisol Jacqueline Fogaça, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

0 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

/ '1_1 
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li 

VISTA 
~l 

Em 	de janeiro de 2014, faço vista destes-a t à(ao) 
representante da DEFENSORIA PÚBLICA. Eu, 
(Jane P. Machado) Escrevente, subscrevi. 	/ 

Ciente a Defensoria em 

S.P 
 

Defensor ' blico 

ca 

1 
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DEFENSORIA PUBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2' VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTAl L&rGo~ PTTÁii 

o 

Processo n°. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Execução —  Despesas condominiais 

2a  VA 	•Jr 
fio Re~ lo~►~! t - ~.~~~~ 

,at  

PROT 	. 

MARIA LUCIA MOZAT, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelo Defensor Público infra-assinado, dispensado de apresentar 

instrumento de mandato em razão do disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei 

n° 1.060/50, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que 

interpôs agravo de instrumento em face da r. decisão de fls. 597, a qual, entre outras 
G! 

coisas, homologou para fins de adjudicação avaliação de imóvel realizada em 2003. 

Informa, outrossim, que juntou copia integral dos autos, bem - ~ 

como requer, ante os argumentos aduzidos nas razões recursas, a reconsideração da 

decisão impugnada, observando-se que é absolutamente necessária a realização de nova •, 

avaliação, vez que é fato notório a valorização dos imóveis na capital. Por outro lado, d 

observa-se que toda demora no desenrolar do processo deu-se por conta exclusiva dos f 
V 

credores que interpuseram inúmeros recursos e não pode, agora, a executada ver-se b 

prejudicada por tais manobras. 4 
Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2014. 

Paulo Andr Costa Carvalho Matos 
De nsor Público 

Rua Maria Cândida, n° 1350 — Fila Guilherme — São Paulo/SP — CEP: 02071-002 — Tel: (11) 2901-2707 

00  

1 
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Página 1 de 1 

.w.....r.. 	
_. .. 	 a s. s~~ rx s„Ir A,rrrxr•~r~ 

i~ Tribunal de Justiça de tão Pauto 	 ' fJ  
Poder Judiciário 	 r y 	

; .g iR'/ *„ ■ 4 

CAIXA POSTAL I CADASTRO 	CONTATO I A2=  , ±  

@-SA-J  POrfd1 	 PAULO ANDRE COSTA CARVALHO MATOS (Sair) 

Serviços 	 - 
Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrónico de 2 0  Grau _> 

Peticionamento Inicial de 2 0  Grau 

-=' 	Peticionamento Inicial de 2 0  Grau 

Operação realizada com sucesso 

~v  • Prezado PAULO ANDRE COSTA CARVALHO MATOS, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso em nome de 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 0 processo foi protocolado com o número 2023008-84.2014.8.26.0000 em 
1510212014 13:02:52. 

Orientações 

• 	Um e-mail foi enviado para pmatos@defensoria.sp.gov.br  com os dados deste protocolo. 
• Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta 

de Processos Online existente no portal. 

Protocolo 

Processo : 2023008-84.2014.8.26.0000 

Seção : Direito Privado 3 

Classe do processo : Agravo de Instrumento 

Assunto principal : Despesas Condominiais 

Data/Hora :15/021201413:02:52 

Partes 

Agravante : ANA LUCIA MOZAT 

Agravado : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Interessado : caixa economica federal 

Documentos Protocolados Exibindo 3 documentos >>Exibir todos 
r 

Petição 	 : Agravo Horto.pdf 

Documentos 	 : CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO 1_parte_i.pdf 

Documentos 	 : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 1_parte_2.pdf 

Downloads.,_ 

Documentos 	 : Realizar download dos documentos da petição 

Recibo 	 : Realizar download do recibo 

Desenvolvido pela Softpian em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STl 

https ://esaj . tisp .jus.br/petsg/peticaolnicialFinalizadaComSucesso .do 	 15/02/2014 
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- 	DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

s 
Processo n° 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação de Cobrança de despesas condominiais 

MARIA LUCIA MOZAT, devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, pelo Defensor Público do Estado in fine assinado, 

na ação que lhe move CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 522 e 

seguintes do Código de Processo Civil, interpor 

`~ 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO 

em face r. decisão de fl. 597) dos autos de origem que, entre outras coisas, homologou 

a avaliação do imóvel, realizada em 16 de dezembro de 2003. 

Ressalta-se, desde logo, a tempestividade do presente 

recurso tendo em vista o disposto no art. 5°, 5 5°, da Lei n° 1.060/50, assim como na 

Lei Complementar n° 80/94 que confere ao Defensor Público a prerrogativa da 

intimação pessoal de todos os atos do processo e a contagem em dobro todos os 

prazos, destacando que a intimação desta Instituição deu-se em 27/01/2014, 

Unidade Santana - Rua Maria Cândida, 1350 - Vila Guilherme - São Paulo/SP — CEP: 02071-002 
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- DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

conforme consta do anexo extrato processual do sistema E-saj. 

Outrossim, requer o recebimento do presente recurso de 

agravo na forma de instrumento, com fulcro no artigo 522 do Código de Processo 

Civil, dado que assim decidindo Vossas Excelências estarão evitando lesão grave e de 

difícil reparação ao Agravante, sendo ainda incabível o agravo na forma retida. 

Para instruir o recurso, o Agravante junta, na presente 

oportunidade, cópia integral dos autos de origem. Deixa-se de recolher despesas de 

preparo e porte de remessa por se tratar de parte agraciada pelos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014 

PAULO ANDRÉ COSTA CARVALHO MATOS 	 - 
- 	 Defensor Público 

Unidade Santana - Rua Maria Cândida, 1350 - Vila Guilherme - São Paulo/SP — CEP: 02071-002 

2 

fls. 758



o 

(~0 ~ 

•  PAULO DO ESTADO DE 

ADVOGADOS UE ATUAM NO FEITO: 

COrn 
NSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  CEP 

Agravante: DEFE 	 n 1.350, Vila Guilherme, São Paulo 
endereço na Rua Maria Cândida, 

02071-002. 
A LOPES SASSO, insc rita na OAB/SP sob  o  n2

02435 -060

27.663, 

 cS ão 
flgruvudo: JUI-~N 	

n° 135, Lauzane Paulista, CEP  
endereço na Av. Dr. Francisco Ranieri, 

Paulo/SP. ALBERTO ANGELO 

.Terceira interessada: 
CANA ECONÔMICA FED e

lo 'na Av. Paulista, ri 1842, 
BRIANI TEDESCO, OAB/SP 218.506, com 

 

endereço  

Torre Norte, Cerqueira Cesar, CEP 01310-932, São Paulo/SP- 

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENT
O  

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Eméritos Julg adores, 

1) 	
DOS FATOS 

Unidade Santana - Rua Maria Cândida, 1350 - vila Guilherme - São Paulo/SP — CEP: 02071-0

02  
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DEFENSORIA PUBLICA 
D• ESTADO DE SAO 	• 

Trata-se de ação de cobrança de despesas condominiais, 

atualmente em fase de execução, ajuizada pela agravada em face da agravante. 

O feito tramita há muito tempo. A fase de 

conhecimento foi encerrada por meio de composição havida entre as partes. 

Noticiando o credor o inadimplemento do acordo, foi dado início à fase executiva 

(Cumprimento de sentença), não tendo havido o pagamento voluntário do débito. 

A recorrente foi regularmente citada na fase de 

execução, sendo penhorado seus direitos sobre a unidade autônoma geradora do 

débito em questão. Seus embargos à execução foram rejeitados e a credora hipotecária, 

Caixa Econômica Federal, requereu sua habilitação nos autos. 

Efetuada a penhora do imóvel da agravante no ano 

de 2003, passou-se a discutir sobre a preferência dos créditos do credor 

hipotecário e sobre a possibilidade de habilitação do feito, de créditos do 

exequente reconhecidos em outros processos. Tais ponto foram discutidos em 

inúmeros agravos, ora interpostos pelo Condomínio Exequente, ora pela Caixa 

Econômica Federal e são, sem dúvida, o motivo da demora no deslinde 

processual. 

Após a decisão de todas as questões incidentais, foi 

proferida a decisão interlocutória objeto deste recurso, assim redigida: 

Unidade Santana - Rua Maria Cândida, 1350 - Vila Guilherme - São Paulo/SP — CEP: 02071-002 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(OVP 

Certifique o Cartório: Se a penhora está averbada. Caso não 

ert ja, o credor deverá apresentar certidão atualitiada para 

apreciação e eventuais intimações devidas; Pela verificação  do Sr. 

Contador Judicial de fls. 596 homologo a conta de atualitiação da 

liquidação do débito destes autos e das habilitações requeridas e da 

o 	 avaliação do imóvel (fls. 5691577). Dê-se ciência. Int. 

É contra esta decisão, que homologou a mera 

atualização de uma avaliação imobiliária de 16 de dezembro de 2003 sem determinar 

seu refazimento que insurge a recorrente. Busca-se, assim, a modificação da decisão a 

fim de que seja reconhecida a necessidade de imediata reavaliação do imóvel para a 

apuração de seu real valor antes de sua adjudicação. 

2)  CABIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO POR INSTRUMENTO 

o 
O artigo 522 do Código de Processo Civil admite a 

interposição de agravo por instrumento quando se tratar de decisão suscetível de 

causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Esse requisito mostra-se explicito no caso concreto, uma 

vez que a decisão do MM. Juízo de Primeira Instância ao homologar os cálculos, na 

iminência de o bem ser adjudicado, trará grave lesão aos interesses do agravante, quem 

faz jus a que seu bem seja adjudicado pelo valor atual de mercado, em consonância 

com o princípio da menor onerosidade do devedor. 

Unidade Santana - Rua Maria Cândida, 1350 - Vila Guilherme - São Paulo/SP — CEP: 02071-002 
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DEFENSORIA PUBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Por outro lado, tendo a decisão sido proferida na fase de 

execução do julgado não haverá oportunidade para reiteração destas razões em sede de 

apelação. Dessa forma, forçosa a conclusão de que a decisão hostilizada deve ser 

combatida pela interposição do recurso de agravo por instrumento, na forma que 

o excetua o artigo 522, caput, e o artigo 527, II, do Código de Processo Civil. 

3) DOS MOTIVOS PARA REFORMA DA DECISÃO 

A propósito dos fundamentos fálicos para a reforma da 

decisão hostilizada, conforme se observa dos autos, a morosidade no praceamento e 

posterior tentativa de adjudicação do bem deu-se por fatos não imputáveis aos 

executado. Sendo o principal motivo pelo qual o feito encontra-se em curso há tanto 

tempo a discussão sobre a preferência dos créditos do credor hipotecário e sobre a 

possibilidade de habilitação de outros créditos titulados pelo Exequente, matéria, 

inclusive, já discutida perante este Eg. Tribunal nos vários recursos interpostos. 

Com efeito, partindo-se da premissa de que em nenhum 

momento houve incidentes protelatórios pelo agravado a ensejar a demora no 

praceamento e na adjudicação do bem, a ele assiste razão em seu pleito de nova 

avaliação do imóvel de sua propriedade, sob pena de verdadeiro locupletamento ilícito 

do futuro adjudicaste. De se observar que se seus credores optaram por travar uma 

briga judicial ao longo de anos, não pode ele agora ser prejudicado por tais opções. 

Unidade Santana - Rua Maria Cândida, 1350 -Vila Guilherme - São Paulo/SP —CEP: 02071-002 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
-- 	DO ESTADO DE - SAO PAULO - - 

Ademais, a pretensão aqui deduzida encontra guarida 

expressa no art. 683, inciso II, do Código de Processo Civil, que, na redação dada pela 

Lei 11.382/06 assim dispõe: É admitida nova avaliação quando: ... II — se verificar, 

posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem. 

o Também a fundamenta regra da art. 694, §1°, inciso V, 

verbis: 

Art. 694. Assinado o auto pelo juiti, pelo arrematante e pelo 

serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar--se-á 

perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 

procedentes os embargos do executado. 

§ 1j2 A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: 

V - quando realitiada porpreço vil (art. 692); 

110 
Assim, na defesa dos interesses do executado, não há como 

se concordar com a mera homologação, para fins de adjudicação, de uma avalição 

ocorrida há mais de 11 anos, certo que eventual adjudicação por essa base configurará 

locupletamento ilícito pelo futuro adjudicante. 

Isso porque não se pode desconsiderar a realidade do 

mercado imobiliário na cidade de São Paulo, sendo fato notório que os imóveis desta 

Capital passaram e passam por um abrupto processo de valorização. 

Unidade Santana - Rua Maria Cândida, 1350 - Vila Guilherme - São Paulo/SP — CEP: 02071-002 
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DEFENSORIA PÚBLICA 

- - DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Tal fato, aliás, afigura-se notório, sendo despicienda de 

comprovação. 

Mas, a título de ilustração, informa-se que a reportagem de 

capa do cite Infomoneyt tinha a chamativa manchete: A valorização de imóveis 

usados em São Paulo chegou até 175°%n no período de 2009 a 2011— exatamente o 

período em que avaliado o bem objeto de excussão. Posteriormente concluiu o estudo 

que, considerando todas as regiões analisadas, a variação média foi de 56,6% no 

período compreendido entre 2009 e 2011. 

Mais detalhado ainda é o estudo realizado pelo IBOPE, 

intitulado "Pesquisa de preços de imóveis residências"z. O estudo, após descrever a 

metodologia empregada, afirma que o metro quadrado de imóveis residenciais usados 

em São Paulo subiu  62% entre abril de 2009 e outubro de 2011 .  Chama-se atenção  

cara o fato de aue o crómio Exeauente iá avaliou imóvel equivalente em mais 

de R$ 120.000,00 em outro processo no dual cobrava suas dívidas condominiais  

D( OC 1). 

Considerados os fatos e, em especial, a peculiar situação do 

mercado imobiliário na Cidade de São Paulo no período compreendido entre a 

avaliação do imóvel é a data presente, é de se concluir que eventual adjudicação pelo 

1 	Disponível 	em 	http:/Iwww.infomoney.com.br/minhas-financas/noticia/2305407/imoveis-usados-tem- 
valorizacao-ate-175-dois-anos, último acesso em 14.02.2014 
2 Disponível em http://www4.ibope.com.br/download/relatorio  precos imoveis.pdf, último acesso em 14.2.2014 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO -- 

valor da avaliação, pode sim ser considerado valor vil, o que não é permitido nos 

termos do art. 6923  do Código de Processo Civil. 

Sobre a importância de uma avaliação adequada, entendida 

esta como aquela feita segundo os critérios vigentes no mercado no momento da 

o 	venda forçada, leciona Araken de Assis em sua clássica obra Manual da Execução: 

Enquanto na alienação consensual os figurantes do negócio ajusta, 

livremente, entre si, o preço e, e, ainda que o preço ao depois se revele 

lesivo — ... —, tal circunstância não dissolva o vínculo, a alienação 

coativa repousa na busca de preço justo. A execução se realitia pelo 

modo menos gravoso ao executado e, por isso, o art. 692, caput, 

impede o `preço vil" 

Por conseguinte, antes de o mecanismo elpropriatória chegar às 

culminâncias da alienação do bem penhorado, impõe-se estimar seu 

o 
	 valor no mercado. 0 e:0ediente se denomina avaliação. 0 preço 

definido pela avaliação influencia todo o procedimento`t. 

Por conseguinte, a avaliação dispõe de estabilidade apenas relativa. 0 

tema comporta abertura, configurando-se as hipóteses do art. 683... 

Não há reserva à iniciativa das partes neste assunto. Portanto, o juiti 

poderá atuar de ofáio, como sói ocorrer no domínio probatório (art. 

130), integrado pela avaliaçãos. 

3  Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. 
4  Manual da Execução, 13' Ed., Revista dos Tribunais, 2010, p. 803. 
5 1den, Ibidem, p. 811. 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
-- - DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Em caso similar a este, em que se discutia a possibilidade 

de alegação em sede de embargos à arrematação da necessidade de nova avaliação do 

bem pelo decurso do tempo, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL 
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS PENHORADOS. ARREMATAÇÃO. 
IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. LAPSO TEMPORAL 
DE 7 ANOS ENTRE A AVALIAÇÃO E A 
ARREMATAÇÃO. NECESSIDADE DE NOVA 
AVALIAÇÃO. L Os embargos à arrematação são 
servis ao desfazimento da arrematação por preço vil. 
(REsp 45.34615PREsp 453461SP, Rel. Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA 
TURMA). 2. É dever do ,iuiz determinar de oficio a 
atualização do laudo de avaliaçLo . !quando entre sua 
realização e a data da alienação iudicial decorrer 
tempo significativo (REip 1565121SP, Rel. Ministro 
GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA T T- M,4) 3. In casu, restou 
assentado no acórdão recorrido que a avaliação dos bens se deu 7 
(vete) anos antes da arrematação, .rendo ratioável supor que possa ter 
havido variação significativa  no preço dos imóveis. 4. Deveras, na 
Prefeitura os imóveis ostentam valor si gnifzcativumente superior ao da 
avaliação, o que indicza a viletia do preço do expropriado. S. Agravo 
regimental desprovido (rgRg no RECURSO ESPECIAL N° 
1.196.471 — RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/12/2010). 

A jurisprudência - desse Egrégio Tribunal de Justiça do _ 

Estado de São Paulo por diversas vezes já entendeu pela procedência de embargos à 

arrematação que deduziam pretensão semelhante a que aqui se deduz, como se 

observa dos seguintes julgados: 
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- DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMBARGOS A ARREMATAÇAO - Reavaliação -
Necessidade - Mera atualização monetária não traduz 
o real valor do bem, diante das oscilações do mercado 
imobiliário, podendo causar danos ao devedor -
Artigos 683 e 620 do Código de Processo Civil -
Incidência - Recurso provido por maioria, vencido o 3o 
Desembargador que negava provimento e declara (Apelação 
9095472-65.2006.8.26.0000, 16 -  Câmara de Direito 
Privado, rel. Des. Candido Alem,). 02/08/2011). 

Embargos à adjudicação Avaliação de imóvel 
realizado há mais de quatro anos Atualização 
monetária que não acompanhou o aquecimento do 
mercado imobiliário Necessidade de reavaliação 
Vedação ao enriquecimento sem causa Inteligência do 
artigo 683, inciso II, do CPC Recurso provido 
(0004194-33.1997.8.26.0201, 17 -  Câmara de Direito 
Privado, rel. Des. Souza Lopes, j. 05/10/2011). 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - Avaliação do bem —
Grande lapso temporal entre a avaliação e a arrematação - Ocorrência 
- Necessidade de nova avaliação - Anulação da arrematação - 
Possibilidade - Entendimento juriprudencial - Inversão dos ônus 
sucumbenciais e verba honorária - Recurso provido ... Embora 
ausentes indícios de que o valor de mercado do bem tenha sofrido 
valorização excepcional ou normal (STJ - Ag. Rg. na Medida 
Cautelar no. 16.022-SP) e não decorridos mais de dois anos entre a 
avaliação e a arrematação (RE.p. 869.955-SC), tem-se entendido, 
inclusive em sede Recurso Especial, que necessária a avaliação atual 
do bem para evitar enriquecimento indevido, mesmo que não requerida 
a reavaliação, já que é a maneira de aproximar do valor de mercado, 
o que deve ser, fèito até sem o pedido do devedor, mas até mesmo de 
oficio (REp 1.104.563-PR; 1.196.471- RS; 117.156-SP). 
(9162283-75.2004.8.26.0000, 16 -  Câmara de Direito 
Privado, rel. Des. Candido Alem, j. 06/10/2011) 
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- - DO ESTADO DE SÃO PAULO 	- 

4) TUTELA ANTECIPADA 

Está-se diante de decisão de conteúdo negativo, haja 

vista a determinação de mera atualização e não de nova avaliação do bem na iminência 

de ser adjudicado. 

Pretende o agravante nessa via recursal, liminarmente, 

a concessão de efeito suspensivo, a fim de evitar a adjudicação do imóvel até se decida 

sobre a necessidade de nova avaliação. 

O artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, 

prevê, expressamente, a possibilidade de antecipação da tutela em sede de recurso, 

desde que demonstrados os requisitos do artigo 273 do mesmo diploma, quais sejam 

no presente caso: (i) verossimilhança da alegação; (ii) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Nessa senda, analisando-se o caso concreto, tem-se 

que as provas documentais carreadas revelam a verossimilhança das alegações, eis que 

demonstram, de um lado, a avaliação do bem datada de 16 de dezembro de 2003, 

apurando-se o valor venal de R$ 52.250,00, e, de outro, a notória valorização 

imobiliária, mais expressivamente operada na cidade de São Paulo, onde localizado o 

bem, nesses mais de 11 (onze) anos que se seguiram à primeira avaliação. 

De outro lado, o peritwlum in mora consubstancia-se 

no fato de que a decisão do MM. Juízo de primeira instância deu-se na iminência de 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
• 	 - 	DO ESTADO DE SÃO PAULO 

o bem ser adjudicado, certo que, se realizado, haverá grave lesão aos interesses do 

agravante, quem faz jus a que seu bem seja expropriado pelo valor atual de mercado, 

em consonância com o princípio da menor onerosidade do devedor. 

De rigor, pois, a antecipação da tutela recursal. 

o 
5) DO PEDIDO 

Ante todo o exposto, requer: 

a) o recebimento do presente recurso, a ser regularmente processado 

nessa Corte Especial nos termos dos artigos 522 e seguintes do Código 

de Processo Civil; 

b) a concessão de efeito suspensivo em caráter liminar, porquanto presentes 

o os pressupostos legais, determinando-se a suspensão dos atos 

ex12ropriatórios até que se decida sobre a necessidade de nova avaliação 

do bem; 

C) a imediata comunicação ao Juízo a quo, com a requisição das informações 

necessárias, se for o caso; 

d) após o deferimento da medida liminar, a intimação do agravado para 

responder aos termos do presente recurso; 
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DEFENSOR IA • 	, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

e) o provimento do presente recurso, cumpridas as formalidades legais, 

determinando-se que seja feita nova avalição do bem para que 

devidamente apurado seu valor de mercado. 

Na oportunidade, requer, ainda, sejam asseguradas as 

prerrogativas funcionais conferidas aos membros da Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo, como a contagem em dobro de todos os prazos processuais, a intimação 

pessoal e dispensa de instrumento de mandato, nos termos do 128 da LC n. 80/94 

(Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública) e artigo 162 da LCE n. 988/06 (Lei 

Orgânica da Defensoria Pública do Estado de São Paulo). 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

o 	 São Paulo, 14 de fevereiro de 2014 

PAULO ANDRÉ COSTA CARVALHO MATOS 

Defensor Público 
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JUNTADA 

Em 05 de Março de 2014, junto a estes autos: 

( ) petição 

( ) m ndado 

ofício 

( ) A.R. 

( )Comprovante de SEED 

( )Carta Precatória 

( ) guia de diligência de oficial 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m). 

Eu, 	d 	 Escrevente, subscrevi 

fls. 771



RES: CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO AI No 2023008-84.2014.8.26... 

RES: CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO AI NO 2023008- 
84.2014.8.26.0000 
MEIRE CURCIO 
Enviado: terça-feira, 25 de fevereiro de 2014 14:02 
Para: 	SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 

Página 1 de 1 

W 

Boa tarde! -- - - 	 - 	 -- - --- - -- 

Informo que os nas do processo na Vara de origem são: 0122620-51.1999.8.26.0001, 011.99.122620-9, 
139211999. 

Meire Curcio 

De: SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 
Enviado: sexta-feira, 21 de fevereiro de 2014 17:42 
Para: MEIRE CURCIO 

• Assunto: RES: CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO AI No 2023008-84.2014.8.26.0000 

Boa tarde. 

Por foavor peço que encaminhe o n0  do processo da Vara de Origem para localização dos autos.. 

Att. 
Emerson 
Chefe de Seção 

De: MEIRE CURCIO 
Enviado: sexta-feira, 21 de fevereiro de 2014 10:23 
Para: SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 
Assunto: CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO AI NO 2023008-84.2014.8.26.0000 

Segue anexo cópia de ofício comunicando a concessão de efeito suspensivo ao AI No 
2023008-84.2014.8.26.0000 e do despacho proferido pela Des. Cristina Zucchi. 

att. 

Meire 
assistente jurídico 
m 314.782-8 	 - 	- 
Gab 125 
tel 3241-1222 
ramal 1212 -  

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP, 

https://correio.tj  sp.jus.br/owalsantana2cv@tj  sp.j us.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=Rg... 25/02/2014 
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Despacho 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 2023008-84.2014.8.26.0 000  

Relator(a): CRISTINA ZUCCHI 
Órgão Julgador: 34' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

'y m 

Vistos. 

O~ 
N~ 

8, 

1. Recebo o recurso com efeito suspensivo, dada a possibilidade de ó 
ocorrência de dano irreparável ou de incerta reparação. Necessário que y 
a questão acerca da necessidade ou não de nova avaliação do imóvel 
penhorado seja analisada, com mais acuidade, pelo Colegiado. Por oN 
outro lado, não se vislumbra irreversibilidade da presente decisão, 5-4- 

qualquer que seja o desfecho acerca da irresignação. ó 

2. Dê-se vistas o agravado e à interessada, nos termos do art. 527, V, 
Uo 
U N 

do CPC. N  a$ 

3. Int. 
z~ 
? ç 
N 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014. z 
r OCO

'- z 
Cristina Zucchi 

Relatora 

Ú~ 
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G1 Ç  
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fls. 600 	
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PODER JUDICIÁRIO 	 xi TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Judiciária 

Serviço de Processamento do 34' Câmara de Direito Privado 

Oficio n.' 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014. 

Ref.: Agravo de Instrumento e 2023008-84.2014.8.26.0000 

Ação: Cobrança de Despesas Condominiais 

Comarca: 2' Vara Cível do Foro Regional de Santana 

Agravante: ANA LUCIA MOZAT 

Agravado: CONDOM NIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Interessado: Caixa Economica Federal 

Meritíssimo Juiz, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 527, inciso 

RI, do Código de Processo Civil, concedi efeito suspensivo pleiteado ao agravo de 

instrumento em epígrafe, conforme despacho que segue por cópia anexa. 

No ensejo, apresento-lhe protestos de alta estima e distinta 

o consideração. 

Cristina Zucchi 	 8 
- -- 	 Relatora 	 y 

m 
.Ç 
O 
l 

~ y 
~ 1 
C Q O y 

~ 1 

N a~ 
~?  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2` VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 	 w 
Q 
r 

SANTANA 
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- 	', ~ 	- 	; I• "- ~ 	JUNTADA 
 

Em 	de Abril de 2014, junto a estes autos: ` 

Õ4 petição 	 - 

? ' O documentòs 
 

O procuração / substabelecimento 	- 

O guia de diligência do Oficial de Justiça  

O Comprovante do Depósito Judicial 	 , 

OMandado 	
4  . 

O Ofício 	
r 

O A.R. , 

( ).Recurso de Apelação 

O Contrarrazões' 

O Carta Precatória  

( ) Guia de custas judiciais 

` 	r 	( ) Contestação 

( ) Réplica/ Manifestação sobre.a Contestação 

{ 	 O 	 que segue(m). 

Eu,  CJOa,esc revente, subscrevi. 
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Termos em aue-

Pede Deferir, 

GIZA RELI 
OAB/SP No 

São Paulo, 1 ,  

COEL   BULE_   .AM IOL1 ÇÃ-C  

" dvogados associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTANA - SP. 

E 

e 

Foro   
IDO icrri f 

t, 

PROCESSO No 0122620 119998260001 
	

PROTOCOLO 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HOW 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF, já 
qualificado nos autos do processo supra, por seus advogados e procuradores, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do instrumento de 
substabelecimento anexo (DOC. 01). 

Requerer, outrossim, que o recebimento de todas as 

publicações e intimações sejam feitas em nome da advogada abaixo, sob pena de nulidade. 

ADVOGADO 	 OABJSP N° 

Giza Helena Coelho 	 166.349 

co co 
0 

ó 

á 

0 
N 

M 
O 

J.  
N 

a 

N 

Matriz: Praça Carlos Gomes, n° 46 - 3°Andar - Centro - São Paulo - SP - CEP: 01501-040 - Tel: 55 11 3106-8702 
Filial - SAUS - Quadra 04 - Bloco A - Lote 09/10 - Sala 1009 - Brasília 	DF - CEP: 70070-040 	Tel: 55 61 3226-1031 
Filial - Avenida Beira Mar, n 0  216 - 120  Andar - Cj. 1202 - Rio de Janeiro - RJ 	CEP: 20021-060 - Tel: 55 21 2292-9230 

www.coelhoegavioli.com.br  - e-mail: coelhoegavioli@coelhoegavioli.com.br  
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CAIXA 
	 Q1 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

L.J 

4 

SUBSTABELECIMENTO 

Outorizante: RENATO VIDAL DE LIMA , brasileiro, casado, advogado, inscrito  
na OAB/SP sd ó n° 235.-460: 

Outorgados: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob n° 163.607, GIZA HELENA COELHO , brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 166.349, todos integrantes da 
Sociedade de Advogados denominada "COELHO e GAVIOLI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS ", sita à Praça Carlos Gomes n° 46 — 3° andar — CEP 01501-040 —
São Paulo, SP. 

O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E EMGEA — EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS através de procuração passada no 2° Ofício de Notas e 
Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em conjunto ou 
isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E EMGEA em Juízo ou fora dele, e perante qualquer 
instância ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do processo adiante indicado, 
defendendo ali os interesses da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E EMGEA, 
podendo habilitar créditos, formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, 
arrematar por conta e em benefício ( parcial ou total ) do crédito hipotecário 
habilitado, assinar autos de praceamento, requerer expedição ou retificação de cartas 
de arrematação e de mandados de imissão de posse, podendo, enfim, praticar tudo 
quanto for necessário para o bom e fiel desempenho deste mandato, nos autos do 
processo n° 5830119991226207, que tramita na 2 8  Vara do Foro Regional I de São 
Paulo, em que são partes COND RESIDENCIAL HORTO II e MARIA LUCIA 
MOZAT, ficando vedados os poderes para receber citação, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, renunciar ao direito em que se funda a ação, dar quitação e 
firmar compromisso. .-. 

ereiro de 2014. 

E LIMA 
235.460 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 20  andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546 -000, Fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo -SP - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 25 de junho de 2014, faço estes autos conclusos à 

MMa. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, Marisol 

Jacqueline Fogaça, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

Mantenho a decisão proferida a fls. 597, cujos 

fundamentos não foram abalados pelas razões aduzidas no agravo de instrumento 

noticiado a fls. 602/615. 

Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento, 

bem como o efeito suspensivo, aguardando-se o pronunciamento final da Superior 

AR 	Instância. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2014. 

1 

- - Juíza de Di alete Corrêa Dias. -- -- 
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FORO REGIONAL 1- SANTANA 
	

Emitido em: 1610712014 09:32 

Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 
	

Página: 1 

- — -- - 	 - --- 	 - —CERTIDÃO. DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO- 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 009512014, foi disponibilizado na página 
176011778 do Diário da Justiça Eletrônico em 1610712014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Mantenho*a decisão proferida a fls. 597, cujos fundamentos não foram abalados 
pelas razões aduzidas no agravo de instrumento noticiado a fls. 6021615. Anote-se a interposição do Agravo 
de Instrumento, bem como o efeito suspensivo, aguardando-se o pronunciamento final da Superior Instância. 

I nV' 

SÃO PAULO, 16 de julho de 2014. 

Maria Cristina Corazzari 
Escrivão Judicial 1 

o 
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AI 2023008-84.2014.8.26.0000 (AUTOS DIGITAIS) - 34a CÂM. DE DIR. 	6 
PRIVADO - COMUNICAÇÃO DE TRANSITO EM JULGADO. 
SI 3.3.5.2 - 34 CAMARA DIREITO PRIVADO 
Enviado: quarta-feira, 17 de setembro de 2014 20:40 
Para: 	SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 

-- - - Meritíssimo(a) luiz(a),—  -  

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento N° 
2023008-84.2014.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se 
disponível no endereço eletrônico  https://esaj t̂isp. jus. br , sendo sua senha de acesso 
dflazf. 
Dados do processo:  
Agravo de Instrumento N° 2023008-84.2014.8.26.0000 
Comarca de São Paulo — Foro Regional de Santana - 2a Vara Cível 
Ação de Origem do Processo Não informado n o . 0122620-51.1999.8.26.0001 
Agravante: ANA LUCIA MOZAT 
Agravado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
Interessado: Caixa Economica Federal 
Resultado do julgamento: Deram provimento ao agravo de isntrumento, com 
observação.V.U. 

Respeitosamente, 

Maurício Ablas 
Supervisor de Serviço 
SJ 3.3.5 - 170  Grupo de Câmaras de Dir. Privado 
Fórum João Mendes Júnior, sala 1809 
Tel.: (11) 3241-3173 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

2 4  VARA CIVEL 
Faro Regional 1- Santano 

1

19 SET 2014 	4 r 
i - v 

PROTOCOLO 

https://correio.tjsp.jus.br/owalsantana2cv@tj  sp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=Rg.. . 18/09/2014 
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fls. 61y1.  

- 	 PODER JUDICIÁRIO 
` 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

34' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO - 

Agrávo de Instrumento - Y 2023008 -84.2014 .8.26.0000 

--: -VOTO N° 19899 	1 	- 

Registro: 2014.0000479146 
r 	•, 

-ACÓRDÃO 

Vistos,,relatados e disátidos éstes autos do Agravo de Instrúmento n° 
.2023008-84:2014.8:26.0.000, da Comarca de São.Paulo; ém que é ágravante ANA : r 
!LUCIA 	MOZAT'• : (JUS.TIÇA 'GRATUITA), ,  é . .  agravado CONDOMINIO. ' ... . ,. 
SRESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 11. 	° ' ; 	 < 	s' 	, w 

_ 

	

34a Câmara de - Direito : Privado dó Tribunal de •  'ACORDAM, em 
Justiça .de São Paulo, proferir á segúinté decisão: "Dérám provimento ao agravo .. 9 
de isritrumento, `com .obsérvação.V.U.", dê conformidade com o voto do Relator ;  . 
que integra este acórdão.  

t 

e

~ 
ci 

júlgamento : teve a. participação dos 	Exmo'.'- Desembargadores 
CD 

GOMES V_ ARJÃO (Presidente) e SOARES LEVADA . ` 
r. 

z~ 
' 	São ~ Paulo,` 11- de agosto de 2014 . ' N 

Cristina Zúcchi 	t N 

RELATORA ó 	.. 
• ` 	 -Assinatura Eletrônica)  

ó 
o 

Z ^ 

o 

co 0 

j Fla l Ç Q . 

-+•" 	♦ 	 .. 	 ' 	
. 	 / 	 .- 

¢` ,ter 

r 	
', : 	W (n 
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fls. 620 
1 

`PODER JUDICIÁRIO ; 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE -SAO PAULO 

34' CÂMARA -SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	{ 

► 	 Agravo de Instrumento - N° 2023008-84.2014.8.26.0000 . 

VOTO N° 19899  

Agravante: ANA LUCIA lMOZAT 

Agravado: CONDÓMÏNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II . 

Comarca: São Paulo 'F. R. Santana = 2a :V: Cívèl (Proc. 0122620-51:1999), 

- EMENTA:  
COBRANÇA. DE `DESPESAS '.' CONDOMINiAIS 
CUMPRIMENTO DE" SENTENÇA -`PENHORA: E 

CM 

`. 
' • 	. ' 	 AVALIAÇÃO DO IMÓVEL REALIZADA" HÁ MAÌS ,ó 

— DEZ ANOS 	-HIPÓTESE -EM Q 	DIANTE  DA ;^ 	 ,DE . D,Op 
1 	 NOTÓRIA'SUPER-VALORIZAÇÃO . 	S - IMÓVEIS  ." 

,I 	
 Í  NA ÚLTIMA'DÉCADÀ A SIMPLES ATUALIZAÇÃO  

) 	 MONÉTÁRIA'DO VALOR ENTÃO`APURADO NÃO ó 
l.' 	 REFLETE 	. A 	REALIDADE. —/ DO.. MERCADO. 

'IMOBILIÁRIO - - 	TIECESSIDADE `DE" NOVA .. `` ` ' o•  
ÀVALIAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART; 683, 

T 	li,"" DO', CPC i - ` PRECEDENTES 	DESTA - E.`.'34-  
CÂMARA -- OBSERVAÇÃO QUANTO AO FATO DE  
A RECORRENTE SEIS BENEFICIÁRIA DA.]USTIÇA  
GRATUITA. 	 ¡ c 

Agravo de instrumento provido, com observação. 
CM 

' 	 Trata-se de agravo de instrumento interpósfo còntra a r: decisão de 

'fls 592 (da lavra daMMa. Juíza Maria'Saléte Córrêa Dias), 	em ação de .proferida É 

cobrança de ' despesas" ~cõndòminiais, em fase de cumprimento dê sentença, que _ : 

homologou a conta de`atualização da liquidação do debito, das habilitações 'e da N 
r 	 avaliação do imóvel. 	- 	 1 z 

U 

- 	4 
	

Alega 	agravante, em síntese, que a penhorá foi realizadá em 2003. . a 

J  . e a demora no deslinde da ação se deu em razão de disputás entre o condomínio e W 

`a CEF credora hi otecária 	elá referência de créditos; que foi homologada a 	— t ó 
' 	b `simples 	atualização 	monètáriá 	de 	uma 	avaliação ,  imobiliária 	realizada :em Ç ó 

' apurou  16.12.2003; quando , se 	.o ,valor de R$ 52.550,00, ,.que ' não'se a pode 
r 

desconsiderar a realidade do mercado imobiliarió da cidade. de São -  Paulo,',onde 
U 

ó 

•a 

FEL 2 n  
y 	. 

`✓ 
U W 

r 	 *'~ 	 j. 
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r fls. 621 

PODER JUDICIÁRIO. 
- 

	
TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
~. 	34° CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	 - 

: `Agravo de Instrumento - N°  2023008-84.2014.8.26.0000  

ocorreu uma valorização dos imóveis usados'de até 175% só no-período dé 2009 •a 

2011, e que ó art. 683;: I1,' do - CPC' admite. nova. avaliação _ quajido Houver.. , 

majorâção ou diminuição do bem. Requer a reforma da r,'decisão agravada, á fim - 
.  - 	 - _ 

r  de que outra avaliação 'seja realizada.:.  

Custas não recolhidas em razão de a agravante estar assistida pela 

Defensoria Pública de Sãó Paulo. N 

• `+ `recebido O 	recursò 	foi , 	no 	efeito 	suspensivo 	(fls. ' 599) 	e m ' - 	 _ 
 'm10 

.. 	regularmente processado., 	 _ 

''Contraminúta às fls.6Q7/610. 	~' 	 _ C) 	, 
Ó 

r 	- 	 É o relatório. 	 l" 
cá- 

O recurso comporta provimento.o 

7 f ,. Segundo se verifica dos autos, as partes ; celebraram, acordo em 
0 ' 

ó 
audiência realizada em'03.08.1999, a qual foi devidamente homologada (fls.•59). ' .o 

Noticiado o descumprimento do acordo em 19 04.2001 (fls. 62/63), requereu-se a N 

execúçao. A partir de então, nãq. se verifica qualquer obstaçuló ériado pela orá '-' 2 	.. 

t " agravante ao ~`egular andamento do feito 

Seguindo-se a trajetória 	processo, -  verifica-seque os autos foram -` ,do 
' E 

. 	_ _ ~ . 

. ' 	remetidos ao arquivo-em 18.03.2002 (fls. 99) e, após'pedido de' desàrquivamento '  ¿' 	N ~ . . r  
(fls. 100);•a unidade condominiàl em questão foi penhorada em 29.08.2002'(fls z 

110): A avaliáção~do imóvel foi realizada-em 16.12.2003,,•apurando-se ~ó valor de ,.. 
o 

R$ 55.250,00 (fls. 133/141). A praça'designada pára 15.03.2005 não fòi realizada  
~ .., 

em razao de o edital não ter s ido publicado (ônus do exeqüente) Ém 19.03 2005 a  - 	- 	. 	- 	- 	x - - 	_. 
Caixa Econômica Federal protestou'pela preferência de seu crédito. A partir de `' - 

- 
m  ~, 

.12 o 

' então* ocorreram' discussõès pela preferência do crédito entre o condomínio e o ). 	N ¿, 

credor hipotecário, bem como ausência de licitantes= praças realizadas.  
h ` o Z3 

se pode fechar. os 	para o fato dë qüe estamos diante da  alhos 
coo.. 

o á 	.. 

W U ' 
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~. 	 PODER JUDICIÁRIO, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.DE  SAO PAULÓ 

34 CÂMARA,  SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

Agravo de Instrumento 	2023008-84.2014 . 8.26.0000 

VOTO•  N°119899• 	
T - 

• 	 realização " de uma :avaliação do imóvel penhorado . há quase 11 anos, e que, 

especialmente nà última década, vivenciamos um vêrdadeiro "boom" imobiliário, -  . 

com notória valorização dos ,- imóveis, , sejam 'usados ou novos,, em razão da 

- 	 conjuntura econômica mais favorável,' como maior oferta de financiamentos a 

' 	Juros mais báixos e menor rendimento de aplicações financeiras. 	 - 

Evidente que o- valor do m2 de um imóvel, hoje; é muito superior 	_ 'w 
aos valores praticados pelo mercado há mais de uma década, com valorização bem . 	ó 

a. 

superior 	 os- índices oficiais de inflação: Desse modo, .ém princípio, a simples r  
o 

atualização monetária da avaliação não reflete o ;valor atual de mercado desse 	o 
10 ; 

mesmo 	imóvel. 	Portanto,' o' caso' concreto, indica- .ser : necessária uma nova 	 ". 

avaliação do bem penhorado, até e117 obediência aoYprincípio disposto. no àrt. 620  

` do CPC, segundo-o qual, quando posslvel,'a execução deve se dar, pelo. melo 
° CM 

".  menos gravoso ,para o devédòr, .além da possibilidade de ,o . imovel vir a ser  

J 	 arrematado por preço vil., 	 _ 	ó 
_i 	 ó 

Nos termos, do "art.683, II, do CPC, admite-se uma nova avaliação 	-- 	o 

i quando, posteriormente, se verificar que houve majoração ou diminuição do .valor 	= 	ó ' .. 
t 	

4 	 _ 

do bem. 	 ~- 	 , 	 ó . 

Ha precedentes desta E. 34a~Câmara nó sentido de que, evidenciado . .: 	L: -  

que o apurado na^avaliação não,reflete mais o •valor de mercado do imóvel, há, 	
•N . 

. 	necessidade de realização de nova avaliaçao: , 	' ' 	 a 

1 `~ 	 ~ N 
"Débitos condominiais. Pracâmento de apartamento penhorado na fase  
de cumprimento ,de sentença. Avaliação , "realizada em'. abril/2008.• É 	Q Q y. . 
necessária á reavaliação do bem poiYquanto o valor lapuradò há cinco 	R 
anos não cor'respondé à realidade do mercado nos dias de hoje ante 'a 	ó w 
notória valorização imobiliária. Possibilidade de alienação por preço vil, 	~ õ 

J. 	 _ 	 0) 
que deve ser evitada. Recurso provido; rejeitada a preliminar."' .. 	

(o(D' 

"Despesas condommais' •Exécudo AnulaçíU de arrematação •_ . 	'o 
1 AI 0083389-29.2013.8.26.0000 —TJSP 34- C5m1Dir. Privàdo —Rel. Des. Gomes Varjão —j. em 0510812013, 	 c `~ 

(o o 

s"0 

. 	. 	 _ 	 - 	 • E.  

' 	 j 	 T 	 W (n 
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PODER JUDICIARIO - , .. 	
-.. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.DE SÃO PAULO 

34' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	 ; 

' 	 Agravo dê Instrumento - N° 2023008-84.2014 .8.26.0000  ` 
- 	 - 

VOTO_ IN  - 19899 

w  Arrematação realizada -anos após ' a ,avaliação.',Valor do imóvel que • 	.' 

- 	 = contou 	apenas 	com atualização -- monetária 	de 	valores,' 	de 	forma 

incompatível com á valorização do imóvel no mercado. Possibilidade de 

- 	 + \ 	 nova avaliação nos termos do CPC 683,'I1 .' Sentença mantida . Recurso 	; 

não provido. P2 	

c 

Assim sendo;'_ deverá ,  ser providenciada em;Pri feiro 'Grau ;uma N 

nova .avaliaçao.do imóvel penhorado, observando-se gt,ie a executada-ágravánte  

litiga sob o beneplácito . da gratuidad6 judièiária. 	 - 	 ,' ` 	. ó 

~. 	 Antè o exposto, pelo meu voto, dou provimento ao recurso, com . ó 

observação; rios termos do acórdão 	;,- , - 	 ' .,• o 

ni 

CRISTINA GUCCHI" co 

Relatora 
co 

S 
l , o ,. o 

0 . 

-•/ :° 
r 	 -  

d 
E  

MO 

z Apáação 0021634-35.2011.8.26.0562 	TJSP 34' Câm. Dir. Privado — Rei. Des'. Rosa Maria de Andrade Nery - j. em 	' -' ' 
14/01/2011 	 > 	 \ c `

~ 

o ca 

o 
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- fls. 62 
.. - -,R ~ro<,,►

. 	

PODER JUDICIÁRIO 	
.. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
348  Câmara de Direito Privado 1 

- Praça João Mendes Jr., s/n = 01501-900 - Joãò Mendes - Sala 1809 
anera~raeraooe ~a~, 	 -  3241-3173 

} 

CERTIDÃO 

'Processo n° 	 2023008-84.2014.8.26.000,0 	
\ ' Classe --Assúntd: 	Agravo de Instrumentò -" Despesas Coa'dominiais 

Agravante'.. 	 ANA LUCIA'MOZAT ' 
_ • Agravado 	 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL -HÓRTO SECÇÃO li' ` . 

Relator(a)s 	 " Cristina Zucchi . , 
Órgão Julgador : 	 34a Câmara de Direito Privado ¢ - 

\ 	 r 	 , o 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 	 -  0- 

o 
Certifico que o v. •  acórdão fránsrtou em julgado em 02/09/14.  

♦ s 	' São Paulo, `17 de setembro de 2014: cli 
	

" 

co 
CD 

, 	_ ` 	N Maúríciq Ablas 	Matrícula.,,  M 120880 t 	:. 	;; , Supervisora) ,♦ 
-* 	

y 

J  . É: 

w 

`~~ 	►  
- E y . 

_ 
3 

" C o (6 

E N 

E . 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2-  VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone:  
(11)-3951-2525, São Paulo -SP _- E-mail : santana2cv  @ tjsp.jus.br  - - 	- ---- --- — 	----- 	— -- 

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no : 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 11 de novembro de 2014, faço estes autos 

conclusos à MM'. Juíza de Direito, Dra. MARIA SALETE CORRÊA DIAS. Eu, 

, Jane Paulucci Machado, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

1. Cumpra-se o v. acórdão. 

2. Para (re)avaliação do(s) bem(ns) constrito(s) — fl(s) 
128 (artigo 680 do CPC), nomeio o(a) Dr(a). Marco Antonio Paolera. 

Fica advertido(a) de que é o(a) responsável pela 
confirmação do recebimento das intimações, pelo correio eletrônico (e mcxil ~ , sob 
pena de baixa de sua habilitação (art. 36, § 2% das N.S.C.G.J.). 

3. O(a) Dr(a). Perito(a) deverá informar, em cinco dias, 
se aceita realizar a perícia, observados os valores de tabela da Defensoria Pública do 
Estado. Em caso positivo e considerando os valores dessa tabela, ficam esses 
salários periciais arbitrados, desde já, em R$ 292,00, devendo ser expedido oficio, 
para as providências pertinentes. Faculto, a(o) Dr (a). Perito, estimar os salários 
definitivos, para receber eventual diferença, após a decisão judicial ,  o vencido não 
for beneficiário da Justiça Gratuita. 

4. O(a) Dr(a). Perito(a) deverá apresentar laudo em dez 
(10) dias (arts. 680 e 681 ambos do CPC), a contar da anuência à realização da 
avaliação; 

O(a) Dre). Perito(a) deverá observar o disposto no art. 
431-A do CPC. 

5. Juntado o laudo, manifestem-se as partes, em dez 

-14 

fls. 788



143h 
(l 0) dias. 

Intime as partes inclusive dos demonstrativos de débito 

da credora hipotecária. 

- - ----- - - -- — - - - 	— Certifique - o - cartório se a Defensoria - vem -  sendo 

intimada dos atos processuais. 

Em caso negativo, regularizar. 

Int. 

São Paulo, 11 de novembro de 2014. 

Juíza de Direito Dra. NWa Salete Corrêa Dias. 

A~ 
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se aceita encargo 	 Página 1 de 1 

~O 

se aceita encargo 
SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 
Enviado: segunda-feira, 24 de novembro de 2014 13:49 
Para: 	marcopaolera@terra.com.br  

PODER JUDICIÁRIO - SÃO PAULO 
2_a_V_ara Cível do Foro Regional de Santana -Cartório do 2 ~ Ofício,Cível - -- - -- - - ---

- — ---- 	 Av. Engenheiro Caetano Alvares, no 594 2 0  andar — sala 2081210 
Tel/fax: 3951-2525 ramal 209 — e-mail: santana2cv@ti.sa.00v.br  

Processo no: 0122620-51.1999 
Ação: Procedimento Ordinário 
Reqte(s): Cond Residencial Horto Seccao II 
Reqdo(s): Maria Lucia Mozat 

E-MAIL DE INTIMAÇÃO 

Ao(A) Ilmo(a). Sr(a). perito(a) 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) Meritissimo(a) Juiz(a) de Direito desta Vara, proferido nos autos do processo 
supra mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente, para que, na qualidade de Perito(a) Judicial nomeado 
(a) nestes autos proceda a:- 

( 	) Retirada dos autos para início dos trabalhos periciais ; 

( 	) Retirada dos autos para complementação de laudo; 

( 	) Devolução dos autos com apresentação de laudo concluído em 	 -- 

( 	) Retirada dos autos para estimativa de honorários, em cinco dias; 	 ' 
( 	) Comparecer em cartório para retirada de guia que se encontra pronta; 

( 	) Complementação de documentos de habilitação, no prazo de cinco dias; 

( 	) Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita o parcelamento de verba honorária; 

( x) Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita realizar a perícia por força de justiça gratuita, com ressarcimento pela 
Defensoria Pública; 

Esclareço a Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como RECIBO e sua omissão resultará em 
baixa de sua habilitação. Outrossim, informo que os funcionários  NÃO ESTÃO  autorizados a prestar informações por telefone. 

Prov. 797103 ... 
`Artigo 2° - Caberá ao profissional nomeado pela primeira vez a apresentação, ao respectivo Ofício de Justiça, no prazo de dez dias, de sua 
qualificação pessoal e dos seguintes documentos: 1. Currículo com informações sobre formação profissional, qualificação técnica ou científica, 
experiéncia e áreas de atuação para as quais esteja efetivamente apto e  e-mail por meio do qual será intimado . 2. Declaração, sob as penas 
da lei, de que não tem vínculo de parentesco sangüíneo, por afinidade ou civil por linha ascendente, descendente ou colateral, até quarto grau, 
com o (s) juiz (es) e servidores da unidade judiciária em que há de atuar. 3. Cópia de certidões dos distribuidores cíveis e criminais das 
comarcas da capital e de seu domicílio, relativas aos últimos dez anos; 4. Declaração de que não se opõe á vista de seu prontuário pelas 
partes e respectivos advogados e demais interessados a critério do Juiz; 5. Outros documentos, a critério do Juiz. 
§ 1° — Para os fins do disposto no item 2 acima e no artigo 13, compreendem-se no conceito de afinidade os vínculos decorrentes de união 
estável, com o(a) companheiro(a) e parentes. 
§ 2° — No prazo de 30 dias da publicação deste Provimento, o perito já cadastrado deverá informar o e-mail por meio do qual será intimado. Da 
designação inicial deve constar que o perito é responsável pela confirmação do recebimento do e-mail no prazo de cinco dias da sua emissão, 
sob pena de baixa de sua habilitação. (..) 
Artigo 6° - No prazo máximo de dois anos ou sempre que houver alteração na titularidade da Vara, o interessado deverá atualizar toda a 
documentação mencionada no artigo 20, itens 2 e 3, além de juntar outros documentos de seu interesse ao respectivo prontuário. Parágrafo -
único — Findo o prazo acima sem renovação, os documentos serão inutilizados' 

o 

https://correio.tj  sp.jus.br/owa/santana2cv(a~tj sp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=Rg.. . 24/11/2014 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO . * 	COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL 1- SANTANA + 	* 	2a VARA CÍVEL  

'Avenida Engenheiro Caetano Alvares, $94, 21  andar, sala 210, Casa 	; _ Verde -CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 	' 
santana2cv@tjsp.jus.br  • 	_ 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min . 

CERTIDÃO 

Processo Físico n_:.,.. 	0122620-51.1999.8.26.0001 	 - 
Classe— Assunto: 	P'rocedimentó Sumárió - Despèsas Condominiais 

' 

	

Requerente: 	,'. 	Condpminio Residencial Horto Seccao ü ., ' Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

' 	 7ustiça wGratuita 	t  

- CERT,IDÀO' 	 y 
{ 	_ Certifico e dou fé que`compulsándo esses autos,.verifiquei que a Defensoria . 

Pública não foi intimada somente da m  decisão de 623, motivo pelo qual, 
;•_ .' 	nëssa'data,'remetó estés autos para ciência da referida decisão e da decisão . 	, de fls. 633/634. Nada' Mais. ,São Paulo, 25 de novembro de' 2014. Eus 

Alda Alessandra Doto Bueno, Escrevente-Chefe.'' 

• 	 s 

r - 
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Em 27 de 	novembro 	. de 2014, faço 

vista destes autos ao Dr. Defensor Público. Eu 

Regiane, escrevente, subscrevi. 

CIENTE 

JEM 01 DEZ. 2014 

1 P8U1O MKké C. C. 

c 	T 
Em 	

0 RE_ 
...................... . 

re-,.cbi 	este:•, 	 ----------- 

. ............................................ . 

. ....... . ...... . ...... ................................ 	......... 1 ......... _.............. 1 .   
V!~ Cr. 

U —  - - ------------------------------------- 
	

... . .................. 

U1 
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se aceita salários pela PA7 
SANTANA 2 OFICIO CIVEL 
Enviado: terça-feira, 9 de dezembro de 2014.17:40 	 s 	 l • 	 _ 
Para:; marcopaolera@terra.com.br ' - 	 r 	 - 

PODER JUDICIAR•IO =;'_SAO PAULO,' 
-- -2a Vara Cível do Foro Regionál de Santana ?Cartório do 2 0 ,Ci ício Cível 

Av. Engenheiro Caetano Alvares, no 594 20 andar — sala. 2081210 ' 
r 	 Tel/fax: 3951-2525 ramal 209 — e-mail santa na2cvatì.È .00V.br  

-' Processo n'9:.0122620-51:1999 	 — r 	
Ação: Ordinária 	

, 

Reqte(s): Cond Residencial HortgSeccao II 	 .. 
Regdo(s): Maria Lucia Mozát'. .. 	 + 

E-MAIL DE INTIMAÇÃO  

Ao(A) Ilmo(a). Sr(a) périto(a) 

Em cumprimento ao r. despacho do(á) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta Vara, proferido nos autos do processo' ' 
súprá.mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente, para que, na qualidade de Perito(a) Judicial nomeado 
(a) nestes autos proceda a:. , 

( 	Retirada dos autos pára início dos trabalhos periciais 

( ) Retirada dos autos para complementação dé láúdo;: 

Devolução dos autos com 	
~ . 

( 	) 	ça 	 m a*  presentáção de laudo concluído em  
( 	) Retirada dós autos para^  estimativa de honorários, em cinco dias  

(• ) Comparecer em cartório para retirada de guia que se encontra pronta; 

Complementação de documentos de habilitação, no prazo de'cinco dias; . 
r 

.) Declinar, no prazo de cinco dias; se aceita o parcelamento de verba honorária; 
( xxx ) Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita .  realizar â perícia'por força de justiça gratuita, com ressarcimento pela. 
Defensoria Pública; 	 - 

Esclareço a Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como RECIBO e sua omissão resultará em 
n ` 	baixa de suá habilitação. Outrossim, informo que os funcionários NÃO ESTÃO autorizados aprestar informações por telefone. 

r :• 
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- 	: 	 _ , 	 • , . 	
~ 	 _ 	- 	X40 • 

;( a'Cómplementação de documentòs`de ~ abilitação,' no prazo de cinco dias;  

(. )"Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita, o parcelamento de verba honorária; ` 

( xxx ) Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita reálüar a perícia por. força de justiça gratuita, com ressarcimento pela 
Deferisoria Pública; 	 ' 

- _ 	 Esclareço a. Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como REC/B0'e sua omissão resultará ení -- - -- - 
----- baixa de Sua habilitação.-  Outrossim, informo que os funcionários  NÃO ESTÃO  autorizados a.prestàr informações por telefone. 

4  

r 
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 f 

` ,se aceita salários pela PA7 
SANTANA 2 -  OFICIO CIVEL 

. Enviado,: terça-feira, 9 de dezembro de 2014 17; 4 0: 
Para: 	marcopaolera@terra.com.br 	 - 

• 

PODER -JUDICIAR-IO — SAO, -PAULO 
2a VarãCível dó Foro Regional de Santana - Cartório do 2 0  ofício Cível; 

Av: Engenheiro Caetano Alvares, n° 594 2 0  andar -sala 2081210 
Tel/fax: 3951-2525 ramal 209 •- e-mail:  santana2cv(c sa.Qov.br  

' 	Processo n°: 0122620-51.1999  
Ação: Ordinária 	 ; 

Recite(s): •Cond Residencial Horto Seccaó II 	- 	 - 
Regdo(s):.Maria Lucia Mozat 

E-MAIL DE INTIMAÇÃO  

Ao(A) llmo(a). Sr(a). perito(a) 	 _ 

Em cumprimento ao' r. despacho do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta Vara,` profericip nos autos do processo 
supra mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente, para que, na qualidade de perito(a) Judicial nomeado 
' (a) nëstes àútos proceda a: 

( 	) Retirada dos autos para início dos trabalhos periciais ; 

( 	) Retirada dos autos para complementado de laudo; 	 - 

( ) Devolução dos autos com àpresentação de laudo conclwdo em 

( 	) Retirada dos autos parà'estimativa de honorários, em cinco dias, 

Comparecer em cartório para retirada de guia que se encontra pronta; 	 k 

( ) Complementação de documentos'de habilitação; no prazo de cinco dias; 

Declinar,-no prazo, de cinco dias, se aceita o parcelamento de verba honorária 

( xxx ) Declinar, no prazo de cinco dias', se aceita realizar á perícia por:força de justiça gratuita, com ressarcimento pela, 

Defensoria Públic'a; 	 - 

- Esclareçq a Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como RECIBO e sua omissão resultará em 
baixa de sua habilitação. Outrossim, informo que os funcionários  NÃO ESTÃO  autorizados á prestar informações por telefone.'- 

l  

-r 
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f  JUNTADA 	, 

Em ;  7q 	;  de _ Dezémbr o ' de 2014, junto -a estes autos 

a 

 

Petição , . . _.. 

- ( 	)_Mandado 	; 

(. ) Oficio 	 y 

A.R..
,  

r  - 
(_ ) Compróvante SEED , 	' t 

( 	) Carta Precatória 

Guia de,diligência, de O~l' i 	de Justiça 	' 

Comprovàn'te dé depósito judiciá1 	 4 

Guia de depósito judicial  

} ) Gurã de levãritaménto  

y ) Procuração  

Substabelecimeritò 

Guia' de custas, j udicias ` 

-) Documentos 	 -, 

se que. 	gue 

, 

`Eu, 	 , esçrevepte, súbscrevr ` 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL I - SANTANA 

2~ 
 

W  

2 8  NOV 2014 	5 

PROI 

ti 

Processo n." 0122620-51.1999.8.26.0001 

MARCO ANTONIO DELLA PAOLERA, engenheiro 
civil, devidamente inscrito no CREA sob o n.' 060100892-8, perito nomeado 
nos autos do PROCEDIMENTO ORDINÁRIO aforado por CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II em face de MARIA LUCIA MOZAT, 
vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., declinar da nomeação feita pelo 
digno Magistrado "a quo", vez que encontra-se com acumulo de serviço de 
justiça gratuita, impactando diretamente nos seus compromissos. 

Termos em que, j. esta, 
P. Deferimento 

São Paulo, 24 de novAnbro de 2014. 

1 e- 

ENG.° MARCO ANT NIO DELLA PAOLERA 
CREA 060100892-8 

W04Vs17M -*Wg, ,ft7óWõ, W 	 rr, e21rr~ - s,QO ~,ru~o~ sP eme. 01318-cai A 
57~ 11113106.4248 

E 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 1  andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: — -
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no: 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 03 de março de 2015, faço estes autos conclusos 

ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a).: Maria Salete Corrêa Dias. Eu, 

Symone, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

Ante o teor da petição de fls. 116 na qual o perito 

declina de situa designação, nomeio em substituição 

Consulte-o se aceita o encargo, nos termos de fls. 633. 

Int. 

	

São Paulo, 03 oNarçoÀ@1 	-. 

40 

J ;orrêa Dias 

fls. 799
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,. 	 Gv 
aceitação de encargo 

. SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 
Enviado: quarta-féira, 25 de março de 2015 14:49 
Para: 	walmirmodotti@uoi.com.br  

PODER JUDIGI•ARI0 = 'SAO. --PAULO  
2a Vara Cível do Foro Regional. de Santana - Cartório do 2 0  oficio Cível:: 

	

~ . 	 Av. Engenheiro Caetano Álvares, n 0,594 20  andar — sala 2081210 
Te[/fax: X951-2525 ramal 209 — e-mail:  santa na2cv(~ ti.so.Qov.br  

F 

Processo no: 9910122620-51 
Ação: Procedimento Sumário 	 Y. 
Reqte(s): Condomínio_ Residencial Horto Seccáo li 

Regdo(s):Maria Lucia Mozat 	 t  

E-MAIO DE INTIMAÇÃO  

Ao(A) Ilmo(a). Sr(a). peritò(a) 
 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta, Vara, proférido nos autos do processo 
supra mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente; para que„na qualidade'de Perito(a) Judicial nomeado 
(a) nestes autos proceda a: 

(, ') Retirada dos autos para inicio dos trabalhos periciais; 

	

1  ( 	) Retirada dos autos para'complementação de laudo; 

O Devolução dos autos com apresentação de laudo concluído em 

( 	) Retirada dos autos pára estimativa de honorários, em cinco dias; 

( ) Comparecer em cartório para retirada de guia que se encontra pronta; 

') Complementação de documentos de habilitação, no prazo de cinco.dias; 

(' ) Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita o parcelamento de verba honorária;  ,_ .. 
(_ x ) Declinar, no prazo .  de cinco dias, se aceita realizar a ,perícia por,força de justiça gratuita, `com ressarcimento pela 

• Defensoria Pública; 	 - 

Esclareço a Vossa Senhoriã que a confirmação de recebimento deste e-' il valerá como' RECIBO e sua omissão resultará em 
baixa de sua habilitação. Outrossim, informo que os funcionários  NÃO 'ESTÃO  autorizados apresta  r informações  por,,telefone. 

~ . 

A. 	
- 	 ,.. 	 - 
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JUNTADA 

Em  (3  de Abril de 2015,   junto a estes autos: 

(k) petição 

( ) documentos 

( ) procuração/substabelecimento 

( ) comprovante do depósito judicial 

( ) mandado 

( ) ofício 

( ) A.R 

( ) recurso de apelação 

( ) contrarrazões 

( ) carta precatória 

( guia de custas judiciais 

( contestação 

( réplica/manifestação sobre a contestação 

( 	 que segue(m). 

646 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

fls. 801
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ENGENHEIRO CIVIL 

	

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 	 r` 

	

CREA 128 . 880/D 	 t 

1 

avaliações e Perícias de Engenharia 

Avaliação de Imóveis 
Patologias Construtivas 

Possessórias 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais - Lei 10 . 267/01 

Fraudes contra Concessionárias de Energia Elétrica 
Violação de Marcas e Patentes 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2 0  VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO 

- SP 

2° VARA CÍVEL 
Foto Regional 1 - Santana 

.13 ABR 2015Áá 
' 	4 

AUTOS No. 0122620-51.1999.8.26.000 1 _ 	
O 

7 

K 
R, 

r r 
a 

I 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, engenheiro, 

Perito Judicial, nomeado nos AUTOS DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, 

requerida pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II, em face 

de MARIA LUCIA MOZAT, vem, respeitosamente, $ presença de Vossa 

Excelência para expor e requerer o quanto segue. 

Inicialmente, o Perito dispensa a verba 

disponibilizada pela Defensoria Pública do Estado, uma vez que irrisória,. e que 

não cobre ao menos os custos com o deslocamento, sendo que o mesma 

considerada inaplicável 	por nosso Egrégio Tribunal de Justiça: 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, são Paulo - sP CEP 01020-901 
TeLIFax: ( 11) 3115 -0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

p~ 
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ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

Avaliações e hewícias de EngénhaNìa 

" EMBORA EXISTA A PREVISÃO DE PAGAMENTO DE PERÍCIAS COM VERBA DO  

FUNDO, A UTILIZACÃO EFETIVA DESTE FUNDO NÃO SE ENCONTRA  

REGULAMENTADA, E DAÍ NÃO SER EFETIVA A UTILIZACÃO DO FUNDO PARA  

GARANTIR O ACESSO A JUSTICA . 

'1  

O mesmo se pode dizer quanto d realização de perícias por demais órgãos públicos 

Como se sabe, a realização de perícias demanda verbas, e não podem os 

administradores destes fundos empregarem verbas na realização de perícias judiciais 

sem prévia autorização orçamentária, licitação, etc.  ASSIM EMBORA ESTA FOSSE  

~ 

	

	 A MELHOR SOLUCÃO, MOSTRA-SE INEXEQUÍVEL DIANTE DAS NORMAS  

ORCAMENTÁRIAS E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA ." (Recurso n° 0029527- 

18.2012.8.26.0053, 1° Turma - Fazenda Pública do Colégio Recursal de 5ao Paulo, Relatora Alexandra Fuchs de Araújo) g.n. 

i 

Destarte, com a costumeira colaboração que sempre 

prestou à Justiça, prontifica- se a realizar a perícia sem qualquer custo  

para a parte beneficiária da justica gratuita , requerendo desde já que Vossa 

Excelência arbitre os honorários periciais, no importe de R$ 3.500,00 (três 

, mil e quinhentos reais), conforme tabela de Regulamento de Honorários d '  o 

IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, anexo I. 

Em relação ao  ônus e momento do pagamento , temos as 

redações dos Artigos 19 e §§ e 20, todos do CPC, que determinam que A I ', 

PROVA DEVE SER PAGA NA OCASIÃO DO ATO PROCESSUAL, POR t 
ï 

QUEM REQUERER, SENDO QUE ESTE, SE VENCEDOR, REEMBOLSAR-

SE-A AO FINAL DAS DESPESAS QUE ANTECIPOU NO DECORRER DA 

LIDE: I 

"CPC - Ar t. 19. (...) 

§1'0 pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada 

ato processual. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

Avaliações e Pá icias de Engenharia 

§20 Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização 

' 

o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Pública 

Art.20.  A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesos  
I 

que antecipou  e os honorários advocatícios .. " .9.n. 

Sendo que, in cosu, COMO .O DEVEDOR E AMPARADO PELA 
I 

JUSTIÇA GRATUITA, deve a Fazenda pagar o Perito e, em caso de 

sucumbência daquele não amparado pela Justiça Gratuita, restituir-se do 

sucumbente economicamente capaz, conforme Artigo 4 °  da Deliberação CSDP n 

92/2008: 

I 
'I 

"ARTIGO 4 0  - SENDO VENCEDORA NA DEMANDA A PARTE 

BENEFICIÁRIA DA JUSTICA GRATUITA, EM CUJO INTERESSE 

FOI REALIZADO O PA6AMENTO DA PERÍCIA, DEVERÁ SER 

i 

	

	PROVIDENCIADA A RESTITUICAO A OEFENSORIA PÚBLICA DO 

VALOR DESPENDIDO, COM A DEVIDA A TUALIZA .~ÃO MONETÁRIA 

E JUROS. "g. n. 
i 

E, no que tange à  exigibilidade imediata do crédito , o C, 

STJ é firme e pacífico ao.ofirmar que A EXIGIBILIDADE INICIA-SE COM 

O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE FIXA OS HONORÁRIOS: 
I 

"PROCESSUAL CIVIL. JU5WA GRA TUITA. HONORÁRIOS 

AD VOCA 71C105. CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. 

PRESCRI~ÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART 12 DA LEI 1.06011950. 

2. Em relação a ofensa ao art. 206, §1' rrl, do CC/2002, sabe-se que o STJ 

tem externado o en tendimen to de que o prazo de prescrição para ação de 

I 	 j 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br 	 } 
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ENGENHEIRO CIVIL 	 j 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 
Í 

,avaliações e Perícias de Engenharia 

cobrança dos honorários do perito é de 1 ano, conforme disposto no citado 

dispositivo, e  O INICIO DO PRAZO SE DAl A PARTIR DO TRÂNSITO 

EM JULGADO DA DECISÃO QUE FIXA A VERBA HONORÁRIA. 

Nesse sentido: REsp 1.322.3851M6, Re% Ministro Mauro Campbell, Segunda 

Turma, DJe 221812012. (..)' (A9R9 no A9R9 no AREsp 262459/MG, AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

2012/0250064-8, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, 

DJe 20/03/2013) 

POSTO ISSO, requer-se a fixação dos honorários periciais 

em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), e, com o transito em .julgado 

da decisão, seja expedida certidão de crédito em favor do Perito para que 
esse possa cobrar imediatamente sua verba face ao Estado, fazendo-se 

constar na mesma a íntegra da decisão e sua data de trânsito em julgado. 

Outrossim- q 	a requer-se 	anota U do nome do Perito na ç 

contracapa dos autos, para que possa ser intimado por publicação dós 

andamentos processuais, assim como a juntada dos documentos abaixo 

arrolados. 

Anexo I -Regulamento de Honorários do IRAPE - Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

Anexo II - Cópias das Sentenças e Acórdãos 

Anexo III - Modelo de certidão 

Í 

Termos em que, 

P. Defer' ento. 

São Paul 1 de março de 2015. 

i 

WALMIR P IRA DOTTI 

CREA 1 .880/ 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
TeL/Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

AvJicições e Perícias cie EngenhcÁci 
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N=O BRASILEIRO DE AVA11ACõB E PERÍgAS DE ENGENHARIA DE SÃO PAULO 

em perícias e avaliações 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE 
ENGENHARIA 

o 

MSmNfO BRASLLERO DE 
	

E P9$CL S DE ENGENK~ DE SÃO PAULO 

Capitulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO GASTO 

Auoidade em pericios e ovoNoções 

Aprovado pela Assembléia Geral Ordinária de 081f1412014 

Capítulo 1 
NORMAS GERAIS 

Art.1° - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Pericias de Engenharia estabelece parãmetros 
para fixação dehonoràrios profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observãncia: 

a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP e do CONFEA - Conse;ho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, destacando-se a conduta vedada na alínea B do parágrafo III do 
artigo 10° do Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura. da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, reproduzido a seguir. -apresentar proposta de honorários com valores vis ou 
extorsìvos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis"; 

b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis a Engenharia de Avaliações e Pericias de 
Engenharia; 

c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis a Engenharia de Avalações e Perícias de Engenharia. 

Art.2° - Recomenda-se a observância deste Regulamento de Honorários nos contratos escritos, assim 
cromo nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados. 

Art.3° - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a 
Prestação de Serviços Profissionais. No caso de contrato verbal, o profissional deve tentar obter a 
assinatura do cliente na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Em qualquer destes casos, é licito 
ao profissional requerer um adiantamento de, no minimo, 30% (trinta por cento) dos honorários. 

Art.4' - Nas Pericias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado de seus 
honorários, requerendo desde logo o arbitramento prévio e depósito total destes. 

Parágrafo Unico - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori da extensão 
dos trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória, a ser complementada por 
ocasião do término dos serviços. 

Art.5° - Os valores constantes das Tabelas 1 e 2 do Art 16 1, assim como das fórmulas do presente 
Regulamento estão expressos em REAIS (R$). Os valores constantes na Tabela 3, deste mesmo artigo, 
são expressos em horas técnicas, e se referem exclusivamente aos honorários profissionais,excluídas 
asdespesas. 

Art.61  - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de RS 3.000,00 (três mil 
reais). 

Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da 
remuneração será catculadocom base nas horas empenhadas. 

Ar1171  - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de 
todas as despesas diretas e indiretas para a realização dos serviços. Como exemplo de despesas diretas, 
tem-se: despesas com transporte, viagens, estadias, cópias de documentos, autenticações ;  pareceres 
auxiliares, levantamentos topográficos, etc. 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas gerais deverá ser feito à medida que forem realizadas, 
podendo ser cobrado simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 	

t r  
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Art.8° - De um modo geral, todos os trabalhos de engenharia de avaliações e de pericias poderão ter seus 
honorários correspondentes fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do 
trabalho. 

ArLr - A remuneração será calculada à razão de R$ 300,00 (trezentos reais)por hora, de acordo com 
demonstrativo ANEXO, compreendendo todo o tempo efetivamente despendido para a realização de 
vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias ao desempenho de suas 
funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a salda do domicilio ou do 
escritório do profissional até o retomo ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo despendidos para as 
refeições e repouso. 

Parágrafo Primeiro — Nos trabalhos que a complexidade do serviço, justifique envolver conhecimentos 
técnicos especializados, estes serão remunerados nas mesmas bases mencionadas neste artigo, com 
acréscimo de até 50% (cinquenta por cento). Entende-se porconhecimentos técnicos especializados, 
aqueles decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for 
consultado ou contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão 
ser cobradas conforme preceitua o Art. 7 1. 

Capítulo III 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO VALOR 

Art.101  - Para uma padronização dos honorários nas avaliações de bens com no mínimo grau de 
fundamentação II, previsto nas normas ABNT NBR 14653 Avaliação de Bens e Avaliação de Imóveis 
Urbanos do IBAPE/SP, e de acordo com as condições eoorlõmicas do solicitante, mesmo que consideradas 
indiretamente , os honorários poderão ser calculados conforme a fórmula abaixo, ou os dados da Tabela 1 
do Art- 161: 

- H=300,00x45 , 10 	+ A'-125.000,00)110.000 0 65  { 	Il 	 ] 	?. sendo:' .  

N= valor dos honorários 

Ari-11° - Nas avaliações que tenham por objetivo a apuração e valores bcativos, os honorários serão 
determinados de acordo com a fórmula abaixo, ou o disposto na Tabela 2 do Art.  16°: 

H = 3.600,00+j(3Ò,OÒx VL ' p(1-3.80Ò,tj01VL)], sendo: 

H= valor dos honorários 
M  Valor.t cá4X5L,..~.. 
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FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO IMÓVEL PARA VISTORIAS "AD PERPETUAM 
REI MEMORAM" e "RECEBIMENTO DO IMÓVEL" 

o 
	 a 

i 

t 

~- H 3010x{1045+A- 
125.000.00Y10.000f 	) 

'i 

125.000 00 3.135,00 

150.000,00 3.679,23 

-. 	200.000.00_ 4.246.50 ..  .._. ~ -- 

300000.00_ -  -- 	. 5.062,95 

350000.00 5.405,07 

400.000.00 5721.35 

x50.000.00 6018.01 .._ 

500.000.00 6299.04 

550.00.00 6567,21  

600.000,0 6.824,54 

70.00,0 7312.39 

600.003.00 7.771,27 

90.000.0 8.206.86 

1.0c0.00,0C 8.623.16 	- 

1.5C0.00.x 1C.49738 

2.00.00,00 12.141 83 

3.00.00.0 15-02648 

4.00.000.0 17.572 70 

' 	5.00.00,0 ' ...-. -.... 19.696,19 	....- 

6.000.000.00 22.05741 	-.. 

^ 	 - 800.00,0 VII.  ~... 	.. 26.027,02 	..`. 

10 000.000,00 29.654,81 

15.00.00, 0... 
.. 	

37.746, 33 

25.00.00,0 51.481,75 

30.000.000.00 57.594.22_ ..---` 	 _ -- 

40.000.000,00~ 6tt.836,72 

50.00.00,0 79.123.02 

3800:00+((n.OUWn(i ~~'.. 

VL _ 	H 	- % 	.. 

` 3.600,00 3.600,00 ' 100 

5.000.00 - 4.992,07 100 

7.50,0 6.897.32 . 92 

10.000.00 .  8.422.82  

9.734.05 78 - 

~. 15.000.00 _ ...,. 	
_ 

.. 	1090449 -73 .. 

- 	17,500,00 11.973.77 68 

20.000,00 12.965,98 65 

_-. 	22.500.00 13.895.98 62 

25.00000 14.777.87 

. 	.. 

 59 

- 27.50000  
- 

616,72 	.. 	
_ ... 

57 _ 
....... 

-30.00,0 
 •.. 

.. 16.419.67 _ 55Y  - 

32.500,0 17.19145 53 

_- 	35.000,0 17.935,86 _51 

37,500,0 18.655.96 	- 5c 

-..... 40.000,0 .._  .. 	19.354.28 	- 48 	_ 

42.500.0 20.032,94 47 

45.00.0 20.693,72 _ 46 -  

47.500,0 21.3.',8,15 45  

50.000.00  967,55 44 

75.00,0 27.632,28 37 

- 10 000,9) 32.520.0 33 

125.00.0 ' 	36.910,10 30 ...
~ 

-- 
	

. 150.00.0 40.944,43. 27  

175.000.00 	

.- 
44.707,10 26 

200.00.0 48.253.01 24 

25000,0 54.63727 22 

~ .. 30.00,0  60.899,52 20 ~ie  

350.00,0 ^ 66,561,04 19 

40.00.00 71.901.60 T18  

450,000,00 76.977,08 76.977,08 17 

500.000.0 .. 81.828.50 ._ .16 

750.00,00 103.615,75 14 

1.00 00.0 122 602 20 	- . 12 	. 

v°  

- 	TIPO 	- - 	ÁREA OECONSTRUÇÃO HONORÁRIOS MINIMOS HONORÁRIOS MINUOS 

imóveis leireos ou até 3 
área < 100m1  2,5 44 

alvos 
imóveis térreos eu até 3 

1Ctm' < á rea <200m' 3,1 5,4 autos 
inóvafa térreos ou até 3 

201m1  < área < 500m' 5,3 9.3 autos 
imóveis térreos ou até 3 

área > Sol m* 6.8 11,9 
autos 

edificações com + de 3 área < 5~ 5,7 9,9 avos 
edrticaçdes com + de 3 

501 m- < área < 2.000m1  7,4 12.9 
autos 

edificaçbes mm + de 3 
2.001 <área <7.000m1  10,2 17,9 alvos 

edrTicaçbes com + de 3 
área >7.01m 1  12,5 21,8 OS 

Obs: 

1 Horto nos mrnvmos expressos em raras fécrticas 

2. Os honorários para os imóveis com caracferlsticas 8sicas adversas não foram contemplados na rebela. 

3. Os hblalárYJS para as edifx aydes multOandNBres eu esrxitdn03 Contemplem apertes 9a vulodas nos áreas oomuns. 

4. Leuabs Que e~am mais de uma espectalidade do prortssxnal deverão sofrer acréscina minim0 de 30%. 

5. tmóvers em mrrdiçdes precánas de conservação deverão sofrer acréscimo minMa cle 20%. 
6. Tabele vá" para eoiricaçhes até 30 anos de Idade. 

7. A cada 5 anos de idade superior é 30 aras acrescer 10% no valor a:é o ~e de SO9fi 

8. Os vabres não incluem os custos com testas. ensaios. Có~  documentais e registras cwWrios. 

9. Deverão ser consideradas e mentidas as Gáus lás cabheis do Regulamento de Honorárias do IBAPIDSP. 

10. RemuneracçM minam por controtação será de RS 2.500,00, independon o de quantidade dos imóveis viav~do& 

Art. 174  - Este Regulamento de Honorários Profissionais possui registro n° 	no CREAISP 

São Paulo, 08 de Abril de 2014 

fU-(,(4vli, ~

Eng"Civil a Andleatta Pujadas 
BAPEISP 

Gestão 201412015 
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ANEXO II 

CÓPIAS DE SENTENÇAS E ACÓRDÃOS 
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1 Apelado: Samuel Tufano 

-;Embargos eáxécúçó - Execução de título extrajudicial fundada em certidão de arbitramento 
de honorários periciais - Prescrição não reconhecida por falta de comprovação da data do 
trânsito em julgado,do processo em que o exequente foi nomeado perito judicial - De acordo 
com a teoria do ressarciménfõ'-è -a'-'cTã "'siacúmbênciá, é responsabilidade do vencido o 
pagamento das despesas havidas no processo - Ilegitimidade dos executados, vencedores no 
processo do qual proveio o titulo extrajudicial - Inexistência, ademais, de título executivo em 
relação a eles - Execução extinta - Recurso provido 

Apelação com revisão n.° 9232749-89.2007.8.26.0000 
Registro: 2012.0000154680 
Comarca: São Paulo 
Apelante: Fazenda do Estado 
Apelado: Walmir Pereira Modotti 
Órgão Julgador: 27 8  Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo 
Data do Julgamento: 27 de março de 2012 

EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. COBRHNÇi4 DE :. HONORARIÕ$-PERICgÀI,S. LAUDOS 
ELABORADOS EM FAVOR DE BENEFIçIMIOS ~DA JUSTIÇA»G~t~TUITÁ. Verba que deve 
ser suportada pela Fazenda Pública do Estado, que tem o dever de remunerar os serviços 
prestados pelo perito judicial, quando a parte devedora dos honorários é beneficiária da 
gratuidade da justiça. Possibilidade de cobrança que surge após o trânsito em julgado da 
sentença, se vencida a parte beneficiária. Inocorrência de prescrição, cujo termo a quo é o do 
trânsito em julgado. Inaplicabilidade de Resolução que entrou em vigor quando já produzidos 
os laudos e fixados os honorários. Recurso desprovido. 

APELAÇÃO CIVEL N° 9093628-46.2007.8.26.0000 
COMARCA: SÃO PAULO 
APELANTE: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
APELADO: WALMIR PEREIRA MODOTTI 
órgão Julgador: 9 8  Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo 
Data do Julgamento: 09 de novembro de 2011 

EMENTA: APELAÇÃO.  Ação de çobrança Peritò júdiciál nomeado em ações em que as, partes 
eramáerié içiá àswda„assist ncia jydiçiária gratúit Condenação da Fazenda Pública ao 
pagamento Admissibilidade O Estado está obrigado a prestar assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem a insuficiência de recursos, conforme previsto no art. 5 0 , LXXIV, 
da Constituição Federal e Lei n° 1.060150 Sentença de procedência mantida - Recurso 
desprovido. 

APELAÇÃO N° 9178526-26.2006.8.26.0000 
Apelação n° 9178526-26.2006.8.26.0000 
COMARCA DE: SÃO PAULO 
APELANTE(S): FAZENDA DO ESTADO 
APELADO(S) : WALMIR PEREIRA MODOTTI 
órgão Julgador: 35 8  Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo 	 ' 
Data do Julgamento: 25 de julho de 2011 

EMENTA:AÇÃO DE COBRANÇA - CRÉDITO DE SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA - Pi4RTE 
VENCIDÀ QUE:É!'-ÉENEFICIARIA, DA ÀSSISTENCIA JUDÌCÏARIÁ:GF~ÀTMfÃ - PAGAMENTO j 
DE HONORÁRIOS PERICIAIS — RESPONSABILIDADE DO ESTADO - PRESCRIÇÃO ÂNUA —
TERMO INICIAL NA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - A contagem do ¡ 
prazo prescricional ânuo previsto para a cobrança de honorários periciais tem início com o 
trânsito em julgado da sentença que os confirmou - Na medida em que ao Estado cabe a 

f 
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prestação de assistência jurídica integral aos necessitados, e, prevendo a legislação pertinente 
que essa gratuidade envolve honorários de advogado e perito, deve a Fazenda arcar com o 
pagamento da remuneração devida ao exequente - Apelo improvido. 

APELAÇÃO CI REVISÃO N° 992.05.067363-6. 
APELANTE: WALMIR PEREIRA MODOTTI 
APELADO: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO - 11a VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
Órgão Julgador: 30a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo 
Data do Julgamento: 30 de junho de 2010 

EMENTA: 4ÇÃO DE -COBRÃKÇ; 'DE' HONORÁRIOS'PERÏCÏÁIS FIXADOS EM DEMANDA 
JUDICIAL. PARTES LITIGANTES BENEFICIÁRIAS DA.GRATUIDADE'JUDICIÁRIA. ÔNUS 
DO ESTADO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. REMUNERAÇÃO QUE DEVE CORRESPONDER 
AO VALOR CONSTANTE DA CERTIDÃO EXPEDIDA, MORMENTE QUANDO NÃO SE 
MOSTRA EXCESSIVO OU ABUSIVO. PEDIDO PROCEDENTE. 

APELAÇÃO N° 994.06.061364-2 
COMARCA: SÃO PAULO 
APELANTES: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
OUTRO 
APELADO: WALMIR PEREIRA MODOTTI 
órgão Julgador: 9a Câmara de Direito Publico do Tribunal de Justiça de. São Paulo 
Data do Julgamento: 26 de maio de 2010 

EMENTA: APELAÇÃO - Açãb de Cóbranç — Perito Judicial que oficiou em feitos cuja parte erq 
bë eficiáriã Tdâ„ássisténcia judiciária gratu,ita - Remuneração devida pelo Estado ao qual 
incumbe a prestação da assistência - Aplicação do artigo 5o, inciso LXXIV que abrange os 
honorários periciais — Sentença mantida - Negado provimento ao recurso voluntário e dado 
parcial provimento à remessa oficial para alterar os juros de mora para 6% ao ano. 

Apelação n 0  9152719-04.2006.8.26.0000 
COMARCA: SÃO PAULO - 10a VARA DA FAZENDA PÚBLICA •'.- 
MM. JUIZ: HENRIQUE RODRIGUERO CLAVISIO 
APELANTE: WALMIR PEREIRA MODOTTI 
APELADA: FAZENDA DO ESTADO 
órgão Julgador: 35a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo 
Data do Julgamento: 15 de março de 2010 

EMENTA: Cóbrãnçá - Honorários profissionais fixados em processo judicial - Perito -
Prescrição quinquenal com fundamento no Decreto n° 20.910132 afastada - Prazo anual -
Aplicação do artigo 178; § 6o; inciso X do Código Civil de 1916 vigente à época -Ausência de 
elementos ao reconhecimento da prescrição - Crédito do perito reconhecido - Sentença 
reformada para julgar procedente a ação - O prazo prescricional para o perito receber seus 
honorários profissionais ante os serviços-prestados em processo judicial é de um ano, 
conforme preceitua o artigo 178, § 6o, inciso X do Código Civil de 1916 vigente à época, não se I 
aplicando o prazo quinquenal específico previsto no Decreto 20.910132 - Inexistentes 
elementos ao reconhecimento da prescrição, reforma-se a r. sentença para julgar procedente a 
ação ante a comprovação de existência do crédito do perito - Recurso provido, v. u. 

i i  
i 
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Apelação Cível c/ revisão n° 803.715-0016 - São Paulo 
Comarca de SÃO PAULO 11.V.FAZ. PÚBLICA 
Processo 9092102 
Apelante: Fazenda do Estado 
Apelado: Walmir Pereira Modotti 
TJSP - 33` Câmara de Direito Privado. 

APELAÇÃO CfVEL - Áçãó dé,. cobrança de_` honorários >  périçiais. Serviço efetivamente 
executado. Honorários periciais fixadosem termos razoáveis e proporcionais aos serviços 
despendidos. Verbá.de responsabilidade „dó Estada. Nomeação de perito: munus público. Ônus 
que deve ser arcado parcialmente pela apelante. Correção monetária e juros de mora de 1% 
(um por cento) devidos desde a citação. Obrigação do Estado não pode ser estendida às ações 
de cunho litigioso, em que dois particulares litigam sob os benefícios da justiça gratuita. 
Apelação parcialmente provida. 

78  Câmara de Direito Público TJSP 
Processo n° 0039141-22.2006 
Comarca: São Paulo 
Juiz Sentenciante: Vinícius de Toledo Piza Peluso 
Apelante: Walmir Pereira Modotti 
Apelada: Fazenda do Estado de São Paulo 

Apelação Cível Ação de Cob ~áriçã ¡Hónórá ~iós Péríçiáis Sentença que julgou o feito sem 
analisar o mérito, sob o argumento de se tratar de ação de título executivo extrajudicial, sendo 
portanto, inadequada a via eleita Apelação alegando inocorrência da ausência de interesse de 
agir e reafirmando os argumentos de que faz jus ao réçebimento -~.e hónorários dévidoMQ1 
partés bénéficiárias da -Justiça Grátúita Recurso analisado no mérito da ação, com base no 
artigo 515, § 3 0, do CPC Possibilidade de ação de execução ou de conhecimento Dever do 
Estado de pagamento dos honorários do Perito, sendo a parte perdedora beneficiária da 
Justiça Gratuita Aplicação do artigo 3 0, inciso V, da Lei 1060/50 e do artigo 5 0, incisos XXXIV e 
LXXIV da Constituição Federal - Precedentes - Recurso provido 

Apelação com Revisão n° 992.09.084182-3 
Origem: Santos — 28  Vara da Fazenda Pública (proc. n° 562.01.2008.043072-8) 
Apelante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Apelado: DARCY SIMÔES PEREIRA 
Juiza a quo: Carmen Cristina F. Teijeiro e Oliveira 

Honorários periciais - Embargos, à. ezecuçã ,A Parte .benefiçiár.a ~ _a,.ássistênão,j diciá á 
grá~tü á — Remuneração devida pelo Estado - Prescrição - Contagem do prazo para 
ajuizamento da ação executiva que se inicia com a expedição da respectiva certidão, título 
extrajudicial - Cerceamento de defesa - Inocorrência - Dilação probatória desnecessária para 
solução da lide - Honorários de sucumbência - Arbitramento razoável, que atende aos 
parâmetros do art. 20, § 4o, do CPC — Sentença mantida - Recurso desprovido. 

28a Câmara de Direito Privado 
Apelação com Revisão n° 991.06.055686-8 
2a Vara Cível de Diadema (processo n° 161.01.2001.011000-2/000001) 
Apelante- Reynaldo Stamatis Filho e outro 

6ry  
fls. 812



wctI mi N Pewei wa Mocloi+i 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EMCE EATR 
8 NI 

Deode 1983 

I 

,AValiações e Perícias de Engen~taria 

ANEXO III 

MODELO DE CERTIDÃO 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
I 	CREA 128.880/D 

32 
ve441983 

avaliações e Perícias de Engenharia 

p 

Bei 	.................................. Escrivão (a), Diretor do Cartório do 

................... desta C' marca de .................... na forma da Lei, etc. 

Certidão, atendendo ao pedido de fls....... nos Autos da 

Ação .............. Proc 	sso 	n° 	..........., distribuída em 	............, em que figura como 	Autór 

.............( qualif icação ), residente na ................... (último endereço), portador do RG n° 

................ e do CPF 	° ..............................., em face de .....................(qualif icação), 	portador 

do 	RG 	n° 	........................ 	e 	do 	CPF 	N° 	..................... 	residente 	no 	.................(ultimo 

endere 	. CERTI 	 que, as fls........... verificou constar o 	R. despacho,  MAIS ICA o ç) 	~ 	q 	 P 	o, 

datado de ............ . no qual foi nomeado Perito Judicial, SR. 	WALMIR PEREIRA 

MODOTTI, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CREA N °  128.880/1), com escritório 
i 

na Rua Tabatingu I ra, 140 - 4° andar - conj. 403, devidamente compromissado às 
I 

fls...........( ou em livro próprio ). CERTIFICA MAIS que, às fls............ verificou constar 

Laudo apresentado pelo Perito acima mencionado. CERTIFICA MAIS que, às fls ....... i.., 

verificou constar 	R. despacho de arbitramento dos Honorários Periciais, no valor de 
Í 

R$......., 	publicado 	em 	............. 	que 	segue 	transcrito: 	" ............................... " 

Verificou ainda q e não houve recurso contra referida decisão, SENDO QUE A 

MESMA TRANSIT  OU EM JULGADO EM ....... CERTIFICA MAIS q ue ,  nos term os 
i 

do Artigo 19. W. do CPC, que estipula o pagamento do Rrova no ocasião de sua 

I realizacão, arcará ,  com os Honorários Periciais o ................................ (colocar o nome do 

autor ou do réu),IQUE É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CERTIFICA 
I 

MAIS E FINALMENTE que, às fls.......... o Sr. Perito requereu que fosse expedida 

Certidão de seu c ~édito, nos termos do Artigo 585, VI, do CPC, tendo sido deferido 

pelo M.M. Juiz d Direito. NADA MAIS. O referido é verdade e da fé. São Paulo, 
i 

N 

~ 

............... 1  dati o r ei e Eu 	( escrivoo) subscrevi. 
i 

I. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

i 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
R 	

COMARCA DE SÃO PAULO 
SQs Iì FORO  REGIONAL  I -  SANTANA  
+► 	 * 	2- VARA CÍVEL 
,.~..,.a..~. 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - 

CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tj  sp. j us. br 
Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às19h00min 

~ 	1 	 4 	 - 
DECISÃO 

Processo Físico n° : 	0122620-51.1999.8.26.0001 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Residencial Horto Seccao li 

Requerido: 	 Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tamara Priscila Tocci 

Vistos, 

Instado a se manifestar quanto à forma de recebimento de honorários, o perito 
se manifestou (f. 647/650), dispensando a verba disponibilizada pela Defensoria Pública do Estado 
e requerendo, o arbitramento de honorários periciais no importe de R$3.500,00, com a expedição 
de certidão de crédito em favor do perito para que possa cobrar imediatamente sua verba em face 
ao Estado. 

Nesse sentido, defiro a dispensa da verba da Defensoria Pública. Todavia, por 
entender o valor desproporcional aos trabalhos, fixo os honorários periciais em R$2.500,00 ( dois 
mil e quinhentos reais). 

Intime-se o perito se manifestar se aceita os honorários arbitrados e para 
apresentar o laudo em juízo no prazo de 30 (vinte) dias, contados da data da perícia, respondendo 
aos quesitos apresentados pelo juízo e pelas partes, se o caso. 

Designada a data da perícia, intimem-se os procuradores das partes a respeito da 
data designada para a realização do exame técnico. 

Após a apresentação do laudo, expeça-se a certidão de honorários do perito. 

Com a juntada do laudo, abram-se vistas às partes para se manifestar no prazo 
de 10 (dez) dias, iniciando pela parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Hònórários 	Ì 	 Fágina'•1 de 1. 

Honor arips 
SANI ANÁ ' ~~ OF CIO CIVÈL 	

, 

Enviado: quinta-fçira; .30 de julho de 2015 9:46' ,  
0 	' . Para: 	walmirmodotti@uol.com.br 	 ' 

,PODER ,  .JÍDICIÁRIG -A 	PAULO 
¡ 	

, 	
2a:Vara Cível'do Foro Regional de Santana,w Cartôrïo do 2 0  Ofício Cívei' 

`Av'.Engenheiro Caetano Alvares, no 594 2 0  andar - sala 208/210 
Tèl/fax: 395 1'-2525 ramal 209 = e-mail: s ntana2çsn .~góv_.ár 

' 	Processo no: 0122620-51.1999 
Ação: Ord 
Regte(s):Con +d Res Horto Seccao II' 
Regdo(s): Maria Lucia Mozat  

r= MAIL DE • INTIMAdÃO  
-Ao(A) llmo(a), Sr(a). perito(a) 	 / 	¡.- 

' 	Em cumprimenta ao r, despacho do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito, desta Vara, proferido'nos autos do processo  
supra mencionado; INTIMO Vossa. Senhoria, através do.presente, para que, na qualidade de Pek to(a) Judicial.nomecdo 
(a) nestes .autos proceda a:  
O Retirada dos autos para início dos trabalhos periciais ; 

O Retirada dos autos para complementação de laudo; 	

1  Devolução dos autos com apresentação de laudo concluído em 	. 	 • r  

( ~ ,Reti ~ada dos' autos para estimativa dé honorários,. em cinco diãs;. 	 - 

- 	O Comparecerem cãrtório para retirada de guia que sé encontra, pronta; 	¡ - 
( ) Complementação de-documentos de habilitação; no prazo de cinco dias;  

- 	(,) Declinar,'no prazo de cinco.dias, se aceita q parcelamento deverba honorária 	 , 

r O Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita realizara perícia por força de justiça gratuita;'com rçssarcimento pela' 	' ' . 
Defensoria Pública, 	<" 	 ; 

i 
(xx) se aceita bs honorários periciais em R$ 2.500,00; , 	 à ¡ - 
Esclareço a: Vossa Senhoria que a confirmação dá recebimento deste d-mail valerá como RECIBO e sua omissão resultará ~~~ 

n , 

 
baixa de sua habilitação. Outrossim, infoimo que os funcionários  NÃO ESTÃO autorizados a prestar infor07ações por telgfr{n .•. 

, 

. 
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FORO REGIONAL I 	SANTANA 	" 	 J 	 Emiti00 em: 03108(2Ò15'09 31 • 	 - 

~ Certidão 	0122620 	 0T 	 - 	1 	 I '5119998.2.00Cèrt 	 . Págin  

1  CEáfIDAO DE PUBLICAÇÃO DE . RÇLA AO 
-4 

iI Certifico e dou fé que o ato abaixo, constánte dá relaçãó n° 0108/201.5, foi disponibilizado=ria `página 	-_ 
,1486/1503. dó_ Diário da Jostiça Eletrónico em 0310012ó15. Considera-se'data da publicação, o prjmeiro dia útil, r 
súbsègüente à data acima mencionada.Y'  

I 
Advogado 	 '. 	 t 

'Giza HelenaCoelho (0A13.166349/SP)  

( .lúliana Lopes. Sasso (OAB 227663/SP) 	., 
4 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 	 r  

Tebr:do ato:' "Vistos, Instado a se manifestar quanto à forma de recbbimento dé honorários; 'o perito se/ 
manifestou 	(f.' 6471660), dispensando• á verbà .  'disponibilizadar 	pela' Defensoria Pública do 	Estado. 	e'' 

s 	. 	̂ requerendo, o, árbitramènto. de 'honorárids'periciais nó importe de 1R$3.500,00, com a expedição de certidão de'. 
crédito em- favor do périto.para qpe póssá çobrár in5ediatamente  sua 	verba em 'face  ao Estado., Nesse sentidõ, 
defiro a' dispensa da verba da Defensoria_ Pública: Todavia, por, • entender o valor.. desproporcional aos' 

- 	i 	r trabalhos, fixo os honorários periciais em- R$2.500,00 	-dois mil e quinhentos reais), Intime-se o -perito se, ï 	. 
manifestar se aceitá,os honorários arbitrados e para .apresentar o laudo em juízo no praxo;de - 30 (vinte) dias;; 
contados da. datada perícia, respondendo aos quésitos apresentadot pelo• juizo e pelás partes, se o caso.! ,  . 
Designada a data da _perícia, intimem -se os procuradores das partes a respeito da data designada para a, 

; ~réalização do exame técnico. Após,, a apresentação do . laudo, expeça -se' a certidão ide honorários' do perito: i  :I  
1.  Com a juntada dó' laúdó, abram-pe vistas, às partes para se panífestar no prazo de- 10 (dez) dias, iniciando ;  .. 	 1 	 . 

- 	k 	r pela parte autora. Intime se. 	"„? 	 _ 	̀' 	 `4 	, 

SAO PAULO; 3 de,ágosto'de 2015... 

.. 	Alda Álessaiidra Doto Bueno 
Chefe de Seção Judiciário  

I t 
K 
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W 

JUNTADA 

Em 	Agosto de 2015, junto a estes autos: 

(X) Petição 

( ) Mandado 

( 	 ) 

 

Ofício(s) 

( ) A.R. 

( ) Comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) Guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) Guia de depósito judicial 

( ) Guia de levantamento 

( ) Procuração 

( ) Substabelecimento 

( 	 ) 

 

Documento(s) 

( ) Guia de custas judiciais 

( ) 	 que segue(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 818
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MOCIOM 	 32 
Desde 1483 

ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

Aciliações e Perícias cie Evngenharia 
Avaliação de Imóveis 

Patologias Construtivas 
Possessórias 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais - Lei 10 . 267/01 
Fraudes contra Concessionárias de Energia Elétrica 

Violação de Marcas e Patentes 
Í 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20  VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO 

- SP 

Fo, 2a VARA G EL 
aionai A , santan AUTOS N° 0122620-51.1999.8.26.0001 	 & i 

2 1 AGO 2015 ! 
0 

• o 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, 

Perito Judicial , nomeado nos AUTOS DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, I  ó  
requerido pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, em face 

o 

de MARIA LUCIA MOZAT , vem, respeitosamente , à presença de Vossa 
N 

N 

Excelência para dizer que concorda com a reducão dos honorários, do forma 

proposta pela parte colaborando, desta feita, para o bom andamento do 

Judiciário. 

i 	 Termos em que, 

P. Deferim 	to. i 

São Paulo , 1 	e agosto de 2015, 

WALMIR PE 	A MO OITI 

CREA 128.880/D 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro , São Paulo - SP CEP 01020-901 
TeL/Fax : ( 11) 3115-0750 e-mail : walmirmodotti@uol.com.br  
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Çw 

perida 
SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 
Enviado: sexta-feira, 13 de novembro de 2015 13:02 
Para: 	walmirmodotti@uol.com.br  

I 

PODER JUDICIÁRIO - SÃO PAULO 
2a Vara Cível do Foro Regional de Santana - Cartório do 20  Ofício Cível 

Av. Engenheiro Caetano Alvares, no 594 2 0  andar — sala 208/210 
Tel/fax: 3951-2525 ramal 209 — e-mail: santa na2cvati.so.00v.br  

Processo no: 0122620-51.1999 
Ação: Ordinário 
Reqte(s): Cond Residencial Horto Seccao II 
Reqdo(s): Maria Lucia Mozat 

E-MAIL DE INTIMACAO  
Ao(A) Ilmo(a). Sr(a). perito(a) 
Em cumprimento ao r. despacho do(a) Meritissimo(a) Juiz(a) de Direito desta Vara, proferido nos autos do processo 
supra mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente, para que, na qualidade de Perito(a) Judicial nomeado 
(a) nestes autos proceda a: 
(xxx) Retirada dos autos para início dos trabalhos periciais ; 

() Retirada dos autos para complementação de laudo; 

() Devolução dos autos com apresentação de laudo concluído em ; 

() Retirada dos autos para estimativa de honorários, em cinco dias; 

() Comparecer em cartório para retirada de guia que se encontra pronta; 

() Complementação de documentos de habilitação, no prazo de cinco dias; 

() Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita o parcelamento de verba honorária; 

() Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita realizar a perícia por força de justiça gratuita, com ressarcimento pela 

Defensoria Pública; 

Esclareço a Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como RECIBO e sua omissSo resultará em 
baixa de sua habilitação. Outrossim, Informo que os funcionários NÃO ESTÃO  autorizados a prestar informaçóes por telefone. 

Prov. 797103... 	 ` 
Artigo 20  - Caberá ao profissional nomeado pela primeira vez a apresentação, ao respectivo Ofício de Justiça, no prazo de dez dias, de sua 
qualificação pessoal e dos seguintes documentos: 1. Currículo com informações sobre formação profissional, qualificação técnica ou cientifica, 
experiéncia e áreas de atuação para as quais esteja efetivamente apto e  e-mail por meio do qual será intimado . 2. Declaração, sob as penas 
da lei, de que não tem vínculo de parentesco sangúíneo, por afinidade ou civil por linha ascendente, descendente ou colateral, até quarto grau, 
com o (s) juiz (es) e servidores da unidade judiciária em que há de atuar. 3. Cópia de certidões dos distribuidores cíveis e criminais das 
comarcas da capital e de seu domicílio, relativas aos últimos dez anos; 4. Declaração de que não se opõe á vista de seu prontuário pelas 
partes e respectivos advogados e demais interessados a critério do Juiz; 5. Outros documentos, a critério do Juiz. 
§ 1°— Para os fins do disposto no item 2 acima e no artigo 13, compreendem-se no conceito de afinidade os vínculos decorrentes de união 
estável, com o(a) companheiro(a) e parentes. 
§ 2° — No prazo de 30 dias da publicação deste Provimento, o perito já cadastrado devera Informar o e-mail por meio do qual será Intimado. Da 
designação inicial deve constar que o perito é responsável pela confirmação do recebimento do e-mail no prazo de cinco dias da sua emissão, 
sob pena de baixa de sua habilitação. (...) 
Artigo 60  - No prazo máximo de dois anos ou sempre que houver alteração na titularidade da Vara, o interessado deverá atualizar toda a 
documentação mencionada no artigo 2°, itens 2 e 3, além de juntar outros documentos de seu Interesse ao respectivo prontuário. Parágrafo 
único — Findo o prazo acima sem renovação ,  os documentos serão inutilizados". 

https://correio.tisp  jus.br/owa/santana2cv@tisp jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=Rg... 13/11/2015 
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perícia 
SANTANA - 2 OFICIO CIVEL 
Enviado: sexta-feira, 13 de novembro de 2015 13:02 
Para: 	walmirmodottl@uol.com.br  

I 

PODER JUDICIÁRIO — SÃO PAULO 
2a Vara Cível do Foro Regional de Santana - Cartório do 20  Ofício Cível 

Av. Engenheiro Caetano Álvares, no 594 2 0  andar - sala 208/210 
Tel/fax: 3951-2525 ramal 209 — e-mail:  santa na2cv a ti. 2.00v.br  

Processo no: 0122620-51.1999 
Ação: Ordinário 
Regte(s): Cond Residencial Horto Seccao II 
Regdo(s): Maria Lucia Mozat 

E-MAIL DE INTIMAÇÃO  
Ao(A) Ilmo(a). Sr(a). perito(a) 
Em cumprimento ao r. despacho do(a) Meritissimo(a) Juiz(a) de Direito desta Vara, proferido nos autos do processo 
supra mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente, para que, na qualidade de Perito(a) Judicial nomeado 
(a) nestes autos proceda a: 
(xxx) Retirada dos autos para início dos trabalhos periciais ; 

O Retirada dos autos para complementação de laudo; 

() Devolução dos autos com apresentação de laudo concluído em; 

() Retirada dos autos para estimativa de honorários, em cinco dias; 

O Comparecer em cartório para retirada de guia que se encontra pronta; 

O Complementação de documentos de habilitação, no prazo de cinco dias; 

() Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita o parcelamento de verba honorária; 

() Declinar, no prazo de cinco dias, se aceita realizar a perícia por força de justiça gratuita, com ressarcimento pela 

Defensoria Pública; 

Esclareço a Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como RECIBO e sua omissão resultará em 
baixa de sua habilitaçáo. Outrossim, Informo que os funcionários  NÃO ESTÃO  autorizados a prestar Informaçóes por telefone. 

Prov. 797103 ... 
Artigo 20  - Caberá ao profissional nomeado pela primeira vez a apresentação, ao respectivo Oficio de Justiça, no prazo de dez dias, de sua 
qualificação pessoal e dos seguintes documentos: 1. Currículo com Informações sobre formação profissional, qualificação técnica ou científica, 
experiência e áreas de atuação para as quais esteja efetivamente apto e  e-mail por meio do qual será Intimado . 2. Declaração, sob as penas 
da lei, de que não tem vinculo de parentesco sangüíneo, por afinidade ou civil por linha ascendente, descendente ou colateral, até quarto grau, 
com o (s) juiz (es) e servidores da unidade judiciária em que há de atuar. 3. Cópia de certidões dos distribuidores cíveis e criminais das 
comarcas da capital e de seu domicílio, relativas aos últimos dez anos; 4. Declaração de que não se opõe á vista de seu prontuário pelas 
partes e respectivos advogados e demais interessados a critério do Juiz; 5. Outros documentos, a critério do Juiz. 
§ 1 0  — Para os fins do disposto no item 2 acima e no artigo 13, compreendem-se no conceito de afinidade os vínculos decorrentes de união 
estável, com o(a) companheiro(a) e parentes. 
§ 20  — No prazo de 30 dias da publicação deste Provimento, o perito já cadastrado deverá informar o e-mail por meio do qual será intimado. Da 
designação inicial deve constar que o perito é responsável pela confirmação do recebimento do e-mail no prazo de cinco dias da sua emissão, 
sob pena de baixa de sua habilitação. (..) 
Artigo 61  No prazo máximo de dois anos ou sempre que houver alteração na titularidade da Vara, o Interessado deverá atualizar toda a 
documentação mencionada no artigo 2 0, itens 2 e 3, além de juntar outros documentos de seu interesse ao respectivo prontuário. Parágrafo 

Ì 
https://correio.tisp  jus.br/owa/santana2cv@tisp jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=Rg... 13/11/2015 
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JUNTADA 

Em  >  de 	 de 2015, junto a estes autos: 

(~ ) petição 

( ) mandado 

( ) ofício 

( ) A.R. 

( )Comprovante de SEED 

( )Carta Precatória 

( ) guia de diligência de oficial 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m). 

Eu, 	 Escrevente, subscrevi 

fls. 822
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wcâmi µ PeNe i  µa  J~/lodottì  
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

Deado 193 

i 

~valìaçoes e Perícias de Engenk, ia 

Avaliação de Imóveis 
Patologias Construtivas 

Possessórias 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais - Lei 10.267/01 

Fraudes contra Concessionárias de Energia Elétrica 
Violação de Marcas e Patentes 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20  VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA COMARCA-. DE SÃO PAULO 

AUTOS N o  0122620-51.1999.8.26.0001  

 I 

I 

WALMIR PEREIRA MODOTTI,''Engenhéiro, 

Perito Judicial, nomeado nos AUTOS DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, 

requerido pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II, em 

face de MARIA LUCIA MOZAT, vem, respeitosamente, à presença 'de Vossa 

Excelência para sugerir que o inicio das diligências se dê no dia 13 DE 
I 

JANEIRO DE 2016. as 11:00 horas no imóvel, objeto da ação, localizado na 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, Apto. 24, Bloco II. 

Termos em que, 

P. Deferim 	o. 

São Paulo, 2 e novembro de 2015. 	 j 

WALMIR PE RA M OTTI 
CRER 12 

I~ 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 	 Emitido em: 15/1212015  09:52 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 	 Página: 1 

I, 

_ 	 11 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0193/2015, foi disponibilizado na página 
1406/1421 do Diário da Justiça Eletrônico em 15112/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Mala (OAB 67217/SP) i  

Teor do ato: "Nos termos do art. 162, § 4 0  do CPC, ciência às partes da data designada p/pericia = 
13/janeiro/2016 às 11:00 hs no imóvel, objeto da ação localizado na R Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175'-  
ap 24 - Bloco II." 

SÃO PAULO, 15 de dezembro de 2015. 

Alda Alessandra Doto Bueno 
Chefe de Seção Judiciário 

r 
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VISTA 

Em _Q de  dezembro  de 2015, faço vista 

destes autos a Defensoria Pública. Eu 

Regiane, escrevente, subscrevi. 

CIENTE 

EM 1 1 JAN, 1016 

Paulo A é C. C. Matos 
Def 	r Público 

fls. 825



V. 

FORO REGIONAL 1- SANTANA 
	

Emitido em: 11/01/2016 - 18:35:18 
Comprovante de Remessa 

	 Página: 1 de 1 

Lote 	: 2016.00002398 	 Origem: Cartório da 2 8  Vara Civei 
Remetido: 11/01/2016 	 Destino : Perito 

Tinn rlp r_area- Prn~~ 

Ord=.." ~ rocesso ~~~ `° 'lasse "~ Partes 	rinci ais" V lu P 	a111  
1 0122620-51.1999.8.26.0001 Procedimento Sumário Condominio Residencial Horto 

Seccao li x Maria Lucia Mozat 
1 

Total 	: 1 	

1 
Recebido em2 i F 14-0 lO Hora:L:_5_4 	 Por: 

Observação Malmir Pereira Modotti - 4 volumes - tel.: 3115-0750 

o 

SAJ/PG5 
	

SOFTPLAN 
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JUNTADA  

Em  VI-  de janeiro de 2016, junto a estes autos 
ì 

(,!) petição 

( ) mandado (citação/ intimação/ outros) 

( ) ofícios) 

II 

( ) 

 

A. R. 

( ) comprovante(s) SEED 

i  
( ) Carta Precatória 

guia de diligência de O icial de Justiça ( )9 	9 	f 	 ç 

( ) guia de custas judiciais 

( ) guia de depósito judicial 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

( ) documentos 

( ) comprovante(s) de protocolo(s) 

( ) 	 qUe  

segue(m). 

Eu,  ~~i'Il 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 827
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1Na I wti N PCI^Ci µa MOCIOffi 	 32 
- .-,:,..,..,..._F ~-.•......~.,...r--.....,---_ ~_ 	 D~ade 1983 

ENGgNHEIRO CIVIL 
E. TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

! CREA 128.880/D 

.~ . 	
f
J
~ n

h j ~ l~ eL1 ~1 5 	• ~ p 	 avaliações e Ì~erícias de Engenl~ariA 
Avaliação de Imóveis 

Patologias Construtivas 
Possessórias 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais - Lei 10 . 267101 
FYaudes contra Concessionárias de Energia Elétrica 

Violação de Marcas e Patentes 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA ! I 
CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA - COMARCA DA CAPITAL -
SÃO PAULO 

AUTOS NO : 0122620-51.1999.8.26.0001  

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro,' Perito 
Judicial , nomeado nos AUTOS DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO , requerido 
pelo CONDOMíNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, em face de 
MARIA LUCIA MOZAT, tendo entregado seu LAUDO em Cartório vem, 
respeitosamente , d Vossa presença para requerer expedição de certidão, no 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme já deferido às fls. 
659 dos autos. 

Outrossim, requer seja determinada a expedição 
eletrônica e sua disponibilização pelo sistema E-SAJ, nos termos da Lei 
11.419/2006, e, ato continuo, seja intimado por e-mail, uma vez que o signatário 
não recebe intimação pela imprensa oficial. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 9 e janeiro de 2016. 

I 
\ 	 WALMIR P RA M TTI 

CREA/SP:128 / 

\ 	 Rua Tabatinguera , 140, conj . 403, Centro , São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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32 a~ 
Ve44 1983 1Nal w~ i N Pará Na M0C101+i  

ENGENHEIRO CIVIL 
;.........~:•••~-^^""""°° ' "~ É TÉCNICO àA ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

f 
Avaliações e Perícias de Engenharia 

Avaliação de Imóveis 
Patologias Construtivas 

Possessórias 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais - Lei 10.267/01 

FYaudes contra Concessionárias de Energia Elétrica 
Violação de Marcas e Patentes 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 0  VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA -COMARCA DA CAPITAL -

SÃO  PAULO 

AUTOS NO : 0122620-51.1999.8.26.0001 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 

Judicial , nomeado nos AUTOS DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO , requerido 

pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, em face de 
MARIA LUCIA MOZAT, dando por terminados seus estudos, diligências e 
vistorias, vem apresentar suas conclusões, expressas no seguinte LAUDO em 
anexo, pelo qual chegou ao valor de mercado, expresso em resumo a seguir, 

para o imóvel compreendido pelo apartamento n °  24, localizado no 2° andar 

do Edifício Jacarandá, integrante do Condomínio Residencial Horto Secção 
II, situado na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, Santana, 

nesta Capital. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paul 	de janeiro de 2016. 

h 

WALMIR PRA *ODOTTI 
CRER 128.88 /D 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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wct im i N Pe1^ei Na Moioffi 

ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

t 

32 a~a~ 
Deade 7993 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

RESUMO 

VALOR DO IMÓVEL : 

(Matriculado sob n° 56.104, no 3° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo) 

Apartamento n° 24 - Edifício Jacarandá - Condomínio Residencial Horto Secção II 

Rua Vereador Pedro Brasil Bondecchi, n° 175, Santana, São Paulo. 

6 

	 R$ 230.000,00 

(duzentos e trinta mil reais) 

JANEIRO / 2016 

FOTO 01 	 1 

M 

FACHADA DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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wcti mi w PàI^C Na Moioffi 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

32 a~ 
Deado 1983 	1 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

I - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

O objetivo do presente Laudo é a determinaçao do 

valor de mercado para o imóvel a seguir descrito, nos termos dos AUTOS DO 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO, requerido pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

HORTO SECÇÃO II, em face de MARIA LUCIA MOZAT: 

O Apartamento sob n°  24, tipo "E", localizado no Pavimento Térreo Posterior, 

do Edif ício Jacarandá, Bloco 2, integrante do Condomínio Residencial Horto - Secção 

II, situado nas Ruas Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, no 8°  Subdistrito 

- Santana, da Capital, contendo, área útil ou privativa de 52,9147 m 2 , área comum de 

26,1052 m', área total construída de 79,0199 m',  e fraç8o ideal no terreno de 

0,705031% ou 48,4333 m 2 , cabendo-lhe uma vaga indeterminada, em local 

descoberto, para um veículo de passeio, nos pátios, de estacionamento, localizados nas 

áreas adjacentes aos edifícios. Matriculado no 3 °  Cartório de Registro de Imóveis de 

S8o Paulo, sob e 56.104. 

II VISTORIA 

Em diligência ao imóvel, objeto da presente ação, o 

signatário foi recebido pelo Sr. Cássio, Zelador, que franqueou o mesmo e 

acompanhou as vistorias. 

2.1 - 	LOCAL 

2.1.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DA LOCALIZAÇÃO 

O apartamento e 24, objeto da presente ação, está 

localizado no 2° andar do Edifício Jacarandá, integrante do Condomíni 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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Wal miN Pe111eìI^a Modo+fi 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

32 a.KOQ 
Desde 1983 

}avaliações e Perícias cie Engenharia 

Residencial Horto Secção II, situado no Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 

n° 175, Santana, São Paulo. 

A reprodução do Mapa Oficial da Cidade de São 

Paulo, do 600gle Maps, e a foto aérea do 600gle Earth, ilustram a localização 

do imóvel: 

o 

R. Vereador Pedro 
Brasil Bandecchi, 175... 

R 
~i 

o~rd 	9por  
r/d 

P~nt 	~G 

`i 
McDonaWs 

■ 
Planet Van 

Aluguel de vans e.. 
4~ 

h 
■ 	 U~ 

Ielesp S/A EIS 	 D~ 

.O 

■ 

li 

 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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Wctl mi k- PeV`ei Na Mocioffi 
ENGENHEIRO  CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

~9~ 
32 a~ 

rei.* 1983 

Avaliações e Perícias cie Evlgenkcwia 

FOTOS 02/03 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

TRECHOS DA RUA VEREADOR PEDRO BRASIL BANDECCHI, 

ONDE SE LOCALIZA O IMÓVEL AVALIANDO. 

w 
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WaImiw PeNeiwa )"Oclo+fi 

ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

Dada 1983 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

2.1.2 - SITUAÇÃO, SEGUNDO A PREFEITURA 

De acordo com a Prefeitura Municipal de 5210 Paulo,- 

SP, o imóvel possui a seguinte situação: 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandechhi, n° 175, apto n°  24: 

ZONA: ZM- 2101 

SETOR: 305 

QUADRA: 090 

NÚMERO DO CONTRIBUINTE (área maior): 305.090.0004-2 

ÍNDICE FISCAL: R$ 290,00 / 2010 

2.1.3 - MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

O local é servido de todos os principais 

melhoramentos urbanos, tais como: água, luz, força, telefone, calçamento, 

iluminação pública, galeria para recolhimento de águas pluviais e transporte 

coletivo nas proximidades. 

2.1.4 - ZONEAMENTO 

Em 03 de fevereiro de 2005, entrou em vigor a nova 
4 

Lei de Zoneamento na Cidade de São Paulo, estabelecendo normas 

complementares ao Plano Diretor Estratégico, e instituindo os Planos Regionai 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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Wal w~ i PC-v-ei v~a Mocioffi 

ENGENHEIRO  CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

32 ~ 

Deade l ~1ó3 

avaliações e Perícias de EngenkCw ia 

Estratégicos das Subprefeituras, dispondo sobre o parcelamento, disciplinando 

e ordenando o uso e ocupação do solo do Município de São Paulo. 

O local em causa integra a ZM - 2: Zona Mista de 

densidades demográfica e construtiva média, que admite construções de até 2 

(duas) vezes a área do terreno. 

., r.-.ww.r 	 ••w • 	 i 	 •Y. 	•r •.YO :Y ... .'A w• IGOww 	 •iw 	 1.00 ytgarlaM a~~̂r~ •  

~ . 	 •~ aMa - 	 M~ 	 t1 ..A w.c ,. w -y.., wr.. 	 .. wY 	 •o .rn...a ~r+ M 

a r 

w 	

r 	 `-~~   •~ IM ~ R 1110 w..i n 	 .. 	 ...q..y 	 ~ M.a •wwav wr lr. 

.,.,.....~... 	r.:att4 w.v 	 •IY ••M w..w .., .. 	 ... .. 	 .m... ' ., A~ wr'.w.nM wt V ~ i .w .r 

w -wt~a twwwwwwt i M.wn . t..+ ~wu ( 	O ]P 	M ~ S.tO 4} MI ~• .wl +. 	 +.,ar, •. 	 . M w M ~ l ta.l.tit1 M 1n 

...r .. ~ ....— 	!u w'.>ti ~ m 	SAi 	Lb w•H t .. ••r :OOw 	 Irv ~~ 	wln...fl .vl t.yy wM ~ 

•II 	 ~ ~.K nM +4:+wsaiuMS +4 N. 

~/Mt•w  Irc~w•./c~vw ~r 	..r 
.r trwr.r 

A reprodução a seguir ilustra o zoneamento da região • onde se localiza o imóvel em estudo: 
Ki11 

10 

0 0 0 

. CV ZM ~ , 
A -A 

cv Z~11 

CIN 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

fls. 835



WalmiN PepeiNa Mocioffi 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

Dude l9P3 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

2.1.5 - CARACTERÍSTICAS EFETIVAS DA REGIÃO 

O local apresenta características de porções do 

território da Zona Mista, destinadas ó implantação de usos residenciais e 

comerciais, predominantemente residenciais e densidade demográfica média. 

A ocupação comercial é bastante diversificada 

predominando: lojas, bares, padarias, lanchonetes, farmácias, supermercados, 

escritórios, postos de gasolina, instituições bancárias, dentre outras, ao longo 

da Avenida Parada Pinto e logradouros circunvizinhos. 

A destinação residencial é predominada por prédios 

residenciais, térreos e assobradados e edifícios residenciais. 

2.2 - DO IMÓVEL 

2.2.1 - TERRENO 
i 

Í 
O terreno onde se situa o imóvel possui toda a quadra 

delimitada pelas ruas anteriormente ilustradas no mapa de localização. 

O solo aparenta ser seco e firme para receber 

construções de qualquer porte obedecidas, evidentemente, as posturas 
t 

municipais e as Normas Técnicas. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

i 
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32 
Vade 1983 

1Nalw~ i w PeNei µa Modo+fi 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

E 

,Avaliações e Perícias de Engenharia 

Cabe ao apartamento de n° 24 , a fração ideal de 

0,705031% sobre a área do terreno. 

2.2.2 - BENFEITORIAS 

Sobre o terreno anteriormente descrito, encontra-se 

edificado o Condomínio Residencial Horto Secção II, erigido com os devidos 

recuos previstos por lei , e no mesmo nível da referida via pública. 

O Condomínio Residencial Horto Secção II é 

constituído por 4 blocos com 144 apartamentos residenciais , com entrada 

social e de garagem com acesso pela Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi. 

- DO EDIFÍCIO 

O Edifício Jacarandá, integrante do Condomínio 

Residencial Horto Secção II, onde está localizado o apartamento avaliando (n.* 

24) constitui-se de prédio residencial contendo no térreo: portaria eletrônica 

com interfone, sistema viário, incluindo vias do circulação de pedestres e 

quadra de esportes , que atende a 4 andares superiores , com 8 apartamentos 

por andar , os quais estão servidos por vagas de estacionamento , localizadas no 

térreo. 

- DA UNIDADE AVALIANDA (Apartamento n °  24) 

O apartamento e 24 está localizado no 2° andar do 

Edifício Jacarandá , integrante do Condomínio Residencial Horto Secção , 

situado na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, no 175, Santana, São Paulo. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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Wal m i N Pewei wa MOCIOffi 

ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

32 ~ 

Daada 1983 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

Contém área privativa de 52,9147 m 2 , área comum de 

,26,1052 m2 , perfazendo a área total de 79,0199 m 2 , correspondendo-lhe uma 

'fração ideal de 0,705031% no terreno, com direito ao uso de uma vaga de 

garagem indeterminada.  

 Possui ainda: 2 (dois) dormitórios, banheiro, sala para 

dois ambientes , cozinha e área de serviço , com idade física de 30 anos, 

podendo ser classificado como "1.3.2 - apartamento padrão simples", limite 

médio, sem elevador, de acordo com o Estudo "Valores de Edificações de 

Imóveis Urbanos de São Paulo - 2002/2006 ", e enquadra-se na referência "E" 

- necessitando de reparos simples. 

A SEGUIR SERÃO JUNTADAS AS FOTOGRAFIAS 

DAS ÁREAS COMUNS DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 

II, DO APARTAMENTO N°  24 E O CROQUI DO MESMO: 

i 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

u 
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ENGENHEIRO  CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D I 

~Àvaliações e Perícias de Engenharia 

_ 	 CROQUI 

. 	 RUA VEREADOR PEDRO BRASIL BANDECCHI, N° 175 
EDIFÍCIO JACARANDÁ 
APTO. N° 24 - TIPO E 

DORM. 
D  

1 HALL SALA 

W.C. 

F a 
o 

i  

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO  CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

X83 

Desde 1993 

Avaliações e Perícias cie Engenharia 

FOTO 04 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

RUA VEREADOR PEDRO BRASIL BANDECCHI, N°  175 

o 

FACHADA DO EDIFÍCIO JACARANDÁ. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO  CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

6E~ 
32 a~ 

Desde 1983 

Avaliações e Perícias cie Engenharia 

1 	 FOTOS 05/06 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II 

o 

rI 

PORTARIA E ENTRADA DE VEÍCULOS, 

COM ACESSO PELA RUA VEREADOR PEDRO BRASIL BANDECCHI 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

32 ~ 

Desde 1983 

Avaliações e perícias de Engenharia 

1 	 FOTOS 07/08 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II 

o 

o 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO, NO PAVIMENTO TÉRREO. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO  CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

32 ~ 

Dcadc 193 

Avaliações e perícias cie Engenharia 

1 	 FOTOS 09/10 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II 

• 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO, NO PAVIMENTO TÉRREO. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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FOTOS 11/12 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II 

QUADRA POLIESPORTIVA. 
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FOTOS 13/14 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO II 

o 

o 

ÁREA DE CIRCULAÇÃO E BICICLETÁRIO. 
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FOTOS 15/16 

EDIFÍCIO JACARANDÁ 

ENTRADA SOCIAL. 
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FOTOS 17/18 

EDIFÍCIO JACARANDÁ 
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FOTOS 19/20 

EDIFÍCIO JACARANDÁ 

z 

HALL DOS APARTAMENTOS - 2 0  ANDAR. 
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FOTO 21 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando da impressão da foto. 

DORMTDORM.  
HALL SALA 

p

W.C. t 
•K"~ > _ 

Q 

APARTAMENTO No  24 

SALA. 
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FOTO 22 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando da impressão da foto. 

TOORM. 
DORM 1~ 

HAI1 SALA 

W.C. 

QT > _ ã Ó 
U 

APARTAMENTO N o  24 

o 

OUTRA VISTA DA SALA. 
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FOTO 23 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando do impressão da foto. 

DORM. DORM. 

HALL SALA 

W.C. 

a~ > _ 
uJ 
	 á 

APARTAMENTO N o  24 

COZINHA. 
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FOTO 24 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando da impressão da foto. 

DORM. 
D ORM. 

HALL SALA 

W.C. 
QT 

o 

APARTAMENTO N o  24 

o 

 

OUTRA VISTA DA COZINHA. 
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FOTO 25 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando da impressão do foto. 

DORMT
ID)ORM.  

HALL SALA 

W. C. 

QT 

1á , I 

APARTAMENTO N o  24 

6 

OUTRA VISTA DA COZINHA. 
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FOTO 26 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando da impressão da foto. 

DORM. 
DORM. 

HALL SALA 

W.C. 

a~ > _ 
N 

APARTAMENTO N o  24 

u 

o 

 

ÁREA DE SERVIÇO. 
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FOTO 27 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando da impressão da foto. 

TDORM. 
DORM. 

HALLE—SAL.A  

W.C. 
QT 

á 

APARTAMENTO N o  24 

li 

HALL DE CIRCULAÇÃO. 
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FOTO 28 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando do impressão do foto. 

DORM. 
DORM. 

HALL SALA 

C. 
QT 
z 

L~ 
	

Q Ú 

APARTAMENTO No  24 

o 

 

BANHEIRO SOCIAL. 
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FOTO 29 
Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando do impressão da foto. 

3ORR1. T
40 RM. 

H 	SALA ALL  

W.C. 

aT > _ 
APARTAMENTO No  24 

o 

o 

DORMITÓRIO 1. 
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FOTO 30 

Obs.: A seta indica a exata Localização do observador, quando da impressão da foto. 

DORM TORM1 
 

T 	Hnu SAL,a 

w 7 

> _ 
d 

APARTAMENTO N o  24 

o 

DORMITÓRIO 2. 
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III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

O presente laudo foi elaborado em conformidade com 

a Norma Brasileira NBR-14.653-2:2011- "Avaliação de Imóveis Urbanos", que é 

de uso obrigatório em qualquer manifestação escrita sobre avaliação de imóveis 

urbanos, e visa complementar os conceitos, métodos e procedimentos gerais 

para os serviços técnicos de avaliação de imóveis urbanos, bem como a "Norma 

• 

	

	 Básica para Perícias de Engenharia do IBAPE/SP", e do estudo "Valores de 

Edificações de Imóveis Urbanos - SP - versão 2002/2006 ". 

Na, presente avaliação adotou-se o método 

comparativo direto, que define o valor do imóvel de forma imediata através do 

comparação direta com os dados de elementos assemelhados, constituindo-se 

em Método Básico. 

Para a coleta dos dados de mercado para a 

determinação do valor unitário básico de área privativa que reflita a realidade 

mercadológica imobiliária do região avalianda, pesquisaram-se junto às diversas 

fontes os valores ofertados para venda de apartamentos na mesma região 	¡ 

geoeconômica, bem como negócios efetivamente realizados. 

Para o desenvolvimento do cálculo do valor unitário, 

foram obtidos 12 (doze) elementos comparativos e fizeram-se os cálculos 
	i 

estatísticos, obtendo-se a média aritmética e seus limites de confiança, 

compreendidos no intervalo de mais ou menos 30% (trinta por cento) em torno 

da média. 
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Para a perfeita aplicação deste método, as 

características básicas em que deve haver semelhança estão relacionadas com 

os seguintes aspectos: 

Localização; 

Tipo do Imóvel; 

Dimensões; 

• 	 Padrão Construtivo; 

Idade; 

Data da Oferta. 

Obedecidas, ás condições acima, o valor de mercado 

procurado estará ajustado ó realidade dos preços vigentes na região estudada. 

Para a aplicação do Método Comparativo será adotado 

o processo de homogeneização dedutivo, no qual são feitas racionalizações 

• 

	

	prévias e , a partir delas , se ajustam os valores comparativos para adequá-los as 

condições do imóvel avaliando. 

Para tanto, serão aplicados os critérios de 

homogeneização obedecendo aos seguintes fatores: 

A) - OFERTA: Dedução de 10% (dez por cento) no 

preço das ofertas para cobrir risco de eventual super estimativa dos preços 

(elasticidade dos negócios). No caso de transcrição não haverá o referido 

desconto. 
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B) - ATUALIZAÇÃO: Não será feita a atualização 

dos elementos, pois foram coletados em data contemporânea d do presente 

laudo. 

C) - PADRÃO CONSTRUTIVO: A.determinação do 

valor unitário da participação das benfeitorias, que incide sobre o valor do 

o 

	

	
imóvel, será calculada através do estudo "Valores de Edificações de. Imóveis 

Urbanos - 2002 / 2006". 

Conforme referido estudo, o imóvel em questão 

enquadra-se no item "1.3.2 - APARTAMENTO PADRÃO SIMPLES - LIMITE 

MÉDIO (SEM ELEVADOR)% adotando-se o valor unitário igual a 1,266. 

Os valores unitários médios, assim como os intervalos 

o 
	

de valores relativos aos padrões construtivos, estão vinculados ao valor do R8N 

do SINDUSCON/SP, conforme tabela a seguir: 
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A TABELA ABAIXO SUBSTITUI a9 anteri0tmente publicadas. 

CLASSE GRUPO PADRÃO 

INTERVALO DE 
VALORES 

o 

1• RESIDENCIAL 

1.1• SARRACO 
3.1.1-Padrão Rintico o~ 8,898 (M0 

1.12-Patrão 0.132 6.156 0.180 

12- 

121- Pa 	Rústico Uw OA" 0,480 

122- Padriio ProfNárb 0.402 8,576 0.m 

1.2.3- Padrão Ecor~ 0.872 8.716 0.800 

124- Padrão S 0.912 1.836 1200 

12.5 Padrão14édw 1.212 1~ 1380 

12.4 -Padrão superior 1.572 1,776 1,880 

127- Padrão Fno 1,082 2.436 2.880 

12A -Padrão LMO Acima de 2,89 

1.3• APARTAMENTO 

1.11-PadrãoEoa 8,110 1020 

1.3.2• Padrão Sanplea 
Lem akraaor 1.032 1266 1.500 
Coe waaor 1260 1,470 1.660 

f.3 3-Padrão IAid o 
um ;;;W  4etsear 1.512 1,746 1.980 

1.892 I.= 2.160 

1.34- Padrão Superior 
; erA 1.092 2226 2460 

Com eWador 2,172 2.406 2440 

1.328 - Padrão Fino 2.812 1 	3A66 3.480 

1.16- Padrão L~ A~ de 3,49 

2-COMERCIAL- 
SERVIÇO • 

INDUSTRIAL 

2.1-ESCRITÓRIO 

213- Padrão Em &. eo 0.600 6,730 O.D60 

212- Padrão 
S~ 

Saw ewsoa C472 1,286 1,440 
Coeervador 1  1X00 1.418 1.620 

2.13- Padrão Aléd o 
3 -0"~ 1.452 1,656 1,860 

Core~ 1.032 1,436 2,040 

2.1.4- Padrão 
SW~ 

5~ eMvaov 1.172 2A46 2.220 

Conewador 2.052 2.216 2520 

213- Padrão Firmo 2.432 3.M 3.600 

21.6- Padrão Luxo A~ de 3.61 

OALPÃO 

2.2.1- Padrão E~UMoo 0.240 6.360 a480 

222- Padrão S~ 0.492 6,726 0.860 

2231- Padrão Méõa 0.972 1,326 1.680 

224- Padrão Superior Adma de 1.69 

3• ESPECIAL 3.1- COEERTURA 

3.1.1- Padrão Smptes 0.O60 8.128 0.180 

3.12- Padrão ~ 0.192 1 8,241 0.300 

11-3- Padrão superior 0.312 6136 0.600 

Í 
D) - DEPRECIAÇÃO PELA IDADE DA CONSTRUÇÃO 

O fator de depreciação será calculado por alguns 

métodos, conforme se exemplificará a seguir: 

HEIDECKE: D = A + ( 1 - C) 	C 
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Onde: 

D = Fator de depreciação ; 

x = Idade da edificação; 

n = Vida útil ; 

r = Valor residual; 

o 	A = Coeficiente de depreciação. 

O coeficiente de depreciação "Foc" - FATOR DE 

ADEQUAÇÃO AO OBSOLETISMO E AO ESTADO DE CONSERVAÇÃO é 

obtido através do seguinte fórmula: 

Foc = R + K * (1 - R) 

o Onde: 

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão, expresso em 

decimal, sendo que, para o padrão do edificação, corresponde a 20% (0,200) ; 

K = Coeficiente de Ross/Heidecke . 

De acordo com o aludido trabalho, o valor da 

construção será determinado através da seguinte expressão: 

VB = A x V„ - Foc 
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Sendo: 

VB = Valor da benfeitoria ; 

A = Área total construída ; 

V. = Valor unitário da construção ; 

Foc = Depreciação pela idade e estado da construção. 

O estado de conservação da edificação será 

classificado segundo a graduação constante a seguir: 

REF. ESTADO 	DA 
EDIFICAÇÃO 

DEPRECIAÇÃO 

A NOVO 0,00 

B ENTRE NOVO E REGULAR 0,32 

C REGULAR 2,52 

D ENTRE REGULAR E NECESSITANDO DE REPAROS 

SIMPLES 

8,09 , 

E NECESSITANDO DE REPAROS SIMPLES 18,10 

F NECESSITANDO DE REPAROS SIMPLES E IMPORTANTES 33,20 

G NECESSITANDO DE REPAROS IMPORTANTES 52,60 

H NECESSITANDO 	DE 	REPAROS 	IMPORTANTES 

E EDIFICAÇÃO SEM VALOR 

75,20 

I SEM VALOR 100,00 
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O fator "K" é obtido da, tabela a seguir, mediante 

dupla entrada, onde: 

- no linha , entra-se com o número de relação percentual entre a idade da 

edificação , na época de sua avaliação (U), e a vida referencial (Ir) relativa 

ao padrão dessa construção. 

- na coluna , utiliza-se a letra correspondente ao estado de conservação 

da edificação, fixado segundo as faixas especificadas no quadro anterior.. 

O estado de conservação da edificação será fixado 

em função das constatações em vistorias, observando-se o estado aparente 

em que se encontram: sistema estrutural, de cobertura, hidráulico e 

elétrico; paredes, pisos e forros, inclusive seus revestimentos, pesando os 

seus custos para uma eventual recuperação. 

i 

I 
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Idade em% 
de vida 

referencial 

ESTADO 	DA 	EDIFICAÇÃO 
A  g C D E F G H 

2 0,990 0.987 0,965 0,910 0,811 0,661 0,469 0,245 
4 0,979 0,976 0,955 0- 19-0-0-  0,802 0 ,654 0,464 .0,243 
6 0,968 0,965 0,944 0,890 0,793 0,647 0,459 0,240 
8 0,957 0,954 0,933 0,879 0,784 0,639 0,454 0,237 
10 0,945 0,942 0,921 0,869 0,774 0 ,631 0 448 0,234 
12 0,933 0,930 0,909 0,857 0,764 0,623 0,442 0,231 
14 0,920 0,917 0,897 0,846 0,754 0,615 0,436 0,228 
16 0,907 0,904 0,884 0,834 0,743 0,606 0,430 0,225 
18 0,894 0,891 0,871 0,821 0,732 0,597 0,424 0,222 
20 0,880 0,877 0,858 0,809 0,721 0,588 0,417 0,218 
22 1 	0 ,866 0,863 0,844 0,796 0,709 0,578 0,410 0,215 
24 0 ,851 0,848 0,830 0,782 0,697 0,569 0,403 0,211 
26 0,836 0,834 0,815 0,769 0,685 0,559 0,396 0,207 
28 0,821 0,818 0,800 0,754 0,672 0,548 0,389 0,204 
30 0,805 0,802 0,785 0,740 0,659 0,538 0,382 0,200 
32 0,789 0,786 0,769 0,725 0,646 0,527 0,374 0,196 
34 0,772 0,770 0,753 0,710 0,632 0,516 0,366 0192 
36 0,755 0,753 0,736 0,694 0,619 0,504 0,358 0,187 
38 0,738 0,735 0,719 0,678 0,604 0,493 0,350 0,183 
40 0,720 0,718 0,702 0,662 0,590 0,481 0,341 0,179 
42 0,702 0,700 0,684 0,645 0,575 0,469 0 , 333 0,174 
44 0,683 0,681 0,666 0,628 0,560 0,456 0,324 0,169 
46 0,664 0,662 0,647 0,610 0,544 0,444 0,315 0,165 
48 	1 0,645 	1 0,643 0,629 0 593 0,528 0,431 0,306 0,160 
50 	1 0,625 	1 0,623 	1 0,609 0,574 0,512 01418 0 296 0,155 
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E) - TRANSPOSIÇÃO: Tendo em vista que os imóveis que serviram 

de amostras possuem a mesma forra de venda, o signatário deixou de 

considerar o fator de transposição. 

F) - VAGA DE GARAGEM: Para o presente cálculo considerou-se 

avaliação diretamente proporcional à quantidade de vogas de garagem 

pertencentes ao apartamento. 

r----- ------------------------------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------- 

Observado:  Para o referido cálculo, o perito tomou como " os critérios estabelecidos 

no referido Estudo "VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS W SÃO 

PAULO", no item VI - VI.9 - "Recomenda~ onde menciona que as vogas de garagens 

de prédios de apartamentos deverão ser avaliadas por preço equivalente a 50% do valor 

unitário fixado para a parte principal. 
--------------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------------------------- 

Os elementos coletados foram inseridos no programa 

6,eoAvaliar" desenvolvido com base nas Normas do IBAPE/5P, que se constitui 

de um banco de dados de pesquisas de mercado, que auxilia no processo 

avaliatdrio, possibilitando maior agilidade e veracidade aos resultados obtidos 

nas avaliações. 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
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IV - CÁLCULOS AVALIATORIOS 

4.1- AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

Na avaliação da unidade autônoma foi considerada a 

área homogeneizada segundo a Norma NBR 12.721. 

a 	 Para a coleta dos dados de mercado para a 

determinação do valor unitário básico de área privativa que reflita a realidade 

mercadológica imobiliária da região avaliando, pesquisou-se junto a diversas 

empresas imobiliárias os valores ofertados para venda de conjuntos na mesma 

região geoeconômica e negócios efetivamente realizados. Da pesquisa efetuada 

obtiveram-se os elementos comparativos listados na sequência. 

Obtidos os elementos comparativos homogeneizados, 

fez-se os cálculos estatísticos obtendo-se a média aritmética e seus limites de 

confiança compreendido no intervalo de mais ou menos 30% em torno da média, 

cuja média final homogeneizada para o valor do metro quadrado de área 

privativa resultou em: 

ÁREA PRIVATIVA DO APARTAMENTO = 	 52,91 m 2 

ÁREA DE GARAGEM = 	 10,00 m2  

VALOR UNITÁRIO = 	 R$ 3.978 ,37 / m z ' 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

fls. 868



Í, 

Í 
ì 

i 

i 

Walw~ i w PeNei µa ~/lodot-I-i 
ENGENHEIRO  CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

32 a~oQ 
Drede 1993 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

VI = [SPRIVATIVA + SGARAsEM/2 ] 
x VU 

Substituindo e calculando- 

VI = [52,91 m 2  + (10,00 m '  / 2)] x R$ 3.978,37 / m 2  (*) 

VI = R$ 230.387,41 

Ou em números redondos: 

ri 

o 

_ 	_ 	 _ 
(*) Obs.: Vu = R$ 3.978,37 / m '  (três mil, novecentos e setenta e oito reais e 

trinta e sete centavos por metro quadrado de área privativa), conforme 

pesquisa de mercado a seguir: 
~_. 	-._._._._._._._._._._.-.-.-.-._.-.-._._._.-._.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

. 	 i 
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. 	 ELEMENtÓ36A AVALÏIÌÇÁO 
DADO$ DA FICHA 	1 

t4d01500APRIGMA : 1A0rAULO - Sr-2016 05MEADO DATADA PnGMA : lE/1J2016 

SE1011: 303 	OGADGA: 	 AEDICE DO LOCAL: Opo CHAVE GEOGRAfKA: 

DADOS DA LOC ALIZAÇÃO  

ENDEREÇO: Roa Anlbnio 00~ ~co *#GEROI SN 

COMr. flow 	 ~03 Vla sMIce CIDADE: SACO PAULO - Sr 
CEP: 	 Gt: Sr 

•  DADO$ DA REGIÃO  

MELNORAMlN M 

®rAMINIAÇAO ®REDE DE COLEIA DE nGO10 	0BIDE DE ILUMAÇAO PODUCA 

®REDE DE eM 	0810104 bananÇÃO D[ AGGA 0 N ACARO 

DADOS DO TERRENO 

ARt1 ma. 	0.00 	1!]IMA-fim: 000 	r80r. tom. (re): 	00 
ACESSt~ADt s 	 iORGM101 ESOGINA: 
IOrOGRARA: 
CONUtENCIA: 

DADO$ DO APARTAMENTO  

IfOOAEDfICAÇAO: aponcmenlo 	tSfADOS RefOmKw.lo fACE: 

CARACIlnmc.A$ 
►ADIAO:apirlanarbseGladaiev. 	COU.PADRAO : 1.266 CONSIRVAÇAO:e.ngsoa>ws+ks 

Coto. Der. 0): 	9,ã09 IOADI : 	30 	ano/ FIAÇAO: 	0.00 TAXA : 	OAO VAGAS COR: 	1 	VAGAS OISCOR.: 	0 
ow►Rf~óeR 
A.PWAWANM 	54p0 	AREACOONOW 	0p0 GARAGEAW 	Sp0 	Wlmo': 	59p0 

' lDIIICiO 

DORREII6EN. 	2 SG$tS X 	0 	q.C.: 	1 	OGARto EwuGADAS: 0 	M!< 	I 	0 	~AO DE fE M*, 	0 
~ADOREI: 0 	r1AveRO9NO: 	0 	SGPIDOUS: • 	APTO/ANDAR: 	a 	S1101-30105: 	0 

FATOREI ADICIONARf 

AOICIONA[8h 	Ip0 	AIICIONALRh 	t)DO AGNiONALGA 	1;00 

AMCIONAIG* 	IAO 	ANCIORMas:- 	1.00 AOICIONALBk 	1.00 

DADOS DA TRANSAÇÃO  

NADREtA: 01aM 	YAIOROOR16VElOij 270000,00 

Rt01111Á 	; 	~W~ 93 

tON1A10: 	OOr►lIO: ItIEfON[: (1t}2784000á 
ORSlRYAÇAO: 

I 

RESULTADO DANOMOGENEItAÇÃO  

(ATORES NORMA I*APEISP 	 (ATORES ADICIONAR 	VALORe!WVAAIAÇÃO 

LOCAMAÇAO Roa1 	 ó^ 	11 ADICIONALGI: 0.00 	VALOR UNRARIO : 	 4.16667 

ORSO113C1NOAfabr: 	 0.00 	11ANCIONAEOt: OAO 	NOMOGENERAÇÃO: 	 4167.47 

PADRÃOro: 	 1,00 	f1ADIGONAL03: 0.00 	VARIAÇÃO: 	 1,0000 

AGAS 

	

*Ao 	[IADI~Att{: OAO 

f f ADICIONALU i 0,00 

HAOICgNAlG6J 0.00 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
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DADOS DA FICNA 2  

NdtltRO DA rt3OMA1 IAO PAMO - SP -1016 	 011911IIADO DATADA PtSOEBA: lell/2016 

3f1091  305 	*RADIA: 	tNDICE DO LOCK1 Op0 	CHAVE CEOCUíticAt 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO  

ENDEREÇO: MC An1500 0~ ~X 	 Ni0E910 t fN 

cOã1Gt loto. 	 10111[910: Via ~0 	 CEDAOE: 9&0 PAULO • SP 

CTP: 	 ff: $P 

DADO% DA REWÃO  
MELHORAMENTOS: 

ofmMENIAÇAO 0 atei DECO1EIADEncol0 010IDEOfumiAÇA0POUCA 

®RIDE 01 GÁS ®R[Ot Dt OóR110NÇA0 DE ÁwA ®N  ACARO 

DADOS DO TERRENO  

OEA (~- 	0,00 	TMIADA. M M. 	 QOO 	raof. EQW. (h): 	Q00 

ACESti91IDADE t 	 iOaaiATO s 	 ESQUINA: 

IOPOCRARA: 
COIãR11ÉNCL1t 

DADOS DO APARTAMENTO  
irODAEDEfiCAÇAOt 0p00CrtNtdo 	ESTADO IR#~ 	FACE: 

CARACTERESTICAS 
PA091AO:epsl~ ~1~ 	COIV. PADRÃO t 	12466 CONSTaVAÇAO: e • rtpsoa ai ~pka 

COEI. DIP. 0): 	9.&9 IDADE 1 30 a~ ►&~: 	0.00INCAI 	OAO VACAS COLE 1 VAGAS Dt3COR.: 0 

OMAENSÓE3 
A. PWAWA" 	SOAR 	AnA COffi~ 	CAO 	CARAGEE W 5,00 TOTAL W 9 55A0 

colFtelo 
DO9M6a103 : 2 3dR3 : 0 W.C1 1 OaAalO NMREGADA3: 0 MANA: 0 3KAO DE FESTAU o 
EIEVADOUS: 0 r1AYG9108N0: 	0 	$#rimou$: 	< 	APTO/ANDAR: 	10 	31191401OS: 	0 

FATORES ADICIONAIS 

A01pONKa1: 	10@ 	AINCIONKaA 	1p0 	ADICIONKafi 	i)" 

ADI[gNA1ak 	1.00 	~MAL 	100 	ADICNINALN: 	10 

DADOS DA TRANSAÇÂO 

NARRUA1 0~ 	VALOR DoE6VEL~ 240000.00 

MOtNÁR1At 	VlcrAtribclm5ven 

CONIAN1t 	torrtbl 	 IEIlFONE: 011}77772x95 

Oa3taVAÇAO: 

RnULTADO DA NOMOQENEI2ACAO 

NITORES NORMA MAfE15►  FATORES AMCMAG V~VARIAÇÁO 

LOCMQAÇAOTioc1 000 FTADICIONK611 0,00 VALORVNRARIO: 	 4.320,00 

ORSOUSCINOAFaM: 440 fIADIC10NKa2: 0.00 NOMOaENRIZAÇÃo: 	4321.00 

rADRAO FP: 1.40 11 ADI IONKa3: 0.00 VARIAÇÃO: 	 1,~ 

AGÁS @AO F I ADIpONKN 1 0.00 

f I ADMpONKaS : 0,00 

i I AOICpNKa6: 0.40 

I 

i 
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DADOS DA FICHA 	3 	 w 	 ~ ^ 

NiOERODAPl10e6A: ~PAULO-SP-2016 	 ONEMADO DATADA MORDA: INI/4016 

111011: m 	OeADRA: 	 ImaCE DO LOCAI: 0,00 	 CHAVE GEOG11ANCA: 

DADOS DA LOCAUTAÇÃO 
i 

ENDEREÇO: " imó FMr10 ta Cosa 
	

mWERO: SN 
COMP. Ipso. 	 11AIRRO: V10 AMMa 

	
CIDADE : $AO PAULO - SP 

CEP: 	 Rl: áP 

o 
	

MELHORAMENTOS: 

DADOS DA REGIÃO 

®PAVRIENIACAO ®RtDIO[COIt1A0[I16010 	OREDEOEARRiNAçãoPOUCA 

®RIDE DE GÁS 	[gelei DI OlImançAO DE MOA ® IV ACmo ;  

DADOS DO TERRENO  

AfEA (Jt)M 	0 ,00 	Tn IADA - m o: 	 0,00 	PeOF.com.(Pe): 	Op0 
ACEISR:RDADl: 	 iORR1AT0: 	 ~MA: 
aroceilnA: 
CONmI€NQA: 

DADOS DO APARTAMENTO 

WODAlmicASAO : npoft~to 	FITADO: R*1:0oReacb 	FACE.,  

CARACTERKTICAS 
PADRAO :mpaAsroriosrNieaaldev 	Com PADRAO : 	1266 CONSIRVAÇÃO : c. ro~ 
COEI. D[?. *): 	0.738 IDADE: 26 mm IRACAO: 	0.00 INÇA: 	000 VAGAI CORa 1 VAGAS 041c09. 0 
DNfRNSaR! 
A.PRRIAIMARY. 	47p0 	AREACOf mw 	0p0 	GARAGEmas SAD 	TOTALW , 	52p0 

IDIF ~CIO 
DORf11Td11WS : 2 1~ 0 	##.C.: 1 ORMTO EWNGADAI : 0 rnaNA:  O SAIAO DE FESTAS: 0  
ELEVADORES: 0 MATOWIND: 	O 	SDPIREORIS: 	' S 	ArWIANOAR: 	e 	SRe-10105: 	O 

FATOREI ADICIONAM 

• 	 ADIQONALRI: 	1p0 	ADICIDNAItx 	LAO 	ADIQONALO>r 	lA0 

AIMdONAEN 	IAO 	ADIdONAIef 	1,00 	ADICIONAI M: 	FAO 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NARRElA: 0~ 	VALOR DO MóVEL Mb 267MOP 

R10M~: 	piffi tl+i0+,6+e 

CONIAIO: 	Ó ff~ 	 lEl[FONE s pi}22831010 
051CRVAÇAO: 

RESULTADO DA NOMOGEN  

#ATORES NORMA  MAPElSp 

LOCAIRAÇAO ROC: _• 

ORSOlficrm 1AFobr: 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
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ELEAlÌE~ DÁ 11VÁrÌÁÇRO 
 

DADOS DA 1~ 	a  
NNIERO DA PESQUA: 2A0 PAULO - SP - 2016 	 ORADO DATADA #ROMA: 1811/2016 

M10R: 305 	ORADRA: 	 INDICE DO LOCAL: *AO 	 CNAUE 4EOCRAFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO  

ENDEREÇO: Ruo Joei F4~ de COdrô 	 minta*: $N 

COIDr_ Apfo. 	 eARRO: V" ~Ia 	 CIDADE: $AO PAULO • St 
ter: 	 ff: ;P 

DADOS DA REGIÃO  

• MEUIORAMENTOS: 
®#AVRL[NIAÇ~O ®REOID[tOl[IAD[ESC010 	~ RfD[D[RRMRFA ~ÇAOrN11CA 
0901 D[ CÁ$ 	®RtOI DE osn1111ÇA0 Dt M11A ®tV ACARO 

DADOS DO TERRENO  

MEA(ft)fin 	0.04 	1[StADA- 	w: 	 200 	rtor.EGW.(ra): 	0.00 
ACES]RIRDADE S 	 fORtTAIO s 	 tSQeINA: 

~ 	 fOrOCRANA: 
CONSECI1NO A: 

DADOS DO APARTAMENTO  

lt'ODAEOHCAÇAO: ApodOmar ~b 	ESTADO: RetomKSfte 	FACE: 	 ~ 

CARACTERISTiCAS 
PADRAO:epsfeeexfes' 	w. 4telev. 	cocr. PADRAO: 	1.266 tONStRVAÇÃO: e• reparos aiupks 

COE#. D[r. 0): 	9.e79 DADI s 	30 oe:oe INAÇAO: 	0,00INCA: 	000 VAGAS COR: 	1 	VAGAS DESCOe_ 	0 

owIRNRB~ t ~~ 

A. rw&WARYS 	56A0 	AnA con~ w 	0p0 	GARACEI5 A' 	sp0 	TOTALO': 	81 p0 
EDI t 10 
Doamõe10S s 	2 lÉM I 	o 	W.C: 	1 	0GARÍD NIrRE4ADAS : 	0 	MANA: 	O 	IMAO DE FESTAk 	0 
ELEVADORES: 0 	rlA1GtORNO: 	0 	3RPIRatESs 	S 	APTO/ANOAR: 	e 	3584otos: 	o 

[ATORES ADIC10NA0 

. ADIpONAIeI: 	Ip0 	ADO=NALe2: 	¥Ao 	A~NAI.= 	1A0 

ADIt30NAtek 	&AO 	~H 	RS: 	lp0 	ADIC ONALN: 	IAO 

DADOS DA TRANSAÇÂO 

NAIRRElA: 0~ 	VALOR DO móveL vali 2w 0^00 

Iã01R1ÁR1A: 	5w~peo cobres 

COMIMot 	OOrraWT 	 1f11f0N1: f11}22560173 
OISERVAÇAOs 

RESULTADO DA NOMO4ENEI2ACA0 

#ATORES NORMA GAPElSP #ATORES ADICMAIS VALORESIVARI 	AO 

LOCALQAGAO ou: 00 e  ADKIONALRe s *AO VALOR UNR%RIO : 	 4.017.06 

OISOUStima4Febe: 0.00 6IADICIONA1et: em NOMOdENEITAS,ÃO: 	 4018.06 

rADeAO Fp: I.Ob IT ADICEONALet: 

AGRO 

 0.00 VARIAÇÃO: 	 1,0002 

*AO FIADR3IONMN: 0100' 

Ff ADIO IONALe$: 0.00 

FI A~Ateb: 0.00 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
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M~ -ÈLÉMEFI~~S C7l ~1VAtIR~ÁO 

DADOS DA FICHA 	i  

NIMERODAPE30E8A : SAOFAULO-SP-2016 	 URERADO DATADA MOMA : IEJI/2016 

18~'. 305 	QRADRA: 	 (NDICE DO LOCALt *AO 	 CHAVE GEOGRMR:As 

DADOS DALOCAUXAÇÃO  

ENDEREÇO: Rtro Mó ft~ ar corsa 	 NOMERO: IN 

CORI►s 1010. 	 DANRO: Na .~I 	 CIDADE: $AO PAUSO - St 
CIPt 	 Rt: $P 

DADOS DA REGIÃO  

• i 	MEllIORAMENTOf 

.~ ®PAVM[NIAÇAO ®REDE DLComADE[SCOIO 	o em DE ~INAÇãO rímUCA 

®RIDE 01 GAS 	®RIDE M DEIIMOÇRO DE UNA ®VACAM 

DADOS DO TE RRENO  

0.00 	RI NADA - ~ w: 	 0,00 	PROF.EOwI.(h): 	000 

ACUIDIU /ADE 1 	 FORMATO: 	 ESQUINA, 

FOPOGRAEIAs 

CON=IiNCN: 

DADOS DO APARiAMEMO  

TR'ODAEDRIICAÇAO: oparlanen to 	EfrADOt ReTanrxir 	FACE: 

CARACTER"CAS 
PADRAO:apelwesio a~nllaatdeiev 	Com PADRÃO: 	1,266 tONS[RVAÇAO:e•repsoaabplea 

CO11. DER «): 	0.009 IDADE s 	30 o~ IRAÇAO: 	0,00 IMAS 	OAQ VAGAS COLs 	1 	VAGAS DESCO$: 	0 

OMAENISEf 
A.PWAMAI" 	SORO 	AREACOALMB' 	OAo 	GARAGERIRN 	SAD 	MIMAM , 	SSAO 

EDIFiC1O 

D0~6em. 	2 3RhEl1 	0 	M.C.t 	1 	ORARTOFOPREGADAS : 	0 	PIRtMA : 	0 	fALÃODEFESTAAt 	C 
ELEVADOR[f: 6 	IIAYGRORNO: 	0: 	fRPIUMS: 	S 	APTO/ANDAR: 	R 	fRf-SOIOf: 	0 

FATOREI ADICIONAO 

A1>ICIONALRI : 	 IAu 	ANCgNALR1s ; 	tA0 	ARKgNAlOÃ 	LAO 

A~NALek 	LAO 	ADICIONAI.ek 	1.00 	A8ICIONALN: 	LAO 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NAORUAs 0" 	VALOR Doa óVEL mie 240000,00 

mOEREARIA: 	ver /4tyhlm6vetl 

CONIAIO: 	OOrld0/ 	 TELEFONE: (11)-7M2985 
OBSERVAÇÃO: 

RESULTADO DA HOMOGENEIEAÇÃO 

FATORES NORMA RAPEISP FATORE$ ADICIONAR VALORE WVAR1 	AO 

LOCAUEAÇAO~ 000 e1ADICIONAEFI: 0;00 VALORUNR%1RIO: 	 4,30.00 

OBSOUICINClAFoba: 0.00 IIADICIONAIU: 0.00 ~GENrIZAÇÃO: 	 4321.00 

PADRAOro: 1.00 FTADKIONAL83: OAO VARIAÇÃO: 	 1.0002 

VAGAR OA0 F 1 ADICIONAL/!: OAO 1  

FIK~NALOSY 0.00 

E t AOKIONAL06: 0.00 
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DADOS DA #ICYtA  

NOYERO DA rESO1RIA: SAO PMAO- SP- 2016 	 041RUZADO DATADA MONSA: 1IVir 016 

MIOR : 306 	ORADRAI 	 ÍNDICE DO LOCAL: *AO 	CHAVE GIOGRAFICA1 

DADOS DALOCAUTAÇÃO 

ENDEREÇO: Rvo v~ r~ h~ I 	 ~DO: 1 n 

COMP. Apto. 	 $=ao ,. vla ~Ici 	 CIDADE: $AO PAUSO • Sr 
C1r: 	 DF: $P 

• 	 DADOS DA REGIÃO  

M!l)IORAMlNTOf : 

®PIWRUNIACAO OREM D9COtITA01 ncol0 0110[D( ama~ POUCA 

®RIDF OF CAS ®RIN O1 UMEnÇAO OF M8A ®NACADO 

DADOS DO TERRENO 

ARE~34M 	0 .00 	111 NADA 	 0.00 	rROr.com.Qs): 	0" 

ACE3MMADE 1 	 FORMATO 1 	 E300MIA1 

TOPOGRAFIA: 

Cow011NCN: 

DADOS DO APARTAMENTO  

WODAEDNCAÇAO : 4wxk ertto 	níADO: RebQDO:10 	FACE: 

CARACTERÍSTICAS 

PADRAO :apsbemrio s+1ie: s/dev 	COA. PADRÃO: 	1.266 tON1IRVAÇXO: e • reDsoe ei ~piea 
COEI. D(r. p: 	0.409 DADI: M orai fR AÇAO: 	0.00 TAXA: 	0100 VAGAS COts 1 VAGAS DISCOU 0 

OMARNSaiS 
A.rWAWA" 	espo 	ANACOMM W 	OAO 	GARAGfiaw Spo TOTALRM: 70p0 

' 	; 	lDIF1CI0 
DOR/Y161ROS : 2 SRIip: 0 	W.C.1 1 ODARIO ~REGADAS: 0 M1dNA:  0 IMA0 DE FESTAS: 0 
ELEVADORES: 0 J1ATCRODNO: 	1 	38f18I0~ 	1 	APTO/ANOAII: 	D 	$11940I03: 	O 

FATOREI ADICIONAI! 

• 	 ADIIONALGI : 	IAO 	AMMNAL@2 	lAO 	AOICIONALOU 	IAO 

A~NAIRk 	IAO 	~WALU. 	lA0 	AONCIONAIN: 	100 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NAIDRE1At 0N11ta 	VALOR DOAIÓVEIpo275OW.00 

Mo ffi CRIA: 	1NZtM ~ NepO[M1r tr~09 

CONIAIO: 	~Ágr 	 IfllfONf 1 (111.22918103 
ORSERYAÇAO: 

RESULTADO DA NOMOaENEIrAÇÃO 

#ATORES NORMA IRAF+ElSp #ATORES ADICN7NAIS VALORMVARI 	AO 

LOCAMAÇAO IIOO: *Ao rI ADKWNAL01: OAO VALOR UNITÁRIO : 	 3807.6 

ORSOUSCINdA FGÉM: 0.00 11 AMCIONALDJ: 0.00 NOMOOENEIEAÇÃO : 	 ima@ 

rADRÃO Fp: I.00 1I AOKIONAL03: 0.00 VARIAÇÃO: 	 1.0000 

VAGAR *AO f1 ADICIONALN1 0,00 

f I AOICIDNAL051 00 

11 ADICNONAL06: 0.00 

Ì 

t 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
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Deado 1983 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

DADOS DA FICHA 7 

NiYERO DA ►ElOMA: IAO PAMO - SP - 2016 	 011 RIRADO DATADA MORDA: 1811/2016 1 
LENIR : 806 	ORADRA: 	INDICE DO LOCAL: *AO 	CHAVE GEOGRAFICAI 

DADOS DA LOCAUTAÇÃO  

ENDEREÇO: RVO ~doi ~ troto 50f06CW 	 ~Eco- SH 
COIA►s loto. 	 RM 11*. Na Amola 	 CIDADE: $AO PAULO - SP 
Cor 	Rt: $P 
DADOS DA REGIÃO 

• 	 . MLLHORAMENTOS 

®►AVOI N IACÃO OREM DI COREIA M 916010 0 8101 DE ILWM CIO POIOCA 

oR(D1101 GÁS 	0111101 DO OHRARIÇAO OE MOA ® NACARO 

DADOS DO TERRENO  

AREw 	Rr. 	 o•~ 	 111 NADA - n te: 	 0.00 	PROL EQUIV. (hr): 	0.00 
ACEIm11DADE 1 	 FORRTATO: 	 ESOMNA: 

tOPOCRAFIA: 

CONSOIINCM: 

DADOS DO APARAMENTO  

WO DAZMKA +ÇAOI AporlpYllf 20 	nIAD0: lOT~ 	NICE. 

CARACU=TICAS 
PAORAO:~enmia SU l i-- */ ev. 	Coto. PADRãO: 	1.266 CO$MNVAÇA0 : e- reperos ai~ 
COES. DE►. D): 	0.609 IDADE : M o~ IRACÃO: 	0,00 EABAI 	oAJ VAGA! COIU 1 VAGA! URICOR.: 0 
or>ARNS8I~I 	 _ 	 ' 
A ►E1VA1MAtRt 	5850 	lAREACOntiffi • 	000 	GARAGERIW SAD 	WlAto, . 	BIAO 

EaFtclo 
D011RIT6RO1: 2 1EIIitS : 0 	110.c.: 1 ORAR10 ERY11EGADM : O 	MICNA:  0 !ALÃO DE FEIMIe ' b 
UVADOUS: 0 ►IAYGRORND: 	1 	SNFI111011t1: 	1 	APTO/ANDAR: 	D 	1RR-10106: 	0 

ì 
FATORES ADICIONAS! 

• 	 ADICIONALRIS 	Ip0 	A11CgNAl11x 	1/100 	ApC10NALN: 	lA0 

ADICIONAI Rk 	1.00 	ADICIONAL Rk 	1,00 	ADICIONAL M: 	i J00 

DADOS DA TRANAAÇÁO 

NARREEA: ~14 	VALOR DO 06VEL MT 240DWAD 

moa~: 	vwuxkabr 	1roc111rlOS 

COMIAM: 	CO"~ 	 TELEFONE: (11)-22819193 
011lE11VAÇ ~ 0: 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: wallnirmodotti@uol.com.br  
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Deode 1983 	1 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

ÉíIÃÈi 'tom DÁ ÏÌ A I/í 4m 

DADOS DA PICHA  i  

HintRODArES006A: SAO PAULO- SP-2016 	 0NrIZADO DATADA rt3OMA: 16)1/2016 

fE~ 303 	ONADRA: 	 ADICE DO LOCAI: 0^ 	 CHAVE GEOGNÃIICAi 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO  

ENDEREÇO: Rva VMlOtlo: P•Ctro l:4ASan06oCN 	 MWERO: $N 

COMP: Apto. 	 NMRRO i v" A1:1610 	 CIDADE: $AO PAULO • Sr 
CEP: 	 ar: $P 

DADOS DA REONÃO  

MELHORAMENTOS 

®PAVPIENIACAO ®RENDE COLEIA DE 158010 	® RIO( DE RNlRREACAO r/t11CA 
®LEDE 0E 6Á5 ®Rt9r N OeRINtt;ÃO OE ÃGRA ®NACARO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA IAfjRI•i 	 OAO 	rtor. fow.pa): 	o" 
ACESSNIR§DADE s 	 rotiAAiO s 	 ElONINAi 
aro~ tAltn: 
CONSMIINCIA: 

DADO$ DO APARTAMENTO  

RODAEDMACÃO: lysatta 10 	ESTADO: Rei~ 	fACE: 

CMACTERKTICAS 
rADOÃO:apeA~nerlos Aass/elev 	COfr.PADRÃO: 	1266 CON3INVACÃO:e•rrpsosaiepks 

COEI. DER w): 	9,09 §DAVI : M ana FNAÇAO: 	0.00 TAXA: 	OAO VAGAS COM. 1 VAWAS MICOI. 0 

OwNNSSRS 
A rNMANVAIM: 	65,00 	htE ACDa1IAIAI• 	0.00 	GuA10ERi1N• 	3,00 	TOTALO•: 	700 

§Delego 

DOR õbN: 2 !N(ifS s .. 0 	IN.ca 1 ONAREO EMPREGADAS: •fáCRtA:  0 SALÃO DE FESTAk 
ELEVADORES: 0 11A1GUNND: 	1' 	$erga"$:' 	• 	APTO/ANDAM: 	R 	SIR-SOLOS: 	0 

FATORES ADICIONAIS 

A~ONALIII: 	IA0 	ANCIONALtB 	1p0 , 	APICIONALMIR 	?AO 

ANCIONAIN: 	1.00 	ADICIDNM6* 	1,00 	ADICIONAL06: 	1.00 

DADO$ DA TRANxAÇÃO 

NANGUA: 01rIt: 	VAIONDOmóvelou 2770 W 

R10RRIÁRLA: 	vtarMfrp3] hD6vi:L 

CONIAIO: 	00natar 	 TELIFONE: (Tt}226301@3 
092fRVACÃO: 

RESULTADO DA NOI 

• 

• 

f ATORES NORMA h 

LOCAIN:ACÃO me: 

Ot50UStiNC1A IoM s 

PADRÃO rp: 

fATORE$ ADICIONAR  

O,,oO rrAOlcloNAlRI: 000 

000 ATA 	11AIRt: 0.00 

1,06 f r ADICIONALti q 0.00 

OAO 11 ANCIONALN: *Ao 

ri AOICIDNALRS: 0,00 

# o  AOECIONAI64: 0.00 

VALOR UNUAIIRIO : 
	

3~311 

NOMOOiENE12AÇÃO : 
	

i RIáâ6 

VARIAÇÃO: 
	

A000 
r 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
TeL/Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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Veede 19ó3 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

U Máft~ ÃWMUOM -11 	 _ 
DADOS DA FICHA 1 

NiURRODAPESO@6A: SA0PAULO-SP-2016 	 OfURADO DATADA MOMA: 1611¡!016 

UM : JOS 	O@ ADRA : 	ÏNOICE DO LOCAI : op0 	CHAVE GEOGRAf1CA: 

DADOS DALOCAUTAÇÃO 

ENDEREÇO: "¥*~ raro h~ law.oelw 	 NMERO: LN 
COMP. 1plo. 	 RMRRO: voa P~Ice 	 CIDADE: SAO PAULO • SP 
CEP: 	Rr: SP 

DADOS DA REGIÃO  

MELHORAMENIM : 

®PARIIINIAÇAO ® REDE Dr COLEIA DE Bcolo 	® REDE DE 1IRRIMAÇAO PhUCA 

O n DE DE GAS 0~11 Dt osfi aÇAO DE MNA ® N ACARO 

DADOS DO TERRENO 

RIIADA • f a: 0,00 	PtOF. EO1w1/. Q!): OpJ 
ACES:R111DAD! i 	 FORMATO: ESOGNAS 

fOPOGRMM: 
CONSISI~NCNs 

DADOS DO APARTAMENTO  

WODAEMKAÇAOi Apal ~1* 	nIADO:Re%mxxio FACE: 

cARACaRI:ncAI 
rADRAo :epsl:mmioaipleaarck¥. 	COIF.PADRAC : 1,266 CONSERVAÇAO:e- rgterosaéuplea 

COEf . DEP. N): 	9.W4 IDADE S 	M aar ItAÇAO : 	 0,00 TA%A: 	OPO VAGAS COts 	1 VAGAS DfSCO11: 	0 
OMASNRSH 
A. PRMAWA111': 	6SA0 	ARFA CDRI~ 	0A0 GARAGfia w 	SAD 	TOTAL W , 	70p0 

lDIFICN) 

pORDQs~: 	2 sdm: 	0 	W.C.t 	1 	ORARIOEWNGADAS: o 	MAMA: 	0 sALAo DEFEsTA1: 	0 
ELEVADORES: 	0 	nAYGtO@ND: 	1 	1111 	110: • 	MIO/ANOAA: 	O smo-solos: 	0 

FATOREI ADICIONAI! 

ADICIONAI@!: 	Ip0 	ADICgNAE02 	Ip0 A~ALII1A 	TA* 

ADIdONAt@I 	IAD 	ADICIONAL f$: 	1,00 ADICIONA1RS: 	1.00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NAIORUA: 0~* 	VALOR DOMóVELMX 260MO,00 

moa~ 	12omv0vaa 

CONIAIOS 	OOffdOf 1EIEFONI: (11),16658821 
ORSlRVAÇAO: 

RESULTADO DA NOMOGENEIEACÃO 

!ATORES NORMA #RAPEM FATORES ADICIONAM VALOREIIVARI 	AO 

LOCAMAÇAO Me: 6Ao PI ADKIONAL@i t 0,00 VALOR UNRARIO : 	 387492 

ORSOUSCiNciAraix: 0.00 f1ADttlOMAlI2: 0.00 HOMOGENEIZAÇÃO: 	 i877.9Q 

PADRAOIp: 1,op ITADI[taNatts: 0AO ~IAÇÃO: 	 1.0000 

AGÁS *AO FI ANCpNALN 1 0.00 

f 1 ADICIONAL@$: 0,00 

f 1 AOKIONM##: 0.00 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO  CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

Avaliações e Perícias de Engenharia 

j  DADOS DA FICHA 	10  

N~OERODA ►lS09õA : iAOPMAO - ir-1016 	 ®BAIIADO DATADA  ►l30MA: 11VIrM6 

3Eto& t 905 	ONADRA: 	 ÍNDICE DO LOCAL: 000 	 CHAVE GEOGRANCA: 

DADOS DALOCAUTAÇÃO  

ENDERIÇO: Ma v~M redro Ira11 IandeOCYN 	 UMIRO: LN 

Cotar: rato. 	 BAIRRO : Ma Am010 	 CIDADE: MO PAULO - sP 
CEr: 	DF: $P 

DADOS DA REGIÃO  

MELHORAMENTOS. 

ormMINIAÇÃO OREM DiCOIEIADE E54010 	®REDEDEQBARI PIÜUCA 

®RIDE DE 6AS 	OREM  DE DEIDIBNÇAO 01 UNA ®M ACABO 

DADO$ DO TERRENO  

~~~)~ 	0.04 	Tp1ADA- ~ ert 	 0,46 	rtof.lONN.Qe): 	OAO 

ACESS~tOADE t 	 iONaAtO S 	 ESOANAt 

torocRFUU: 
CON8d1ÉNC1A: 

DADOS DO APARTAMENTO  

TfODAEDi1C/IQÃOi rpatldtMrtte 	nTADOIRMOT1CKf0 	FACE: 

CARACTERISTICAS 
PAHRAO : aI+sAaneréo saia sfdev 	COEI. tA0RA0: 	1.266 tONS[RVAÇÃO : e • npsoa awpks 

CO11. 01r. 0): 	0.&9IDAD12 	30 	onos FIAÇAO: 	0.00 TAXA: 	OAo VAGAS COR: 	1 	VAGAS DISCOt.; 	0 

OiMRNSats 
~AWANn 	suco 	ARRACOGNMW 	0p0 	GARAGERIW 	SAo 	TOTAtu•i 	B~pO 

E01P(CIO 

D"Mõ§M-. 	2 IWM: 	0 	W.C.: 	1 	ORARIO EOPREGADAS: 	0 	MenA. 	0 	SALÃO DE FESTAtt_ 0 
EIEVADORK: 0 	PIAYGROBNO: 	1 	3R►IRIOR/S: 	 A► t0/ANDAI:: 	I 	3111940103: 0 

FATORES ADICIONA!! i 
ADICIONAtRI: 	IA* 	AINCIONAL@: 	Ip0 	ADICIONALga 	1A0 

ADICIONAioc- 	1.00 	~MAL RH 	IÃO 	ADICIONALpI: 	106 

DADOS DATRANSAÇÂo 

NA11RUA: C~ 	VALOR DOA ovet um :7000000 

AIOORIÁt1A: 	te~9 ►NpC h11ÕYetS 

CONIAtOt 	obneto► 	 1FIIFONE: (11)-29779909 

ORSlRVAÇAO: 

Í, 

RESULTADO DA NOMOOENEIiACÃO 

FATORES NORMA MAPEIS►  1A7011Ef ADICIONAIS VALORES/VARI 	AO 

LOC=ACAOme: 000 RTADICpNALtI: 0,00 VALORUNITARtO: 	 3,569.97 

Ot50113CiNCIAFa6s: 0,00 FTO~Nma:' 0.00 ~GENEIlAÇÃO: 	 3,569.97 

PADRÃO f0: 1.00 1T ADICIO 	43: 0.00 VARIAÇÃO : 	 1.0000 

VAGAR 000 . 1; ADIQONAI 4 t 0.00 
s 

11 MICIONALBS: 0,00 

1 F AOICI 	Meé: 0.00 

I 

i 

Rua Tabatinguera , 140, conj . 403, Centro , São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax : ( 11) 3115 -0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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32 ~ 
Deoda 1483. 

yAvalia0e.5 e Perícias de Engenha ria 

DADOS DA INCHA 	11 

N00fIODA nSOIE/A : SAOPAMO - SP-2016 	 055MADO DATADA MOMA: 11/1/2016 

SETOR: 305 	OIADRAI 	 (NOtCEDOLOCAL1 *Ao 	 CHAVECEOCUJICa1 

DADOS DA LOCALIZ AÇÃO 

ENDEREÇO. RVC Wc~ M^ 	 NmERO: $N 

COMP. JATO. 	 R/WIRO: v10 A~10 	 CIDADE: SISO PAULO • ST' 

CIP1 	 W. $r 

DADOS DA REwÃO  

MELNORAMlNTOS : 

®fAVIR[MIACÃO ®R[OlDECOlt1A0![36010 	0R[0lDeRRRIR/A 	riouCA 

Dum Of Gás 	®R[Of oEOeluRlçÃo DE ÁCRA ®NACAM 

DADOS DO TERRENO  

ÁREA (a)RMt 	090 	WIIADA-to 	 0.00 	raor.EGW.(Fs): 	000 
ACESM DADE 1 	 FORMATO: 	 ESOENA. 

TOPOGRAFIA: 
comuIlNCIA- 

DAM DO APAMAMENTO  

WODAZNKAÇM: 0p00~10 	ESTADO: ftelomloÒO 	FACE: 

CARACTER"CAi 
PAORÁ0~wn0b~41~, 	COU.PADRÃO : 	1266 CONS[ RVACÃO : e-resisw3iap4a 
CO[f. DEP• •); 	9.W4 DA01: 	M M~ IxAÇAO: 	0.00INCA: 	OAO VACAS COIa 	1 	VAGAS DESCOI.: 	0 

', owRNRBER 
A.r MAIVAi" 	5500 	ÃREAcoffi~ 	000 	GARACERIIR' 	5,00 	TOIALW: 	COPO 

EDIfIC10 

DORRYTd§M. 	2 31ITES1 	0 	T1.C.: 	1 	ORARTOWIlEGADAS : 	0 	MANA.. 	0 	SMAODEFESTAS: 	0  
EUVADORES: O 	fIATCROINO: 	0 	sWIRIDR[S: 	i 	AVIO/ANDAR: 	D 	SO11-501051 	o 

FATORES ADICIONAI! 

• ADICIONAIRI: 	1;00 	AOICpNAtRB 	1p0 	AOICpNAIgi 	1;00 

ADItIONALRk 	IAo 	AMCIONAlRS 	FAO 	AOtC10NAlN: 	FAO 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NARRUA: 0" 	VALOR DOM6VEL00 =30OWW 

Moffi ÃRIA: 	VlatNvobk~ 

CONIAIO: 	ooff~ 	 IEI[FONI:(11}22638865 
ORlERYAC ~ O; 

RESULTADO DA N0MOC3ENEIEACAO 

{ATORES NORMA RAPEIS' fATOREi ADICIONAR VALORES{~~ 	AO 

LOCAMAÇAO NDC: 4p0 11 ADIQONAL111 090 VALOR UNITÁRIO: 	 à.7b3,b1 

OLlOUltiNtlA/»d+s 0,00 f1AOIt10NA11?: 0.00 FIOMOOlNlIIAÇÃO :, 	 176/,6♦ 

PADRÃO vo: 1.06 11 ADICIONAL13: 0.00 VARIAÇÃO: 	 1,0000 

AGM *AO F 1 ANCIONAII{ 1 0.00 

11 ADIt70NAL15: 0,00 

te ADIC50NAL16:. 0.00 

I 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
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Avaliações e Perícias de Engenha ► ia 

r r 	:.n ,.r..;w.w~v:.N!_•.n.s,..-ee.....n.!n.._r+^ ....-. ._--.- « ~M... ... .. ...-. 
caem  Ë~L~JYIÉNT~SS DA  À 	cem 

DADOS DA FICHA 	12 

HOMIRO DA PESOEÕA : :AO PAUIo - iP - 2018 	 ONMRADO DATADA ►ESOMA: IWI02016 

SEIOS: 303 	ONADRA: 	 AIDICEDOIOCAL : 0/00 	 CHAVEGEOG LId ica: 

DADOS DALOCAUTAÇAO  

ENDEREÇO: Rvo WOfK10 Mts111 	 NinE80: 1N 

CO81P: Jpto. 	 8A1R80. via ~Ice 	 CIDADE : $AO PAULO • S►  
CEP: 	 NF: $P 

DADOS DA RECHÃO  

• MEIMORAMENTOS i 
O►AVERENIAÇAO O NERE DECOUTADE 156010 	O RIDEDIRLAEIRIAÇAO PhUCA 
0810E DE GAf 	ONERE DE 0d1NNQÇ AO DF ÁGLAA O M ACALAO i 
DADOS DO TERRENO  

ÁREA IMRM! 	 ►80F.COLAM.Qe): 	000 
ACESSORIDADE: 	 10&MATO: 	 ESOLAINA: 
Ioro68AFIA: 

~ CONSOIlNCIA: 

DADOS DO APARTAMENTO  

WODAEDfKAÇAO: Apo:iC~to 	ESTADO: Rlloff~ 	FACE: 

CMACTERISTiCAS 
►AORAO: ~sl~erio> 	e+s/abv 	t0[►. PARRA0: 	1266 CONS(NVAÇAO: e • rcpsos swp4a 

COEI. DEP. «): 	9.W9 IDADE: 	30 rxas IWAO: 	0.001AXA: 	OAO VAGAS COR: 	1 	VAGAS DESCOLA: 	0 

DMABNNóEB 
A.r~AIA/ANM 	55A0 	AREACOa=fir 	0A0 	GARAGEM 	SAD 	TOIAEW: 	Dopo 

EDIFICIO 
D0~68IOS: 	2 fLAhEI: 	0 	IF.C-: 	1 	O*ANIOEO►NEGADM: 	0 	F aNÁL: 	0 	SAIAODEFESTASt 	0 
EUiIADOQf: 0 	►IAVGÈONND: 	0: 	sere m&#$: 	4 	APTO/ANDAR: 	E 	SLA8-SOLOS: 	0 

FATORES ADICIONAIS 

• 	 ' ADIpONALLAI: 	Ip0 	AOK:IDNAlLA2: 	IJ)0 	ApCpNALLAi: 	100 	 !. 

ADICIONALAk 	1.00 	ADICIONALSk 	100 	ANCEONALN: 	IA0 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NAILANEtA:OMfIO 	VALOR DOE1fOYE1Mb22000D,00 

NlOIR1ÁRM: 	C~ fNpt In ►ó' ti 

CONIAIO: 	00►Po101 	 TÉIEfONE: p11-22630M 
OLASERVAÇAO: 

i 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  
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i 

MODELO DE ESTATI'STICA DESCRRIYA 

093CRÇAO: Rvo Pede w01 Landae^rv.175 	 OalAz 1E/1J201,6 

[ORfIGrÇAO VAIORt! DE YENOA: IRAPESI' • 2016• SARO PAlAO *, Sp 	 i  
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Núm. X Y 

1 4.166,67 4.167,67 
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12 3.600,00 3.601,03 
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Desde 1983 

Avaliações e Perícias cie Engenharia 

V - CONCLUSÃO 

Pelo que ficou exposto no presente Laudo de 

avaliação, o valor de mercado para o imóvel a seguir descrito, nos termos dos 

nos AUTOS DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, requerido pelo CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, em face de MARIA LUCIA MOZAT, 

corresponde a: 

VALOR DO IMÓVEL : 

(Matriculado sob n° 56.104, no 3 °  Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo) 

Apartamento n° 24 - Edifício Jacarandó - Condomínio Residencial Horto Secção II 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n °  175, Santano, São Paulo. 

i 

o 

R$ 230.000,00 

(duzentos e trinta mil reais) 

JANEIRO / 2016 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
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Avaliação de Imóveis 
Patologias Construtivas 

Possessórias 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais - Lei 10.267/01 

FYaudes contra Concessionárias de Energia Elétrica 
Violação*  de Marcas e Patentes 

VI -ENCERRAMENTO 

Dando por terminado o seu trabalho, mandou 

datilografar o presente LAUDO, que se compõe de 58 (cinquenta e oito) folhas 

datilografadas de um lado só, vindo às demais rubricadas e está , datada e 

assinada pelo Perito. 

Em atenção ao Artigo 4 °  do Provimento n°  797/2003 do 

Conselho Superior de Magistratura, informa que se encontram à disposiça"o das 

partes, respectivos advogados, e demais interessados, em arquivo desta Egrégia Vara: 

"curriculum vitae", carteiras de habilitação (CRER e OAB), diplomas de Engenharia 

Civil (Graduação - USP e Mestrado - USP), Direito PUC/SP, Técnico em Eletrônica - 

Objetivo, Habilitaçaa"o do INCRA para Georrefenciamento em Imóveis Rurais e 

certidões (cível e criminal). 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

	

São Paulo 
	

de janeiro de 2016. 

0 

WALMIR PE 

CRER/SP: 128880/D 

Rua Tabatinguera, 140, conj. 403, Centro, São Paulo - SP CEP 01020-901 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 

- 	 - 	(11)-3951-2525, São Paulo-SP -E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br 	- 

DECISÃO INT ERLOCUTORIA 

Processo no : 	0122620 -51.199'x.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	 Maria Lucia M , )zat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSAO 

Em 23 de março de 2016, faço estes autos conclusos 

ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a).: Maria Salete Corrêa Dias. Eu, Marisol 

Jacqueline Fogaça, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

1) Expeça-s,- certidão, conforme requerido a fls. 671. 

2) Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial de 

fls. 672/679. 

Int. 

São Paulo, :3 de março de 2016. 

9D Juiz(a) de Di Salete Corrêa Dias 

fls. 887



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

* 	D FORO REGIONAL I - SANTANA S P 2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2 1  andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tj  sp.j us.br  

-- -- - 	 Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
Maria Cristina Corazzari, Escrivã do Cartório da 2a Vara Cível do Foro Regional I - Santana, na 
forma da lei, 
CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0122620-51.1999.8.26.0001 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento 
Sumário - Despesas Condominiais 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/06/1999 VALOR DA CAUSA: R$ 2.760,16 

REQUERENTE(S): 
Condominio Residencial Horto Seccao Ii, Rua Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amelia - CEP 
02615-040, São Paulo-SP, CNPJ 57.651.713/0001-32 

REQUERIDO(S): 
Maria Lucia Mozat, Rua Pedro Brasil Bandecchi, 175, apto. 24, CPF 022.574.018-70, Vila 
Amelia - CEP 02615-040, São Paulo-SP, RG 09529443, Separado judicialmente, Brasileiro, 
Comerciário 

OBJETO DA AÇÃO: 
A cobrança de encargos condominiais pelo procedimento sumário. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Compulsando-se os autos, verificou-se que Walmir Pereira Modotti, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, CREA n° 128.880/1), com endereço na Rua Tabatinguera, n° 140, 4 0  and. Cj. 
403, funcionou como perito(a) nos autos em epígrafe, tendo apresentado o seu laudo em Cartório. 
Certifica mais, que os honorários definitivos do(a) referido(a) perito(a) foram fixados pelo 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito em 17/06/2015, em R$-2.500,00, conforme a r. Decisão a seguir 
transcrita: ... Instado a se manifestar quanto à forma de recebimento de honorários, o perito se 
manifestou (f. 647/650), dispensando a verba disponibilizada pela Defensoria Pública do Estado 
e requerendo, o arbitramento de honorários periciais no importe de R$3.500,00, com a expedição 
de certidão de crédito em favor do perito para que possa cobrar imediatamente sua verba em face 
ao Estado. Nesse sentido, defiro a dispensa da verba da Defensoria Pública. Todavia, por 
entender o valor desproporcional aos trabalhos, fixo os honorários periciais em 11$2.500,00 ( 
dois mil e quinhentos reais). Intime-se o perito se manifestar se aceita os honorários arbitrados e 
para apresentar o laudo em juízo no prazo de 30 (vinte) dias, contados da data da perícia, 
respondendo aos quesitos apresentados pelo juízo e pelas partes, se o caso. Designada a data da 
perícia, intimem-se os procuradores das partes a respeito da data designada para a realização do 
exame técnico. Após a apresentação do laudo, expeça-se a certidão de honorários do perito. Com  
a juntada do laudo, abram-se vistas às partes para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, 
iniciando pela parte autora. Intime-se. São Paulo, 17 de julho de 2015. Pelo despacho supra, 
pelo(a) Mm(a) Juíz(a) de Direito, foi determinada a expedição da presente certidão para a 
cobrança do crédito do Sr(a). Perito(a) nomeado. 
NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 12 de abril de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: *AMil 

-4m fls. 888



FORO REGIONAL I SANTANA 	
Emitido em: 1510412016 10:18 

Página: 1 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  

- -- -- 	 - - 	-CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO _ _ 	- 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0058/2016, foi publicada no Diário Oficial da 
Justiça n° 2097, do dia 1810412016, página 131311332. 

Advogado 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 

Teor do ato: "Vistos.1) Expeça-se certidão, conforme requerido a fls. 671.2) Manifestem-se as partes 

49 	sobre o Laudo Pericial de fls. 6721679.Int." 

SÃO PAULO, 15 de abril de 2016. 

Alda Alessandra Doto Bueno 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 889
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Ilustríssimo Senhor(a) Diretor(a) do Segundo Ofício Cível: 

Processo 	 ,,,,,tgc,   

Ação: Ord.( ); Sumário( ); Obrig. Fazer( ); OFNE( ); Exec.( ); Mon.( ); 
Notif.( ); Embarg.( ); DFP( ); Busca( );

.~
Reintegr.( ); Caut.( )Outras ( ) 

Requerente :  Cõc n U • ~e~ • I 	~~~_  

Endereço: 	 ÇG~'~  

Telefone: °?° -0-2  ,=)°' °? 9 

Eu, Advogado/Estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo em 
referência, por 01 (uma) hora, nos termos dos Provimentos 04/2006, 15/2008, 20/2009 c 
20/2011, todos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

'1 -?de 	 , de 2.016. 

(as
ss
sinatu

~Èy-icco
/esta

a
giáário)  

OAB/  ct  n°  
Horário de Entrega dos Autos ao Advogado/Estagiário: 

(visto do Dirigente ou Es 	ente e matrícula) 

Horário de devolução dos Autos à Serventia 

(visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

fls. 890
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JUNTADA - 

Em  06  de maio de 2016, junto a estes autos: 

(a) petição 

( ) documento(s) 

procuração / substabelecimento 

() guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) mandado 

ofício 

A. R. 

Recurso de Apelação 

Contrarrazões 

( ) carta precatória 

( ) guia de custas judiciais 

() Contestação 

( ) Réplica 1 Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m) 

N  Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

fls. 891
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28 . VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

Z¢ VARA CÁVEL 

e 

w 

. 	 w 

m 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001  

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 	 $ 
w 

N 
ww 
O 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar que o valor da avaliação fls. 728 (R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) — janeiro/16) reflete o valor de mercado, 

portanto, nada tem a opor, requerendo a sua homologação. 

Outrossim, o autor informa ao Juízo que a 

executada Maria Lucia faleceu recentemente, requerendo-se, portanto, seja 

concedido prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos a certidão de 

óbito, a planilha atualizada do débito, visando prosseguimento do feito com a 

adjudicação ou a designação de hasta pública para alienação da unidade autônoma 

constrita nos autos. 

Termos em que, 

Pede d ferime 

São Pau 	abril de 2016 

JULI 	ES SASSO 

11 

fls. 892



- 	 Junta a- 

Em  çd_  de Junho de 2016, junto a estes autos: 

(D~) Petição 

( ) Mandado 

( 	)Ofício (s) 

( 	) A. R 

( )Comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) Guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) Guia de depósito Judicial 

( ) Procuração 

( ) Substabelecimento 

( ) Documentos 

( ) Guia de custas judiciais 

( ) 	 que segue (m) 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

fls. 893
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CIVEL DO 

FORO REGIONAL 1 SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

i 

t 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar e requerer o seguinte: 

1 — Primeiramente, cabe informar ao Juízo 

que a executa Maria Lucia Mozat faleceu no dia 16103/2016, deixando apenas uma 

herdeira, sua filha de nome Juliana, conforme certidão de óbito que segue anexa. 

2 — Ainda, de acordo com a certidão de óbito 

, a executada não deixou testamento, sendo desconhecida a abertura de inventário em 

seu nome até o momento, motivo pelo qual requer-se o prosseguimento da execução 

em face do ESPÓLIO DE MARIA LUCIA MOZAT ROSA, determinando-se a 

intimação da herdeira Srta. Juliana, que reside no endereço da unidade autônoma 

geradora da dívida, para que tome conhecimento do presente feito (endereço ao 
final). 

fls. 894



3 — Outrossim, o r. despacho de fl. 597, 

homologou o débito gerado pela unidade devedora e respectivas habilitações, sendo 
- -- ------ ------ -- 

realizada uma nova avaliação da unidade autônoma em cumprimentõ - ao v. acórdão --

proferido nos autos do Agravo de Instrumento interposto pela d. Defensoria Pública 

em nome da executada. 

4 — O valor da avaliação da unidade em 

janeiro de 2016, R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), corresponde atualmente 

a  R$ 238.243.08  (duzentos e trinta e oito mil, duzentos e quarenta e três reais e oito 

centavos). 

Já o valor atualizado da dívida da unidade, 

nos termos da homologação de fl. 597, corresponde atualmente a  R$ 277.298,55  

(duzentos e setenta e sete mil duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco 

centavos), conforme planilhas que seguem anexas, nos seguintes valores: 

Processo 001.95.133529-9 R$ 29.983,05 

Processo 001.97.119615-9 R$ 25.635,56 

Processo 001.99.122620-9 R$ 25.466,13 

Processo 001.09.128064-9 R$ 196.213,81 

Total R$ 277.298,55 

Avaliação R$ 238.243,08 

_ 	Saldo devedor R$ 39.055,47 	 - 

5 — Por oportuno, esclarece ao Juízo que 

recai sobre a unidade em questão penhora formalizada nos autos do processo 

001.97.119615-9, antigo n. 1297197, cujo débito exequendo foi habilitado nos 

presentes autos — fl. 597, conforme certidão imobiliária que segue anexa. 

A/ 2 
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- 	 6 — Diante de tais circunstâncias, conclui- 

- 	se que o valor da dívida exequenda é superior ao da avaliação do imóvel gerador do 

débito, portanto, o exequente serve-se da presente para, nos termos do artigo 876, § --

1 11, do NCPC, requerer a ADJUDICAÇÃO da unidade autônoma em seu favor, 

prosseguindo-se em relação a diferença que, hoje, corresponde a R$ 39.055,47 

(trinta e nove mil e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), intimando-se 

o Espólio, representado pela Defensoria Pública, por carta, nos termos do artigo 876, 

II, do NCPC. 

7 — Outrossim, requer-se, seja determinada 

a lavratura do respectivo auto de adjudicação fazendo constar a extinção da hipoteca 

nos termos do artigo 1499 e ss, do CC, visando averbação junto a matrícula do 

imóvel. 

8 — Seja determinada a intimação das 

partes envolvidas, a saber: 

ESPÓLIO DE MARIA LUCIA MOZAT ROSA:  defensoria pública, por carta. 

HERDEIRA : JULIANA, qualificação ignorada, residente e domiciliada no endereço da 

unidade autônoma localizado na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n. 175, 

apto 24 C — Ed. Jacarandá, Vila Amélia — São Paulo/SP, CEP: 02615-040, por 

mandado. 

CREDOR HIPOTECÁRIO:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob 

-- 

	

	_n.00.360.305/0001-04, com endereço na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n.79 — 	- 

9 0  andar— Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01403-001, por mandado 

Guia de diligência e postagem em 48 horas. 

w 3 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de junho de 2016. 

kSSO 

E 

o 
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`o  CIVIL Lis 

CARTÓRI 
DE 

n SANTANA 
Rua Amaral Cama, 10 z 

São Paulo - capital 

;. jdTel:(11)234-1717 

<b. 

Ul   r  
y REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
a 	REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

NOME: 
*** MARIA LUCIA MOZAT ROSA ***  

MATRÍCULA: 
119149 01 55 2016 4 00167 051 0100339-41 

SEXO 	 COR 	ESTADO CIVIL E IDADE  
FEMININO 	 BRANCA 	VIúVA - 58 ANOS  

tâllQRAi £ 	 DO=O DE IDENTIFICAÇÀO 	 ELEITOR 
DE SRO PAULO-SP 	 Ror 95294430 	 sIM 

FILIADO E RESIDÊNCIA 
BE?YF _ 	4üLÊu ANA  GERMANA  MOZAT +++ 
RESIDENTE NA RUA VEREADOR PEDRO BRASIL BANDECCHI, N °  115, APTO. 24, VILA AMELIA, SÂO PAULO, SP +' 

DATA E HORA DO FALECIMENTO 	 DIA MÊS ANO 
.¡~ RÇG DE DOIS MIL EDEZESSEIS - Àú 09:50 H 	 i6 

LOCAL DE FALECIMENTO 
NO CONJUNTO HOSPI'"--  ?, DO MANDAQUI - NESTE SUBDISTRITO ++' 

CAUSA MORTE 
_à—- 'K0 'G~ ̀  DO MIOCARDIO, ATEROSCLEOSE CORONARIA, BRONCOPNEUMONIA 

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CUITÊRIO , SE CONHECIDO ) 	 DECLARANTE 
SEPULIAãO NO CEMITERIO 	NOVA CACHOEIRINHA. 	 JULIApA MOZAT ROSA 

NOME E NúMERO DE DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU 0 óBITO 
	 .o 

OBSERVAÇÒES/IVERBAÇOES 
RKKSIRO FEITO EM VINTE E TRÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZESSEIS 123/03/2016), conforme declaração de óbito do 
Serviço Funerário deste Município n° 32885. A falecida era viúva de José Wagner Rosa, com quem foi casada no 
Cartório da Vila Neva Cachoeirinha - Capital, L°B 58, fls. 01, termo 11089. Deixou a filha de nome: Juliana, 
maior. Deixou bens, não deixando testamento. Nao era reservista. 0 declarante ignora os elementos faltastes. 
Nada mais me cumpria certificar. +" 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 	 0 referido éler  de e dou f' 
8° Subdistrito - Santana 	 São Paulo, 29  
Oficial Vinícius Barbosa Oliveira 
Município e Comarca de São Paulo - Estado de São Paulo 	LEYLA MOJA DIAS 
Endereço: Rua Amaral Gama, n° 102, Santana 	 Escrevente Autori 
São Paulo - SP - CEP: 02018-000 
Tel/Fax:¡11)2344-1111 - email:cartoriodesantana@gmail.com  

1,96C.S..R$ 4,68 IMP.PREF..R$0,46 TOTAL. 	8 60 

fls. 898



.a4a tias 
Emissão: 07/06/2016 	 Fls. 1 de 1 

Autor: Cond Res Horto Secção H X Réu: Maria Lucia Mozat 1995 
Processo: 001.95.133529-9 3 ' VC 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Divisor 	FV.—  Corri g'do ~ FMulta ~ 	V. Multa 	Meses 	E3  Juros 1V. Juros 	Total 

1510112010 liguid!ã6o  contador 	 R$ 	10.927,02 	41.495485 	16.939,58 	R$ 	0,00 	77 	771,0000% 13.043 47 	29.983,05 z,  77 71= 	 ZZE 
Total do Principal Corrigido: 16.939,58 Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA:, Total de Multas: 0,00 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2016 Total de Juros: :13.043,47 

- Multiplicador do Cálculo: 64.328264 Subtotal: 29.983,05 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança e mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 07/06/2016. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: Total do Cálculo: 29.983,05 

i. 

www.sad.com.br  
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Emissão: 07/06/2016 Fls. 1 de 1 

Autor: Cond Res Horto Secção 11 X Réu: Maria Lucia Mozat 1997 
Processo: 001.97.119615-9 

Data 	 Descrição 	 Mceda 	Valor 	Divisor 	V. Corrigido 1MultaU Multa 
	 V. lulos11m~ 	 inegaffine~ 

	Total 

23/0612010 crédito habilitado 	 R$ 	9.950,46 	42.946746 	14.904,40 	R$ 	0,00 	72 	72,0000% 10.731,16 	25.635,56 
7777777 "25  

Padrão de Cálculo: Total do Principal Corrigido: 14.904,40 
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2016 Total de Juros: 10.731,16 
- Multiplicador do Cálculo: 64.328264 Subtotal: 25.635,56 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 07/06/2016. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: Total do Cálculo: 25.635,56 

www.sad.com.br  
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Emissão: 07/06/2016 	 Fls. 1 de 1 

Autor: Cond Res Horto Secção II X Réu: Maria Lucia Mozat 1999 
Processo: 001.99.122620-9 

Data 	 Descrição 	 Mceda 	Valor 	Divisor 	V. Corrigido 	Multa 	V. Multa 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

w~.sad.com.br 

Ì 
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Emissão: 07/06/2016 	 1 	Fls. 1 de 4 

Autor: Cond. Res. Horto Secção II X Réu: Maria Lucia Mozat 

Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 	 Mceda 	Valor 	Divisor 	V. Corrigido FMuft."1 	V. Multa 	Meses 	% Juros 	V . Juros 	Total 

N=7, ~:77 7 	 7=7M77772=757 
15/07/2009 valor da condenação (período set/97 a 	R$ 	46.532,21 	40.952036 	73.093,71 	R$ 	0,00 	83 	83,0000% 	60.667,77 	133.761,48 

julho/09~ 

05/0812009  cota condonfinial R$ 272,72 41.046225 427,41 2% R$ 8,54 82 82,0000% 350,47 786,42 
0510912009  cota condorninial R$ 272,72 41.079061 427,06 2% R$ 8,54 81 81,0000% 345,91! 791,51 
05/1012009  cota condorninial R$ 272,72 41.144787 426,38 2% R$ 8,52 80 80,0000% 341,10 776,00 
0511112009  cota condorninial R$ 272,72 41.243534 425,36 2% R$ 8,50 79 79,0000% 336,03! 769,89 
0511212009  cota condorninial R$ 272,72 41.396135 423,79 2% R$ 8,47 78 78,0000% 330,55 762,81 
0510112010 cota condorninial! R$ 272,72 41.495485 422,78 2% R$ 8,45 77 77,0000% 325,54 ,  756,77 
05/0212010 cota condornínial R$ 272,72 41.860645 419,09 2% R$ 8,38 76 76,0000% 318,50, 745,97 
05/03/2010  cota condorninial R$ 272,72 42.153669 416,18 2% R$ 8,32 75 75,0000% 312,13 736,63 
05104/2010 cota condorninial R$ 264,72 42.45296 401,12 2% R$ 8,02 74 74,0000% 296,82 705,96 
05/05/2010  cota condorninial R$ 264,72 42.762866 398,21 2% R$ 7,96 73 73,0000% 290,69 696,86 
05106/2010  cota condorninial R$ 214,72 42.946746 321,62 2% R$ 6,43 72 72,0000% 231,56 559,61 
05/0712010  cota condorninial R$ 214,72 42.899504 321,97 2% R$ 6,43 71 71,0000% 228,59 556,99 
05/0812010  cota condorninial R$ 214,72 42.869474 322,20 2% R$ 6,44 70 70,0000% 225,54 554,18 
05/09/2010  cota condorninial R$ 214,72 42.839465 322,42 2% R$ 6,44 69 69,0000% 222,46 551,32 
10511012010 cota condorninial R$ 244,72 43.070798 365,50 2% R$ 7,31 68 68,0000% 248,54 621,35 
05111/2010  cota condorninial R$ 244,72 43.467049 362,16 2% R$ 7,24 67 67,0000% 242,64 612,04 
0511212010  cota condorninial R$ 244,72 43.914759 358,47 2% R$ 7,16 66 66,0000% 236,59 602,22 
05/0112011 	cota condorninial R$ 214,72 44.178247 312,65 2% R$ 6,25 65 65,0000% 203,22 522,12 
0510212011 	cota condorninial R$ 207,38 44.593522 299,15 2% R$ 5,98 64 64,0000% 191,45 496,58 
05/0312011 	cota condorninial R$ 207,38 44.834327 297,54 2% R$ 5,95 63 63,0000% 187,45 490,94 
05104/2011 	cota condorninial R$ 295,28 45.130233 420,88 2% R$ 8,41 62 62,0000% 260,94 690,23 
05/0512011 	cota condorninial R$ 292,44 45.45517 413,86 2% R$ 8,27 61 61,0000% 252,45 674,58 
0510612011 	cota condorninial R$ 293,86 45.714264 413,51 2% R$ 8,27 60 60,0000% 248,10 669,88 
05107/2011 	cota condorninial R$ 293,86 45.814835 412,60 2% R$ 8,25 59 59,0000% 243,43 664,28 
05/0812011 	cota condorninial R$ 293,86 45.814835 412,60 2% R$ 8,25 58 58,0000% 239,30 660,15 
0510912011 	cota condorninia! R$ 293,86 46.007257 410,88 2% R$ 8,21 57 57,0000% 234,20 653,29 

www.sa(I.COM.br  
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Emissão: 07/06/2016 	 Fls. 2 de 4 

Autor: Cond. Res. Horto Secção 11 X Réu: Maria Lucia Mozat 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 

105110/2011 	cota condominial 

Moeda 	L.V~0, 	Divisor 	V. Corrigido 	Multa 	V. Multa 	Meses 	% Juros 	V. Juros 	Total 

R$ 	248,86 	46.214289 	346,40 	2% 	R$ 	6,92 	56 	56,0000% 	193,98 	547,30 
105/1112011 cota condominial R$ 249,86 46.362174 345,29 2% R$ 6,90  55  55,0000%  189,90  542,09 
105/1212011 cota condominial R$ 248,86 46.626438  343,34 2% R$ 6,86  54 54,0000% 185,40 535,60 
L05/0112012 cota condominial R$ 248,86  46.864232 341,59 2% R$ 6,83  53  53,0000%  181,04 529,46 
05/0212012 cota condominial R$ 248,86  47.103239  339,86  2% R$ 6,79  52 52,0000% 176,72  523,37 
05103/2012  cota condominial R$ 248,86 47.286941 338,54  2% R$ 6,77  51  51,0000%  172,65  517,96 
05104/2012 cota condominial R$ 248,86  47.372057  337,93  2% R$ 6,75  50  50,0000%  168,96  513,64 
05/0512012 cota condominial R$ 248,86  47.675238  335,78  2% R$ 6,71  49 49,0000% 164,53 507,02 
05106/2012  cota condominial R$ 248,86  47.937451  333,95  2% R$ 6,67  48 48,0000% 160,29  500,91 
05/0712012  cota condominial R$ 248,86  48.062088  333,08  2% R$ 6,66  47 47,0000% 156,54 496,28 
05/0812012  cota condominial R$ 248,86 48.268754  331,65  2% R$ 6,63  46 46,0000% 152,55 490,83 
05109/2012  cota condominial R$ 248,86  48.485963 330,17  2% R$ 6,60  45 45,0000% 148,57,  485,34 
05/1012012  cota condominial R$ 248,86  48.791424 328,10  2% R$ 6,56  44 44,0000% 144,36 479,02 
05/11/2012 cota condominial R$ 289,54 49.137843 379,04  2% R$ 7,58  43 43,0000% 162,98  549,60 
105112/2012 cota condominial R$ 289,54 49.403187 377,01  2% R$ 7,54 42 42,0000% 158,34 542,89 
0510112013  cota condominial R$ 289,54 49.76877  374,24 2% R$ 7,48  41 41,0000% 153,43 1  535,15 
05102/2013  cota condominial R$ 248,86  50.226642  318,72  2% R$ 6,37  40 40,0000% 127,48  452,57 
05/03/2013  cota condominial R$ 248,86  50.48782  317,08  2% R$ 6,34 39  39,0000%  123,66  447,08 
05/0412013 cota condominial R$ 248,86 50.790746  315,18  2% R$ 6,30  38  38,0000%  119,76  441,24 
05105/2013  cota condominial R$ 248,86  51.090411 313,34 2% R$ 6,26  37  37,0000%  115,93  435,53 
05/0612013 cota condominial R$ 278,72  51.269227  349,71  2% R$ 6,99  36  36,0000%  125,891  482,59 

- - 
051  07/201 

í 
3  cota  condominial  R$ 278,72  51.41278  348,73  2% R$ 6,97  35  35,0000%  122,05 477,75 

05108/2013  3 
cota cota 
cota condominial R$ 278,72  51.345943 349,19 2% R$ 6,98  34 34,0000% 118,72:  474,89 

0510912013  3 
p05/10/2013  

E  
íE 

cota cota condominial 
cota 

 R$ 278,72  51.428096  348,63  2% R$ 6,97  33  33,0000%  115,04 470,64 
3  cota condominial 

c  
R$ 278,72  51.566951  347,69  2% R$ 6,95  32  32,0000%  111,26  465,90 

05/1112013  cota condominial R$ 367,23  51.881509  455,33 2% R$ 9,10  31  31,0000%  141,15 605,58 
05/1212013  cota condominial R$ 343,71  52.161669  423,87  2% R$ 8,47  30  30,0000%  127,16!  559,50 
0510112014 cota condominial R$ 343,71  52.537233  420,84 2% R$ 8,41 29  29,0000%  122,04 -  551,29 
05102/2014 cota condominial R$ 470,44 52.868217  572,41 2% R$ 11,44 28  28,0000%  160,27  744,12 
05/03/2014 cota condominial R$ 470,44 53.206573  568,77  2% R$ 11,37  27  27,0000%  153,56  733,70 
0510412014 cota condominial R$ 314,14 53.642866  376,71  2% R$ 7,53  26  26,0000%  97,94  482,18 
0510512014 cota condominial R$ 314,14 54.06128 373,79 2% R$ 7,47 25 25,0000% 93,44 474,70 

~.sad.com.br 
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Emissão: 07/06/2016 	 Fls. 3 de 4 

Autor: Cond. Res. Horto Secção 11 X Réu: Maria Lucia Mozat 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descriçâo Mceda 	Valor 	Divisor 	V .  Cottigido 	Multa 	V. Multa 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

= M-  _771  

05/0612014 cota condominial R$ 328,91  54.385647 389,04 2% R$ 7,78   24 24,0000% 93,36  490,18 
0510712014 cota condominial R$ 328,91  54.527049 388,03  2% R$ 7,76  23  23,0000%  89,24 485,03 
05/08/2014 cota condominial R$ 328,91  54.597934  387,52  2% R$ 7,75  22 22,0000% 85,25  480,52 
05/0912014 cota condominial R$ 328,91  54.69621  386,83  2% R$ 7,73  21 21,0000% 81,23  475,79 
0511012014 cota condominial R$ 328,91  54.964221 384,94 2% R$ 7,69  20 20,0000% 76,98  469,61 
05/1112014 cota condominial R$ 328,91  55.173085  383,48  2% R$ 7,66  19  19,0000%  72,86  464,00 
05112/2014 cota condominial R$ 328,91  55.465502 381,46  2% R$ 7,62  18  18,0000%  68,66  457,74 
05/01/2015 cota condominial R$ 328,91  55.809388  379,11  2% R$ 7,58  17  17,0000%  64,44 451,13 
05102/2015  cota condominial R$ 328,91  56.635366  373,58  2% R$ 7,47  16  16,0000%  59,77  440,82 
05103/2015  cota condominial R$ 328,91  57.292336  369,30  2% R$ 7,38  15  15,0000%  55,39  432,07 
05/0412015 cota condominial R$ 328,91  58.15745  363,80  2% R$ 7,27  14 14,0000% 50,93  422,00 
05/0512015  cota condominial R$ 328,91  58.570367  361,24 2% R$ 7,22  13  13,0000%  46,96 415,42 
05/0612015  cota condominial R$ 328,91  59.150213  357,70  2% R$ 7,15  12 12,0000% 42,92 407,77 
05107/2015  cota condominial R$ 328,91  59.605669  354,96  2% R$ 7,09  11  11,0000%  39,04 401,09 
05/0812015  cota condominial R$ 328,91  59.951381  352,92  2% R$ 7,05  10  10,0000%  35,29  395,26 
0510912015  cota condominial R$ 328,91  60.101259  352,04 2% R$ 7,04 9  9,0000%  31,68  390,76 
0511012015 	cota  condominial  R$ 328,91  60.407775  350,25  2% R$ 7,00  8  8,0000%  29,02. 385,27 
05/11 /2015 	cota  cota condominial R$ 328,91  60.872914  347,58  2% R$ 6,95  7  7,0000%  24,33 378,86 
0511212015  cota condominial 

ta  
R$ 388,42 61.548603  405,96 2% R$ 8,11  6  6,0000%  24,35 438,42 

0510112016  cota condominial 

c~ 
R$ 388,42  62.10254 402,34 2% R$ 8,04 5  5,0000%  20,11 430,49 

05/0212016  cota condominial R$ 548,42 63.040288  559,62  2% R$ 11,19  4 4,0000% 22,38  593,19 
05/03/2016 cota condominial R$ 388,42 63.63917  392,62  2% R$ 7,85  3  3,0000%  11,77  412,24 
0510412016 cota condominial R$ 388,42 63.919182  390,90  2% R$ 7,81  2 2,0000% 7,81  406,52 
05/0512016  cota condominial R$ 388,42 o  388,42 2% R$ 7,76  1  1,0000%  3,881  400,06 
05/06/2016  cota condominial R$ 388,42  o  388,42 2% R$ 7,76 0,0000%  0,00

[  ' 
 396,18 

j, _  312 X1M 
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Emissão: 07/06/2016 	 Fls. 4 de 4 

Autor: Cond. Res. Horto Secção lI X Réu: Maria Lucia Mozat 
Processo: 001.09.128064-9 

Data 	 Descrição 	 Mceda 	Valor 	Divisor 	V. Corrigido 	Multa 	V. Multa 	Meses 	%Juros 	V. Juros 	Total 

Padrão de Cálculo: 	 Total do Principal Corrigido: 	104.357,12 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 	 Total de Multas: 	 624,87 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2016 	 Total de Juros: 	 73.394,21 
- Multiplicador do Cálculo: 64.328264 	 Subtotal: 	 178.376,20 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 07/06/2016. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

i 

Observações: 	 Total do Cálculo: 	 178.376,20 

MULTA ART.4754 DO CPC 
+ 10% sobre o Principal 	 10.435,71 
+ 10% sobre Multas 	 62,48 
+ 10% sobre Juros 	 7.339,42 
Total da Multa do 475.J 	 17.837,61 

Total do Cálculo com a Multa: 	196.213,81 

5 

www.sad.com.br  
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Emissão: 07/0612016 Fls. 1 de 1 

Autor: Cond Res Horto Secção 11 X Réu: Maria Lucia Mozat - laudo avalição 
Processo: 0122620-51.1999.8.26.0001 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Divisor 	FV—Corrigido h Multa 	V. Multa 	Meses 	 V. Juros 	Total 

0110112016 valor da avalisáo laudo fls. 728 	 R$ 	230.000 00 	62.10254 	238.243,08 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 3110512016 
- Multiplicador do Cálculo: 64.328264 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até . 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

Total do Princip 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Subtotal: 

Total do Cálculo: 

0,00 
0,00 

238.243,08 

238.243,08  
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3. CARTóW1 0  DE REGISTRO DE ~VEIS LlVRea Ne 2 - REGISTRO 

GERAL 	 DE SAO PAULO 
matricula 	 ficha 	~ 

-- 
 

56.104 	01 	São Paulo, à de 	ma r ç 	~ de 19 87 

IMÕVáL :- O APARTAMENTO SOB N .o 24 , tipo " E % loealisallo no 	pa- 

v imento Térreo Posterior , do EDIFICIO JACARANDÁ 

BLOCO 2 	integrante do CONDOMINIO i ESIDENCIAL HORTO -  SECÇrAO 11, 

situado às RUAS DOIS, QUATRO, CINCO s VIELA DOIS, na Vila Amália, no 8.* 

Subdistrito-Santana , dJ Capital , contendo , área útil ou privativa de 52,9147 m2  

área comum de 26,1052 mo ., \,área total constrútda de 79 , 0199 ml..  e. 

,fração ideai no terreno de 0,1705031 % ou 48 9 4333  m!  Caldo-lhe uma 

vaga indeterminada, em local descoberto , para um veículo de passeio , nos pátios de 

estacionamento, localizados nas áreas adjacentes aos edlficios- 	
(( 

CONTRIBUINTE MUNICIPAL- 30ó.090 .0004-2 (AM) 

l 
PROp81ETARIA:- I M O B R Á S- COMERCIO E CONSTRUÇÕES SI A.. com sede 

nesta Capital, à rua Jogo Bricola, n.' 67, 1' andar. CGC '61.403.35810001-50. 

RE"TRO'ANTERIOR: - R. SIM. 37.779, 'deste C~ Mo. 

0 OFICIAL , 	 , ( José Simão 

s 

i 

1 R- 11 56.104-- - 81I0 P 0, 1B 

Por instrumento particIâar datado de 

prietéria, já qualificada, 

de~ 	mar 
	 de 1.987: 

30 de janeiro de 14 987 9 a pro- 

transmitiu por venda feita á MA 

,RIA LUCIA MO~AT, brasileira , solteira , `maior, comereteria, 

RG. n° 96529 . 443 e CPF. n2 082.574.018/ 0 ó residente e dó 

mieiliada nesta Capital , na Rua Madre Cabrini, n° 341,pelo 

vcllor de CZ#2"26 9 987:p0 ,, o Cimovol objeto de presente matrí- 

e. 0 OFICIAL, 	 :( José Simão ). 

- e~ga no vim W - 
r 

Página n.° 1 
Certidão na última página 
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1 

1 matrícula 

56.104 
Fh  

L
C

---Ó fi, —1 
vergo 

R. 21 56 l104  - No Paulo, 18 	de 	Março 	 de 1.987: 

Pelo mesmo inatrumanto particular que deu ORIGEM AO R. 1, o (a) (o) PROPRIE. 
TÁRIA_ 	 - ---- - - 	-- -- — - 

(o -(e constante (r) dó--  mesmo, DEU (RAM) em HIPOTECA è CAIXA ECO_ 
NOMICA FEDERAL , por tua filial desta Capitel, h Avenida Paulista n.° 1.842, CGC 
00.360.306/0001 -04, o imóvel objeto da pr~nta matricula , avaliado em Cz$. s 

330.000,00 	em garantia da dívida de'àz-$.204.288,00 , pa veie  pelo  
8~a de Amortização Tabela Price,  por meto  de 228 	:fImen*,i* e 
c~cutivae , do valor inicial de

1\
Cz$ . 2.5409 44 , vencendo c a prámeira 30 dias 

a contar da data do titulo , rei<juetávels pelo Plano de Fquivel4ncia f9alar14 com juro* 
à tesas nominal de 9, 60 	% aa., 	 eíetl de 10, 0338 % aa., multa 
contratual de 10 %. 0 OFICIAL , 	 t José Si ~01 o;  

~►0.3~56. 10~I  —  38o Paulo. 18 d"arao de 19987 1 Pelo ®eee  
r 

instrumento particular que deu origem  ( no R.1 9  se verifica 

ue, o iovel objeto desta matricula,  localiza—L na VILA 

AMÉLIA , e náo colgo conotou. 0 OFICIAL, 	 (José 

Sieaáo}. 	 / 

R.04.- 	21101120055 	- 	Prenotacão n° 254 . 115 de )12101 12.005  

Pela Certidão expedida em 21 de junho de 2.004, pelo Juizo de Direito da 1` Vara 

Cível do Foro Regional I — Santana, desta Capital, extraída dos autos (prc c. 1297197, 

dísiríbuídos aos 03 de junho --de 1.997) _ da Ação Sumária . movida. por-

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO II, com sede nesta Capitai, à rua 

Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, CNPJ. 57.651.71310001-32, contra aç 

proprietária constante do R.01, MARIA LÚCIA MOZAT, solteira, dáior, residente 
9 

o 

- continua na fichá n°  02 - 

Página n.° 2 	 - 
Cer ffio na ultima página 

1 
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LIVRO N. 	 TERCEIRO TERCEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMbVEIS 
REGISTRO GERAL  DE SÃO PAULO 

- a.;Y N  , 	 ficha matrícula 

56.104 	 -02- 	São Paulo, 21 de ,j aneiro de 2.005.- ~ 

o 

o 

- continuação da matrícula n° 56.104 - 

e domiciliada nesta Capital, na má Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, apt° 24 

— Ed. Jacarandá, já qualificada,  o imóvel objeto desta matrícula , de propriedade da 

exècutada,  FOI PENHORADO, em garantia da dívida de R$ 3.366,03 

(dezembro/2,001), tendo sido nomeada como fiel depositária, Magnólia Gomes Lins, 

RG-.•10.290.219.- Digitado por, 	 (Fabiano Rocha 

da Cunha) auxiliar.- O Escrevente autorizado, 	 (Atuizio 

de Freitas Spinola Berenguer).- 

r 

- 	 - 	 1  

9 

i 

Página n.° 3 
- -- - 	 Certidão na última página 
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JUNTADA 

_ 	Em- 	--Junho de 2o16, junto a estes autos: 

(04 ~ ) Petição 

Mandado 

Ofício 

(I 
	

A.R. 

)Comprovante SEED 

o 
	

Carta Precatória 

Guia de Diligência de Oficial de Justiça 

Comprovante de Depósito _Judicial 

Guia de Depósito Judicial 

Guia de Levantamento 

Procuração 

Substabelecimento 

Guia de Custa Judiciais 

Documentos 

E-MA] L 

que segue(m) 

t 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

15  fls. 910
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 8 . VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP.  

r~:Y `
~ ✓•, i••yw 1 

	

~~

J _l 	 tom'  y 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

Cd
~,O 

 

a 

F•1 

2 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer seja determinada a juntada da inclusa guia 

de recolhimento das despesas do Sr. Oficial de Justiça para intimação da herdeira 

Juliana e do credor hipotecário CEF, bem como da guia de recolhimento das 

o 

	

	
despesas de postagem para intimação do defensor público, visando ao regular 

prosseguimento do feito. 

Termos em que, 	 - 

- 	 Pede deferimento. 

t 	 São PaO, 10 de junpo de 2016. 

JULIAKK7PE SASSO 

OAB/SP: 2 .6 3 

fls. 911
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0
# BANCO DO BRASIL 1001-9 I 	00190.00009 02006.578005 00167.831189 7 68230000014130 

Beneficiário 	 fl AgéndaCM. Cederoe 	§ Data Emissão 	e Venàmena 

Endereço do Bene ficiário 	 CPF/CNPJ 

~ PC DA SE SN _ SE - SAO PAULO - SP - 00100-000 	 CPF/CNPJ: 5117400110001-93  

Pagador 	 Nosso Número 	 Número Doaanetrto 	 Valor do documento 

Condomínio Residencial  Horto Secção il 	 20065760000167831 	 1 167831 	 1 141,30  

Instruções 	 Autent~o mecánica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: Condomínio Residenciai Horto Secção_ 0 _ _ - Número do Depósito: 167157 	- - 	 Número do Processo: 

Nome do Autor:Condomínio Residencial Horto Secção d - 	 Vara Judicial:2 - VARA CIVEL 	 0122U"1.1999.8.261 

-Nome do Réu: Maria Lucia Mozat CornarcaiFÓrum: S~10NAL SANTANA Ano Processo: 1999 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08185. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias é guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Intemet Banking , anexar a cada uma das vias citadas acima , o comprovante de pagamento do boleto fornecido peio banco recebedor . 

1 8  via - PROCESSO 

;ÀWPSANCODOBRASIL 1001-9 	 00190.00009 02006.578005 00167.831189 7 68230000014130  
BenefirJáno 	 AgénciaÇM. Cedente 	 Data Emissão 	 Vencimento 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 5948-X/950501-6 	1210612016 	12/06/2016 
tg Enderece do Renefieiàrio 	 CPF/CNPJ 	

- 

instruções 	 Autenticação mecânica 

Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
De itante/Remeteinte: Condomínio Residanetal Horto Secção II 	Número do Depósito: 167031 	 Número do Processo: 

Nc 	Autor:Condominlo Residenciai Horto secção 0 	 Vara Judicìal:2 - VARA CIVEL 	 0122620-51.1999J1.26A 
Nor.. Réu: Marfa Lucia Mozat Comarca/Fórum: SP-REGIONAL SANTANA Aro Processo: 1999 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judiciai), sendo: 02 vias á guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Intemet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

2' via -ESCRIVÃO 

---------------- - --------------------------------------------------------------------------------- 

 

	

 

BANCO DO BRASIL 	001-9 	 00190.00009 02006.578005 00167.831189 7 68230000014130 
Beneficiário 	 Ag&>rYa1C6d. Cedente 	 Data Emissão 	 Vencimento 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 5948-X / 950501-6 	12/0612016 	12106/2016  
Endereço do Beneficiário 	 CPF/CNPJ 

PC DA SE SN - SE - SAO PAULO - SP - 00100-000 	 CPF/CNPJ: 5117400110001-93 
Pagador 	 Nosso Número 	 Número Documento 	 Valor do documento 
Condomínio Residencial Horto Secção II 	 20065780000167831 	 1 167831 	 141,30 

Instruções 	 Autenticação;;~ini. 

Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: Condomínio Residencial Horto secção fi 	Número do Depósito: 167631 	 Número do Processo: 
Nome do AutonCondomínio Residencial Horto Secção R 	 Vara Judicíal :2 -VARA CIVEL 	 012262051 .1999.826.( 
Nome do Réu : Marfa Lucia Mozat CornarcalFórtun : SP- REGIONAL SANTANA Ano Processo: 1999 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos temos do Provimento CG 08185. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias é guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Intemet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 38  via - ESCRIVÃO 

------------------ - --------------- -------- - ------------------------------------------------------- 

 

 

	

BANCO DO BRASIL 	001 -9 	 00190.00009 02006.578005 00167.831189 7 68230000014130 
Veencime 

I  
20E NEM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 12/os/2o16  
Beneficiário 	 Agiineia / Cádgo do beneficiário 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 5948-X / 950501-0 
Data cio Documento 	 N= do documento 	 Espécie Doo 	Aceite 	Deu de Processrnento 	Nosso numero 
12/06/2016 	 167831 	 1 	12!0612016 	 20065780000167831 
Carteira 	 Espécie Quantidade Valor (=) Vaiar do doamfento -. 

141,30 
Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) 	 --- (-) Desconto 1 Abatimento 

Até a data de vencimento: 0 pagamento poderá ser efetuado em qualquer agencia 
i bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas ag8ncias do Banco d () 	~ 

deduções 
 

0 Brasil. 
(.) Mia/Muita 

- (•) Outros arrbscinmos 

<-) valor cobrado 

141 30  
Pd« 

Condomínio Residencial Horto Secção II 
RUA PEDRO BRASIL BANDECCHI 175, VILA AMELIA 
SAO PAULO -SP CEP:02615-040 

Sacador/Ava lista 
Código de baixa 

Autenticação mecãni. 	- 	Ficha de Compensação 

I~ 
i 

fls. 912



Intemet ... .B-aúdnG ... CAIXA 
	

h4sJlmtemetbanldng.caixa.govbr/SUBGunprime bloquetoprocessa 

IÁ50  
JA M9,  

Comprovante de pagamento de boleto 

Nome:--- _ 	- -- - - - 	 CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SEC 

Conta de débito: 	 4573 1 003 100000333-8 

Representação numérica do código de barras: 

00190.00009 02006.578005 00167.831189 7 68230000014130 

Data do vencimento: 	 12/06/2016 

Nome do banco: 	 BANCO DO BRASIL SIA 

valor (R$): 	 141,30 

Identificação da 	
TRIBUNAL ]USTICA 

operação: 

Data de débito: 	 08/06/2016 

Data~ra da operação: 	 08/06/2016 10:27:41 

Código da operação: 00223333 

Chave de segurança: V44LYUYMSVA9GTNX 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo diente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

ta 

1 de 1 	 08/06/2016 10:27 

fls. 913



07106/2016 	 Guia de RecoiNmento 	 q5 	, 

BANêõ 	 Guia de Recolhimento N° Pedido 2016060714081205 DÓ  B'" Mã 1 	 Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 	 RG 	 CPF 	 CNPJ 
_ Condomínio Residencial Horto Secção II 	 57.651.71310001-32 

W do processo 	 1 Unidade 	 CEP 

01226205119998260001 	 28  VC do Foro de Santana 	 02615-040 
Endereço 	 Código 

Rua Ver, Pedro Brasil Bandecchi, 175 	 - -  - - - 	-  120-1 --- - 
	- 

 - 
Histórico 	 Valor 

Intimação postal Defensoria Pública 	
15,00 

Total 

- 	 - - 	 15,00 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfuraras contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb 
1 1  Via - Unidade geradora do serviço, 2 8  via - Contribuinte e 3' via - Banco 

0511500511740091 112015765172  13000132E050 

11111111111111111111111111111111111111111111111 
Nome 

Horto 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016060714081205 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 / CPF 	 1 CNPJ 

310001-32 
W do processo 	 Unidade 	 CEP 

01226205119998260001 	 2• VC do Foro de Santana 	 02615-040 
t, Endereço 	 Código 

Rua Ver, Pedro Brasil Bandecchi, 175 	 120-1 
Histórico 	 Valor 

Intimação postal Defensoria Pública 
j# 
	

15,00  
t. 	 II Total 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb 
1 9  Via — Unidade geradora do serviço, 2 8  via — Contribuinte e 38  via — Banco 

868300000006 1150051174009 112015765172 1 130001322050 
~w 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016060714081205 
Poder Judiciário —Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ 

57.651.71310001 -32 
Unidade 	 CEP 
28  VC do Foro de 

O RMIL p 

Nome 

N° do processo 

01226205119998260001 
Endereço 

Rua Ver, Pedro Brasil Bandecchi. 175 
Histórico 
Intimação postal Defensoria Pública 

02615-040 
Código 

120- 1 
Valor 

Total 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfuraras contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - MaV15 - SISBB 15147 - pvb 
1 9  Via — Unidade geradora do serviço, 2 4  via — Contribuinte e 31  via — Banco 

http:/~.bb.corn.br/portalbbgrmlfw0707314 2 jsp 
1/2 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
0 8/06/2016 - AUTO-ATENDIMENTO 

.. 	
5948X05948 	

- 	11.38.31 

COMPROVANTE-DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JULIANA LOPES SASSO 

AGENCIA: 5948-X 	CONTA: -- 	5.967-9 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86830000000-6 	15005117400-9 
11201576517-2 	13000132205-0 

Data do pagamento 

Valor Total 	
08/06/2016 

--- 15,00 
---------- 	 ___ 

DOCUMENTO: 060801 

• 	 AUTENTICACAO SISBB: 

C.CB8 . 7 F 9 . 5 BE.BEC.B80 

6 

i 

fls. 915
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 	 - 

_ 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594,2' andar, sala 210, Casa Verde - -CEP-ã2546-000,  Fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tjsp .jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001- Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 
CONCLUSAO  

Em 13 de dezembro de 2016, faço estes autos 

conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a).: Maria Salete Corrêa Dias. Eu, 

Marisol Jacqueline Fogaça, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 737/752, fls. 759: Ante o falecimento da requerida 

Maria Lúcia Mozart, conforme demonstra a certidão de óbito de fls. 741, suspendo o 

processo nos termos do artigo 313, I do Código de Processo Civil até a habilitação 

de seus sucessores. 

Ocorrendo o falecimento de uma das partes, esta será 

sucedida pelo espólio, representado pelo inventariante, que deverá comprovar nos 

! presentes autos sua condição de inventariante na hipótese de ter sido instaurado 

inventário/arrolamento de seus bens. Não existindo processo para a partilha dos 

bens, a parte falecida deverá ser sucedida por todos os seus herdeiros. 

Assim, primeiramente, o autor deverá juntar pesquisa 

acerca de inventário existente em nome da falecida. 

Int. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2016. 

Juiz(a) de Dire ialete Corrêa Dias 

fls. 918



o 
FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 Emitido em: 3010112017 09:33 

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 023112016, foi disponibilizado na página 1795/1808 do Diário da Justiça Eletrônico em 3010112017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Fls. 7371752, fis. 759: Ante o falecimento da requerida Maria Lúcia Mozart, 
conforme demonstra a certidão de óbito de fis. 741, suspendo o processo nos termos do artigo 313, 1 do 
Código de Processo Civil até a habilitação de seus sucessores. Ocorrendo o falecimento de uma das partes, 
esta será sucedida pelo espólio, representado pelo inventariante, que deverá comprovar nos presentes autos 
sua condição de inventariante na hipótese de ter sido instaurado inventário/arrolamento de seus bens. Não 
existindo processo para a partilha dos bens, a parte falecida deverá ser sucedida por todos os seus herdeiros. 
Assim, primeiramente, o autor deverá juntar pesquisa acerca de inventário existente em nome da falecida.lnt." 

SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2017. 

Maria Cristina Corazzari 
Escrivão Judicial 1 

L 
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o 

JUNTADA 

Em Ah— de 	 de 2017, junto a estes autos: 

petição 

1) mandado 

oficio(s) 

A.R. 

comprovante SEED 

Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

( ) procuração 

( substabelecimento 

( documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

que segue(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 920
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL DO 

	

FORO REGIONAL 1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 	-- 	- - 	-- 

VARA CÍVEL 
F 9 EL— 1- 5~a 	

CO 

• 	 1. -FEV [u ~~ 
	 m 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls., informar e 

requerer o seguinte: 

o 

1 — O autor, visando atender ao disposto no 

r. despacho de fls., cadastrou pedido de certidão de distribuição de inventário 

existente em nome da executada (falecida). Contudo, o n. do CPF que a executa 

mantem nos autos (n. 022.574.018-70) não é válido, conforme faz prova a inclusa 

cópia do pedido. 

2 - Ressalte-se que o referido n. de CPF é 

igual àquele indicado na certidão imobiliária da unidade autônoma geradora dos 

débitos em cobrança, já encartada aos autos, cuja cópia segue anexa, sendo essa a 

única referência que o autor possui. 

\ 	 1 
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3 — Todavia, conforme pesquisas realizadas 

pelo sistema e — SAJ, não consta distribuição deinventário -em-nome da executada,  

requerendo-se, sejam essas pesquisas recebidas como documento hábil a comprovar 

a inexistência de inventário, determinando-se a sucessão processual na pessoa da 

única herdeira, Sra. Juliana, qualificação ignorada, nos termos da certidão de óbito de 

fl. 741. 

4- Seja a herdeira intimada no endereço da 

unidade autônoma, local em que reside, determinando-se ao Sr. Oficial que promova 

a sua completa qualificação: 
r--"9 

LJ 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n. 175, apto 24 C — Ed. Jacarandá — São 

Paulo/SP, CEP: 02615-040 (guia de custas já recolhida). 

5 — Caso esse não seja o entendimento do 

Nobre Juízo, o que não se espera, seja determinada a expedição de ofício à Receita 

Federal do Brasil para que o referido órgão traga aos autos o número correto do CPF 

da executada, visando obter certidão de distribuição de inventário e o regular 

prosseguimento do feito. 

i 	 Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Pulo, 09 de fevereiro de 2017. 

JULKWLO"S SASSO 

2 
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Portal de Serviços e-SAJ 
	

Página 1 de 1 ~U 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 	 a 1NEM a 11, 

CAIXA POSTAL 1 CADASMO 1 CONTATO 1 ALUDA 
Portal 	 _ 	_ _. ~ .:.. 	. ,._.: @-SAJ de Serviços 	 JULIANA LOPES SASSO (Sair) 

-- 	 a. 	 > Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1OGrau 

Y MENU 
Consulta de Processos do IOGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

clique aqui. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: 	 lTodos os foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 	 Nome da parte 

Nome da parte: 	 Imaria lucia mozat 	 Pesquisar por nome completo 

1 

o 

Resultados 1 a 5 de 5 

Foro das Execuções Fiscais Municipais, 

0011188-52.1300.8.26.0090 (583.90.1200.6435599) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Maria Lucia Mozat 

Recebido em: 10/01/2013 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0639430 -94.0800.8.26.0090 (583.90.0800.2478978) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Maria Lucia Mozat 

Recebido em: 0410712008 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0228621-43.0200.8.26.0090 (583.90.0200.6850448) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Maria Lucia Mozat 

Recebido em: 20/1212002 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

Foro Regional I - Santana 

0128064-16.2009.8.26.0001 (001.09.128064-9) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
Reqdo: Maria Lucia Mozat 

Recebido em: 22/07/2009 - 2a Vara Cível 
M Incidentes e recursos 

0122620 -51.1999.8.26.0001 (001.99.122620 -9) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominiais 
Reqdo: Maria Lucia Mozat 

Recebido em: 09/0611999 - 2a Vara Cível 
® Incidentes e recursos 

Resultados 1 a 5 de 5 1 

Desenvo lv ido pela Softplan em pa rce ria com a Secreta ria de  Tecnolog ia da Informação -  STI 

https://esaj.ti  sp.jus.br/cpopg/search.do?conversationId=&dadosConsulta.localPesquis.. . 09/02/2017 
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Portal de Serviços e-SAJ 	
Página 1 de 1 j  

!_. 	
Tribunal de Justiça de São Pauto 

i 	Poder Judiciário 

@-SAJdP o 	 CADCAPOM i CADASTRO i CONTAM 
 

rtal 
e  Serviços 	

JULIANA LOPES SASSO (sair) 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

- - --Y -MENU - 
- -- 
	 - -- 	 - 

Consulta de Processos do IOGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique aqui. 

• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

Atenção 

• Não existem Informações disponíveis para os parâmetros informados. 

i Dados para pesquisa 

Foro: 	
Todos os foros da lista abaixo 	 v 

Pesquisar por: 	 Nome da parte v 
Nome da parte: 	

marfa lucia mozat rosa 
Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softpian em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

https: //esaj .ti sp.jus.br/cpopg/search.do?conversationId=&dadosConsulta.localPesquis..
. 09/02/2017 
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	llveo N! : - aeGIsrrto 	3 0  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMbVEIS 
 GERAL 

IDE SÃO PAULO 
- 

 

matrícula 	 r 	ficha 	~ 	 ~ 

56.104
—  ol'  -

' de 19 87  01 ' _ ' Sdo Paulo, 18 de 	ma r ç 	' de 19 87 

IMbVEL:-  0 APARTAMENTO SOB N .o 24-  ,- tipo u IR % lõãliu o no 	Pa- 

vimento Térreo Posterior , do EDIFICIO JACARANDÁ 
BLOCO 2 	integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO . SECÇÃO 1I, 
situado às RUAS DOIS, QUATRO, CINCO s VIELA DOIS, na Vila Amália, no 8. 0  
Subdistrito-gantana , d/ Capital, contendo, área útil ou privativa de 52 j, 914? m2 ., 
área comum de 26,1052 m= ., \érea total constrúída de 79 , 0199 m= e, 

fração ideai no terreno de 0, 705031 e/s ou 48,4333   á4s ,; cabendo-lhe uma 

vaga indeterminada , em local descoberto , para um veículo de passeio , nos pátgos de 
estacionamento , localizados nas áreas adjacentes aos edl <ííclos• 	 (( 

CONTRIBUINTE MUNICIPALL._ 305.090,0004-2 (AM) 

PROPRMARIA: -  I M O B R A S- COME=RCIO E CONSTRUÇÕES S/A., com sede 

nesta Capital, à rua João Bricola, n' 67, 1. 9  andar, CGC '61.403.35810001.50. 

REGISTRO 'ANTERIOR: - R. 311M. 37.779, deste Cartório. 

0 OFICIAL, 	 , ( José SIM3O } 
J 

R• i / 56 ,w  104—  - No 440,  18 de— 	>g$ r o 	 de 1.987: 

Por instrumento particular datado de 30 de janeiro de 1'4987, a pro- 

prietária , já qualificada, transmitiu por vende feita á MA 

RIA LUCIA MOOT, brasileira , solteira, maior, comerciaria, 

RG. n° 9.529 ,443 e CPF . n2 022 .574.018/70, residente e do 

miciliada nesta Capital, na Rua Madre Cabrins, n2 341, pelo 

vAlor de Cz#2,26 9 967 9 00 ,, o jimóv-e -1 -  objeto -  de presente' matrí-

pula . 0 OFICIAL , °j José Simão ~. 

- contínua no vau 

IIIIII~I~IIIIIIII ~I~ IIII ~ III ~ III ~~IIIII~ 	 Página n.o 1 
Certidão na última página 

575.780 	 q_ 
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rnatricula 

56.104 
. 	itch~ 

~Ol 
verso 

R. 2, 	5 a  104  - Mo Paulo, 18 de março de 	1.987:  
Pelo mesmo inetru tuento particular que deu ORIGEM AO R. t, o (&) (a) PROPRIE. 
TÁRIA (p) (s) çoostante (e) do mesmo, DEU (RAM) em _ HIPOTECA - à CAIXA ECO-
NOMICA - FEDERAL , por sua filial desta Capital, à Avenida Paulista n.° 1.842, CGC 
00.364.306/0001 -04, o imóvel objeto da Presente matrícula , avaliado em Cz$. s = = _ 

330 .000,00 em garantia da divida de c4.204 9 288 900 , pa áveis pelo 
Sistema de Amortização Tabela  Príee, por meio de 228 ' staçz mensais e 
onse ccutivas , do val8r inicial sie\Cz$ . 2@ 540#44 , vencendo-se a primeira 30 dias 

a contar da data do titulo , reAjustáveia pelo Plano de Equivalência Salarial , com juros 
à tascas nominal de 9, 60 	% aa., 	efeti de 10#0338 % sa., muita 
contratual de 10 %-0 OFICIAL, ' 	 ( -- José Si ~w . 

o. 

AV 93/56 .104 -- são Paulo, 18 d"ar ço de 1.987: Pelo mesa 
r 

Instrumento particular que deu orígem (  ao R.1 , e verifica 

cone, o im o  91 objeto desta matrícula , locoli$11— e na VILA 

AIÉLIA, e nao coco constou , 0 OFICIAL, L"~ (José 

$lago). 

s 

Q 

/ 

R.04.- 	21 /0112_0_05- 	- 	Prenotaeáo n° 254 . 115 de 12/01 12.005 . 

Pela Certidão expedida em 21 de junho de 2.004, pelo Juizo de Direito da 1' Vara 

Cível do Foro Regional I — Santana, desta Capital, extraída dos autos (pr4c. 1297197, 

distribuídos aos 03 de junho de 1.997) da Ação Sumária movida por 

_CONDOMINIO -RESIDENCIAL HORTO II , com - sede nesta 
.
Capital, à rua 

Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, CNPJ. 57.651.71310001-32,  contra  a~ 

proprietária constante do R.O1, MARIA LÚCIA MOZAT, solteira, maior, residente 

- continua ma. Ícha n° 02 - 

J 

Página n.° 2 r' 	 ` 
Certytlão na última página 

r í 
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	 I 	 } 

J 

LIVRO N.° 2 	 TERCEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

	

REGISTRO GERAL 	 DE SÃO PAULO 

,l
. 
	 matricula 	( 	ficha 

56.104 	 -02- 	São Paulo, 21 de janeiro de 2.005: 
1 

- continuação da matricula n° 56.104 - 

e domiciliada nesta Capital, na njá Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, apt° 24-

- Ed. Jacarandá, já qualificada,  o imóvel obieto desta matrícula, de propriedade da 

executada,  FOI PENHORADO , em garantia da dívida de R$ 3.366,03 

(dezembro/2,001), tendo sido nomeada como fiel depositária, Magnólia Gomes Lins, 

o 
	

RG. '.10.290.219.- Digitado por, 	~. à, LJ, (Fabiano Rocha 

da Cunha) auxiliar.- O Escrevente autorizado, 	 (Aluizio 

de Freitas Spinola Berenguer).- 

 

o 

 

  

 

1 

l 

~IdIII0111E111 ~1 
575.780 Certidão na última página 

Página n.° 3 
C 
L 

e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

~ . 	FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210. Casa Verde - CEP 02546-000, Fone:_ 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv itjsp .jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA  

Processo no : 	 0122620-51.1999. 8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat 

Justiça Gratuita 

CONCLUSAO 

Em 17 de maio de 2017, faço estes autos conclusos 

ao(à) MM('). Juiz(a) de Direito, Dr(a).: Roberto Luiz Corcioli Filho. Eu, Marisol 

Jacqueline Fogaça, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 763/770: Não havendo notícias acerca de processo 

para a partilha dos bens (inventário), a parte falecida deverá ser sucedida por todos 

os seus herdeiros. 

Assim, primeiramente, Cite-se o(a) sucessor(a) do(a) 

falecido(a) ré(u), Juliana (fls. 741) no endereço indicado a fls. 764, para contestar 

este pedido de habilitação, no prazo de 5(cinco) dias, nos termos do artigo 1.057, do 

• 	Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 17 de maio de 2017. 

Juiz(a) de Direito Dr(a).: Roberto Luiz Corcioli Filho 

r 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
iR~l+fM. K/4ti1GA 	 .l" 

COMARCA DE SÃO PAULO 
*S ' f 	FORO REGIONAL I - SANTANA 	

11,17 
• „ 2`` Vtk" CÍVEL 

(Àventda~` rigenheiro Caetano Alvares, 594 - São Paulo-SP - CEP 
02546_-000  

°W 
 

----Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min àsl9hCOmin 

_CARTA.DE•CITAÇ-AO 

Process~Písico -n°: ~"•D122620-51.1999.186.~0~ J_•- ~~ 

- ` Ï -__._ * -

Clascc  — Assunto' ._--Procedimento* vinário : spesas Condòm mias 

Requerente: , . 	Condomínio Residencial Horto Seccao li - 

Requerido 	 Maria Lucia Mozat Rosa e outro 

Justiça Gratuita 

A(o) 
Juliana Mozat Rosa 
Rua Pedro Brasil Bandecchi, 175, apto. 24 C -
Edifício Jacarandá - Vila Amelia 
02615-040 - São Paulo-SP 

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Procedimento Sumário, e que fica CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, e nos termos da r. decisão que segue: 
"Vistos.Fls. 763/770: Não havendo notícias acerca de processo para a partilha dos bens 
(inventário), a parte falecida deverá ser sucedida por todos os seus herdeiros. Assim, 
primeiramente, Cite-se o(a) sucessor(a) do(a) falecido(a) ré(u), Juliana (11s. 741) uo 
endereço indicado a fís. 764, para contestar este pedido de habilitação, no prazo de 5(cinco) 
dias, nos termos do artigo 1.057, do Código de Processo Civil. Int.". 

Fica advertido(a) de que, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se não 
contestar a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado rcvcl e prestunir-sc-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o 
recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 

Margarete Ribeiro Leite, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 25 de maio de 2017. 
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OZZ'910*"0'010 

juntada 

Em  o6  de Junho de 2017, junto a estes autos: 

( ) Petição 

( ) Mandado 

( ) Certidão de Oficial de justiça 

( ) Oficio (s) 

( 
) 

A.R 

OComprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) Guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) Guia de depósito Judicial 

( ) Procuração 

( ) Substabelecimento 

( ) Documentos 

. 	 ( ) Guia de custas judiciais 

( ) E-mail 

( ) 	 que segue (m) 

Eu,  jianca f 	ioni 	,escrevente, subscrevi. 

fls. 932



IRlnl'NAL 

C JI IS I'IÇA  

99122N.W77f 	O SMA CARIMBO, TJSP: UNIDADE Dt'. EM REGA 
\ 01 corrlios  

0 
COMPROVAÇÃO 

   D ¡ >~ ' R L`SSALOCA   

DESTINATÁRIO 

AGI MIA e . 
ì DATA DE POSTAGEM 

Juliana Mozat Rosa m r 	 _ ~4 

Rua Pedro Brasil Iiandccchi. 175, apto. 24 
 Edifício Jacarandá - Vila Amelia 

02615-040 - São Paulo-SP 	 6✓~r~ 	~" 1 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO D É  r 
Foro Regional 1- Santana - Cartório da 2 8 	r  
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 	 JL 	\. 
02546-000 São Pau 	

O
lo-SP 	 0  

TENTATIVAS DE ENTREGA 	 NIM , 	)S 1) 10v.VOLUÇA0 	̀ 

1°_/ 	(I)Mudou-se 	 (4) Uc. uhccido ' (7) Aunei e 

2° 	! 	! 	 It (2) 
 Endereço  insuficicn)e (5) Reeus, t 	(8) Fal dn 

-- (3) Não existe o numero 	(G) IVíio proc do (9) Op ros: 

•, oll U Z JUN 2017 

ICA E MATRIC'U 

1  

ATE.NÇÀO: 	 ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em _/_/ 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver n 
objeto. 	 1 Uso exclusivo dn ('Rente: PROCESSO N" 0122620-51.1999.8.26.0001 
A: Al URA DO ~tEC1:13EDOR 	 DATA DA IìN'I REGA 

NOME' ;ÍVEL DO RECEBEDOR 	 ! 6 ! 
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Z-1 

juntada 

Em 	de 	0,6 	de 2017, junto á estes autos:  S ' _ .. tição 

( ) Mandado 

( ) Certidão de Oficial de justiça 

( )Oficio (s) 

( ) A.R 

( )Comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

Guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) Guia de depósito Judicial 

( ) Procuração 

( ) Substabelecimento 

Documentos 

( ) Guia de custas judiciais 

( ) E-mail 

( ) 	 que segue (m) 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 	E. 20  VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA - SP. 

2~ 
v AR ~ . Santa  

o~v 

	

F 	

i~ugional  

TOGp`0  PROCESSO N°: 0122620-51.1999.8.26.00 1 

JULIANA MOZAT ROSA, já devidamente 
qualificada nos autos do processo supra marginado, em curso perante esse mui 
digno Juízo respectivo cartório, por sua Advogada infra assinada, vem 
respeitosamente á presença de Vossa Excelência, Requerer a juntada dos 
seguintes documentos: 

1- INDICAÇÃO DA DEFENSORIA PUBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONVÊNIO COM A ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/SP. 

2- PROCURAÇÃO AD JUDICIA. 

JURÍDICA. 	
3- DECLARAÇÃO 	DE 	ASSISTÊNCIA 

E, sempre renovando os mais elevados protestos 
de estima e consideração, 

	

Pede Deferimento. 	- - 

São Paulo, 19 de Junho 2017. 

Laudice' 	ou ó lho 
B/S 	46 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DEFENSORIA PÚBLICA 
	 0A11 CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 	8ÃO PAULO 

SAO PAULO, 14 de junho de 2017. 

Ofício Número: 000285675012017  

Senhora) Advogado(a) 

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela 
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo 
qualificado(a) no(a) OUTRAS - CÍVEL - QUESTIONÁRIO GENÉRICO: 

Foro Regional 1- Santana 121  Vara Cível 

Processo No.: 0122620-51.1999.8.26.0001 

Identificação DPESP: 2464082 - Réu/Ré 
Nome: JULIANA MOZAT ROSA 
CPF: 36743648833 
RG: 44216140 2 
Endereço: RUA PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175 
Fone: 11-931185968 
Complemento: APTO 24 
Bairro: VILA AMÉLIA 
Cidade: SÃO PAULO 
CEP: 2615040 	UF: SP 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a) 

OAB / Nome: 353646 / LAUDICEIA VIEIRA DE SOUZA COELHO 
Endereço: Rua Voluntários Da Pátria, 1284 
Fone: 11-972285398 

Complemento: 2 andar - sala 216_ 
Bairro: Santana 

Cidade: São Paulo 

CEP: 2010500 - - 	UF: SP 

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Jonathan Su Lam. 

Registro Geral de Indicação: 20170619093700103536461 

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer val—r 

do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria c!a 
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br ) ou por telefone (11 3105-5799, ramais 2F3 e 
326) 
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DEFENSORIA PÚBLICA 	 GAB  I DO ESTADO DE SÃO PAULO CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 	SAO PAULO 

PROCURAçAO"AD JUDICIA"  

OUTORGANTE 

Nome do(a) Usuário(a): 	JULIANA MOZAT ROSA 
RG: 44216140 
CPF: 36743648833 
Endereço: RUA PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175 
Telefone: 11-931185968 
Complemento: APTO 24 
Bairro: VILA AMÉLIA 

09 	Cidade: SÃO PAULO 
CEP: 2615040 	UF: SP 

OUTORGADO(A), 

Nome do(a) Advogado(a): LAUDICEIA VIEIRA DE SOUZA COELHO 
Endereço: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 1284 
Telefone: 11 -972285398 
Complemento: 2 ANDAR - SALA 216 
Bairro: SANTANA 
Cidade: SÃO PAULO 
CEP: 2010500 	UF: SÃO PAULO 

PODERES  

Confere amplos poderes para o foro em geral e nos termos do convênio firmado 
pela Defensoria Pública com a OAB/SP para, em qualquer juízo, instância ou 
tribunal, sempre de forma gratuita, propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando de todos os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhe ainda poderes especiais para ingressar com ação de divórcio, ingressar com 
queixa-crime, sempre com anuência do(a) outorgante, não podendo 
substabelecer os poderes para outrem, ressalvado o disposto no parágrafo 17 
da cláusula 7a. 

São Paulo, 19 de junho de 2017 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP ~ 

DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA E INFORMAÇÃO 

Eu, JULIANA MOZAT ROSA, nacionalidade Brasileira, nascida em 12 de 
Fevereiro de 1992, portadora da cédula de identidade RG n° 44216140-2 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 367.436.488-33, filha de MARIA LUCIA 
MOZAT ROSA, com endereço na Rua/Av/Praça Rua Pedro Brasil Bandecchi, 
n 1 175 APTO 24, Vila Amélia, São Paulo-SP 

DECLARO, sob as penas da lei, que não estou em condições de pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do meu sustento 
e da minha família. 

DECLARO, ainda, que tenho ciência de que toda e qualquer alteração da 
situação econômico-financeira declarada deverá ser comunicada imediatamente 
à Defensoria Pública*, podendo acarretar a revogação do benefício da 
assistência jurídica, o que implicará a necessidade de constituição de advogado 
particular. 

DECLARO, também, que são verdadeiras as informações prestadas à 
Defensoria Pública*, visando à obtenção de assistência jurídica e que tenho 
ciência de que todas e quaisquer alterações de dados cadastrais ou fatos novos 
que possam refletir nas medidas de assistência jurídica adotadas devem ser 
comunicados à Defensoria Pública*. 

Por fim, DECLARO que tenho ciência de que posso ser convocado a 
comparecer à Defensoria Pública* para fornecer informações acerca de minha 
situação econômico-financeira, bem como outras que subsidiem a adoção de 
medidas de assistência jurídica para a defesa de meus direitos, devendo 
comparecer a todas as audiências designadas. 

o 	São Paulo, 19 de junho de 2017 

JULIANA MOZAT ROSA 

*Os locais em que náo há atendimento pela Defensoria Pública, as informações devem ser prestadas na 
subseção da OAB-SP, cm que foi realizado o atendimento. 
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Juntada 

Em,3Q_de 	 de 2017, junto a estes autos: 

(x) Petição 

( ) Mandado 

( ) 

 

Oficio(s) 

( ) 

 

AR 

( ) Comprovante(s) SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) Guia de Diligência de Oficial de Justiça 

( ) Guia de custas judiciais 

( ) Guia de Depósito Judicial 

( ) Procuração 

( ) Substabelecimento 

( -,)C,) Documentos 

( ) Comprovante(s) de Protocolo (s) 

( ) E-mail 

( ) 	 que segue(m) 

Eu, _ _, escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 
20  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA -SP. 

.I...*» ..4115-.

11" 

ECr= ~~ íiTttá ~ % • Sus' '. ` !=:3 	>! 

3 0JUN 411 	j'L  

PROCESSO N°: 0122620-51.1999.8.26.0001 	PROTOCOLO 

•. ~ , à 

JULIANA MOZAT ROSA, brasileira, maior, 
Garçonete, solteira, portadora da cédula de identidade RG. 44216140 SSP/SP e 	h 
DO CPF/MF. 367.436.488-33, com residência na Rua Vereador Pedro Brasil 
Bandecchi, n° 175 — Apto n° 24 — Edifício Jacarandá - Vila Amélia — SP — CEP: 
2615-040, por intermédio de sua Advogada infra assinada, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., apresentar 
CONTESTAÇÃO nos termos dos artigos 335 e 336 do Código de Processo Civil, 
em face de, Condomínio Residencial Horto Secção II, pelos fatos e motivos a 
seguir expostos: 

PRIMEIRAMENTE: 

0 	DO PRAZO EM DOBRO: 

A Requerida não possui condições financeiras de 
arcar com as custas e despesas processuais, sendo-lhe designado Defensor 
Publico em convênio com a Defensoria Publica e a OAB/SP. 

Nesse sentido, o artigo 186 do CPC e parágrafo 3° 
prolatam que: 

Art. 186. A Defensoria Pública gozará de prazo em dobro 
para todas as suas manifestações processuais. 
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§ 34  O disposto no caput aplica-se aos escritórios de prática 
jurídica das faculdades de Direito reconhecidas na forma da 

__lei_e -às _entidades que— prestam — assistência —  iurídica 
----- 	 gratuita em razão de convênios firmados com a 

Defensoria Pública. (g.n) 

A Indicação da Defensoria Publica, foi designada 
somente no dia 14/06/17, por esta razão requer que o MM. Juiz, conceda a 
contagem do prazo em dobro, para que a Requerida possa se manifestar no 
processo e não ser prejudicada aos autos. 

• 	DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

Inicialmente, sob as penas da Lei  1.060/50 , a 
Requerida afirma não ter condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, razão pela qual faz 
jus ao beneficio da Gratuidade de Justiça. 

RESUMO DOS FATOS: 

A mãe da Requerida Maria Lucia Mozat (falecida 
em março/16) era titular do apartamento localizado na Rua Vereador Pedro 

• 

	

	Brasil Bandecchi, n° 175 — Apto n° 24 — Edificio Jacarandá - Vila Amélia — SP — 
CEP: 2615-040. 

Devido a falta de pagamento das despesas 
condominiais a Requerente ingressou com a presente ação de Cobrança e 
Encargos condominiais desde do ano de 1.999, devendo os valores serem 
atualizados com juros, multa e correção monetária. 

Em audiência de conciliação a Mãe da requerida, 
junto com a Requerente fizeram um acordo, todavia, devido as condições 
financeiras a época a Requerida não pode cumprir o acordo, assim a requerente 
requereu a penhora do referido imóvel. 
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Em set/2002, o MM. Juiz mandou Penhorar o 
referido imóvel, juntando Autos de Penhora ás fls. 128. 

O imóvel foi avaliado e periciado ás fls., a 
requerida impugnou o Laudo de Sr. Perito ás fls., ainda embargou a execução 
fls., sendo os embargos Julgados Improcedentes. 

Sendo mantida a execução do imóvel penhorado, a 
requerida interpôs agravo de instrumento as fls. 602, sendo mantida a decisão das 
fls. 597. 

O v. Acórdão, informou que o imóvel penhorado 
• 	deveria ter uma nova avaliação, sendo o referido imóvel mais uma vez periciado 

e avaliado ás fls. 647. 

Assim, em Jan/16 o referido apartamento foi 
avaliado em R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais). 

A Requerente ás fls. 737, informou a este Juízo que 
a Requerida MARIA LUCIA MOZAT, faleceu em 16/03/16. 

Ainda atualizou o débito da dívida do imóvel da 
requerida ás fls.738, cujo montante é de R$ 277.298,55 (Duzentos e setenta e sete 
mil, duzentos e noventa e oito reais e cinqüenta e cinco centavos). 

Atualizou também o valor do imóvel que é de R$ 
238.243,00 (Duzentos e trinta e oito mil, duzentos e quarenta e três reais). 

Deste modo, a Requerida teria um saldo devedor de 
R$ 39.055,47 (Trinta e nove mil, cinqüenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos). 

A Requerente requereu a Adjudicação com rela_ ção 
a diferença, pedindo a intimação das partes envolvidas. 

Diante de todo o exposto, a herdeira vem aos autos 
apresentar Contestação ao pedido de habilitação. 
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DO MERITO E DO DIREITO: 

DA HABILITAÇÃO: 

O artigo 687 do CPC dispõe: 

Art. 687. A habilitação ocorre quando, por 
falecimento de qualquer das partes, os interessados 
houverem de suceder-lhe no processo. 

n 	 Nesse caso a Requerida, não se opõe a habilitação 
no processo. 

DA DÍVIDA DO IMÓVEL: 

Excelência, o débito do imóvel - atualizado, 
corresponde ao valor de R$ 277.298,55 (Duzentos e setenta e sete mil, duzentos e 
noventa e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), porém, o valor do imóvel 
atualizado corresponde apenas ao valor de R$ 238.243,00 (Duzentos e trinta e 
oito mil, duzentos e quarenta e três reais). 

• 	 A Requerida teria ainda um saldo devedor de R$ 
39.055,47 (Trinta e nove mil, cinqüenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 

Notadamente, além de ficar órfã, teria que herdar 
uma dívida que não tem nenhuma chance de arcar financeiramente, pois, além de 
perder sua moradia (o único bem deixado pela "de cujus"), ainda terá que morar 
de aluguel. - 

A requerida não pode arcar com uma dívida que 
não contraiu, devendo a requerente aceitar o imóvel pelo valor total da dívida. 

fls. 944



DO PAGAMENTO DA DÍVIDA: 

A Requerida, não tem condições de adimplir com 
as dívidas deixadas pela "de cujus" devendo a herança responder por todas as 
dívidas do falecimento, conforme o disposto no artigo 1.997 do Código Civil que 
dispõe: 

Art. 1.997 CC. A herança responde pelo pagamento das 
dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem 
os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na 
herança lhe coube. 

o Ora Excelência, deve toda a herança deixada 
responder pelas dívidas do falecida. 

Ademais a Requerida é a única herdeira, não tendo 
com quem dividir tal responsabilidade com outros herdeiros. 

Mesmo porque, o herdeiro é responsável pela 
dívida do de cujus até o valor que recebeu a título de herança, não tem a 
obrigação de assumir dívida da pessoa falecida, em valor maior do que a parte da 
herança a que teve direito. 

Assim, nestes termos, caso a herdeira, ora 
requerida, assumisse a dívida da falecida, no valor maior do que teria direito de 
receber como herança, estaria infringindo a Lei nos termos do artigo 1.997 CC, e 

• 	a Lei maior no artigo 5°, XXX da Constituição Federal. 

Excelência, a requerida, depois da citação para sua 
habilitação, esclarece que pretende desocupar o imóvel, pois, com o falecimento 
da "de cujus", o imóvel deixou de ter o condão de aconchego, não trazendo paz e 

-- 	tranqüilidade como era antigamente. 

Assim, espera que Vossa Excelência aceite seus 
argumentos nos termos do Art. 1.997 • CC, e assim o mais rápido possível 
desocupar o imóvel. 

Eis o entendimento de nossos Tribunais: 
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Processo :APL 00025450820118260568 SP 

	

0002545-08.2011.8.26.0568 - Orgão Julgador_ -1a 	-- 
- 	Câmara Reservada ao Meio Ambiente 

Publicação: 10/06/2017 
Julgamento: 8 de Junho de 2017 
Relator: Torres de Carvalho 

Ementa - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

São João da Boa Vista. Fazenda Posses da Boa 
Vista. Rio Jaguari Mirim. Extração de areia e 
argila. Dano ambiental. Reparação. Legitimidade 
passiva. — Legitimidade passiva. O réu José 
Cláudio Pancieri de Mello faleceu no curso da 
lide e foi substituído no polo passivo pelo cônjuge 
Gislaine e única filha Cláudia, ante a ausência de 
notícia sobre a existência de 
inventário/arrolamento. 	Substitutas 	que  
respondem, nessa condição, nos limites da  
herança 	recebida. 	Inteligência 	dos  
art. 943, 1.792,1.821 e 1.997 do Código Civil. 

Dano ambiental em processo de reparação. —
Procedência. Recurso da ré desprovido. (g. n). 

DOS PEDIDOS: 

• 	 Face ao exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

a) Seja concedido á requerida a contagem do prazo em dobro nos termos do 
artigo 186, parágrafo 3° do CPC. - 

b) Seja concedido à requerida os benefïcios da assistência judiciária gratuita, nos - - - 
moldes doque preceitua a lei 1060/60; 

c) Seja aceita o pagamento da dívida nos termos do artigo 1.997 do Código Civil, 
devendo a herança responder pelo pagamento das dívidas da falecida; 
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Protesta provar o alegado, por todos os meios de 
prova em direito permitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do 
requerente, bem como, oitiva de testemunhas, exames periciais, juntada de novos — - ---
documentos e demais provas, o que desde já se requer. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 26 de junho de 2017. 

LAUDICEIA VIE DE SOUZA COELHO. 

6 

11 

o 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 

	
Emitido em: 29/09/2017 09:55 

Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 
	

Página: 1 

--. —__ -- — 	__--_-_ _ -CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO . ---_ __ _- – 	_-- --- __ _ ._-- 	------------ - 

Certifico e dou fé que o ato abaixo , constante da relação n° 0159 12017, foi disponibilizado na página 
1409/1418 do Diário da Justiça Eletrônico em 29109/2017 . Considera -se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 
Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 

Teor do ato : " Nos termos do art . 203, § 40 , do NCPC , preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte (s) ato (s) ordinatório (s): - Fls. 802/809: Manifeste -se o exequente em réplica. Nada 
mais. " 

SÃO PAULO, 29 de setembro de 2017. 

Emerson Ozzeti 
Chefe de Seção Judiciário 
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Comprovante de Remessa 
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1 1 	0122620-51.1999.8.26.000 1 	Procedimento Sumário Condominio Residencial Horto -

Seccao li x Maria Lucia Mozat 
Rosa 

Total 	: 1 

Recebido emoç 1 i=1 i ° 	Hora : _ _ 	 Por: 
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Juntada 

Em = 	de 	- 	- de 2017, junto a estes autos: 	- 

R ~) Petição 

Mandado 

Certidão de Oficial de justiça 

( )Oficio (s) 

) A.R 

C, )Comprovante SEED 

Carta Precatória 

Guia de diligência de Oficial de Justiça 

( Guia de depósito Judicial 

( Procuração 

Substabelecimento 

Documentos 

( 

Guia de custas judiciais 

( E-mail 

_  que segue (m) 

Eu, 	 ,escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL DO  

-----FORO REGIONAL I SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

211 VARA CÍVEL 
Em Regional 1- Santana 

r  

PROTOCOLO 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

w 

m 

já 
Á 
..r 

N 
w 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência manifestar-se acerca da contestação de fls. 802 a 809, apresentada 

pela herdeira JULIANA MOZAT ROSA, o que faz nos seguintes termos: 

A única herdeira do espólio da executada, 

Sra. Juliana Mozat Rosa não apresenta oposição quanto a sua habilitação nos presentes 

autos, nos termos do artigo 687, do CPC, tampouco quanto a adjudicação da unidade 

autônoma constrita nos autos em favor do condomínio. 

Contudo, requer seja o pagamento da dívida 

nos termos do artigo 1997, do CC, adjudicando-se o bem em favor do condomínio pela 

integralidade do débito, comprometendo-se, inclusive, a desocupar o imóvel objeto da 

constrição. 

Ante tais circunstâncias, o autor serve-se da 

presente para requerer o prosseguimento do feito com a IMEDIATA ADJUDICAÇÃO da 
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unidade constrita em favor do condomínio, eis que o feito se arrasta por 18 (dezoito), 

lavrando-se o respectivo auto de adjudicação, fazendo constar a extinção da hipoteca 

nos termos do artigo 1499 e ss, do CC, visando averbação junto a matrícula do imóvel, 

imitindo-se o autor na posse do bem. 

No que tange a aplicação do disposto no 

artigo 1997, do CC, a herdeira não trouxe aos autos prova da inexistência de outros bens 

deixados pela de cujus passíveis de responder pelos débitos, consoante artigo 1792, do 

CC, impondo-se o prosseguindo do feito pela diferença que, em 0710612017, 

correspondia a R$ 39.055,47, conforme fls. 7371749. 

Termos em que, 

Pede dferimento. 

São Pa lo, 03 de out~ rMe 2017. 

SASSO 

:127.6 

2 
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Juntada 

- Dezembro de 2017, junto a estes autos: 

(Petição 

Mandado 

Oficio (s) 

A.R. 

Comprovante SEED 

Carta Precatória 

Guia de Diligência de Oficial de Justiça 

Guia de Levantamento 

)Procuração 

Substatecimento 

Documento(s) 

Guia de Custas Judiciais 

Emait 

que segue 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28. VARA CÍVEL DO 

FORO REGI ONAL  1— SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

U 

p4a r~~~.•~°a~ 

1.5an~~~a 

4t 

PRO' OCOt  

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 

W 

CW 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência informar, por oportuno, que a herdeira da executada, Sra. Juliana 

Mozat Rosa, desocupou a unidade autônoma objeto da adjudicação no último dia 

0911212017. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Pau o, 11 de dezembro de 2017. 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

S &IAP FORO REGIONAL 1- SANTANA 
28  VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde h 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp jus.hr a 

- — 	- - - --- - 	----- 	--- Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às19h00min  

i)ECISÃO  
h 

Processo Físico n°: 0122620-51.1999 .8.26.0001 

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais á 
Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: Maria Lucia Mozat Rosa e outro m 

á 

Justiça Gratuita 
z 
m .y  
0 
m 
h 
h 

Juiz(a) de Direito : Dr(a). Cinthia Elias de Almeida W 

Vistos. 

1) Fls. 802/809: trata-se de contestação apresentada pela herdeira da executada 

Maria Lúcia em que alega, em síntese, que concorda com a habilitação nos autos, porém, não pode 
arcar com uma dívida que não contraiu e que a exequente deve aceitar o imóvel pelo valor total da 
dívida. 

A executada se manifestou a fls. 813. 

Tratando-se de obrigação propter rem, decorrente de débitos condominiais, o 
adquirente sucede o antigo proprietário, nos termos do art. 1.345 Código Civil que prevê que: "O 
adquirente de unidade responde pelos débitos do alienaste, em relação ao condomínio, inclusive 
multas e juros moratórios. Pela natureza da obrigação, a regra do artigo 109, §§ 2° e Y, do CPC1, 
vincula o adquirente do bem à obrigação definida na sentença, mesmo não tendo ele participado do 
processo na sua fase cognitiva. Assim, o débito condominial acompanha a coisa, 
independentemente de quem seja o titulai do domínio ou detentor da posse, respondendo o 
adquirente pelas despesas que não foram qu: tadas pelo alienaste, em caso de alienação da unidade 
autônoma. 

Confiram-se no mesmo sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. EXECUÇÃO. 
Tratando-se de dívida propter rem, que onera a própria coisa, o sucessor que a obtém a qualquer 

- título, por ela responde. Recurso pro vido. " (TJSP; __ Agravo de . Instrumento- 2038286- 
91.2015.8.26.0000; Relator (a): Felipe Ferreira; Órgão Julgador: 26°Câmara de Direito Privado; 
Foro de Diadema - Ia  Vara Cível; Datado Jz Igamento: 2510312015; Data de Registro: 2610312015) 

Assim, deve a herdeira responder pela dívida já que única sucessora do "de cujus". 

Porém, responderá apenas nc s limites da herança recebida. Nesse sentido: 

"DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. 1. A despesa condominial é dívida propter rem 
que onera o próprio bem, devendo o! réus, herdeiros dos proprietários, responderem, 
solidariamente, pelo débito, no limite da :herança a ser recebida. 2. Não tendo os requeridos 
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TRIBUNAL DE JUe TIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Tbtw9YWLKAi7fC ~ 

COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	FORO REGIONAL 1 - SANTANA 
+~ 	 * 	2" VARA CÍVEL 

Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.l ►r 	 e  CX  

- ----_ -- -------Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 	 m 

comprovado o pagamento do débito exigido pelo autor, a procedência da ação era mesmo de rigor. 	Ç 
Sentença mantida. Recurso desprovido, cum observação. (Ap. 0001243-52.2009.8.26.0296, rel. 
FELIPE FERREIRA; j. 24/08/201', ). 	 - à 

Por essa razão, DEFIRO a substituição do polo passivo da ação para que passe a 
constar a herdeira da executada Juliana 1\4ozat Rosa,  procedendo a serventia as anotações 	y 
necessárias.  

E 
0 
iZ Tendo em vista que a executada está sendo patrocinada por advogado nomeado 

pelo Convenio defiro a ela os beneficios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 	
ó 

m 
2) A executada deve no pra.w de 10 dias comprovar a inexistência de outros bens 

recebidos por ocasião do falecimento de sua genitora. 	 N 

h 

3) Intime-se o credor hipotecário para que se manifeste quanto à adjudicação do 
imóvel pela exequente. 	 á 

h 
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co 	;, 
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co 
ro 
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.. 	 Q 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAL: MENTE NOS TERMOS DA LEI 11.4191 20069 	 ó f 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 	 Q 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2018. 
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA 	 Emitido em: 1210412018 09:44 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 	 Página: 1 

– - — - — - - _— -- CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 004312018, foi disponibilizado na página 
213512144 do Diário da Justiça Eletrônico em 12104/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP) 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 
Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 

Teor do ato: "Vistos.1) Fls. 8021809: trata-se de contestação apresentada pela herdeira da executada 
Maria Lúcia em que alega, em síntese, que concorda com a habilitação nos autos, porém, não pode arcar com 
uma dívida que não contraiu e que a exequente deve aceitar o imóvel pelo valor total da dívida. A executada 
se manifestou a fis. 813. Tratando-se de obrigação propter rem, decorrente de débitos condominiais, o 
adquirente sucede o antigo proprietário, nos termos do art. 1.345 Código Civil que prevê que: "O adquirente de 
unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios. 
Pela natureza da obrigação, a regra do artigo 109, §§ 20  e 30, do CPC1, vincula o adquirente do bem à 
obrigação definida na sentença, mesmo não tendo ele participado do processo na sua fase cognitiva. Assim, o 
débito condominial acompanha a coisa, independentemente de quem seja o titular do domínio ou detentor da 
posse, respondendo o adquirente pelas despesas que não foram quitadas pelo alienante, em caso de 
alienação da unidade autônoma.Confiram-se no mesmo sentido:"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS 
DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. EXECUÇÃO. Tratando-se de dívida propter rem ;  que onera a própria coisa, o 
sucessor que a obtém a qualquer título, por ela responde. Recurso provido." (TJSP; Agravo de Instrumento 
2038286-91.2015.8.26.0000; Relator (a): Felipe Ferreira; órgão Julgador: 26a Câmara de Direito Privado; Foro 
de Diadema - 1 a  Vara Cível; Datado Julgamento: 25/0312015; Data de Registro: 2610312015) Assim, deve a 
herdeira responder pela dívida já que única sucessora do "de cujus". Porém, responderá apenas nos limites 
da herança recebida. Nesse sentido:"DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. 1. A despesa condominial 
é dívida propter rem que onera o próprio bem, devendo os réus, herdeiros dos proprietários, responderem, 
solidariamente, pelo débito, no limite da herança a ser recebida. 2. Não tendo os requeridos comprovado o 
pagamento do débito exigido pelo autor, a procedência da ação era mesmo de rigor. Sentença mantida. 
Recurso desprovido, com observação. (Ap. 0001243-52.2009.8.26.0296, rei. FELIPE FERREIRA, j. 
2410812017). Por essa razão, DEFIRO a substituição do polo passivo da ação para que passe a constar a 
herdeira da executada Juliana Mozat Rosa, procedendo a serventia as anotações necessárias. Tendo em vista 
que a executada está sendo patrocinada por advogado nomeado pelo Convenio defiro a ela os beneficios da 
assistência judiciária gratuita. Anote-se. 2) A executada deve no prazo de 10 dias comprovar a inexistência de 
outros bens recebidos por ocasião do falecimento de sua genitora. 3) Intime-se o credor hipotecário para que 
se manifeste quanto à adjudicação do imóvel pela exequente. Intime-se." 

SÃO PAULO, 12 de abril de 2018. 

Emerson Ozzeti 
Chefe de Seção Judiciário 
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JUNTADA 

Em 	de abril de 2018, junto a estes autos: 

petição 

documento(s) 

procuração/ substabelecimento 

guia de diligência de Oficial de Justiça 

comprovante de depósito judicial 

mandado 

ofício 

A.R. 

Recurso de Apelação 

Contrarrazões 

carta precatória 

guia de custas judiciais 

Contestação 

Réplica 1 Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m)  

Eu, 	 i 	 escrevente, subscrevi. 

fls. 959
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR__JUIZ--DE —  DIREITO Dt1 E. 
2 0  VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA~;--..._..._,,. 

21 VARA C(VEL 
Foras l r;200v ! i - Santana 

I 

o 

a 

29 AOR 7016 

PROTOCoLo 

PROCESSO N°: 0122620-51.1999.8.2.0001 (001.99.12262 

DESPESAS CONDOMINIAIS 

JULIANA MOZAT, ROSA, (Beneficiária da 
Justiça Gratuita), já devidamente qualificada nos autos do processo supra marginado, 
em curso perante esse mui digno Juízo respectivo cartório, por sua advogada infra 
assinada, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor e requerer o 
quanto segue: 

No r. despacho de fls. Vossa Excelência detcrmiuo111 a 
juntada de comprovante da existência de outros bens em nome da executada, contudo 
esta não possui condições de arcar com custas e despesas processuais para o ato. 

Isto posto, considerando-se que a executada ê 
beneficiária da Justiça Gratuita, requer à Vossa Excelência que seja expedido olicio 
para INFOJUD, BACENJUD e ARISP, a fim de possibilitar a comprovaç(,o de 
outros bens recebidos pelo falecimento de sua genitora. 

E, sempre renovando os mais elevados protestos -  de 
estima e distinta consideração pede Deferimento. 

- 	São Paulo. 20 de Abril de 2.018. 

LAUDICEIA VIEWA ME S0C2A COELHO 

o 

646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
i COMARCA DE SAO PAULO 	 8 

. 	FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 	 á 

— — - - - -- Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 , 2° andar, -sala -21 0, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 	 m 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-rrail: santana2cv@tjsp.jus.br 	 É 

.Ç 

DECISÃO INTERLOCUTORIA 	
y 
m 

Processo no: 
	

0122620-51.1999.8 .26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 
	

Maria Lucia Mozat Rosa e outro 	
h 

Justiça Gratuita 	 w 
CONCLUSÃO 	 0 

Ú 
CU 

Em 22 de junho de 2018, faço estes autos conclusos 
h 

ao(à) MM(). Juiz(a) de Direito, D::(a).: Cinthia Elias de Almeida. Eu, 

Jane Almiron Vinha, Assistente Judiciário, subscrevi. 	 g 
co 
3 

y 
0 

W Vistos. 	 y 

Sendo a exçcutada beneficiaria da gratuidade, defiro a 

solicitação dos ofícios retro para que fiç x comprovado nos autos a inexistência de 	 a 
a 

outros bens de sua genitora (falecida). 	 g 
J 
Q 

LU 
co Q 
w 

ti 
Z 

Juiz(a) de Direito Dr(a).: Cinthia Elias de Almeida 
0 
a 
w~ 

- 	- 	-- 	
Q. 

EN 

~ o 

ço 
h~ 
m~ 

.0 U 
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o~ 
~ó 
00 

b N U ~ 

`~ Of 
O ~ 
G ~ 

~ N 
h wo 

Int. 

São Paulo, 22 de junho de 2018. 
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~ ZZ 
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 022.574.018-40 

Nome Completo: MARIA LUCIA MOZAT 

Nome da Mãe: ANA GERMANA MOZAT 	- 	- 

Data de Nascimento: 1810711957 	 - 

- - - 	 -- Título de Eleitor:_ - --  0007148760132 	------- 	-- ------- - 	----_----- 

Endereço: R LUIS GOIS 2095 V MARIANA 

CEP: 4043-000 

Município: SAO PAULO 
.. 	... 	

UF: SP 
 

Voltar 

_r^ 

r~ 

l 

https://cav.receita.fazenda.gov.brIServicosIATSDRIDecjuizldetalheNICPF.asp ?NI=02... 11/07/2018 
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Re~ Federal M I DAS 	M  
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Declaração: DIRPF 12016 

--- 	- 	 --------- 	-------------- --- 
NI Pesquisado: 02257401840 

Data/Hora: 	1110712018 10:26:08 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

Zo ~ l 

Página 1 de 1 
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M I DAS 
Módulo de Impressão de Declarações Assinada 

Declaração: DIRPF 12015 

-------- ----- --- 
NI Pesquisado: 02257401840 

Data/Hora : 	11/07/2018 10:26:19 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

~ 

 

c- 

0"  

, r1 

Página 1 de 1 
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Ra FedmI 	 M I DAS 
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Declaração: DIRPF 12018 

NI Pesquisado: 36743648833 

Data/Hora: 	11/07/2018 10:05:00 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

t-t 

W-1 

Página 1 de 1 
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2018-7-23 	 Solicitação por Nome 

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões 

2 OFICIO CÍVEL 
SANTANA - Foro Regional 
São Paulo 
São Paulo 

USUÁRIO: EMERSON OZZETTI 
CPF OU CNP7 PESQUISADO: 02257401840 

NÃO FORAM LOCALIZADAS OCORRÊNCIAS, VISUALIZE OS CARTÓRIOS PESQUISADOS MAIS ABAIXO OU NO 
BOTÃO *VOLTAR' PARA EFETUAR NOVA PESQUISA. 

® Pesquisou e foram encontradas ocorrências no cartório (base atualizada). 

Pesquisou na base de dados desatualizada e foram encontradas ocorrências no cartório. 

v Pesquisou na base de dados desatualizada e não foram encontradas ocorrências no cartório. 

Não pesquisou (o servidor está indisponível no momento). 

Não foram encontradas ocorrências em 18 cartórios pesquisados. Para uma lista dos cartórios, clique aqui 

Selecionar Tudo Prosseguir 1 F Vogar 	Imprimir 

w 

1 
w.penhoraoniine .org.br/iraMain.aspx 	 1/1 
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e.  

VISTA 

-Em -2t Á — de 	 de L018,faço 

vistas dos autos à Defensoria Pública. Eu 

escrevente subscreví. 

Ck- ÇPC- ~ &U, 

àh,  

asa 	y Hatty 
Publica Estadual 

RECEBI:M.b rr T O 
~~ ~ ............~..~~ ... a °'..  ..... 	.~ 

t 	c► SCZs íáutc?- ....G 	ra.........é,. 

Eki . 	 F ~c 	:ui3 s:r. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
KR 	COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 

SUM~Mem 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 - São Paulo-SP - CEP 
02546-000 
Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às19h00min 

ó 0 

N 

-INTIMA  

r 
• 

Processo Físico n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 
O 

y 
Classe—Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii c 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat Rosa e outro 

Justiça Gratuita ç 

y 

A(o) 
o 

Caixa Econômica Federal y 
(na pessoa de seu repr . legal). y 
Alameda Eugênio de Lima, 79 — 91  andar — Bela Vista 
CEP: 01403-001 
São Paulo - SP 

• 

y 

O 
m 
y 
y 

Em cumprimento à determinação *do(a) Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, MM. 
V 

y 
Juiz(a) de Direito da 2a Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, fica y 
Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que se manifeste quanto à adjudicação do imóvel 
pela exequente. á 

y 
O 

Endereço do imóvel : Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi , 175 — apto . 24 - 2° andar ó 
Edifício Jacarandá — Condomínio Residencial Horto , Secção II — Santana. 

y 
° 
y y 

Matrícula n° 56.104. W 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.  

w 
Leyne Delfini, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 11 de janeiro de 2019. z 

w 
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JUNTADA 

Em 23 de Janeiro de 2019, junto a estes autos: 

( ) petição 

documento(s) 

procuração/ substabelecimento 

( guia de diligéncia de Oficial de Justiça 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) mandado 

( ) ofício 

(~ A.R. 

( ) Recurso de Apelação 

O Contrarrazões 

( ) carta precatória 

( ) guia de custas judiciais 

( ) Contestação 

( ) Réplica 1 Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m) 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

fls. 970



~i 51 F CE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 	AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM S  P 12 CE  

TRIDDENAL 

JUSTIÇA REMESSA LOCAL 

.STINATÁRIO 
áixa Econômica Federa 

cotaxatuirtott>sl 
TJSP  

ni nome de seu repres. Legal)  

lameda Joaquim Eugenio de Lima, 79, 9 0  andar — 
1403-001 - São Paulo - SP

--- - -  X16 JAN NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 	EAO  REMETE 
iro Regional - 1- Santana - Cartório da 2' Vara  
yenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 
1516-000 	São Paulo-SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA 
	

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

h' 
	

Mudou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 

) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 

3° 	/ 	/ 	 h 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado (9) Outros: 

'Agés 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
ATENÇÃO: 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

O~ 3AR0/
~ 

9 
IJ 	~ 

Ï9 ✓~N1~~9 ~ a 
9 

~0 /SPM 

RUBRI A E MATRÍCULA 

Ma .8. 98.255-6 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal gin _/_/ 	. ,I 

4 ~SINATURA DO RECEBEDOR 
3 

t' 1ME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0122620-51.1999.8.26.0001 
DATA DA ENTREGA 
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1 	
SEGUNDO OFICIO CÍVEL •  
Furo Regionat 1. UM., W 

Av Eng ". Caetano Alvar 

CuSã verde 
~P 08210 

025í6-0pp 38.0036 
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PODER JUDICIÁRIO 
TMUNALDEJUSRÇA 

DEFBVER oDEIB74 

SÃO PAULO 
E EME~.NTE 

Remessa Local 
991226049712015-DR/SPM 

TJSP 

,ê*correios 

;16 JAN 2019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL I - SANTANA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, r andar, sala 210; Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO INTERLOCUTORIA 

Processo no: 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat Rosa e outro 

Justiça Gratuita 

Juiz de Direito: CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA. 

Vistos. 

Fls. 822/826: Manifestem-se as partes sobre as 

respostas do Renajud e Bacenjud, em face de Maria Lúcia Mozat. 

No mesmo prazo, manifeste-se o autor acerca do AR 

de fls. 830 para intimação do Credor Hipotecário, devolvido com a ocorrência 

"mudou-se". 

Int. 

São Paulo, 14 de março de 2019. 

Juiz(a) de Direito Dr(a).: CINTIIIA ELIAS DE 

ALMEIDA 

fls. 974
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FORO REGIONAL 1 - SANTANA'.  
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  

áI'r  

ÃO DE~ RE CERTIDÃO DE PUBLIC 

- Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante, d . relação: n° 
2422/2429 do Diário da Justiça Eletrônico em 26/03/201;9. Considera 
subseqüente à data acima mencionada.  

Advogado 	 rl, 
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) `i `f  
Juliana Lopes Sasso (OAB 227663/SP)  

Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP)  
Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) „ 

¢1j 	M1 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 8221826: Manifestem se 
face em 	de Maria Lúcia Mozat . No mesmo prazo , manifes̀té-se 

partes so 
o auto 

do Credor Hipotecário, devolvido com a ocorrëncia "mud©u-se". Int." 

SÃO PAULO, 26 de março de 2019. 
 

Emerson Ozzeti 
e.ts Coordenador `; 

é. r}E}  

! 

1~ r  

µ y` 

r 

Emitido em: 2610312019 10:14 i f 	u.' 	Págiria: 1 p 

X412019, foi disponibilizado na página 
data da publicaçã' '  õ 'primeiro dia útil { 1 ,. í_ 

as respostas dó Renajud e Bacenjud, ' 
:erca do AR de fis. 830 para intimação 

i~ 

I 	, 

, 

' 	 I 

t 

I~ 
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que segue(m) 

Eu, 	)n 0 	 escrevente, subscrevi. 

JUNTADA 

Em 	 d - e 2019, junto a estes autos: 

petição 

O documento(s) 

procuração / substabelecimento 

guia de diligência de Oficial de Justiça 

)comprovante de depósito judicial 

)mandado 

O ofício 

A. R. 

Recurso de Apelação 

Contrarrazões 

carta precatória 

guia de custas judiciais 

O Contestação 

Réplica/ Manifestação sobre a Contestação 

fls. 976



g3U, 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA. 
20  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA - SP. 

PROCESSO N°: 0122620-51.1999.8.26.0001 

28 VARA CÍVEL 
Fofo RC°)onal i - 52  ina 

12 A B R 1019 

PRO•TOCOt0 

JULIANA MOZAT ROSA , já devidamente qualificada 
• nos autos do processo supra marginado, em curso perante esse mui digno 

Juízo e respectivo cartório, por sua Advogada infra-assinada, vem 
respeitosamente á presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho 
de fls., Esclarecer que: 

Os ofícios de fls. 822/826, demonstraram mais uma 
vez que,  nada consta no nome da executada, inexistindo assim,  
qualquer outro bem em seu nome. 

I:W 

r;a 

ti 
.r 

.x, 

3 
ti 
w 
ro 
rs 

Tendo em vista que a Executada já desocupou o 
imóvel desde outubro/2017, nesta condição, a executada deve responder 
nos limites da herança recebida, todavia, além de ter perdido o único bem 
deixado imóvel pela "de cujus", deve a herança responder por todas as 
dívidas do falecido, conforme preceitua o artigo 1.997 do Código Civil. 

Assim, mais uma vez a Executada reitera ao pedido 
• 	de fls. 807, por ser medida da mais lídima Justiça! 

E, sempre renovando os mais elevados protestos de 
estima e consideração, 

Pede Deferimento. 

- São Paulo, 

0=RAS  LAUDICEIA O 

fls. 977



JUNTADA 

Em 	de 	 de 2019, junto a estes autos: 

( petição 

( ) documento(s) 

( ) 

 

procuração/ substabelecimento 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) mandado 

( ~ ) ofício 

O 

 

A. R. 

( ) Recurso de Apelação 

( ) Contrarrazões 

( ) carta precatória 

( ) guia de custas judiciais 

( ) Contestação 

. 	 () Réplica / Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m) 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

fls. 978



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL (- SANTANA, COMARCA DE SÃO PAULO/SP. -- - - — - -- -- 

VARA 
Foro Re¢ ona 

CÍVEL 
Santana 

WI  

	

n 	 0 4 JU;! 1019  

	

l.Y 
\ 	 c:. 

	

Q 	 C'A 
 g. 

P ROTOCOLO 

Processo n. 0122620-51.1999.8.26.0001 (001.99.122620-9) 	 ` n  rf 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio 	 Kr' 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 

SECÇÃO - II, por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em 

epígrafe que move em face de MARIA LUCIA MOZAT ROSA, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer seja determinada a 

juntada da inclusa carta de renúncia e respectivo AR, bem como a exclusão dos 

dados dessa subscritora na contracapa dos autos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São auto, 31 de m 	de 2019. 

JUL 	L PES SASSO 

S : 22 .663 

1 

fls. 979
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CARTA DE RENÚNCIA 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, 

Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi, n. 175 
Vila Amélia — São Paulo/SP 
CEP: 02615-040 

JULIANA LOPES SASSO, inscrita na OABISP 

sob n. 227.663, com escritório na Avenida Dr. Francisco Ranieri, 135 — Lauzane 

Paulista — São Paulo/SP, nos termos do artigo 112, do NCPC, sirvo-me da 

presente para RENUNCIAR aos poderes que me foram outorgados nos autos dos 

processos abaixo relacionados, devendo V. Senhoria nomear sucessor: 

- Processo 0040373-71.2003.8.26.0001 

- Processo 0109376-06.2009.8.26.0001 

- Processo 0108692-86.2006.'8.26.0001 

- Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 

- Processo 0119615-89.1997.x.26.0001 

- Processo 0128064-19.2009.8.26.0001 

- Processo 0016808-34.2010'8.26.0001 

- Processo 0036825-45.2013.403.6182- 

São Paulo 02 de Mpigode 2019. 

ele] RMM, 311r,  

`.2 

a 
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Juiz de Direito: CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA. 

Vistos. 

M 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• COMARCA DE SÃO PAULO 
{ 	FORO REGIONAL I - SANTANA 	 $ 

2a VARA CÍVEL - 

	

- - 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594,2' andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 	 á 
(11)-3951-2525 , São Paulo-SP - E-mail : santana2cv @tjsp .jus.br 	 ° 

42 

m 

DECISÃO INTERLOCUT RIA 
co 

	

Processo no : 	0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário 	
vl 

	

Requerente: 	Condominio Residencial Horto Seccao Ii 	 h 

	

Requerido: 	Maria Lucia Mozat Rosa e outro 
H 

Justiça Gratuita 
m 
h 
0 
h 
H 

W 

~l 

h 
h 

1) Anote-se quanto a renúncia de fls. 836/838, do(s) 
n 

procurador(es) da autora, para que após dez (10) dias, seja(m) riscado(s) o(s) 	ó 
ca 

nome(s) do(s) Advogado(s) renunciante(s) da contra-capa dos autos, deixando o(s) 	ó 

mesmo(s) de responder(em) pelo mandato (Art. 112 do CPC). 
co 

2) Decorrido o prazo, intime-se o autor para dar 	 112 

R 
andamento, expedindo-se carta, se o caso. 	 ó 

81 

 

'w 
Int. 

Q 
w 

São Paulo, 11 de junho de 2019. co Q 
Juiz(a) de Direito Dr(a).: CINTHIA ELIAS DE 	w 

 

ALMEIDA 
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JUNTADA 

Em - de junho de 2019, junto a estes autos: 

(~ petição 

( ) documento(s) 

(~ procuração 1 substabelecimento 

• 	 () guia de diligência de Oficial de Justiça 

(}comprovante de depósito judicial 

( ) mandado 

( 

 

)oficio 

( ) A. R. 

( ) Recurso de Apelação 

O Contrarrazões 

( ) carta precatória 

( ) guia de custas judiciais 

• 	 () Contestação 

( ) Réplica / Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m) 

Eu, 
escrevente, subscrevi. 

fls. 983
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LIGIA MARIA DE FREITAS CYRINO 

ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 251  VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITAUSP 

'-0  Processo nQ 0122620-51.1999.8.26.0001 
Q  O  

28 VARAXIVEL 
Fonte Reglonal 1- 5a~na 

13 JUN 2019 

PROTOCOLO 

o 
C •~ 

u: 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO li, já qualificado 
nos autos da Ação em epígrafe, que move em face de MARIA LUCIA MOZAT ROSA, 

-vem, por sua advogada que esta subscreve, respeitosamente perante Vossa 
Excelência, proceder a juntada do presente instrumento de procuração, bem 
como, requerer que as futuras intimações e notificações sejam publicadas em 
nome de LIGIA MARIA DE FREITAS CYRINO, OABISP nQ 191.899, com escritório 
localizado na Rua Nestor Pestana, 125 7Q andar, cj. 73, Consolação, CEP 01303-
010, São Paulo, SP. 

São os termos em que 

Espera deferimento. 

São Paulo, 10 de junho de 2019 

Ligiaaia 	Pl'eitas Cyrino 
- - 	 /S n4191.899 

o 

fls. 984
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

-- - - — 

 

Pelo presenteinstrumento de procuração, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
HORTO SECÇÃO II, situado na RUA Pedro Brasil Bandecchi 175, Vila 
Amélia, São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 57.651.713/0001-32, 
neste ato representado por seu síndico(a) MARIA RAFAELA LIMA SOUZA, 
portador da cédula de identidade RG n° 45.014.857-9, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 360.004.328-52, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, 
o(s) Advogado(s) LIGIA MARIA DE FREITAS CYRINO, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil - 1 , sob o n° 191899, com escritório sediado na 
RUA NESTOR PESTANA 125 - 7 0  ANDAR CONJ. 73, CONSOLAÇÃO, SÃO 
PAULO, SP, a quem confere amplos e plenos poderes para o Foro em geral, 
com a cláusula "AD-JUDICIA em qualquer juízo, grau de jurisdição ou 
tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

• defender nas contrárias, acompanhando o trâmite das mesmas, interpondo 
os recursos e as soluções processuais pertinentes, até afinal decisão, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em 
conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer todos os poderes 
outorgados, sendo a presente especialmente para defender os interesses do 
outorgante na ação judicial de cobrança de despesas do seguinte processo: 
0122620-51.1999.8.26.0001 

São Paulo, 27 de Maio de 2019. 

o 

É" 
- 	- - 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

MARIA RAFAELA LIMA SOUZA 

fls. 985



 

30000-8 23270185111-3 90590039396-163420190706-5 

Governo do Estado de São Paulo DA RE—SP 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 	- 

- - - Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais Documento Principal 

01 - Nome 1 Razão Social 07 - Data de Vencimento 

Condominio Residencial Horto-seccao li 06/07/2019 

02 - Endereço 08 - Valor Total 
RUA PEDRO BRASIL B=ECCHI 175 Sao Paulo SP R$ 23,27 
03 - CNPJ Base 1 CPF 04 - Telefone o5 -Quantidade de Documentes Detalhe 09 - Número do DARE 

57.651.713 (34)27679-3058 1 

190590039396634 06 - Observações 
Proc. Origem 0122628 - 51.1999 .8.26.0001 - Foro Regional I - Santana 

Emissão: 06/06/2019 

10 - Autenticação Mecânica 
	

IVia do Banco 

• 

Govemo do Estado de São Paulo 
DARE-SP 01 - Código de Receita — Descrição 02 - Código do serviço — 

Descrição 
19 - Qtde 
Serviços: 	1 

®  
'" 

Secretaria de Fazenda e 
Planejamento 1 DOcu ato 

atra-0r~a pmtóda e 	o ae Despesa - c 	 dosa  TJ 	-TAXA DE MANDATO PRocu ( 	RAÇAO OU BSTAB01 00 
31014-91  carteira de revidfr 	dos advogados de Sito Pulo SUBSTABELECR1ENi4) 

Detalhe 

15 - Nome do Contrib inhe 03 - Data de Vencimento 06- 09 - Valor da Receita 12 - Acréscimo C 
W 
to 06/072019 Financeiro 

04-cngoucpf 
m 

 
Condominio Residencial Horto-seccao li 

W  ®  57.651.713=01.32 R$ 23,27 R$ 0,00 
A 

16 -  Ende reço os -  07 -  Referéncia 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
O
C  

RUA PEDRO BRASIL BANDECCHI 175 Sao Paulo SP Advocaticios 

R$ 0,00 R$ 0,00 
18-N1 do Documento 17-Observações 08- 11-Muita de Mora ou 14-Vabr Total 
Detalhe Proc. Origem 0122620-51.1999 . 8.26.0081 - Foro Regional I - Santana Muna Por Infração 

INS 	 1 

Emissão: 06/062019 R$ 0,00 R$ 23,27 

• 

85880000000-8 23270185111-3 90590039396-163420190706-5 

Govemo do Estado de São Paulo 
DARE-SP Secretaria da Fazenda e Planejamento - 
Documento Principal -' Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

01 - Nome 1 Razão Social 07 - Data de Vencimento 
Condominio Residencial Horto-seccao li 06/07/2019 
02 - Endereço 08 - Valor Total 
RUA PEDRO BRASIL BANDECCHI 175 Sao Paulo SP 

R$ 23,27 
03 - CNPJ Base 1 CPF 04 - Telefone 05 -Quantidade de Documentos Detalhe 09 - Número do DARE 

57.651.713 (34)27679-3058 1 

190590039396634 06-Observações 
Proc. Origem 0122620 - 51.1999 .8.26.0001 - Foro Regional I - Santana 

Emissão: 06/062019 

10 -Autenticação Mecânica 
	

Via do Contribuinte 

fls. 986



30 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras  

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS  
Dados da_co_n e atada: - 

Nome: CONDOMINIO RESIDENCIAL H S II 
Agência: 0762 	Conta: 19244 -1  

Dados do pagamento: 	 - 
Código de barras: 858800000008 232701851113 90590039396163420 1907065 

Controle: 91580192441166048516 

Valor do documento: R$ 23,27 

Informações fornecidas pelo REF PROCESSO 0122620 51 1999 8 26 0001 pagador.  
Operarão efetuada em 07/06 /2019 às 16:22:20 via Sispag. CTRL 199528455000043. 
Autenticação: 
8BE4F5D1FFC1B70A6535D4BF5B693ACC6FDF2E31 

• 

• 

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.kau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67,600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 

e 
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i ADMINISTRAÇÃO -CONDOMINIAL 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II  
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL.ORDINÁRIA REALIZADA 

EM 16 DE JANEIRO DE 2011 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, realizada em - 16 de Janeiro de 2017, 
no próprio Condomínio, nesta Capital,- em segunda e última convocação às 20:00 
horas. Atendendo ao Edital de Convocação, regularmente -distribuído a todos os 
condôminos, através de circulares, reuniram-se -em Assembléia Geral Ordinária no 
Condomínio Residencial; Horto Secção II, .situado nesta Capital, à Rua Vereador 
Pedro Brasil Bandecchi, _n°. - 175. Para presidir a mesa, foi eleita o Sr. • Diógenes Lima 
de Mello, representante de unidade 54. do Bloco Sucupira, ~ a qual coUidou a mim, 
Thiago Reis Silva Biondo, reprèsentante da Administradora, 'para secretariá-lo. Após 
a leitura do Edital pelo Sr. Presidente, . passou- 'se a- discutir -  sobre os itens 
específicos da Assembléia . 1) APRESENTAÇAO E APROVAÇÃO DAS CONTAS 
DE JANEIRO12016 A;DEZEMBRO/2016. Còm a palavra, 'um condômino colocou 
que no boleto com vencimento em O5 de Janeiro de2017, consta o balancete de 01 
de Setembro :de 2016 a 31 de Setembro' de 2016; em ',seu }entender deveria vir um 
balancete de um.período mais recente 0 representante da Administradora, Nilton 
Lima Valente, com a palavra: informou que realmente deveria constar um balancete 
mais recente, no caso b balancete. ;  de 10.1 .de Novembrã-de 2016 a 30 de Novembro 
de 2016 , pois o boleto foi emitido°errr21 - de Dezemtiro ~da,2-016 é, daria tempo hábil 
do balancete do período em questão estar#echadoe colocado no boleto, porém, os 
documentos para fechamento são Enviados somente uma vez por mês. Ainda com a 
palavra, o representante .da Administradora sugeriu que semanalmente os 
documentos para fechamento do bala_ ncete deveriam 1 ser enviados para a 
Administradora , pois tal procedimento. , agilizaria o fechamento . A Sra . Síndica 
concordou com a sugestão e comprometeu-se a enviar a documentação 
semanalmente. A Assembléia, por expressiva maioria dos condôminos presentes e 
com direito a voto, aprovou tal sistemática, ou seja, )a documentação para 
fechamento do balancete ,- será -- encaminhada — `sémanalmente para a 
Administradora.A seguir a Sra. -  Síndica com a palavra, informou:1 — 0 Condomínio 
foi obrigado a realizar despesa com a contratação de Advogado para defender o- 

___ Condomínio, em uma-ação movida por um condômino. Tal ação ainda está sob 
judice, ou seja, ainda não foi julgada; 2 — Por falta de caixa, não foi paga a GPS de 
Novembro/2016 vencida em 20/Novembro/2016 e a GPS referente -13 0  -salário 
vencida em 201Novembro/2016.Foi colocado por outro condôminò' ~ que a 
Assembléia-de Prestação de Contas do Condomínio tem sido sempreno-mês de 
março, e em sua opinião por os condôminos terem somente informação até 
Setembro/2016, considera que esta item da Assembléia deveria ficar para ser 

Matriz ='Avenida ltaberaba, 876 - Freguesia do ó- São Paulo - SP = CEP: -02734 ;040 
Filial 1 =-  Cajamar -- SP/.. Filial ,2 Itatiba - SPI -Filial 3_  Taubàté' SPI ,sFilial 4- São Jose dos 
Campos - SPI Filial S-  Bauru.  - SP/ Ftllal 6 - São Vicente- SP/ Filial 1- Campo Crande 

MS/ Filial 8 Londrina -PW Filial 9-Salvador BA/ Filial 10 '-: Nova Iguaçu - RJ 
Matriz,!Tó èo Far X1 1) 3976-9785= Site k-~kr.eam br 
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._ _ - _ ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL - -- - . _ 

discutido em uma nova Assembléia em Março/2017.Foi também colocado por um 
outro condômino , que o resumo do- balancete - que consta no . boleto, em seu 
entender, poderia ter mais informações. O Sr. Nilton Lima Valente, representante da 
Administradora com - a palavra, deu a seguinte sugestão: a) A K R disponiblizar 2 

t (duas) cópias do balancete, onde constam -o demonstrativo das receitas e das 
despesas, na portaria do Condomínio; b) Colocar o balancete no, site do 
Condomínio. Após estas colocações, o assunto foi bastante debatido e a Assembléia 
por expressiva maioria dos condôminos presentes e com direito a voto, aprovou a 
sugestão do representanW. -da _ ..,Administradora.._ A - seguir o assunto, 
APRESENTAÇAO EÃ -APROVAÇÃO -  DAS CONTAS DE JANEIRO/2016 A 
DEZEMBR012016, foi exaustivamente debatido pela Assembléia. Após os debates, 
a Assembléia por expressiva maioria dos condôminos presentes e com direito a 

- voto, deliberou pela "realização de mova -,Assembléia de APRESENTAÇAO E 
APROVAÇÃO DAS ,  CONTAS DE JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016, até no 
máximo Manso de 2017. 2):REVISAO DA TAXA CONDOMINIAL CONSIDERANDO 
INFLAÇAO DO PERÍODO, INADIMPLENCIA E AUMENTO DE DESPESAS. Com  a 
palavra, a Sra. Sindica, Sra. Maria Aparecida Feder, informou: 1 Faz-se necessário 
reajustar o valor do condomínio , para equilibrar  caixa do condomínio ; 11— Somente 
o reajuste do-salário dos funcionários foi de 9 _%-,(nove por cento); 111 As contas do 
condomínio, sofreram reajuste. Após ás informações da Sra. Síndica, o assunto foi 
exaustivamente debatido pela Assembléia. Houveram várias colocações, inclusive de 
que o reajuste elevaria^a inadimplência. A seguir-realizada a votação, a Assembléia 
por J expressiva: maioria dos—condôminas presentes e com direito a voto, deliberou 
pelo reajuste do valor.da cota.. condominial em 9 % (nove por cento), a partir de 
Fevereiro/2017. 3) RATEIO PARA PAGAMENTO DE FERIAS E 13 0  SALARIO EM 
2017.,Após o assunto.ser bastante debatido, a Assembléia por expressiva maioria 

• dos condôminos presentes e - 'com direito a voto, deliberou que o rateio para 
-, pagamento de férias e 13 0  salário em 2017, voltará a ser discutido em uma nova 

Assembléia, ue será realizada após a Assembléia de Apresentação e Ap rovação 
das Cont d aneiro 1-2016 a Dezembro de 2016. Nada mais havendo a tratar, foi 
encen •ad 	são com a leitura da presente Ata, assinada . pelo Sr . Presidente e 
por mim 	rio e a lavrei. 

R BIDENTE 	 SECRETÁRIO 
Diógene Lima de Mello 	 Thiago Reis Silva Biondo 

Matriz -Avenida Itaberaba, 876 -Freguesia do Ó "- São Pauto -=:$P - CEP: 02734 --000 
Filial 1 Cajamar m- SPP iliol 2 - Itãtiba = SP/ - Filial 3 - Taubaté - SP/ Filial 4 - São J6A dos 
Campos -- .SP1 Filia) 5.m Ráuru - SP/:.Filial 6 -São Vicente - SP/ Filial 7 - Campo Grande 

1ti1SJ< Fitiat 8-- l~a~lr na PR/ Filial 9- Salvador - BA/ Filial l0 - Nova Iguttçu • RJ 
Matriz - Fone Fax: (11 ) 3976-9785 - Site:www.kr.com.br 
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9- Oficiai de Re;lstro de Titulas e Documentos e 
Ciril de pessoa Jurídica da Capital . 

Nho

7 •28 
 

., LUU 	 Alfredo Cristiano Gnalho 	 l 

Emol. 	R$ 58,67 Protocolado e prenot 	290.000 em 

Estado 	R$ 16,71 07/02/2017 e 	em ~rlicrofilme

IpeSp 	 Rá 8,60 Sob o 	
Paulo de 

T. 
R. CM1 	R$ 3,11 	 -- -  - - 

T. juop 	- .R$ 4,02--- 

M. Púbko 	R$ 2,81  

Iss 	 R$ 1,22 
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FORO REGIONAL 1- SANTANA 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 

Emitido em: 19/06/2019 09:58 

Página:l 

CERTIDÃO DE PUBLICÁçÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 
0 102/2019, foi disponibilizado na 

_ 	

19/06/2019 Con . 	sidera-se data da publicação, o ri subseqüente à data acima mencionada. 	 Página 

2
344/2357 do Diário da Justiça Eletrônico em 

primeiro dia útil 

Advogado 

Luiz Fernando Maia (OAB 67217/Sp) 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191 ggg/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1) Anote-se quanto a renúncia d 

I  
que após dez (10) dias, seja(m) riscado(s) o(s) nome(s) do(s)Ad 

Advogado(s) 
do(s) 

 da  contra-capa  
autos, deixando o(s) mesmo(s) de 

 responder(em
)() Procurador(es) da autora, para 

intime-se o autor para dar andamento, expedindo-se carta, se o caso. Int.  pelo mandato (Art
. 112 do CPC). 2) Decorrido o prazo, 

° 
	dos 

SÃO PAULO, 19 de junho de 2019. 

Emerson Ozzeti 
Coordenador 

L~ 

fls. 991



no 

1~ 

a 

JUNTADA 

Em 	01  de 	
de 2019, junto a estes autos: 

(y~) petição 

( ) documento(s) 

() procuração / substabelecimento 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) mandado 

( ) ofício 

( ) 

 

A. R. 

( ) Recurso de Apelação 

( ) Contrarrazões 

( ) carta precatória 

( ) guia de custas judiciais 

( ) Contestação 

( ) Réplica / Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m) 

Eu, 	j 	
escrevente, subscrevi. 

fls. 992



LIGIA MARIA DE FREITAS CYRINO 
ADVOG4DA 

to 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2á VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITALISP 

Processo n° 0122620-51.1999.8.26.0001 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, já qualificado 
nos autos da Ação em epígrafe, que move em face do espólio de MARIA LUCIA 
MOZAT ROSA, vem, por sua advogada que esta subscreve, respeitosamente 
perante Vossa Excelência, requerer diante das infrutíferas tentativas para 
recebimento do crédito e da não concordância com a adjudicação do bem, a 
penhora do imóvel para início do procedimento de praceamento. 

São os termos em que 

Espera deferimento. 

São Paulo, 1 2  de julho de 2019 

o 
Ligia Ma C 

y 

o 

w 
m 
w 

N 

fls. 993



551 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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COMARCA de SÃO PAULO 

S 	P 	FORO REGIONAL 1- SANTANA 
• 	* 	28  VARA CÍVEL 
~ma~~ 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde 

- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp jus.br -- 

• 	_ 	Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min á 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0122620-51.1999 .8.26.0001 m 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condomínio Residencial Horto Seccao li á 
Requerido: 	 Maria Lucia Mozat Rosa e outro 

ó. 
r 
m 

0 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA 
Ú 

Vistos. 

/1 

H m 

1) Primeiramente, certifique o cartório e sendo o caso dos autos, cumpra-se os 
i? 

ó 
artigos 619; 652, §4°, §5°; 655, §1°, §2°; 655-13; 659, §4° 3  §5°; 698 (intimando-se eventuais y 

0 

terceiros que possuam domínio , senhorio direto , garantia real ou penhora anteriormente y 
averbada oficiando ao respectivo Juízo /informando quanto ao leilão /adjudicação); 685-A, §2°, W 

ÍU 

§4°; 687, §5°; 826; 1118 do Código de Processo Civil e 504 do Código Civil. á 

2) Certifique-se ainda: 
Q 

a- sobre eventuais outras ações ou recursos existentes entre as partes neste Juízo, 
J 

w 
0 

em relação ao bem objeto do leilão; Q 

b- se há avaliação deferida do bem penhorado e cálculo atualizado do débito. 
J 

á 

3) Se o caso, intime-se o exequente por ato ordinatório, a providenciar os meios 
x 
z 

para as diligências. 
Ú 

n 
__. 

4)Diga a exequente se tem algum leiloeiro para indicar. } 

Após, tornem conclusos para a designação do leilão. ó, ó - _ 

Intime-se. 	- 	- 	- O 

-80 
c o .N 
h o 
m 

São Paulo, 18 de dezembro de 2019. E 

~ ó 
0 

mo 

c~ DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11. 41912006, 	 Cb 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 	 r ol 

Q) 	. 

~ ço 
Q, N 
y ~ 
WO 

k0~, 

fls. 994
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TRI~I~At K JIiTK~ 	 / 
+ 	, COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	P FORO REGIONAL 1- SANTANA 
• 	+ 	28  VARA CÍVEL 

Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa 
Verde - CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp jus.br  _-_ -- -- 	 - - 

- Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00miu 

- 	 CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condomínio Residencial Horto Seccao Ii 
Requerido: 	Maria Lucia Mozat Rosa e outro 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que compulsando estes autos, verifiquei que houve 
penhora que recaiu sobre o imóvel matrícula n° 56.104, junto ao 3° Oficial 
de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 128 — Art.845, § 1°, do novo 
CPC), observando-se que NÃO HOUVE AVERBACAO DA PENHORA. 

Certifico ainda que, a executada foi devidamente intimada da penhora 
(fls.129- art.841, § 2° do novo CPC) e ofereceu embargos à execução(fls. 
130) julgados improcedentes. 

Certifico ainda mais que, a autora se encontra regularmente representada 
nos autos (fls. 842) e que a executada faleceu sendo substituida pela 
herdeira Juliana Mozat Rosa (fls. 8161817), que está representada por 
advogado dativo nestes autos (fls.798). 

Certifico mais que o imóvel penhorado foi avaliado a fls. 672/729 (R$ 
230000,00 — para janeiro de 2016), NÃO HAVENDO HOMOLOGACAO 
DA AVALIAÇÃO. 

Certifico ainda que, há CONCURSO DE CRÉDITOS DO 
CONDOMÍNIO também em relação ao processo n° 95.133529-9 junto à 3° 
Vara Cível deste Foro Regional, e em relação ao processo n° 97.119615-9 
da le Vara Cível deste Foro Regional (fls. 455/456), sendo que não há nos 

- 

	

	_ autos CRI com o ato constritivo averbado no Registro do imóvel objeto da 
ação em relação ao feito da 3 8  Vara Cível. 

Certifico ainda mais que foi INCLUÍDO O CRÉDITO relativo ao 
processo n° 09.128 .064-9 , junto a este Cartório (fls. 513) 

Certifico, mais, que consultando no Sítio do Tribunal de Justiça, não há 
recursos e outras ações pendentes e habilitações de crédito, perante a 
execução em epígrafe. 

Certifico ainda que, o Credor hipotecário foi intimado da penhora (fls.207 —
art.804 do novo CPC) encontrando-se representado por advogado nos autos 
(fls. 622). 

fls. 995
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n~ Rn  

* 	* COMARCA DE SÃO PAULO  

S 	P FORO REGIONAL I - SANTANA 
• 	• 	28  VARA CÍVEL 

3=~^=M4 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa 
Verde - CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp  jus.br 	 -- -- — 

_ 	_ _Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às19h00min 

Certifico finalmente que NÃO HÁ CRI ATUALIZADA DO IMÓVEL, 
NÃO HÁ CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO. 

Nada Mais. São Paulo, 17 de janeiro de 2020. Eu, 	Jane Paulucci 
Machado, Escrevente Técnico Judiciário. 

U 

40 

fls. 996



esq 
FORO REGIONAL 1 - SANTANA 	 Emitido em: 2710112020 10:10 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 000212020, foi disponibilizado na página 
268012689 do Diário da Justiça Eletrônico em 27101/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

- 	- - - subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luiz Femando Maia (OAB 67217/SP) 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 

Teor do ato: "1) Primeiramente, certifique o cartório e sendo o caso dos autos, cumpra-se os artigos 
619; 652, §41, §511 ; 655, §1 0, §211; 655-13; 659, §4 11, §511 ; 698 (intimando-se eventuais terceiros que possuam 
domínio, senhorio direto, garantia real ou penhora anteriormente averbada oficiando ao respectivo 
Juizofinformando quanto ao leilão/adjudicação); 685-A, §2 1, §4°; 687, §50; 826; 1118 do Código de Processo 
Civil e 504 do Código Civil. 2) Certifique-se ainda: a- sobre eventuais outras ações ou recursos existentes 
entre as partes neste Juizo, em relação ao bem objeto do leilão; b- se há avaliação deferida do bem 
penhorado e cálculo atualizado do débito. 3) Se o caso, intime-se o exequente por ato ordinatório, 	a 	1  
providenciar os meios para as diligências. 4)Diga a exequente se tem algum leiloeiro para indicar. Após, 
tomem conclusos para a designação do leilão..lntime-se. ((FLS. 8521853: C E R T I D Ã O Certifico e dou fé 
que compulsando estes autos, verifiquei que houve penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 56.104, 	. 
junto ao 30  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (fis. 128 - Art.845, § 1 0 , do novo CPC), observando-se 
que NÃO HOUVE AVERBAÇÃO DA PENHORA. Certifico ainda que, a executada foi devidamente intimada da 
penhora (fis.129- art.841, § 2 0  do novo CPC) e ofereceu embargos à execução(fis. 130) julgados 
improcedentes. Certifico ainda mais que, a autora se encontra regularmente representada nos autos (fis. 842) 
e que a executada faleceu sendo substituida pela herdeira Juliana Mozat Rosa (fis. 8161817), que está 
representada por advogado dativo nestes autos (fis.798). Certifico mais que o imóvel penhorado foi avaliado a 
fis. 672/729 (R$ 230000,00 - para janeiro de 2016), NÃO HAVENDO HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO. 
Certifico ainda que, há CONCURSO DE CRÉDITOS DO CONDOMINIO também em relação ao processo n° 
95.133529-9 junto à 3' Vara Cível deste Foro Regional, e em relação ao processo n° 97.119615-9 da 1 4  Vara 
Cível deste Foro Regional (fis. 4551456), sendo que não há nos autos CRI com o ato constritivo averbado no 
Registro do imóvel objeto da ação em relação ao feito da 3 1  Vara Cível. Certifico ainda mais que foi INCLUIDO 
O CRÉDITO relativo ao processo n° 09.128.064-9, junto a este Cartório (fis. 513) Certifico, mais, que 
consultando no Sitio do Tribunal de Justiça, não há recursos e outras ações pendentes e habilitações de 
crédito, perante a execução em épígrafe. Certifico ainda que, o Credor hipotecário foi intimado da penhora 
(fis.207 - art.804 do novo CPC) encontrando-se representado por advogado nos autos (fis. 622). Certifico 
finalmente que NÃO HA CRI ATUALIZADA DO IMÓVEL, NÃO HA CALCULO ATUALIZADO DO DÉBITO.))" 

SÃO PAULO, 27 de janeiro de 2020. 

Emerson Ozzeti 
Coordenador 

fls. 997



JUNTADA 

- 	- 	- 	m 05 de fevereiro de 2020, junto a estes autos: ----- -------- -- 

petição 

( ) documento(s) 

( ) procuração 1 substabelecimento 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) comprovante de depósito judicial 

• 	 () mandado 

( ) ofício  

A. R. 

( ) Recurso de Apelação 

( ) Contrarrazões 

( ) carta precatória 

( ) guia de custas judiciais 	 - 

( ) Contestação 

• 	 () Réplica 1 Manifestação sobre a Contestação 

que segue(m) 

,55 

Eu Taiita, subscrevi. 

fls. 998



Freitas Gyrino Advocacia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 2  VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ao VARA CIVtI 
ft% 1lelbr+.r 1- untem 

Processo nQ 0122620 -51.1999.8.26.0001 

Y 

cs+ 
• 	 cU 

c4i 

Condominio Residencial Horto Secção II, já 
r•. 

qualificado nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 
Juliana Mozat Rosa, por sua advogada que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento do r. 

despacho de fls., indicar o Leiloeiro Cleber Cardoso Pereira, inscrito 
na JUCESP sob nQ 975, cadastrado no portal de auxiliares da justiça 
(http://www. tjsp  jus br/Auxi/iaresjustíca/Auxi/iarjustica/Consu/taPub/ica 
/Pedi//5504), com escritório situado a Rua Alfredo Pujo) nQ 285 - Conj 

112 - Santana - São Paulo/SP, CEP 02017-010 (11) 2978-6710, E-mail: 

contato@clebercardosoleiloes.com.br.  

• 	 Requer ainda, nos termos do artigo 882 do 

Código de Processo que referido Leilão seja na modalidade eletrônica 

com base nos Princípios da Economia e Celeridade processual, bem 

como a publicação do edital seja feita na rede mundial de 

computadores através da página na internet 

www.clebercardosoleiloes.com.br , nos termos do artigo 887 CPC. 

Ainda, visando futura e eventual alegação de 

arrematação por preço vil, requer que no segundo pregão, nos termos 

do Art. 891 caput e parágrafo único, que seja autorizada a 

arrematação pelo maior lanço ofertado a partir de 50% (cinquent por 
cento) do valor da avaliação atualizada do bem, com base no s . o 

entendimento jurisprudencial. 

............................................................................................................... 
Rua Nestor Pestana, 125 — conj. 73 — Consolação — São Paulo — SP —01303-0 10  

tel: (11) 3259-2804 e-mail: ligia@alberWmacedo.adv.br  
www.albertornacedo.adv.br  

fls. 999
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ti 
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85'~ 

Requer também a venda de bens imóveis, 

livre e desembaraçada de débitos fiscais e tributários, exceto os 

créditos tributários devidos conforme o art. 130, Parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, bem como o pagamento da comissão 

devida ao Leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor da venda e, em 

caso de acordo, remissão ou adjudicação, seja a comissão do leiloeiro 

de 3% (três por cento) do valor da avaliação, a ser suportado pelo 

Executado, devendo, em todos os casos, ser feito o pagamento 

diretamente na conta do Leiloeiro em conta por ele indicada. 

Requer ainda que seja deferida ao Leiloeiro ou 

seus funcionários, devidamente identificados, autorização a obter 

•  diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características do bem, que serão vendidos no estado em que se 

encontram. 

Por fim 	após deferida 	a 	indicação 

supramencionada e objetivando a célere realização da Hasta Pública 

pela rede mundial de computadores, requer a Vossa Excelência a 

intimação do Leiloeiro acerca da decisão para início dos trabalhos, 

através de e-mail contato@clebercardosoleiloes.com.br  

(preferencialmente) ou ofício em conformidade com os dados acima 

mencionados. 

São os termos em que 

espera deferimento. 

São Pa 	8 de janeiro de 2020 

Ligi 	de Freitas Cyrino 

AB/ sob n 4  191.899 

Página 2 de 2 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça 

Consulta Pública de Auxiliares da Justiça 

DADOS BÁSICOS  

CLEBER CARDOSO PEREIRA 
Sexo 

Masculino 

E-mail Principal 

cleber@clebercardosoleiloes.com.br  

E-mail 
contato@clebercardosolei1oes.com.br  

TELEFONES  

Telefone 

Fixo Comercial (11) 29786710  

Telefone 

Celular Comercial (11) 994969734  

ENDEREÇOS  

Endereço 

Comercial - Rua Alfredo Pujol , 285 - Cj 112A 

Santana - São Paulo - SP - 02017010  

FORMAÇÕES ACADÊMICAS  

Graduação (Concluído)  

Curso 

fls. 1002



Administração 

BIOGRAFIA 

Experiência Profissional: 

Leiloeiro Oficial do Estado de São Paulo: Jucesp 975. 

Corretor de Imóveis CRECI: 113876. 

2008- Empresário no ramo de Administração de Condomínios e Imobiliária. 
1995- Empresário no ramo da Industria de Alimentos. 
1991- Técnico em Agropecuária. 

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 37 

LI 

ao 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ..~.. K. 	
COMARCA de SÃO PAULO 

S t3 W P FORO REGIONAL I - SANTANA 
•nau• 	28  VARA CÍVEL 

o 
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde -
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 

- - 	santana2cv@tjsp jus.br  
Horário de Atendimento ao Público : das 12b30min às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0122620-51.1999.8.26.0001 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Horto Seccao li 
Requerido: 
	

Juliana Mozat Rosa 

M 
	

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA 

Vistos. 

Ante a certidão de fls. 852/853 deverá a exequente providenciar: 

1) averbação da penhora na matricula do imóvel e juntada da matricula atualizada 

2) calculo atualizado da divida e da avaliação do imóvel; 

3) certidão de eventuais débitos tributários do imóvel; 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2020. 

r 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

AÍ fls. 1004
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Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

G~ 
Emitido em: 17/12/2020 13:13 

Página: 1 

Certifico e dou fé que o -ato abaixo, constante da relação n° 03982020, foi disponibilizado na página 
26382648 do Diário da Justiça Eletrónico em 171122020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
201122020 à 311122020 - Recesso - Suspensão 
011012021 à 061012021 - Recesso - Suspensão 
071012021 à 201012021 - Art. 116, § 2°, RITJSP (Ressalvado o disposto no Comunicado Conjunto n° 
25422018). - Suspensão 

Advogado 
Luiz Femando Maia (OAB 67217/SP) 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
Ligia Maria de Freitas Cydno (OAB 191899/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Ante a certidão de fís. 8521853 deverá a exequente providenciar. 1) averbação da 
penhora na matricula do imóvel e juntada da matricula atualizada. 2) calculo atualizado da divida e da 
avaliação do imóvel; 3) certidão de eventuais débitos tributários do imóvel; Intime-se." 

SÃO PAULO, 17 de dezembro de 2020. 

Emerson Ozzeti 
Coordenador 

fls. 1005



JUNTADA 

11 

A[ 

Em  55  de  Q ~  2021, junto a estes autos 

petição 

( ) documentos 

( ) 

 

ofício(s) 

( ) A.R. 

( ) Contestação 

( ) Mandado/Carta Precatória 

( ) Recurso de Apelação 

( ) Contrarrazões 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) procuração/substabelecimento 

( ) guia de custas judiciais 

( ) Réplica 

( ) 	 que segue(m) 

Eu, 	f 	; escrevente, subscrevi. - 

fls. 1006



Freitas CYn *no Advocacia 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29 VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo ns 0122620-51.1999.8.26.0001 
a~ 
rri 	

2 c' 
n . k 	̂ , 
i r  

Condominio Residencial Horto Secção II, 

já qualificado nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 

juliana Mozat Rosa, por sua advogada que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento do r. 

despacho de fls., requerer que a averbação da penhora na matricula 

do imóvel de no 56.104 - 3 0  CRI, seja via sistema ARISP, indicando 

para tanto, e-mail e número telefônico para envio do boleto referente 

a penhora pelo sistema ARISP: E-mail: ligia@albertomacedo.adv.br,  

telefone: (11) 9 8135-9176. 

RI 
•L7 

w 
CU 

21; 
1% 

é1 

à 

Ato contínuo, requer a juntada da matrícula 

do imóvel, planilha de débitos e avaliação do imóvel, todos 

devidamente atualizados.  

_ __ 	Informa ainda, que o exequente diligenciou 

junto a Procuradoria Geral do Município - Departamento Fiscal, 

visando obter o número do contribuinte para apresentar o cálculo de 

eventuais débitos de IPTU do imóvel, tendo em vista que o número 

do contribuinte que consta na matricula do imóvel gerador do débito, 

refere-se à matrícula ` mãe, contudo -  não iogrou êxito na obtenção, 

uma vez que o sistema da Procuradoria não possui informações 

............................................................................................................................... 

tel: (11) 3259-2804 e-mail: ligia@albertomacedo.adv.br  

fls. 1007



o 

detalhadas, sendo informado pelos funcionários que tais informações 

são fornecidas pelo Centro de Atendimento da Fazenda Municipal. 

Diante das informações acima expostas, 

requer a Vossa Excelência que solicite a expedição de ofício, para o 

Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), com intuito de 

localizar o número dó contribuinte (SQL). 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa 

Excelência, requer prazo suplementar para realização de nova 

diligência junto ao CAF. 

São os termos em que 

espera deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2021 

Ligia Maria de Freitas Cyrino 

OAB/SP sob n 0  191.899 
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e~~ale 	 Relatório do jurídico  
Data de cálculo 1711212020 

	

a - SoluSBeslawbllidrlm 	 índice econômico : 03 - T)/SP 

Condomínio : 0198 -  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 	 Bloco: C - JACARANDA 

Unidade: 000024 - MARIA LUCIA M02ART CPF: 

Endereço: RUA Pedro Brasil Bandecchi 175 APTO 24C - Vila Amélia - São Paulo - SP - CEP: 02615-040 

I 	Recibo  Histórico 	_ Vencimento Valor Valor 
M Multa Juros 

Atua[~o 
_ 	Total l  

original _ -T principal- - -monetária
] 

- 
00602175 CONDOMÍNIO MARÇO/2017 -- -- 05/03/2017 R$ 392,59 392,59 7,85 210,53 56,70 667,67 

] 00602176 CONDOMÍNIO ABRIL/2017 	' " ' 0510412017 R$ 	"   424,48 -_ 424 ,48 	_ : -8-,49- '-   v 	. _ 222 ,00 60 ,12 715,09 
J 00602177 CONDOMÍNIO MAIO/2017 05/05/2017 R$ 424,66 424,66 8,49 216,47 58,57 708,19 

00602178 CONDOMÍNIO JUNHO/2017 	r ' 05/06/2017 ` R$ 
._

'- '-.- 424,80 424,80 '' 	B,SÓ 211,30 - 	-" 58,20 r  702,80' w  
J 00602179 CONDOMÍNIO JULHO/2017 05/07/2017 R$ 424,83 424,83 8,50 205,66 56,44 695,43 
] 00602180 CONDOMÍNIO AGOSTO/2017  OS/0812017-'_ R# 	_. 	.'_ 424,87- 424,87 ` 	° "8,50 `20í;23- 57,92 -- M  692,52 ' 
J 00602181 CONDOMÍNIO SETEMBRO/2017 05/09/2017 R$ 424,91 424,91 8,50 195,84 57,09 686,34 
] 00602182 -„ _ CONDOMÍNIO OUTUBRO/2017  0511012017 R; 425,38 425,38 	~  _ "` 8,51 	" "" 191,21 	

__ -,.., _
57,30 - " 6$2,40'-  

J 00602183 CONDOMÍNIO NOVEMBRO/2017 05/11/2017 R$ 426,01 426,01 8,52 186,45 57,48 678,46 

_ . 	_. 	. 
M- CONDOMINIO)~RO/220 8 17  05/01/2018 

671,38 ' 
J 00602185 R$ 426,44 426,44 8,53 175,67 5884 665,48 
) 00602285 CONDOMÍNIO FEVEREIRO/2018 05/02/2018 R$ 394,95 394,95 7,90 157,60  49,62  
J 00602186 CONDOMÍNIO MARÇO/2018 0510312018 R$ 394,93 394,93 7,90 153,03 48,58 604,44 
3 00602187 CONDOMÍNIO ABRIL/2018 05/04/2018 _ R; 395,11 395,11 7,90 ` 148,16  " 	47,79-- - '' " "598196 " 
J 00602188 CONDOMÍNIO MAIO/2018 05/05/2018 R$ 395,21 395,21 7,90 143,59 47,48 594,18 
J 00602189 CONDOMÍNIO JUN/2018 05/06/2018 R$ 395,51 395,51 7,91 138,76 46,57 588,75 ' 
J 00602190 CONDOMÍNIO JUL/2018 05/07/2018 R; 450,79 450,79 9,02 152,38 50,89 663,08 

'3 00594827 CONDOMÍNIO AGO/2018 ` 05/08/2018 - R# 375,47 375,47 	

J  

7,51 .  120,80 36,39 540,17 ' 
RATEIO INSS PARC 55/60 05/08/2018 R; 15,68 15,68 0,31 5,04 1,52 22,55 
RATEIOINS$PARC21/36 	w.  0510812018 R$ 7,84 7,84 016 y 	2,52 0,76 11,28 

98330 

RATEIO INSS PARC 17136 

COTA CÔNOOMINIÀL 5ET¡2018 

05/08/2018 

05/09/2018 

R$ 

R$ 

4,94 

376,10 	„LL.. 

494 

376,10 
0,10 

7,52 
1,59 

116,37 

0,48 

35,40 	

U  

7,11 

535,39 - 
J RATEIO INSS PARC 56160 05/09/2018 R$ 15,74 15,74 0,31 4,87 1,48 22,40 

.J -'RATEIÕ INSS'PÃRC 22/36  7,87  7,87 ` 0,16 -  2,44 0,74 11,21 .! 
J RATEIO INSS PARC 18/36 05/09/2018 R$ 4,96 4,96 0 10 1,54 0,47 7,07 
] ' DESCONTO CGBRANÃ'Ã MAIOR ` 

_ 	
05/Õ9/2018R$ -45;72 45,72 ' - -0,91  -14, 14 -4,30 Y v  65,07 

J 00600286 COTA CONDOMINIAL OUT/2018 0511012018 R$ 376,10 376,10 7,52 112,19 35,40 531,21 
J RATEIO INSS PARC 57/60 	

-w_. 
"05/10/2018 R; 	'   15,74 15,74 0 31 4,69 148 22,22 

J RATEIO INSS PARC 23136 05/10/2018 R$ 7,87 7,87 0,16 2,35 04 11,12 
RATEIÒ INSS PARC 19136 „_ OS/10/2018-.* 

R$ 	, . , :~ _. 	
,,.4,96 	

«.,.. 	4,96' ".,. 
0 10 

1,48 
0,47 _7,01 

J 00624304 COTA CONDOMINIAL NOV/2018 05/11/2018 R# 376,10 376,10 7,52 107,54 34,15 u  
_ 	

525,31 
.] RATEIO INSS PARC 58160 0511112018  R# 

r 
,,w:,15,74 	

,,, ,,...,.,,.,,- 
15,74-. 

 „_,.._.., 031  - 4.50 ` 
-.-.:1,43 

21,9$ -' 
J RATEIO INSS PARC 24136 0511112018 R; 7,87 7,87 0,16 

2 1
25 0 ,

71_ . 
10,99 

. 	, RATEIO INSS PARC 20136 - 05/11/2018 R# `,_4,96  4,96: " ——— 0,10 —
. 

     -` „ ''1,42  
J 00627966 COTA CONDOMINIAL DEZ/2018 05/12/2018 R$ 376,10 376,10 7,52 102,95 32,48 519,05 

RATEIO INSS PARC 59160 05/12/2018 '° R$ 15,74 	 15,74 0,31 „>- 41 31 	 1,36  
] RATEIO INSS PARC 25136 05/12/2018 R; 7,87 7,87 0,16  2,16

.  
0,68  10,87 

RATEIO INSS PARC 21136 05/12/2018 R; _,_ 4,96 :, 	4 ,96 ., ,,. ~~ 010 ,_...- , .,"."1136 
0,43 6,85' 

J RATEIO 13 SALAR 0 PARC 01103 05/12/2018 R$ 57,81 57,81 1,16 15,82 4,99 79,78 
:] 	00631. 508_ COTA CONDOMINIALIAN/2019 0510112019 R; 376,10 	' 376,10 " 	

~
. -. ~`" 7,52" 98,90` 33,53 516,OS T . 

I RATE16 INSS PARC 60160 05/01/2019 R$ 15,96 15,96 0,32 4,20 1,42 21,90 
RATEIO INSS PARC 26/36 	~ - 	_ . 05/01/2019 R$ 8,02 8,02 0,16 . 2,11 "0,71 — 11,00'x` 

J RATEIO INSS PARC 22136 05/01/2019 R$ ` 5,05 5,05 0,10 1,33 0,45 6,93 
] RATEIO 13 SALARIO PARC 02103, LL  05/01/2019 -- R 57,81 	N  57,81 1,16 15,20 5,15 79,32 
J 00635346 COTA CONDOMINIAL FEV/2019 05/02/2019 R$ 376,10 376,10 7,52 94,46 32,94 511,02 
]. RATEIO INSS PARC 27136 05/02/2019 , R$ 8,02 8,02   0,16-  2,01 0,70 10,89 
] RATEIO INSS PARC 23136 05/02/2019 R$ 5,05  5 OS 0,10 1,27 0,44 6,86 

RATEIO 13 SALARIO PARC 03103 05/02/2019 R$ 57,81 57 81 	_ 1,16 14,52 5,06 78,55 r 
38523 COTA CONDOMINIAL MAR/2019 05/03/2019 R$ 376,10 376,10 7,53 90,26 31,45 505,34 

"RATEi011NÍSS PARC 28)36  0510312019` R$ 8,09 8,09 ' 	- 0 16 1,94 
- 	

0,68 10,87 
J RATEIO INSS PARC 24136 05/03/2019 R; 5,18 5 10 D 10 1,22 0,43 6,85 

11-00642611 `-' COTA CONDOMI~ ~2019 ` ` 	05/04/2019 R; 	...  r, 376,10 __ 376 10 ' . 	7 53 u  85,51 29,22 498,36 ì 
] RATEIO INSS PARC 29136 05/04/2019 R$  8,12 8,12 0,16 1,85 0,63 _ 	10,76 

fJ, 	 RATEIOÌN55 P/4RC 25)36 	_ - 	05/04/2019 `-R$ := 	̀5,12 S,Y2`  0 10 ' 	- 1,16 0,40 - 	6,78 
1  00645719 COTA CONDOMINIAL MAI/2019 0510512019 R$ 376,10 

.... 
376,10 7,53 	

_ 
80,76 26,07 490,46 

J' 	 RATEIO INSS PARO 30!36  051b312019" R; $,15 	-' 8,15. 0,1 6 1,75 0,56 10,62 
J RATEIO INSS PARC 26136 0510512019 R$ 5,14 5,14 ojo 1,10 V 	

s 
 0,36 6,7U 

4100649233 ` ~'RATEIO INSS PARC 31136 
	

OS 0612019 _ 8,19  0 . 17--' - 1,66 	 '0,51 	 10,53 
RATEIO INSS PARC 27136 0510612019 R$ 5,16 5 , 16 0,10 1,04 

v 	
0,32   " 	6,62 

i J 	̀  	' - 
_ 0510612019 R$ "CONDOMÍNIO JUN/2019 

 
371,62 

> 
"-"371' 

 
62 ~ _ - ' '7,4j 	 `` 75,17 °  ' 	23,34  

] FUNDO DE RESERVA JUN/2019 05/06/2019 R# 18,58 18,58 0,37 3,76 1,17 23,88 _ 
PROV 13o/FERIASJUN/2019 ," 05/06/2019 R; ,J 

 

27,30 27,30 ~ ~ 	 0,55  51 52  '-1,71 35,08 . ' 
l PROCESSO EX-FUNC PARC 01110 05/06/2019 R$ 18,24 18,24 0,36 3,69 

_ 	
1,15 23,44 

J 00655345 RATEIO INSS PARC 32136 0510712019 .  `R; 
y, 	

'"' 8,23 	— — —" 8,23" -" 	O Y7 ~'- T1,57 	 0,50 _ -_ 10 47 -_ 	< ~ 
] RATEIO INSS PARC 28136 05/07/2019 R# 5,19 5,19 0,10 0,99 0,32 6,60 
] CONDOMINIO7111-/2019 0510712019 - R$ 371,62 	- 	— ` 371,62 `'` " 	7 43 ` -'-^ ~ '"' 71,05 	"" 	22,74 - '- ' -- ' 472,84 
J FUNDO DE RESERVA JUL/2019 05/07/2019 R$ 18,58 18,58 0,37 3,55 1,14 23,64 
J PROV 13o/FERIAS JUL/2019 , 	_ 0510712019 R; 27,30 27,30 0,55 ` ` 5,22 "T 	1,67 34,74 
J PROCESSO EX-FUNC PARC 02110 0510712019 R$ 18,24 18,24 0,36 3,49 1,12 23,21 

'3 00659329 _ - _ .-._.. 	_.._ 1  ., RATEIO INSS PARC 33/36 
- - 	- 

0810812019 R$ - 8,26 °  8,26 0,17 1,49  0,50  10,42 
RATEIO INSS PARC 29136 05/08/2019 R$ 5,21 5,21 0,10 	- 0,94 0,32 6,57 

J CONDOMÍNIO AGO/2019, 0510812019 R$ 371,62 371,62 7,43 66,89 22,70 458,64 - 1 
FUNDO DE RESERVA AGO/2019 05108/2019 R$ 18,56 18,58 0,37 3,34 1,13 23,42 . 

l 	_ 	y PROV 13o/FERIAS AGO/2019 0510812019 , R; 27,30 27,30 0,55 4,92 1,67 34,44 i  
] PROCESSO EX-FUNC PARC 03110 05/08/2019 R$ 18,24 18,24 0,36 3,28 1,11 22,99 

00662272 RATEIO INSS PARC 34136 	̀' 05/0912019 .  R$ '813 8 30 ; _ ã  , _ 0,18 1,40 0,50 10,38 
] RATEIO INSS PARC 30/36 05/09/2019 R$ 5,23 5,23 0,10 0,88 0,31 6,52 
J CONDOMINIO SET/2019 ., 

.- 08/09)2019 ,_ R; ` 371,62 - 	v  371,62 w  7,43 .  	-  62,68 22,30 464,03 '. 
J FUNDO DE RESERVA SET/2019 0510912019 R$ 18,58 18,58 0,37 3,13 1,11 23,19 

->
PROV 13o/FËRÌAS SËT%Z019 _ 0_5109/2019  R; `27,30 	-", `.- 27,30 _ 	- 	0,55 	-- . .- 	- 	.. 	4,61 1,64 34,30 
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ec ~ale 	 Relatório do Jurídico 
Data de cálculo 17/12/2020 

SofuçBrslmoWNdrias Índice econômico: 03 - T]/SP 
Corda~s- 

Condomínio : 0198 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 	 Bloco : C - 3ACARANDA 
Unidade: 000024 - MARIA LÚCIA MOZART CPF: 

Endereço: RUA Pedro Brasil Bandecchi 175 APTO 24C - Vila Amélia - São Paula - SP - CEP: 02615-040 

Recibo Histórico  meato Vencimento  Valor 
a Multa luras tualização 

Total 
original principal 	- _ _ 	.- ..._ 	-_ 	, 	.: __ monetária - - 

] 00662272 PROCESSO EX-FUNC PARC 04110 05/09/2019 R$ 18,24 18,24 0,36 3,08 1,09 22,77 
s' 00666292 

INSS ¡ R j „Y 	 R  

8,331 
5 6 	Y  - 

., RATEIO 	PARO 31136 051 1012019 5,26 - 	0,11 	
_ ..._ 1,  

0,31 16 51 + 
. ] PROCESSO EX-FUNC PARC 05110' 0511012019 .-R$ 16,22 - 16,22 	

- 
_ 	0,32 2,56 -` 0,95 30 05 

J CONDOMÍNIOOUT/2019 05/10/2019 R$ 376,46 376,46 
:. 

7,53 59,37 22,10 465,46 
~ ] FUNDO DE RESERVA OUT/2019 _  08/10/2019  . R# .. 18,82 _. 18,82 ° " '0,38  2,97 — , 	_~ 1 ,  11 	K ~ ..' 23,28 ' 
3 PROV 13o/FERIAS OUT/2019 05/10/2019 R$ 27,64 27,64 0,55 4,36 1,62 34,17 
] 00669512 RATEIO IN55 PARO 36/36 0511112019 R$  8,36  8,36 	- 0,17 	-' µ  1,23 

_.._ 
0,50' 10,26 ' 

RATEIO INSS PARC 32136 05/11/2019 R$ 5,28 5,28 0,11 0,77 0,31 6,47 
3 <  PROCESSO E)(-FUNC PARC 06110 '.. 	08/11/2019 R; 16,22 16,22 0,32 2,38 	 0,96'  
3 CONDOMÍNIO NOV/2019 05/11/2019 R$ 376,46 376,46 7,53 55,20 22,30 461,49 

¿] `FUNDO DE RESERVA NOV/2019 05/11/2019 R$ 18,82 18,82 0,38 2,76 - 1,12  " 23,08'' 
J PROV 13o/FERIAS NOV/2019 05/11/2019 R$ 27,64 27,64 0,55 4,05 1,64 33,88 

!1 00672583 RATEIO INSS PARC 33136" 

- 	

0511212019_ R; 5,30 5,30 0,11  0,72 0,31 y  "' 6,44" ', 
J PROCESSO EX-FUNC PARO 07110 05/12/2019 R$ 16,22 16,22 0,32 2,20 0,95 19,69 
] CONDOMÍNIO DEZ12019 05/12/2019 R$ 376,46 376,46 7,53 51,12 22,14 457,25 
J FUNDO DE RESERVA DE2/2019 051 1212019 R; 18,82 18,82 	

- 
0,38 2,56 1,11 22,87 

] -PROV 13o/FERIAS DE02019 0511212019 R$ 27 64 27 64 0,55 3,75 1,63 33,57 
J 00675710 RATEIO INSS PARC 34136 05/01/2020 4 5,32 5,32 0,11 0,66 0,28 6,37 

13 PROCESSO EX-FUNC' PÃRE 08/10 05/01/2020 R$ ' ' ` 16,22 ' 16,22 0,32 2,01 0,86 19,41 '. 
CONDOMÍNIO JAN/2020 05/01/2020 

> 	... 
R$ 376,46 3i6146 7 53 46,68 19,96 450,63 

"FUNDO DE RESERVA JÁN/2020 	05/01/2020 -' R$ `,' 	18,82 <_  38 82 0 38 2,33 1,00 22,53  ".  
J PROV 13o/FERIAS 3AN/2020 05/01/2020 R$ 27,64 27,64 0,55^  3,43 1,47 33,09 

RATEIO INSS PARC 35136' 	 05102/2020" R#' ] 00679199 -  5,33 
 

S 33 `0,11 b 59 0 21 6,24„ 
J PROCESSO EX-FUNC PARC 09110 05/02/2020 R$ 16,22 16,22 0,32 1,81 0,65 19,00 

~ ] ` CONDOM NIOFEV/2020 - 0510212020 w "R$_  "376,44à- '-  ~ . 	376,46 ~ ' _ . 753 	.' __ 41,99  
J FUNDO DE RESERVA FEV/2020 05/02/2020 

.. 
R$ 18,82 18,82 - 	 0,38 

_ 	
2,10 0,75 22,05 

l PROV 13o/FERAS FEV/2020  , , °3108 - 	1,11 32,38 
J 00682808 RATEIO INSS PARC 36136 05/03/2020 R$ 5,35 5,35 0,11 0,54 0,20 6,20 
3 PROCESSO EX-FUNC PARO 10110 .  051a312020 :  R$ ` w .--- 16,22 ` 16,22  °0,32 1,64 0,62 -18,80 '.. 
] CONDOMÍNIO MAR/2020 05/03/2020 R$ 376,46 376,46 7,53 38,07 '14,33 - 436,39 
3 FUNDO DE RESERVA MAR/2020

..  
0 5/0 312 0 20 R$ 	

:: 
- 18,82

..Y  18,82 
] PROV 13o1FERIAS MAR/2020 0510312020 R$ 27,64 27,64 0,55 2,79 1,05 32,03 
] 00685872 CONDOMINIO ABR/2020 	, , 05104/2020 "R$ 376,46 	_ _''` 376,46 	'"' 	

. "" 
' 7,53 M  ~' " 	33,90 13,66-  . -. "'. 431,55 -4 

3 FUNDO DE RESERVA ABR/2020 05/04/2020 R$ 18,82 18,82 0,38 1,69 0,68 21,57 
] PROV 13o/FERIAS ABR/2020 0510412020 R; 27,64 27,64 . 	,' 	_ 	.' ' 	0,55 	

T 
	2,49 ',` - 	1,00 ..  

_.. ; 
31,58 '1  5  

J 00688242 CONDOMÍNIO MAI/2020 05/05/2020 R$ 376,46 376,46 7,53 29,87 12,94 426,80 
] FUNDO DE RESERVA _MAI/2020 05/05/2020  R; 18,82 ..  18,82 ..  0,38  1,49 -  - ~ . -> ` 	0,65  ~ 	 21,34 
3 PROV 13o/FERIAS MAI/2020 05/05/2020 R$ 27,64 27,64 0,55 2,19 0,95 31,33 

-1 Ó0691423 CONDOMÍNIO JUN/2020 05/06/2020 R$ 376,46 376,46 7,53 25,83 13,86 — _ ——  " 423,68 
J FUNDO DE RESERVA 1U1Y12020 05/06/2020 R$ 18,82 18,82 0,38 1,29 0,69 21,18 

°3 

-

0510612020 R; 27 54 ' PROV 13o/FERIAS JUN/20_20 
 

u u 27,64 	ü  0,55 1,90 1,02 31,11 ". 
J 00694237 CONDOMÍNIO 3U1/2620 05/07/2020 R; z   376,46 376,46 7,53 21,91 14,86 420,76 

'] FUNDO DE RESERVA ]UL/2020  05107/2020 R$ - 18,82 18,82 <>„ 

	V  
- 0,38 1,10 0,74 21,04 

] PROV 13o/FERIAS JUL/2020 05107/2020 R; 27,64 27,64 0,55 1,61 1,09 30,89 
00696965 

.. r. ,-- CONDÒMÍNIOAGOf202Ò 	 05/08/2020 'R$ 376,46 376,46 `,' 7,53 17,74_ 13,66 415,39 
J FUNDO DE RESERVA AGO/2020 0510812020 R$ 18,82 18,82 0,38 0 69 0,68 20,77 

PROV 13o/FERIAS AGO/2020 ° ~ DS/08/2020 ,'R$ 27 64 27,64 0,55 3 1 30 _ 100 30,49 
99684 CONDOMÍNIO SET/2020 05/09/2020 R$ 376,46 376,46 7,53 13,58 11,92 409,49 3 	, 

FUNDO DE RESERVA`SET/2020 -ü ' - 05109/2020` R$ 18,82. 18,82 

u 

 "0 38 	- 0,68 0,60 20,48 , 
J PROV 13o/FERIAS SET/2020 05/09/2020 R$ 27,64y  27,64 	

..,., 
0,55 1100 

.- 	.: 	
0,BB 30,07 

%J 00702424   CONDOMÍNIO OUT/2020 	
. 

 05/10/2020 R$ '---  .-402,78'- " " 4ó!,'79 "-'  ~ ` ~ 8 06 10,26 11,23. 432,33 
J FUNDO DE RESERVA OUT/2020 0511012020 R$ 20,13 20,13 0,40 	- 0,51 	

.__ 
Q56 21,60 

'3 00706115 CONDOMÍNIO NOV/2020 _ __. 	._ _ .. 0511112020_`. R$- - - `---402,76 402,78 	'' ` - '8,b5 	' "
_  - _. .. 

ES" 	7,3§ 424,27 
] FUNDO DE RESERVA NOV/2020 05/11/2020 R$ 20,13 20,13 0,40 0,29 0,38 21,20 
3 RATEIO OBRA TELHADO - 01/15 .. 

.. 
05/11/2020` 

 . 
~ ' N, . 	

,. 89,31
,.,  

89,31 
-., i 

79  1 30  .,. 1  ~ .. _ _,<.., 
94,08 

 .:. 

3 00718484 CONDOMÍNIO DW2020 05/12/2020 R$ 402,78 402,78 8,05 -1,66 
_. 	

3,90 416,39 
J a .. 	_ FUNDO DE RESERVA DEZ/2020 05/12/2020 R$ 20,13`" 	_. , 	_.:..2D 13 	'._ _::'0.40 	_-. '_ 	--Aos 0,20`  20,81 
] RATEIO OBRA TELHADO - 02/15 0511212020  'à$ 89,31 89,31 1,79 0,37 0,87 -92,34 _ 

Subtotal: 	19.649,24 	19.649,24 	393,00 	5.056,30 	1.644,40 	25.742,94 

Outras Despesas 

Histórico 	 Valor 

HONORAR105 ADVOGA CIOS 	 5.348,59 
CUSTAS PROCESSUAIS 	 1.619,17 
MATRÍCULA DO IMáVEL 	 95,00 

Total: 	 7,062,76  
Tota l geral: 	 33.805,70 
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E IMOVEfS - 	 LIVRO N* 2 1  - REGLSTRO 	3 0  CA RTÓRIO DE REGISTRO 
GERAL - - - 	 DE SA0 PAUL 

maufeula 	 ficha 

— 56.104 	
São Paulo , 18 de - mar ç de 19 87 

• 

Ia 

IMOVEL:- O APARTAMENTO SOB N.o 24 , tipo u  E » loca Wo no 	Pa -. 

vimento Térreo Posterior , do EDIFICIO JACARANDX 
BLOCO 2 , integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO - SECÇÃO 11, 

situado át RUAS DOIS , QUATRO, CINCO e VIELA DOIS, na pila Amália, no 8.0  
Subdistrito-Santana , d/ Capital, contendo , área útil ou privativa de 52 , 9147 m! .. 

área comum de 26,1052 m1 .. área total construída de 79, 0199 ma •, e. 
fmçto ideal ao terreno de 0 9 705031 % ou 48,4333 m=,; cabendo -lhe uma 

vaga indeterminada , em local descoberto , para um veiculo de passeio , nos páteos de 

estafdonamento , localizados nas áreas adjacentes aos ~cios. - 

CONTRIBUINTE MUNICIPAL:. 305.090.0004-2 (AM) 

PROPSIE r~ii - I M O B R A S- COMÉRCIO E CONSTRUÇOES S/A., com sede 

nesta Capital, à rua Joào Hricola , n' 67, 1 .* andar, CGC '61 .403.35810001-50. 

REGISTRO ANTERIOR.— R. 31¥. 37.779, deste Cartório. 

c- 
0 OFICIAL , 	 , ( José Simão ) 

R• 

 

1156 ,104  - No não, 18 de 	mar o 	 de 1.987: 

Por instrumento particular datado de 30 de janeiro de 1.987 9  a pro- 

pri~etarie, já_ qualificada , transmitiu por venda feita é MA 

RIA LUCIA MOZAT, brasileira , aoiteira , maior, comerciária, 

RO. ng 9 . 529.443 e CPF n4.022 0574018/70-, reeidente - e -- do 

miciliada nesta Capital, na Rua Madre Cabrini, n2 341 9 pelo 

vapor de Cz82269967 , 00, o imóvel objeto de presente matri-

cula. 0 OFICIAL, ( José S1mio ). 

- contum no verso - 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:1711212020 14:51:01 
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mtrkul 	 ~ tteha 

- 56 9104 I - 	- 
wno 

o 

A• 21 56 . 104  -  Bto Paulo , 18 	de 	março 	 d• 1.4x7:  

Velo mesmo instrumento par War que deu ORIGEM AO R. 1, o (&) (e) PROPRIE. 
TÁRIA (o) (a) ooastaate (s) do mamo, DEU (RAM) em HIPOTECA è CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL , por nua üllal desta Capital, à Avenida PaulLta n.• 1.842. CGC 
00.3 306/OOOI -04,  o imóvel objeto da presente matricula ,  avaliado em Cz$. 

330.000 , 00 , em garantia da divida de Cz $.204.288 9 00 	pagávela pelo 
Sistema de-AMrtizaçio Tabela Prloe , por meio de 228 prestações memaiá e 
consecutivas , do , vaibr infetai de Cz$ . 2.540, 44 , veneendo-se a primeira 30 dias 
a contar de data -do titulo, seajust ávila pelo Plano de Fquivallnefa t9alarial , e= juros 
ã um nominal de 9 s 60  % ".I  e de 10 à 0338% aa, multa 
contratual de 10 %- 0 OFICIAL, 	 ( José Simão ). 

N  
AV. 3156.104  -  Séo Pnulo ,w 18 de março de 1.987 . Pelo mesmo 

Instrumento partieular qua'deu origem no Ro l o  ao verüiea 

que, o imóvel objeto deste matricula , localiza-L na VILA 

AMÉLIA, e náo como constou. 0 OFICIAL ,_ (José 

SimSo). 

12. 04 .- 	21/01/2005 	- 	PrenotaçÃo n° 254.115 de 1210112.005 . 

Pela Certidão expedida em 21 de junho de 2.004 , pelo Juizo de Direito da l* Vara 

Cível do Foro Regional 1- Santana , desta Capital , extraída dos autos (proc . 1297197, 

distribuídos aos 03 de junho de 1.997) da Ação Sumária , movida por 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 11, com sede nesta Capital, à rua 

Vereador Pedro Brasil Bandecchi , n° 175, CNPJ . 57.651 .71310001 -32,  contra a 

proprietária constante do R.01 , MARIA LÚCIA MOZAT , solteira , maior, residente 

- continua na ficha no 02 - 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:1711212020 14:51:01 
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LIVRO N.4  2 	 TERCEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
- 	 REGISTRO GERAL - - 	 DE SÃO PAULO 

matricula 	ficha 

56.104 	-02- 	São Paulo, 21 de janeiro de 2.005.- 

- continuação da matrícula W 56.104 - 

i 

e domiciliada nesta Capital , na rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi , n° 175, apt° 24 

Ed Jacarandá , já qualificada ,  o imóvel objeto desta matrícula , de propriedade da 

executada ,  FOI PENHORADO , em garantia da dívida de Rã 3.366,03 

(dezembro12001 ), tendo sido nomeada como fiel depositária , Nagnólia Gomes Lins, 

RG. 10.290 . 219.- Digitado por ,  ,6,b íZorsÁg- je,  ~., 	 (Fabiano Rocha 

da Cunha ) auxiliar.- O Escrevente autorizado, 	 (Aluizio 

de Freitas Spinola Berenguer).- 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis (www.registradores .org.br)-Visualizado em:17 11212020 14:51:01 
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JUNTADA 

Eme 3 
 de = de 2021, junto a estes autos: 

,petição 

( ) documento(s) 

O Procuração/ substabelecimento 

a 	() guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) mandado 

( ) oficio 

( ) 

 

A. R. 

( ) Recurso de Apelação 

O Contrarrazões 

( ) carta precatória 

() guia de custas judiciais 

( ) Contestação 

( ) Réplica / Manifestação sobre a Contestação 

que segue (m) - _  

Eu, 	 subscrevi. 

fls. 1015



Freitas Cyrmo Advocacia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2á VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTANA DA COMARCA DA CAPITAL/SP - 	- 

J rz~ 

111 

,à !  
Cal 

w -0 
K1 

cú 

n, 
w 

- 	 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, já qualificado nos autos da Ação 

em epígrafe , que move em face de MARIA LUCIA MOZAT , vem, por sua advogada que esta subscreve, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a habilitação do crédito do processo 0128064-

16.2009.8.26.0001 em tramitação perante a 2 2  Vara Cível do Foro Regional de Santana - SP, nestes 

autos cujo qual foi requerida a penhora do imóvel e o devido praceamento. 

São os termos em que 

Espera deferimento. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021 

Ligia 	ri 	reitas Cyrino 

OAB/SP n° 191.899 

Processo n2 0122620-51.1999.8.26.0001 

.IAM— 

'•;F 	 t~~~~ CAL. 	 ~~ 	A 

1 

l 	 i 

— 	 A 
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Relatório do Jurídico 
speciale Data de cálculo 12/0212021 
~ Soluçõeslmobilldrias Índice econômico: 03 -T]/SP 

- Condomínios- 

_ 
_ 

" 	. "-r _ ..c- - ;,;.,.0 
_Condom ínio:0198 , CONDOMÍNIORESIDENCIALHORTÓSÉCÇÃOII 	 •'~ ?BlòcõcC-7ACARANDA - 

'Unidade 000024 - MA_ RIA - LUCIA MOZART CPF 

	

Endereço ,  RUA Pedro Brasil ~Bandecchi 175 APTO 24C - Vila Amelià - Saa Paulò 	SP - CEP. 0 S 
	 . , 	-._ 	._ 	- 	2615-040 - 

 
_ 

Recibo Histórico 
- 	

.. 	

~ 	

.:_ 

Venci mento Multa -  os juros  
Atuálüãção--------- Tótál ----- - 

.. ~ .. . original - principal, ... 	_. 	 _ 	_ monetária 

J 00602175 CONDOMINIO MARÇO/2017 05103/2017 R$ 392,59 392,59 7,85 219,21 56,70 676,35 

J 00602176 CONDOMÍNIO ÃBRIL/2011 	- 	-_ 05104%2017 _ R$_ 424,48 424,48 8,49 231,36 60,12 724,45 

J 00602177 CONDOMÍNIO MAIO/2017 0510512017 R$ 424,66 424,66 8,49 225,80 58,57 717,52 

J 00602178 -  CONDOMÍNIO JUNHO/2017 0510612017 R$ 424,80 424,80 8,50 220,63 58,20 712,13 

J 00602179 CONDOMÍNIO JULHO/2017 0510712017 R$ 424,83 424,83 8,50 214,96 56,44 704,73 

J 00602180 CONDOMÍNIO AGOSTO/2017 05/08/2017 R$ 424,87 424,87 8,50 210,55 57,92 701,84 

J 00602181 CONDOMÍNIO SETEMBRO/2017 05109/2017 R$ 424,91 424,91 8,50 205,15 57,09 695,65 

J 00602182 CONDOMÍNIO OUTUBRO/2017 05110/2017 R$ -  425,38 425,38 8,51 200,53 57,30 691,72 

3 00602183 CONDOMÍNIO NOVEMBRO/2017 05111/2017 R$ 426,01 426,01 8,52 195,79 57,48 687,80 

J 00602184 CONDOMÍNIO DEZEMBRO/2017 0511212017 R$ 426,16 426,16 8,52 190,24 55,69 680,61 

J 00602185 CONDOMÍNIO JANEIRO/2018 0510112018 R$ 426,44 426,44 8,53 184,96 54,84 674,77 

J 00602285 CONDOMÍNIO FEVEREIRO/2018 0510212018 R$ 394,95 394,95 7,90 166,19 49,62 618,66 

J 00602186 CONDOMÍNIO MARÇO/2018 05/0312018 R$ 394193 394,93 7,90 161,59 48,58 613,00 

J 00602187 _ CONDOMÍNIO ABRIL/2018 05104/2018 R$ 395,11 395,11 7,90 156,72 47,79 607,52 

J 00602188 CONDOMÍNIO MA10/2018 05/0512018 R$ 395121 395,21 7,90 152,15 47,48 602,74 

3 00602189 CONDOMÍNIO JUN/2018 0510612018 R$ 395,51 395,51 7,91 147,30 46,57 597,29 

J 00602190 CONDOMÍNIO 311112018 0510712018 R$ 450,79 450,79 9,02 162,07 50,89 672,77 

J 00594827 CONDOMINIO AGO/2018 0510812018 R$ 375,47 375,47 7,51 128,76 36,39 548,13 

J. RATEIO INSS PARC 55160 0510812018 R$ 15,68 15,68 0,31 5,38 1,52 22,89 

J RATEIO INSS PARC 21136 0510812018 R$ 7,84 7,84 0,16 2,69 0,76 11,45 

J RATEIO INSS PARC 17136 05/08/2018 R$ 4,94 4,94 0,10 1,69 0,48 7,21 

J 00598330 COTA CONDOMINIAL SET/2018 05109/2018 R; 376,10 376,10 7,52 124,32 35,40 543,34 

J RATEIO INSS PARC 56160 05/09/2018 R$ 15,74 15,74 0,31 5,20 1,48 22,73 

J RATEIO INSS PARC 22136 0510912018 R$ -- 	.. 	7,87 .  7,87 0,16 2,60 0,74 11,37 

J RATEIO INSS PARC 18136 0510912018 R$ 4,96 4,96 0,10 1,64 0,47 7,17 

J DESCONTO COBRANÇA A MAIOR 0510912018 R$ -45,72 -45,72 -0,91 -15,11 - 	-4,30 	- - 	-66,04 

3 00600286 COTA CONDOMINIAL OUT/2018 05/1012018 R$ 376,10 376,10 7,52 120,14 35,40 539,16 

J RATEIO INSS PARC 57160 05/1012018 R$ 15,74 15,74 0,31 5,03 1,48 22,56 

J RATEIO INSS PARC 23136 05/1012018 R$ 7,87 7,87 0,16 2,51 0,74 11,28 

J _ RATEIO INSS PARC 19/36 05110/2018 R$ 4,96 4,96 0,10 1,59 0,47 7,12 

J 00624304 COTA CONDOMINIAL NOV/2018 0511112018 R$ 376,10' 376,10 7,52 115,47 34,15 533,24 

J RATEIO INSS PARC 58160 0511112018 R$ - 	- 	15,74 - 15,74 0,31 4,83 1,43 22,31 

J RATEIO INSS PARC 24136 0511112018 R$ 7,87 7,87 0,16 2,42 0,71 11,16 

J RATEIO INSS PARC 20136 0511112018 R$ 4,96 4,96 0,10 1,52 0,45 7,03 

J 00627966 COTA CONDOMINIAL DEZ/2018 05112/2018 R$ 376,10 376,10 7,52 110,85 32,48 526,95 

J RATEIO INSS PARC 59160 0511212018_ R$ _ 15,74 15,74 0,31 4,64 1,36 22,05 

J RATEIO INSS PARC 25136 05112/2018 R$ 7,87 7,87 0,16 2,32 0,68 11,03 

1 RATEIO INSS PARC 21136 0511212018 R$ 4,96 4,96 0,10 1,46 0,43 6,95 

J RATEIO 13 SALARIO PARC 01103 0511212018 R$ 57,81 57,81 1,16 17,04 4,99 81,00 

J 00631508 COTA CONDOMINIALJAN/2019 0510112019 R$ 376,10 376,10 7,52 106,82 33,53 523,97 

J RATEIO INSS PARC 60/60 0510112019 R$ 15,96 15,96 0,32 4,53 1,42 22,23 

J RATEIO INSS PARC 26136 0510112019 R$ 8,02 8,02 0,16 2,28 0,71 11,17 

J RATEIO INSS PARC 22136 0510112019 R$ 5,05 5,05 0,10 1,43 0,45 7,03 

J RATEIO 13 SALÁRIO PARC 02103 0510112019 R$ 57,81 57,81 1,16 r 	16,42 5,15 80,54 

J 00635346 COTA CONDOMINIALFEW2019 05/02/2019 R$ 376,10 376,10 7,52 102,37 32,94 518,93 

J RATEIO INSS PARC 27136 0510212019 R$ 8,02 8,02 0,16 2,18- 0,70 11,06 

J RATEIO INSS PARC 23136 0510212019 R$ 5,05 5,05 0,10 1,37 0,44 6,96 

J RATEIO 13 SALARIO PARC 03103 0510212019 R$ 57,81 57,81 1,16 15,74 5,06 79,77 

J 00638523 COTA CONDOMINIAL MAR/2019 0510312019 R$ 376,10 376,10 7,53 98,14 31,45 513,22 

J RATEIO INSS PARC 28136 0510312019 R$ 8,09 8,09 0,16 2,11 0,68 11,04 

3 RATEIO INSS PARC 24136 0510312019 R$ 5,10 5,10 0,10 1,33 0,43 6,96 

J 00642619 COTA CONDOMINIAL ABR/2019 0510412019 -- R$ ----- ___ __376,10 _ 376,10 7,53 93,35 29,22 506,20 

J RATEIO INSS PARC. 29136 0510412019 R$ 8,12 -- 	8,12 	-- -0,16 _ 	2,01 0,63 10,92 

J RATEIO INSS PARC 25136 0510412019 R$ 5,12 5,12 0,10 1,27---------0,40 - 	- 	-- -- 6,89 

- J 00645719 COTA CONDOMINIAL MAI/2019 0510512019 R$ 376,10 376,10 7,53 88,54 26,07 498,24 

J RATEIO INSS PARC 30/36 -  -- - - - 	0510512019__R$ 8,15 8,15 0,16 1,92 0,56 10,79 

J RATEIO INSS PARC 26/36 0510512019 R$ - 5,14 	-- - 	- 	- 	.5,14. 0,10 1,21 0,36 6,81 

J 00649233 RATEIO INSS PARC 31/36 05/0612019 R$ 8,19 8,19 0,17 	-' --- 	-- -1,82 _ _ 	 0,51__ 10,69 

J RATEIO INSS PARC 27136 05/0612019 R$ 5,16 5,16 0,10 1,15 0,32 6,73 

J CONDOMINIO JUN/2019 0510612019 R$ 371,62 371,62 7,43 82,81' 23,34 485,20 

J FUNDO DE RESERVA JUN/2019 05/0612019 R$ 18,58 18,58 0,37 4,14 1,17 24,26 

J PROV 13o/FERIAS JUN/2019 0510612019 R$ 27,30 27,30 0,55 6,08 1,71 35,64 

J PROCESSO EX-FUNC PARC 01110 0510612019 R$ 18,24 18,24 0,36 4,06 1,15 23,81 

1 00655345 RATEIO INSS PARC 32136 0510712019 R$ 8,23 8,23 0,17 1,74 0,50 10,64 

J RATEIO INSS PARC 28136 05107/2019 R$ 5,19 5,19 0,10 1,10 0,32 6,71 

J CONDOMINIO JUL/2019 05/0712019 R$ 371,62 371,62 7,43 78,67 22,74 480,46 

J FUNDO DE RESERVA JUL/2019 0510712019 R$ 18,58 18,58 0,37 3,93 1,14 24,02 

J PROV 13o/FERIAS JUL/2019 05/0712019 R$ 27,30 _ 27,30 0,55 5,78 1,67 35,30 

J PROCESSO EX-FUNC PARC 02110 05107/2019 R$ 18,24 18,24 0,36 3,86 1,12 23,58 

J 00659329 RATEIO INSS PARC 33136 05/0812019 R$ 8,26 8,26 0,17 - 1,66 0,50 10,59 

J RATEIO INSS PARC 29136 0510812019 R$ 5,21 5,21 0,10 1,04 0,32 6,67 

J CONDOMINIO AGO/2019 0510812019 R$ 371,62 371,62 7,43 74,52 22,70 476,27 

1 FUNDO DE RESERVA AGO/2019 ; 	0510812019 R$ 18,58 18,58 0,37 3,72 1,13 23,80 

PROV 13o/FERIAS AGO12019 0510812019 R$ 27,30 27,30 0,55 5,48 1,67 35,00 

PROCESSO EX-FUNC PARC 03110 0510812019 R$ 18,24 18,24 0,36 3,66 1,11 23,37 

00662272 RATEIO INSS PARC 34/36 0510912019 R$ 8,30 8,30 0,18 1,57 0,50 10,55 

RATEIO INSS PARC 30136 0510912019 R$ 5,23 5,23 0,10 0,99 0,31 6,63 

CONDOMINIO SET/2019 0510912019 R$ 371,62 371,62 7,43 70,30 22,30 471,65 

FUNDO DE RESERVA SET/2019 0510912019 R$ 18,58 18,58 0,37 3,51 1,11 23,57 

PROV 13o/FERIAS SET/2019 0510912019 R$ 27,30 27,30 0,55 5,17 1,64 34,66 

!osoft.com.br Emitido em 1210212021 10:54:45 - Página 1 de 2 
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peciale 
Soluções Imobiliárias 

Condomínios- 

Relatório do Jurídico 
Data de cálculo 12/02/2021 

índice econômico: 03 - TI/SP 

`.NIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO ir - 	 BlococC -]ÁCARANDÃ 	_ 

IA MOZART CPF:  

ndecchi 175-APTO 24C - Vi ía Amélia - 5ã0 PaU.O - SP - CEP: 02615-040 

	

Valor. 	 Valor'-  -  
-- Recibo` ---- Histórico- 	̀-`i--  Vencimento 	-- 	_-,_,__ ~ 	 .._,_..:.._ ~ 	

Multa 

Condomínio:;  0198 -: COND( 

U`idaidee 	 IA 00024 - MAR L 

Endereço- RUA Pedro Brasil 

---- --- 	 - 

Juros 	
- Atualização -- - ---  

.. 	 monetária 	
Totãl 

J 00666292 	RATEIO INSS PARC 35/36  

J RATEIO INSS PARC 31136 

J 	 - PROCESSO EX-FUNC PARC 05110 

J CONDOMÍNIO OUT/2019 

J 	 - FUNDO DE RESERVAOUT/2019 

J PROV 130/FERIAS OUT/2019 

J 00669512 RATEIO INSS PARC 36136 

J RATEIO INSS PARC 32/36 

J PROCESSO EX-FUNC PARC 06110 

J CONDOMÍNIO NOV/2019 

3 FUNDO DE RESERVA NOV/2019 

1 PROV 130/FERIAS NOW2019 

J 00672583 RATEIO INSS PARC 33136 

J PROCESSO EX-FUNC PARC 07110 

3 CONDOMÍNIO DEZ/2019 

l FUNDO DE RESERVA DEZ/2019 

J PROV 130/FERIAS DEZ/2019 

9710 RATEIO INSS PARC 34136 

J PROCESSO EX-FUNC PARC 08110 

l CONDOMÍNIOIAN/2020 

J FUNDO DE RESERVA JAN/2020 

J PROV 13o/FERIASJAN/2020 

J 00679199 RATEIO INSS PARC 35136 

3 PROCESSO EX-FUNC PARC 09110 

7 	 - CONDOMÍNIO FEV/2020 	-. 

J FUNDO DE RESERVA FEV/2020 

J PROV 130/FERIAS FEV/2020 

J 00682808 RATEIO INSS PARC 36136 

J PROCESSO EX-FUNC PARC 10110 

J CONDOMÍNIO MAR/2020 

J FUNDO DE RESERVA MAR/2020 

J PROV 13o/FERIAS MAR/2020 

J 00685872 CONDOMÍNIO ABR/2020 

-J FUNDO DE RESERVA ABR/2020 

J PROV 130/FERIAS ABR/2020 

J 00688242 CONDOMÍNIO MAI/2020 

1 FUNDO DE RESERVA MAI/2020 

7 PROV 130/FERIAS MAI/2020 

J 00691421 CONDOMÍNIO JUN/2020 

J FUNDO DE RESERVA JUN/2020 

J PROV 130/FERIAS JUN/2020 

l 00694237 CONDOMÍNIOJUL/2020 

J FUNDO DE RESERVA JUU2020 

J PROV 130/FERIAS JULIã20 

J OC 	965 CONDOMÍNIO AGO/2020 

J FUNDO DE RESERVA AGO/2020 

3 PROV 130/FERIAS AGO/2020 

J 00699684 CONDOMÍNIO SET/2020 

3 FUNDO DE RESERVA SET/2020 

J PROV 130/FERIAS SET12020 

J 00702424 CONDOMÍNIO OUT/2020 

J FUNDO DE RESERVA OUT/2020 

_ 

	

- 1 	00706115_ .- CONDOMÍNIO NOV/2020._ 	_ 

J FUNDO DE RESERVA NOV/2020 

J RATEIO OBRA TELHADO - 01115 

J 00718484 CONDOMÍNIO DEZ/2020 

] 	1 	. FUNDO DE RESERVA DÈZ/2020 

-1 RATEIO OBRA TELHADO - 02/15 

00720956 CONDOMÍNIO 1A1\112021 

J FUNDO DE RESERVAJAN/2021 

J RATEIO OBRA TELHADO - 03115 

J 00723336 CONDOMÍNIO FEV/2021 

J FUNDO DE RESERVA FEV/2021 

J RATEIO OBRA TELHADO - 04115 

05109/2019 R$ 

0511012019 R$ 

0511012019 R$ 

05/1012019 R$ 

0511012019 R$ 

0511012019 R$ 

05110/2019 R$ 

0511112019 R$ 

05/11/2019 R$ 

0511112019 'R$ 

0511112019 R$ 

0511112019 R$ 
0511112019 R$ 
05/1212019 R$ 

05/1212019 R$ 
05112/2019 R$ 
0511212019 R$ 

0511212019 R$ 
05/0112020 R$ 

0510112020 R$ 
0510112020 R$ 

05101/2020 R$ 
05101/2020 R$ 

0510212020 R$ 
05/02/2020 R$ 
0510212020 - R$ 

0510212020 R$ 

05/02/2020 • R$ 

0510312020 R$ 
0510312020 R$ 
0510312020 R$ 
0510312020 R$ 

0510312020 R$ 
05/0412020 R$ 
0510412020 R$ 

0510412020 R$ 
05/05/2020 R$ 
0510512020 R$ 
0510512020 R$ 

0510612020 R$ 
05/0612020 R$ 
0510612020 R$ 
05/0712020 R$ 
0510712020 R$ 
0510712020 R$ 
0510812020 R$ 

0510812020' R$ 
0510812020 R$ 

0510912020 R$ 
0510912020 R$ 
05/09/2020 R$ 
05/1012020 R$ 
0511012020 R$ 

_ - 0511112020 - R$ 

0511112020 R$ 

0511112020 R$ 

05/1212020 R$ 

0511212020 R$ 

0511212020 R$ 

05/0112021 R$ 

05101/2021 R$ 

0510112021 R$ 

0510212021 R$ 

0510212021 R$ 

05/02/2021 R$ 

Subtotal: 

18,24 18,24 0,36 

8,33 8,33 0,16 

5,26 5,26 0,11 

16,22 _ 16,22 ._. 	_ 	- 0,32 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

8,36 8,36 0,17 

5,28 5,28 0,11 

16,22 _ 	- 	16,22 0,32 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

5,3_0 5,30 0,11 

16,22 16,22 0,32 

376;46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

5,32 5,32 0,11 

16,22 16,22 0,32 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

5,33 5,33 0,11 

16,22 16,22 0,32 

- 	376,46 - 	376,46 	- - 	7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

5,35 5,35 0,11 

16,22 16,22 0,32 

376,46' 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

376,46 376,46 7,53 

19,82 •  18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

376,46 376,46 7,53 

18,82 18,82 0,38 

27,64 27,64 0,55 

402,78 402,78 8,06 

20,13 20,13 0,40 

--- - 	- 	-402,78- - ------ 402,78 	-- - ---- - 	8,05 	- 	- 

20,13 20,13 0,40 

89,31 89,31 1,79 

462,78 402,78 8,05 

20,13 20,13 0,40_ 	_ 

89,31 89,31 1,79 

402,78 402,78 8,05 

20,13 20,13 0,40 

89,31 89,31 1,79 

402,78 402,78 8,05 

20,13 20,13 0,40 

89,31 89,31 1,79 

20.673,68 20.673,68 413,48 

3,45 1,09 23,14 

1,48 0,49 10,46 

0,94 0,31 6,62 

_. 	2,89 	_ - 	- 0,95 20,38 

67,07 22,10 473,16 

3,35 1,11 23,66 

4,92 1,62 34,73 

1,40 0,50 10,43 

0,88 0,31 6,58 

2,71 • 0,96 20,21 

62,91 22,30 469,20 

3,15 1,12 23,47 

4,62 1,64 34,45 

0;83 0,31 6,55 

2,53 0,95 20,02 

58,83 22,14 464,96 

2,94 1,11 23,25 

4,32 1,63 34,14 

0,77 0,28 6,48 

2,34 0,86 19,74 

54,34 19,96 458,29 

- 	- 2,72 - 	1,00 22,92 

3,99 1,47 33,65 

0,70 0,21 6,35 

2,14 0,65 19,33 

49,57 15,09 - 	-448,65 - 

2,48 0,75 22,43 

3,64 1 1 11 32,94 

0,65 0,20 6,31 

1,97 0,62 19,13 

45,63 14,33 443,95 

2,28 0,72 22,20 

3,35 1,05 32,59 

41,45 13,66 439,10 

2,07 0,68 21,95 

3,04 1,00 32,23 

37,41 12,94 434,34 

1,87 	_ _ 	0,65 . 21,72 

2,75 0,95 31,89 

33,39 13,86 431,24 

1,67 0,69 21,56 

2,45 1,02 31,66 

29,49 14,86 428,34 

r 	1,47 0,74 21,41 

2,16 1,09 31,44 

25,29 13,66 422,94 

1,26 0,68 21,14 

1,86 1,00 31,05 

21,09 11,92 417,00 

1,05 0,60 20,85 

1,55 0,88 30,62 

18,27 11,23 440,34 

0,91 0,56 22,00 

-- 	-- 13,79 ----  - 	- "7;59 	- -----432;21_
. 
 ~-- - 

0,69 0,38 21,60 

3,06 1,68 95,84 

9,53 3,90 424,26 

0,48____ - _ ._- _ . 0,20 - 

--- 2,11 0,87 94,08 

5,20 0,00 416,03 

0,26 0,00 20,79 

1,15 0,00 92,25 

0,96 0,00 ,411,79 

0,05 0,00 20,58 

0,21 0,00 91,31 

5.475,75 1.644,40 28.207,31 

_ 	 Outras Despesas 

Histórico  Valor 

HONORARIOS ADVOCATÍCIOS 
CUSTAS PROCESSUAIS 	 - 
MATRÍCULA DO IMÓVEL 

5.641,46 
1.619,17 

95,00 

Total: 7355,63 

Total geral: 35.562,94 

çoR.com.br 	 Emitido em 12102/2021 10:54:45 - Página 2 de 2 
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a Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ui~  COMARCA de SÃO PAULO 

Zç  nu ~ 1= FORO REGIONAL I - SANTANA 
• 	28  VARA CÍVEL 	 m 

,.~ •,t..~„~ .x 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - 	€ 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 

- - --- ---- --_ 	 santana2cv@tjsp jus.br 	 h 
Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às19h00min -- - 

vi 
'1 

DECISÃO 	 I R  
y 

Processo Físico n°: 	0122620-51.1999 .8.26.0001 
y 

Classe - Assunto 	 Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 	 Q.  
t 

Requerente : 	 Condominio Residencial Horto Seccao Ii 	 m 
Requerido: 	 Juliana Mozat Rosa 	 ó 

certidão. 

II- Planilha atualizada do débito. 

III- Telefone e e-mail do patrono responsável pelo ato. 

Int. 

São Paulo, 19 de julho de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1019



o 
Emitido em: 10/08/2021 14:29 

Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 
	

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇAO  

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 016312021, foi disponibilizado na página 
256112571 do Diário de Justiça Eletrónico em 1010812021. Considera-se a data de publicação em 1110812021,. 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luiz Femando Maia (OAB 67217/SP) 
Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Para análise do pedido é necessária a juntada de: I- Certidão atualizada do imóvel 
recentemente expedida e com valor de certidão. II- Planilha atualizada do débito. III- Telefone e e-mail do 
patrono responsável pelo ato. Int." 

SÃO PAULO, 10 de agosto de 2021. 

Emerson Ozzeti 
Coordenador 

Ia 

o 
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- -- ---- --- -- --- - 	JUNTADA 

Em  ~_  de 	 de 2021, junto a estes autos 

(S(j petição 

/( \) mandado 

( ) 

 

ofício(s) 

() 

 

A. R. 

( ) comprovante SEED 

O Carta Precatória 

( ) guia de diligéncia de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

() procuração 

( ) substabelecimento 

• 	 ( ) documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

O 	 que segue(m) 

Eu, 	 (Marisol J. Fogaça), escrevente, subscrevi. 

fls. 1021



Freileu Cyríno Advocacia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2- 2  VARA 
CÍVEL DO FORO -REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO------------  - - - - 

08 SET  

Processo n9  0122620-51.1999.8.26 
	

I1 	 ~ 

tiver,,, 
CU 
C%) 

o 
Condominio Residencial Horto Secção II, 

	 w 

já qualificado nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 

Juliana Mozat Rosa, por sua advogada que esta subscreve, vem, 
	 L 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento do r. 

despacho de fls., proceder a juntada da matrícula do imóvel, planilha 

de débitos e avaliação do imóvel, todos devidamente atualizados, e-

mail e número telefônico para envio do boleto referente a penhora 

pelo sistema ARISP: E-mail: ligia@albertomacedo.adv.br,  telefone: 

(11) 9 8135-9176. 

São os termos em que 

espera deferimento. 

São Paulo, 03 de setembro de 2021 

Ligia Maria de Freitas Cyrino 

OAB/SP sob n 0  191.899 

............................ ..............................................................................................., 
..1. 1~•1\ 11rI\ 1.fI\I ~ ...1. 1:  
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< Ca S
~ 

cér^ na úmm Pã~ 
 

1IS a 

LIVRO no ! - REGISTRO 	a° CARTORIO OE,REGISTRO DE IMOVEIS  
--_ 	GERAL DE S10 PAUL 1 

- 
'; _ ~„ 01 _ 	

Sãos-_18 d. 	ata 	 cie 6 87 P.. 

O APART/1 a~ SW M.~ 24 	1~s 	8~ , 	no 	cm- 
_ 
R - v~te =erres~ Posterior , 	E01IM JACARAMÁ 	.' _ 

GLOCO 	2 , 	do CO!lDO6L éD RSSft>ãl~ Hom _ 	O II, }' 

q ido ao ,  RUAS DM QUATRO. COM  a VIELA OORS„ s• ~ ~ ao 8 ` s t 
® 4! C.cem~ *m to ea pdwOsa de 52s9147 z22  -. - ! ' _ 

carme. de 26.1058 w, é~ mw em~ de 79,0199 =I  
- h~ idOd no tem=  de 0,705031 % em 48,4333 	nP.:  abam~  pua 

w8a 	 .~ Ired de~a~ilertq pae+t`a~ s+detRs de v~ n®. 	+ ãe 

~ ìscaë~d.. e.. ieev 	 ase eeHBdre• 	;' - 

• Rum 	#tlAQatAL:- 303.90 0004-2 tem w 
-.  1YO9RAS _cobd~ E COMSímiçÕES SIA. ac= eeãe ~  

seda Co~ 1 ~ Jato I~Uy e 67. I! ~ CGC 6].1033ã8Jti0di~0.  '. 

~L, 	 t José Singo 

B. II 56.104  - mo PJPU 18 de 	ner o 	 d. 19a7s 	 ~ ~ iL. 

s 

 

par  >sfieoa~nto 	 de 30 de janeiro d a 1.987, a pró-  

prietária , já gaalifienda , rtraasaitia por yw" feita á M 	 - 
a 

	

	RIA LUCIA HwAr, brcoil^ira, solteira, amor, coaerniaria, 

9.529.443 e CPP . ai  022.574.018170, residente e ãe Co 
aleiliada Mesta Capital , ns' 14aj Madre Cabri~ti a~ 	 ? CM 

	

341,pelo 	 ~]  

~raloz : de i2E6s987sOO, o Liaisel et+jeir• da pra>tentè a+atr% 	 ' 
C 

® í 	 amola . O OFICIAL, 	 ( Joae' Siffi o  

~r 

i 

iL b 

t 	~ 

•~ 	•.1117191 	í 
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Z 21 56.109  -no r~  - ia  de 	emrço 
ali-  qmdm 0~ Ao R. 	(a) PRWNM 

TA~ (0) 	 db - mum OW 0~ ma HoRm~ a c~ Eco- 
98512CA F~RM- 	Z-W d~ Cá~ à Av~ P 0  IM CGC 

de  Pfiw~  mi"edk 	em C*~~~~  

	

ou~ 	 cos^am,co 
a~ de Amua~ T~ rum pw =M de M 

ptt~ 30 

em 
à. Um ma~ de 9.60 % M. 	 as ILO*Cffi 

de n %0 OFICIAI., 	 sinze 

A7-",104  - su  fimu, ia  de  ~w ao  1.967.  Pela 

I-ntra~o  ~eu ar~ deu orlgm do X*'1 1, o V~1691  - 

a lu;wéa objete draga "tr£~, líe=jo -  um VIU 

A~ P  a ano e~ e~tea. -o -ó"CUL 

de  UMIE~ 

Pda C~ lif , fil  em 21 de jus de 2-09Ç pdo Adrc de Dãeito da 1* Vam 

C  do Faro R~ 1- Sant= ~ Ca~ o~ dos a~ 1297197, 

Mua~ 
 

aos G3 de ~ de 1.99n da 	Snmm wovxh Pw 

4L-HORTO- 1,1  mo sede 5~ -c~ à 

	

--CONDOM~ RESIDEM 	
1 

Velador Pedro Bmã B&WaxW e 175. CNPI. 57.651.713~32, 

P-Píctkr axe~ de R.04 DUM LúCIA MOZAT. 2~ 

i À. TY 
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r 	 1 

E 

uvno W-= 2 	TEWRO MM DE REGOM DE IWM  
F nmns~ GERAL DE Sm PLfl  

~aaarxaa 	 - - 	 --- 

s. 	5i9 :ase - 21 de~ de 2.0Bá- 

	

t 	 da mabíceda me Sb.lC4-  

e donúcahada ttESta Capital , na na -  Veceadoc Pedty Brasil Baridaaíu , A' 175, apt° 24 

	

$ > 	 - E& um~  p 	a 	e~~ 	Lie pir1[tááÓC da 

	

m 	 cartada ,  FOI P"RO 	em 	
y 

a da ctn~ïda ~ R3 . 33ó6,03  

( 	/2Ag1 ~, xrssda idu ra3~da com fid dep~uáa , AU~ foi bina, 

RG_ 10290-219- D~Per.  ,a:~ . %~.1t~ CL- 	(F~ Ro~ 

	

# 	 da Cunha) mxiliar- - O E=evoobe autarizado4 	 (A~ 	
: ;r 

s 	 .. 

T! 

Ler. 

~ m 

'$ 	 à 

4i cm 

C) 
C 

Q 
1 

L'7 
T ; 
'Ir 

i 

1117191 

i 

3 dp-4 
CAI^ na áffim P~ r ~EE  

- 	 'OUALOUFR AfN11TFA~Cin Dec ~ iáw rn ~ e"cunw rwwi u.w cera n .~e.u..~...... 	 - 	 -   4"~. 
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e 

G"W TMUMk 3~ de Rege*o de kn~ 	(C#451- ti 8 CERTE ►  que a pnm~ aerEdão foi 
 da em -  ~deamndo=mos-m .148-Qi 146-OLI e íbi&C-Z da 	]L da s~ N. do c~)QÇ 

tbTmwlL dias ld de Se~ da C~~ GãrÃ da ~ de São Pãuffix de 	e= o Pm~M CG rP 
3P~CERUMA~ troa P medt%atlg.Çll~,daLeiFederdt06-MS,,de3lnMMqueaplpqp Me-
d~ de 	&w da ma~ r 0er4da, mãe~ za 	 dk-  w~ mo m~ às aEm~m  aNs 

coqUel 4 de  N~ 	 e pea is id 	Mó ing-  índudu as a~ de que ~ o ad- 10 
da ~ PoW~ d-  M& de. 7 de ~  de 2014 Àé a daM de 3WM~ (a~re 
UW ~ de 0~ de P Vaia de Fo~ Fü~ ck Ca~ a= a~ de Pe~ PmmíMNmt-o cr COMO30n566- 

9  B  VW9TENÃR&Jk m caso de a 3), a~ o que já ia 	 acterícerr~ Se~ a - 	C~ 
nu~ ou nego  arderior f~ sido ~hã mais de20 arcas. O teEeido é ve~ e dá ML São P~ 01109~ . 

' ` 
Ass~ ffq* 	1 - 

R$ 34.73 
F--.tÁ-icia --r R$ 9,87 	Y. 

R$ 6.76 -  
R'é'g.Civil: IR$  1,83 
Irrib-just: R$ 2,38 
1~ ...... R$ 0.71 
NP --------- R$ 1,67 

TWALa' 	U 57,95 

Pe~ n? 1117191.'de~V2M_ ~ 

Mat~: 56104 

à. 

R --A  peuwb& de 9~ 0M00 IM91 

t. 

Lya
a 
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~ 3~C1~~~ 	
Relatório do Jurídico 

~ i+`.w 	 Data de cálculo 01/0912021 
4aa>_ Q 	 Índice económico: 03 -T]/SP 

COndominb: 0798 -  OONDOMiMO RESIDENCIAL HORTOS O ll 	 Bbco:C - IACARANOÁ 
 -- --- 

Unidade: 000024 - MARTA LUCIA M02ART CPF: 	 - 

Ende►e;o: RUA ~no 9~ B~ 175 APTO 24C- V,7a ~Da - São Pau10-- SP - CEP:-02615-040  

Recibo 	Histbrlco 	 Vencimento 	 Valor 	 Valor 	 Nuga 	 furos 	Atualização, 	 Total 

	

original 	principal 	 monetária- 

J 00602175 CONDOMÍNIO MARÇO/2017 05103/2017 	R; 392,59 392,59 7,85 266,16 86,62 753,22 
3'00602176 " CONDOM NIO ABRIL/20 17  05/04/2017 	R; 	̀ 424,48 	- 	:_ _ 424,48 _ 8,49 _ _.'`x „`281,66 	._ ... 	_ 92'4 	.. 807,02 -; 
3 00602177 CONDOMÍNIO M430/2017 05/05/2017 - Rj -__ _ 424,66 424,66 8,49 	- 275,64 90,75  799,54 
J y006bt119 -` aÕN6Õt+I MÓ')ÜNFfÕ/2077 b5/06RÒ1jr

- 
 R;~`_ _~' _ 	_42480 424,6'0 - 850 ._ .2)012  793,79N 

700602179 CONDOMÍNIO JULMO/2017 0510712017 	Rj  424,83 424,83 8,50 263,95_ V — 88,49 785,77 
100602280 	 CONDOMÍNIO AGOSTO 2017 ' 	".' OS/Q8/2017 	RS 	Y°  '  X424 87

. 
 "_ 424,87 	n"" T  8,50 	259.37 - 90;07 782 81 

3 _00602181 CONDOMINIO SETEMBRO/2017 05/09/2017 	R; 424,91 424,91 8,50 253,56 89,19 776,16 
3 b0602182 CONDO14NIO OÚTUBRO/2017' 05110/2017 	R; 425,38 —  425,38 - 85 248j69y  89,45 772,03 " 
J 00602183 CONDOMÍNIO NOV 	012017 05/1112017 	R; 426,01 426,01 8,52 243,69 89,68 767,90 
1'00602184` 'CONOObIfNtÓDEZEHeRO]2017 ¡"` '6517 	tom -̀' 	'Y•  '7 "mel-6 	_` 43,16 	

- 
8,52  _ y 	;' 

 
23y'6G  

]  00602185'  0510112018 	R$ ' 7 	_ _ - -Y426,44 426,44 _ 8,53 	- 232,00 86,90 753,87 
1 00602285. CONDOMÍMO FEVEREIRO/2018  ,95/02/2018 	R¢~- . ~ 094 95 394,95 

e 	
790 

-

M,33----    `79,23 	"~ 691,41 
J 00602186 C 	 018 05/03/2018 	Rj 394,93 394,93  7,90 204,36 - 78,12 685,31 

?J'Ó06Ó2i6i " `~ONoõìitNÌá "iIBÏuI¡2Ó18 _ 05Í04120 18 	R~ 	
,..... -t. 	39511 395,1Ì 	 79p 19913 	y  7729 679,43_. 

3 00602188 CONDOMÍNIO MAIO/2018 0510512018 	Rf 395,21 ~Y-  " 395,21  7,90  194,24 76,97 674,32 
J '00602189 - - 	CONDOMÍNIÒ11Ri/2018ry ..., 05/06,/2018 	R; ' "` 395,51 395,51` j.91 1$9,03 ` 7603 ~' 668,48 
] 00602190 CONDOMÍNIO JUL/2018 05/07/2018 	R; 450,79 450,79 9,02 209,10 84,31 753,22 
`3 00594827 ., CONDOMÍNIO AGO/2016 -  .   ÓS/OB/2018R 'y 375,47  375.47 7.51 167,09 ",63,84w~ - 613,91 ; 

RATEIO INSS PARC 55160 05/08/2018 	R; 15,68 15,68 0,31 698 2,67 25,64 
~ ' •. RATEIOTNS5 PÃRG 21%3ó °" .0 51 0 812 01 8 	Ìti 	M  - "7/ 84 7,84 "" 	016 " - 	3 49 	

:..... 
1 133 '12,82 

.. RATEIO INSS PARC 17136 05/08/2018 	R; 4,94 4,94 - 	0,10 _ _ .. " 2,20 _ 0,84  
7, 00598330 F;,, COTA~ONDQMlNIALSET/2018 0510912018 	Rf, _ ' . 	3.  76,10" _ 	_ 376,10 ~ 7,52 	- ---162.35 y`  
J RATEIO INSS PARC 56/60 05/09/2018 	Rj 15,74 15,74 0,31 6,79 	- 2,63 25,47 
3 ` RATEIO INSS PARC 2 2/36 ° "` ' 05/09/2018 	R; ,  . 7,87 .  •  7 87  

~. 	0,16 - __._  _ 	3  40  _ 
3 RATEIO INSS PARCIB/36 4V  05/09/2018 	R; 4,96 4,96  0,10  2,14 0,83

-~Y  
8,03 r. 

7_ `DESCONTO COBRANCA.A`MAIOR W 	 0510912018 	Rf' ' 	F  ' R 	d5, 72 ` ' -45,)2 	" „' 0 91~  =f9 73 	'~ 	7 6t 	: "' " _74,00" ` 
J 00600286 COTA CONDOMINIAL OUT/2018 05/10/2018 	R$ - "- 	376,10 	- -- 	_ 376,10 - 	- 	7,52 - 	157,89 	J 	- - 	.62,83 	- n=  604,34 -  - 
3 RATETO INSS AARC 57/60 05 10/2018 	R; 15 74 15.74 , 	- 0,31. a  6,61 2,63 25# 29 -  
J RATEIO INSS PARO 23136 05/10/2018 	Rj 7,87 7,87 0,16 3,31 1,32 12,66 
i `" 	 RATEÍO iMS§ ÃRCY9i36 `v._.. ¡b5¡16¡Fola 	R; 	 - 496 4,96 6, 10 708 

Y  - 
0 83_ 

~+ - 
7,97 : 

J 00624304 COTA CONDOMINIAL NOV/2018 05/11/2018 	Rf 376,10 ._.,_. 	~:.,,._.. 
376,10 - 7,52 Y~ -  152 82 61,49 597,93~  

RATEIOINSS  PARC  58/60_ ..:051_ 	2018 

	

/ _1/ __. 	R; 	.- .. 15,74 __ -  15,74  2,57 	
-  

;" f5 Ol 
J RATEIO INSS PARC 24136 05/11/2018 	R; 7,87 7,87 - 	0,16 3,20" -  1,29 - 12,52 -  

41% , ... -  4+96 	_ .. 	_ -  . _ . 0.%10 .w _ .. 2rOZ 	 w _0,8_1 	.-  ... . 	-  7,89.... 
J 00627966 COTA CONDOMINIAL DEMO18 0511212018 	R; 376,10 376,16 7,52 147,78 59,72 591,12 

_3 'r_ _ 	.. 	.: 	RATEIO"INSS PARC 59160 	_. 05/12/2018 	Rj- ' . 0,31 

 
 t 6 18 	 2 SÕ Y._....-... ,._ 	, . 24 73 , 

J RATEIO INSS PARC 25136 05/12/2018 	R; 7,87 7,87 0,16 3,09 1,25 ,12.37 

3 	: » 	._a_  -, 	RATEIO INSS PARÇ 21/36_ " .. 05/12/2018 	R$ ::  4,96 4,96 0,10 1,95 	- 079 
-. 

7x80 
J RATEIO 13 SALÁRIO PARC 01103 05/12/2018 	R; 57,81 57,81 1,16 22,72 9,18 90,87 

3 Ó1k163Ì508" "í$T/Íï~bitl)Õbill3t%ILAÌI/2Õ1~ 	 >' 05/01,2014 	R;' 
V  .:. 

376 10 	376,10 	.. 7,52 . 143.56 ---  

... 
60,83 5_88_,01„ . 

3 - 	. 	
_ 	

_ : 	- RATEIO INSS PARC 60160 05/01/2019 	P-$ 15,96 -... 15,96 0,32 ~  -- ~  6,09 - 2,58  24,95 ., 
] -°M" 	'  ~ RATEl01N55 PARC 26¡36 	 'OS/On2019 	Rf''~.  __...._... 	_ 	_ 	... ' g 02 	°"_' _ ..0 	_-. 	... _ '-` 8,02 	

-' 	
16  

-...__.:...,.t .te  
-...._ . 

]  RATEIO INSS PARC 22/36 05/01/2019 	R; 5,05 5,05 O,LD 1,93 0,82 7,90 

3 _ 	II -. RAtÊ 11-~Ó  PARC 02/03 ' 	05/01/2019 _ R$ .., 	57,81 57,81 1,16 22,07 _' ., 9,35 "- 90,39 
3 00635346 

_... _ 	. 
COTA CONDOMINIAL FEV/2019 0510212019 	R; 376,10 376,10 7,52 138,78 60,21 582,61 

PARC 27136 05/02/2019 - 'RV 2
3 >,~,-

RATEIOINSS 	 6  `'  R  -8,õ2--  ,á2  1.2$ 12,42 , 
RATEIO INSS PARC 23136 05/02/2019 	Rj 5,05 5,05 0,10 1,85 0,81 7,82 

_ _.~RATE1013 SA1AR10 PARC 03¡03 05¡02/2019 	R; 	'S7 81 - 57,81 	 1;16 	' 2133 9;26 	 89,  6 m  
J 	0638523 COTA CONDOMINUIL MAPJ2019 05/03/2019 	R; 376,10 376,10 

_ 	
V 	u134,16 7,53 58,62 576,41 

] 	°" `RAMO í7N5 BAR "2$733 i 9  65%0372079 	Rf B 09 	609 0 16 1.26  
J RATEIO INSS PARC 24136 05/03/2019 	Rj 5,10 5,10 0,10 1,82 0,79 

-~ 	

! 7,81 
] 00642619 ,s>  COTA CONDOMIMAL ABR¡2019 	' ' '-'-0510412019'-  .._ 

. f3 	_._ 	_.. ~ RATEIO INSS PARC 29/36 -- - - -- 05/04/2019 	R; - 	--- 8,12---- 	- -- 	- 8,12 - 	- . 0,16 ..-.  - .- -..- :.:. 	2,78..-... 1,21 	- 12,27 
RATEIOINSS PARÇ_25136.' 	

_,.. 
05/04/2019~ Rf  Si12 	_ _ _ . 	5,12 	" _ 	0,10 y~1 76 Q+77 7,75 :" 

] 00645719 GOTA GONDOMINLAL MAIJ2019 05/05/2019 	R; 376,10 376,10 7,53 123,55 52,88 560,06 
]' 	f 	RATEIO INSS PARC 30¡36" x 	-'p5/OS/20]9 "Rf -"' 	$15 8,15 0,16 

~ -_ 
2ó8 	

_- 
1,15 .. 	,.,_ 12,14 

3 -- - 	 -~ RATEIO INSS PARC 26/36 0510512019 	R; 5,14  - 5,14 - 	-~ 0,10 169_ 
~ 

X0,72  
,7 ; 00649233 RATETO . INSS PARÇ 31/36 	r  _0_51/86/2019 	:Rf .. , -. 8.19^ _ T 	8.79 0,17 2.57  
3 RATEIO INSS PARC 27/36 

k 	
•05/0612019 R; 5,16 5,16 0,10 1,62 0,69 7,57 

1 - 	 CONWMINIO JUN/2019  '  OS/06R014~R 371462 -  _ 
	

371,62 _ -_-- ____7143 ;: 116,93 ; 4̀9,68  54_5,66 
J ---"_-~M~FUNDODERESERVAJUN/2019 0510612019 	R; 18,58 18,58 0,37 5,84 2,48 27,27 

. 3 '" +m   PROV 1301FERIAS ]UN/20í9 ` '0510W2019-^ R$ ✓„ 	27 30 ? 37,3Ü 0 53  
] - PROCESSO EX-FUNC PARC 01110 05/06/2019 	Rj 18,24 18,24 0,36 - 	5,74 2,44 26,78 u 
3 00655345 ~ " "RÃTEIÓÏNSS PARC 32/36 	'~ -- 	

......:. 	' 
85/07/2019 	Rj 8 23 	_ 8,23  0,17 .  - w - 2 49 1,09 11,98 3_. 

ATEIOiNSS42C28/36 -,_. 05/07/2019 R; .:......5,19 -- 5,19.  0,10 1,57 0,68 7,54 - 
7'~ CWJDOMIN307CÃJ20Ï9 _._. 	b5/07/2Õ14 	Rj `> 371 62 371 ,62 7w43  _ ...__  112,48 49,04 540 57 
J FUNDO DE RESERVA JUL/2019 05/07/2019 	R; 18,58 18,58 0,37 5,62 2,45 27,02" 
] "PRUV 13o/FERIAS 1Ut¡2019,;_ " 0510712019'" Rj'-  27,30  
J -  PROCESSO EX-FUNC PARC 02110 05/07/2019 	R; - 18,24 18,24 

_ 
0,36 ~- ~- ~~ -5,52 --_- ~ ~- 2,41 - 26,53 

1, 00659329 . RliTE1p IN55PARC,33/36 . 	,_ r 	- 	05/06/2019 	R;w` - 8.26  mo a„ 8_26 . 	. 	0 17. a, 	. >,._ _ 2,40 .._.. 1,09 11,92 
1~1  RATEIO INSS PARC 29/36 05/08/2019 	Rj 5,21 5,21 0,10 1,51 0,69 7,51-  
µJ '' 	- 	" `~ONDOMINIO AGO/2019 

M r  _ 	
'^05/08/2019 	Rf 	-`~ ~" 171,62='- "_ _ 	 371,62 7,41 ' _  108 041 ' '- 48,99  536~ 

J FUNDO DE RESERVA AGO/2019 0510612019 	R; 18,58 18,58 0,37 5,40 2,45 26,80 
] 	 PROV 1301MRIAS AGO 2019 _. ~__. _ 0 08 2019 	R ./.__.: _- 	f. 	

-_ 
._ 27 30 	... ._37,30 D.SS

.  i+r:̂ - 794 
e,.+ 	- 	 :,- ° 	g  

3,60T 	
` . 	

3934¡, 
] PROCESSO EX-FUNC PARC 03110 05/08/2019 	Rj 18,24 ~ _ 18,24 0,36 - 5,30 	- 2,40 - 	26,30 
J W662272 

 
-RATEIO  INSS PARC 3dj36 •' 	+ 05%0472019_  - X31  

J RATEIO INSS PARC 30136 05/09/2019 	R; -- 	-J- ~-  5,23 5,23 -- 0,10  1,45 0,68 7,46 
CONOOMIMOSET/2019 ~'_~,__~y~OS/09/2019_~ R; - 	 37162 _371,62_ 	 7A3" 	. 10357" 48,51 X 531¡14 ~ 

J FUNDO DE RESERVA SET¡2019 6510912019 	R; - 	-_- 18,58 18,58 y  ~ K 	 -r~-  ~ -_ 0,37 -  5,18 2,43 26,56 
7' PRONCIM¡FERTASlÉM2019 : 05/09/2019 	Rf ..._ , r:  ,,~ 27 30x" á  27 30 0,55 	_ 7,61 3,1W`——` -39,03 
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Relatório do Jurídico 
Data de cSlcub 0110912021 

~3nLg3s1 	 Índice económico: 03 - TI/SP 

	

4  COndoMIMos 0198- CONDOMINIO RESIDENCIAL WRTIDS~ 11 	 Bloco: C - JACARANDA 

Unldades 000024 - MMA LUCIA MOZART CPFs 

Endereço: RUA Peoto ~C Bendecc 0175 APTO 24C Vda Amélia-SBo ~ SP CEP: 02615-040 

Recibo 	Mistbrloo 	 ~Manto 	 Valor 	 Valor 	 Multa 	 tipos 	
Atualização 	 Total 

	

original- 	pdndpal 	 monet5rla 
J 00662272 PROCESSO EX-FUNC PARC 04/10 0510912019 R$ 18,24 18,24 0,36 5,08 2,38 26,06 

00666292" RATEIE TN55  PARC 35/36 05/10/2019 _ R# 8 33 833 —_—————  0,16 2 22 	_  1,08 _ 	11, 79 
 u  3 RATEIO INSS PARC 31%36 05110/2019 R$ 	- 	- 5,26 	- 5,26 0,11 1,40 -.0,68 7,45 

7 `~°`"'F°""'A`PROCESSO 
... 	,~. 	 -. 	 _..,-..-v- ,.. 	; 	_. EX-FUNC PARC OSSO ''` ~ 	 OS/1OJ2019'°R 	_ 	̀ 16 22 	' _"~`i6,22 `F 	0,32  ,. 	~d 33°_`~"' .- `  

J CONDOMÍNIO OUT/2019 0511012019 R$ 376,46 376,46 7,53 100,42 48,68 533,09 

FUNDO DE  RESERVA  O_UT/201_9 ,._ .  _OS/10/2019 R#.. ...  1882 	
--_ 

1882 	
..._~ . 

0,38 
.. 

502 	.,, 
_... 	

2,43 	_ ,K, 26,65 _ 
3 -~ PROV 130/FERIAS OUTR019 -  051 1012019 

~. _. 
R# 27,64_ 27,64 yy0 SS -.4 	- -.RS  .~ 	.,~7,37 ~~ . 3,5~ _,..39,13_ :.  

_'] b06695i3 : .. RÁfÉiÜ' INSS PARO 36/36 "', ` 05/11/2019 
. 
R; 	 8 36 	.'. 	836 	- 

 

.-. 	

0,17 -_ 	_ ...~ t3  11,75 
1 RATEIO INSS PARC 32/36 05/11/2019 R# 5,28 - 	. 	-~ 	 _ 5,28 0,11 1,35 0,69 7,43 

'3  EX-FUNC "PARC'06/LO ..05/31/2019":. 
R

$ 	
-... 	 . _ 	

-' 16,22 ~
.,. -,..,,,•..,. lfi,22'......-,.,,._~, 	; 0,32..>.,....,.:,., .~„r4 14,- ,.. • 	--.-.~~ ,,1 	.,,,-,.-,-,...,.:2~ 	 .,.. 

l 	 - CONDOMÍNIO NOV/2019 05/1112019 R$ 376,46 376,46 - 7,53 . - %,01 48,90 528,90 
7 	. K4  FUNDO DE RESERVA NOV/2019 OS/11J2019 ~R# ̀  	18,62  _ 	18,82 	

~ ~ 	

0,38  4,80  Y  _ 	2,44_. 44 w 
J~.  PROV 130/FERIAS NOVP019 0511112019 R$ 27,64 27,64 0,55 7,05 3,59 38,83 

`3`00672583 `
-
' RATEIO INSS PARC 3306' ,"' 05J12ÍZD19 R , " -' -¡5 30 _ 5,30 0 11 

._ 	 ~ 	 ~ 

° 129 
. 

Õ;69 - :-~ 7,39 
J PROCESSO EX-FUNC PARC 07110 -- 051 1212019 R$ 16,22 - - 16,22  0,32 3,95 2,10 22,59 _ 
7 ~ C'OWDOMÍNiO,DEZ(Z019„  •0511212019 __R 	, _ .vA,  _Y-376 45 _.....__,_ 376,46 - 	- 7 53  
J FUNDO DE RES[á2VA DEZ/2019 05112/2019 R$ 18,82 18,82 0,38 4,58 2,44 26,22 

PROV 13~JF PW1DEZ/2Ó19' 05/12/2019 	k$ 	 - `2T 64 27,64 	 -  0,55 6 73 
	-  -- 	

_ _ 3 SB  
75710 RATEIO INSS PARC 34136 

PROCESSO EX-FUNC PARC 08/10 

0510112020 

0510112020 

R$ 

R# 	_ 5' 32 
,. 

v- 16,22 	~ 

5,32 

16,22 

0,11 

' . ' 0,32 

1,23 

3 74-  

	

0,66 	 7,32 

	

 '` •2;00 	 22ì28`` 
- CONDOMÍNIO ]AN/2020 0510112020 R$ 376,46 376,46 7,53 86,71 46,40 517,10 3 

"FUNDE DE,RESERVA 3MU2020 	̀05¡61/2020 
- 

18 62 _18x82 -- 	p,38 :: 	4,34 -  25,86 
l PROV 130/WRIASJAN/2020 05/01/2020 R$ 27,64 27,64 0,55 6,37 Y 

 232 
3,41 37,97 

3'00679199 	... RATEIÕ INS5 PARC 35/36 ~~ ..- 	..__¡ _ .0 5102/20 2 0 R; ._ -.. 	̀ 	-. -_ _ 	- '5 33,. ~  ~-. _'5,33 	- 	.. 
- ' 

-.. - 0,11 ' -.- ` --"..._. 	. 1.15. 	
__ 

- _ 0,58 	- -` .., 	7,17 _- 
¡]__ 
	

-- PROCESSO  D(-FUNC PARC09/10 0510212020~ R$ _.._ _ ._-16,22 16,22_.._ --_-- 0,32 3,50  1,78  21,82~  
CONDOMfNIQ FEI//2020 _ 	:. ,..,.05102120 _ . 	._ .._ _ . 376,46 .. . - 7,53 ` . •' . "' .- ., ` . 81,27 _-  `w506,47".  

- FUNDO DE RESERVA FEV/2020 05/0212020 R$ 18,82 18,82 0,38 4,06 	- .2,06 25,32 
_ 27,64 .., 
	..__ 

6,55._ _. 597 	
-_ 

3,03 37,19 
3 00682808 RATEIO INS5 PARC 36136 .._•. 05/0312020 .. R$ ... 5,35 	.,. 	- 5,35 .0,11 - _ 	... 	-.1,09 	...... 0,57 .  .. 	7,12 .•  : 
', 	- 	:...PROCESSO EX-FUNC PARC 10/10 - . `. -..0?/03 	OR 20 ' R# ,.  _ ` .. 16,22, .. 

	
16,22 	_...~~ 0.32 _.. 3 32 	__. _ .1,74 _.. 

21: 	T
60 

J CONDOM NIo MAR/2020 05/0312020 R$ 376,46 376,46 7,53 77,02 40,40 501,41 _ 
F~DÉERIËRVAMAR/2020 . ` .a•05j03/202Õ R#'~ ,- 	_;_18,82_ -.._ ---- 18,82 	̀_. 	..0;38-  .-385 	- -- -'2,02 -'. 	25,07 ~ 

J PROV 13o/FERIAS MAR/2020 0510312020 R$ - 27,64 - 27,64 	. - 0,55 5,66  2,97 .  E  36,82 
057685872 CANDOMiN10 ABR/2020 0510812020 R# 376,46 

rv-  
- 376,46 	̀.~ ' r , j,53_^T `~_ -7~,S2 	- 	39 68 `' 496,19`' 

3 FUNDO DE RESERVA ABR/2020 0510412020 R$ 18,82 18,82 0,38 3,63 1,98 24,81 
-] PROV 13o/FERIAS ABR/2020 , - 	.  - 	OS 04  2020 R - 27,64  2764  0 55 	 5 32 - 2;91 	36, 42 
J 00688242 CONDOMÍNIO MAI/2020 05/05/2020 R# 376,46 376,46 7,53 68,16 Y  38,92 491,07 

FUNDO DÈ RE5ERiÍÃÏtA1 620 bS/05/2020 - à 	.. 	. _ - —8 82 	
., . 	_ 

~° Td $2 y  0,38  '3,41— 	-- -.. 1,95 
PROV 130/FERIAS MAI/2020 05/0512020 R$ 

... 	- . 27,64 27,64 _... 	0,55 ..._ 	.. 	-;. 5,00 ._ 2,86 
:.,._ 24, 66 

36,05  -. 
! 00691421 ï........  .CONDOMÍNIO)U14¡2020.., _ ._ 05/06/2020 R#. 	.;. ,376,46 	

.... r-. _:..
376,46'

,~r ..: 

	

, 	a• 	 ;_,.- 
7,53

... 	
63.94__

._ . - 
487.83 - 

3 FUNDO DE RESERVA JUN/2020 0510612020 R$ 18,82 18,82 0,38 3,20 1,99 24,39 
PROV 130/FERIAS JUN/2020^ 05106/2020  RR #  27.64 	_ _  27,64 	_ 0,55 _ , 	. 	_ 	4 ,69 _ 2,93 35,81  

] 00694237 CONDOMÍNIO JUU2020 05/07/2020 R$ 376,46 376,46 7,53 59,86 40,96 484,81 
FUNDO DE RESERVA AJLR020 05/07/2020 R# ° 82  T""~ ° 6,38' 	 299 ` 2,05 

rt  
ZÃ, 24 

3 PROV 130/FERIAS JUL/2020 0510712020 R$ 27,64 27,64 0,55 4,39 3,01 35,59 
006%965° CONDOMÍNIO AG012020 :0510812020 R#_ , .376 46 	t 	'. a  376,46 - 	7,53 , 55,31 39,69 478,99 

FUNDO DE RESERVA AGO/2020 	0510812020 
PROV 13õ/FERIAS ÀGO12020 	05/00020 

R$ 

R# 
18,82 

-17,64— 
18,82 038 

o  55 
2 , 76 
4  06  _ 

1,98 
2 91  

23,94 
95 16 

0699684 CONDOMÍNIO SET/2020 0510912020 R$ 376,46 _ 
J 

 ~ . 376,46  - 	7,53 50,71 37,83 472,53 
FUNDO DE RESERVA SETJ2020 05/09/2020 R# "` 	:18,82 ~ " 58,82 0,3$ F'" 

-, 
258 	

.«-T- -1,89 
 

] PROV 130/FERIAS SET/2020 05/09/2020 R$ 27,64 " 27,64 - 	0,55 - 	._ 	- 	3,72 	-- - 2,78 34,69 
7.  00702424 .¡ ' CON00MÍNIOOUT/2026  05/10/2020 

r 

 R#' 402 78 402,78 8,06 49,57—  38.86 499,27 
7 FUNDO DE RESERVA OUT/2020 05/10/2020 R$ 20,13 20,13 _ 	0,40 -- - 	- 	2 48 	- 	- - - 	- - 1,94 	- 	- 24,95 

•3 '00706115 '- 
~^ ÇONO9MINIO NOV/2020 -` ' 	'; OS/Si12020'y  _ R#°  "~`^~Õ2 78_ _ ` W402,78_ 	: 8,05-  _.,_. 44 54 	 34,98    _ 	... 490 35 '  _.  
J FUNDO DE RESERVA NOV/2020 0511112020 R$ 20,13 20,13 0,40 2,23 1,75 24,51 

_ 	- RATEIO 08AA TELHADO -01115 OS/11/2_020 R# . .~~ 89 31 69,31 1,79 ' 9,88 ,. 	'.: 
_ 
7,76 •_ . 	. ' 108,74 

7 0671 8484 . 	- _.~ —CONDOMÍNIO DE2/2020 •05112/2026 R# 402,78 402,78 •- 	
.. 

 - 8,05 V 	39,73 . 31,05 481,51 .- â  
 199_ 	- 1,55 	...  24,07 ✓ . 

J 	- -- RATEIO OBRA TELHADO-02/15 05112/2020 R; 89,31 89,31 1,79 - 6.81 6,88 1009 
00720956 CONDOMfNIOIAN - 021 _.;~ OSf01/2021  -. R# -_. ,462,78 	-. 	. `_ 402,78 

..,. 
_ 	8,05 	3484 	 " ~ -26,89 

 —, 	
472,56 "4 

7 FUNDO DE RESERVA 3AN/2021 0510112021 R$ 20,13 20,13 0,40 1,74 1,34 23,61 
1 - RATÉR6'ÒÉZRÁ TËïHADO '=ti/i5 . _- 05/0112021 - R# - 89,3 .. y89,31 - - . 	.1,79 .  7,72 _ - 5,96 104,78 - 

 

J 00723336 'CONÔ0MfNTO FEV/2021 	- 05/0212021 R$ 402,78 402,78 8,05 29,88 - 20,59 451,30 J  _• 
FUNDO DE RESERVAFEV/2021 -; ~OS/02/2021 	R;

:_.k.r ;.. .-2013 . z 	:_. 
.2113 	

,,,,., 0 .A0 : _=.1,49:,,.;-. _...,.1.03 23' 
os 

3 RATEIO OBRA TELHADO - 04115 05/02/2021 R$ 89,31 89,31 1,79 ^6,63 "- 4,57 y107,30 
7 00725974. 	CONDOMÍNIO "AI 	21 0510312021, 	R; ,- _- 	402 76  402,78 	 8,05" 25,79 	""19,43 
J FUNDO DE RESERVA MAR/2021 05/03/2021 R# 20,13 20,13 0,40 1,29 0,97 22,79 
7 ._' .T" -_' .""v  RATEtO'OBWITELHÃD0-05!15 	̀- `~ 05/03/2Ó21 R#' :` .. ' ---- g9~ 1 	~ ..` .`¡ 89,31 --. 	179 .. _ 

. 	
Syi 	.. .31 - 	- 	101,13 

-- ] 00738515 CONDOMÍNIO ABR/2021 J   --  0510412021 .• R# •. 	 • 402,78 402,78 ~ -- 	e,Os -  _ 	 _ 	_ 	---:--•- 
21,18 15,93 447,94 .._._._ 

F~Ai[)O DE - RESERVA ABR/2021 	
-. 

0510412021 R 	- 	-. 	 :.. 
#., 	F.ZQ.13_ -..20,13 	-' =°0.4Ô 1,06 " 

.---,._ 
0,80 22;59" 

3 	- 	- 	- RATETÜ 08RA TELHADO - 06115 - 	
- 	_ 05/04/2021 R# 89,31 89,31 1,79 4,70 	- 3,53 99,33 

7 007811'í8 "`CONÕOiAfNIO F1ÃÍ¡f021 402,78 402,78  - OS/OSR021 	R;^ 
 

aos  16,77  1229 439.89 y -uM  
J FUNDO DE RESERVA MAI/2021 05!05/2021 R# 20,13 20,13 0,40 0,84 0,61 21,98 
] RATEIO OBRA TEL1iAD0-07/35 05/0512021' 	R#_—  89,31' ~ ' 	A9,31 _ 	_ 1,2~9 372_ -` `' -2,>3 97,55" 
J 00743711 CONDOMÍNIO 311N/2021 05/06/2021 R$ 402,78 402,78 8,05 12,35 	- 10,69 433,87 

J_ _ FUrsDO DE RESERVA JUN/2021 YV  05/06/2021 R# :  -~ ~ ^ 	20 13 	--.. .. 	20,13 0,40 0,62  
J RATEIO OBRA TELHADO - O8/1S 05106/2021 R# 89,31 89,31 1,79 2,74 2,37 96,21 
3 00746444--' CONDOMÍNIO 7IJI/2o2i "-' 65/07/2021 R# 	_ 402 78 402,78 8 05 8,02 4,19 423,04 
3 FUNDO DE RESERVA JULJ2021 05/07/2021 R# 20,13 20,13 0,40 0,40 0,21  21,14 
J . : RATEIO OBRATELO -  09115  ." , 61, 	' , 
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^ Relatório do Jurídico -g2 
Data de cálculo 0110912021 

2~ 
~ — 

índice econômico: 03 -TUSP 

Condomínio : 0198 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 11 Bloco : C - JACARANDA 

Unidade : 000024 - MARIA LUCIA MOZART CPr- 

Endereçóe RUA Pedro Brasil Ba~ '175 APTO Z4C= Vila 'IUnétia-São -Pau16;, SP--CEP 02615-040 	
-- 	._...__.--- -.-__._-.-- ~ ._.____ _-______- .._ 	._._-----. -,--- 	..--_•_-_-. 

Recibo 	Histórico• 	 Vencimento 
Valor 	 Valor 

puxa: Juros. 
Atualização 

Total 
original • 	principal monetária --- - 	- -- 	- 

J 00758335 	CONDOMINIO AGO/2021 	 05/08/2021 R$ 	 402,78 	 402,78 8,05 3,69 01 00 414,52 

1 	 FUNDO DE RESERVA AGO/2021_.., 	0510812021 R$ 	 20,13 	 20,13 `-0,40 -  - 	0,18 _ " 0,00 20,71 
- RATEIO OBRA TELHADO - 10115 	0510812021 Rá 	 89,31 	 89,31 1,79 0,82 0,00 91,92 

subtotal.- 	23. 747,00 	23.747,00 474,92 7566,39  3203,75 34.992,06 

- 	 Outras Despesas. 

Histórico Valor 

HONORARIOS ADVOCATICIOS 6.998,41 
CUSTAS PROCESSUAIS 1.758,42 
MATRÍCULA DO IMÓVEL 95,00 

o 

Total: 
	

8851,83  

Total geral: 
	

43.843,89 

o 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP 

Valor (somente números): R$ 230.000,00 

Data inicial: 0112016 

Data de atualização: 0912021 

Valor atualizado: R$ 299.409,28 

O valor R$ 230.000,00 de 112016 atualizado até 0812021 é R$ 299.409,29 (índice de 0912021 ainda não 
disponível para cálculo). 

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

~servação 1 

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual. 

Observação 11 

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices: 

Out/64 a Fev/86 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 

Abr/86 a Fev/87 

Fev/89 

Mar/89 

Abr/89 a Mar/91 

41r191 a Jul/94 

Ago/94 a Jul/95 

Ago/95 em diante 

Observação 111 

ORTN 

OTN 

OTN "pro-rata" 

42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89) 

10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89) 

IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91) 

INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94) 

IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95) 

INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
- 	 _ - relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 

"sub judice" 

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676102, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%. 

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 -
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, n° 
680, telefone 6914-9333. 
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Em Observações da AASP 

1 - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos) 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais n° 45.382-8-SP (Boletim AASP n° 1895) e n° 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta) 

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ -
Recurso Especial n° 40.533-0-SP (Boletim AASP n° 1896) 

W - De acordo cora o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 0910211996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%) 
r -9 
LJ 

i 
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	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 - São Paulo-SP - CEP 	 ó 
02546-000 
Horário de Atendimento ao Público : das 12h30min às19h00min — 	- - m  -- 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0122620-51.1999 . 8.26.0001 y 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais RIÇà  
Requerente : 	 Condomínio Residencial Horto Seccao Ii r 
Requerido 	 Juliana Mozat Rosa m .y  

O 
m 
H 
mh 

U 
O 

Justiça Gratuita W ca 

Juiz(a) de Direito : Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza 
a 
t/1 
O 

Vistos, W 
Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula n° 56.104 do 3 ° Cartório de 

Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 879 /882), em nome de Maria Lúcia Mozat. h 
Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário , independentemente de 

m 
g 

outra formalidade. 
a 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. 

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo 
ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto w 
bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. w 

Não sendo possível a penhora eletrônica , fica, desde já , determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas , cabendo à parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. y 

Registre -se que a utilização do sistema online não exime o interessado do á 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência ° Q 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado (s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente , por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço z Ld 
cadastrado nos autos , acerca da penhora. Q 

Providencie -se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante (s) legal, m ó 
de eventual (is) cônjuge , de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário (s), e demais pessoas É 
previstas no art .799, do Código de Processo Civil. W a 

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em á •' 
favor da Fazenda Pública , deverá providenciar o necessário para a ciência 	inequívoca, 	mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade. ó 

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, ó 
sob pena de nulidade. ó ci 

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 v 
dias se manifeste em termos de prosseguimento. 

Para fins de avaliação , deverá comprovar a cotação do bem no mercado , trazendo ó N 
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios m N 
publicitários, servindo a média como referência. 

Deverá , ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a m 
á W 

fls. 1032



i 

r--li 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SAO PAULO 	 91 r 

`~ 	COMARCA DE SÃO PAULO 
P= FORO REGIONAL 1- SANTANA 

+► 	2" VARA CÍVEL 	 m 
,.~~ .s. 	Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 - São Paulo-SP - CEP 

02546-000 
- -- ----- - .. - -- -- Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min ás19h00min  

a 

respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação. 	 co 

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. 	 m .y 
Int. 	 o 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2022. 
i~ W 
y 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Emitido em: 07/03/2022 09:12 
Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001 	 Página: 1 

__- CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0132/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 2410212022. Considera-se a data de publicação em 2510212022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
2810212022 - Véspera de Carnaval (Prov. CSM 264112021) - Prorrogação 
0110312022 - Carnaval (Prov. CSM 264112021) - Prorrogação 

Advogado 
Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 

Teor do ato: "Vistos, Defiro a penhora do imóvel descrito na matricula n° 56.104 do 3° Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo (fis. 8791882), em nome de Maria Lúcia Mozat. Fica nomeado o atual 
possuidor do bem como depositário, independentemente de outra formalidade. Servirá a presente decisão, 
assinada digitalmente, como termo de constrição. Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema 
ARISP, se possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do 
respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. Não sendo possível a 
penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o 
recolhimento das custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo oficio imobiliário. 
Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o 
Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se 
o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora. 
Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, 
de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do Código de 
Processo Civil. Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da 
Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, 
sob pena de nulidade. Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob 
pena de nulidade. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 dias se 
manifeste em termos de prosseguimento. Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no 
mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros 
anúncios publicitários, servindo a média como referência. Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos 
administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, - -
requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Em caso de inércia por prazo superior a 30 
dias, arquivem-se os autos: Int." 

SÃO PAULO, 7 de março de 2022. 	- 

Emerson Ozzeti 
Coordenador 

u~ 

fls. 1034



r 

JUNTADA 	_ _ -_--- ----- --_ =-- - -------- - 

Em 	oZ5 	de 	0 3 	de 2022, junto a estes autos : 

J~Tpetição 

( ) mandado 

( ) ofício(s) 

() 

 

A. R. 

( ) comprovante SEED 

O Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

( ) procuração 

( ) substabelecimento 

() documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 	 _ 	-- 

- - O 	 - -- - 
	 - 	- 	

que segue(m) 

Eu, 	 , (Marisol J. Fogaça), escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02a VARA CÍVEL DO 
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Terceiro Interessado :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Requerente: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II 
Requerido: JULIANA MOZAT ROSA 

Cód. Exp.: 21.000.0692812005 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, por procurador signatário, 
nos autos da Ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, informa que houve rescisão parcial do contrato firmado 
com a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A — EMGEA S/A, já qualificada, para prestação 
de serviços relativos à ADMINISTRAÇÃO E ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS de propriedade 
daquela Empresa Pública. 

Razão pela qual, a CAIXA RENUNCIA AO MANDATO conferido pela 
EMGEA, desde que o objeto da presente ação envolva a CARTEIRA DE IMÓVEIS DA -
EMGEA, caso contrário a representação processual permanece. - _ 

Em atenção ao disposto no artigo 112 do novo Código de 
Processo Civil'-, o Renunciante requer a juntada aos autos da prova de comunicação 

- Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma 
prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie 

ID 208639 	 Página 1 de 2 

Rua Libero Badaró, 158, 32 andar, Centro, São Paulo - CEP 01008-000 

Telefones: (11) 3101-2214 — (11) 3101-3112 

E-mail: arnoradvogados@arnoradvogados.com.br  

www.arnoradvogados.com  

Processo 0 II~ n 
*0122620-51.1999.8.26.0001 
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a) A substituição da demanda para que passe a constar exclusivamente como Credor a 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA; 

b) Nos termos do artigo 112 do CPC/15, seja intimada pessoalmente a EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS — EMGEA, no Setor Bancário Sul — SBS, Quadra 2, Bloco B, 
Lote 18, 1a. Subloja, em Brasilia, DF, para, no prazo de 10 (dez) dias constituir novo 
patrono para atuar nos autos. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

São Paulo SP, 14 de março de 2022 

KARINA MARTINS DA COSTA 	 JULIANA TAIESKA DOS SANTOS 
OAB/SP 324.756 	 OAB/SP 353.851 

ARNOR SERAFIM
11 Asinado deforma digital por 

JAR5NOR SERAFIM 
JUNIOR:0331512JuNIOR:0331512084 6 

46 	
Dados: 2022.03.1417:12:05 

! 	-03'00' 

ARNOR SERAFIM JÚNIOR 
OAB SP 79.797 
assinado eletronicamente 

sucessor. § 1° Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o 
mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo § 2 0  Dispensa-se a comunicação 
referida no caput quando a procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte 
continuar representada por outro, apesar da renúncia. ID 207996 

ID 208639 	 Página 2 de 2 

Rua Libero Badaró, 158, 32  andar, Centro, São Paulo - CEP 01008-000 

Telefones: (11) 3101-2214—(11) 3101-3112 

E-mail: arnoradvogados@arnoradvogados.com.br  

www.arnoradvogados.com  
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Advogados Associados 

da renúncia ao mandante, bem como informa o e-mail institucional da EMGEA para 
comunicação: geset@emgea.gov.br . 

Por força de lei, os honorários advocatícios serão devidos de forma 
proporcional, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906194) e Parágrafo 
51 , da Cláusula 5a, do contrato de prestação de serviços n. 01412019. 

Ante o eY ,  ^c,1— 	~ .. 
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rai•,n CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

NOTIFICACÃO DE RENÚNCIA  

Brasília, 06 de maio de 2020 

À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A — EMGEA S/A, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da 

Economia, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, com sede no Setor Bancário Sul — SBS, 

Quadra 2, Bloco B, Lote 18, 1ã subloja, em Brasília — DF, cadastrada sob o CNPJ/MF n. 04.527.335/00001-

13. 

A/C 

• 	 Sr. VIN(CIUS BAUDOUIN MAZZA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n. 558975295, emitida pelo Departamento Nacional de Trânsito em 22/0812014, inscrito no 

CPF n. 055.150.777-25, na qualidade de representante legal. 

Prezado Senhor: 

Por meio desta, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa 

pública, criada pelo Decreto-Lei n. 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Economia, 

com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob 

o n. 00.360.305/0001-04, vem notificar essa EMGEA S/A da renúncia ao mandato outorgado com poderes 

ad judicia, em decorrência da descontinuidade da prestações dos serviços relativos à ADMINISTRAÇÃO E 

ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS de propriedade da EMGEA oriundos de procedimentos de adjudicação, 

arrematação ou consolidação de propriedade, bem como recebidos por meio de dação em pagamento 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 01312019, assinado entre a EMGEA e a CAIXA em 08/0512019. 

Os honorários advocatícios serão devidos de forma proporcional, conforme estabelecido no Estatuto da 

Advocacia (Lei n. 8.906/94) e Parágrafo 5°, da Cláusula 5 9 , do contrato de prestação de serviços n. 

014/2019. 

• 	 Nestes termos, ciente da renúncia acima expressa, tem a EMGEA S/A o prazo de 10 (dez) dias, na forma 

do artigo 112 do CPC, para contratar novo patrono para atuar nos referidos processos. 

Atenciosamente 

Suara Lúcia Otto Barboza de Oliveira 

Gerente Executiva 

GETEN 
ALAM GIOVANI FORTES 
STEFANELLO:60312513'° f0 IF55 FfANLLLO~ 1 lU 4pVAHl 

020 	 L% ONOS3030ASL416J):]t OIOD' 

Alaim Giovani Fortes Stefanello 

Gerente Nacional e.e 

GETEN 
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Brasília, 07 de maio de 2020. 

Ao Senhor 

ALAIM GIOVANI FORTES STEFANELLON 
Gerente Nacional — GETEN 

Caixa Econômica Federal 

SAUS Quadra 3 Bloco E Ed Sede III —14° andar 
CEP 70.070-030 - Brasília-DF 

Assunto: Notificação de Renúncia da prestação de serviços Jurídicos relativa ao 
Contrato Administrativo n2 1312019 

Senhor Gerente Nacional, 

Referindo-nos a NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA, de 06.05.2020, informamos que a 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A — EMGEA, mediante o presente termo e na melhor 
forma de direito, dá ciência, na data de 0710512020, da comunicação recebida e, em 
resposta, informar e requerer o que segue: 

1. Diante do encerramento da prestação dos serviços jurídicos referente 

ao Contrato Administrativo 0 01312019 entabulado entre a EMGEA e a CAIXA, em 
08.05.2019, para prestação dos serviços relativos à Administração e Alienação dos 
Imóveis de propriedade da EMGEA, solicitamos a juntada da petição de Renúncia nos 

processos judiciais objeto desse contrato, bem como requeremos que todas as 

comunicações concernentes às intimações e regularizações das representações 
processuais sejam realizadas por meio do e-mail  geset@empea.pov.br . 

2. Solicitamos, ainda, que eventuais prazos processuais em curso sejam 
cumpridos pelos advogados da CAIXA, conforme estipulado no art. 112 do CPC, 
evitando a descontinuidade na condução dos processos judiciais em andamento. 

Por fim, agradecemos os serviços prestados pelo jurídico e a equipe da CAIXA ao longo 
desses 19 anos. 

Atenciosamente, 

iuPiana Guimarães de Abreu 
Superintendente da SUJUR 

Setor Bancário Sul — SBS, Quadra 02, Bloco B, Subloja, Asa Sul, Brasília, DF CEP 70.070-902 
Pg. 1 
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emuea 	 / 
SBS Quadra 2 Bloco B Loja e Subloja 70070-902 Brasília DF 

613214.4910  emsea@emaea.Aov.br  

— - Ofício n9 220212020—GABIN #iP 

Brasília/DF,22 de abril de 2020. 

Ao Senhor 

MOZART DE OLIVEIRA FARIAS 
Vice-Presidente de Logística e Operações 

Caixa Econômica Federal 

SBS Quadra 4, Lote 314 — Matriz 1 

CEP 70.092-900 - Brasília-DF 

lU 
Assunto: Contrato de Prestação de Serviços n° 1312019. 

Prezado Senhor Vice-Presidente, 

1. Cumprimentando-o, reportamo-nos ao contrato de Prestação de Serviços n 9  
0013/2019, firmado entre a CAIXA e a EMGEA, em 8 de maio de 2019, com a vigência de 12 

meses, que tem como objeto a "administração e alienação dos imóveis de propriedade do 
EMGEA oriundos de procedimentos de adjudicação, arrematação ou consolidação de 
propriedade, bem como recebidos por meio de dação em pagamento". 

2. Diante da proximidade do término da vigência do referido Contrato, estavam 

em andamento tratativas com representantes da CAIXA para a elaboração de um novo contrato 

de prestação de serviços. 

3. No entanto, o aumento no preço dos serviços prestados pela CAIXA, em 

• maio/2019, aliado a queda progressiva dos ingressos financeiros operacionais da Empresa, 

agravada abruptamente diante da pandemia do COVID-19, que culminou na redução brusca da 

arrecadação relacionada à recuperação dos créditos da Empresa, dificultam assinatura. 

4. Deste modo, considerando o desequilíbrio financeiro projetado entre a -.- - - - 

- arrecadação estimada e os custos com a prestação de serviços de recuperação dos créditos 

atualmente administrados pela CAIXA; diante das responsabilidades assumidas como gestor 

público; e, ainda, observando os princípios inerentes à .administração pública na realização de - - 

-- 

	

	contratos administrativos, não nos resta alternativa senão comunicar a CAIXA que não 

renovaremos o contrato em tela, em vigor até o próximo dia 7 de maio. 

S. 	 Diante disso, agradecemos a parceria existente ao longo desses 19 anos de 

relação contratual e certos do habitual apoio dessa CAIXA para os assuntos da EMGEA, 

solicitamos o agendamento de reunião, com a brevidade que o assunto requer, para tratativas 

e definição de cronograma de repasse à EMGEA das informações e documentos referentes ao 

Contrato de Prestação de Serviços n 9  13/2019, visando garantir uma transição produtiva dos 

assuntos e o menor impacto possível à União, acionista única de ambas Instituições. 

1 
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emgea 
5B5 Quadra 2 Bloco B Loja e Subloja 70070-902 Brasi1ia DF 

613214.4910  emaea@emizea.gov.br  

6: 	
Por fim, agradecemos antecipadamente a parceria e a atenção dispensada por 

essa Vice-Presidência no tocante aos assuntos da EMGEA, permanecendo à disposição para 
quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

VINICIUS BAUD UI MAZZA 
Presidente 

C/C para o Senhor: 

MARCONI NOGUEIRA PLACIDO DOS SANTOS 
Diretor de Logística e Operações 

a 

• 

2 

fls. 1042



Leonardo Tostes dos Santos 

De: 	 Alaim Giovani Fortes Stefanello 
Enviado em: 	 quarta-feira, 6 de maio de 2020 16:41 
Para: 	 'Igor Ardeleanu Madalena'; 'Juliana Guimaraes de Abreu ; 

--- ----- 	gabin@emgea.gov.br';'felipe.monteiro@emgeã.gov.br ' 
Cc: 	 GETER - GN Adm. de Créditos de Terceiros; Michelle Targa Borges; Suara 

Lucia Otto Barboza de Oliveira; Leonardo Tostes dos Santos; Adriano Gustavo 
Barreira K Oliveira 

Assunto: 	 ENC: Notificação de renúncia ao mandato - Carteira Imóveis da EMGEA - 
Contrato Administrativo 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA - GEIPT.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

• E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL 

A 
EMGEA 

Senhor Presidente, 
Senhor Diretor 

Encaminhamos notificação com a renúncia ao mandato outorgado com poderes ad judicia, em decorrência da 
descontinuidade da prestações dos serviços relativos à ADMINISTRAÇÃO E ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS de 
propriedade da EMGEA oriundos de procedimentos de adjudicação, arrematação ou consolidação de propriedade, 
bem como recebidos por meio de dação em pagamento DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 01312019, assinado 
entre a EMGEA e a CAIXA em 0810512019. 

Solicitamos que seja acusado o recebimento com o envio do documento assinado digitalmente. 

• Atenciosamente 

Suara Lúcia Otto Barboza de Oliveira 
Gerente Executiva 
GN Contencioso 

Alaim Giovani Fortes Stefanello 
Gerente Nacional E.E. 	 - 
GN Contencioso 

E 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0013/2019 

CONTRATO __ DE _ PRESTAÇÃO - DE _SERVIÇOS_ QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
— CAIXA E A EMPRESA GESTORA DE ATIVOS —
EMGEA S.A., COM VISTAS À ADMINISTRAÇÃO E 
ALIENAÇÃO DOS IMõVEIS. DE PROPRIEDADE DA 
EMGEA ORIUNDOS DE PROCEDIMENTOS DE 
ADJUDICAÇÃO, ARREMATAÇÃO OU CONSOLIDAÇÃO 
DE PROPRIEDADE, BEM COMO RECEBIDOS POR 
MEIO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS SIA— EMGEA SIA, empresa pública federal, vinculada ao 
Ministério da Economia, criada pelo Decreto n° 3.848, de 26 de junho de 2001, conforme 
autorização prevista no art. r da Medida Provisória n° 2155, de 22 de junho de 2001, atual 
Medida Provisória n° 2196-3, de 24 de agosto de 2001 , regendo -se pelo Estatuto Social 
aprovado pela Ata da 3a Assembleia Geral Extraordinária, de 24 de julho de 2018, publicado 
no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2018 , com sede no Setor Bancário Sul —
SBS, Quadra 2, Bloco B, Lote 18, 1 a  Subloja , em Brasília — DF , cadastrada sob o CNPJIMF 
n° 04.527.33510001-13, e inscrição estadual n ° 07.423.9481001- 92, neste ato representada 
pelo Diretor-Presidente , ROBERTO MEIRA 'DE ALMEIDA BARRETO , brasileiro , casado, 
advogado , portador da Cédula de Identidade n°  292.045 , expedida pela SSP/DF, inscrito no 
CPF sob n° 059 .552.971 -20, residente e domiciliado em Brasília'— DF, eleito pelo Conselho 
de Administração da EMGEA , em reunião extraordinária de 06 de maio de 2016 , ATA n°034, 
doravante designada EMGEA , e do outro lado, CAIXA ECONÓMICA FEDERAL — CAIXA, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 
de agosto de 1969 , vinculada ao Ministério da Economia , regendo-se presentemente pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013 , publicado no D.O.U., 
páginas 5 a 13, em 01 de abril de 2013 , com sede no Setor Bancário Sul , Quadra 4 , Lotes 3 
e 4, em Brasília , Distrito Federal , inscrita no CNPJ sob o n° 00 .360.30510001 -04, neste ato 
representada por seu procurador FELIPE MOREIRA CRUZEIRO , Superintendente Nacional 
da SUINP — SN Infraestrutura e Patrimônio , brasileiro , casado , economiário , portador da 
carteira nacional de habilitação n° 01211795214 -DETRAN-DF, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
051.933 . 636-44 , residente e domiciliado em Brasília /DF, conforme procuração anexa, 
doravante designada CAIXA, 

RESOLVEM , com fundamento no art . 11 da Medida Provisória n° 2.196 -3, de 24 de agosto 
de 2001 , celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços , nos seguintes termos e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —  DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação da CAIXA pela EMGEA , para a prestação 
de serviços de administração, arrendamento e alienação dos imóveis de propriedade da 
EMGEA, assim como os serviços de avaliação a eles vinculados. 

Parágrafo Primeiro . Os imóveis objeto deste Contrato são os advindas de garantias de 
contratos de crédito Imobiliário cedidos à EMGEA , na forma de Contratos de Cessão de 
Créditos e de Assunção de Dívidas firmados entre a CAIXA e a EMGEA , de Contratos de 
Cessão de Créditos celebrado entre a UNIÃO , a CAIXA e a EMG e de instrumentos 
sucedâneos , retomados em favor da EMGEA em procedimento de e ecução judicial ou 
extrajudicial , por arrematação ou adjudicação , "o de propri a e ou os recebidos 
em dação : em pagamento , a!qualqúer título. 	 G 
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Parágrafo Segundo . A prestação dos serviços de administração abrange todas as etapas do 
processo , desde a disponibilização do dossiê pela unidade da CAIXA responsável pela 
administração dos créditos imobiliários e a arrematação , adjudicação , consolidação de 
propriedade ou recebimento em dação em pagamento , até a efetiva alienação do imóvel, 
mediante a _  assinatura  -de-contrato ou escritura com o compradorr -e -a transferência -dos 
recursos para a EMGEA. 

Parágrafo Terceiro .. Para o cumprimento do objeto deste Contrato , a CAIXA manterá sob 
sua guarda e responsabilidade a documentação pertinente aos imóveis de propriedade da 
EMGEA , referente aos procedimentos Inerentes ao processo administrar e alienar. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇrõES DA CAIXA 

Na prestação dos serviços , objeto do presente Contrato , a CAIXA se obriga , em nome da 
EMGEA, a adotar todas as providências pertinentes à administração e alienação de imóveis 
descritas a seguir , bem como atender os prazos formalmente acordados entre as PARTES. 

I. 	Arquivar toda documentação recebida referente ao imóvel; 

li. 	Fornecer dados e acesso aos Sistemas de Informações dos imóveis à EMGEA, 
mantendo -os atualizados — GCE e SIMOV ou o que venha a substituir; 

III. Manter a regularidade dos pagamentos de débitos junto a prefeituras e condomínios; 

IV. Adotar procedimentos administrativos e judiciais para a desocupação do imóvel, se 
for o caso; 

V. Adotar providências para limpeza e manutenção dos imóveis , se for o caso; 

VI. Atuar como Fiel Depositário do imóvel em cumprimento a decisões judiciais, 
indicando empregado ocupante de função gerencial para figurar como preposto; 

VII. Prestar todas as informações técnicas para representação judicial da EMGEA em 
defesa de interesses vinculados ao presente Contrato; 

VIII. Planejar, organizar, divulgar e realizar a venda dos imóveis , prestando informações 
e atendimento ao público interessado adotando as demais providencias em 
cumprimento às exigências legais; 

IX. Realizar Arrendamento Especial com Opção de Compra , quando determinado 
judicialmente; 

X. Realizar os leilões dos imóveis oriundos de financiamentos habitacionais concedidos 
com garantia fiduciária; 

XI. Estabelecer metas em conjunto com a EMGEA visando à administração e alienação 
dos imóveis; 

XII. Dispensar o mesmo tratamento , no que tange -  à rotina de procedimentos 
operacionais , dado aos imóveis não de uso de sua titularldade , quando da ausência 
de orientação específica por parte da EMGEA; 

moi• 

	

- XIII 	Outras obrigações definidas no Anexo 1 , que é parte integrante deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro : É autorizada a adoção da política de venda de imóveis não de uso 
estabelecida no "Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA ", com exceção do 
disposto: 

	

I. 	No inciso Vi 1 1 do art. 39 — Seção 1V "Dos critérios de julgamento e do art. 46, os quais 
tratam da utilização d outros parâmetros de avaliação além 	"maior oferta de 
preços-, aplicando -s- as mes s co ões da CAIXA no 	o de empate de 
propostas em pu fechad . 
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o  
II. 	Na letra "b" do inciso lido Parágrafo Primeiro do art. 16—Título III "Das Contratações 

• dos Procedimentos de Licitação ", mantendo -se restrição à participação em certame 
• à aquisição de imóveis não de uso de propriedade da EMGEA por representantes 
de todos os órgãos Estatutários da EMGEA , empregados da EMGEA , empregados 

------ cedidos à EMGEA e terceirizados. — -- 	— --- -- 	-- -- - - — _ _ - — - 	- - 

Parágrafo Segundo . A exclusivo critério da EMGEA , após a oferta dos imóveis pela CAIXA 
em pelo menos uma ocasião , a EMGEA poderá alienar diretamente seus imóveis , ou definir 
políticas , condições de venda e diretrizes específicas para a alienação dos imóveis objeto 
deste Contrato por terceiros, desde que estas condições de venda não sejam melhores do 
que as definidas para atuação da CAIXA, caso contrário, fica a EMGEA obrigada a efetuar o 
pagamento de comissão à CAIXA . A oferta por terceiros poderá ocorrer apenas mediante 
ciência à CAIXA , sem que disso resulte direito em favor da CAIXA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL 

Na qualidade de Mandatária , a CAIXA deverá representar judicialmente a EMGEA , adotando 
todas as providências cabíveis nas ações em curso e nas que venham a ser ajuizadas e que 
tenham por objeto os imóveis administrados com as regras estabelecidas no Contrato de 
Prestação de Serviços celebrado entre a EMGEA e a CAIXA, com vistas à administração, 
serviços contábeis , jurídicos e de engenharia dos contratos de créditos imobiliários 
pertencentes à EMGEA. 

CLAUSULA QUARTA — DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO DOS 1MOVEIS 

Os imóveis serão alienados à vista ou a prazo, podendo o adquirente utilizar as seguintes 
formas de pagamento: 

I. Na alienação à vista — Recursos próprios, recursos mantidos em conta individual 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, empréstimos, 
financiamentos, cartas de crédito ou quaisquer outras linhas de crédito obtidas pelo 
proponente no mercado financeiro , por conta e risco do proponente , não se admitindo 
o parcelamento direto junto à EMGEA. 

li. 	Na alienação a prazo — Recursos próprios , inclusive saldo de conta individual 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, e parcelamento direto 
junto à EMGEA , em condições especificamente definidas. 

• 	Parágrafo único . A aceitação de carta de crédito , financiamento, consórcio ou quaisquer 
outras linhas de crédito de outros bancos está condicionada a integralização do pagamento 
no ato da assinatura do contrato ou escritura e transferência dos recursos para a CAIXA. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA EMGEA 

Em apoio à viabilização dos serviços ajustados na forma deste Contrato , a EMGEA se obriga 
a: 

1. 	Atender às solicitações de análise e autorização , em até 15 (quinze) dias úteis, 
necessárias à efetivação de: providências pela CAIXA , voltadas à administração e 
alienação dos imóveis objetos deste Contrato, observadas as situações que 

J 	
envolvam vencimento de obrigação antes do prazo; 

II. Definir, com base em relatórios de desempenho , diagnósticos dos bens, pesquisas e 
resultados apresentados pela CAIXA , políticas , diretrizes e estratégias , visando 
melhoria dos servi ç~ e dos resultados; 
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III. Manter atualizadas certidões e disponibilizá-Ias à CAIXA, bem como quaisquer 
outros documentos exigíveis da EMGEA para fins de contratação e registros das 
alienações; 

IV. Autorizar os pagamentos correspondentes às prestações de contas apresentadas e__-- 	----- 
atestadas pela CAIXA; — ----- -- -- - - -- --- --- - - 

V. Pagar pontualmente os serviços prestados, retendo os tributos incidentes, 
repassando os honorários advocatícios quando devidos, assim como promovendo o 
ressarcimento das despesas incorridas , nas datas e formas previstas. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS POLÍTICAS E DIRETRIZES DE - ADMINISTRAÇÃO E 
ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS 

Os critérios e procedimentos operacionais a serem observados no cumprimento das 
obrigações relacionadas nesta Cláusula , em especial para os fins de realização de despesas, 
remuneração , imissão na posse , ressarcimento de custos com a elaboração de laudos de 
avaliação, registro do instrumento particular de compra e venda/contratc/escritura no Cartório 
de Registro de Imóveis, liberação de valor caucionado e outros , encontram -se estabelecidos 
no Anexo I, cujo, caráter é orientativo e seu descumprimento não acarreta a aplicação do 
disposto na CLAUSULA DECIMA OITAVA, salvo disposição expressa no Anexo II - ANS. 

Parágrafo Único. Quaisquer ajustes e alterações no Anexo 1 poderão ser efetuadas, de 
comum acordo , pelas áreas operacionais das empresas contratantes , bem como autorizados 
e assinados , diretamente , pelos Gestores das unidades envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REMUNERAÇÃO 

Pela prestação dos serviços ajustada na forma deste Contrato , a CAIXA fará jus às 
seguintes remunerações: 

	

I. 	Tarifa de Administração de Imóveis – R$ 587,12 (quinhentos e oitenta e sete reais 
e doze centavos), por imóvel. 

	

li. 	Taxa mensal de performance – 5% sobre o valor de alienação do imóvel , a ser pago 
na prestação de contas do mês subsequente ao mês de contratação da venda. 

Parágrafo Primeiro. As partes submeterão à Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administração Federal – CCAF da Advocacia Geral da União – AGU, conjuntamente, em até 
10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste Contrato , pedido de arbitramento /conciliação 
sobre a metodologia de fixação da remuneração dos serviços previstos no caput e, até haja 
decisão da referida Câmara , a CAIXA fará jus às seguintes remunerações: 

	

I. 	Tarifa de Administração de Imóveis – R$ 308,74 (trezentos e oito reais e setenta 
e quatro centavos), por imóvel. 	 - 

- - - 	11. 	Taxa mensal de performance – 5% sobre o valor de alienação do imóvel , a ser pago 
na prestação de contas do mês subsequente ao mês de contratação da venda. 

Parágrafo Segundo . Concluída a conciliação junto à CCAFIAGU, as partes acatarão a 
decisão exarada , tomando-a como redefinidora dos valores referenciais de remuneração do 
contrato ab initio e, caso se verifique a majoração desses, por consequência, a EMGEA se 
compromete a complementar os pagamentos realizados , adequando -os ao novo preço, bem 
como a promover a sua correção pela variação da Taxa SELIC, calculada pro rata die, desde 
a data em que deveria ser cumprida a obrigação até a data do pagamento. 

Parágrafo terceiro . Caso a controvérsia submetida à conciliação/arbitramento não seja, por 
qualquer motivo, apreciada nd âmbit 	CCAFIAGU, de modo que p 'sta o impasse, fica 
desde já acordado e tre as/pa rtes que ser devidos à CAIXA os v 	de remunerações 
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estipulados  no caput desta Cláusula para a prestação dos serviços, a partir da última decisão 
da CCAF/AGU,-retroagindo-se à data de início de vigência deste contrato, com apuração dos 
valores mediante correção pela variação da Taxa SELIC, calculada pro rata die. 

Parágrafo quarto. Não havendo solução definitiva por parte da CCAFJAGU no prazo de até ---- - - 
90 (noventa) dias, ou não tendo as partes chegado a entendimento diverso, passará a incidir, 
a partir desse prazo até a decisão definitiva CCAF/AGU, o valor do caput. Na hipótese de o 
valor definido pela CCAF/AGU ser inferior aos pagos, as diferenças serão pagas pela CAIXA, 
com apuração dos valores mediante correção pela variação da Taxa SELIC, calculada pro 
rafa die. 

Parágrafo quinto. As remunerações referidas nesta Cláusula serão devidas no 3 0  (terceiro) 
dia útil, após o recebimento das respectivas cobranças efetuadas pela CAIXA, devidamente 
instruídas das prestações de contas correspondentes e dos documentos que as habilitem. 

Parágrafo Sexto. A remuneração prevista no inciso II desta Cláusula, devida nos leilões de 
consolidação da propriedade, incidirá sobre o valor efetivamente devido a EMGEA, depois de 
deduzidos os valores referentes às dívidas, despesas e demais encargos, conforme previsto 

• 	em Lei, não incidindo sobre os valores que serão repassados ao ex-fíducíante. 
Parágrafo Sétimo. A remuneração paga em atraso será atualizada com base na Taxa SELIC, 
calculada pro rata die, desde a data em que era devido o pagamento, exclusive, até a data do 
efetivo pagamento, inclusive. 
Parágrafo Oitavo. Havendo divergência na apuração da remuneração devida, a EMGEA 
formulará pedido de informações à CAIXA, com prazo de até 15 (quinze) dias corridos para 
resposta, contados da data do pedido de esclarecimento. 
Parágrafo Nono. A EMGEA tem o prazo de até 10 (dez) dias corridos para manifestação 
quanto ao acatamento ou indeferimento, contados do recebimento das justificativas da CAIXA, 
para as ocorrências de que trata o Parágrafo Sétimo desta Cláusula. 

Parágrafo Décimo. O valor indicado no inciso 1 do caput desta Cláusula será corrigido a cada 
12 meses daformalização do instrumento contratual, com base na variação do IPCAverificada 
nos 12 (doze) últimos meses, ou outro índice que legalmente vier a substituí-lo, utilizando-se 
o índice com 8 casas decimais e arredondamento. 
Parágrafo Décimo Primeiro. Após 12 (doze) meses da formalização do instrumento 
contratual as PARTES poderão solicitar, a qualquer tempo, a revisão do preço da tarifa de 
administração de que trata a alínea W do•caput desta Cláusula, para negociação, de forma a 
manter o equilíbrio financeiro da prestação de serviços. 
Parágrafo Décimo Segundo. A prestação de contas e solicitação de ressarcimento de 
despesas incorridas serão realizadas exclusivamente por meio digital, evitando-se ,o trâmite 
de papéis. ' 

CLÁUSULA OITAVA - DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

As despesas inerentes aos processos de administração e alienação dos imóveis de - 	- 
propriedade da EMGEA serão pagas pela CAIXA e ressarcidas pela EMGEA, Inclusive as 
decorrentes de serviços contratados de terceiros, os serviços de avaliação de imóveis, as 
publicações legais, e os tributos. 

Parágrafo Primeiro. O ressarcimento das despesas realizadas será efetivado até o 3 0  
(terceiro) dia útil após a aprese_ ntação da correspondente prestação de contas pela CAIXA, 
com periodicidade mensal.., . 
Parágrafo Segundo. As despesas incorri 	ela CAIXA em nome da EM A, com aporte 
de recursos próprios, ser -o ressar id median e atualização monetári 	Taxa SELIC, 
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calculada pro rata die, desde a data do desembolso , exclusive , até a data do ressarcimento 
pela EMGEA , inclusive , limitadas ao período máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo Terceiro . Os depósitos judiciais e recursais efetuados pela CAIXA em nome da 
- 	_ EMGEA, com aporte de recursos próprios, serão ressarcidos mediante atualização monetária .___-_ 
-- - - - — pela Taxa SEGC , calculadas pro rafa die , desde a data do desembolso , exclusive , até a data 

do ressarcimento pela EMGEA, inclusive. 

Parágrafo Quarto . Não serão ressarcidas pela EMGEA verbas resultantes de condenação 
judicial que sejam decorrentes de atos processuais , administrativos e operacionais imputáveis 
à CAIXA , como mandatária da EMGEA , tais como erro grosseiro , perda de prazos e não 
cumprimento de providências determinadas pelo Juizo. 

Parágrafo Quinto . A EMGEA autoriza a realização de despesas , por imóvel, com as 
finalidades e limites constantes dos incisas deste Parágrafo , obrigando-se a ressarci-Ias à 
CAIXA, na forma desta Cláusula , observando-se as políticas e diretrizes estabelecidas 
conforme previsto na Cláusula Sexta deste Contrato. 

	

I. 	Taxa de Condomínio em atraso - Até 30% (trinta por cento ) do valor de avaliação 
. 	 do imóvel , para pagamento de débitos em atraso e não prescritos; 

	

11. 	Taxa de Condomínio (por cota ordinária ou extraordinária ) - 0 equivalente ao 
valor nominal da cota vincenda , para cumprir o pagamento da cota em seu 
vencimento, não admitida a inclusão de encargos por atraso; 

III. IPTU em atraso - Até 30% (trinta por cento ) do valor de avaliação do imóvel, para 
pagamento de débitos em atraso e não prescritos; 

IV. IPTU - 0 equivalente ao valor nominal do imposto vincendo, para cumprir o 
pagamento da cota anual ou mensal em dia , não admitida a inclusão de encargos 
por atraso; 

V. Manutenção, Reparo e Limpeza - Até 5% (cinco por cento ) do valor de avaliação 
do imóvel, para fins de satisfazer procedimentos de urgência ou cumprir ordem de 
autoridade competente , observada a legislação aplicável; 

VI. 

Vil. 

VIII.  

IX.  

X.  

- - 	XI. 

XII. 

Chaveiro - 0 equivalente ao preço de uma realização de troca de chaves, por 
Imóvel, para lacre da unidade; 

Laudêmio em atraso - Até 10% (dez por cento) do valor de avaliação do imóvel, 
para pagamento de débitos em atraso e não prescritos; 

Laudêmio - 0 equivalente ao valor nominal do imposto vincendo , para cumprir o 
pagamento em dia , não admitida a inclusão de encargos por atraso; 

Foro ou Taxa de Ocupação em atraso - Até 10% (dez por cento) do valor de 
avaliação do imóvel , para pagamento de débitos em atraso e não prescritos ; 

Foro ou Taxa de Ocupação - 0 equivalente ao valor nominal do imposto vincendo, 
para cumprir o pagamento em dia , não admitida a inclusão de encargos por atraso; 

Despesas cartorárias e custas - 0 equivalente ao valor nominal das custas 
judiciais , despesas com notificações extrajudiciais , emissão de Certidão de ônus 
reais e do Distribuidor do imóvel , e outras despesas envolvidas nas ações de 
desocupação ou imissão na posse e de regularização de ônus reais averbados na 
matrícula do imóvel. 

Serviços de avaliação de imóveis - os custos de elaboração de laudos , conforme 
atividades e preços constantes da tabela de valores de cobr nça de serviços de 
engenharia vigente na CAIXA; 
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XIII. Despesas de Intermediação - despesa relativa à intermediação por imobiliária ou 
corretores devidamente credenciados , nos casos de alienação a não ocupante, 
previamente autorizadas pela EMGEA. 

XIV. Despesas de formalização de contratação - despesa relativa à formalização da - - --- - 
- - - -- — operação de alienação do imóvel por Correspondentes CAIXA Aqui - CCA e 

Unidades Lotéricas devidamente credenciados , previamente autorizadas pela 
EMGEA; 

XV. Campanhas de Incentivo - as despesas decorrentes de campanhas de incentivo 
para a alienação de imóveis , previamente autorizadas pela EMGEA; 

XVI. Despesas de conciliação - despesas relativas à atuação de mediadores /empresa 
de mediadores nas audiências de conciliação , previamente autorizadas pela 
EMGEA. 

Parágrafo Sexto . A realização das despesas pela CAIXA cujos valores excedam aos limites 
fixados na forma do Parágrafo Quinto desta Cláusula, fica condicionada à autorização prévia 
da EMGEA, sob pena de não serem ressarcidas , exceto os casos de pagamento por 
determinação judicial. 

Parágrafo Sétimo. Fica resguardado à CAIXA, o direito de contestar os Indeferimentos de 
ressarcimento de despesas , na forma prevista na Cláusula Décima Segunda - DIREITO DE 
CONTESTAÇÃO. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS 

Os valores em espécie recebidos pela CAIXA serão creditados à EMGEA no 2 0  (segundo) dia 
útil após o efetivo recebimento , mediante crédito na conta corrente n° 900 .700-3, operação 
003, mantida junto à Agência n 0  0002-7 (Planalto), nesta cidade, com utilização de códigos 
Identificadores; específicos previamente estabelecidos entre a CAIXA e a EMGEA. 
Parágrafo Primeiro . Os valores efetivamente recebidos que deixarem de ser repassados à 
EMGEA no prazo determinado nesta Cláusula serão atualizados monetariamente pela Taxa 
SELIC, calculada pro rata die, desde a data em que deveria ter havido a transferência, 
inclusive, até data do efetivo repasse , exclusive. 
Parágrafo Terceiro . A CAIXA fica terminantemente proibida de realizar qualquer débito na 
referida conta sem a prévia anuência dá EMGEA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DEDUÇÕES PELA INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO 

O descumprimento de quaisquer obrigações descritas no Acordo de Nível de Serviço (ANS) 
-Anexo II deste Contrato, será considerado como inexecução parcial do contrato, sujeitando-
se à CAIXA as glosas definidas para as respectivas ocorrências. 

Parágrafo Único . Fica resguardado à CAIXA , o direito de contestar as deduções , na forma 
prevista na Cláusula Décima Segunda - DIREITO DE CONTESTAÇÃO. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREJUIZOS FINANCEIROS 

Considera -se prejuízo financeiro o desembolso adicional ou o não recebimento de recursos 
pela EMGEA decorrentes do não cumprimento pela CAIXA das obrigações previstas neste 
Contrato, por.sua culpa exclu iva. 
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Parágrafo único. Os prejuízos financeiros serão ressarcidos à EMGEA, ficando resguardado 
o direito de contestação à CAIXA, na forma prevista na Cláusula Décima Segunda —DIREITO 
DE CONTESTAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DIREITO DE CONTESTAÇÃO--- 	 - 	- --- - - -- 

A CAIXA poderá exercer o direito de contestação nos casos em que não concorde com as 
decisões da EMGEA sobre o não ressarcimento de despesas efetuadas pela CAIXA, a 
aplicação de glosas e a cobrança de prejuízos financeiros, observados os seguintes prazos: 

a EMGEA notifica à CAIXA a ocorrência: 

a) em até 05 (cinco) dias úteis, em caso de despesas não ressarcidas, contados da 
data do indeferimento; 

b) em até 60 (sessenta) dias, em caso de aplicação de glosas, contados da data base 
definida no ANS para sua apuração; 

c) quando de sua constatação, em caso de prejuízos financeiros. 

II. a CAIXA no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, poderá apresentar justificativas; 

III. a EMGEA tem o prazo de até 30 (trinta) dias para manifestação quanto ao 
acatamento ou indeferimento, contados do recebimento das justificativas; 

IV. a CAIXA no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do indeferimento 
das justificativas, poderá apresentar recurso administrativo; 

V. a EMGEA no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do recurso 
administrativo, deverá se manifestar quanto ao seu acatamento ou indeferimento. 

Parágrafo Primeiro. Decorridos os prazos previstos nos incisos II e IV do caput e do 
Parágrafo Quarto desta Cláusula, sem qualquer manifestação da CAIXA, fica garantido à 
EMGEA promover o ajuste financeiro até a segunda prestação de contas subsequente. 

Parágrafo Segundo. Decorridos os prazos previstos nos incisos III e V do caput desta 
Cláusula, sem qualquer manifestação da EMGEA, as justificativas serão consideradas 
suficientes para cessação de quaisquer imputações. 

Parágrafo Terceiro. Os prazos aqui referidos serão interrompidos nas hipóteses em que uma 
das PARTES solicite à outra esclarecimentos elou providências sobre o assunto quando 
envolver ente externo: 

- 	Parágrafo Quarto. No caso de discordância sobre o resultado do recurso administrativo 
previsto no Inciso V da presente Cláusula, a CAIXA terá até 60 (sessenta) dias para submeter 
a questão à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal —. CCAF da 

- 	Advocacia Geral da UNIÃO - AGU, cientificando previamente a EMGEA. 

Parágrafo Quinto. As PARTES acatarão a decisão que vier a ser proferida na CCAF. 

Parágrafo Sexto. O valor do ajuste financeiro devido será atualizado pela Taxa SELIC, 
calculado pro rata die, da data especificada nos Incisos a seguir, inclusive, até a data do 
ajuste, exclusive, que ocorrerá até a segunda prestação de contas subsequen) 

Do indeferimento da EMGEAfém e so de espesas não 
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11. 	da notificação à CAIXA , no caso de prejuízos financeiros; 

III. 	da notificação à CAIXA , no caso de glosa. 

Parágrafo Sétimo . Ocorrendo , ajuste financeiro pela. EMGEA , sem observação dos prazos --- - -- 
-  -previstos nos Incisos do Caput desta Cláusula , o respectivo valor deverá ser ressarcido à 

CAIXA em dobro, até a segunda prestação de contas subsequente à notificação da CAIXA, 
sem prejuízo ao rito previsto nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) 

O Acordo de Nível de Serviço (ANS) -Anexo II será firmado , de comum acordo , pelas áreas 
operacionais das empresas contratantes , bem como autorizados e assinados , diretamente, 
pelos gestores das unidades envolvidas , sendo considerado parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas pela EMGEA neste 
Contrato e nos Acordos de Nível de Serviço (ANS) será feita pela EMGEA , através de 
representante formalmente designado para este fim e apresentado à CAIXA. 

Parágrafo Ú nico. À CAIXA cumpre subsidiar o representante com as informações e 
documentação que permitam o atendimento de suas atribuições relativas aos imóveis de 
titularidade da EMGEA , preservadas as questões de sigilo administrativo, operacional e 
bancário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUDITORIA 

A CAIXA autoriza , desde já, que a EMGEA , ou seus prepostos , realize auditoria nos 
processos e procedimentos relacionados à execução dos serviços de que trata o presente 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro . A realização de auditoria deverá ser precedida de comunicação 
contendo o escopo da verificação pretendida, cabendo à CAIXA disponibilizar a 
documentação necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses , iniciando -se na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESILIÇÃO DO CONTRATO 

As PARTES convencionam a possibilidade de resilição unilateral total ou parcial do presente 
Contrato , mediante denúncia notificada à outra parte com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 

Parágrafo Primeiro . Ocorrendo a hipótese prevista nesta Cláusula , a CAIXA providenciará a 
transferência das atribuições para o outro administrador indicado. 

Parágrafo Segundo. Enquanto não for concretizada a substituição do admi ' trador, e ainda 
vigente o Contrato , a CAIXA continuará a prestar os serviços relativos a e Contrato e a 
fazer jus à remuneração pactuada neste 1 nto, permitindo o ac~ documentação 
pertinente à entidade que r  er a substitui- a. 
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Parágrafo Terceiro . Em quaisquer das situações previstas nesta Cláusula , a CAIXA se 
obriga a: 

I. 	elaborar relatório informando a posição de cada imóvel; 

permanecer como fiel depositária da documentação física , atendendo o prazo legal; 

III. entregar à empresa indicada ou aprovada pela EMGEA toda a documentação 
referente aos imóveis até então administrados , bem como o relatório indicado no 
Inciso I; 

IV. prestar , em até 90 (noventa) dias, as informações passíveis de disponibilização pela 
CAIXA quando solicitadas pela EMGEA elou pela entidade que dará continuidade 
aos trabalhos de administração; 

V. prestar contas, em até 90 (noventa ) dias da extinção ou transferência da carteira de 
imóveis, de todos os processos judiciais que lhe tenham sido confiados , fazendo a 
entrega de cópia da petição de renúncia ao mandato , devidamente protocolizada e 
de listagem dos processos em forma eletrônica. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

O descumprimento de qualquer cláusula contratual acarretará a rescisão do presente, de 
pleno direito, mediante prévia comunicação à outra parte, observando-se, nessa hipótese, as 
disposições dos Parágrafos da Cláusula Décima Sétima. 

Parágrafo Primeiro . Na hipótese de descumprimento de cláusula contratual por parte da 
EMGEA, que venha a ensejar a extinção do Contrato , a CAIXA dará conhecimento à EMGEA, 
proporcionando o exercício da ampla defesa , visando à adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo Segundo . No caso de rescisão contratual de que trata o Parágrafo Primeiro, a 
CAIXA fará jus ao pagamento pela execução dos serviços , na forma do caput, da Cláusula 
Sétima ou na remuneração fixada pela CCAFIAGU, corrigido pela variação da Taxa SELIC, 
calculada pro rata die, até a data da rescisão , podendo efetuar a retenção de valores devidos 
na arrecadação , no limite suficiente à compensação , ou efetuar a cobrança respectiva 

Parágrafo Terceiro . Na hipótese de rescisão por culpa da CAIXA , a EMGEA dará 
• 	conhecimento à CAIXA , proporcionando o exercício da ampla defesa , visando à adoção das 

providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto . No caso de rescisão contratual de que trata o Parágrafo Terceiro, a 
EMGEA poderá efetuar a retenção de valores devidos, no limite suficiente à compensação, 
ou efetuar a cobrança respectiva. - - 

Parágrafo Quinto. Na hipótese de rescisão do presente Contrato a parte infratora ficará 
sujeita à multa correspondente a 10% (dez por cento ) do somatório dos valores pagos ou 
recebidos nos últimos 12 (doze ) meses, na vigência deste Contrato, sem prejuízo da 
indenização decorrente das perdas e danos eventualmente suportados. 

Parágrafo Sexto . No caso de venda da totalidade dos imóveis , fica este Contrato 
automaticamente rescindindo sem quaisquer ônus para as PARTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -- DA  OUTORISA DE PODERES 
A outorga de poderes da EMGEA à CAIXAK para o d 	o dos poderes p v tos neste 
Contrato no âmbito extrajudicial~ ministrav é efetua a mediante p 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Quaisquer alterações deste Contrato somente serão válidas, mediante a formalização de 
instrumento próprio , que deverá ser assinado pelos representantes legais ou por quem 
receber _ mandato/procuração para tal e duas testemunhas .-- -- - 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONFIDENCIALIDADE 

As PARTES deverão preservar a confidencialidade de todos os documentos , dados e 
informações que obtiverem acesso , em razão dos serviços ora contratados , respondendo 
solidariamente por ações e omissões de seus prepostos , sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal e das penalidades e demais sanções prelecionadas no contrato que 
eventualmente causar à outra contraparte ou terceiros , ressalvadas requisições judiciais e de 
órgãos de controle em geral, as quais deverão ser comunicadas à EMGEA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela EMGEA , nos termos da vigente legislação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DO FORO 

Para dirimir eventuais litígios decorrentes deste Contrato , o foro competente é o da Justiça 
Federal , Seção Judiciária do Distrito Federal. 

E por estarem de acordo ,—as  PARTES fir am o presente instrumento em 2 (duas ) vias de 
igual teor e forma , na.p ésença das testemu has abaixo , para que produza os efeitos jurídicos 
e legais. / 

Brasília

, 

08 de maio de 2019. 

í' 

DE ATIVOS — EMGEA 

CAI ECO MICA FEDERAL — CAIXA 

Testemunhas: 

Nome: ~o ~l~c(1bs ~ >J,~jV(1~ 
CPF: -~~k.~~•~ `63 

Nome: 
CPF: 
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-Publicado em: 091os12m9 I Edição: 88 I Seção: 31P4~43 --- 	- — -- - -- --- - 	----- 	- 
órgão: Ministério da Economia/Empresa Gestora de Ativos 

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2o2.9 

Contrato no 00013/2019. Contratante: Empresa Gestora de Ativos SA - EMGEA. CNPJ no 04.527.335/ 0001-
13. Contratada CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CAIXA. CNPJ no 00.360.305/0001-04. Contratação para 
prestação de serviços de administração, arrendamento e alienação dos imóveis de propriedade da 
EMGEA, assim como os serviços de avaliação a eles vincutados. Vigéncia: 8.5.2019 a 7.5.202o. Data da 
assinatura: 8.5.2olg. Assinaturas: pela Contratante: Roberto Meira de Almeida Barreto e pela Contratada: 
Felipe Moreira Cruzeiro. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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2810312022 	
Protocolo de Remessa 	 y  

lOU  
1 Comprovante de Remessa de Penhora 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema. 
Data da solicitação: 	2810312022  
Solicitante: 	 ALDA ALESSANDRA DOTO BUENO 	 - 
N° do Processo: 	_ 	0122620-51.1999.8.26.0001  
Natureza da Exécnção: 	Execução Civil 

	

Protocolo 	Cartório 

	

PH000409223 	ISão Paulo - Capital - 030  Cartório 	- - 	- 	 - 

6 

nenhoraonline.org . br/PenhorarimpProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=405817&void=28/3/2022 10:57:33 
1/1 
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Data da solicitação: 	_ 	28/03/2022 	 _ 	 f 
Solicitante: 	 ALDA ALESSANDRA DOTO BUENO 

N° do Processo: _ 	- _ 	0122620-51.1999.8.26.0001 	 - 

Natureza da Execução: 	Execução Civil 

Comarca 	I Comprovante de Remessa de Penhora 

Foro: SÃ 	 O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema. 

Vara: 2 p 

Estado: 	
28/03/2022 	 Protocolo de Remessa 	 k 8 

Tribunal 	 v  

- 

	

Protocolo- 	kartório  

	

PH000409223 	ISão Paulo - Capital - 030  Cartório 

Certifico pa 

efetuada nc 

a' PROCESS ,  

NATUREZA[ 

Número de 0i, 	-- - - ----- - - ---- - 

Exequente(~ 
Í 
 

I 
CONDOMINIÓ 

CNPJ: 57.651. )  

Executado(a y  

MARIA LUCIA I ~ 

i CPF: 022.574.0. 

Terceiros) 

Valor da dívida:' 
r. 

IMÓVEIS PENI 

1. 
I 

Protocolo de Pen 

Comarca: São Pai 

Endereço do imó~ 

https:llpenhoraonline.org.br/PenhomrjmpProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=405817&void=28/3/2022 10:57:33 	 1l1 
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28/03/2022 
	

Protocolo de Remessa 

Comprovante de Remessa de Penhora 

O seu Dedido de penhora foi reeistrado em nosso sistema. 

Data da solicitação: 2810312022 

Solicitante: ALDA ALESSANDRA DOTO BUENO 

Y do Processo: -- 	---- 0122620-51.1999.8.26.0001 	 ------- - - 	 ---- ------- 	----- -- 
Natureza da Execução: Execução Civil 

Protocolo 	Cartório  
PH000409223 	São Paulo - Capital - 03 0  Cartório 

n 
U 

o 

https://penhoraoniine.org.br/PenhorafimpProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=405817&void=28/3/202210:57:33 	 1/1 
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Estado: São Paulo 	 C 1k 

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP 

Comarca: São Paulo 

Foro: SANTANA - Foro Regional 

Vara: 2 OFICIO ClVEL 

Escrivão/Diretor: EMERSON OZZETTI 

CERTIDÃO DE PENHORA 

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

efetuada no processo como adiante se contém: 

9 PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL 

Número de ordem: 0122620-51.1999.8.26.0001 

Exequente(s) 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO-SECCAO II 

CNPJ: 57.651.71310001-32 

Executado(a, os, as) 

MARIA LUCIA MOZAT 

*CPF: 022.574.018-40 

Terceiro(s) 

Valor da dívida: R$ 43.843,89 	 - 

IMÓVEIS PENHORADOS 

1. 

Protocolo de Penhora Online: PH000409223 

Comarca: São Paulo - Capital 

Endereço do imóvel: Rua Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, apartamento 24, Tipo E, Térreo, Bloco 2 

1 
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Bairro: Vila Amélia 	 0,ç+. 

Município: São Paulo - Capital 	 a 

Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 56104 

Cartório de Registro de Imóveis: 3 1  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
PAULO - SP 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA 

Data do auto ou termo: 29/8/2002 

Percentual penhorado (%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador, 
devedor fiduciante etc.): % 100,00 

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARIA LUCIA MOZAT 

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: MARIA LUCIA MOZAT 

Eventual necessidade de intimação de cõnjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Depósito prévio 

ADVOGADO/SOLICITANTE 

Nome: Ligia Maria de Freitas Cyrino 

Telefone para contato: (11)9813-59176 

~E-mail: ligia@albertomacedo.adv.br  

Número OAB: 191899 

Estado OAB: SP 

O referido é verdade e dou fé. 

Data: 28/03/2022 10:57:33 

Emitido por: ALDA ALESSANDRA DOTO BUENO 

Cargo: 

2 
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1~ 
Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para C

0-1  
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio 
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br , cujo download comprova sua autoria e 
integridade. 
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes 
e a descrição completa do imóvel. 

a 

i 
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JUNTADA 

Ern 	°~ a 	de 	03 	de 2022, junto a estes autos 

4 petição 

( mandado 

( ofício(s) 

( 

	
A.R. 

( comprovante SEED 

( Carta Precatória 

( guia de diligência de Oficial de Justiça 

( guia de depósito judicial 

( comprovante de depósito judicial 

( guia de levantamento 

( procuração 

substabelecimento 

( documento(s) 

guia de custas judiciais 

( - 	 que segue(m) 

Eu, 	 , (Marisol J. Fogaça), escrevente, subscrevi. 
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t KVA T IVID ~4 DE 
EDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA 2a VARA CIVEL DO FORO R 

- SANTANA/ESTADO DE SAO PAULO 	 "40' k.N. 

I 

Processo no 0122620 -51.1999.8.26.0001 
	

~ 1p1L 	
C 

CREDOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMG 
ti 	 ÇA  

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, empresa 

pública, vinculada ao Ministério da Economia, cadastrada sob o CNPJ/MF NO 

• 04.527.33510001-13, com sede no Setor Bancário Sul - SBS, Quadra 02, Lote 18, 

Subloja, em Brasília/DF, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a 

inclusão da EMGEA em substituição à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a juntada da 

procuração em anexo, bem como, a concessão de prazo para juntada de planilha de 

débitos atualizada. 

Requer ainda, que as intimações sejam realizadas em nome dos 

advogados Genésio Felipe de Natividade — OAB/SP 433.538-A e João Pedro Kostin 

Felipe de Natividade — OAB/SP 424.776-A 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de março de 2022. 

GENESIO FELIPE DE  
NATIVIDADE:233839 `«-:%--"': ~--' :—~ 
4915  

GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE 
OAB/SP 433.538-A 

JOAO PEDRO KOSTIN F . DE NATIVIDADE 
OAB/SP 424.776-A 

Natividade Sociedade de Advogados 

www.natividade.adv.br  o (41) 3089-8585 

fls. 1064



i + - 	
-~... , 	 - 	

-rim + ~ t; +^ 	
~......~.- -~,F^----~•s 	 .-x- 	

~ ,L I 	 :~ 

LIVRO: 	X6882=P' 

~3 	~ 	 i 	~ ' 	~`• 	FOLHA _ 	 ' ! 7 	 Y 	 104 	 0~i  

f,PROT,-01644051 

	

o 	ido de NotÈ e %ro $10 tklu  

	

- 	~ 	•CARLOS EDUARDO AP~REC~4 G~ ►iES 	 - 	- 	- _ _ - 
` 	ESCREVENTE S ~ 	 PR06RAÇA6 bastante qué ~faí :EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Cartó tio, JK  ' 	 S A := EMGEA'nà forma abaixou`'' 

• 	 - 	 M quantos este ` ublico instrumer tó de PROCURA ÃCi Vlrem ue SAIBA 	 p 	 Ç 	q 
aos treze'dias do-.do 	de -á 	nl'd 	 at26i6); rtesta eidad 	Brasília, Cápiiil'da República 

as i , em diligencia externa comparecemos.dianté,de EMPRESA GEST01,2A DE IVOS,S 1 —' ÉMGEA, 
,( instituição soba forma,de empresa pública federal,:.vincúlada•ao Ministério da Economia; criada pelo Decreto n° 3.848, de ,  

26 de jünho -de 2001, cônfórme autorização prevista no,art.;7°;da Medida Provisória. n° 2;155,.de 22 de junho de•2001, 
atual 'Medida Provisória n° ~ 2 196 3 de,24, de, agosto tlé2001, „regendo-se ípeló Estatuto Social aprovado pela 7 1  
Assémblèiã Geral Extraõr'dináriã, dé'14 tlé févimiro dé,2020„r'edistradó nó JCDF sob:ó n°:137,6876; publicado no`Dàriõ 

1. Oficfalida *União - DOU; de 23 dé abril;de , 2020 , com sede rio,Set_or Bancário SuJ Ouad r̀ã 2, Lote , 18 1a sUblojá ,-.Ed ,São 
t  : Márcús;•Brásil ia,'DF, CEP: 70070=902, insc rita no.CNPJ/MF, sob n' 04.527.335/0001 R1,3, neste ato representada pelo seü 

Diretor-Presidentè,- VINIG(US ' BAUDOUIN MAZZA; b~ãsileïro , casado, engenhelró , põrtaàor da.Çarteira acionei- de.• 

	

= 	_ Hábllitação., n° 558975295„ emitidá ;pelo Departamento NaGOnal dè`;Tr9nsito em 22.13 2014, è insc rito . no  CPF  sob,  n° 
055 150.777 25' residéntè em lìracaju/SE e domiciiiado no,Setor Bancário Súl,•Quadra'2; Bloco "B.,'1' Sublòja -.Edificio 

	

í 	``,São_Marcús - Brasilia/DF; designado pelo Presidehte'do Conselho de Administração da+EMGEA j,,conforme Termo de 
b 	 Posse''de 20 de maio de 2019, tudo 'de acordo como Estatuto Social;;rticónhécida e identifiçadà como à,prbpria,'db que' • 
F  ' 	 dáu'fé: E, por ela me foi dito gúe; : por este)nstrumèntó `públicõ rtómela e con'stituiaéús bastánfes kocuradores ,1GENESIO ' 

' ;FELIPE-DE NÁTIVIDADE, brasileiro, casado' ádvogado~ inscrito nó ;CPFIMF sòb n °`233,839.849-15 e na Ordem dos 
Advogados do 'Brasil Seção'do Paraná sob n °:10747 JOAQ PEDRO KOSTIN„ FELIPE OErNATÌVIDADE , braslleiro,-
,solteuo',inscnto nó CPF/MF sob n:°,045 440;989 39 e na Ordern dos Advogados tloaBrasil —  Sèçi3ocdò ~Páraná sob n ° 

T 	:, 86.214 , todos com''èndereçó{ pròfisslonal riaRua Vóiïintárïgs daL'N ,átrla 475 ;-Cónluniti 412; CEP . `80020 000 ;' Çentro' 

	

3.-- 	:CUritiba/PR, a:óutorgante conferè aos oütõrgados < os'poderes p9rá o foro em geral, álém de sub "stábelecer , com reserva,•., ;  
de' ~guaià " osNpodere 's~óutorgados ;°à'fim;dè gila ..pgssam ;rgpresentá -la"pèrante >qúálquer juizo.oti Tribúnal; inclus ~irea, 

;Cãrtónos .em geral ? repartições públicas fedé ~àis , estaduais e municipais ; administrativas e,áufárqúias„Este:insVumen$g ;  
terá validade de 12'(doze )-meses _ podendo ,ser ievogado ,'a qualquertetnpo, a:cntérió da OIJTORGANTÈ'.(Lavrada sob 
minuta'ápresentada). ''''O(s) nomes(sj e. dádósz~ procuradorres_e ;, os elemeÁtos relativos ao(s) objeto(s)  
presente instrúmento ,.foi(ram ) fómecldd (s)teµ conférídó{s) péla outorgante ,`que poreÌea ~se responsabiliza (m), rrieÉ:, ' 
foi: dito ., ainda _pelo(s) represëntánte (s) dá',outorgànte (s) qúe ; àge(m ) dentro dos límitea 'dás atri6uiçbès de ,  seu 

r 
 

Contrato. Social[Alterações - Contratuais , , Estatuto',Ãtas e : Regiinentos Íntemoa , , respónsabjiizando-se,p los atos 

[,su 

	

Y:X 	 praticados. Guia de custas.n°,80475377,•pága)no.válór tle.Rt'43,25;.referenté a Tabelá "F Item iV Decreto Leí 115t6Te., 
Resolução n° 01 de 1912:2019 publicada 23,12 ~2Ó19 TJDFT Ç, de-comó assim o dissé(ràin ; do ig dou fé, meL.: 

~r 	 pédiu(ram) ë Ihë(s) lavrei a.`presente, gue'fieita, lida rem,woz” alta áó(s) oütórgante(s), açháda çon'1orin 
-~ 	 outórgou (ram), aceitou ( iám~ e ` assma (m) `Çertificó que a presente procuraçãôtfoi'a`ssinada digitaiménté comi`'; 

í base nós termos,-à MPr , 2 20Ó-2 fique regulamenta o;ICP Brasil ; Infráestrulúras •'dé=Chaves . Publiçàs . E• ase"- 
{ 'partes por mim reconhècidas nes Cidade de,Brasilia„ Distrito ,. Fedeirai;,valendo-me'de,todas'as,;formas de F 	identificação em ,direito_.ádmitida ~ , ejàffi prèsenciais óu vi rtáls Dóu fé Eú~ JEAN CLEIDSON',F.ARIAS D05 ,^ 

;,r'SANTÓS; ESCREVENTE NOTARIA',, lavrei, li, conferi'os documentos e encerro colhendo-a(s) assináfurá(s), FELIPE>- 
` 	u -`,ALBERTO DE. SA CA 	 ubsáevo. (a.a.,), ,VINICIÚS BAUDOUINyMAZZA. Nada mais.; ; 

Trasladadè e_ m seguia 	 a 	 e'assmo em 	ico e râso.: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 " ko\ 
"K 	COMARCA de SÃO PAULO 

S P FORO REGIONAL 1- SANTANA 
+ 	+ 	28  VARA CÍVEL 	 m 

Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2° andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjspjus.br_ - 
Horário de Atendimento ao Público : das 13h00min às17h00m1n 	- - 

DECISÃO 	 h 

y 

Processo Físico n° : 	0122620-51.1999 .8.26.0001 
y 

Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 	 ° 
Requerente: 	 Condominio Residencial Horto Seccao Ii 	 m 
Requerido: 	 Juliana Mozat Rosa 	 ó 

m 
h h 
m 
U 
~D 

•h 
W 
H 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza a 
ó 
W 

Vistos. 
h . 

1- Fls. 892/915 e 9171918: Anote-se a substituição processual da terceira 
interessada. 

a~ 

2- À terceira interessada para que informe o saldo devedor atualizado. 	
ó {

~ 

3- Após, à exequente para que se manifeste nos termos da decisão de fls. 888/889. 	CO,  

E 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11. 41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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4.1 

- 	-- 	-- 	-- -- 	- - - - 	JUNTADA-- 	-- 

Em 	de 	0 6 	de 2022, junto a estes autos: 

(petição 

( ) mandado 

( ) oficio(s) 

a► 	() 

 

A. R. 

( ) comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligência de Oficial de Justiça 

( ) guia de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) guia de levantamento 

O procuração 

• 	 () substabelecimento 

( ) documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

() 	 que segue(m) 

Eu, 	 , (Marisol J. Fogaça), escrevente, subscrevi. 

a 

.n 
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Freitas Cyrino Advocacia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 9  VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITAL 

- 	- DO ESTADO DE SÃO PAULO - - 
29  VARA iCim 

foro Regianai 1- Santana 

t ~ 

 

MA [ 1022 

P ROTOCOLO 

Processo n° 0122620-51.1999.8.26.0001 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, 
já qualificado nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 
JULIANA MOZAT ROSA, por sua advogada que esta subscreve, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento do r. 	w 
despacho de fls., informar e requerer o quanto segue. 

Primeiramente, o exequente requer a juntada 
do incluso comprovante de pagamento do boleto do sistema ARISP 
para que seja realizada a averbação da penhora na matrícula do 	w 
imóvel. 

Ato contínuo, apresenta a planilha de débito 
atualizada para ABRIL de 2022, conforme documento anexo. 	 w 

Informa ainda que em consulta junto a 
Prefeitura Municipal de São Paulo, verificou-se que não constam 
débitos de IPTU referentes ao imóvel penhorado, conforme certidão 

- 	- de dados cadastrais e dívida ativa anexos. 

_Por fim, _quanto a__ avaliação do_ imóvel, o 
exequente diligenciou junto a corretores de imóveis da região 
(pareceres anexos), bem como realizou pesquisa na rede mundial de 
computadores e foi constatado que o valor do metro quadrado 
praticado na localidade é de, aproximadamente, R$ 5.000,00 (cínco 
m# reais) m 2 . 

............................................................................................................................... 

tel: (11) 3259-2804 e-mail: ligia@albenomacedo.adv.br  ~o' 
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9 

Considerando que o imóvel possui área 
privativa de 52,9147 2 , seu valor de avaliação é de, aproximadamente, 
R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais) 

Logo, requer a Vossa Excelência que seja 
homologada a avaliação do imóvel situado na Rua Pedro Brasil 
Bandecchi, n° 175, APTO 24 - Edifício Jacarandá, Vila Amélia, São 
Paulo - SP, CEP 02615-040, matrícula n° 56.104 do 3 9  CRI da Capital 
de São Paulo, após exercício do contraditório pela executada, no valor 
de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), para ABRIL 
de 2022. 

Derradeiramente, para fins de prosseguimento 
do feito, requer, nos termos do Art. 879, II, e Art. 882, §2 9 , CPC, que 
seja realizado o leilão judicial eletrônico do imóvel, indicando, para 
tanto, o Leiloeiro Cleber Cardoso Pereira, JUCESP n° 975, 
devidamente cadastrado no portal de auxiliares da justiça (doc. 
anexo), com escritório situado na Rua Alfredo Pujol n° 285 - Conj 112 Y 
- Santana - São Paulo/SP, CEP 02017-010 (11) 2978-6710, E-mail: 
contatoC~?clebercardosoleiloes.com.br  e sítio eletrônico 
www.clebercardosoleiloes.com.br , conforme petição e documento 
acostados às fls. 8561858. 

São os termos em que 
espera deferimento. 

São Paulo, 25 de abril de 2022 

Ligia M4 Freitas Cyrino 
- - - 	 - 	- 	- - - - 	OAB/SP sob n° 191.899 - - 

Página 2 de 2 
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Boleto Bradesco 	

100 

Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - ONR 

Bradesco 	237-2 _- — - — - -- - - 	- -- --- - - RECIBO DO PAGADOR 	- 

Beneficiário: Agéncia/Cod.Beneficiárlo: Data de Emissão: Data de Vencimento 

Operador Nacional do Sistema de Registro 01104!2022 20104!2022 
Elet 

3 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 
CAPITAL - SP 
C N P J: 45.565.25610001-84 
Rua Jacarel, 23 
Bela Vista 
São Paulo 

Pagador. Nosso Número: Número Documento: Valor Documento 

CONDOMINIO RESIDENCIAL 26100.000.008.583 -7 00000008583 R$ 314,64 
HORTOSECCA 

Referência: 

Estabelecimento: Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - ONR / Referência do Pedido: 00000008583 

Autenticação Mecanica 

•----------------------------------------------------•------------•-----.....-------------------------------------•----•--.............- .. P  

Bradesco 	237-2 	23790.20023 60000.000855 83045.050107 8 89610000031464 

Local de Pagamento 	Banco Bradesco S.A. Data de Vencimento 

Pagável preferencialmente em qualquer agência Bradesco. 20/042022 

Beneficiário Agência / Código do Beneficiário 

Operador Nacional do Sistema de Registro Elet 

3 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL - SP 
C N PJ: 45.565.25610001-84 
Rua Jacarel, 23 
Bela Vista 
São Paulo 

Data Documento N Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

OM042022 00000008583 Outro N 04/042022 26100.000.008.583-7 

Uso do Banco Cip 	1, Carteira Espécie Moeda Quantidade Valor Valor do Documento 

865 26 Real R$ 314,64 

Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário) (-) Desconto/Abatimento 

Caixa: não receber após a data de vencimento (-) Outras Deduções 

Referência ao protocolo: PH000409223 (+) Mora/Multa 

Prenotação: 486198 (+) Outros Acréscimos 
(+) Valor Cobrado 

Pagador: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO-SECCA 

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15, . - 

- 	-- 	01310-200 Saio Paulo SP 57.651.713/0001-32 

Sacador/Avalista: Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - ONR 

Ficha de Compensação 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 	Autenticação Mecânica 
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em 
horas 

Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada / Pagador Final  

Agêncialconta: 07621192441 	CPF/CNPJ: 57.651.713/0001-32 Empresa: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO S 

Dados do pagamento  

Identificação no meu comprovante: 

Bradesco 	 23790 20023 60000 000855 83045 050107 8 89610000031464 

Beneficiário: 	3 OFICIAL DE REGISTROS DE IMOV 	CPF/CNPJ do beneficiário: Data de vencimento: 

Razão Social: 	 45.565.256/0001-84 20/042022 
Valor do boleto (R$); 

31464 
(-) Desconto (R$): 

0,00 
(+)Mora/Muita (R$): 

0,00 
19 l Pagador. 	 CPF/CNPJ do pagador: (=) Valor do pagamento (R$): 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO S 	 57.651.71310001-32 31464 
Data de pagamento: 

04/042022 
Autenticação mecânica Pagamento realizado em espécie: 	_ 

FBC593D83A4D737396EA2042BC B7C52B4434821 5 Não 

Operação efetuada em 04/04/2022 às 15:35:53 via Sispag, CTRL 651050236000029. 

a 

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais 
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 toras por dia ouFale Conosco: w~itau.com.br/empresasSe  não ficar satisfeito com 
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 1 Bh. Deficiente auditivo/tala: 0800 722 1722 	 1 
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RESUMO DA COMPOSIÇÃO DOS DÉBITOS 

Débito: 	 Débito: 

R$ 366.563,27 	 R$ 44.052,55 

Outras despesas (custas e 	Outras despesas (custas e 
honorários): 	 honorários): 

R$ 36.656,32 	 R$ 14.965,18 

Valor: R$ 403.219,59 	 Valor: 59.017,73 

TOTAL GERAL •
-14,

. • . 	e@~ 

Valor: 462.237,32 

n 
l.~ 
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t5-  
ANEXO 1 

3gia!g9ue!g CDn.%urtoría 
- Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

ATUALIZAÇAO DO SALDO DEVEDOR PARA 22104/2022 

Condomínio: Rea. Horto Secção II Data do Cálculo: 2210412022 

Unidade: C-24 Correção Monetária: Ti-SP 

Nome: Maria Lucia Mozart Juros de Mora: 1% ao mês 
Multa: 2% 

HISTÓRICO 
MÊS DATADO VALOR DIAS DE TJSP desde 11/01/2003 

MULTA 2% VALOR EM 

NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR REFERENCIA VCTO. ORIGINAL ATRASO 2210412022 

Condomínio abr/94 01/04/94 12000 10.248 10323,157739 87,703714 1,02 234,70% 2,39 0.02 3.43 

Condomínio ul/94 01107/94 40,03 10.157 11,346741 67,703714 309,41 234,70% 726,18 6,19 1.041,76 

Condomínio a o/94 01108/94 40,03 10.126 12,036622 87,703714 291,67 234,70% 684,56 5,83 982,07 

Antena Coletiva set/94 01/09/94 1 	22,80 10.095 12 693821 87 703714 157 , 53 234,70% 369,72 1 	 3,15 530,40 

Condomínio set/94 01/09/94 42,00 10.095 12,693821 87 703714 290,18 234.70% 681,08 5,80 977905 

Antena Coletiva out/94 01/10194 22,80 10.065 12.885497 87,703714 155 , 19 234,70% 354,22 3.10 522.51 

Condomínio out/94 01/10/94 42,00 10.065 12,885497 1 	87,703714 285,87 234.70% 670,93 5,72 962,52 

Antena Coletiva nov/94 01/11194 22,80 10.034 13,125167 87,703714 152,35 234,70% 357 57 3.05 512,97 

Condomínio nov194 01/11/94 54,12 10.034 13,125167 87,703714 1 	361,64 234,70% 848,76 7,23 1.217,63 

Condomínio dez/94 01/12/94 55.20 10.004 13,554359 87,703714 1 	35717 234,70% 838,28 7,14 1.202,60 

Condomínio an/95 01101195 61,20 9.973 13.851199 87,703714 387,51 234,70% 909,48 7.75 1 	1.304,74 

Condomínio fev/95 01/02195 61,20 9.942 14,082514 87703714 381,14 1 	234.70% 89455 7,62 1.283,31 

Benfeitorias fev195 21/02/95 24,00 9.922 14,082514 87,703714 149,47 234,70% 350 , 80 2,99 503,26 

Condomínio mar/95 01/03/95 61,20 9.914 14 221930 87,703714 377,41 234,70% 885,78 7,55 1.270,73 

Condomínio mar/95 15/03/95 24,00 9.900 14,221930 87,703714 148,00 234,70% 347,36 2,96 498.33 

Condominio abr/95 01/04195 92,40 9.883 14,422459 87,703714 561,89 234,70% 1.318 75 11.24 1.891,88 

Condomínio mai/95 01/05/95 96,00 9.853 14.699370 1 	87,703714 572,78 234.70% 1.344,32 11,46 1,928,56 

Condomínio un/95 01/06/95 9600 9.822 15,077143 87703714 55843 234,70% 1.310,64 11,17 1.880.24 

Condomínio ul/95 01107/95 10560 9.792 15.351547 87,703714 603,30 234,70% 1.415,93 12.07 2.031,29 

Condomínio a o/95 05108195 90,00 9,757 15,729195 87,703714 501,83 234,70% 1.177,79 10.04 1.689,65 

Condomínio set/95 05/09/95 102,00 9.726 15,889632 87,703714 562,99 234,70% 1.321,35 11.26 1.895,60 

Condomínio out/95 05/10/95 84,00 9.698 16,075540 87,703714 458,28 234,70% 1.075,59 9,17 1.543,03 

Condomínio nov/95 05/11195 105,00 9.665 16.300597 87,703714 584 , 94 234,70% 1.325,92 11,30 1.902,16 

Condominio abr/96 05/04/96 91.50 9.513 17,236328 87703714 465.58 234.70% 1.09272 9.31 1.567.61 

Condomínio mai/96 05/05196 88,00 9.483 17.396625 87,703714 443 , 65 234.70% 1.041 23 8,87 1 	1.493,75 

Condomínio 'un/98 1 	05/06196 105,00 9.452 17,619301 87 703714 522,66 234.70% 1.226 68 10,45 1.759,79 

Condomínio 1.11/96 05/07/96 113,00 9.422 17.853637 87,703714 555,10 234,70% 1.30282 11,10 1.869,02 

Condomínio a 0196 05/08/96 99,00 9.391 18.067880 87,703714 480,56 234,70% 1.127,87 9,61 1.618.04 

Condomínio set/96 05/09/96 99,00 9.360 18.158219 87,703714 478,17 234.70% 1,122,26 9,56 1.609.99 

Condomínio nov/96 05/11/96 99,00 9.299 18.230865 87,703714 476,26 234,7090 1.11779 9,53 1.603,57 

Condomínio dez/96 05112/96 99,00 9.269 18.292649 87,703714 474,65 234,7090 1.114,00 9,49 1.598,14 

Rua Neizor Mantovanelli, 1002 - Jd, São Crispim - Jaú - S.P. 
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ANEX 01 

~[A~~ue~ ~on~ uCtoría 
- Cálculos Judiciais e Darajudiciais - 

ATUALIZAÇAO DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 

C ndominio: 	Res. Horto Secção II Data do Cálculo: 221042022 

Unidade: 	 C-24  Correção Monetária: TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart Juros de Mora: 1%ao más 
Multa: 2% 

HISTbRICO 
MÉS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

CORREÇAO MONETARIA 
TJSP 

JUROS MORATORIO-Ç--- 

desde 11/01/2003 
MULTA 2°l. VALOR EM 

2210412022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO 

O  
VALOR VALOR 

Condomínio n/97 05101/97 120 , 50 9.238 18 353215 87,703714 575,83 234,70% 1.351 47 11,52 1.938,81 

Condomínio fevl97 05/02/97 121,00 9.207 18,501876 87,703714 573,57 234,70% 1.346,17 11,47 1.931,22 

Condomínio mar197 05/03/97 85,00 9,179 18,585134 87,703714 401,12 234,70% 941,42 8,02 1,350,56 

Condomínio abr/97 05/04/97 89,50 9.148 18711512 87,703714 419,50 234,70% 984.57 839 1.412,46 

Condomínio mai/97 05105/97 87,00 9.118 18,823781 87,703714 405,35 234.70% 95136 8,11 1,364,81 

Condomínio un/97 05/06/97 88,50 9.087 18.844487 87 703714 411 89 234 , 70% 966 , 70 8,24 1.386,82 

Condomínio ul/97 05/07/97 93,00 9.057 18,910442 87,703714 431,32 234.70% 1.012,31 8,63 1,452,25 

Condomínio a o/97 05/08197 95 , 50 9.026 18,944480 87,703714 442,12 234,70% 1.037 65 8,84 1.488,61 

Condominio set/97 05/09/97 93,50 8.995 18,938796 87,703714 432,99 234,70% 1.016,23 8.66 1.457,88 

Condomínio out/97 05/10/97 103,50 8.965 18,957734 87,703714 478,82 234,70% 1.123,79 9,58 1.612,19 

Condomínio nov/97 05/11197 11200 8.934 19.012711 87.703714 51864 234,70% 1.212,57 10,33 1.739,54 

Condomínio dez/97 05/12/97 116,00 8.904 19,041230 87,703714 534,29 234,70% 1.253 99 10,69 1.798,97 

Condomínio 'an/98 05101198 105,00 8.873 19,149765 87,703714 1 	480,89 234,70% 1.128,64 9.62 1.619.15 

Condomínio fev/98 05/02/98 110,50 8.842 19.312538 87,703714 501,81 234,70% 1.177 75 10.04 1.689,60 

Condomínio mar198 05/03/98 113,00 8.814 19.416825 87,703714 510,41 234,70% 1.197 93 10,21 1.718,55 

Condomínio abr/98 05104198 114,00 8.783 19,511967 87,703714 512,41 234,70% 1.202,64 10,25 1.725,30 

Condomínio mai/98 05/05/98 121,50 8.753 19.599770 87,703714 543,68 234,70% 1.276,02 10,87 1.830,57 

Condomínio LN98 05/06/98 115,00 8.722 1 	19,740888 87 703714 510,92 234,70% 1,199.12 10.22 1.720,25 

Condomínio ul/98 05107/98 117 , 00 8.692 19.770499 87,703714 519,02 234.70% 1.218,15 10.38 1.747,55 

Condomínio a o/98 05/08/98 122,00 8.661 19.715141 87,703714 542,72 234.70% 1.273,77 10,85 1.827,35 

Condomínio set/98 05/09/98 125,50 8.630 19,618536 87,703714 56104 234,70% 1,318,76 11,22 1.889.03 

Condomínio 0u1198 05/10/98 134,00 8.600 19.557718 87,703714 600,90 234,70% 1.410 32 12,02 2.023,24 

Condomínio nov/98 05/11/98 141,00 8.569 19.579231 87,703714 63160 234,70% 1.482,36 12,63 2.126,59 

Condomínio dez/98 05/12/98 151,00 8.539 19.543988 87 703714 677,61 234,70% 1.590 36 13,55 2.281.52 

Condomínio 'an/99 05/01/99 135,00 8.508 19,626072 87703714 60328 234,70% 1.41590 12.07 2.031,24 

Condomínio fevl99 05/02/99 139 , 00 8.477 19,753641 87 703714 617,14 234.70% 1.448 43 12,34 2.077,92 

Condomínio mar/99 05103199 121,43 8.449 20.008462 87703714 532,27 234,70% 1.24923 10,65 1.792,15 

Condomínio abr/99 05/04/99 121,00 8.418 20.264570 87,703714 523,88 234,70% 1.229,08 10,47 1.763.23 

Condomínio mai199 05/05/99 111,00 8.386 20.359813 87,703714 478,15 234,70% 1,122,23 9,56 1,609.94 

Condomínio un/99 05/06199 130,00 8.357 20.369992 87,703714 559,72 234,70% 1.313 66 11,19 1.884,58 

Condomínio ul/99 05/07/99 130,00 8.327 20.384250 87,703714 559,33 234,70% 1.312,74 11.19 1.883,26 

I 
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ANEXO 01 

3BIaoque!g Congu[toríA 
- Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

ATUALIZAÇÃO  DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 f 

Condominio: 	Res. Horto Secção 11 	 Data do Cálculo: 22/0412022 

Unidade: 	 C-24 	 Correção Monetária: TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1% ao mis 
Multa: 2% 

HISTÓRICO 
MÊS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

(Ti-SP) desde 11/0112003 
MULTA 2% VALOR EM 

22/04/2022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO ,VALOR VALOR 

Condominio a o/99 05/08/99 130,00 8.296 20,535093 87,703714 555,22 234,70% 1.30310 11,10 1.669.42 

Condomínio set199 05/09199 120,00 8.265 20,648036 87,703714 509,71 23470% 1.196,28 10,19 1.716,18 

Condomínio 0u1/99 05110199 120,00 8.235 20 ; 728563 87,703714 507,73 234,70% 1.19163 10,15 1.709,52 

Condomínio nov/99 05111/99 120,00 8.204 20 927557 87,703714 502,90 234,70% 1,180,30 10.06 1.693.26 

Condomínio dez/99 05112/99 12000 8.174 21,124276 87,703714 498,22 234,70% 1.16931 ,49 

Condomínio n/00 05101100 120,00 8.143 21.280595 87,703714 494,56  234.70% 1,160,72 5.17 

Condominio fev/00 05/02/00 120,00 8.112 21,410406 87,703714 491,56 234,70% 1.153,69 5,07 

Condomínio mar/00 05/03/00 120,00 8.083 21,421111 87,703714 491.31 234,70% 1.153,11 
U9,831.655,07 

4.25 

Condominio abr/00 05/04/00 120,00 8.052 21,448958 87,703714 490,67 234,70% 1.151,61 2,10 

Condomínio mai/00 05/05/00 120.00 8.022 21,468262 87,703714 490,23 234,70% 1.15058 0,61 

Condomínio un/00 05/06/00 120,00 7.991 21.457527 87,703714 49048 234,70% 1.15115 1,44 

Condominio jul100 05/07/00 120,00 7.961 21,521899 87,703714 489,01 234.70% 1.147 71 9,78 1.646,50 

Condomínio a o/00 05108100 120,00 7.930 21,821053 87,703714 482.31 234,70% 1.131 97 9.65 1.623,93 

Condomínio set/00 05/09/00 120,00 7.899 22 085087 87,703714 476,54 1  234,70% 1.118,44 9,53 1.604,51 

Condominio out/00 05110/00 120,00 7.869 22,180052 87,703714 474 , 50 234 , 70% 1.113,65 9,49 1.597,64 

Condominio nov/00 05/11/00 138,50 7.838 22,215540 87,703714 546,78 234.70% 1.283,29 10.94 1.841.00 

Condominio dez100 05112/00 138,50 7.808 22.279965 87,703714 545,20 234,70% 1.279,58 10,90 1.835,68 

Condominio an/01 05101101 12000 7.777 22.402504 87703714 46979 234.70% 1.102,59 9.40 1.581,78 

Condomínio fev/01 05/02/01 120,00 7.746 22.575003 87,703714 466,201 234,70% 1.094,17 9,32 1 	1.569,69 

Condomínio mar/01 05/03/01 120,00 7.718 22.685620 87,703714 463,93 234,70% 1.088,83 9,28 1.562,04 

Condomínio abr/01 05/04/01 120,00 7.887 22,794510 87,703714 461,71 234,70% 1,083,63 9.23 1.554,58 

Condominio mai101 05/05/01 120,00 7.657 22.985983 87,703714 457 , 86 234,70% 1.074 61 9,16 1.541,63 

Condomínio 'un/01 05106/01 120,00 7.626 23,117003 87,703714 455 , 27 234,70% 1.068,52 9,11 1.532,89 

Condomínio jul101 05/07/01 120,00 7.596 23.255705 87703714 452,55 234.70% 1.06214 9,05 1.523.75 

Condomínio a~01 05108101 120,00 7.565 23,513843 87,703714 447 , 59 234,70% 1.050 48 8,95 1.507,02 

Condominio set/01 05109/01 120 , 00 7.534 23.699602 87 703714 444,08 234,70% 1.042,25 8,88 1.495,21 

Condomínio ou1/01 05110101 120,00 7.504 23.803880 442.13 234,70% 1.037,68 8,84 1.488,66 

Condomínio nov/O1 05/11/01 143,00 7.473 24.027636  521,97 234,70% 1.225,08 10,44 1.757.46 

Condomínio dez/01 05/12/01 143,00 7.443 24.337592 

t87,703714 

 515,32 234,70% 1.209,45 10,31 1.735,08 

Condomínio n/02 05/01/02 150,58 7.412 24.517690  538,65 234,70% 1.26421 

Condomínio fevl02 05102/02 120,00 7,381 24.780029  424,71 234,70% 996,81 8.49 1.430,01 

Rua Neizor Mantovanelii, 1002 - Jd. São Crispim - Jaú - S.P. 
Fone: (14) 99744.6453 199801.9595 -E-mail: contatoCblasquesconsultoria.com.br  
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ANEXO 01  

35IAoqueo Conou[toríA 
- Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 

Condomínio: 	Res. Horto Secção 11 	 Data do Cálculo: 2210412022 
Unidade: 	 C.24 	 Correção Monetária: 	Ti-SP 
Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1%ao m9s 

	

Muita: 	2% 

HISTÓRICO 
MES 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

TJ-SP desde 
	RATORIOS 

 
MULTA 2% VALOR EM 

2210412022 
NA ÉPOCA 

ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Condomínio mar102 05/03/02 120,00 7.353 24,858847 87,703714 423,40 234,70% 993 , 73 8,47 1.425,60 
Condomínio abr/02 05/04/02 120,00 7.322 25,010959 87,703714 420,79 234 ,70% 987,60 8,42 1.416,81 
Condomínio ma902 05/05/02 120,00 7,292 25,181033 87,703714 417,95 234,70% 980,93 8.36 1,407,24 
Condomínio 'un/02 1 	05106102 120,00 7.261 25 203695 87 703714 417,58 234,70% 980.05 8,35 1.405.98 
Condomínio ul/02 05107/02 120 00 7.231 25,357437 87,703714 415,04 234,70% 974,11 8.30 1.397.45 
Condomínio a o/02 05/08/02 120,00 7,200 25.649047 87,703714 410 , 33 234,70% 963,03 8,21 1.381.56 
Condomínio seti02 05/09/02 146,00 7.169 25,869628 87,703714 494,97 234.70% 1.161,70 9,90 1.666,57 
Condomínio out/02 05/10/02 146,00 7.139 26,084345 87,703714 490,90 234,70% 1.152,14 9,82 1.652,85 
Condomínio nov/02 05/11/02 173,00 7.108 26,493869 87,703714 572,69 234.70% 1.344,10 11.45 1.928,24 
Condomínio dez/02 05/12/02 147,00 7.078 27,392011 87,703714 470,66 234,70% 1.104,65 9,41 1.584,73 
Condomínio an/03 05/01/03 120 , 00 7.047 28.131595 87,703714 374,11 1 	234,70% 878 1,05 7,48 1.259.64 
Condomínio fev/03 1 	05/03/03 120,00 6.988 29.247311 87,703714 359,84 232,93% 838,19 7,20 1.205,23 
Condomínio mar/03 05/03103 145,65 6.988 29,247311 87,703714 436,76 232,93% 1.017 36 8,74 1.462,85 
Condomínio abr103 05/04/03 130 , 75 6.957 29.647999 87 703714 386.78 231 , 90% 896,94 7,74 1.291,46 
Condomínio mai/03 05105103 126,00 6.927 30.057141 87,703714 367,66 230,90% 848,92 7,35 1.223,92 
Condominio un/03 05/06103 120,00 6.896 30,354706 87,703714 346,72 229,87% 796,98 6,93 1.150,63 
Condomínio ul/03 05/07/03 120,00 6.866 30.336493 87,703714 346,92 228,87% 793,99 6,94 1.147,85 
Condomínio a o/03 05/08/03 129 , 50 6.835 30.348627 87,703714 374,24 227,83% 852.64 7.48 1,234,36 
Condomínio set/03 05109103 120,00 6.804 30.403254 87,703714 346,16 226,80% 785,10 6,92 1,138,18 
Condomínio ouV03 	1 05/10/03 120,00 6.774 30.652560 87,703714 343,35 225,80% 775,28 6,87 1.125,49 
Condomínio nov/03 05/11/03 150,00 6.743 30,772104 87,703714 427,52 224,77% 960.91 8.55 1.396,98 
Condomínio dez/03 05/12/03 150,00 6.713 30,885960 87,703714 425,94 223,77% 953,11 8,52 1.387,57 
Condomínio 'an104 05/01/04 125,00 6.682 31.052744 87,703714 353 , 04 222.73% 786 , 35 7,06 1.146,45 
Condomínio fevl04 05/02/04 155,00 6.651 31,310481 87703714 434,17 221,70% 962.56 8,68 1.405,41 
Condomínio mar/04 05103/04 155,00 6.622 31,432591 87,703714 43248 220,73% 954,64 8,65 1.395,77 
Condomínio abr/04 05/04/04 155 , 00 6.591 31.611756 87 703714 430,03 219.70% 944,78 8,60 1.383,41 
Condomínio mai104 05/05/04 155,00 6.561 31.741364 87,703714 428,28 218,70% 936,64 8,57 1.373,48 
Condomínio un/04 05/06/04 150,00 6.530 31.868329 87,703714 412,81 217,67% 898,55 8,26 1.319.62 
Condomínio a o/04 05/08104 156,00 6.469 32.261471 87,703714 424,09 215,63% 914,48 8,48 1.347.05 
Condomínio set/04 05109/04 156,00 6.438 32,422778 87,703714 421,98 214,60% 905,57 8,44 1.335,99 
Condominio ouVO4 05/10/04 156,00 6.408 32.477896 87,703714 421,26 213,60% 899.82 8,43 1.329,51 

I 
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ATUALIZAGAO DO SALDO DEVEDOR PARA 22104/2022  

Condominio: Res. Horto Secção II Data do Cálculo: 22/04/2022 
Unidade: C.24 Correção Monetária: TJSP 

Nome: Maria Lucia Mozart Juros de Mora: 1% ao mês 
Muita: 2% 

HISTóRICo 
MES DATA DO VALOR DIAS DE 

CORREÇAO MONETÁRIA 
TJSP 

JUROS MORATORIOS 
desde 11/01/2003 

MULTA 2% VALOR EM 

REFERENCIA VCTO. ORIGINAL ATRASO 22104/2022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

130  Salário nov/04 05111104 25,00 6.377 32,533108 87 703714 67 ,40 212,57% 143,26 1,35 212,00 

Condomínio nov/04 05/11104 156,00 6.377 32,533108 87,703714 420,55 212,57% 893,95 8,41 1.322,91 

130  Salário dez/04 05/12/04 25,00 6.347 32,676253 87,703714 67,10 211,57% 141 , 96 1,34 210,40 

Condominio dez/04 1 	05/12/04 156,00 6.347 32 676253 87,703714 418,71 1 	211,57% 885.84 8,37 1.312,93 

131  Salário j an/05 05/01/05 25,00 6.316 32.957268 87,703714 66,53 210,53% 14006 1,33 207,92 

Condominio j an/05 05/01/05 156,00 6.316 32.957268 87,703714 41514 210,53% 874,00 8,30 1.297,44 

Condominio fev/05 05/02/05 156,00 6.285 33.145124 87,703714 412.78 209,50% 864,78 8,26 1.285,82 

Condomínio mar/05 05/03/05 156,00 6.257 33,290962 87,703714 410,98 208,57% 857,16 8,22 1.276.35 

Condomínio abr/05 05/04/05 156,00 6,226 33,533986 67,703714 408,00 207,53% 846,73 8,16 1.262,89 

Condomínio mai/05 05/05/05 171,00 6.196 33,839145 87,703714 443,19 206,53% 915,35 8,86 1.367,40 

Condomínio un/05 05/06/05 17100 6.165 34,076019 87,703714 440,11 205,50% 904,43 1 	8.80 1.353,35 

Condomínio julfos 05/07/05 171,00 6.135 34,038535 87 703714 440,60 204,50% 901 , 02 8,81 1,350,44 

Condomínio a o/05 05/08/05 171,00 6.104 34,048746 87,703714 1 	440,47 203,47% 896 , 20 8.81 1.345.48 

Condomínio set/05 05/09/05 171,00 6.073 34,048746 87 703714 440,47 202,43% 891,65 8.81 1.340,93 

Condomínio outl05 05/10/05 17100 6.043 34,099819 87,703714 439,81 201,43% 885,92 8,80 1.334.52 

130  Salário ~OS 05/11/05 20,00 6.012 34,297597 87,703714 51,14 200,40% 102,49 1.02 154,66 

Condomínio nov/05 05/11/05 171,00 6.012 34.297597 87,703714 437.27 200,40% 876,29 8,75 1.322,31 

131  Salário dez/05 05/12/05 1 	20 , 00 5.982 34,482804 87,703714 50,87 199,40% 101,43 1.02 153,32 

Condomínio dez105 05/12/05 171 , 00 5.982 34,482804 87 703714 434,92 199,40% 	1 867,23 8,70 1.310,86 

130  Salário 'an/06 05/01/06 20 , 00 5.951 34,620735 87,703714 50,67 198,37% 100 , 50 1,01 152,18 

Condomínio an/06 05/01/06 171,00 5.951 34,620735 87,703714 433,19 198,37% 859,30 8.66 1.301,16 

Condomínio fev/06 05/02/06 171 , 00 5.920 34,752293 87,703714 431.55 197 , 33% 851,59 8,63 1.291,77 

Condomínio mar/06 05/03/06 179,55 5.892 34.832223 87,703714 452 , 09 196,40% 887,90 9,04 1.349,03 

Rateio abr/06 05/04/05 18,90 5.861 34 926270 87 703714 47,46 195.37% 92.72 0.95 141.13 

Condominio abr/06 05/04/05 179,55 5.861 34,926270 87,703714 450,87 195,37% 880,85 9,02 1.340,74 

Rateio mai/06 05/05/06 18,90 5.831 34 968181 87 703714 47,40 194,37% 92,14 0,95 140.49 

Condominio mai/06 05/05/06 179,55 5.831 34,968181 87,703714 450,33 194,37% 875,29 9,01 1.334,63 

Rateio un/06 05/06/06 18,90 5.800 35,013639 87,703714 47,34 193,33% 91,53 0,95 139.82 

Condomínio 'un/06 05/06/06 179,55 5.800 35,013639 87,703714 449,74 193,33% 869,51 8,99 1.328.25 

Rateio LI/06 05107/06 18,90 5.770 34,989129 87,703714 47,37 192,33% 91,12 0,95 139,44 

Condomínio LU06 05107/06 179,55 5,770 34.989129 87,703714 450,06 192,33% 865,62 9.00 1.324,68 

õ 	 , 
ANEXO 01  

3BIa!gqueg Con!guCtoría 
Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 
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Ó 
ANEX001 

~ rág9UPS~ ~DIt~U~ ÍOCIA 
Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

1 	 ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA 22104/2022 

Condominio: 	Res. Horto Secção II 	 Data do Cálculo: 22/04/2022 
Unidade: 	 C-24 	 Correção Monetária: 	TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1% ao mft 

	

Muita: 	2% 

HISTÓRICO 
MÊS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

Ti-SP desde 11/01/2003 
MULTA 2% VALOR EM 

22/04/2022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Condominio a o/06 05/08/06 188 , 53 5.739 35,027617 87,703714 472,05 191,30% 903,03 9.44 1.384.52 
Condomínio set/06 05/09/06 188,53 5.708 35,020611 87,703714 472,14 190 , 27% 898,33 9,44 1.379 92 
Condomínio 0u1/06 05/10/06 188,53 5,678 35.076643 87,703714 471,39 189,27% 892,18 9,43 1,373,00 
Benfeitorias nov/06 1 	05/11/06 6,79 5.647 35 227472 87 703714 16,90 188 , 23% 31.82 034 49,06 
Para-Raios nov/06 05111/06 15,69 5.647 35,227472 87,703714 39,06 188,23% 73 , 53 0,78 113.37 
Interfone nov/O6 05/11/06 19.86 5.647 35.227472 87,703714 4944 188,23% 93,07 0,99 143.50 

13° Salário novl06 05/11/06 30,00 5.647 35,227472 87,703714 74,69 188,23% 140,59 1,49 216,77 
Condomínio nov/06 05111106 188,53 5.647 35,227472 87,703714 469,37 188,23% 883,51 9,39 1.362,27 
Benfeitorias dez/06 05/12/06 6,79 5.817 35,375427 87,703714 16,83 187,23% 31,52 0,34 48,69 
Para-Raios dez/06 05/12/08 15.69 5.617 35,375427 87,703714 38,90 187,23% 72,83 0,78 112,51 
Interfone dez/08 05/12/08 19 , 86 5.617 35 375427 87,703714 49,24 187,23% 92,19 1 	0,98 142,41 

130  Salário dez/06 05112/08 30,00 5.817 35,375427 87 703714 74,38 187,23% 139 , 26 1 ,49 215,12 

Condominio dez/06 05112106 188,53 5.617 35 375427 87,703714 467,41 187,23% 875,14 9,35 1.351 90 
Benfeitorias 'an/07 05101107 6 , 79 5.586 35 594754 87 703714 16,73 186,20% 31,15 0,33 48 , 22 

Para-Raios an/07 05/01/07 15,69 5.586 35,594754 87,703714 38,66 186,20% 71,98 0,77 111,42 

Interfone an/07 05/01/07 19,86 5.586 35,594754 87,703714 48,93 186,20% 91,12 0.98 141,03 
Condomínio an/07 05/01/07 188,53 5.586 35.594754 87,703714 464,53 186,20% 864,95 9,29 1.338,77 
Benfeitorias fevl07 05/02/07 679 5.555 35.769168 87,703714 16,65 185,17% 30.83 0,33 47,81 

Para-Raios fevl07 05/02/07 15,69 5.555 35.769168 87,703714 38,47 185,17% 71,24 0,77 110,48 

Condominio fev/07 05/02/07 188,53 5.555 35,769168 87,703714 462,26 185,17% 855,96 9,25 1.327,47 

Benfeitorias mar/07 05103!07 6,79 5.527 35,919398 87,703714 16,58 184,23% 30.54 0.33 47,45 

Para-Raios mar107 05/03/07 15 , 69 5.527 35,919398 87,703714 38,31 184 , 23% 70 , 58 0,77 109,66 

Condomínio mar/07 05/03/07 188,53 5.527 35,919398 87,703714 460 , 33 184,23% 848 , 08 9,21 1.317,62 
Benfeitorias abr/07 05/04/07 6.79 5.496 36,077443 87 703714 16,51 183,20% 30,24 0,33 47,08 
Para-Raios abr/07 05104/07 15,69 5.496 36,077443 87,703714 3814 183,20% 69,88 0,76 108,78 

Rateio abr/07 05104107 41 , 66 5.496 38 077443 87 703714 101,27 183.20% 185,54 2,03 1 288,84 
Condominio abr/07 05104107 188,53 5.496 36,077443 87,703714 458,31 183,20% 839,63 9,17 1,307.11 

Benfeitorias mai/07 05/05/07 6,79 5.466 36,171244 87,703714 	1 16,46 182,20% 30,00 0,33 46,79 
Para-Ra i os mai/07 05105107 15,69 5.466 36,171244 87,703714 	1 38,04 182,20% 69,31 0.76 108,12 

Rateio mai/07 05105/07 41,66 5.486 36.171244 87,703714 101,01 182,20% 184,04 2.02 287,08 
Condominio mai/07 05!05/07 168,53 5.466 38,171244 87,703714 	1 457,13 1 182,20% 832,88 9,14 1.299,15 
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ANEX 01 

f lasque% Consultoria 
- Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

ATUALIZAÇ 0 DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 

Condomínio: 	Res. Horto Secçào II 	 Data do Cálculo: 22/0412022 

Unidade: 	 C-24 	 Correção Monetária: TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Í 	Juros de Mora: 1% ao mós 
Multa: 2% 

HISTÓRICO 
MÊS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

Ti-SP desde 11/01/2003 
MULTA 2% PALOR EM 

22104/2022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Benfeitorias un/07 05/06/07 6,79 5.435 38 265289 87,703714 16,42 181,17% 29,75 0,33 46,50 

Para-Ra ios tn/07 05/06/07 15,69 5.435 36,265289 87,703714 37,94 181,17% 68,74 0,76 107,45 

Rateio un/07 05/06/07 41,66 5.435 36,265289 87,703714 100,75 181,17% 182 , 53 2,02 285,29 

Condomínio 'un/07 05/06/07 1 	18853 59435 38265289 87,703714 45594 181,17% 826.01 9,12 1 	1.291,07 

Para-Raios 'ul/07 05107/07 15,69 5.405 36,377711 87,703714 1 	37,83 180,17% 68,15 0,76 106.74 

Rateio ul/07 05/07/07 41,66 5.405 36.377711 87,703714 10044 18017% 180,96 2,01 283,41 

Condomínio ul/07 05/07/07 188,53 5.405 36,377711 87,703714 454,53 180,17% 818,91 9,09 1.282,53 

Para-Raios a 0/07 05108107 15,69 5.374 36,494119 87,703714 37,71 179,13% 87,55 0,75 106,01 

Condominio a o/07 05/08/07 188,53 5.374 36,494119 87,703714 453,08 179,13% 811,62 9,06 1.273.76 

Condomínio set/07 05/09107 18853 5.343 36,709434 87,703714 450,42 178,10% 802,20 9,01 1.261,64 

Rateio ouV07 05/10/07 65 , 00 5.313 36.801207 87,703714 154 , 91 177,10% 274,34 3,10 432,34 

Condominio out/07 05/10/07 188.53 5.313 36,801207 87,703714 449.30 177,10% 79571 8.99 1.254,00 

Rateio nov/07 05/11/07 65,00 5.282 36,911610 87,703714 154,44 17607% 27192 3,09 429,45 

Condomínio nov/07 05111/07 188,53 5.282 36,911610 87 703714 447.96 176 , 07% 788,70 8,96 1.245.62 

Rateio dez/07 05112/07 6500 5.252 37,070329 87,703714 153 , 78 1  175 , 07% 269,22 3,08 426,08 

Condominio dez/07 05/12/07 188,53 5.252 37,070329 87,703714 446,04 175,07% 780,86 8.92 1.235,82 

Rateio 'an/08 05/01108 65,00 5.221 37,429911 87,703714 152,30 174,03% 265.06 3,05 420,41 

Condominio an108 05101108 188 , 53 5.221 37,429911 87 703714 441,75 174,03% ,38.80 8.84 1.219,39 

Rateio fev/08 05102108 65 , 00 5.190 1 	37,688177 87 703714 151,26 173,00% 1 	261.68 3,03 415,97 

Condomínio fev/08 05/02/08 188,53 5.190 37,688177 87,703714 438,73 173,00% 759,00 8.77 1.206,50 

Rateio mar/08 05103/08 65,00 5.161 37,869080 87,703714 150,54 172,03% 258.98 3.01 412,52 

Condominio mar./08 05/03/08 188,53 5.161 37,869080 87 703714 436,63 172 , 03% 751,15 8,73 1.196,51 

Fundo de Reserva abr/08 05/04108 9,43 5.130 38,062212 87,703714 21 , 73 171,00% 37,16 0,43 59,32 

Condominio abr/08 05104108 19795 5.130 38,062212 87,703714 456,12 171,00% 779,97 912 1.245.21 

Fundo de Reserva mai/08 05/05/08 9,43 5.100 38,305810 87,703714 21 , 59 170,00% 36,70 0,43 58,73 

Condominio mai108 05/05/08 197,95 5.100 38,305810 87 703714 453,22 170.00% 77047 1 	9,06 1.232,78 

Fundo de Reserva ul/08 05/07/08 9 ,43 5.039 39,025474 87 703714 21,19 167,97% 35,60 0,42 57,21 

Condomínio u[108 05/07/08 197,95 5.039 39,025474 87,703714 444 , 86 167,97% 747,22 8,90 1.200.98 

Fundo de Reserva a o/08 05/08108 9,43 5.008 39,251821 87,703714 21,07 188,93% 35,17 0.42 56,66 

Condomínio a o/08 05/08/08  197,95  5.008 39,251821 87,703714 442,30 166,93% 738,34 8,85 1,189.48 

Fundo de Reserva set/OB 05/09/08 9,43 4.977 39,334249 87,703714 21,03 165,90% 34,88 0.42 56,33 
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ATUALIZAG O DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 

Condomfnio: 	Res. Horto Secção II 	 Data do Cálculo: 22104/2022 

Unidade: 	 C-24 	 Correção Monetária: 	TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1% ao mós 

	

Multa: 	2% 
I 

HISTÓRICO 
MÊS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

TJSP desde 11/01/2003 
MULTA 2% VALOR EM 

22104/2022 MA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Condomínio set/08 05109/08 197,95 4.977 39 334249 87 703714 441 , 37 165,90% 732,23 8,83 1.182.43 

Fundo de Reserva out/08 05/10/08 9,43 4.947 39,393250 87,703714 20,99 164,90% 34,62 0,42 56,03 

Rescisão 0u1/08 05/10/08 19,70 4,947 39,393250 87 703714 43,86 164,90% 72,32 0,88 117,06 

Condomínio out/08 05110108 197,95 4.947 39 393250 87,703714 440,71 164,90% 726.73 8,81 1.176,25 

Fundo de Reserva nov/08 05111/08 9,43 4.916 39,590216 87.703714 20.89 163,87% 34,23 0,42 55 , 54 

Rescisão nov/08 05/11108 19,70 4.916 39.590216 87,703714 43,64 163,87% 71,51 0,87 116.03 

Condominio nov/08 05/11/08 197,95 4.916 39.590216 87,703714 438,52 163.87% 718,58 8,77 1.165.87 

Fundo de Reserva dez/08 05/12/08 9.43 4.886 39,740658 87,703714 20,81 162.87% 33 , 89 0,42 55,12 

130  Salário dez/08 05112!08 51,70 4.886 39,740658 87,703714 114,10 162,87% 185,83 2,28 302.20 

Condomínio dez/08 05112108 197,95 4.886 39,740658 87 703714 436,86 162,87% 711,49 8,74 1.157,09 

Fundo de Reserva an/09 05/01/09 9 , 43 4.855 39.855905 87 703714 20 , 75 161,83% 33,58 0.42 54,75 

Rescisão an/09 05/01/09 13,90 4.855 39,855905 87 703714 30,59 161,83% 49,50 1 	0,61 80,70 

Condomínio 'an/09 05101109 197,95 4.855 39,855905 87,703714 435,59 161,83% 704,93 8,71 1.149,24 

lnstaçâo de Gás fev/09 05/02/09 734 4.824 40,110982 87,703714 16,05 160,80% 25,81 0.32 42,18 

Fundo de Reserva fev/09 05102/09 9,43 4.824 40,110982 87,703714 20,62 160,80% 33,16 0,41 54,19 

Condomínio fevl09 05/02/09 197,95 4,824 40,110982 87,703714 432,82 160,80% 695,98 8.66 1.137,46 

Instação de Gás mar/09 05/03/09 1 	7,34 4.796 40.235326 87,703714 16,00 159.87% 25,58 0.32 41,90 

Fundo de Reserva mar/09 05103/09 9 , 43 4,796 40,235326 87 703714 20,56 159,87% 32,86 0.41 53,83 

Condomínio mar/09 05/03/09 197 , 95 4,796 40,235326 87 703714 431,49 159,87% 689,80 8,63 1.129,92 

Instação de Gás abr/09 05/04/09 7,34 4.765 40,315796 87,703714 15,97 158,83% 25,36 0,32 41,65 

Fundo de Reserva abr/09 05/04/09 9,43 4.765 40,315796 87,703714 20,51 158,83% 32.58 0.41 53,51 

Rateio abr/09 05/04/09 58,00 4.765 40,315796 87703714 12617 15883% 200,41 2,52 329,10 

Condomínio abr/09 05104/09 197,95 4.765 40,315796 87,703714 430,62 158,83% 683,97 8,61 1.123,21 

Instaçáo de Gás mal/09 05/05/09 7,34 4.735 40,537532 87 703714 15,88 157,83% 25,06 0.32 41,26 

Fundo de Reserva mai/09 05/05/09 1 	9,43 4.735 40,537532 87,703714 20,40 157,83% 32,20 0,41 53 , 01 

Rateio mai/09 05105109 58 , 00 4.735 40,537532 87,703714 125,48 157,83% 198,06 2,51 326,05 

Condomínio mai/09 05/05/09 197,95 4.735 40,537532 87,703714 428,27 157,83% 675,95 8,57 1.112,78 

Instação de Gás un/09 05/06109 7,34 4.704 40,780757 87,703714 15 , 79 156,80% 24,75 0,32 40,85 

Fundo de Reserva un/09 05/06/09 9,43 4,704 40,780757 87,703714 20,28 156,80% 31,80 0,41 52,49 

Rateio 'un/09 05/06109 58 , 00 4.704 40.780757 87,703714 124,74 156,80% 195,59 2.49 322,82 

Condomínio un/09 05106/09 197,95 4.704 1 	40,780757 1 	87,703714 425,71 156,80% 667,52 8,51 1.101,75 
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ATUALIZAÇAO DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 0 

Condominio: Res. Horto Secção II Data do Cálculo: 2210412022 

Unidade: C-24 Correção Monetária: TJSP 

Nome: Maria Lucia Mozart Juros de Mora: 1% ao mós 
Multa: 2% 

HISTÓRIÇO 
MES DATADO VALOR DIAS DE TJSP desde 1110112003 

MULTA 2% VALOR EM 

ÉPOCA NA A 	L TUA 
VALOR  %NO VALOR VALOR REFERENCIA VCTO. ORIGINAL ATRASO 2210412022 

Instação de Gás ul/09 05/07/09 734 4.674 40,952036 87,703714 15,72 155.80% 24,49 0,31 40.52 

Fundo de Reserva ul/09 05/07/09 9,43 4.674 40,952036 87,703714 20,20 155,80% 31,46 0,40 52,06 

Rateio ul/09 05/07109 58,00 4.674 40,952036 87,703714 124,21 155.80% 193,53 2,48 320,22 

Condomínio ul/09 05107109 1 	197,95 4.674 40 952036 87,703714 423,93 1 	155,80% 660.49 8.48 1.092,90 

Instação de Gás a o/09 05108109 734 4.543 41,046225 87.703714 15,68 154.77% 24,27 0,31 40,27 

Fundo de Reserva a o/09 05/08/09 9.43 4,643 41.046225 87,703714 20,15 154,77% 31,18 0,40 5174 

Rateio a o/09 05/08/09 58,00 4.643 41,046225 87,703714 123,93 154.77% 191,80 2.48 318,21 

Condomínio a o/09 05/08/09 197,95 4.643 41,046225 87,703714 422,96 154,77% 654,60 8,48 1.086,02 

Instaçáo de Gás set/09 05/09/09 7,34 4.612 41,079061 87,703714 15,67 153,73% 24,09 0,31 40,08 

Fundo de Reserva set109 05/09/09 9.43 4.612 41,079061 87 703714 20,13 153,73% 30,95 0,40 51,49 

Rateio set/09 05/09/09 58 , 00 4.612 41 079061 87,703714 123,83 153,73% 190,37 2,48 316,67 

Condomínio set/09 05/09/09 197,95 4.612 41,079061 67,703714 422,62 153,73% 849 , 71 8,45 1.080,79 

Insta ão de Gás out/09 05/10/09 734 4.582 41,144787 87,703714 15,65 152,73% 23,90 0,31 39,86 

Fundo de Reserva out/09 05/10/09 9 ,43 4.582 41 144787 87 703714 20,10 152,73% 30,70 0,40 51,20 

Rateio out/09 05/10/09 58,00 4.582 41,144787 87,703714 123,63 152,73% 188,83 2,47 314,93 

Condomínio ouV09 05/10109 197,95 4.582 41,144787 87,703714 421,95 152,73% 644,45 8.44 1.074,84 

Instação de Gás nov/09 05/11/09 7,34 4.551 41.243534 87,703714 1 	15,61 151,70% 23,68 0,31 39,60 

Fundo de Reserva nov/09 05/11/09 943 4.551 41,243534 87,703714 20,05 151,70% 30.42 0,40 50,87 

Rateio nov/09 05/11/09 58.00 4.551 41,243534 87,703714 123,34 151,70% 187,10 2.47 312,90 

Condomínio nov/09 05/11/09 197,95 4.551 41,243534 87,703714 420,94 151,70% 63856 8.42 1.087,92 

lnstaçào de Gás dez/09 05/12/09 7,34 4,521 41,396135 87,703714 15,55 150,70% 23.44 0.31 39,30 

Fundo de Reserva dez/09 05/12/09 9,43 4.521 41,396135 87,703714 19,98 150,70% 	1 30 , 11 0,40 50,49 

Rateio dez/09 05/12/09 58,00 4.521 41,396135 87,703714 12288 150,70% 18516 2,46 310,52 

Condomínio dez/09 05/12/09 197,95 4.521 41,396135 87 703714 1 	419,39 150,70% 632,01 8.39 1.059,79 

Instação de Gás n/10 05/01110 7,34 4.490 41,495485 87,703714 15 , 51 149,67% 23,22 0.31 39,04 

Fundo de Reserva an/10 05101110 9,43 4.490 41,495485 87 703714 19,93 149.67% 29,83 0,40 50,16 

Rateio an/10 05/01110 58 , 00 4.490 41,495485 87,703714 122,59 149,67% 183,47 2,45 308,51 

Condomínio an/10 05/01/10 197,95 4.490 41,495485 87,703714 418,38 149,67% 626,18 8,37 1.052.93 

Instação de Gás fev110 05/02110 7,34 4.459 41,860645 87,703714 15,38 1 	148,63% 22,86 0,31 38,54 

Fundo de Reserva fev110 05/02/10 9,43 4.459 41,860645 87,703714 19,76 148,63% 29,37 0,40 49,52 

Rateio fev/10 05/02/10 58,00 4.459 41,860645 87,703714 121,52 1 148,63% 180,62 2.43 304,56 

ANEXO 01  
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ATUALIZAC, O DO SALDO DEVEDOR PARA 22104/2022 

Condomínio: 	Res. Horto Secção 11 Data do Cálculo: 2210412022 

Unidade: 	 C.24  Correção Monetária: TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart Juros de Mora: 1 %ao mês 
Multa: 2% 

HISTÓRICO 
MÊS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

CORREÇAO MONETÁRIA 
(T.)-SP) desde 11/01120 3 

MULTA 2%. VALOR EM 

22/04/2022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Condomínio fev110 05/02/10 197,95 4.459 41 860645 87 703714 414 , 73 148 , 63% 616,43 8,29 1.039.46 

Insta ãodeGás mar/10 05/03110 7,34 4.431 42,153669 87,703714 15,27 147,70% 22,56 0,31 38,13 

Fundo de Reserva mar/10 05/03/10 9,43 4.431 42,153669 87,703714 19,62 147,70% 28,98 0,39 48,99 

Rateio mar/10 05/03/10 1 	58,00 4.431 42 153669 87,703714 120,67 147,70% 178.23 2,41 1 	301,32 

Condomínio mar/10 05/03110 197 , 95 4.431 42.153669 87,703714 411,85 147,70% 608,30 8.24 1.028,39 

Instação de Gás abr/10 05/04/10 7.34 4.400 42.452960 87,703714 15,16 146,67% 22,24 0,30 37,71 

Fundo de Reserva abr/10 05/04/10 9,43 4.400 42,452960 87,703714 19,48 146,67% 28,57 0,39 48,44 

Rescisão abr/10 05/04/10 50.00 4.400 42,452960 87,703714 103,30 146,67% 15150 2,07 256,86 

Condomínio abr/10 05/04/10 197,95 4.400 42,452960 87,703714 408,95 146,67% 599,79 8,18 1.016,91 

Instação de Gás mai/10 05/05/10 7,34 4.370 42,762866 87 703714 15,05 145,67% 21,93 0,30 37,28 

Rescisão mal/10 05/05110 50,00 4.370 1 	42 762866 87,703714 102,55 145,67% 149.38 2,05 253.97 

Condominio mai110 05/05/10 1 	207,38 4.370 42,762866 87.703714 425,32 145,67% 619,55 8,51 1.053,38 

Insta ão de Gás un/10 05/06/10 7,34 4.339 42,946746 87,703714 14,99 144.63% 21,68 0.30 36,97 

Condomínio un/10 05/06/10 207 , 38 4.339 42,946746 87,703714 423.50 144,63% 612,52 8,47 1.044.49 

Instação de Gás ui/10 05/07/10 7,34 4.309 42,899504 87,703714 15,01 143,63% 21,55 0,30 36,86 

Condomínio ui/10 05/07/10 207,38 4.309 42,899504 87,703714 423,97 143,63% 608,96 8.48 1.041,41 

Instação de Gás a o/10 05/08/10 734 4.278 42.869474 87,703714 15,02 142,60% 21.41 0,30 36,73 

Condomínio a o/10 05/08/10 207,38 4.278 42.869474 87 703714 424,26 142,60% 605.00 8.49 1.037,75 

Instaçâo de Gás set/10 05/09110 734 4.247 42.839465 87,703714 15,03 141,57% 21,27 0,30 36,60 

Condomínio set/10 05/09/10 207,38 4.247 42.839465 87,703714 424,56 141.57% 60104 8,49 1.034,09 

Insta ão de Gás out/10 05/10/10 7,34 4.217 43,070798 87,703714 14,95 140,57% 21,01 0.30 36,25 

13* Salário out/10 05/10/10 30,00 4.217 43,070798 87,703714 6109 140,57% 8587 1,22 148,18 

Condomínio ouV10 05/10/10 207,38 4.217 43,070798 87,703714 422,28 140,57% 593,59 8,45 1.024,31 

Instação de Gás nov/10 05/11110 7,34 4.186 43 467049 87 703714 14,81 139.53% 20.66 0,30 35,77 

13° Salário nov/10 05111/10 30,00 4.186 43,467049 87,703714 60,53 139,53% 84,46 1,21 146,20 

Condominio nov/10 05111/10 207 , 38 4.186 43 467049 87 703714 418,43 139.53% 583,85 8,37 1.010,65 

Instação de Gás dez/10 05/12/10 7,34 4.156 43,914759 87,703714 14,66 138,53% 20,31 0,29 35,26 

13* Salário dez110 05/12/10 30,00 4.156 43,914759 87,703714 59,91 138,53% 83,00 1,20 144.11 

Condomínio dez/10 05112/10 207,38 4.156 43,914759 67,703714 414,17 138.53% 573,78 8,28 996.21 

Insta 	ode Gás 'an/11 05/01/11 7,34 4.125 44,178247 87,703714 14,57 137,50% 20,04 0,29 34,90 

Condominio 1 	jan/11 05101/11 207,38 4.125 44,178247 1 	87,703714 411,70 137,50% 566.08 8.23 986,01 

Rua Nelzor Mantovanelli, 1002- Jd. São Crispim - Jaú - S.P. 

Fone: (14) 99744.6453 199801.9595 - E-mail: contatoQblasquesconsultoria.com.br  
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ANEXO 01 

; 	 ~ia~que~ ~on~ ultoríA 
- Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA 22104/2022 

Condominio: 	Res. Horto Secção 11 	 Data do Cálculo: 22/0412022 

Unidade: 	 C-24 	 Correção Monetária: 	TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1% ao mós 

	

Multa: 	2% 

HISTÓRICO 
MÊS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

CORREÇAO MONETÁRIA 
TJSP 

JUROS 
desde 11/0112003 

MULTA 2% VALOR EM 

2210412022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Condomínio fev/11 05/02/11 207,38 4.094 44 593522 87 703714 407,86 136,47% 556,60 8,16 972.61 

Condomínio mar/11 05/03/11 207,38 4.066 44,834327 87,703714 405,67 13553% 549,82 8,11 963,60 

Rateio abr/11 05/04/11 46,42 4,035 45,130233 87703714 90,21 134,50% 12133 1,80 213,35 

Condomínio abril  1 	05104/11 248,86 4.035 45 130233 87,703714 483,62 134,50% 650.47 9,67 1 	1.143,76 

Rateio mai/11 05/05/11 4358 4.005 45,455170 87,703714 84,09 133.50% 112,25 1,68 198.02 

Condomínio mai/11 05/05/11 248,86 4.005 45,455170 1 	87,703714 48016 133,50% 641,02 9,60 1.130,79 

Rateio 'un/11 05/06/11 45,00 3.974 45,714264 87,703714 86.33 132.47% 114,36 1,73 202,42 

Condomínio un/11 05/06/11 248,86 3.974 45,714264 87,703714 477,44 132,47% 632,45 9,55 1.119,44 

Rateio ul/11 05/07/11 45,00 3.944 45,814835 87,703714 88,14 131,47% 113,25 1,72 201,12 

Condomínio julil1 05107111 248,86 3.944 45,814835 87 703714 476,39 131,47% 626,30 9,53 1.112,22 

Rateio a o/11 05/08/11 45 , 00 3,913 45 814835 87,703714 86 , 14 130,43% 112,36 1.72 200,23 

Condomínio a o/11 05/08/11 248,86 3.913 45,814835 87 703714 1 	476,39 130,43% 621,38 9,53 1.107,30 

Rateio set/11 05109/11 45 , 00 3.882 48 007257 87,703714 1 	85,78 129,40% 111,00 1,72 198,50 

Condomínio set/11 05/09/11 24886 3.882 46,007257 87,703714 474,40 129,40% 613,88 9,49 1.097.77 

Condomínio out/11 05/10111 248,86 3.852 46,214289 87,703714 472,28 12840% 606,40 9,45 1.088.13 

Condomínio nov/11 05/11/11 248,86 3.821 46,362174 87,703714 470,77 127,37% 599,60 9.42 1.079,79 

Condomínio dez/11 05/12/11 248,86 3.791 46.626438 87,703714 468,10 126,37% 591,53 9,36 1.068,99 

Condomínio 'an/12 05101112 1 	24886 3.760 46.864232 87,703714 46573 125,33% 583,71 9,31 1.058,75 

Condomínio fev/12 05/02/12 1 	248 , 86 3.729 47,103239 87 703714 463,36 124,30% 575,96 9,27 1.048,59 

Condomínio mar/12 05/03/12 248,88 3.700 47,286941 87,703714 481,56 123,33% 569,26 9.23 1.040,06 

Condomínio abr/12 05/04/12 248,85 3.869 47,372057 87,703714 1 	46073 122,30% 563,48 9.21 1.033,43 

Condomínio mai/12 05/05/12 248 , 86 3.639 47,675238 87,703714 457 80 121 , 30% 555 , 32 9,16 1.022,28 

Condomínio un/12 05106/12 248,86 3.608 47,937451 87,703714 455,30 120,27% 547 , 57 9,11 1.011,98 

Condomínio juill2 05107/12 24886 3.578 48.062088 87703714 454,12 119,27% 541,61 9.08 1.004.82 

Condominio a o/12 05/08/12 248,86 3.547 48,268754 87,703714 452,18 118,23% 534,62 9.04 995,84 

Condominio set/12 05109/12 248,86 3.516 48 485963 87 703714 450,15 117,20% 527,58 9,00 986,73 

Condomínio ouV12 05110112 248,86 3.486 --T 48,791424 87,703714 447,33 116.20% 519,80 8,95 976,08 

13° Salário nov/12 05/11/12 1 	40,86 3.455 49,137843 1 	87,703714 72,93 115,17% 83,99 1,46 156.38 

Condomínio nov112 05/11/12 248,86 3.455 49,137843 1 	87,703714 444,18 115,17% 511,54 8,88 984.81 

130  Salá rio dez/12 05/12/12 40,68 3.425 49.403187 87,703714 72,22 114,17% 82.45 1,44 156,11 

Condomínio 	1 dez/12 05/12/12 	1 248,86 1 	3.425 49.403187 1 	87,703714 1 	441,79 114,17% 504,38 8,84 955,01 

Rua NelzorMantovanelll, 1002-Jd. São Crispim - Jaú - S.P. 
Fone: (14) 99744.6453199801.9595 - E-mail: contato®blasquesconsultoria.com.br  
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/~r 	ANEXO 01 

3BIa.5que.5 (fongultoría 
- Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

A 	 ATUALIZAC,AO DO SALDO DEVEDOR PARA 22104/2022 1  

Condominio: 	Res. Horto Secção II 	 Data do Cálculo: 22/0412022 

Unidade: 	 C-24 	 Correção Monetária: TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1% ao més 
Mufta: 2% 

HISTÓRICO 
MES 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

(Ti-SP) desde 11/0112003 
MULTA 2% VALOR EM 

2210412022 NAÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

13° Salário n/13 05/01/13 40,68 3.394 49,768770 87,703714 71,69 113,13% 8710 1,43 154,22 

Condominio an/13 05/01/13 248,86 3.394 49,768770 87,703714 438,55 11313% 496,14 8,77 943,46 

Condominio fev/13 05/02/13 248,86 3.363 50,226642 87,703714 434,55 112,10% 48713 8,69 930,37 

Condominio mar/13 1 	05/03/13 24886 3.335 50487820 87,703714 43230 111,17% 480.57 1 	865 921,52 

Condominio abr/13 05/04/13 248,86 3.304 50,790748 87,703714 429,72 110.13% 473,27 8,59 911.59 

Condominio mai113 05/05/13 248,86 3.274 51.090411 87,703714 1 	427 , 20 109 , 13% 466,22 8,54 901,97 
Condominio un/13 05106113 278,72 3.243 51,269227 87,703714 476,79 108,10% 515,41 9,54 1.001,74 

Condomínio juill3 05107113 278,72 3.213 51,412780 87,703714 475,46 107,10% 509,22 9,51 994,19 

Condomínio acto/1 3  05/08/13 278,72 3.182 51,345943 87,703714 476,08 106,07% 504.96 9,52 990,56 

Condomínio set/13 05/09/13 278,72 3.151 51,428096 87,703714 475,32 105,03% 499,24 9,51 984,07 

Condomínio out/13 05/10/13 27872 3.121 51,568951 87,703714 474,04 104,03% 493,16 9,48 1 	976,68 

Rateio nov/13 05111113 40,25 3.090 51,881509 87 703714 68 , 04 103,00% 70,08 1,38 1 	139,48 
130  Salário nov/13 05/11/13 48,26 3.090 51 881509 87 703714 81,58 103,00% 84,03 1,63 167,24 

Condominio nov/13 05111/13 27872 3.090 51881509 87,703714 471,17 103,00% 485,30 9,42 965.89 

13°  Salário dez/13 05112113 48,26 3.060 52,161669 87,703714 81 , 14 102 , 00% 82,77 1,62 165.53 

Condominio dez/13 05112/13 295,45 3.060 52,161669 87,703714 496,76 102.00% 506,70 9.94 1.013,40 

13°  Salário 'an/14 05/01114 1 	48,26 3.029 52.537233 87,703714 80,56 100,97% 81,34 1,61 163,52 
Condomínio jan /14 05/01/14 29545 3.029 52,537233 87,703714 493,21 100,97% 497,98 9,86 1.001,06 
Benfeitorias fev114 05102114 31,40 2.998 52.868217 87,703714 52,09 99,93% 52,06 1,04 105,19 

Rescisão fev/14 05102114 58,33 2.998 52,868217 87,703714 1 	96,76 99,93% 96,70 1,94 195,40 
Rateio INSS fev/14 05102114 85,26 2,998 52,868217 87,703714 141,44 99,93% 141,34 2.83 285,61 
Condomínio fev114 05102114 295,45 2.998 52,868217 87,703714 490,13 9993% 489 , 80 9,80 989,73 
Benfeitorias mar/14 05103/14 31,40 2.970 53.206573 87,703714 5176 99,00% 5124 1,04 104,03 

Rescisão mar/14 05/03/14 58,33 2.970 53,206573 87 703714 96,15 99 , 00% 95.19 1,92 193,26 
Rateio INSS mar/14 05/03/14 8526 2.970 53,206573 87,703714 140,54 99,00% 139,13 2.81 282,48 
Condominio mar/14 05/03/14 295,45 2.970 53,206573 87 703714 487,01 99.00% 482,14 9,74 978,89 

Rateio INSS abr/14 05/04114 18,69 2.939 53,642866 87,703714 30.56 97.97% 29.94 0,61 61,10 

Condominio abr/14 05104114 295,45 2.939 53,842866 87,703714 483,05 97,97% 473,23 9,66 965.93 

Rateio INSS mai/14 05/05114 18,69 2.909 54,061280 87,703714 30,32 96.97% 29,40 0,61 60,33 
Condomínio maU14 05/05/14 295,45 2.909 54.061280 87,703714 479,31 96,97% 464,77 9,59 953,67 
Rateio INSS 	1 jun/14 05/06/14 18,69 1 2.878 54,385647 87,703714 30,14 95.93% 28,91 0.60 59,68 

Rua Neizor Mantovanelli, 1002 - Jd. São Crispim - Jaú - S.P. 
Fone: (14) 99744.6453 199801.9595 - E-mail: contato®blasquesconsultoria.com.br  
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ANEXO 01 

~Iagque~ ~tCon~ultoría 
- CAlculos Judiciais e Exirajudiciais - 

i 

i 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 

Condominio: 	Res. Horto Secção II 	 Data do Cálculo: 22/0412022 

Unidade: 	 C-24 	 Correção Monetária: 	TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1%ao més 

	

Muita: 	2% 

I 

HISTÓRICO 
MÉS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

CORREÇAO MONETARIA 
(Ti-SP) 

S 
desde 11/0112003 

MULTA 2°/. VALOR EM 

2210412022 MA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Condominio 'un/14 05/06/14 310 , 22 2 878 54 385647 87 703714 500,27 95.93% 479,92 10,01 990.20 

Rateio INSS ul/14 05107114 18,69 2.848 54,527049 87,703714 30,06 94,93% 28.54 0,60 59,20 

Condomínio jul114 05107114 310,22 2.848 54,527049 87,703714 498,97 94,93% 473,69 9,98 982,64 

Rateio INSS a o/14 05108114 1 	18,69 2.817 54 597934 67,703714 30,02 93,90% 28.19 0,601 58,81 

Condomínio a o/14 05/08/14 310,22 2.817 54,597934 87,703714 498 , 32 93.90% 467 , 93 9,97 1 	976,22 

Rateio INSS set/14 05/09/14 18,69 2,786 54,696210 67,703714 1 	29 , 97 92.87% 27,83 0,60 58 40 

Condominio set/14 05/09/14 310,22 2.786 54.696210 87,703714 1 	497,43 92,87% 461,95 9,95 969,32 

Rateio INSS out/14 05110/14 18.69 2.756 54,964221 87,703714 29,82 91,87% 2740 0,60 57,82 

Condomínio out114 05/10/14 310,22 2.756 54,964221 87,703714 495,00 91.87% 454,74 9,90 959,65 

Rateio INSS novM4 05/11/14 18,69 2.725 55,173085 87 703714 29,71 90,83% 26,99 0.59 57,29 

Condomínio nov/14 05/11/14 310 , 22 2.725 55 173085 87 703714 493,13 90.83% 447,93 9.86 950,92 

Rateio INSS dez/14 05112/14 1 	18,69 2.695 55,455502 67,703714 29,55 89.83% 26,55 0,59 56,69 

Condomínio dez/14 05112114 310,22 2.895 55,465502 87,703714 490,53 89.83% 440,66 9.81 941,00 

Rateio INSS an/15 05/01/15 18,69 2.664 55,809388 87,703714 29,37 88,80% 26,08 0,59 56 , 04 

Condomínio an/15 05/01/15 310,22 2.664 55,809388 87,703714 487,51 88.80% 432,91 9,75 930.16 

Rateio INSS fevl15 05102115 18,69 2.633 56,635366 87,703714 28,94 87,77% 25,40 0,58 54,92 

Condominio fev/15 05/02/15 310,22 2.633 56.635366 87,703714 480,40 87.77% 421.63 9,61 911,63 

Rateio INSS mar115 05103115 18 , 69 2.605 57.292336 87 703714 28,61 86.83% 24.64 0.57 1 	54,03 

Condomínio mar/15 05/03/15 310,22 2.605 57,292336 87 703714 474,89 86.83% 412.36 9,50 896,75 

Rateio INSS abr/15 05/04115 18,69 2.574 58,157450 87,703714 28,19 85,80% 24,18 0.56 52,93 

Condomínio abrl15 05/04/15 310,22 2.574 58,157450 87,703714 467 , 82 65.80% 401,39 9.36 878,57 

Rateio INSS mai/15 05/05/15 18,69 2.544 58,570367 87 703714 27,99 84 , 80% 23,73 0,56 52,28 

Condomínio mai/15 05/05/15 30970 2.544 58,570367 87,703714 46375 84.80% 393,26 9,27 866,28 

Diferença 'un/15 05/06/15 0,52 2.513 1 	59 150213 87 703714 0.77 83.77% 0,65 0,02 1,43 

Rateio INSS 'un/15 05/06/15 18,69 2.513 59,150213 87,703714 27,71 83,77% 23,21 0.55 5148 

Condominio un/15 05106115 310,22 2.513 59150213 87,703714 459,97 63,77% 385,30 9,20 854.47 

Rateio INSS ul/15 05/07115 18,66 2.483 59,605669 87,703714 27,46 82,77% 22,72 0,55 50 , 73 1  

Condomínio julil5 05/07/15 310,22 2.483 59,605669 87,703714 456,46 82,77% 377,79 9,13 843.38 

Rateio INSS a 	15 05/08/15 18,86 2.452 59,951381 87,703714 27 , 30 81,73% 22,31 0,55 50,16 

Condomínio a o/15 05/08!15 310,22 2.452 59,951381 87,703714 453,83 81.73% 370,83 9,08 833,83 

Rateio INSS set/15 05/09115 18,66 2.421 60,101259 1 	87,703714 27,23 80,70% 21,97 0,54 49,75 

Rua NelzorMantovaneili, 1002-Jd. São Crispim - Jaú - S.P. 
Fone: (14) 99744.6453 199801.9595 - E-mail: contatoablasquesconsultoria.com.br  
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Condominlo: 	Res. Horto Secção II 	 Data do Cálculo: 22/04/2022 

Unidade: 	 C.24 	 Correção Monetária: TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart 	 Juros de Mora: 1%ao més 
Multa: 2% 

HISTÓRICO 
MÊS 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE 
ATRASO 

TJSP desde 11/0112003 
MULTA 2% VALOR EM 

22/0412022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO VALOR VALOR 

Condomínio set/15 05/09/15 310,22 2.421 60 101259 87,703714 452,69 80 , 70% 365,32 9,05 827,07 

Rateio INSS out/15 05/10115 18,66 2.391 60,407775 87,703714 27,09 79,70% 21,59 0,54 49,23 

Condomínio out/15 05/10/15 310,22 2.391 60,407775 87,703714 450,40 79 . 70% 358,97 9,01 818,37 

Rateio INSS nov/15 05/11/15 18,66 2.360 60 872914 87 703714 26,88 78 , 67% 21.15 1 	0,54 48,57 

Condomínio nov/15 05/11/15 1 	31022 2.360 60,872914 87.703714 446,95 78.67% 351,60 8,94 807,50 

Rateio INSS dez/15 08/12/15 1 	20,63 2.327 61.548603 1 	87,703714 29 , 40 77 57% 22,80 0,59 52 , 79 

Férias + 130  Sal. de7/15 08/12/15 26,54 2.327 61.548603 87,703714 37,82 77.57% 29,33 0,76 67,91 

Condomínio dezi15 08/12/15 341,25 2.327 61,548603 87,703714 486,26 77,57% 377,18 9,73 873,17 

Rateio INSS an/16 05/01/16 20,63 2.299 62,102540 87,703714 29,13 76,63% 22,33 0,58 52,04 

Férias + 130  Sal. ari/113 05/01/16 26.54 2.299 62,102540 87,703714 37,48 76,63% 28,72 0,75 66,95 

Condomínio jan116 05/01116 34125 2.299 62102540 87,703714 1 	481,93 76,63% 369,32 9,64 860,88 

Multa Infração 'an/16 05/01/16 160,00 2.299 62,102540 87703714 225,96 76,63% 17316 4,52 403,64 

Rateio INSS fev/16 05/02/16 20,63 2.268 63,040288 87,703714 28,70 75,60% 21,70 0.57 50,97 

Férias + 130  Sai. fev/16 05102!16 1 	26,54 2.268 63 040288 87 703714 36,92 75,60% 27,91 0,74 65,58 

Condomínio fev/16 05/02/16 341,25 2.268 63,040288 87,703714 474,76 75,60% 358,92 9,50 843.17 

Rateio INSS mar/16 05103/16 20,63 2,239 63,639170 87,703714 28,43 74,63% 21,22 0.57 50,22 

Férias + 130  Sal. mar/16 05/03/16 26,54 1 	2.239 63,639170 87,703714 36,58 74.63% 27.30 0,73 64,61 

Condomínio mar/16 05/03/16 341,25 2.239 63.639170 87 703714 470,29 74.63% 350.99 9.41 830,69 

Rateio INSS abr/16 05/04/16 20 , 63 2.208 63.919182 87,703714 28,31 73.60% 20.83 0,57 49,71 

Férias + 130  Sal. abr/16 05/04/16 28,54 2.208 63,919182 87,703714 36,42 73,60% 26,80 0,73 63,95 

Condomínio abr/18 05/04/16 341,25 2.208 63,919182 87,703714 468,23 73.60% 344.62 9.36 822,21 

Rateio INSS mai/16 05/05/16 20,63 2.178 64,328264 87,703714 2813 72,60% 2042 0,56 49,11 

Férias + 130  Sal. mai/18 05/05/18 26,54 2.178 64,328264 87,703714 36 , 18 72,60% 26,27 0,72 63,18 

Condomínio mal/16 05/05/16 341,25 2.178 64,328264 87 703714 465,25 72,60% 337.77 9,31 812.33 

Rateio INSS 'un/18 05/06/15 20,63 2.147 64,958680 87,703714 2785 71,57% 19,93 0,55 48 , 34 

Férias + 130  Sal. un/16 05106/16 26,54 2.147 64 958680 87 703714  35,83  71,57% 25,64 0,72 62,19 

Condominio jun/16 05106/16 341,25 2.147 64,958680 87,703714 460.74 71.57% 329,73 9,21 799,69 

Rateio INSS UU16 05/07/16 20,63 2.117 65,263985 87,703714 27,72 70,57% 19,58 0,55 47,84 

Férias + 130  Sal. ui/16 05/07/16 26,54 2.117 65,263985 87,703714 35,67 70,57% 25,17 071 61,55 

Condomínio uU16 05/07/16 341,25 2.117 65,263985 87,703714 458,58 70.57% 323,61 9,17 791,36 

Rateio INSS a o/16 05108/16 20,63 2.086 65.681674 87,703714 27,55 69.53% 19,15 0.55 47,25 

i 

5 
ANEXO 1 
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Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA 22104/2022 
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ANEXO 01  

~Yd~QUC~ ~OIïgUItDCtA 
- Cálculos Judiciais e Extrajudiciais - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA 2210412022 

Condominio: 	Roa. Horto Secção II Data do Cálculo: 22/0412022 

Unidade: 	 C-24  Correção Monetária: TJSP 

Nome: 	 Maria Lucia Mozart Juros de Mora: 1% ao m&s 
Multa: 2% 

HISTÓRICO 
MES 

REFERENCIA 
DATA DO 

VCTO. 
VALOR 

ORIGINAL 
DIAS DE ` 
ATRASO 

TJ-SP) (desde 11/01/2003 
MULTA 2% VALOR EM 

2210412022 NA ÉPOCA ATUAL 
VALOR %NO 

pEglopo VALOR VALOR  

Férias + 130  Sal. a o/16 05/08/16 26,54 2.086 65,681674 87,703714 35,44 69,53% 24,64 0,71 60.79 

Condominio a o/16 05/08/16 341,25 2.086 65,681674 87,703714 455,67 69,53% 316,84 9,11 781,62 

Rateio INSS set/16 05/09/16 20,63 2.055 65,885287 87,703714 27,46 68,50% 18,81 0,55 46,82 

Férias + 130  Sal. set/16 	1 05109/16 26,54 2.055 65 885287 87,703714 35,33 68,50% 24.20 0,71 60,24 

Condomínio set/16 05109/16 34125 2.055 65,885287 87,703714 454,26 68.50% 311,17 9,09 774,51 

Rateio INSS outl16 05/10/18 20,63 2.025 65,937995 87,703714 27 , 44 67,50% 18,52 0,55 46 , 51 

Férias + 130  Sal. ouil16 05/10/16 26,54 2.025 65.937995 87,703714 35,30 67.50% 23,83 0,71 59,83 

Condominio out/16 05/10/16 34125 2.025 65,937995 1 	87,703714 453,89 67,50% 306,38 9,08 769,35 

Rateio INSS nov116 05/11/16 20 , 63 1.994 66,050089 87,703714 27,39 66,47% 18,21 0,55 46,15 

Férias + 130  Sai. nov116 05111116 26,54 1.994 66,050089 87,703714 35,24 66,47% 23,42 0,70 59,37 

Condomínio 1 	nov/16 05/11/16 34125 1.994 66,050089 87,703714 45312 86,47% 301,181 9,08 1 	763,38 

Rateio INSS dez116 05/12/18 20,63 1.964 66,096324 87,703714 27,37 65,47% 17 92 0,55 45,84 

Condominio dez116 05112/18 341,25 1.964 66,096324 87,703714 452,81 65.47% 296,44 9,06 758,30 
8,54 6 	7 

VALOR DEVEDOR PARA 221 

i 

Outras Despesas 

Histórico 	 Valor 

Honorários Advocatícios: 	R$: 36.656,32 

Total Geral com despesas: R$ 403.219,59 

_ 	 Rua Nelzor Mantovanelli, 1002 - Jd. São Crispim - Jaú - S.P. 
Fone: (14) 99744.6453 199801.9595 - E-mail: contato®blasquesconsultoria.com.br  
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oRelatório do Jurídico 	 ~j) 
speciale 	 Data de cálcu lo  2010412022 	

.41 

~~ SoNTáaMSObYiárias 	 Índice econômico : 03 - TI/SP 

Cw~ 

condomínio : 0198 - CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 	 Bloco : C - IACARANDA 

Unidade: 000024 - MARIA LUCIA MOZART CPF: 

Endereço: RUA Pedro Brasil Bandecchi 175 APTO 24C - Vila Amélia - São Paulo - SP - CEP: 02615-040 

Recibo 	Histórico_ . _ - ---  - --_- 	_. __ _- Vencimento---- 	--- ~ 	- 	 Muita 
	

Amonetária 	
Total 

s3'00602176' ~''CONDOMINI6ABRIL12017
.-.."„m-.  "OS/04/201— .  R# "` . ""424,48" -̀ "X424;48~'s "8,49 " ° 349',40 " . ~ - " —13697"' ° ~-.919,34 g 

J 00602177 CONDOMINIO MAIO/2017 05/05/2017 Rf 424,66 424,66 8,49 342,76 135,21 911,12 
fi] 00602178 —  
J 00602179 

CONDOMINIO JUNHO 017 
CONDOMfNIÓ JULHO/2017 

0 	06/2017,' 
- 	- 	.._; 

05/07/2017 
Rf yy  
R# 

424 80 
424,83 

424 80 
424,83 

8,50 
8,50 

336,74 
329,89 

134,80 	904,84 
131,77 895,99 

'J'ÒÓ6Üf1 CND M NÏO ÀGO5T0/2017 	"105/0$j20I 	 " 424,87 '~ ,, _  424 87 
t ..T  ,  

8 , 50 "' 325 ,Ò6 .,,' —134;49 	- 892,92 
J 00602181 CONDOMINIO SETEMBRO/2017 05/09/2017 Rf - ~ 	 424,91 424,91 8,50 318,68 - 133,54 885,63 

] 00602182  05/10/2017 -_ Rf 425,38 - 
	

" '425,38 8,51 --"" '313,46  `13386 881,21" 
) 00602183 CONDOMINIO NOVEMBRO/2017 05/11/2017 Rf 426,01 426,01 8,52 308,12 134,17 876,82 
3'00602184   CONDOMINIO DEZEMBRO/2011  051Ì212017 R$ 426,16„ ` 426 16 4  _ 	8,52 301,42 í32,12 88%22 
J 0060'2185 CONDOMINIO JANEIRO/2018 05/01/2018 R# 426,44 426,44 8 1 53 295,23 

...~ 	

~ 131,18 861,38 
'3` 00602285' -CONDOMINIO FWEREIRO/2018--- OS/02/2018 -' R;' -"'-' 394,95'`-'-394,95 ..,,,,,.-.-"°' 7;90 	

.,-..-,...,,,
267,33 -'~_ X 126,-14-  ``790,32 

) 00602186 CONDOMINIO MARÇO/2018 0510312018 R# 394,93 394,93 7,90 261,84 118,93 783,60 

J 00602187 	CONDOMINIOABRRP018 xr 
] 00602186 	CONDOMINIO MAIO/2018 

.. 05/04/2018 ; R 
05/05/2018 

# 
Rf 

r~395,11 
395,21 395,21 

~ 7,90 ~ 

7,90 
p 39511 	

~....,, _ µY256,11_ 	_ 
250,78 

'_11805 
117,71 

777,17 
771,60  s  ... 	. -. 	_ 	 ,...K - 

00602190 —  ' 

-.._ 	,,..... ... 	..,-,mos„__. - _ ^-,. 	
!- 

lá-,7 :.,.... :. 	,. 
 

CONDOMINIO JUL/2018 05/07/2018 R# 450,79 -  9,02 272,25 130,49 862,55~`  
'3 0. 0594.  827 - CONDOMINIO AG012018 	 ` 05/08/2018 ' R# 	"" 375,47 ''_' x',;`375 47 '  TM^  7,51 — — `.218,56 — —101,75 703,29' 

J RATEIO INSS PARO 55/60 05/08/2018 Rf 15,68 15,68 0,31 9,13 4,25 29,37 
_ 	~A  RATEIO INSS PARC21/36 	µ 05/08/2018 R$ , ,-  n 	✓~  784 -7 84 0,16 _ 	4 57 2,13 1.4,706 

J 1 3 
RATEIO INSS PARC 17/36 ÕS/08/2018 R# 4,94 494 0,10 2,88 134 9,26 

J 00598330° '"°" COTA CONDOMINUILSET/2018 `"05109/2018 R$-- 376,'10--  376, 10 —  -7,52`x- 213,38 .- `*10071 697,713 
] RATEIO INSS PARC 56160 05/09/2018 Rf 15,74 15,74 0,31 8,93 4,21 29,19 
J ..,...:., ,,ë:~_~~.. 

RATEIO INSS PARC 22/36 RA 	----_`. ___. 
05/09/2018 .... 05109 ._-_._._.. Rf 

.~._....;sz 7 87 ' 
<~.:avm..v._.J-.._:w „o,_,: 7 87 +..._..~..~,,.,.- 0 16 ,._.r. 	~ .., 	,.......:..~ 

4 47 .. __...f. ..,.,_ 	2 11  
RATEIO INSS PARO 18/36 05/09/2018 R# 4,96 4,% 0,10 2,82 1,33 921 

`- 12 24 _ 	_ - -84,41 i 
J 00600286 COTA CONDOMINIAL OUT/2018 05/10/2018 Rf - 	376,10 376,10 7,52  100,71 692,87 

Vil"""'-'~ '_ 	¡_RATEIO INSS PARC 57160 051 1012018 R# _ 	15;74 `'y' 15,74  
J RATEIO INSS PARC 23/36 0511012018 Rf 7,87 7,87 0,16 4,37 2,11 14,51 
l 	 RATEIO INSS PARC 19/36 	 05/10/2018 R# ..  n 

 .4,96 -4.96 	 -  0,10 	 2,75 	 1 33 	- ' 9.14 
] 00624304 COTA CONDOMINIAL NOV/2018 05/11/2018 R# 376,10 376,10 7,52 202,93 99,26 6a5,81  

RATEIO INSS`PARC58/60°` 
.,-.„ 

05111/2018  R# -
1 
 5,74

fi..,.., >. 
15,74  
	 - TM '4Y 5   28,- 69 Y1  

J RATEIO INSS PARC 24/36 05/11/2018 R# 7,87 7,87 0,16 4,25 2,08 14,36 
RATEIO INSS PARC20136 .,,._ 

«-
05/11/2018 Rf 4,% 4 % 0,10  268 - ~ rt i 31 „~,r  ..- - 9,054 

) 00627966 COTA CONDOMINJAL DEZ/2018 05/12/2018 R# 376,10 376,10 7,52 197,32 e , 97,34 678,28 
;7~ 	 RÀTEIOINSSPÃkC  59¡60' 	

~ :. 	 hÇ  — 
 , 	

5, 	
,.~ x'. 	a...~ 	

3 '.." . 407-- 
 

._ 
 .
27 3  

J RATEIO INSS PARC 25136 05/12/2018 R# 7,87 7,87 0,16 4,13 2,04 14,20 _..~. 	..s w~ ,-"^' 	-- RATEIO INSS PARC 21136 	 05/12/2018_" R$ _  '.`~ 	 4,96-` -  4,% 
..w,_. 	.^rv 0,10 ..iayq.. rw• , s 

2,60" ` 	1,28"~`Y "° '"` C 
° 8A4' 

J RATEIO 13 SALARIO PARC 01103 05/12/2018 Rf 57,81 57,81 1,16 30,33 14,96 104,26 
LI 00631508 
J 

COTA CONDOMINLIL 3AN12019 
RATEIO INSS PARC 60/60 

0'510112019 ' 
05/01/2019 

R$  
R# 

y  " 	376,10 
15,96 

376,10 __—7 
15,96 0,32>¡ 

192 83 
A 

 8,18 

	

_ 98,54  	574,991 

	

4,18 	 28,64 

'3 ---- RATEIO INSS PARC26136— ` 05/0112019 Rf ' '  11;02 ~ 8,02 ---: '0"16  --4;11---  2,1Ò -``~ Tom_` ° 14,39`F 
] RATEIO INSS PARC 22136 0510112019 Rf 5,05 5,05 0,10 2,59 1,32 9,06 

] RATEIO 13 SALÁRIO PARC 0 03 " 
- 	

05/01/2019 Rf  -- 	w 	57181 w  ,  _ - _. , 1,16 	, y. _ ,  2964 ,_ .  ` j 	15,15 103,76—f 
1 00635346 COTA CONDOMINIAL FEV/2019 05/02/2019 Rf 376,10 376,10 7,52 187,59 97,87 669,08 

... , , 	
`.,.,,RÀTEIO`IWSS'PÃRC~7¡36 

~r-.- ~ -.  
—651627260 

RS  =. 	8 02, . 	.. 	-
B Ò2

.m.. ~0116  4 	..-, 	.. ,_. 2 09 
	

:' a  .: 
1 00  

, 14, 2 	ç 
RATEIO INSS PARC 23136 05/02/2019 Rf 5,05 5,05 0,10 2,52 1,31 8,98 

] 'RATEIO 13 SALÁRIO PARC 03/03 ;s.  0510212019 e  R# 57 81 ,'` 57,81 1,16 28,84 	" '15,04  " 10:485 
J 00638523 COTA CONDOMINIAL MAR/2019 05/03/2019 R# 376,10 376,10 7,53 182,45 96,14 662,22 
7 L. i,.,.u,.>.,_ ~..r RATEIO INSS PARC 28/36 	- 0510312019 R 8,09 - 8,09 0 16 3 92 207  
J 

..:........ 	...__SS-' 	̀_`--..___..+.,,.  
RATEIO INSS PARC 24136 05/03/2019 Rf 5,10 5,10 0,10 2,47 1,30 6,97 

47 00642619 ,. ~`COTÀ CONDOMINIAL ABR/2019 ~°~`"°'~` '05/04/2019 
 

I RATEIO INSS PARC 29136 0510412019 R# 8,12 8,12 0,16 3,81 2,02 14,11 
7 RATEIO INSS PARC 25/36 	N-°F  . « ~ OS/04/2019 R# _ 	5.12 -  512  M  4 	- 0,10 2,40 -1 27 8089 .: 
] 00645719 COTA CONDOMINIAL MAI/2019 05/05/2019 R# 376,10 376,10 7,53 	_ 170,46 	- - 89,92 644,01 

J RATEIO 	5S PÃRC'30¡36 T  ` b5%0'S%2015'Rf 6 15 ` ` 0,16  
J RATEIO INSS PARC 26136 0510512019 Rf 5,14 5,14 0,10 2,33 1,23 8,80 

~7_00649233~ RATEIO. INSSPARC3 1/36 	E OS/06/2019..R# 8,19 `. 819 .. 0,17 358 " _  <' T  1,90 13,84 ." 
) RATEIO INSS PARC 27 136 05/06/2019 Rf 5,16 5,16 0,10 2,26 1,19 8,71 

Lj_a .,~ .b CONbOMINIO ]UN/2019  " ° OS/06/2019 	Rf 	#371 62. __ 371 62 _.. r 	7,43 162 63—  _ , 	86,b ,-  627 74 t - - 	- 	J FUNDO DE  RESERVA 1UN/2019 05/06/2019 RS 18,58 18,58 0,37 8,13 4,30 31,38 
PROV 1367FERIAS1UN/2019" w 	05106 12019 	 R  27,30 ~ 	27,30 ` 	 0,55 	 11 .95`` 	15,32  M'"' 	46,12 Y  

] PROCESSO EX-FUNC PARC 01110 05/06/2019 R# 18,24 18,24 0,36 7,98 4,22 30,80 

f) 00655345  RATEIO.INSS PARC 32/36 	„K 	..r  r; 	05/07/2019  Rf .  8,23 8,23  0 17 	
L  

3,49, 	_ 1,89 ., 13,78 N  
RATEIO INSS PARC 28136  0510712019  5,19   5,19 0,10 X2,20 1,19 8,68 

11.,-r-a.T..—.P.. CbNDOMINIO
]lJl/Zlfí~

. «
05/07/2Õ39 	R; 	~37f,62 ., 'X71 ,62 	:.. 1,_43_ - 157,74

. : 	 —a 
FUNDO DE RESERVA JUU2019 05/07/2019 R# 18,58 18,58 0,37 7,89 4,27 31,11 

1 7 PROV 130/FERIAS 3111.12019 05107/2019 . R$ " J  27,30 27,30 _0,55 11,59 , ' .  6,27  
J PROCESSO EX-FUNC PARC 02110 05/07/2019 R# 18,24 18,24 0,36 7,74 4,19 30,53 
J 00659329 _._.. _ 	RATEIO INSS PARC 33/36 	 05108/2019—  R$ _ 	X8,26 _ ` 8 26 ~——— 0  

~,._ 	_._.. ._.... 	,17 	K,.. .. $ 40 - ., r 	" 190 .:... 13,73 ' 
3 RATEIO INSS PARC 29136 0510812019 R# 5,21 5,21 0,10 2,14 1,20 8,65 

CONDOMINIO AGO/2019 05/08/2019-R$ 	 371,62   371 62''` ~ 7,43 —  	85,31 617;29? 
7 FUNDO DE RESERVAAGO/2019 05/08/2019 Rf 18,58 18,58 0,37 7,65 4,27 30,87 

vY PROV 13o/FERIASAGO/2019 _ 05/08/2019 .___„K  .... Rf  ._ ,-- , 	2730 2730 0,55 v ~ µ: i1,24 627 45,36 
J PROCESSO EX-FUNC PARC 03110 05/08/2019 R# 18,24 18,24 0,36 7,51 4,19 30,30 
) ' 0i0662272 '--   RATEIO INSS PARC 34136 OS/09/2019-" Rf  90 , 	 13; 69 " 
J RATEIO INSS PARC 30136 05/09/2019 R# - 	5,23 5,23 	- 0,10 	

_ 
2,08 1,19 B,60 

7 	n  CONDOMINIO SET12019 05/09/2019 R$  W1,62 371.62 7,43 147,99 84,85' 811,89 , 
FUNDO DE RESERVA SET/2019 05/09/2019 R# 18,58 18,58 0,37 7,40 4,24 30,59 

7 	
i, 	

"; 	' ' PROV 13o/FERJAS SET/2019 .. 	h  05/09/2019 R# 	_ 	___. 	_ , 27,30 27 30 __  0,55 , -_ 	10,87 .  6,ú 44,95 

www.gosoft.com.br 	 Emitido em 20104/2022 14:27:09 - Página 1 de 3 
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speciale 	 Relatório do Jurídico 
Data de cálculo 2010412022  

~~ SoissónMaaó§idrNs 	 índice econômico: 03 - TJ/SP 

CondoMrda 

Condominio : 0198 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 	 81000 : C -IACARANDA 

Unidade: 000024 - MARIA LUCIA MOZART CPF: 

Endereço: RUA Pedro Bras§ Bandecchi 175 APTO 24C - Vila  An~  - São Paulo - SP - CEP: 0261~ 

- _ 
--Recibo - ___ Nhtórico -- _- . _ -. _.-- --. __ _-- Vencimento 	

- _ -- - - _- V 	- ---. - Valor 	
Multa 	 Juros 	Atual!:ação 	

Total 
original 	principal 	 monetária 

, ]"00666292" 	RATEIO INSS PARC 35/36 05/10/2019 `° R="" 8;33 ° ' 8,33-  - • •"•• • "O ÏIi - 	 3,21 1,84 13, 59 
J 	 RATEIO INSS PARC 31136 0511012019 	R# 5,26 5,26 0,11 	

~.. 
2,03 1,19 8,59 

R] 	 PROCESSO EX-FUNC PARCOS/10  ..R#,:...._b. : 	 622 16,22 0
,
3 	̀ _.  , 5.,.. ~„~. -.--• ., ; 2447 -.- 

. 

 J 	 COND
,

O_MÍNIO 6UT12019 - R# 05/10/2019 376,46 376,46 145,05 7,53  85,39 614,43 

J 	 PROV 130/FERIAS OUT/2019 05/10/2019 	R# 27,64 27,64 0,55 10,65 6,27 45,11 
t ] 00.669512 	"RATEIO II455 PARC36136 0511112019 ` R# 	 8,36' 8,36" 0,17 " 	3,12 	 1,90  

RATEIO INSS PARC 32136 0511112019 	R# 5,28 5,28 0,11 1,97 1,20 8,56 
?J 	 PROCESSO EX-FUNC PARC 06110„ ' 0511112019 	R# 16 22 - 162 	- ' 0,32 604 3.69 ---- "' ,-'  26, 27 

J 	 CONDOMÍNIO NOV/2019 05/11/2019 	R# 376,46 376,46 7,53 140,28 85,63 609190 
,I--- . ""~_~_ `FUNDO DE RESERVA NOV/2019 TM  ~+P'OS/11/2019 -R# 	~ 18,82 	~ " 18,62 ~ 	 "' Õ,3$ 	~~ 7,tl1 ~ 	 ~' 4 f8 `'MPovT   30,49 ' 

J 	 PROV 13o/FERIAS NOV/2019 0511112019 	R# 27,64 27,64 0,55 10,30 6,29 44,78 
00672583 	RATEIO INSS PARC33136A ' 05/12/2019 - - R$ 5,30  5 30_ .  0,11 	f  1,91 	'' °"'1,20 '_ 8,52 .` 

J 	 PROCESSO EX-FUNC PARC 07/10 - R# 05/12/2019 16,22 16,22 0,32 5,84 3,68 26,06 
CbNDOMÍNf~ DEZ/2019 	— ` 09/12/2019 ` R; 	4_ M  X76;46 _ 376 46 7.53 - 135;53 > 85 44 ^ ' °° 	604,96 

J 	 FUNDO DE RESERVA DEZ/2019 0511212019 	R# 18,82 18,82 0,38 6,78 4,27 30,25 
4  ] 	 PROV 13o/FERIAS DEZ/2019 	 OS¡12/2019 "'R# 27,64 	- -' 27,64 °^ ~ ' ' '" ~ 0,55  
J 00675710 	RATEIO INSS PARC 34/36 0510112020 	R# 5,32 5,32 0,11 1,84 1,17 8,44 
) 	 PROCESSO EX-FUNC PARC 08/10_ 

r  CONDOMÍNIO JAN/2020 
05/01/2020 _R# 	 16,22 	 16 22 
05/01/2020R# -376 46 	376,46 

0,32  
7,53 

5 60~ 	357 	 25,71 y 
129,98 	 82,92 	596,89 

TT 	' +FUNDO DE RESERVA JAN/2020
ç,,.,Y.- 

0510112020 -R# 18 82' `18 82 ~" " `" - 6, 38 6;50-  29,85 
J 	 PROV 130/FERIAS3AN/2020 0510112020 	R# 27,64

.  
27,64 0,55 9,54 N6,09 43,82 

1) ,00679199 	RATEIO INSS PARC 35/36 — .__ ——— 0.5102/2020      R# 5,33 5,33 _ _ 	... _. 0,11 1,75 ""` 1,09 ° 8,28 ' 
PROCESSO EX-FUNC PARO 09110 05/0212020 	R# 16,22 16,22 0,32 5,33 3,33 25,20 

J 	 _ -CÕNDÓMfNIÓ FEVj2020 	 `' 	̀ 05/Ó2/2020 	R# 376,46T' 	376 46 	 "'7,53 123 65 ' - ~ " 77 29 	rt '. ;' 584,93 
J 	 FUNDO DE RESERVA FEV/2020 05/02/2020 	R# 18,82 18,82 0,38 6,18_~x  3,86 29,24 

13 _ 	 PROV 130/FERIAS FEV/2020 ` 0510212020 -̀R# "" 27,64 27;64 	 0,55 "~' -~ 9,08-  -""- 5,67 ~ ` 4;94 , 
J 00682808 	RATEIO INSS PARC 36136 05/03/2020 	R# 5,35 5,35 0,11 1,69 1,09 8,24 

PROCESSO EX FUNC PARC 10/10Vq  , 	05/0312020 _ 	 " R# 	w~ 16,22_ _x16 22 w. _,. 	.,  0,32 
~ , a 	512  ` 3,29,  24,95 

] 	 CONDOMÍNIO MAR/2020 05/03/2020 	R# 376,46 376,46 7,53 118,97 76,42 579,38 

7 	 FUNDO DE RESERVA MAR/2020 0510312020" R# 18;82 - 	:~`~° 18,82°"K"0,38 5,95" 3,82~y  3$97 
J 	 PROV 130/FERIAS MAR/2020 0510312020 	R# 27,64 27,64 0,55 8,73 5,61 42,53 

' 3 0068S872 	CONDOMÍNIO ABR/2020 __....~ _ 05/04/2020 	R#~ 376,46  :__.. 	.__ 	:r 376,46 _.:  _ • 	. 7 53 114 02 .-..: 	,... _ 	75 63 	-.- _. 	573,64 i 
DE RESERVA ABR/2020 0510412020 	R# 18,82 18,82 0,38 5,70 R 	

_ 
3,78 28,68 

i" ^ 	''° 	T  PRÕV 13õ1FÈR1A5 J1sk/2$20 	" ' 	' OS%Õ4j2020 "R 	 27 64 	w ~" '2ï 64 _ _ 	r t  h,55 	 8 37 " "_ `5 55 	V  47,11 
J 00688242 	CONDOMÍNIO MAI/2020 05/05/2020 	R# 376,46 376,46 7,53 109,24 74,81 588,04 

0 	N,.,, 	-,.- 	..., 
y,) 	 -FUNDO DE RESERVA MAT/2020'~" 

,.~ 	 .. 	«< 	, r..M„ 	 »:>: 	~ , 05/05/2020 	RS 	 18,82 	"18,82"R~ 	 0,38 5,46 ,' 	 -ate ,,; ,  
3,74"'°"" 	28,40 

J 	 PROV 130/FERIAS MAI/2020 05/05/2020 	R# 27,64 27,64 0,55 8,02 5,49 41,70 
,3 00691421 " CONDOMÍNIO JUN/2020 t _ ~ . 	 .-- 05/06/2020 "R#~ 	376 46 376 46 7,53 104 74 75 87 564,60 

J 	 FUNDO DE RESERVA JUN/2020 05/06/2020 	R# 18,82 18,82 0,38 5,24 3,79 28, 23 

i . ) -~~'--- PROV 13WFERIAS7UN/2020-:~
•..w.-,~

.«-OS/06/2020...:R
~ x.....,...°".  ..,,.'27,54,... 	, 	

17,64_
-•,.--,-.e.„.,._.x,55 

	• .-..,,.,,- ....:.-. 7 . 69....- ,.,.._.. > . 5 	...,. _: 	....-4 
  

J 00694237 	CONDOMÍNIO )UL/2020 05107/2020 	R# 376,46 376,46 7,53 100,40 77,02 561,41 
7 	 FUNDO DE RESERVA )UL12020 	05/07/2020 	_ R# 18 82 ,—  _ 	18 82 .W 	 , _Or38 	-m  y¢ 	5,02 . ,, 3 85 	- µ 	28,07 i  

PROV 13o/FERIAS JUL/2020 0510712020 	R# 27,64 27,64 0,55 7,37 5,65 41,21 
"7 Õ06TJ6965 ""CÕNDÕMÍNib AG0%2Ó2Õ 	° 	ÒS/Õ8J2Ò2Ó 	k; 	; 376,4dT 	_...18,82...__ w  376 46 	-,,.  7,53 95 35 ;' ' 15,64 	_.,... "" 554,98 -  
) 	 FUNDO DE RESERVA  
7 	 PROV 130/FERIAS AGO/2020 	' 

05/08/2020 	R# 

	

- '05/0812020 e9'R# 	r 	-.ma..+, 
18,82 
27 64 - X27 54 , 

- 0,38 
0,55 

 4,77 
700 '~ 

3,78 ~  
' 	-5 55 

27,75 
"° 	40 74 

1 00699684 	CONDOMÍNIO SU/2020 05/09/2020 	R# 376,46 376,46 7,53 90,21 73,63 547,83 
FUNDO DE RESERVA SET/2020  . 05¡09/2020 	R#~  18 82 1B 82 0,38  4, 51  368  27,39 

]PROV 130/FERIAS SET/2020  0510912020 
 
	R 27,64 27,64 

. 	.._. .v~v ~  

0,55 6,62 5,41 40,22 
"3`00702424'p- CONDOMÍNICOUT/2020 -~--OS /SÒ/2020- If$ °  -402,78—_402;78  

7 	 FUNDO DE RESERVA OUT/2020 05/10/2020 	R# • 	- 	 - - 	20,13 -- 20,13 - 0,40 _ 	4,56 	. - ` - 	--_ 3,85 28,94 
] 00706115 	CONDOMÍNIO NOV/2020 05/11/2020 	R# 	 402 78 

°= 
402,78 

~ _:,.. 8,05 85,52 J2 81 r "569,16 
7 	 FUNDO DE RESERVA NOV/2020 05111/2020 	R# 20,13 20,13 0,40 4,27 	- - 	- 	3,64 - 	28,44 

RATÈÍÕ 08RATELNÁ50' - 01/1 ' 
-- 	

11 2020 	R# yy  89,31  189,j1;' 	u 	 1,19 18 96 	16 15_ s  
- _ 
	126,21 ;', 

-- 7 00718484_ 
	

CONDOMÍNIO DEZ/2020 05/12/2020 	R# 402,78  402,78 8,05 79,98 ~- 	-68,54 559,35 
` 	y 	FUNDO DE RESERVA DEZ/2020"; 

. . 	 xg^:,s 	̂Yw:rf:ms~+~ 	 ira„-,.r.:-. 	-,.. 
>.Y  05/12/2020 "` R# ` m°' r̀y  ' 20,13'"' r¡ 	20;13 	 0,40 	 4,00 

~._.,-.....+.. 	.«-..,..,,,....,_.,,.. 
3,43 27,961 

J 	 RATEIO OBRA TELHADO - 02115 0511212020 	R# 89,31 89,31 1,79 17,73 15,20  
F] 00720956„' CONDOMÍNIO JAN/2Õ21' 	 05/01/2021 - R# y,~ _  

~- ---- 

'~ 402 78 	„- 	402y 78 	y 9 05 	aNU  y  . .74 32 y 6̀4 ~_~ >U3 549,18, 
J 	 FUNDO DE RESERVA JAN/2021 0510112021µR# ¢ 20,13 20,13 0,40 3,71 3,20 27,44 

_ ] -` "" 	' ' 	RATEIÒ OBRA TELHADO= 03115 —_ 	05/01/2021°  R$ ""-  89,31 	 891 35'~~'`~i4_ `°-` 	1,79 M' 48 	 14 20 _ _ Ï2i,78 
00723336 	CONDOMÍNIO FEW2021 0510212021 	R# 402,78 402,78 8,05 68,42 57,20 536,45 

05/0212021 ` R# ] 
	

FUNDO DE RESERVA FEV/2021 20 13 20 13 _ 0 40 3,42 _ 2 86 
J 	 RATEIO OBRA TELHADO -04/15 05/02/2021 	R# 89,31 89,31  1,79 15,17 12,68 118,95 7 .

Otl 	97 	1tDb'MÍNi6 MAR/2Õ21»  
-- 

05/03/2021 ` R# 	
« R 	

4152,78' 402 78 " 	' 	8,05 	 63 88 " 

	

- "-~

_ 	

-~ 

—5519-4 ,——    530,65 
-_._  

J . 	 FUNDO DE RESERVA MAR/2021 .-_....... "05103/2021 R# 20,13 20,13 0,40  3,19 2,80
•._•._ 

26,52 - 
;) 	' `~` 	RATEIO OBRA TELHADO -' 051154  

... 	 .,r_.,4.-,.-zs- ,. 	._...«... 
  ' " 05/03/2021 	• R# 	" 89,31" 89,31` "` ~" `-"` 1,79 °"'`~ '` 14,17 —  

.,~...; 	+.r^-n~ "" 	t  12,40' 	117,67 'Ç 
J 00738515 	CONDOMÍNIO ABR/2021 0510412021 	R# 402,78 402,78 8,05 58,59 52,14 521,56 
J 	 FUNDO DE RESERVA ABR/2021 0510412021 „ R# ' 20,13  20 13 0,40 2,93 ¡ 2 61 	,,. _ 26,07 } 
J 	 RATEIÕ OBRN TELtÍADO -06/15 4/20 05/021 	R# 89,31 89,31 1,79 12,99 11,56 115,65 

°Y 00741118 °`CONDOMÍNIOMAI/2021 	_ _OS/OS/2021~ R# ~`O~°~°. ~402,78 ~"»°`~~ 402;78~°"""f~8,b5 '_ 	53,SD 48; I~9~"`""• 512,52 _ 
J 	 FUNDO DE RESERVA MAI/2021 0510512021 	R# 20,13 20,13 0,40 2,67 2,41 25,61 

'RATEIO OBRA TELHADO - 07115 05/05/2021 	R# _ 89,31   89 31  1,79 11,86 10 69 113,65 
1 00743711 	CONDOMÍNIO 311N/2021 05106/2021 	R# 402,78 402,78 8,05 	 48,58 46,46 505,87 

_... 	FÚNCO Di RESERVA )ON/20~Í' ' ' 05%06/21521 	R 	 F 	13 `20 1§ 	'° "0,40 	 2 43 	_ 
7 	 RATEIO OBRA TELHADO - 08115 0510612021 	R# 89,31 89,31 1,79 10,77 10,30 112,17 

:J  00746444 	CONDOMÍNIO JUW021' 402,78' "'05/07/2021`° R# 	~

.,,,~~..,. 
 "402,78 ----. _ 8,05 

„ti..,,„<,,~" 
 43,33 ~°' 39,41

,,,.",,,  
— 493,57 3 

J 	 FUNDO DE RESERVA 3UL/2021 05/07/2021 	R# 20,13 20,13 0,40 2,17 1,97 24,67 
1 	 RATEIO OBRA TELHADO - 09115 , - 	0510712021 _ R# 89,31 ' 89,3 1 1,79 9,61 - 8,74 ' 	109,45 á 

www.gosoft.com.br  Emitido em 20/04/2022 14:27:09 - Página 2 de 3 
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Relatório do Jurídico 22eciale 	 Date de cálculo 2010412022 
índice econômico: 03 - TJISP 

Cor~ - 

Condominio: 0198 - CONDOMINIO,  RESIDENCIAL. HORTO SECÇAO H 	 Bloco: C - JACARANDA 
Unidade: 000024 - MARIA LUCIA MOZART CPF. 
Endereço: RUA Pedro Brasil Bandeccill  175  APTO 24C - Vila Amélia - São Paulo - SP - CEP: 02615-040 

	

-V~ 	 Atualização  Vencimento 	 Valor 	 1 ,11u11115 	3uro* 	 Total 

	

original 	principal 	 monetária 

1  
FUNDO DE RESERVA AGO/2021 0519812021 R$ 20,13 ._  20,13 --  - 0,40 ',1,74.' xis 

3 RATEIO OBRA TELHADO - 10/15 0510812021 R$ 89,31 89,31 1,79 8,49 7,73 107,32 
-l- õO7áó!4í --  I CONDOMÍNIO SET/2021 -- "-  12021 R$ 40 	0 V —— 402.78 ' —— 8,05  33 3 	0 _ ~ 3,4 30,97 475,20 
3  FUNDO DE -  RESERVA --SET/2021 0510912021 R$ 20,13 20,13 -0,40 167 1,55 23,75 
3 	 RATEIO OBRA TELHADO Z'11115 ~ 0510912021-  R$`89;31—`—89,31 -- 179 ~41------6,87 105,38 
3 00802960 CONDOMÍNIO OUT/2021 05/1012021 R$ 402,78 402,78 8,05 28,64 25,73 465,20 

FUNDO DE RESERVA OUT/2021 
~wF  

05/10/2021 0 3 _20,13 - . -- 040 1,43 129 23,25 
J RATEIO OBRA TELHADO - 12/IS 05/10/2021 R$ 89,31 89,31 1,79 6,35 5-,71 103,16 
3- bO825399-""CONDOMfNIONOV/2021""--~":'--'~-05/1f/2021"~ iltf-- . 
1 FUNDO DE RESERVA NOV/2021 0511112021 R$ . 20,13 20,13 0,40 1,19 1,04 22,76 

OBRA TELHADO 1 112021 —  R$'.'  9 89,31 89,31 1,7 9  5 29  4,6 - 	o 100,99 . 
3  00867887  CONDOMfèiiâ ' DÉZ/2021 0511212021 R$ 402,78 402,78 8,05 19,311 17,13 447,34 

FUNDO DE RESERVA DEZ/2021 0511272021 - R$ --- 20,13 -20,13 —  0"06 
- 0

,97 0 o 6—  2z36 
1 

1 RATEIO OBRA TELHADO - 1411 5 0511212021 R$ 89,31 89,31 1,79 4,30 3,80 11H10,20 
3'00899993 CONDOMÍNIO JAN/2022 0510112022 R$---402,78 ~—402,78—~`—  8,05 14,86 --'14,or-'- 439,72 

FUNDO DE RESERVA )AN/2022 0510112022 R$ 20,13 20,13 0,40 0,74 0,70 21,97 
RATEIO OBRATELHADO 05/01/202211$ -89 31 89,31 1,79  3,29 97, SÇ 

3 1004r2Ài ~ '~ -èõNDOMINI6 FÈV/2022 05/02/20Ü ã;  402,78 	402,78 8,06 10,40 11,20 432,44 
I'--  FUNDO DE RESERVA FEV/2022-~- 05/0212022 -R$--- 20,13 '—x"`0;56 '°`°`  _21,61 ' 
1 00904808 CONDOMÍNIO MAR/2022 0510312022 R$ 402,78 402,78 8,06 6,40 7,03 424,27 
3 FUNDO DE RESERVA MAR/2022 0510312022  'R$ 20,13  20,13  0,40 0,32 0,35 -  21,20 

Subtotal: 27.153,92  27.153,92  543,04 10.667,45 5&88,14 44.052,55 

Outras  Despesas 

t 
Hist"o  Valorj 
CUSTAS DE COBRANÇA 1.654,42 
MATRICULA 95,00 
SUCUMBÊNCIA 10% 4.405,25 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 8.810, 51 

Total: 	 14~5,18 

Total  geral: 	 59.017,73 

h 

www.gosoft.com.br 	 Emitido em 2010412022 14:27:09 - Página 3 de 3 
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0~á 
PREFEITURA DE 	 Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 2022 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

Cadastro do Imóvel: 305.090.0194-4  

Local do Imóvel: 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175 - AP 24 
VILA AMALIA EDIFIC JACARANDA CEP 02615-040 
Imóvel localizado na 2 8  Subdivisão da Zona Urbana 

Endereço para entrega da notificação: 
R VER PEDRO BRASIL BANDECCHI, 175 - AP 24 
VILA AMALIA EDIFIC JACARANDA CEP 02615-040 

Contribuinte(s): 
CPF 022.574.018-40 	MARIA LUCIA MOZAT 

Dados cadastrais do terreno: 

Área incorporada (m2): 6.951 , Testada (m): 	 0,00 
Área não incorporada (m2): 0 Fração ideal: 	 0,0071 
Área total (M2): 6.951  

Dados cadastrais da construção:  

5 

Área construída (m 2): T 	80 a . Padrão da construção: 	2-C 

Área ocupada pela construção (m 2): 1.906 Uso: 	residência 

Ano da construção corrigido: 1986 
 

Valores de m 2  (R$): 

- de terreno: 1.080,00 

- da construção: 2.083,00 

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$): 

- da área incorporada: 91.895,00 
- da área não incorporada: 0,00 
- da construção: 103.317,00 

Base de cálculo do IPTU: 195.212,00 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2022. 

Certidão expedida via Intemet - Portaria SF n° 00812004, de 2810112004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 0410712022, em 

htt :/p l wvw.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fiinancas/servicos/certidoes/  

Data de Emissão: 	05/04/2022 
Número do Documento: 2.2022.003163959-1 

Solicitante: 	 ALBERTO JOSE MARCHI MACEDO (CPF 264.037.028-66) 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 	 0000367694-2022 

Número do Contribuinte: 	305.090.0194-4  

Nome do Contribuinte: 	INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL  

Local do Imóvel: 	 R VER PEDRO BRASIL BANDECCHI 	, 175 , AP 24/x` , VILA AMALIA 
- CEP: 02615-040 	 4_

V
, 

Cep: 	 02615-040 	 ~ 

Liberação. 	 20/04/2022 

Validade: 	 1711012022 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreenquaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu=c' i r tempo; inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gera26 Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Témtorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos,,Taxa de Cgmbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e nãó,inscdtos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

A aceitação desta certidão está condicionada à yenficação de sua autenticidade na Intemet, no endereço 
http:/~.prefeitura.sp.gov.br/cidade/séçrétarias/fázénda/:  
Qualquer rasura invalidará este documentó, 

n 

i 
f' 

f 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:20:46 horas do dia 20/04/2022 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade : 9620B8F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser continuada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/h~.prefeitura.sp.gov.br/sf 
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CRECISP 	 ANTÔNIO FRANCISO DA SILVA  

	

corretor de imóveis 	' 
CRECISP n° 06605 

lima. Dra Lígia Maria de Freitas Cyrino, 

--- - 	- De acordo com a solicitação para avaliação, apresentamos a conclusão do nosso 

departamento de avaliações, quanto ao valor de comercialização de um imóvel 

comercial situado na Rua Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, Vila Amélia, São 

Paulo — SP, CEP 02615-040, assim descrito: O APARTAMENTO SOB N° 24, 

TIPO" E", localizado no pavimento Térreo Posterior, do EDIFÍCIO JACARANDÁ 

BLOCO 2, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, 

situado às RUAS DOIS, QUATRO, CINCO e VIELA DOIS, na Vila Amélia, no 8 0  

Subdistrito-Santana, d/ Capital, contendo, área útil ou privativa de 52.9147m 2 ., 

fração ideal no terreno de 0,705031% ou 48,4333m 2, cabendo-lhe uma vaga 

indeterminada, em local descoberto, para um veículo de passeio, nos pátios de 

	

estacionamento, localizados nas áreas adjacentes aos edifícios. Matrícula n° 	- 

56.104 do 3° CRI da Capital — SP. Cadastro de Contribuinte Municipal n° 

305.090.0194-4. 

Atualmente, o preço de comercialização do m 2  de apartamentos na região do 

imóvel objeto da presente avaliação é de, aproximadamente,  R$ 5.100,00  (cinco 

mil e cem reais) 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, 

quanto ao imóvel e suas salas, sua localização, formato, dimensões, e condições 

de aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, situação e 

estado de conservação e serviços públicos, sem tipo, idade de construção, 

avaliamos o referido imóvel quanto ao valor de comercialização em R$ 

270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

Santos — SP, 19 de abril de 2022 

ANTÔNIO FRANCISO DA SILVA 
Corretor de imóveis - CRECISP n° 06605 
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EDMAR SOUZA PRATES IMÓVEIS~a~ 

PERITO AVALIADOR CNAI N° 11.913 
CREU-SP 	 CORRETOR DE IMÓVEIS CRECI N° 102.247 

................................................................................................................................................................................................ 

REF: AVALIAÇOO DE IMÓVEL 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, APTO 24, 
São Paulo, CEP 02615-040 

Atendendo a solicitação da pessoa interessada, procedemos a avaliação 
do imóvel acima referenciado, tendo em sua área total de 52,9147m 2, matriculado perante o 3 0  
Registro de Imóveis de São Paulo, sob o n° 56.104. 

Trata-se de uma área com grande variação de valores imóbiliários, tendo 

tm vista a vasta oferta, variando os preços por metro quadrado, podendo sofrer variações maiores 
u menores, a depender do imóvel em anúncio. 

Com relação ao presente imóvel entendemos que o valor de mercado no 
mês de ABRIL de 2022, considerando sua localização, e ainda as atuais condições de como se 
encontra o imóvel, o valor de aproximadamente R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta cinco mil 
reais), ou aproximadamente R$ 5.000,00 (cinco mil reais)/m 2 . 

Desde já colocamo-nos à_ disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos que se julgarem necessários. 

Santos — SP, 20 de abril de 2022 

rl 

PERITO AVALIADOR CNAI N° 11.913 
CORRETOR DE IMOVEIS CRECI N°  102.247 

c~ 
~o 

a 
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20104/2022 12:19 
	

Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 181, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 349.000 - Viva Real 

50 fotos e vídeo 	Tour Virtual C~ 

Início / Venda / ... 	/ Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi 

Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 75 
m 2  por R$ 349.000 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 181 - Vila Amélia, São Paulo - SP 

VER NO MAPA 

COD. gaui3f 

~Q 75m 2  2 quartos 

I? 1 banheiro 1 vaga 

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (3) 

Apto Cachoeirinha 1 2 Quartos 1 75 m2 1 Cond: R$570.00 1 1 Vaga 

O 
Loft: Apto Cachoeirinha 1 2 Quartos 1 75 m 2  1 Cond: R$570.00 1 1Vaga 

Clique em "Contatar Anunciante", e receba o link por whatsapp para agendar sua 

visita totalmente online no nosso site, com todas as informações precisas e corretas 

sobre o apartamento. Na Loft é assim, tudo online e sem burocracia. 

Sabia que comprando este apartamento na Loft você recebe serviços gratuitos? 

COMPRA 

R$ 
349.000 

CondomínioR$ 

570 

IPTU 	R$ 81 

ANUNCIANTE 

LOFT BRASIL 

Quero visitar 

k. (11) 	VER 

402 	TELEFONE 

https: /~.vivareal. com.br/imovellapartarnento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-75m2-venda-RS349000-id-2545511176/ 116 
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201041202212:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 181, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 349.000 -Viva Real 	
' 1 Q 

melhores taxas e condições com os bancos para você. Aproveite para visitar esta 	dados de contato serão 	q~ l 

oportunidade e agendar uma visita. É só escolher o melhor dia e horário, tudo 100% 	compartilhados com este 

online, sem complicação. 	 anunciante. 

Ler mais 

-- - 	Mais b pessoas ---- -- -- 

_-- 	 Interessadas neste 
O 

imóvel nas últimas 

horas 

Simule um financiamento 

Simule um financiamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do 

mercado, a partir de 9,49% ao ano. 

VALOR DO IMÓVEL 	 - 	- - 
Preço de venda do imóvel 

R$ 349.000 

ENTRADA 
Valor a ser pago à vista 

R$ 87.250 

PRAZO 
Em anos 

{ 
i 35 
i 

VALOR A SER FINANCIADO 
Simule o financiamento do imóvel 	 - 

https:IA~vivareal.com.brfimovellapartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-75m2-venda-RS349000-id-2545511176/ 2!6 
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20/04/2022 12:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecc hi, 181, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 349.000 - Viva Real 

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de 

amortização constante e podem não refletir as condições de financiamento deste imóvel. 

Explore a vizinhança 

_ 	- — 	- Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 181 - Vila Amélia, São Paulo - SP 

PÁ 

1 
Fale agora com o anunciante 

(1 1) 400 VER TELEFONE 

RWIJj lá Eu os Termos de uso e Política de privacidade. 

https:í~.vivareal. com.brfimovel/apartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-Gao-pa ulo-con-garagem-75m2-venda-RS349000-id-25455111761 3/6 
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20/04/2022 12:19 
	

Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 181, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 349.000- Viva Real  

Encontre outros imóveis similares 

R$ 340.000 
Condomínio: R$ 620 

72 m 2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 

Apartamento com 2 Quartos à Venda,_ 

Rua Antônio Domingues Freitas - Vila A... 

VER TODOS OS DETALHES 

R$ 350.000 
Condomínio: R$ 620 

71 m2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 

Apartamento com 2 Quartos à Venda,_ 

Rua Antônio Domingues Freitas - Vila A... 

VER TODOS OS DETALHES 

R$ 350.000 
Condomínio: R$ 450 

72 m2  2 Quartos 1 Bar 

Apartamento com 2 Qu 

Rua Wanda Martin - Vilt 

VER TODOS OS DETAU 

- 	 Encontre outros lançamentos similares 

https:/M~..vivareal.com.brfimoveVapartamento-2-quartos-vila-amelia-zona- norte-sao-paulo-com-garagem-75m2-venda-RS3490004d-2545511176/ 4!6 
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20/04/2022 12:19 

R$ 263.000 

Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 181, vila Amélia em São Paulo, por R$ 349.000 - Viva Real a 
R$ 413.593 	 R$ 190.900 	a~ .41 

41 mz 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	57-66 m2  2-3 Quartos 1 Banheiro 	 3438 mz 2 Quartos 1 

We 2 Cachoeirinha 	
1 Vaga 	 1 Vaga 

Rua Franklin do Amaral, 450 - Vila Nov... 	Origem Freguesia do ó 	 Funn Limão  

---Avenida Elísio Teixeira - Leite, 1160 -Vila... 	Rua Doutor Morais Dan 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALF 

PUBLICIDADE 

Outros tipos de imóveis à venda 

Imóveis à venda em São Paulo 

Casas à venda em São Paulo 

Coberturas à venda em São Paulo 

IWM 
IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: gaui3f-

Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 75 m 2  por R$ 349.000 - Rua Vereador Pedro Brasil 

Bandecchi, 181- Vila Amélia, São Paulo - SP. O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do - 	- - - 

anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, 

que é de responsabilidade de LOFT BRASIL. Todas as informações são fornecidas e mantidas por LOFT BRASIL. 

Por favor, entre diretamente em contato com LOFT BRASIL para obter informações mais - detalhadãs. 

---- - Reportar problemas no anúncio Ler mais 

https:lh~ vivareal.com . brCmoveVapartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-75m2-venda-RS349000-id-25455111761 516 

fls. 1099



201041202212:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 181, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 349.000 - Viva Real 	Q53 
I 

 

https:/lwww.vivareal. com . brrimoveVapartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-nortesao-paulo-com-garagem-75m2-venda-RS349000-id-25455111761 616 

 

fls. 1100



Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 - Viva Real 201041202212:19 0 Ir 

21 fotos 

Início / Venda / ... / Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi 

Apartamento com 3 Quartos e 1 banheiro à 
Venda, 53 m2  por R$ 280.000 

Condomínio Residencial Horto-Seccao li 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175 - Vila Amélia, São Paulo - SP 

VER NO MAPA 

COD. DU0A4J7D 

L 53m2 	 g% 3 quartos 

1 banheiro 	 1 vaga 

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (9) 
Apartamento para venda com 53 metros quadrados com 3 quartos em 

Vila Amélia - São Paulo - São Paulo 

o 
OPORTUNIDADE 

DIRETO COM O PRORPIETARIO H! 

i  

Sobre o imóvel: 	 ' 

Anartampntn RFFnRMAnn rnm 5 -4m2 .rip arpa ..,..,..vcn::. _a 

https:lt~..viivareal. com, brlmoveVapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem -53m2-venda-RS2800004d-25503380... 116 

fls. 1101



201041202212:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por Rã 280.000 - Viva Real 

com box de vidro, lavanderia. 	 Thiago Lopes Gonçalves, ao ver o 

- Piso em porcelanato imitando madeira. telefone, seus dados de contato 

- Boa distribuição interna dos ambientes. serão compartilhados com este 

-1 vaga fixa e demarcada. anunciante. 

Sol da manhã. 

-- Condomínio comportaria 24 horas, quadra e bicicletário: - - 

Mais 32 pessoas 

Rua agradável, larga e tranquila. 
®O 	interessadas neste imóvel 

_. 

Ao lado do Hipermercado Andorinha. nas últimas horas - 	 -- - 

A menos de 2 km do Shopping Santana Park 

Região super privilegiada com relação à comércio e transporte público. 

Imóvel isento de IPTU. 

Aceita financiamento. 

Ler mais 

i 	p 	{  11 

Simule um financiamento 

Simule um financiamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do 

mercado, a partir de 9,49% ao ano. 

VALOR DO IMÓVEL 
Preço de venda do imóvel 

R$ 280.000 

R$ 70.000 

PRAZO 

https:IA~ vivareal.com . brlmoveVapartamento-3-qua rtos-vila-am elia-zona-nortesao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-id-25503380... 216 

fls. 1102



20/04/2022 12:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por Ra 280.000 - Viva Real 

VALOR A SER FINANCIADO  
Simule o financiamento do imóvel 

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de 

amortização constante e podem não refletir as condições de financiamento deste imóvel. 

Explore a vizinhança 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175 - Vila Amélia, São Paulo - SP 

49 

Fale agora com o anunciante 

(1 1) 96 VER TELEFONE 

Thiago Lopes Gonçalves 	 Olá, tenho interesse neste imóvel: 

Apartamento, 53m 2, 3 quartos, Rua Vereador 	i  
_. _._ _... 	 Pedro Brasil Bandecchi, 175 - Vila Amélia, São 1J 

thiago.wcd@hotmail.com 	 Paulo - SP, Venda, R$ 280000. Aguardo o 

contato. Obrigado.,_.. _._ 

https:Miwwvvivareal. com. brfimoveUapartamento-3-quartos-vila-amelia zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-4d-25503380... 316 

fls. 1103



20/04/2022 12:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 -Viva Real 

MIPLjgl~[t6u os Termos de uso e Política de privacidade. 	 ~~ e 

Encontre outros imóveis similares 

R$ 280.000 	 R$ 280.000 	 R$ 278.000 
Condomínio: R$ 390 	 Condomínio: R$ 390 

53 mz 3 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 

53 mz 3 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	 53 m2  3 Quartos .1 Bar - 
Apartamento com 3 Quartos à Venda, ... 

Apartamento com 3 Quartos à Venda, ... 	Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, ... Apartamento com 3 Qu 

Vila Amélia, São Paulo - SP 	 _ _ 	_ 	_ _ -- 	 Vila Amélia, São Paulo - 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALI 

Encontre outros lançamentos similares 

i 

https:/~..vivareal. com . brfiimoveL/apartamento-3-qu artos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS2800004d-25503380... 416 

fls. 1104



20/04/2022 12:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 -Viva Real 

R$ 263.000 	 - R$ 190.900 	 R$ 413.593 

 

41 m2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	34-38 mZ 2 Quartos 1 Banheiro 	 57-66 mz 2-3 Quartos 

We 2 Cachoeirinha 	
1 Vaga 	 1 Vaga 

Rua Franklin do Amaral, 450 - Vila Nov... 	Funn Limão 	 Origem Freguesia do ó 

Rua Doutor Morais Dantas, 189 - Vila B... 	Avenida Elísio Teixeira 1 

• VER TODOS OS DETALHES 
	

VER TODOS OS DETALHES 
	

VER TODOS OS DETALF 

PUBLICIDADE 

Outros tipos de imóveis à venda 

C~ 
Imóveis à venda em São Paulo 

Casas à venda em São Paulo 

Coberturas à venda em São Paulo 

O 
IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: DU0A4J7D -

Apartamento com 3 Quartos e 1 banheiro à Venda, 53 m2  por R$ 280.000 - Rua Vereador Pedro Brasil 

Bandecchi, 175 - Vila Amélia, São Paulo - SP. O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do 

anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, 

_que é de responsabilidade_ de Wagner Domingues Martins . Todas ás informações são. fornecidas e mantidas p9 ~ , 

https:/hvww viivareal.com, brfimoveUapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-id-25503380... 516 

fls. 1105



20104202212:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por Ra 280.000 - Viva Real qs9 
101 

LI 

i] 

fls. 1106



~0 20/04/2022 12:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 266.000 - Viva Real 

13 fotos 

Início / Venda / ... / Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi 

Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 

52 m2  por R$ 266.000 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP 

VER NO MAPA 

COD. AP0320 - 

9 L 52m- 
	

4 2 quartos 

COMPRA 

R$ 266.000 

Condomínio 	R$ 422 
i 

IPTU 	SOLICITAR 
s 

i 
ANUNCIANTE 

i 
Agrella & Oliveira  

https:IA~ vivareal.com .brl"imovel/apartamento-2-quartas-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS266000-id-24959635... 116 

fls. 1107



20/04/2022 12:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 266.000 - Viva Real 	¡_^ 

Localizado 160 metros da Avenida Parada Pinto, altura do número 2000. 	 YJ/t  

Região rica em opções de comércio e conveniências como, escolas, farmárcias, 	Mais 2 pessoas 
lojas de diversos segmentos, supermercados, entre outros. Fácil acesso a 	

interessadas neste 
condução. 	 0 

imóvel nas últimas 

Ligue e agende uma visita! 	 , 	horas 

AP0320 (Lu01) 

Ler mais 

p 	 { 

Simule um financiamento 

Simule um financiamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do 

mercado, a partir de 9,49% ao ano. 

} 35 
I 

VALOR A SER FINANCIADO 
- Simule o financiamento do imóvel 

https:/h~.vivareal. com. brfimoveVapartamento-2-qua rtos-vila-am elia-zona-norte-sao-pa ulo-com-garagem-52m2-venda-RS266000-id-24959635... 216 

fls. 1108



20/04/2022 12:19 
	

Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 266.000 - Viva Real 	/~j 0 

Encontre outros imóveis similares 

i 
y~ 

N 

t 

R$ 270.000 	 R$ 273.480 	 R$ 269.000 
Condomínio: R$ 422 	 Condomínio: R$ 650 	 Condomínio: R$ 650 

53 m 2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	52 m2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	52 m2  2 Quartos 1 Bar 

Apartamento com 2 Quartos à Venda, ... 	Apartamento com 2 Quartos à Venda,_ 	Apartamento com 2 Qu 

S Vila Amélia, São Paulo - SP 	 Vila Amélia, São Paulo - SP 	 Rua José Ferreira de Ca 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALF 

- - - - Encontre outros lançamentos simi ares - 

https : IA~ vivareal . com.brfimoveVapartamento-2 -quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS266000-id-24959635... 416 

fls. 1109



20104/2022 12:19 

R$ 263.000 

41 mz 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	34-38 mz 2 Quartos 1 Banheiro 	 57-66 m 2  2-3 Quartos 

We 2 Cachoeirinha 	
1 Vaga 	 1 Vaga

_ 	----------- 

— -_.Rua-do daAmaral,-450= Vilá (Vw... 	Funn Lìmão 	 Origem Freguesia do ó 

Rua Doutor Morais Dantas, 189 - Vila B... 	Avenida Elísio Teixeira 1 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETAL►  

PUBLICIDADE 

4 

Outros tipos de imóveis a venda 

Imóveis à venda em São Paulo 

Casas à venda em São Paulo 

Coberturas à venda em São Paulo 

ri 
O 
IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: APO320 -
Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 52 m 2  por R$ 266.000 - Rua Vereador Pedro Brasil 

- 	- Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP. O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou 

de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de 

responsabilidade de Agrella & Oliveira Imóveis. Todas as informações são fornecidas e mantidas por Agrella & 

Oliveira Imóveis - CRECI 34415 J-SP . Por favor, entre diretamente em contato com Agrella & Oliveira Imóveis 

para obter informações mais detalhadas. 

Reportar problemas no anúncio Ler mais 

https:/~.vivareal.com. brrimoveUapartamento-2-quartos-vilaamelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS2660004d-24959635... 516 

fls. 1110



• 

20104/202212:19 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 266.000 - Viva Real 	
c
~ b~ 

https: /A~..vivareal. com . brfim ovel/apartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-9arag em-52m2-venda-RS266000-id-24959635... 616 

fls. 1111
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p~ 
201041202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 258.000 - Viva Real 

11 fotos 
S 	 i 

i 

3 	 . 
Início /Venda / ... /Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi 	 í 	COMPRA  

- 	 f 

R$ 
Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 52 	258,000 
m2  por R$ 258.000 	

' 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP 
Í VER NO MAPA 	
` CondomínioR$ 

COD. AP03622 	 422 

i 	1PTU 	SOLICITAR 
• L 52m2 	 2 quartos 

I 

1 banheiro 	 1 vaga 	 ANUNCIANTE 

-_ 	
VILLAVERDE. 

 
VER MAIS CARACTER ÍSTICAS (5) 

IMOVEIS 

APARTAMENTO RESIDENCIAL em SÃO PAULO - SP, LAUZANENILA AMÉLIA 	
LTDA. - ME 

Apartamento Vila Amélia!!! 02 dormitórios, 01 vaga de garagem, 52m 2  !! 	
Í 

02 dormitórios, 01 banheiro, cozinha, sala, área de serviço e 01 vaga de garagem.
" 	i 

SEM ELEVADOR.Andar intermediário! 

Área de serviço e cozinha amplas. Sala 02 ambientes. Vaga de garagem descoberta, 

fixa e Iivre.Lazer: bicicietário,playground e quadrapoliesportiva. 	 ' 	Quero visitar 
Localizado 160 metros da Avenida Parada Pinto, altura do número 2000. Região rica 

em opções de comércio e conveniências como, escolas, farmárcias, lojas de diversos  

https:lh~..vivareal. com .brCmoveüapartamento-2-qua rtos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS258000-id-25518581... 116 

fls. 1113



20/04/202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 258.000 - Viva Real  

td (11) 	VER 	i 
Fale conosco: - 	 298 	TELEFONE 
Ler mais 

Thiago U- !s Gonçalves, 

ao ver o telefone, seus 

_ dados de contato serão ---- --

compartilhados com este 

anunciante. 

Mais 9 pessoas 

interessadas neste 
O 

imóvel nas últimas 

horas 

Simule um financiamento 

Simule um financiamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do 
mercado, a partir de 9,49% ao ano. 

VALOR DO IMÓVEL 
Preço de venda do imóvel 

R$ 258.000 

PRAZO 
Em anos 

35 

https:1~..vivareal.com . brfimoveVapa rtamento-2-quartos-vila-arrelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS258000-id-25518581... 216 

fls. 1114



201041202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 258.000 - Viva Real 	t 

Simule o financiamento do imóvel 

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de 

amortização constante e podem não refletir as condições de financiamento deste imóvel. 

Explore a vizinhança 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP 

--Fale agora com o anunciante 
erd  

v etde - . 	-- - - ~„_ ( 1) 29? _ VERTELEFONE - - -- ---- --- ._ ._ .-- -- 

Thiago Lopes Gonçalves 	 Olá, tenho interesse neste imóvel: 

-..-- - -- 	Apartamento, 52m 1, 2 quartos, Rua Vereador 

- 	 - 	 Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São 

thiago.wcd@hotmaiLcom 	 Paulo - SP, Venda, R$ 258000. Aguardo o 

contato. Obrigado. 

• 

https: pwww.vivareal, com. brfimoveVapartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS258000-id-25518581... 316 

fls. 1115



20104/2022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 258.000 - Viva Real  

Encontre outros imóveis similares 

i R$ 270.000 	 R$ 269.000 	 R$ 265.000 
Condomínio: R$ 422 	 Condomínio: R$ 650 	 Condomínio: R$ 422 

53 m 2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	52 m2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	53 m2  2 Quartos 1 Bar 

Apartamento com 2 Quartos à Venda,_ 	Apartamento com 2 Quartos à Venda, ..: - Apartamento com 2 Qu 

Vila Amélía, São Paulo - SP 	 Rua José Ferreira de Castro - Vila Améli... 	Rua Vereador Pedro Br; 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALF 

Encontre outros lançamentos similares 

https:/ANww.vivareal.com.brlmovelfapartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-Gao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS258000-i 25518581... 4/6 

fls. 1116



R$ 263.000 	 R$190.900 	 R$ 413.593 

Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 258.000 - Viva Real 20/04/2022 12:18 

41 m2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 

We 2 Cachoeirinha 

Rua Franklin do Amaral, 450 - Vila Nov... 

VER TODOS OS DETALHES 

3438 m 2  2 Quartos 1 Banheiro 	 57-66 m2  2-3 Quartos 

1 Vaga 	 1 Vaga 

Funn Limão 	 Origem Freguesia do ó 

Rua Doutor Morais Dantas, 189 -Vila B... 	Avenida Elísio Teixeira l 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALI 

PUBLICIDADE 

Outros tipos de imóveis a venda 

Imóveis à venda em São Paulo 

Casas à venda em São Paulo 

Coberturas à venda em São Paulo 

O 
IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: APO3622 -

Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 52 m 2  por R$ 258.000 - Rua Vereador Pedro Brasil 

Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP. O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou 

de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de 

responsabilidade de VILLA VERDE (MOVEIS LTDA. - ME. Todas as informações são fornecidas e mantidas por 

VILLA VERDE IMOVEIS LTDA. - ME - CRECI 24927 J-SP . Por favor, entre diretamente em contato com VILLA 

VERDE (MOVEIS LTDA.-ME para obter informações mais detalhadas. 

https:/hNww.vivareal.com.brfimovel/apartamento-2-quartos-vila-amelia  zona-nortesao-pauto-com-garagem-52m2-venda-RS258000-id-25518581... 516 

fls. 1117
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• 

20/04/2022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 258.000 - Viva Real 

https:/M ~..vivareal.com .órfimoveVapartamento-2-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-52m2-venda-RS2580004d-25518581... 616 

fls. 1118



' 	20/04/2022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 285.000 - Viva Real 

13 fotos 

Início / Venda / ... / Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi 	 .COMPRA 

Apartamento com 3 Quartos e 1 banheiro à 

	R$ 285.000 	
i 

Venda, 53 m 2  por R$ 285.000 

Condomínio Residencial Horto-Seccao li 
	 Condomínio 	R$ 390 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175 - Vila Amélia, São Paulo - SP 
	

IPTU 	 SOLICITAR 
	

ï 
VER NO MAPA 

COD. APO156 r 
ANUNCIANTE 	 r 

53m2 	 I% 3 quartos 
	

G+ Construtora e 

Incorporadora Ltda 
3 

1 banheiro 	 a 1 vaga 

https:l~..vivareai. com .brfimovellapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS285000-id-25527285... 1/6 

fls. 1119



20/04/2022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 285.000 -Viva Real  

Ler mais Thiago Lopes Gonçalves, ao ver o 

telefone, seus dados de contato 

serão compartilhados com este 

C% anunciante. 

_ _ .__ — ------------ Mais 1 pessoa interessada 

®O 	neste imóvel nas últimas 

horas  

Simule um financiamento 

Simule um financiamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do 

mercado, a partir de 9,49% ao ano. 

VALOR DO IMÓVEL 
Preço de venda do imóvel 

i  R$ 285.000 

ENTRADA 
valor a ser pago à vista 

R$ 71.250 

PRAZO 	- - - 
Em anos 

35 

VALOR A SER FINANCIADO 
Simule o financiamento do imóvel 

https: Uwww vivareal.com .brfimoveVapartamento-3-quartos-vila-arrelia-zon a-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS285000-id-25527285... 216 

fls. 1120



20/041202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 285.000 -Viva Real p~ 

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de 	l-/  

amortização constante e podem não refletir as condições de financiamento deste imóvel. 

Explore a vizinhança 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175 - Vila Amélia, São Paulo - SP 

• 

AWÇ~Eu os Termos de uso e Política de privacidade. 

https:/~ vivareal. com. brãmovel/apa rtamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS285000-id-25527285... 3/6 

fls. 1121



` 	201041202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 285.000 - Viva Real 	/ 

101  

Lli 

R$ 280.000 	 R$ 278.000 	 R$ 277.000 
Condomínio: R$ 390 	 Condomínio: R$ 390 

53 mz 3 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 

53 mz 3 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	53 mz 3 Quartos 1 Bar 
Apartamento com 3 Quartos à Venda, ... 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, ... 	
Apartamento com 3 Quartos à Venda, ... 	 Apartamento com 3 Qu 

Vila Amélia, São Paulo - SP 	 Vila Amélia, São Paulo - 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALF 

_ 	 Encontre outros lançamentos similares 

https:l~.vnrareal, com. brfimoveVapartamento-3-quartos-viia-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS2850004d-25527285... 416 
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R$ 263.000 

Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 285.000 - Viva Real 	~e,~ 
R$ 190.900 	 R$ 413.593 	10 

41 mz 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	34-38 m2  2 Quartos 1 Banheiro 	 57-66 mz 2-3 Quartos 

We 2 Cachoeirinha 	
1 Vaga 	 1 Vaga 

Rua Franklin do Amaral, 450 -Vila Nov... 	Funn Limão 	 Origem Freguesia do ó 

Rua Doutor Morais Dantas, 189 -Vila B... 	Avenida Elísio Teixeira 1 

VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETAL1 

PUBLICIDADE 

Outros tipos de imóveis à venda 

Imóveis à venda em São Paulo 

Casas à venda em São Paulo 

Coberturas à venda em São Paulo 

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: APO156 - 

Apartamento com 3 Quartos e 1 banheiro à Venda, 53 m= por R$ 285.000 - Rua Vereador Pedro Brasil 

Bandecchi, 175 - Vila Amélia, São Paulo - SP. O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do  

anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, 

que é de responsabilidade de G+ Construtora e Incorporadora Ltda. Todas as informações são fornecidas e 

mantidas por G+ Construtora e Incorporadora Ltda. Por favor, entre diretamente em contato com G+ 

Construtora e Incorporadora Ltda para obter informações mais detalhadas. 

Reportar problemas no anúncio Ler mais 

https:/hr~.vivareal.com. brfimoveVapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garag em-53m2-venda-RS2850004d-25527285... 516 
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20/04/2022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 285.000 - diva Real 
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20/04/2022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 -Viva Real 

r s 

1ï 
29 fotos 

Início / Venda / ... / Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi 	 COMPRA 

R$ 280.000 
Apartamento com 3 Quartos e 1 banheiro à 

Venda, 53 m 2  por R$ 280.000 

Rua vereador Pedro Brasil Bandecchi - Vila An Célia, Sao Paulo - SP 	 condomínio 	 R$ 380 

VER NO MAPA 	 IPTU 	 SOLICITAR 

LQ 53mz 	 3 quartos 	 ANUNCIANTE 
Certos /~ 

CARLOS FERRARI 	Ferrari 
p  I? 1 banheiro 	1 vaga 	 IMÓVEIS 	

1 

 

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5) 	
Quero visitar 

Apartamento com 3 Quartos à Venda - Vila Amélia Zona Norte 

Apartamento REFORMADO com 53m 2  de área útil. 

Apartamento aconchegante, muito bem conservado. 

(11) 228 `/ER TELEFONE 
São 03 dormitórios, sala de estar, cozinha planejada, banheiro com box 	

k. 

de vidro, lavanderia. 	 Thiago L-,-- --nçalves, ao ver o 
Piso em porcelanato Portobello imitando madeira. 	 talafnno cAi iç riarinc ria rnntntn 

https ~viva real. com . brAmovel/apartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-id-25541932... 116 

14 
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201041202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 -Viva Real 	

r Sol da manhã. 	 r1 

Mais 2 pessoas interessadas 
Condomínio com portaria 24 horas, quadra e bicicletário. 	

O® neste imóvel nas últimas 

Predio sem elevador 	 horas 

Rua a radavel 	 -- __----- g 	,_larga e_tranqulla. -- -- 	---------- 	 ---- 

Próximo ao Hipermercado Andorinha. 

Região privilegiada com relação à comércio e transporte público. 

Imóvel isento de IPTU. 

Aceita financiamento. 

Ler mais 

SOO 
Simule um financiamento 

Simule um financiamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do 
mercado, a partir de 9,49% ao ano. 

https:lh~viivareal.com.brlmovel/apartamento -quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-pauto-com-garagem-53m2-venda-RS280000-i  25541932... 216 
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2010412022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedra Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 -Viva Real 

Simule o financiamento do imóvel 

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de 

amortização constante e podem não refletir as condições de financiamento deste imóvel. 

Explore a vizinhança 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP 

Carlos 0%22:Z:N 	Fale agora com o anunciante 

(11) 22-,(--  VER TELEFONE 

1 níagO Lopes Gonçalves 
	

Olá, tenho interesse neste imóvel: 

Apartamento, 53M 2, 3 quartos, Rua Vereador 
Pedro Brasil Bandecchi -Vila Amélia, São 

1 thiago.wcd@hotmaií.com 	 Paulo - SP, Venda, R$ 280000. Aguardo o 

contato. Obrigado. 

httpr.:/À~.vivareai.com.brfimoveVapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-:id-25541932... 316 
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2010412022 12:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 - Viva Real 

Simule a financiamento do imóvel 

- 	
-- 	1  ----As taxas,- cá lcu 1 os eresultad os apresentados possuem caráter-meramente informativo, usa m_ o . si sternade--- - 

amortização constante e podem não refletir as condições de financiamento deste imóvel. 

Explore a vizinhança 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP 

$  R$ 2  Or 

41 M2, 

We 2 

Rua F 

VER T 

Ca rios tZ%2Ztl 	Fale agora com o anunciante a Ferrari (1 1) 22( ' VER TELEFONE 

Thiago,  Lopes Gonçalves 	 Olá, tenho interesse neste imóvel: 
-------- 	 Apartamento, 53M2,  3 quartos, Rua Vereador 

Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São 

thiago.wcd@hotmail.com 	 Paulo - SP, Venda, R$ 280000. Aguardo o i  
contato. Obrigado. 

https:/~.vivareal.com.br/imoveVapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-S3m2-venda-RS280D0( ~-id-2554 1 932 ... 316 

https: 
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20!04/202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 - Viva Real 	
O~

` 
 V 

Simule o financiamento do imóvel 	 .1 

----- -- As taxas, cálculos e resultados- apresentados possuem caráter meramente.informativo, usam o sistema de 

amortização constante e podem não refletir as condições de financiamento deste imóvel. 

Explore a vizinhança 

Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP 

Carlos 	 Fale agora com o anunciante 

errara 
 

Imueis _. r= 	(11) 22( VER TELEFONE 

i 
Thiago Lopes Gonçalves 	 € 	Olá, 	tenho interesse neste imóvel: 

Apartamento, 53m 2, 3 quartos, Rua Vereador 

Pedro Brasil Bandecchi - Vila Amélia, São 

Ì thiago.wcd@hotmaiLcom 	
Paulo - SP, Venda, R$ 280000. Aguardo o 	+. 

i 	contato. Obrigado. 

f 

https:/M ^.vivarcai.com.br/imoveUapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-id-25541932... 316 
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201041202212:18 	 Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 -Viva Real  
/ 

Encontre outros lançamentos similares 

R$ 263.000 	 R$ 190.900 	 R$ 413.593 
41 m 2  2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga 	34-38 m 2  2 Quartos 1 Banheiro 	 57-66 m 2  2-3 Quartos 

We 2 Cachoeirinha 	
1 Vaga 	 1 Vaga 

Rua Franklin do Amaral, 450 - Vila Nov... 	_ Funn Limão 	 - 	Origem Freguesia do Ó 

Rua Doutor Morais Dantas, 189 - Vila B... 	Avenida Elísio Teixeira 1 

-VER TODOS OS DETALHES-- 	 ` -- VER TODOS OS DETALHES 	 VER TODOS OS DETAL1 

PUBLICIDADE 

https:/~ vivareal.com.br/imoveUapartamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-id-25541932..
. 416 
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20/0412022 12:18 
	

Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 -Viva Real  

Outros tipos de imóveis à venda 	 ' 

Imóveis à venda em São Paulo 

Casas à venda e m São  Paulo 

Coberturas à venda em São Paulo 

O 
IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: CF40261-

Apartamento com 3 Quartos e 1 banheiro à Venda, 53 m 2  por R$ 280.000 - Rua Vereador Pedro Brasil 

Bandecchi - Vila Amélia, São Paulo - SP. O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou 

de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de 

responsabilidade de CARLOS FERRARI IMÓVEIS. Todas as informações são fornecidas e mantidas por CARLOS 

FERRARI IMÓVEIS - CRECI 22501 J-SP . Por favor, entre diretamente em contato com CARLOS FERRARI IMÓVEIS 

para obter informações mais detalhadas. 

Reportar problemas no anúncio Ler mais 

https://www.vivareal. com . brfimovellapartamento-3-quartos-vilaamelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS280000-id-25541932... 516 
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Apartamento na Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, Vila Amélia em São Paulo, por R$ 280.000 - Viva Real  

` ✓ 

20/04/2022 12:18 

i 

https:l&~..vivareal. com .brfimovellapa rtamento-3-quartos-vila-amelia-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-53m2-venda-RS2800004d-25541932... 616 
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S 

JUNTADA 

Em 	3 	
de 	Q 	de 2022, junto a estes autos 

(~ petição 

`( 

 

)mandado 

( ) 

 

ofício(s) 

() 

 

A. R. 

( ) comprovante SEED 

( ) Carta Precatória 

( ) guia de diligéncia de Oficial de Justiça 

( 

 

)gula de depósito judicial 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) gula de levantamento 

( ) procuração 

( ) su bstabelecimento 

() documento(s) 

( ) guia de custas judiciais 

() 	 que segue(m) 

Eu, 	 , (Marisol J. Fogaça), escrevente, subscrevi. 

fls. 1133



AO JUIZO DA 2a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 1— SANTANA — SÃO PAULO 

2: vAR ~` GE  Sp caia 

Autos n.° 0122620-51.1999.8.26.0001  

4 
RROtOtO ',o  

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, empresa pública, vin-

culada ao Ministério da Economia, cadastrada sob o CNPJ/MF N° 04.527.335/0001-

13, com sede no Setor Bancário Sul — SBS, Quadra 02, Lote 18, Subloja, em Brasí-

lia/DF, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer ajuntada da pla-

nilha de débitos atualizada. 
o. W3 

Requer ainda, que as intimações sejam realizadas em nome dos advo- 

gados Genésio Felipe de Natividade — OAB/SP 433.538-A e João Pedro Kostin Fe- 

lipe de Natividade — OAB/SP 424.776-A. 

CO 
CO

ti  

Termos em que, j 

Pede deferimento. 

• 	 São Paulo, 18 de maio de 2022. ti 

¡ 	 b14NAode (arnn dlgh. l por CfT1E510 ~ 
GENESIO FELIPE  
NATIVIDADE:233

88
3~5_ 984915 	"`~~A1

, eu.km~OL~NEM 
~, DE NkTN "11,1i3B3 	115 
D ~ 3033 M.181101:45 -03'00' 

Genésio Felipe de Natividade 	João Pedro K. F. de Natividade 
- 	 OAB/SE 1.426 	 OAB/RS 89.233 	 OAB/SE 1.425 	 OAB/RS 114.447 

OAB/PR 10.747 	OAB/MG 208.115 	OAB/PR 86.214 	OAB/MG 208.885 
OAB/SC 35.850 	 OAB/RJ 238.985 	 OAB/SC 54.049 	 OAB/SP 424.776 
OAB/DF 67.076 	 OAB/SP 433.538 	 OAB/DF 69.595— 
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FI NANCIAMENTO 02M 	(0021' 
NC 1 026400p

I0>~ 1/V21/  
FILIAL 21-SAO PAULO 0 	/Ofi.0, , 04 22SEU 	001 

LXA
EMPRESALGÉSTORA 

 
EMGEI

I 	
EATIIVOO HABITACAO) 

MARIA LUCIA MOEAT 00002257401840 9 PACT. 100 00 	RENDA 
LaAO 

C.PES O1 	CONTRATO 1337140719:6-5 
2231.0 GRUPO HABITACIONAL END 	R 	DOIS ?CAIRO 

AV 	VER PEDRO BRASIL END 
CINCO VLA2 

B 
175 24 JACARAND 
175 AP243L JACA 

VL AMELIA 	 PAULO 	SP 02615040 
VILA AMALIA 	SAO PAULO 	SP 02615040 

STC 000101 PROD 	4402 UNO 13114 UNC 13714 ORR 015 LF 020 TF 002 SIT.ES  P:044 063 087 181 211 279 292 
FLT'DHAa 	4. 085,76 FCVS 	0,00 SEG.VISTA O r  00 ABERT.CRED. 	D. 00 ICF D, 00 	 COD.LEG. 00 DO 

DATA ESCRITURA: 30/01/1987 	DATA CADASTRO: 
DT EVENTO 30/01/1987 TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA APOLICE 66000 	SINOPSE 	006 

Base VALOR AVALIACAO 9 
T% EFET 	30,0338 

DIV. VENC 0,00 RCR 	0009 ?% INIC 	9,6000 	 CES 1,1 	D 	FCVS 	 61,32 

	

2.299,36 	TAXAS 	 62,02 VR.ALTER. 
CESCCNiO 

204.288,00 
D, 00 

RGE 	0500 
PL17P 

LACREM 	0 0 	TC1. 000 	YREST 
FREpUEN 	00 	TC2 	000 	S.MSP 131,99 	RAZOO 

SD P-RATA 0,0 
330.000,08 

PRi 	228 
000 PRZ PRO 

TX FI 	0 0000 	0,0000 	S.DFI 
LIM.CONC. 00/0000 	 E.?RE 

35,36 	VENCTO 	30/02/10987 
 00 VL GARANT 

TAC/FEE A VISTA S  T%.EQ 	 000 
DBSP CARI: 

0,80 
0, 	0 DESC. DESP 

TP PED 001 COD.CAT.PROF. 619006-5 COMPL 48159150 

f  

INICIO APLIC. 0111987 INICIO VIG. 0111987 MA OS 	M1 OS 	M2 11 	TA 08 

TA%AS TA 
____________________________________________________________________________________ ___ ____ 

TCA 	 TRC 	 TOO 	 TAC 	 TOM 
—NCTO 	NR. SOME 
PAGMTO 	MSG PAR 
_ __ 
	 ... 	__ ---- 

FCVS 
FGTS-- --- 	_-_ 

5EG'JRO 
LIOUIDO--  -__- 	111

......  
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTILACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	IOF COM.PL 	TOTAL DEVIDOVALOR DIF. ( VRF) 	DIF.REAJ ______________-__ ------------------------  __--_ --_-  
-PAGO 

28/02187 COPAECAO 1,11004841 	22.491 57 

-
---__1111_- 

226.769,56 

2B%Ó , 7  001 
03/08/87 310 

67,32 166,85 
62,02 	

2.214,26 	1.814,16 430,10 	226.339,47 

30/03/87 CORRECAO 
2.590,95 2.540,45 

1,19607425 	44.379,34 
2.590,45 

270.718,01 

34 Ó3%8t 002 67,32 166 85 
62,02 	

2.214.26 	2.165,76 73, 550 	270.640,31 
03/08 187 710 
30/09/87 CORRECAO 

2.540,%15 2.540,45 
1,11950747 	72.343,54 

.590,45 
302.983, BS 

TAXAS: 
30/ 4/87 003 67,32 166 "5 

62,02 
2.244,26 	2.423,87 179,61- 	303.163,16 

03/88/87 310 2.590, b5 2.541,45 2.590,45 
30/OAS/B7 CORRECAO 

10087 004
0  80,79 ZZ 

 
74,421,15298971 	46.380,89 349.544,35 

103,39138,59 	
349.647 	59 	1,20000 

3  
3 	06 e7 CORRECAO 

3.048941 3  26 93'11 
	2.796,3

3.138,53 90 
4627328 	"6.1OB,86 435.756,15 

96,94 ZZ 
 89,30  

31, 7J 	3.496, 436.010,78 	1,20000 30106;8 7 
7  30

05 
3,65861 JS  70, ÓÓ 

254,  254,32
729.2  

4 
 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINAI4' TO - NA (1Dl 	RPLA 02M 	(0021001371400))I03I4741301/V21/C0003 29/03/21 P  	0 D2 
FILIAL 	1-SOO PAULO  EMGEA - EMPRESA GESTORA DE AT ~ NAB:iACAO) N0.026.000 01/09/22 16:01 SEU 	002 

MARIA LUCIA MOZAT 
__________________ 

00002257401840 	9 PAR. 100,00 	RENDA -- - ____________--________ 
- C.PES O1- 	CONTRATO 113714071916-5 ---------- ------- 

TA 
- FCV9 

----------- TCA TRC TOO 
-__ 	 - 	

-C ----------------- TAC TOM 
VF.NCTO 
PAGMTD 

NR. BONU9 
MSG PAR--------- FG.S_- 

SEGURO 	PRESTACAO  
LIQUIDO 	MOA 	IOF -_ - -_- 

JUROS 	AM00.TILACAO 	SALDO DEVEDOR 
COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF. (VRF) 

INDICE TP 
DIF.RAJ 
---____- --1077___

30/07/87 CORREDAD 

--_- 
1,18020591 78.371,50 419.582, 28 

TTyAXAS: 113,05 
104,19 _ 

514.930,94 1,16609 
2 2727 

306 
9.265044 6  

330768,49 
110 

9.116,6
4.375,89 398,46375,84 

3T
3%05/87 

3 0%06%87 

CORRECAO 

000 
135,66 7 

5119602 0  

124,971,08906535 

Ó 0
522, 19 

45.862,71 

9.986,3
5.199 

 

, 

34,54199,02 
560.747,32 

560.793,16 

1,20000 

CORRECAO 
BD 
1,08086215 

,02 
45.344,04 606.101,36 3

3
0/09/97 

70A% 9%87 OCB 135,66 336 20 
5.119,02 

124 97 	4.522,19 
2.030 CO 

4.848,80 
7.149,02 

326,61- 
7.199,02 

606.427, 99  
5/01/88 
0/10/87 

310 
CORRECAO 1,07986458 98.972,12 654.860,09 

TAXAS
: 

 %87 009 135,66 336 20 
5.119 ,02 

124,97 	
9.522,19 5.238,88 716,69- 655.576,79 

05/01/88 
30/11/87 

310 
CORRECAO 

1.980 00 
1,09450005 

6.599,02 
61.952,04 

fi.599,02 
717.528,83 

TAXAS• 
30/11%87 010 192,65 353 52 

131,41 
4,755,22 

900 00 
5.790,22 985,00- 718.513,83 1,05153 

OS /01/88 
30/12/87 

310 
CORRECAO 

5.352,40 
1,12917064 

6.282,80 
92.810,89 

6.282,80 
811.324,72 

TAXAS: 
30/12/87 011 150,00 SS6 12 

138,18 
5.000,25 6.990,60 1.490,75- 812.815,07 1,05153 

2l/Cl/80 710 
CORRECAO 

5.844 , 115 620 0 
1,14381298  

6.464,55 
116.893, 	66  

6.464,56 
929.708,43 30/01/88 

30 O1%BB 012 157,73 589 79 
195,30 	

5.257,92 1.431,66 2.179,79- 7  931.899,18 1,05153 
08/02/18 
29/02/88 

310 
CORRECAO 

6.145,53 2fiD 	00 
1,16783486 

6.405,73 
156.403, 73 

t 	6.905, 	3 
1.088.291,50 

TAXAS: 
29/02/88 013 173,00 641 36 

159,36 
5 á766,67 8.706,33 2.939,56- 1.091.231,17 1,09676 

14/04/88 310 6.740,39 1.670 8.110,39 8.910,40 
30/03/58 
TAXAS• 
30/03%88 

COARECAO 

014 189,73 7D3 42 

3 1,18 471;1 
174,78 

6.324,66 

200.217,82 

10.331,53 4.006,93- 1.295.455,93 

1.291.448,99 

1,09676 
14/04/88 
30 1 04/88 

310 
CORRECAO 

7.392,49 610 	pp0 
1, 165B1997 

8.002,59 
214.889,54 

8.002,60 
1.510.345,47 

30/Oá%BB 015 208,09 
191,69 	

6.936,63 12.012,76 5.146,13- 1.515.491,61 1,09676 
17/05/08 310 

771 § 4  9 
8.107, 	 D 8.107,90 8,107,90 

1.  822.923,73 3D/05/80 

300105%89 

CORRECAO 

016 241,79 896 41 

1,20252974 
--2,77 	

8.059,81 

306. 932,13 

]9.579,38 6.519, y7- 1.828.943,31 1,16192 
17/05/8" 310 9.420,54 9.920,74 9.920,79 
30/06/88 
TAXAS: 

CORRECAO 

017 280,94 
211 ;71 

 1.041 54 

791,18649878 
251, 	

9.364,85 

341.094,97 

17.360,29 

1  

7.995,44- 2.178.033,73 

2.170.038,28 

1,16192 
05/01/89 310 10. 946,13 33.040,00 43.986,13 193.986, 19 

Fm!tente: X113965 (GCE EMGEA - HabltaOAO/Hipoteca) 

02M 	(D021
NC.026480V

1034741301XVII/  800
07/ 32 /  06/01 	88] SEU ÉMGEE,II

LMA
EMPRESA GESTORRAA DE ATÍVOS E3ÌRABITÁCAO) FILIAL 21-AO PÁULLOO 

MARIA LUCIA MOEAT 00002257401840 	! PACT. 	100,00 RENDA _-----____--_______________ 
C.PE9 

- 
01 	CONTRATO ---1111_-________- 113719071916-3 ________-_ 

AXAS TA 
_______________________-__---____________--_____-_______-_________--__ 

ICA TRC 	 TAO TAC TOM 
VENCTO 
PAGMTO _ 1111----  

NR. BONUS 
MSG PAA _____ 	--- 

FCVS 
FGTS-- --- 	--__ 

SEGURO 	PRESTACAO 
LIQUIDO-- MORA 	IOF -- - __1111 ------ 	______________ 

JUROS 	AMORTIEACAO 
COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO _-___-_- _________1111__ 

SALDO CEVEDOR 	INDICE TP 
----- -DIF.("F) 	DIF.REAJ 

70/07/08 CORRECAO 1,20174385 439.404,92 
___1_____-__ 
2.6'7.438,64 

3Ó%4~ %88 OIB 560,22 2 076 95 
516, 06 	

19.674  27  20.939,51 	2.265 2 4- 
03.157, 

2.619.703,90 1,99908 

00%88 /88 08RLCA0 21.827,50 51.390 00 
1,14692150 

73.157,50 
646.869,09 

51 
3.266.572,98 

TAXAS : 
TAXAR/98 019 659,29 2.494 	20 

607,31 
21.976,26 26.132,59 	4.156 33- 3.2 T0.729, 33 1,17682 

05/01/"9 
30/09/88 

310 
CORRECAO 

25.687,05 43.140 00 
ó ,12633435 

68.827,05 
140.278,40 

be.B27, 05 
1.011.007,72 

3Ó Ó9%88 020 775,96 2.876 38 
734,6 	

25 .862,10 32.088,06 	6.225,96- 4.017.2]], fi9 1,17682 
11/09/90 
30/10/88 

710 
CORRECAO 

3D.229, 03 6.125 	41 	- 
1,16246519 

6.155,63 
1.054.385.23 

6.155,63 
3.071.618,90 

TA AS: 
30/30%BB 021 913,05 3.384 99 

B41, 07 
30.435,04 40.572,94 	10.137,90- 5.081.756,82 1,17682 

1'/04/90 
30/

9
1/88 

310 
CORRECAO 

35 .574,15 5.802 90 
1,19790079 

5.838,  47 
1.513.859,42 

5.838,47 
6.595.616,20 

14x11 1 88 02 1  1.108,38 4.109 17'
023,00  

36.996,31 52.764,92 	15.918,61- 5.611.434,85 1,21394 
1/04/9 

30/1^ /B8 
315 
CORRECAO 

47. 184,06 5.135 52 
1,18106506 

5.478,70 
1.878.077, 69 

5, 17 B, 70 
8.189.512,50 

TAXAS: 
30/ 12/88 023 1.345,51 4.9B8 29 

 1.239,49 
' 44 850 17.916,30 	23.065, 49- 8.'.12.978,04  1,21394  

90 
30 /01/B9 

311 
CORRECAO 

52.423,05 5.188 	76 
1,50239066 

5.240,78 
2.574,12 

5.210,18 
11.086,70 

30/01%89 024 1,63 li 50 
1,50 	

54.44 88,69 34, 	5- 11.120,95 1,21790 
1/04/90 

2A8./(02g/89 
310 
CORRECAO 

72,03 5.176 12 
1,12359191 

5.548,19 
2.4 B6, 55 

5.598,19 
13.601,50 

18/42%B9 025 1 r  63 8 80 
3,50 	

54,44 108,85 54,93- 13.661,91 
1'/0a/90 
010

8
3 /89 

311 
CORRECAO 

66,37 1.767 g' 
1,16]53901 

1.833,68 
2.507,49 

1.933,69 
16.369,41 

34X/9%89 026 1,63 8 BO 
1,50 	

54,44 129,35 74,91- 16.244,32 
11 104 1 90 
30/04/89 

310 
CORRECAO 

66 r  57 1.478 I1 
1,19814916 

1.544,98 
3.218,79 

1.544,49 
19.163,12 

TAXAS 
 %B9 027 1,63 

OS BO 

1,50 	
51 44 155,70 1D 1, 26- 19.564,38 

11/04/90 
30 /OS/tl9 

310 
CORRECAO 

66,7 1.2 3 OB 
0,10963479 2.144,93 

1.269,45  
21.709,31 

30 05%89 029 1,63 8 80 
1,50 	

51,44 173,66 119,22- 21.828,53 
11/09/90 
30106189 

310 
CORRECAO 

66,17 1.071 	18 
1,09939990 

1.137,55 
2.169,75 

1.137,56 
23.998,29 

3°%46%89 029 2,28 12 33 

1  
2 	

0 	
76,23 393,98 115,75- 24.119,04 1,40016 

1:/04/90 310 92,44 1.]37,03 1.429,97 3.429,98 

Emitente: X713965 IGCE &MOIA - HabitaÇWHipoteoa 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (I~ 1 	RPLA 02,4 	(00210013714001 =034741301 /V21/C0003 29/03/21 PAG 	084 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (HABITACAO) 	FILIAL 	1-SAO PAJLD 	 NO.026. 0 	1 	 01/09/22 16:D1 SEU 	0 4 

MARIA LUCIA MOZAT 	 00002257401840 	4 PACT. 	100,00 	PENDA 	 C.PES O1 	CONTRATO 113714071916-5 
______________________________________________________________________ ____________________ _______________ 
TAXAS 	 TA 	 TCA 	 TRC 	 TAO 	 TAC 	 TOM 
VENCTO 	NA. BONUS 	 FCVS 	 SEGURO 	PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP PAGMTO 	MSG PAR --___--- 	------------- LIQUIDO-------- MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VA 	PAGO_------DIF_(VRF) 	DI F.REAJ ... 	__ 	 ________---_ _-___-___ 	_____  
30107189 CORRECAO 	 1,24830010 	5.987,51 	 30.101,56 
30AÌÓ 183 030 	3,27 	17 67 	3,DO 	109,23 	290,83 	171,58- 	30.233,14 	1,43291 11/04/50 310 	 133.17 	1.505 	7 	 1.639,04 	1.639,05 30/08/69 CDRRECAO 	 1,18760029 	8.695,06 	 38.928,20 
308%89 031 	4,24 	22 92 	3,90 	191,60 	311,41 	169,81- 	39.098,01 	1,29641 11/04/90 310 	 172, MO6 	1.737 75 	 1.910,41 	1.910,92 3%084/83 COARECAO 	 4,181,19390020 	11.171,36 	 50. 69,37 
30/09%89 032 	4.55 	24 60 	ISi, 96 	904,55 	252,59- 	50.821,96 	1,07310 11/09/90 	310 	 195,59 	1.146 	66 	 1.331,95 	1.331,95 30/10/89 CORRE?AD 	 1,55949978 	18.270,48 	 69.092,95 
T 	Ó%63 033 	B, OS 	43,47 	7 39 	268,51 	532,73 	284,22- 	69.376,67 	1,76700 11/04/90 310 	 327,42 	1.407 13 	 1.731,53 	1.734,56 70/11/89 CORRECAO 	 1,57620023 	26.099,52 	 95.976,19 TAXAS: 	034 	9,92 	53 56 	9,11 	330,74 	743,80 	433,05- 	95.909,24 	1,23180 11/04/50 310 	 4D3, 14 	1.116 ,08 	 1.519,42 	1.519,42 
TAXAS. 	 11,79 
10%Oá%99 816 	12,84 	5229114 	218 6 	28,24 	1.085,07 740,81 	656,8340,81 	136.291,70 	1,29476 
30/12/89 CORRECAO 	 1,41420019 	39.725,62 	 135.639,87 

30/01/98 COAA£CAO 	 1,53550013 	72.989,22 	: 	 209.275,92 TAXAS:0/90 036 	19,49 	105 21 	17,90 	649,76 	1.674,19 	1.029,13- 	210.300,35 	1,51725 11/04/90 310 	 792,56 	854 BO 	 1.647,16 	1.697,17 8/02/90 CORRECAO 	 1,56110003 	117,999,53 	 328.299,89 TAXAS: 	 24,11 12i8/02/90 037 	26,25 	141 71 	875,13 	2.626,39 	1.751,26- 	330.051,15 	1,39685 
30/14 18 COÁREDA.D 	 1.067, 10 	515551480003 	240.211,241.642,84 	1.642,84 	570.262,39 
7T7Ó Ó3%1 	038 	38,39 	281,24 	35,25 	1.279,77 	4.562,09 	3.282,32- 	513.594,11 	1,46238 04/04/58 310 	 1.56  8,65 	1.724 46 	 3.285,11 	3.285,11 01 '4 	COARECAO 	 1, (;4319998 	483.612,89 	 1.057.157,61 TAXAS: 	 60,68 30/01/50 039 	66,07 	356 6B, 	2.212,63 	8.957,25 	6.259.53- 	1.063.412,24 	1,72311 04/04/90 310 	 2. 	35 TAXAO 	 S%98 090 	108,73 	596 g2 	99,85 	3 629,47 	8.507,28 	4.882,81- 	1.069.295, D6 	1,64552 06/06/9 	310 	 4.419,47 	57 89 	 4.477,86 	4.477,87 

35,45 	 2.721,51 	2.727,51 

30/05/90 CUA.RECAO 	 1,05380001 	57.474,29 	 1. 	5.769,34 
30x9%90 041 	108,73 	59fi 92 	99,85 	J 629,47 	9.006,15 	5.381,68- 	1.131.151,03 05/07/90 310 	 4.419, 47 	73,66 	 9.497,63 	4.493,64 

I 
1 

Emitente: X713965 IGCE EMGEA - HabitaCAo/Hipoteca) 	 Emitente: X713965 (CCE EMGEA - Rab3ta03o/Hipoteca)  

V V 

fls. 1135



PLANILHA DE E'JOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA ('•DI 	RPLR 02M 	(002100137140017031/ V21/C0007 29/03 / 21 PAG 	005 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ( HABITACAO ) FILIAL 	1-SAO PAULO N0.026 . 00 01 / 04/22 	16 : 01 SEQ 	005 

MARIA LUCIA MOZAT 00002257401840 	1 PACT . 100,22__R NDA C. PCS 01 	CONTRATO 113714071916-5 

TAXAS TA TOA-  TRC TAO TAC 	 TOM 
VENCI O 
PAGMTO 

NR . BONUS 
MSG PAR-- ____ 	---- 

FCVS 
F_TS -- 	__-___ SEGURO 

LIQUIDO-- -- 
PRESTACAO 

MORA 	IOF -_---- 	_____-_____-- JU0.0S 
COMPL 	TOTAL DEVIDO  _____-___ 

AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
VALOR PAGO DIF . 	DIF.REAJ ____- -__-- 	____ 	--  _-- 	_--_________ 

30107190 CORRECAO 1,09610000 108.703,62 1.239.854,64 
TAXE: 
32 // 0 1;90 042 229,57 1.239 18 

9.331,42 

210,83 
7.652,34 

9.206 94 
9.918,83 

18.538,86 
2.266 19- 

18.547,19 
1.242.121 	14 	2,11130 

0,00765- 16/01/91 310 
CORRECAO  222,151,10790000 134.024,87 1.376.146,02 =

A
0

XX
/0
AA
5/90  

3Ó/ 8/90 043 241,99 1.305 74 
9.833,06 

8.063,28 
7.813 42 

11.009,15 
17.646,98 

2.945 87- 
17.654,36 

1.379.091 	89 	1,05370 
0,00725- 16/01/91 

30/09/90  
310 
CORRECAO  3,10579999 145.907,91 1.529.999,80 

70/09%90 049 265,12 1.431 	OB 
02 10.777, 

 
243,47 	

8.877,35 
79 6.506 

12.199,99 
17.283,76 

3.362 64- 
17.291,54 

1.528.362 	45 	1,09600 
0,00715- 15/01/91 

30/10/90 
310 
CORRECAO 1,12850000 196.399,58 

 
1.724 757,02 

TAXAS; 
7
1
0/10/y

9
0 045 293,72 1.585 50 

11.439,07 

269,75 
790,90 13.798,06 4.007 	16- 

11.065,66 
1.728.761 	19 	1,10790 

7,47909 
32%11%90 30R0.ECA0 

31.9
1813110000 237.013,583.888,62 1.965.717,76 

TAXAS : 
30/'1/90 
12/3/91 

09 324,80 1.753 23 
13.202,09 

298,28 
10.826,68 15.726,21  

23.175,30 
4 .999 53- 

(2.959,72 
1.970.677 31 	3,10579 

C, 17799 
3 

310 
CORRECAO 

9.972 	71 
336,611,16640000 327.920,71 2.298.598,01 %15/90 

2103%91 
 04 7 366,53 

1/1999857 2  7.B77
1 i4 217,91  18.388.

22.777,01 
6.370

426659,77 2.309.1Ó806B85 	
1'12850 

500X/001/91 
0  

CORRECAO 1,19390000 
 

446. 	69 2.751.663,57 

30/01%91 048 416,79 2.299 78 
382,76 	

17 .892,99 22.013,31 8.120 	72- 
46.900,81 

2.759.783 89 	1,13710 
0,58047- 11/04/91 

8/02/91 
310 
CORRECAO 

16.942,.51 8.622 	8 
1,12771024 

25.564,59 
352.452,68 3.112.236.56 

'B p
5
%91 49 486,14 2.629 	14 

446,45 	
16.204,76 24.897.89 8.693 11- 

46.014,  
3.120.929 59 	1,16540 

0,07912- 11/04/91 
30/03/91 

710 
CORRECAD 

19.761,51 5.015 45 
1,08999989 

4.846,96 
265.278,69 

81 
3.386.208,]7 

TAXAS: 
30/07/91 050 SB 0, 40 3.132 97 

533,01 
19.396,89 

4.255 	18 
37.089,56 

27.848,45 
7.742 77- 

47,902,50 
7.393.951 	16 	1,19390 

0,43102 29/05/91 
30/04/91 

310 
CORRECAO 

23.593,27 
1,08929994 303.079,64 3.697.030,79 

TAXAS: 
30104191 051 698,28 3.769 2i 

'_8.384,03 

691,26 
23.276,05 29.576,26 

28.384,83 
6.300 21- 

39.997,52 
3.703.331 	O1 	1,20309 

5,4b428- 29/05/91 .MD 
CORRECAO 1 ' 08989990 332.929,10 4.036.260,10 30

AX
/
A
Oi/91 

30/05%91 055 649,28 3.769 24 
28.389,03 

641,26 	
23.276, OS 32.290,07 9.011,02- 

O r 01 
4.015.274 14 

14,06666 30/05/91 
30/06/91 

] 
CORUCAO 1,09399998 

28.384,83 
]80.255,71 4.425.529,83 

TAXAS : 
30/06/91 
14/06/91 

053 
IMO 

699,29 3.769 	24 
28.384,03 

641,26 
23.276,05 35.404,24 

2 .384,83 
12.128 19- 

48.992,16 
4.437.658 	01 

0, 30080- 

PLANILHA DE EVOLVCAO W FINANC' 	0 - NA II D ) 	RPLA 02M 	(00230013714001I034791301 /.21/00003 29/03 /21 PAG 	006 
EMGEA 	EMPRESA GESTORA DE ATI :ABITACAO ) FILIAL 	1-SAO PAULO 	 NO. 26 . 00 01 / 04/22 16 : 01 SEQ 	D6 

MARIA LUCIA MOZAT 
____________ --------- 

00002257401840 	/ PAR. 100,00 	RENDA ---- 	
________ 

 ; 	C.PES O1 	CONTRATO 113714071916-5 -_________________-______ 

TAXAS 

-------- 

TA 
______________-- 

IDA 
___---________

----------------------- TRC TA O 	 TAC 	 TOM 
VENCTO 	NR. BONUS 
PAGMTO 	MSG PAA--- 

_____ 	
-____- 

F 
FGTS--- 

 SEGURO 
LIQUIDO-- ---  

PRESTACAO 	 =Os 
MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO --_--_ 	

_________--- ____-___ 

AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
VALOR PAGO--- 	DIF_(VRF) 	DI F.REAJ 

_______  
---- 30107191 CORRECAO 

_-- 

1,10050009 445.985,06 4.883.643,07 
TAXAS : 
30/07/91 054 908,79 4.905 	59 

49 

834,59 
30.293,32 39.069, s4 8.775 82- 	4.892.418 92 	1,70148 

55.110,99 	0,61271 12/11/91 310 
30/OB/91 CORRECAO  

36.942, 18.2 0 8 3  
1 ,11950003 

5.153,12 
524.644,25 5.977.063,13 

30A  OS%91 055 908,79 9.905 59 
36.942, 129 

834,55 1
30.293,32 

12.966 99 
43.816,50 

49.908,78 
13.523,18- 	5.490.586,36 

49.908,79 12/11/91 	310 
1,16780000 921.320,41 6.411.906,75 3A0/XA059/91 CORRECAO 

30/09%91 11. 908,79 9.905 59 
834,59 	

30 293,32 51.295,25 21.001,97- 	6.932.908 70 
43.031,06 	0,56127 12/11/91 310 

30/10/91 CORRECAO 
36.942,49 7.949 25 

1  1976999  
44.891,59 

1.271.785,74 7.7D4.694,43 

30A%19%91 057 908,79 4.905 59 
36.942, 119 

834,59 	
30.293,32 01.6)7,56 71.349 24- 	7.736.038 69 

36.992,30 	1,34738 21/11/91 310 
30/11 / 91 CORRECAO 

4.671 60 
1,30520007 

91.613,89 
2.36 1 . 079,62 10.097.078,24 

30/11%91 058 
TAXAS • 

1.275,59 6.885 	50 
51.852, 122 

1.171,43 
42.519,70 80.776,61 78.256 91- 	10.135.335 23 	1,40360 

45.899, 90 	5,44640- 10/01/92 310 
30/12/91  CORRECAO 

17.996 92 
1,4842D003 

69.719,14 
2.880.162,60 1).015.797,81 

TAXAS; 
30/y 2/9 	059 1.275,59 6.895 	50 

si.  852,42 
1.171,43 

42.519,70 
5.807 42 

104.126,40 
57  .659,64 

61.606 70- 	13.077.404 5q 
§7,690,96 	0,00652- 10/01/92 310  

30/01/92 CORRECAO 1,45979995  32.122, 	3 '  ¡ 	 16.409.526,56 
TAXA5• 
30/01%92 060 1.568,97 8.469 	17 

 
67.778,42 

1.440,85 
52  299,23 131.276,'8 78.976 95- 	16.488.503 52 	I, 23000 

03.778,22 	1,15911 11/02/92 310 
9/0`/92 COAR 	o 

7.273 87 
1,45610002 

71.052,09 
4.222.706,11 20.711.209,60 

TAXAS• 
29/02%92 061 1.568,97 8 169 17 

63.718 ' 42 

1.440,85 
52.299 x 23 

57.763 92 
155.689 55 

121.392,14 
113.390 42- 	20.824.600 OS 

211.977,57 	11,12298- 21/05/92 310 
30/03/92 CORRECAO 1,44270006 5.054.131,75 25.878.731,73 
TARAS• 
30/03%92 062 
21/05/92 310 

 2.917,27 048 13.098 210 913 
2.219,88 

80.575,86 207.029 816 
14 6.766,91 

126.454 DO- 	^5.005.195 8 	1,54067 
302.284,05 	1,15 10- 

30/04 / 92 CORRECAO 
48.505 50 

1,41079996 5.481 . 892,21 31.487 . 077,93 

TAXAS: 30/04/92 063 2.417,27 13.048 2 1  
98.261,41 

2.219, BB 
80.575,86 251.896 53 

1 '15 
111.320 61- 	31.658.399,69 

115.698,19 .6 2'/05/92 310 
30/05/92 CORRECAO 

17.386 98 
1,19809997 6.271.527,92 37.929.926,52 

TAXA5: 
30/05/92 064 3.130,37 21.966 65 

132.317,51 

1.114 

7' 
 
104.345,74 

5.661 98 
313.739 38 

137.982,49 
199.093 64- 	39.129.020 Z 	1,29500 

132.317,51 	0,38275 OS/O6/9 	310 
30/06/92 CORRECAO 1,41049995 8.026.157,17 54 .155.177,11 
TAXAS: 
30/06/92 065 3.130,37 21.966 65 

2.819,75 
104.345,74 369.241 	481 264.895 74- 	46.420.073,17 

28/08/92 310 132. 311,51 60.885,20 193.202,71 132.317,51 	2,96586 

I 	 ' 

Emitente : X713965 (GCE EMFA - RabitaCdo /Hipoteca) 	 Emíteite : X713965 IGCE EMGEA - Habita0do /Hipoteca) 

PEMMGGNP.AL- EMPRESA GSSTORRAA DENATÌVU SIMBITACAO ) 	FZL:ÁL02_ BAO PÁCLU, 
02M (0021

00.Ó26 . GÓ~
2034741301/V21/ 

 01204 / 22/ 16 /01 SEQ 
	807 

 

MARIA LUCIA MOZAT 	 0002H57!21!40__% PACT. 100 , 00 RENDA 	 C . PES 01 CONTRATO 113711071916-5 

TA%AS 	 TA 	 TCA 	 TRC 	 TAO 	 TAC 	 TOM 
VENCTO NR . BONUS 	 PCVS 	 SEGURO 	PRESTACAO 	 JUROS 	AMORT IEACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR  ---____--FGTS 	LIOVIDO__---- _-  MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVI DO_----  VALOR PAGO------  DIF_ IVRF) 	DIF.REAJ 

_ 	 ___-___________ 	 6666_ 	 _-6666_-:________ 
100%07192 CORRECAO 	

6.613,011;42.212,
55

23690000 	10.996.915,92 	 57.4'6.988,51 

30/03/92 06 5 	 7.266,37 	50.990 10 	459.335 75 	217.123 19- 	57.634.111 79 	2,32125 
08/09/92 710 	 3D7. 42 	95.463 5 902.605,39 	331.095,95 	2,08125 
30/08/92 CORRECAO 	 1,4 219999 	13.382.640,35 	 71.016.751,97 
TA1415: 	 6. 673, O1 
30/08/42 067 	 7.266,37 	50.990 10 	 1 212,56 	568.133 97 	325.921 31- 	71.392.673,45 
14/04/93 310 	 307.142,07 1417.982 3 	 1 529.622,67 	1.741.622,67 
30/09/92 CORRECAO 	 1,4380006 	1B.106.774,97 	 89.449.448,25 
ARAS: 	 8.241,17 
30/49/92 06 	 8.973,97 	62.972 78 	299.132,51 	715.595 17 	416.463 22- 	89.864.911, 64 	1,27500 
11/.^/92 319 	 )79.320, x43 	275.792 70 	 055.113,13 	455.253,13 	3, i5/818 
30/15/92 CORRECAO 	 1,45069997 	22.529.381,97 	 112.]95.293,00  
TAXA S: 	 8.211,17 
30/10/92 069 	 8.973,97 	62.972 78 	299.132 51 	899.162 21 	600.029 7D- 	112.995.327 32 

	

/12/92 3110 	 379.320, x43 	147.129 g0 	 526.450,23 	5x43.626,32 	0,36802- 
30/11/92 CORREDIO 	 1,43290003 	26.316.614, 92 	 139.311.9]7,51 
103105• 	 5. 	, 29 
30 1 %92 7 	 16.997,39 	115.766 64 	549 913,24 	1.114.495 74 	564.592 40- 	133.876.520 Z4 	3,83836 
11/12/9^ 710 	 697.327,51 	66.678 819 	 569.006,31 	647.127,51 	1,47970 
33000%//10122/92 CCORRECAO 	 1,43949997 	33.500.423,13 	

1 	

173. 376.942,65 

19/OG%93 571 	
16.497,39 	

6375326851 4.1 878?748
49 4 913.24 	1.387.015

576.075,65
837.

113559075,65
74.219.095,52  

30/01/93 CORRECAO 	 1,46760005 	46.619.68 18,52 	 220.837.732,82 
TAXA 	 19.695,31 
30/01/93 072 	 21.446,61 	150.496 63 	714.8d t,  21 	1.766.669 63 	1.051.782 92- 	221.885.516 47 	1,30000 
22/06/93 310 	 906.525,56 1960.508 69 	 2.057.034,40 	5.006.745,18 	9,09343- 
28/02/93 CORREDIO 	 1,46399998 	S8.977.773,29 	 280.463.288,38 
A%092 : 	 19.695,31 
2d/G./93 p ~ 3 	 21.946,61 	150.995 63 	719.  Sal ,21 	2.293.705 94 	1.528.818 23- 	261.992.307,99 
22/06/93 3 0 	 90 6.525,56 1439.071 43 

	
42 25.597,19 	2.345.597,19 

30/03 1 93 CORRECAO 	 1,458109992 	72.82.141 ' 92 	 354.774.248,50 
TxA'Ay9 • 	

4 	
75.722,96 

2256/97 310 	
38.899,44 	272.967 79 	1.296.648,13 	2.838.197 77 	1.541.545,69- 	356.315.795,06 	1,81378 

	

1.644.238,32 3602.880 91 	 3.447.119,26 	3.297,  119,26 
30/04/93 CORREDIO 	 1,48219993 100.552.293,44 	 456.86d.087,48 

3
T3AOX/ A

%93 p7 	 38.999,44 	272 9675'9  722x91 296 648,13 	3.654.945 64 	2 358.297 51- 	459.226.386,01 
22 /S /93 312 	 1.649.438,2 	898.671 69 	 2.542.910, C0 	2.542.910,100 
30/0 /9) CORREDIO 	 1,48680004 131.706.14 6,85 	 590.932.573, BB 
TAXAS• 	 18.822,57 
30/05)93 076 	 53.167,97 	373.065 07 	1.772.129,00 	4.727.459 98 	2.955.330 98- 	593.887.863,85 	1,36670 
22/06/93 310 	 2.247.180,51 	487.BB6 64 	 2.535.067,  

	

15 	2.7 35.067,16 
30/06/93 CDRRECAD 	 1,30039995 178.903.888,99 	 772.291.748.45 
TAXAS: 	 48.822,57 
30/06/93 077 	 53.163,87 	373.065 07 	1.772.129,00 	ó.11d.3y5 00 	9 4D6.205 pC- 	776.697.958 87 
22/06/93 310 	 2.247.1 B0, 51 	 2.447.180,51 	2.105.122, 93 	0,36406 

P'ANILHA CE EVOLUCAO DO F'NANC-ANfENI'0 - NA (IDI 	RPU 02M 	(002100137140011034741301 /V21/C0003 29/03 /21 PAG 	008 
E~ - EMPRESA GESTORA D6 ATIVOS (HABITACAO ) FILIAL 	1-SAO PAULO 	 NO.026.00 D1/D4 / 22 16 : 01 SEQ 	008 

MARIA LUCIA MOZAT 00002251401840 	1 PACT. 100 , 00 	RENDA C.PES 01 	CONTRATO 113714071916-5 ________ 

TAXAS TA 
____________________________________-____---__----___---____-_________ ___ ______- 

TCA TRC TOO 	 TAC TOM 
VF.NCTO 	NR . BONUS 
PAGMTO 	NSG PAR 

FCVS 
FGTS 

SEGURO 
Li0UID0 

PRESTADIO 	 JUROS 
MORA 	IOF COMPL 	T07AL DEV'00  ___________-- 

AMORTI ZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
VALOR PAGO 	DI F. IVRF) 	DIF.REAJ 

30 1 07 147 CORRECAO 
____________________ ':---- -_--__--__ 

1,30119999 233.941.425,18 
____-_____________ 	_ . 639_3_____ 1.  

1.010.639.376,27 
TAXAS: 
30/07/91 078 105.820,55 

9 
142.571 1^ 

179,37 
3.527.351,90 8.085,116,67 	1.557.764 7'- 	1.015.:97.148,79 1,99096 

07/12/93 310 4.472.922,49 10.942 73 
31230000 

y7, 371, 

15.435,65 
317.  046,07 

13.415,63 
1.732.243,21 /

p 

 /93 CORRECA0 TOA  

09 %1 2%93 379 105,82 
4.472?41 7  

34527,35 10.657
'11.733,27 

y 7.130
139103,06 

1.339.3
Ó13fi906- 

30/09/93 CORRECAO 
7.260 

1,36319999 496.9fi0,56 1.825.879,36 
TAXAS: 
30/09/93 111 148,63 3.091 00 

136,49 
9.954,48 14.606,67 9.652 19- 	1.8)5.486,56 1,40459 

07/12/47 310 
30/10/93 CORRECAQ 

6.292, 00 6.231 98 
1,38740001 

12  .511,58 
711.067,51 

12.514,56 
¡ 2.746.554,07 

TAXAS: 
30/10/91 OBI 177,25 1.243 & 89 

7.492,03 

162,78 
5.908 71 20.172,43 14.463 í12- 	2.561.017 79 

15.400,33 
1,19260 

07/01/49 310 
30/11/97 

CORRECAO 
1,33989499 

7.907 5 731
5.400'34 

 5.400x34 
870.489, 9J 7.971.507,72 

TAXAS: 
30/11/93 OB2 307,71 2 159 30 

13.006,50 

2B2, 58 
1 	257 ' 11 G4 27.452,06 17.194 	95- 	3,948.702,69 

19.657,74 
1,73593 

7/01/49 310 
30/12/93 CORRECAO 

6.651 
1,35020000 

9.657 x 74 
1.207.735,70 1 4.656.438,38 

TAXAS: 
30/12/93 083 385,16 

19 
162.702,  

353,71 
12.878,83 37.251,48 29.412 65- 	4.680.851,03 

17.843,65 
1,25170 

07/01 1 94 	310 
30/01/94 CORRRECAO 

16.290,49 1.563 	15 
1, ,43260000 

17.813,64 
2.024.936,16 6.705.787,21 

30/0 Ì%94 CBi 481,14 3.376 33 
20.337 x 59 

441,85 	
16.038,27 53.646,29 

20.337,59 
37.608 02- 	6.143.395,23 

40.337, 60 
1,29920 

28/01/94 310 
8/02/94 CORRECAO 1, 4239000D 2.852.525,26 9.60 1.920,47 

TAXAS • 
28/02%94 085 600 x 90 4.216 71 

25.399,03 

551,83 
20.030,19 76.815,37 56.785 'B- 	9.658.705,67 

.45.399,67 
1,29890 

Z5/0 /94 310 
30/03/94 CORRECAO 1,41850000 

25.399,63 
4.042.168,33 13.700.874,00 

TAXAS : 
1.033,29 7.391 23 

44.521,53 

967 ' 28 
35 109,73 

7 13.188 
109.606,96 

58.310,50 
74.497 23- 	13.775.371,24 

48.1110,50 
1,75284 30/7/94 086 

22/ 4/94 710 
307 4/94 CORRECAO 1,48610000 6.696.207,96 20.971.579,20 
TAXAS: 
30/09/59 087 1.371,91 7.405 	94 55 

 i67,45 

1.259,88 
95.730,42 163.772 x 65 118.042 23- 	20.589.62101222  

51.989,28 
1,30250 

22/04/94 310  
30/05/94 CORRECAO 1,41300000 

55.767,65 
8.503.513,68 

0,- 
29.093.135x09 

TAXAS: 
30/05%91 OBB 1.932,39 10.430 11 

79.550,41 

1.774,59 
64.413,13 232.795,05 168.331 	92- 	29.261.467,04 

58.550 x 97 
1,40859 

30/05/94 	310 
30/Ofi/94 CONRECAO 1,51752600 

78.550,97 
15.143.569,99 44.405.037,04 

TAXAS: 
2.74'x78 

2.523,39 
355.240,25 263.647,35- 1,42196 

27%0:%95 319 26  1 14 . 9 3 2 
19870592,90 

55,37 
53,3749.668.684,39 

Emitente: X713965 (GCE EMGEA - Habíta4:eo/Hipoteca) E.•ítente: X713965 (GCE EMGEA - RabítAÇAO/Hipoteca) 

fls. 1136



PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA (IDI 	- 	APLA 028 (00210013]19001 I0 	71/V21/C0003 29/03/21 PAG 	009 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (HABITACAO) FILIAL 	1-SAO PAULO NC.026.00 01/04/22 16:01 SEO 	009 

MARIA LCCIA MOEAT 
____  

_00002257401840 4 PACS. 100,00 AENDA - 	
-- _  -_-- C_PES 

 0 1 CONTRATO 113714071916-5 

TAXAS 

------ 
TA TCA 	 TRC TAO TAC TOM 

"'CTO 
PAGMTO 

NA. BONUS 
MSG PAR-- 

FCVS 
FGTS -- 	_-------_ 

SEGURO 
LIQUIDO- 

PRESTACAO 
MORA 	IOF  COMPL  

____ 	---_ -_---  
JUROS 
TOTAL 

AMORTIEACAO 	SALDO DEVEDOR 
DEVIDO 	VALOR -PAGO _----- DIF_(VRF) 

INDICE TP 
DIF.REAJ 

CORRECAO 

__ 

1,05335007 866,57 17.109,73 

30/07%99 090 

3
A 
 0

E
1007194 

1, q5 7 	286 
1,33 	

98,60 136,87 88,27- 17.198,00 1,45938 
39/02/95 310 

CORRECAO 
59, 2q 20 18 

 

1,62339379 402,32 
79,92 79,93 

17 .600,32  
7
10/08/94 

3AXAS:  4 091 2,13 11 53 1 ' 96 	71,25 140,80 69,55-  17.669, 87  1,46602 
24/02/95 310 B6,67 27 54 

1, b2'473544 937,07 
114,41 114,41 

18.106,94 
3Ap07//(p 

009/ 94 

24/02%95 
CORRECAO 

2,13 g 71,25 
1,9620 

 
144,85 18.180,54 

30/10/94 
392 
CORRECAO 

961677 1q 
1,62585012 469,96 

107, C1 73,60107,01 
18.650,51 

1 , 0 
 94 

ZT
))AXAR: 

093 2,33 
1,96 

77,95102,97 
18.728,46 

30./12/94 CORAECAO 

861653 

1 5753 

1663973793 5  5149470 
1D2,97 

19.29],94 

TAM:  94 094 2,13 1 96 	71,25 153,98 82,73- 19.330,67 
24/02/95 310 

CORRECAO 
86, 67 11 	87 

1,b2878B11 556,49 
98,70 98,70 

19.887,17 
3p0X

/112/99 

30/12%99 09 2,13 11 	53 
1,96 	

71,25 139,09 287,84- 19.975,01 
24/02/95 310 

CORRECAO 
286, 67 1 b68 

 

1,62004779 400,45 
99,55 94,55 

20.375,46 
yy
7
3oo1195 

2.13 861613 1,96 
71,25 163,00 91,75 20.467,21 

24/82%95 
28/02/95 

310. 
CORRECAO 

7 33 
1, b23183S1 474,50 

90,18 90,18 
20.943,71 

18/02/95 097 2,13 11 	3 1 	96 	71,25 167,53 96,28- 21.037,99 

CORRECAO 
286,61 86,87 286, 87 

y
30103195 
TAXAS:  

2,13 

1,02097724 
1,96 	

71,25 

441,11 

171,83 21.579,89 

21.479,31 

2,13 
 310. 861673 86,87 

300,58-86,87 

30/04/95 CORRECAO 1,03888072 839,00 22.418,94 

W024%95 319 
2,13 

86673 
 

1'96 
1 	

7 36 71,25 179,35 
274,23 

108,10- 
21.21.10970 

30  1,62947681 664,02 23.191,06 

x
/0

5

5 /95 

3  8%95 

1CORRECAO 

309 2,13 9 
86167 3  

71,25 1.9
183 39 

185,52 
270,26 

114,27- 
23.38651916 

30/86/95 CORRECAO 1,63111708 725,19 24.030,53 

2 08%0.6%95 
2,13 

1,96 	
71,1 25 192,24 

120,99-286,287 
24.151,52 

319 861673 86,87 

Emitente: X713965 (GCE EMGEA - NabitaÇAO/Hipoteca) 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINA' 	C - NA (ID 	RPLA 01M 	(D021001)71900 
No.  26  000 

1 	 1 
I034741301/V21180D03 29/03/21 

r 
PAG 	p30 

MEU, - EMPRESA GESTORA DE A~ HABIIACAO) FILIAL 31-SAO PAULO  01/04/22 16:01 SEO 	010 

MARTA LUCIA MOZAT 
____________ 

----------3333- _ 00002257901840 1 PACT. 100,00 	RERDA 	_____________ ________________________ 
- C_PES O3 

___ 	___________--- 
CONTRATO  113714011916-5 

_________ 
TAXAS 

----- 

TA  TCA 	 TRC TA.O TAC TOM 
VENCTO 
PAGMTO 

NR. BONUS 
MSG PAR _________ 

PCVS 
__FG75--------- 

OTlO 
LIQUIDO MORA  MORA 	I--  2616___________________ ----- 	

----- 
JUROS 	AMORT22ACA0 	SALDO  DE 	DOR  - Di F_(VRF)_ TOTAL DEVIDO____ 	PAGO_-- -VALOR 3333_ 

--_ INDICE TP 
--  DS ------ 

30107/95 CORRECAO 
------- 

1,02926163 706.71 24.858,23 

TyÓ 00
S :
}95 102 3,99 21, 55  

162,36 

3,66 	
133,16 198,86 65,70- 

162,37 
29.923 9) 

0,10312 
1,286872 

01/08/95 
30/08/95 

310 
CORRECAO 

0 49 
3.62646453 

162,83 
659,60 25.583,53 

TAXAS, 
 

307 7,99 23 	55 
162,36 

3,66 	
133,16 

1.932 07 
204,66 

2.091,47 
71,30- 25. o '5 D3 

207,38655 31/01/21 
30/09/95 

590 
COARRECAO 1,62351117 603,26 

1 
26.258,29 

30/09%95 104 3,99 21 5 15 
162,36 

3,66 	
133,16 

1..78 16 
210,06 

2.010,52 
76,90- 26.335 19 

202,64849 31/01/21 
30/10/95 

530 
CORRECAO 1,614706 8 1 787,30 1  26.722,50 

TAXAS: 
30/10/95 105 3,99 55 2,  

3,66 
133,16 213,18 80,62- 2fi .803 	32 

199,37295 31/01/21 
30x/11$/95 

590 
CORRECAO 

162,36 1.893 	D6 

3, 66
1,b1600642 

2.004,92 
429,02 27.232,14 

30/11/95 106 3,99 
21 5 2' 162,36 

133,16 
85 1. .05 

211,85 
1.968,21 

84,69- 27.316 g3 
194,65849 31/01/21 

30/12/95 
330 
CORRECAO 1,b1403125 383,28 2 7700,12 

TAXA  %9S 107 3,99 21 	55 
162,36 

3,66 	
133,16 

1.773 25 
221,60 

1.915,61 
BB,{4- 27,788 	56 

191,66099 37/01/21 530 
QDRREGAQ 

66
1,61138111 316,26 28.104,83 30/0

99
1/96 

30/0.1%96 108 7,99 21 55 
7, 	

133,16 224,87 91,67- 28.196 50 
31/01/21 
9/02/96 

590 
CORRECAO 

162,36 1.715 93 
1,b1237476 

1.908,33 
348,92 1 

189,66126 
28.595,92 

23/0.2%96 109 3,99 7 3 55 
162,36 

3,66 	
133,16 

1.717 93 
228,36 

.879,79 
95 1 20- 28.640 62 

18fi, 13330 31/01/Z1 
30/03/96 

590 
CORRECAO 1, b0B13945 233,11 1  28.873, 74 

30olo }96 110 7,99 21 55 
162,36 

3,66 	
133,16 

06 1.697 
230,98 

1.859,42 
97,82- 28.971 56 

184,11630 31/01/21 590 
CORRECAO 

3,66
1,60635928 184,23 29.155, BO 200/004/96 

30/04/96 111 3,99 21 53 133,16 233,24 100,0.- 29.255, BB 

30085%96 CORRECAO 
162,36 1.6

1,, 	0519269  151,91 
102,42507 

29 407,80 29.407,90 

300105}96 `12 3,99 21 55 
162,36 

3, fifi 	
133,16  

1.665 33 
235, 26  

1.827,69 
102,10- 29.509 90 

180,67446 31/D1/ 	1 
30A1/( 006/96 

530 Co
~AO 

3,66
1,60714781 210,93 29.720,83 

37/06/96 113 3,99 71 55 
162,36 

133,16 237,76 304,60- 29.825 43 
179,16837 31/01/21 590 09 1.547,09 1.809 x 93 

Emitente: X713965 (GCE EMCEA - Habitac8o/Ripoteca) 

PLANILRA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA IID1 	11 	A 02M 	(0021001371400 I034741301/V21/C0003 29/03/21 PAG 	011 PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA (IDI 	RPLA 02M 	100270013731001 I031711301/V23/00003 29/07/21 PAG 	012 
ENGEA -  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (NABITACAO) FILIAL 	1-SAU PAULO NC.026. 	0 01/04/22 16:01 SEQ 	013 ENGEA -  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RABIIACAO) FILIA:. 	1-SAO PAULO NO. 26.00 01/04/22 16:01 

C.PES 

SEO 	012 

MARIA LCCIA MOEAT----- 00002257401840 9 PACS. 	100,00 RENDA_---- 
3_ 3333_ 	

__---_-----__--  C.PES 01 	CONTRATO 113714071916 _____________________________- -5 MARIA LUCIA MOZAT--- 
______________ 

__--- _----------  
------------------------------- -

00002257401840 	1 PACT, 	100,00 	RENDA 01 	CONTRATO 113714071916 -5 _____ _______________ 	
---------------- 

TAXAS 	 TA 
VENCTO 	KR. BONUS 	 FCVS SEGURO 

-- -_______________- 
TCA 	 TRC 	 TAO 

PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIEACAO 
TAC 

SALDO DEVEDOR 
TOM 

INDICE TP 
TA%AS 
VENCTO 

_-- 
NA. BONUS 

TA 
FCVS SEGURO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

TÃO 
JUROS 	AMORTx ZACA0 

TAC 
SALDO DEVEDOR 

TOM 
INDICE TP 

PAGHTO MSG PAR-- ___________ 	-_---- 	------  FGTS__- L7QVID0 MORA 	1 	COMPL TOTAL DEVIDO 
-________________3333-~--3333_--_______-_-_----_ 	

---_ 	 --_ VAIAR PAGO__D]F_(VRF) DIF.REAJ PAGMTO MSG PAR ___---- 
FGTS 	______________________ LIQUIDO NORA 	IOP COMPL 

-_ 	__________________ 
TOTAL DEVIDO 
-___ 

VALOR PAGO 	DIF.(VRF) --  DIF.REAJ 

30107-96 CORRECAO 
3 '333_--_ 

145,31 	 29.970,14 30/07 1 97 
_______-__-______________ 

CORRECAO 1,00524886 174,85 33.487,75 

O x07%96 y
71,/01/21 

119 5,01 7 	8 
4,60

1,00487209 

167,27 239,76 72,49- 30.093 23 
223,55224 

1,25615 
TAXAR: 
30/07/97 126 

530 
5,60 30 35 

227,67 

5,14 
186,288 

2.020 5O 
267,90 

2.248,77 
81, 0_7^-  33 561  77 

222,62991 
1,11725 

30/08/96 
590 09 
CORRECAO 

20],66 2.051 71 
1,60626933 

2.255,67 
188,35 30.231,56 

31/01/21 
30/05/97 CORRECAO 1,60758778 254,71 I 33.823,48 

A%AS: 
70/09/96 11 5,01 27 OB 

4,60 
367,27 2{1.85 79,58- 70.306 16 

221,51346 

TAXAS: 
30/08/97 

/II 31/O1 
127 
590 

3,60 0 25 
223%7 

5,19 
186, BB 

1.996 83 
270,58 

2.221,70 
1,7,70- 

1 
33.907 18 

220, é95fi5 31/01/21 
0/09/96 

590 
CURRECAO 

203,66 2.031 72 
1,60599421 

2.2]5,08 
180,14 30.486,31 30/'9/97 CORRECAO 1,50560988 196,96 39.109,19 

TAXAS: 
30/09/96 116 5,01  27 OB 

4,60 
167,27 243,89 76,62- 30.562 	93 

TA%A3: 
30/09/97 128 5,60 30 25 

5,19 
186,88 272,83 

1  
85,75- 74.190 09 

218,59885 31/01/ ^ 1 
30 

590 203,66 2.011 90 
1,60546319 

2.215,36 
166,97 

219,56082 
30.729,90 

31/01/21 
30/10/97 

590 
CORRECAO 

227,67 1.977 27 
1,60580899 

2.205 x 19 
198,61 39.388,70 

/70/56 
TAXAS: 
30/14/96 

CORRECAO  
117 5,01 27 5 09 

4,60 
167,27 215,83 78,56- 30.808 46 

217,54879 

TAXAS: 
30/10/97 129 

590 
5,60 30 25 

227,67 

5,14 
186,88 

1.958 62 
275,10 

2.186,49 
88,22- 34 476 	2 

316,5 216 
3 7/01/21 0/11/96 

390 
CORRECAO 

203,66 1.993 10 
1,60854685 

2.197,06 
263,31 71.071,78 

31/01/ 1 
/97 

TAAXXÁ6 
CORRECAO 

5,14
1,60852171 293,80 34.770,73 

TA Al%9fi 118 5,03 27 OB 
4,60 	

167,27 24 B, g7 B1,J0- 31.153 	OB 30/11%97 130 5,60 30 ~ 5 
227,61 

186.98 
1.931 59 

278,16 
2.161,41 

91,28- 34.962 O1 
214,61879 

31/01/2' 
30/12/96 

S9D 
CORRECAO 

205,66 1.955B 	07 
1 b0607443 

2.172,03 
189,23 

215,67036 
31.342,31 

31/01/21 
30/12/97 

590 
COJUSCAO 1 61416879 493,95 1 

35.355,96 
AXAS: 4,60 

1J 93,46- 31 925 71 
TAXAS: 
30/12/97 131 5,60 D 25 

5,14 
186,88 2282,284 95,96- 35.451,92 0/12/96 119 

590 
5,01 27 09 

203,66 
167,27 

1.918 	728 
250, 

2.152,74 /713,16030 31/01/21 590 227,67 1.897 40 2.125,27 210,44027 1/81/21 
CORRECAO 1 r  b0 9 59942 270,24 31.696,02 3CA1/( 00b1/928 CORAECAO 5.19 1,61230195 436,12 35.898,04 

TAA
0X/A1/97 

70/01%97 120 5,01 27 OB 
4,60 	

167,27 257,55 96,29- 31.782 31 
210,11757 

30/01%98 
31/01/21 

132 
530 

5,60 J0 25 
227,67  

186,88 
1.865 5 13 196 ' 89  

287,10 
2.093,00 

100,22-  35.988 26 
207,59496 ]1/01/21 9D 

CORRECAO 
203,66 1.929 	11 2.128,07 

259,40 32.091,71 8 1 02 1 98 COARECAO 1,60726802 261,56 36.249,83 
T,BB102197 4.60

3,60816201 

2BíC2%98 
5,14 

36.352 9 2
7
8
1
/02%97 121. 5,01 27 OB 

203,66 
157,27 256,33 83,06- 32 ~ 1 )0, 77 

.08,43021 
133 S r  60 33 	g 

227.63 
186,88 289,99 103,11- 

205,15667 
70%83%93 59RRECAO 

1.901
68598271 

192,222'109,97 32.327,00 30%83%56 CD°°34ECAD 
1.8

1968699536 
252,482'071,91 

36.605,92 
AXAS: 
70/ 3/97 122 5,01 21 DB 

4,60 
167,27 258,58 31,31- 32 934 33 

TAXAS: 
30/03/98 134 5,60 30 25 

5,19 
186,98 292,89 305,76- 7fi.711 	I1, 

203,13274 31/81/21 590 
CORRECAO 

203,66 1.882 	46 2.086,42 
193,54 

X06,59342 
32.60 7 ,86 

31/01/21 550 
CORRECAO 

227,67 1.823 	60 5 14 1,60903098 2.051,47 
147,98 36.859,36 

1'Á%0 	
97 

4 
60 1,60597102 R%05/98 

]0/04/97 
31/01/21 

123 
590 

5,01 27 OB 
203,66 

161,21 
1.2853 98 

260,286 
2.067,84 

93,59- 32.701 45 
209,55366 

30/01/98 135 
590 

5,60 30 25 
227,67 

186,88 
1.809 04 

294,87 
2.076,91 

107,99- 36.967 35 
201,69103 

CORRECAO 1,60643119 210,30 
81/01/21 

0/98 32.911 ,76 CORRECAO 5,14 1,60516045 190,76 37.158,12 3
q
0
X
/
p
05/97 

30/05%97 124 5,01 27 OB 
4,80 	

167,27 263,29 96,02- 33.007 78 
TAXAR: 
30/05%928 136 5,60 70 25 

227,67 
186,88 

49 1.792 
297,26 

_.020,36 
110,38- 77.268 50 

20D, 65228 
31/U1/2 0/06/93 

590 
CORRECAO 

203, 6fi 1.899 7 
1,60626133 

2.048,67 
206,67 

202,65549 
37.214,45 

31/01/21 
30/06/98 

590 
CORRECAO 

5, 
14 1,60427675 159,46 37.427,97 

30/46%97 125 5,01 27 OB 
4,80 	

157,27 265,71 98,14- 33.312 89 300.6%928 137 5,60 30 35 
227,67 

186,88 299,42 
2.003,48 

112,54- 37.590 51 
198,57889 31/01/21 590 203,66 1.823,84 2.029,80 200,68701 31/01/21 390 1.777,61 

Emitente: X713965 	(GCE EMGEA - HabitaCIO /Hipoteca) Emitente: X713965 	ICCE EMCEA - HabitaGAC/Hipoteca)  

fls. 1137
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MARIA LUCIA MOZAT ------------- 00002257401840 
__________________  4 PACT. 	100,00 RENDA -_----------- --_-_- C. PES_0t 	CONTRATO 113714071916-5 ____________________-- 
TAXAS 

-------- 

TA TCA 	 TRC 	 TAO TAC TOM 
VENCTO 
PAGMTO 

NR. SONOS 
MSG PAR- 

ECV9 
FGTS-------- --  

SEGURO 
YLIQUICO-- 

PRESTACAO 
MORA 	IOF COMPL ----- 	

____---'----- 

JUROS 	AMORTIZACAO 
TOTAL DEVIDO 	VALOR 

--_-TOTAL  DEVI--  ---"-- 

SALDO DEVEDOR 
PAGO- D1F_IVRF)_ -_  

INDICE TP 
--  DI F_REAJ y--- 

30 107 198 CORRECAO 

- 
1,00468693 175,94 

-- 
--- 

37.716,46 
TAXAS:
/%98 138 6,35 ;q 32 S, 793 	

211,96 301,73 89,77- 37.BOé 23 
223,40869 

y  

1,17111 
31/01!21 
30/08 /95 

590 
CORRECAO 

258,96 1.998 	79 
1,60429749 

2.257,25 
162,47 37.968,70 

lAX  S : I Í  139 6,35 3q,;2 
5,83 	

211,96 303,74 91,78- 38.060 11 
221,65409 31/01/21 

30 /0919d 
590 
CORRECAO 

259,96 1.982 08 
1 r  60538375 

2.240,54 
209, 9D 38.265,39 

TAXAA9%979 140 6,35 39 32 
96 

5,83 	
211,96 

OB 1.963 
306,12 

2.221,54 
94,16- 38.359 55 

19,47275 31!01/21 
]0/10/979 

590 
CORRECAO 

25 B, 
7,61372152 526,46 

- 
7@.886,01 

30/lÓ%9B 141 
590 

6,35 09 	72 
25 .96 

5,83 	
211 ' 96 1.926 31 

311, OS 
2.384,77 

99,32- 38.985 33 
216,53185 31/01/21 

CORRECAO 1, ÕOd09011. 315,39 39.700,53 30X/011/99 
51/11%98 192 6,35 J9, )2 

5,83 	
211,96 714,90 102,44- 39.902 97 

213,43680 31/01/21 
3002/12/98 

590 
COMECAD 

258,96 1.901 	92 
1 r  60309017 

2.160,38 
121,76 39.524,73 

TA
0/32%98 193 6,35 39 32 

258,96 
5,83 	

211.96 
1.865 @@ 

316,19 
2.147,11 

119,23- 39.628 	9fi 
21 ,60283 31/01/21 590 

CORRECAO 607B5B17 3111,41 39.940,37 30
00
/
AOS/99 

30/01%99 144 6,35 34 32 
259,96 

5,131, 
211,96 319,52 107,56- 40.047 93 

210,17293 31/0/21 
28/0-/99 

590 
CORRECAO 

1.865 	12 
1,61147889 

2.123,58 
459,70 40.507,64 

'8X/12%99 
31/01/21 

195 6,35 34,72 
5,83 	

211,96 329,06 112,10- 90 619 79 
107,16575 

30/03/99 
590 
CORRECAO 

258,96 1.834 	75 
1,60900105 

2.093,21 
365,85 40.985,60 

3 
0 , 03  

195 TAXAS: 
 
94 6 , 35 2q ~ 32 5,83 	

211,96 327 , 88 115,92- 91.101 	52 
204,57642 31/01/21 59D 

CORRECAO 
25 ,96 1.809 63 

1,60563840 
2.068,09 

231,74 41.333,27 304/A/Ap04199 

31/o:  590 
6,35 

251aá 32  518791 16
211,96 

330,62 049,92 
119,70- 

91}902,47926 
30/05/99 CORRECAO 1,60455690 188,89 

 11.610,86 

30 05%99 la8 6,35 gq 	32 5,83 	
211,96 333,12 121,16- 41 	762,02 

1 1 181 1219  
JO /906/99 

590 
CORRECAO 

259,96 1.775 BO 
1,60140897 

2.034,26 
58,82 

501,42863 
41.820,84 

TAX 5: 99 149 fi,35 34 32 
5,87 	

211 , 96 334,56 122,60- 41.913,44 
31/01/21 590 258,96 1.166 ' 37 2.029, e3 200,49489 

I ~ 

PENLAGEÁL EMPREIÁLGESTOM D6A.ITHAOZ- 
LA 02N 

21 FILIÁL 	-SAO PAU 0   
(0021 

026,. 
/V21/O NO10001034741301 

SÉp 
1/ 04 

 .ACRO ) 014 

MARIA LUCIA MOZAT ____ __-----__ 00002257401940 4 PACT. 	100,00 __ -__ 	_-___________
--------------- 

RENDA----------------____ 
---_ C.PES 01 -_______________-____--__-

CONTRATO 113714071916-5 
____________________

TAXAS TA TCA 	 TRC 	 TAO PAC TCM 
VENCTO 	NR. BORU3 
PAGMTO 	MSG PAR_ 

FCVS 
PGTS--- 

SEGURO 
LIOCIDO___ -_--  

PRE9TACA0 
MORA 	IOP COMPL ---_-  

JUROS 	AMDRTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 
TOTAL DEVIDO_VALCR PAGO ------  DIF:  IVRFJ --_-  

INDICE TP 
DIE.REAJ --- 

70107199 CORRECAO 

_----- 
1,00319482 134,00 42.017,44 

38X/87%99 150 7,07 379 	15 
6,48 	

235,69 336,61 100,92- 4'.178 36 
221,42833 

1,11197 
31/01/21 590 
70/08/99 CORREM 

297,59 1.949 86 
1,60260938 

2.237,25 
110,05 12.288,42 

390 01%99 151 7,07  5 
2

9 39 5 1
7,9 

6,98 	
235,69 

7 1.936 
331,30 

2.221,17 
102,61- 42.391 03 

220,23317 31/01/21 590 
30/0 1/22 CORRECAO 1,60296312 125,52 42.516,56 

31/11/11 152 7,01 38 15 
287,59 

6,98 	
235,69 

1.922 97 
310,17 

2.210,36 

I 

104,94- 42.621 	00 
218,66573 31/01/21 590 

30/10/99 CORRECAO 1,60241214 102,80 42.723,81 
TAXAI: 
30/10/99 153 7,07 39 15 

297,59 

6,19 
235,69 391,79 

2.198,05 
106,10- 42.829 91 

217,64681 31/01/21 590 
30 1 11 1 99 CORRECAO 

1.910 66 
1,60163533 70,04 42.899,95 

38%11)99 154 1,01 
3105195 287.59 

6IA 	
235,69 393,19 107,50- 43.007 95 

216.57732 
30/12/99 CORRECAO 

1.899
690277575 

119,372'187,25 
93,126, BJ 

TAXAS :
%99 155 7,07 38 15 

287.59 

6.48 	
235,69 395,01 109,32- 43.236 35 

215,18820 
390%901%900 CORRECAO 

1.8
16690261002 

112,842'171,23 ¡ 
93 398,99 

TAXAS: 

 
156 7,07  7,07 38 35 

6,98 	
215,69 346 ' 79 111,10- 43.150 D9 

31/01/21 590 
9/02/00 CORRECAO 

287,59 1.874 00 
1,60257940 

2.161,79 
112,10 

219,61681 
93.572,19 

290x82100 157 7,07 38 15 
287,59 

6,48 	
235,69 348,57 112,88- 97.685 07 

212,58106 
30%00%00 CÓ'P3RECAO 

1.8
2760151220 

66,062.148,91 
47 751,14 

TAXAS 
	158 7,07 38 15 

287,59 

6,48 	
235,69 

1.851 	76 
350,00 

2.138,75 
114.,31- 93.865 45 

211,57501 31 1 01/21 590 
30104/00 CORRECAO 6,48 1,60192906 84,61 43.950,06 

31 904%00 159 7,07 38 15 
297,59 

235,69 
11 1.840 

351,60 
2.127,50 

115,91- /4.065 	97 
210,66108 1/OL/21 	530 

30 105/00 CORRECAO 1,60178199 78,52 , 44.149,50 

31%85%CD 160 7,07 38 15 
297,59 

6,48 	
235,69 

1.829 44 
353,15 

2.116,83 
117,16- 44.261 	96 

209, 60456 31/01/21 590 
30/06/00 CORRECAO 1,60256807 113.66 44.375,63 

38 906%00 161 7,07 38 15 
61 	

235,69 355,00 119,31- 44.494 	94 
31/01/21 590 287,59 1.816,91 2.104,30 208, s6386 

Emltante : X713965 	(OLE EMGEA - Mablta00/Hípotaca) 

PLAN'LMA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA (I D2 	RPLA 02M ( 0021001371400 ) IC34741301 /V21/C0003 29/03/21 PAG 	015 
EMGEÁ - EMPRESA GESTOM DE ATIVOS (HABITACAO ) FILIAL 	1-SAO PAULO N0.026 . 0 01/01 / 22 16 : 01 SEQ 	Oii 

MARIA LUCIA MOEAT 00002257401840 	4 PACT. 100,00 	RENDA C.PES 01 	CONTRATO 113714071916 ______-___-____--____________ -5 

TAXAS TA 
___________________________________________-_____________---__-_____________________________ 

TG 	 TRC TOO TAC TOM 
VENCTO 
PAGMTO 

NR . BORV9 
MSG PAR__ --__--  

PCVS 
 

FGTS--- ------  
SEGURO 

LIQUIDO-- 
ORESTAC lo  

MORA 	IOF COMPL -_--- 	____________  
JUROS 	AMORtIVALOR  
TOTAL DEVIDO 	VALOR 

SALDO DEVEDOR 
PAGO  ----- _- DI F_(VRF) ___ 

INDICE TP 
OIP.REAJ 

30/07/00 CORRECAO 
- 

1,00155084 69,00 49.563,94 

38x!87%00 162 7,52 40 	61 
305,65 

6,89 	
250,87 

1.922 85 
356,51 

2.228,70 
105,68- 99.669 62 

220,68172 
1.06422 

31/ 1/21 
30/908/00 

599 
CORRECAO 1,60164631 73,54 44.743,16 

390 Ó %00 163 7,32 90 61 
305,65 

689 	250,83 357,94 107,11- 44.850 	ZZ7 
2 9,47272 

390 ~ Ó9 900 CÓPRECAO 
7.9

17690178720 80,  15
2.277,50 

99.930,13 
TAXAS, 

169 7,52 40 61 
305,45 

6 ' 89 	250,83 359 , 44 
2.206,07 

108,61- 45.039,04 
218, 43fi98 31/03/_1 

30/10/00 
597 
COMECAO 

1.900 18 
1,60075113 37,83 43.072,87 

TA l2,%0 
3'/01/21 

165 7,52 40 6l 
305,45 

6,89 	
250,83 

25 
360,58 

2.197,10 
109,75- 95 	11792 	62 

117, 452 T5 
0/11!00 

590 
CORRECAO 

1.891 
1,60157982 71,38 45.254,00 

30/11%00 '66 
590 

7,32 90 61 
303,45 

6 1  8 	
250,83 

3.880 p8 
362,03 

2.186,13 
111,20- 45 365,20 

f16, 46652 31 0 , 1 , 1  
/ÕO CORRECAO 

6,89
1,60131116 59,48 45.424,68 2%ls 

30/ 2/00 
71/01/21 

167 7.52 90 61 
305,45 

250,83 
17 1.870 

363,39 
2.176,02 

112,56- 45 537,24 
115,46544 

30/01/01 
590 
CORRECAO 1,60075334 34,30 95.571,55 

590XAS 
/O1%O1 168 7,52 40 	61 

305,45 
6, 799 

250,87 
1.861 	OS 

364,57 
2.366,90 

11],74- 95.685 29 
219,46240 31/01/21 

28/02/01 
590 
CORRECAO 60103391 47,23 45.732,52 

ARAS: 
279/02/01 169 7,52 90 61 

305,45 
6,89 

250,83 365,85 
2.157,67 

115,03- 95.847 55 
313,44846 31/01/21 

30/07/01 
590 
CORRECAO 

1.851 82 
1,60137807 63,18 45.910,73 

38X/83%O1 177 7,52 40 61 
305,45 

6,89 	
250,83 

1.841 62 
367,29 

2.147,47 
116,45- 96.027 18 

212,63848 31/01/21 590 
CORRECAO 1 ' 60155318 71,48 46.098,67 30/0

1

4 /0
1
1 

590 
TAXAS 

3 01%0 9 %21 
7,52 

305665 1  61 830 79
250,83  36e 111,11 -  117,95- 5Z 

96111646611 
/011 CORRECAO 8 

891,60156476 72,71 96.288,94 TO/ 
8 

390/05/01 172 7,52 40 61 
305,45 

250,8 3  
1.820 24 

770,31 
2.126,09 

119,48- 96.908 	42 
210,42147 31/01/21 

30 1 06 101 
590 
CORRECAO 1,60166714 86,65 46.495,07 

TAXAI: 
30/06/01 173 7,52 40 	61 

6,89 
250,83 371,96 121,13- 46.415 20 

31/01/21 590 305,(35 1.808. BS 2.114,70 209,59365 

Emitente: X713965 (OLE EMGEA - HabítaOAo/Hipoteca) 

PLAMTLHÁ OE EVOL'UCAO DO FINANCIAMENTO - NA (ID 	RPLA 0211 	10021001371400))I034141301/V21/.0003 29/03/21 PAG 	016 
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MARIA LUCIA M02AT 00002257401840 4 PACT . 100,00 	RENDA C.PE6 01 CONTRATO 113714071916 -5 

TAXAS TA TCA 	 TRC TA.O TAC TOH 
VENCTO 
PAGMTO 

NR. BONUS 
MSG PAR 

FCVS 
FGTS _----- ---_---_- 

SEGURO 
LIQUIDO-- 

PRESTACAO 
MORA 	IOF COMPL --_--  JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 

TOTAL DEVIDO 	-__ VALOR PAGO------_DIF_IVRF) - 
INDICE TP 

DIF.REAJ 

30107/01 

_--

CORRECAD 

- 
1,00173496 80,87 96.697,08 

TAXAS:
/%O1 174 7,88 42 58 

7,22 	
262,98 37].57 110,59- 96.'107,67 1,09843 

31/0yy/21 590 
CORRECAO 

323.66 1.885 07 
1,60335726 

2.205,73 
157,14 

219,45727 
46.964,81 30/O

g
B/C1 

390/"9%O1 ]S75 1,88 42 SB 
7,22 	

262,98 375,71 112,73- 47.077 54 
216.4091] 

3W,/01 CORRECAO 
320, 66 1.8

26690214919 
101,172'190,60 

47 178,72 

300109%O1 176 7,88 42 59 
320,116 

7 1  0 	262,98 
1.8 7 S1 

377,42 
2.178,17 

119,44- 47.293 	16 
215,67833 

30%10%61 CORREGAA 1 60220896 104,96 47.397,63 
TAXAS: 7
9  /10/0l 177 7,88 42 58 

320,66 
7.22 

262,98 779,18 116,20- 47.313 63  
219,96338 

30%11%21 C04RECA0 
1.8

1660218921 
118,272'165,90 

47.632,10 
TAXAS: 7
90/ 	1/01 178 

7,88 43 	579 
320,96 

1,22 
262,98 311,05 

82 
118,07- 47.750 17 

213, X6822 
3A0X%A1 g1%2,11 CÓ.07RECA0 

1.9
1x60185733 BA, 68

2'152, 
47.838,86 

30/12%01 179 7,88 42 	579 
320,66  

7,22 	
262,98 312,71 

2.141,40 
119,73- 17.958 59 

212,63744 3 1/CI/21 0/01/02 
590 
CORRECAO ""' 6 '4 227 

  
1,0225 106,81 48.065,41 

37A%C1%02 1P0 7,BB 42 56 
320,46 

7.22 	262,98 
1.808 	y1 

381,52 
2.128,97 

121,54- 48.186 95 
210,40669 71/0/21 

e/C./02 
530 
CORRECAA 

7,22
1,60202009 97,34 48.284,29 

28x82%02 191 7,98 42 59 
320,46 

262,98 
1.796 	96 

386,27 
2.117,52 

123,29- 48.407 SB 
209,97288 31/ 	1/21 

70/3/02 
Sio 
COMECAO 1,60175749 85,07 48.492, 6fi 

38xAAÌ%02 82 
590 

7, BB 42 58 
320,46 

7,22 	
262,979 

75 1.785 
387,94 

2.306,41 
124,96- 48617 62 

_08,47279 31/11/21 
30/04/02 CORRECAO 7,221,50203409 98,89 98.716,51 
TAXAS: 
30/04/02 383 7,88 42,58 262,98 

86 1.773 
389,73 

2.094,52 
126,75- 48.843 26 

207,59547 31!01/21 590 
CORRECAO 

320,66 
7,22

1,60207930 IC1, 56 48.949,82 300/005/02 
TAXAS/02 184 1,88 42 58 

320,66 
262,98 391,55 

2.082,81 
128,57- 

i 
49.073 39 

206.1359. ,31/01/21 
0/06/02 

590 
CORAECAO 

1.762 15 
1,67192392 99,41 49.167,80 

3AAx86% 02 185 7,BB 12 SB 
7 , 22 	

262,98 393,34 130,36- 49.298 16 
71/01/21 590 ]20,66 1.750,56 2.071,22 205,68834 

.a a~~
, 

Emitente : X713965 (GCE EMGEA - HabítatAo /Hípotaca) 
	 Emitente: X713965 ICCE EMCEA - Rab Sta08o/Hipoteca) 	 j 

fls. 1138



PLANT LNA DE E•JOLOCAO DO FtNANCIAMENTO - NA 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (HABITACAO) 

(TD)) 	APLA 02M 	(00210301371400 	IO 	1/V21/10003 29/03/21 
FILIAL 21-SAO PALIA 	 NO.026.00~ 	 01/09/22 16:01 

PAC 	017 
SEp 	017 

MARIA 

 

LUCIA MOZAT 

PLANILHA OE EV'JLUCAO DO F2NA): 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE AI ~HABSTACA01 

b - NA (íD)) 	
PP 
	02M 	(00210 01 )71100 

FILIAL 21-SAO PADLO 	 NO.026.00b 
1034741301/V21/C0003 29/03/21 

01/04/22 16:01 
PAG 	O1gg  
SEp 	O1B 

00002257401840 4 PAr_T •  100,00 	RENDA C.PES O1 CONTRATO 113714071916 -5 -___ 
MARIA LUCIA MOZAT 00002257401840 4 PACT. 100,00 	RENDA _____________-___ ______________ 

C.PES O1 	CONTRATO  713714071916 -5 

TAXAS 
VENCTO 	AR. BON1/9 

TA 
FCVS SEGURO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

______________________ ____1371_____ 
TAO 	 TAC 

JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 
TOM 

INDICE TP 
TAXAS 
VENCTO 	PR. &UNOS 

TA 
FCV$ SEGURO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO JUROS 

TA.O 
AMORTIZACAO 

TAC 
SALDO DEVEDOR 

TOM 
INDICE TP 

PAGMTO 	115G PAR FGTS LIQUIDO MORA 	IOP COMPL TOTAL DEVIDO VAIAR PAGO DT F.IVRF) DIF.REAJ 
____ 

PAGMTO 	M_G PAR 
_______-________-_....... 

 FGTS 
__- 
 ... _.....  LIQUIDO MORA 	IOF ~L ----------------------- 

TOTAL DEVIDO VAIAR PAGO 	DIF.(VRF) 
___________________- __________- 

DIF.REAJ 
1_11____ 

1____  
__ _________________________________________________________________________________________

30 107 102 CORRECAO 	 1,00199013 	 98,10 49.396,27 30 107/03 CORRECAO 1,00499754 
_____________________ 

264,78 j 53.247,33 
TAXAS: 
)0/07/02 186 8,33 49 98 

7,63 
277,85 395,17 117,32- 49.513,59 1,05656 

TAXAS: 
30/07/03 19 8,91 4B O6 

362,60 

8,15 
296,88 425,97 129,09- 57.376 92 

210,64623 
1,06849 

31/01/21 590 
]0/09/02 CORRECAO 

338,59 1.877 	/4 
1,60)02023 

.2.176,23 
149,54 

215,48624 
49.663,14 

31/01/21 530 
30/08/03 CORRECAO 

1.7fi5 	35 
1 61488077 

2.127,35 
260,51 53.636,93 

TAXAS: 
]0/00/02 187 8,33 99 	8 

338, 5$ 
7,63 

277,85 397,30 119,95- 99.782 59 
214,64651 

TAXAS: 
30/08/03 1 
31/01/21 590 

8,91 qB 06 
362,60 

8,15 
296,88 

1.746 BB 
929,09 

2.108, BB 
132,21- 53.769 35 

208,61737 5 I/OS/21 590 0/09/02 CORRECAO 
1.812 90 

1,60192082 
2.161,69 

95,62 49.878,21 30 / 09/03 CORRECAO 1,60303655 163,27 53.932,42 
yAXAS' 
30/09%02 18B B,33 49 98 

7,63 
277,85 399,02 121,17- 49.999 3B 

TAXAS• 
30/09%03 200 8,91 48 06 

362,60 

8,15 
296,68 

1.732 38 
131,15 

2.094,38 
134,57- 54.066 99 

à 	38160 71/01/21 	590 
CORRECAO 

338,59 1.8 0 79 
1,60264854 

2.149,58 
132,42 

212,64741 
50.171,80 

31/01/21 530 
TÁXASiO3 CORRECAD 

8,15
1,60298485 161,38 j 54.228,37 

9q
30/10/02 

3Ó%lÓ%02 189 8,33 94 	98 
1,63 	

277 r 8S 401,05 123,20- 50.255 O1 30/10/Ol 201 8,91 48 06 296,88 933,82 136,99- 51.365 31 
^05,48941 331/01/21 	590 

]0/11/02 CORRECAO 
338,59 1.797 17 

1,60352266 
2.136,22 

177,03 
211,52452 

50.432,04 
31/01/21 590 
30/11/03 CORRECAO 

362,60 1.718 32 
1,60251821 

2.080,32 
136,90 

_ 
54.502,21 

TAXAS 
0/11%02 190 7

31/01/21 
8,33 49 	98 

7,63 

1.782 
0,277,85 

 
403,95 125, 60- 50 •57 	9 5 3Ó/1D03 202 8,91 9B O6 

362,60 

8,15 	
296,88 9]6,01 139,13- 54.691 34 

204,67247 590 
CORRECAO 

338,59 
1,60273410 

2.120,80 
lIB, 24 

169, 49766 
50.695,88 

31/01/21 530 
30/12/03 CORRECAO  

1.7 p 5 02 
1 	60125009 

2.067,02 
68,30 54.709,65 

1
0/12/02 

yARAS: 
70/12/02 191 8,33 99 	98 

7,63 
277,85 404,46 127,71- 50 8 3 S9 

TAXAS: 
30/12/03 213 8,91 4B 06 

8,15 
296,88 131,11 110,79- 54.850 94 

31/01/21 590 ]38,59 1.768 y9 2.107,38 108,66881 331/01/21 	530 362,60 1.694 	69 2.056,61 203,64466 
30/01/03 CORRECAO 
A101  
0/01/03 	192 8,33 44 	98 

1,60994694 
7,63 

277,85 

226,00 

408,39 130,54- 51.180 11 
206,40434 

51.049,60 30/01/09 CORRECAO 
TAXAS: 
0/01/09 104 

530 31/01/21 
B,91 4B 06 

362,60 

1,60168086 
8,15 

296,88 
1.683 14 

92,19 

439,54 
2.045,14 

142,66- 55.085 30 
202,50595 

54.942,64 

1/01/21 590 
28/42/03 CORRECAO 

338,59 1.750 77 
3,60472124 

2.089,56 
241,78 51.421,93 29102104 CORRECAO 1,60078724 43,36 j 55.128,66 

TAXAS: 
28/42/03 197 8,33 44 	98 

7.63 
277,85 911,37 133,52- 51.555 45 

TAXAS: 
29/C2/04 205 8,91 4 0  06 

362, 60 
B, IS 

296,88 941,02 114,14- 55.272 BO 
201,57617 31/0 /2 	5930 

30/07/03 CORRECAO 
338,59 1.739 07 

1,60343216 
2.072,86 

176,94 
205,15073 

51.732,40 
3 /01/21 590 
30/03/01 CORRECAO 

1.673 75 
1,60123916 

2.035,75 
68,49 55.341,29 

TAXAS: 
0/03/03 199 8,33 94 9B 

7,63 
271,85 413,85 136,00- 51 868 40 

103,58626 

TAXAS: 
30/01/09 206 
31/01/21 550 

8,91 9B O6 
362,60 

8,15 
296,88 

1.663 46 
142,73 

1.3025,46 
145,85- 55.487 	14 

200,55727 1/ i/21 590 
/S 4/03 CORRECAO 

338,59 1.7 9 28 
1,60419908 

2.058,07 
217,79 52.086,20 /01/04 CORRECAO 1,60131721 73,08 55.560,23 

T
30 

%03 3Ó/Ó 	195 94 	98 
7,63 	

277, BS 416,68 138,83- 52.225 03 
y
0 

30/0 <%04 207 B,91 48 06 
B,IS 	

216,18 991,18 317,60-  55 707  
gg1/ 	1/21 	590 

8,39 
338,60 1.7 	2 	97 2.041,77 202,17226 31/0 I/21 53D 362,60 1.652 77 2.014,77 199,49877 

30/85/03 CORRECAO 
pAXXpAS: q
y0/0 /0 	196 8,34 i4 	98 

1,60473644 
7,63 

277,8 

247,36 

419,77 141,92- 52 614,31 

52.472,39 30/04/09 CORRECAO 
1AXAS: 
30/15/09 110  8,91 48 O6 

362,630 

1,60155066 
8,15 

296,88 

86,94 

946,35 149,17- 55.944,24 

55.794,77 

31/01/21 590 
70/06/303 CDRRFCAO 

338,60 1.685 B6 
1,60424574 

2.029, 6b 
223,38 

100,47806 
52.837,69 

31/01/21 530 
/04 GDAREDID 

1.641 BB 

8,15
1,60168222 

2.003, BB 
99,11 

198,92046 
56.078,35 

TAXAS: 
30/06!303 197 8,34 44 	9B 

7,63 
171, BS 422,70 141,85- 52.982 59 

iA
%x 

31/06/09 219 8,91 48 06 
362,630 

296,88 448,30 151,42- 56.199 7] 
7,19562 19 31/01/21 590 338,60 1.669,61 2.008,41 198,66501 31/01/21 590 1.630,52 3.992,52 

i  

Emít.nt.: X713965 (GCE EMGEA - Rabít.ç&./eípoteca) Emitente: X713965 	(GCE EMGEA - HabítaÇ&O /Hípotaca) 
I 

PLANILHA DE £•/OLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 1 -+D 	RPLA 02M 	(002100137148p0 I034741301/V21/C0003 29/03/21 PAC 	019 PLANILHA DE EVOLUCAO W FINANCIAMENTO - NA (ID)) 	RPLA 02M 	(0021001371400 I031141301/V21/C0003 
NO.026.00 ~ 

29/03/21 P 	020 
EMÍGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RABITACAO) FILIAL ~1-SAO PAULO NO.026. 00~ 03 /09/22 16:01 SEO 	019 ENGEA - EMPRESA GESTORA OS ATIVOS (HASITACAC) FILIAL 21-SAO PAULO 01/04/22 16:01 SEQ 	020 

MARTA LUCIA MOZAT 00002257401840 4 PACT. 100,00 	RENDA C.PES 01 CONTRATO 113714071916-5 
_______________________________ 

MARIA LUCIA  MOZAT  00002257101890 4 PACT. 100,00 	RENDA 
________-___-________--__-___-________________________________________ _____ I 	C.PES  0 1 	CONTRATO 113714071916-5 

TAXAS TA 
_____ ___________________________________________________________________________ 

TCA 	 TRC TIO TAC TOM TAXAS TA TCA 	 TRC TAO TAC -TOM 
VENCTO 	KR. BONUS 
PAGMTO 	MSG PAR 

FCVS 
FGTS 

SEGURO 
LIQUIDO 

PRESTACAO 
MORA 	TOF COMPL 

JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 
TOTAL  DEVIDO 	VAIAR  PAGO 	DIF. I4RF) 

INDICE TP 
DSF.REAJ ----- 

 ______ 
VENCTO 	NA. &ONUS 
PAGMTO 	MSG PAR 

PCVS 
FGTS 

_ 
 

SEGURO 
LIQUIDO 

PRESTACAO 
MORA 	IOF COMPL 

JUROS 	AYAATILAGO 	SALDO DEVEDOR 
TOTAL DEVIDO 	VAWR PAGO 	Dt F.(VRF) 

___________________- 
INDICE TP 
DIF.REAJ 1111___-__ 

30107104 CORRECAO 1,030207921 115,83 56.306,60 
_______

--------- 30 107 105 CORRECAO 1,00289105 111,50 59.494,37 
TAXAS: 
30/07/04 21 
77 	/01/21 595 

9,48 51 	16 
8,68 

316,01 450,45 134,44- 56 941 OS 1,06445 
]A 	1:  
0/01/05 22 9,97 53 82 

405.56 

9,13 
332,44 175,95 193,53- 59.637 BB 

209,68430 
1,05197 

36/08/04 CORRECAO 
385, 33 1.722 99 

1,60175260 
2.108,32 

98,91 
108,56192 

56.579,96 
1/01/21 550 

CORRECAO 
1
0/08/05 

1.655 7 
1,60269276 

2.061,08 
160,59 59.798,41 

3TAXA  é%04 2'1 4,48 51 	i6 
8,68 	

316,01 452,32 136,31- 56.676 27 30~% 8%05 223 9,97 53 82 
405,6fi 

g 13 	332,99 /78,38 195,99- 59.944 	41 
202,67527 31/03/21 590 

30/09/04 CORRECAO 
385, 63 1.710 82 

1 60203121 
2.096,15 

115,12 
207,55687 

56.791,40 
131/01/2# 590 
0109!0 	CORRECAO 

3.641 	49 
1,60)02715 

2.046,85 
183,46 60.125,88 

TAXAS: 8,68 TAXAS: 9,17 
30/09/09 21 
3i/O1/ 	1 590 

9,98 51 	I6 
385, 33 

]16,91 
1.698 11 

151,33 
2.0113,99 

138,72- 56.929 72 
206,19835 

0/09/05 224 
1/01/211 	530 

9,97 53 B2 
405,56 

332,40 
1.fi26 	65 

481,00 
2.032,01 

148,56- 60.274 44 
201,10589 

30/10/09 CORRECAO 
TAXAS: 
30/10/04 213 

/O1/tl 590 
9,49 51 	16 

385, 37 

3,60145117 
8,68 

316,01 
1.686 91 

02.61 

456,09 
2.072,24 

141,08- 57.152 41 
205,58939 

57.032,33 CORRECAO 
TAXAS: 
yD/l0/OS 225 
31/01/21 530 

9,97  53 5 82  
405,56 

9,13
1,60197518 

9,13  
332,44  

1.619 27 

119, OS 

4"1,  1i 
2.019,63 

150,70- 60.544 19 
199, 4tl000 

60.393,49 

,3r 1 
0/11/04 CORRECAO 1,60091421 52,24 57.201,66 30/11/05 CORRECAO 1,60197996 117,45 60.661, 6q 

TA%A5: 
30/•1104 "4 
31/61/21 590 

9,49 51 	16 
384,53 

B, 6B 
316,01 457,63 191,62- 57.396 28 

204,16699 

7'AXAS• 
30/ 	1%OS 226 
77771/01/21 	550 

9,97 53 B2 
105, 66 

9,13 
332,44 

1.6 1 73 
485,29 

2.007,309 
152,85- 60.814 49 

198,13871 
30/12 /09 CORRECAO 

1.676 58 
1.60209981 

2.061,91 
120,41 57 . 166,70 30 / 12/05 CORRECAO 1,60215394 193,15 60.957,65 

30
ÍÓ1%21 590 

TAXAS :  
o 	5 9,49 5 

385153 6  

8,68 
316,03 

459,73.049,44 
143,72- 57

1
01 21

?4)373 

TAXAS: 
79 Ì%ÓÌ%221 5901 

4,97 
4053162  

9,13 

1.588 	68
332, q4 

187,61.991,01 
' 

155,22- 
61197?4C612 

50/01/05 CORRECAO 
1.664 1 

1.6025937 130,162  57.740,58 WD0 1/Oe CO,~() 1,60193604 118,31 61.231,18 
TARAS: 
30/01/05 216 9,48 51 	tb 

385,33 

8,68 
316,01 961,92 145,91- 57.886 99 

2301,64251 

TAXAS: 
30/01/06 228 
31/01/21 530 

9,97 53 82 
405. 36 

9,13 
332,94 

1.576,23 
489,89 

1.981,59 
157,10- 61.388 	58 

196,11335 31/0,1/21 590 
28/01/OS CORRECAO 

1.551 09 
1,60.37092 

2.036,42 
79,35 57.969,85 

TAXAS: 
28/02/05 217 9,49 51 16 

8,68 
316,01 463,72 147,71- 58.113 56 DATA ESCRITURA: 30/01/2006 DATA CADASTRO: 

APCLICE 00990 	TP 
29/05/2012 

CREDITO 000 31/01/21 290 
30/03/05 CORRECAO 

385, 63 1.610 S9 
1,60199326 

2.025,92 
135,83 

200,60282 
58.229.10 

DT EVENTO 30/01/2006 TP PED 149 EVOLUCAO SALDO RESIDUAL (AUTOMATICO) 
3a 	VALOR AVALIACA0 	4 

-A%AS: 
30/03/05 219 9,48 51 16 

385,33 

B r  68 
316,01 465,83 149,82- 58.379 22 

199,18688 
DIV. VENC 
VR.ALTER. 

0,00 
61.388,61- 

RCR 	0014  
O 1q RO.  

TX EFET 	10y,1 3 
T% 1NIC 	

O. Ó 0 	TC1. INCREM 000 	PRSST 3610101 TRÁS Ó,ÓÓ 71/01/21 5930 
30/09/05 CORRECAO 
TAXAS • 

1.628 33 
1,60299649 

8,68 

2.013,69 
174,97 58.554.15 DESCONTO 

SD P-RATA 
0, 	0 

61.308,61  
MPOOP 
PAZ 	000 

FRE¡¡~4UEN 	p 6 	TC2 . 
T% F1 	30000 	0,0000 

000 	S.MIP 
S. DFI 0,00  

RALAO 
VEM 	30/02/2006 

30/04%05 219 9,49 51 16 
385, 63 

716,01 
1.614 26 

468,43 152,92- 58.706 S7 
197,49567 

VL GARANT 
TAC/FEE A VISTA 

44.329,09 
0,00 

PAZ PRO 000 LIM.CONC. 	6/30000 8 S.CRE SD APUS 
TX.EQ 

0 00 
0;00 771/01/21 590 

30/OS/OS CORRECAO 1,601%5186 
1.999,59 

102,84 58.809,41 DESP CART: 0,00 DESC. DESP j 

30/015%05 220 51 	16 
B, bB 	

316 x 01 970,17 159,46- 58.963 B7 
31 , 01/21 590 

9,98 
385,13 1.602 70 1.988,03 19fi, 65103 

30/ 0 6/05  CORRECAO 
TAXAS: 

1.60342046 
8,68 

201,68 59.165,46 i 

30/06/05 221 
31/01/21 59U 

9,48 51 16 
3B5, 33 

316,01 
1.587,61 

473,32 
1.972,94 

157,31- 59.322 8T 
135,65684 

£nitente: X713965 (GCE EMGEA - Rabitaçlo/Hipoteca) Emitente: X713965 (GCE EMGEA - Nabítaclo/Hípot.ca) 

fls. 1139



PLANILRA DE EVOLUCAO DO FINAMCIAMENTD - NA 	 (ID 11 LA 02M 	(0021001371400 103 	/V21 /C0003 29 /03/21 PAG 	021 
EJtiEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (NABITACAO ) 	PILIAL 11-SAO PAUTA 	 N0.016 . 00b 	- 	01 / 09/22 16 : 03 SED 	017 
MARIA LUCIA MOLAT 	 00002257401640 e PACT. 100 , 00 RENDA 	 C.PES 01 	CONTRATO 113714071916-5 

DT EVENTO  28 1 02 /2006 TP PEO 100 AUTDMATICO - REATIVACAO DE SALDO DEVEDOR DATA ESCRITURA : 30101 /2OC6 
APOLICE  

DATA OCA S 
90 TP
ASTRC : C18/02 2021 REDITO

/ 
 000 

Base VALOR AVALIACAO 	4 TX EFET 10,0338 
DIV. VENC 	 0 , 00 	RCR 	0009 	TX INIC 	9,6000 	 CES 	 1 150 Fr!VS 	 0,00 
VIR ALTER. 	 o o 	RUE 	0314 	INCREM 	0 0 	TCI. 000 	PREST 	 6,00 TAXAS 	 0,00 
DESCONTO 	 0,00 	MPOOP 
	

FAZ 111,1 	Oh 	TC2. 000 	S . MIP 	 RAZAD 
SD P-RATA 	 0 , 00 	PR2 	900 	T% FI 	0 0000 	0,0000 	5 . DFt 	 0,00 VEMCTO 	31/02/2021 
'/L GAPANT 

 

	

44.129 09 	PAZ  PRO 000 	LIM . CONC . O6/0000 	 5 . CRE 	 SD APOS 	 0,00 
TACI E£  A VISTA 	 0,00 	 TX. EQ 	 Or  00 
CES? CARI: 	 0,00 	 DESC. DESP 

DATA ESCRITURA : 30/01/2006 	DATA CADASTRO : 1810212021 
EVENTO DT 	31/01/2021 	TP PED 140 LIO POR CE 	A.N 3SAC /CC DA ADMINISTRACAD 	 APOLICE 00990 TP CREDITO 000 

Base VALOR AVALIACAO 	4 TX EFET 10,0338 
DN. VENC 	 264 . 491,82 	POR 

	0009 	TX IN,C 9,6000 	 CES 	 1 I50 FCVS 	 O,OO 
VR.ALTER . 	264.491, 2- 	RGE 	0314 	INCREM 	0 0 	TCI. 068 	PREST 	 6, 00 TAXAS 	 Or  00 
DESCONTO 	 O, EO 	MPOCP 	 !REpUEN  06 	iC2. 090 S .MIP 	 RALAO 
5D P-RATA 	 0,00 	PRL 	900 	TX i1 	0 0000 	0 , 0000 	5. DFI 	 0,00 VEM 1) 	31/02/2023 
VL GAPN:T 	 50.311,08 	PRL PRO 000 	LIM.CONC. O6 / 0000 	 S.CRE 	 SO APOS 	 0.00 
TAC/FEE A VISTA 	 0,00 	 TX.EO 	 0,00 
DESP CART : 	 0,00 	 DESC. DESP 

_____________________________________________________________________________________________________ 
TAXiS 	 TA 	 TCA 	 TRC 	 TAO 	 T 	 TOM 
VF.NC . O NA. SONOS 	 FCVS 	 SEG-JRO 	PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTILACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 	 LIQUIDO 	MORA 	!Cf COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF ) 	CIF.REAJ 
31/0'/21 DIF 	PAGAMENTO: 543 	 26189 48705- 31/01/21 DIF PAGAMENTO: 596 	 0,06238 

I 

I 
Fmítanta: X713965 (QUE EMGEA - HabltaÇAO/Hipoteca) 

Ot N4r22. 16:02 	 -EMGEA 

Dados para Negociação 

xoo.rr+oe 

Cssessa Fxb•IudlcW nW rFWWOtb(SIfiDi%): 

Dss•ssss Fir•ls4kbYybinbnrb4ae WSesAk 

DwrrPw,ra.r P.sar•ta 
Dw•••s PSe•e 	 ~ 

Dsgssr Yde1:4e 

Dssa•r 1'aàr4• r P•Fr,r,W 

D•spesse PSpc 	

I. Dww r•erbn,eror•a 

01N41Y2, 18M 	

e# 

-EMOEA, 

Situação do Contrato  113714071916  
Na,•e MARIA LUCIA MOZAT 

GI/CN►i  Q22.574.018-40 
c.e.N. CAIAR ECONbMICA FEDERAL 
stt•.ras Ativo) 
thes,bv Crédito Habitacional (OAgem SIACB 
AM,aYASbpsbnW Não 

D•brMbmYOF4a 3110112021 Wbr Wlra tit•r_ 
DmrA.rae:xe 3010111987 o.bre•aeatMSa 
Pr•m Anwttrgix o P,•w eaa.M.•b: 
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R$287.784,44 

s.00% 

R$ L708,15 
R$ 0.00 
R$ 0.00 
RS 0,00 
R$ 0.00 
R$ 0.00 
RS 0,00 

R$ 289.492,59 

311012021 

N/A 

0 

9,6% 
Com término de Orem 
Com ação 
Nà0 

31101/2021 
126 

011042022 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

0,00 
R$ 287.784,44 

R$36.90723 
R$12504,29 

R$111263,00 
R$125.706.06 

R$ 415.63 
R$ 988,23 

1Q 

Fonte: SISGEA. Impresso por: FERNANDA VICENTINI NONATO. Data: 011041202216:02:54 

btOSlhbD•swmp•epov.blC,•JWeuo,ONM•CaruolN•G.7iDCr•QbQDt722tamxn•:oCaMwti]1wD7tetB 	 FR 

fls. 1140



1~~ 
PODER JUDICIÁRIO 

2 1 1F 
OL 13 92/99~ 1 

SÃO PAULO 

JUíZO DE DIREITO DA 	
2. 3  Vara Cível - Foro Reg. 1 - Santana 

2. 0  Oficio Cível -  Fero  Peg.  1 -  San tana  CARTÓRIO DO --2  OFÍCIO - 	
1 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA 
ESCRIVÃO(Ã) DIRETOR(A) 

Embargos à Execução 

EMBGTE 1 MARIA LUCIA MOZÁT 

EMBGDOO' CE NY.,MINIO RESIDEX,IAL HORTO  ÇECÇÃO  II 

A U T U 
Em -12 	 de 	 de 

autuo neste Ofício "tiçaào  i ' cíal e doe tRe. 

que segue(m) e lavro este termo. 

Eu, 	 ~ I n-ora, 	 Escr- suns -,,r, 

1155 

REG. SOB n9  

LIVRO nQ 	 Fls. 

11 32332-99 ST- 2 Vara Civil 3098-2022 00009389 
111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111 

' 19 

0 C 0 R R N C, 1 A S 
........... 

---- - - --------------- 

............. 

71 
. ......... 	 - -- 	 ---------- 
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Proc. 1392/99 
Execução 

\O 
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à 
a 

i 

rt 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28  
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA 

{ 

	

v~ 	 MARIA LUCIA MOZAT, brasileira, RG 9.529.443, 
residente e domiciliada na rua. Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, apto 
24, nesta Capital, pela Procuradora do Estado que esta subscreve, vêm à 
presença de V. Exa. apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO, em face de 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II,, localizado na rua 

	

r 	Vereador Pedro Brasil Bandecchi, n° 175, nesta Capital, representado pela 

	

N 	expor. 	 a  
síndica, Magnólia Gomes Lins, RG 10.290.219, pelos motivos que passa a 

J • 	 Trata-se de execução de título judicial, onde a executada 
se comprometeu a pagar dívida relativa aos condomínios em atraso vencidos 
de fevereiro de 1998 a agosto de 1999, no total de R$ 3.116,00, 
parcéladamente. Após a citação, foi penhorado o imóvel de propriedade da 
executada, consoante demonstra o auto anexo. 

Ocorre que a penhora levada a efeito é nula, visto que o 
bem sobre o qual ela recai é impenhorável, por caracterizar bem de família. 

Com efeito, tratando-se de imóvel residencial próprio do 
casal ou da entidade familiar, consoante dispõe o art. 1' da Lei 8009/90, 
referido bem não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, 
fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos 
pais ou filhos que sejam seus proprietários e que neles residam. 

REM 

fls. 1142



~. . 

~~ ti 

fls. 1143



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 	®~ 
PROCURADORIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 	 . 

Verifica-se ainda que a cobrança de despesas 
condominiais não faz parte do rol das exceções dispostas no art. 3° da 
mencionada lei e nem mesmo está prevista em qualquer lei especial. Desta 
forma, não pode persistir a constrição judicial. 

Ainda que assim não fosse, verifica-se que há excesso de 
execução, uma vez que o título executado compreende os condomínios 
vencidos até agosto de 1999, no valor total de R$ 3196,00. As parcelas 
vencidas após este período, evidentemente, deverão ser objeto de outra ação 
de cobrança, formando-se novo título executivo, se for o caso. 

De fato, ainda que se trate de prestações sucessivas, é 
necessário observar que os encargos condominiais vencidos após a 
homologação do acordo não puderam ser objeto de impugnação por parte da 
demandada, em fase de conhecimento e, portanto, não podem fazer parte, 
automaticamente, do título executivo, sob pena de cerceamento de defesa. O 
valor reconhecido pela executada foi apenas aquele que consta no acordo e a 
execução deve limitar-se aos termos do título. 

Não bastasse isso, cabe observar ainda que a embargante 
efetuou pagamento de algumas parcelas do acordo. Embora não disponha dos 
recibos nesta oportunidade, a alegação pode ser comprovada através das 
cartas enviadas pelo condomínio, reconhecendo que, até aquele momento 
(fevereiro de 2000), as parcelas referentes ao acordo haviam sido recebidas. 

` 	Evidencia-se, pois, também por esta razão, o excesso na execução. 

Por fim, cumpre consignar que ficou estabelecido no 
acordo ora executado que os pagamentos seriam feitos através de boleto 
bancário. Entretanto, o embargado jamais enviou os boletos, de forma que a 
realização dos depósitos acabou sendo prejudicada por culpa do credor. 

Pelo exposto, requer: 

a .seja o embargado intimado para apresentar impugnação, 
se desejar, no prazo legal; 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

b.sejam 	acolhidos 	os 	presentes 	embargos, desconstituindo -se a penhora realizada ou reconhecendo
-se o excesso de execução , e condenando -se o embargado no pagamento das custas e 

honorários advocatícios 

c. sejam concedidos os beneficios da Justiça Gratuita, por 
serem os embargantes pessoas pobres na acepção legal do termo. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos , especialmente depoimento pessoal do embargado e oitiva 

• 	de testemunhas. 

Dá à causa o valor de R$ 3.196,00. 

Nestes Termos, 
A. Deferimento. 

São Paulo , 10 de setembro de 2002 
I  

CRICTU~GÊM GOINÇALVES 
do Estado 

OAB/SP 125.843 
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AUTO DE PENHORA 

Ás 14:30 horas dos 29 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e Dois, nesta 
Comarca da Capital de São Paulo em à Rua Vereador Pdro Brasil Bandecchi,175 
apto.24 comparecemos nós, Oficiais de Justiça, infra assinados a fim de dar 
cumprimento ao respeitável mandado, expedido pelo M. M. Juiz de Direito da 2 a Vara 
Cível do Foro Regional-I Santana e respectivo Cartório, nos aubbs da Ação de 
SUMÁRIO - Execução de Sentença, proc. n' 1 1392199, a requerimento de COND. 
Residencial Horto Secção II contra Maria Lúcia Mozart. Depois de preenchidas as 
formalidades legais, passamos a proceder a Penhora dos Direitos que a Executada 
possui sobre o apto.24 Tipo :~ localizado no pavimento Térreo Posterior do 

• Edifício Jacarandá Bloco-2 integrante do Condomínio  Residencial Horto Mecção II 
situado às Ruas Dois, Quatro, Cinco e Viela Dois, na Vila Amália, no 8 0  Subdistrito-
Santana, desta Capital, contendo, área útil ou privativa de 52,9147 m2, área comum de 
26,1052m2., área total construída de 79,0199m2., e fração ideal no terreno de 
0,705031% ou 48,4333m2., cabendo-lhe uma vaga indeterminada, em local 
descoberto, para um veículo de passeio, nos páteos de estacionamento, localizados nas 
áreas adjacentes aos edifícios. Contribuinte Municipal n 0305.090.0004-2(AM), 
Matrícula n056.104 do P Cartório de Regïstro de Imóveis de São Paulo. A seguir o 
referido bem foi depositado em mãos à R2,." t L?: Z  , o qual foi 
intimado a não abrir mãos do bem em seu poder depositado, sem ordem expressa deste 
Juízo. De tudo bem cient ficou. E, para constar lavramos o presente auto que vai 
devidamente assina o. 

Oficial de justiça 
ÈÇN  Oficial de jus 

Depositário 	 C -• 
Testemunha 
Testemunha 

os 
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LISM2ICEIS 
Depto. de Cobrança 

7 

LISMAB IMOVEIS 	ASSESSORIA JURIDICA, CONTABIL E ADM.DE  BENS 
.Av. Ual.Ataliba Leone1,3158,Parada Inglesa Tel/Fax:6977-4634 

Wáo Paulo; . 22.de fevereiro de 2000 

Il mo. 	T- 

Maria Lucia M. Rosa 
;Apto. 	24 .-. 	Jacaranda . ,  
rol esta 	Capital: 

Prezada Senhora, 

Ref. 	DÉBITO'DE•CONDOMINIO 
SEGUNDO'AVISO 

Vimos pela presente solicitar a pagamento dos coi--idominios em 
k. 

atraso 	dos meses 'de'agasto/99 	a dezembrc/99, 	pois até 	o 
momento só 	receL3emas'as 	parcelas 	rc-?f(-.?T, e.rite ao acordo, 	favor 
,dar uma povsiç~o até o dia 26.02.00. 

Outrossim. 	informamos que 	o 	não 	comparecimento no 	prazo 
determinado, 	estaremos enviando 	para  o 	nos -:,n- 	Departamento 
JUrídico. 

No aguardo de breve providência, subscrevemo-nos 

atenciosamente 

N 

, 

R à I 
 r.

~ 1 , '. 
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. 	
b 

OR 
LISMAO IMOVEIS - ASSESSORIA JURIDICA, CONTABIL E ADM . DE BENS 
Av. Oal.Ataliba Leone1 9 3158 9 Parada Inglesa Tal/Fax16977-4634 

,:.,%`. 	- ~ imo ►  ~,~ ã 	I, 	 } 
1 

São Paulo, 10 de ? fevereiro de 2000 

Ilmo. Sr. 
Maria Lucia M. Rosa 
Apto. 24 -  Jacarandra 
Nesta Capitá1 ' 

Prezado. Senhor, 

I 

? 	 Ref.:  DEBITO DE CONDOMINIO  
PRIMEIRO AVISO 

Vimos pela. presente solicitar o pagamento dos r_ondominios em 
atraso dos meses -de agosto/99 a dezembro/99, pois ate o 
momento Só recebemos as parcelas referente ao acordo, -favor 
dar uma posição até o dia 14.02.00. 

I 
• 	 i 

No aguardo de breve providência, subscrevemo-nos 

i 

. 	 •i 
atenciosamente 

f  
t 

LISMAS 	OVEIS 	 i 
T)ept 	de Cobrança 	 i 

2' .  

, 
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CONCLVSAO 
&k02  _ outubro 	 de 	2002 
raça ecr - , aut ,,::., ~...;, 	o;._) MM. Juiz(a ) de D~ 
Dr. ( a) 	, JOSE RICARDO SAMINI ANTONIETTO 

` estie, 	 .Bm cube& 

Pr.1392/99-1 

_- 	Recebo os presentes 
embargos para discussão, suspendendo 	a 
execução. 

Intime-se o exequen 
te-embargado a impugná -los, no prazo 	de 
dez dias. 

Int. 	 2  
	

0 T  

SP. 02. 	 202 , 	*02*  

Juiz de Direito 

D q  Tq 
m  F_ 	OZ de ............ 	........ .. .... 	

-------- 
	 .._.de 	1 	eZ _ 

esses autos erl cartório.  
Eu,.. 	

------------- 	 Fscr. .........mos- 	_ - 	subscr. 

.~ 	CERTIDA0 
2..4.0 U T. e '  

i).. U, : 

... 	.............• ....................... 	..... 	. 	 ..... 

,1 	► 	................................. .......... ! .. 	......._.._...... ~ tiu T 
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do Estado" 

.. 2..............002 . 11  ....... 
à pág in-aJOS ........ 
_rí 	.. ....... ................. o 

.... .................................................... ......... ............................... 

Em 
.......... 

d;~ 	3 0 	M GU.02. •ie 

Eu*— ' 	 ser. subscro' 

v i 

faço vista .. 	... 	...... 	 _..........._.___  
 ...... ........... ..... 

U ... .......... 

RECEBIMENTO 

recebi est,2rs 

JUN T ADA_ 
1 2  NO  V  2002, dó. 

junto a estes autos 
que SCWUC(4 

le 	
Uscr, xUb~ 

u. 

fls. 1150
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Q` .o 	 Madsa Moreira Dias 	
(~ ,c' 	 advogada 	 D J  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRÊITQ/ 
e 

DA 2 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA 
/SAN. 

o- 

co   
N 
ti 
tU 
~9 
S 
N 

Processo n° 1.392/99 
lU 

w 
H 

CL w 
~a 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos Autos dos Embargos à 
Execução que lhe move MARIA L[UCIA MOZAT, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, IMPUGNAR 
os Embargos, pelos motivos de fato e de direito à seguir 
expostos: 

Preliminarmente, 

Ser a Embargante imputada como litigante de 
má-fé, por infringir todos os incisos dos artigos 14 e 17 do 
Código de Processo Civil, devendo arcar e suportar com as 
penalidades previstas nos artigos 16 e 18 no mesmo diploma 
legal. 

a 
Os presentes Embargos, não mais é, do que 

uma forma de procrastinar o feito, bem como, para impedir, 
temporariamente, seja o imóvel avaliado e leiloado. 

Largo 7 de Setembro d 52 — 2 0  apelar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 

I, 
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Mansa Moreira Dias 
advogada 

No Mérito 

Caso a preliminar argüida não seja acolhida,o 
que só se admite para argumentar, melhor sorte não resta à 
Embargante, senão vejamos: 

A Embargante, em audiência, firmou acordo, 
visando o pagamento parcelado dos débitos condominiais, do 
período compreendido de fevereiro/98 à agosto/99. 

~► 	 Alega a Embargante, que a penhora é nula, 
vez que recai sobre bem impenhorável, por caracterizar bem de 
família. A penhora deve subsistir. 

O inciso IV do artigo 3° da Lei 8.009/90, 
preceitua que: 

"Art. Y - A impenhorabilidade é oponível em qualquer 
processo de execução civil , fiscal , previdenciário , trabalhista 
ou de outra natureza , salvo se movido: 

11001 

IV —para cobrança de impostos , predial ou territoriais, taxas 
e contribuições devidas ~função do imóvel familiar." (g.n.) 

As despesas condominiais, nada mais é que 
contribuição devida em função de imóvel familiar, eis que a 
Embargante e sua família, consomem água, se utilizam dos 
serviços dos funcionários do Condomínio, nas áreas comum. 

Aliás, a Jurisprudência dominante, é no 
sentido de: 

E`à 
Largo 7 de Setembro W 52 — 2 1  andar — conjunto 201— Cep 01501-050 

Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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Marisa Moreira Dias 
advogada 	 l 

"BEM DE FAMÍLIA — LEI 8009190 — CONDOMÍNIO ~ 
DESPESAS CONDOMINIAIS — PENHORA — 
INCIDÊNCIA SOBRE IMOVEL, ÚNICO BEM DO 
EXECUTADO — LEI 8009190 — DESPESAS "PROPTER 
REM" — ADMISSIBILIDADE -- CONSTRUIÇÃO 
MANTIDA — RECURSO PROVIDO" (1 8  TACSP - Ap. 
0581648-8 — 7.  Câm. Dês. Álvares Lobo — Unânime — JTA / LEX 
152/162). 

" NULIDADE — BEM DE FAMÍLIA — LEI 8009190 — INC. 
W ART. 30  - CONDOMÍNIO — DESPESAS 
CONDOMINIAIS — PENHORA — INCIDÊNCIA SOBRE 
APARTAMENTO UTILIZADO COMO RESIDÊNCIA DO 
EXECUTADO — ADMI8SSIBILIDADE — ART. 3 0  DA LEI 
8009190 — CONFIGURAÇÃO DA NATUREZA "PROPTER 

M 

REM" DA OBRIGAÇÃO DESCUMPRIDA — NULIDADE 
DA CONSTRIÇÃO AFASTADO — AGRAVO PROVIDO." 
(1 8  TACSP — Agravo de Instrumento 0665857 — I a  Câm. Dês. 
Matheus Fontes —Unânime — bol. 138). 

Quanto aos valores cobrados, temos à 
esclarecer que: 

Os valores referem-se as parcelas não pagas 
do acordo celebrado nos Autos. 

Quanto aos valores referentes às despesas 
condominiais, vencidas no prazo para pagamento do acordo, se 
for do entendimento de Vossa Excelência, seja excluído da 
Execução, permanecendo a penhora do imóvel, para satisfazer 
além do débito do acordo, mais uma outra execução em curso 
perante a 1 8  Vara Civel deste Foro Regional — Processo n° 
1.297/97. 

A Embargante, falta com a verdade quando 
afirma que não lhe foram enviados os boletos bancários. A 
Embargante pagou as parcelas n os. 1, 2, 3, 4 e 7 das 47 
acordadas. Pagou por boleto bancário. 

Largo 7 de Setembro d 52 —21  andar —conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105-1454 3104-4692 3104-3301 
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Mansa Moreira Dias 
advogada 

Caso os boletos não hoi 
entregues à Embargante, a mesma sabe o 
administradora, bem como o endereço e telefone 
Condomínio, visando o pagamento das parcelas. 

1 o)- 
uvessem sido 

endereço da 
da patrona do 

Não existe "excesso de execução". Os 
cálculos estão corretos, eis que corrigidos pelo índice aplicados 
ao salário mínimo. 

Aliás, os cálculos cálculos estão incorretos, 
eis que no acordo, ficou acertado que na "o não pagamento de 
qualquer parcela acarretará no vencimento antecipado das 
demais"; sendo certo, que os cálculos foram mês a mês. 

w 
Ante o exposto, espera e requer seja os 

presentes 	Embargos 	julgados 	TOTALMENTE 
IMPROCEDENTE, reputando a Embargante como litigante de 
má-fé, condenando-a nas penalidades dos artigos 16 e 18 do 
Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, para ser 
restabelecida a verdadeira 

JUSTIÇA! ! 1. 

0 	 São Paulo, 04 de novembro de 2.002 

OAB/SP 77.382 

Largo 7 de Setembro W 52 — 21  andar — conjunto 201— Cep 01501-050 
Telefone 3105:1454 3104-4692 3104-3301 
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Em São Paulo, no dia 27 de dezembro de 2.002° 

faco estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 

DR. JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO 
~~ 	

~ ° o^ ~ _ 	 ,~ ~ .m~ 	 =-- ~ .. ~-- 
~~ u 

' 
a =~ ~"""=C. 	 ~ 

Processo nº 1.392/99 | 

/ 

Concedo 	à 	embargante os benefícios 	da 	. 

f assistência 	judic iária con conforme requerido requer 	o a fl 	04 	 ~ s. 	, 	item  

M, anotando-se. 
¡ 

No mais, segue sentença em 
~ 

separado. 	
~ 

Int. 

~ 	 São Paulo, 	d. 

JOSÉ RICARDO 

~ 

S 	TINI ANTONIETTO 

JUIZ DE DIREITO ~ 

yt 
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~~~~~~~~~~ JUDICIÁRIO  ~~N~~ 
 

m
-

~~~~ u~mm 	~~~~~pm~~mw~mmmm ~~ 	 <~ 
SÃO  PAULO 	 {~ 

FORO REGIONAL SANTANA - 2A VARA CIVEL - 

PROCESSO N2 1.392y99 

~ 
SENTENÇA Nº 	 "^ 	 ~ 

~ 	 REGISTRADA EM U\ / [L/ 2.002 

VISTOS. ! 

MARIA LUCIA MQZAT ofereceu Embargos à 

Execução que lhe move CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO - SEÇAO II 

sustentando a impenhorabilidade do imóvel constrito por se 
! 

tratar de bem de família, invocando o disposto no artigo 1º, 

da Lei nº 8.009/90, não se incluindo a hipótese "sub judice" 

nas excecòes previstas em referido diploma legal. 

Arquiu ainda excesso de execução pois nos 

. autos da acão de cobrança houve acordo abrangendo os encargos 

condominiais vencidos até aqosto de 1999, no valor total de 

R$ 3.196,00, não sendo possível a inclusão de parcelas 

vencidas posteriormente, as quais deverão ser objeto de outra 

ação, possibilitando-lhe inclusive eventual discussão a 

respeito delas, sob pena de cerceamento de defesa, impondo-

se, assim, a limitação da execução ao valor acordado. ~ 

Disse r  outrossim, que "efetuou o 

pagamento de algumas parcelas do acordo", não dispondo dos 

recibos todavia, também a configurar excesso de execução. 

Por fim, informou que ficou ajustado que 

os pagamentos das parcelas da transação levada a efeito 

ocorreriam por meio de boletos bancários, os quais todavia 

não lhe foram enviados, causando-lhe prejuízo. 

Juntou os documentos de fls. 05/07. 

O embargado apresentou a impugnação de 

fls. 09/12 defendendo a validade da penhora da própria 

unidade condominial por se tratar "in casu" de dívida 

Fls. 1. 	 ~ 
| 

~u~ 
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"propter 	rem", 	citando 	jurisprudência nesse 	sentido, 

sustentando ademais estar correto o demonstrativo do débito 

elaborado. 

 Alegou ainda ter enviado à embargante os 

boletos bancários devidos, sendo certo que ainda que isso não 

tivesse ocorrido a mesma sabe o endereço da administradora 

bem como o número do telefone, podendo assim perfeitamente 

ter entrado em contato visando realizar os pagamentos 

ajustados. 

Pediu a improcedência dos embargos e a 

condenação da embargante como litigante de má-fé. 

A embargante 	se manifestou 	sobre a 

impugnação'a fls. 13 verso reiterando os termos dos embargos 
~ 

e pedindo sua procedência. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os embargos 	comportam 	julgamento no 
' 	

estado em que se encontram, nos termos do artigo 740, 

parágrafó único, do Código de Processo Civil, por versarem ! 
` 

exclusivamente sobre matéria de direito. 	 ~ 

Não há que se falar em impenhorabilidade 

do imóvel constrito com base no artigo 12, da Lei nº 

8.009/90, haja vista que é pacífico o entendimento ~ 

jurisprudencial admitindo a penhora da própria unidade 

autônoma no caso de débito condominial, por se tratar de 

obrigação "propter rem". 

_ 

Nesse sentido, já se decidiu que: 	 ~ 

^ 
"Exe çução fulcrada em título judicial - 

Embargos do devedor - Despesas condominiais - Constriçào da 

própria unidade autônoma - Admissibilidade  - Inaplicabilidade 

do contido na Lei n. 8.009, de 1990 - Impenhorabilidade 

afastada - Dicção do artigo 12 da Lei n. 4.591, de 1964 - ! 

Honorária - Fixação moderada - Redução  - Descabimento  - 

Recurso improvido. 	 ~ 

"A impenhorabilidade do bem de família 
~ 

Fls. 2. 	 / 
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não alcança créditos decorrentes de despesas condominiais, 

sob pena de locupletamento do condômino titular em detrimento 

dos demais" (22 TACSP - 9ª Câm. - Ap. s/Rev. nº 507.157-0 - 

Rel. Juiz Francisco Casconi - v.u.  - j. 28/01/98). 

"Despesas de condomínio - Cobrança  - 

Execução. 

"O executado, 	deixando de apresentar 

embargos à execução, não pode suscitar depois, questões que 

deveriam ser ventiladas no seu âmbito. 

"Penhorabilidade da residência do devedor 
. 	

~ de despesas condominiais. 

"O apartamento residencial do devedor 

pode ser penhorado em execução por despesas condominiais" (22 

TACSP - 100 Câm. - AI nº 486.265/6 - Rel. Juiz Marcos Martins 

- v.u.  - j. 21/5/97). 

~ 	 "Despesas 	condominiais 	- 	Cláusulas 

restritivas 	- Penhora 	- Natureza 	"propter 	rem" das 

obrigações. 

"A natureza "propter rem" das obrigações 

condominiais - dívida inerente à própria coisa - desconsidera 

a cláusula de impenhorabilidade, instituída na unidade 

autônoma, dando por prevalente a regra da penhorabilidade" 

(22 TACSP - 11ª Câm. - Ap.c/Rev. nº 489.328/3 - Rel.-Juiz 

Artur Marques - v.u.  - j. 23/6/97). 

"Penhora - Bem de família - Incidência 

sobre 	apartamento 	- 	Dívida 	decorrente 	de despesas 

condominiais 	- Inaplicabilidade do 	benefício legal da 

impenhorabilidade - Lei n. 4.591, de 1964 - Caráter "propter / 

rem" da dívida, de responsabilidade do próprio imóvel, sendo 

secundário quem possa ser seu proprietário, devendo ser ~ 

preservado o direito dos demais condôminos - Constriçâo 

mantida - Recurso improvido" (12 TACSP - 9ª Câm. - Ap. nº 

658.501/1 - Rel. Juiz Opice Blum - v.u.  - j. 16/4/96). 

"Despesas de condomínio - Cobrança  - 

Embarqos à execução - Dívida "propter rem" - Penhora do 

imóvel obieto da lide - Admissibilidade  - Inaplicabilidad 

Fls. 3. 
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das disposições da Lei nº 8.009/90 - Suspensão da venda 

judicial indeferida. 

"É penhorável o imóvel em que,  com a 

família, 	reside o 	devedor condenado ao 	pagamento de 
~ 

contribuiçòes ao condomínio" (22 TACSP - 3ª Câm. - Ap.s/Rev. 
~ 

nº 548.557/7 - Rel. Juiz Ribeiro Pinto - v.u.  - j. 22/6/99). 

Não há. outrossim, a meu ver, que se 

arguir excesso de execução pois não obstante tenha o acordo 

celebrado entre as partes abrangido apenas os encargos 

condominiais vencidos até agosto de 1999, no importe total de 

R$ 3.196,00, entendo possam as prestações subsequentes ser 

incluídas no cálculo do débito atualizado por serem da mesma 

natureza, havendo 	"in casu" ainda 	obrigação de trato ` 
sucessivo, sendo de se aplicar o disposto no artigo 290, do 

Código de Processo Civil. 

Oportuno salientar que no caso concreto 

as prestações condominiais subsequentes praticamente não 
! 

oscilaram, conforme se extrai dos demonstrativos juntados a 

fls. 106/107 e 114/115 ~  não se podendo portanto alegar 

¡ 	alterações indevidas e unilaterais nos respectivos valores, ~ 

de tal iorte a prejudicar o exercício pela embargante do 

direito à ampla defesa. 

Já se decidiu que: 

"Sendo de trato sucessivo as prestações 

(homogêneas, contínuas, da mesma natureza jurídica, sem 

modificação unilateral), enquanto durar a obrigação estão 

elas incluídas na sentença condenatória da ação de cobrança. 

Vencidas depois da condenação, liquidam-se. Novas, não 

precisam de nova sentença de condenação. As liquidadas por 

sentença formam título executivo judicial; executam-se. Após 

a sentença de liquidação, surgidas outras, novamente 

liquidam-se e se executam, sem necessidade de outra ação de 

cobrança com sentença condenatória" (RT 651/97). 
~ 

"Tratando-se de prestações periódicas, 

consideram-se 	elas 	incluídas 	no 	pedido, 	sem 	mais 

formalidades, enquanto 	durar a obrigação. O princípio. 

entretanto, não é absoluto, sendo aplicável quando conhecido 

Fls. 4. 
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os valores; não quando discutível o valor das prestações, 

sujeito a constantes alteraçães" (STJ - 2ª Turma - REsp. 
' 

	

	31.164-RJ - Rel. Min. Hélio Mosimann - j. 20/11/95 - v.u.  - 

grifei). 

Oportuno salientar que o último julgado 

citado afasta a possibilidade de inclusão de prestações 

vencidas no curso da lide se sujeitas "a constantes 

~ 	 alterações", o que,  como já dito, conforme demonstrativos 
~ 

citados, não ocorre "in casu". 

Mais 	ainda, 	é de 	se 	observar 	a 

circunstância de não ter a embargante impugnado as prestações 

subsequentes, 	sustentando-as 	indevidas 	ou em 	valores 

~  excessivos, não negando ademais a falta de pagamento delas, 

tanto que não carreado aos autos nenhum comprovante de 

pagamento referente às mesmas, que é no fundo, ademais, o que 

importa para o desate destes embargos. 

Com relação ao suposto "pagamento de 

algumas parcelas do acordo", é de se observar a inexistência 

igualmente de prova concreta por não juntados os respectivos 

recibos, o que se impunha, não podendo ser utilizados como 

tentativa de demonstração os documentos de fls. 06/07 por 

totalmente imprecisos, não sabendo nem mesmo a própria 

embargante quais as parcelas do acordo que "teria" pago,  o 

que não apresenta nenhuma lógica. 

Por fim, não beneficia a embargante o 

fato de eventualmente o embargado não lhe ter enviado os 

boletos bancários para paqamento das parcelas do acordo como 

alegado pois isso não tem evidentemente o condão de elidir a 

mora. 

De se ressaltar que 	caso tivesse a 

embargante efetivo interesse em quitar tais prestações, 

poderia ter feito isso facilmente, por exemplo através de 

depósitos nos autos ou de demanda própria,  o que não ocorreu 

todavia, parecendo não ter na verdade tal desiderato, 

concluindo-se isso também diante da não quitação dos encargos 

~~~~~~~~~ ~'~~~~~~~_~ 
~ m/uumu` ~~~~ ~uu~~ qu=.``es. 	 v 

' 

\ 
~ 
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~ Assim. impòe-se a reieição dos embargos, 

não sendo o caso contudo de se condenar a embargante como 
~ 

/ litiqante de má-fé, não tendo as alegações feitas pela mesma 

~ 	 extrapolado os limites do exercício do direito à ampla 
~ 	

defesa. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

~ embarqos e condeno a embargante ao pagamento das custas e 

 despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 

10% sobre o valor dado aos embargos, atualizado desde a data 

~ 	 do oferecimento, cuja cobrança ficará sujeita ao disposto no 

~ 	 artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a mesma beneficiária 

/ 	 da assistência judiciária. 

NN~ 

	

Torno subsistente 	o ato constritivo, 

prosseguindo-se na execução. 

P.R.I.C. 

São Paulo, 27 de dezembro de 2.002. 

JOSÉ RXC RDO SANTINI ANTONIETTO 

Juiz de Direito 

2 5 F E * 2003 

/ 
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D A T A 
~ 

Em 	a4 de 	Q 	 de 2002, 

recebi estes autos neste Ofício com a r. sentença. 
~ 

Eu, 	 , Escr., subscr.. 

i 

C E R T I  A 0 

CERTIFICO e dou fé que a r. sentença de 
 

foi devidamente registrada no livro competente sob 

~ 	 nº 	 34Z, 	 às fIs. 	
` 

nº de ordem 

Em 	ut 	de 	 de 2002. 
^ 

Eu, 	 , Escr., subscr.. 

_--` 

| 
| 	 ` 

C'E R T I D R O 

i 

~ 	 CERTIFICO e dou fé que nesta data torno pública a  

sentença proferida a fls.  

| ' 	
Em 	C2,1 	de 	 de 2002. 

i 	 Eu, 	 \ ~ 	 Escr., subscr..  
~ 
| 

~ 

` 
~ 

_ 

' 	 r~ 
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Vil . ................................................... 
LSCI'. SUbscr 

L:ertifico e dru fé que o "Diário do E,  Lado"  

n 
............................................ ....... 

1 	................... 

............... ............. 	 ........... 

............................................................................................... 

-i 	de 	 le 

................ . .. . ......... ~~ 	subscr- .. . . . .......... 

C E R T 1 D Ã 0 	Trãn-li'o em lulgado 

cor ice) 	 C 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

0(à  

• 

li 

H 

Processo n°: 	985.904-2/1 (Recurso Especial) 
34a Câmara da Seção de Direito Privado 
Agravante 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF 
Agravado 	CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 
Parte 	 Maria Lúcia Mozat 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira 
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-lei n° 759169, constituída pelo Decreto n° 
66.303170, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado e consolidado pelo 
Decreto n° 5.506104, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.30510001-04, com o 
seu Jurídico Regional sito na Av. Paulista, n.° 1842, Torre Norte, 10 0  andar, 
Cerqueira César, CEP 01310-200, por seu advogado infra-assinado, por não se 
conformar com a decisão que negou seguimento ao recurso especial 
interposto, com supedâneo no art. 544 do Código de Processo Civil, vem 4 
interpor o presente 

- - 	--- 	- - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONTRA DECISÃO DENEGATÔRIA DE ADMISSIBILIDADE 	< 

DE RECURSO ESPECIAL 
9 
a 

o que faz com base nas razões de fato e de direito expostas nas razões em 
anexo. ; 

O Subscritor declara, nos termos da alínea "a", do § 1 0 , 
do art. 255, do Regimento Interno do STJ, que as cópias dos acórdãos 4 
paradigmas que instruem o Recurso Especial são cópias fiéis de seus originais. 

9 	1 M 
11.002-7 wl 
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A agravante instrui o presente recurso com cópia integral 
dos autos, onde consta especialmente, as cópias do acórdão recorrido, da 
certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação e das procurações outorgadas aos advogados da agravante e da 

agravada. 

Por fim, requer as intimações pela imprensa oficial em 
nome dos advogados LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO (OAB/SP 
178.378) e ANDRE BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB/SP 245.428). 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 11 de Setembro de 2006. 

1 
	ãA ANDRÉ BANHAR SA DE OLIVEIRA 

OAB/ .428 

L7 

z 
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RAZÕES DO AGRAVO 

Processo n°: 	985.904-2/1 (Recurso Especial) 
348  Câmara da Seção de Direito Privado 
Agravante 	CAIXA ECONOMICA FEDERAL — CEF 
Agravado 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 
Parte 	 Maria Lúcia Mozat 

Egrégio Tribunal, 
Colenda Turma, 

Eméritos Julgadores: 

O processo que originou a decisão recorrida é uma ação de 
cobrança de despesas condominiais n° 583.01.1999.1292 que tramita perante 
a 2a Vara Cível do Foro Regional 1 de Santana da Comarca de São Paulo/SP, 
que o Condomínio Residencial Horto Seção II move em face de Maria Lúcia 
Mozat, já em fase de execução, onde ocorreu a penhora de imóvel da qual a 
recorrente, Caixa Econômica Federal, é  credora hipotecária . 

Nesta qualidade, a Caixa Econômica Federal, foi intimada da 
penhora do imóvel e protestou pela preferência de seu crédito, nos termos dos 
arts. 958, 961 e 1.422 do Novo Código Civil, bem como os arts. 709, inc. II e 
711 do Código de Processo Civil, sendo que este pedido foi indeferido. 

Da decisão que indeferiu o pedido de preferência a Caixa, na 
qualidade de terceira interessada, interpôs recurso de agravo de 
instrumento,ao qual foi negado provimento, sob- o argumento de que as 	--- 
despesas condominiais têm natureza propter rem e preferem ao crédito 
hipotecário. 

Foram interpostos embargos declaratórios para fins de 
omissão e prequestionamento, aos com negativa de provimento. 

O Recurso Especial interposto não foi admitido, razão 
porque se interpõe o presente agravo. 

3 
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1.  DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

DA LITERAL VIOLAÇÃO OU NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE 
DISPOSITIVO LEGAL 

A agravante, em seu no recurso especial interposto 
demonstrou a negativa de vigência da lei federal, e portanto, cumpriu com o 
requisito de admissibilidade previsto na alínea "a" do inc. III do art. 105 da 
Constituição Federal motivo pelo qual não poderia ter sido negado seguimento 
ao recurso. 

A agravante havia requerido o reconhecimento de seu 
direito de preferência que decorre de dispositivos expressos do Código Civil, 
notadamente o art. 1422, sendo que o acórdão recorrido, na sua 
fundamentação simplesmente disse que a preferência do credor hipotecário 
não se aplica frente a despesas de condomínio que tem natureza "propter rem". 

O acórdão recorrido negou vigência à lei que dispõe 
expressamente sobre o direito do credor hipotecário. 

Foram vários os argumentos que aqui passamos a repetir: 

A  ordem de preferência dos créditos é estabelecida  
em lei , sendo que o artigo 961 do Código Civil expressamente atribui 
preferência do crédito hipotecário sobre o crédito quirografário. 

Os títulos legais de preferência são os privilégios e os 
direitos reais  (artigo 958, CC) e nessa ordem de idéias, o artigo 961 do Código 
Civil estabelece que o  crédito real prefere ao pessoal de qualquer espécie , 
o crédito pessoal privilegiado, ao simples e o privilégio especial ao geral. 

06 	
A hipoteca é direito real de garantia. 

Assim, o texto do artigo 961 do Código Civil não deixa 
dúvidas ou espaço para interpretação distinta, dispondo claramente que o 
crédito com garantia hipotecária prefere a qualquer direito pessoal. 

O art. 1.422 do Código Civil dispõe que: 

O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de 
excutir a coisa hipotecada ou empenhada, e preferir, no 
pagamento, a outros credores, observada quanto à 
hipoteca, a prioridade no registro. 
Parágrafo único — Excetuam-se da regra estabelecida neste 
artigo as dívidas que, em virtude de outras leis devam ser 
pagas precipuamente a quaisquer outros créditos. (g.n.) 

Da leitura do supracitado artigo resta claro que o 
direito de preferência do credito hipotecário  só poderá ser afastado por  

4 
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uma lei que estabeleça' um crédito mais privilegiado que o crédito 
hipotecário. 

Assim, o crédito decorrente de tributos prefere ao crédito 
hipotecário, pois a lei assim estabelece (artigo 186 do Código Tributário 

Nacional). 

O crédito trabalhista prefere ao crédito hipotecário na 
falência porque a Lei Falimentar assim determina. 

O crédito previdenciário também tem preferência ao 
crédito hipotecário porque há lei que determina dessa forma. 

No entanto, não há qualquer lei que estabeleça que o 
crédito decorrente de despesas condominiais prefere a qualquer outro, 
inclusive ao crédito hipotecário. 

Assim deve ser reconhecida a preferência do crédito 
hipotecário frente ao decorrente das despesas de condomínio. 

Convergindo com o acima exposto o art. 711 do Código 
de Processo Civil estabelece: 

Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
prefações; não havendo título legal à preferência, receberá 
em primeiro lugar o credor que promoveu à execução, 
cabendo aos demais concorrentes direito sobre a 
importância restante, observada a anterioridade de cada 
penhora. 

O dispositivo legal acima transcrito estabelece que para o 

06 
pagamento dos credores deverá ser respeitado o direito de preferência, ou 
seja, havendo crédito privilegiado este deverá ser pago em primeiro lugar, sem 
concorrer com qualquer outro. 

Além disso, não há necessidade do credor hipotecário ter 
previamente proposto execução própria. 

Esse o entendimento proclamado nos artigos 709 e 711 a 
.714 do Código de Processo Civil, -  ao estabelecer a ordem de prelação nos 
seguintes termos: "...quando não houver sobre os bens alienados qualquer 
outro privilégio ou preferência, instituído anteriormente à penhora...", "...não 
havendo título legal à preferência..." e "...o credor hipotecário preferirá ao 
exeqüente e aos credores concorrentes." 

Ainda, o Código Civil dispõe em seu artigo 333, inciso II, 
que assiste ao credor hipotecário o direito de cobrar a dívida antes do 
vencimento caso o bem hipotecado seja penhorado em execução promovida 

5 
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por outro credor. A propósito, esse dispositivo está consagrado no respectivo 
contrato hipotecário, regido pelo princípio "pacta sunt servanda". 

Constata-se, portanto, que a legislação, ao conferir o 
direito de preferência sobre o produto da execução em favor do credor 
hipotecário, não exige deste a propositura de execução própria ou, tampouco, a 
penhora do bem hipotecado, consoante o entendimento pacífico na doutrina e 
na jurisprudência a seguir demonstrado. 

2. DAS RAZÕES DE PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

Conforme demonstrado o recurso especial tinha 
condições de ser conhecido posto que foi demonstrada a negativa de vigência 
dos dispositivos legais acima apontados, e portanto está presente o requisito 
de admissibilidade previsto na alínea "a" do inc. III, do art. 105 da Constituição 
Federal, e portanto, a decisão que negou seguimento ao Recurso Especial 
deve ser reformada. 

3. DO PEDIDO DE PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

Portanto, no recurso especial interposto foi demonstrada 
cabalmente a afronta e negativa de vigência de lei federal sendo que o recurso 
especial continha o requisito de admissibilidade para que lhe fosse dado 
seguimento para posterior conhecimento e provimento, posto que cumpriu com 
o requisito de admissibilidade previsto na alínea "a" do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal. 

Assim, requer-se que seja DADO PROVIMENTO ao 
presente agravo de instrumento para dar seguimento ao Recurso Especial 
interposto para que este seja conhecido e provido. 

São Paulo, 11 de setembro de 2006. 

ANDRÉ BAN )E OLIVEIRA 

11.002-7 V0 1 
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PROCESSO N° 1392199-SUMÁRIO 
(Origem: 2' Vara Cível- cio Foro Regional I de Santana da Comarca de São 
Paulo/S P) 
Autor: CONDOirINIO RESIDENCIAL HOR —O SEÇÃO II 
Ré : -MARIA LÚCIA .11v1OZAT 

A CAI.XA ECONÔ.IICA FEDERAL-C.,15-F, na condição 
de credora hipotecária da Ré MARIA LÚCIA MOZAT, por seu advogado e 
est ~~giário "in fine" assinados, não se conformando cole o R. despaeho 
N-roferido pelo MM. juiz, ria '?' Vara Cível do Foro regional T  de Switan,{ çla 
Col.narca_ de São P-aid0i SP, nos autos da ~ çário em (p ígrafe, que :^JCI ~ : "i' LI o 
ps•o_esto pela preftiréncia (le seu crédito com fulcro vos art>. 1.422 c; {?.;< de 

Civil e ar s. s. -109 e 711 a 71 1  do Código de Processo Civil  
• 

	

	~ - espeitosnmente, ? eme nFe esse - -régio Tribunal, ínter,ror, con7 fu ci axi!.e nto ras • 
R<< :cies `:rn anexo, o presente recurso de 

SJ:) 7E k~ .'r i Ell 
	r v'w cn : R  ~ 4g^e 	e 	+ 

.L.ï. 	~ i~ %/ 

com '_Lin( <irrej"ìto -nos ail; fie:. 2 .2 e seguintes do 1O ~jigo de Processo C ?ti":. 
Cti:Cl2 áS 	 :: 	..: 	t_Lei 91 ^ , ~ 5,  

	

i.i`' (io i :.ì2 -"r, li"2 %iSf1 ill, r~ 	'<:),  

'•, C;7ïTiC7 ~., i~~.~:;.._: rE::~ f,.(U. _ ,. L.,_<-  .c ai:.L' .~ i'. ~ 	 ...( L'i_ì:!~L •.,.± 	 _ 
l 	ti  

!J il.Cv (.l; , ~ a .., . ~ It 	s.• ,,,,r ` ~._!. 	~ 	

'. 
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no  1842, 100  andar, E :lúcio `i arre Norte, em Sã.o Paulo / SP, e, como proc IÁ —' ~~r 

do Agravado-CONDOMÍNIO RESIDENCI.gL HORTO II, os advogados MARISA 
.MOREIRA DIAS (OAB/SP 77.382) e PAULO SHIGUESAKU K.AWASAKI (OAB/SP 
118.766), com escritório no Largo 7 de Setembro, n° 52, sala 202, centro, São 

Paulo - - SP. 

Requerendo a juntada dos documentos abaixo 
numerados e relacionados, p.deferimento. 

São Parlo, 06 de outubro de 2005 

CAIXA ECONõMICA FEDERAL • 
~ i~ BRIAIN7 TEDESCO AL~j~̀ 2 ET0 ~ 	.. 

OABISP 218.378 

01 - PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DA AGRAVANTE; 
02 - PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADO DO AGRAVADO; 
03 - PETIÇÃO INICIAL DO CONDOMÍNIO; 

04 - PETIÇÃO DE PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO DA CEF ; 
05 - DECISÃO ICE FLS. 228/229 QUE INDEFERIU O PROTESTO DA CEF; 
01 6- CERTIDÃO- DE PU 3LICAÇÃO D1 1 DECISÃO AGRAVADA.- FLS 229V. 

• 	DlEJUXA, DE JUNTAR PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DA 	~ 

RÉ TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 
,F:jI)ICIÁRIA SENDO REPRESENTADA PELA PROCURADOP.IA DO 
üS T ADO. 

3 	._ - 
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1, AIN 
7   DE.!NSIrRUMEN` 

~ZZec>E sso n° 1392199 -Sumãrio - 2' V.Cíve1 = do Foro Reigional 1 -- SantEana- 
d;i Cor~•n. trea de São Paulo /SP  
Agra :ante: CALXÁk ECOlYõMICA FEDERAL -  CEP 
Agravado : CONE: O:L INIO RESIDENCIA1. HORTO SEÇÃO II 

F~ 	s 

• 	- • Y: RE GIO TRIBUNAL 
1. MÉRITOS JULGADORES 

R de ser reformado o R. despacho agravado, 
nrolatado nos autos do processo de execução em epígrafe pois, com a devida 
vénia, proferido em descompasso com o ordenamento legal vigente, não traduz 
o entendimento dominante na doutrina e na jurisprudência de nossos 
Tribunais conforme se expõe a seguir: 

	

-- 	 Com. efeito, após ter sido intimada acerca da 
r' 	penhora incidente sobre o imóvel à ela hipotçeado, a Agravante petÍciorou, 

> 	com fundamento nos arts. 1.422 e 958 do Código Civil e nos arts. 709 e 711 a 
• 	7 14 cio Código cle Processo Civil, o protesto pela preferé,ncia de seu cré;i ~ tfì 

Lf'.ca Vi0. 	 ç 

Poréim. de ac ord..o com a rIccisão de fis. 228 "29, 
•;úO ._,ú%ff..Ítì 0 uCli r d:Chc-O g{3h  O Cìi? 1?1i0?.,.0 út que tsSSt ~ i; 

f 	Uo autor kuja Vista que ~ U e:- StUI ,~rrrv*z~e~_~' uí7L ay asu 1s sega e 

	

.  
i 	 , L 	~i ~ v XS C° y ;XS; ~t:écrU1_

:t 	C -m efe 	 rZI5 

parra c.;_. Prdoriia .consem►aç.ão da -  coisa 	,,I riatureZ i  

jT.Cnt c-r.-.Late Com as- Cu st iS e 4.wi spe:Sl+i.`s 

2 tit3Ft itwt t2S âP.bri'v ,'l:f 7~ sÓ?3, ser g7é ,ita(! -5  
 

1.-ara ?f?a eT' eXt°1"C¿°r r' t7;ey °: ' fi ei". de.5 i t^7 * fX~i ^+ 2i:i rL i~4Çc G 

t: ,,~ :ç :?iy-~ 's. —isso Posto..   ~;~ ~~~- ~~ a  

em, 	~ ~ : a dX Sit% T~` i ~'•.à, 	 ..:~3 ~ i.i ~í3 	.0 

 m   
i. •~ '.A._ :~•.•~t.'~~4~~.%::ì W:^ ~ .i 

 i.  f :YA ~ i.;i i:~~ rY' 	l ~4: 	f~ w.~ :_~,1.w..:i :?.' _... .. ~ ,~ 	r!`y 	, 	.._.j.~r~: ~i 4,~ 'y 

a~ c:...fr.>t!'-'á ~ r 	PTrt' s'1 .. , -'í. ~ . -i✓ ~ 	`a*.° 	,' ~', 	r 'F 	-.à•( 	t_(: 	'~ .`,? ~ 5 	a.,-..'esc; 

.i 
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Assim, a r. decisão agravada afastou o direito de 
preferência do credor hipotecário em razão das despesas do condomínio. 	' 

Ora, Eméritos Julgadores, o credor_ hipotecário 
tem o direito de excutir a coisa e preferir, no pagamento, a outros credores, 
posto que a hipoteca derroga o princípio da proporção dos créditos, criando, 
assim, a preferência em razão do credor hipotecário consistindo, essa 
preferência ou prelação, no direito conferido ãquele credor de tomar, 
precípuamente, todo o preço do bem hipotecado ou a parte suficiente para seu 
pagamento, excluindo os demais credores que não possuam hipotecas da 
mesma graduação. 

Esse o entendimento proclamado nos artigos 709 
• e 711 a 714 do Código de Processo Civil, ao estabelecer a ordem de prelação 

nos seguintes termos: "..quando não houver sobre os bens alienados 
qualquer outro privilégio ou preferência, instituído anteriormente à 
penhora..."; "...não havendo título legal à preferência..." e "...o credor 
hipotecário preferirei ao exequente e aos credores concorrentes." 

Aliás, também,. no Código Civil, ao colocar a 
hipoteca como título legal de preferência (art.958), ao conferir ao credor 
hipotecário o direito de excutir a coisa e preferir no pagamento a outros 
credores (art." 1.422) e ao estabelecer a preferência do crédito real (hipoteca) em 
face do pessoal (art.961). 

g 
"HIPOTECA. PENHORA SOBA O MESMO B2211 PARA 
Gx "llN TIA 8E CREDITO TRABALHISTA. ,P PEIRENCM 
A f'aip{oteea é v :s direito real d—~ garantia, as-segura-dea pelo 
a;:.  674, i:iciso Dir do Código CU 41 e que Coo— agi ; e are s --rac 
tlíutar o r~rzL4it g ~o de obter o pagamento de: st raa dtivi -o cana 
o rsa lor de rn bem epliceac o exciúsivesrr?ente a 
satisfa-ão- Assim sendo o rlere. ao  ,benn Lrru5 °e ! que esta 
Vinculado., porque tem cf-,cácía -- 'erga otrrnes c7. ,Y.buto _de 
'sequela'. Se a hipotec +.a vincula o bera dada em garantia e 
foi -anterior a penhoro para garantia e a divida trabalhista, 
não há v_ue se falar em preferênciaa do crédito-  trabalhista-
com fúlcro rio cart. 186 do Código Tributário Nacional 
Agravo de .Petição d -5 Exe quente a que se nega jor orri vento. 

T;' 	 x•~ex s.tor  
MU L7, F--- 	J.. fy,  .n ;.G 	i 	1. 1Ò4 ~ .'RR ..,_ 0/0 3119 

1, 
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1̀ 111POTECA ANTERIOR A PEIN-HORA- PÁREF IRENCIA SOBRE 
OCREDITO TRABALHISTA- ART. 102 LEI DE RALÊNCIAS LEI 
5764/71. 
FALTA DE CO1VCURSO DE C2,SDORES DIREITO DE 
P,.REFERÊNCIA, ART. 690 PARAORA.2'0 2° CPC O crédito 
trabalhista não tem preferênc€a sobre o crédito hipotecário 
anterior à penhora. A hipoteca vincula determinado berra. O 
crédito trabalhista, embora privilegiado, só tem essa 
qualidade quando presente concurso de eradores, seja 
decorrente de falência (Der. 7661145) ou de liquidação da 

Cooperativa (art 75, Lei * 5764/71) ou insolvência civil 

impossível aplicar o art 102 da Lei de Falências, se esta 
não existe e muito menos em se tratando de Cooperativa, 
sujeita a liquidação extrajudicial. Prevalência da crédito 
hipotecário sobre o trabalhista. Direito do credor 
hipotecário à preferência e ao direito de lance e 
adjudicação, na forma da art. 690, parágrafo 2"' da +CPC 

Recurso Provida. (TRTjPR - 5° Turma - AP 1.257196 -
Acórdão n" 17.096/96 - Relator Juiz José Montenegro 
Ãntero). 

E, ainda, no. mesmo Código Civil, ao dispor, em 
seu artigo 954 -II, que assiste ao credor hipotecário o direito de cobrar a dívida 
antes do vencimento caso o bem hipotecado seja penhorado em execução 
promovida por outro credor. A propósito, esse dispositivo está consagrado no 
respectivo contrato hipotecário,, regido pelo princípio do "pacta sunt servanda". 

Constata-se, portanto, que a legislação, ao 
conferir o direito de preferência sobre o produto da execução em favor do 
credor hipotecário, não exige deste a propositura de execução própria ou, 
tarnpouco, a penhora do bern hipotecado, consoante o entendirnento paciiNco 
na doutrina e na jurisprudência. a seguir demonstrado. ' 

CAIO -MÁRIO DA SILVA Fi: REIRA,"irra" Instituições 
de Direito Civil, Editora Forense, 1990, pg. 290), assinala - que: 

"A _menção do Código_ à arrematação e adjudicação suscwtou 
uma duvida: se é qualquer veada em lias L pública ou - sonwnte 
a que se efetua rio executivo hipatecári.o. E a doutrina, fundada 

do 1 mÓv ~ z i :Mpotecaalo, e iT -vfLUda 5 ,em a 
CL `ao do cr•.~ :°o5" íz2i~"A43 ~ ?f ~. ~ ~r1, e j~u f-e nos y-9n - . nciarr.crUos 

~ °..~i ê. c áeil..~y, 	~~.~". i?"i ~~ 	v°-c :~ 	a,stt }~ 	.: :i•:.~ 	t~- . ~̀~w á. i~ 'i'.:'L, 	1::.'. d.~ .~lïiy 	̀:4 :".~. ;: 

	

cNi' 	"t r v t 	•~ ••t 	 '~ 	 •+ •L ,4~ 	~ - •y 	4 	 • Y' J'", 	r +. +: ~• w ~ 

	

6 	 7 '?'í>7 •::ar.. ~i5íï 	Ydítr:"? ~ .:LGïI ~~ . . y,  _T ~ s 	r .xy, 'S J °E.° 	' `..'. ~ 

•ryv 	'-r•c;,~ # 	;9 	 .~ 	j; 4 i 	 ,_ P • ; 	 ~. ;'i3 	- 	:7TS 7- ~ y? 	.i,'Y% 
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comparecimento , ,para exercer o direito de ireferência, -terra  0 

condão de validar a arrematação, como se tratasse de  í 
executivo-hfpotecário por ele mesmo intenta fo ." (g.n.). 

MARIA HELENA DiNIZ , "inn Curso de Direito Civil 
Brasileiro, Ed. Saraira, 1959, pg. 376, esposa a mesma tese: 

"0 ãnus real extingue-se, portanto, com o prateamento, no 
executivo hipotecário do imóvel gravado, e quem -o adquirir 
recebe-o livre e desimpedido;  se citado o credor hipotecário  
para a arrematação promovida por outro credor, o seu 
comparecín~o para exercer o direito de ,prelação valida a  
arrematação, como se fosse executivo hipotecário por ele  
mesmo movido ." (g. n. J 

No mesmo sentido o posicionamento de nossos 
Tribunais: 

"Credor Hipotecário. Preferência. Penhora do bem hipotecado, 
por.credor diferente. Arrematação.  Preferência reconhecida ao  
credor hipotecário. independentemente de promover-se a 
execução de seu crédito. Orientação de acordo com a posição 
da X' Turma no R.Esp. 1499. Recurso conhecido pelo dissídio e 
improvido" (g. ri-). 
(R.Esp. 7632-PR, Rel.Min.Nilson Naves, DJ de 20-5-91 - Código de 
Processo Civil Anotado de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ed.Saraiva, 
1993, art. 709-notas). 

1 

"Processual civil - Penhora - Credor hipotecário - PreUçãxo. I - A_ 
preferência do credor hipotecário não depende de sua  

--  iniciativa na execução ou na penhora. a escritura da garantia  
real e a sua inscrição no regist.  -o  imobiliérM  são suficientes  --
2ara preservar a &relaçãto dele.  II - O criador hipotecário, 
jorrzulando o pedido de prclaçã o, recebe preferentamenU o 
Valorpertinent.e caça  
(~?e p 14~(?9-PRJ  Rel.  `Vir. Wolde,nar

77
: ~ueite,, =U de -9-9(~ - Código  de 

l%ï,~ (:LÇSQ iCvLl AÌic -1ad . de .C. hio de 1i  l ~7 C6'f.i  

19913, art. 7 -1 1- 17o! tS). 

• 
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"=LIPROCESSUAL - Arrematação - Credor hipotecário -
Preferência - O credor hipotecário, independentemente de haver 
penhorado o bem gravado, pode arrematar o bem penhorado em 
execucao de outrem , garantida a preferência de seu_ crédito" 
(g. n:). . 
(STJ - 3' T.; Rec.Esp. n° 9.767-SP; rel. Min. Dias Trindade; j. 14.05.91; 
v.u.; DJW, 17.06.91, p. 8.209, Seção I, ementa). 

"Insta"rado o concurso de credores, o credor hipotecário, nos 
termos do art.711 do CPC. tem Preferência sobre os 
guirografários, independentemente de ter promovido a 
execução de seu crédito e efetivado a penhora." (g.n). 
(AC unán.da 3a  Cãm.do TAMG de 26.2.85, no Agr. 3982, Rel juiz 
Cláudio Costa, RF 295/279; RT 6091204; RJTAMG 22/274). 

"AMMMATAÇÃO - PENHORA DE BEM HIPOTECADO - DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. Não importa em concurso universal de credores 
nem insolvência do devedor a prefação do credor hipotecário 
sobre o produto do bem praceado e executado pelo credor 
penhorante, mas sem garantia real. Independe de pretensão 
executória, na relação processual satisfativa preexistente, a 
manifestação de preferência do crédito privilegiado sob 
garantia real hipotecária. Este tem vencimento antecipado, 
garantindo-se ao credor a preferência, pela-da anterior oferta 
do bem em garantia, e-  que veio a ser objeto de penhora em 
execução posterior por terceira pessoa.  O exercício do direito de 
preferência que se estabelece entre credores exegüentes há que 
observar a ordem de suas respectivas penhoras, que nego se  
constituem , por si mesmas, em direito real de garantia, e, 20 
isso, rão  podcm concorrer coar o crédito privílegUrdo, 
re;ro--sent-ado, na 1d2,  6tese, pela anterior  hip01.c= sabre o 
mesmio b%7l."  (g.n.). E 
(TJ-DF - Ac. da 1' T. Cív., publ. em 23-10-91 -Ap. 20.539 - Rel Des. 
Edmundo Minervino - Cláudio Cesar Carneiro da Cunha x Banco de 
Desenvolvimento do Ceará SIA.)"(ADV/COAD-JURISPRUDÉNCM - N° 
06192-DE 07 FEV 92 - P.0951310181- N° 57287). 

"Se o credor hipotecário, notif •calo, intervém na execução e 
protesta por preferência, tem ele direito - levantar o depó5i Fo 
feito p-nio que remiu c bera praceado" 
(1' TACSP, 6f1  Cãm., Rel. T3ueno Mc ~~43,a, ,j..,' 0-2-1981, JRT, 553:148). 

7 

fls. 1180



• 

"DIREITO DE PPX,  FEIRÊ,  NCIA - Execução por título extrajudicial -

Concurso de cr .,dores - Preferência reconhecida ao credor 
hipotecário, independentemente da execução de seu crédito e 

e eti -vação da penhora - Recurso provisto para esse fim" (g. n.) 
(I TACSP - A1388.462 - 1 a  Cãm..- Rel. Juiz Celso Bonilha -j. 20.4.88 -
m. v. - JTACSP-RT 111:129) 

"EXECUÇÃO - Preferência entre credores concorrentes. O credor 
hipotecário. vara valer seu direito de preferência, não precisa 
aiuizar execução e aue esta esteia aparelhada com a penhora. 
Ficam excluídos da disputa ereditícia sobre o remanescente 
eventual -ã evidência- o credor hipotecário e aquele que 
promoveu a execução, devendo os demais receberem sobre a 
importãncia restante de seus créditos, observada a 
anterioridade de cada penhora." (g. n.). 
(2° TACIi1IL - 5a Cãm.; Ap. n° 205.74814-SP, Rel. Juiz A  f e o Miixliori; 
j. 20.05.87; v.u. - Bol.AASP n° 1494, de 05 08 87, p. 184). 

"EMENTA - Processual civil. Execução. Arre= estação pelo credor 
hipotecário. I - O credor hipotecário, não exegüente, é um 
arrematante como qualquer outro. Não precisa, para 
arrematar, propor ação, previamente, visando ao acertamento 
do seu crédito. II - Agravo desprovido." 
"...Obviamente que a extinção da hipoteca estás sempre ligada àc 
satisfação do crédito garantido. A arrematação e a remição de 
bem gravado só opera efeitos a favor do credor hipotecário: _A 
satisfação de créditos guirográfcos não pode ser _feita em  
detrimento e desrespeito do privilégio que marca o crédito 
hipotecário. Assiri-4 muito- embora a C.E.F., não tenha .s .trCCIO  
no --)o-l0 cativo doa exee--.leão, é de se reconhecer o seu _a 
s~at*s 'rzer o seu créd-4,to, co-,,,n o valor da a,^c~ta. r~~ cai. o 
é  o nae'srno, arnirratar o berra pelo valor de se-u  
(AI 47080-SP - TFR - 4 -  Tunna - Rel. j1Iin.Antônio de Pádua Ribeiro -
v.u. de 13.11.85 - Agravante: Banco do F', -asil S/A. - Agravada: Coixa 
Económica Federal - DOU de 05.12.85). 

Por todo o exposto, roque: a CEE, 
respeitosamente, dignem-se Vossas Excelências dar provimento ao presente 
x .7.GRAVO DF, JNSTr U,111W4,iT , zi ntec í-p çção ria tuteia 

; U' 'al, de- medo a se evitar o pracearnen±o do t,.- rn, 	c ::e .,ti¡a. de-ferido o y' _'riidc) d- T T'O': ,'.+() ~Gl~ 1,r'i. t',_'Ë T,i ¡ r do crédito ~?___'~}{, •le i') d , : ~ ~,T_~rì~ ^I1tC. 
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Assim decidindo, esse Egrégio Tribunal, mais t  

P terá aplicado  o Direito Por ser medida de inteira e verdãdeira 
uma ~ ez,  

_. 	 j_U_ S  T I ç A. 

São Paulo, 07 de outubro de 2005. 

à1~,Á FÉ 1~AI. CAIXA ECO~Tgl'+~íIC ti
C .j~°iEC PAULO SOTTANO CARVALHAL 

• ALBERTO ANGELO BRMNI TEDE SCO 	
OAB/SP 144.298 E 

OAB/SP 228.506 
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PAULO SHIGUF.ZAKU KANVASAKI 
ADVCGADOS 

XCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO _ DA 
ARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA / SAN 

z  

O 	̂~ 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO c, 
SECÇÃO H, com sede nesta Çapital à rua Vereador Pedro Brasil 
Bandecchi, 175, inscrito no CGCf F sob n.° 57.651. 32, neste 
ato representado pela Síndica MAGNOLIA GOMES LINS, brasileira, 
casada, corretora, portadora da Cédula de Identidade RG. n ° 10.290.219 
e inscrita no CPF/W . sob n.° 872.836.708/15, por sua advogada infra 
assinada, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., com fundamento 
nos artigós 275, inciso II, Ietra "c" e seguintes do Código de Processo 
Civil, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONDOMIN : AIS 

PELO PROCEDIMENTO SUi1U RIO 

contra MARIA LUCIA MOZAT, brasileira, comerciária, po rtadora da 
Cédul de Identidade RG. n.° 9.529.443 e inscrita no CPF/MF sob n.° 
022.574 . i~ 18/70, residente e domiciliada nesta Capital à R.ua -Vereador 
Pedro BrasiTllandecc ii, 175 - apt° 24 - Edifício Jacarandá, pelos motivos 
de fato e de direito à seguir expostos: - 

À ReCucr!da e. ittU lar ela !nidade..:númiCro 24 
ti- Pejo (IV- 

` 	 f 	 i 

7 dn 	̂?)rn, 	-.. 	.r. c'... 	G ~ .a'. .. 	- 	_-.Y 01501 - 01,0 -  Lit..rd,.:e . s,. Vir.+^n 	•reP'1c99:  

F. 	.. 	 - 	. 	- 	1 _ 	.. 

fls. 1183



~ L 4 •. 

~ 
PATA 	:.j v: 	íi C.ì ~ 

4 ~ Ìf fi ij 
 : 	t. 	!_ j` 

,) 
 

c a' 

armum 
{ t ï) - 

1 

yy AO 

S 

i'l%!,.'ii i•4 b„) ( }¡~ 	1'i 	': r~f~~'i f` 1VS 
 

r 

 
99/96 1 99  

Z 

J 

~ 

- 	?' 4 

l çr'1_ l•'s:~cl 

• 

1Ti~S J~  si,"' 

G 

L.J. '  

r fm 

-- 3r  

SA  

ser 
MS 

t 	t  

ar a 
do 	VÁS 

s;í 

fls. 1184



z-= 

AD': QC=AIOS 

nos term-.s do artigo ,f62 ,c " -do Código de Processo Civil e artigo 12 da Lei 
4.591/64, é responsável p-las despesas do Condomínio. 	 .- 

Ocorre que, a Requerida, não efetuou o 
pagamento das despesas condominiais, conforme planilha e recibos em 
anexo, que ficam fazendo parte integrante da presente. 

O valor devido; corrigido monetariamente, 
acrescido da multa de 20% e juros de mora de 1% ao mês até a presente 
data é de R$ 2.760,16 - 

i 	 Ante o exposto, requer à V.Exa., se digne 
determinar a citação da Requerida, para em querendo, -no prazo legal, 
apresente Contestação, com as provas que porventura tiver, sob pena de 
não o fazendo seja decretada sua revelia, quando deverá ser a presente 
julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a Requerida.. ao 
pagamento do débito no valor de R$ 2.760,16 e' mais as parcelas das 
despesas condominiais, que vencerem durante a tramitação desta (artigo 
290 do C.P.C.), acrescidas da multa, juros, correção monetária e 
honorários advocaticios. 

Reqi r provar o ale ado por 	os meios P 	g  
em direito admitidos, notadamenté pelo depoimento pessoal do 
Requerido, sob pena de confesso, etc. 

Termos em que, dando-se à presente o valor 
ide R$ 2.760,16  

P. Deferimento. 

São Paulo, 01 de junho de 1.999 
- 	 r 

I 
3 

M.ARI,SA MO 	DIAS 
OAB/SP 77.3 82 

Largo 7 de Se`.embrc, 52 - 	andar - C-,ri. 2w - CEP 75501. ÇS0 - Uterdade - ^ãc Peuio - I oie?one: C04-3305 
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-RES -1  DENC 7_ AL 	SECCAO 1 	--cm sede na Reá Ver .  
, Pedro Srasil Pande--- chi. 175 - V 4 1a Amália - Sã[-- Paulo - SP-

ENinscr ito no CSCIMF 	ng 57.651.713/0001 -32. 	nest e a t o  

MAOLIA GCM 	. LINS. - REM 	rSpregentadC3 - c:.ela sua  Síndica Sra. 	GN 	 E-53  

brasileira. casada, corretora, 	portadora da 	 de 

4 z 	 ` e 	CPF/MF n2.872.23ó.7OE-l ~-' ?  
~.centicade ~r~ ng 	 60 
rps idente e ócm`cJlJada na Flua 	Pefiro Brasil Bandecchi. 

175, apto, tc, 271 	Edific i o Pair-lei 	 mália, SI~~O ;:a, vila A 	 Paule - 

SP, nomeia e =stítuí seus bastante procura=res Dra. 

;  risa Mo reira Dias, i n sc 7-rta na CIABISP ng 77.37 E2 - 'Dr. -  
Paulo Shic

-
uesaku r.'a !-sasaki i nscri to na GAB/SP p-- 116.766. 

ambes cwmescrít6r ir 

 

 nesta. CapIt,_1. no Larço 7 de Setembro 

ri -m 52. 	 - sala 20-1 Centro,z.. quem confere amplos moderes para 

0 -r--r-o çeral 	com 	cláusula "ad J udi cia ",  e- m Qua 1 Quer 

Juiza. Inst- ãn=ia ou Tribunal. Dc.dendo pro por  Dor contra. quem de 

direito as ac'x,'IeE crmpetentes e- defendê- las nas c-•ritrârias, 

seQuíndo umiss e outras !  até final.  decisão, usandc_ os 

. e-cursos       1 r--  Qa i  5 e aconoanhando-os-:, conferíndr- lhes. 

poderes especiais para  . confessar, desistir, 

firmar     compromissos ou 
. 

acordos. receber, e dar qu i t a t,ão. 

a c,. í ri c, 	 c c,  n *J un t c, 	 s e n _= k r a d, ~-.: n e r i t e 	p D d e n d- o 	aínd~~ 

esta em w._It.-en com c;-t sem, ,- e-erva c1 	1 p' t à 4  
Uç c: 0 	.5cr  _.t _ 5 

- c- o e -,n e e 1 a IMI 	e para re-, ,re 	t ca - 	em 

c c b. 

E-àD Paule, 220 de- MIERín 'de 1-999  

nxi 

U1 FBI 

ri u  

G  r 

fls. 1186



1 	 ' 

~I  

i 

i  

i~ 

I 

- ate frt ~ ~ 3 	~~ 	 .k r 	 ^• 	~~ 	y~, • ^+- 

t' r it 	y 	r' 	 a 	a 	/1, [ t V{ ~ fx ri : ~̀YV:^ ~ AF11.1ir \"',I[~ ,,çç 31 1 ~d,11  t[r  ~, ttt~ 1 uti<14M.V 	3~k ~+ a  8~ttvvlly,l Y~ Sà 

r+ 	
t x ~ \,tkJ Y>fi.L -~ F 11  M ~RSZxVt  Yrt1~ Ar S~~ , 1*+'{ {`,,i "„,~~ 	tl•r 4~1 H~.Y 

r '. 	 i: 	1 	 ~ 	f~{Z~..;~ .ecaCeMf•:aii ~ ~+
},

~da ~e 	i t, }dt tw 	ti• 	2  	;1.3 	rds'a 
„' 	x 	 ~ • 	r j ~"~  ~ > r 	 r 

c~ 
 2 •S q r,

~t'~ ~{l ~P ~ ~ ~ 	1C1 ó 1 ~ a`4  

1  

1 

. ........ •. 	.• ~ .,,..,, ewuu,ww.uuwvwa•w+cw,uM.~mra+wmw.wM`2em~nuyuMm~`.MWK4~deReli9rtYAWP1IUAIYgMR11RN4iYr ~1~N3Ril^.t~„úA~Úea16h4Y1w 	a 	 1 k ~~~~qq~ a 	̂~p. 	7 	~Y 

I 	 • 

S2 	. 

t 

t 

l 
<' 	2  

2 

i
r 

m 

d. 
k 	 ry 

p 	'aÁ{ 	
x 	 i t~ ~ 	 '•rlh 

~ S 

~ r 
I 

i' 

l 	 ! 

l ~ 

I 

l 	 ' 

5 

a 
i; 

t 

á 

fls. 1187



o 

y 

. 	 i~ :_:3~EE2 .ILJI~ IC=AFtIï7 
SAO ,~ALJLO 

J 
Processo nQ 1.392/99 	r 	' ' 

SENTENCA 
 C5  

TERMO-DE AUDIENCIA 

Ação : Cobrança - Sumário- - 

Autor ( es): CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO II 
representado por Magnol -ia Gomes Lins RG 10 .290.219 

Réu•(s): 	MARIA LUCIA MOZAT RG 9.529.443 

No dia 3 de agosto de 1999, ás 14.30 horas, 	nesta 

cidade e-Comarca de São Paulo, na sala de audigncias do 
Juizo da 2ã Vara Cível do Fórum Regional - I -
Santana sob a presidéncia do Juiz de Direito, Dr. 
JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO comigo escrevente 
abaixo assinado, -foi aberta a audiéncia de CONCILIAÇAO, 
nos autos da ação e entre as partes supra-referidas. 
Apregoadas as partes, compareceram o autor.- acompanhado 

de sua advogada Dra. Marisa Moreirá'1sías OAB 77.3182 e a 
ré acompanhada de sua advogada Dra. Katia Herminía 
Martins .Lazarano OAB 146.185 (PAJ). Iniciados os 
trabalhos pela procuradora da ré foi requerida a 
concessão à mesma dos "benefícios da a.ssist -ncia 
judiciária. o que foi deferido pelo MM. Juiz. Proposta 
a conciliar.-No a mesma foi obtida nos seguintes termos: 

y 	
A ré reconhece o débito no valor de R$ 3.196,00 

referente aos encargos condominiais vencidos no período 
de fevereiro de 1998 a agosto de 1999, inclusive, e se 

"' 	cnmprometb a pagá-lo em 47 parcelas n'o valor de R$ 
68,100 cada uma, com reajuste pelos mesmos índices de 
variação -do salário mínimo. A primeira parcela se 
vencerá no. próximo dia 15 de agosto e as demais todos 
os dias 15 dos meses subsequentes. 0 neto pagamento de 
qualquer parcela acarretará o vencimento antecipado das 
demais. Os pagamentos serão efetuados através de boleto 
bancário. As partes renunciam ao direito de recorrer da 
sentença hrmologatória deste acordo. Em r-enuida pelo 
M11.Juiz foi--proferida a seguinte ..... SENTENÇA ..... 
VISTOS ETC. HOMOLOGO a' presente transado e, com 
fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo 
Civ 1, julgo extinta a aç o de COBRANÇA (RITO SUMARIO) 
que CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECCAO II moveu centra  
MAR T A LUCIA 	11OZAT. Aguarde-se em 	arquivo até o 
cumprimento total da avença. Piada mais. Publicada em 
audiëncia saem a 	partes intimadas. Re ~.Aistre-se e 

i', rquive-se. _ 	 munique-5e 	Eu. 	Á-&,  _-- 
(Cei_a)-,. escreve 	digitei e as=_ino. 

- - -- 

ì 

MM. Juiz: 
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Doc. 

F--  Ft C3 €miá. 	n C3 	 _T ti n 2: Cr 2: €N 

C SI 	 ~RTS 	 core sede na Rua Ver. REDENTIAL 
F 	 asi- Pandecchi 75 	Ví a Anália - -SãO PaUlo ac 	1  

i ns e ri.    t z 	no 	 n2 57.651.71U 	 r.E-S.;-e  ato

r9 ~?res°Rta ~ C `sela Eu a Síndica Sra. M-ONOLIA ;Zj- _jM_~ = _ 1 T r_i 	- 	__ 	— ~ 
. N 

brasileira. Casada ,  c:c)rretc)ra., 	portadora  •  da 	 àe 
- 19 e .~dr- CMF/MF n2.972.8336,708 -r,1~, c Tdent 4 dade RG nÇ 10.290.2. 

dente e domici 1 ;  ade,  f-le, 	Ver. •  Fedro  Brasil  Bandecchi. resi 	ç1 
-2airmâjíra. Vila Amál i a, Sã'c) 175. aota. 27 	Edei f i c i o Ç 	 CL 

SP., nomei a  e cOris,, i t u 	seus bastante . procuradores Dra. 

Mar -4  sa Moreira L ias , i n st r ii t -e, r a CAER/SP- n2 77.  `r32  e Dr. 
4  —1nscr 4 4-0 ri a OA:R/SP n2 Sló.7 ,Sb. 

Pau- 1 	hi L e s a k u. Kawasa 
de Seteimbro r o nesta.  Capital. no Largo ,bc  com  escrit, 

n2 5 __  2, Centro, a quen,  confere a 
. 
ino 1 Os poderes para 

2 , sala. 20 -r 
0  foro geral. _on a. cláusula ad  judicia", em au-aI sq-t-

. a quen de 1 	 con tra 
Juizo,  .I ns-_sçn=2a ou Tribunal. podendo_ pro-pci 
direito as acees competentes e defendê-las nas ccntrãT-ias, 
Segu i n do umes  e outras, atÉ final,  -decisão. usando` .: os 

recursos  legais  e acompanhandm-os, corf f L  r- - n d o-lhes, aí nd - - 

-Quere- especiais oara 	confessar, desístir, transigir,  
receber e dar-  quita -2tu. r i rma r ccMpramissos ou acordos. 

agindo 	em co n unto 	separadamente, podendo 	ain da   
_substabelecer  esta  em au t - c j ebT, cu seta m reserva'de .- gu a -  -  

- i rmE? a 	- 	praticando 
poderes. dando tUdP por bocri, T- 	 vaiio=c, 

essár-ias com cr  fim enfim tudos c---- demais esto=_ ud4.ciais. Dec  
espe 	

-umarissima d-- c  a  1,-,, en  t 2 para representar'. em 4 '-. . c 

cobrança OU -Corda de Ccn-cminic- 

São o 2,0 de níaín e 199, 9 d  

TICID 

~, nIm 
C 0 N 	.-1  F 	 EM 	L HOR 	 . . 	. . . . . . 

MAGNOL _A W -- c- LTN S, 
~, INDICA GERAL 	 Savico DE Wang um. 4r SUBm~ 

	 G P.1 	1 

LWA  PALMA  Av~4421  
rn  çior z _ 	 r 

peai 
,à= 	

i-M 02 0 12-2rão 

	

'75 	maio 
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Ação: 	Cobrança - Sumário 
t 

Autor (es): 	CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 11 
representado por Magnolia Gomes Lins RG 10_290.219 

Réu (s): 	-MARIA LUCIA M07AT RG 9.529_443- 

No dia 3 de.  agosto 	de 1999, 	às 	14.30 horas, 	nesta 
cidade e Comarca de São Paulo, na sala de audigncias.do 
Juizo 	da 	2á 	Vara 	Civel 	do 	Fórum 	Regional - I - . 

Santana sob 	a presidéncía do 	Juiz 	de 	Direito, Dr. 
JOSÉ 	RICARDO 	SANTINI 	ANTONIETTO 	comigo 	escrevente 
abaixo assinado, foi aberta a audiência de CONCILIAÇP[O, 
nos autos 	da ação e entre 	as partes supra-referidas. 
Apregoadas as 	partes, compareceram o autor :a compan}ïado 
de sua advogada Dra. Marisa Moreira Dias OAB 77.382 e a 
ré 	acompanhada 	de sua 	advogada 	Dra. 	K.atia Herminía 
Martins 	Lazarano 	OAB 	146.135 	(PAJ).. 	Iniciados 	os 
trabalhos 	pela 	procuradora 	da 	ré 	foi 	requerida 	a 
concessão 	à 	mesma 	dos 	benefícios 	da 	assistÊncia 

A; 

judiciáría, 	o que foi deferido pelo MM. Juiz. Proposta 
a conciliação a 	mesma foi obtida nos seguintes terii?os: 
A 	ré 	reconhece 	o 	débito 	no 	valor de 	R$ 	3.196 s 00 
referente aos encargos condominiais vencidos no período 
de fevereiro de 	1998`a agosto de 1999, inclusive, e,  -se ~- 
'compromete ' a " pagá-lo 	em 47 	parcelas . no valor . 	de - R$  

68,00 	cada uma, com 	reajuste pelos mesmos 	índices de 
-" variação 	do 	salário 	mínimo. 	A 	primeira parcela 	se 

vencerá no 	próximo dia 15 de agosto 	e as demais todos 
os. dias_ 15 dos meses subsequentes.- O não pagamento -de - 	- 	- 	--- 
qualquer parcela acarretará o vencimento antecipado das 
demais. Os pagamentos serão efetuados através de boleto 
bancário. As partes renunciam ao direito - de recorrer da 
sentença 	hoRiologatória deste, acordo. Em 	Eeguida pelo - 
MM.Juiz foi 	seguinte 	..... 	SENTENÇA 	..... 
VISTOS 	ETC. 	HOMOLOGO -a 	presente 	transação 	e, 	com 
fundamento 	no artigo 269, 	ILI. do Código 	de Processo _ 
Civil, julgo extinta 	a ação de COBRANÇA (RITO SUMARI3) 

_~  -  ...__rstr.ir:c:raz.n ~ rn~cc_r.tscr~r_ini___unesr; -acrr~n_r _.r.,.. ~...;~-.,-.,,s•,.~  ! 	_. 
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IXA  
ECONÔMICA 
FEDERAL 

EXCELEM-IíSSEW SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2" VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTANA- SP. 

9 

f 

r 	 p 

(G 

6 
l: 

Processo n° 1392199 
Exegüente: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇAO 11 
Executado: MARIA LUCIA MOZAT _y 

~3 

LÇ 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, instituição Q 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759169 e constituída nos termos 
do Decreto n° 66.303/70, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto n° 5056 de 29 de abril de 2004, inscrita no CGC/M sob n° 
00.360.30510001-04, com sede em Brasília, DF „ com Departamento Jurídico 
em São Paulo, Capital, na Av. Paulista, n° 1.842 - 10 0  andar — Torre Norte - 
(Jardim Paulista), onde recebe intimações, neste ato representada por sua 
advogada, conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente, à presença 

de V. Exa. para, nos autos do-processo acima indicado, formular, cora " 
fundamento nos arts. 759, 1.557 e 1.560, do Cõdigo Civil, e na forma 
prevista ros arts. 709, li, e 711, do Código de Processo Civil, o presente 

PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO, 

tendo em vista sua condição de CREDORA PPIVILEGIADA, cem GARANTIA 

HIPGTtiCÁF!A SCt"` G ir~~Vel penhorado nos autos do Fi sente rrQCGSSG, ~i2 

prcpriu,'2 d^ .,ecutado, ?viAWA LUCIA VIOZ+T. 
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CXIXA 

y a  F 	 a 	1 	,ar—n+w.róaLn~IF.,r - ;j  rt r- 	a:~.a~-.a.~•os`.S.~~r -{ 	 s.~~,a...,.Lmríxn 	= ~ 	 ,r. 	.,1~2~ 

ECONOMiCA 	 ~
n1) 

 
FECERAL 	 '. 

r 

Sucede que o bem objeto da penhora 
efetuada nos autos deste feito encontra-se onerado por hipoteca, em favor da 	/ 

s<„í 	r” l-fim CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, ora Requerente, como garantia do contrato 

de "mútuo de -dinheiro, com garantia hipotecária e fidejussória' e posteriores 

aditamentos {does.. ) e cujo montante ainda não se acha integralmente 
f 

NU,  
pago.  

Em tais condições, nos termos da legislação 
vigente, impõe-se — e tal ora se requer — que, do produto de eventual 
alienação do imóvel aqui penhorado, e em observãncia da ordem legal de 

4 preferência, seja pago, em primeiro lugar, o crédito hipotecário da CAIXA, 
cuÍo montante total da dívida,  atinge, em 2210312005, a cifra de R$ ,167.872,16, 
valor esse que haverá de ser atualizado contratualmente até a data do efetivo 

<° 	 pagamento da dívida. 

O endereço onde recebe intimações é o 

seguinte : Av. Paulista , n°. 1842 - 10° andar – Torre Norte - Jardim Paulista, 
em São Paulo,.Capital. 

REQUERER , ainda, que nas ptjblicações a 
serem feitas pela imprensa referentes a este processo constem, 
exclusivamente, os nomes dos advogados MARCOS UMBERTO SERUFO e 
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA, como procuradores da 
Requerente, CAIXA, procedendo-se à anotação de tais nomes na capa ou 
contracapa dos autos. 

São estes os termos em que, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 29 de março de 2005 

MARIA LUCIA B. C. SOAR ES E SILVA 
OABISP 72.208 
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'- r TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO. 
BRASÏLIA - DISTRITO FEDERAL 

T.ABEUOSATO BORGESTEI\EIRA. 
 

Prot.: 253343 	
DR GOIr,1M0BORGES TEIXEIRA 	 DR RA,WI.A SIMÕES CO 

T.te-lJAO 	 SU ISTMT0 	 r 	\- 

Livro: 2x01 	sarv'sul•o. b ~ .com..s~ oi.Inus,.aNa4Rzzo-ceoaxvrson~u~<~c.~~a~v S  

:O:~E 1677 22sZi60 - F.V: r61 t Tom-: ~ 7734715 • E-r.+s o*cw•3M~+vd .com.tr - tEP :0.XT9G6 - õR,LSIL j1F ~0~6 p̀ È`~ 

Folha: 165 

PROCURAÇÃO COM SUBSTABELECIMENTO DE OUTRA BASTANTE QUE 
FAZ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NA FORMA ABAIXO: 

o 
Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos vinte e 

dóis dias do mës de março do ano de dois mil e quatro (2210312004), nesta Cidade de Brasilia, Capital da República 
Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial. perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como OUTORGANTE: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, piada nos termos do 
Decreto-Lei n° 759• de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 4.37 1, de-1-1 de setembro de 2002, 
publicado no D_O_U, pãginas 8 a 13, n° 177, em 12 de setembro 2002, registrado na JCDF sob o n° 20020538928 em 
1810912002,  com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 314, em Brasília/DF, inscrita nó CNPJ - Cadastro 
Nacional'de Pessoa Jurídica n° 00.360.30510001-04, neste ato representada, com fulcro no arL 22 do Anexo do 
Decreto n° 4.371. 11 de setembro de 2002,;(Estatuto da Caixa Económica Federal), por seu Diretor Jurídico 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade OABISP n° 69.878 e 
inscrito no CPF/MF sob n' 945.096-708-34, com endereço profissional no SBS Quadra 04, Lotes 314, 78 1  andar, 
Brasilia/DF_ o quai se declara nesta condição conforme Certidão do Termo de Posse e Exercício, registrado sob o n° 
00482543, em 12.03.2003, no 21  Oficio de Registro de Títulos e Documentos desta Capital, identificado e reconhecido 
como o próprio do Quedou fé. E por ele me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores no ãmbdo do ;URíDICO REGIONAL DE SÃO PAULO: AnR1ÁN0 MOREIRA, OABISP 2d1316, 
ANGELO QUFIROZ RIBEIRO, OAB/SP 183.001, ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO, OABISP 218_çm. ANA 
CLÁUDIA SCHMIDT, OP_B/SP *  95.234, ANDRÉ LUIS BERTOLINO, OABSP 172.286, . ANTÔNIO ALEXANDRE 
FERRASSI_N t, OABISP 112.270, ANTÔNIO CARLOS ORIGA JÚNIOR, OAB/SP 109-735, ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO 
MARTINS, OABISP 111.552, ANTÔNIO KEHDI NETO, OAB/SP 111_604 `  AUGUSTO 'MANOEL DEL ASCIO 
SALGUEIRO. OAB/SP 183.306, CACiLDA LOPES DOS SANTOS, OABSP 124.581, CAMILO DE LÉLLIS . 
CAVALCANTI, OABISP 94.066, CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO, OABISP 79.340, CÉLIA MIEKO ONO 
BADARÔ, OABISP 97-807, CÉSAR AUGUSTO VIEIRA. MACEDO; OABSP 219-036, CLÁUDIA SOUSA MENDES. 
OABISP 182.321, CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENÃNCIO, OABISP 94.666, Cá!5TINA GONZALEZ 
FERREIRA PLNHEIRO, OAB/SP 87.127-13, DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA, OABISP 63.811, • DANtFL 
MICHELAN MEDEIROS. OABrSP 172.328, DANILO BARTH PIRES, OABISP 169:012, DEMADES MARIO CASTRO, 
OABISP 172.411, ÉGLE ENIANDRA LAPRESA, OABISP 74.928; ELISABETE PARISOTTO PINHE RO VICTÕR, 
OAB/SP.76.153 ELIZABETH CL:NI DIANA OAB /SP 84 .854, FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA 

Ek _2_ 

KARRER, OABISP 80.404-13, GABRIEL AUGUSTO GODOY, OABISP 179.892, FRANCISCO H7tRO FUGIKURA, 
OABISP 116.384, FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTR O, OABISP 109.712, GERALDO GALLI, OABISP 
67.876, HENRIQUE CHAGAS, OABiSP 113.107, ILSANDRA DOS SANTOS LPAA, CnB/SP 117:065: ITALO SÉRGIO 
PINTO. 'OARr,[' 184.538. ITAMIR CARLOS BARCELLOS, OABISP 86.785, IVONE COAN, OABISP 77.580, JOÃO 
AUGUSTO CASSETTARI, OABISP 83.860, JOÃO AUGU-`TO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO, OÁB,SP'105.836, 

- - < ó t."JOÃO BATISTA VIEIRA; OABISP 95.563, JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE, ÓP.B;SP 85.526, JOSÉ ANTÔNIO 
~IANDRADE, OAB/SP 87.317, JOSÉ-BAUTISTA DORADO CONCHADO, OABISP 149.524 'JOSÉ BENEDIyf RAMOS 

SANTOS, OAB/SP 121.609, JOSÉ CARLOS DE. CASTRO, OAB/SP 92284, JOSÉ CARLOS GOMES, OAB/SP' 
E1, • 

 
U -- -- m 173.808, JOSE GUILHERME BECCARI, OAB/SP 57:588, JOSÉ OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE, 

?C`:!OAB/SP 64.911, JULIA LOPES PEREIRA, OAB/SP 116.795, LEANDRO DIONDI, OABISP i8t.I10, LOURDES 
i 	I 	 ._,Ó IAODRIGUES RUB1NO, OABISP -78-1.73, LUIZAUGUSTO DE FARIAS, OABISP 94.039, LUIZ CARLOS FERREIRA 

Z;r E MELO, OABISP; 32.686; LUIS FERNANDO CORDEFRO BARRE3' . OABISP- 178378 LUIZ Gt11LHcRfy!E 
z. 8' 

4 w ;-aL ENNACHt DELLORE, OAB/SP 182.831, MARCELO - EDUARDO VÀLENTINI CARNEIRO, ORB;SP 112.088, 
{m 	r~ 2,  Fi o  ARCELO FERREIRA ABDALLA, OABISP 116.442, MARCO. ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRIk„OABISP183.718, - 

1' 1  rv A FD ~ TARCO CEZÃR CAZALI, OAB/SP 11 .967,  MARCOS  UMBERTO SERUFO; OABISP' 73:É0g/~RIARCOS VINtC10/ 
r~ n. i ° 	ó: ! ORGE DE FREITAS, OABISP 75,284, MIARIA. ALICE FERREIRA BERTOLDI, ' OBIS?.:57.005, ; MARIA 

AUXILIADORA FRANGA SENNE, OAB/SP 96.186,- MARIA EDNA GOUVEA PRADO•,':.OA815P B
AN 

 11J5,'`tYnRIA 
€ERNANDA SOARES AZCVEDO BERÉ MOTTA, OABISP 96.962, MARIA GRI-LA SOARESARHA;.QABfSP 

x 	c ¢8.985, MAPIA' HELENA GARCIA VIRGit]0, CASISP 74.207, MARIA FIELÈNJ{` ?E$í, ~jR N %t'fÁB;SP 173 Í90, 
PZARIA INÉS ALZANI 41ACHADO-PÁGLANOTTO, OABiSP 77.732, LIARIA LU--IA .  SUGNÉ' áRERO SOARES E ' 

-_. 	gILVA, OAB/SF 72.2r;8, M.ARfA LUIZA DIÁS DE MOURA, Í]ABISP 31.:'29, f,1AR1A SAT7.' f11C! t?ABISP 1.08.551, 
MARIA TER EZA SANTOS DA CUNHA, OABISP 84.994, MARIO SERGIO TONIOLO; CABiSP:>119.411á, MAr~ 1SA 
ALVES DIAS P1fENEZ5S, OABISP 124.320 , WARISA SACILOTTO NEnY, CAB/SP 115.807: 1.1A 	íC, 	SALYATICO. 

G ~r r  tL OA31SP 116.407, MAURO ALEXANDRE PINTO, OABISP 136.018, `.tAtiR ? ANTÔNIO ROCHA, OABISP 105.S4f1, . . =" 	S? NANÇt S!MON PERi-Z - i-CPES, OABISP 193.Wa, FIELSON P}ETP.OSK}; OAB'SP ' 13 ï 3F=r,, NIi TCN CYCERO DE  
'PAUL() VASCONCELOS, OAS'SP 30.980, ORLANDO PEv7.Eti 1 DOS SANTOS JÚNIOR CrRISP 28 r45 	1.ERRE. 

tiry r á;  O.1RSr• ; 671 9, PAULO PEREIRA RODRIGUES, OABISP 113.997, RAFAEL COR^G:A DE MT,'.;,0, s)AI3/PI2 27,3 M. 
CAtiNI,,óABISr0  1`1.218, 

~ - 	ãTl r  RAQUEL DA 5,(MA BALL}ELO SIMÃO,.OABISP 111.749, RECiNALDO 	 "RICAPn, 

P 	RICARDO SOARES JODAS GARDEL OA"P 155.8RiCÁF?G.O iIALENTIM NASSA.. SANTOS— 04W 	213.955, 	 -z0, 

) 
OAB/SP T45A07, :?INdLfJO DA 	1-VA PRUD£NTF OAR5? 186.59', ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES, 

OAEi OB RTO SA' 	LIMA OABISP 116.470, ROGÉRIO ALTOBEÚ #ÂnTUNES' OABISP L;.. -'Cf 1°023,. F 	 ;'ANA 
',2 	 596, ROSALVO PE.REIP,í~rfk S LIZAi O*AB r+ 65 P~ ' .t!v~r t t~YtES Ft1VHl'RO DA SILVA 	OABISP tt8 	 sp 

i{ 2fLe./.! ~ 	L_C 	r 	/ll%~'::,a I~.~1-~~dd~.11J~cí~ee/~~ 1.~{.✓ ai.u~`r ,~r~~%/~b•Jr .C(/. LJ 	.r ."Y 
á 	- 

~ 
-}. 

	

, 1I~ 	 T.c 	.á 	 .r  .r, 	 !?-. 	+'• 	
~. :;f+ 	 51< ~ifn ,~: 	~' 	 .moi .s 	

~. 	
r  ~ .. 	',tr- 	~ 1< 	 d1~.. 	 ~~~ Pá-~.ri '~:~i•-!i.,' ~.E»::~~ 	 a`1 	,~ 	ws. - 	 Y 	 t 	 ..áY 
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PROTESTO, - - 20  TABELIÃO DE NOTAS E 
BRASÍLIA DISTRITO FEDERAL 

TABELIONATORORGESTEIXEIRA 

DP- GOiáSiNIO BORGES TERCEIRA 	 DR. FIAM11.0 L_ A: 	0 
Prol.: 253343 

91— 03 -LOJA 74 -AI-M~R TERREO - CiENtRO
TABEilnO  

Livro: 2301 	SM.Q 01.CO~UL 	
W" 

Folha: 166 

69.746, ROSEMARY FREIRE -COSTA DE SÁ,  OABISP  146.819, ROSIMARA 0',-S ROCHA,  OABISP  116.304,  RUI  
GUIMARAES.VIANNA, OAB/SP 87.469, SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA, OABISP 116.238, 
SANDRA ROSA 13 - UOSA, OABISP 79.345, SHEILA USTELLI JESION, OABISP 96.090, SÉRGIO SOARES S 
PERRICONE, OAB/SP 95.834, SILVIO TRAVAGLI, OAB/SP 58.780, SONLA COIMBRA, OABISP 85.931. SUELI 

_R ~ FERREIRA DA SILVA, OABISP 64.158, TADAMITSU NUKUI, OABISP 96.298, TA-41A FAVORETTO, OABISP 73.529,  
TÃNIA MARIA VALENTIM TREVISAN, OABISP 84.726, TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, OABISP 215.220, 
TERESA  DESTRO,  OABISP 95.418,  VALDIR  BENEDTO RODRIGUES, OABISP  174.460, a s quais confere poderes ,   
observados os normativos internos da CAIXA, para a foro em geral (art. 38. _PC), a fim'de que em conjunto ou 

	

--7 	Juizo ou or~ na ações  isoladamente. independentemente da ordem de nomeação, representara Outorga cem u o f 	sai; s 
em que ela for autora. ré, assistente ou opoiânte ou de qualquer forma intere--Hada, perante. quaisquer juizos. ou 

-zeber e dar quitação, arrematar e tribunais.. em qualquer grau, podendo  transigir,  desistir, firmar compromisso. re 
adjudicar bens em Execuções Judiciais ou Extrajudiciais, praticando, enfim. tudG mais que se tornar necessário ao 

-- 
-•6_ 

 WW. —  -ais especiais que sejam. fiel  desempenho deste mandato.  independentemente da menção de outras 	s. por m 
5  

h, 	
f

pessoa dos mesmos ouici- -ado , do~,.pcideres que lhe foram gim 	 S 0 OUTROSSIM. a outorgante substabelece--na 
conferidos por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos da Praz:-ração Pública lavradano 1* OFíC[0 
DE NOTAS E PROTESTO DE BRASILIAIDF 	 data de 23 de outubro de 2001 livro 2872-P, fis. 167, 168, 169. -n  
(2311012001), os tão somente da cláusula ad judicia, nas questões relativas aos se-s bens, direitos e obrigações, com a 

tr observação de que ficam ratificados e convalidados, para todos,os efeitos. os arus praticados pelos outorgados desde 
29.06.2001, em nome dessa empresa. nos termos do artigo 1.296 e parágrafo _ -ico do Código Civil Brasileiro. Os 
poderes aqui conferidos podem ser, com reservas, substabelecidos a outros z-r.ogados que integram o quadro de 
pessoal da oulorgante, advogados pertencerães a sociedades de advogados cre-enciados e a estagiários da CAIXA 
com inscrição na OAB, estes últimos; exclusivamente, para peticiohar em co -,iL-nto com advogado da CAIXA e dar 
carga em autos. Corri exclusividade, a OUTORGANTE, além dos poderes acir7;2 referidos, confere aos advogados 
CÉLIA MIEKO ONO BADARO, ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR- ;L-AVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 
FIDALGO SOUZA KARRER, JOSÉ ANTÓNIO ANDRADE, JOSÉ CARLOS DE CASTRO, MARCELO EDUARDO: 

-e- VALENTINI CARNEIRO, MARCO CEZAR CAZALI, MARCOS UMBERTO SE 	OSIMARA DIAS ROCHA, 
MARIA FERNANDA SOARES AZEVEDO BERE 'MOTTA, MARIA SATIKO r_IGI, MARISA SACIÈOTTO NERY, 
MARIO SERGIO TONIOLO, SILVIO TRAVAGLI, LUIZ GUILHERME PENNACin1 DELLORE,'MAURO ALEXANDRE 
PINTO, DEMADES MARIO CASTRO, ROGÉRIO ALTOE3ELLI ANTUNES, aqueces especiais para,  em conjunto 
si, ou mesmo individualmente ,  e independentemente da ordem de nomeação -eceberem CITAÇÃO em ri e 

S POR VONTADE DAS CAIXA. (Lavrada sob minuta apresentada). DISPENSADAS AS TESTEMUN 	 AS AR 
•(RS 16.52). Eu. (JOACY MUNIZ ALMEIDA),  Escrevente  Notarial,  lavrei,  conte. ,, encerro o r e e ato 	en o ,  5 

assinaturas. Eu. RAPAILO  SIMÕES  CORRÊA,  Tabelião  Substituto, sub evF  sou  e 	 o 
CARLOS FERPEIRA -. RAMILO SIM 	 :,:ou  õESCORRÈ -A. Trasladada na mos 
a corrfen, subscrevi, dou fé e assino em público e raso. 
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Em São Paulo, no dia 06 de setembro de 2.005,  

faço estes autos conclusos ao MM..Juiz de Direito, 	
C~ 

` 	 - 	 DR JOSÉ RICARDO SANT • I ANTONIETTO j 

 
- 	 *Eu .  

y 	 Processo:n°.1:392/99° 	 - 

~licyt+,~ •e*E-... rasr 	 >.„., 	r  ,~z~-g.. s.~r y r .~ 	~,y 	ya 	 - 

-.. 

Cw 
siste -  razao'_  ao' autor ,  haja V1sta que'seu;crédito 

	

evaleceu éasu sobre-o hipótecarj-o 	_ , 

,-'
- 

 

ír 
F 	 Com efeito, é sabido que as despesas condominiais 

.são.necessárias `para a. própria =cõnservação da coisa,°,tendo ;natureza ' 
e.: 

"propter ~em", dëvendo assim, -juntamente com as custas e '.despesas 

prócessuai 	e honorários advocatícios, ser quitadas pela credora 
.. 

;hipotècári ,para poder exercera preferência de seu crédito em relação a• 

terceiros 

Nesse sentidó, já se decidiu que: 

(F ~ ix
-
M. 

 

"Civil. Crédito do condomínio por conta de quotas 

~~ 
3 

não 	pagas 	Preferência 	sobre 	o 	crédito 	hipotecário. -.As 	quotas 	de 
%+ 

Lr condominio~ dizem respeito à conservação do imóvel, sendo indispensáveis à 
~SM 

f  integridad,.do próprio crédito hipotecário, inevitavelmente depreciado se 

a 	garantld parte 	do 	seu 	valór; 	pagamento 	preferencial, 	nesse ; perder 

• t` contexto, das quotas de condomínio. Recurso especial não conhecido" (STJ, 

3' 	turma,'.REsp. 	n° 	208.896-RS, 	Rei. 	Min. 	Ary 	Pargendler, 	j. 	07111/02, 

v.u.). 

"Agravo de instrumento - Despesas de condomínio - 

- 	t' Imóvel 	hipotecado 	- 	Preferência 	do 	credor 	hipotecário 	em 	relação 	ao $ 

débito 	condominial 	- 	Inexistência. 	O 	crédito 	hipotecário 	não 	tem 

preferência sobre os créditos decorrentes das despesas de manutenção da 

e 	' còsa, 	sobre 	o 	qual 	pesa 	a 	garantia, 	sob pena 	de 	tornar 	inviável 	o  

condomínio' que deixa de receber o valor correspondente à sua conservação" 
f 

' - (2°' TACSP,t 9' 	Cãm., 	AI 	n° 	777.194-014, 	Rei. 	Juiz 	Cristiano 	Ferreira 

Leite, 	j. 	1-;2/02/03, 	v.u.). 

No mesmo sentido, 	STJ, 	REsp. 	n° 	67.701-7/RS, 	j. 

-20/05/97; 	,1 2° 	TACSP, 	AZ 	n° 	659.472-4, 	Rel. 	Juiz 'Eros -Piceli; 	AI 	n° 

528.556-0-/ , 	7' 	Câm., 	Rei. 	Juiz 	Lülüan 	Campos, 	j. 	09/05100; 	AI 	n° 

í :. 666:1O5t0/F 	8' Cãm., 	Rei. 	Juiz Rui Coppola, 	j. 	09/11/00; 	AI n° 713.594- 

r _ t  
Í 

.. 	 ... 	_ 1 	.H. ... -'. c.:.. 	.~ ..«:-v-_.- ~z~z ...av?3ehi--l=_srr ..anca.,.. ~ , 	 - 	 oi".j- 	 -u1-.~--~-~Y~.~ a-•- 	. 	-r 	r 	_.. 	_._ .. 	... 	_.. . -. 
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*py(ta5a7eN6&. 6.i~ãe_„~ak:T.?i£ t.ai:,:_.: 	-. •. ' f_1c:J.~-~. 	 - h._~r~:a.a 	 yQreètis Ga ~9nás~ rsv5ao...n,^,G 	
_ --_ 	__ _ 

0/7,.1-0' .  Cm. ,. Rel. Juiz Soares Levada, j. 26/09/01;"AI n° 716.896-0/0 1,:-. 

7' Ma., Rel. >Juiz Paulo Ayrosa, j. 04/12/01; AI n° 718.118=0/5, 12 . 

Cãm. Rel. Juiz Campos.Petroni, j. 29/01/02. 

certo, por outro lado, que' seria extremamente . 

cômoda ,a • p~ostura da credora • hipotecaria in casu de ãproveitar á 	h  

execução promovida por terceiro para exercer- sua preferência, ficando 

cvndominia. credor ̂ prejudicado ao rigorosamente nada - - receber, tendo  

qulrente 	X``  iniciar nova demanda 'contra aludido credor, na condi çãodead 	 da  

coisa. 	 - 

Asaím, respéitáda '`a, garantia real da Caixa s  ~ ; v  

Econômica-Federal, entendo ser justo que esta possa .  efetivamente 'ëxërcer^: 

sua preferência em relação,  a terceiros por ocasião de eventuais praças á 

serem designadas nestes autos, devendo todavia depositar o crédito do 

condomínio, abrangendo, os encargos cobrados na presente ,ação, custas e 

despesas -processuais_ e verba honorária,__ sob_ pena dé _desïazimentó da 	_ . 	-- - 	- 
arrematação ;  De se invocar, neste aspecto, o artigo 1.569, dó Código - 	- 

	

_ 	Ì Civil anterior, em vigor por ocasião do aforamento da demanda,:que prevê 

que "Do preço. do imóvel hipotecado, porém, _serão deduzidas.-  as custas 	

!!

~ 

judiciais de sua execução, bem como as despesas de - conservação com ele 

feitas por terceiro, mediante consenso do devedor.e do credor, depois de 

constituída a hipoteca"_ Terceiro, no caso,, seria o próprio condomínio'. 

Nesse sentido, inclusive, já se decidiu que: 

"Agravo de instrumento Despesas de'condomínio  

Ação de cobrança - Execução de acordo não cumprido - Arrematação da 

unidade condominial por credora hipotecária, à conta e em benefício de 

parte de seu .crédito - Pedido do condomínio, à vista de aresto que 

manteve a decisão que condicionara a expedição da carta de arrematação ao 

prévio depósito das custas e despesas processuais, honorários 

advocatícios e de todas as despesas condominiais em aberto, dentro e fora 

do processo, para. ser intimada a credora hipotecária a pagar o devido e, 

não o fazendo, responder pela execução perante a Justiça Federal, como 

sucessora do primitivo devedor - Decisão que o indefere - Inconformismo 

que nele insiste.:- Mantida a decisão que impôs à credora hipotecária 

arrematante o pagamento do quar_tum executado ao condomínio, por se . 

entender que o crédito deste, embora pessoal, por exceção preferia o real 	 € 
t- 

nos termos do disposto no art. 1.564 do- Código Civil,. deverá ele 

/ 	continuar sendo privilegiado pela já proclamada preferéncia, da forma 

mais célere possível. -Para .que .tal : ocorra, a credora hipotecária 
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arrematante, deverá ser intimada para depositar o montante dá crédito 

condomínio, sob pena de desfazimento da arrematação. Feito o-dep6sito, o 

condomínio o levantará, afastando-se satisfeito de um lado, e de outro 

expedindo -sé a'.carta de arrematação. Não efetuado o dep6sito, ocorrerá o 

desfazimento da arrematação e empreender-se-a nova praça, intimando-se, a 

credora_ hipotecara :,d-1 que, 	 -,somente --poderá - - fazê-lo para, arrematarí 

J 	--mediante pagamento 'em4dinheiro de'conta o. A vista deste  _pago por quem 

quer 

	

	e seja Éar-se a;  então concurso singular de credores .  (CPC,.artigo . qu, 

711) . - pr-imeiro..-se pagando o devido'ao condomín'io, credor privilegiado que 

em-  relação,, à--titulãr da "hipoteca 	Recurso, improvido" (2 TA.CSP, -12' 

'12112/02, - v.0 .,--AI 	T.531-0/7,` Rel- Juiz Palma isson Cam 	n* -76 	 B 

Isso post(r,- anote-se --a preferência =da Caixa 
E. 

Econômica Federal em 'relação a terceiros, sendo certo que caso venha a 

mesma a arrematar o .  imóvel em testilha, deverá depositar nestes autos o 

valor dos encargos condominiais'em atraso, custas e despesas processuais 

e honorários* advocatícios, do autor,, sob* -pena de desfazimento da 

arrematação. 

fim, designe a serventia dat Por 	 a s.-  para a 

realização das praças, procedendo-se às necessárias intimações e 

publicações. 

Int. 

E. 

São Paulo, 06 de setembro de 2.005. 

JOSÉ 	
S 

RICARDO S INI ANTONIETTO 

JUIZ  DE DIREITO 

bi 	-"r s 
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JUIZES(AS) E AUTORIDADES DE la. INSTANCIA 
DESPACHO 
JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO 

PARTES E-ADVOGADOS 

AGRAVANTE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 
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ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
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ADVO (S) 
MARISA MOREIRA DIAS/ 

PARTE (S) 
MARIA LUCIA MOZAT 

DADOS COMPLEMENTARES 
PROT. N. 70291/2005 - AUTUADO. 

I- 

RECEBIMENTO, REGISTRO E AUTUAÇÃO 

Certifico que, recebidos, os presentes autos 
-- 	 foram registrados e autuados. 

DJE1 , em 11 de OUTUBRO 	de 2005 

CECILIA LOPES DE 0. CEZARINI - DJE-1 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Estudo 	 P2DER JUDICIÁRIO 
	

~A 

SÃO PAULO 
TRIBUNAL.-DE JUSTIÇA 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
25 a  A 36 a  CÃMARAS 

ANOTAÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 N °  985904— 0/8 

LIVREMENTE 

x 

DJE1 ,EM 11 DE OUTUBRO DE 2005. 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO 
`s 

t 

CECILA]. 
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PODER JUDICIARIO 
SAO PAULO 

TRIBUNAL, DE JUSTIÇA 

i  

ï 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 No.: 985904- - 0/8' 

Distribuicao automatica em 13/10105 

Relator: -  DES. CRISTINA ZUCCHI 00460- 	- 
34 a. Camara 

• 	 CONCLUSAO 

• 
Aos 13 de Outubro de 2005, promovo os 

presentes autos a conclusao do Exmo. 

DES. CRISTINA ZUCCHI 

 
-- - - - - - - - - - - - - ------------------------------ 

ANTONIO GUTIERREZ 
Escrevente Tecnico Judiciario - DJE3 

Vistos. 
¡... 	 Recebo-  o recurso indeferindo a antecipação de tutela pleiteada, initio lios, dada a 

.. ausência de possibilidade imediata de ocorrência de dano irreparável ou de incerta 
reparação. Dentro de uma cognição sumária e tendo em vista a via estreitíssima da 
faculdade conferida aca..elator pelo art. 527, 1I1 c.c. 558 do Código de Processo k , y  

• Civil, verifica-se não estarem presentes os rzgiusitos indispensáveis para a 
antecipação da tutela requerida. Pelo que se depreende, a preferência do credor 
hipotecário em relação a terceiros não deixou de ser respeitada, remanescendo 
discussão apenas sobre a necessidàuz'de depósito dos valores relativos às despesas 
condominiais e encargos, o que, a princípio, não inviabiliza a realização da - praça. 
Necessário que a questão seja analisada, com mais profundidade, pela Turma 
Julgadora. - - - - 

4, 
1. O valor das despesas com o porte de remessa e retorno foi recolhido 
em código incorreto. Regularize a agravante, sob pena de não 
conhecimento do'recurso. 
2. Dê-se testa ao agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 	 _ .. 

São Paulo, 14 de outubro de 2f~! .  

~~~tal 	_ 
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fil S. 
S  

CERTIDÃO 

Certifico que, no Diário Oficial de .  Justiça de 

hoje, foi publicado - o r. despacho de fls. 

bem como foi(ram) intimado(a)(s) 

o(a)(s).agravado(a)(s) para apresenta r(em~) sua 

resposta no prazo legal— 

São Paulo, 	de outubro de 2005. 

Eu. Esc.. subsc. 

• 
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CAIXA 
ECCNóMICA 

NI 
	 FEDERAL 	

Ffs.:111 	' t  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DESEMBARGADORA - CRISTINA 
ZUCCHI - RELATORA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 985904-0/8 QUE 
TRAMITA PERANTE À 34a CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO 

- EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

Y  

1W 

Autos n. -  985904-01 
Agravante: Caixa Econômica Federal 

. 	Agravado: Condomínio Residencial Horto Seção II 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, por seu 
advogado e estagiária que esta subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls., requerer a juntada da inclusa guia de 
pagamento referente às custas de porte de remessa e retorno dos autos, que fora 

~ - recolhido com o código incorreto. 	 M  

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de outubro de 2005. 

ALBERTO A~ O I-IANeTEDESCO 	FERNANDA M. P. GONZALEZ 
OAB/SP 218.505 	 .— OAB/SP 142.839 E 

Arç2ocumertol 

'Wk 0-1 7N^ Mi7 0,!:1&J4 
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CERTIDÃO  

Certificò 	que, 	embora 	devidamente 

intimado(a)(s) à fl. 2-Ó , _decorreu in albis o 

prazo sem que ó(á)(s) agravado(a)(s) tenha (m) 

apresentado sua resposta. 

São Paulo, 8 de dèzembro de 2005 

Eu, À 	 -,Esc., subsc. 

o 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos à 

Exma. Desembargadora CRISTINA ZUCCHI. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2005 

Eu, 	"_ ~ ci-4 	, Esc., subsc. 

. ~ 	r ~ WÍ  0 

~~ 3sos 

~A~, rr-,-tllc6 	 CC_P 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
34• Câmarà 

No.ordem: 32 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo: 985904- 0/8 SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 

ATUAÇÃO 
AGVTE 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 
ADVOGADO ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGVDO 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
ADVOGADO MARISA MOREIRA DIAS 

PARTE(S) MARIA LUCIA MOZAT 

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA 

RELATOR :DES. CRISTINA ZUCCHI 	 voto: 3805 

REVISOR :DES. EMANUEL OLIVEIRA 	 voto: 	0 

3° JUIZ:DES. GOMES VARJÃO 	 voto: 	0 

SÚMULA :negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

r 

• Publicado em 27/01/06 	 Julgado em 01/02/06 
Presidência do Exmo. DES. GOMES VARJÃO 
Jurisprudência ( X ) 	Acórdão 	( 	) 	Sentença 	( 	) 

J 
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Data do julgamento: 01/n ---)Inaz 

14  hl 

; 

i 

Y 

ti 

. 1  

TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO ~ f 

34' Câmara 

Proc: n° 985904 - 00 

.AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 Digitalinda(s) OS fullm($) 

No. 985904- 0/8 	
etn1Y02106 

Comarca-de SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 	2.V.CÍVEL 
Processo 1392/99 

AGVTE 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

AGVDO 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

PARTE(S ): MARIA LUCIA MOZAT 

A C Ó R -D Ã O 

r 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade. com  o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

_Turma Julgadora da 34" Câmara 
RELATOR 	 DES. CRISTINA ZUCCHI 
REVISOR 	 DES. EMANUEL OLIVEIRA 
3 0  JUIZ-- 	 DES. GOMES VARJÃO 

Juiz Presidente 	DES. GOMES VARJÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34a GAMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 985.904-018 

VOTO N° 3805 

Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

Agravado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SENÃO II 

Pane: MARIA LÚCIA MOZAT 

Comarca: São Paulo — F. R Santana — 2'V. Cível (Proc. 1392/99) 

EMENTA: 

DESPESAS CONDOMINIAIS - EXECUÇÃO - CREDOR 
HIPOTECÁRIO - DIREITO DE PREFERENCIA NÃO 
RECONHECIDO EM RELAÇÃO Ã OBRIGAÇÃO 
PROPTER REV- DECISÃO MANTIDA 

As despesas condominiais .  têm natureza propter rem e se 
destinam à manutenção do próprio imóvel, ligadas, portanto, 
diretamente à viabilidade e existência do mesmo. Assim, não 
se mostra razoável o credor hipotecário exigir a preferência na 
satisfação de seu crédito em detrimento dos demais 
condôminos, os quais, na forma de rateio, concorreram para a 
manutenção da garantia de seu crédito. Entendimento de que 
o credor hipotecário não tem preferencia para levantar o 
produto da arrematação antes de satisfeito o débito 

- 	condominial. Precedentes desta E. Câmara e do Colendo STj. 

Agravo impro ~ido. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contar a r. decisão d~ »; • fls. 19/20, proferida em ação de execução, lastreada em título executivo judicial 

decorrente de ação de cobrança de despesas condominiais, indicando que o crédito 

do condomínio prevalece sobre o hipotecário, assegurando a preferência da 

agravante em relação a terceiros. 

Alega a agravante, em síntese, que o credor hipotecário tem o direito 

de excutir a coisa e prefere, no pagamento, a outros credores, tomando todo o preço 

do bem hipotecado ou a parte suficiente para seu pagamento. Colaciona julgados e 

entendimento doutrinário em defesa de sua tese. Requer a reforma da r. decisão 

agravada. n 

fls. 1213
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE-  JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34a CÂMARA - SE ÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 985.904-018 

VOTO N° 3805 

Custas recolhidas (fls. 21/24 e 31). 

O recurso foi recebido indeferindo-se a antecipação de tutela 

pleiteada (fls. 27) e regularmente processado. 

Ausência de contraminuta conforme certidão de fls. 32. 

É o relatório. . 

Em.que pesem os sólidos argumentos trazidos na minuta  do agravo, 

bem como os julgados e entendimentos doutrinários colacionados, o recurso não 

comporta provimento. 

Deve-ser observado no caso vertente o disposto no art. 1.564 do 

Código Cávil de 1916 1 , vigente à época do aforamento da demanda, como bem 

ressaltado-pela r decisão agravada, o qual estabelece que as despesas de conservação 

da coisa gozam de privilégio especial, que se eleva acima do privilégio do crédito 

hipotecário. 

Embora o credor hipotecário tenha seu crédito garantido pelo imóvel, 

com precedência sobre outros credores que pretendam alcançar a mesma coisa para 

satisfação de seus créditos, não se pode olvidar que as despesas condominiais têm ' ° ~ 

natureza propter r --YA vinculando-se ao imóvel, e se destinam à manutenção diária do 

próprio bem, portanto, ligadas diretamente á viabilidade e existência desse mesmo 

imóvel. 

- 	 _ _Como cada condômino está obrigado a concorrer comas despesas do 

condomínio, não se mostra razoável o credor hipotecário exigir a preferência na 

satisfação de seu crédito em detrimento dos demais condôminos, os quais, na forma 

de rateio, concorreram para a manutenção da garantia desse mesmo credor 

`"Do preço do imóvel hipotecado, porem, serão deduzidas as custas judiciais de sua execução, bem como as despesas de 

/i 

rt5. 2 

Ii~`.*P-.7s.»-"4. 6A'CRM~`S1CL°STi--'!.M]v.4~i+R~a•+W~aaa~w 	 ~axarsou.-srwne+wr~wnA~a~at+wa+.+ne.ew.+ms2siww.a..rm"r*.,w.........asw.w.w.. 	 .. +"n.. ~w.. 

fls. 1214



. 1tw1 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

_ 34a CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 985.904-0/8 

VOTO No 3805 

hipotecário. 

Assim, o credor hipotecário não tem preferência para levantar o 

produto da arrematação antes de satisfeito o débito condominial. Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO - CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS -

COBRANÇA - CREDOR HIPOTECÁRIO - DIREITO DE 

PREFERÊNCIA - NÃO RECONHECIMENTO 

Não pode o credor hipotecário exigira preferência para a satisfação de seu 

crédito em prejuízo do condomínio, porque estará a impor aos demais 

condôminos as despesas de manutençãó & sua garantia." 2  

"EXECUÇÃZ) - CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS -

COBRANÇA - CREDOR HIPOTECÁRIO - DIREITO DE 

PREFERÊNCIA- NÃO RE CONHE CIMENTO 

Despesas de condomínio Cobrança. Execução. A preferência do crédito 

garantido por hipoteca não se aplica ao crédito proveniente de despesas 

'propterrem'. Precedentes dó Superior Tribunal de Justiça." 3  

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CRÉDITO 

HIPOTECÁRIO. CRÉDITO ORIUNDO DE DESPESAS 

CONDOMINIAIS EM ATRASO. PREFERÊNCIA 

• 	 Por se tratar de obrigação proter rem, o credito oriundo de despesask k 

• 	 condorriWais em atraso prefere ao crédito hipotecário no produto de 	t  

eventual arrematação. Recurso especial conhecido e provido." 4  

"Direito -de preferência. Quotas de condomínio. Credor hipotecário. 

Precedentes da Corte. 

=- 	- -- 	 _J. Tratando-se da execução de quotas de condomínio, não há falar em 

preferencia do credor hipotecário, considerando precedente da Terceira 

conservação com ele feitas por terceiro, mediante consenso do devedor e do credor, depois de constituída a hipoteca" 
2  AI 905.228-00/5 - 34'Cam - &L Des. IRINEUPEDROTII - J. 17.8.2005. 

3  AI 945.442-00/2 - 34 1 Gm. - Rel. Des'. ROSA MARIA DE ANDRADE NTRY - J. 14.9.2005. 

4  REsp 605056/SP — 3 3 TURMA — Rei Min. NANCY ANDRIGH — j 13/09/2905 - DJ 03.10.2005 p. 243. 

FIs, s3 

u~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

34- CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 985.9040/8 

VOTO No 3805 

Turma assinalando que em tal caso se trata de conservação do imóvel, 

"sendo indispensáveis á integridade do próprio crédito hipotecário, 

inevitavelmente depreciado se a garantia perderparte do seu valor" (REsp 

n° 208 . 896/RS , Relator o Ministro Ari Pa gendler, DJ de 19/12102). 

2. Recurso especial conhecido e desprovido."s 

y Destarte, a r. decisão agravada deverá ser mantida integralmente, tal. 

como proferida. 

Ante o exposto, pelo meu voto, nego ppcÇJ imento ao recurso. 

o • 

5  REsp 577547/ RS— PTurma — Rel. MLL CARLOS ALBERTO 1,1ENEZES DIREITO — j 29/06/2004  - D] 25.10.2004p. 
342. 

r~ 
	 Fls. 4 
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CERTIDÃO  

Certifico que no Diário Oficial de hoje foi 

publicada a conclusão do venerando acórdão. 

São Paulo, 	de  R~C~l PD  de  ~~Lw  { 
Eu,. ~~f^. 	, Esc., subsc. 

t 

é A3.ti. 
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JUNTADA 

Em  13 	de  `1~^ct.ç~  de  20OC , 

junto a estes autos o protocolizado sob 

no  ~~ Z1 X63  

Eu, 	&v i CC, 	, Esc., subsc. 

(Proc. n°  9 Som. ~+ o ~r  _a  1~0 ) 

PODER JUDICIÃRIO  

É 	 TRIBUNAL DE JU STIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.J.3.n - Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Fórum João Mendes Júnior, s/ n° -18° andar — sala 1809 
Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 
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CAIXA 
ECONÔMICA - 01,  Á A EXÁ A 	FEDERAL 

EXCELENTISSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CRISTINA ZUCCHI 
RELATORA DO PROCESSO N° 985.904-018 QUE TRAMITA PERANTE A 34a 

- 

	

	 CÃMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SÃO PAULO - - - - 

. 	 Agravo de Instrumento n°. 985.904-018 
Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agravado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 

- 	Parte: MIARIA LÚCIA MOZAT 

eL 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, já qualificada nos 
• 	autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência,, p`  • por seus advogados que esta subscrevem (doc. 01), opor os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com espeque no artigo 535, 1 e li, do Código de 
Processo Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, pelas razões a seguir 
expostas, _ para fins de supressão de omissão e prequestionamento, 
requerendo seja o presente recurso conhecido e provido. 

Impende sublinhar que, como se tratam de embargos
- _ 	

- 
com claro caráter de prequestionamento, não há se falar em oposição de 
embargos protelatórios, a teor da Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça 
(Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 
prequestionamento não têm caráter protelatório). 

1:.002-7 voi 
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~ FEDERAL 
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F —BREVÍSSIMO RELATO DOS FATOS 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a 
decisão exarada no âmbito de processo de execução que indeferiu o pedido de 
preferência de seu crédito hipotecário. 

A agravante no âmbito do processo de execução alegou 
que, sendo a hipoteca direito real de garantia, o crédito do seu titular prefere ao 
crédito pessoal. 

No entanto, o seu pedido foi indeferido, sob o 
fundamento de que as despesas condominiais em favor do condomínio preferem 
ao crédito hipotecário. 

Dessa decisão foi interposto o presente agravo de 
instrumento, no qual foi demonstrado que o crédito hipotecário é .um crédito com 
preferência que decorre dos artigos 1.422 e 958, do Código Civil, é dos artigos 
709 e 711 a 714, do Código de Processo Civil. 

Negou-se, entretanto, provimento ao agravo de 
instrumento, sob o fundamento de que o crédito condorninial prefere ao crédito 
hipotecário, de modo que, sendo realizada a execução por credor de cotas 
condominiais, operada a arrematação do imóvel e depositado seu valor, careceria 
dê. lógica permitir-se ao credor hipotecário levantar seu crédito antes de satisfeita 
a dívida condominial. 

No entanto, não se pronunciou sobre o art. 961 do 
®` 	Código Civil que estabelece que o direito real (hipoteca) prevalece ao privilégio de 

caráter pessoal. 

Com a devida vênia, o v. acórdão se mostra omisso, 
merecendo os presentes embargos conhecimento e provimento. 

- - -- - - 	 11 - DA OMISSÃO 	- 

Inúmeros foram os argumentos da agravante contrários 
à tese de que o crédito por despesas condominiais prefere ao crédito hipotecário. 
Contudo, esse E. Tribunal,  a despeito do teor do v. acórdão, não se  
manifestou quanto a vários dos argumentos trazidos à colação. 

 ~d 

11.W2J V01 
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C8  ECO MICA 	 j ,R 
CAIXA 

Posto isso, pede a Caixa que esse E. Tribunal supra as 
omissões acima apontadas. 

Em razão de tais omissões, requer a Caixa que esse E. 
Tribunal se manifeste especificamente quanto à vigência dos seguintes artigos, 
desde já prequestionados: 

Artigos 1422, 958 e 961, do Código Civil de 2002; 

Em especial o art. 961, que estabelece que o direito real 
prefexe ao privilégio de caráter pessoal. 

Artigos 709 e 711 a 714, do Código de Processo Civil. . 

til — CONCLUSAO 

Ante o exposto, cabalmente  demonstrada a omissão  
quanto aos tópicos acima enunciados requer-se que seiam supridas as referidas  
omissões. 

Pleiteia-se, ainda, que os dispositivos indicados sejam 
afastados de modo expresso e fundamentado, a fim de possibilitar a interposição 
dos-recursos junto ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal. 
No-caso excepcional desse Tribunal considerar absolutamente incompatível a-
manutenção do dispositivo do acórdão com sua integração em face dos 
dispositivos de lei mencionados, a embargante requer a atribuição de efeitos 
infringentes para que desde já se dê provimento ao agravo de instrumento. 

Por essas razões, a CEF postúia o conhecimento e 
• provimento dos presentes embargos declaratórios, como medida da mais lídima 

justiça! 

Termos w que, 

Pede deferimento._ 

São Paulo, 01 de março de 2006. 

ALBiERT"N LO BRIANI TEDESCO 
OABISP 218.506 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

25' Câmara 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N° 910225= 0/0 

Comarca de SANTOS 	6.V. CÌVEL 
Processo 370/02 

AGVTE 	CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO BERTIOGA 

AGVDO 	ROQUE DOS REIS SANTOS 
(P/CURADOR ESP) 

REGINA CÉLIA DA COSTA _SANTOS 
(P/CURADOR ESP) 

INTF.RSDO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte-integrante deste julgado, nesta data, 
negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 25' Câmara 
RELATOR 	 : DES. ANTÔNIO BENEDITO RIBEIRO PINTO 
2 0  JUIZ 	 : DES. VANDERCI ALVARES  
3 ° JUIZ 	 ICES. MARCONDES D' ANGELO 
Juiz Presidente 	: DES. VANDERCI ALVARES 

Data do julgamento 16/08/05 	 - 

DES. ANTÔNIï 
Relator 

RO PINTO 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO ]ESTADO D ni SÃO PAULO 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO — 25.` CÁMAFìA 

Ref.: AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 910.225-010 
í~ 	Ação de Cobrança em fase de execução (proc. n.° 370102) 

Comarca de Santos - 6' Vara Cível 

Competência : Despesas de Condõmínio 

Agvfe: COND0MINIO + EDIFÍCIO BERTIOGA 
Agvdos: ROQUE DOS REIS SANTOS (por curador esp.); 

REGINA CELIAA DA C. SANTOS (por curador esp.) 
A 

Intenda: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VOTO n."7.569   

x 

DESPESAS DE CONDOíM NIO — AÇÃO DE COBRANÇA - 
- 

	

	CONDOMINIO — DESPESAS CONDOMINIAIS —Credor hipotecário —Direito de 
Preferência — Reconhecimento — A credora hipotecária possui direito de preferência 
para satisfação de seu crédito , daí porque a ela se aplica a disposição contida no art. 
1.422, do Código Civil — Agravo não provido. 

1. `Prata-5e de AGRAVO DE INSTRUMENTO c`n pedido 

liminar de efeito SL'SrOI1S1siG, íi=ado de r. áeci ~~ o que. ~r  «ç .a cie 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAM 

cobrança em fase de execução movida por CONDOMÍNI1 

EDIFICIO BERTIOGA em face de ROQUE DOS SANTOS RE 

REGINA CÉLIA SANTOS, indeferiu pedido de preferência de crf 

decorrente de despesas condominiais a fim de possibilitar fi 

arrematação de bem penhorado, em relação ao direito real de gari 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sobre o imóvel pertencente 

réus. 

Insurge-se o autor. Alega, em breve sintese, que: a) é inaceit 

considerar o crédito da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL preferen ,  

em relação ao seu, pois a natureza propter rem afasta essa preferên( 

pois no concurso de credores, o crédito relativo . às despe 

condominiais prefere -ao crédito  hipotecário, tendo em vista que 

destinam à própria conservação do imóvel e, ainda que retomad,,  

posse pelo credor hipotecário, as despesas condominiais seria 

devidas ao condomínio; b) a credora . hipotecária sequer `ajuiz 
x 

processo executivo, apenas protestando pela preferência de seu crédi: 

que obviamente preferirá -- aos quirografários, com exceção o 

condomínio exeqüente. Invoca o disposto nos artigos 923 e 1.422 i 

Código Civil. Pugna, pois, pelo provimento do recurso, a fim i 

prevalecer o crédito do condomínio em detrimento da credo -

hipotecária. 

Processado o r.-curso sere efeito sus-pensivo. 

Avrav 	133 z .,:~:o.:~.' ?: ~.s.~~- J1 G...:ar t~ . santos - 6.' Yar, Çs-r,1 
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PODER JUDIC11A111U0 	 3 

T UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Decorreu in al bis o prazo sem que os agravados, bem como a 

parte interessada tenham apresentado resposta (conf cert. de fls. 39). 

É o relatério do necessário. 

2. Conheço do recurso na medida em que presentes os requisitos 

de admissibilidade. No mérito, porem, não procede. 

Ao exeqúente, CONDOMIMO E EDIFÍCIO BERTIOGA, assiste 

r 	 o direito de exigir do condômino o cumprimento da obrigação de pagar 
1 	 - 

as despesas condominiais (Lei n.° 4.591164, art. 12, caput), cuja 

natureza, de -  acordo com a melhor exegese, é propter rem, ou seja, 

aquela "... a cargo de uma pessoa enquanto proprietária de determinada 

coisa, ou titular de certo direito real de gozo sobre a mesma", como 

explica WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, in "Curso de t  
h~ 

` Direito Czvil `(4° ~..-01., ~ 	 15/1627.a ed., São Paulo: Saraiva, 1994, pp. 	). 

Vale dizer, a vinculação da obrigação aqui é inerente ao próprio 

imóvel, de tal. sorte que assim se admite a penhora das unidades 

- - - 	autônomas na execução de despesas condominiais, e isto sem qualquer- 

embargo da titularidade do domínio. 

Todavia, bem é de ver, .que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é 

titular de direito real acessório (de coisa alceia), credora hipotecária da 

unidade condominial (bem sub ~ d,,c-), situado no Conde.nínio 

Agrvo de listrãmuto o.° 	Cc--a: ca pie santos - b ° Vara Cívai~ _.---- 
Fere n.° 7:" ~ 	 ~ . 
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.-PODER P(MCLARIO 	 ` 

TRIBUINAL DE J1TSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

agravante. Ocorre que aquela possui direito de preferência para 

satisfação de seu crédito, daí porque a ela se aplica a disposição 

contida no art. 1.422, do Código Civil. 

Diante desse quadro, em que pese o inconformismo recursal, a 

credora hipotecária está mesmo munida do direito da preferência "... de 

È • 	 pagar-se com o produto da venda judicial da coisa dada em garantia, 

` • 	excluídos os demais c: edores que, dessa forma, não concorrem com o 

primeiro, no que diz respeito a essa parte do patrimônio do devedor", 

palavras de SILVIO RODRIGUES, in "Direito Civil" C'Direito das 

Coisas% Vol. V, 18.' ed., São Paulo: Saraiva, 1989, p. 324). 
t 

Nesse diapasão: 

"Regularmente constituída a hipoteca, tem o credor hipotecário 
direito de fazer valer essa sua preferência sobre o bem -e.tuscar que 
seja, primeiramente, satisfeito seu crédito com o produto da venda 
judicial dele, por estar munido de direito real de garantia. Pode mesmo 	\ y 1 

fazer valer esse seu direito, inda que não esteja promovendo a 
execução, se a constituição de semelhante garantia foi anterior à 
propositura desta e à constrição nela realizada, porquanto coberto por 
título - legal de preferência. A condição de obrigação 'propter rem' 
somente determina que o crédito siga o destino do bem imóvel a que 

_está ligado, importando isso em que o novo titular de seu domínio deve 
responder pelas dívidas relativas ao mesmo, mas não produzindo 
vínculo algum em relação ao produto da venda judicial desse bem, 
quando penhorado, por não haver previsão legal - diversamente do que 
ocorre com os créditos tributários - de sub-rogação nele". (2.' TAC - AI 
653.$04-00/7 - 1 8  Câm. - Rel. Juiz VIEIRA DE MORAES - J. 
26.9.2000). 

Corrarra de :"':'tos - v 
7.559

,x' 
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.-PODER JUDICIÁRIO 	 $ 

Ti B3~JEAE DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Assim, deve ser prestigiada a r. decisão atacada. 

3. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

É o meu voto. -  

ANTONIO BENS 	BEIRO PINTO 
Desembargador Relator 

AI,2V2 	 913.225-310- Coararw de-Santos - 6.1 Vr.a C!m 
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JUSTIÇA DO
EST.C'DE SÃO P;Aï7L0 - 

SEÇÃO  DE DIREITO =PRIVAM. 

TRIb~U DE 	 ? .2 Câmarra. 

s  
ACR.~~STO DE INSTRUMENTü  

No 91"94- 0/7 
 

m 	
NARD CAIMP .CÍVEL  

SÃO BERO DO 	 ' 
- 	Cc axca de 	 •- ' . 	 ~ 	 .. 	 . 

proces-so 554/02 	 = 
t 

r ~,' 	TIRADENTÉS 

AGITE 
CONDOMíNIO PARQUE  RES IDE- CIAL'. 	 !. 

ACVDO 	ELIANE RIBEIRO DOS SANi08 

' 	
INTERSDO CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

r 	
_ 	

ACÓRD:AO 

Vistos; relatados e 
discutidas-:estes 	autos,- 

` 	 zdores desta turma julgadora da Seção  
os desembarg 	 Justiça, de 
de Direito Privado do Tribunal • de 
	

; • 
conformidade com o relatório- . 	

do relator que e-o voto 

_ 	 ficam fazendo •parte integrante d
este- jul5ado," nesta data, 	 • 

w 

	

	
rovimento - - ao recurso,, Por votaçãoánime . 

negaram p 

`.' 	 Turma Julgadora da 32^ Cãmara 
DES. ORLANDO PISTORES_I 

i. 	 RELATOR 	 DES. KIOITSI CHICUTA 
C 	 20 JUIZ - --DE  ROCFA:-DE SOÚZA 

4 	 - 	Juiz Presidente 	
pES. RUY.COPPOLA 	 ~ • 

-• 	 Data do julgamento 2810 

x. - 
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1- PODER UDIC:ÁMO DO ESTADO ~E' , S C MIO 

TRIBUNAL DF ,;t ~STIÇA 

SEyAO DE DIREITO PRIVADO 

' 	 I 

Agravo de lnsrrumenio na 910.094-W - SGó Bernadd-o t O Campo 

Moto n°  5.295  
Agravante: Condominio Parque Residencial Tiradentès 
Agravados: Eliane Ribeiro do s'  Santos 
interessado: Caixa Econômica Federal  

Despesas cvndorníniais - Cobrança - Execu ~ão -Credito 
hipotecário - Direito de preferência - Admissibilidade. 

o credtr hipotecário possul : direito de pri aferência para 
satisfação de seu crédito, inclusivo• sobra a edito 
decorrente de despeeas condeminiais. 

o 
• 

f 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto 
contra a respeitável. decisão •reproduzida às fis. 24 que, em ação de cobrança 
de despesas condominiais, ora em fase de execução, deterMinou anotação dc 
crédito privilegiado* da Caixa Econômica Federal (garantia hw1 ►otecária). 

Sustenta o agravante, objetivando a ---orcessão do efeito 
suspensivo e a reforma- do decidido, que os créditos decorrentes de despesas 
condominiais devem prevaleçar ao crédito hipcteóári® ria medida em qus 
objetivam a própria manutenção do bem abjeto da hipoteca, tudo a justificar ,  c 
provimento do recurso.  

x 	 - 
Processado o recurso sem o '. ár''eito suspensivo 

apresentou o agravado resposta (fis. 341Ã2). 

É o relatório. 

Q recurso descompõrtá provimento. 

a berra penhorada consiste em um apartamento n.° 77 
tipo "A", localizado no 7.° andar, bloco 14, denominado Ed:ficio Alexandriia 
integrante do Parque -Residencial Tiraderte-s, situado na ri;ua Tiradentes, n.' 
1837, matricula n.° 79734, no V Cartório de Registro de ,  Imóveis, de S.ãr 
Bernardo dó Campo/SP. Roferido imóvei encontra- s2 corri garantia hipotecá-ir 
em favor de Caixa Económica i"edé al,- in-nxistindo divergência à respe tc 
voltando-se o condomínio-autor a} e-nas contT 3 a ccric Ssàáo de preíarància _si 
credor hipotecário no recebimento de s u rèWdito. Sem razão, contado. 
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P[~DER JUDICURIO DOES i ADO DE, 0 PAULO 	2 

TRIBUNAL DE JUSTI A 

- 	 SEÇ O Dr=  171R~ I-To PRIVADO 	_ _- 
d 	 - 

a 	 Agravo de Instrumento n° 910.094-017 -São 8ernardd,áa Campo 
'.p 
r 

O art. 1.560 do Código Civil/1916, correspondente ao art. 
961 do Código Civi112002, estabelece que o direito real prefere ao pessoal de 
qualquer espécie, de modo que a insurgência do -  agrávante não merece 

prosperar. 

Embora os créditos decorrentes de despesas 
condominiais consubstanciem-se em obrigações propter rem, não podem ser 
enquadradas como de direito real e, portanto, não se sobrepõem ao crédito 

_ hipotecário. 

Nesse sentido já se decidiu que "Despesas condominiais. 
Ação de cobrança. Fase cie execução. Habilitação de crédito hipotecário. 
Admíssibilidade. Antecedência do direito real sobre a obrigação propter rem, 
decorrente de despesas condominiais. Possibilidade de ,  habilitação de crédito 
hipotecário para , o , exercício do direito de preferência sobre a execução 
promovida pelo condomínio. (Al 672.351-0016 - 8 1  Câm. 2.° TAc - Rei. Juiz 

RUY coPPOIA - J. 14.12.2000). '+ 

O credor hipotecário possui direita de preferência para 
satisfação de seu crédito, inclusive sobre o crédito décorrente de despesas 
condominiais. 	 A 

• 

	
Pelo,e~(0osto, nega-se p 

	ao recurso. + 
` 

e 
_ 	 f  

Orlando Pistores 
Relator 
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PODER JUDIC i-AR10 	 i _ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO :.. 

34a CÂMARA DE E"-REITO PRI -líADO 	.1 
' 	AGRAVO DE INSTRUMENTO N°  900.909-0016. 	; 

. y  
Comarca: SÃO PAULO - F. R. JABACtUA RA —o v. C1VEL 

Agravante: CONCOMíNIO RESIDENCIAL JARDIM 330TA lIGC3 

Agravada: ORLANlDO S. MADEIRA BITETT3; JANETE DE FÁTWA E SILVA 

Parte: 	CA= ECOItIÔ?WICA FEDERAL 

• VOTO NO 7434 

EXECUÇÃO - CONCURSO DE CREDORES - 
CREDOR HIPOTECÁRIO - PREFERÊNCIA - MO. 

. - 	LEVANTAMENTO 	DO 	PREÇO 
IND1EPENDENTEiAENTE 	DE 	PENHORA 	- 
ADMISSIBILIDADE 
O credor hipotecário terra direito de preferência 
ao levantamento do preço independentemente 
de 	anterior 	aguizamento 	de 	execução 	e 
penhora do bens. 

_. Recurso improvido. 

Trata-se. de agravo de instrumento tirado contra • decisão que, erra ação de cobrança de despesas condominiais, déferiá , 
o -pedido da credofà hipotecária de exercer seu direito de preferênc ia. '  

Preliminarmente, alega o agravante ser nula a 

:. decisão, 	por ausência 	de fundamentação. 	Afirma 	que o débito 

condominial é obrigação "propter rem". Sustenta que não pode a ""aixa 	- 
Econômica Federal pretender habilitação de seu crédito em processo 

em que não Á parte, sem ter promovido a justa retomada do imóvel e 

• sem se valer de recurso próprio para promoção do seu crédito. 

Argumenta que o valor do imóvel n  muita menor que o alegado crédito 	' 
pretendido pela credora hipotecária. Por isso, pleiteia a concessão de 

cisi efeRo suspensivo ao presante recurso e 	a 	reforma 	da de~o 

a 
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-DE DIREITO:PRIVADO - ,  C Â M A aumF24T0  M0 	JG0J6 DE INST AG RAVO 

efeito devolutivo, Recebido, o recurso no 

apresentada contraminuta. 

É o  relatório. 

urna vez que a r.* 
Rejeito a preliminar suscitada, 

decisão hosfilizada está suficientemente fundamentada. 

No mérito, improcede o inconformismo. 

on-iiniais constituem obrigações 
os encargos cond 

-l~ituilar do* direito de* 
propter rem e, por isso, p o

dem ser cobrados do 

unidade condominial. Tal condição 
apen,. s : autoriza que 

propriedade da 	 i 

estino do imóvel a que ostã ligado. 
o  crédito condornin.  !ai siga o d 

re 
0 ,  credor hipotecário detém di ito real de -4 

visando a garantir a obrigação 
garantia, que aderiu ao bem gravado, 

do-corrente do contrato . 
 de financiamento imobiliário. 

dispõe 0 rdem de pag~rnèntos 
cante à 0 No to 

endo váriós credorES5, 
artigo 711, do.ZádigQ de Processo Civil: 

l.IConcm 
. X 	 a ,, ordem das 

inheiro ser-lheSã distribuido e-entregue consoante ..  
o - d, 

-à preferência, receberá o havendo título legal respectivas prelações; nã cabendo aos 
or que prornoveu a execuÇão, 

em primeiro lugar o cred 

importância restante, observada a 
demais concorrentes direito sobre a 

anterioridade de cada penhora". 

Para o reconhecimento do direito de preferência 

ue tenha proposto 2  
não é necessá ~lo q 

inotecário, do credor h, 
Cuida-se de preferêdci@ -Jipotec:ado. 

execução e penhorado o imõvel Cixj'11 v,4ente 
no adigo 1.42222 , de 

legal expressa contida 
stabelec--' "0 

(correspondente ao art. 759 do C.C. . de 
1916), que e; 

ito de exi-lutir a coisa 
-c-!~ r]jo e pignor-Me`o têm o dire Crador hi~ot 
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PODER--OUDICI RIO 	 3  
TRIBUNAL DE J W71ÇA DO ESTADO DE ;--AO PAULO 

343  C ~ ~ D DIRE)~~ PRIVADO  
AGRAVO DE INSTRUMENTO N°  900.

.   09-0dM , 	 ; 

hipotecada ou empenhada, e preferir , no psgamerito , a outros 

credores , observada , quanto à hipotecá, a prioridade nq registro". 

Ora, o concurso :de preferência náo pressupoe 

mais de um processo , bastando a existência da hipotaba para que o 

credor possa intervir na execução ajuizada por terceiro , a fim de 

requerer o - levantamento da quantia devida em razão do financiamento 

imobiliário por força de seu direito real de garantia. 

A esse respeito , confira-se a lição de Humberto 

Theodoro ,lunior: "Esse concurso particular será sumariamente 

processado como um incidente da fase de pagamento , dentro dos 

próprios autos da execução (art. 711). As preferências que visa 

assegurar podem decòrrer da ordem das penhoras , quando os 

concorrentes forem todos quirografários ou pertenceirem à mesma 

classe de direito material, sem privilégios uns diante -dos outros. Ou 

podem ser independentes de penhora , como o pdvilégin fundado nos 

direitos reais de garantia " -(in "Processo de Execução ", Leud, 1999, 

19.ed_, p. 357), 	 k; ' 
t 

No mesmo diapasãà é o ensinamento de Alcides 

de Mendonça Limã: ~ "a) ou a preferência decorre da simples penhora, _ 

desde que todos os credores se achem em paridade sem nenhum 

privilégio de direito material; b) à  á preferência indepatide' da penhora-

por si mesma , -e sim do privilégio fundado no direito material, ou seja, 

nos direitos reais de garantia (CPC 709 ll)." (in 'Comentários`, 1979. v. 

Vi. Torno 11, n. 1425, p. 719). 

Segundo anotação do preclaro T'neotonio Negrão: 

"A classificação dos credores para pagamento 'será feita com 

obserrãrcia dos seguintes critérios: a) ir, depen ;den teme- nte de 

penhora, durem ser satisfeitos, em prinneIro lugar, os que tiverem titulo 

~1  

J 
I 

t 
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PODER J UDICIÃà1J 1_ 	4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Dó ESTADdibE SÃO PAULO 
34a CÂMARA C diREITO PNVA-  0 

AGRAVO - DE INSTRUMENTO M0  001S09-0016 

legal de preferência, e possuírem,4naturalmen. e, título executivo (Fisco, 

credores das custas, credores com garantia réal,etd.); b) não havendo 

preferências legais anteriores, ou depois de satisfeitas estas, os 

demais credores serão escalonados segundo'a ordem cronológica das 

penhoras" (in -  'Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor'. Saraiva. 29.ed. p. 554, nota 4a ao art. 711).. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: 

EXECUÇÃO - CONDOMINIO - DESPESAS 
CONDOMINIAIS - COBRANÇA - CREDOR 
HIPOTECÁRIO -' DIREITO DE PREFERÊNCIA -
RECONHECIMENTO - O credor hipotecário tem 
direito de preferência sobre o Prcduto da arrematação 
do imóvel, ainda que não o tenha indicado à penhora, 
antecedendo o credor condominial. (AI 877.885-0010 -
20  Câm. - ReL Des. ANDREATT4; RIZZO - J. 4.4.2005) 

No mesmo sentido: Al 800:45=: 0015 - 11a Câm. -

Rei. Juiz EGIDIO GiACOIA - J. 18.8.2003 e AI 563,436 - 91  Câm. - rel. 

Juiz EROS PICELI - J. 03.02.99. , 

Ante o exposto, nego provirrmgW ao recurso. 	1 R, 

É meu voto. ' 	- 

Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
S.13.3.5 — Serviço de Processamento do 17 1' Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 

Fórum João Mendes Júnior, s/ n° - 18 1  andar— sala 1809 
Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

£ONCLUSAO  

Nesta data, faço estes autos conclusos a 

Exma. 	Sra. 	Desembargadora 

L1wZ -n c, 	.som c clL 

São>~o, 	de 	 de ~ _ 

¡ , : 
	 Eu, 	 , Esc., subsc.x-, -~ 

(Proc. no  

_ 	- TRáúNAL EÈ JUsT>Ya 	 - - 
17." Grupo de Cârrt~ de 

Direito PrivEtda 

p 7  RBR 2006 

RECEBIDOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
34` Câmara 

_No . orderu: 129- 	 _ EMBARGOS DECLARATÓRI OS - CÂMARA- 
Processo: 985904- 1/0 SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 

i 
r • 

4 ,  

ATUAÇÃO 	 - 

EMBGTS. CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
ADVOGADO ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

EMBGDO CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
ADVOGADO MARISA MOREIRA DIAS 

PARTE(S) MARIA LUCIA MOZAT 

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA 

RELATOR :DES. CRISTINA ZUCCHI 

2° JUIZ:DES. IRINEU PEDROTTI 

3° JUIZ:AES. NESTOR DUARTE 

SUMULA.:rejeitaram os embargos, por votação unânime. 

voto: 4165 

voto: 	0 

voto: 	0 

• • Publicado em 12/04/06 	 Julgado em 19/04/06 
Presidência do Exmo. DES. GOMES VARJÃO 
Jurisprudência ( 	) 	Acórdão 	{ 	) 	Sentença 	( 	) 

ti 
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Data do julgamento: 1^I^"/^ ~ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO. 

34 Câmara 

Proc. e 985904 -  01 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CÃM.ARA 	 Diotálizada(s) 03 folha(s) 

No. 985904- 1/0 	
em 201U06 

Comarca de SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 	2.V.CÍVEL 
Processo 1392/99 

EMBGTE 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

EMBGDO 	CONDOMíNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

PARTE(S) MARIA LUCIA MOZAT 

F 
A • f • 
ì 
( 

'r 

f. 

C 

A . eóRI)ÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma júlgad"a da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade. com  o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
rejeitaram os•embargos, por.votação unânime. 

Turma Julgadora da 34' Câmara 
RELATOR 	 : DES. CRISTINA'ZUCCHI 
2 1  JUIZ 	 : DES. IRINEU PEDROTTI 
3 0  JUIZ 	 : DES. NESTOR DUARTE 
Juiz Presidente : DES. GOMES VARJÃO 

L 
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PODER JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

TRIBUNTAL-DE JUSTIÇA 
34a CÂMARA -- SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	

- 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.° 985.904-I10 

VOTO N.0  4165 

Embargante. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

Embargado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Pane: MARIA LÚCIA MOZAT 

Comarca: São Paulo - F. R Santana - 2 2 V. Cível (Próç. n° 1392/99) •• 
EMENTA: 

RMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE 
QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

Embargos de Declaração rejeitados. 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 41/45) opostos pela 

s~ 
agravante contra o acórdão de fls. 34/38 que, por votação unânime, negou 

provimento ao recurso. 

Alega a embargante, em síntese,  que o acórdão embargado não se 

manifestou quanto a vários dos argumentos trazidos à colação. Aduz que o credor 

hipotecário tem o direito de excutir a coisa e preferir, no pagamento, a outros 

credores, nos termos dos arts. 709 e 711 a 714, todos do CPC, que o Código (3v5 ` ky 

• 	

ti 

atribui à hipoteca o caráter de título legal de preferência (art. 958, CC), que confere 

ao credor hipotecário o direito de excutir a coisa e preferir no pagamento a outros 

credores (art. 1.422, CC), além de consignar a preferência da hipoteca em face do 

crédito pessoal (art. 961), não havendo qualquer dispositivo legal a indicar a 

preferência em favor das despesas condominiaL -nem exigência de execução própria 

para exercício do direito de preferência do-credor hipotecário. Requer sejam supridas 

as omissões manifestando-se sobre os mencionados artigos. 

É o relatório. 

Não se verifica qualquer omissão "no acórdão embargado. 
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Ante o exposto, p ' bargos de 
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PODER JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
34- CÂMARA --SEÇÃO LHE DIREITO PRIVADO 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.° 985.904-110 

VOTO N.° 4165 

A decisão colegiada, com base no disposto no art. 1.564 do Código 

Civil de 1916, equiparou -  as despesas condominiais a despesas de conservação do 

imóvel e, como tal, gozam de privilégio especial, elevando-se acima do privilégio do 

crédito hipotecário. 

Assim sendo, não há que se faiarem infringência aos artigos 958, 961 

e -1422, todos do Código Civil de 2002, pois, segundo o que restou decidido no 

acórdão embargado, o credor hipotecário não tem preferência para - levantar o 

prodúto'da arrematação, antes de satisfeito o débito condominial, o qual está ligado, 

diretamente, à viabilidade e existência do próprio  imóvel. 

Portanto, os presentes embargos tratam apenas de irresignação contra 

decisão que não foi favorável à embargante. Chi seja, na verdade, verifica-se, ante o 

insurgimento da recorrente, a pretensão de reexame de matéria já decidida. Tal não 

se pode admitir já que a decisão colegiada atentou para todas as questões relevantes e 

fundamentais trazidas aos autos. Para a revisão da decisão proferida, a embargante 

deve se valer dos meios próprios, previstos na lei adjetiva. 

Vê-se, portanto, que o recurso perde possível sustentação e que a R , 

pretensão está fora dos padrões exigidos pelo artigo 535 do Código de Processo 

Civil, uma vez que não há no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada, 

tampouco contradição ou obscuridade. 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 	 , 
TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.J.3.3 . 5 — Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 

Fórum João Mendes Júnior, s/ n° - 180  andar — sala 1809 
Telefdnes: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

J 

CERTIDÃO --  - 

CERTIFICO que, no Diário Oficial de Justiça de 

hoje--foi publicada a conclusão . do venerando 

acórdão. 

São Paulo, 1
~

S de 	 de 2006. 

Eu, 	 affi V 	Esc.subsc. 

(20654- 0 	SJ 3.3.5.2 

t- 
.J 
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PODER JUDICIÁRIO 

Q 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
j 	S.13.3.5 — Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 

Fórum João Mendes Jr. s /n° - 180  andar—sala 1809 
Telefones: 3241-3173 PABX:3241-1222 ramal: 1813 

JUNTADA  

Em 	de 	0( 	de  D~ ~D 

junto a estes autos o protocolizado sob 

Eu, 	 , Esc., subsc. 

Patricia M• Macia 
N1atc. 846.736-2 
CZ de Seção 

t 
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CAIXA 
ÊCONÔMICA 
FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR 30  VICE-PRESIDENTE 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n°: 	985.904-110 
34a Cãmara da Seção de Direito Privado 
Relator 	 DES. CRISTINA ZUCCHI 
Recorrente: 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
Recorridos: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO Il 
Parte 	 MARIA LÚCIA MOZAT 

0~ 

l 

t 

f 

CAIXA - ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública,'dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada - pelo Decreto-lei n° 759169, constituída pelo Decreto n° 66.303170, 
regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado e consolidado pelo Decreto n° 
5.506/04, -inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.30510001-04, com o seu Jurídico 
Regional sito na Av. Paulista, n. ° 1842, Torre Norte, 10 0  andar, CerqueirA , 
César, CEP 01310-200,, por seu advogado infra-assinado (substabelecimento ' 
incluso), não se conformando com o v. acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto bem como do v. acórdão que rejeitou os 
embargos de decláração,.com supedâneo nas alíneas "a" e "c", do inciso 111,- - 
do artigo 105, da Constituição Federal, vem à presença de Vossa Excelência 
interpor 

RECURSO ESPECIAL 

o que faz com base nas razões de fato e de direito expostas nas razões em 
anexo. 

O Subscritor declara, nos termos da alínea "a", do § . 1 ° , do art. 
255, do Regimento interno do STJ, que as cópias dos acórdãos paradigmas 

t. 
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CAIXA 
ECONÔMICA Gi-  Í1 22 5 	FEDERAL .~k 

• 	 que instruem o Recurso Especial são cópias fiéis de seus originais e foram 
extraídos dos respectivos sites dos Tribunais prolatores. 

Por fim, solicita que as intimações pela imprensa oficial, sejam 
realizadas em nome --  dos -  - advogados LUIS -  FERNANDO -  CORDEIRO ---  
@ARRETO (OABISP  178.3781.  e ANDRÉ BANHARA BARBOSA  DE 
OLIVEIRA (OAB/SP 245.428). 

Termos em que, com a inclusa guia comprobatória do 
recolhimento do porte de remessa e de retorno, 

pede deferimento. 

São Paulo, 25 de Maio de 2006. 

• 
ANDRÉ BANHAR A OSA DE OLIVEIRA 

A  
OA SP 245.428 

A  

f. 

2 

1 1 .002-7 V011 
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CAIXA 	
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` ' ~ Ç 	L2 	FEDER~MICA 	 ~ 

Agravo de Instrumento no : 985.904-110 

- - 	- 34a Câmara da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo 

Relator 	 DES. CRISTINA ZUCCHI 

r 	 Recorrente: 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Recorridos: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO 11 

Parte 	 MARIA LÚCIA MOZAT 

RAZOES DE RECURSO ESPECIAL 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Eméritos Julgadores: 

Trata-se de Recurso Especial visando reformar acórdão 
prolatado pela 34a Câmara da Seção de Direito Privado do Egrégio Tribunal de(, y 
Justiça de São Paulo, que inquestionavelmente violou expressos preceitos de 
leis federais, notadamente os artigos 958 e 1.422 do Novo Código Civil, bem 
coro os artigos 709 e 711 a 714 do Código de Processo Civil 

1. BREVE SÍNTESE 

A Caixa Econômica Federal ingressou em ação de cobrança 
_- 	 em fase de execução' e protestou pela preferência de seu crédito hipotecário, 

devido à penhora no imóvel objeto da garantia real. 

Nesta qualidade, protestou pela preferência de seu crédito, nos 
termos dos artigos 958, 961 e 1.422 do Novo Código Civil, bem como os 
artigos 709, H, e 711 do Código de Processo Civil. 

1  Autos n° 583.01.1999.122620-7, em trâmite perante a 2 3  Vara Cível do Foro Regional 1 — Santana — da Comarca de 
São Paulo/SP, que o Condomínio Residencial Horto Secção 11 move em face de Maria Lúcia Mozat. 

1 i.0j2_7%}t 
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CAIXA 0A 	 ECONÔMICA 9XÁ 1211 	 FEDERAL 

Indéferido o pedido, a Caixa interpôs recurso de agravo de 
instrumento, ao qual foi negado provimento sob o argumento de, que as 
despesas condóminiais têm natureza "propter rem" e, assim, o crédito 

G.. 	 condominial preferiria ao crédito hipotecário. 

Irresignada, interpôs embargos de declaração com o fim de 
preguestionamento  bem como aclarar a omissão do v. acórdão recorrido que 

f 	 não se pronunciou quanto aos dispositivos legais que_dispõpm sobre-o direito _ 
de - preferêncïa - ¡do créditó hipòtècário, os quais foram rejeitados, -  sob 

i 	 fundamento do artigo 1:564 do Código Civil de 1.916, lei revogada portanto. 
b 	 < 
j 

No entanto, conforme restará demonstrado, tal decisão não 
poderá prosperar posto que houve flagrante negativa de vigência de lei federal 
em especial aos artigos 958, 961 e 1.422, caput e parágrafo único, do Código 
Civil. 

Ainda, a decisão exarada é divergente em relação a de outros 
Tribunais, em que foi reconhecida "a preferência do crédito hipotecário frente ás 

f.: 
• 	despesas condominiais. 

E . 

r- 	- 2.  DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO  
z 	 .. 

2.1. CONTRARIEDADE OU NEGATIVA DE VIGÉNCIA DE 
i 	 DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL E CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

O acórdão recorrido contrariou os artigos 958 e 1.422 do 
Código Civil, bem como aos artigos 709 e 711 a 714 Código de Processo 
Civil, cuja conseqüência jurídica foi a preterição do direito de preferência do 
credor hipotecário sobre crédito pessoal. 

Também foi demonstrado que existe dispositivo legal que 
dispõe que o direito de preferência do credor hipotecário só pode ser afastado 
quando houver  lei  dispondo que existe crédito de outra natureza que deva ser " 3  

pago preferencialmente ao crédito hipotecário. O artigo 1.422, parágrafo único, 
é claro neste sentido. 

- 	- - 	Portanto, não sanou a omissão - concernente -  aos dispositivos 
legais supramencionados (artigos 958 e 1.422 do Código Civil, bem como aos 
artigos 709 e 711 a 	do Código de Processo Civil), contrariando o artigo_!.. 
535, -- II 9- - Código de Processo Civil, que impõe o  dever  do julgador sanar a 
omissão. 

2.2. DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

O venerando acórdão recorrido contrasta frontalmente com 
vários julgados do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. - 

• 
, 

f, 

f 

1H=2-7V01 
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De início, a CEF esclarece que, visando facilitar a análise da 
questão do dissídio jurisprudencial, anexa ao presente o inteiro teor de todas 
as decisões paradigmas (docs. anexos). 

..... 	0 .  único  - fund 	 d aime—ntó— do a- foi-  recorri o - foi`de`que-- as 
despesas condominiais são obrigações "propter rem" e por se destinarem à 
conservação da coisa preferem ao crédito hipotecário. 

No entanto, acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
Agravo de Instrumento (463.404-6), julgado em 1710912004, exarado pela 
Turma Julgadora da 91  Câmara do extinto Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, Relator Juiz Mariné da Cunha, reconheceu o direito de preferência do 
credor hipotecário frente ao crédito decorrente de despesas condorniniais. 
Confira-se (1 0  paradigma): 

AÇÃO 	DE 	COBRANÇA 	DE 	TAXAS t' 	• CONDOMINIAIS 	— 	EXECUÇÃO 	— 
ARREMATAÇÃO DO BEM CONSTRITO — 
PRODUTO - DIREITO DE PREFERÊNCIA DO 
CRÉDITO HIPOTECÁRIO. 
Conforme 	entendimento 	majoritário 	da 
doutrina 	e 	da 	jurisprudência 	o 	crédito 
hipotecário goza de preferência sobre o 
credito constituído por taxas. 

E para que não reste dúvida quanto à demonstração do 
dissídio: 

Agravo de Instrumento (463.404-6) Decisão em questão 
Fatos 

Penhora de imóvel hipotecado em ação Penhora de imóvel hipotecadã 
de cobrança de despesas de condomínio em 	ação 	de 	cobrança 	de 
em fase de execução. despesas 	de 	condomínio 	em 

fase de execução. 
Direito 
aplicado Reconhece que a hipoteca é direito Crédito decorrente de despesas 

real. condominiais 	é 	obrigação 
propter rem . 

Reconhecimento 	do 	direito 	de Crédito decorrente de despesas 
preferência do crédito real ao pessoal condominiais prefere ao crédito 
nos termos do art. 1.560 do Código Civil hipotecário por serem obrigações 
de 1916. 11

propter rem". 

E ainda foi reconhecido o direito de preferência do credor 
hipotecário frente às despesas condominiais bem como foi reconhecido que o 

1 
	

5 
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Agravo de Instrumento 432.763-7 Decisão em questão 
Fatos 

Penhora de imóvel hipotecado em ação Penhora de imóvel hipotecado 
-de 	cobrança 	de 	despesas 	de em 	ação 	de 	cobrança 	de 
condomínio em fase de execução despesas de condomínio em 

fase de execução 

Direito 
aplicado Reconhece que a hipoteca é direito Crédito decorrente de despesas 

real condominiais 	é 	obrigação 
-" ro ter rem" 

Reconhecimento 	do 	direito 	de Crédito decorrente de despesas 
preferência 	do 	credor 	hipotecário condominiais 	preferem 	ao 
prefere 	ao 	crédito 	decorrente 	de crédito 	hipotecário 	por serem 
despesas condominiais obrigações " ro ter rem". 

~ i 

• 

Ge à CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

credor hipotecário deve ser pago em primeiro lugar respeitando a preferência 
de seu crédito. 

Este entendimento foi adotado no julgamento do Agravo de 
-Instrumento --  n° 432.763-7 - julgado -- em 1510412004, exarado- pela - Turma 

f  - 	 Julgadora da 61  Câmara do extinto-Tribunal de Alçada de Minas Gerais 
Relatora Juíza Beatriz Pinheiro Caíres (2 0  paradigma): 

_. 	
AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇAO 

f 	 - PENHORA REALIZADA SOBRE BEM 
ANTERIORMENTE DADO EM HIPOTECA A 
AGENTE FINANCIADOR - PREFERÊNCIA 
RECLAMADA PELO CONDOMÍNIO 
EXEQUENTE. 
- A arremata áo de imóvel gravado  de F . 	 ç 	 9 
hipoteca garante ao credor hipotecário a 
preferência no recebimento de seu crédito 

• . 	 em relação à dívida de cunho condominial. 

I 	 E para que não reste dúvida quanto à demonstração do 
dissídio: 	__. 

E 	
_ . 	 - 

(

E 
F  

Além da jurisprudência ser auto explicativa, a transcrição dos 
__votos demonstra claramente o dissídio jurisprudencial, na medida em que os 

acórdãos-paradigmas conceituam que deve prevalecer a preferência do crédito 
y . _ 	 hipotecário frente ao crédito decorrente de despesas condominiais. 

Demonstrado o dissídio, a CEF passará a expor as razões de 
mérito para a reforma da decisão guerreada. 

3. DO MÉRITO RECURSAL 

6 
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CAIXA 
ECONóMICA 
FEDERAL 

DA PREFERÈNCIA DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO 

ç : 	 O art. 958 do Código Civil estabelece que os títulos legais de 
preferência são os privilégios e os direitos reais. 

O art. 961 do Código Civil estabelece que o crédito real 
prefere ao pessoal de qualquer espécie, o crédito pessoal privilegiado, ao. 

- 	simples e o privilégio especial ao. geral.  

O acórdão atacado tem como fundamento o argumento de que 
as despesas condominiaiasão obrigações "propter rem", e, por se destinarem a 
conservação da coisa preferem ao crédito hipotecário. 

No 	entanto, 	a 	análise 	dos 	dispositivos 	acima 	indicados 
demonstra que este entendimento é equivocado bem como resulta a conclusão 
de que o - crédito hipotecário prefere aos, créditos decorrente de despesas de 

^ condomínio. 

Assim, 	pelo acórdão- recorrido,' as despesas 	condominiais 
foram 	consideradas 	obrigações 	reais, - e como 	obrigações devem 	ser 

P consideradas como classificadas entre os direitos pessoais. 

C Já a -hipoteca é direito real de garantia. 

Assim, nos termos do artigo 961, do Código Civil, o crédito 
- com garantia_hipotecária prefere a qualquer direito pessoal já que o referida 

artigo é preciso ao estabelecer que o crédito real prefere ao crédito pessoal de 
_ qualquer espécie. 	- 

Assim, de pronto se verifica que o v. acórdão recorrido ✓ 
` negou vigência ao art. 961 do Código Civil sendo que a decisão é contrária a 

comando legal expresso. 

6  • 	 E a afronta à lei federal é mais flagrante ante o conteúdo do' ; 
art. 1.422 do Código Civil. 	 ` 

O art. 1.422 do Código Civil dispõe que: 

"O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de 
excutir a coisa hipotecada ou empenhada, e preferir, _ - 

	

	 - no pagamento, a outros credores, observada quanto à 
hipoteca, a prioridade no registro. 

Parágrafo único — Excetuam-se da regra estabelecida 
neste artigo as dívidas que, em virtude de outras leis, 
devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros 
créditos." 

7 
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Da leitura do supracitado artigo resta claro que o direito de 
preferência do credito hipotecário só poderá ser afastado por uma lei que 
estabeleça um crédito mais privilegiado que o crédito hipotecário. 

"' -- 	- - - -- - — 	Assim,- 
 

 
- o" - credito- decorrente'- de----tributos-- prefere--^ão - credito 	=- 

r=r 	 hipotecário,,, pois a lei assim estabelece (artigo 186 do Código Tributário 

l 	 Nacional). 

O crédito trabalhista prefere ao crédito hipotecário na falência 
porque a Lei Falimentar assim determina. 

O crédito previdenciário também tem preferência ao crédito 
hipotecário porque há lei que determina dessa forma. 

No entanto, não há qualquer lei que estabeleça que o 
- 	crédito decorrente de despesas-condominiais prefere a qualquer outro 

inclusive ao crédito hipotecário. 
• 

Desta forma, a decisão recorrida negou vigência aos 
artigos 1422 e ' 961, do Código Civil de 2002, posto que a decisão recorrida 

- expressamente - afastou a preferência do crédito hipotecário privilegiando o 
crédito decorrente de despesas condominiais mesmo sem existir lei que 
estabeleça esta ordem de pagamento ou preferência. 

Assim, não há amparo legal que. sustente a decisão 
recorrida posto que fundamentada apenas ` em entendimento _ doutrinário 

I  divorciado de qualquer lei federal que o fundamente. 

Prevalecendo o entendimento do acórdão recorrido o crédito_ 
-  decorrente de despesas condominiais, potser supostamente para manutenção 

da coisa, preferiria a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e assim 
este entendimento deve ser reformado. 

• 	 E ainda foi afrontado o art. 711 do Código de Processo Civá' ti 
que estabelece: 

► 	 "Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á 
t 	- 	 distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
K  prefações; não havendo título legal à preferência, receberá 

em primeiro lugar o credor que promoveu à execução, 
cabendo aos demais concorrentes direito sobre a 
importância restante, observada a anterioridade de cada 

s penhora". 

i 	 O dispositivo legal acima transcrito estabelece que para o 
pagamento dos credores deverá ser respeitado o direito de preferência, ou 
seja, havendo crédito privilegiado este deverá ser pago em primeiro lugar, .sem 
concorrer com qualquer outro. 

1-LI02-7 VOl 
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? 	 CAIXA 

FEDERAL 
 

No entanto, o v: acórdão afastou o direito de preferência do 
crédito hipotecário e determinou que seja pago em primeiro lugar "o crédito 
decorrente de despesas condominiais, decisão esta que não encontra qualquer 

_  amparo . legal, posto _ . que conforme acima demonstrado não há lei que 
-estabeleça 'que'

-
o crédito --- decorrente de despesas -  condominiais é -- mais 

privilegiado que o crédito hipotecário. 

-'- - - 	 - 	E o entendimento que fundamenta o acórdão recorrido não 
está alicerçado em qualquer lei federal e ainda nega vigência aos dispositivos 
legais supra-citados. 

Por todo o exposto requer-se que seja dado provimento ao 
presente recurso para reformar a r. decisão recorrida para dar vigência aos 
dispositivos de lei federal indicados e se reconhecer a preferência do crédito 

7 	 hipotecário frente as despesas condominiais. 

• 	4. DO PEDIDO DE PROVIMENTO DO RECURSO  

t 

- 	 Assim sendo, o v. acórdão literalmente contrariou e negou 
vigência aos seguintes dispositivos de lei federal: Artigos 958 e 1.422 do 

É, 	 Novo Código Civil, bem como os artigos 535, 11, 709, 711 a 714, ambos do 
Código, de Processo Civil. 

Além' disso, 	restou 	demonstrado 	o 	Dissídio 
Juris rudencial,  que autoriza a abertura da Instância E special ,  nos termos do P 	q 	 p 	, 
artigo.105, 111, "c~, da Constituição Federal, conforme comprovam os acórdãos" l f. 	
anexados. 

FACE AO EXPOSTO, requer a Caixa Econômica Federal o 
conhecïmento e provimento do presente recurso, a fim de restaurar a 
vigêhcia dos dispositivos legais violados bem como REFORMAq 

. 

	

	INTEGRALMENTE o acórdão recorrido para o fim de reconhecer o direito de 
preferência do crédito hipotecário em face do crédito decorrente de despesas 

r condominiais, por ser este um imperativo de Direito e de 

- 	
JUS Ti ÇA llii 

t 	 São Paulo, 25 de Maio de 2006. 

ANDRÉ BANHARA 
n°  

DE OLIVEIRA 

s 

.a_2-7 vc i 
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Luís 

OABISP 178.373 

)RDEIRO BARRETO 

CA!XA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular 

substabeleço, 	com reserva de iguais, 	aos advogados ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA, brasileira, solteira, inscrita nos 

quadros da OAB/SP n226.336, ANDRÉ BANHARA BARBOSA 

DE 	OLIVEIRA, 'brasileiro, 	solteiro,. inscrito 	nos 	quadros 	da 

OAB/SP W 245.428, ELIANE HAMAMURA, brasileira, solteira, 

inscrita nos quadros dá OAB/SP no 	172.416, EVERALDO 

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA ., advogado, casado, inscrito , nos 

quadros da OAB/SP n" 221.365, RICARDO MOREIRA PRATES ,  

BIZARRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP W 245.431 e 

TONI - ROBERTO MENDONÇA,- brasileiro, solteiro, inscrito na 
i. 

OAB/SP W 199.759-, todos com escritório à AVENIDA PAULISTA, 

1842, conjunto 106, Torre Norte, conjunto 106, Cerqueira. 

Pésar, CEP 01310-923, São Paulo/SP - Telefone 11 3147-5622, 

os poderes consubstanciados na procuração ad judicia que me 

Jforam conferidos pela CAIXA ECON jLviit-^ FEDERAL. 

s • 
São Paulo, 17 de maio de 2006. 

M.002-7VOT 
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA 
REALIZADA SOBRE BEM ANTERIORMENTE DADO EM HIPOTECA" 
A AGENTE FINANCIADOR - PREFERÊNCIA RECLAMADA PELO 
CONDOMÍNIO EXEQÜENTE. 

- A arrematação de imóvel gravado de hipoteca garante 
ao credor hipotecário a preferência no recebimento de seu 
crédito em relação à dívida de cunho condominial. 

r  • 
F 	. 
C 	

ACÓ- RDAO 

k: 

i 

k. 
1 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 432.763-7, da Comarca de 
UBERLÁNDIA, sendo Agravante (s): CONDOMÍNIO VITÓRIA 
RÉGIA e Agravado (a) (os) (as): EMGEA - EMPRESA GESTORA 
DE ATIVOS E OUTRO, 

Ç ti 	
,i 

ACORDA, em Turma, a Sexta Câmara Civil do 
Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais NEGAR 
PROVIMENTO. 

Presidiu o julgamento o Juiz VALDEZ LEITE 
P - MACHADO e dele participaram os Juizes BEATRIZ PINHEIRO 

CAÍRES (Relatora), DÍDIMO INOCÉNCIO DE PAULA (11* Vogal) 
e HELOÍSA COMBAT (2° Vogal). 

F 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 432.763-7 - UBERLÃNDIA -- _ 15.4.2004 - 	-- - -- 

O voto proferido pela Juíza Relatora foi 
acompanhado na íntegra pelos demais componentes da 
Turma Julgadora. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2004: 

;. 	 JUÍZA BEATRIZ PINHEIRO CAIRES 
Relatora 

f. 

í_. i. 	 - 
r. 

i 
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AGRAVO _DE INSTRUMENTO N. 432.763-7 - UBERLQNDIA - 15.4.2004- 	- 	- -- 
-3- 

v O T O 

4 JUIZA BEATRIZ PINHEIRO CAIRES: 
4 

Conheço do recurso 
r: 	tempestivo e devidamente preparado. 

interposto, porque próprio, 

Em procedimento de execução de título judicial, de 
r -feresse - de condomínio (f. 25-27, TA), houve a penhora de bem 
imóvel (f.. 30, TA), que já teria sido dado em hipoteca de1° grau à 

F credora Caixa Econômica Federal (f. 19, TA), na forma de instrumento 
particular firmado com os adquirentes do. bem, ora agravados (f. 53-
64, TA).._ 

- 	Diante dos contratos juntados às f. 66-69 e 72-75, TA, a 
EMGEA - Empresa Gestora de Ativos comunicou ao juizo da execução 
a - existência de crédito preferencial a seu favor, concernentemente 
ao mencionado imóvel, requerendo fossem observados os direitos a 

	

,. 	ela -inerentes, ner condição de-credora hipotecária (f. 31-33, TA). 	~ t  

t 
De sua parte, o agravante salientou que, sendo 

arrematado o bem sob constrição, o seu crédito condominial é que 
deteria preferência no que tange ao recebimento - do respectivo 
produto (f. 77-79,TA), pensando diferentemente o culto magistrado'a 
quo - e á decisão recorrida (f. 86, TA) -, fato ensejádor da -oferta do__- 

t- 	- 	atual recurso (f.-  2-1 1 -  TA). 

A matéria é controvertida na jurisprudência, como se 
pode observar às f. 6-8, 78, 87-94, 114-115 e 118-125, TA, vindo o meu 
entendimento era apoio  tese defendida pelo ilustre juízo singular, 
valendo repetir: 

fls. 1254



/ 	 y  

- 

r 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO _N. 432.763-7 - UBERLÃNDIA- - 15.4.2004 

"DIREITO 	CIVIL. 	CREDOR 	HIPOTECÁRIO. 
PREFERÊNCIA. PENHORA DO BEM HIPOTECADO 
POR CREDOR DIFERENTE. ARREMATAÇÃO. 
PREFERÊNCIA RECONHECIDA AO , CREDOR 
HIPOTECÁRIO. RECURSO PROVIDO. 

~ 	Z 
O 	N 
J 

-4- 

\ 

E t 
t 

1 	Na linha da jurisprudência desta Corte, .a 
preferência do credor hipotecário independe 
de sua iniciativa. na  execução ou no penhora. 

II 	A arr-ematação de imóvel gravado de 
hipoteca garante ao_ credor hipotecário a 
preferência ,  no recebimento de seu crédito em 
relação ao exeqüente" (STJ, 4° Turma; REsp n. 
162.464/SP,-relator Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, saindo vencido o Condomínio Edifício 
Mário Wallace Simonsen Cochrane). 

COmè o 

A decisão em tela fez lembrar outras, da 3° Turma, 
assim: 

"Credor hipotecário. Preferência. Penhora do 
bem hipotecado, por credor diferente. 
Arrematação. Preferência reconhecida ao  
credor hipotecário, independentemente de 	. 
promover-se a execução de seu crédito. 
Orientação de acordo com a posição da 3° 
Turma,. no REsp n. - 1.499. Recurso cen ecido -_ 
pelo dissídio, e improvido" (REsp n. 7.632/PR, 
relator Ministro Nilson .Naves, DJ de 20.5.1991); 

"CIVIL. PROCESSUAL. ARREMATAÇÃO. CREDOR 
HIPOTECÁRIO. PREFERÊNCIA. 

- O credor hipotecário, independentemente de 
haver penhorado o bem gravado, pode 
arrematar o -- bem penhorado em execução de 

fls. 1255



p,DA pF 

- 	 ~ 	 T 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N_432.763-7 - UBERLÃNDIA - 
-5- 

V4
1  _ 

I' 

y  

f 

4 

ï 

i 

outrem, garantida a preferência de seu 
crédito" (REsp n. 9.767/SP, relatór Ministro Dias 
Trindade, DJ de 17.6.1991); 

"I - A preferência do credor hipotecário não 
depende de sua iniciativa na execução ou na 
penhora. A escritura da garantia real e a sua 
inscrição no registro imobiliário são suficientes. 
para preservar a prelação dele. 

II = O credor hipotecário, formulando o pedido 
de. prelação,* recebe -preferentemente o valor 
pertinente ao gravame. 

III - Recurso conhecido e provido". (REsp n. 
1.499/PR, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 
de 3.9.1990); 

"RECURSO ESPECIAL. CREDOR HIPOTECÁRIO. 
PREFERÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Na linha de precedentes desta Corte, a 
'preferência do credor hipotecário não 
depende de sua iniciativa na execução ou na  

. penhora. A escritura de garantia real e a sua 
inscrição no registro imobiliário são suficientes 
para - preservar a prelação dele"' (REsp's ns. 
75.091 /SP, DJ de 22.9.1997, e 53.311/SP, DJ de 
5.5.1997, relator Ministro Menezes Direito). 

Anote-se, mais: 

"EXECUÇÃO 	TÍTULO 	JUDICIAL - TAXA 
CONDOMÍNIO - EMBARGOS DO DEVEDOR -
PENHORA - IMÓVEL HIPOTECADO -- BEM 'DE 
FAMÍLIA - POSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO MANTIDO. 
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- 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 432.763 -7 - UBERLÃNDIA -- 13.4.2004---- -- - -- 

- O texto legal inserto no art. 3 0 , IV, da Lei n. 
8.0Q21.90, permite que o apartamento de 
residência possa ser penhorado, em execução, 
quando a dívida resultar de despesas 
condominiais. 

Não é nula a penhora de bens gravados com 
hipoteca, considerando-se. que o credor 
hipotecário terá preferência sobre o produto, 
da alienação e o valor excedente reverterá em 
benefício do exeqüente (..:)" (TAMG, 1 ° 
Cãmara Cível, Apelação Cível n. 276.900-4, 

t 	 relator Juiz Gouvêa Rios, julgada em 1 1..5:1999). R 	 . . 
f. 	 A meu aviso, portanto, deve prevalecer a respeitável 

decisão hostilizada, não importando," no caso, o registro posterior, no  
cartório competente, da cessão feita em prol da EMGEA, 

A circunstãncia inapta a- alterar o privilégio— do do crédito hipotecário, 
nascido com o financiamento realizado pela Caixa Eçonõmica 
Federal, com registro bem anterior. (f. 19, TA). à penhora procedida 
pelo agravante (f. 30, TA). 

Razões pelas quais, nego provimento ao recurso 
interposto, mantida a respeitável decisão de 1 1  grau. 	 j 

Custas, pelo agravante. 

---JUIZA - BEATRIZ- PINHEIRO CAIRES  

Ac/ 
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AÇÃO DE -  COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS - 
EXECUÇÃO -  �  ARREMATAÇÃO DO BEM CONSTRITO 
PRODUTO - DIREITO DE PREFERÊNCIA DO CRÉDITO 
HIPOTECÁRIO. 

- Conforme entendimento majoritário da doutrina e 
da jurisprudência, o crédito hipotecário goza de 
preferência sobre o crédito constituído por taxas 
condominiais. 

A. 'C Ó R. D Ã O 

Mistos, relatados e discutidos estes autos de 
Agravo de Instrumento N° 463.404-6 da Comarca de BELO 
HORIZONTE, sendo. Agravante (s): CONDOMINIO DO EDIFICIO 

É 	 DENIZE PEZZI e Agravado (a) (s): MARIA ALICE QUINTINO CABRAL 
É  .. 	

FLECHA E OUTROS, 

ACORDA, em Turma, a Nona Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais_ NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.,- 

Presidiu o julgamento o Juiz WALTER PINTO DA 
ROCHA (1° Vogal) e dele participaram os. Juízes MARINÉ DA 
CUNHA ( Relator ) e IRMAR FERREIRA CAMPOS (21  Vogal ).  

O voto proferido pelo Juiz Relator foi 
acompanhado, na íntegra, pelos demais componentes da Turma 
Julgadora. 

Belo Horizonte, 17-de setembro de 2004. 

JUIZ MARINÉ DA CUNHA 
Relator 

F- 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 463.404-6 - 17.09.2004 

- 	 BELO HORIZONTE 
-2- 

V O T O 

0 SR. JUIZ MARINÉ DA CUNHA: 

Conheço do recurso, por ser próprio, 
tempestivo e dispensado do preparo. 	' 

Insurge-se o agravante contra a r. decisão 
de f. 12,TA, que, nos autos do ação de cobrança proposta 
por Condomínio do Edifício Denise Pezzi em desfavor de Luiz 
Cabral Fecha e Maria Alice Quintino Cabral Flecha, oraem 
fase. "

. 
 de ,  execução., determinou a reserva de parte do 

numerário obtido com a alienação do bem penhorado, 
pára fins de pagamento do credor hipotecário. 

Em suas razões..de apelo (f. 2-1 ],TA), afirma o 
recorrente, em síntese, que 'seu crédito, decorrente das 
taxas de condomínio cobradas para pagamento das 
despesas de conservação do bem, tem preferência sobre Sk . ~ ' 
crédito do credor hipotecário, configurando a decisão ' 
hostilizada ato de enriquecimento ilícito do Banco Bemge. 

Sabe-se que, sobre o bem arrematado, 
poderá haver privilégio ou preferência, verificando-se o 

- 

	

	- - concurso-- de preferências- na fase final do - mecanismo 
expropriatório quando se patrocina a entrega do dinheiro, 

r alcançando os efeitos desse concurso, subjetivamente, os 
credores penhorantes e os titulares de direito real de 
garantia._ 

S 
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AGRAVO DE-tNSTRUMENTO No 463.404-6 - 17,09.2004 

BELO HORIZONTE 
-3- 

A doutrina de Araken de Assis, bastante 
esclarecedora, revela o caminho a ser trilhado, para 
solucionort°çontrovérsia: 

"Desse modo, o quadro toma forma 
definitiva, sendo possível arról-ar.a 'ordem dos 
credores no concurso de preferências: a) o 
titular, de crédito 'trabalhista; b) as pessoas 
de direito público titulares de crédito fiscal 
(entre elas, caso concorram, a ordem 

, é a do 
art. 187, parágrafo único, do CTN: primeiro, a 
União; segundo, . os Estados e o Distrito 
Federal, conjuntamente e pro rata; terceiro, 
os. Municípios, conjuntamente epro rota); c) . 
o titular de direito. real de garantia; d) o 
titular. de crédito dotado de privilégio 
especïal; e) ó titular de crédito dotado de 
privilégio geral; f) o credor quirografário "a 
quem, por força da penhora, cabe o direito 
de preferência` sobre os beras penhorados e 
alienados" (art. 709, I, parte final, do CPC) ~ 

cumprindo assinalar que, quanto aos imóveis, F; , 
a preferência decorre do registro (art. 659, § 
4 0.).''(Manual do Processo de Execução, 5 0  
ed., Revista dos Tribunais, p. 745). 

José Alberto dos 	Reis 	(Processo de 
Execução,10 ed., LEUD, p. 319) faz a seguinte observação: 

"A 	classificação 	dos 	credores, 	para 
pagamento,, será feita, portanto, com 
observãncia do seguinte critério: a) 
independentémente de penhora, devem ser 
satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiverem 

r.. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 463.404-6 - 17.09.2004 

BELO HORIZONTE 
-4- 

título legal de preferência e possuírem, 
naturalmente, título executivo (Fisco, 
credores das custas, credores com garantia 
real, etc.); b) não havendo preferências 
legais anteriores, ou depois de satisfeitas 
estas, os demais .credores serão escalonados 

°} 
 

segundo 	a 	ordem 	cronológica 	das 
penhoras." 

Diante das lições 'de doutrina acima 
transcritas, tenho-  que o caso sub exomen deve ser 
solucionado à luz do exercício do direito de preferência, 

í 	 com base no art. 1.560 do Código .Civil 11916. 

t 	- 	 No hipótese dos autos, entendo que o 
crédito do banco agravado tem preferência, por estar 
garantido através de hipoteca, sobrepondo-se ao crédito 

r 	 do--condomínio, com privilégio especial. 

jurisprudência: 
A respeito, outro não é o entendimento da 

"Condomínio - Despesas condominiais -
Cobrança - Fase de execução - Crédito 
hipotecário - Habilitação - Direito de 
preferência - Admissibilidade. 
Em execução fundada -em-  -- títu lo  judicial.- ___ - -- ---- 	-- - - 

- - derivadõ 	de 	cobrança 	de 	despesas 
condomíniais, o crédito hipotecário tem 
preferência na hipótese de arrematação do 
bem penhorado, segundo exegese do artigo 
1.560 do Código Civil." (21 TACIVIL - AI 
569.174-00/4 - 3° Cãm. - Rel. Juiz Milton 
Sanseverino - j. 25.5.1999). 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 463.404-6 - 17.09.2004 

BELO HORIZONTE 
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r- 

t. 	_ 

• 

"EXECUÇÃO - CONDOMÍNIO - DESPESAS 
CONDOMINIAIS - COBRANÇA - CREDOR 
HIPOTECÁRIO - DIREITO DE PREFERÊNCIA -
RECONHECIMENTO. 

O credor hipotecário possui direito de 
preferência para satisfação de seu crédito, 
daí porque a ele se aplica a disposição 
contida na primeira parte do artigo 690, § 2°, 
do Código de Processo Civil, irrelevante que 
não seja parte na ação de execução." (2 0  
TACIVIL - AI 745.011-0017 - 8° Cãm. - F?ek. Juiz 
Rocha de Souza - J.`.15.8.2002). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO DE 
PREFERÊNCIA.'. CRÉDITO 	HIPOTECÁRIO 	E 
CONDOM.INIAL. GARANTIA REAL DO CREDITO 
HIPOTECAR 10. DIREITO DE SEQUELA "ERGA 
OMNES". PREFERENCIA SOBRE QUALQUER 
OUTRO, INCLUSIVE CONDOMINIAL. ARTS. 759 
DO CODIGO CIVIL E 1422 DO NOVO- CODIGO ~ "; I  
CIVIL. 	RECURSO 	PROVIDO."(TJRS 	- 
PROC70004095626 - 19° Cãmara Cível - Rel. 
Mário José Gomes Pereira- j. 10.8.2002). 	_. 

"Agravo de instrumento - Execução de 
- sentença de ação - de cobrança de taxas de 

condomínio Penhora de imóvel hipotecado 
ã Caixa Econômica Federal - Concurso de 
preferência entre ó crédito condominial e o 
crédito hipotecário - Competência da 
Justiça Estadual para julgar a matéria - O 
crédito hipotecário prefere ao crédito do 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 463.404-6 17.09.2004 

BELO HORIZONTE 

condomínio 	Recurso desprovido." (TAPR - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0197680-5 -
LONDRINA - JUIZ MACEDO PACHECO -
DÉCIMA CÃMARA CÍVEL - J: 14/6/2002). 

Destarte, 	em 	face 	da 	preferência 
reconhecida ao crédito hipotecário, andou bem o 
magistrado de primeiro. grau ao , deferir osp edidos 
formulados pelo Banco Bemge S.A., pois a reserva requerida 
encontra amparo na preferência deste sobre o valor 
arrecadado. 

Com tais razões de decidir, nego provimento 
ao recurso, para confírmar a decIsão hostilizada, por seus 
próprios fundamentos. 

Custas, pelo agravante. 

JUIZ*MARINÉ DA CUNHA 

filem 
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III 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

ICódigo  de Recolhimento 

Número de' Referéncia 

Çompeténcia 

Gula de Recolhimento da União 	GRU 
Vencimento 

Nome'do Contribuinte 1 Recolhedor: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ ou àF do Contribuinte 02  0.305/0001-Of 

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA U~ / Gestão 050001100001 

Instruções Valor do Principal  40,00 

Desconto/Abatimento 1 
. 

As informações inseridas nessa guia são de exc]4siva 
responsabilidade do contribuinte, devendo o mesmo, em caso 

de Outras deduções 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

Mora  1 Multa 

GRU SIMPLES 
Juros 1 Encargos 

Outros Acréscimos Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN2BF9C032203572A0A4164BDD57FA31 rtE] 

Valor  Total 

i ' 
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.13.3.5 — Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de Cãmaras Seção de Direito Privado 

Fórum João Mendes Júnior, s/ n °  -18°  andar — sala 1809 
TPlefones: 3241 -3173 PAU: 3241-1222 ramal: 1813 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao 

Serviço de Processamento de Recursos aos 

Tribunais Superiores de Direito Privado 3. 

São Paulo,  02  de  ie~ 44o 	de Z  . 

Eu, 	 Esc., subsc. 

t 
SJ 3.3.5.2. 

Eliza 
m8tr 120.206-< 

L 

E . 
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PODER JUDICIÁRIO-.- 1 
' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Díreito'Privado 3 

4 
't 

S CERTIDÃO 

È Certifico que, no DOJ de hoje, foi(ram) 
} 

intimado(s) 	o(a)(s) 	recorrido(a)(s) 	para 

apresentar(em) contra-razões. 
'M 

São Paulo, 1Zde 	 de 200 

F 

1 

t ^ 

f 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

L 

L~ 

• 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do protocolo n° 

a seguir numerado e 

rubricado. 	
~ n 

São PaulC)ò-1  de 	 de 200. 

r 

E' 
i 

! 

C- 

F 
E-- 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA 

EXCELENTISSIMO 	SENHOR 	DOUTOR f 
DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

r 	
4 

~1  

J 
~f 

r~ 

a 
ly  

j
~ 

T 

PROCESSO N° 985904-2/1 

CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO II, 
n 	por sua advogada infra assinada, nos Autos do Recurso Especial 

interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL — C&F, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada das inclusas CONTRA-RAZÕES. 

Termos em que, • 	P. Deferimento. 	 r 

São -  Paulo, 22 de junho de 2.006 

t"lS 

J 
r 

ra• 

n 
i 
	

N 

f 

i 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 '° t  
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 	 '.Yq 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA 

CONTRA-RAZOES AO RECURSO ESPECIAL 

n.l 

f 	
zy 51- 

Recorrente: CAIXA. ECONOMICA FEDERAL  — CEF 

Recorrida: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II x 
MARIA LÚCIA MOZAT 

34a. CAMARA — SEÇAO DE DIREITO PRIVADO 

DESEMBAGADORA RELATORA DRA. CRISTINA. ZUCCHI 

INCLITOS JULGADORES, 

A Recorrente, inconformada, com a r. 
decisão de fls. 19/20, Agravou de Instrumento, o qual foi negado 

• 	provimento. 

_ Novamente - inconformada com - o - 
acórdão, opôs Embargos de Declaração, os quais foram 
rejeitados. __ 

Agora, vem a Recorrente, apresentando 
o presente RECURSO ESPECIAL, para o fim de ser estabelecido 
suposto direito de preferência de seu crédito hipotecário. 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA  

Preliminarmente, 

O presente Recurso Especial, não deve 
ser acolhido, devendo ser negado seguimento, eis que, conforme 
fis. 64, os Embargos Declaração, foram apenas de "irresignação --
contra decisão que não foi favorável à embargante. " 

E ainda: 

"Vê-s, portanto, que o recurso perde possível sustentação e que 
a pretensão está fora dos padrões exigidos pelo artigo 535 do 
Código de Processo Civil, uma vez que não há no acórdão 
embargado qualquer omissão a ser sanada, tampouco 
contradição ou obscuridade. " 

Tanto é verdade, que no quadro 
comparativo de fls. 71/E, a Recorrente, faz menção ao artigo 
1.560 do Código Civil de 1.916 e não ao artigo 1.564 do mesmo 
Diploma Legal. 

Preliminarmente, ainda, 

Ser a Recorrente, reputada como 
litigante de má-fé, por infringir os incisos II e III do artigo 14 e 
inciso VII do artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Art. 14 — São deveres das partes e de tosos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo: 

II — proceder com lealdade e boa-fé; 
- 	- III não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que 

são destituidas de fundamento; 

Art. 17 — Reputa-se litigante de má-fé, aquele que: 

VII — interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório; 

E o caso do presente Recurso. 
. 	 ~ 4 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1.454 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA 

Deve a Recorrente, arcar e suportar com 
as penalidades previstas nos artigos 16 e 18 do mesmo Diploma 

F 
	

Legal. 
h. 

No Mérito 

c 
5 
	 Caso as preliminares argüidas, não 

r 

	

	 sejam acolhidas, o que só se admite para argumentar, melhor 
sorte, não resta à Recorrente, senão vejamos: 

A Recorrente, inconformada com as r. 
decisões, interpôs o presente Recurso Especial, visando ser 
reformada o V. Acórdão, para o fim de reconhecer o direito de 
preferência por crédito hipotecário. 

O V. Acórdão, deve ser mantido. 

Como bem justificado pelo MM. Juiz de 
Primeira Instância: 

"Com efeito, é sabido que as despesas condominiais são 
necessárias para a própria conservação da coisa, tendo natureza 
`propter rem ", devendo assim, juntamente com as custas e 
despesas processuais e honorários advocatícios, ser quitadas 
pela credora hipotecária para poder exercer a preferência de 
seu crédito em relação a terceiros. " 

" E e certo, por outro lado que seria extremamente cômoda a 
postura da credora hipoteca r., "in _ casu " de aproveitar a 
execução promovida por terceiro para exercer sua preferência, 
ficando o condomínio credor prejudicado ao rigorosamente 

Y 

	

	 nada receber, tendo que iniciar nova demanda contra aludido 
credor, na condição de adquirente da coisa. " 

4 

F 

Igualmente, a justificação de fis. 36 da 
M. D. Desembargadora Relatora da 34a. Câmara —Seção de 
Direito Privado, em seu voto: , 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 	
Y 

fones: 3104.3301 / 3104.4692 /3 105.1454 
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MARISA MOREIRA DIAS 	 c '' 
ADVOGADA 

"Deve ser observado no caso vertente o disposto no art. 1.564 
do Código Civil de 1916, vigente à época do aforamento da 
demanda, como bem ressaltado pela r. decisão agravada, o qual 
estabelece-  que as despesas de conservação da coisa gozam - de 
privilégio especial, que se eleva acima do privilégio do crédito 
hipotecário. " 

"Como cada condômino está obrigado a concorrer com as 
despesas do condomínio, não se mostra razoável o credor 
hipotecário exigir a preferência na satisfação de seu crédito em 
detrimento dos demais condôminos, os quais, na forma de rateio, 
concorreram para a manutenção da garantia desse mesmo 
credor hipotecário. " 

Novamente sábia os termos do V. 
Acórdão, nos Embargos de Declaração, ás fls. 63/64: 

"A decisão colegiada, com base no disposto no art. 1.564 do 
Código Civil de 1916, equiparou as despesas condominiais a 

r. despesas de conservação do imóvel e como tal, gozam de 
privilégio especial, elevando-se acima do privilégio do crédito 
hipotecário. 

s 

Assim sendo, não há que se falar em infringência aos artigos 

C 

pp
f  

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 

• 	958, 961 e 1.422 do Codigo Civil de 2.002, pois, segundo o que 
restou decidido no acórdão embargado, o credor hipotecário 
não tem preferência para levantar o produto da arrematação, 
antes_ de satisfeito o débito cóndõminial, o qual está ligado, 
diretamente à viabilidade e existência do próprio imóvel." 

Desde o ano de 1.997, que a proprietário 
do imóvel objeto da presente, não efetua o pagamento das 
despesas condominiais. Existem 3 (três) processos de 
Procedimento Sumário contra a Sra. MARIA LUCIA MOZAT. 
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MARISA MOREIRA DIAS 	 r v  . 
ADVOGADA 	 ~ 

A Recorrente, pelo que se tem noticia, 
até a presente data não ajuizou ação de Execução de Cédula 
Hipotecária. 

A Recorrente, tenta, com o presente - -
Recurso, locupletar-se ilicitamente. O Condomínio Recorrido, 
ajuizou ação, visando receber as despesas condominiais. A 

-- Recorrente, tenta modificar o V. Acórdão, para com isso, retomar 
o imóvel, sem ter que pagar as despesas condominais, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, espera e requer, seja 
acolhida as preliminares argüidas, ou quando não, o que só se 
admite para argumentar, se conhecida pelo mérito, seja negado 
provimento ao presente Apelo, para manter o V. Acórdão, 
condenando ainda a Recorrente, como litigante de má-fé, pois só 
assim, será mantida a verdadeira e mais lidima 

JUSTIÇA! ! !! 

São Paulo, 22 de junho de 2.006 

• 	,com 
~&MAR1SA  REIRA D ~~ 

OAB/SP 77:382 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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É. PODER .JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO i  

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

y' 3 

• 1 

t. 

CONCLUSÃO Y 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao 

Exmo. Senhor Presidente da Seção de 

Direito 	Privado, 	Desembargador 	Dr. 

- 	- 	- - 	Ademir de Carvalho Benedito. d 

- 	- 	São Paulo, D< de 	- 	de 200 

K. 
Eu, 	̀̀moi  subscrevi. 
(Lucia N.Terakado Escr.Téc.Jud. /matr. 24.363-6) 

w'~ 	f 

é 

1 
~
y  
è 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

i 
S 	 SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

RS e 985.904-0211 
Ivete/Clau am - 23/08/06 

Recurso Especial n° 985.904-0211 
Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 
Recorrido : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HORTO SECÇÃO II 

• 
Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal (fls. 67/91), interposto por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL CEF contra acórdão da Trigésima Quarta Câniwa de Direito 

Privado deste Tribunal de Justiça (fls. 34/38). 

Alega-se contrariedade aos artigos 958, 961 e 1422 do novo 

Código Civil, 535, inciso II, 709, 711 a 714 do Código de Processo Civil, além de dissídio 

jurisprudencial. 

Houve contra-razões (fls. 95/100). 

Precedem o recurso embargos de declaração (fls. 41/59), que foram 

rejeitados pelo acórdão de fls. 62/64. 

O recurso não reúne condições de admissibilidade pélas alíneas "a" 

e "c" do permissivo constitucional. 

Não se verifica a pretendida ofensa ao artigo 535, inciso 1I, do 

Código de Processo Civil, porquanto as questões trazidas à baila foram todas apreciadas 

pelo v. acórdão atacado, naquilo que à Turma Julgadora pareceu pertinente à apreciação do 

recurso, com análise e avaliação dos elementos de convicção carreados para os autos. 

Ademais, conforme anota Theotonio Negrão in "Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor", 30a. ed., Editora Saraiva, Nota 17a., la parte, ao artigo 535, página 566: 
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PODER JUDICIÁRIO 
d' 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
RS e 985.904-0211 	 2 
IveteQa~ - 23/08/06 

" `É entendimento assente de nossa jurisprudência que o 
órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzír comentários sobre todos os argumentos levantados 
pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 
suficiente para a composição do litígio' (STJ-1a Turma, Al 
169.073-SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, j. 4.6.98, 
negaram provimento, v.u., DJU 17.8.98, p. 44)." 

No mais, o posicionamento adotado pela Egrégia Câmara encontra-

se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Assim sendo, afasta-se de plano o fundamento utilizado para a 

interposição, aplicando-se à espécie a Súmula 83 da Corte Superior, suficiente para obstar, 

nesse aspecto, o prosseguimento do reclamo, quer pela alínea "a", quer pela "c" do 

permissivo constitucional (c£ AgRg nos EDcl no Ag 750.876/RS, Rei. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28.06.2006, DJ 01.08.2006 p. 439). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

São Paulo, 23 de agosto de 2006. 

r, .el • 
ADEMIR DE CARVALHO BENEDITO 

Desembargador 
Presidente da Seção de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DE SÃO PAULCI 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, recebi os autos 

com despacho. 

São Paulo, 30 de agosto de 2006. 

• 	PUBLICAÇÃO 

Certifico que, nesta data, o r. despacho de fis. 

foi publicado no 

Diário Oficial. 

São Paulo, 01 de setembro de 2006. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

CERTIDÃO 

Certifico que, no DOJ de hoje, foi(ram) 

intimado(s) o(a)(s) agravado(a)(s) para 

apresentar(em) resposta(s). 

São Paulo, 21 de Setembro de 2006. 

~~ (1~ 

1 

M~A 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 

Direito Privado 3 

--- -- - - 	- 	 -- CERTIDÃO  -   --- - 

Certifico que decorreu o prazo legal sem que 

o (a)(s) agravado(a)(s) tenha(m) apresentado 

resposta. 

	

São Paulo, de av tv b4,9 	de 200 

CERTIDÃO 

Certifico que remeto estes autos ao Colendo 

Superior Tribunal de Justiça 

São Paulo,,-25  de Ovo  b?&  de 200 ~ó . 

DECRFSPOSTAST7 
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Termo de Recebimento e Autuação 

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia,2211112006 

na forma abaixo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N-834697(200610238034-2)-- = - 	 T :=- - 	 -- ------ — - 

Origem 	: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - PATEO DO COLÉGIO 
Localidade 	: SAO PAULO / SP 
N°. na Origem : 98590433 	 98590421 	 139299 

N°s. Conexos: 

N° de Folhas 	108 	N°. de Volumes: 	1 	N° de Apensos:. 	0 

AGRAVANTE 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO 	LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E OUTROS 
AGRAVADO 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO,II 
ADVOGADO 	MARISA MOREIRA DIAS E OUTRO 
INTERES. 	MARIA LOCIA MOZART 
ADVOGADO 	S/REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

CERTIDAO 

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de 
processos relacionados ao AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 834697(2006/0238034-2)' 

Processos com UF A  Partes e Números de Origem comuns: Nada Cõnsta 

Quantidade de Outros Processos com a Parte: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 	 ,407236 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 	 0 

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem: 

98590433 	 : 	0 

98590421 	 0 

139299 	 3 

Brasília-DF, 22 de novembro de 200 . 

INSPECIONADO: ❑ Nome da Parte 	Ocorrência 	_ 
MAT. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 	22/11/200619:18:21 	̀ 	 FI. 1 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 8346971 SP (200610238034-2) 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

- 	-_ - - -- 	- -- - ------ - — 	--- ---Distribuição----  - - 

Em 11/01/2007 o presente feito foi classificado no assunto Civil - Direito das Coisas 
Propriedade - Condomínio e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO GOMES DE 
BARROS, TERCEIRA TURMA. 

Encaminhamento 

Aos 16 de janeiro de 2007 , vão 

estes autos com conclusão ao Ministro Relator. 

Coordenado ' e Agravos 

fls. 1283
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 834.697 - SP (200610238034-2) 

RELATOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE B_ ARROS 
AGRAVANTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL----  CEF 

 

ADVOGADO LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E OUTROS 
AGRAVADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 
ADVOGADO : MARISA MOREIRA DIAS E OUTRO 
INTERES. 	: MARIA LÚCIA MOZART 
ADVOGADO : S/REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 
A decisão agravada reprovou recurso especial (fls. 103/104), porque: 
a) não houve ofensa ao Art. 535 do CPC e 
b) o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência do STJ. 
A ora agravante afirma, em resumo, que "cumpriu o requisito de admissibilidade 

previsto na alínea V do inc. IH do art. 105 da Constituição Federal, motivo pelo qual não 
poderia ter sido negado seguimento ao recurso" (fl. 05). 

No recurso especial, queixa-se de ofensa aos Arts. 958, 961 e 1.422 do CC/2002; 
535, 709 e 711 do CPC. Aponta divergência jurisprudencial. 

Alega, em resumo, que: 
- o acórdão foi omisso quanto aos temas apontados nos embargos e 
- houve ofensa à lei federal, pois o acórdão recorrido "afastou a preferência do 

crédito hipotecário privilegiando o crédito decorrente de despesas condominiais mesmo sem 
existir lei que estabeleça esta ordem de pagamento ou preferência" (fl. 77). 

DECIDO: 
Mesmo rejeitando os embargos de declaração, não houve ofensa ao Art. 535 do 

CPC. O acórdão recorrido não padecia de vício declaratório. O Tribunal a quo se manifestou, 
fandamentadamente, sobre as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe 
foram submetidas. 

O acórdão recorrido - ao entender que "o credor hipotecário não tem preferência 
para levantar o produto da arrematação antes de satisfeito o débito condominial" (fl. 43) -
decidiu em sintonia com a jurisprudência do STJ. 

O crédito oriundo de despesas condominiais em atraso prefere ao crédito 
--- 	hipotecário. Nesse sentido: 

"(...) Por se tratar de obrigação propter rem, o crédito oriundo de despesas 
condominiais em atraso prefere ao crédito hipotecário, pois pelo fato de ser esse de 

_. 	_. 	natureza real, há de recair sobre o imóvel e sobre os ônus a ele relativos. Precedente 
da Terceira Turma" (REsp. 469.915/NANCY). 

Acrescentem-se: REsp 208.896/PARGENDLER; REsp 592.427/DIREITO; AgRg 
no Ag 680.183/SCARTEZZINI e REsp 577.547/DIREITO. 

Nego provimento ao agravo. 

Brasília - DF, 1° de fevereiro de 2007. 

ISTRO HUMBERTO GO_ MES DE BARROS 
Relator 

HGB/rgs 	 1II1I111111111  
Ag 834697 	 2006/0238034-2 	 Documento 	 Página 1 de 2 
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Ag 834697/SP 

RECEBIMENTO E ENCAMINHAMENTO À 
PUBLICAÇÃO 

Recebi os presentes autos do Excelentíssimo 
Senhor Ministro e encaminho à publicação a r. 
decisão retro, nesta data. 
Brasilia, 07 de fevereiro de 2007 

COORDE 	 ERCEIRA TURMA 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi publicada no Diário da Justiça 
desta data a r. decisão retro. Certifico, ainda, que 
foi(foram) intimado(s) o Ministério Público Federal 
e, caso figurem como parte dos presentes autos, a 
União, a Fazenda Nacional, e as Entidades 
Federais elencadas no art. 17, da Lei n° 
10.910104, com a expedição de Mandado de 
Intimação, conforme determina a lei em vigor. 
Brasilia, 13 de fevereiro de 2007 

COONADO 	TE CEIRA TURMA 
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RETIRADA DE AUTOS 
Certifico que foram os autos retirados por vo l.:  

eme /  d   

Brasília 	
/2007, e devolvidos nesta data. Ap.. 

4AUA~V-12— de 2007. 

STJ - Coordenadoria da Terceira Turma 

• 
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Ag 834697/SP 

CERTIDAO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA 

Certifico que a r. decisão retro transitou em julgado no dia 21 de 
fevereiro de 2007. 

Remeto os presentes autos a(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO - PATEO DO COLÉGIO nesta data. 

Brasília - DF, 14 de março de 2007 

t 

COORDENADORIA DA TERCEM TU 

1 Volume(s) 	u. 
0 Apenso(s) 

o 

o 

w 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais 
Superiores de Direito Privado 3 

Pabx : 3292 -4900 — Ramal 2206 
- 	-- - -- 	 Páteo do Colégio , 73 — Y andar — sala 309 - CEP : 0 1016-040 — São Paulo — SP. - -_ 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, recebi estes autos 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Sãc Paulo, 22 de março de 2007. 

0  (C1uU~_ 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, remeto estes autos 

ao 	° Ofício Cível do Foro Regional de 

W)  
da Comarca 

de W) 
São Paulo, 22 de março de 2007. 

h 

RECEBIDOSMORIGEM 
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..... ... ... ...... ..... ... 

......... . ........... 

Eu, 	 e. hubse. 
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Em 07 de agosto de 2007, faço estes autos conclusos 
ao MM. Juiz de Direito, DR. MAURO CIVOLANI 

- - 	— 	- --- -- - FORLIN. _ Eu; - - 	— 	Escr. - -Chefe,— 
subscrevi. 

Proc. n°: 991122620-7 (1392199) 

Ciência do retorno, apensando-se aos autos 

principais. 

Int. 

S.P. 07.08.07. 

Mauro Civolani Forlin 
Juiz de Direito 

DATA  

Em 	de 	0 	de 
2007, recebi estes autos em cartório. 
Eu, , Escrevente, 
subscrevi. 

CONCLUSÃO 

r 
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Em 29 de agosto de 2007, faço estes 
autos conclusos ao MMA. Juiza de 
Direito, D a.MARIA SALETE CORREA 
DIAS. Eu, Escrevente, subscrevi. 

Processo n° 19991122620-012 

Extraia-se cópia do Acórdão, juntando-se 
aos autos principais. Após, arquivem-se. 

Int. 

S.P.,29/08/2007 

~!ï- r — • 

T A 

estes autos eat cartório.  

É. 

TERMO DE APENSAMEN O 
Em .........   de ..........~ 	.......... de ....... 
imenso estes autos aos de n°. ...................... 
em cumpr(mcnto ao despacho de fls ............... 
Eu, ................. ...................... , Escr,  , subscr 
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P00f ;1J'DK ARFO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Vara Cível 
Fórum Regional 1 - Santana 
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Incidente: Agravo de Instrumento 
grupo: 1.Cível 
Ação: 145-Procedimento Sumário (em geral) 

Data Entrada 	10/10/2005 Hora:00:00 
Data Alteração 	: 08/11/2006 Hora: 10:33 

rlTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADV: ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
OAB: 218506/SP 

RIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO 11 
AD'/: MARISA MOREIRA DIAS 
OAB: 77382/SP 

N° DE ORDEM: 01.02.000010000001000001 
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MXGELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

4/ 
PRESIDENTE D 

É 
r
v 
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Td 
r • 
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PROCESSO W 1392199-SUMARIO 
(Origem: 2' Vara Cível- do Foro Regional I de Santana da Comarca de São 
Paulo/ SP) 
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 
Ré: MARIA LUCIA MOZAT 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, na condição 
de credora hipotecária da Ré MARIA LÚCIA MOZAT, por seu advogado e 
estagiário "in fine" assinados, não se conformando com o R. despacho 

i proferido pelo MM. Juiz da 2a Vara Cível do Foro Regional I de Santana da 
Comarca de São Paulo/SP, nos autos da ação em epígrafe, que :indeferiu o 
protesto pela preferência de seu crédito com fulcro nos arts. 1.422 e 958 do 
Código Civil e arts. 709 e 711 a 714 do Código de Processo

.,  Civil vem, 
respeitosamente, perante esse Egrégio Tribunal, interpor, com fundamento nas 
Razões em anexo, o presente recurso de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL 

com fundamento nos artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, 
com as alterações trazidas pela Lei 9139/95, consoante as razões em 
anexo. 

Para fins dos artigos 524, : inciso III, e 525, do CPC, 
indicam-se, como procuradores desta Agravante-CEF, os advogados ALBERTO 
ANGELO BRIANI TEDESCO (OAB/SP 218.506) e LUIS FERNANDO CORDEIRO 
BARRETO (OAB/SP 178.378) , ambos com endereço comercial â Av. Paulista 

11.002-7 V01 	 ATA 02703BR07 OUT/2004 
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CAIXA„ 	 2  CARNA 	FEDERAL
MICA  

n° 1842, 100  andar, Edifício Torre Norte, em São Paulo/SP, e, como procurador 
do Agravado-CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, os advogados MARISA 
MOREIRA DIAS (OAB/SP 77.382) e PAULO SHIGUESAKU KAWASAKI (OAB/SP 
118.766), com escritório no Largo 7 de Setembro, n° 52, sala 202, centro, São 
Paulo - SP. 

Requerendo a juntada dos documentos abaixo 
numerados e relacionados, p.deferimento. 

São Paulo, 06 de outubro de 2005 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

RTO 	BRL4 TEDESCO 
OAB/SP 218.378 

01 - PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DA AGRAVANTE; 
02 = PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADO DO AGRAVADO; 
03 - PETIÇÃO INICIAL DO CONDOMÍNIO; 
04 - PETIÇÃO DE PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO DA CEF ; 
05 - DECISÃO DE FLS. 228/229 QUE INDEFERIU O PROTESTO DA CEF; 
06- CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.- FLS 229V. 

DEIXA DE JUNTAR PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DA 
RÉ TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA SENDO REPRESENTADA PELA PROCURADORIA DO 
ESTADO. 

L' 

2 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

3 

Processo W 1392199 -Sumário - 2' V.Cível - do Foro Regional I - Santana 
da Comarca de São Paulo/SP 
Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEP 
Agravado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 

EGRÉGIO TRIBUNAL 
EMÉRITOS JULGADORES 

É de ser reformado o R. despacho agravado, 
prolatado nos autos do processo de execução em epígrafe pois, com a devida 
vênia, proferido em descompasso com o ordenamento legal vigente, não traduz 
o entendimento dominante na doutrina e na jurisprudência de nossos 
Tribunais conforme se expõe a seguir: 

Com efeito, após ter sido intimada acerca da 
penhora incidente sobre o imóvel à ela hipotecado, a Agravante peticionou, 
com fundamento nos arts. 1.422 e 958 do Código Civil e nos arts. 709 e 711 a 
714 do Código de Processo Civil, o protesto pela preferência de seu crédito 
hipotecário. 

Porém, de acordo com a decisão de fls. 228/229, 
o MM. Juiz "a quo" indeferiu o seu pedido sob o argumento de que "Assiste 
razão ao autor haja vista que seu crédito prevalece "in casu» sobre o 
hipotecário. Com  efeito, é sabido que as despesas condominiais são 
necessárias para a própria conservação da coisa, tendo natureza 
"propter rem» devendo assim, juntamente com as custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios, ser quitadas pela credora 
hipotecaria para poder exercer a preferência de seu crédito em relação 
a terceiros. ...isso posto, anote-se a preferência da Caixa Econõmica 
Federai em relação a terceiros, sendo certo que caso venha a mesma a 
arrematar o imóvel em testilha, deverá depositar nestes autos o valor 
dos encargos condominiais em atraso, custas e despesas processuais e 
honorários advocatícios do autor, sob pena de desfazimento da 
arrematação.» 	

1.14] 

3 

• 
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Assim, a r. decisão agravada afastou o direito de 
preferência do credor hipotecário em razão das despesas do condomínio. 

Ora, Eméritos Julgadores, o credor hipotecário 
tem o direito de excutir a coisa e preferir, no pagamento, a outros credores, 
posto que a hipoteca derroga o principio da proporção dos créditos, criando, 
assim, a preferência em razão do credor hipotecário consistindo, essa 
preferência ou prelação, no direito conferido àquele credor de tomar, 
precipuamente, todo o preço do bem hipotecado ou a parte suficiente para seu 
pagamento, excluindo os demais credores que não possuam hipotecas da 

• mesma graduação. 

Esse o entendimento proclamado nos artigos 709 
e 711 a 714 do Código de Processo Civil, ao estabelecer a ordem de prelação 
nos seguintes termos: '-quando não houver sobre os bens alienados 
qualquer outro privilégio ou preferência, instituído anteriormente à 
penhora..." "..não havendo título legal à preferência—" e '_o credor 
hipotecário preferirá ao exequente e aos credores concorrentes." 

Aliás, também, no Código Civil, ao colocar a 
hipoteca como título legal de preferência (art.958), ao conferir ao credor 
hipotecário o direito de excutir a coisa e preferir no pagamento a outros 
credores (art. 1.422) e ao estabelecer a preferência do crédito real (hipoteca) em 
face do pessoal (art.961). 

• 	 "HIPOTECA. PENHORA SOBRE O MESMO BEM PARA 
GARANTIA DE CREDITO TRABALHISTA. PREFERENCIA. 
A hipoteca é um direito real de garantia, assegurada pelo 
art. 674, inciso IX do Código Civil e que confere ao seu 
titular o privilégio de obter o pagamento de uma divido com 
o valor de um bem aplicado exclusivamente a sua 
satisfação- Assim sendo adere ao bem imóvel que está 
vinculado, porque tem eficácia `erga omnes atributo de 
'sequela'. Se a hipoteca vincula o bem dado em garantia e 
foi anterior a penhoro para garantia da divida trabalhista, 
não há que se falar em preferência do crédito trabalhista 
com fulcro no art. 186 do Código Tributário Nacional 
Agravo de Petição do Exequente a que se nega provimento. 
(TRT/PR - AP n° 2.567 - Ac. 5°a T 5.497198 - Relator Juiz 
Luiz Fetipe Haj Mussi - publ. DJ/PR 20103198) 

4 
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cgMPOTECA ANTERIOR A PENHORA- PREFERÊNCIA SOBRE 
OCREDITO TRABALHISTA- ART. 102 LEI DE FALÊNCIAS LEI 

.5764/71. 
FALTA DE CONCURSO DE CREDORES DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, ART. 690 PARAGRAFO 2° CPC O crédito 
trabalhista não tem preferência sobre o crédito hipotecário 
anterior à penhora. A hipoteca vincula determinado bem. O 
crédito trabalhista, embora privilegiado, só tem essa 
qualidade quando presente concurso de credores, seja 
decorrente de falência (Der. 7661145) ou de liquidação da 
Cooperativa (art 75, Lei 5764/71) ou insolvência civil 
impossível aplicar o art 102 da Lei de Falências, se esta 
não existe e muito menos em se tratando de Cooperativa, 

• sujeita a liquidação extrajudicial. Prevalência da crédito 
hipotecário sobre o trabalhista. Direito do credor 
hipotecário à preferência e ao direito de lance e 
adjudicação, na forma da art. 690, parágrafo 2` da CPC 
Recurso Provida. (TRT/PR - 5" Turma - AP 1.257/96 -
Acórdão n° 17.096196 - Relator Juiz José Montenegro 
Ãntero). 

O~/  

E, ainda, no mesmo Código Civil, ao dispor, em 
seu artigo 954- II, que assiste ao credor hipotecário o direito de cobrar a divida 
antes do vencimento caso o bem hipotecado seja penhorado em execução 
promovida por outro credor. A propósito, esse dispositivo está consagrado no 
respectivo contrato hipotecário, regido pelo princípio do pacta sunt servanda". 

• 	 Constata-se, portanto, que a legislação, ao 
conferir o direito _de preferência_ sobre_ o_ produto da-execução em--favor do—
credor hipotecário, não exige deste a propositura de execução própria ou, 
tampouco, a penhora do bem hipotecado, consoante o entendimento pacifico 
na doutrina e na jurisprudência a seguir demonstrado. 

CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA,"in" Instituições 
de Direito Civil, Editora Forense, 1990, pg. 290), assinala que: 

- 	"A menção do Código à arrematação e adjudicação suscitou 
uma dúvida: se é qualquer venda em hasta pública ou somente 
a que se efetua no executivo hipotecário. E a doutrina, fundada 
em que a arrematação do imóvel hipotecado, é inválida sem a 
citação do credor hipotecário, e forte nos pronunciamentos 
judiciais, inclusive do Supremo Tribunal, entende que a 
extinção da hipoteca somente resulta da venda judicial 
realizada no executivo hipotecário. Aderimos à conclusão, mas 
com uma ressalva:  citado o credor hipotecário para  
arrematação promovida por outro credor, o seu  

s 
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comparecimento, para exercer o direito de preferência, tem o 
condão de validar a arrematação, como se tratasse de 
executivo hipotecário por ele mesmo intentado." (g.n.). 

MARIA HELENA DINIZ , "in" Curso de Direito Civil 
Brasileiro, Ed. Saraira, 1989, pg. 376, esposa a mesma tese: 

"0 ônus real extingue-se, portanto, com o praceamento, no 
executivo hipotecário do imóvel gravado, e quem o adquirir 
recebe-o livre e desimpedido;  se citado o credor hipotecário 
rara a arrematacão vromovida por outro credor, o seu 
comparecimento para exercer o direito de prefação valida a 
arrematação, como se fosse executivo hipotecário por ele 
mesmo movido." (g. n.). 

No mesmo sentido o posicionamento de nossos 
Tribunais: 

"Credor Hipotecário. Preferência. Penhora do bem hipotecado, 
por credor diferente. Arrematação. Preferência reconhecida ao 
credor hipotecário, independentemente de promover-se a 
execução de seu crédito. Orientação de acordo com a posição 
da 3" Turma no R.Esp. 1499. Recurso conhecido peio dissídio e 
improvido" (g. n.). 
(R.Esp. 7632-PR, Rel.Min.Nilson Naves, DJ de 20-5-91 - Código de 

• 	 Processo Civil Anotado de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ed.Saraiva, 
1993, art. - 709-notas). _-- 	 - 	 - - 	 — 

"Processual civil - Penhora - Credor hipotecário - Prelação. I - A 
preferência do credor hipotecário não depende de sua 

- iniciativa na execução ou-na penhora. a escritura da _garantia 
real e a sua inscrição no registro imobiliário são suficientes  
para preservar a prefação dele. H - O credor hipotecário, 
formulando o pedido de prefação, recebe preferentemente o 
valor pertinente ao gravame» (g. n.). 
(Resp 1499-PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU de 3-9-90 - Código de 
Processo Civil Anotado de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ed.Saraiva, 
1993, art. 711-notas).  

6 
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"C1MITROCESSUAL - Arrematação - Credor hipotecário - 

k  Preferência -  O credor hipotecário, independentemente de haver 
penhorado o bem gravado, pode arrematar o bem penhorado em 
execução de outrem, garantida a preferência de seu crédito" 

- - 

 

0.n.). 	 - 	 - - 
(STJ - 3' T.; Rec.Esp. n° 9.767-SP; rel. Min. Dias Trindade; j. 14.05.91; 
v.u.; DJU, 17.06.91, p. 8.209, Seção I, ementa). 

"Instaurado o concurso de credores,  o credor hipotecário, nos  
termos do art.711 do CPC. tem preferência sobre  os 
guirogt afários, independentemente de ter promovido a 
execução de seu crédito e efetivado a penhora.»  (g. n). 
(AC unân.da 3' Cãm.do TAMG de 26.2.85, no Agr. 3982, Rel juiz 
Cláudio Costa; RF 2951279; RT 6091204; RJTAMG 221274). 

"ARREMATAÇÃO - PENHORA DE BEM HIPOTECADO - DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. Não importa em concurso universal de credores 
nem insolvência do devedor a prelação do credor hipotecário 
sobre o produto do bem praceado e executado pelo credor 
penhorante, mas sem garantia real. Independe de pretensão 
executória, na relação processual satisfativa preexistente, a 
manifestação de preferência do crédito privilegiado sob 
garantia real hipotecária. Este tem vencimento antecipado, 
garantindo-se ao credor a preferência, pela da anterior oferta 
do bem em garantia, e que veio a ser objeto de penhora em 
execução posterior por terceira pessoa. O exercicio do direito de 
preferência que se estabelece entre credores exeqüentes há que 
observar a ordem de suas respectivas penhoras, que não se 
constituem, por si mesmas, em direito real de _garantia, -e, por-
isso, não podem concorrer com o crédito privikoado, 
representado, na hipótese, peia anterior hipoteca sobre o 
mesmo bem"  (g. n.). 
(TJ-DF - Ac. da 1 a T. Civ., publ. em 23-10-91 - Ap. 20.539 - Rel Des. 
Edmundo Minervino - Cláudio Cesar Carneiro da Cunha x Banco de 
Desenvolvimento do Ceará S/A.)"(ADV/COAD-JURISPRUDÊNCM - N° 
06192-DE 07FEV 92 - P.0951310181- N° 57287). 

"Se o credor hipotecário, notificado, intervém na execução e 
protesta por preferência, tem ele direito a levantar o depósito 
feito pelo que remiu o bem praceado» 
(1 ° TACSP, 6a Câm., Rel. Bueno Magano, j. 10-2-1981, RT, 553:148). 

1n4P~,,  1 
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"DIREITO DE PREFERÊNCIA -Execução por título extrajudicial -
Concurso de credores -  Preferência reconhecida ao credor  F `~ 
hipotecário, independentemente  da execução de seu crédito e 
efetivação da penhora  - Recurso provido para esse fim" (g. n.) 
(1 ° TACSP - AI 388.462 - 1 a Cãm. - Rel. Juiz Celso Bonilha -j. 20.4.88 - 
m. v. - JTACSP-RT 111:129) 

"EXECUÇÃO Preferência entre credores concorrentes.  O credor  
hipotecário, para valer seu direito de preferência, não precisa  
Igi,zar execução e que esta esteja aparelhada com a penhora. 
Ficam excluídos da disputa creditícia sobre o remanescente 
eventual -à evidência- o credor hipotecário e aquele que 
promoveu a execução, devendo os demais receberem sobre a 
importância restante de seus créditos, observada a 
anterioridade de cada penhora" (g. n.). 
(2° TACIVM -  Sa Cãm.; Ap. n° 205.74814-SP, Rel. Juiz Alfredo Migliori; 
j. 20.05.87; v.u. - Bol.AASP n° 1494, de OS 08 87, p. 184). 

"EMENTA - Processual civil. Execução. Arrematação pelo credor 
hipotecário. I -  O credor hipotecário, não exeqüente, é um  
arrematante como qualquer outro. Não precisa, para  
arrematar, propor ação, previamente, visando ao acertamento  
do seu crédito.  H - Agravo desprovido." 
1.. Obviamente  que a extinção da hipoteca está sempre ligada à 
satisfação do crédito garantido. A arrematação e a remição de 
bem gravado só opera efeitos a favor do credor hipotecário. _A 
satisfação de créditos quiMráticos não pode ser _feita em  

•  detrimento e desrespeito do privilégio que marca o crédito  
hipotecário. Assim, muito embora a C.E.F., não tenha _figurado  
no poio ativo da execução, é de se reconhecer o seu direito a  
satisfazer o seu crédito, com o valor da arrematação, ou, o que 
e o mesmo, arrematar o bem peto valor de seu crédito..."  (g. n.). 
(AI 47080-SP - TFR - 4' Turma - Rel. Min.Antõnio de Pádua Ribeiro -
v.u. de 13.11.85 - Agravante: Banco do Brasil S/A. - Agravada: Caixa 
Econõmica Federal - DOU de 05.12.85). 

Por todo o exposto, requer a CEF, 
respeitosamente, dignem-se Vossas Excelências dar provimento ao presente 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, conferindo-lhe a antecipação da tutela 
recursal, de modo a se evitar o praceamento do bem, e que seja deferido o 
pedido de protesto pela preferência do crédito hipotecário desta Agravante. 
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Assim decidindo, esse Egrégio Tribunal, mais 
uma vez, terá aplicado o Direito por ser medida de inteira e verdadeira 

J U S T I Ç A. 

São Paulo, 07 de outubro de 2005. 

	

~~C EC IC A EDERAL 	CALXÀ ECONÔMICA FEDERAL 
ALBERTO ANGELO BRL4M TEDESCO PAULO SOTTANO CARVALHAL 
OAB/SP 218.506 	 OAB/SP 144.298 E 

9 
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MARINA MOREIRA DIAS 
ADVC13ADOS 

XCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
ARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA /SAN 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO 
SECÇAO II, com sede nesta Capital à rua Vereador Pedro Brasil 

o Bandecchi, 175, inscrito no CGCIW sob n.' 57.651. 	32, neste 
ato representado pela Síndica MAGNOLIA G íVÉS LINS, brasileira, 
casada, corretora, portadora da Cédula de Identidade RG. n.° 10.290.219 
je inscrita no CPF/AU. sob n.' 872.836.708/15,-  por -sua advogada - i --nfía 

} assinada, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., com fundamento 
nos artigos 275, inciso H, letra "c" e seguintes do Código de Processo 
Civil, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONDOMINIAIS 

h 	- PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
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MARISA MOREIRA DIAS 
	

PAULO SIiIGUEZAKU KAWÁSAH ~ 
ADVOGADOS 

nos termos do artigo 624 do Código de Processo Civil e artigo 12 datei 
4.591/64, é responsável pelas despesas do,Condomínio. 

Ocorre que, a Requerida, não efetuou o 
pagamento das despesas condominiais, conforme planilha e recibos em 
anexo, que ficam fazendo parte integrante da presente. 

O valor devido, corrigido monetariamente, 
acrescido da multa de 20% e juros de mora de 1% ao mês até a presente 
data é de R$ 2.760,16 

Ante o exposto, requer à V.Exa., se digne 
determinar a citação da Requerida, para em querendo, - no prazo legal, 
apresente Contestação, com as provas que porventura tiver, sob pena de 
não o fazendo seja decretada sua revelia, quando deverá ser a presente 
julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a Requerida' ao 
pagamento do débito no valor de R$ 2.760,16 e mais as parcelas .-das 
despesas condominiais, que vencerem durante a tramitação desta (artigo 
290 do C.P.C.), acrescidas da multa, juros, correção monetária e 
honorários advocatícios. 

Requer provar o alegado por todos- os meios --
em direito admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal a  do 
Requerido, sob pena de confesso, etc. 

Termos em que, dando-se à presente o valor 
de R$ 2.760,16 

P. Deferimento. 	 - 

_ 	São Paulo, 01 de junho de 1.999 

f' 
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CONDOMINIO RESIDEOCIAL =TO =CORO II, com sede na Rua Ver... 
Pedro SrasiI Bandecchi, 175 - Vila Amália - =-Paulo - SP, 

inscrito 	no CGC/MF 	nº 57.651.713/0001 -320 neste ato 

repreuentado ~  sela sua Sindica Sra. MAGNOLIA GOMES LINS, ~~ 	
brasileira, casada, corretora, 	portadora da Cédula de 
identidade RG nº 10.290.219 e do CPF/MF nº'872036.708-15, '-, 
residente e domiciliada na Rua Ver. Pedro Brasil Bandecchi° 

' 175" apto" 27 - Edrificio Paineira, Vila Amália, Sâo Paulo - 
SP, nomeia e constitui seus bastante procuradores Dra. 
Marisa Moieira Dias, inscrita na OAB/SP nº 77.382 e Dr. 
Paulo Shiguesaku Kawasaki, inscrito na OAB/SP nº 118.766. 
ambos com escrit6rio nesta Capital, no Largo 7 d Setembro 
nº 52, sala 202, Centro, a quem confere amplos poderes para 
o foro geral` com a cláusula "ad judicia", em oualquer 
Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 

 direito as ações competentes e defendê-las nas contrárias, 
 seguindo umas e outras '  até final decisão, usando os 

 srecursos legais' e acompanhando -os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais Para . confessar, desistir,  transigir.  

' 

	
d 	receber e dar ,  quita ~~ o firmar compromissos ou  acordos. rece 	 ~ 

agindo 	em conjunto 	ou 	separadamente, podendo 	ainda 

. substabelecer esta em outrem. còmou sem reserva de iguais 
poderes, dando tudo por b09" firme e vaIioso, praticando-
enfim todos os demais atos judiciais necessários com o fim 

- ' 

	

	especialmente para representar ~ ~ em ação sumarissima de 

cobrança ou acordo de condominio. 
 

 ` 
' 

'  ' 
' São Paulo, 20 de maio de 1999 	 ~ 

. 	 . 
- -  

` 	- 	 - 

` 	 . 
` 

^ 

CuN:usUN^" "ES^"E'`C
~[

^ HORTO ' O ~E~Ç' - - - 
MAGNOLIA GOMES LINS 

IÇO OE MOS 0  
' 

SINDICA GERAL 	 SERI 	 ^0  .15 
mm ~ 

910  p 1 	21 	C.110 

à; 	SU 	
iwa de 	r200 

' 	° 

X^~~ 	
, 

~r~ ` 
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Processo n2 1.392199 	
~~~~~~ R 	--  

\ ̀ l 

TERMO  DE  AUDIENCIA 

Açao : Cobran 
 ' 

-  Sumária  

Autor (es): CONDOMINI0k RESIDENCIAL HORTO SECÇAO li  

representado por Magn«olia Gomes Lins RG 10.290.219 

Réu (s): MARIA LUCIA MOZAT RO 9~529~443  

No dia 3 de agosto de 1999, às 	14.30 horas, 	nesta 	~ 

cidade e Comarca de São Paulo, na sala de audiências do 

	

' 	 Juízo da 	Vara Cível do 	Fórum Regional - I  -  

	

^ 	
Santana 	b 	 ïdên i d 	Juiz 	d 	Direito, 8~ 

	

` 	 sob a pres 	c a o 	u z 	e 	re 	, r.  

	

~ 	 JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO comigo escrevente 

	

~ 	 abaixo assinado, foi aberta a audiência de CONCIK-IAÇAOw 	
^ 

nos autos da açbo e entre as partes supra-referidas. 
Apregoadas as partes, compareceram o autor --acompanhado ~ 

	

l 	 ' 
de sua advogada Dra. arisa Moreira Dias OAB J'7 382 e a 	' 

	

¡ 	
. 	 . 	

~ 
 ré acompanhada de sua advogada Dra. Katia Herminia 	~ 
' 

 
Martins Lazarano 	OAB 146.185 (PAJ). Iniciados os 	' 

trabalhos pela procuradora da ré foi requerida a 	~ 

concessão 	à mesma dos 	benefícios da asslstência 	~ 

	

. 	 judiciária, o que foi deferido pelo MM. Juiz. Proposta  
a conciliação a mesma foi obtida nos seguintes ternKos: 

	

~ 	 A ré reconhece o /débito-_no -valor de R$ '3.196,00  

	

' 	 referente aos encargos condominiais vencidos no período  

	

~ 	 de fevereiro de 1998 a agosto de 1999, inclusive, e se  
~-~-~-~~-~-- compromete a pagá-lo em 47 parcelas nó va1br de-R$ ------- ' -----  

- 	 68 v 00 cada uma v  com reajuste pelos mesmos índices de 	' 

variação do salário mínimo. A primeira parcela se 	~ 
~ vencerá no próximo dia 15 de agosto e as demais todos 

os dias 15 dos meses subsequentes. O não pagamento  de 
qualquer parcela acarretará o vencimento antecipado das ~ 

	

' 	 demais. Os pagamentos ser--No efetuados através de boleto 	U 
~ 

	

~ 	 bancário. As partes renunciam ao direito de recorrer da  
sentença - homo1ogatória deste acordo. Em seguida pelo 	

~ 

	

~ 	 MM.Juiz foi. proferida-a s* uinte .^... SENTENÇA ..... 
VISTOS ETC. HOMOLOGO a' presente transação e, com  v . 	 ' 	. 	

~
. 

	

` 	 fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo 	
' 

~ Civil, julgo extinta a ação de COBRANÇA (RITO SUMARIO)  

	

. 	 rM^onmz^uzo_ocC2rocmrzu1 ~ umoTo- ~~c~~m_~z_~r..=.-,""+ ~ =-.  

	

/ 	 ~ 
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CAIXA 

„ 	 Ë 
OMICA

ERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2 A  VARA CÍVEL DO FORO t  { 
REGIONAL DE SANTANA- SP. 

• 

i 

Processo n° 1392199 
Exeqüente: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 11 
Executado: MARIA LUCIA MOZAT 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759169 e constituída nos termos 
do Decreto n° 66.303170, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto n° 5056 de 29 de abril de 2004, inscrita no CGC/MF sob n° 
00.360.30510001-04, com sede em Brasília, DF e com Departamento Jurídico 
em São Paulo, Capital, na Av. Paulista, n° 1.842 - 10 1  andar — Torre Norte -
(Jardim Paulista), onde recebe intimações, neste ato representada por sua 
advogada, conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente, à presença 
de V. Exa. para, nos autos do processo acima indicado, formular, com 
fundamento nos arts. 759, 1.557 e 1.560, do Código Civil, e na forma 
prevista nos arts. 709, li, e 711, do Código de Processo Civil, o presente 

PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO, 

b 
47 

N 
i 
1. L1 
a 

- 	- 	 tendo em vista sua condição de CREDORA PRIVILEGIADA, COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA sobre o imóvel penhorado nos autos do presente processo, de 
propriedade do executado, MARIA LUCIA MOZAT. 

11.002.7V01 	., 	 ~  sma 	- - .<.:.;:.. 	
_.. -. 	.-: ' 	.. 	.._. ,_;« 	:--: 	a 	t~ ~__=,.►a~sstt A7N227638P. 02YAW/?©na+: ~ 

-.__._._.._..._..~_....._.-.__.___ 	*..-...... -..---.~__.__...... 	.. 	... -_..... 	__ 	.._ 	._ 	__•_ 	-- 	 .._t- 	»....-Z. 	:~ 't <.~..► ~C!".r-_r. 	C.T.-. 	._.....w~M~i✓•.ayW.w.t  - 	... 
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~̂  	 CAIXA 	
_ 	 _ .. .. 	 - . ;.~ > r.Y_. 	,.: ` :a•.~ g 

GAR 	 FEDERA
MICA  

Sucede que o bem objeto da penhora 
efetuada nos autos deste feito encontra-se onerado por hipoteca, em favor da 	/ 

-- 

	

	_CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ora Requerente, como garantia do contrato 
de "mútuo de dinheiro, com garantia hipotecária e fidejussória" e posteriores 
aditamentos (docs. ), e cujo montante ainda não se acha integralmente 
pago. 

Em tais condições, nos termos da legislação 
vigente, impõe-se — e tal ora se requer — que, do produto de eventual 
alienação do imóvel aqui penhorado, e em observância da ordem legal de 

• 	preferência, seja pago, em primeiro lugar, o crédito hipotecário da CAIXA, 
cujo montante total da dívida,  atinge, em 22/0312005, a cifra de R$167.872,16, 
valor esse que haverá de ser atualizado contratualmente até a data do efetivo
pagamento da dívida. 

O endereço onde recebe intimações é o 
seguinte: Av. Paulista, n°. 1842 - 10 0  andar – Torre Norte - Jardim Paulista, 
em São Paulo, Capital. 

REQUERER , ainda, que nas publicações a 
serem feitas pela imprensa referentes a este processo constem, 
exclusivamente, os nomes dos advogados MARCOS UMBERTO SERUFO e 
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA, como procuradores da 
Requerente, CAIXA, procedendo-se à anotação de tais nomes na capa ou 

• 	contracapa dos autos. 

São estes os termos em que, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 29 de março de 2005 

MARIA LUCIA B. C. SOA S E SILVA 
OAB/SP 72.208 

• 

~ ~ 1002 7iY0~ ~~  r.. 	~_.,.._ 	-•-^ 	z° 	+:—" ^' r. 	 —a... °.i 	-..  j. 	._..~ 	. _ . 	.. 	j  .++x~+vra 	.~ D2.7638RÔ~1~~~`'~ 

q..+.¡:;•' ~ •>hw {w~çJ. !.tii.+n-vraiw.»..e•:+n<•s 	 -,..! 	 „y~,.,,'--..+..v;.~••....t  :•.+rr~..•,,..1-w+.c•.-•----
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20  TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

TABELIONATO BORGES TEIXEIRA 	
JUNO 

~ 

Pr 

Prot.: 253343 	
DR. GOIHNIO BORGES TEIXEIRA 	 DR. RAMILO SIMÕES CO 	e 	o 

TABEL64O 	 - 	SUBSTITUTO 	 _ ~C 	-~~;. E~•y, 	 ' 

- - - 	-"- _ - 	L ivro: 2301 - 	- SRTV  - SUL - Q 701 - CO\J, L - BL 01 - LOJA 24 - ANDAR TÉRREO - CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CI -V\MA  

Folha: 165 
FONE: 1611 225-2 760 -FAX: 1611225-7222 - 223-0715 . E-man' onao2d(ca uol.com.br  - CEP 70340.906 - BRASI  

PROCURAÇÃO COM SUBSTABELECIMENTO DE OUTRA BASTANTE QUE 
FAZ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NA FORMA ABAIXO - 

Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos vinte e 
dóis dias do mês de março do ano de dois mil e quatro (2210312004), nesta Cidade de Brasília, Capital da República 
Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial. perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como OUTORGANTE: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada nos termos do 

• Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 4.37 1, de-1-1 de setembro de 2002, 
publicado.no  D.O.U, páginas 8 a 13, n° 177, em 12 de setembro 2002, registrado na JCDF sob o n° 20020538928 em 
18109120Ó2, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 314, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ - Cadastro 
Naciona ► 'de Pessoa Jurídica n° 00.360.30510001-04, neste ato representada, com fulcro no art. 22 do Anexo do 
Decreto n° 4.371, de 11 de setembro de 2002, (Estatuto da Caixa Econômica Federal), por seu Diretor Jurídico 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, po rtador dá cédula de  identidade  OAB/SP n° 69.878 e 
inscrito no CPF/MF sob n ° 945.096.708-34, com endereço profissional no SBS Quadra 04, Lotes 314, 78 1  andar, 
Brasília/DF, o qual se declara nesta condição conforme Certidão do Tèrmo de Posse e Exercício, registrado sob o n° 
00482543, em 12.03.2003, no 2 1  Oficio de Registro de Títulos e Documentos desta Capital, identificado e reconhecido 
como o próprio do que dou fé. E por ele me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitá seus bastantes 
procuradores no âmbito do JURÍDICO REGIONAL DE SÃO PAULO: ADRIÀNO MOREIRA, OAB/SP 20f:316. 
ANNELO QUEIROZ RIBEIRO. OAB/SP 183.001, ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO, OAB/SP 218.506. ANA 
CLÁUDIA SCHMIDT, OA.BISP' 95.234, ANDRÉ LUIS BERTOLINO, OAB/SP 172.286, . ANTÓNIO ALEXANDRE 
FERRASSINI, OABISP 112.270, ANTÔNIO CARLOS ORIGA JÚNIOR, OABISP 109.735, ANTÓNIO JOSÉ ARAÚJO 
MARTINS , OABISP 111.552 , ANTÔNIO KEHDI NETO , OAB/SP 111 .604, AUGUSTO MANOEL DELÁSCIO 
SALGUEIRO, OAB/SP 183.306, CACILDA LOPES DOS SANTOS, OAB/SP 124.581, CAMILO DE LÉLLIS . 
CAVALCANTI, OABISP 94.066, CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO, OABISP 79.340, CÉLIA MIEKO ONO 
BADARÔ, OABISP 97.807, CÉSAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO,' OAB/SP 219.036, CLÁUDIA SOÚSA MENDES. 
OAB/3P 182.321. CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENÃNCIO, OABISP 94.666, CRISTINA GONZALEZ 
FERREIRA PINHEIRO, OABISP 87.127-13, DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA, OAB/SP 63.811, - DANIÉL 
MICHELAN MEDEIROS, OABiSP 172.328, 'DANILO B/iRTH . PIRES , OAB/SP 169 .012, DEMADES MARIO CASTRO, 
OAB/SP 172.411, ÉGLE ENIANDRA LAPRESA, OAB/SP 74.928; ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTÓR, 

• OAB/SP 76.153, ELIZABETH CLINI DIANA, OAB/SP 84.854, FLÁVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA 
KARRER, OAB/SP 80.404-13, GABRIEL AUGUSTO GODOY,.OAB/SP 179.892, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, 
OABISP 116.384, FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO, OABISP 109.712, GERALDO GALLI, OAB/SP 
67.876, HENRIQUE CHAGAS, OAB/SP 11.107, ILSANDRA DOS SANTOS LIMA, OAB/SP 117;065; ITALO SERGIO 
PINTO. 'OAB/SP 184.538. ITAMIR CARLOS BARCELLOS, OABISP.86.785, IVONE COAN, OABISP 77.580, JOÃO 
AUGUSTO CASSETTARI, OAB/SP 83.860, JOÃO AUGUSTO EAVERY DE ANDRADE RIBEIRO, OAB/SP'105.836, 

~ 	á DN w JOÃO BATISTA VIEIRA; OAB/SP 95.563, JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE, OAB/SP 85.526,'JOSÉ ANTÔNIO 

i r D e 	 N 	ANDRADE, OAB/SP 87.317, JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO, OAB/SP 149.524,'JOSÉ. BENEDITO-- RAMOS 

õ : À~, D DOS SANTOS, OABISP 121.609, JOSÉ CARLOS DE.CASTRO, OAB/SP 92.284, JOSÉ CARLOS GOMES, OAB/SP - 
á m 	° > m 73.808 , JOSÉ GUILHERME BECCARI , OAB/SP 57:588 , JOSÉ OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE, 

d _c C: A13 /SP- 64 .911, DULIA LOPES PEREIRA , OABISP 116 .795, LEANDRO BIONDI, OAB/SP 181.110, LOURDES m: 	- 
~ '; TÓ ODRIGUES RUBINO, OAB/SP -78.1.73, LUIZÁUGUSTD DE FARIAS, OAB/,SP 94.039, LUIZ.CARLOS FERREIRA 

/-

~ o 	 z- E MELO , OAB/SP; 32.686; LUIS FERNANDO CORDEIRO BARREI OAB/SP 178378 ;;LUIZ GUILHERME 
ENNACHI DELLORE , OABISP 182.831, *  MARCÉLQ ` - EDUARDO VALENTINI CARNEÍROí%'OAB/SP 112.088, 

O . ARCELO FERREIRA- ABDALLA, OAB/SP 116.442, MARCO. ANTONIO PEREZ.. DE OLIY(ElR1- OABISP183.718, . 

t óó 	
D ARCO CEZAR CAZALI , OAB/SP 11¢.967, MARCOS' UMBERTO SERUFO , OABISP 73:80,9 1 (AÁRCOSiVINÍCI0 

i c o 	o 	v ~, , ORGE . DE FREITAS, OAB/SP 75.284, MARIA- ALICE FERREIRA BERTOLDI,' : OA8CSIY„ i  MARIA 
n,~ ; n 	y `

.
•nG7 UXILIADORA FRANÇA SENNE, OABISP 96 .186,. MARIA EDNA GOWEA PRADQ ,.;,OA81SP : 8.1Q5,' -'MARIA 

z °'' V  á 	° y '9  RN 	SOARES AZEVEDO BERÉ MOTTA , OABISP 96.962, MARIA GIZEÉA SOARE$'ARANHA . OAB/SP 
/ o s nt r/~ _.-- 68 .985, MARIA HELENA GARCIA VIRGILIO , OAB/SP :•74.207, MARIA HELÉNl i` PESÇ RINf "à iSP 173:790, 

 RIA  INÊS9ALZANI  MACHADO -PA 	OAB/SP 77.7,A2, MARIA LUCiA BÜG 11jRRERO 3OAftES E 

•• • 	\

~.~wrs,..l1 .7 v 
OAB/SP 72.208, MARIA-LU1ZA DIAS OE MOURA , ÓAB/SP 31 .539, MARIA SATIKQYUGl~ÓA81SP 108.551, 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA ; OAB/SP 84 .994, MARIO SERGIO TONIOLO; OÁB/SP;119.411-13, MARISA 
ALVES DIAS MENEZES, OA13/SP 124.320, MARISA SACILOTTO NERY, OAB/SP 115.807; MAURICIO SALVATICO, 

o 

	

	OABISP 116.407, MAURO 'ALEXANDRE PINTO, OAB/SP 186.018, MAURO ANTÔNI O.  ROCHA; OABISP 105.84& 
NAN ~CI SIMON PEREZ LOPES, OABISP 193 .625; NELSON PIETROSK(~-OA81SP 119:738x6; NILTON CÍCERO DE 7. 
VASCONCÉLOS , OABISP 94 .980, ORLANDO PEREI.RA`DOS SANTOS JÚNIOR; O~iB/SP-1/B .445;•PAULO LEBRE, 
OAB/SP 162 .329, PAULO PEREIRA RODRIGUES , OAB/SP 113 .997, RAFAEL CORRE-A DE MELLO, OA8/PR 29.399; 

1 

	

	RAQUEL DA SILVA BALLIELb SIMÃO , : OABISP 111.749, REGINALDO CAG1N1 ,- 0AB/SP. 1D1.318„RICARDO 
SANTOS,;OA81SP 218.965, RICARDO SOARES JUDAS GARDEL,'OAB/SP 155.830, RICARDO"VALENTIM.NASSA, 

-IP`- 

	

	OAB/SP 105 .407, RINALDO DA SILVA PRUDENTE, OAB/SP 186 .591,: ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES, 
OgB/DF 18 :423,. ROBERTO • BANI "ANA LIMA ,. OAB/SP 116 .470, ROGÉRIO ALTOB (E1: bí'. T NES„OAB/SP,. 

,•-+ ~ / 1J12,,Z$5~ It(JLAnID-G MES -  INHEIRW SILVA.. OA” 16&5.9g,,~20SAV0 PERÉII+t~r %~ 	OABISP _ 
.a.i. 	„ter' 	 AA •.A ~/~i~% .~ %/ • ~/ /%'jA// 3f/ 	 ,•A h'/ % 	/. ~ ~A ~.~~~ ~~ ,~/~~~ • 	 /' •/%/-// Jí'i 

7N1~~ ~ ~ 4 	~ ~ 	
.~

-: •,•.. 	 21 - 11,11 	 ~ 	 +; 	17h 	~ 	 / 	 l' 	A1q' 	./' 	ti 	 -~ . 
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20  TABELIÃO DE NOTAS E YRO 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERA 

TABELIO\ATO BORGES TEIXEIRA 

DR. GOIANIO BORGES TEIXEIRA 	 DR. RAMILO 
TABELJÀO 	 - 	- 

S' T V SUL . Q. 701 -COM- L- BL 01 • LOJA 24 - ANDAR TERREO - CE`vTRO EMPRES.`- _ •.=?;S 
FONE: 1611 223.2760 - FAX: 16112257222: 223-4715 • E-nad: otitw2df!++ua.co:a e. -  

69.746, ROSEMARY FREIRE COSTA DE SÁ, OABISP 146.819, ROSIMARA Dt4S ROCHA, OAB/SP 116.304, RUI 
GUIMARÃES VIANNA, OABISP 87.469, SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA, OAB/SP 116.238, 
SANDRA ROSA BUSTELLI JESION, OABISP 96.090, SÉRGIO SOARES BARBOSA, OABISP 79.345, SHEILA 
PERRICONE, OABISP 95.834, SILVIO TRAVAGLI, OAB/SP 58.780, SONIA COIMBRA, OABISP 85.931, SUELI 
FERREIRA DA SILVA, OAB/SP 64.158, TADAMITSU NUKUI, OABISP 96.298, T.L.4IA FAVORETTO, OAB/SP 73.529, 
TÂNIA MARIA VALENTIM TREVISAN, OAB/SP 84.226, TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, OAB/SP 15.220, 
TERESA DESTRO, OABISP 95.418, VALDIR BENEDITO RODRIGUES, OABISP 174.460, aos quais confere poderes, 
observados os normativos internos da CAIXA, para o foro em geral (art. 38. :' ~'-C), a fim'de que em conjunto ou 
isoladamente. independentemente da ordem de nomeação, representar a Outorca -,.e em Juizo ou fora dele, nas ações 
em que ela for autora, ré, assistente ou opoénte ou de qualquer forma interes _ada, perante. quaísquer juizos, ou 
tribunais. em qualquer grau, podendo transigir, desistir, firmar compromisso. receber e dar quitação, arrematar e 
adjudicar bens em Execuções Judiciais ou Extrajudiciais, praticando, enfim, tudo _ mais que se tornar necessário ao 
fiel desempenho deste mandato, independentemente da menção de outros pooeres, por mais especiais que sejam. 
OUTROSSIM. a outorgante substabelece na pessoa dos mesmos outo -_adgs, dos poderes que lhe foram 
conferidos por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos da Proa_ração Pública-lavrada no 1 0  OFÍCIO 
DE NOTAS E PROTESTO DE BRASÌLIA/DF, livro 2872-P, fis. 167, 168, 169. e—i data de 23 de outubro de 2001 
(2311012001), os tão somente da cláusula ad judicia, nas questões relativas aos se-s bens, direitos e obrigações, com a 
observação de que ficam ratificados e convalidados, para todos os efeitos, os ates praticados pelos outorgados desde 
29.06.2001. em nome dessa empresa, nos termos do artigo 1.296 e parágrafo --,ico do Código Civil Brasileiro. Os 
poderes aqui conferidos podem ser, com reservas, substabelecidos a outros advogados que integram o quadro de 
pessoal da outorgánte. advogados pertencentes a sociedades de advogados cre_enciados e a estagiários da CAIXA 
com inscrição na OAB, estes últimos,%exclusivamente, para peticionár em cone--nto com advogado da CAIXA e dar 
carga em autos. Com  exclusividade, a OUTORGANTE, além dos poderes acLr-a referidos, confere aos advogados 
CÉLIA MIEKO ONO BADARÓ, ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR. FLÁVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 
FIDALGO SOUZA KARRER, JOSÉ ANTÓNIO ANDRADE, JOSÉ CARLOS DE CASTRO, MARCELO EDUARDO 
VALENTINI CARNEIRO, MARCO CEZAR CAZALI, MARCOS UMBERTO SE.RUFO, ROSIMARA DIAS ROCHA, 
MARIA FERNANDA SOARES AZEVEDO GERE rdOTTA, MARIA SATIKO FUGI, MARISA SACILOTTO NERY, 
MARIO SERGIO TONIOLO, SILVIO TRAVAGLI, LUIZ GUILHERME_ PENNACI DELLORE, MAURO ALEXANDRE 
PINTO, DEMADES MARIO CASTRO, ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES, aqueles especiais para, em conjunto e 
si, ou mesmo individualmente, e independentemente da ordem de nomeação -eceberem CITAÇÃO em n e 
CAIXA. (Lavrada sob minuta apresentada). DISPENSADAS AS TESTEMUN -AS POR VONTADE DAS AR 
(R$ 16,52). Eu. (JOACY MUNIZ ALMEIDA), Escrevente Notarial, lavrei, confe '. t,  e encerro o,p e te ato c en o s 
assinaturas. Eu, RAMILO SIMÕES CORRÊA, Tabelião Substituto, sub ev  --ou  fé o 10 
CARLOS FERREIRA; RAMILO SIMÕES CORRÊA. Trasladada na mes dat . _i. 
a conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso. 
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C'.O'NCLU.SAO' 

Em São Paulo, no dia 06 de setémbro de 2.005, 

faço estes autos conclusos ao MM..Juiz de Direito, 

JOSÉ RICARDO SANT T ANTONIETTO  

c, 	 Eu 	 ~i. ..:, rr,. 	_ Esc' Subs b' 
Processo no 1`-3  

	

- 	 " 	 t 
~.+ 	w 	 -Assisterazão ao autor haja vista que se uAcredito 

prevalece , n, casu" sobre 'o hipotecário.  

4. t ~'a':; Tw, ~+ti 	f`w {,:y61. ~t8 	* 	 ."r•? 	+r_:+ h.-. 	r 	'J-` ~ 	..í#:.^J ..~. .:•r 	.t.:'~ 	> 	u4 - .b*'- 

Com efeito, é sabido,que as despesas condominiais 

"§ 	 são..necesárias para a própria conservação da coisa, tendo ?natureza 

,... 	 "propter :em', dëvendo assim, juntamente com as custas e despesas 

processuai 	e honorários advocatícios, ser quitadas .pela credora 

hipotecári ~ ,para poder exercer a preferência de seu crédito em relação a 

terceiros. -t 

Nesse sentido, já se decidiu que: 

"Civil. Crédito do condomínio por conta de quotas 

M não, paga Preferência sobre o crédito hipotecário.--As quotas de 

condomínio dizem respeito à conservação do imóvel, sendo indispensáveis à 

integridad0,do próprio crédito hipotecário, inevitavelmente depreciado se 

a garanti ,perder parte do seu valor; pagamento preferencial, nesse 

+.- 

	

	 contexto,-dás quotas de-condomínio. Recurso especial não conhecido" (STJ, 

3a Turma, $REsp. n° 208.896-RS, Rel. Min. Ary Pargendler, j. 07/11/02, 

r a 	 V.U.) 	~. 

Á; 	 "Agravo de instrumento - Despesas de condomínio - 

Imóvel hipotecado - Preferência do credor hipotecário em relação ao 

débito condominial - Inexistência. 0 crédito hipotecário não -  tem 

	

~ f 	preferência' sobre os créditos decorrentes das despesas de manutenção da 

	

coisa, sobre o qual pesa a garantia, sob pena de tornar inviável-o 	- 

condominioSque deixa de receber o valor correspondente à sua conservação" 

' 

	

	 '.''(2 0  TACSP," 9a Câm., AI n° 777.194-0/4, Rel. Juiz Cristiano Ferreira 

Leite, j. 12/02/03, v.u.). 

Ç ,_
No mesmo sentido, STJ, REsp. n °  67.701-7/RS, j. 

0/05/97; 	TACSP, AI n° 659.472-4, Rel: Juiz 'Eros'Piceli; AI n° 

' 	 628.556-0/ ,J 	7 	Cm., 	e. Jui z 	an Campos, Rl Ji Willi 	C 	os, j. 09/05/00; AI n ~ 	 a 	
p 	

o 

_f=0%5
j 

 

666.105 	~ 8 ,1  Câm., Rel. Juiz Rui Coppola; j. 09/11/00; AI.n° 713.594- 	! 
";

• 
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0/7,•. 10 Câm.,•  Rel. Juiz 'Soares Levada, j . 26/09/0i;' AI n° 716.896-0/0, 
,. 

7 1  Câm., Rel. Juiz. Paulo Ayrosa, j. 04/12/01; AI, n 1  718.118-0/5, 12a_ 

Câm., Rel. Juiz Campos-Petroni, j. 29/01/02. 

E é'certo, por outro lado, que seria extremamente 

cômoda*  a.  postura da-credora hipotecária "in casu" de aproveitar a 

•~ 	 execução promovida por terceiro' para exercer sua, preferência, ` ficando 'o ,,;  

condomínio credor •  prejudicado ao rigorosamente-nada receber, tendo que _ 

iniciar nova demanda 'cont ,ra aludido,  credor, na condição de` adquirente dà ~rt   

coisa. 

Assim,' ' respeitada. 'a garantia real., da .; Cáixa. ~—.. 

Econômica Federal, _entendo__ser_-justo-.-que -esta possa--efetivamente --exercer -`= 

sua preferência em relação,a • terceiros por ocasião de eventuais praças a 

serem designadas .nestes autos, _devendo todavia-depositar o crédito do  

condomínio, abrangendo os encargos cobrados na presente ação, custas e 

despesas processuais e verba honorária, sob pena de desfazimento da 

arrematação. De se invocar, neste aspecto, o artigo 1.564, do Código 

Civil anterior, em vigor por ocasião do aforamento da demanda, que prevê 

que "Do preço do imóvel hipotecado, porém, serão -  deduzidas as custas 

judiciais de .sua execução, bem como as despesas de conservação com ele 

feitas por terceiro, mediante consenso do devedor e do credor, depois de 

constituída a hipoteca". Terceiro, no caso, seria o próprio condomínio. 

Nesse sentido, inclusive, já se decidiu que: 

	

"Agravo de instrumento - Despesas de condomínio - 	• 

	

Ação de cobrança - Execução de acordo não cumprido - Arrematação da 	 ` 

unidade condominial por credora hipotecária, à conta e em benefício de 

parte de seu crédito - Pedido do condomínio, à vista de aresto que 

manteve a decisão que condicionara a expedição da carta de arrematação ao 

prévio depósito das custas e despesas processuais, 	honorários 

advocatícios e de !todas as despesas condominiais em aberto, dentro e fora 

do processo, para' ; ser intimada a credora hipotecária a pagar o devido e, 

não o fazendo, responder pela execução perante a Justiça Federal, como 

sucessora do primitivo devedor - Decisão que o indefere - Inconformismo 

que nele insiste...,- Mantida a decisão que impôs à credora hipotecária 

arrematante o pagamento do quantum executado ao condomínio, por se 

entender que o crédito deste, embora pessoal, por exceção preferia o real 

nos termos do disposto no -art. 1.564 -do- Código Civil, deverá ele 

continuar sendo privilegiado pela já proclamada preferência, da forma 

mais célere possível. .Para - .que tal_ ocorra, a credora hipotecária 
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arrematante, deverá ser intimada para depositar o montante do crédito  

condomínio, sob pena de desfazimento da arrematação. Feito o depósito, o 

condomínio o 'levantará, afastando-se satisfeito de um.lado, e: de . ,outro -, 

-- — -- expedindo=se a carta de arrematação. Não--efetuado o-depósito, ocórrèrá o "  

desfazimento da arrematação °eempreender-se-á nova praça, intimandò-se'a. 

..:credora .,hipotecária ..de. ,que,_ .para ;- arremãtar, ::'somente poderá `r fazê-lo 

mediante pagamento''em dinheiro de ,-contado.`À-vista deste; pago por quem 

quer: que seja ' far-se á" então concurso singular de crédores,:(CPC, artigo 

711), primeiro se págándo ó devido áo condomínio,`credor privilegiado que 

é em relação à ~  >titular '`da "hipoteca - Recurso improvido'. (2°' TACSP, -12° 

Câm. 'AI 'ri o  768°.531-0/7, 'Rela Juiz Palma Bisson -` j .''12%12/02; v.0 } ~ . 

Isso posto, anote-se' a preferência da..Caixa 

Econômica Federal em relação a terceiros, sendo certo que caso venha a 

mesma a arrematar o imóvel em testilha, deverá depositar nestes autos o 

valor dos encargos condominiais em atraso, custas e despesas processuais. 

_ e honorários advocatícios do autor, sob pena de desfazimento da 

arrematação. 

Por fim, designe a serventia datas para a 

realização das praças, procedendo-se às necessárias intimações e 

publicações. 

Int. 

• 	São Paulo, 06 de setembro de 2.005. 
r 

M 

JOSÉ RICARDO S INI ANTONIETTO 

JUIZ DE DIREITO 

BATA O 	 / 
~bZde - --de 

EsN 8tlbsOr! 
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BANCO : iO4 	 AGENCIA: 0265 
DATA: 10/10/2005 	 HORA: ii:48:19 
TERMINAL: 1072 	NSU: 000982 	AUT.: 004 

• COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GARE - DR 

RECEITA: 	 234-3 
CNPJ: 	 00360305/0001-04 
VLR RECEITA: 	 133,00 
VLR TOTAL: 	 133,00 

AUTENTICACAO DIGITAL 
RC998H02 LWGDZXAí 000037X4  
WPPDYUC6 ZZD4PMCM FíLGRFZZ E4ZHHF4R 

A Gare-DR - Guia de Arrecadacao Estadual 
acima, foi paga atraves de pagamento eletronico 

(terminal de caixa), dentro das condicoes 
especificadas conforme portarias CAT-98 de 

0411211997, CAT-60 de 08108/2002 e processo 
D.A.No. 2543198. 

ia Via 

fls. 1317



Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda - Governo do Estado de São Paulo 
	 Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(~ Í  SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA` 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 	 D R - DEMAIS RECEITAS - 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

15 CAIXA ECONbMICA FEDERAL 

ENDEREÇO 

16 Av. Paulista, 1842 -Torre Norte, 10 andar 

WLACM 	 UF 	 TELEFONE 

São Paulo 	 SP 17  31475252 

TRIBUTO !RECEITA 	 CNAE 

18 WT&Xa Judiciária Petição de agravo de Instrumento 	19 

20 1 PLACA DO 

1 OBRVAÇSES 21 COND
SE 

 . RES. HORTO SEÇÃO ii X MARIA LUCIA MOZAT (PROCESSO 139211999 - SUMARIO) 

m 
n 

O z 
I- 
Q 
U 
m 

9  
0 

CL 

221 AU
IENTICAÇÃD MECAN

'CtF026510102005004757000982 	133, 00RMO2 
' 

o 

oz 
DATA DE VENCIMENTO 

1011012005 

CGD100 DA RECEITA 
03 2343 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ou CóDI00 DO ~MIO ou ~0 
04 

CNPJ ou CPF 
05 00.360.30510001-04 

INSCRIÇÁO NA DÍVIDA ATIVA ou NO.DA ETIQUETA 
06 

REFERENCIA (Ma 1arw) 
07 

No.AIM ou No CUIA ou RE ou MATRÍCULA ou No CONTROLE 

08 

VALOR DE RECEITA (NOmnel ou Corriplda) 

09  133,00 

JUROS DE MORA 
10 

MLLTA DE MORA ou MULTA POR INFRAÇÃO ((bmmal ou COrnçOda 
11 

12 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
13 

VALOR TOTAL 
1a 133,00 

01 14CROFLA4E (NÃO PRFEENCHER) 

fls. 1318
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BANCO 	í04 	 AGEM, A: 0265 
DATA: í01í012005 	 HORA: ií:47:í2 
TERMINAL: í072 	NSU: 000968 	AUT.: 003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GARE - DR 

RECEITA: 	 234-3 
CNPJ: 	 003603052001-04 
VLR RECEITA: 	 8,89 
VLR TOTAL: 	 8,89 

AUTENIICACAO DIGITAL 
RC998H02 LWGDZXAi 000000D 00000¡AH 
4W4FWiAW P5E9HL78 GDK5UA9C OLPPVR91 

A Gare-DR - Guia de Arrecadacao Est- al 
acima, foi paga atraves de pagamento eletronico 

(terminal de caixa), dentro das condicoes 
especificadas conforme portarias CAT-98 de 

041121í997, CAT-60 de 08/08/2002 e processo 
D.A. No. 2543196. 

ía Via 
------------------------------------------------ 

fls. 1320



GOVERNO DO ESTADO DE Sfi0 PAULO 	 - 
S^{) 	SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
DEMAIS RECEITAS - 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

15• CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

ENDEREÇO 

16 Av. Paulista, 1842 -Torre Norte, 10 andar 

~M 	 1  UFTELEFONE 
São Paulo 	 SP 17  31475252 

TRIBUTO /RECEITA 	 1  CRAE 

18 Taxa Judiclária Petição de agravo de Instrumento 	19 

20 
PLACA DO 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda - Governo do Estado de São Paulo 	 Página 1 de 1 

01 MICROFILME (NÃO PRFEENCHER) 

02 
DATA DE VENCIMENTO 

1011012005 

CÓDIGO DA RECEITA 
03 2343 

NSCRIÇAO ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICIPIO ou ÓRGÃO 
04 

CNPJ ou CPF 
05 00.360.30510001-04 

INSCRIÇÃO NA D(','IDA ATIVA ou No DA ETIQUETA 
06 

REFERÉNCIA(méslano) 
07 

No.AOM ou No GULA ou RE ou MATRICULA ou No CONTROLE 
os 

VALOR DE RECEITA (NaNrml ou Corrigida) 
09 8,89 

JUROS DE MORA 
10 

MULTA DE MORA ou MULTA POR INFRAÇÃO (Nwnrd ou Corr~ 
11 

12 

~AMOS ADVOCATICIOS 
13 

VALOR TOTAL 
14 8,89 

VtlSCKVN[iVt~ 

21 OND. RES. HORTO SEÇÃO II X MARIA LUCIA MOZAT (PROCESSO 139211999 - SUMÁRIO) - 
PORTE DE RETORNO. 

uD rn 
r. 
N 
O 
z 

Q 
U 
m 

C 
0 
a 

AUTENTICAÇÃO MEckwA 	 . - 

z2 	 CEF026510102005003757000968 	& 	,89RDí@72 

fls. 1321



4 	. \. 

• 

o 

fls. 1322



RREXTCAD 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 Data: 11/10/05 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	 Hora: 18:09:49 

	

25 a  A 36 a  CÂMARAS 	 Pag. 	1  
985904 0/ 8 

Recurso: 23 AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Incluido no Cadastro em: 11/10/05 as 18:06:58 por CECILIAI 
Data de Entrada no STAC .......... . 10/10/05 

_. Quantidade de volumes ............. 	1 

DADOS DE la. INSTANCIA 

Processo ......: 	1392/99 Tipo P 
Comarca ......: SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 
Num./Cod. Vara.: 2 a. C V.CÍVEL 
Competencia ...: DESPESAS DE CONDOMÍNIO 
Acao ............ . COBRANÇA 
Fase............ EXECUÇÃO 

JUIZES(AS) E AUTORIDADES DE la. INSTANCIA 
DESPACHO 

• 	JOSÉ RICARDO SANTINI ANTONIETTO 

PARTES E ADVOGADOS 

AGRAVANTE 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

ADVO (S) 
ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGRAVADO 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

ADVO (S ) 
MARISA MOREIRA DIAS/ 

PARTE (S) 
MARIA LUCIA MOZAT 

DADOS COMPLEMENTARES 
PROT. N. 70291/2005 - AUTUADO. 

• 	RECEBIMENTO, REGISTRO E AUTUAÇÃO 

Certifico que, recebidos, os presentes autos 
foram registrados e autuados. 

DJE1 , em 11 de OUTUBRO 	de 2005 - 

CECILIA LOPES DE 0. CEZARINI - DJE-1 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1323



PEstud4 	 PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 I 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	 V  

25 a  A 36 a  CÂMARAS 

ANOTAÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
	

N°  985904- 0/8 

LIVREMENTE 

DJE1 ,EM 11 DE OUTUBRO DE 2005. 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

• 

CECILIAI 

fls. 1324
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PODER JUDICIARIO 
SAO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

t 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 No.: 985904- 0/8 
Distribuicao automatica em 13/10/05 

Relator: 	DES. CRISTINA ZUCCHI 
00460 

34 a. Camara 

CONCLUSAO 

Aos 13 de Outubro de 2005, promovo os 
presentes autos a conclusao do Exmo. 
DES. CRISTINA ZUCCHI 

-------------- - -----------------------------  

ANTONIO GUTIERREZ 
Escrevente Tecnico Judiciario - DJE3 

Vistos. 
Recebo o recurso indeferindo a antecipação de tutela pleiteada, inicio litis, dada a 
ausência de possibilidade imediata de ocorrência de dano irreparável ou de incerta 
reparação. Dentro de uma cognição sumária e tendo em vista a via estreitíssima da 
faculdade conferida ao Relator pelo art. 527, III c.c. 558 do Código de Processo 
Civil, verifica-se não estarem presentes. os requisitos indispensáveis para a 
antecipação da tutela requerida. Pelo que se depreende, a preferência do credor 
hipotecário em relação a terceiros não deixou de ser respeitada, remanescendo 

_ discussão apenas sobre a necessidade de depósito dos valores relativos às despesas 
condominiais e encargos, o que, a princípio, não inviabiliza a realização da praça. 
Necessário que a questão seja analisada, com mais profundidade, pela Turma 
Julgadora. 

1. O valor das despesas com o porte de remessa e retorno foi recolhido 
em código incorreto. Regularize a agravante, sob pena de não 
conhecimento do recurso. 
2. Dê-se vista ao agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 14 de outubro de mil  

Relatora 

fls. 1325
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TJ-SP 

fls. Z~ 

CERTIDÃO  

Certifico que, no Diário Oficial de Justiça de 

hoje, foi publicado o r. despacho de fls. 

7~  , bem como foi(ram) intimado(a)(s) 

o(a)(s) agravado(a)(s) para apresentar(em) sua 

resposta no prazo legal. 

São Paulo, 	de outubro de 2005. 

Eu, 	 , Esc., subsc. 

fls. 1327



TJ - SP 

fls. 02l JV 

JUNTADA 

Em  1 0  de de  °W-S , 

junto a estes 	autos 	o protocolizado 	sob 

n o 	 o~ 	4 
Eu, `r , Esc., subsc. 

rw►  

fls. 1328



30j~, 
CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 
	

FKA/1 

e 

DESEMBARGADORA - CRISTINA 
EXCELENTfSSIMA SENHORA DOUTORA INSTRUMENTO N.° 85904-0/8 QUE 
ZUCCHI - RELATORA DO AGRAVO DE 
TRAMITA PERANTE À 34a CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

Autos m o  985904-018 
Agravante: Caixa Econômica Federal 
Agravado: Condomínio Residencial Horto Seção II 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por seu 
advogado e estagiária que esta subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., em cumprimento ao despacho de fLs., requerer a juntada da inclusa guia de 
pagamento referente às custas de porte de remessa e retorno dos autos, que fora 
recolhido com o código incorreto. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de outubro de 2005. 

ALBERTO AP WO BKIANI TEDESCO 
OAB/SP 218.506 

FERNANDA M. P. GONZALEZ 
OAB/SP 142.839 E 

Arq.:Documentol 

11.002-7 V01 	 ATA 02703BR07 OUT/2004 

fls. 1329
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GUIA DE RECOLHIMENTO  
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D.

--
T.

-
J. 	 Banco Nossa Caixa S.A. 

Nome Código Valor  

Unidade 

 Cí 
° do Prv s o 

Endereç  

~CComarca  CEP 

Histórico  

Total 

1 1  VIa • Unidade Geradora do Se rviço 
21  Vi a • Contribuinte 	 ®0386 
31 "a - Banco 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legivel. 

Mefanlca 	 8 + 89RD 8S9 

 

1W02 -10/0493.1 

 

BGA - 0786 - 2 

fls. 1330



Relação de Receitas arrecadadas pelo Fundo Especial Despesa 

Discriminação Código Discriminação Códigor 

Cóp~mproiráficas e suas autuações 201-0 Permissão de uso de espaços livres s/jurisd.TJ 215-1 
Certidões em geral 	 + 202-0 Saldo de adiantamento de exercíciòsanteriores 4,%6-0 

Segundas vias de crachás 203-9 Disque Tribunal 	1 	i  217-8 
Carteira de Magistrado 203-9 Disque Tribunal - Vídeo Texto 1ç218-6 
Inscrições em Concursos 204-6 Part. F. pagto. magistrados consignatárias 219-4 
Informações do Banco de Dados TJ - Pesquisa 205-6 Venda de material inservível • 320-4 
Desarquivamento de Processos 206-2 Venda de material não indispensável 321-2 
Microfilmagem 207-1 Doações e Contrib. de Pessoas Jurídicas 430-8 
Convênios 208-9 Doações e Contrib. de Órg. ou Ent. Munic./Est./Fed. .°'431-6 
Cursos em Geral 209-7 Doações e Contrib. de Pessoas Físicas 432-4 
Publicação de Editais - DEGE 210-1 Doações de Entidades Internacionais 433-2 
Produtos de Informática - IOB 211-9 Rend. aplicações financeiras 	FIF - DI Não utiliza 
Produtos de Informática - Print 212-7 Rend. aplicações financeiras - FIF - GOV Não utiliza 
Disquetes Saraiva 213-5 Outras: (especificar no histórico) 500-2 
Multas Contratuais Administrativas - TJ C ~~214 3~ ~''~ ~S  

10102.1010493.1 

fls. 1331
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4" 

CERTIDÃO 

Certifico 	que, 	embora 	devidamente 

intimado(a)(s) à fl. –4 , decorreu in albis o 

-- 	 prazo sem que o a s a ravado a s tenha m 

apresentado sua resposta. 

São Paulo, 8 de dezembro de 2005 

Eu, 	 , Esc., subsc. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos à 

Exma. Desembargadora CRISTINA ZUCCHI. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2005 

Eu, 	 1 CiO 	, Esc., subsc. 
Proc. n°_ ~. 	9 Oq —0 

M 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
34` Câmara 

	

-- 	- No ordem: 32 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo: 985904- 0/8 SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 

ATUAÇÃO 
AGVTE 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

	

0 	
ADVOGADO ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGVDO 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
ADVOGADO MARISA MOREIRA DIAS 

PARTE(S) MARIA LUCIA MOZAT 

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA 

RELATOR :DES. CRISTINA ZUCCHI 	 voto: 3805 

REVISOR :DES. EMANUEL OLIVEIRA 	 voto: 	0 

3° JUIZ:DES. GOMES VARJÃO 	 voto: 	0 

SÚMULA :negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

V.Á 

6 
Publicado em 27/01/06 	 Julgado em 01/02/06 
Presidência do Exmo. DES. GOMES VARJÃO 
Jurisprudência ( X ) 	Acórdão 	( 	) 	Sentença 	( 	) 

fls. 1333



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO ~~ 

34` Câmara 
Proc. n° 985904 : 00 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 Digitalizada(s) 05 tòWa(s) 

No. 985904- 0/8 	
em 13/02/06 

Comarca de SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 	2.V.CÍVEL 
- --- - 	Processo-1392/99  

AGVTE 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

AGVDO 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

PARTE(S) MARIA LUCIA MOZAT 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 34a Câmara 
RELATOR 	 : DES. CRISTINA ZUCCHI 
REVISOR 	 : DES. EMANUEL OLIVEIRA 
3 0  JUIZ 	 : DES. GOMES VARJÃO 
Juiz Presidente 	: DES. GOMES VARJÃO 

Data do julgamento: O1/n^I^g 

• 

o 

• 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

-- -- 34aCÂMARA SEÇÃODE DIREITOPRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 985.904-0/8 ' , t  

VOTO No 3805 

Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

Agravado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Parte: MARIA LÚCIA MOZAT 

Comarca: São Paulo — F. R Santana — 2'V. Cível (Proc. 1392/99) 

EMENTA  

DESPESAS CONDOMINIAIS - EXECUÇÃO - CREDOR 
HIPOTECÁRIO - DIREITO DE PREFERÊNCIA NÃO 
RECONHECIDO EM RELAÇÃO Á OBRIGAÇÃO 
PROPTER REM- DECISÃO MANTIDA 

As despesas condominiais têm natureza pmp[rr rem e se 
destinam à manutenção do próprio imóvel, ligadas, portanto, 
diretamente à viabilidade e existência do mesmo. Assim, não 
se mostra razoável o credor hipotecário exigir a preferência na 
satisfação de seu credito em detrimento dos demais 
condôminos, os quais, na forma de rateio, concorreram para a 
manutenção da garantia de seu credito. Entendimento de que 
o credor hipotecário não tem preferencia para levantar o 

• 	 produto da arrematação antes de satisfeito o débito 
condominial. Precedentes desta E. Câmara e do Colendo STJ. 

Agravo improvido. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de 

fls. 19/20, proferida em ação de execução, lastreada em título executivo judicial 

decorrente de ação de cobrança de despesas condominiais, indicando que o crédito 

do condomínio prevalece sobre o hipotecário, assegurando a preferência da 

agravante em relação a terceiros. - - 

Alega a agravante, em síntese, que o credor hipotecário tem o direito 

de excutir a coisa e prefere, no pagamento, a outros credores, tomando todo o preço 

do bem hipotecado ou a parte suficiente para seu pagamento. Colaciona julgados e 

entendimento doutrinário em defesa de sua tese. Requer a reforma da r. decisão 

agravada. 

F15. 1 

fls. 1335



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

- - - - 
	 - — 

 

34-CÂMARA. SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 985.904-0/8 

VOTO N° 3805 

Custas recolhidas (fls. 21/24 e 31). 

O recurso foi recebido indeferindo-se a antecipação de tutela 

pleiteada (fls. 27) e regularmente processado. 

Ausência de contraminuta conforme certidão de fls. 32. 

s 	 É o relatório. 

Em que pesem os sólidos argumentos trazidos na minuta do agravo, 

bem como os julgados e entendimentos doutrinários colacionados, o recurso não 

comporta provimento. 

Deve ser observado no caso vertente o disposto no art. 1.564 do 

Código Civil de 1916 1 , vigente á época do aforamento da demanda, como bem 

ressaltado pela r. decisão agravada, o qual estabelece que as despesas de conservação 

• 

	

	 da coisa gozam de privilégio especial, que se eleva acima do privilégio do crédito 

hipotecário. 

Embora o credor hipotecário tenha seu crédito garantido pelo imóvel, 

com precedência sobre outros credores que pretendam alcançar a mesma coisa para 

satisfação de seus créditos, não se pode olvidar que as despesas condominiais têm 

natureza propter irm vinculando-se ao imóvel, e se destinam á manutenção diária do 

- 

	

	 próprio bem, portanto, ligadas diretamente á viabilidade e existência desse mesmo 

imóvel. 

Como cada condômino está obrigado a concorrer com as despesas do 

condomínio, não se mostra razoável o credor hipotecário exigir a preferência na 

satisfação de seu crédito em detrimento dos demais condôminos, os quais, na forma 

de rateio, concorreram para a manutenção da garantia desse mesmo credor 

1  "Do preço do imóvel hipotecado, porém, serão deduzidas as custas judiciais de sua execução, bem como as despesas de 

Fls. 2 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

- 	 34a CÂMARA - SEÇÃO- DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 985.904-0/8 

VOTO No 3805 

hipotecário. 

Assim, o credor hipotecário não tem preferência para levantar o 

produto da arrematação antes de satisfeito o débito condominial. Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO - CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS -

COBRANÇA - CREDOR HIPOTECÁRIO - DIREITO DE 

PREFERÊNCIA- NÃO RECONHECIMENTO 

Não pode o credor hipotecário exigira preferencia para a satisfação de seu 

crédito em prejuízo do condomínio, porque estará a impor aos demais 

condôminos as despesas de manutenção da sua garantia." 2  

"EXECUÇÃO - CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS -

COBRANÇA - CREDOR HIPOTECÁRIO - DIREITO DE 

PREFERÊNCIA - NÃO RECONHECIMENTO 

Despesas de condomínio Cobrança. Execução. A preferencia do crédito 

garantido por hipoteca não se aplica ao crédito proveniente de despesas 

'propterrem'. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça." 3  

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO CRÉDITO 

HIPOTECÁRIO. CRÉDITO ORIUNDO DE DESPESAS 

CONDOMINIAIS EM ATRASO. PREFERÊNCIA 

Por se tratar de obrigação proter rem, o crédito oriundo de despesas 

condominiais em atraso prefere ao crédito hipotecário no produto de 

eventual arrematação. Recurso especial conhecido e provido. "4  

"Direito de preferência. Quotas de condomínio. Credor hipotecário. 

Precedentes da Corte. 

1. Tratando-se da execução de quotas de condomínio, não há falar em 

preferencia do credor hipotecário, considerando precedente da Terceira 

conservação com ele feitas por terceiro, mediante consenso do devedor e do credor, depois de constituída a hipoteca." 
2  AI 905.228-00/5 - 34 2 CIm. - &L Des. IRINEUPEDRO1M - J. 17.8.2005. 

3  AI 945.442-00/2 - 34'Cam - ReL Des? ROSA MARIA DE ANDRADE NERY- J. 14.9.2005. 

4  REsp 605056/SP - 3'TURMA - Rel. Mn. NANCY ANDRIGH - J 13/09/2005 - DJ 03.10.2005 p. 243. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
_- 	-- -- — 	34a CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO___. _ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 985.904-0/8 

VOTO No 3805 

Turma assinalando que em tal caso se trata de conservação do imóvel, 

"sendo indispensáveis à integridade do próprio credito hipotecário, 

inevitavelmente depreciado se a garantia perder parte do seu valor» (REsp 
n° 208.896 /RS, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/12/02). 
2. Recurso especial conhecido e desprovido. "5  

Destarte, a r. decisão agravada deverá ser mantida integralmente, tal 

como proferida. 

Ante o exposto,pelo meu voto, neto ~imento ao recurso. 

LÁ 

o 

5  REsp 577547 / RS - PTumu - Rel Min CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - J 29/06/2004 - DJ 25.10.2004 p. 
342. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.J.3.3.5 — Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Fórum João Mendes Júnior, s/ n° -18° andar — sala 1809 
Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

JUNTADA 

Em  13  de  `1r Q., r 	de  7000  , 

junto a estes autos o protocolizado sob 

n °  o/c J6?  

Eu, 	--W bv ca, 	, Esc., subsc. 

(Proc. n°  9 85. 9 oi -o 1/0  ) 
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CAIXA CA 	 ECONÔMICA 
° 	 FEDERAL 

• 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CRISTINA ZUCCHI 
RELATORA DO PROCESSO N° 985.904-0/8 QUE TRAMITA PERANTE A 34a 
CÂMARA DA - SEÇÃO - DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Agravo de Instrumento n°. 985.904-018 
Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Agravado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 
Parte: MARIA LÚCIA MOZAT 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
por seus advogados que esta subscrevem (doc. 01), opor os presentes 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO , com espeque no artigo 535, 1 e ll, do Código de 
Processo Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, pelas razões a seguir 
expostas, para fins de supressão de omissão e prequestionamento, 
requerendo seja o presente recurso conhecido e provido. 

Impende sublinhar que, como se tratam de embargos 
com claro caráter de prequestionamento, não há se falar em oposição de 
embargos protelatórios, a teor da Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça 
(Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 
prequestionamento não têm caráter protelatório). 

o 
Ob 

vl 

U- 
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CÁ a EXA 	ECONÔMICA 
FEDERAL 

1— BREVÍSSIMO RELATO DOS FATOS 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a 
decisão exarada no âmbito de processo de execução que indeferiu o pedido de 
preferência de seu crédito hipotecário. 

A agravante no âmbito do processo de execução alegou 
que, sendo a hipoteca direito real de garantia, o crédito do seu titular prefere ao 
crédito pessoal. 

• 	 No entanto, o seu pedido foi indeferido, sob o 
fundamento de que as despesas condominiais em favor do condomínio preferem 
ao crédito hipotecário. 

Dessa decisão foi interposto o presente agravo de 
instrumento, no qual foi demonstrado que o crédito hipotecário é um crédito com 
preferência que decorre dos artigos 1.422 e 958, do Código Civil, e dos artigos 
709 e 711 a 714, do Código de Processo Civil. 

Negou-se, entretanto, provimento ao agravo de 
instrumento, sob o fundamento de que o crédito condominial prefere ao crédito 
hipotecário, de modo que, sendo realizada a execução por credor de cotas 
condominiais, operada a arrematação do imóvel e depositado seu valor, careceria 
de lógica permitir-se ao credor hipotecário levantar seu crédito antes de satisfeita 
a dívida condominial. 

No entanto, não se pronunciou sobre o art. 961 do 
Código Civil que estabelece que o direito real (hipoteca) prevalece ao privilégio de 
caráter pessoal. 

Com a devida vênia, o v. acórdão se mostra omisso, 
merecendo os presentes embargos conhecimento e provimento. 

11— DA OMISSÃO 

Inúmeros foram os argumentos da agravante contrários 
à tese de que o crédito por despesas condominiais prefere ao crédito hipotecário. 
Contudo, esse E. Tribunal,  a despeito do teor do v. acórdão, não se  
manifestou quanto a vários dos argumentos trazidos à colação. 

r 

11.002-7 V01 
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X13 CAIXA CA EXA 	ECONÔMICA 
FEDERAL 

Argumentou-se que o credor hipotecário tem o direito 
de excutir a coisa e preferir_, no pagamento, a outros credores,_ posto que_ a 
hipoteca derroga o princípio da proporção dos créditos, criando em razão do 
credor hipotecário preferência ou prelação, que consiste no direito outorgado 
àquele credor de tomar, precipuamente, todo o preço do bem hipotecado ou a 
parte suficiente para seu pagamento, excluindo os demais credores que não 
possuam hipotecas da mesma graduação. 

Esse o entendimento está albergado pelos artigos 709 
e 711 a 714 do Código de Processo Civil, que disciplinam a ordem de prelação 
nos seguintes termos: `:..quando não houver sobre os bens alienados 
qualquer outro privilégio ou preferência, instituído anteriormente à 

• 	penhora...", `:..não havendo título legal à preferência... ", ':..o credor 
• 	hipotecário preferirá ao exeqüente e aos credores concorrentes." 

Alegou-se, igualmente, que a preferência da hipoteca 
frente a outros créditos decorre do Código Civil, uma vez que, ao atribuir à 
hipoteca o caráter de título legal de preferência (artigo 958), confere ao credor 
hipotecário o direito de excutir a coisa e preferir no pagamento a outros credores 
(art.1.422), além de consignar a preferência do crédito real (hipoteca) em face do 
pessoal (art.961). 

De outro lado, não há qualquer dispositivo legal, a 
determinar, qualquer direito de preferência em favor de despesas condominiais, 
sendo que o parágrafo único do art. 1422 do Código Civil, dispõe que apenas 
outro direito de preferência determinado por lei pode se sobrepor à preferência do 
crédito hipotecário. 

i  

Ademais, o aludido Código Civil dispõe, ainda, em seu 
artigo 954, inciso II, que assiste ao credor hipotecário o direito de cobrar a dívida 
antes do vencimento caso o bem hipotecado seja penhorado em execução 
promovida por outro credor. 

Assim, constata-se que a legislação, ao conferir o 
direito de preferência sobre o produto da execução em favor do credor hipotecário, 
não exige deste a propositura de execução própria ou, tampouco, a penhora do 
bem hipotecado, consoante o entendimento pacífico na doutrina e • na 
jurisprudência a seguir demonstrado. 

E a Jurisprudência recente desta Corte tem se 
manifestado no sentido de prevalecer a preferência do crédito hipotecário frente as 
despesas condominiais.  

11.002-7 w1 
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CAIXA CA EKÁÃ 	ECONÔMICA 
FEDERAL 

Neste sentido: 

_ 	 Agravo de. Instrumento (9102250/0), ._ julgado _em 
1610812005, exarado pela Turma Julgadora da 25a Câmara da Seção de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo Relator Des. Antônio Benedito 
Ribeiro Pinto, reconheceu o direito de preferência do credor hipotecário frente ao 
crédito decorrente de despesas condominiais, fazendo prevalecer 
expressamente o disposto no art. 1.422 do Código Civil. 

DESPESAS DE CONDOMÍNIO — AÇÃO DE 
COBRANÇA — CONDOMÍNIO — DESPESAS 
CONDOMINIAIS — Credor hipotecário — Direito 
de Preferência — Reconhecimento — A credora 
hipotecária possui direito de preferência para 
satisfação de seu crédito, daí porque a ela se 
aplica a disposição contida no art. 1.422, do 
Código Civil — Agravo não provido. 

E ainda foi reconhecido o direito de preferência do 
credor hipotecário frente às despesas condominiais bem como foi reconhecido que 
o credor hipotecário deve ser pago em primeiro lugar respeitando a preferência de 
seu crédito sendo que este entendimento foi adotado no julgamento do Agravo 
de Instrumento n° 910.094-017 julgado em 2810712005, exarado pela Turma 
Julgadora da 32a Câmara da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo Relator Des. Orlando Pistoresi, (2 0  paradigma): 

DESPESAS CONDOMINIAIS - Cobrança —
Execução — Crédito hipotecário — Direito de 
Preferência — Admissibilidade. 

O credor hipotecário possui direito de 
preferência para satisfação de seu crédito, 
inclusive sobre o crédito decorrente de 
despesas condominiais. 

A jurisprudência acima citada está de acordo com os 
argumentos da agravante em seu recurso. 

No entanto, o v. acórdão não se pronunciou sobre 
esses argumentos, em especial sobre os dispositivos legais mencionados e 
o fundamento pelo qual estariam afastados os comandos neles insertos. 

11.002-7 VO1 
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Em razão de tais omissões, requer a Caixa que esse E. 
Tribunal se manifeste especificamente quanto à vigência dos seguintes artigos, 
desde já prequestionados: 

Artigos 1422, 958 e 961, do Código Civil de 2002; 

Em especial o art. 961, que estabelece que o direito real 
prefere ao privilégio de caráter pessoal. 

• 	 Artigos 709 e 711 a 714, do Código de Processo Civil. 

III — CONCLUSAO 

Ante o exposto, cabalmente  demonstrada a omissão  
quanto aos tópicos acima enunciados requer-se que sejam supridas as referidas  
omissões. 

Pleiteia-se, ainda, que os dispositivos indicados sejam 
afastados de modo expresso e fundamentado, a fim de possibilitar a interposição 
dos recursos junto ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal. 
No caso excepcional desse Tribunal considerar  absolutamente incompatível  a 
manutenção do dispositivo do acórdão com sua integração em face dos 
dispositivos de lei mencionados, a embargante requer a atribuição de efeitos 
infringentes para que desde já se dê provimento ao agravo de instrumento. 

Por essas razões, a CEF postula o conhecimento e 
provimento dos presentes embargos declaratórios, como medida da mais lídima 
justiça! 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de março de 2006. 

ALBERTO AN LO BRIANI TEDESCO 
OAB/SP 218.506 

11.002-7 VO1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

25' Câmara 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N° 910225- 0/0 

Comarca de SANTOS 	6. CÍVEL - 
Processo 370/02 

AGVTE 	CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO BERTIOGA 

AGVDO 	ROQUE DOS REIS SANTOS 
(P/CURADOR ESP) 

REGINA CÉLIA DA COSTA SANTOS 
(P/CURADOR ESP) 

INTERSDO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 25' Câmara 
RELATOR 	 : DES. ANTÔNIO BENEDITO RIBEIRO PINTO 
2 0  JUIZ 	 : DES. VANDERCI ALVARES 
3 0  JUIZ 	 : AES. MARCONDES D'ANGELO 
Juiz Presidente 	: DES. VANDERCI ALVARES 

Data do julgamento : 16/08/05 

DES. ANTÔNIC 
Relator 

RO PINTO 
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3 	l ~ 

.s 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO — 25.' CÁMARA 	 - 

Ref.: AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 910.225-010 
Ação de Cobrança em fase de execução (proc. n.° 370102) 
Comarca de Santos - 6.` Vara Civel 
Competência : Despesas de Condomínio 

Agvte: CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO BERTIOGA 
Agudos: ROQUE DOS REIS SANTOS (por curador esp); 

REGINA CÉLIA DA C. SANTOS (por curador esp.) 
Intesda: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VOTO n." 7.569 

DESPESAS DE CONDOMlNIO — AÇÃO DE COBRANÇA - 
CONDOMÍNIO — DESPESAS CONDOMINIAIS — Credor hipotecário — Direito de 
Preferência — Reconhecimento — A credora hipotecária possui direito de preferência 
para satisfação de seu crédito , dai porque a ela se aplica a disposição contida no art. 
1.422, do Código Civil — Agravo não provido. 

1. Trata-se de AGRAVO DE ENST ~Z~tJ11ENI TOm pedido 

liminar de efeito suspensivo, tirado de r. decisGo que, em aço de 

W _ 
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PODEM JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO D_E SÃO PAULO 

cobrança em fase de execução movida por CONDOMÍNIC 

EDIFÍCIO BERTIOGA em face de ROQUE DOS SANTOS REI 

REGINA CÉLIA SANTOS, indeferiu pedido de preferência de crés 

decorrente de despesas condominiais a fim de possibilitar fui 

arrematação de bem penhorado, em relação ao direito real de garaí 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sobre o imóvel pertencente; 
o réus. 

c 

1 

Insurge-se o autor. Alega, em breve síntese, que: a) é inaceitá -  

considerar o crédito da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL preferenc 

em relação ao seu, pois a natureza propter rem afasta essa preferênc 

pois no concurso de credores, o crédito relativo às despes 

condominiais prefere ao crédito hipotecário, tendo em vista que 

destinam à própria conservação do imóvel e, ainda que retomada 

posse pelo credor hipotecário, as despesas condominiais seria 

devidas ao condomínio; b) a credora hipotecária sequer ajuizc 

processo executivo, apenas protestando pela preferência de seu crédit ,  

que obviamente preferirá aos quirografários, com exceção d 

condomínio exeqúente. Invoca o disposto nos artigos 923 e 1.422 d 

Código Civil. Pugna, pois, pelo provimento do recurso, a fim d 

prevalecer o crédito do condomínio em detrimento da credor 

hipotecária. 

Processado o recurso sere efeito suspensivo. 

AIgma de Inst. umsnto 23. 0 912.225-010 - ComArsa de Santos - 6.` Vara sVA 

voto n ° 7.56 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.: DO ESTADO IDE SÃO PAULO 

Decorreu in albis o prazo sem que os agravados, bem como a 

parte interessada tenham apresentado resposta (conf. cert. de fls. 39). 

É o relatório do necessário. 

i 
2. Conheço do recurso na medida em que presentes os requisitos 

de admissibilidade. No mérito, porém, não procede. 

Ao exeqüente, CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO BERTIOGA, assiste 

o direito de exigir do condômino o cumprimento da obrigação de pagar 

as despesas condominiais (Lei n.° 4.591164, art. 12, caput), cuja 

natureza, de acordo com a melhor exegese, é propter rem, ou seja, 

aquela "... a cargo de uma pessoa enquanto proprietária de determinada 

• coisa, ou titular de certo direito real de gozo sobre a mesma", como 

explica WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, in "Curso de 

Direito Civil" (4.' vol.,127 ed., São Paulo: Saraiva, 1994, pp. 15116). 

Vale dizer, a vinculação da obrigação aqui é inerente ao próprio 

imóvel, de tal sorte que assim se admite a penhora das unidades 

autónomas na execução de despesas condominiais, e isto sem qualquer 

embargo da titularidade do domínio. 

Todavia, bem é de ver, que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é 

titular de direito real acessório (de coisa alheia), credora hipotecária da 

unidade condominial (bem sub judice), situado no Conadominio 

Agravo de lnstramento n.° 950.2.5-019 - Comarca de Santos - 6.` vara Clvel 	 i 
Voto 21.0   7.569 	 /~ '] 

~
J  

3 

fls. 1349



.-PODER JUDICIÁRIO 	 4  
TRU3UINAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

agravante. Ocorre que aquela possui direito de preferência para 

satisfação de seu crédito, daí porque a ela se aplica a disposição 

contida no art. 1.422, do Código Civil. 

Diante desse quadro, em que pese o inconformismo recursal, a 

i 	 credora hipotecária está mesmo munida do direito da preferência "... de 

• 	 pagar-se com o produto da venda judicial da coisa dada em garantia, 

- 	 excluídos os demais credores que, dessa forma, não concorrem com o 

primeiro, no que diz respeito a essa parte do patrimônio do devedor", 

palavras de SILVIO RODRIGUES, in "Direito Civil" ("Direito das 

Coisas", Vol. V, 18.` ed., São Paulo: Saraiva, 1989, p. 324). 

Nesse diapasão: 

"Regularmente constituída a hipoteca, tem o credor hipotecário 
direito de fazer valer essa sua preferência sobre o bem e buscar que 
seja, primeiramente, satisfeito seu crédito com o produto da venda 
judicial dele, por estar munido de direito real de garantia. Pode mesmo 
fazer valer esse seu direito, inda que não esteja promovendo a 
execução, se a constituição de semelhante garantia foi anterior à 
propositura desta e à constrição nela realizada, porquanto coberto por 

- título legal de preferência. A condição de obrigação 'propter rem' 
somente determina que o crédito siga o destino do bem imóvel a que 
está ligado, importando isso em que o novo titular de seu domínio deve 
responder pelas dívidas relativas ao mesmo, mas não produzindo 
vínculo algum em relação ao produto da venda judicial desse bem, 
quando penhorado, por não haver previsão legal - diversamente do que 
ocorre com os créditos tributários - de sub-rogação nele". (2.' TAC - AI 
653.504-0017 - 1" Câm. - Rel. Juiz VIEIRA DE MORAES - J. 
26.9.2000). 

Agr,so de Initrimento n.5  910.225--/fl - Comarca de 5-.atos - S' Vara C el 
Vota n. 7.569 
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ANTÔNIO 
Desembargador Relator 

PINTO 

É o meu voto. 

PODER JUDICIÁRIO 	 S 
T'RIBU?-~,AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Assim, deve ser prestigiada a r. decisão atacada. 

3. Ante o exposto, NEGO PROVEMENTO ao agravo. 

x. 
a 

Aviava de Instrumento n ° 410.225-0/0 - Coonarea de santos - 6." Vara Cível 
Voto n ° 7.569 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ySTAD 
0 .DE SÃO 'PAULO - SECÃO EiE DIREITO PRIVADO?. 

s 
32 1   Câmara- 	 t. 

!' 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	-- 
--  

N o  910094 -  0/7 	 3 

	

SÃO BERNARDO DO CAMPO 	$•: V. CÍVEL 	 ' 
Comarca de 	 i 
Processo 554/02 	 ; 

A g 	
CONDOMÍNIO PARQUERESIDENCIAL TIRADENTES 

AGUDO 	EL3ANE RIBEIRO DOS SANTOS 

	

INTER5D0  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
	 :'• 

ACÓRD_AO 

Vistos; relatados e discutidos. estes 	
autos,•. 	; 

os desembargádores desta turra -
julgadora da seção  

de Direito Privado do Tribunal • de 	
Justiça, de 

' 	e 
conformidade com o relatóriõ• e'° VOt°ado,rnestardata, 
ficam fazendo parte integrante 

deste' órlgado,*no unânime. 
negaram provímento ao recurso, P 

Turma Julgadora da 32` Câmara 
RELATOR 	

DES. ORLANDO PISTORE5I 

2° JUIZ 	
DES. KIOITSI CKICUTA 

3* JUIZ 	
DES. ROCHA---DE SOMA 

Juiz Presidente 	- pES. RUY .COPPOLA 

Data do julgamento 28/07.lAS. ' 

z 

i 

i 

M 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÁ, -0PAULO 
	

1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

SEçAo DE DIREITO PRIVADO 

Agravo de Instrumento n° 910.094-017 - São Bemardo e~o Campo 

Voto n° 5.296  
Agravante: Condomínio Parque Residencial Tiradentes 
Agravados : Eliane Ribeiro dos Santos 
Interessado : Caixa Econômica Federal 	 I; ' 

Despesas condominiais - Cobrança - Execução - Crédito 
hipotecário - Direito de preferência - Admissibilidade. 

o credor hipotecário possui direito de pr eferéncia para 
satisfação de seu crédito , inclusive soare o crédito 
decorrente da despe-.as  condominiais. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto 
contra a respeitável . decisão .reproduzida às fls . 24 que , em ação de cobrança 
de despesas condominiais, ora em fase de execução, deterniinou anotação dc 
crédito privilegiado da Caixa Econômica Federal (garantia hiinotecária). 

Sustenta o agravante , objetivando a zoncessão do efeito 
suspensivo e a reforma • do decidido , que os créditos decotrentes de despesaE 
condominiais devem prevalecer ao crédito hipotedário na medida em quc 
objetivam a própria manutenção do bem objeto da hipoteca , tudo a justificar c 
provimento do recurso. 

Processado o recurso sem o 'efeito suspensivo 
apresentou o agravado resposta (fls. 34142), 

É o relatório. 

O recurso descomporta provimento. 

O bem penhorado consiste em um apartamento n.° 77 
tipo "A", localizado no 7.° andar, bloco 14, denominado Edificio Alexandrita 
integrante do Parque Residencial Tiradentes, situado na c rua Tiradentes, n.' 
1837, matrícula n.° 79734, no V Cartório de Registro de Imóveis, de Sãc 
Bemardo do Campo/SP. Referido imóvel encontra-se com garantia hipotecdriU 
em favor de Caixa Económica Federal, in.-xistindo divergéncia à respe te-
voltando-se o condomínio-autor apenas contra a cv-ncessão de preferência 
credor hipotecário no recebimento de seu crédito. Sem razão, contudo. 
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PODER JUDICURIO DOESTADO DE Â0 PAULO 	2 

	

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 	; 

- SEÇÃO DE DIREI-TO PRIVADO 

Agravo de Instrumento n° 910.094-017 - São Bemardõdo Campo 

i 	 1 	• 

	

• 	1 	i l  

0 art. 1.560 do Código Civil/1916, correspondente ao art. 
961 do Código Civ11/2002, estabelece que o direito real prefere ao pessoal de 
qualquer espécie, de modo que a insurgéncia do -  agrávante não merece 

prosperar. 	 , 

Embora os créditos decorrentes de despesas 
condominiais consubstanciem-se ern obrigações propter rem, não podem ser 
enquadradas como de direito real e, portanto, não se sobrepõem ao crédito 

_ hipotecário. 

Nesse sentido já se decidiu que "Despesas condominiais. 
Ação de cobrança. Fase de execução. Habilitação de crédito hipotecário. 
Admissibilidade. Antecedência do direito real sobre a obrigação propter rem, 
decorrente de despesas condominiais. Possibilidade de ,  habilitação de crédito 
hipotecário para o . exercicio do direito de preferência sobre a execução 
promovida pelo condomínio. (AI 672.351-0016 - 8 a  Câm. 2. 0  TAc - Rel. Juiz 

RUY coPPoIA - J.14.12.2000).  

0 credor hipotecário possui direiti) de preferência para 
satisfação de seu crédito, inclusive sobre o crédito decorrente de despesas 
condominiais. 

Pelo posto. nega-se p 	ento ao recurso. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO RIVADO 

34° Câmara 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 á 

No. 900909-  0/6 

Comarca de SÃO PAULO - FORO RÉGIONAL DO JABAQUARA 	4.V.CÍVE. 

Processo 16654/00 

. 	t 

AGVTE 	CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO 

AGVDO 	ORLANDO SERGIO MADEIRA BITETTI 

JANETE DE FATIMA E SILVA 

• 	PARTE(S) CAIXA ECONOMICA FEDERAL • 
A C Ó R D Ã O 

	

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privada do Tribunal de 	Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 34 8  Câmara 
RELATOR 	 DES. GOMES VARJÃO 
2 0  JUIZ 	 DES. IRINEU PEDROTTI 
3 0  JUIZ 	 DES. NESTOR DUARTE 
Juiz Presidente 	:,IDES. GOMES VARJÃO x  

Data do julgamento: 08/06/05 	; 

C 
RJAO 

Relator 

• 
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PODER JUDICIARIA 
i TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PA LO 

348  C à  MARA DE G,REITO PRIMADO 	Í 

	

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 9Oó.9O9-OOl6;, 	; 
• 

Comarca: S.TO PAULO - F. R. JABAQUARA — 4' V. C1VEL 

Agravante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM BOTÂNICO 

Agravada: ORLANDO S. MADEIRA BITEïTI; JANETE DE FATIMA E SILVA 

Parte. 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

VOTO W 7454 

EXECUÇÃO - CONCURSO DE CREDORES -
CREDOR HIPOTECÁRIO - PREFERÊNCIA - NO 
LEVANTAMENTO DO PREÇO 
INDEPENDENTEMENTE DE PENHORA - 
ADMISSIBILIDADE 
O credor hipotecário tem direito de preferência 
ao levantamento do preço independentemente 
de anterior ajuizamento de execução e 
penhora do bem. 

Recurso improvido. 

Trata-se. de agravo de instrumento tirado contra 

decisão que, em ação de cobrança de despesas condorniniais, dé{eriu 

o pedido da credotà hipotecária de exercer seu direito de preferência.' 

Preliminarmente, alega o agravante ser nula a 

decisão, por ausência de fundamentação. Afirma que o débito 

condominial é obrigação "propter rem". Sustenta que não pode a Jaixa 

Econômica Federal pretender habilitação de seu crédito em processo 

em que não é parte, sem ter promovido a justa retomada do imóvel e 

sem se valer de recurso próprio para promoção do seu crédito. 

Argumenta que o valor do imóvel é muito menor que o alegado crédito 

pretendido pela credora hipotecária. Por isso, pleiteia a concessão de 

efeito suspensivo ao presente recurso e a reforma da decisão 

agravada. - - 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 	;PAULO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO D E 

VAi~C~ ~ 30 CASARA ®E DIRE I  C~ }TIó 96
~.9i~ 9~ois 

— - AGRAVO 
 

DE INSTRUMENTO  

Recebido o 
recurso no efello devolutivo, 

apresentada contraminuta. 	 _ 	 ¡ 

É o relatório. 	 , 

Rejeito a preliminar suscitada, uma vez que a r. 

• 	 decisão hostilizada está suficientémente fundamentada. 	
s 

No mérito, improcede o inconformismo. 

Os encargos condominiais constituem obrigações 

, e por isso, podem ser cobrados do titular do ~ direito de 
propter rem 	p 	 enas.autoriza que 
propriedade da unidade condominial. Tal condição ap 	i 
o crédito condominial siga o destino do imóvel a que está ligado. 

o credor hipotecário detêm direito real de 

9 arantia, 
que aderiu ao bem gravado, visando a garantira obrigação 

decorrente do contrato de financiamento imobiliário.  

é ntos, dispõe  o 
No tocante à ordem de pagam 	p 

artigo 711, 
do Código de Processo Civil' .,Concorrendo vários credores, 

o dinheiro ser-lhes -á distribuído e -  entregue consoante ,a, ordem das 

respectivasrelações; não havendo título legal á preferência, receberá 
 p 

em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos 

demais concorrentes direito sobre a importância restante, observada a 

anterioridade de cada penhora". 

para o reconhecimento do direito cie preferência 

do credor hipotecário, não é necessário que tenha proposto, a 

execução e penhorado o imóvel ,iipotecado. Cuida-se de preferenc 

legal expreSSa contida no artigo 1.422, do Código Civil vige
nte 

• 	 9 
(correspondente ao art- 759 do C•C de 1915), q

ue Estabelece: 

credor hipotecário e pignoraticio têm o direito de excutir a coi 

"o 

sa 
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PODER JUDIOURIO 	 3  
TRISU;NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 15AO PAULO 

34a OÃI,i A" DE DIREITO PRIVÁDO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N °  9004 09-0,  016 

' 	 a 
• 	 1 

hipotecada ou _ empenhada, e preférir, no pá amento, a outros 

credores, observada, quanto à hipotecá, a prioridade no, registro". 

Ora, o concurso :de preferência não pressupõe 

mais de um processo, bastando a existência da hipote'c'a para que o 

credor possa intervir na execução ajuizada por terceiro, a fim de 

requerer o levantamento da quantia devida em razão do financiamento 

imobiliário por força de seu direito real de garantia. 

A esse respeito, confira-se a lição de Humberto 

Theodoro Junior: "Esse concurso particular será sumariamente 

processado como um incidente da fase de pagamento, dentro dos 

próprios autos da execução (art. 711). As preferências que visa 

assegurar podem decorrer da ordem das penhoras, quando os 
concorrentes forem todos quirografários ou pertencerem à mesma 

classe de direito material, sem privilégios uns diante -dos outros. Ou 

podem ser independentes de penhora, como o privilégio fundado nos 

direitos reais de garantia" (in "Processo de Execução", Leud, 1999, 

19.ed., p. 367). 

No mesmo diapasãò é o ensinamento de Alcides 

de Mendonça Limã:* "a) ou a preferência decorre da simples penhora, 

desde que todos os credores se achem em paridade sem nenhum 

privilégio de direito material; b) ou a preferência indepec ide da penhora 

por si mesma , 'e sim do privilégio fundado no direito material, ou seja, 

nos direitos reais de garantia (CPC 709 II)." (in 'Comentários', 1979. v. 

VI. Torno Il, n. 1425, p. 719). 

Segundo anotação do preclaro Theotonio Negrão: 

"A classificação dos credores para paramento 'será feita com 

observância dos seguintes critérios: a) independentemente de 

penhora, devem ser satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiverem titulo 
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PODER JUDICIÁRIO : 	 4  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD IDE SÃO PAULO 

34a CÂMARA D15 DIREITO PRIVADO 
- - 	- - - AGRAVO DE [N-ÇTRUMENTO N'0  00:909-0011 

• 	 i 

legal de preferência , e possuirern , , naturalmen , ke, titulo executivo (Fisco, 

credores das custas , credores com garantia réal,etd. ), b) não havendo 

preferências legais anteriores, ou depois de satisfeitas estas, os 

demais credores serão escalonados segundo'a ordem cronológica das 

penhoras" (in -  'Código de Processo Civil e législação processual em 

vigor'. Saraiva. 29.ed. p. 554, nota 4a ao art. 711).. ' 1  

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: 

EXECUÇÃO - CONDOMINIO - DESPESAS 
CONDOMINIAIS - COBRANÇA - CREDOR 
HIPOTECÁRIO -' DIREITO DE PREFERÊNCIA -
RECONI.IECIMENTO - O credor hipotecário tem 
direita de preferência sobre o ¡produto da arrematação 
do imóvel, ainda que não o tenha indicado à penhora, 
antecedendo o credor condominial. (AI 877.885-0010 -
2° Câm. - Rel. Des. ANDREATTA, RIZZO - J. 4.4.2005) 

No mesmo sentido: AI 800.45=1-.0015 - 11 8  Câm. -

Rel. Juiz EGIDIO GIACOIA - J. 18.8.2003 e AI 563,436 - 9a  Câm. -  rel. 

Juiz EROS PICELI - J. 03.02.99. 

Ante o exposto, nego provimert ~o ao recurso. 

É meu voto. • 	- 

'y  

Relator 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.13.3.5 — Serviço de Processamento do 171  Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 
Fórum João Mendes Júnior, s/ n° -18° andar — sala 1809 

Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

• 

CONCLUSÃO  

Nesta data, faço estes autos conclusos a 

Exma. Sra. Desembargadora 

Gv'~-t -n e, ~? iÁ c CL:  

São Paulo,  5 ~  de — M 	 de  r "- 

Eu, 	 , Esc., subsc.1~. 	 -~ 

(Proc. n°  98 ~5. 90~ -0 110 

C 

t1/fv/r 

THRWINAt. DE Jati 1 " . 
17? Grupo de CAmairas de 

Direito P►ivedo 

0 7 ABR  1006 

RECEBIDOS 

fls. 1360



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
34` Câmara 

No.ordem: 129 	 EMBARGOS DECLARATORIOS CAMARA 
Processo: 985904- 1/0 SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 

ATUAÇÃO 
EMBGTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 
ADVOGADO ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

EMBGDO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
ADVOGADO MARISA MOREIRA DIAS 

~l 	PARTE(S) MARIA LUCIA MOZAT 

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA 

RELATOR :DES. CRISTINA ZUCCHI 	 voto: 4165 

2° JUIZ:DES. IRINEU PEDROTTI 	 voto: 	0 

3° JUIZ:DES. NESTOR DUARTE 	 voto: 	0 

SÚMULA :rejeitaram os embargos, por votação unânime. 

Publicado em 12/04/06 	 Julgado em 19/04/06 
Presidência do Exmo. DES. GOMES VARJÃO 
Jurisprudência ( 	) 	Acórdão 	( 	) 	Sentença 	( 	) 

• 
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l^"/^ Data do julgamento: 1° ~ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

34a Câmara 

Proc. n° 985904 - 01 
EMBARGOS DECLARATORIOS -CÂMARA 	 Digitalizada(s) 03 folha(s) 

em 26/04/06 
No. 985904- 1/0  	_ __1  

Comarca de SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTANA 	2.V.CÍVEL 
Processo 1392/99___  

EMBGTE 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

EMBGDO 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

PARTE(S) MARIA LUCIA MOZAT 

A C Ô R D Ã 0 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
rejeitaram os embargos, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 34a Câmara 
RELATOR 	 : DES. CRISTINA ZUCCHI 
2 0  JUIZ 	 : DES. IRINEU PEDROTTI 
3 0  JUIZ 	 : DES. NESTOR DUARTE 
Juiz Presidente : DES. GOMES VARJÃO 

i 
i 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
34a CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.° 985.904-1/0 

VOTO N.O 4165 

Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

Embargado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 

Parte: MARIA LÚCIA MOZAT 

Comarca: São Paulo - F. R Santana- 2aV. Cível (Proc. n° 1392/99) 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE 
QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO 

Embargos de Declaração rejeitados. 

Trata-se de embargos de declaração (fis. 41/45) opostos pela 

agravante contra o acórdão de fls. 34/38 que, por votação unânime, negou 

provimento ao recurso. 

Alega a embargante, em síntese, que o acórdão embargado não se 

manifestou quanto a vários dos argumentos trazidos á colação. Aduz que o credor 

hipotecário tem o direito de excutir a coisa e preferir, no pagamento, a outros 

credores, nos termos dos arts. 709 e 711 a 714, todos do CPC, que o Código Civil 

atribui á hipoteca o caráter de título legal de preferência (art. 958, CC), que confere 

ao credor hipotecário o direito de excutir a coisa e preferir no pagamento a outros 

credores (art. 1.422, CG), além de consignar a preferência da hipoteca em face do 

crédito pessoal (art. 961), não havendo qualquer dispositivo legal a indicar a 

preferência em favor das despesas condominiais, nem exigência de execução própria 

para exercício do direito de preferência do credor hipotecário. Requer sejam supridas 

as omissões manifestando-se sobre os mencionados artigos. 

É o relatório. 

Não se verifica qualquer omissão no acórdão embargado. 

1 
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Ante o exposto, p ' bargos de 

declaração. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA- 
34a CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.° 985.904-1/0 

VOTO N.° 4165 

A decisão colegiada, com base no disposto no art. 1.564 do Código 

Civil de 1916, equiparou as despesas condominiais a despesas de conservação do 

imóvel e, como tal, gozam de privilégio especial, elevando-se acima do privilégio do 

crédito hipotecário. 

Assim sendo, não há que se falar em infringência aos artigos 958, 961 
e 1422, todos do Código Civil de 2002, pois, segundo o que restou decidido no 

acórdão embargado, o credor hipotecário não tem preferência para levantar o 

produto da arrematação, antes de satisfeito o débito condominial, o qual está ligado, 

diretamente, à viabilidade e existência do próprio imóvel. 

Portanto, os presentes embargos tratam apenas de irresignação contra 

decisão que não foi favorável á embargante. Ou seja, na verdade, verifica-se, ante o 

insurgimento da recorrente, a pretensão de reexame de matéria já decidida. Tal não 

se pode admitir já que a decisão colegiada atentou para todas as questões relevantes e 

fundamentais trazidas aos autos. Para a revisão da decisão proferida, a embargante 

deve se valer dos meios próprios, previstos na lei adjetiva. 

Vê-se, portanto, que o recurso perde possível sustentação e que a 

pretensão está fora dos padrões exigidos pelo artigo 535 do Código de Processo 

Civil, uma vez que não há no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada, 

tampouco contradição ou obscuridade. 

a 
o 

à 

00 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.J.3.3.5 - Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de CAmaras Seção de Direito P rivado p 

to 	Fórum João Mendes Júnior, s/ n°  -  180  andar — sala 1809 
Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, no Diário Oficial de Justiça de 

hoje foi Publicada a conclusão do venerando 

acórdão. 

São Paulo, I S de  ®5~ 	de 2006. 

Eu, 	JA~w 	Esc.subsc. 

120654. 0 	SJ 3.3.5.2 

i 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.13.3.5 — Serviço de Processamento do 17 0  Grupo de câmaras Seção de Direito Privado 
Fórum João Mendes Jr. s/n° -18° andar — sala 1809 

Telefones: 3241-3173 PABX:3241-1222 ramal: 1813 

JUNTADA 

Em  Q2/  de 	o(5, 	de 

junto a estes autos o protocolizado sob 

Eu, 	 , Esc., subsc. 

Patricia 	a 
" 

1S  -M6?~ 
Chefe de SeÇão 

1~ 

W 
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CAIXA CA E 	ECONÔMICA 
FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR 30  VICE-PRESIDENTE 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 
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r• 
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L Processo n°: 	985.904-1/0 
348  Câmara da Seção de Direito Privado 
Relator 	 DES. CRISTINA ZUCCHI 
Recorrente: 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
Recorridos: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO 11 
Parte 	 MARIA LÚCIA MOZAT 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada pelo Decreto-lei n° 759169, constituída pelo Decreto n° 66.303170, 
regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado e consolidado pelo Decreto n° 
5.506104, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.30510001-04, com o seu Jurídico 
Regional sito na Av. Paulista, n. ° 1842, Torre Norte, 10 0  andar, Cerqueira 
César, CEP 01310-200, por seu advogado infra-assinado (substabelecimento 
incluso), não se conformando com o v. acórdão Que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto bem como do v. acórdão que rejeitou os 
embargos de declaração, com supedâneo nas alíneas "a" e "c", do inciso III, 
do artigo 105, da Constituição Federal, vem à presença de Vossa Excelência 

_ 	interpor 	 - 

RECURSO ESPEC IAL 

o que faz com base nas razões de fato e de direito expostas nas razões em 
anexo. 

O Subscritor declara, nos termos da alínea "a", do § 1 0, do art. 
255, do Regimento Interno do STJ, que as cópias dos acórdãos paradigmas 

11.002-7 w1 
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e 
CÁ a 9KA 	ECONÔMICA 

FEDERAL 

que instruem o Recurso Especial são cópias fiéis de seus originais e foram 
extraídos dos respectivos sites dos Tribunais prolatores. 

Por fim, solicita que as intimações pela imprensa oficial, sejam 
realizadas - em--  nome ---  dos --- advogados — LUIS FERNANDO _ CORDEIRO 
BARRETO (OAB/SP 178.378)  e  ANDRÉ BANHARA BARBOSA DE  
OLIVEIRA (OAB/SP 245.428) . 

Termos em que, com a inclusa guia comprobatória do 
recolhimento do porte de remessa e de retomo, 

pede deferimento. 

São Paulo, 25 de Maio de 2006. 

ANDRÉ BANHA 	A OSA DE OLIVEIRA 
OA SQ 245.428 

J 

11.002-7 V01 
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&Ir, 
CAIXA CA y 	 ECONÔMICA 
FEDERAL 

Agravo de Instrumento no : 985.904-110 

- - 34a  Câmara da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo 

Relator 	 DES. CRISTINA ZUCCHI 

Recorrente: 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Recorridos: 	CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SEÇÃO II 

Parte 	 MARIA LÚCIA MOZAT 

te RAZÔES DE RECURSO ESPECIAL 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Eméritos Julgadores: 

Trata-se de Recurso Especial visando reformar acórdão 
prolatado pela 34a Câmara da Seção de Direito Privado do Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que inquestionavelmente violou expressos preceitos de 
leis federais, notadamente os artigos 958 e 1.422 do Novo Código Civil, bem 
como os artigos 709 e 711 a 714 do Código de Processo Civil. 

1. BREVE SÍNTESE 

A Caixa Econômica Federal ingressou em ação de cobrança 
em fase de execução 1  e protestou pela preferência de seu crédito hipotecário, 
devido à penhora no imóvel objeto da garantia real. 

Nesta qualidade, protestou pela preferência de seu crédito, nos 
termos dos artigos 958, 961 e 1.422 do Novo Código Civil, bem como os 
artigos 709, II, e 711 do Código de Processo Civil. 

1  Autos n° 583.01.1999.122620-7, em trâmite perante a 2 8  Vara Cível do Foro Regional 1 — Santana — da Comarca de 
São Paulo/SP, que o Condomínio Residencial Horto Secção II move em face de Maria Lúcia Mozat. 
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Indeferido o pedido, a Caixa interpôs recurso de agravo de 
instrumento, ao qual foi negado provimento sob o argumento de que as 
despesas condominiais têm natureza "propter rem" e, assim, o crédito 
condominial preferiria ao crédito hipotecário. 

Irresignada, interpôs embargos de declaração com o fim de 
Prequestionamento  bem como aclarar a omissão do v. acórdão recorrido que 
não se pronunciou quanto aos dispositivos legais que dispõem sobre o direito 
de preferência do crédito hipotecário, os quais foram rejeitados, sob 
fundamento do artigo 1.564 do Código Civil de 1.916, lei revogada portanto. 

No entanto, conforme restará demonstrado, tal decisão não 
poderá prosperar posto que houve flagrante negativa de vigência de lei federal 
em especial aos artigos 958, 961 e 1.422, caput e parágrafo único, do Código 
Civil. 

Ainda, a decisão exarada é divergente em relação a de outros 
Tribunais, em que foi reconhecida a preferência do crédito hipotecário frente às 
despesas condominiais. 

2.  DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

2.1. CONTRARIEDADE OU NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE 
DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL E CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

O acórdão recorrido contrariou os artigos 958 e 1.422 do 
Código Civil, bem como aos artigos 709 e 711 a 714 do Código de Processo 
Civil, cuja conseqüência jurídica foi a preterição do direito de preferência do 
credor hipotecário sobre crédito pessoal. 

Também foi demonstrado que existe dispositivo legal que 
•  dispõe que o direito de preferência do credor hipotecário só pode ser afastado 

quando houver lei dispondo que existe crédito de outra natureza que deva ser 
pago preferencialmente ao crédito hipotecário. O artigo 1.422, parágrafo único, 
é claro neste sentido. 

- " 	- 	 Portanto, não sanou a omissão concemente aos dispositivos 
legais supramencionados (artigos 958 e 1.422 do Código Civil, bem como aos 
artigos 709 e 711 a 714 do Código de Processo Civil), contrariando o artigo 
535, II, Código de Processo Civil, que impõe o  dever  do julgador sanar a 
omissão. 

2.2. DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

O venerando acórdão recorrido contrasta frontalmente com 
vários julgados do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 
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De início, a CEF esclarece que, visando facilitar a análise da 
questão do dissídio jurisprudencial, anexa ao presente o inteiro teor de todas 
as decisões paradigmas (docs. anexos). 

— - - - 	--- -- - - - 	- - 	--0 -único - - fundamento do acórdão - recorrido foi de-que as-- 	- 
despesas condominiais são obrigações "propter rem" e por se destinarem à 
conservação da coisa preferem ao crédito hipotecário. 

No entanto, acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
Agravo de Instrumento (463.404-6), julgado em 1710912004, exarado pela 
Turma Julgadora da 9a  Câmara do extinto Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, Relator Juiz Mariné dá Cunha, reconheceu o direito de preferência do 
credor hipotecário frente ao crédito decorrente de despesas condominiais. 
Confira-se (1 °  paradigma): 

AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS 
CONDOMINIAIS - EXECUÇÃO -
ARREMATAÇÃO DO BEM CONSTRITO -
PRODUTO - DIREITO DE PREFERÊNCIA DO 
CRÉDITO HIPOTECÁRIO. 
Conforme entendimento majoritário da 
doutrina e da jurisprudência o crédito 
hipotecário goza de preferência sobre o 
crédito constituído por taxas. 

E para que não reste dúvida quanto à demonstração do 
dissídio: 

Agravo de Instrumento 463.404-6 Decisão em questão 
Fatos 

Penhora de imóvel hipotecado em ação Penhora de imóvel hipotecado 
de cobrança de despesas de condomínio em 	ação 	de 	cobrança 	de 
em fase de execução. despesas 	de 	condomínio 	em 

fase de execução. 
Direito 
aplicado Reconhece que a hipoteca é direito Crédito decorrente de despesas 

real. condominiais 	é 	obrigação 
" ro ter rem". 

Reconhecimento 	do 	direito 	de Crédito decorrente de despesas 
preferência do crédito real ao pessoal condominiais prefere ao crédito 
nos termos do art. 1.560 do Código Civil hipotecário por serem obrigações 
de 1916. "propter rem". 

E ainda foi reconhecido o direito de preferência do credor 
hipotecário frente às despesas condominiais bem como foi reconhecido que o 
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credor hipotecário deve ser pago em primeiro lugar respeitando a preferência 
de seu crédito. 

Este entendimento foi adotado no julgamento do Agravo de 
- - - Instrumento -n°- 432.763-7-julgado -em 1510412004, exarado - pela Turma - - - 

Julgadora da 6a Câmara do extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais 
Relatora Juíza Beatriz Pinheiro Caíres (2 0  paradigma): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 
- PENHORA REALIZADA SOBRE BEM 
ANTERIORMENTE DADO EM HIPOTECA A 
AGENTE FINANCIADOR - PREFERÊNCIA 
RECLAMADA PELO CONDOMÍNIO 
EXEQUENTE.' 
- A arrematação de imóvel gravado de 
hipoteca garante ao credor hipotecário a 
preferência no recebimento de seu crédito 
em relação à dívida de cunho condominial. 

E para que não reste dúvida quanto à demonstração do 
dissídio: 

Agravo de Instrumento 432.763-7 Decisão em questão 
Fatos 

Penhora de imóvel hipotecado em ação Penhora de imóvel hipotecado 
de 	cobrança 	de 	despesas 	de em 	ação 	de 	cobrança 	de 
condomínio em fase de execução despesas de condomínio em 

fase de execução 

Direito 
aplicado Reconhece que a hipoteca é direito Crédito decorrente de despesas 

real condominiais 	é 	obrigação 
" ro ter rem" 

Reconhecimento 	do 	direito 	de Crédito decorrente de despesas 
preferência 	do 	credor 	hipotecário condominiais 	preferem 	ao 
prefere 	ao 	crédito 	decorrente 	de crédito 	hipotecário 	por serem 
despesas condominiais obrigações " ro ter rem". 

Além da jurisprudência ser auto explicativa, a transcrição dos 
votos demonstra claramente o dissídio jurisprudencial, na medida em que os 
acórdãos-paradigmas conceituam que deve prevalecer a preferência do crédito 
hipotecário frente ao crédito decorrente de despesas condominiais. 

Demonstrado o dissídio, a CEF passará a expor as razões de 
mérito para a reforma da decisão guerreada. 

3. DO MÉRITO RECURSAL 
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DA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO 

O art. 958 do Código Civil estabelece que os títulos legais de 
preferência são os privilégios e os direitos reais. 

O art. 961 do Código Civil estabelece- que o crédito real 
prefere ao pessoal de qualquer espécie, o crédito pessoal privilegiado, ao 
simples e o privilégio especial ao geral. 

O acórdão atacado tem como fundamento o argumento de que 
as despesas condominiais são obrigações "propter rem", e, por se destinarem a 
conservação da coisa preferem ao crédito hipotecário. 

No entanto, a análise dos dispositivos acima indicados 
demonstra que este entendimento é equivocado bem como resulta a conclusão 
de que o crédito hipotecário prefere aos créditos decorrente de despesas de 
condomínio. 

Assim, pelo acórdão recorrido, as despesas condominiais 
foram consideradas obrigações reais, e como obrigações devem ser 
consideradas como classificadas entre os direitos pessoais. 

Já a hipoteca é direito real de garantia. 

Assim, nos termos do artigo 961, do Código Civil, o crédito 
com garantia hipotecária prefere a qualquer direito pessoal já que o referido 
artigo é preciso ao estabelecer que o crédito real prefere ao crédito pessoal de 
qualquer espécie. 

Assim, de pronto se verifica que o v. acórdão recorrido ✓ 
negou vigência ao art. 961 do Código Civil sendo que a decisão é contrária a 
comando legal expresso. 

o 	 E a afronta à lei federal é mais flagrante ante o conteúdo do 
art. 1.422 do Código Civil. 

O art. 1.422 do Código Civil dispõe que: 

"O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de 

	

excutir-  a coisa hipotecada ou empenhada, e preferir, 	_ 
no pagamento, a outros credores, observada quanto à 
hipoteca, a prioridade no registro. 

Parágrafo único — Excetuam-se da regra estabelecida 
neste artigo as dívidas que, em virtude de outras leis, 
devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros 
créditos." 
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Da leitura do supracitado artigo resta claro que o direito de 
preferência do credito hipotecário  só poderá ser afastado por uma  lei que 
estabeleça um crédito mais privilegiado que o crédito hipotecário. 

— -- 	 - Assim,- o crédito- decorrente de tributos -prefere ao -  crédito 
hipotecário, pois a lei assim estabelece (artigo 186 do Código Tributário 
Nacional). 

O crédito trabalhista prefere ao crédito hipotecário na falência 
porque a Lei Falimentar assim determina. 

O crédito previdenciário também tem preferência ao crédito 
hipotecário porque há lei que determina dessa forma. 

No entanto, não há qualquer lei que estabeleça que o 
crédito decorrente de despesas condominiais prefere a qualquer outro 
inclusive ao crédito hipotecário. 

Desta forma, a decisão recorrida negou vigência aos 
artigos 1422 e 961, do Código Civil de 2002, posto que a decisão recorrida 
expressamente afastou a preferência do crédito hipotecário privilegiando o 
crédito decorrente de despesas condominiais mesmo sem existir lei que 
estabeleça esta ordem de pagamento ou preferência. 

Assim, não há amparo legal que sustente a decisão 
recorrida posto que fundamentada apenas em entendimento doutrinário 
divorciado de qualquer lei federal que o fundamente. 

Prevalecendo o entendimento do acórdão recorrido o crédito 
decorrente de despesas condominiais, por ser supostamente para manutenção 
da coisa, preferiria a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e assim 
este entendimento deve ser reformado. • 	E ainda foi afrontado o art. 711 do Código de Processo Civil 
que estabelece: 

"Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á 
- 

	

	 distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
prelações; não havendo título legal à preferência, receberá 
em primeiro lugar o credor que promoveu -  à execução, 
cabendo aos demais concorrentes direito sobre a 
importância restante, observada a anterioridade de cada 
penhora". 

O dispositivo legal acima transcrito estabelece que para o 
pagamento dos credores deverá ser respeitado o direito de preferência, ou 
seja, havendo crédito privilegiado este deverá ser pago em primeiro lugar, sem 
concorrer com qualquer outro. 
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No entanto, o v. acórdão afastou o direito de preferência do 
crédito hipotecário e determinou que seja pago em primeiro lugar o crédito 
decorrente de despesas condominiais, decisão esta que não encontra qualquer 
amparo legal, posto que conforme acima demonstrado não há lei que 

- - - - - 	 - 

 

estabeleça- que - o - crédito decorrente - de-  despesas condominiais - é --  mais 
privilegiado que o crédito hipotecário. 

E o entendimento que fundamenta o acórdão recorrido não 
está alicerçado em qualquer lei federal e ainda nega vigência aos dispositivos 
legais supra-citados. 

Por todo o exposto requer-se que seja dado provimento ao 
presente recurso para reformar a r. decisão recorrida para dar vigência aos 
dispositivos de lei federal indicados e se reconhecer a preferência do crédito 
hipotecário frente as despesas condominiais. 

4. DO PEDIDO DE PROVIMENTO DO RECURSO 

Assim sendo, o v. acórdão literalmente contrariou e negou 
vigência aos seguintes dispositivos de lei federal: Artigos 958 e 1.422 do 
Novo Código Civil, bem como os artigos 535, II, 709, 711 a 714, ambos do 
Código de Processo Civil. 

Além 	disso, 	restou 	demonstrado 	o 	Dissídio 
Jurisprudencial, que autoriza a abertura da Instância Especial, nos termos do 
artigo 105, III, "c", da Constituição Federal, conforme comprovam os acórdãos 
anexados. 

FACE AO EXPOSTO, requer a Caixa Econômica Federal o 
conhecimento e provimento do presente recurso, a fim de restaurar a 
vigência dos dispositivos legais violados bem como REFORMAR 
INTEGRALMENTE o acórdão recorrido para o fim de reconhecer o direito de 
preferência do crédito hipotecário em face do crédito decorrente de despesas 
condominiais, por ser este um imperativo de Direito e de 

JUSTIÇAI!!!. 

São Paulo, 25 de Maio de 2006. 

ANDRÉ BANHARA RBO DE OLIVEIRA 
OAB P n° 2 .428 

r 
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OAB/SP 178.378 

-- - - -- - 	 SUBSTABELECIMENTO 	 -- - ------- - - - - 

Pelo presente instrumento particular 

substabeleço, com reserva de iguais, aos advogados ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA, brasileira, solteira, inscrita nos 

quadros da OAB/SP n° 226.336, ANDRÉ BANHARA BARBOSA 

DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito nos quadros da 

OAB/SP n° 245.428, ELIANE HAMAMURA, brasileira, solteira, 

inscrita nos quadros da OAB/SP n° 172.416, EVERALDO 

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA, advogado, casado, inscrito nos 

quadros da OAB/SP n° 221.365, RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP n° 245.431 e 

TONI ROBERTO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP n° 199.759, todos com escritório à AVENIDA PAULISTA, 

1842 , conjunto 106, Torre Norte , conjunto 106, Cerqueira 

César , CEP 01310-923, São Paulo /SP - Telefone 11 3147-5622, 

os poderes consubstanciados na procuração ad judicia que me 

foram conferidos pela CAIXA ECONÕMICA FEDERAL. 

São Paulo, 17 de maio de 2006. 

)RDEIRO BARRETO iP ~ ~ Í 
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA 
REALIZADA SOBRE BEM ANTERIORMENTE DADO EM HIPOTECA -
A AGENTE FINANCIADOR - PREFERÊNCIA RECLAMADA PELO 
CONDOMÍNIO EXEQÜENTE. 

- A arrematação de imóvel gravado de hipoteca garante 
ao credor hipotecário a preferência no recebimento de seu 
crédito em relação à dívida de cunho condominial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 432.763-7, da Comarca de 
UBERLÃNDIA, sendo Agravante (s): CONDOMÍNIO VITÓRIA 
RÉGIA e Agravado (a) (os) (as): EMGEA - EMPRESA GESTORA 
DE ATIVOS E OUTRO, 

ACORDA, em Turma, a Sexta Câmara Civil do 
Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais NEGAR 
PROVIMENTO. 

Presidiu o julgamento o Juiz VALDEZ LEITE 
MACHADO e dele participaram os Juízes BEATRIZ PINHEIRO 
CAÍRES (Relatora), DÍDIMO INOCÉNCIO DE PAULA (1 ° Vogal) 
e HELOÍSA COMBAT (2° Vogal). 

o 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.432.763-7 -- UBERLÃNDIA 	15.4.2004- ----- - 
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O voto proferido pela Juíza Relatora foi 
acompanhado na íntegra pelos demais componentes da 
Turma Julgadora. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2004. 

i 	 . 
JUÍZA BEATRIZ PINHEIRO CAIRES 

Relatora 
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V O T O 

JUÍZA BEATRIZ PINHEIRO CAIRES: 

• 	 Conheço do recurso interposto, porque próprio, 
- tempestivo e devidamente preparado. 

Em procedimento de execução de título judicial, de 
interesse de condomínio (f. 25-27, TA), 	houve a penhora de bem 
imóvel (f. 30, TA), que já teria sido dado em hipoteca de 1` grau à 
credora Caixa Econõmica Federal (f. 19, TA), na forma de instrumento 
particular firmado com os adquirentes do bem, ora agravados (f. 53- 
64, TA) . 

Diante dos contratos juntados às f. 66-69 e 72-75, TA, a 
EMGEA - Empresa Gestora de Ativos comunicou ao juízo da execução 
a existência de crédito preferencial a seu favor, concernentemente 
ao mencionado imóvel, requerendo fossem observados os direitos a 
ela inerentes, na condição de credora hipotecária (f. 31-33, TA). 

De sua parte, o agravante salientou que, sendo, 
arrematado o bem sob constrição, o seu crédito condominial é que 
deteria preferência no que tange ao recebimento do respectivo 
produto (f. 77-79, TA), pensando diferentemente o culto magistrado a 
quo - é a decisão recorrida (f. 86, TA) -, fato ensejador da oferta do 
atual recurso (f. 2-11, TA). 

A matéria é controvertida na jurisprudência, como se 
pode observar às f. 6-8, 78, 87-94, 114-115 e 118-125, TA, vindo o meu 
entendimento em apoio à tese defendida pelo ilustre juízo singular, 
valendo repetir: 
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"DIREITO 	CIVIL. 	CREDOR 	HIPOTECÁRIO. 
PREFERÊNCIA. PENHORA DO BEM HIPOTECADO 
POR CREDOR DIFERENTE. ARREMATAÇÃO. 
PREFERÊNCIA RECONHECIDA AO CREDOR 
HIPOTECÁRIO. RECURSO PROVIDO. 

1 - Na linha da jurisprudência desta Corte, a 
preferência do credor hipotecário independe 

+S 	 de sua iniciativa. na  execução ou na penhora. 

II - A arrematação de imóvel gravado de 
hipoteca garante ao credor hipotecário a 
preferência no recebimento de seu crédito em 
relação ao exegüente" (STJ, 4° Turma, REsp n. 
162.464/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, saindo vencido o Condomínio Edifício 
Mário Wallace Simonsen Cochrane). 

A decisão em tela fez lembrar outras, da 3° Turma, 
assim: 

"Credor hipotecário. Preferência. Penhora do 
bem hipotecado, por credor diferente. 
Arrematação. Preferência reconhecida ao 
credor hipotecário, independentemente de 
promover-se a execução de seu crédito. 
Orientação de acordo com a posição da 3° 
Turma, no REsp n. 1.499. Recurso conhecido 
pelo dissídio e improvido" (REsp n. 7.632/PR, 
relator Ministro Nilson Naves, DJ de 20.5.1991); - 

"CIVIL. PROCESSUAL. ARREMATAÇÃO. CREDOR 
HIPOTECÁRIO. PREFERÊNCIA. 

- O credor hipotecário, independentemente de 
haver penhorado o bem gravado, pode 
arrematar o bem penhorado em execução de 
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outrem, garantida a preferência de seu 
crédito" (REsp n. 9.767/SP, relator Ministro Dias 
Trindade, DJ de 17.6.1991); 

"I - A preferência do credor hipotecário não 
depende de sua iniciativa na execução ou na 
penhora. A escritura da garantia real e a sua 
inscrição no registro imobiliário são suficientes 
para preservar a prelação dele. 

II - O credor hipotecário, formulando o pedido 
de prelação, recebe preferentemente o valor 
pertinente ao gravame. 

III - Recurso conhecido e provido". (REsp n. 
1.499/PR, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 
de 3.9.1990); 

"RECURSO ESPECIAL. CREDOR HIPOTECÁRIO. 
PREFERÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Na linha de precedentes desta Corte, a 
'preferência do credor hipotecário não 
depende de sua iniciativa na execução ou na 
penhora. A escritura de garantia real e a sua 
inscrição no registro imobiliário são suficientes 
para - preservara prelação- dele"' (REsp's ns. 
75.091 /SP, DJ de 22.9.1997, e 53.311 /SP, DJ de 
5.5.1997, relator Ministro Menezes Direito). 

Anote-se, mais: 

"EXECUÇÃO TÍTULO 	JUDICIAL - TAXA 
CONDOMÍNIO - EMBARGOS DO DEVEDOR -
PENHORA - IMÓVEL HIPOTECADO - BEM 'DE 
FAMÍLIA - POSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO MANTIDO. 
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- O texto legal inserto no art. 3 0 , IV, da Lei n. 
8.009/90, permite que o apartamento de 
residência possa ser penhorado, em execução, 
quando a dívida resultar de despesas 
condominiais. 

- Não é nula a penhora de bens gravados com 
hipoteca, considerando-se que o credor 
hipotecário terá preferência. sobre o produto. 
da alienação e o valor excedente reverterá em 
benefício do exeqüente ( ... )" (TAMG, 1 
Câmara Cível, Apelação Cível n. 276.900-4, 
relator Juiz Gouvêa Rios, julgada em 11-5.1999). 

A meu aviso, portanto, deve prevalecer a respeitável 
decisão hostilizada, não importando, no caso, o registro posterior, no 
cartório competente, da cessão feita em prol da EMGEA, 
circunstância inapta a alterar o privilégio do crédito hipotecário, 
nascido com o financiamento realizado pela Caixa Econõmica 
Federal, com registro bem anterior (f. 19, TA) à penhora procedida 
pelo agravante (f. 30, TA). 

Razões pelas quais, nego provimento ao recurso 
interposto, mantida a respeitável decisão de 1` grau. 

Custas, pelo agravante. 

JUÍZA BEATRIZ PINHEIRO CAIRES 

Ac/ 
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AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS_- 
- - EXECUÇÃO ARREMATAÇÃO DO BEM CONSTRITO---  

PRODUTO - DIREITO DE PREFERÊNCIA DO CRÉDITO 
HIPOTECÁRIO. 

- Conforme entendimento majoritário da doutrina e 
da jurisprudência, o crédito hipotecário goza de 
preferência sobre o crédito constituído por taxas 
condominiais. 

A C Ó R D Ã O o 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Agravo de Instrumento N° 463.404-6 da Comarca de BELO 
HORIZONTE, sendo Agravante (s): CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
DENIZE PEZZI e Agravado (a) (s): MARIA ALICE QUINTINO CABRAL 
FLECHA E OUTROS, 

ACORDA, em Turma, a Nona Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO..... 

Presidiu o julgamento o Juiz WALTER PINTO DA 
ROCHA (1 0  Vogal) e dele participaram os. Juízes MARINÉ DA 
CUNHA (Relator) e IRMÁR FERREIRA CAMPOS (2 0  Vogal). 

O voto proferido pelo Juiz Relator foi 
acompanhado, na íntegra, pelos demais componentes da Turma 
Julgadora. 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2004. 

JUIZ MARINÉ DA CUNHA 
Relator 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 463.404-6 - 17.09.2004 

BELO HORIZONTE 
-2- 

V O T O 

O SR. JUIZ MARINÉ DA CUNHA: 

Conheço do recurso, por ser próprio, 
tempestivo e dispensado do preparo. 

Insurge-se o - agravante contra a r. decisão 
de f. 12,TA, que, nos autos do ação de cobrança proposta 
por Condomínio do Edifício Denise Pezzi em desfavor de Luiz 
Cabral Fecha e Maria Alice Quintino Cabral Flecha, ora em 
fase . de execução., determinou a reserva de parte do 
numerário obtido com a alienação do bem penhorado, 
para fins de pagamento do credor hipotecário. 

Em suas razões .de apelo (f. 2-1 1,TA), afirma o 
recorrente, em síntese, que seu crédito, decorrente das 
taxas de condomínio cobradas para pagamento das 
despesas de conservação do bem, tem preferência sobre o 
crédito do credor hipotecário, configurando a decisão 
hostilizada ato de enriquecimento ilícito do Banco Bemge. 

Sabe -se que, sobre o bem arrematado, 
poderá haver privilégio ou preferência, verificando-se o 

- 

	

	concurso de - preferências -- na fase final do mecanismo 
expropriatório quando se patrocina a entrega do dinheiro, 

` alcançando os efeitos desse concurso, subjetivamente, os 
credores penhorantes e os titulares de direito real de 
garantia. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 463.404-6 - 17.09.2004 

BELO HORIZONTE 
-3- 

A doutrina de Araken de Assis, bastante 
esclarecedora, revela o caminho a ser trilhado, para 
solucionar a controvérsia: 

"Desse modo, o quadro toma forma 
definitiva, sendo possível arrolar a ordem dos 
credores no concurso de preferências: a) o 
titular de crédito trabalhista; b) as pessoas 
de direito público titulares de crédito fiscal 
(entre elas, caso concorram, a ordem é a do 
art. 187, parágrafo único, do CTN: primeiro, a 
União; segundo, os Estados e o Distrito 
Federal, conjuntamente e pro rata; terceiro, 
os Municípios, conjuntamente e pro rata); c) . 
o titular de direito real de garantia; d) o 
titular de crédito dotado de privilégio 
especial; e) o titular de crédito dotado de 
privilégio geral; f) o credor quirografário "a 
quem, por força da penhora, cabe o direito 
de preferência" sobre os bens penhorados e 
alienados" (art. 709, I, parte final, do CPC), 
cumprindo assinalar que, qúanto aos imóveis, 
a preferência decorre do registro (art. 659, § 
4 1 )."(Manual do Processo de Execução, 5 1  
ed., Revista dos Tribunais, p. 745). - - 

José Alberto dos 	Reis 	(Processo 	de 
- 	Execução, l 0 ed., LEUD, p. - 319) faz a seguinte observação: 

"A 	classificação 	dos 	credores, 	para 
pagamento, será feita, portanto, com 
observãncia do seguinte critério: a) 
independente-mente de penhora, devem ser 
satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiverem 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 463.404-6 - 17.09.2004 

- - --- -- - - _ - - -- 	_ -- 	
BELO HORIZONTE 

-4- 

~ i 

o 

título legal de preferência e possuírem, 
naturalmente, título executivo (Fisco, 
credores das custas, credores com garantia 
real, etc.); b) não havendo preferências 
legais anteriores, ou depois de satisfeitas 
estas, os demais credores serão escalonados 
segundo a ordem cronológica das 
penhoras." 

Diante das lições de doutrina acima 
transcritas, tenho que o caso sub examen deve ser 
solucionado à luz do exercício do direito de preferência, 
com base no art. 1.560 do Código Civil /1916. 

Na hipótese dos autos, entendo que o 
crédito do banco' agravado tem preferência, por estar 
garantido através de hipoteca, sobrepondo-se ao crédito 
do condomínio, com privilégio especial. 

A respeito, outro não é o entendimento da 
jurisprudência: 

"Condomínio - Despesas condominiais -
Cobrança - Fase de execução - Crédito 
hipotecário - . Habilitação - -Direito de 
preferência - Admissibilidade. 
Em execução fundada em _ título judicial 
derivado de cobrança de despesas 
condominiais, o crédito hipotecário tem 
preferência na hipótese de arrematação do 
bem penhorado, segundo exegese do artigo 
1.560 do Código Civil." (2 1  TACIVIL - AI 
569.174-00/4 - 3° Cãm. - Rel. Juiz Milton 
Sanseverino - j. 25.5.1999). 

fls. 1386
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 463.404-6 - 17.09.2004 

BELO HORIZONTE 
-5- 

"EXECUÇÃO -  CONDOMÍNIO - DESPESAS 
CONDOMINIAIS - COBRANÇA - CREDOR 
HIPOTECÁRIO - DIREITO DE PREFERÊNCIA -
RECONHECIMENTO. 

O credor hipotecário possui direito de 
preferência para satisfação de seu crédito, 
daí porque a ele se aplica a disposição 
contida na primeira parte do artigo 690, § 2 0 , 
do Código de Processo Civil, irrelevante que 
não seja parte na ação de execução." (2 
TACIVIL - AI 745.011-00/7 - 8° Cãm. - Rel. Juiz 
Rocha de Souza - J. 15.8.2002). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO DE 
PREFERÊNCIA.*. CRÉDITO HIPOTECÁRIO E 
CONDOM,INIAL. GARANTIA REAL DO CREDITO 
HIPOTECARI'O. DIREITO DE SEQUELA "ERGA 
OMNES". PREFERENCIA SOBRE QUALQUER 
OUTRO, INCLUSIVE CONDOMINIAL. ARTS. 759 
DO CODIGO CIVIL E 1422 DO NOVO CODIGO 
CIVIL. RECURSO PROVIDO."(TJRS -
PROC70004095626 - 19° Câmara Cível - Rel. 
Mário-José Gomes Pereira_- j. 10.8.2002). 

"Agravo de instrumento - Execução de 
sentença de ação de cobrança de taxas de 
condomínio - Penhora de imóvel hipotecado 
à Caixa Econõmica Federal - Concurso de 
preferência entre ó crédito condominial e o 
crédito hipotecário - Competência da 
Justiça Estadual para julgar a matéria - O 
crédito hipotecário prefere ao crédito do 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 463.404-6 - 17.09.2004 

BELO HORIZONTE 
-6- 

condomínio - Recurso desprovido."(TAPR -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0197680-5 -
LONDRINA - JUIZ MACEDO PACHECO -
DÉCIMA CÃMARA CÍVEL - J: 14/6/2002). 

Destarte, 	em 	face 	da 	preferência 
i  reconhecida ao crédito hipotecário, andou bem o 

magistrado de primeiro grau ao deferir os pedidos 
formulados pelo Banco Bemge S.A., pois a reserva requerida 
encontra amparo na preferência deste sobre o valor 
arrecadado. 

Com tais razões de decidir, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a decisão hostilizada, por seus 
próprios fundamentos. 

Custas, pelo agravante. 

JUIZ'MARINÉ DA CUNHA 

fi/em 
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CAIXA 
ECONÔMICA 

GÇoa partir o s tio a ecretana do Tesouro Naci
ona 

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA Código de Recolhimento 18827-1 

Número de Referência 9859041 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Competência 

Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ ou CPF do Contribuinte 00.360.30510001-04 

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA UG /Gestão 050001100001    

Instruções (_) Valor do Principal 40,00 

(-) Desconto/Abatimento r As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, devendo o mesmo, em caso 

(-) Outras deduções de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
(+) Juros / Encargos 

(+) outros Acréscimos Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN2BF9C032203572A0A4164BDD57FA31EE] 

(_) Valor Total 40,00 

89600000000-1 40000001010-0 	 70004 120000-2 

 `III ~ IIIINII ~ IIIIÍIIII 

Á 
r 

CÁ 
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EB/052P006 	- BAMC0 DO BRASIL - 	14:59:51 
182410645. 	 W7 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

CONVENIO GRU-GIJIA RFC01_HIM. UNIAO 
Codigo de Barras 
89600000000-1 40000001010-0 	9552302t882-•3 
70004t20000-2 
Data do pagamento 26/0512006 
NRO de Referencia 98590 ,11 
CNPJ 00360305/OOOí-04 
Valor Total 110,00 

NR.AUTENTICACà0 F.11b7.235. i° 	9{s'?.53A 

II 
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www.bb.com.br  

o à. 
	BRIResponde 0800 78 5678 

www.bb.com.br  

BB Responde 0800 78 5678 
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BANCO :,í04 	

~T®ORI+i®iS 

DATA: 26/05/2006 	
~ENCIA: 0265 

 HORA.:  14:. ':55 TERMINAL: 1005 NSU: 002328 	AUT.:-075 

.COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GARE - DR 

RECEITA: 
CNPJ: % 	 304-9 

VLR RECEITA: 	
00360305/0001-04 

VLR TOTAL: 	 7,00 
7,00 

AUTENTICACAO DIGITAL 
RD08URO2 LWGDZXA5 000005G5 08000LCO 
WNWU585N P3X7ACAJ PFX4ML2W JY7MKH9X 

A Gare-UR - Guia de Arrecadacao Estadual 
acima, foi Paga átraves de Pagamento el'etronico 

(terminal de caixa), dentro das condicoes 
esPeÇifÀ cadas conforme Portarias.CAT-98 de 
00~2/i997, CAT-60 de 08/08/2002 e Processo 

D. A. No. - 2543/98. 

Ia Via 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

de Processamento do 17° Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 

5..1.3.3.5 — Serviço 	 ° -18°  andar — sala 1809do 	Fórum João Mendes Júnior; si  n 
Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao 

Serviço de Processamento de Recursos aos 

Tribunais Superiores de Direito Privado 
 , 

02 de J u'^' ~° 	
de 

São Paulo, _ 	
, Esc., subsc. 

Eu,  SJ 3.3.5.2. 

E! iza 
nW 120.2W 	 t 

r 

M 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de ProcessamentDid e Recurso 
 Privado 

aos 	Superiores de 

CERTIDÃO 

Certifico que, no DOJ de hoje, foi(ram) 

intimado(s) o(a)(s) recorrido(a)(s) para 

apresentar(em) contra-razões- 

São Paulo, %?de sLAVN ° 	de 200 

iw 
t 

t~ 

it  
a 

i 
È 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

I 
I 

I 
I 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do protocolo no 

a seguir numerado e 

rubricado. 	
~~ nn  

São Paulò~ de 	 de 200 ~ . 

i 

J=PROT 
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MARISA MOREIRA DIAS 	 C~' 
ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO 	SENHOR 	DOUTOR 
DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

T 

H 

I~ 
4+ 
►.5 

p 
b-.  

PROCESSO N° 985904-2/1 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II, 
por sua advogada infra assinada, nos Autos do Recurso Especial 
interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL— CEF, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada das inclusas CONTRA-RAZÕES. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de junho de 2.006 

ú 
ó 
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Largo Sete de Setembro, 52 — ej. 202 — CEP. 01501-050 

fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA 

CONTRA-RAZOES AO RECURSO ESPECIAL 

Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL — CEF 

Recorrida: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO H x 
MARIA LÚCIA MOZAT 

34a. CAMARÁ — SEÇAO DE DIREITO PRIVADO 

DESEMBAGADORA RELATORA DRA. CRISTINA ZUCCHI 

I 

INCLITOS JULGADORES, 

A Recorrente, inconformada, com a r. 
decisão de fls. 19/20, Agravou de Instrumento, o qual foi negado 
provimento. 

Novamente inconformada com o 
acôrdão, opôs Embargos de Declaração, os quais foram 
rejeitados. 

Agora, vem a Recorrente, apresentando 
o presente RECURSO ESPECIAL, para o fim de ser estabelecido 
suposto direito de preferência de seu crédito hipotecário. 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA 

Preliminarmente, 

O presente Recurso Especial, não deve 
ser acolhido, devendo ser negado seguimento, eis que, conforme 
fls. 64, os Embargos Declaração, foram apenas de "irresignação 
contra decisão que não foi favorável à embargante. " 

E ainda: 

"Vê-s, portanto, que o recurso perde possível sustentação e que 
a pretensão está fora dos padrões exigidos pelo artigo 535 do 
Código de Processo Civil, uma vez que não há no acórdão 
embargado qualquer omissão a ser sanada, tampouco 
contradição ou obscuridade. " 

Tanto é verdade, que no quadro 
comparativo de fls. 71/E, a Recorrente, faz menção ao artigo 
1.560 do Código Civil de 1.916 e não ao artigo 1.564 do mesmo 
Diploma Legal. 

Preliminarmente, ainda, 

Ser a Recorrente, reputada como 
litigante de má-fé, por infringir os incisos II e III do artigo 14 e 
inciso VII do artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Art. 14 — São deveres das partes e de tosos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo: 

II — proceder com lealdade e boa-fé; 
III — não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que 
são destituídas de fundamento; 

Art. 17 — Reputa-se litigante de má-fé, aquele que: 

VII — interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório; 

01 

E o caso do presente Recurso. 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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MARISA MOREIRA DIAS  
ADVOGADA 

Deve a Recorrente, arcar e suportar com 
as penalidades previstas nos artigos 16 e 18 do mesmo Diploma 
Legal. 

No Mérito 

Caso as preliminares argüidas, não 
sejam acolhidas, o que só se admite para argumentar, melhor 
sorte, não resta à Recorrente, senão vejamos: 

A Recorrente, inconformada com as r. 
decisões, interpôs o presente Recurso Especial, visando ser 

` 	reformada o V. Acórdão, para o fim de reconhecer o direito de 
preferência por crédito hipotecário. 

O V. Acórdão, deve ser mantido. 

Como bem justificado pelo MM. Juiz de 
Primeira Instância: 

"Com efeito, é sabido que as despesas condominiais são 
necessárias para apropria conservação da coisa, tendo natureza 

i 
`propter rem ", devendo assim, juntamente com as custas e 
despesas processuais e honorários advocatícios, ser quitadas 
pela credora hipotecária para poder exercer a preferência de 
seu crédito em relação a terceiros. " 

" E é certo, por outro lado que seria extremamente cômoda a 
postura da credora hipotecária "in casu " de aproveitar a 
execução promovida por terceiro para exercer sua preferência, 
ficando o condomínio credor prejudicado ao rigorosamente 
nada receber, tendo que iniciar nova demanda contra aludido 
credor, na condição de adquirente da coisa. " 

Igualmente, a justificação de fls. 36 da 
M. D. Desembargadora Relatora da 34a. Câmara — Seção de 
Direito Privado, em seu voto: 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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OR 
MARISA MOREIRA DIAS 

ADVOGADA 

"Deve ser observado no caso vertente o disposto no art. 1.564 
do Código Civil de 1916, vigente à época do aforamento da 
demanda, como bem ressaltado pela r. decisão agravada, o qual 
estabelece que as despesas de conservação da coisa gozam de 
privilégio especial, que se eleva acima do privilégio do crédito 
hipotecário. " 

"Como cada condômino está obrigado a concorrer com as 
'despesas do condomínio, não se mostra razoável o credor 
hipotecário exigir a preferência na satisfação de seu crédito em 
detrimento dos demais condôminos, os quais, na forma de rateio, 
concorreram para a manutenção da garantia desse mesmo 

à~ 	credor hipotecário. " 

Novamente sábia os termos do V. 
Acórdão, nos Embargos de Declaração, às fls. 63/64: 

"A decisão colegiada, com base no disposto no art. 1.564 do 
Código Civil de 1916, equiparou as despesas condominiais a 
despesas de conservação do imóvel e como tal, gozam de 
privilégio especial, elevando-se acima do privilégio do crédito 
hipotecário. 

Assim sendo, não há que se falar em infringência aos artigos 
958, 961 e 1.422 do Código Civil de 2.002, pois, segundo o que 
restou decidido no acórdão embargado, o credor hipotecário 
não tem preferência para levantar o produto da arrematação, 
antes de satisfeito o débito condominial, o qual está ligado, 
diretamente à viabilidade e existência do próprio imóvel. 

Desde o ano de 1.997, que a proprietário 
do imóvel objeto da presente, não efetua o pagamento das 
despesas condominiais. Existem 3 (três) processos de 
Procedimento Sumário contra a Sra. MARIA LUCIA MOZAT. 

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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MARISA MOREIRA DIAS 
ADVOGADA 

A Recorrente, pelo que se tem notícia, 
até a presente data não ajuizou ação de Execução de Cédula 
Hipotecária. 

A Recorrente, tenta, com o presente 
Recurso, locupletar-se ilicitamente. O Condomínio Recorrido, 
ajuizou ação, visando receber as despesas condominiais. A 
Recorrente, tenta modificar o V. Acórdão, para com isso, retomar 
o imóvel, sem ter que pagar as despesas condominais, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, espera e requer, seja 
acolhida as preliminares argüidas, ou quando não, o que so se 

' 	admite para argumentar, se conhecida pelo mérito, seja negado 
provimento ao presente Apelo, para manter o V. Acórdão, 
condenando ainda a Recorrente, como litigante de má-fé, pois só 
assim, será mantida a verdadeira e mais lídima 

JUSTIÇA! ! M. 

São Paulo, 22 de junho de 2.006 

MARISA~REIRA DIAS- 
OAB/SP 77.382 

Ó4  

Largo Sete de Setembro, 52 — cj. 202 — CEP. 01501-050 
fones: 3104.3301 / 3104.4692 / 3105.1454 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

CONCLUSÃO  

Nesta data, faço estes autos conclusos ao 

Exmo. Senhor Presidente da Seção de 

Direito Privado, Desembargador Dr. 

Ademir de Carvalho Benedito. 

São Paulo, U de 	 de 200 G. 

Eu v . 	 v 	 subscreve. 
(Lucia N.Terakado Escr.Téc.Jud. /matr. 24.363-6) 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

RS n° 985.904-0211 
Ivetei'Claudieoe — 23108/06 

I 

Recurso Especial n u  985.904-0211 
Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 
Recorrido : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HORTO SECÇÃO II 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal (fls. 67/91), interposto por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL CEF contra acórdão da Trigésima Quarta Câmara de Direito 

Privado deste Tribunal de Justiça (fls. 34/38). 

Alega-se contrariedade aos artigos 958, 961 e 1422 do novo 

Código Civil, 535, inciso II, 709, 711 a 714 do Código de Processo Civil, além de dissídio 

jurisprudencial. 

Houve contra-razões (fls. 95/100). 

Precedem o recurso embargos de declaração (fls. 41/59), que foram 

rejeitados pelo acórdão de fls. 62/64. 

O recurso não reúne condições de admissibilidade pelas alíneas "a" 

e "c" do permissivo constitucional. 

Não se verifica a pretendida ofensa ao artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil, porquanto as questões trazidas à baila foram todas apreciadas 

pelo v. acórdão atacado, naquilo que à Turma Julgadora pareceu pertinente à apreciação do 

recurso, com análise e avaliação dos elementos de convicção carreados para os autos. 

Ademais, conforme anota Theotonio Negrão in "Código de Processo Civil e legislaçao 

processual em vigor", 30a. ed., Editora Saraiva, Nota 17a., P parte, ao artigo 535, página. 5,66: 
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PODER JUDICIÁRIO 
4 r TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
RS e 985.9044]!1 	 2 
heceb~ - 23ros/06 

" `É entendimento assente de nossa jurisprudência que o 
órgão judicial , para expressar a sua convicção , não precisa 
aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 
pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 
suficiente para a composição do litígio ' (STJ-1' Turma, Al 
169.073-SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, j. 4.6.98, 
negaram provimento, v.u., DJU 17.8.98, p. 44)." 

No mais, o posicionamento adotado pela Egrégia Câmara encontra-

se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Assim sendo, afasta-se de plano o fundamento utilizado para a 

interposição, aplicando-se à espécie a Súmula 83 da Corte Superior, suficiente para obstar, 

nesse aspecto, o prosseguimento do reclamo, quer pela alínea "a", quer pela "c" do 

permissivo constitucional (cf. AgRg nos EDcl no Ag 750.876/RS, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28.06.2006, DJ 01.08.2006 p. 439). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

São Paulo, 23 de agosto de 2006. 

R -• 	
ADEMIR DE CARVALHO BENEDITO 

Desembargador 
Presidente da Seção de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, recebi os autos 

com despacho. 

i 	 São Paulo, 30 de agosto de 2006. 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que nesta data, o r. despacho de fls. 

ÚJ 	foi publicado no 

Diário Oficial. 

São Paulo, 01 de setembro de 2006. 

RECEBIDOCOMDESPPUBLICAÇAO 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

CERTIDÃO 

l5 

Certifico que foi interposto Agravo de Decisão 

Denegatória de Recurso Especial contra o r. 

despacho. 

São Paulo, Nde 	 004) 

 

INTERPOSIÇAOAMMECESP 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

~1  

UNTADA 

Nesta da , faço juntada do protoco no 

f J og , a seguir nume r do e 

rubrica o. 

São Pa o, # de ~4  de 200 G~ 

m 

JUNTPROT 
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CAIXA 
è_ -- 	 ECONÔMICA 

FEDERAL 
 ~ 	 U 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 
DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO/SP. 

á 

_o 

rt 

Processo n° 985904-211 
Recorrente : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (EMGEA), representada 
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
Recorrido : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO II 
PARTE 	MARIA LÚCIA MOZAT 	 ó 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA, representada 

° 	 pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos autos em epígrafe, por 

seu advogado infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do incluso instrumento de substabelecimento e CARGA DOS AUTOS ,4 

para apresentar recurso. 	 É; 
á  

r • 

\ 	 Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2006. 

ANDRÉ BANH;
AdO

B/SP 

 OSA DE OLIVEIRA 
 - CEF 
45.428 
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CAIXA 	 n CA flÁ MA 	ECONÔMCA 	 i( 
FEDERAL 

I 
SUBSTABELECIMENTO 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular 

substabeleço, com reserva de iguais, ao advogados ANA CAROLINA 

NOGUEIRA SALIBA, brasileira, solteira, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o 

n° 226.336, ANDRÉ BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 245.428, ELIANE HAMAMURA, brasileira, solteira, 

inscrita nos quadros da OAB/SP sob o n° 172.416, EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA, advogado, casado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o n° 

221.365, LARISSA MARIA SILVA TAVARES, brasileira, solteira, inscrita nos 

quadros da OAB/SP sob o n° 198.225, RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 245.431, TONI 

ROBERTO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 

199.759, todos com escritório sito à AVENIDA PAULISTA, 1842 - TORRE 

NORTE - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO - SP - FONE: 3147-5252, os 

poderes consubstanciados na procuração ad judicia que me foram conferidos 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

São Paulo, 10 de abril de 2006. 

LUIS FERN DO CORDEIRO BARRETO 
OAB/S n° 178.378 

11.002-7 VO1 
1

1 
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Pelo presente instrumento particular, substabeleço, ; com 
reserva de iguais, os poderes consubstanciados na procuração "ad judicia que 
me foram conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL aos estagiários 
ANGÉLICA DOS SANTOS DORNELAS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 
n° 147.571-E, ERIKA JANAINA ANHAIA CARDOSO, brasileira, solteira, 
devidamente inscrita na L3AS SP sob o n° 146.517-E, FERNANDO EIJI 
YAMANAKA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 
149.914-E, GABRIEL CISZEWSKI, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na 
OAB/SP n° 138.359-E, JOSÉ CARLOS RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, 
solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 147.870-E, LARISSA 
PIOVENSAN MERLO, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o 
n° 146.078-E, LETICIA TOMOE YAMAMOTO, brasileira, solteira, devidamente 
inscrita na OAB/SP sob o n° 149.428-E, LUCIANA RONDINI, brasileira, solteira, 
devidamente inscrita na OABISP sob o n° 150.256-E, MARIA ALICE GARRIDO 
PELAES, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 149.159 -
E, MARIANA FCOMATA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob 
o n° 151.,'64-E, PAULO ROBERTO ASEREDO, brasileiro, solteiro, devidamente 
inscrito na OAB/SP n" 144.575-E, RENATA GERMANO SANTOS, brasileira, 
casada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 148.633-E, RONALDO 
ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP n° 
152.357-E, TtALi -rA COUTINHO DE SOUZA, brasileira, casada, devidamente 
inscrita na OABÁSF' sob o n° 149.927-E, TATIANE MATARAZZO CANTERO, 
brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 150.370-E, 
THALYNE FAí3iOLA MAGi"2 NiS PEREIRA, brasileira, solteira, devidamente 
inscrita na OABISP sob o n° 152.615-E, todos domiciliados na AV. PAULISTA, 
1842 — TORRE NORTE — CEP: 01310-923 — CERQUEIRA CESAR/SP TEL: 
3147-5252 (rarnai 5622), os quais poderão praticar somente aqueles atos e na 
forma expressai -nente prevista no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei 8.906194) e no Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e cia DAIS, aprovado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil 

O presente substabelecimento vigerá até o dia 31 de 
Dezembro 2.ü01;, após o que perderá a sua validade, revogados expressa e 
automaticamei-ite todos os poderes aqui conferidos. 

São Pau'o, 23 de Agosto de 2006. 

André BanharaB bo de Oliveira 
Advog o EF 
OAB/ 	5.428 

11.002-7 V01 
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BANCO 104 ------ -------------====T00RD10®4 

DATA: 04/0912006 	 AGENCIA: 0265 
HORA: 15:24 : 43 TERMINAL: í004 

NSU: 003687 	AUT.: í89 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GARE - DR 

RECEITA :  
CNPJ: 	 3v4-9 
VLR RECEITA: 	 00360305/000-04 
VIR TOTAL: 	 7„00 

7,00 

AUTENTICAM DIGITAL 
RE4HUR02 LWGDZXA2 00000565 28000L3A 
7MP4TXAN 2DTCFAHR YWAMA6KJ 16W2NYUA 

A Gare -DR - Guia de Arrecadacao Estadual 
acima, foi paga atraves de pagamento'eletronico 

(terminal de caixa ), dentro das condicoes especificadas conforme Portarias 041
1211997, CAT-60 de 08/08/2002eCProcesso 

D. A• No. 2543/98. 

Ia Via  

r 

i 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 	 I ' 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
r , Direito Privado 3 

Y 
, I  

CERTIDÃO 

Certifico ue foram remetidos ao Col do 

Superior ribunal de Justiça os aut de 

A.I.D.D. d Recurso Especial. 

São Paulo 	de 	 de 200_.r  

M E S S A 

Certifico q ,nesta data, faço remessa dest 

au s a 	= Ofício C"vel 	Comarca 

São Paulo, 	de 	 de200 _. 

(V/0 

i 	 2s 
Foro  trAgA  C  

40 

'Ì 
i 

h 

P4SSASTARIGEM 
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RECEBIMENTO 
..................... 

	 ........................... 

.................... . ...................... 

	

...................... 
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CONCL USAO  

Em 09 de novembro de 2006, faço estes autos 
conclusos a MM. Juíza de Direito, DARIA 
SALETE CORREA DIAS. Eu, , 
(Ivair), Escr. Chefe, subscrevi. 

Proc. n° : 1392/99 (122620-9-1) 

Ciência do retorno dos autos, apensando-se 

aos autos principais. 

Int. 

S.P. 09/11/06. 

S lete Corrêa Dias 
Juiza de Direito 

DATA  

Em  0%  de 	//  
de 2006, recebi este autos em 
cartório. Eu, , 
Escrevente, subscrevÃ 

©etdNco e 4ou N que • ~o 4t,cia.i A-

Eatadó n.' 2 Á 	edição de  

pagina ~ Z  ' 	intimou as partes  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 594, São Paulo-SP - 
CEP 02546-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0122620-51.1999.8.26.0001

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Maria Lucia Mozat

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 001.2012/038715-9

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Dr(a). Maria 
Salete Corrêa Dias, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Sumário,

INTIME MARIA LUCIA MOZAT, Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175, apto. 24, 
Vila Amelia - CEP 02615-040, São Paulo-SP, do pedido de adjudicação e habilitação de crédito 
relativa a outros  feitos, conforme copias que seguem em anexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 05 de julho de 2012.

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.

*00120120387159*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594 - São Paulo-SP - CEP 
02546-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Físico nº: 0122620-51.1999.8.26.0001

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Maria Lucia Mozat Rosa e outro

Justiça Gratuita
A(o)
Caixa Econômica Federal
Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 79, 9º andar - Jardim Paulista
01403-001       São Paulo - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA,  MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, fica 
Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que se manifeste quanto à adjudicação do imóvel 
pela exequente.

Endereço do imóvel: Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, 175 – apto. 24 -  2º andar  
Edifício Jacarandá – Condomínio Residencial Horto, Secção II – Santana.

Matrícula nº 56.104.
 .

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Leyne Delfini, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
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CE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Caixa Econômica Federa
(em nome de seu repres. Legal)
Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 79, 9º andar
01403-001 - São Paulo - SP

 CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro Regional I - Santana - Cartório da 2ª Vara Cível
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594
02546-000       São Paulo-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0122620-51.1999.8.26.0001
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Caixa Econômica Federal
Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 79, 9º andar
01403-001 - São Paulo - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro Regional I - Santana - Cartório da 2ª Vara Cível
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594
02546-000       São Paulo-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0122620-51.1999.8.26.0001 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0122620-51.1999.8.26.0001

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Juliana Mozat Rosa

Justiça Gratuita
CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

1) Tendo em vista o Comunicado Conjunto nº 257/2022 DJE 
de 06/05/2022 (digitalização do acervo de processos físicos 
pelo E. TJSP), ficam as partes intimadas de que estes autos 
foram digitalizados e sua forma de tramitação passa a ser única 
e exclusivamente eletrônica. A partir dessa data o 
peticionamento eletrônico é obrigatório. 2) Ficam, também, 
intimadas a manifestarem, no prazo de 30 (trinta) dias, 
eventual desconformidade das peças digitalizadas, utilizando, se 
o caso, o tipo de petição intermediária "8302 – Indicação de erro 
na digitalização". No mesmo prazo, as partes deverão verificar 
em que pé se encontra o processo e fazer os requerimentos 
adequados ao momento processual, em espírito colaborativo 
com a Justiça (CPC, artigo 6º). 3) Os prazos retomarão seu 
curso a partir da publicação deste. 4) Eventuais petições 
protocolizadas no transcurso da suspensão serão, 
oportunamente, digitalizadas e juntadas pelo Ofício Judicial, 
mas nada impede que o interessado o faça visando a auxiliar a 
assoberbada Serventia. Contamos com a colaboração dos nobres 
causídicos nesse sentido. 5) Os autos físicos permanecerão em 
cartório até novas determinações da Egrégia Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Obs.: para fins de facilitação do manuseio do processo digital, 
em alguns processos, serão liberados documentos antigos 
(entre a ultima folha do ultimo volume digitalizado e este ato) 
que encontravam-se pendentes de liberação no sistema SAJ e 
já se encontram no processo físico. Estes, deverão ser 
desconsiderados, inclusive sua publicação.
Nada Mais. São Paulo, 08 de julho de 2022. Eu, ___, Emerson 
Ozzeti, Coordenador. 
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 '  Emitido em: 11/07/2022 01:29 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0542/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP)  D.J.E 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP)  D.J.E 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP)  D.J.E 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP)  D.J.E 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   Tendo   em   vista   o   Comunicado   Conjunto   nº   257/2022   DJE   de   06/05/2022   (digitalização   do 
 acervo   de   processos   físicos   pelo   E.   TJSP),   ficam   as   partes   intimadas   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua 
 forma   de   tramitação   passa   a   ser   única   e   exclusivamente   eletrônica.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico 
 é   obrigatório.   2)   Ficam,   também,   intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade 
 das   peças   digitalizadas,   utilizando,   se   o   caso,   o   tipo   de   petição   intermediária   "8302   Indicação   de   erro   na 
 digitalização".   No   mesmo   prazo,   as   partes   deverão   verificar   em   que   pé   se   encontra   o   processo   e   fazer   os 
 requerimentos   adequados   ao   momento   processual,   em   espírito   colaborativo   com   a   Justiça   (CPC,   artigo   6º).   3)   Os 
 prazos   retomarão   seu   curso   a   partir   da   publicação   deste.   4)   Eventuais   petições   protocolizadas   no   transcurso   da 
 suspensão   serão,   oportunamente,   digitalizadas   e   juntadas   pelo   Ofício   Judicial,   mas   nada   impede   que   o 
 interessado   o   faça   visando   a   auxiliar   a   assoberbada   Serventia.   Contamos   com   a   colaboração   dos   nobres 
 causídicos   nesse   sentido.   5)   Os   autos   físicos   permanecerão   em   cartório   até   novas   determinações   da   Egrégia 
 Presidência   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Obs.:   para   fins   de   facilitação   do   manuseio   do 
 processo   digital,   em   alguns   processos,   serão   liberados   documentos   antigos   (entre   a   ultima   folha   do   ultimo   volume 
 digitalizado   e   este   ato)   que   encontravam-se   pendentes   de   liberação   no   sistema   SAJ   e   já   se   encontram   no 
 processo físico. Estes, deverão ser desconsiderados, inclusive sua publicação." 

           São Paulo, 11 de julho de 2022. 
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 '  Emitido em: 12/07/2022 01:31 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0542/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP) 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Tendo   em   vista   o   Comunicado   Conjunto   nº   257/2022   DJE   de   06/05/2022   (digitalização   do 
 acervo   de   processos   físicos   pelo   E.   TJSP),   ficam   as   partes   intimadas   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua 
 forma   de   tramitação   passa   a   ser   única   e   exclusivamente   eletrônica.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico 
 é   obrigatório.   2)   Ficam,   também,   intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade 
 das   peças   digitalizadas,   utilizando,   se   o   caso,   o   tipo   de   petição   intermediária   "8302   Indicação   de   erro   na 
 digitalização".   No   mesmo   prazo,   as   partes   deverão   verificar   em   que   pé   se   encontra   o   processo   e   fazer   os 
 requerimentos   adequados   ao   momento   processual,   em   espírito   colaborativo   com   a   Justiça   (CPC,   artigo   6º).   3)   Os 
 prazos   retomarão   seu   curso   a   partir   da   publicação   deste.   4)   Eventuais   petições   protocolizadas   no   transcurso   da 
 suspensão   serão,   oportunamente,   digitalizadas   e   juntadas   pelo   Ofício   Judicial,   mas   nada   impede   que   o 
 interessado   o   faça   visando   a   auxiliar   a   assoberbada   Serventia.   Contamos   com   a   colaboração   dos   nobres 
 causídicos   nesse   sentido.   5)   Os   autos   físicos   permanecerão   em   cartório   até   novas   determinações   da   Egrégia 
 Presidência   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Obs.:   para   fins   de   facilitação   do   manuseio   do 
 processo   digital,   em   alguns   processos,   serão   liberados   documentos   antigos   (entre   a   ultima   folha   do   ultimo   volume 
 digitalizado   e   este   ato)   que   encontravam-se   pendentes   de   liberação   no   sistema   SAJ   e   já   se   encontram   no 
 processo físico. Estes, deverão ser desconsiderados, inclusive sua publicação." 

           SÃO PAULO, 12 de julho de 2022. 
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AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA/SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

Autos n.º 0122620-51.1999.8.26.0001 

 

 

 

 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, empresa pública, vin-

culada ao Ministério da Economia, cadastrada sob o CNPJ/MF Nº 04.527.335/0001-

13, com sede no Setor Bancário Sul – SBS, Quadra 02, Lote 18, Subloja, em Brasí-

lia/DF, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao des-

pacho retro informamos inicialmente que, não identificamos, por ora, desconfor-

midades ou equívocos a serem sanados no que toca a virtualização dos autos. 

 

Todavia nos resguardamos no direito de, a qualquer tempo, apontar 

eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção 

 

  Requer ainda, que as intimações sejam realizadas em nome dos advo-

gados Genésio Felipe de Natividade – OAB/SP 433.538-A e João Pedro Kostin Fe-

lipe de Natividade – OAB/SP 424.776-A 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de agosto de 2022. 

 

 

 

Genésio Felipe de Natividade João Pedro K. F. de Natividade 
OAB/SE 1.426 

OAB/PR 10.747 

OAB/SC 35.850 

OAB/DF 67.076 

OAB/RS 89.233 

OAB/MG 208.115 

OAB/RJ 238.985 

OAB/SP 433.538 

OAB/SE 1.425 

OAB/PR 86.214 

OAB/SC 54.049 

OAB/DF 69.595 

OAB/RS 114.447 

OAB/MG 208.885 

OAB/SP 424.776 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0122620-51.1999.8.26.0001  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Juliana Mozat Rosa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

Ante a ausência de requerimento e findo o prazo para manifestação quanto à 
digitalização, remeta-se ao arquivo.

Intime-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 '  Emitido em: 18/10/2022 01:00 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0864/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP)  D.J.E 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP)  D.J.E 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP)  D.J.E 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP)  D.J.E 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   ausência   de   requerimento   e   findo   o   prazo   para   manifestação   quanto   à 
 digitalização, remeta-se ao arquivo. Intime-se." 

           São Paulo, 18 de outubro de 2022. 
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 '  Emitido em: 19/10/2022 01:29 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0864/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP) 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   ausência   de   requerimento   e   findo   o   prazo   para   manifestação   quanto   à 
 digitalização, remeta-se ao arquivo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 19 de outubro de 2022. 
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Rua Nestor Pestana, 125 – conj. 73 – Consolação – São Paulo – SP – 01303-010 

tel: (11) 3259-2804 e-mail: ligia@albertomacedo.adv.br  

www.albertomacedo.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

 

  

 

 

 Processo nº 0122620-51.1999.8.26.0001 

 

 

 

 

Condominio Residencial Horto Secção II, já 

qualificado nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 

Juliana Mozat Rosa, por sua advogada que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, REITERAR o 

REQUERIMENTO DE FLS. 1068 a 1133 para nomeação do leiloeiro 

para venda do imóvel por leilão, sendo certo que foi juntado o 

comprovante da ARISP e as avaliações. 

Requer ainda, nos termos do artigo 882 do 

Código de Processo que referido Leilão seja na modalidade eletrônica 

com base nos Princípios da Economia e Celeridade processual, bem 

como a publicação do edital seja feita na rede mundial de 

computadores através da página na internet 

www.clebercardosoleiloes.com.br, nos termos do artigo 887 CPC. 

 

Ainda, visando futura e eventual alegação de 

arrematação por preço vil, requer que no segundo pregão, nos termos 

do Art. 891 caput e parágrafo único, que seja autorizada a 

arrematação pelo maior lanço ofertado a partir de 50% (cinquenta por 

cento) do valor da avaliação atualizada do bem, com base no sólido 

entendimento jurisprudencial. 

 

Requer também a venda de bens imóveis, 

livre e desembaraçada de débitos fiscais e tributários, exceto os 

créditos tributários devidos conforme o art. 130, Parágrafo Único, do 

Código Tributário Nacional, bem como o pagamento da comissão 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

26
20

-5
1.

19
99

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

2E
eH

a4
gP

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IG

IA
 M

A
R

IA
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 C

Y
R

IN
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

10
/2

02
2 

às
 1

7:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

A
N

22
70

42
19

63
0 

   
 .

fls. 1426



Página 2 de 2 

 

devida ao Leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor da venda e, em 

caso de acordo, remissão ou adjudicação, seja a comissão do leiloeiro 

de 3% (três por cento) do valor da avaliação, a ser suportado pelo 

Executado, devendo, em todos os casos, ser feito o pagamento 

diretamente na conta do Leiloeiro em conta por ele indicada. 

 

Requer ainda que seja deferida ao Leiloeiro ou 

seus funcionários, devidamente identificados, autorização a obter 

diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características do bem, que serão vendidos no estado em que se 

encontram.  

 

Por fim após deferida a indicação 

supramencionada e objetivando a célere realização da Hasta Pública 

pela rede mundial de computadores, requer a Vossa Excelência a 

intimação do Leiloeiro acerca da decisão para início dos trabalhos, 

através de e-mail contato@clebercardosoleiloes.com.br 

(preferencialmente) ou ofício em conformidade com os dados acima 

mencionados. 

 

São os termos em que 

espera deferimento. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2022 

 

 

 

Ligia Maria de Freitas Cyrino 

    OAB/SP sob nº 191.899 
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Dados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça
Olá, CLEBER CARDOSO PEREIRA - JUCESP 975 - (WWW.CLEBERCARDOSOLEILOES.COM.BR). | Sair 



 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/DADOSBASICOS)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/TELEFONES)

AUXILIAR

STATUS

AUXILIAR JUSTIÇA
ATIVO

DADOS BÁSICOS

TELEFONES

CLEBER CARDOSO PEREIRA - JUCESP 975 -
(WWW.CLEBERCARDOSOLEILOES.COM.BR).
CÓDIGO
5504
CPF
10118717855
DATA NASCIMENTO
07/08/1969
SEXO
MASCULINO

E-MAIL PRINCIPAL
CLEBER@CLEBERCARDOSOLEILOES.COM.BR
E-MAIL

CONTATO@CLEBERCARDOSOLEILOES.COM.BR

DOCUMENTOS DIGITALIZADOS
REGISTRO JUCESP (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/DOCUMENTOHANDLER.ASHX?
TIPODOCUMENTO=25&CODIGODOCUMENTO=32496)
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 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/ENDERECOS)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/FORMACOESACADEMICAS)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/CERTIDOES)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/BIOGRAFIA)

ENDEREÇOS

FORMAÇÕES ACADÊMICAS  (ESTE ITEM SERÁ EXIBIDO INTEGRALMENTE NA CONSULTA PÚBLICA)

CERTIDÕES  (ESTE ITEM SERÁ EXIBIDO INTEGRALMENTE NA CONSULTA PÚBLICA)

BIOGRAFIA  (ESTE ITEM SERÁ EXIBIDO INTEGRALMENTE NA CONSULTA PÚBLICA)

TELEFONE  (ESTE NÚMERO DE TELEFONE SERÁ EXIBIDO NA CONSULTA PÚBLICA)

FIXO COMERCIAL (11) 29786710

TELEFONE  (ESTE NÚMERO DE TELEFONE SERÁ EXIBIDO NA CONSULTA PÚBLICA)

CELULAR COMERCIAL (11) 994969734

ENDEREÇO  (ESTE ENDEREÇO SERÁ EXIBIDO NA CONSULTA PÚBLICA)

COMERCIAL - RUA ALFREDO PUJOL , 285 - CJ 112
SANTANA - SÃO PAULO - SP - 02017010

GRADUAÇÃO ( CONCLUÍDO )
CURSO
ADMINISTRAÇÃO
COMPROVANTE (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/FORMACAOACADEMICAHANDLER.ASHX?FORMACAO=41741&NIVEL=4)

CÍVEL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=1)

CRIMINAL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=2)

EXECUTIVO FISCAL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=3)

        LEILOEIRO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: JUCESP 975. 
ATUANTE EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DESDE 2015.  

- ESPECIALISTA EM IMÓVEIS URBANO E RURAL. 
  
PLATAFORMA : WWW.CLEBERCARDOSOLEILOES.COM.BR 

TJSP – HÁ 6 (SEIS) ANOS REALIZANDO LEILÕES EM TODO O ESTADO DE SP EM DIVERSAS COMARCAS DO INTERIOR E 
CAPITAL. 
TRT2 – HABILITADO. 
TRT15 – HABILITADO. 
SPTRANS - HABILITADO. 
BANCO DO BRASIL – REALIZANDO LEILÕES. INCLUSIVE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
  
- REALIZAMOS UMA AMPLA E ASSERTIVA DIVULGAÇÃO DE NOSSOS LEILÕES BASEADOS NO BEM, SUA LOCALIZAÇÃO, 
POTENCIAIS COMPRADORES E PULVERIZADORES DE NOSSAS OFERTAS;
- ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO ATÉ CUMPRIR TODAS AS FORMALIDADES DO LEILÃO; 
- INTIMAÇÃO DAS PARTES INTERESSADAS; 
- TRABALHAMOS PARA DESENVOLVER UMA DISPUTA SAUDÁVEL E TRANSPARENTE ENTRE OS ARREMATANTES, 
PRODUZINDO RESULTADOS POSITIVOS AOS NOSSOS COMITENTES. 

ATUANDO PROFISSIONALMENTE COM QUALIDADE E PRONTA RESPOSTA, VISO CONTRIBUIR PARA O BOM ANDAMENTO 
PROCESSUAL SEJA QUAL FOR O BEM A SER LEILOADO. P
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Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 33

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS. 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SOCIOLOGIA POLÍTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA. 
ETAESG BENEDITO STORANI. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0122620-51.1999.8.26.0001

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Juliana Mozat Rosa

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Comprove-se o recolhimento das custas do desarquivamento.

Nada Mais. São Paulo, 27 de outubro de 2022. Eu, ___, 
THADEU IBARRA SABIN MOURÃO, Assistente Judiciário. 
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 '  Emitido em: 28/10/2022 00:47 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0904/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP)  D.J.E 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP)  D.J.E 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP)  D.J.E 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP)  D.J.E 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Comprove-se o recolhimento das custas do desarquivamento." 

           São Paulo, 28 de outubro de 2022. 
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 '  Emitido em: 01/11/2022 01:15 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0904/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP) 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP) 

           Teor do ato: "Comprove-se o recolhimento das custas do desarquivamento." 

           SÃO PAULO, 1 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTANA DA COMARCA DA CAPITAL/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0122620-51.1999.8.26.0001 

 

 
 

 

                                 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II, já qualificado nos autos da Ação 

em epígrafe, que move em face de MARIA LUCIA MOZAT, vem, por sua advogada que esta subscreve, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, anexar o comprovante de pagamento do 

desarquivamento. 

 

São os termos em que 

Espera deferimento. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2022 

 

 

 

Ligia Maria de Freitas Cyrino 

OAB/SP nº 191.899 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022110311134204
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 57.651.713/0001-32
Nº do processo Unidade CEP
01226205119998260001 FORO DE SANTANA 02615-040
Endereço Código
Rua Pedro Brasil Bandecchi 175 206-2
Histórico
Foro Regional de Santana da Comarca da Capital - SP - Ação de Execução de Título Extrajudicial -
Exequente: Condomínio Residencial Horto Secção II, Executada: Juliana Mozat

Valor

38,74  
Total

38,74  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 387451174008 120625765177 130001322042

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022110311134204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 57.651.713/0001-32
Nº do processo Unidade CEP
01226205119998260001 FORO DE SANTANA 02615-040
Endereço Código
Rua Pedro Brasil Bandecchi 175 206-2
Histórico
Foro Regional de Santana da Comarca da Capital - SP - Ação de Execução de Título Extrajudicial -
Exequente: Condomínio Residencial Horto Secção II, Executada: Juliana Mozat

Valor

38,74  
Total

38,74  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 387451174008 120625765177 130001322042

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022110311134204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 57.651.713/0001-32
Nº do processo Unidade CEP
01226205119998260001 FORO DE SANTANA 02615-040
Endereço Código
Rua Pedro Brasil Bandecchi 175 206-2
Histórico
Foro Regional de Santana da Comarca da Capital - SP - Ação de Execução de Título Extrajudicial -
Exequente: Condomínio Residencial Horto Secção II, Executada: Juliana Mozat

Valor

38,74  
Total

38,74  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 387451174008 120625765177 130001322042
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,S BANCO DO BRASIL 

Nome 	 RG 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO 
N° do processo 	 ° 

e 	
Unidade • 

01280641620098260001 	„0. 	FORO DE SANTANA 
Endereço 

RUA PEDRO BRASIL BANDECCHI N° 175 
Histórico 

Foro Regional de Santana da Comarca da Capital - SP Requerente: Condomínio Residencial Horto Secção 
II,Requerida: Maria Lucia Mozat . 

Corte aqui. 

Guia de. Recolhimento N° Pedido 2021012711592808 

Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

CPF 	 CNPJ 

57.651.713/0001-32  
CEP 

02615-040 
Código 

206-2 
Valor 

Total 
35,25 

868500000000 352551174007  120625765 77 1 130001328083 

Nome 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO SECÇÃO II 
RG 

N° do processo 	 Unidade 

01280641620098260001 	 FORO DE SANTANA 
Endereço 

RUA PEDRO BRASIL BANDECCHI N° 175 

28/01/2021 	- BANCO DO BRASIL - 10:05:24 

571718195 	 0014 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM  COD,  BARRA 

Convento TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 86850000000-0 
12062576517-7 

Data do pagamento 

Valor Total 

35255117400-7 

13000132808-3 

28/01/2021 

35,25 

        

        

NR, AUTENTICACAO 	 9 , DOF , FF6,134 , FD4,47A 

35,25 
0 Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da copia extraida de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.  
Mod.  0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 -  Ifs  
1° Via — Unidade geradora do serviço, r via — Contribuinte e 3° via — Banco - 

      

II 

   

II 

                 

II 

        

H II 

 

II 

     

II 

 

                                         

                                         

,S BANCO DO BRASIL 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2021012711592808 

Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

CPF 	 CNPJ 

57.651.713/0001-32  
CEP 

02615-040 
Código 

206-2 
Histórico 

Foro Regional de Santana da Comarca da Capital - SP Requerente: Condomínio Residencial Horto Secção 
II,Requerida: Maria Lucia Mozat . 

0 Tribunal de justiga não se responsabiliza pela qualidade da copia extraida de pega pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não d3nificar o código de barras.  
Mod.  0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 -  Ifs  
1a Via — Unidade geradora do serviço,? via — Contribuinte e? via Banco 

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp  

Valor 

35,25 
Total 

35,25 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0122620-51.1999.8.26.0001  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Juliana Mozat Rosa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

Por primeiro, comprove o exequente que a averbação da penhora foi efetivada, 
juntando aos autos certidão de matrícula atualizada.

Sem prejuízo, manifeste-se a executada em relação ao valor da avaliação, 
conforme média apontada pelo exequente (R$ 265.000,00 – fls. 1.069).

No mais, em segunda praça será admitido lance mínimo de 60% da avaliação.

Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

26
20

-5
1.

19
99

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

Jv
Y

8i
qa

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

LA
U

D
IA

 D
A

B
U

S
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

06
/2

02
3 

às
 1

5:
09

 .

fls. 1438



 '  Emitido em: 16/06/2023 00:51 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0496/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP)  D.J.E 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349S/P)  D.J.E 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP)  D.J.E 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP)  D.J.E 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   primeiro,   comprove   o   exequente   que   a   averbação   da   penhora   foi   efetivada, 
 juntando   aos   autos   certidão   de   matrícula   atualizada.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   executada   em   relação   ao   valor 
 da   avaliação,   conforme   média   apontada   pelo   exequente   (R$   265.000,00   fls.   1.069).   No   mais,   em   segunda   praça 
 será admitido lance mínimo de 60% da avaliação. Intime-se." 

           São Paulo, 16 de junho de 2023. 
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 '  Emitido em: 19/06/2023 01:46 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0496/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP) 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   primeiro,   comprove   o   exequente   que   a   averbação   da   penhora   foi   efetivada, 
 juntando   aos   autos   certidão   de   matrícula   atualizada.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   executada   em   relação   ao   valor 
 da   avaliação,   conforme   média   apontada   pelo   exequente   (R$   265.000,00   fls.   1.069).   No   mais,   em   segunda   praça 
 será admitido lance mínimo de 60% da avaliação. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 19 de junho de 2023. 
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LAUDICEIA VIEIRA DE SOUZA COELHO 

                        ADVOGADA 

 

Rua voluntários da pátria, 1284 – 2 andar – Sala 216 – Santana- SP. 

Email: laudidantas@live.com      –     Fone: (11) 97228-5398 Página 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E.  2° 
VARA CIVEL  DO FORO REGIONAL DE SANTANA - SP. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0122620-51.1999.8.26.0001 

 

 

JULIANA MOZAT ROSA, já devidamente qualificada 
nos autos do processo supra marginado, em curso perante esse mui digno 
Juízo e respectivo cartório, por sua Advogada infra-assinada, vem 
respeitosamente á presença de Vossa Excelência, em atenção a r. Decisão  
de fls. 1.438 , Informar que: 

 

Tendo em vista que a herdeira da Executada 
desocupou o imóvel desde outubro/2017, sendo este imóvel adjudicado,  e, 
respondendo por todas as dívidas do falecido, conforme preceitua o artigo 
1.997 do Código Civil, neste sentido, não se opõe ao valor da avaliação 
do imóvel  apresentado nos autos, já que o imóvel não lhe pertence. 

 

E, sempre renovando os mais elevados protestos de 
estima e consideração, 

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 28 de Junho 2023. 

 

 

LAUDICEIA VIEIRA DE S. COELHO 

         OAB/SP. 353.646 
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PJ 895934 – Cristiano C. Santos (OAB/PR 68.117) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL I - SANTANA/SP 

 

Processo nº 0122620-51.1999.8.26.0001 
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO-SECCÇÃO II 
EXECUTADO: JULIANA MOZAT ROSA 
CREDOR HIPOTECÁRIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA 
 
 
 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue. 

A parte informa estar ciente da decisão retro (pág. 1438).  

Diante do enorme volume de processos respondidos diariamente por 

esta empresa pública, esclarece que solicitou informações acerca do 

interesse em manifestar sobre a avaliação do, porém não obtivemos o 

retorno em tempo hábil.  

Deste modo, requer a concessão extraordinária de prazo de 15 

dias, para que a parte tenha condições de providenciar o cumprimento 

estabelecido pelo D. Juízo, com a , manifestação conclusiva sobre a avaliação do 

imóvel (com base art. 139, VI, do CPC). 

Requer ainda que as intimações sejam realizadas em nome dos 

advogados Genésio Felipe de Natividade – OAB/SP 433.538-A e João Pedro Kostin 

Felipe de Natividade – OAB/SP 424.776-A. 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 7 de julho de 2023. 

 

Genésio Felipe de Natividade João Pedro K. F. de Natividade 

OAB/PR 10.747 

 

OAB/RJ 238.985 

 

OAB/PR 86.214 

 

OAB/SP 424.776 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO  
  

 

  

 

 

 Processo nº 0122620-51.1999.8.26.0001 
 

 

 

 

Condominio Residencial Horto Secção II, 

já qualificado nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 

Juliana Mozat Rosa, por sua advogada que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao r. 

despacho de fls., proceder a juntada da matrícula do imóvel 

devidamente atualizada. 

 

São os termos em que 

espera deferimento. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2023 

 

 

 
Ligia Maria de Freitas Cyrino 
    OAB/SP sob nº 191.899 

 

 

    

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

26
20

-5
1.

19
99

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

Jw
j0

X
gk

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IG

IA
 M

A
R

IA
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 C

Y
R

IN
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

08
/2

02
3 

às
 1

6:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

A
N

23
70

35
21

14
7 

   
 .

fls. 1443



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

26
20

-5
1.

19
99

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

N
01

w
pB

3x
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IG
IA

 M
A

R
IA

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 C
Y

R
IN

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
23

70
35

21
14

7 
   

 .

fls. 1444



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

26
20

-5
1.

19
99

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

N
01

w
pB

3x
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IG
IA

 M
A

R
IA

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 C
Y

R
IN

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
23

70
35

21
14

7 
   

 .

fls. 1445



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

26
20

-5
1.

19
99

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

N
01

w
pB

3x
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IG
IA

 M
A

R
IA

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 C
Y

R
IN

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
23

70
35

21
14

7 
   

 .

fls. 1446



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

26
20

-5
1.

19
99

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

N
01

w
pB

3x
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IG
IA

 M
A

R
IA

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 C
Y

R
IN

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
23

70
35

21
14

7 
   

 .

fls. 1447



 1 

                                                                                 

 

 

 
 

 

 

 

 

PJ 895934 – Cristiano C. Santos (OAB/PR 68.117)  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL I - SANTANA/SP  
 
 
Processo nº 0122620-51.1999.8.26.0001  
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO-SECCÇÃO II  
EXECUTADO: JULIANA MOZAT ROSA  
CREDOR HIPOTECÁRIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. – EMGEA 
 
 
 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, empresa pública, 

vinculada ao Ministério da Economia, cadastrada sob o CNPJ/MF Nº 

04.527.335/0001-13, com sede no Setor Bancário Sul – SBS, Quadra 02, Lote 18, 

Subloja, em Brasília/DF, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue. 

A parte informa que concorda com a avaliação do imóvel no valor 

de R$265.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme exposto na decisão 

da pág. 1438. 

Ato contínuo esclarece que o patrono que ao final assina, representa a 

EMGEA que substituiu a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL neste processo, motivo pelo 

qual requer que seja corrigido o cadastro nos autos. 

Requer ainda, que as intimações sejam realizadas em nome dos 

advogados Genésio Felipe de Natividade – OAB/SP 433.538-A e João Pedro Kostin 

Felipe de Natividade – OAB/SP 424.776-A. 

 

 Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023. 

 

 

Genésio Felipe de Natividade João Pedro K. F. de Natividade 

OAB/PR 10.747 

 

OAB/SP 433.538 OAB/PR 86.214 

 

OAB/SP 424.776 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210 - Casa 
Verde
CEP: 02546-000 - São Paulo - SP
Telefone: (11)-3951-2525 - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0122620-51.1999.8.26.0001 - p. 1

DECISÃO/DESPACHO

Processo nº: 0122620-51.1999.8.26.0001 - Procedimento Sumário
Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii
Requerido: Juliana Mozat Rosa

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

1. Determino que a alienação judicial eletrônica se realize pelo leiloeiro 

Danilo Melo Cruz, desde que habilitado no portal dos auxiliares da Justiça.  

 2. Serão designadas duas datas, uma para início da 1ª hasta pública e 

outra para o 2º pregão. O gestor agendará, oportunamente. Nos termos do artigo 33 

do Provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o leilão eletrônico tal como 

determinado pelo artigo 882 do CPC, no primeiro dia após a publicação do edital 

serão captados lances a partir do valor da avaliação. Não havendo lance superior à 

importância da avaliação os 3 dias seguintes ao início da 1ª hasta, seguir-se-á sem 

interrupção o 2º pregão que se estenderá por no mínimo 20 dias e se encerrará em 

dia e hora previamente definidos, no edital, que não deverá ultrapassar às 15:00  

horas (art. 11 do Prov CSM nº 1625/09).   No 2º pregão não serão admitidos 

lances inferiores a 60% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior 

lance ofertado. 

Deverá ser consignado no edital todas as observações abaixo 

elencadas:

3. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 

Provimento. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210 - Casa 
Verde
CEP: 02546-000 - São Paulo - SP
Telefone: (11)-3951-2525 - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0122620-51.1999.8.26.0001 - p. 2

por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de 

aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 

qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do 

valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 

caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando 

se tratar de imóveis, sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre 

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. As propostas para aquisição 

em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 

as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer 

das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 

com as parcelas vincendas (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). 

4. O pagamento do preço será efetuado pelo arrematante através de guia 

de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do 

leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 

1625/2009). Se o(a) arrematante não efetivar o depósito judicial do lanço aceito, no 

prazo estabelecido, o gestor do sistema comunicará, imediatamente, o fato ao juízo, 

bem como informará os lanços imediatamente anteriores, para que sejam submetidos 

à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do 

NCPC (art. 21 do Prov. CMS nº 1625/2009).

5. Fica decidido que o arrematante arcará: a)  eventuais débitos 

pendentes que recaiam sobre os bens, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 

tributários conforme o artigo 130, parágrafo único do CTN; b) comissão do 

leiloeiro; c) as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 

transferência patrimonial dos bens arrematados.

6. A comissão devida ao Gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (Art. 17 do Prov. CSM n. 

1625/2009 e Art. 24 do decreto 21.981/32 que regulamenta a profissão de leiloeiro 

no Brasil), a qual será paga pelo arrematante diretamente ao gestor judicial do 
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sistema no prazo de 24 horas.

7. O auto de arrematação somente será assinado pelo juízo, após a 

comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do 

gestor judicial do sistema.

8. O(a)(s) exequente(s), se vier(em) a arrematar o bem(ns), não 

estará(ão) obrigado(a)(s) a exibir o preço, ou seja, a efetuar o depósito judicial do 

lanço. Todavia: a) se houver concurso de credores, deverá efetuar o depósito judicial 

do lanço, nos autos, no prazo de 24 horas, para posterior análise judicial do concurso 

de credores, sob pena de se declarar sem efeito a arrematação, sendo o bem levado a 

novo pregão eletrônico, às custas do(a)(s) exequente(s) (parágrafo primeiro do art. 

892,  do NCPC); b) se o valor oferecido e aceito exceder seu crédito, deverá efetuar 

o depósito judicial da diferença, em 24 horas, sob pena de se declarar sem efeito a 

arrematação.

9. Por meio deste despacho, que servirá de autorização, ficam os 

prepostos do gestor judicial do sistema acima especificado, desde que previamente 

cadastrados, pelo(s) leiloeiro(a), no Ofício de Justiça, e devidamente identificados, 

a: a) providenciarem o cadastro e agendamento, pela “Internet”, dos interessados na 

vistoria do(s) bem(ns), objeto(s) da alienação judicial eletrônica, cabendo, aos 

responsáveis pela respectiva guarda, facultarem o ingresso desses interessados 

cadastrados; b) designarem datas, para visitas; c) providenciarem a extração de 

cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) constritos, objeto(s) da alienação 

judicial eletrônica, para inseri-las no portal do gestor judicial nomeado, a fim de que 

os licitantes tenham pleno conhecimento das características do(s) bem(ns), que serão 

vendidos no estado em que se encontram.

10. Tratando-se de processo executório, competirá ao exequente 

providenciar a publicação dos editais legais, observando o prazo, que não poderá ser 

inferior a 10 dias da data estipulada para início da hasta.  Afixe-se o edital no lugar 

de costume (certificar o fato) e publique-se-o (art. 887, § 1º, do N.C.P.C.). 
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11.  O(a) leiloeiro(a)/gestor(a) judicial do sistema, acima designado(a), 

deve providenciar a confecção (minuta) e a publicação do edital, em jornal de ampla 

circulação local, observado que o prazo, para juntada dessa publicação do edital, não 

poderá ser inferior a 5 dias da data designada, para o primeiro pregão eletrônico (art. 

887, § 1º do NCPC).

Não acostados os editais, até 48 horas úteis antes do primeiro pregão 

eletrônico, lance-se conclusão, para cancelamento destes.

Em face do disposto no art. 884, I, do NCPC c.c. os arts. 10 e 26 do 

Prov. CSM nº 1625/09, competirá, a(o) leiloeiro(a), acima designado(a), os custos 

com a divulgação dos pregões eletrônicos, inclusive pela confecção e publicação do 

respectivo edital.

Advirto, o(a) gestor(a) judicial do sistema acima designado e a(o) 

respectivo(a) leiloeiro(a), que suportarão todas as despesas processuais, decorrentes 

de eventual aditamento das hastas públicas eletrônicas, por omissões suas. 

12. Oportunamente, apresentado o edital, pelo(a) gestor(a) judicial do 

sistema, intime-(m) o(a)(s) executado(a)(s), pelo D.O., se representado(a)(s), nos 

autos, por Advogado(a), ou por mandado, ou por carta registrada ou por outro meio 

idôneo, se não tiver(em) procurador(a) constituído(a), nos autos (art. 889 do NCPC), 

e, se o caso, seu(s) respectivos cônjuge(s), eventuais usufrutuário(s), senhorio direto 

(na hipótese de enfiteuse   art. 689 do Código Civil de 1.916), credor(es) 

hipotecário(s), ou anticrético(s), ou pignoratício(s), ao menos dez (10) dias antes da 

primeira praça (arts 804 e 889, ambos do N.C.P.C. c.c. o  artigo 826 do Código Civil 

de 1.916 e com o art. 1.501 do Código Civil de 2.002), dando-lhe(s) ciência das 

datas, local e forma da alienação judicial eletrônica.

13. Deverão, ainda, ser intimado(a)(s) das hastas públicas designadas, 

por carta registra ou por outro meio idôneo, tudo a ser providenciado pelo(a)(s) 

exequente(s), se não for(em) beneficiário(a)(s) da Justiça Gratuita:

a) se o(s) bem(ns) constrito(s) estiver(em) em condomínio, todos os 
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condôminos com direito de preferência, em atenção ao disposto no art.  504 do 

Código Civil de 2.002;

b) se o(s) bem(ns) constrito(s) tratar(em)-se de cota(s) social(ais), 

todo(a)s o(a)(s) demais sócio(a)(s) da pessoa jurídica, constituída pela(s) cota(s) 

constrita(s);

c) os eventuais terceiro(s) que for(em) titular(es) ou compromissário(s)-

comprador(es), com título registrado, do(s) bem(bens) constrito(s).

14. Se existir outra constrição judicial registrada, na 

transcrição/matrícula de imóvel, objeto da alienação judicial eletrônica, a Serventia 

deve comunicar, para o “e mail” institucional da Vara destinatária ou, se inexistente, 

por ofício (a ser encaminhado, administrativamente), as datas e horários designados, 

aos respectivos juízos, para cientificação dos respectivos credores dos pregões 

eletrônicos designados.

15. Advirto as partes de que havendo, após publicação dos editais 

dos pregões eletrônicos:

a) pedido de suspensão dos pregões eletrônicos ou de desistência (art. 

775 c.c. o art711, parágrafo único, ambos do NCPC) da execução/cumprimento do 

julgado, pelo(a)(s) exequente(s), competirá, a este(a)(s), depositar, nos autos, em 

guia judicial, os custos do(a) leiloeiro(a), que arbitro em 2,5% do valor da 

avaliação dos bens constritos,  que seriam alienados, por pregão eletrônico. A 

petição, em que deduzido o pedido, já deverá vir instruída com a guia de depósito 

judicial;

b) remição da execução, pelo(a)(s) executado(a)(s) (art. 826 do NCPC), 

ou pagamento do débito por terceiro (art. 930 do CC de 2002), competirá, ao 

requerente, depositar, nos autos, em guia judicial distinta do pagamento do crédito e 

demais ônus processuais, os custos do(a) leiloeiro(a), que arbitro em 2,5% do 

valor da avaliação dos bens constritos, que seriam alienados, por pregão 

eletrônico. A petição, em que deduzido o pedido, já deverá vir instruída com a guia 
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de depósito judicial;

c) substituição dos bens constritos por dinheiro, pelo(a)(s) 

executado(a)(s), competirá, a este(a)(s), depositar, nos autos, em guia judicial, os 

custos do(a) leiloeiro(a), que arbitro em 2,5% do valor da avaliação dos bens 

constritos,  que seriam alienados, por pregão eletrônico. Essa disposição também se 

aplica ao depositário infiel, hipótese em que o percentual incidirá em relação a(o)(s) 

bem(ns) sonegado(s). A petição, em que deduzido o pedido, já deverá vir instruída 

com a guia de depósito judicial;

d) composição das partes, competirá, a elas, declinar, na petição de 

acordo, quem arcará com os custos do(a) leiloeiro(a), que arbitro em 2,5% do 

valor da avaliação dos bens constritos,  que seriam alienados, por pregão 

eletrônico. Esse valor deverá ser recolhido, em guia de depósito judicial, que deverá 

instruir a petição de acordo. Na omissão das partes, esses custos do(a) leiloeiro(a) 

deverão ser suportados pelo(a)(s) exequente(s).

16. Anulada a aquisição já realizada, por qualquer motivo:

a) sem concorrência de culpa do(a)_leiloeiro(a)/gestor(a) judicial do 

sistema, é devida, a ele(a), o valor que tiver sido arbitrado, nos autos, a título de 

comissão do(a) leiloeiro(a).

O valor pago, pelo adquirente, a título de comissão, dever-lhe-á ser 

restituído;

b) com concorrência de culpa do(a) leiloeiro(a)/gestor(a) judicial do 

sistema, deverá restituir os valores que tiver recebido, a título de comissão.

O valor pago, pelo adquirente, a título de comissão, dever-lhe-á ser 

restituído.

Consigne-se, também, no edital: 

a) que os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 

antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas;
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b) inexistir recurso ou causa pendentes de julgamento sobre o(s) 

bem(ns), objeto(s) da alienação judicial eletrônica;

c) a advertência de que será de total responsabilidade do 

arrematante, todos os custos pertinentes a impostos, bem como custos e 

encargos para a efetiva transferência de titularidade do imóvel, eventual 

regularização perante os órgãos competentes e sua imissão na posse. 

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2023.
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 '  Emitido em: 07/12/2023 02:04 
 Certidão - Processo 0122620-51.1999.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1071/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP)  D.J.E 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP)  D.J.E 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP)  D.J.E 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP)  D.J.E 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Determino   que   a   alienação   judicial   eletrônica   se   realize   pelo   leiloeiro   Danilo   Melo 
 Cruz,   desde   que   habilitado   no   portal   dos   auxiliares   da   Justiça.   2.   Serão   designadas   duas   datas,   uma   para   início   da 
 1ª   hasta   pública   e   outra   para   o   2º   pregão.   O   gestor   agendará,   oportunamente.   Nos   termos   do   artigo   33   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   882   do   CPC,   no 
 primeiro   dia   após   a   publicação   do   edital   serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   avaliação.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação   os   3   dias   seguintes   ao   início   da   1ª   hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º 
 pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos,   no   edital,   que 
 não   deverá   ultrapassar   às   15:00   horas   (art.   11   do   Prov   CSM   nº   1625/09).   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lance   ofertado.   Deverá   ser   consignado   no 
 edital   todas   as   observações   abaixo   elencadas:   3.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal 
 para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   Provimento.   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito;   até   o   início   do   primeiro 
 leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta 
 de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de 
 pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30 
 (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando 
 se   tratar   de   imóveis,   sendo   que   a   proposta   de   pagamento   do   lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as   propostas 
 de   pagamento   parcelado.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o 
 indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   No   caso   de   atraso   no   pagamento   de 
 qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por   cento   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com   as   parcelas 
 vincendas   (art.   895   e   seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil).   4.   O   pagamento   do   preço   será   efetuado   pelo 
 arrematante   através   de   guia   de   depósito   judicial   (emitida   pelo   leiloeiro),   no   prazo   de   24   horas   da   realização   do 
 leilão   (art.   884,   inciso   IV,   do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   19   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009).   Se   o(a) 
 arrematante   não   efetivar   o   depósito   judicial   do   lanço   aceito,   no   prazo   estabelecido,   o   gestor   do   sistema 
 comunicará,   imediatamente,   o   fato   ao   juízo,   bem   como   informará   os   lanços   imediatamente   anteriores,   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   judicial,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   NCPC   (art. 
 21   do   Prov.   CMS   nº   1625/2009).   5.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará:   a)   eventuais   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   os   bens,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único   do   CTN;   b)   comissão   do   leiloeiro;   c)   as   despesas   e   os   custos   relativos   à   desmontagem,   remoção,   transporte 
 e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados.   6.   A   comissão   devida   ao   Gestor   será   de   5%   (cinco   por   cento) 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   (Art.   17   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009   e   Art.   24   do 
 decreto   21.981/32   que   regulamenta   a   profissão   de   leiloeiro   no   Brasil),   a   qual   será   paga   pelo   arrematante 
 diretamente   ao   gestor   judicial   do   sistema   no   prazo   de   24   horas.   7.   O   auto   de   arrematação   somente   será   assinado 
 pelo   juízo,   após   a   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão   do   gestor   judicial 
 do   sistema.   8.   O(a)(s)   exequente(s),   se   vier(em)   a   arrematar   o   bem(ns),   não   estará(ão)   obrigado(a)(s)   a   exibir   o 
 preço,   ou   seja,   a   efetuar   o   depósito   judicial   do   lanço.   Todavia:   a)   se   houver   concurso   de   credores,   deverá   efetuar   o 
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 depósito   judicial   do   lanço,   nos   autos,   no   prazo   de   24   horas,   para   posterior   análise   judicial   do   concurso   de 
 credores,   sob   pena   de   se   declarar   sem   efeito   a   arrematação,   sendo   o   bem   levado   a   novo   pregão   eletrônico,   às 
 custas   do(a)(s)   exequente(s)   (parágrafo   primeiro   do   art.   892,   do   NCPC);   b)   se   o   valor   oferecido   e   aceito   exceder 
 seu   crédito,   deverá   efetuar   o   depósito   judicial   da   diferença,   em   24   horas,   sob   pena   de   se   declarar   sem   efeito   a 
 arrematação.   9.   Por   meio   deste   despacho,   que   servirá   de   autorização,   ficam   os   prepostos   do   gestor   judicial   do 
 sistema   acima   especificado,   desde   que   previamente   cadastrados,   pelo(s)   leiloeiro(a),   no   Ofício   de   Justiça,   e 
 devidamente   identificados,   a:   a)   providenciarem   o   cadastro   e   agendamento,   pela   Internet,   dos   interessados   na 
 vistoria   do(s)   bem(ns),   objeto(s)   da   alienação   judicial   eletrônica,   cabendo,   aos   responsáveis   pela   respectiva 
 guarda,   facultarem   o   ingresso   desses   interessados   cadastrados;   b)   designarem   datas,   para   visitas;   c) 
 providenciarem   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do(s)   bem(ns)   constritos,   objeto(s)   da   alienação 
 judicial   eletrônica,   para   inseri-las   no   portal   do   gestor   judicial   nomeado,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do(s)   bem(ns),   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   10. 
 Tratando-se   de   processo   executório,   competirá   ao   exequente   providenciar   a   publicação   dos   editais   legais, 
 observando   o   prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   10   dias   da   data   estipulada   para   início   da   hasta.   Afixe-se   o   edital 
 no   lugar   de   costume   (certificar   o   fato)   e   publique-se-o   (art.   887,   §   1º,   do   N.C.P.C.).   11.   O(a)   leiloeiro(a)/gestor(a) 
 judicial   do   sistema,   acima   designado(a),   deve   providenciar   a   confecção   (minuta)   e   a   publicação   do   edital,   em   jornal 
 de   ampla   circulação   local,   observado   que   o   prazo,   para   juntada   dessa   publicação   do   edital,   não   poderá   ser   inferior 
 a   5   dias   da   data   designada,   para   o   primeiro   pregão   eletrônico   (art.   887,   §   1º   do   NCPC).   Não   acostados   os   editais, 
 até   48   horas   úteis   antes   do   primeiro   pregão   eletrônico,   lance-se   conclusão,   para   cancelamento   destes.   Em   face   do 
 disposto   no   art.   884,   I,   do   NCPC   c.c.   os   arts.   10   e   26   do   Prov.   CSM   nº   1625/09,   competirá,   a(o)   leiloeiro(a),   acima 
 designado(a),   os   custos   com   a   divulgação   dos   pregões   eletrônicos,   inclusive   pela   confecção   e   publicação   do 
 respectivo   edital.   Advirto,   o(a)   gestor(a)   judicial   do   sistema   acima   designado   e   a(o)   respectivo(a)   leiloeiro(a),   que 
 suportarão   todas   as   despesas   processuais,   decorrentes   de   eventual   aditamento   das   hastas   públicas   eletrônicas, 
 por   omissões   suas.   12.   Oportunamente,   apresentado   o   edital,   pelo(a)   gestor(a)   judicial   do   sistema,   intime-(m) 
 o(a)(s)   executado(a)(s),   pelo   D.O.,   se   representado(a)(s),   nos   autos,   por   Advogado(a),   ou   por   mandado,   ou   por 
 carta   registrada   ou   por   outro   meio   idôneo,   se   não   tiver(em)   procurador(a)   constituído(a),   nos   autos   (art.   889   do 
 NCPC),   e,   se   o   caso,   seu(s)   respectivos   cônjuge(s),   eventuais   usufrutuário(s),   senhorio   direto   (na   hipótese   de 
 enfiteuse   art.   689   do   Código   Civil   de   1.916),   credor(es)   hipotecário(s),   ou   anticrético(s),   ou   pignoratício(s),   ao 
 menos   dez   (10)   dias   antes   da   primeira   praça   (arts   804   e   889,   ambos   do   N.C.P.C.   c.c.   o   artigo   826   do   Código   Civil 
 de   1.916   e   com   o   art.   1.501   do   Código   Civil   de   2.002),   dando-lhe(s)   ciência   das   datas,   local   e   forma   da   alienação 
 judicial   eletrônica.   13.   Deverão,   ainda,   ser   intimado(a)(s)   das   hastas   públicas   designadas,   por   carta   registra   ou   por 
 outro   meio   idôneo,   tudo   a   ser   providenciado   pelo(a)(s)   exequente(s),   se   não   for(em)   beneficiário(a)(s)   da   Justiça 
 Gratuita:   a)   se   o(s)   bem(ns)   constrito(s)   estiver(em)   em   condomínio,   todos   os   condôminos   com   direito   de 
 preferência,   em   atenção   ao   disposto   no   art.   504   do   Código   Civil   de   2.002;   b)   se   o(s)   bem(ns)   constrito(s) 
 tratar(em)-se   de   cota(s)   social(ais),   todo(a)s   o(a)(s)   demais   sócio(a)(s)   da   pessoa   jurídica,   constituída   pela(s) 
 cota(s)   constrita(s);   c)   os   eventuais   terceiro(s)   que   for(em)   titular(es)   ou   compromissário(s)-comprador(es),   com 
 título   registrado,   do(s)   bem(bens)   constrito(s).   14.   Se   existir   outra   constrição   judicial   registrada,   na 
 transcrição/matrícula   de   imóvel,   objeto   da   alienação   judicial   eletrônica,   a   Serventia   deve   comunicar,   para   o   e   mail 
 institucional   da   Vara   destinatária   ou,   se   inexistente,   por   ofício   (a   ser   encaminhado,   administrativamente),   as   datas 
 e   horários   designados,   aos   respectivos   juízos,   para   cientificação   dos   respectivos   credores   dos   pregões   eletrônicos 
 designados.   15.   Advirto   as   partes   de   que   havendo,   após   publicação   dos   editais   dos   pregões   eletrônicos:   a)   pedido 
 de   suspensão   dos   pregões   eletrônicos   ou   de   desistência   (art.   775   c.c.   o   art711,   parágrafo   único,   ambos   do   NCPC) 
 da   execução/cumprimento   do   julgado,   pelo(a)(s)   exequente(s),   competirá,   a   este(a)(s),   depositar,   nos   autos,   em 
 guia   judicial,   os   custos   do(a)   leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do   valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que 
 seriam   alienados,   por   pregão   eletrônico.   A   petição,   em   que   deduzido   o   pedido,   já   deverá   vir   instruída   com   a   guia 
 de   depósito   judicial;   b)   remição   da   execução,   pelo(a)(s)   executado(a)(s)   (art.   826   do   NCPC),   ou   pagamento   do 
 débito   por   terceiro   (art.   930   do   CC   de   2002),   competirá,   ao   requerente,   depositar,   nos   autos,   em   guia   judicial 
 distinta   do   pagamento   do   crédito   e   demais   ônus   processuais,   os   custos   do(a)   leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do 
 valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que   seriam   alienados,   por   pregão   eletrônico.   A   petição,   em   que   deduzido   o 
 pedido,   já   deverá   vir   instruída   com   a   guia   de   depósito   judicial;   c)   substituição   dos   bens   constritos   por   dinheiro, 
 pelo(a)(s)   executado(a)(s),   competirá,   a   este(a)(s),   depositar,   nos   autos,   em   guia   judicial,   os   custos   do(a) 
 leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do   valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que   seriam   alienados,   por   pregão 
 eletrônico.   Essa   disposição   também   se   aplica   ao   depositário   infiel,   hipótese   em   que   o   percentual   incidirá   em 
 relação   a(o)(s)   bem(ns)   sonegado(s).   A   petição,   em   que   deduzido   o   pedido,   já   deverá   vir   instruída   com   a   guia   de 
 depósito   judicial;   d)   composição   das   partes,   competirá,   a   elas,   declinar,   na   petição   de   acordo,   quem   arcará   com   os 
 custos   do(a)   leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do   valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que   seriam   alienados,   por 
 pregão   eletrônico.   Esse   valor   deverá   ser   recolhido,   em   guia   de   depósito   judicial,   que   deverá   instruir   a   petição   de 
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 acordo.   Na   omissão   das   partes,   esses   custos   do(a)   leiloeiro(a)   deverão   ser   suportados   pelo(a)(s)   exequente(s). 
 16.   Anulada   a   aquisição   já   realizada,   por   qualquer   motivo:   a)   sem   concorrência   de   culpa 
 do(a)_leiloeiro(a)/gestor(a)   judicial   do   sistema,   é   devida,   a   ele(a),   o   valor   que   tiver   sido   arbitrado,   nos   autos,   a   título 
 de   comissão   do(a)   leiloeiro(a).   O   valor   pago,   pelo   adquirente,   a   título   de   comissão,   dever-lhe-á   ser   restituído;   b) 
 com   concorrência   de   culpa   do(a)   leiloeiro(a)/gestor(a)   judicial   do   sistema,   deverá   restituir   os   valores   que   tiver 
 recebido,   a   título   de   comissão.   O   valor   pago,   pelo   adquirente,   a   título   de   comissão,   dever-lhe-á   ser   restituído. 
 Consigne-se,   também,   no   edital:   a)   que   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram, 
 sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas;   b)   inexistir   recurso   ou   causa   pendentes   de   julgamento   sobre   o(s)   bem(ns), 
 objeto(s)   da   alienação   judicial   eletrônica;   c)   a   advertência   de   que   será   de   total   responsabilidade   do   arrematante, 
 todos   os   custos   pertinentes   a   impostos,   bem   como   custos   e   encargos   para   a   efetiva   transferência   de   titularidade 
 do imóvel, eventual regularização perante os órgãos competentes e sua imissão na posse. Int." 

           São Paulo, 7 de dezembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1071/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP) 
 Giza Helena Coelho (OAB 166349/SP) 
 Laudiceia Vieira de Souza Coelho (OAB 353646/SP) 
 Ligia Maria de Freitas Cyrino (OAB 191899/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 433538/SP) 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 424776/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Determino   que   a   alienação   judicial   eletrônica   se   realize   pelo   leiloeiro   Danilo   Melo 
 Cruz,   desde   que   habilitado   no   portal   dos   auxiliares   da   Justiça.   2.   Serão   designadas   duas   datas,   uma   para   início   da 
 1ª   hasta   pública   e   outra   para   o   2º   pregão.   O   gestor   agendará,   oportunamente.   Nos   termos   do   artigo   33   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   882   do   CPC,   no 
 primeiro   dia   após   a   publicação   do   edital   serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   avaliação.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação   os   3   dias   seguintes   ao   início   da   1ª   hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º 
 pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos,   no   edital,   que 
 não   deverá   ultrapassar   às   15:00   horas   (art.   11   do   Prov   CSM   nº   1625/09).   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lance   ofertado.   Deverá   ser   consignado   no 
 edital   todas   as   observações   abaixo   elencadas:   3.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal 
 para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   Provimento.   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito;   até   o   início   do   primeiro 
 leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta 
 de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de 
 pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30 
 (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando 
 se   tratar   de   imóveis,   sendo   que   a   proposta   de   pagamento   do   lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as   propostas 
 de   pagamento   parcelado.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o 
 indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   No   caso   de   atraso   no   pagamento   de 
 qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por   cento   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com   as   parcelas 
 vincendas   (art.   895   e   seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil).   4.   O   pagamento   do   preço   será   efetuado   pelo 
 arrematante   através   de   guia   de   depósito   judicial   (emitida   pelo   leiloeiro),   no   prazo   de   24   horas   da   realização   do 
 leilão   (art.   884,   inciso   IV,   do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   19   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009).   Se   o(a) 
 arrematante   não   efetivar   o   depósito   judicial   do   lanço   aceito,   no   prazo   estabelecido,   o   gestor   do   sistema 
 comunicará,   imediatamente,   o   fato   ao   juízo,   bem   como   informará   os   lanços   imediatamente   anteriores,   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   judicial,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   NCPC   (art. 
 21   do   Prov.   CMS   nº   1625/2009).   5.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará:   a)   eventuais   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   os   bens,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único   do   CTN;   b)   comissão   do   leiloeiro;   c)   as   despesas   e   os   custos   relativos   à   desmontagem,   remoção,   transporte 
 e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados.   6.   A   comissão   devida   ao   Gestor   será   de   5%   (cinco   por   cento) 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   (Art.   17   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009   e   Art.   24   do 
 decreto   21.981/32   que   regulamenta   a   profissão   de   leiloeiro   no   Brasil),   a   qual   será   paga   pelo   arrematante 
 diretamente   ao   gestor   judicial   do   sistema   no   prazo   de   24   horas.   7.   O   auto   de   arrematação   somente   será   assinado 
 pelo   juízo,   após   a   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão   do   gestor   judicial 
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 do   sistema.   8.   O(a)(s)   exequente(s),   se   vier(em)   a   arrematar   o   bem(ns),   não   estará(ão)   obrigado(a)(s)   a   exibir   o 
 preço,   ou   seja,   a   efetuar   o   depósito   judicial   do   lanço.   Todavia:   a)   se   houver   concurso   de   credores,   deverá   efetuar   o 
 depósito   judicial   do   lanço,   nos   autos,   no   prazo   de   24   horas,   para   posterior   análise   judicial   do   concurso   de 
 credores,   sob   pena   de   se   declarar   sem   efeito   a   arrematação,   sendo   o   bem   levado   a   novo   pregão   eletrônico,   às 
 custas   do(a)(s)   exequente(s)   (parágrafo   primeiro   do   art.   892,   do   NCPC);   b)   se   o   valor   oferecido   e   aceito   exceder 
 seu   crédito,   deverá   efetuar   o   depósito   judicial   da   diferença,   em   24   horas,   sob   pena   de   se   declarar   sem   efeito   a 
 arrematação.   9.   Por   meio   deste   despacho,   que   servirá   de   autorização,   ficam   os   prepostos   do   gestor   judicial   do 
 sistema   acima   especificado,   desde   que   previamente   cadastrados,   pelo(s)   leiloeiro(a),   no   Ofício   de   Justiça,   e 
 devidamente   identificados,   a:   a)   providenciarem   o   cadastro   e   agendamento,   pela   Internet,   dos   interessados   na 
 vistoria   do(s)   bem(ns),   objeto(s)   da   alienação   judicial   eletrônica,   cabendo,   aos   responsáveis   pela   respectiva 
 guarda,   facultarem   o   ingresso   desses   interessados   cadastrados;   b)   designarem   datas,   para   visitas;   c) 
 providenciarem   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do(s)   bem(ns)   constritos,   objeto(s)   da   alienação 
 judicial   eletrônica,   para   inseri-las   no   portal   do   gestor   judicial   nomeado,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do(s)   bem(ns),   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   10. 
 Tratando-se   de   processo   executório,   competirá   ao   exequente   providenciar   a   publicação   dos   editais   legais, 
 observando   o   prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   10   dias   da   data   estipulada   para   início   da   hasta.   Afixe-se   o   edital 
 no   lugar   de   costume   (certificar   o   fato)   e   publique-se-o   (art.   887,   §   1º,   do   N.C.P.C.).   11.   O(a)   leiloeiro(a)/gestor(a) 
 judicial   do   sistema,   acima   designado(a),   deve   providenciar   a   confecção   (minuta)   e   a   publicação   do   edital,   em   jornal 
 de   ampla   circulação   local,   observado   que   o   prazo,   para   juntada   dessa   publicação   do   edital,   não   poderá   ser   inferior 
 a   5   dias   da   data   designada,   para   o   primeiro   pregão   eletrônico   (art.   887,   §   1º   do   NCPC).   Não   acostados   os   editais, 
 até   48   horas   úteis   antes   do   primeiro   pregão   eletrônico,   lance-se   conclusão,   para   cancelamento   destes.   Em   face   do 
 disposto   no   art.   884,   I,   do   NCPC   c.c.   os   arts.   10   e   26   do   Prov.   CSM   nº   1625/09,   competirá,   a(o)   leiloeiro(a),   acima 
 designado(a),   os   custos   com   a   divulgação   dos   pregões   eletrônicos,   inclusive   pela   confecção   e   publicação   do 
 respectivo   edital.   Advirto,   o(a)   gestor(a)   judicial   do   sistema   acima   designado   e   a(o)   respectivo(a)   leiloeiro(a),   que 
 suportarão   todas   as   despesas   processuais,   decorrentes   de   eventual   aditamento   das   hastas   públicas   eletrônicas, 
 por   omissões   suas.   12.   Oportunamente,   apresentado   o   edital,   pelo(a)   gestor(a)   judicial   do   sistema,   intime-(m) 
 o(a)(s)   executado(a)(s),   pelo   D.O.,   se   representado(a)(s),   nos   autos,   por   Advogado(a),   ou   por   mandado,   ou   por 
 carta   registrada   ou   por   outro   meio   idôneo,   se   não   tiver(em)   procurador(a)   constituído(a),   nos   autos   (art.   889   do 
 NCPC),   e,   se   o   caso,   seu(s)   respectivos   cônjuge(s),   eventuais   usufrutuário(s),   senhorio   direto   (na   hipótese   de 
 enfiteuse   art.   689   do   Código   Civil   de   1.916),   credor(es)   hipotecário(s),   ou   anticrético(s),   ou   pignoratício(s),   ao 
 menos   dez   (10)   dias   antes   da   primeira   praça   (arts   804   e   889,   ambos   do   N.C.P.C.   c.c.   o   artigo   826   do   Código   Civil 
 de   1.916   e   com   o   art.   1.501   do   Código   Civil   de   2.002),   dando-lhe(s)   ciência   das   datas,   local   e   forma   da   alienação 
 judicial   eletrônica.   13.   Deverão,   ainda,   ser   intimado(a)(s)   das   hastas   públicas   designadas,   por   carta   registra   ou   por 
 outro   meio   idôneo,   tudo   a   ser   providenciado   pelo(a)(s)   exequente(s),   se   não   for(em)   beneficiário(a)(s)   da   Justiça 
 Gratuita:   a)   se   o(s)   bem(ns)   constrito(s)   estiver(em)   em   condomínio,   todos   os   condôminos   com   direito   de 
 preferência,   em   atenção   ao   disposto   no   art.   504   do   Código   Civil   de   2.002;   b)   se   o(s)   bem(ns)   constrito(s) 
 tratar(em)-se   de   cota(s)   social(ais),   todo(a)s   o(a)(s)   demais   sócio(a)(s)   da   pessoa   jurídica,   constituída   pela(s) 
 cota(s)   constrita(s);   c)   os   eventuais   terceiro(s)   que   for(em)   titular(es)   ou   compromissário(s)-comprador(es),   com 
 título   registrado,   do(s)   bem(bens)   constrito(s).   14.   Se   existir   outra   constrição   judicial   registrada,   na 
 transcrição/matrícula   de   imóvel,   objeto   da   alienação   judicial   eletrônica,   a   Serventia   deve   comunicar,   para   o   e   mail 
 institucional   da   Vara   destinatária   ou,   se   inexistente,   por   ofício   (a   ser   encaminhado,   administrativamente),   as   datas 
 e   horários   designados,   aos   respectivos   juízos,   para   cientificação   dos   respectivos   credores   dos   pregões   eletrônicos 
 designados.   15.   Advirto   as   partes   de   que   havendo,   após   publicação   dos   editais   dos   pregões   eletrônicos:   a)   pedido 
 de   suspensão   dos   pregões   eletrônicos   ou   de   desistência   (art.   775   c.c.   o   art711,   parágrafo   único,   ambos   do   NCPC) 
 da   execução/cumprimento   do   julgado,   pelo(a)(s)   exequente(s),   competirá,   a   este(a)(s),   depositar,   nos   autos,   em 
 guia   judicial,   os   custos   do(a)   leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do   valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que 
 seriam   alienados,   por   pregão   eletrônico.   A   petição,   em   que   deduzido   o   pedido,   já   deverá   vir   instruída   com   a   guia 
 de   depósito   judicial;   b)   remição   da   execução,   pelo(a)(s)   executado(a)(s)   (art.   826   do   NCPC),   ou   pagamento   do 
 débito   por   terceiro   (art.   930   do   CC   de   2002),   competirá,   ao   requerente,   depositar,   nos   autos,   em   guia   judicial 
 distinta   do   pagamento   do   crédito   e   demais   ônus   processuais,   os   custos   do(a)   leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do 
 valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que   seriam   alienados,   por   pregão   eletrônico.   A   petição,   em   que   deduzido   o 
 pedido,   já   deverá   vir   instruída   com   a   guia   de   depósito   judicial;   c)   substituição   dos   bens   constritos   por   dinheiro, 
 pelo(a)(s)   executado(a)(s),   competirá,   a   este(a)(s),   depositar,   nos   autos,   em   guia   judicial,   os   custos   do(a) 
 leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do   valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que   seriam   alienados,   por   pregão 
 eletrônico.   Essa   disposição   também   se   aplica   ao   depositário   infiel,   hipótese   em   que   o   percentual   incidirá   em 
 relação   a(o)(s)   bem(ns)   sonegado(s).   A   petição,   em   que   deduzido   o   pedido,   já   deverá   vir   instruída   com   a   guia   de 
 depósito   judicial;   d)   composição   das   partes,   competirá,   a   elas,   declinar,   na   petição   de   acordo,   quem   arcará   com   os 
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 custos   do(a)   leiloeiro(a),   que   arbitro   em   2,5%   do   valor   da   avaliação   dos   bens   constritos,   que   seriam   alienados,   por 
 pregão   eletrônico.   Esse   valor   deverá   ser   recolhido,   em   guia   de   depósito   judicial,   que   deverá   instruir   a   petição   de 
 acordo.   Na   omissão   das   partes,   esses   custos   do(a)   leiloeiro(a)   deverão   ser   suportados   pelo(a)(s)   exequente(s). 
 16.   Anulada   a   aquisição   já   realizada,   por   qualquer   motivo:   a)   sem   concorrência   de   culpa 
 do(a)_leiloeiro(a)/gestor(a)   judicial   do   sistema,   é   devida,   a   ele(a),   o   valor   que   tiver   sido   arbitrado,   nos   autos,   a   título 
 de   comissão   do(a)   leiloeiro(a).   O   valor   pago,   pelo   adquirente,   a   título   de   comissão,   dever-lhe-á   ser   restituído;   b) 
 com   concorrência   de   culpa   do(a)   leiloeiro(a)/gestor(a)   judicial   do   sistema,   deverá   restituir   os   valores   que   tiver 
 recebido,   a   título   de   comissão.   O   valor   pago,   pelo   adquirente,   a   título   de   comissão,   dever-lhe-á   ser   restituído. 
 Consigne-se,   também,   no   edital:   a)   que   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram, 
 sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas;   b)   inexistir   recurso   ou   causa   pendentes   de   julgamento   sobre   o(s)   bem(ns), 
 objeto(s)   da   alienação   judicial   eletrônica;   c)   a   advertência   de   que   será   de   total   responsabilidade   do   arrematante, 
 todos   os   custos   pertinentes   a   impostos,   bem   como   custos   e   encargos   para   a   efetiva   transferência   de   titularidade 
 do imóvel, eventual regularização perante os órgãos competentes e sua imissão na posse. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de dezembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0122620-51.1999.8.26.0001

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Juliana Mozat Rosa

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o leiloeiro indicado a regularizar o cadastro 
no portal dos auxiliares da justiça. Nada Mais. São Paulo, 09 de janeiro de 
2024. Eu, ___, FERNANDO MORALES DE OLIVEIRA CARNEIRO, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0122620-51.1999.8.26.0001

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Horto Seccao Ii

Requerido: Juliana Mozat Rosa

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o Leiloeiro indicado procedeu conforme fls. 
1462/1465 e se encontra com o cadastro REGULARIZADO. Nada Mais. 
São Paulo, 02 de fevereiro de 2024. Eu, ___, FERNANDO MORALES DE 
OLIVEIRA CARNEIRO, Chefe de Seção Judiciário. 
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